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c*>menge-mc SIM)\l.K\SINCOPOLIS

Í'lorianópolis. 19 de junho de 2019.

Ofício n’* INSC(;AS/09/2019

Ao Senhor
Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
MI) Presidente do Tribunal de Contas do Hslado de Santa Catarina - TCK

Assuntos: Deminda - iri. üa Hcsolu(;iio iC (f6/200l th Inhuniii de ( onftts do iMtido de Santa ( atarina. 
(iovenutnça da SCd.iS. Denúncia sohre Ue^tdidades perpetradas pelos administradores da SCüAS e 
representante da acionista majoritária CEl.ESiiptanto a ilegalidade da composição da atual Diretoria 
Executiva e Conselho de Administração da Companhia. Representação aprovada por Assemhleia Geral dos 
Empregados da SCGAS, realizada no dia 26 de novembro de 201H (Anexo Doc. 01). Sarraíiva de notícias e fatos 
envolvendo o descumprimento das disposições da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14. II). Lei 
I.I7H/I994 e Lei 13.303/2016. em face dos empregados da Companhia. Práticas de atos de gestão eivados de 
ilegalidade pela falta de composição mínima de 7 (sete) conselheiros imposta pela Lei 13.303/2016, e pela Jiilia de 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, ambos da indicação dos empregados, asseguradas pela CE 
H9 (art. 14. II). Outras violações.

INTFRSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAS, formada pelo 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
SAFSC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

SEN(;E - CNPJ/MF N“ 82.517.897/0001/90,ESTADO DE SANTA CATARINA
SINDICATOS DOS TÉCNIC OS INDI^STRIAS DE SANTA C ATARINA - SINTEC - 
CNPJ/MF N“ 80.673.122/0001-88, SINDIC ATO DOS CONTABIUSTAS DA GRANDE 
FLORIANOPOLIS - SINCOP()LIS - CNPJ/MF N" 83.937.862/0001, SINDICATO DOS 
ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA C ATARINA CNIM/MF N" 82.702.0001-15, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS,
(;AS natural, GAS liquefeito de PETROLEO E no comercio V AREJISTA 
DE C;ÁS liquefeito de petróleo da CÍRANDE FLORIANOPOLIS - 
SINTRAPETRO - CNPJ/MF N‘* 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau. 
pessoas Jurídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros. í ecnicos. Contabilistas, Advogados e demais 
empregados da SCCiÁS. representados neste ato pelo Coordenador da INTERSINDICAI. dos 
profissionais da SCGAS. autorizada pela Assembléia (ieral dos Empregados da SCüAS. 
realizada no dia 26 de novembro de 201S (Doc anexo), com endereço na sede do SAESC - 
Sindicato dos Administradores do Estado de Santa C’atarina - SAESC', sito à rua Rua dos Ilhéus. 
38 . salas 602 e 603 - Centro - CEP 88()10-560 - Elorianópolis - SC, Eone (48) 3222-8080 / 
3224-3354 , saesc^íís^^^^-^'’*’^-^^* perante este ligrégio 'I ribunal para propor representação e 
requerer providencias em face dos administradores da COMPANHIA DE CiAS DE SANTA 
C’ATARINA (Diretores Executivos e Conselheiros de Administração), com endereço na Rua 
Antônio Luz. 255. Edifício lloepcke. Centro. Elorianópolis/S(',CEP 88010-410 e do Diretor 
1’residente da Centrais Elétricas de Santa C'atarina - CELI-SC'. com endereço sito à Avenida 
Itamarati. 160. Itacorubi. Elorianópolis/SC, C'E1^ 88034-400. na forte no fatos e fundamentos^
seguir expostos.
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I _ DA COMPOSIÇÃO ACIOINARIA DA SCCÍAS F. 
siA (;fstão corporativa.

A SCCiAS c uma sociedade de economia mista integrante da administraçào 
indireta do Ustado de Santa ('atarina que tem como sócios as empresas CHI.líSC’ (51"o). 
GASIM-TRO (23%). MITSUI (iAs (23%) e INTRAGAS (3%).

C’entrais Idétricas de Santa Catarina S.A - Tmpresa cujo 
principal acionista é o governo do listado de Santa Catarina, sua missão é aluar de tbrma reniá\ el 
no mercado de energia, serviços e segmentos de iníracslrutura afins, promovendo a satislaçào de 
clientes, acionistas e empregados, contribuindo para o desenvolvimento suslenuuel da 
sociedade.

CKLKSC -

1’etrobras Gás S.A. - Subsidiária da Petrobras responsável 
pela participação em empreendimentos relacionados à área de gás. Atua diretamenle na 
ampliação da oferta do gás natural em lodo o País. contando com uma malha de gasodutos com 
mais de 7 mil quilômetros.

(ÍASPKTRO -

Mitsui Gás e Tnergia do Brasil LfDA - Tmpresa privada 
incorporada ao Círupo Mitsui em abril/2006 através da aquisição da Gaspart (Gás Participações 
Ttda.). Possui participação acionária em sete conce.ssionárias estaduais de distribuição de gás 
natural canaIi/.ado: ATGÁS. BAIIIACiÁS. COMPAGÁS. COPTRGÁS, PBGÁS. SCXlAs e 
STRGÁS.

MITSUI GAS-

INFRA(;ÁS- Infraestrutura de Gás para a Região Sul S..A. - l-mpresa 
constituída em 13 de dezembro de 19%, com a participação de 111 acionistas - pes.soas tísicas e 
jurídicas do setor industrial, dos estados de Santa C‘atarina e do Paraná, com o objeiiu) 
específico de viabilizar a implantação da infraeslrulura para o Ibmecimento do gás natural aos 
estados do sul do Brasil.

Atualmente a Companhia é administrada por uma Diretoria Executiva, 
composta de 03 (três) diretores: Diretor Presidente (DP). Diretor lécnico Comercial (DlCi c 
Diretor de Administração e Tinancas (DAI ), indicados respectivamente pelas acionistas 
CELTSC, GASPí:TR() e VHTSIJI GÁS. No Conselho de Administração possuem asseiitt^ 
cinco (05) conselheiros, sendo dois de indicação da acionista majoritária CTLiiSC. e mais um 
indicado por cada acionista restante, re.speclivamenle GASPIflRO,
INFRAGÁS.

MIISCI (iAS e

A Tei 13.303/2016 estipulou que a C'omposiçào do Conselho de .Administração 
das lístalais deve ser de no mínimo sele (07) sete, e no má.ximo onze (11) con.selheiros de 
administração e a SCGÁS até o presente possui apenas 05 (cinco) conselheiros de 
administração, em total afronta da referida lei.
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A SCCjÁS. desde o ano de 2007. deixou de ser uma sociedade de economia 
mista pertencente ao Hstado de Santa Catarina para ser uma xuhsidiária/controlada* da 
CHLHSC, que adquiriu do Hstado as açòes da Companhia, o que garante a esta a condição de 
sociedade de economia mista intetirante da administração pública indireta do Hstado de Santa 
Catarina, na qualidade de subsidiária da sociedade de economia mista C1-H1:SC . l\)nanto, como 
já asseverado pela Procuradoria Geral do Hstado nos Pareceres PGH 4.324/2018 (Processo PGH 
4324/2018) e P(iE 76/2019 (Processo SCC 606/2019). não restam dúvidas de que está sujeita aos 
ditames da Constituição do Hstado dc Santa Catarina (art. 14.11) e da Hei 1.178/94.

Por exigência do Hstaiuto Social da Companhia (artigo 22, parágrafo único), as 
deliberações da Diretoria Executiva da Companhia devem se dar com à unanimidade de votação, 
ou seja, com o voto afirmativo de todos os seus diretores, não possuindo validade - em lese - 
aquelas que forem tomadas sem a obediência desse requisito.

ESTATVTO SOCIAL OA SCGAS
ART. 22 - A Diretoriu Executiva reunir-se-á. sempre ijue necessário, por 
convocação do Diretor-Presuiente ou ile dois outros memhros da Diretoria 
Executiva, podendo as reuniões realizarem-se fora da .sede .social, iptando 
conveniente aos interes.ses da Companhia, lavrando-se atas das reuniões no 
livro próprio.
PARÀGR.4FO UNICO ~ A Diretoria Executiva deverá instalar-se com a 
presença de todos os seus membros, devendo as deliberações .serem tomadas 
pelo voto afirmativo de todos os membros da Diretoria Executiva.

RELATOSII -

No dia 05 de novembro de 2018. a Intersindical. após procurada pelos 
empregados da Companhia - por meio do Ofício lNSCGÁS/07/2018 (Doc. 03, fls. 02-19). 
notificou a Diretoria. Conselho de Administração da SCXiAS e Presidência da CHHESC. para 
que estas, no pra/o de até 10 (de/) dias a contar da data do protocolo, procedessem à 
rettulamyntacâo e à abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e dc Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 7‘\ inciso 
XI). Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14. II), da Hei Estadual n° 1.178. de 21 de 
de/.embro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art, 24. § 2° - 
C'onselheiro de Administração), a serem ocupadas no Con.selho dc Administração e na Diretoria 
Executiva da SCGÁS por empregados da estatal, sob nena dc. em não o fazendo, restar 
devoKido ao sindicato que congregar o maior número de associado-empregados ou à 
INTERSINDICAH a faculdade de assim o faz.ê-lo. consoante as disposições contidas no artigo 
4°. parágrafo único, da Hei lísiadual n° 1.178. de 21 de dezembro de 1994.

' Quando uma sociedade possuir o poder de controle sobre outra, esta última será considerada sua controlada ou 
subsidiária. Estes dois termos são sinônimos para todos os efeitos, com a diferença de que uma sociedade pode ser 
controlada tanto por uma pessoa física quanto por uma pessoa jurídica, mas apenas neste último caso ela será

controladora sociedade).subsidiáriaconsiderada
httpsr bioe,engenhariasocietaria.com.br sociedade-conirolada-subsjdiaria

(caso seja uma

5

Esse documento foi assinado digitalmente por Lucio Flavio Mazzolli
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 3F261



SAESC
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No dia 14 dc novembro de 2018. a Intcrsindical recebeu contra notitlcaçào da 
SCGÁS (Doc. 03, íls. 20-22). na qual a mesma alegou a) que a Lei 1.178/94 eslava com a .-\I)1N 
1229 ajuizada no Supremo Tribunal l•*edcraL ainda pendente de julgamento, b) que no Tstaiuto 
inexiste a previsão de vagas de representantes dos empregados na Diretoria Lxecuiiva e no 
Conselho dc Adminislra^Tio. c) que a CT/LI/SC' e a SCXiÁS são empre.sas autônomas, cada uma 
com a sua estrutura administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários ob.ser\ando as 
normativas aplicáveis, d) que com a entrada em vigor da Lei n° 13.303/2016. os Administradores 
da SCGÁS aprovaram proposta de alteração do í/sialuto Social para atendimento às disposições 
da referida Lei. tendo a aprovação da Diretoria l/xecutiva ocorrido na 27“ Reunião da Diretoria 
Lxecutiva de 2018. realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de .Administração 
ocorrido na 18“ Reunião do ('onselho de Administração, realizada em 07.06.2018. e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da SCGÁS (não 
apresentaram os documentos que usaram citar), c) que dentre os ajustes decorrentes da Lei n 
13.303/2016. os .Administradores da SCGÁS fizeram constar na propo.sla de alteração do 
lístatuto Social submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembléia Geral dos Acionistas da SCGÁS para eleição de 
representante dos empregados no C'onselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga. 
com a aprovação da proposta de alteração do I/siatuto Social pelos Acionistas. A SCCiAS frisou 
não estar sendo omissa no que se refere ao processo eleitoral e que diante da .ADIN 1229 
ajuizada pelo Lstado. que iria consultar a Procuradoria Geral do Lslado.

No dia 19 de novembro de 2018, a Intcrsindical recebeu contra notilleação da 
Cld.hSC (Doc. 03. fl. 23). em que esta. acusando o recebimento da notificação enviada no dia 
05 de noNcmbro de 2018. informou que "muito embora acionista majoritária da S.A (iás. nào 
possui eestâo direta daauela sociedade, haia vista as conflituosas disposições estatutárias e do 
Acordo de Acionistas videntes - ainda que toda essa matéria encontra-se judicializada por parte 
do Estado e da Celesc. seguindo orienfaçáo do TCbySC. Ressaltamos, ainda, como é de

existência de Assemhleia Geral de Acionistas em aberto para 
No referido documento, a CLLHSC aderiu á resposta 

apresentada pela SCGÁS, constante do parágrafo acima, informando que aguardaria uma 
manifestação da Procuradoria Geral do Lstado.

conhecimento público, 
deliberação sobre o Estatuto.

Pois bem! No dia 20 de novembro de 2018. a Intersindical proloeolou nova 
notificação em face da Diretoria. Conselho de Administração da SCGÁS e Presidência da 
CÍX.LSC (Doc. 03, fis. 24-41). informando que. em face da omissão da Companhia em assegurar 
a representação dos empregados na Diretoria c Con.selho de Administração da estatal, que no dia 
21 de novembro de 2018. a INTÍ/RSINDICAI. daria início à abertura do processo eleitoral que 
resultaria na escolha dos empregados da S('GÁS que iriam representar os seus pares junto ao 
Conselho de Administração e Diretoria da estatal (eleição para os indicados aos cargos de 
Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual ante a inércia da SCX»ÁS 
seria promovido a regulamentação e todos os demais atos relativos ao processo eleitoral, tudo de 
acordo com os princípios con.stilucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, elencados na Constituição da República, como editais, regulamentos, etc. O la.stro 
legal para a notificação levada a efeito se deu com base na Lei Lsiadual n° 1.178. de 21 de
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dezembro de 1994. que dispõe no seu artigo 4°, que “.4 conservação de eleições será feifa pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei. cabendo-lhes ainda a 
edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou 
seja. antes de realização da Assembléia Geral Societária. ”, dispondo ainda no parágrafo único 
do referido artigo que **No caso de omissão da diretoria da cmnresa. a iniciativa de que trata 
este artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao 
sindicato que congregar o maior número de ussoeiado-empregados/'

No dia 21 de novembro de 2018, a Intersindical fez publicar o Edital de 
Eleição e Convocação para Assemhleia Geral Extraordinária (Doc. 03, fls. 44). informando 
sobre o período de inscrições e convocando para a Assembléia (íeral Extraordinária dos 
empregados da SCGÁS, a se realizar no dia 26 de novembro de 2018. às 9h em primeira 
chamada e às 9h30min em segunda chamada. (Jornal Noticias do Dia. Publicação Leaal. pásina 
15. do dia 21/11/2018).

No mesmo dia 21 de novembro de 2018. a Intersindical disponibilizou a todos 
os empregados da SCGÁS o Regulamento Geral do Processo Eleitoral (Doc. 03, fls. 45-59). 
contendo todos os seus anexos, por e-mail e mediante publicação no sítio de internet indicado no 
Edital de Eleição (http://www.sindalex.orü.br/scuas). publicado na página 15 do Jornal Notícias 
do Dia de 21 de novembro de 2018.

No dia 26 de novembro de 2019, a Assembléia Geral dos Empregados foi 
instalada, aprovados os nomes da Comissão Elleitora! com os nomes dos empregados Ana 
Carolina Skiba (Coordenadora). Karla Maria Serpa Zavaleta (titular). Fátima Knoll (titular), 
Sandro Gonçalves Martins (suplente) e Giames Stiefelmann (suplente), outorgando poderes aos 
presidentesMiretores dos sindicatos para instaurar procedimentos jurídicos que viabilizem os 
processos eleitorais com a constituição dos ncce.ssários advouados. Ata e lista de votantes 
integram o processo eleitoral. (Doc. 03, fls. 24-41)

No dia 27 de novembro de 2018, foi publicado o edital de Rerratficação do 
Processo Eleitoral no Jornal Notícias do Dia. na página 05 (Doc. 03, fl. 65). tomando público 
que a Assembléia Geral dos Empregados reali/üda no dia 26 de novembro de 2018 aprovou o 
processo eleitoral para a escolha dos empregados que serão indicados às vagas de Conselheiro de 
Administração e Diretor Executivo (Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989. artigo 14. 
inciso II, e Lei 1.178/94. tendo resultado na alteração do prazo de inscrições, que passou a ser de 
22/11/2018 a 07/12/2018. das 9 às 17. na sede do SENGE/SC. e do Anexo V, Cronograma do 
Regulamento Geral, tudo disponível em (http://www.sindalex.org.br/scuas).

No me.smo dia 03 de dezembro de 2018. a SCGÁS formulou Consulta à 
Procurador Geral do Estado (Processo SGPE 4324/2018. autuado no dia 07/12/2018, disponível 
para consulta pública em https://supe.sea.sc.uov.br/atcndimento/) (Doc. 03, fls. 370-371). 
apresentando cópias dos seguintes expediente: Ofleio SCGAS-DE-107-18 - Consulta SCGÁS, 
INSCGAS/06/20I8, SCGÁS - DE-097-18. INSC(jAS/07/2018. SCGÁS - Correspondência s/ n°, 
lNSCGAS/08/2018. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS, Publicação Legal de abertura do 
processo eleitoral e convocação de Assembléia Geral Extraordinária, INSCGAS/11/2018. 
Regulamento Geral do Processo Eleitoral. Publicação Legal da prorrogação do prazo de
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inscrições c OHcio SCXjAS-I)I-> 107-18. O teor da consulta apresentada indagou o seguinte: 
DA CONSULTA. Comideramh as trocas í/c correspomicncias enlre a L\'TERS/.\'I)IC 'AI. c u 

SC'GAS. hem como a AD!N 1229, lie autoria do Estado de Santa C atarina e patrocinada por 
essa Procuradoria Gera/ do Estado, a SC CiAS vem. respeitosamente, consultar o 
posicionamento da PGE auanto à validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da C'onsíituicdo 
Estadual, hem como dos artiaos da Lei Estadual n° 1.178/1994. em razão dos seits 
de.sdohramentos para a SC 'GAS. "

Hm resposta, a própria Procuradoria Clcral do Hstado, em parecer da lavra do 
Procurador Chele da Consultoria Jurídica, André Hmiliano Uba. assim respondeu: (Doe. 03, lis. 
410-412)

f...t
As normas mencionadas, em escorço. autorizam (e disciplinami a participação 
de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 
administração e na diretoria das empre.sas púhlicas. sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias, (sem gritos no original)
(...)

Assim, deve o processo ser reslituido à SC'GAS, para que a companhia adote 
as providências porventura necessárias para o intevral atendimento tanto do 
art. 14. ll, da Cánstituição Estadual quanto da Lei n‘^ 1.17H. de 1994. (sem 
íirifo no orifiinal)
(...)

De.spachos de acolhimento do parecer, pelo Procurador-Geral Adjunto para 
Assuntos Jurídicos e pelo Procurador Geral do Estado.

Concluído o parecer PGP 4324/2018 (Doc. 12, fls. 57-60). a Procuradoria 
Geral do Hstado determinou a restituição do processo à SCGAS "para i)ue a companhia adote a.\ 
providências porventura neees.\ária.\ para o intenral atendimento tanto do art. 14. ll. da 
Con.stituicão Estadual quanto da Lei w” 1.178. de 1994". validando assim as nolillcaçòes 
recebidas da Intcrsindical pela SCGAS c o próprio início do processo eleitoral, o que reveste o 
processo eleitoral da mais absoluta legalidade e legitimidade, e.stando no momento os 
empregados da Companhia apenas aguardando que a mesma lhes alcance o que é seu direito, 
mediante a posse dos seus representantes eleitos.

No dia 07 de dezembro de 2018, a Comissão HIeiloral fez divulgar os nomes 
dos inscritos, cm ordem alfabética, a seguir nominados (Doc. 03, íls. 342):

In.scritos ao C argo ik* Diretor Executivo
Andre Zim Zapelini 
Irineu Thciss
I.eandro Ribeiro Maciel 
Samuel Bortoluzzi Schmitz

Inscritos ao Cargo de C onselheiro de Administração 
Sérgio Brasil Nunes C*aldas
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Valdele Aparecida Andrelt

No dia 07 de de/cmbro de 2018, a SCGAS encaminhou à Intersindical 
expediente s/n°. dizendo que não concordava e nào reconhecia o processo eleitoral, que a 
proposta de criação da vaga de conselheiro de administração para a representação dos 
empregados ‘‘está inserida na proposta de alteração do Hstatuto Social da SCGAS, já submetida 
ao Conselho de Administração", que o lístatuto Social não contempla a vaga para Diretor 
representante dos Hmpregados, que nào fomeceria espaço para que a eleição fosse realizada e 
que também nào iria liberar os seus empregados para a eleição, numa clara tentativa de obstruir o 
processo eleitoral, só realizado pela Intersindical diante da omissão da empresa cm assim o 
fazê-lo (Lei 1.178/1994. art. 4®, parágrafo único). (Doc. 03, fls. 342-343)

No mesmo dia 10 de dezembro de 2018. a Intersindical apresentou contra 
notificação e considerações, pedindo a reconsideração da Diretoria Lxecutiva da SCGAS quanto 
à negativa de espaço para realiz,ar a votação e informou que, mantida a proibição, a eleição seria 
realiz.ada na sala da Caixa de Assistência dos Advoiiados de Santa C atarina — CAASC. 
localizada no prédio sede da Companhia, no andar G2, e que a eleição seria considerada legítima 
se contasse com a participação mínima de 20% (vinte por cento) dos empregados, vindo esta 
posteriormente a contar com 80,6% (oitenta vírgula seis por cento) dos empregados da 
Companhia. (Doc. 03, fls. 345-347)

No dia 13 de dezembro de 2018, a Comissão Kleilora! procedeu à homologação 
de todas as inscrições, pronunciando que após a análise dos requisitos e documentação 
apresentados, estavam todos aptos a concorrerem, nos termos da Lei 13.303/2016. anunciando o 
cancelamento da sessão pública apraz.ada para o dia 14 de dezembro de 2018. às 17h, pelo fato 
de nào haver prejuízo a qualquer dos candidatos e por ausência de impugnação. (Doc. 03, fls. 
346-348)

No dia 19 de dezembro de 2018, foram realiz.adas as eleições, tendo ao final a 
Comissão Eleitoral proclamado o seguinte resultado: (Doc. 03, fls. 349-350)

RESULTADOS DAS ELEIÇÕES - 19/12/2018 
Resultado da votação para o cargo de Diretor Executivo:

1") Leandro Ribeiro Maciel - 46 (quarenta c seis) votos.
2®) Samuel Bortoluzzi Schmitz - 25 (vinte e cinco) votos.
3°) Andre Zim Zapelini - 20 (vinte) votos.
4®) Irineu Theiss - 15 (quinze) votos.
Foram 2 (dois) votos nulos, e um total de 108 (cento e oito) votantes.

Vencedor para a indicação ao cargo de Diretor Executivo, na representação dos 
empregados: Leandro Ribeiro Maciel, com 43.4% (quarenta e três víruula quatro porcento) dos 
votos válidos.
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Resultado da votaçào para o cargo de Conselheiro de Administração e
Suplente:

t“) \ altlete Anareeida Andrctt - (>9 (sessenta e nove) votos. 
2*’) Sérgio Brasil Nunes Caldas - 38 (trinta e oito) votos.
Foi (1) um voto nulo e um total de 108 (cento c oito) votantes.

Vencedora para a i.Klicaçào á vaga de Conselheiro de Adniinislravào na 
representação dos empregados: \ aldctc Andrett. eom quatro %iigula_e e
porcento) dos votos válidos.

No dia 27 de de/embro de 2018. a Intersindical encaminhou o resultado das 
eleiçòes à Diretoria Hxecutiva, Con.selho de Admini.straçao e Presidência da CHI.l-SC (Ofícit) 
INSC(iAS“13/2018) (Doc. 04) e ao (irupo de Iransiçào do Cioverno do Hslado. na pessoa do 
prof. Marcelo Hendclien Dutra (Oílcio INSCXiÁS-14-2018) (Doc. 05).

No dia 10 de janeiro de 2010. a SCGAS encaminhou à Intersindical o 
expediente Oficio SC(jÁS-DH-0()1-10 (Doc. 06). informando que "especificamcnie no ífuc sc 
refere à eventual nomeaçào cie representantes Jos empre^aiíos em cargos junto à Diretoria 
Executiva e ao Conselho Je Administração da Companhia, a SCGAS, nesse momento, encontra- 
se adstrita ao Estatuto Social aprovado por seus acionistas, na forma do ífue dispòes a l.ei 
Federal tC .404/76. O Estatuto Social viffente não prevê representante dos entpreftados na 
Diretoria Executiva e nem tampouco no Conselho de Administração e toda e qualquer 
alteração no Estatuto Social da Si 'GAS deve sefiuir as devidas tramitações de Chn-ernança. 
observando requisitos e exigências para aprovação por .seus órfãos .societários. " A resposta c 
um escárnio e um desrespeito à lei. tendo o posicionamento da empresa sido absolutamente 
rechaçado pela Procuradoria Cieral do Fstado por meio do Parecer 76/2019 (Processo SCC 
606/2019. disponível para consulta pública em https://süpe.sea.se.aov.br/atendimcnto/).

No dia 17 de janeiro de 2019. a representação eleita dos empregados da 
SCGAS - Advogado Leandro Ribeiro Maciel e Analista de Controladoria \ aldete Aparecida 
Andrett - protocolaram representação perante o Mini.stério Público junto ao Tribunal de Contas 
(Doc. 07). narrando que no dia 12 de de/embro de 2018 a Assembléia Geral de Acionistas da 
SCGAS aprovou “adequações” no estatuto .social da SCGAS que sào. na visão dos 
representantes dt>s empregados, inconstitucionais, ileaais e incompatíveis com a tiovernanca da 
empresa, discutida em juízo pelo Governo do Fstado e pela CHI.HSC por meio da ação 
condenatória de obrigação de fazer e de ressarcimento (com pedido liminar) n" 0011447- 
19.2013.8.24.0023 ajuizada em face das acionistas (iASPFTRO. MITSUI GÁS e INFRAGÁS. 
atualmente em processamento de recursos especial e extraordinário para os tribunais superiores, 
no TJSC. com recursos do Fstado de Santa Catarina e da CFLFSC. O recurso especial já recebeu 
o juízo de admissibilidade pelo TJSC. tendo sido negado apenas o recurso extraordinário.

Na referida representação, informaram que os pedidos contidos pela 
Procuradoria (ieral do listado na ação condenatória de obrigação de fazer e de ressarcimento 
(com pedido liminar) n° 0011447-19.2013.8.24.0023 foram os seguintes:
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"Diante Jo exposto. REQUEREM os autores que: 
/ - em medida liminar, seja determinado:
(a) a observância pela ('ompanhia Je Gás de Santa ('atarina da distribuição de lucros
definida na proporção orif*inal da companhia, prevista na Lei n. por serem
inexistentes as alterações posteriores:
(b) a desconsideração integral pela Companhia de Gás de Santa Catarina do acordo de 
acionista e das cláusulas estatutárias 6”. 10". 15“. 16“. /.r 2r. 22“. 26“ 2^" e 2R que
retiram do Poder Público o efetivo controle societário da Estatai em razão de sua inexistência 
e ilegalidade:
(c) o excepcional funcionamento da companhia, observados os dois itens anteriores, pelo 
prazo de seis meses, apesar de sua Jla^raníe inexistência, determininulo-se a realização de 
nova Assembléia Gera! durante este período para elaboração de Estatuto (sem os v/cios
anontadosl a ser submetido à aprovação pelo Chefe do Poder Executivo:
(d) o depósito em Juizo de toda e qualquer distribuição de lucros que seria dirigida aos 
sócios do Estado/Celesc. para garantir o ressarcimento pelos evidentes prejuízos sofridos, ou. 
subsidiariamente. proiba-se a distribuição de lucros aíê o final do litífiio:
// - seja julgado procedente o pedido formulado para:
(a) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na obsersdncia do controle acionário 
material e formai da Companhia de Gás de Santa Catarina SCXjASpelo detentor das açòes 
de controle público (Estado/Celesc). na proporção estabelecida pela Lei n.
(b) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na distribuição de todos os lucros 
vincendos na proporção origina! da ('ompanhia de (lás de Santa ('atarina SC' GAS focada 
na Lei n. R.999/V3. em face da inexistência dos atos que tiveram por objeto diluir as ações 
ordinárias:
(cj condenar a ré Companhia de Gás de Santa Catarina SCGAS - a convocar nova 
.Assembléia Gera! para aprovar Estatuto, sem os vícios apontados nesta actio. para submetê-lo 
a aprovação por Decreto do Chefe do Poder Executivo:
(d) diante da necessidade da continuidade do sen-iço público, atribuir, de forma 
excepcional, existência para ('ompanhia de Gás de Santa Catarina SC' pelo prazo de 
seis meses, destinados exclusivamente para suprir a sua falta de Estatuto, nos termos do item 
anterior:
(e) condenar as rés Petrobrás Gás S..A. GASPETRO - e .Mitsui Gás do Brasil Lida. - 
MITSUI - ao ressarcimento dos autores pelos valores recebidos em excesso na distribuição 
dos lucros em desconformidade com a proporção original da ('ompanhia de Gás de Santa 
Catarina ~ SCGAS acrescidos de consectários legai.s/contratuaLs/estatutários. por 
enriquecimento sem causa, obsen^ada a prescrição, quando cabível:
(/) subsidiariamente, caso Vo.ssa Excelência considere que os atos .são nulos de pleno 
direito, e não inexistentes, declarar a nulidade do Estatuto Social, das alterações da 
proporção .societária (especialmente a ocorrida em 29. (U.1994) e do acordo de acionistas.

.sejam citados os réus nos endereços declinados nesta petição para apre.sentação 
de resposta no prazo legal, sob pena de declaração dos efeitos da revelia:
IV ~ o Julgamento antecipado da lide ou. não sendo e.s.se o entendimento de Vo.s.sa Excelência, 
a intimação para que apresente as provas a .serem realizadas, assim compreendidas as orais, 
técnicas e documentais, estas ane.xas a esta petição: e
U- o recebimento de todos os documentos trazidos, inclusive a juntada da integra de 
instrumentos arquivados na Junta Comerciai como autos anexos. "

III-

Os representantes dos empregados relataram ao parqiwi de contas o seguinte:

"Sem atierurar no mérito íki açílo jmiwui! ajuizada pelo Estado de Santa 
Catarina e CEIESC em face das acionistas GASPETRO. MITSUI e 
INFRAGAS. o certo é ipte a Assemhleia Geral de Acionisías da SCGAS jamais 
poderia ter aprovado um estatuto cuja redação de suas cláusulas adentram a 
questões já judicializadas pelas partes e que ainda pendem de julf^amento.
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Aliás, esiamlo o KsUuio ile Sania Catarina no polo ativo da referida a(,-üo. os 
direitos que nela estào sendo discutidos sequer se tornam disponíveis pelo 
Estado.

Uma leitura simples do "novo " estatuto deixa claro que o artigo 15. >S'' 
estão em consonância com o acordo de acionistas vigente, cujas cláusulas 
estáo sendo questionadas pelo Estado de Santa Catarina e pela própria 
CELESC, o que caracteriza situação inusitada. Traduzindo para uma 
linguagem objetiva, o Estado e a CELESC entraram na Justiça para 
questionarem cláusulas de um acordo de acionistas da SCGAS. entraram com 
recursos, inclusive, e daí a CELESC e as demais acionistas vão para a 
Assembléia Geral do dia 12/12/20IS e. sem qualquer res.salva quanto à ação 
Judicial de que a CELESC é autora, simplesmente aprovam cláusulas que 
estão sub judice, numa espécie de convalidação do inconvalidável.

As acionistas representadas não aprovaram o estatuto .social da SCGAS dentro 
do prazo levai de 2 idois) anos, conferidos pela Lei 13.303.2016. o qual 
expirou no dia 30 de junho de 2018.

As acionistas representadas, mesmo com o prazo de 2 (dois) anos para se 
adaptarem às novas regras impostas pela Lei 13.303 2016. mantiveram o 
número de 5 (cinco) Conselheiros de Administração para a SC GAS. quando a 
referida lei é clara em estipular o número mínimo de 7 (sete) e o máximo dc 11 
(onze) C 'onselheiros. Embora tenha ocorrido expre.s.sa manifestação dos 
motivos na ata da A.s.sembleia Geral do dia 12/12/2018. o certo é que tal 
número não pode legalmente subsistir e. em decorrência, não autoriza o 
registro do estatuto na Junta ('omercial.

Aliás, .sobre o número de Conselheiros de Administração que as acionistas 
pretendem se 5. ou II temos que o número legal deve ficar entre " e 11. 
Só que nesse aspecto cabe .salientar que a SCGAS possui atualmente 134 
(cento e trinta e quatro) empregados concur.sados. .sendo a.ssim considerada 
uma empresa bastante enxuta.
(...)

O que os representantes dos empregados da SCGAS veem é que a L\ERAGAS. 
sendo consórcio formado pelos maiores consumidores de gás natural do 
estado e defendo apenas e tão somente 3% (três por cento) das ações 
ordinárias e 1% (um por cento) das ações preferenciais, pretendem impor à 
empresa um quadro com II Conselheiros de Administração, tudo para manter 
a estrutura de governança firmada no acordo de acionistas, cujas cláusulas 
principais se encontram sub judice. l.s.so não faz sentido algum, seja porque há 
evidente desproporção em relação à controladora CELESC. que possui esse 
número de conselheiros para uma estrutura considerada gigantesca, perto da 

seja porque o número de 11 conselheiros de administração 
corre.sponderia a 8.2% (oito vírgula dois por cento) dos empregados da 
C 'ompanhia.

SCGAS.
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/Í.Y acionisias represenuuias nào fizeram incluir no estaiuío social as vüíiüs que 
a ConsíUuicâo do Esiado <ari. N. //y c Lei 1.17^/94 asseauram ú 
represeníacão dos empreaaJo.s para a Direioria e Conselho de AdminisiracCio 
lia ( omnanhid 
Aiiminislração.

va^a.s de Diretor Exeeuíivo e de C 'onselheiro de

('onio se pode ver. na SC (JAS se levou dois anos para decidir e. no momento 
da decisão, ainda se desafiar o le^^alismo e decidir contra a ('onstituição. 
contra a Lei 1.178/94 e contra a Lei J3.303'20I6.

No dia 21 dc janeiro de 201^), o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ao apreciar os pedidos formulados pelos representantes eleitos dos empregados, teceu 
considerações e se manifestou emitindo a NotificaçAo Kccoincndatória M <ÍPI)KR/()Ü6/2(I19 
(Doc. 14). nara aue a Junta Comercial sc abstenha de registrar a o Estatuto Social da 
Companhia dc Gás dc Santa Catarina, lendo em vista a existência de cláusulas eslatuárias que 
nào atendem a legislaçào cm vigor e pendem de julgamento de mérito em açào em trâmite. A 
notificação foi recebida pela Junta Comercial no dia 22/01/2019 e. ao que informado, foi 
proniamente atendia por aquele órgào.

No mesmo dia 21 de janeiro de 2019. o Diretor Presidente da controladora 
CHLHSC. C leicio Martins Poleto. encaminhou ao senhor Governador do Hstado um pedido de 
revisão do Parecer PGI - 4324 20IS (Doc. 16 - lls. 02-15). que havia concluído pela vigência do 
artigo 14.11, da Constituição do Hstado de Santa Catarina, da Hei 1.178/1994 e que determinou a 
restituição do processo à SCüAS, para as "providências porventura necessárias para o intefiral 
atendimento tanto do art. 14. II. da ('onstituição Estadual ipianto da Lei tf 1.178. de 1994. " O 
teor da consulta apenas ratificou a omissão dos agentes da controladora CHHHSC e da própria 
SCGÁS para o atendimento das disposições legais em comento naquilo que é mais básico em 
matéria de governança, que é a composição de representação dos sócios e dos empregados no 
colegiados diretivos e de administração de uma sociedade de economia mi.sta.

O pedido de nova consulta apresentada pelo senhor Clecio Poleto Martins. 
Diretor Presidente da CHHHSC (Doc. 16 — tis. 02-15) foi autuado com a identificação dc 
Processo SC(' 606/2019 (Processo disponível para consulta pública em 
hups:/'süpc.sea.sc.uov.br/atendimento/) e tornou explícito e evidente o falo de que era a própria 
CIÍHHSC quem estava negando o cumprimento da lei ao negar a participação dos empregados da 
SCXi.ÁS na Diretoria e Conselho de Administração da Companhia, quando assim .se referiu no 
expediente que pediu a revisão do Parecer PGl- 4.'^24/2018:

"Diante da no.swa manifesta diver2ência acerca do posicionamento da Douta 
Procuradoria Oeral. consubstanciada em parecer da Diretoria de Assuntos 
Re^ulatórios e Jurídicos ijue encontra-se anexo, atende-se na forma o di.sposto 
nos artigos 7® a 12 do Decreto Estadual tf 724. de 18 de outubro de 2007, c/c 
o artigo 119. inciso 1. alínea "a" da Lei C 'omplementar tf 381. de 07 de maio 
de 2(Hr. aos reipdsitos da consulta. "
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O Diretor Presidente da CKLHSC fez juntar parecer firmado pelo Assistente da 
Diretoria de Assuntos Rcgulatórios e Jurídicos. Milton de Queiroz Garcia que. dentre outras 
pérolas, disse o seguinte: (Doc. 18-fls. 12)

"( umpre-nos. ainda, destacar que. embora vidente a Lei Promulgada /;® /. / "<V. de 
21 de dezembro de 1994. ndo se tem notícia de que. nes.Kes últimos 25 anos. tenha 
gerado efeito em qualquer empresa do Estado, seja pela matéria estar subjudicc. 
haja vi.sta o ajuizamento de Açào Direta de Inconstitucionalidade pelo Governo 
do Estado de Santa Catarina fwrante o STF no distante ano de 1995. seja por 
razões próprias de gestão.

Sem prejuizo do até aqui dito. cumpre-me também apontar mais alguns a.spectos 
que. de toda .sorte, tornam inócua qualquer decisão compulsória no .sentido 
alterar o estatuto da SCGàs e criar a dita vaga de diretor: qualquer alíeraçào 
estatutária depende da aprovação conjunta de todos os sócios da SGGAS, tudo 
na forma de seu Estatuto e Acordo de Acionistas, (grifo do parecerista)

Sem perder de vi.sta outras ponderações atinentes a imprescindível e difícil tarefa 
de alteração estatutária comtemplando a criação de mais uma diretoria (e. sm/. de 
lodo de.snece.s.sária/, iá que existe \K>rmanen(e discussão a resneiío da efetiva 
perda de controle em razão do atual estatuto e de acordo de acionista no àmbiit> 
da SCGAS. matéria es.sa que .se encontra .sob o exame do Judiciário Estadual em 
decorrência da pro(X)situra de acão civil pública fxjr parte do .\ÍPS( \ além de 
outra da própria PGE em coniunto com a CEl.ESC objetivando alcançar o 
retorno de acõe.s e recuperação do controle (conforme deci.sãíf do '/'('E). resumo c 
concluo o pre sente parecer no .seguinte sentido:

a) Não .sendo o Estado de Santa Catarina acionista direto S(.'GAS. inaplicável as 
disposições da Lei Promulgada tC 1.17H/94 no âmbito daquela Companhia 
.sendo manife.stamente ilegal e imprópria impor compulsoriamente aos 
ge.stores da .sociedade a criação de diretoria para atender reivindicação 
sindical ou. ainda, dos pr()prios empregados;

b) Inviável e inócuo imputar aos atuais acionistas da SCGAS a.s pre.scrições da 
Lei Promulgada Estadual n. l.PH/1994. mediante alteração estatutária da 
qual nem a C ELESi' S/ A (ou muito menos o Estado de Santa i alarinat tem o 
jyoder de aprovar solitariamente em A.s.sembleia Geral de acionistas.

Eram e.stas. .senhores Diretores, as minhas breves considerações .sobre o tema. a.\ 
quais submeto ao exame de V.Sas. para endereçamento. .se for o ca.so. ao 
Conselho de Admini.stração ou. pela necessidade, ao indispen.sável exame da 
Procuradoria Geral do Estado.

Milton de Queiroz Garcia
Assistente da Diretoria de As.suntos RegulaUÍrios e Jurídicos

A situação descrita no parecer firmado pelo Assistente da Diretoria de 
Assuntos Regulatórios e Jurídicos e tão surrcal que só trouxe a confirmação do quadro de total
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omissão da controladora, além da falta dc saber o que fazer quando uma acionista se impõe ao 
cumprimento da lei.

Ora. se alguém se impõe ao cumprimento da lei. deve a parte prejudicada 
imediaiamcnte, no caso a CKLHSC, ollciar imediatamente ao Ministério Público, que abrirá ação 
de improbidade administrativa ou criminal em face de quem estiver obstruindo, e não 
simplesmente ficar dizendo que não consegue porque o estatuto exige unanimidade.

Mas 0 que interessa mesmo é que isso tudo foi encaminhado à I^rocuradoria 
Geral do Estado, que por meio do Parecer P(iH 76/2019 acabou desconsiderando as ra/ões d 
CELESC e mantendo integralmente os termos do Parecer P(íE 4324/2018, acrescendo ainda 
o seguinte: (Doc. 16 - fls. 164)

"E dizer, as empresas públicas e as sociedades de economia misía 
estabelecidas em território catarinense devem contar, em suas diretorias e 
conselhos, com representantes da classe dos empregados. Ne.ssa compreensão, 
nào há relevância em saber a ipiem pertence o controle acionário, tampouco 
conhecer quem sào os integrantes do correspondente quadro social.

Por fim. não nos parece satisfatória a adicional araumentacão trazida pela 
parte interessada, qual seja. a de que a alteração estatutária da SCGAS 
depende da aprovação de todos os seus acionistas, de modo que 
CELESC fou muito menos o Estado de Santa (. atarina) tem o poder de 
aprovar solitariamente em . íssembleia Ceral de Acionistas

nem a

Com a devida vênia. importa observar que a alteração do Estatuto., se 
necessária, procede de mandamento legal, e não de inadvertidas exisências 
por parte de terceiros.

Veja-se que a ineficiência da governança da CELESC e da SCGAS restou 
evidente e saltou aos olhos da Procuradoria Cieral do I-stado. que teve que dizer o óbvio no seu 
parecer, mas que para quem nào quer entender acaba deixando de ser tão óbvio assim. A PGE 
resumiu que para alterar um estatuto para incluir as vagas dos representantes dos empregados, 
por ser decorrência de mandamento legal (Constituição do listado. Lei 1.17/1994 e Lei 
13.303/2016). impede que qualquer nenhum Diretor. Conselheiro de Administração ou acionista, 
seja da SCGÁS ou de qualquer das suas acionistas, inclusive a própria controladora (sào estes os 
terceiros), inadvertidamente pudessem opor qualquer embaraço ou díllculdade para o seu 
cumprimento.

Acrescentamos que a CELLiSC fez juntar às suas alegações a cópia dos 
documentos produzidos pela Intersindical e pela Comissão Eleitoral no Processo Eleitoral 
SCXÍÁ.S 2018 (Doc. 18 - fls. 16-55). nào tendo a Procuradoria (ieral do Estado novamente 
escrito uma só linha em desabono dos procedimentos adotados pela Intersindical.
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Com tal posição da Procuradoria Cieral do Instado e o efeito vinculanic dos seus 
pareceres, imposto pelo Decreto lístadual n° 724/2007^. restou vedado a qualquer outro órgão 
jurídico - incluído os da própria CELKSC e a SCGÁS - emitir, no mesmo caso. manifestação 
divergente do que foi proferido pela Procuradoria Cieral do Hstado.

No dia 01 de abril de 2010. os representantes dos empretiados da SCCiAS. 
eleitos por seus pares através do voto direto e secreto para os cargos de Diretor Executivo e de 
Conselheiro de Administração, protocolaram requerimento à Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração da SCGÁS e Diretor Presidente da CELESC. no qual narraram diversas situações 
de fato e de direito violadoras da Constituição do Pastado de Santa Catarina, da Lei 1’romulgada 
Estadual n° 1.178/1994 e Lei n° 13.303/2016. todas elencadas naquele documento e pediram 
resposta e providências. (Doc. 14)

Em que pese o importante conteúdo do documento, nem a Diretoria da 
SCGÁS. seu Diretor Presidente, nem o Conselho de Administração e nem o Diretor Presidente 
da CELESC ofertaram qualquer resposta ao requerimento apresentado.

No dia 17 de abril de 2019, os empregados eleitos da SCGÁS endereçaram ao 
Secretário de Estado da Casa Civil um pedido de audiência com o senhor Governador do listado, 
informando sobre as ilegalidades que incidem sobre as atuais composições da Diretoria 
Executiva e Conselho de Administração da SCGÁS. que de forma omissa, desresneitosa e 
contrária à Constituição do Estado e legislação cm vigor, vêm impedindo a participação 
democrática dos empregados na gestão da empresa, de forma expressamente contrária ao que 
decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 1229, verhis: (Doc. 15)

"AÇÃO DIRETA DE Í^X'ONSTITVaONALIDADE. MEDIDA CAIJTELAR. 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO 
ART 14. II. DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI 
ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
ART 37. II. DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE 
INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE I ([...]) 
REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. 
COMPETÊNCIA DO ESTADO. ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. 
INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLITE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÁTICA. EXERCÍCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7°, 
XI, DA CRFB/H8. LONGO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MOX4. MEDIDA 
CA UTELA R JULGA DA IMPROC 'EDENTE.

^ Decreto Estadual n* 724/2007 - "An. 13. .Atendida a consulta, fica vedada a qualquer outro órgão emitir, no mesmo caso. mamfestaçõo 
divergente do proferido pela Procuradoria Geral do Estado. "

14

16

Esse documento foi assinado digitalmente por Lucio Flavio Mazzolli
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 3F261



® ^ #fEfFÍl ^
mcnge»sc ^ ^— »------ -- SINDaIKX

SINCOPOLIS

1. A geslão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/HH. ari. 72. XI). é imtrumento de 
participação do cidadão -do empregado nos espaços públicos de que faz parle, 
além de ser desdobramento do disposto no artigo 12. inciso II. que elege a 
cidadania como fundamento do Estado brasileiro.
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode. em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que 
cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade será 
escolhido pela Assembléia Geral ou pelo Conselho de Administração, 
conforme o caso entre os seus empregados.
3. In casu. o modelo .societário de finido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor eslatutariamente no .sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado, especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe 
dão causa.
4. Contata-se. outro.ssim. no caso sub examine, que o tempo decorrido desde 
a promulgação da Constituição Estadual (19H9). e. igualmente, da lei ora 
impugnada (1994). conjura o periculum in mora. requisito indispensável para 
a concessão da liminar.
5. Pedido de medida cauíelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. "

No dia 09 dc maio dc 2019, a representação eleita dos empregados encaminhou 
à Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Diretor Presidente da acionista controladora 
CELESC. um requerimento de informações com base na Lei 12.257/2011, solicitando cópia dos 
seguintes documentos: (Doc. 16)

1) Cópia de todas as atas de reunião da Diretoria Executiva. Conselho de 
Administração e Assembleta de Acionistas (AGOs e AG Es), realizadas no 
período de Julho de 2016 al '‘ a presente data. para análise e encaminhamentos 
de pedidos de providências (Lei 13.303/2016 - An. 91. A empresa pública e a 
.sociedade de economia mista constituídas anleriormente a vigência desta Lei 
deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) me.ses, promover as adaptações 
necessárias à adequação ao disposto nesta Lei).
2) Cópia de todos documentos internos da Companhia» da alçada da 
Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Assembléia Geral de 
acionistas, que contenham referência ou cujo assunto .seja o cumprimento da 
Constituição do Estado de Santa Catarina (ari. 14. II). Lei 1.178/1994 e Lei 
13.303/2016. seja para a criação da diretoria destinada à representação dos 
empregados, .seja para o provimento da vaga de conselheiro de administração 
repre.sentante dos empregados, ambas decorrentes de preceituação 
constitucional e legal.
3) Cópia do contrato e resultado dos estudos técnicos para revisão da 
estrutura administrativa, n alizados por empresa contratada para esta tarefa.
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inclusive com informações acerca dos valores despendidos pela SCGAS com 
tais estudos até o presente.
4) Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a nova estruturação 
da empresa, anunciada informalmente por diretores (que não contemplou a 4" 
diretoria para a repre.sentaçdo dos empregados), trará aos cofres da 
Companhia, com a indicação de aumento ou diminuição da despesa com o 
pagamento das novas funções de confiança, sohre a previsão de incorporação 
de vantagem pecuniária relativa ás FG 's para aqueles que na data de vigência 
da reforma trabalhista estivesse percebendo tal gratificação há 10 (dez) ou 
mais anos. hem como sobre a análise dos riscos decorrentes do eventual 
ajuizamento de reclamações trabalhistas e de eventuais condenações da 
Companhia.
5) Cópia dos estudos relativos ao Plano de Demissão Voluntária, antes da 
sua submissão ao Conselho de Administração, seus impactos financeiros, 
tempo de recuperação do investimento, política de substituição do.\ 
empregados aderentes, etc.
6} Cópia das decisões - de diretoria. Conselho de Administração ou 
Assembléia de Acionistas ~ aue eventualmente tenham aprovado a criacõo de 
carpos em comissão no âmbito da SCGAS. com a indicação nominativa dos 
entes que as encaminharam e aprovaram, hem como das justificativas para a 
tomada de decisão.
7) Que seia concedida a disponibilidade de acesso às cópias alas de 
reuniões da Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Assembléias 
Acionista para TODOS os empregados concursados da SCGAS. presando-se 
assim pela transparência e acessibilidade às informações sohre as decisões de 
governança corporativa tomadas na Companhia.

No dia 14 dc maio dc 2019. o Conselho de Administração da CT.LKSC . ao 
apreciar as propostas de orientações de voto para o seu representante legal proferir na 
Assembléia Geral de Acionistas da controlada SCGÁS. assim se manifestou: (Doc. 16-11. 02)

Rio do Sul. O Coinilê se manifestou fav(>rável ao pleito: Apreseniaçilt) CGH Mamim: Orientaçúo 
de Vt)to do acionista Celesc CleraçAt) c Centrais Elétricas de Santa C atarina S.A. para ACíOE das 
empresas paHicip:KÍas. O C'omllê .se manifestou favorável e reforçou a t>rienlaçáo feita na Reuniáo 
do Conselho de .Administração reali/.ada em 21 de fevereiro de 2019. iie iiKlic;ição de voto para 
que a contpt>sição do C onselho de Administração da SCXíAS seja de sete membros, atendendo as 
disposiçiVs legais. Recomendou o atendinHMitodo art. 19 da Lei l.^..^).V2016 que sejad;ido posse 
íH) representante dos empregados eleito para o Conselho de Administr;»çãt>. Rvpon SCGAS.

No item Deliberações, o Conselho de Administração da CELESC assim
deliberou: (Doc. 16 - fl. 02)

Aprovada nos ieniu>s constantes da NE/C'A n” 046/21)19 e Deliberação n" 042/2019. 2.
Orientação de Voto para A(*OK das empresas participadas (Relator: C laudine Anchite): 
Apro\ada nos termos constantes da NE/CA n‘’ 041/2019 e Deliberação n*’ 04.V2019. 3.
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A reunião cm que tal maniteslaçào deveria se manifestada ocorreu no dia 29 de 
maio de 2018. logo a seguir tratada na ordem cronológica da data.

No dia 20 de maio de 2019. a Diretoria líxecutiva, desrespeítaiulo os 
preceitos da Lei 12.257/2011 (Lei de Ace.sso à Inforniavâo). neeou acesso da renresentacâo 
dos empregados aos documentos solicitados (Oílcio SCXíAS DH-039-19). sob o pífio 
argumento de que se tratavam de documentos reser\ados. capazes de por risco à competitividade 
e'ou governança da Companhia. Aqui. vale lembrar que a SCXjAS tem o monopólio da 
distribuição do gás natural no estado, nào possuindo qualquer concorrente. (Doc. 19)

A resposta ofertada nào poderia ser mais absurda e desrespeitosa, nrimeiro 
porque as Atas do Conselho de Administração e das Assembléias Ordinárias devem 
necessariamente ser registradas na Junta Comercial do Hstado, onde qualquer cidadão pode ler 
acesso mediante o pagamento de taxa; setiundo. porque as alas da Diretoria Lxeculiva que 
contivessem conteúdo estratégico poderiam ter tais assuntos suprimidos e alcançados à 
representação dos empregados apenas nos seus respectivos extratos; terccirn. porque a estrutura 
oruani/acional da empresa está sendo suhstancialmente alterada e tudt> isso sem que a 
representação dos emnreaados possa minimamente tomar conhecimento e.assim poder emitir 
manifestação contrárias, alertando quanto aos riscos de tais procedimentos, nos casos que assim 
for recomendado, üu seja. a Diretoria Hxeculiva da SCXíAS. presidida pelo Hng. VViIlian 
Andersnn Lehmkuhl. está desafiando a Constituição do Hstado c a Lei ao neuar transparência 

neuar que representação dos empreuados tome conhecimento dos assuntosaos processos, ao
liuados à administração da Companhia, às atas e documentos uue possuem por lei conteúdo 
público, tudo com o objetivo aparente de impedir retardar a po.sse da empregada VjiJdeíc 
.\parccida Andrett como ('onselheira de AJminisiracüo e do empregado Leandro Ribeiro 
Maciel como Diretor Executivo.

No dia 29 de maio de 2019, a Assembléia Geral de Acionistas da SCXíAS se 
reuniu na sede da empresa e. mesmo diante da orientação de voto passada ao representante da 
controladora CHLlíSC. acima citada e transcrita, de forma vergonhosamente omissa, ilegal e 
lunamenle desafiadora dos nrcceitos constitucionais e legais, foi encerrada/suspensa sem que 
fosse lixado o mínimo de 7 (sete) conselheiros para a SC (iÁS. de que trata a Lei 13.303/2016.

que fosse dado posse à representante eleita dos empregados. Sra. Valdete Aparecida 
Andrett. Não foi dado cópia da ala para os representantes dos empregados e nem para a 
Intersindical.

e sem

FIM)AMKNTA(; AO.IlIRimCAIII-

.Abaixo. usamos fazer a transcrição dos dispositivos violados e que estão sendo
tratados na presente representação.
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Ta
"Arí. 7-
que visem à melhoria de sua condição social:

Sào direiíos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros

(...)

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e. 
excepcionalmente, participação na sestào da empresa, conforme definido em
lei:

TõnsUtãiç

**Art i4, São r
pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos da lei.

ao
:ai das ações da administração\ /

(...)

U • a participação de um representante dos empregados, por eles indicado, 
no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias. "

A validade do dispositivo constitucional estadual acima e da Lei Lstaduul n*' 
abaixo, se encontra atestada pela Procuradoria Geral do Estado nos autos da1.178/2018.

Consulta formulada pela SCGÁS. PrcKesso PGE 4324/2018 (Parecer PGE 4324/2018) e 
Processo SCC 606/2019 (Parecer PGE 76/2019). ambos constantes dos anexos desta
representação, emitidos após o conhecimento formal da instauração do Processo Eleitoral 
Eleições SCGÁS 2018, pela Intersindical.

ET
**Art. I' As empresas públicas, sociedades da economia mi.sta do Estado de 
Santa Catarina e suas .subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhtis de 
administraçãf), no minimo um representante dos empresados, por eles 
indicados, obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades 
administrativas.
Art, 2''São ele^iveis para os cargos de direção e para integrar os conselhos de 
administração, os empregados que tiverem no minimo 05 (cinco) anos 
con.secutivos de exercido na empresa ou 10 (dez) anos alternados na 
administração pública estadual.
Art, () voto para a escolha do representante dos empregados a ser indicado 
à Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto.
§ Havendo empate na votação, .será considerado eleito, aquele que contar 
mais tempo de exercício na empresa:
§ 2* () pleito .será legitimo .se obtiver a participação minima de 20% (vinte por 
cento) do total dos empregados.
Art, 4“ A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das 
empre.sas .sujeitas às disposições de.sta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do priKedimento de votação e .sua fiscalização em íem/To 
hábil, ou .seja, antes de realização da Assembléia Geral Societária.
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Parágrafo único — VV^ caso de omissão da diretoria da emoresa. a iniciofivtt 
lU' iiuc fruta csíc tir/iuo caberá à entidade representativa de seus funcionários 
ou, na sua inércia, ao sindicato atte conurcjur o nunoi número Ue associuito- 
enwrcuados
Art, 5"^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ArU 6* Revogam-se as disposições em contrário.
PALACIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis. 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente "

É importante ressaltar que í.ei 1.178/94 foi promulgada pela ALKSC depois 
de veto do então Governador do Kstado, Wilson Klcinubing. Na época, não foi por acaso que o 
legislador, prevendo aue as empresas públicas e sociedades de economia mista não iriam 
concordar em abrir vauas nas suas Diretorias c Conselhos dc .Administração, fez inserir o 
parágrafo único ao artigo 4°, da referida lei. concedendo legitimidade para que o *Wo caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior 
número de associado-empregados.**, justamente para impedir que essas mesmas empresas 
burlassem a lei mediante a postergação indefinida de decisões para que fosse previsto nos seus 
estatutos os preceitos quanto à represcnlatividade dos empregados. Também não é por acaso que 
a CELESC, controladora da SCGÁS, tem o Diretor representante dos empregados, que é o 
Diretor Comercial, e um Conselheiro de Administração, justamente porque naquela estatal vem 
sendo obrigada a cumprir com os referidos dispositivos constitucionais e legais.

Existe uma eleição realizada dentro da lei, legitimada pela participação maciça 
dos empregados da SCGÁS, que contou com a votação dc 80% (oitenta nor centol do total üc 
cronrçgados da C omnanhU - Isso é fato!

O processo eleitoral se encontra disponível para consulta no seguinte sítio de
internet:

www.sindalex.om.br/scgas

u cmmiTT. ̂ tãtuuniãT^õcíêtUmê^^iwnm^
Art. 140.
(três) membros, eleitos pela assembleia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo, devendo o estatuto estabelecer:

U conselho de administração será compo.sto por. no minimo. 3

(...)

o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.///-
permitida a reeleição:
(...)

Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação tuf conselho de 
representantes dos empresados, escolhidos neto voto destes, cm eleição
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(tireía. onnutizada nela vmnresa, cm conjunto iom i/v riifitiades si/tJu uis tiue 
o\ representem.

Seção IIi
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios 
da Administração Pública
i.,.1

Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra osArt. II.
principias da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade ás instituições, 
e notadamente:

praticar ato vi.sando fim proibido em lei ou regulamento ou diver.so 
daquele previsto, na regra de competência:

retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio:

I-

II-
(...l

negar publicidade aos atos oficiais:
frustrar a licitude de concurso público:
deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo:

IV-
V-
VI-

(Autoriza a constituição da Sociedade por Ações Companhia de Gás de Santa 
Catarina e dá outras providências.)

(...)

Art. 10. A COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA 
administrada:

SC GAS será

I por um Conselho de Administração composto de. no máximo II (onze) 
membros, com mandato de 2 (dois) anos e direito a reeleição:
II - por uma Diretoria composta por. no máximo. 4 (auatro) membros eleita 
peto Conselho de Administração para o mandato de 2 (dois) anos com direito 
ã reeleição.

IV- CONSIDERAÇÕES FINAIS

Senhores Conselheiros, é cediço que a Companhia de Gás de Santa Catarina 
sempre apresentou sérios problemas de governança, fruto do descaso e do desleixo dos governos 
que sucederam da sua criação até os dias atuais.
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Já foi alvo de operações do Ministério Público do Irabalho e Justiça do 
Trabalho no ano de 2008 (13 de junho de 2008). razão porque seus gestores de então respondem 

processos por improbidade administrativa perante a Justiça Hstadual até os dias atuais 
(0059989-73.2010.8.24.0023).
a

Atualmente, a composição da estatal - em total desrespeito da Constituição 
Hstadual (art. 14, 11). Lei 1.178/1994 (art. 1), Lei 6.404/76 (art. 140, paráurafo único) e I.ei 
13.303/2016 (art. 19) - não está respeitando as normas que a obrigam a permitir a permitir a 
participação dos empregados na Diretoria Lxecutiva e no Conselho de Administração da 
Companhia.

K o mais grave: o Conselho de Administração não está composto com o 
número mínimo de membros' que a Lei 13.303/2016 impôs a todas as estatais brasileiras no seu 
artigo 13. inciso I, que é de 07 (sete) conselheiros de administração. A empresa possui apenas o 
total de 05 (cinco) conselheiros ilc administração, com a representação a.ssim distribuída: 
CELLSe (2). GASPLTRO (1). MITSUI GÁS 1)0 BRASIL (1) e INI RAGÁS (I). Nenhuma 
vaga para a representação dos empregados, cuja representante eleita para o Conselho de 
Administração, a Analista de Controladoria Valdete Aparecida Andrctt foi por eleita com 
64.5% (sessenta e quatro víruula cinco porcento) dos votos válidos da eleição, correspondentes a 
51.5% (cínuuenta e um vírüula cinco norcentci) do número ile eiiinrei>ados da Companhia. 
Um desrespeito que talvez não tenha precedentes na história das estatais catarinenses.

A gravidade é tanta que e.xistem assuntos da maior relevância que devem ser 
submetidos ao Conselho de Administração e que não sendo tratados simplesmente porque houve 
renúncia de dois conselheiros e os acionistas não chegaram a um con.senso sobre o número de 
conselheiros que deverão fixar. A CKLHSC. GASPETRO e MITSUI (jÁS desejam fixar esse 
número em 7 (sete) conselheiros, mas a INERAGÁS deseja que esse número seja de 11 (onze) 
conselheiros. Como a INERAGÁS possui poder de veto e as decisões devem ser tomadas pelo 
voto afirmativo da totalidade dos seus membros por conta de uma esdrúxula e ilegal disposição 
estatutária, o presidente do Conselho de Administração da Companhia, indicado pela acionista 
CELESC, vem literalmente permitindo com que o órgão fique a decisão que deve
fixar o número total de conselheiros e dar posse à empregada eleita. Valdete Aparecida Andreti.

De acordo com a lei 13.303/2016. o prazo para que as empresas se adequassem 
às novas regras expirou no dia 30 de iunho de 2018. sendo que as ilegalidades apontadas na 
SCGÁS já estão prestes a fazer o seu nrimeir» aniversário no próximo dia 30 dc iunho dc 
2019.

Isso é um escárnio! 
Is.so c um ab.surdo! 
Isso é um desrespeito!

^ An. 13. A lei que auion/ar a criação da empresa pública e da s<Kicdadc de economia mista devera dispor sobre as direin/es e 

rcslnçAcs a serem consideradas na elaboração do eslaiulo da companhia, em especial sobre I • consiiiuição e runcionamento do Conselho dc 
Administração, observado» o número mínimo dt 7 isetcl c o numero maximo de 11 (on/e) membros;
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I-nquanto isso. a atual Diretoria da SCXiÁS. sob a presidência do língcnheirti 
Willian Anderson Lchmkuhl. nào apenas planejou como já colocou em execução uma 
reestruturação da Companhia, contratou dois empretiados em comissão, com salário mensal de 
RS 20.876.03 (vinte mil. oitocentos e setenta e seis reais e três centavos) mensais, mais 
benefícios de Vale alimenlaçao de R$ 1.172.40 (um mil. cento e setenta e dois reais e quarenta 
centavos), mais plano de saúde UN1V1HD. plano odontológico UNIODONTO. participação nos 
lucros c resultados, auxílio educacional para dependentes, etc., o Que eleva a despesa com 
custeio dc pessoal da emnresa em mais dc RS 700 mil reais nor ano e tudo isso sem que a 
representação dos empregados possa tomar conhecimento fomial. apresentar a sua posição e 
votar nos colegiados da Diretoria Hxecutiva e Conselho de Administração, órgãos para os quais 
foram eleitos e nos quais essas barbáries administrativas se encontram sendo praticadas.

Veja-se que a SCGÁS não pí)ssui cargos em comissão na sua estrutura e que os 
empregados concursados da Companhia sequer podem hoje validamente ser ouvidos por meio 
daqueles que deveriam representá-los na Diretoria ííxecutiva e no Conselho de Administração. 
Quanto às ilegais nomeações de empregados em comissão, o problema deverá ser melhor 
enfrentado pelos representantes dos empregados após a sua posse na Diretoria e Conselho de 
Administração, vez que existem sérios elementos que apontam para a prática de improbidade 
administrativa pelos administradores da estatal, como vinculações políticas 
finalidade, o que para uma empresa estatal é algo absoluiamente intolerável.

desvios de

Apenas para não deixar em branco, veja-se também que a SCCiAS conta 
atualmente com 6 (seis) advogados no seu quadro, dos quais 2 (dois) deles foram designados 
para atuar fora da atividade jurídica para o qual prestaram concurso público, tudo para tentar 
justificar a nomeação de um “empregado em comissão" (figura inexistente no estatuto da 
Companhia), indicado por “alguém" e sem que sequer o seu currículo lenha sido divulgado. Há 
manifestação escrita de um dos advogados da empresa dirctamente ao Presidente da SCXiAS. 
transferido para órgão interno que nem mesmo linha mesa e cadeira quando chegou para 
trabalhar, isso sem falar na inexistência de previsão regimental para que existam advogados 
lotados fora da Assessoria .lurídica da estatal. Como esse nào é o foco principal da representação, 
o órgão do Ministério Público poderá posteriormente requisitar os documentos e as informações 
que entender necessárias - ou não - já que isso é apenas mais um escárnio praticado pelos 
administradores da Companhia, que acham que podem fazer tudo o que bem entendem, inclu.sive 
burlar a Constituição do f slado e a legislação.

Acompanhe-se que na Diretoria Ivxecuiiva e Conselho de Administração da 
SCCiAS estão sendo tratadas as chamadas públicas para aquisição de gás natural, havendo uma 
tendência dc alta futura significativa no custo de aquisição do insumo para a empresa e por 
conseguinte para a indústria c consumidores catarinenses, situação grave que deveria ser tratada 
com a maior transparência, mas que nào está sendo aberta para o conhecimento da representação 
dos empregados, sob o argumento de ser estratégico. Isso é mais absurdo ainda.

A aparência é de que os atuais administradores querem é “fazer passar tudo do 
seu interesse antes que os representantes dos empregados assumam", como se esses fossem uma
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chaga ou uma lepra para a empresa e nào ponto de luz destinado a iluminar uma Companhia que 
acha que pode existir à margem da lei.

1'm verdadeiro show de horrores em matéria dc ilegalidades na 
governança da Companhia!

A própria lei estadual que autorizou a constituição da SCGAS. l-ei 8.999/93, 
previu um máximo de 11 (onze) membros nara o Conselho dc Administração, que hoie 
ilegalmente tem apenas 5 (cinco), contra o mínimo de 7 (sete) que a Lei 13.303/2016 a obriga 
possuir. l ambem essa mesma lei autorizou que Diretoria Hxecutiva da SCGAS pudesse ler até 4 
(uuatro) membros, enquanto esta sempre teve apenas 3 (três) diretores.

Portanto. Lxcelências. é afrontoso que a SCGAS e sua controladora CLLESC 
venham sc opondo a respeitar a Constituição do Lstado e as Leis. ra/.Üo porque seus dirigentes 
devem arcar com a responsabilidade pelos atos e omissões praticados ao virem tentando impedir 
que os representantes eleitos dos empregados sejam conduzidos e empossados nos respectivos 
colegiados.

PRDIDOSV-

Senhores Conselheiros, os relatos acima dão conta de que a SCGAS vem 
insistindo em desrespeitar a Constituição do listado {art. 14. 11). a Lei 1.178/1994 e a Lei 
13.303/2016. tudo com a tácita aprovação do Diretor Presidente da CLLLSC. o que se apresenta 
como de indesculpável e injusiificável omissão, tanto que representação semelhante a esta já foi 
protocolada perante o Ministério Público do Hslado no dia 17 de junho do ano corrente, para as 
providências daquele órgão quanto aos atos de improbidade administrativa praticados, sendo que 
após a presente, a Intersindical também protocolará representação perante a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM. para a aferição e correição dos procedimentos de governança da 
controladora CELHSC. que permite a ocorrência de tantas ilegalidades no âmbito da sua 
controlada SCGÁS, numa demonstração de orientação explícita ou de total conivência.

Por tudo isso. Senhores Conselheiros, a Intersindical dos empregados da 
SCGÁS vem perante vossa Excelência, respeilosamenle. como a legitimidade que lhe conferiu a 
.Assembléia Geral dos Empregados da Companhia, realizada no dia 26 de novembro de 2018. 
para requerer de órgão a adoção das seguintes providências:

O conhecimento da presente representação, com a expedição da preliminar 
de admissibilidade e o seu consequente envio ao órgão do Ministério 
Público junto ao fribunal de Contas para análise e parecer.

1.

O julgamento dc procedência da Denúncia, 
recomendação para que a SCCjÁS:

expedição de2. com a

23

25

Esse documento foi assinado digitalmente por Lucio Flavio Mazzolli
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 3F261



2.1. componha imcdiaianienlc os seus colegiados de Diretoria 1'xecuiiva e 
de Conselho de Administração de acordo com a Constituição do 
listado de Santa Catarina (ari. 14. II). Lei L178 iy‘M c 
L'^.30.V2()16. com o mínimo dc 7 (sete) membros no Conselho dc 
Administração (Lei 13.303/2016). se ainda nào o tiver ieitc). 
garantindo nos respectivos colegiados as vagas que a Constituição do 
Hstado assegura à representação dos empregados da estatal, mediante 
a nomeaçãc^ e posse dos empregados iá indicados por seus pares 
através de eleição direta e secreta realizada no dia 10 12 201S.

Lei

se abstenha de aprovar/convalidar qualquer dispositivo estatutário da 
SCGAS que esteja siih judice nos autos do proces.so 0011447- 
10.2013.8.24.0023. até que ocorra a manifestação da Procuradoria 
Geral do Lstado ou o trânsito em Julgado da matéria nos rribunais 
Superiores (vínculo no RLA 11-00379107)

2.2.

2.3. no pra/o de 5 (cinco) dias. promova o atendimento do que dispòe o art. 
9L §r. III e IV. da Lei 13.303/2016. que trata da obrigatoriedade de 
manter um canal que possibilite o recebimento de denúncias internas e 
externas relativas ao descumprimento do Código de ('onduta e 
Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais. assim 
como a existência de mecanismos de proteção que impeçam qualquer 
espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias:

2.4. se abstenha de omitir qualquer informação da empresa que venha as ser 
.solicitada pelos representantes eleitos dos empregados, seja por meio de 
cópia ou dc vista de autos, vez que o exercício da representatividade 
exercida pelos eleitos se trata de preceito constitucional, consoante já 
decidiu 0 S fl' no julgamento da ADIN 1229. ao preconizar que essa 
representação é instrumento de participação do cidadão empregado nos 
espaços públicos de que faz. parte, além de ser desdobramento do 
disposto no artigo 12. inciso 11. da própria Constituição Federal.

2.5. promova a publicização das suas atas de reuniões do Conselho de 
Administração e da Assembléia (ieral de .Acionistas no seu sítio de 
internet, vez que tais documentos de governança são de obrigatóri(^ 
registro na Junta ('omercial do Lstado e. portanto, dc interesse público, 
por ser a Companhia integrante da Administração Pública Indireta do 
Lstado. como controlada da C'LIJ:SC

3. C on.sidcrando a neaativa dc transnarcncia negada nela Diretoria da 
SCGÁS. 
cautelarmentç
finalidade de alcançá-los à Intersindical e à representação dos empregados, 
garantindo assim o acesso à informação:

solicitamos de vossas excelências que sejam requisitados 
os seguintes documentos da Diretoria da .SCG.AS. com a
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Cópia de todas as atas de reunião da Direioria Executiva. C 'onselho de 
Administração e Asscmhlcia de Acionistas (AGO s e AGÍí s). realizadas 
no período de Julho de 2016 até a presente data. para análise e 
encaminhamentos de pedidos de providências (Lei 13.303/2016 Art. 
91. A empresa pública e a .sociedade de economia mista constituídas 
anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, promover as adaptações necessárias à adequação ao 
disposto nesta Lei).
Cópia de todos documentos internos da Companhia, da alçada da 
Diretoria Executiva. Conselho de Administração e As.semhleia Geral de 
acionistas, que contenham referência ou cujo assunto seja o 
cumprimento da Constituição do Estado de Santa C atarina (art. 14. II), 
Lei 1.178/1994 e Lei 13.303/2016, seja para a criação da diretoria 
destinada á represeníaçãíf dos empregados, seja para o provimento da 
va^a de conselheiro de administração representante dos empregados, 
ambas decorrentes de preceituação constitta ional e lef^al.
Cópia do contrato e resultado dos estudos técnicos para revisão da 
estrutura administrativa, realizados por empre.sa contratada para esta 
tarefa, inclusive com informações acerca dos valores de.spendidos pela 
SCGAS com tais estudos até o presente.
Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a nova 
estruturação da empresa, anunciada informalmente por diretores, trará 
aos cofres da Companhia, que não contemplou a 4" diretoria para a 
repre.sentação dos emprcfíados. com a indicação de aumento ou 
diminuição da despesa com o pa^^amenio das novas funções de 
confiança, sobre a previsão de incorporação de vantagem pecuniária 
relativa às FG 's para aqueles que na data de vigência da reforma 
trabalhista estivesse percebendo tal gratificação há 10 (dez) ou mais 
anos. bem como .sobre a análise dos riscos decorrentes do eventual 
ajuizamento de reclamações trabalhistas e de eventuais condenações da 
Companhia.
Cópia dos estudos relativos ao Plano de Demissão Voluntária, antes da 
sua submis.são ao Con.selho de Administração, .seus impactos financeiros, 
tempo de recuperação do investimento, política de sub.stiluição dos 
empregados aderentes, etc.
Cópia das decisões de diretoria. C'onselho de Administração ou 
A.s.sembleia de Acionistas aue eventualmente tenham aorovado a 
criação de car20s em comissão no âmbito da SCGAS. com a indicação 
nominativa dos entes que as encaminharam e aprovaram, hem como das 
justificativas para a tomada de decisão.
Que seia concedida a disponibilidade de acesso às cópias atas de 
reuniões da Diretoria Executiva. Con.selho de Administração e 
Assembléias Acionista para TODOS os empregados concursados da 
SCGAS, presando-se assim pela transparência e acessibilidade às 
informações sobre as decisões de )^overnança corporativa tomadas na 
Companhia.

1.

3.

4.

X

6.

7.
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a expedição de notificação para ciência da Procuradoria (ícral do !-‘stado e 
Secretaria de listado da Casa Civil, acerca desta denúncia, ante a existência da 
ação condenatória de obrigaçào de fa/er e de ressarcimento (com pedido 
liminar) n” 0011447-19.2013.8.24.0023. oportunizando os referidos órgílos 
possam adotar as medidas jurídicas e/ou judiciais que entender cabíveis quanto 
à nrecaricdade da atual governança da SCCíAS. esta notoriamente reconhecida 
pela própria CHI JiSC (

4.

a expedição de notificação para ciência do senhor Governador do l-.stado. 
considerada a gravidade, ante à sua posição de chefe da administração direta e 
indireta do listado de Santa Catarina, nos termos do artigo 99 do Rcginienlo 
Interno do I'CH.

5.

A adoção de outras medidas que o Tribunal de Contas do Hstado enlender 
pertinentes para as correções de governança que se fazem necessárias para que 
a SCGÁS passe a cumprir a lei. ante as tamanhas e absurdas ilegalidades 
apresentadas nesta representação.

6.

Representação semelhante já foi encaminhada ao Ministério Público do Hstado 
de Santa Catarina e posteriomicnte outra ainda será encaminhada à Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (esta em relação à CHHHSC). solicitando as providências inerentes à alçada 
de cada um dos referidos órgãos.

A Intersindical também já encaminhou todos os relatos e documentação à sua 
Assessoria Jurídica para a elaboração de ação judicial para obrigar a SCGÁS a empossar os 
representantes dos empregados nos cargos para os quais foram eleitos, já que a Companhia, no 
seu atual estágio de governança, só consegue cumprir a lei a quando existe uma decisão judicial 
que a.ssim determine.

Certo do vosso pronto atendimento do nosso requerimento, subscrevemo-nos.

AFONSO COlÍTINH® DE AZEVEDO
Coordenador (ta I/;TI:RSISDIC\\L da SCCAS 
Celular (4H) <^<ifm7-26lH 
arcazevedo u uol. coni. hr - E-mail pessoal 
saesca saesc. ore, br E-mail do .S’4FSi'
seüasrepresentacaoempreüados a vmail.etmi E-mail da representação dos empre^adt>s da 
SCGÁS
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Na primeira noite eles se aproximam 
e roubam uma flor do nosso jardim.
E nõo dizemos nado.

//

Na segundo noite, já nõo se 
escondem: pisom os flores, matam 
nosso cão, e nõo dizemos nado.

Até que um dia, o mais frágil deles 
entro sozinho em nosso casa, rouba- 
nos o luz e, conhecendo nosso medo, 
arranca-nos a voz do garganta.

//E já nõo podemos dizer nada.

Irecho do poema “No caminho com Maiakóvski'*. 
pelo poeta 1'duardo Alves da Cosia.
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ANEXOS

documentação comprobatória das ilegalidades perpetradas pelos 
administradores da Companhia e pelo Diretor Presidente da controladora CHLHSC seguem em 
mídia

A

CDROM, igualmente baixadas diretamente dopodendo
(https://www.sindalex.ore.br/sceas).

siteser

Doc. 01) Cópia da Ata da As.sembleia Geral dos Hmpregados da SCGAS. realizada no 
dia 26/11/2018. (P1)1‘)

Doc. 02) Cópia do Hstatuto Social do SAl-^SC e Ata de posse. (PDI’)

Doc. 0.^) Cópia do Processo Hleitoral Ideicòes SCXíAS 2018. consolidado, contendo 41 a 
páginas, também disponível em htlD://www.sindalex.ore.br/sceas (Pl)h)

Ofício INSCCiÁS-13/2018 - Intersindical encaminha o resultado das eleições à 
Diretoria Uxecutiva. Conselho de Administração e Presidência da CI-I.1:SC. 
(PDI)

Doc. 04)

Ofício lNSC'(iÁS-14-2018 - Intersindical encaminha o resultado das eleições 
(írupo de I ransição do Governo do Hstado. na pessoa do prof. Marcelo 
Ilendchen Dutra. (PD1-)

Doc. 05)

Ofício SCGAS-DH-001-19. (PDF)Doc. 06)

Doc. 07) Representação protocolada pelos representantes eleitos dos empregados 
perante o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Cópia do F’statuto Social da SCCiÁS. (PDF )Doc. OS)

Doc. 09) Cópia do Acordo de Acionistas da SCGAS. (PDF)

Doc. 10) Cópia da ação 011447-19.2013.8.24.0023. com decisões em sentença, 
embargos de declaração e acórdão. (PDF)

Doc. 11) Cópia dos espelhos de movimentação referente ao processo 011447- 
19.2013.8.24.0023. de 1° c2‘'Grau.s. (PDF)

Doc. 12) Cópia do Novo Kstatuto Social da SCGAS. contendo a Ata da Assembléia 
Geral que o aprovou parcialmente, ocorrida no dia 12/12/2018. (PDF)

Doc. 13) Cópia da Notificação Recomendatória NUGPDRR/006/2019. em que o 
Ministério Público de Contas recomenda o não registro do Estatuto Social da 
SCGÁS na Junta Comercial (PDF)

Doc. 14) 2019-04-01 - Manifestação dos lúnpregados com documentos (PDF)
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2019-04-17 - Reqiierimcnlo de audiência com o (jovemador (Pl)[-)Doc. 15)

2019-05-09 - Pedido de informações dirigido pelos represeniantes cleilos da 
SC'GÁS à Diretoria de Hmpresa. Conselho de Administração e Presidente da 
controladora C'lil.HSC\ solicitando documentos com base na Lei de Acesso à 
Informação - Requerimento negado pela empresa. (Pl)l )

Doc. 16)

2019-05-14 - Ata do CAD/ClÜJíSC (orientação de voto da CLLL’SC para a 
Assembléia Geral de Acionistas da SC(iÁS) (PI)I )

Doc. 17)

Cópia integral do Proces.so SCC 606/2019. contendo os pareceres P(iK 
4324/2018, P(iL 76/2019. Parecer da SCC7COJUR e Olkio enviado pela 
Secretaria da Ca.sa Civil à CLl.HSC, que comprovam a situação de llagrante 
ilegalidade da empre.sa em não atender os termos da Constituição Lstadual (an. 
14. II) e Lei 1.178/1994. O documento é publico e também pode ser acessado 
diretamente por meio do portal https://stipe.sea.sc.uov.br/atendimento/ 
bastando digitar os campos exigidos. (IM)L)

Doc. 18)

2019-05-23 - Otlcio SCGAS DL-039-19. cm que a Diretoria da SCGAS nega 
à representação dos empregados as cópias de Atas da .A(í() e CAI). (PDI-)

Doc. 19)

2019-06-03 - Otlcio INSCGAS/06/2019, endereçado ao Secretário dc 1-stado 
da Casa Civil, no qual a SCGAS denuncia que documentos públicos foram 
negados pela empresa. (Pl)l-)

Dc»c. 20)
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ANEXO II

DESCRIÇÃO DO OBJETO N. 1033/2019.
(Ari. 19 da Resolução n. TC-126/2016).

O objeto a seguir descrito está vinculado ao processo ou protocolo abaixo 
mencionado e se encontra fisicamente localizado no Arquivo Geral do Tribunal 
de Contas - Sala de Provas:

I - Dados do processo:

Processo n°:

Unidade Gestora:

Responsável:

Interessado:

II - Dados do remetente do objeto:

Nome:

CPF/CNPJ:

Número do Protocolo: 25122/2019.
III - Especificação do objeto:

Identificação: CD-R.

Especificação; Mídia eletrônica referente à DENÚNCIA realizada ao 
TCE/SC, referente a Companhia de Gás de Santa Catarina - SC GÁS, 
conforme fatos e fundamentos expostos no Ofício n° INSCGAS/09/2019 
enviado ao TCE/SC com o número do protocolo acima citado.

Quantidade: 01.

Estado de conservação/aparéncia:

O objeto está danificado? (

Obs; O ponto de ? (interrogação) se refere a objetos cujo conteúdo, ainda não 
foi consultado por um técnico ou servidor qualificado, para verificar o estado do 

mesmo.

Em caso afirmativo, descreva o dano detectado:

) Não. ( X ) ? .) Sim. (

32

Esse documento foi assinado digitalmente por Lucio Flavio Mazzolli
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 3F261



Outros detalhes;

IV - Especificação de arquivo eletrônico:

Mídia de armazenamento;

Formato;

Tamanho;

Conteúdo;

Outros detalhes;

V - O arquivo eletrônico correspondente ao objeto descrito (artigo 19, 2*^) 

Encontra-se como anexo do processo? ( ) Sim. ( X ) Não.

Florianópolis, 25/06/2019

/

Assínati lome/Matrícula/Cargo do servidor
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 01/2018 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária que deliberou sobre o processo eleitoral 
para indicação do Representante dos empregados no Conselho de Administração e 
Representante dos empregados na Diretoria Executiva da empresa. 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novembro do ano de dois mil e 
dezoito, em segunda convocação,na Sede do Senge-SC, na Rua Júlio Moura, nO 30 
- primeiro Andar, Bairro Centro, Florianópolis/SC, reuniram-se os integrantes das 
categorias profissionais dos Engenheiros, Administradores, Técnicos, Contabilistas, 
Advogados e demais empregados da SCGÁS, atendendo convocação feita pela 
Intersindical, através de Edital publicado no jornal Notícias do dia vinte e um de 
novembro do corrente ano, nos sites dos sindicatos e nos e-mail's enviados para 
todos os profissionais da empresa. A Assembleia foi aberta por Afonso Coutinho de 
Azevedo, Diretor do SAESC e Coordenador da Intersindical, o qual foi aclamado 
presidente dos trabalhos e convidou para secretariar os trabalhos o senhor Mauro 
Cesar Miranda, Vice-presidente do SINTEC-SC. O Coordenador da Intersindical fez 
então a leitura do Edital de Convocação com a seguinte ordem do dia. Item 01 -
Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do Representante 
dos empregados no Conselho de Administração e Representante dos empregados 
na Diretoria Executiva da empresa. Item 02 - Outorga de poderes aos presidentes 
e/ou Diretores dos Sindicatos para instaurar procedimentos jurídicos que viabilizem 
os processos eleitorais com a constituição dos necessários Advogados. Item 03 -
Outros assuntos. Passou-se então para o Item 1 - Apresentação e Deliberação 
do processo eleitoral para indicação do Representante dos empregados no 
Conselho de Administração e Representante dos empregados na Diretoria 
Executiva da empresa. O Coordenador da Intersindical relatou que a Intersindical 
encaminhou notificações Extrajudiciais para SCGÁS SA e recebeu 
contra notificações da empresa relacionadas a regulamentação e ao processo 
eleitoral para a vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo 
conforme a Constituição da República (art. r, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 
e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6°_ Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração. Informou que todos os documentos foram publicados do site do 
Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina - SINDALEX, bem como o 
Regulamento e anexos do processo eleitoral que foram encaminhados com 
antecedência para o e-mail de todos os empregados da empresa. Em seguida abriu 
a palavra para o debate transparente e democrático e, com responsabilidade, todos 
esclarecimentos do processo eleitoral foram sanados. Em regime de votação o 
Regulamento e seus Anexos do processo eleitoral foram aprovados por maioria, 
com alteração no cronograma, prorrogando-se o processo eleitoral em uma 
semana. Em seguida foram escolhidos os nomes para compor a Comissão 
Eleitoral:Ana Carolina Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta (Titular), 
Fátima Knoll (Titular), Sandro Gonçalves Martins (Suplente) e Giames Stiefelmann 
(Suplente). A nominata foi aprovada por maioria dos presentes pela Assembléia. 
Foi dado posse aos membros da Comissão Eleitoral; Item 02- Outorga de poderes 
aos Presidentes e/ou Diretores dos Sindicatos para instaurar procedimentos 
jurídicos que viabilizem os processos eleitorais com a constituição dos 1t 
necessários Advogados. O Coordenador da Intersindical explicou a necessidade 
da outorga dos poderes para que os sindicatos dentro de sua responsabilidade e 
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competência possam viabilizar o processo eleitoral. Em regime de votação a 
outorga foi aprovada pela maioria dos presentes. Item 3 -Outros assuntos. Nada 
tendo a relatar neste item. Tendo concluído as discussões dos itens da ordem do 
dia, o Coordenador da Intersindical, Afonso Coutinho de Azevedo agradeceu a 
presença de todos e encerrou a Assembleia Geral Extraordinária, eu Mauro Cezar 
Miranda, Vice-presidente do SINTEC-SC, lavrei a present ata, que vai por mim e 
pelo presidente assinada. 
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SAESC 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DE SC 

CAPITULO I 
DO SINDICATO E SEUS FINS 

Art. 1'. O Sindicato dos Administradores do Estado de Santa Catarina, com sede e foro na cidade de Florianópolis, estado 
de Sanla Catarina, na Rua dos Ilhéus, n' 38, salas 601,602 e 603, Centro, CEP 88010-560, é constituido por tempo de 
duração indeterminado, para os fins de defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da 
categoria profissional dos Administradores, assalariados e autônomos, inclusive em questões judiciais e administrativas, e 
visa estabelecer condições justas de vida e trabalho para todos os representados, a independência e autonomia sindical e 
a defesa das instituições democráticas da sociedade brasileira. 

§ 1 ' . A base territorial do Sindicato compreende todo o Estado de Santa Catarina. 

§ 2'. O Sindicato adotará a sigla SAESC. 

Art. 2:'. São prerrogativas e deveres do Sindicato: 

I. Representar e defender perante as autoridades administrativas e judiciárias os interesses gerais dos membros da 
sua categoria e os interesses individuais de seus associados; 

11. Celebrar convenções, acordos e contratos coletivos de trabalho ou suscitar dissídios; 
111. Eleger os representantes da categoria profissional, ou do Sindicato, na forma deste Estatuto; 
IV. Estabelecer contribuições a todos aqueles que participem da categoria profissional, ou dos representados, de acordo 

com as decisões tomadas em Assembleia Geral; 
V. Representar a categoria profissional nos congressos, conferências e encontros de qualquer âmbito de interesse dos 

Administradores ou do Sindicato; 
VI. Colaborar, como órgão técnico e consultivo, no estudo e soluções dos problemas que se relacionem com sua 

categoria profissional e com os trabalhadores em geral ; 
VII. Manter relações com as demais Entidades de trabalhadores de todas as categorias profissionais, com vistas à 

concretização da solidariedade social e defesa dos interesses Municipais, Estaduais e Nacionais e a preservação 
das instituições democráticas da sociedade brasileira; 

VII I. Lutar contra todas as formas de opressão, discriminação e exploração da pessoa humana, e prestar solidariedade à 
luta dos trabalhadores do mundo inteiro; 

IX. Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos Direitos fundamentais 
do Homem e pela democracia como um valor universal; 

X. Estabelecer negociações com a representação da categoria econômica, visando à obtenção de justa remuneração e 
melhores condições de vida e de trabalho para a categoria profissional e para os trabalhadores em geral ; 

XI. Zelar pelo cumprimento da legislação, dos acordos e convenções coletivas de trabalho, sentenças normativas e 
normas similares que asseguram direitos à categoria profissional e aos trabalhadores em geral; 

XII. Estimular e promover a organização da categoria profissional e dos trabalhadores por local de trabalho, empresa ou 
região, lutando pelo fortalecimento da consciência e da organização sindical; 

XIII. Instalar seções ou delegacias sindicais por empresa, município ou regiões compreendidas na base territorial do 
Sindicato, de acordo com as necessidades de representação da categoria profissional; 

XIV. Filiar-se a entidades sindicais superiores de âmbito estadual, nacional e intemacional de interesse dos 
Administradores, mediante aprovação no Congresso de Delegados e referendo da Assembleia Geral; 

XV. Constituir serviços para promoção de atividades culturais, educativas, de aperfeiçoamento profissional, de formação 
sindical, de assessoramento, de comunicação, de proteção e segurança do administrador; 

XVI. Integrar o movimento dos Administradores e dos trabalhadores em geral ao movimento das entidades populares, 
sindicais e cooperativas que visem promover a luta de promoção e defesa dos interesses e direitos da pessoa 

_ -IIOO.,na, bem como à constnução de uma sociedade justa e democrática; 
~:,. I)(\1n Sf5~~ ssistência jurídico-administrativa e trabalhista aos integrántes da categoria profissional. 
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SAESC 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DE SC 

Parágrafo único. Para cumprir o disposto neste artigo, o Sindicato poderá criar e manter setores especializados, 
notadamente os de imprensa e comunicação, infonmática, fonmação sindical, juridico, assim como quaisquer outros que 
julgar necessários para a luta dos administradores. 

CAPiTULO 11 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO 

Art. 3. É garantido a toda pessoa fisica que, por atividade profissional autônoma ou por vinculo empregaticio, ainda que 
desempregado ou contratado por interposta pessoa, integre a categoria profissional dos Administradores definida no 
artigo 10 deste Estatuto, o direito de se associar ao Sindicato. 

§ 1 '. Ao associado despedido do emprego, em licença sem remuneração, ou por qualquer outra hipótese de suspensão 
do contrato de trabalho, serão assegurados os mesmos direitos dos associados em atividade laboral, devendo pagar a 
anuidade no valor e forma fixados pela Assembleia Geral. 

§ 2". Ao associado aposentado serão assegurados os mesmos direitos dos associados em atividade laboral, devendo 
pagar mensalidade ou anuidade, no valor e fonma fixados pela Assembleia Geral. 

Art. 4'. Para ingressar como associado do Sindicato será exigido de todo Administrador o registro no Conselho Regional 
de Administração - CRA de qualquer Região reconhecida pelo Conselho Federal de Administração - CFA. 

Art. 5'. São direitos dos associados: 

I. Usar as dependências do Sindicato para atividades compreendidas neste Estatuto; 
11. Votar e ser votado nas eleições das representações do Sindicato, na forma determinada pela Assembleia Geral; 
11 1. Gozar dos serviços e beneficios proporcionados pelo Sindicato na forma determinada pela Assembleia Geral; 
IV. Convocar Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto; 
V Participar com voz e voto nas Assembleias Gerais; 
VI. Interpor recursos às Assembleias Gerais das decisões tomadas pelos órgãos da Administração do Sindicato. 
VII. Solicitar a qualquer tempo, seu desligamento do Sindicato, através de requerimento encaminhado a Secretária do 

SAESC. 

Parágrafo único. Os direitos dos associados são pessoais e intransferiveis. 

Art. 6'. São deveres dos associados: 

I. Pagar mensalidades ou anuidades fixadas pela Assembleia Geral , bem como as contribuições excepcionais fixadas 
em Assembleias Gerais; 

11. Comparecer às Assembleias Gerais do Sindicato, acatar suas decisões e auxiliar no encaminhamento das suas 
deliberações; 

111 . Cumprir e exigir o cumprimento dos objetivos do Sindicato e das determinações deste Estatuto, e o respeito por parte 
da Diretoria ás decisões das Assembleias Gerais; 

IV. Desempenhar com eficiência e probidade as atribuições do cargo no qual tenha sido investido e propagar o espirito 
sindical e associativo na categoria dos Administradores; 

V. Zelar pelo patrimônio e serviços do Sindicato, cuidando de sua correta aplicação. 

. "\ 
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especialmente convocada para esse fim, na qual o associado terá amplo direito de defesa e de cuja decisão poderá 
recorrer à Assembleia Geral. 

§1° Qualquer associado poderá apresentar denúncia de atos passiveis de penalidades ao Conselho Deliberativo. 

§2°. Recebida a denúncia, o Conselho Deliberativo designará uma Comissão de Ética que aprofundará a análise de 
ocorrido e indicará a penalidade aplicável, mediante apresentação de relatório circunstanciado para deliberação da 
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim, na qual o Associado terá amplo direito a defesa. 

CAPíTULO IV 
DA ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

Art. 8°. São órgãos de administração do Sindicato: 

I. Assembleia Geral; 
11. Conselho Deliberativo; 
111. Diretoria Executiva; 
IV. Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 9°. As Assembleias Gerais são soberanas nas deliberações, respeitadas as determinações deste Estatuto. 
Parágrafo único. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada por edital afixado na Sede, publicado 
em jornal de grande circulação em Santa Catarina, ou em veículo de comunicação próprio do Sindicato, no prazo minimo 
de 48 (quarenta e oito) horas e máximo de 15 (quinze) dias, garantindo-se, ainda, que sejam informados todos os locais 
de trabalho, através de boletins ou avisos por meio físico ou eletrônico, 

Art. 10. As Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas pela Diretoria Executiva para tratar dos seguintes assuntos: 

I. Prestação de contas e previsão orçamentária anual; 

Parágrafo Único. A prestação de contas deverá obedecer aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de fonma individual ou coletiva, de beneficios os vantagens pessoais, em decorrência da participação no 
respectivo processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da Entidade, sendo levados ao término da 
gestão, a Assembleia Geral para aprovação. 

11. Definição de pauta de reivindicação e do processo de renovação de convenção ou acordo coletivo de trabalho; 
111. Aprovação do relatório de atividades e do plano anual de trabalho do Sindicato. 

Art. 11 . As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo, 
por decisão da maioria de seus membros, ou, ainda, por abaixo-assinado de um quinto (1/5) dos associados em dia com 
suas obrigações sociais, que será protocolizado na Secretaria Geral do Sindicato. 

§ 1°. A Assembleia Geral Extraordinária só poderá tratar dos assuntos que motivam a sua convocação - . é. \: PE~ . obrigatório o comparecimento da maioria (metade mais um)'dos solicitantes que firmaram o abaixo-assinado, sob 
<..<:::;0 pei'l1lsd ulidade da Assembleia Geral, quando esta for convocada por um quinto (1/5) dos associados .. 
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SAESC 
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Art. 12. As Assembleias Gerais serão dirigidas e coordenadas pelos diretores do Sindicato ou, mediante levantamento de 
questão de ordem, por quem o Plenário designar. 
Parágrafo único. As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria simples dos presentes, salvo as 
exceções deste Estatuto. 

Art. 13. O quórum para instalação das Assembleias Gerais é de 50% (cinquenta por cento) dos associados, em primeira 
convocação; em segunda e última convocação, meia hora depois da marcada para a primeira, com qualquer número de 
presentes, exceto na hipótese do §2' do artigo 11 deste Estatuto, que exige quórum próprio. 
Parágrafo único. Quando se tratar de destituição de membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de 
Representantes ou Delegados Sindicais, bem como de alteração deste Estatuto, é exigido o voto concorde de dois terços 
(2/3) dos presentes á Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 14. As greves da categoria serão deflagradas em Assembleias Gerais Extraordinárias, observado o quórum fixado no 
artigo 13, cuja deliberação poderá ser feita por aclamação ou por votação secreta, a critério do Plenário. 

SEÇÃO /I 
DO CONSELHO DELIBERA TIVO 

Art. 15 - Constituem o Conselho Deliberativo: 

I. Os membros da Diretoria Executiva e seus suplentes, que exercem a função de adjuntos dos titulares; 
11. Os Delegados Sindicais eleitos na forma deste Estatuto; 
111. Os associados eleitos para os órgãos de administração de Entidades Sindicais de Grau Superior, 

independentemente da época da eleição, na vigência do mandato para o qual foram eleitos. 

§ 1'. Nos termos do disposto no artigo 543, § 3', da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, é vedada a dispensa do 
empregado sindicalizado, a partir do momento de registro de sua candidatura a cargo de Direção ou de Representação 
Sindical, até um ano após o término do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta 
grave devidamente comprovada nos termos da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2'. Em vista do que dispõem o artigo 522, § 3', da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e o artigo 8', inciso VIII, 
da Constituição Federal de 1988, a estabilidade no emprego, referida no parágrafo anterior, alcança a todos os membros 
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, pois todos eles têm competências especificas e gerais de defesa dos 
integrantes da categoria profissional fixadas neste Estatuto. 

§ 3° A denominação "Diretor" será utilizada por todos os membros do Conselho Deliberativo, indistintamente. 

Art. 16. Ao Conselho Deliberativo compete: 

I. Distribuir, no inicio da gestão, entre os associados eleitos como titulares ou suplentes, os cargos da Diretoria, e 
redistribui-Ios ao longo do mandato, conforme as necessidades decorrentes de licença, afastamento, impedimento, 
renúncia, inadaptação ou vacância; 

11. Propor a criação ou a extinção de departamentos ou assessorias especializadas e elaborar os regulamentos dos 
serviços previstos neste Estatuto; 

111. Aplicar as penalidades previstas neste Estatuto; 
IV. Determinar as despesas extraordinárias; 
V. Propor alterações neste Estatuto; 
VI. Criar e extinguir vagas de Delegados Sindicais, bem como baixar os procedimentos para as eleições destes, em 

Regimento Interno; 
I:- PESS . onvocar Assembleias Gerais Extraordinárias na forma deste Estatuto; 

,pc,. VI f . prir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto bem como as deliberações das Asse 
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Parágrafo unico. Cumpre ao Conselho Deliberativo, sob sua convocação e coordenação, garantir a realização, a cada 
triênio, do Congresso dos Administradores do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos: 

a) O Congresso tem como finalidade analisar a situação real da categoria profissional, as condições de funcionamento 
e desenvolvimento da sociedade brasileira e definição do programa de trabalho do Sindicato. 

b) O regimento do Congresso será elaborado pela Diretoria Executiva e submetido á decisão da Assembleia Geral, a 
qual designará uma comissão que aux.iliará a Diretoria na sua organização e implementação. 

c) A todos os associados será garantida a participação na preparação e nas atividades do Congresso, respeitadas as 
determinações do regimento aprovado em Assembleia Geral, conforme o § 2° deste artigo. 

d) Qualquer delegado inscrito no Congresso terá direito a apresentar textos e moções sobre o temário aprovado no 
reg imento. 

Art. 17. O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre que a 
Diretoria Executiva o convocar. 

§ 1°. O quórum para instalação do Conselho Deliberativo é igual á maioria simples dos seus membros e suas decisões 
serão tomadas por maioria simples de votos. 

§ 2°. As reuniões do Conselho Deliberativo serão lavradas em ata. 

§ 3°. O membro do Conselho Deliberativo que faltar a três reuniões, sem justo motivo, será destituido, a critério deste, 
cabendo recurso á Assembleia Geral, sendo-lhe garantido o direito de defesa, nos termos deste Estatuto. 

SEÇÃO 111 
DA DIRETORIA 

Art. 18. O Sindicato será administrado por uma Diretoria de 07 (sete) membros, juntamente com igual numero de 
suplentes, cqm funções de adjuntos de seus titulares, com mandato de 03 (três) anos de duração, eleitos na forma 
prevista neste Estatuto, para cumprir função executiva das decisões da categoria. 

Art. 19. Os membros titulares da Diretoria serão denominados: Presidente, Secretário Geral, Diretor de Finanças e 
Administração; Diretor Social e de Estudos Socioeconômicos, Diretor de Negociações Coletivas, Diretor de Imprensa e 
Divulgação, Diretor de Formação e Aperfeiçoamento. 
Parágrafo unico. Os membros suplentes exercerão como adjuntos dos membros titulares as respectivas atividades a 
estes atribuidas por este Estatuto. 

Art. 20. Compete á Diretoria Executiva: 

I. Representar e defender os interesses da Entidade, os interesses individuais e coletivos dos membros da categoria 
profissional perante os poderes publicos e as empresas ou entidades a elas vinculadas, podendo a Diretoria nomear 
mandatário por procuração; 

11. Fixar as diretrizes gerais da politica sindical a ser desenvolvida pelo Sindicato, ouvido o Conselho Deliberativo; 
111. Administrar o Sindicato de acordo com as normas estatuídas no presente Estatuto; 
IV. Garantir a filiação de qualquer integrante da categoria profissional, sem distinção, observando o Estatuto; 
V. Organizar o quadro de empregados do Sindicato, fixando os respectivos salários e demais vantagens contratuais, 

bem como assinar acordos coletivos de trabalho com a representação sindical destes; 
VI. Administrar o patrimônio sccial do Sindicato e promover o bem geral dos associados e da categoria profissional dos 

Administradores; 
--~P-E"'\S7%. . .Representar o Sindicato no estabelecimento de negociações coletivâs e nos dissídios; 

oCo 'i:- VYfil utar as determinações do Conselho Deliberativo, das Assembleias Gerais e dos Congressos da categoria, 
!:::") bá"~ . o as resoluções que se fizerem necessárias; 

!:; IX. W~ tar relatórios de atividades e programas de trabalho ao término de cada ano; Jf 
:;; ISíl'\. ("> . 

u ,0 SIJ\\ ?":{~O-~rt~O-~"'~~~~~~~i 8 
L'J' I' l" ..... ~ 10 e O\iÓ 

O-

"t. ÜRIAN(J?0V .. 
l. " 

f, 

46

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 57B07



SAESC 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DE SC 

X. Fazer proposições ao Conselho Deliberativo e às Assembleias Gerais; 
XI. Fazer organizar, por contador legalmente habilitado, e submeter à Assembleia Geral o Orçamento do Sindicato, até 

15 de dezembro, para o exercicio seguinte, providenciando as respectivas publicações; 
XII. Apresentar e divulgar, trimestralmente, os balancetes e relatórios contábeis-financeiros; 
XIII. Convocar a Assembleia Geral na forma deste Estatuto; 
XIV. Efetuar o registro administrativo, contábil-financeiro e patrimonial dos bens, direitos e obrigações do Sindicato. 

§1°. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, quando necessário, com o 
quórum de metade mais um do total dos membros efetivos da Diretoria. Na falta do titular, estando presente o membro 
suplente, que exerce função de adjunto, este contará para formação do quórum de instalação da reunião. 

§2°. O membro efetivo da Diretoria Executiva que faltar a 5 (cinco) reuniões, consecutivas ou intercaladas, sem justo 
motivo, poderá ser destituido do cargo, a critério desta, garantindo-lhe a ampla defesa e recurso à Assembleia Geral. 

§3°. As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples dos seus membros. 

Art. 21. Ao Presidente compete: 

I. Convocar as reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo; 
11. Assinar as atas das reuniões, o orçamento anual e todos os papéis que dependem de sua assinatura, bem como 

rubricar os livros da Secretaria e da Tesouraria; 
111. Ordenar as despesas comuns e as autorizadas, visar as contas a pagar e assinar cheques juntamente com o Diretor 

de Finanças e Administração, ou com outro Diretor, nos afastamentos ou impedimentos deste; 
IV. Coordenar e orientar a ação das Diretorias do Sindicato, integrando-as sob a linha de ação definida para a Entidade 

em todas as instâncias de deliberação; 
V. Manter relacionamento continuo com outras entidades sindicais e organizações-não governamentais, visando 

integrar a ação sindical e a politica do Sindicato aos movimentos sindical, cooperativo, popular e politico; 
VI. Baixar resoluções, no âmbito da sua competência, ou nos termos da delegação que lhe for conferida pela Diretoria 

Executiva ou pelo Conselho Deliberativo; 
VII. Executar outras tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva ou do Conselho Deliberativo. 

Art. 22. Ao Secretário Geral compete: 

I. Coordenar e orientar a elaboração do Plano de Ação Anual para a Entidade que, após aprovação por maioria simples 
da Diretoria Executiva, será submetido à aprovação do Conselho Deliberativo; 

11. Elaborar relatórios e análises sobre o desenvolvimento das atividades dos órgãos da Administração e do 
desempenho dos departamentos e empregados do Sindicato; 

111. Elaborar o Relatório Anual Sindical a ser submetido à apreciação da Diretoria Executiva e à aprovação do Conselho 
Deliberativo; 

IV. Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e as Assembleias Gerais; 
V. Manter sob controle e atualizados os registros das atas das reuniões do Conselho Deliberativo, da Diretoria 

Executiva e das Assembleias Gerais; 
VI. Supervisionar e controlar os serviços de Assessoria Juridica, com vistas ao acompanhamento do andamento de 

processos individuais e coletivos e todas as questões juridico-trabalhistas que envolvam o Sindicato e a categoria; 
VII. Baixar resoluções, no âmbito da sua competência, ou nos termos da delegação que lhe for conferida pela Diretoria 

Executiva ou do Conselho Deliberativo; 
VIII. Substituir o Presidente nos seus afastamentos ou impedimentos eventuais, ou nas licenças iguais ou inferiores a 30 

__ -.l.~rllinta) dias; 
OC, léIRcS!1l'Jj ar outras tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Delib rati 
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Art. 23. Ao Diretor de Finanças e Administração compete: 

I. Zelar pelas finanças do Sindicato; 
11. Ter sob seu comando e responsabilidade os setores de tesouraria e contabilidade do Sindicato; 
111. Propor e coordenar a elaboração e execução do Plano Orçamentário Anual, bem como suas alterações, a ser 

aprovado pela Diretoria Executiva e submetido ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral Ordinária; 
IV. Zelar pelo patrimônio e manter atualizado o registro de bens, direitos e obrigações do Sindicato; 
V. Elaborar relatórios e análises sobre a situação financeira do Sindicato; 
VI. Elaborar o Balanço Financeiro Anual que será submetido à aprovação da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do 

Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral; 
VII. Assinar, com o Presidente, os cheques e outros titulos de créditos; ou com outro Diretor, no caso de licenças, 

afastamentos ou impedimentos temporários do primeiro; 
VIII. Ter sob sua responsabilidade a guarda e fiscalização dos valores numerários do Sindicato; a guarda e fiscalização 

dos documentos, contratos, convênios, atinentes a sua pasta; a adoção das providências necessárias para impedir a 
corrosão inflacionária e a deterioração financeira dos fundos financeiros do Sindicato; a arrecadação e/ou 
recebimento de numerários e de contribuições de qualquer natureza, inclusive doações e legados. 

IX. Ter sob seu controle e responsabilidade o patrimônio e recursos humanos da Entidade; 
X. Coordenar e controlar a utilização e a circulação de material na Entidade; 
XI. Coordenar e controlar a utilização de bens e instalações do Sindicato; 
XII. Ordenar as despesas que foram autorizadas pela Diretoria Executiva; 
XIII. Executar e supervisionar a politica de pessoal definida pela Diretoria e pelo Conselho Deliberativo; 
XIV. Reportar-se à Diretoria Executiva sobre o funcionamento da administração financeira do Sindicato; 
XV. Ter sob seu controle os arquivos do Sindicato; 
XVI. Executar outras tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. O Plano Orçamentário Anual deverá conter: 
a) Orientações gerais a serem seguidas pelo conjunto do Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva do Sindicato; 
b) A previsão das receitas e despesas para o periodo. 
c) A origem e a destinação dos recursos financeiros do Sindicato. 

Artigo 24. Ao Diretor Social e de Estudos Socioeconômicos compete: 

I. Implementar e manter no Sindicato setores responsáveis por análise de conjuntura, análise econômica, estudos e 
preparação de dados visando às negociações, pesquisa e assessoramento quanto ás questões econômicas, 
coletando e sistematizando os dados necessários para cumprir as atribuições citadas; 

11. Formular recomendações ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva sobre posições que devam ser tomadas 
para apoiar os movimentos da sociedade civil tendentes a promover os interesses da categoria e dos trabalhadores 
em geral; 

111. Participar das campanhas promovidas pelo Sindicato por Entidades Sindicais, desde que do interesse destas, 
visando contribuir com o alcance dos seus objetivos; 

IV. Preparar documentos, estudos e análises para debate e deliberação do Congresso dos Administradores, na forma 
definida neste Estatuto; 

V. Baixar resoluções, nos termos da sua competência, ou da delegação que lhe for conferida pela Diretoria Executiva 
ou do Conselho Deliberativo 

VI. Executar as tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. 

Art. 25. Ao Diretor de Imprensa e Divulgação compete: 
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111 . Realizar contatos e buscar acesso aos órgãos da imprensa sindical, da imprensa popular, das cooperativas, das 
entidades não-governamentais e da grande imprensa; 

IV. Assegurar a documentação de eventos do interesse da categoria publicados na imprensa; 
V. Implementar atividades de carater cultural através de publicações, debates, seminarios, cursos e outros eventos 

culturais; 
VI. Baixar resoluções, nos termos da sua competência, ou da delegação que lhe for conferida pela Diretoria ou do 

Conselho Deliberativo; 
VII. Executar as tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria e do Conselho Deliberativo. 

Art. 26. Ao Diretor de Fonmação e Apelieiçoamento compete: 

I. Propor à Diretoria Executiva e ao Conselho Deliberati vo a realização de cursos, debates e seminarios de educação 
sindical, coordenando e supervisionando tais eventos; 

11. Supervisionar a confecção de material destinado à formação sindical tais como: cartilhas, videos e outros materiais 
afins; 

111. Subsidiar a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo quanto à evolução da discussão e propostas existentes 
sobre movimento sociais e de trabalhadores e suas estruturas de atuação sindical e politica; 

IV. Implementar atividades de carater cultural através de publicações, debates, seminarios, cursos e outros eventos de 
formação e aperfeiçoamento; 

V. Baixar resoluções, nos termos da sua competência, ou da delegação que lhe for conferida pela Diretoria Executiva 
ou do Conselho Deliberativo; 

VI. Executar os trabalhos de preparação e de realização do Congresso dos Administradores, na forma definida neste 
Estatuto; 

VII. Executar outras tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. 

Art. 27. Ao Diretor de Negociações Coletivas compete: 

I. Supervisionar o trabalho dos Delegados Sindicais e todas as atividades do Sindicato que interessem às negociações 
coletivas ou dissidios; 

11. Implementar, juntamente com as demais Diretorias e com as assessorias do Sindicato, analises de conjuntura 
econômica, social e trabalhista, assim como estudos, pesquisas e preparação de dados visando às negociações e 
dissidios coletivos; 

111. Coordenar a elaboração das pautas de reivindicações para acordos, realizando junto com os Delegados Sindicais 
reuniões preparatórias nas Empresas ou nas Seções ou Delegacias; 

IV. Participar das rodadas de negociações nas empresas, a qualquer tempo, visando alcançar os melhores resultados, 
em termos econômicos, sociais e de condições de trabalho para os membros da categoria; 

V. Promover relacionamento contínuo com outras entidades sindicais, visando integrar a ação sindical e política do 
Sindicato aos movimentos sindical, cooperativo, popular e politico; 

VI. Baixar resoluções, nos termos da sua competência, ou da delegação que lhe for conferida pela Diretoria Executiva 
ou do Conselho Deliberativo; 

VI I. Executar outras tarefas que lhe forem confiadas por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 28. O Sindicato tera um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros, com igual número de suplentes, eleitos 
para um mandato de 03 (três) anos, na mesma ocasião da eleição da Diretoria, na forma prevista neste Estatuto. 

I:.?ES . . afo único. Da mesma forma que os Diretores e os Delegados Sindicais, os membros do Conselho Fiscal terão 
Oc". es\Míi' e no emprego, desde o momento do registro de suas candidaturas até 01 (um) ano após o término deus 

~ Q mandaí%, asa eleitos, inclusive como suplentes, salvo se cometer falta grave, devidamente comprovada, nos m s da 
:; sq~Giid~ o das Leis do Trabalho - CLT. ~ 
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Art. 29. Ao Conselho Fiscal compete: 

I. Dar parecer sobre a previsão orçamentária, balanços e balancetes de verificação e suplementação de orçamento; 
11. Examinar as contas e escrituração contábil do Sindicato, emitindo pareceres e recomendações, segundo os 

principios contábeis geralmente aceitos; 
111. Propor ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva medidas que visem à melhoria do regime contábil e 

administrativo-financeiro do Sindicato; 
IV. Emitir pareceres sobre questões expressamente formuladas pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo, 

com vistas a subsidiar as decisões desses órgãos ou da Assembleia Geral; 
V. Fazer proposições e recomendações aos órgãos executivos da Direção da Entidade sobre a administração 

patrimonial da Entidade ou à Assembleia Geral, quando aquelas não forem implementadas; 
VI. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre para analisar os balancetes e, 

extraordinariamente quando necessário, emitindo competente parecer nos balancetes, balanço geral, podendo 
sugerir modalidades e registros mais eficazes e coerentes com a legislação vigente. 

SEÇÃO V 
DOS DELEGADOS SINDICAIS 

Art. 30. O Sindicato terá Delegados Sindicais, de acordo com a distribuição dos associados por Empresa, cidade ou 
região, em número definido pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 02 (dois) anos, permitida (01) uma reeleição. 

§ 1°. Os Delegados Sindicais e respectivos suplentes serão eleitos pelos associados do Sindicato que trabalhem na 
Empresa, cidade ou região, da base territorial do Sindicato; 

§ 2°. Somente os associados do Sindicato poderão se candidatar a Delegado, no local de trabalho, cidade ou região a 
que eles pertencem; 

§ 3° A posse do associado eleito para o exercicio do mandato de Delegado Sindical será feita perante o Conselho 
Deliberativo, em reunião convocada para esse fim, após a Declaração dos Eleitos feita pela Comissão responsável pelo 
processo eleitoral e publicada no mesmo jornal de circulação estadual que publicou o Edital de Convocação da eleição de 
Delegado Sindical; 

§ 4'. Havendo renúncia, impedimento, destituição ou perda do mandato de Delegado Sindical, e não havendo mais 
suplentes, realizar-se-ão novas eleições para escolha do substituto, nos termos do Regimento baixado pelo Conselho 
Deliberativo; 

§ 5° O Conselho Deliberativo baixará normas para eleições de Delegados sindicais, após Edital de Convocação expedido 
pela Diretoria Executiva, na forma deste Estatuto; 

§ 6'. O Delegado Sindical que solicitar ou aceitar transferência que importe no afastamento da base que o elegeu perderá 
seu mandato. 

Art. 31. Ao Delegado Sindical compete: 

I. Representar o Sindicato no local de trabalho e levantar os problemas e reivindicações dos associados, no local de 
trabalho, solucionando-os se possível, e não conseguindo de fazê-lo, encaminhá-los á Diretoria Executiva ou ao 
Conselho Deliberativo do Sindicato; 

11. Fazer sindicalizações e distribuir os órgãos de informação do Sindicato; 
__ -.l~ Propor medidas á Diretoría Executiva ou ao Conselho Deliberativo que visem a evolução da consciência e o 

".<-?\:SSOAS J rimoramento da organização sindical da categoria; 
,p IV. 'cipar ativamente nas campanhas salariais da categoria, bem como da execução das demais tarefa finidas 

I !:: ?\\Cp€1áj~í::re~to;r;;;ia=E~x~e;cu;ti=va3e~p;;el;;:0::c:;:0~ns,,-elho Deliberativo; 
=! '0\S\ <>,,<> 7J, 

l ~ :0'0 '" f 
tJ \cS , \..V- "?J.\ 
l~ \O\.e 0\\0 

' (}- Lr!" I r "'"' q.' P' 1"" 

12 

50

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 57B07



SAESC 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DE SC 

V. Comparecer as reuniões do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva; 
VI. Auxiliar na fiscalização do cumprimento por parte das Empresas dos acordos coletivos, sentenças normativas e dos 

direitos fixados em lei em favor dos membros da categoria; 
VII. Executar outras tarefas que lhe forem conferidas pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único. O Delegado Sindical que faltar, sem justo motivo, a 03 (três) reuniões do Conselho Deliberativo, será 
destituido, a critério deste, "ad referendum" da base que o elegeu, garantido o direito de defesa. 

Art. 32. O Delegado Sindical podera ser destituído por solicitação de 2/3 (dois terços) da base que o elegeu. 

§ 1 ' . A solicitação para destituição deverá ser fundamentada, garantindo-se amplo direito de defesa ao Delegado Sindical; 

§ 2'. Compete ao Conselho Deliberativo decidir sobre o pedido de destituição do Delegado Sindical, cabendo recurso 
para a Assembleia Geral. 

Art. 33. Por deliberação do Conselho Deliberativo, referendada por Assembleia Geral, poderão ser criadas Delegacias ou 
Seções do Sindicato, bem como as respectivas vagas de Delegado Sindical e Suplente necessarias para bem representar 
os interesses dos segmentos da categoria nos locais de trabalho de uma Empresa, ou região da base territorial do 
Sindicato. 

SEÇÃO VI 
ENTIDADE DE GRAU SUPERIOR 

Art. 34. Tendo em vista a comunhão de interesse de classe e o fortalecimento da organização do trabalhador, o Sindicato 
buscará vinculação política e orgânica as Entidades de grau superior. 

Art. 35. Compete a categoria decidir sobre a filiaçâo do Sindicato a Entidade de grau superior, na forma do artigo 2', 
inciso XIV, deste Estatuto. 

§ 1'. Uma vez decidida à filiação, competirá ao Conselho Deliberativo encaminhar a política geral estabelecida pela 
Entidade Superior, à qual o Sindicato se filiou, após a deliberação da Assembleia Geral. 

§ 2'. O Sindicato promoverá todo o apoio possivel, no sentido de implementar a política e desenvolver as campanhas 
estabelecidas pela Entidade Superior. 

§ 3'. O Sindicato promoverá conferências, convenções, congressos e assembleias, para elaboração e discussão de 
teses, no sentido de fortalecer a Entidade Superior da classe trabalhadora e de ser fortalecido por esta. 

§ 4'. Em conjunto com as eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal, serão eleitos 02 (dois) representantes em Entidades 
Superiores e 02 (dois) suplentes. 

§ 5'. O Sindicato buscara a participação da Entidade Superior nas campanhas salariais, nas negociações coletivas, e na 
defesa dos interesses e direitos da categoria ao nivel dos órgãos do Estado e da Administração Pública. 

CAPiTULO V 
DO PROCESSO ELEITORAL 

36. As eleições para renovação da Diretoria do Sindicato e do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serão 
~ l' éSl\!àli~ conjunta e trienalmente de conformidade com o disposto ne.ste Estatuto. 
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Art. 37. As eleições para renovação da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos representantes em Entidades Superiores serão 
realizadas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e no mínimo de 15 (quinze) dias, antes do término dos 
mandatos vigentes. 

Art. 38. Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos eleitorais para a administração do Sindicato, 
garantindo-se condições de igualdade às chapas concorrentes, no caso de existência de mais uma, especialmente no que 
se refere à propaganda eleitoral, além de mesários e fiscais, tanto na fase de coleta como na apuração dos votos. 

Parágrafo único. Serão garantidas a todas as chapas as mesmas condições de utilização das instalações e recursos 
materiais do Sindicato. 

SEÇÃO/ 
DA CONVOCAÇÃO DAS ELE/ÇÕES 

Art. 39. As eleições serão convocadas por edital, publicado no órgão de comunicação do Sindicato ou em jornal de 
circulação estadual, além da distribuição de boletins á categoria, onde se mencionará obrigatoriamente: 

I. Data, horário e locais de votação; 
11. Prazo para registro de chapas e horários de funcionamento da Secretaria do Sindicato, onde as chapas serão 

registradas; 
111. Prazos para impugnação de candidaturas; 
IV. Datas, horários e locais da segunda votação, caso não seja atingido o quórum na primeira, bem como da nova 

eleição em caso de empate entre as chapas mais votadas . 

§ 1'. As eleições serão convocadas com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias e mínima de 15 (quinze) dias em 
relação á data de realização do pleito. 

§ 2'. Cópias do edital a que se refere este artigo deverão ser afixadas na sede do Sindicato, em local visivel , bem como 
nos locais de trabalho, de modo a se garantir a mais ampla divulgação das eleições. 

§ 3'. No mesmo prazo mencionado no parágrafo primeiro, deverá ser publicado Aviso resumido de Edital no órgão de 
comunicação do Sindicato ou em jornal de circulação estadual, devendo conter: 

a) Nome do Sindicato em destaque; 
b) Prazo para registro de chapas e horário de funcionamento do Sindicato; 
c) Datas, horários e locais de votação. 

SEÇÃO 11 
DOS CANDIDATOS 

Art. 40. Poderá ser candidato o associado que, na data da realização da eleição em primeiro escrutinio, tiver mais de 03 
(três) meses de inscrição no quadro social do Sindicato e estiver em dia com as mensalidades/anuidades sindicais. 

Parágrafo único. Não poderá se candidatar o associado que: 

I. Não tiver aprovadas as suas contas de exerci cios em cargos de administração sindical; 
11. Houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; tiver má conduta comprovada, conforme este Estatuto. 
111. Não estiver no gozo dos direitos sindicais conferidos por este Estatuto; 

__ "''''''-"1il"/20 tiver quitado seus débitos com a Tesouraria até o mês anterior à realização das eleições; 
\:. I"\iss~ a Comissão Eleitoral a que se refere o Art. 41 deste Estatuto. c)" Vú. ,Fi ~. 
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SEÇÃO 111 
DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 41 . O processo eleitoral será coordenado por um membro da categoria profissional dos administradores e conduzido 
por uma Comissão Eleitoral composta de cinco pessoas maiores e capazes, indicadas pela Assembleia Geral. 

§ 1'. A Assembleia Geral, de que trata este artigo, será realizada no prazo de 30 (trinta) dias que anteceder a data da 
publicação do Edital de Convocação das Eleições e permanecerá em aberto para solucionar os casos de recursos, 
somente sendo encerrada com a apuração e proclamação dos eleitos. 

§ 2'. A indicação de um representante de cada chapa para compor a Comissão Eleitoral, far-se-á no ato de encerramento 
do prazo de registro de chapas. 

§ 3'. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples de votos, observando-se o quórum de metade 
de seus membros nas reuniões ou atividades da mesma. 

§ 4'. Ocorrendo empate na votação e na ausência .de outra forma de solução, a Comissão Eleitoral poderá submeter à 
questão à apreciação da Assembleia Geral Permanente. 

§ 5'. O mandato da Comissão Eleitoral extinguir-se-á com a posse da nova Diretoria. 

§ 6'. Caso algum membro da Comissão Eleitoral não assuma suas atribuições, as abandone pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, se ausente de ato essencial ou renuncie, os demais membros da Comissão juntamente com o Presidente do 
Sindicato, poderão destitui-lo e nomear "ad hoc" pessoa de notória idoneidade para substitui-lo. 

SEÇÃO IV 
DO REGISTRO DE CHAPAS 

Art. 42. O prazo para registro de chapas será de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação do edital resumido, 
excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia, que será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente se o 
vencimento cair em sábado, domingo ou feriado. 

§ 1'. O registro das chapas far-se-á junto à Secretaria do Sindicato, que fornecerá imediatamente recibo de 
documentação apresentada. 

§ 2'. Para cumprimento do disposto neste artigo, o Sindicato manterá uma Secretaria especifica, durante o periodo 
dedicado ao registro de chapas, onde permanecerá pessoa habilitada para atender os interessados, prestar as 
informações concernentes ao processo eleitoral, receber documentação, fornecer recibos e outras atividades afins. 

§ 3'. O requerimento do registro de chapas assinado por qualquer dos candidatos que a integram será endereçado à 
Comissão Eleitoral, em duas vias, instruído com os seguintes documentos: 
I. Ficha de qualíficação do candidato assinada pelo mesmo; 
11. Cópia autenticada da Carteira do Conselho Regional de Administração - CRA; 
111. Cópia da ficha de cadastro de associado do SAESC e de certidão da Tesouraria comprovando estar em dia com as 

mensalidades ou anuidades. 

Art. 43. Será recusado o registro de chapa que não apresentar no mínimo 2/3 (dois terços) dos candidatos, entre efetivos 
e lentes, distribuídos entre a Diretoria, o Conselho fiscal e representantes em Entidades Superiores. 

I:. l'a~ 'nico. Verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a Comissão Eleitoral notificará o 
<pc,. interess a que promova a correção no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de recusa d ro. 
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Art. 44. No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do registro, o sindicato fomecerá aos candidatos, individualmente, 
comprovantes de candidatura, e no mesmo prazo, comunicará, por escrito à empresa onde cada candidato trabalha, 
informando o dia e a hora do registro da candidatura. 

Art. 45. No encerramento do prazo para reg istro de chapas, a Comissão Eleitoral providenciará a imediata lavratura da ata 
correspondente consignando, em ordem numérica de inscrição, todas as chapas e os nomes dos candidatos efetivos e 
suplentes, entregando cópias aos representantes das chapas inscritas. 

Parágrafo único. Neste mesmo ato, no último dia para registro de chapas, cada chapa registrada indicará um 
representante da categoria para fazer parte da Comissão Eleitoral. 

Art. 46. No prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar do encerramento do prazo de registro de chapas, a Comissão 
Eleitoral fará publicar a relação nominal das chapas registradas, pelo mesmo jornal utilizado para publicação do aviso 
resumido do Edital de Convocação da Eleição e declarará aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação de 
candidatos. 

Art. 47. Ocorrendo renúncia formal do candidato, após o registro da chapa, a Comissão Eleitoral afixará cópia do pedido 
de renúncia em quadro de aviso para conhecimento dos associados. 
Parágrafo único. A chapa da qual fizerem parte candidatos renunciantes poderá concorrer ao pleito, desde que mantenha 
o número de candidatos estabelecidos no artigo 43 deste Estatuto. 

Art. 48. Encerrado o prazo de inscrição, sem que tenha havido registro de chapa, a Comissão Eleitoral, dentro de 72 
(setenta e duas) horas, providenciará nova convocação de eleição. 

Art. 49. A relação dos associados em condições de votar será elaborada até 20 (vinte) dias da data da eleição e, no 
mesmo prazo, afixada em local de fácil acesso na sede do Sindicato, para consulta de todos os interessados, e fornecida 
a um representante de cada chapa registrada, mediante requerimento à Comissão Eleitoral , bem como pedido por escrito 
e prévio pagamento dos custos, etiquetas gomadas de todos os associados a todas as chapas. 

SEÇÃO V 
DAS IMPUGNAÇÕES 

Art. 50. Os candidatos enquadrados nas situações estabelecidas no parágrafo único do Art. 40 e § 3' do art. 42 poderão 
ser impugnados por qualquer associado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação da relação das chapas 
inscritas junto á Comissão Eleitoral. 

Art. 51 . A impugnação, expostos os fundamentos que a justificam, será dirigida à Comissão Eleitoral e entregue contra 
recibo, na Secretaria do Sindicato. 

§ 1 '. Encerrado o prazo para impugnação, será lavrada ata constando nominalmente os impugnantes e os impugnados. 

§ 2". O candidato impugnado será notificado da impugnação em 02 (dois) dias, pela Comissão Eleitoral , e terá o prazo de 
05 (cinco) dias para apresentar sua defesa. 

§ 3'. Institui do na forma dos artigos 50 e 51, o processo de impugnação será decidido em 05 (cinco) dias, pela Comissão 
Eleitoral, cabendo recurso para a Assembleia Geral. 

§ 4' a procedente a impugnação, o candidato impugnado não poderá ser substituido. 
-<. PESSo"i . 

~QÍirt. 52. A Ch~ e que fizer parte o candidato impugnado poderá concorrer desde que os demais candidatos, entre 
2- efetivos e sUR~n ~ bastem ao preenchimento de todos os cargos, obedecido ao disposto no art. 43 
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SEÇÃO VI 
DO ELEITOR 

Art. 53. É eleitor todo associado que na data da eleição tiver: 

I. O minimo de 03 (três) meses de inscrição no quadro social do Sindicato; 
11. Quitado seus débitos com a Tesouraria até o mês anterior à realização das eleições; 
111. Estiver no gozo dos direitos sociais conferidos neste Estatuto. 

SEÇÃO VII 
DO VOTO SECRETO 

Art. 54. O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências: 

I. Uso da cédula contendo todas as chapas registradas; 
11. Isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar; 
111. Verificação da autenticidade da cédula única, à vista das rubricas dos membros da mesa coletora; 
IV. Emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto. 

Parágrafo único. Havendo acordo formalmente expresso entre as chapas, mediante requerimento à Comissão Eleitoral, 
até 15 (quinze) dias antes da realização do pleito, o voto poderá ser praticado pelo correio. 

SEÇÃO VIII 
DA CÉDULA ÚNICA 

Art. 55. A cédula-única, contendo todas as chapas registradas, deverá ser confeccionada em papel branco, opaco e 
pouco absorvente, com tinta preta e tipos uniformes. 

§ 1°. A cédula-única deverá ser confeccionada de maneira tal que, dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja 
necessário o emprego de cola para fechá-Ia. 

§ 2°. Ao lado da relação nominal dos integrantes de cada chapa haverá um retângulo branco, onde o eleitor assinalará a 
sua escolha. 

SEÇÃO IX 
DAS MESAS COLETORAS 

Art. 56. As mesas coletoras de votos funcionarão sob exclusiva responsabilidade de um Presidente, indicado pela 
Comissão Eleitoral, até 05 (cinco) dias antes das eleições. 

§ 1 ' . Cada chapa concorrente fornecerá à Comissão Eleitoral nomes de pessoas idôneas para composição das mesas 
coletoras, com antecedência minima de 05 (cinco) dias em relação à data de realização da eleição. 

§ 2°. Poderão ser instaladas mesas coletoras fixas, além de na sede social do Sindicato, nas sub sedes e nos locais de 
trabalho, e mesas coletoras itinerantes, que percorrerão itinerários pré-estabelecidos, a juizo da Comissão Eleitoral. 

§ 3'. Os trabalhos de cada mesa coletora poderão ser acompanhados por fiscais designados pelas chapas, escolhidos 
entre os associados do Sindicato, na proporção de um fiscal por chapa registrada. 

oc,·Jí:rff57SiSI.l§ derão ser nomeados membros das mesas coletoras: 
,,() c/c-

:: I. Candidat~ eus cônjuges, e parentes ainda que por afinidade até segundo grau inclusive; 
2 DISíRYíU 
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11. Os membros da Administração do Sindicato, inclusive empregados. 

Art. 58. Os mesários poderão substituir o Presidente da mesa coletora, de modo que haja sempre quem responda, 
pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral. 

§ 1°. Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes ao ato da abertura, durante e no encerramento da 
votação, salvo por motivo de força maior. 

§ 2°. Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 15 (quinze) minutos depois da hora determinada para o início 
da votação, assumirá a presidência o primeiro mesário, e na falta ou impedimento, o segundo mesário e assim 
sucessivamente. 

§ 3°. A maioria dos membros presentes da Comissão Eleitoral designará "ad-hoc", dentre as pessoas presentes, e 
observados os impedimentos desse artigo, os membros que forem necessários para completarem a mesa coletora de 
votos. 

SEÇÃO X 
DA VOTAÇÃO 

Art. 59. No dia e local designados, 30 (trinta) minutos antes da hora do início da votação, os membros da mesa coletora 
verificarão se estão em ordem o material eleitoral e a urna destinada a recolher os votos, providenciando o Presidente da 
mesa para que sejam supridas eventuais deficiências. 

Art. 60. À hora fixada no edital, e tendo considerado o recinto e o material em condições, o Presidente da mesa declarará 
iniciados os trabalhos de votação. 

§ 1°. Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão duração minima de 08 (oito) horas continuas, observadas sempre as 
horas de inicio e de encerramento previstas no Edital de Convocação. 
§ 2°. Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado todos os eleitores da folha 
de votação. 

§ 3°. Quando a votação se fizer em mais de um dia, ao término dos trabalhos de cada dia, o Presidente da mesa coletora, 
juntamente com os mesários e fiscais, procederão ao fechamento das urnas com aposição de tiras de papel gomado, 
rubricados pelos membros da mesa e pelos fiscais, fazendo lavrar a ata, pelos mesmos assinada, com menção expressa 
de número de votos depositados. 

§ 4°. Ao término dos trabalhos de cada dia, as urnas permanecerão na sede do Sindicato, sob a vigilância de pessoas 
idôneas, indicadas de comum acordo pelas chapas concorrentes. 

§ 5°. O descerramento da urna no dia da continuação da votação somente poderá ser feito na presença dos mesários e 
fiscais, após verificação de que a mesma permaneceu inviolada. 

Art. 61 . Somente poderão pemnanecer no recinto da mesa coletora os seus membros, os fiscais designados, advogados 
procuradores das chapas concorrentes, e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor. 
Parágrafo único. Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora poderá interferir no seu funcionamento durante 
os trabalhos de votação, salvo os membros da Comissão Eleitoral. 

,j l. Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à mesa, depois de identificado, assinará a folha de 
~é. lVlifun!ej;s ceberá uma cédula rubricada pelos membros da mesa e; na cabine indevassável, após votar, a dobrará, 

<:,0 deposita~ em seguida, na urna colocada na mesa coletora. 
!:::: 6 
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§ 1'. Antes de depositar a cédula na uma o eleitor deverá exibir a parte rubricada á mesa e aos fiscais, para que 
verifiquem, sem a tocar, se é a mesma que lhe foi entregue. 

§ 2'. Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar á cabine indevassável e a trazer seu voto na cédula 
que recebeu; se o eleitor não proceder conforme determinado, não poderá votar, anotando-se a ocorrência na ata. 

Art. 63. Os eleitores cujos votos forem impugnados e os associados cujos nomes não constarem da lista de votantes, 
votarão em separado. 

Parágrafo único. O voto separado será tomado da seguinte forma: 

I. O Presidente da mesa coletora entregará ao eleitor um envelope apropriado, para que ele, na presença dos 
membros da mesa e dos fiscais, nele coloque a cédula que assinalou, colando o envelope; 

11. O Presidente da mesa coletora colocará o envelope dentro de um outro maior e anotará no verso deste o nome do 
eleitor e o motivo do voto em separado, depositando-o na urna; 

111. Os envelopes serão padronizados de modo a resguardar sigilo do voto. 

Art. 64. São documentos válidos para identificação do eleitor: 

I. Carteira social do Sindicato; 
11. Carteira de Trabalho; 
111. Cédula de Identidade; 
IV. Crachá da empresa em que o associado trabalha, desde que tenha fotografia. 
Art. 65. Esgotada, no curso de votação, a capacidade da urna, o Presidente da mesa coletora providenciará outra para 
que seja usada na coleta de votos. 

Art. 66. À hora determinada no Edital para encerramento da votação, havendo no recinto eleitores a votar, serão 
convidados em voz alta a fazerem entrega, ao Presidente da mesa coletora, do documento de identificação, prosseguindo 
os trabalhos até que vote o último eleitor. 

§ 1'. Caso não haja mais eleitores a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos. 

§ 2'. Encerrados os trabalhos da votação, a uma será lacrada com aposição de tiras de papel sulfite e cola branca, 
rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais. 

§ 3'. Em seguida, o Presidente fará lavrar ata, que será também assinada pelos mesários e fiscais, registrando a data e 
hora do inicio e do encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos associados em condições de votar, o número de 
votos em separado, se os houver, bem como, resumidamente, os protestos apresentados pelos eleitores, candidatos ou 
fiscais. A seguir o Presidente da mesa coletora fará entrega, ao presidente da mesa apuradora, mediante recibo, de todo 
o material utilizado durante a votação. 

SEÇÃO XI 
DA MESA APURADORA 

Art. 67. A seção eleitoral apuração será instalada na sede do Sindicato, imediatamente após o enceramento da votação, 
sob a coordenação de 01 (um) presidente e 02 (dois) mesários, designados pela Comissão Eleitoral , os quais receberão 
as atas de instalação e encerramento das mesas coletoras de votos, as listas de votantes e as urnas devidamente 
)c~ bricadas pelo Presidente, mesários e fiscais das mesas coletoras. 
~?E~SO-'1s . 

<?Cparágrafo ún1~. mesa apuradora será composta de escrutinadores indicados em igual número 
,2 concorrente~cfjc~ assegurado o acompanhamento por fiscais na proporção de um fiscal de cada chaR 
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SEÇÃO XII 
DO QUÓRUM 

Art. 68. Instalada na forma do artigo 67, a mesa apuradora verificará, pela lista de votantes, se participaram da votação 
mais de 50% (cinquenta por cento) dos eleitores, procedendo, em caso afirmativo, à abertura das urnas e à contagem dos 
votos. 

Parágrafo único. Os votos em separados, desde que decidida sua apuração, serão computados para efeito de quórum. 

Art. 69. Não sendo obtido quórum referido no artigo anterior, o presidente da mesa apuradora encerrará a eleição, fará 
inutilizar as cédulas e sobrecartas, sem abrir, notificando, em seguida, a Comissão Eleitoral para que esta convoque nova 
eleição nos termos do Edital. 

§ 1'. Na segunda eleição só poderão participar as chapas inscritas para a primeira eleição. 

§ 2'. O quórum da segunda eleição é de 25% (vinte e cinco por cento) dos eleitores, observadas as mesmas formalidades 
fixadas para a primeira. 

Art. 70. Não sendo atingido o quórum na segunda eleição, a Comissão Eleitoral declarará a vacância da Administração, a 
partir do término do mandato dos membros em exercicio, e convocará uma Assembleia Geral para indicar uma Junta 
Governativa, realizando-se nova eleição no prazo máximo de 06 (seis) meses. 

SEÇÃO XIII 
DA APURAÇÃO 

Art. 71. Contadas as cédulas da urna, o Presidente verificará se o número coincide com o da lista de votantes. 

§ 1' . Se o número de cédulas for igualou inferior ao de votantes que assinarem a respectiva lista far-se-á a apuração. 

§ 2'. Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes proceder-se-á a apuração, descontando-se dos 
votos equivalentes ás cédulas em excesso, desde que esse número seja inferior à diferença entre as duas chapas mais 
votadas. 

§ 3'. Se o excesso de cédulas for igualou superior à diferença entre as duas chapas mais votadas, a urna será anulada. 

§ 4'. A admissão ou rejeição dos votos colhidos em separado será decidida pelo Presidente da mesa, depois de ouvir as 
chapas concorrentes. 

§ 5'. Apresentando a cédula qualquer sinal, rasura ou dizer suscetivel de identificar o eleitor, ou tendo este assinalado 
duas ou mais chapas, o voto será anulado. 

Art. 72. Sempre que houver protesto fundado em contagem errônea de votos, vicios de sobrecartas ou cédulas, deverão 
estas serem conservadas em invólucro, que acompanhará o processo eleitoral até decisão final. 

Parágrafo único. Havendo ou não protestos, conservar-se-ão as cédulas apuradas sob a guarda do Presidente da mesa 
apuradora, até proclamação final do resultado, a fim de assegurar eventual recontagem de votos. 

M~,",. I;s;;js' te aos eleitores o direito de formular, perante a mesa, qualquer protesto referente à apuração. 
~I'ESSO-'ls . 

<P1' 1 '. O protes~ . erà ser verbal ou por escrito, devendo neste último caso, ser anexado à ata de apuração. 
"- <;l-
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§ 2'. Não sendo o protesto verbal ratificado. no curso dos trabalhos de apuração sob forma escrita. dele não se tomará 
conhecimento. 

SEÇÃO XIV 
DO RESULTADO 

Art. 74. Finda a apuração. o Presidente da mesa apuradora proclamará eleitos os candidatos da chapa que obtiver a 
maioria simples dos votos. em relação ao total de associados votantes. 

§ 1'. A ata mencionará obrigatoriamente: 

I. Dia e hora de abertura e encerramento dos trabalhos; 
11. Local ou locais onde funcionaram as mesas coletoras com os nomes dos respectivos componentes; 
111. Resultado de cada urna apurada. especificando-se o número de votantes. sobrecargas. cédulas apuradas. votos 

atribuidos a cada chapa registrada. votos em branco e votos nulos; 
IV. Número total de eleitores que votaram; 
V. Resultado geral da apuração; 
VI. Apresentação ou não de protesto. fazendo-se em caso afirmativo. resumo de cada protesto formulado perante a 

mesa. 

§ 2'. A ata será assinada pelo presidente. demais membros da mesa e fiscais. esclarecendo-se o motivo da eventual falta 
de qualquer assinatura. 

Art. 75. Se o número de votos da urna anulada for superior à diferença entre as duas chapas mais votadas. não haverá 
proclamação dos eleitos pela mesa apuradora. sendo realizadas eleições suplementares. no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. circunscritas aos eleitores constantes da lista de votação da urna correspondente. 

Art. 76. Em caso de empate entre as chapas mais votadas. realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias. 
limitada a eleição às chapas em questão. 

Art. 77. A Comissão Eleitoral comunicará por escrito. à direção das empresas. dentro de 24 (vinte e quatro) horas. a 
relação dos empregados eleitos. 

SEÇÃO XV 
DAS NULIDADES 

Art. 78. Será anulada a eleição. pela maioria dos membros da Comissão Eleitoral. mediante aplicação das normas 
estatuidas neste Estatuto. quando: 

I. Realizada em dia. hora e local diversos dos fixados no Edital de Convocação. ou encerrada antes da hora nele 
determinada. sem que tenham votados todos os eleitores constantes da folha de votação; 

11. Realizada ou apurada perante mesa não constituida de acordo com o estabelecido neste Estatuto; 
111. Preterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste Estatuto; 
IV. Não for observado qualquer um dos prazos essenciais constantes deste Estatuto. 

Parágrafo único. A anulação do voto não implicará na da urna em que a ocorrência se verificar. nem a anulação da urna 
importará na da eleição. salvo se o número de votos anulados for igualou superior ao da diferença final entre as duas 
chapas mais votadas . 

. a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa. nem dela se aproveitará o seu responsáv 
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Ar! 80. Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do despacho 
anulatório, ficando o mandato da Diretoria prorrogado por 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo único. Havendo nova anulação, a Comissão Eleitoral procederá conforme dispõe o artigo 80 deste Estatuto. 

SEÇÃO XVI 
DOS RECURSOS 

Art. 81. Qualquer associado em pleno gozo dos seus direitos sociais poderá interpor recurso contra o resultado do 
processo eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do ténmino da apuração, para a Comissão Eleitoral. 

Art. 82. O recurso será dirigido à Comissão Eleitoral, entregue em duas vias contra recibo, na Secretaria do Sindicato, no 
seu horário normal de funcionamento. 

§ 1'. Protocolado o recurso, cumpre à Comissão Eleitoral anexar a primeira via ao protocolo eleitoral e encaminhar a 
segunda via, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, contra recibo, ao recorrido para, em 03 (três) dias, apresentar defesa. 

§ 2'. Findo o prazo estipulado no parágrafo anterior, recebida ou não a defesa do recorrido, e estando devidamente 
instruido o processo, a Comissão deverá proferir sua decisão, sempre fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias. 

§ 3'. O recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se provido e comunicado oficialmente ao Sindicato antes da 
posse. 

Art. 83. Se o recurso versar sobre a inelegibilidade de candidato eleito, o provimento não implicará a suspensão dos 
demais I]lembros da chapa, exceto se o número destes for inferior ao previsto no artigo 49 deste Estatuto. 

Art. 84. Os prazos constantes dessa seção serão computados, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, 
que será prorrogado para o primeiro dia útil, se o vencimento cair em sábado, domingo ou feriado. 

SEÇÃO XVII 
DISPOSiÇÕES ELEITORAIS GERAIS 

Art. 85. A Comissão Eleitoral incumbe organizar o processo eleitoral em duas vias, constituida a primeira dos documentos 
originais e a outra das respectivas cópias, que ficarão à disposição dos associados para consulta mediante requerimento. 

Parágrafo único. São peças essenciais do processo eleitoral: 

I. Edital e aviso resumido do edital; 
11. Exemplar de jomal que publicou o aviso resumido do edital e a relação das chapas inscritas; 
111. Cópias dos requerimentos dos registros de chapas, fichas de qualificação dos candidatos e demais documentos; 
IV. Relação dos elertores; 
V. Expediente relativo à composição das mesas eleitorais; 
VI. Lista de votantes; 
VII. Atas dos trabalhos eleitorais; 
VIII. Exemplar da cédula única; 
IX. Impugnação, recursos e defesas; 
X. Resultado da eleição. 
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Parágrafo único. Consecutivamente, o Conselho Deliberativo designará os eleitos para o exercicio dos cargos da Diretoria 
Execuliva, titulares e suplentes, e dará posse a todos os membros da administração, do Conselho Fiscal e representantes 
em Entidades Superiores, mediante lavratura da ata de posse. 

Art. 87. Caso as eleições não sejam convocadas ou realizadas nos prazos previslos neste Estatuto, sem qualquer 
justificativa plausivel, qualquer associado em gozo dos direitos sociais poderá requerer a convocação de uma Assembleia 
Geral para eleição de uma Junta Governativa, que terá a incumbência de convocar e fazer realizar eleições, obedecidos 
os preceitos contidos neste Estatuto. 

CAPiTULO VI 
DA PERDA DO MANDATO, DO ABANDONO, DO IMPEDIMENTO E DA VACÂNCIA 

SEÇÃO I 
DO IMPEDIMENTO 

Art. 88. Ocorrerá impedimento quando se verificar a perda de quaisquer dos requisitos previstos neste Estatuto, para o 
exercicio do cargo para o qual o Diretor for eleito. 

Parágrafo único. Não acarreta impedimento a dissolução ou falência da empresa, nem a demissão ou alteração contratual 
praticados pelo empregador, permanecendo o Diretor no cargo até o término do mandato. 

Art. 89. O impedimento poderá ser anunciado pelo próprio membro eleito. 

Art. 90. O impedimento poderá opor-se à Declaração do Impedimento, através de Contra Declaração de Impedimento, 
protocolizada na Secrelaria do Sindicalo, no prazo preclusivo de 03 (três) dias úteis, conlados do recebimento da 
notificação. 

Art. 91. Havendo oposição à Declaração de Impedimenlo, observados e cumpridos os procedimentos nos artigos 
anteriores, a decisão final competirá à Assembleia Geral da categoria, que deverá ser convocada no periodo máximo de 
30 (trinta) dias e no minimo de 10 (dez) dias após a notificação do eventual impedimento. 

Parágrafo único. Até a decisão final da Assembleia Geral, a Declaração de Impedimento não suspende o mandato 
sindical. 

SEÇÃO /I 
ABANDONO DE FUNÇÃO 

Art. 92. Considera-se abandono de função quando quem a exerce deixar de comparecer a 03 (três) reuniões e/ou 
ausentar-se de seus afazeres sindicais pelo periodo de 90 (noventa) dias consecutivos sem justificar-se ao Conselho 
Deliberativo. 

SEÇÃO /li 
PERDA DE MANDA TO 

Art. 93. Os membros do Conselho Deliberativo perderão o mandato nos seguintes casos: 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social do Sindicato; 
11. Vio çã e Estatuto; 
111. ~!\t~~~ desmembramento da base territorial de representação do Sindicato, sem prévia autorização da 

dAssembleia GeY'álS 
\f Nas hipótes~!\l!lrevs s nos artigos 14, parágrafo único e 17,§3', ambos deste Estatuto. 

~ s~~~~. ~~y~~~~~~~~~~ 00'O\!\ í'~{\ 
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Art. 94. À declaração de perda do mandato sindical, poderá opor-se o acusado através de contra declaração, protocolada 
na Secretaria do Sindicato, no prazo preclusivo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da notificação. 

SEÇÃO IV 
DAVACÃNCIA 

Art. 95. A vacância do cargo será declarada pelo Conselho Deliberativo nas hipóteses de: 

I. Impedimento do exercício; 
11. Abandono de função; 
111. Renúncia de quem exerce; 
IV. Perda do mandato; 
V. Falecimento. 

§ 1 '. A vacância do cargo por perda de mandato ou impedimento do exercício será declarada pelo Conselho Deliberativo 
24 (vinte e quatro) horas após a decisão da Assembleia Geral, ou 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento do 
anúncio espontâneo do impedimento. 

§ 2'. A vacância do cargo por abandono de função sera declarada vinte e quatro horas depois de expirado o prazo de 90 
(noventa) dias estipulado no artigo 92 deste Estatuto. 

§ 3'. A vacância do cargo por renúncia do ocupante será declarada no prazo de 05 (cinco) dias úteis após apresentada 
formalmente pelo renunciante. 

§ 4'. A vacância do cargo em razão de falecimento do ocupante sera declarada até 72 (setenta e duas) horas após 
ciência do fato. 

SEÇÃO V 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 96. Na ocorrência de vacância do cargo ou de afastamento temporário por periodo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
sua substituição será processada por decisão e designação do Conselho Deliberativo, podendo haver remanejamento dos 
membros efetivos, assegurando-se, contudo, a convocação de suplentes para integrar um dos cargos efetivos do 
respectivo órgão. 

§ 1° Em caso de afastamento por período inferior a 120 (cento e vinte) dias, assume interinamente o adjunto. 
Ultrapassando este período de 120 (cento e vinte) dias, o Conselho Deliberativo designará substituto provisório, sem 
prejuizo do exercício do cargo efetivo do substituto, assegurando-se incondicionalmente o retorno ao seu cargo, a 
qualquer tempo. 

§ 2". Esgotados os recursos de remanejamento de diretores efetivos e de convocação de suplentes, o Conselho 
Deliberativo convocará Assembleia Geral para deliberar sobre o preenchimento de cargos vagos. 

Art. 97. O patrimônio da Entidade constitui-se de: 

CAPjTUlO VII 
DO PATRIMÔNIO 
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11. Mensalidades ou anuidades dos associados, na conformidade de deliberação de Assembleia Geral convocada para 
o fim de fixá-Ia; 

111. Bens e valores adquiridos e das rendas produzidas pela administração dos mesmos; 
IV. Direitos patrimoniais decorrentes da celebração de contratos, convênios, termos de ajuste; 
V. Doações e dos legados; 
VI. Multas e das outras rendas eventuais. 

§ 1'. Os bens de ativo permanente que constituem o patrimônio da Entidade serão individualizados e identificados através 
de meio próprio para possibilitar o controle de uso e conservação dos mesmos e anotados em livro próprio para controle e 
sob a responsabilidade de quem utilizar. 

§ 2°. A alteração da mensalidade/anuidade só poderá ser efetuada por decisão de Assembleia Geral. 

Art. 98 Para alienação ou aquisição de bens imóveis o Sindicato realizará avaliação prévia, cuja execução ficará a cargo 
da organização legalmente habilitada para esse fim, contratada por decisão do Conselho Deliberativo. 

§ 1°. A venda ou aquisição de bem imóvel dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral da categoria, 
especialmente convocada para este fim. 

Art. 99. No caso de dissolução ou extinção do Sindicato, o seu patrimônio, pagas as dividas legitimas decorrentes de sua 
responsabilidade será doado à sindicato da mesma categoria profissional, ou de categoria similar ou conexa; ou , ainda, a 
qualquer Entidade Sindical profissional de trabalhadores de qualquer grau, inclusive Centrais Sindicais, a critério da 
Assembleia Geral que deliberou pela dissolução e a extinção da Entidade. 

Art. 100. O dirigente ou associado da Entidade Sindical que produzir dano patrimonial culposo ou doloso, responderá 
perante a Entidade pelo ato lesivo a que deu causa. 

Art. 101 . Os bens patrimoniais do Sindicato ou pessoais dos membros da sua administração não respondem por 
execuções resultantes de multas e indenizações eventualmente impostas à Entidade. 

CAPíTULO VIII 
DA FUSÃO OU DISSOlUÇÃO DO SINDICATO 

Art. 102. A dissolução do Sindicato só se dará por deliberação expressa da Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, com o quórum minimo de dois terços (2/3) dos associados quites com a Tesouraria até o mês anterior ao 
da realização da Assembleia Geral, e com o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à Assembleia. 

Parágrafo único. A fusão do Sindicato com outra Entidade sindical também será decidida por Assembleia Geral 
especificamente convocada para esse fim, com o mesmo quórum estabelecido no caput desse artigo. 

CAPíTULO IX 
DAS ALTERAÇÕES ESTA TUTARIAS 

Art. 103. Eventuais alterações ao presente Estatuto, no todo ou em parte, só poderão ser feitas por Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, por proposta da Diretoria Executiva ou do Conselho Deliberativo, 
ou ainda por um quinto (1/5) dos associados quites com a Tesouraria, até o mês anterior ao da realização da Assembleia 
Geral. 

eia Geral de que trata a caput não poderá deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
m menos de um terço (1/3) dos associados em segunda convocação. 
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§ 2'. Não alcançado o quórum definido no parágrafo anterior, em primeira e segunda convocação, a Assembleia deverá 
ser realizada em terceira convocação, com a presença mínima de 10% (dez por cento) dos assocíados quítes com a 
tesouraría, exceto quando convocada por um quinto (1/5) dos associados, que deverá ser respeitado o quórum de 
ínstalação previsto no § 2' do artígo 11 deste Estatuto. 

§ 3'. As alterações estatutárias, em qualquer dos casos previstos nos §§ l' e 2' deste artigo, somente terão valídade e 
eficácia se aprovadas por pelo menos dois terços (213) dos assocíados presentes na Assembleia Geral, e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos e de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

CAPiTULO X 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 104. A aceítação de cargo de Presidente, Secretário Geral e de Diretor de Finanças e Administração, importará na 
obrigação de residência na Grande Florianópolis. 

Art. 105. Nenhum membro dos órgãos da administração do Sindicato receberá remuneração pelos serviços prestados à 
Entidade, ou jetons de comparecimento às reuniões da Diretoria ou do Conselho Deliberativo. 

§ 1 '. Caso algum membro dos órgãos de administração do Sindicato não seja liberado com remuneração garantida pelo 
seu empregador, para o exercício de seu mandato em período integral, poderá a Assembleia Geral decidir pela sua 
liberação bem como sobre a fonma e o respectivo pagamento de sua remuneração. 

Art. 106. O início de cada gestão será no dia l' de agosto do ano em que forem realizadas as eleições para a renovação 
da Diretoria Executiva do Sindicato, do Conselho Fiscal e dos representantes em Entidades de Grau Superior. 

Parágrafo único. A posse dos membros eleitos para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e dos Representantes em 
Entidades de Grau Superior será realizada no primeiro dia útil subsequente, se o dia l' de agosto não for dia útil. 

CAPiTULO XI 
DAS DtSPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 106. As normas deste Estatuto entrarão em vigor a partir da aprovação das alterações pela Assembleia Geral 
Extraordinária convocada especialmente para tal fim, da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina, dos respectivos registros no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca da Capital do Estado de Santa 
Catarina e do depósito na Delegacia Regional do Trabalho. 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva do SAESC tomará, imediatamente após a aprovação da Assembleia Geral , as 
providências juridico-administrativas para atendimento ao disposto no caput deste artigo. 
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ATA DA CONTINUAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 450 
Data: 01 de Agosto de 2016 - ATA N° 452 

A Assembleia foi reaberta pelo Presidente do SAESC, adm. João Paulo de Souza ás 
16h30min e não tendo quórum foi encerrada. Reaberta ás 17hOOmin, em segunda 
convocação, iniciando-se os trabalhos com os presentes que assinaram o Livro de 
Presença nO 003 folha 089. Para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Item 1 -
Leitura e apreciação da ata anterior; Item 2 - Relatório da Comissão Eleitoral que 
coordenou o processo; Item 3 - Outros assuntos. A mesa coordenadora dos trabalhos 
composta pelos Adm. João Paulo de Souza como coordenador; Maristela Sombrio 
Godoy como secretária e João Otomar Petry, como presidente da Comissão Eleitoral. 
O Presidente abriu a reunião e solicitou a Secretária Geral que fizesse a leitura da ata 
nO 450 de 14· de abril. Lida e aprovada por unanimidade dos presentes. Em seguida 
passou-se ao item 2 da pauta. O Presidente deu a palavra ao Presidente da 
Comissão Eleitoral que fez um relato do processo eleitoral que ocorreu no Estado de 
Santa Catarina, com urnas fixas e volantes, com voto direto e por correspondência e 
com a participação de apenas 1 (uma) Chapa inscrita. Informou que os trabalhos 
transcorreram dentro da normalidade e com participação ativa de todos os membros 
da comissão. Em seguida, apresentou o relatório da apuração da eleição da Diretoria 
Executiva , Delegados Representantes em Entidades Superiores e Conselho Fiscal -
gestão 01/08/2016 a 31/07/2019 e leu a ata da mesa apuradora dos votos datada de 
14 de julho de 2016, com os seguintes resultados: Número de sindicalizados: 359; 
número de sindicalizados aptos a votar: 359; Eleitores que votaram: 204, consignando 
o seguinte resultado geral da apuração: Votos totais atribuídos á CHAPA UNICA: 
197; Votos NÃO: 06; Votos NULOS: O; Votos EM BRANCO: 01. Dessa forma foi 
proclamada vencedora a Chapa UNICA, assim constituída: DIRETORIA 
EXECUTIVA: Titulares Mario Cesar Silva: RG 204521 - CPF 223.964.469-91 - CRA 
855; Benhour de Castro Romariz Filho: RG 105557 - CPF 029.989.129-15 - CRA 
3325; Maristela Sombrio Godoy: RG 677994 - CPF 343.362.659-68 - CRA 951 ; 
Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo: RG 5506786 - CPF 344.195.009-72 - CRA 
3553; Leandro Melim Passoni: RG 556418 - CPF 415.873.329-49 - CRA 5160; Luiz 
Henrique Bernardo: RG 2046592 - CPF 613.567.009-34 - CRA 4068; João Paulo de 
Souza: RG 1539604 - CPF 048.427.239-g.4 - CRA 271; Suplentes: Altair Lucinio 
Fiamoncini: RG 629784 - CPF 342.376.189-49 - CRA 2667, Arcênio Patrício: RG 
852945 - CPF 986.018.228-00 - CRA 2142; Claudio Antônio Barcela Nicolich da 
Silva: RG 128445 - CPF 200.348.579-15 - CRA 912; Henri Machado Claudino: RG 
2217742 - CPF 647.423.009-63 - CRA 29267; Irani Dias Junior: RG 1527996 . CPF 
579.826.279-00 - CRA 3042; Isabele Lima Pamplona: RG 2088159 - CPF 
725.117.029-91 - CRA 25120; Roberto Mulezini Gonçalves: RG 3033650969 - CPF 
031.181.679-71 - CRA 13860. DELEGADOS REPRESENTANTES EM ENTIDADES 
SUPERIORES: Titulares: Benhour de Castro Romariz Filho e Mário César Silva; 
Suplentes Arcênio Patrício e Maristela Sombrio Godoy. CONSELHO FISCAL: ~ 
Títulares : Gilvanilson Sidronio de Freitas: RG 39629562 - CPF 407.820.347-72 -~ 
CRA 6220; John Pierri de Almeida RG 2787473 - CPF 932.209.109-63 - CRA 

. ~~41> +"' / AY<~ 
Rua dos Ilhéus, 38, salas 60~. ~ .' ,"-:~htro - FlorianópolisjS 8010-~O '\ 
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RG 70094 - CPF 007.807.409-63 - CRA 180. Suplentes: Deivity Rosa de Andrade: 
RG 3686383 - CPF 004.671.009-42 - CRA 14300; Paulo César Hildebrand: RG 
540592 - CPF 312.960.339-53 - CRA 5867; e Rodrigo Rihl de Azambuja: RG 
2782235 - CPF 289.166.209-10 - CRA 1989. O Presidente da Comissão Eleitoral 
agradeceu a todos que colaboraram para o sucesso do processo eleitoral que 
culminou na eleição da CHAPA ÚNICA, cujos membros estão acima nominados. Com 
a proclamação dos eleitos pela Comissão Eleitoral, o Presidente do SAESC 
encaminhou os documentos do Processo ao Conselho Deliberativo para distribuição 
dos cargos da Diretoria os Eleitos, com as devidas assinaturas no Termo de 
Posse e Declaraçã . ão have do nada mais a tratar, agradeceu a presença de 
todos e mandou I rar a present ata que vai por mim assinada e pelos presentes. 
Florianópolis, O de agosto de 201 ,Adm. Maristela Sombrio Godoy, Secretária Geral 
do SAESC. 

?f to-
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Natureza do Titulo: Ata de Homol~gaçlo de Elelçlo 
Apresentante: Afonso RicaTd~ coutInho de 

Azevedo 7 f Ih . 127 
Protocolo na: 42845L1~rO : ~ A O • ~êo Folha: 227 J 
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Processo Eleitoral 
SCGÁS 2018 

 
Assunto: Processo Eleitoral para a escolha dos empregados da SCGÁS a serem 
indicados para os cargos de Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro 
de Administração e Diretor Executivo, nas vagas asseguradas pela Constituição 
Estadual e Lei Estadual nº 1.178/1994 à representação dos empregados das estatais, 
realizado na SCGÁS pela Intersindical – a pedido dos empregados – apenas diante 
da omissão e resistência dos administradores quanto ao cumprimento da legislação, 
na forma do artigo 4º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.178/1994. 
 
Fundamentação legal: 
Constituição da República (art. 7º, XI) 
Constituição do Estado (art. 14, II)  
Lei Estadual nº 1.178/1994 
Lei nº 6.404/1976 (art. 140, III e parágrafo único). 
Lei nº 13.303/2016. 
Processo PGE 4324/2018, com manifestação do Procurador Geral do Estado 
 
Forma de apresentação: Processo Eleitoral integralmente digitalizado, contendo 413 
(quatrocentos e treze) páginas, disponível no seguinte sítio de internet 
http://www.sindalex.org.br/scgas/eleitoralconsolidado2.pdf. 
 
 
Observação: O Processo Eleitoral digitalizado inicialmente contava com 609 
(seiscentos e nove) páginas, disponível no seguinte sítio de internet 
http://www.sindalex.org.br/scgas/eleitoralconsolidado.pdf. No dia 13 de fevereiro de 
2019 foi realizada a aferição dos documentos integrantes do processo, tendo sido 
constado o que a Lista de Presenças da Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
no dia 26 de novembro de 2018 (fl. 62 e seguintes), contava apenas com a numeração 
até 55 (cinquenta e cinco) empregados, resultado de terem sido deixados de anexar 
ao arquivo PDF as duas últimas folhas da referida lista original, que contava com a 
presença e a assinatura de 76 (setenta e seis) empregados da SCGÁS, número esse 
correspondente a 56,72% (cinquenta e seis vírgula setenta e dois) por cento do total 
de empregados da Companhia. Também foi constatado que o arquivo digital contava 
com 198 (cento e noventa e oito) páginas em branco, as quais foram excluídas do 
arquivo PDF, dando origem a nova paginação, que restou finalizada em 413 
(quatrocentos e treze) páginas. 
 
Assim, o arquivo digital foi novamente repaginado para 413 páginas, tendo sido no 
entanto deixado o arquivo consolidado original, para transparência e comparativos 
 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94
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SAESC 

SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

~ .. 
, ~.; 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SeGAS, FORMAD./l; 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTÃi' o, 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DO$;' 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N°' 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
juríd icas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

1 

Inlersindical da SCGftI 
SENGE·SC - SAESC • SINTEC·SC - SINCOPOLlS • SINTRAPETR 
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SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51 %), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 70

, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 60 

- Diretor e art. 24, § 20 
- Conselheiro de 

Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CELESC respeita a legislação estadual e já garante no seu âmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14, 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei Estadual na 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da Lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos à representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 
1994, dispõe no seu artigo 40

, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 
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ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e á 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
7°, inciso XI) , Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGÁS por empregados da 
estatal , sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis , 05 de novembro de 2018 . 

• 
AFONSO CO E AZEVEDO 
Coordenado aa INTE SINDICAL da SCGÁS 
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DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( .. .) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participacão na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( . .) 
/I -a participação de um representante dos empregados, por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art. 1° As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art. 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indicado à Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto. 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados. 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único - No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art, 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, devendo o estatuto estabelecer: 

(. . .) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(. . .) 
Parágrafo único,O estatuto poderá prever a participacão no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleicão direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais gue os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229, atualmente sob a relataria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida ADI , defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls . 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto à análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal , na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (r .. 
l) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTICA. EXERCíCIO 00 DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 
7°, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI) , é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empre·gados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado, especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de !nconstitucionalidade 
indeferido. " 
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Florianópolis , 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 
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Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51 %), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%) , Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11) , da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração) . 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CELESC respeita a legislação estadual e já garante no seu âmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14, 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da Lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuizos à representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994, dispõe no seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 
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ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e à 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
7°, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° -
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração) , a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGÁS por empregados da 
estatal, sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo , consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis , 05 de novembro de 2018. 

Ulirr*nÉ AZEVEDO 
RSINDICAL da SCGÁS 
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DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUIÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( .) 
/I -a participação de um representante dos empregados, por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art. 1° As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art. 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indicado à Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto. 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados. 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC 
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Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, devendo o estatuto estabelecer: 

(. . .) 
1/1 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(. . .) 
Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados. escolhidos pelo voto destes, em eleição direta. 
organizada pela empresa. em conjunto com as entidades sindicais gue os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
na 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República , ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto à análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautela r. Eis a ementa do 
julgado: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGA TÓRIA DE 1 ([. .. 
l) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTlCA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART 
7°, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI) , é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado, especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás ae Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 
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Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51 %), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11) , da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração) . 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CELESC respeita a legislação estadual e já garante no seu âmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14, 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da Lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos à representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994, dispõe no seu artigo 4°, que ''A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intersindical da SCGÁ~_ ~ 
SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS - SINTRAPETROr , 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 15 de 413

81

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



- -. 
Si nte(. S~:\ 

-~-=--~ 
(!) 

senge·sc _ ... ,_",,-._c-

(X) 
SAESC 

SINCÓPOLlS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder à regulamentação e à 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
7°, inciso XI) , Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração) , a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGÁS por empregados da 
estatal, sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo , consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis , 05 de novembro de 2018. 

AFONSO ~n?~NHO 
coordena/ a INTER 

AZEVEDO 
INDICAL da SCGÁS 
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DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUIÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

(. . .) 
/I -a participação de um representante dos empregados, por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art. 1° As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art. 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indicado á Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto. 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados. 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa. a 
iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTA TUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, devendo o estatuto estabelecer: 

(. . .) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(. . .) 
Parágrafo único.O estatuto poderá prever a participa cão no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleicão direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin . 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida ADI , defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República , ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais , não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls . 147-1 88 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto à análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal , na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 37, 1/, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGA TÓRIA DE 1 (r .. 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUECONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTlCA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 
7°, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado, especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Conta ta-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS
NC: Afonso Coutinho de Azevedo

Ref.: Ofício n° INSCGAS/07/2018

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista,
inscrita no CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255,
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar:

CONTRANOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Em resposta a notificação extrajudicial realizada pela INTERSINDICAL DA SCGÁS,
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE-SC, SAESC,
SINTEC-SC, SINCÓPOLIS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo
Coordenador da INTERSINDICAL, pelas razões a seguir expostas.

Da notificação

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para,
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à
regulamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual
nO1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, S 6° e
24°, S 2°).

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994.
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Da Realidade Fática

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é uma Sociedade de
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina,
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei n°
6.404/76.

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos:

a) Sobre a Lei n° 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de
Santa Catarina ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADIN n° 1229), ainda em julgamento no STF.

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de
Administração.

c) CELESC e SCGÁS são empresas autônomas, cada uma com sua estrutura
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as
normativas aplicáveis.

d) Com a entrada em vigor da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria
Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na
18P Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da
SCGÁS.

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.303/2016, os Administradores da
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma,
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a
aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social pelos ACionistas~.. . '\

&
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a
processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de governança
pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato
inócuo, após a aprovação nas esferas de governança adequadas, da proposta de
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da
Companhia.

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por
prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado.

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de
previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia.

~
Rafael Antonio e tini Gomes

Diretor de Admin tração e Finanças
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~celesc 
~ .. ,1) Distribuição S.A. 

Florianópolis, 19 de novembro de 2018. 

À 
INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SC GÁS 
NC Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref. Ofício n°. INSCGAS/07/2018 
Notificação Extrajudicial 

Servimo-nos da presente para, acusando recebimento da notificação 

acima apontada, informar que a Celesc S.A, muito embora acionista majoritária da S.A Gás, 

não possui gestão direta daquela sociedade, haja vista as conflituosas disposições estatutárias e 

do Acordo de Acionistas vigentes - ainda que toda essa matéria encontra-se judicializada por 

parte do Estado e da Celesc, seguindo orientação do TCE/SC. Ressaltamos, ainda, como é de 

conhecimento público, a existência de Assembleia Geral de Acionistas em aberto para 

deliberação sobre o Estatuto. 

Assim, para fins de registo e conhecimento aderimos integralmente à 

manifestação da SC Gás, já formalizada à Vossas Senhorias através de carta datada de 14 de 

novembro de 2018, e aguardamos a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, ante à 

complexidade jurídica do assunto. 

ntônio José Linhares 

Direto de Assuntos ReguIatõr os e Jurídicos 

Cleverson Siewert 

Diretor Presidente 
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~' I ~'JJ . -,~_. 

- $ 
.. -~ 

SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 20de novembro de 2018. 

Ofício n° INSCGAS/08/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240 .966/0001 -56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517 .89710001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001 -64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÁS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 

1 

Inlersindica l da SCGAS 
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SINCÓPOLlS 
SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES 

1) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 1/, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (r·· ]) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 

2 

Intersindical da SCGÁS 
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SINCÓPOllS 
SAESC 

ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART 7°, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou violado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeca o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá, necessariamente, ser seu empregado, especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art, 14, 11) e Lei Estadual n° 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como Lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de Lei vigente. 

7) A SCGÀS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n° 
13.303/2016, os Administradores da SCGAS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 

SENGE-SC SAESC - SINTEC-SC 

3 
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SINCÓPOUS 
SAESC 

aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas." Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes à gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação à representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatuto Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 

4 
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SINCÓPOLlS 
SAESC 

aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange á noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar á Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta á Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas ás disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTlFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará início á abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 

5 
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(X) 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República . 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

E AZEVEDO 
SINDICAL da SCGÁS 

6 
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SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 20de novembro de 2018. 

Oficio nO INSCGAS/08/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sind icais de primeiro grau , pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros , 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÁS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados : 

1) Diretoria Executiva da Companh ia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
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SINCÓPOLlS 

3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLICAÇÕES: 

1) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin . 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI , defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24 , § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal , na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGA TÓRIA DE 1 (f .. . ]) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO AR!. 7°, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou violado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá, necessariamente, ser seu empreqado, especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Conta ta-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido." 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e Lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na Lei nO 8,429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como Lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de Lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n° 
13.303/2016, os Administradores da SCGAS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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SINCÓPOLlS 
SAESC 

aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
noticia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes à gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação à representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatuto Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 

4 

Intersíndical da SCGÁS 
SENGE-SC SAESC - SINTEC-SC SINCOPOLlS - SINTRAPETR~, 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 33 de 413

99

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



SINCÓPOLlS 
SAESC 

aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cUjas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará início à abertura do processo eleitora! que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 
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SINCÓPOLlS 

Conselheiro de Administração e de Diretor) , data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moral idade e publicidade, elencados na Constituição da Repúbl ica . 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

Llr\'Á"YI~AZEVEDO 

SINDICAL da SCGÁS 
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SINCOPOLlS 
SAESC 

Florianópolis, 20de novembro de 2018. 

Ofício na INSCGAS/08/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240 .966/0001 -56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N" 
82 .517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83 .937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001 -64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÁS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
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SINCÓPOLlS 

3) Diretor Presidenie da CELESC. acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES: 

1) A Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade na 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI , defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24 , § 22, da § 20

, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribu nal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATAR/NA. 
IMPUGNAÇÃO AO AR!. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO AR!. 37, li, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([. . ]) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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SAESC 

ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART 7°, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso li, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou violado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeca o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá, necessariamente. ser seu empregado, especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Conta ta-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido." 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e Lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como Lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de Lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n° 
13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGAs." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGAS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGAS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes à gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação à representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGAS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatuto Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que '',4 conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas ás disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária.", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará início à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 
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Conselheiro de Administração e de Diretor) , data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral , tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República . 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

DE AZEVEDO 
SINDICAL da SCGÁS 
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RESOLUÇÃO No" 01 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

Os Presidentes dos Sindicatos dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina - SENGE

Se. dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC. dos 

Ad!11ini stradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da Grande 

Fl orianópolis - SINCÓPOLfS. Sindicato dos Trabalhadores em Distribuidoras de 

C,1Il1bustíve is. Gás Natural. Gás Liquefeito de Petróleo e no Comércio Varejista de Gás 

Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO e do Sindicato dos 

Ad vogados do Estado de Santa Catarina - SINDALEX. representados neste ato pelo 

coordenador da intersindical: 

CONSIDERANDO: 

i. A necessidade de viabiiizar o processo eleitoral para indicação dos representantes 

aos empregados no Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGÁS: 

indicar para a composição da Comissão Eleitoral os seguintes profissionais:. 

i. 

1 

3. 

4. 

) . 

ANA CAROLINA SKIBA (Coordenadora) 

Ki\RLA MARIA SERPA ZA V ALETA (titular) 

F Á TIMA KNOLL (titular) 

SANDRO GONÇALVES MARTINS (Suplente) 

GIAMES STIEFELMANN (Suplente) 

RESOLVE: 
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Processo Eleitoral SCGÁS 
Escolha dos representantes dos empregados para os cargos de  

Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração 
Ata de Instalação da Comissão Eleitoral 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às dezoito horas, 
reuniram-se na sala de reuniões (de espera) da recepção da SCGÁS, sito na rua Antônio 
Luz nº 255, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, os empregados Ana Carolina 

Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta e Fátima Knoll, designados titulares 
pela Intersindical para integrarem a Comissão Eleitoral que será responsável pelo 
processo de escolha dos representantes dos empregados da SCGÁS que serão 
indicados aos cargos de Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração (titular e 
suplente), nas vagas asseguradas pela Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 
14, II), Lei Estadual nº 1178/1994 e Lei 13.303/2016 à participação no conselho de 
administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e 
suas subsidiárias. Os empregados nominados decidiram pela aceitação do encargo e 
pela instalação formal da Comissão Eleitoral, aprovando a seguir o Regulamento Geral 
das Eleições, elaborado pela Assessoria Jurídica da Intersindical, que será ainda 
referendado pelos empregados da SCGÁS na Assembleia Geral Extraordinária da 
categoria, convocada pela Intersindical para ocorrer no próximo dia 26 de novembro de 
2018, a partir das 9h, na sede do Sindicato dos Engenheiros do Estado de Santa Catarina 
– SENGE. Nada mais havendo a ser registrado, foi a presente ata consensualmente 
encerrada e a seguir lavrada, seguindo assinada pelos abaixo nominados. Nada mais. 
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Regulamento para eleição do empregado a ser indicado para os cargos de 

Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGÁS 
 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Ofício nº INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Ofício nº 
INSCGAS/08/2018, de 20/11/2018, este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGÁS que será 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (1), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, II), Constituição da República (art. 
7º, inciso XI), Lei Estadual nº 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da SCGÁS (art. 17, § 6º - Diretor e art. 24, § 2º - Conselheiro de Administração). 
 

DA COMISSÃO  
Art. 2. A Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros, designados pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL. 
 

DO PROCESSO  
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer à indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos, no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) anos consecutivos de exercício na 
SCGÁS, completados até o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviço – Lei 1.178/94); 
II. Estejam em pleno exercício das suas funções na SCGÁS; 
III. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos; 
IV. Atendam, alternativamente, às alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, 
cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III, todos do artigo 17, da Lei 
13.303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluídos nas vedações do artigo 17, § 2º, da Lei 13.303/16; 
VI. Preencham os requisitos da Lei Complementar nº 64/90 (Lei da Ficha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147). 
§ 1º.  É vedado aos empregados inscrever-se para concorrer à vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opção 
para apenas uma delas, sob pena, assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições. 
§ 2º.  O empregado que vier a ser escolhido deverá se desincompatibilizar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 
 
Art. 4. O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados à eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1), sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dará em quatro 
etapas: 
I. inscrição e homologação das inscrições; 
II. votação em caráter secreto; 
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III. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indicação dos empregados para a eleição, conforme 
artigo 132, da Lei 6.404/76. 
 
Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral não 
poderão participar do processo eleitoral, devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 
 
Art. 6. Nos termos da Lei 1.178/94, o pleito será legítimo se obtiver a 
participação mínima de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exercício de suas funções na SCGÁS. 
 

DAS INSCRIÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O prazo para inscrição dos candidatos inicia-se às 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018.  
(retificado para correção de datas, que constam corretas no cronograma da eleição) 
(Redação com alteração aprovada pela AGE do dia 26/11/2018). 
 
Art. 8. A inscrição dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo II (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC, acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação; 
II. Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO III, onde o candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita idoneidade moral, e de não ser impedido por lei; 
III. Termo de Compromisso, conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindicais ou outras assim 
classificadas; 
IV. Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igual ou superior 
a R$ 90 milhões (Decreto Estadual nº 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGÁS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 3º, III, deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condições. 
Parágrafo único – No momento da apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC, que servirá de recibo de sua inscrição. 
 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas, será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações, que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e, ato 
continuo, cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para, 
querendo, oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 46 de 413

112

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



§ 1º. As impugnações serão autuadas juntamente com as defesas e julgadas por 
maioria de votos, pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia útil seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 2º. Somente será permitido o voto do coordenador da Comissão Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 3º. Julgadas as impugnações, será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscrições, no átrio dos sindicatos, com remessa à empresa para que encaminhe 
aos e-mails funcionais de todos os empregados da SCGÁS. 
§ 4º. A divulgação poderá se dar por tantos quantos forem os meios disponíveis. 
 
Art. 10. As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE-
SC, de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 
 
Art. 11. No dia 10 de dezembro de 2018, a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 
 
Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 
 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Art. 13. A campanha deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior à votação; portanto, entre 
os dias 17 e 18 de dezembro de 2018. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
 
§ 1º.  Todas as informações relativas ao processo eleitoral serão 
disponibilizadas para consulta no site do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em http://www.sindalex.org.br/scgas  
 
§ 2º.  Deverá ser oportunizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo, em data a ser acordada entre os 
candidatos, podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 
 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 19 de dezembro de 2018, das 09h às 
17h, na sede da SCGÁS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissão eleitoral aos empregados. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
 
Parágrafo único.  Visando ampliar o número de votantes e, com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 
 

DA MESA RECEPTORA 
Art. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato específico. 
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Parágrafo único.  A urna volante será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato específico. 
 

DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-á por votação secreta, devendo o empregado assinalar com "X", 
no quadro correspondente, o nome do candidato de sua preferência, estando 
vedado o voto por procuração. 
 
Art. 17. A cédula será única, rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados, por ordem alfabética. 
 
Art. 18. Ao comparecer ao local de votação, o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação; 
II. assinar a lista de presença; 
III. dirigir-se à cabine de votação portando a cédula única oficial; 
IV. depositar o voto na urna. 
 
Art. 19. Encerrada a votação, as urnas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos, que será filmada. 

 
DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 

Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição, no dia 
19 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGÁS pela Comissão 
Eleitoral, podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
 
Art. 21. A Comissão eleitoral conferirá o número de cédulas impressas e 
rubricadas com o número de votantes declarados em cada urna. 
 
Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou em branco, conforme segue: 
§ 1º.  Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
II. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou urna volante; 
III. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação; 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado, por cargo. 
§ 2º.  Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 
 
Art. 23. Apurado o resultado, a Comissão eleitoral lavrará a ata de apuração, da 
qual constarão todos os assuntos relativos à apuração, em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos, e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo único.  Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercício na SCGÁS e, em 
persistindo o empate, em favor do candidato de maior idade. 
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Art. 24. Finalizando a apuração, a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administração, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração, o segundo 
candidato mais votado. 
II. Para a eleição ao cargo de Diretor, o candidato mais votado para a 
indicação. 
§ 1º. A Comissão Eleitoral encaminhará os nomes dos indicados à Intersindical que, 
por sua vez, promoverá o encaminhamento dos nomes à SCGÁS, Conselho de 
Administração e Assembleia Geral, para as providências de eleição estatuária e 
posse. 
§ 2º. O resultado final será publicado oficialmente no site 
http://www.sindalex.org.br/scgas e http://www.senge-sc.org.br/. 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Art. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administração, de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo, exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13.303/2016 e Estatuto da SCGÁS. 
 
Art. 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria, após a posse, terá o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato, a ser definido no âmbito do Conselho de Administração. 
 
Art. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos à SCGÁS, será 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÁS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes será aquela 
destinada à representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e específica Diretoria. 
 
Art. 28. Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor, em 
atenção à legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13.303/2016. 
 
Art. 29. O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGÁS garante aos escolhidos o exercício de um mandato 
estatuário, sendo garantido o mínimo de 1 (um) ano. 
§ 1º.  Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para 
mandado com prazo inferior ao previsto no caput, será a presente eleição 
considerada válida e legítima para o mandato imediatamente posterior. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral, no horário das 09 às 17h. 
 
Art. 31. Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e, não tendo ocorrido fato superveniente que mereça análise do 
mérito, as cédulas de votação serão destruídas sem maiores formalidades, restando 
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arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa, se esta 
assim o quiser, os demais documentos relativos ao processo eleitoral. 
 
Art. 32. Este regulamento se aplica somente à eleição do Conselheiro de 
Administração, seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o caso de 
vacância do cargo. 
 
Art. 33. Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 
eleitoral, que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 
 
Florianópolis, 21 de novembro de 2018. 
 
José Carlos Rauen – Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho – Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva – Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim – Presidente do SINCOPOLIS 
Renato Mazarelli – Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler – Presidente do SINDALEX 
 
 
AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÁS 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO 
 
À COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________, 
nacionalidade _____________________, estado civil _____________________, 
CPF/MF nº ____________________________, matrícula na SCGÁS nº _________, 
e-mail ________, venho perante esta Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição 
para concorrer à indicação estatutária para o cargo de Conselheiro de 
Administração e Suplente, ciente das responsabilidades legais atribuídas ao cargo. 

 
Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 

eleitoral, anexo os seguintes documentos: 
 
• Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO II, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO III, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igual ou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nº 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos – GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 3º, III, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

 
Pede juntada e deferimento. 

 
Florianópolis, _____ de ________________ de 2018. 
 

 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA DIRETOR 

 
À COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________, 
nacionalidade _____________________, estado civil _____________________, 
CPF/MF nº ____________________________, matrícula na SCGÁS nº _________, 
e-mail ________, venho perante esta Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição 
para concorrer à indicação estatutária para o cargo de Diretor (Diretoria 
Executiva), ciente das responsabilidades legais atribuídas ao cargo. 

 
Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 

eleitoral, anexo os seguintes documentos: 
 
• Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO II, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO III, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igual ou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nº 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos – GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 3º, III, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

 
Pede juntada e deferimento. 

 
 
Florianópolis, _____ de ________________ de 2018. 
 

 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO III 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR – ÚNICO) 
 

Eu, ___________________________________________________, 
nacionalidade _____________________, estado civil _____________________, 
CPF/MF nº ____________________________, matrícula na SCGÁS nº _________, 
e-mail ________, na condição de candidato ao cargo de (___) Conselheiro de 
Administração (Suplente) / (___) Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os devidos 
fins de direito: 

 
1) preencher, para o exercício do cargo para o qual me candidato, 

os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

 
Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 

que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

 
Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 

falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração / Suplente, acarretará minha exclusão do processo. 

 
Florianópolis, _____ de ________________ de 2018. 
 
 
 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR – ÚNICO) 
 
 
 

Eu, __________________________________________, 
nacionalidade _________________, estado civil __________________, 
CPF/MF nº ___________________, matrícula na SCGÁS nº _________, 
e-mail _______________________, na condição de candidato ao cargo 
de (___) Conselheiro de Administração / (___) Diretor da Companhia de 
Gás de Santa Catarina - SCGÁS, ASSUMO O COMPROMISSO de, 
caso venha a ser o candidato eleito pelos empregados da SCGÁS para, 
me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao cargo que atualmente 
exerço de ______________________________________________ 
(indicar – qualquer que seja o cargo diretivo que esteja ocupando na 
empresa ou entidade de natureza sindical). 

 
Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 

desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

 
Florianópolis, _____ de ________________ de 2018. 
 
 
 
 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO V 

PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 
EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 

CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CRONOGRAMA 
 

Prazo Evento 
21/11/2018 Divulgação do Regulamento Geral do Processo Eleitoral 
22/11/2018 a 07/12/2018 Período de inscrições. 

(Alteração aprovada na AGE do dia 26/11/2018). 
07/12/2018 Divulgação da lista com o nome dos inscritos. 

(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
10/12/2018 Data para apresentação de impugnação às inscrições. 

(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
11/12/2018 Notificação do(s) impugnado(s) para responder à(s) 

impugnação(ões). 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

12/12/2018 a 13/12/2018 Prazo para apresentação de defesa quanto à 
impugnação proposta - 17h 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

13/12/2018 Autuação das inscrições, impugnações e defesas para 
encaminhamento à Comissão Eleitoral. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

14/12/2018 – 17h Sessão Pública de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral – 
Filmada 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

14/12/2018 Divulgação da lista com o nome dos candidatos que 
tiveram a sua inscrição homologada. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

17/12/2018 a 18/12/2018 Período de campanha eleitoral. 
19/12/2018 Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral 

na SCGÁS e poderá haver urnas volante para as 
unidades externas. 

19/12/2018 Sessão pública de apuração dos votos, com local a ser 
definido pela Comissão Eleitoral. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

20/12/2018 Disponibilização do resultado no site do SENGE. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

20/12/2018 Divulgação interna e publicação do resultado da 
eleição. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 

21/12/2018 Encaminhamento do nome do empregado, com 
documentos, à Secretaria de Estado da Casa Civil e a 
Conselho de Administração. 
(Data alterada decorrente da AGE do dia 26/11/2018). 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 
 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igual ou superior a R$ 90 milhões. 
 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 

 

2. CPF:  3. Sexo: (    ) M  (    ) F 

4. Cargo efetivo: Matrícula: 

5. Função comissionada: 6. Código da função: 

7. Telefone profissional: 8. Telefone pessoal: 

9. E-mail profissional: 

10. E-mail pessoal: 

11. Empresa Estatal à qual foi indicado: 

12. Cargo para o qual foi indicado: 

(  ) Conselheiro de Administração 

(  ) Diretor (Especificar a Diretoria):____________________________________________________ 

13. Setor de atuação da empresa*: 
*Exemplos: financeiro, participações, energia, água e saneamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa. 

 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18).  

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (latu ou stricto sensu), reconhecida pelo MEC e compatível 
com o cargo (art. 17, II, da Lei 13.303/2016)?                                                                                                     (    ) Sim    (    ) Não 
 
15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado?* 
 

_____________________________________________________________________________ 
*Indicar só a principal. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.303/2016):  
(     ) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
(     ) 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 
(     ) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 ou superior no setor público  
(     ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
(     ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado:* 

____________________________________________________ 
*Indicar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador-geral; d) professor de economia; e) advogado  
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18. Possui notório conhecimento compatível com o cargo?                                                                                  (    ) Sim    (    ) Não 
(Lei 13.303/16, art. 17, caput: “Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento..”) 
 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 
indicado? * 

___________________________________________________________________________________ 
* Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos. 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo):                                                                           (    ) Sim    (    ) Não 

 

C. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

21. Lei 13.303/16, art. 17-§§  Se enquadra? 

§ 2º É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 

I - é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? (  ) Sim (  ) Não 

I – é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? (  ) Sim (  ) Não 

I - é titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
assessoramento superior na administração pública? 

(  ) Sim (  ) Não 

I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? (  ) Sim (  ) Não 

I – é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? (  ) Sim (  ) Não 

II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

(  ) Sim (  ) Não 

III - exerce cargo em organização sindical? (  ) Sim (  ) Não 

IV - firmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 

(  ) Sim (  ) Não 

V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou 
sociedade? 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 3º É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 2º? (  ) Sim (  ) Não 

22. Lei Complementar nº 64/1990, art. 1º-I: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? (  ) Sim (  ) Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 
da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais 
e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura? 

(  ) Sim (  ) Não 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 

(  ) Sim (  ) Não 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim (  ) Não 

e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 
financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição análoga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

(  ) Sim (  ) Não 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? (  ) Sim (  ) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade (  ) Sim (  ) Não 
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insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 
 
Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário? Nessa hipótese, o indicado deverá 
apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da amplitude do 
provimento judicial. 

 
 
 
 
 

(  ) Sim (  ) Não 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

(  ) Sim (  ) Não 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

(  ) Sim (  ) Não 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

(  ) Sim (  ) Não 

k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 

(  ) Sim (  ) Não 

l) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 

(  ) Sim (  ) Não 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário? 

(  ) Sim (  ) Não 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

(  ) Sim (  ) Não 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

(  ) Sim (  ) Não 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 
anos após a decisão? 

(  ) Sim (  ) Não 

q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria 
voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 

(  ) Sim (  ) Não 

23. Lei 6.404/76, art. 147: Lei societária Se enquadra? 

§ 1º - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 2º - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários?* 
* Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 3º (...): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

(  ) Sim (  ) Não 

§ 3º (...): II - tem interesse conflitante com a sociedade? (  ) Sim (  ) Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 

a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? (  ) Sim (  ) Não 

b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ou TCE? (  ) Sim (  ) Não 
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25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 Lei 13.303/2016)? – Preencher somente no 
caso de se tratar de indicação para Conselheiro de Administração 

(  ) Sim (  ) Não 

Informe a(s) empresa(s) estatal(ais) do Estado de Santa Catarina da(s) qual(ais) é membro remunerado de 
Conselho de Administração.   
Empresa:__________________________________; Empresa___________________________________ 

 

 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO:  

O indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15. Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi 
indicado. 

• Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 

• Cópia do certificado de pós-graduação(frente e 
verso). 

17. Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou 
em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 

• Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Declaração da empresa/órgão; 

• Registro em carteira de trabalho. 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conselho de 
administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

• Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Declaração da empresa/órgão; 

• Registro em carteira de trabalho. 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou 
superior no setor público 

• Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
 

d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em 
áreas de atuação da estatal 

• Registro em carteira de trabalho; 

• Declaração da instituição. 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em 
atividade vinculada à área de atuação da estatal 

• Declaração de Conselhos Regionais; 

• Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 

19. Notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 
indicado. 
 
Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência 
acumulada em conselhos                                                                      

• Cópia do diploma; 

• Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Registro em carteira de trabalho; 

• Declaração da empresa/órgão. 

21. Lei 13.303/16, art. 17,§2º: 
I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado 
do cargo? 
II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante 
de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

• Certidão de Participação de Eleitor em Órgão 
Partidário, por meio do Sistema de 
Gerenciamento de Informações Partidárias – SGIP, 
disponível no site tse.jus.br 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, declaro que as informações prestadas e os 
comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelos 
Órgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação. 

 
 
 

Local e data Assinatura do(a) Indicado(a) 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 01/2018 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária que deliberou sobre o processo eleitoral 
para indicação do Representante dos empregados no Conselho de Administração e 
Representante dos empregados na Diretoria Executiva da empresa. 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e seis de novembro do ano de dois mil e 
dezoito, em segunda convocação,na Sede do Senge-SC, na Rua Júlio Moura, nO 30 
- primeiro Andar, Bairro Centro, Florianópolis/SC, reuniram-se os integrantes das 
categorias profissionais dos Engenheiros, Administradores, Técnicos, Contabilistas, 
Advogados e demais empregados da SCGÁS, atendendo convocação feita pela 
Intersindical, através de Edital publicado no jornal Notícias do dia vinte e um de 
novembro do corrente ano, nos sites dos sindicatos e nos e-mail's enviados para 
todos os profissionais da empresa. A Assembleia foi aberta por Afonso Coutinho de 
Azevedo, Diretor do SAESC e Coordenador da Intersindical, o qual foi aclamado 
presidente dos trabalhos e convidou para secretariar os trabalhos o senhor Mauro 
Cesar Miranda, Vice-presidente do SINTEC-SC. O Coordenador da Intersindical fez 
então a leitura do Edital de Convocação com a seguinte ordem do dia. Item 01 -
Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do Representante 
dos empregados no Conselho de Administração e Representante dos empregados 
na Diretoria Executiva da empresa. Item 02 - Outorga de poderes aos presidentes 
e/ou Diretores dos Sindicatos para instaurar procedimentos jurídicos que viabilizem 
os processos eleitorais com a constituição dos necessários Advogados. Item 03 -
Outros assuntos. Passou-se então para o Item 1 - Apresentação e Deliberação 
do processo eleitoral para indicação do Representante dos empregados no 
Conselho de Administração e Representante dos empregados na Diretoria 
Executiva da empresa. O Coordenador da Intersindical relatou que a Intersindical 
encaminhou notificações Extrajudiciais para SCGÁS SA e recebeu 
contra notificações da empresa relacionadas a regulamentação e ao processo 
eleitoral para a vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo 
conforme a Constituição da República (art. r, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 
e do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6°_ Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração. Informou que todos os documentos foram publicados do site do 
Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina - SINDALEX, bem como o 
Regulamento e anexos do processo eleitoral que foram encaminhados com 
antecedência para o e-mail de todos os empregados da empresa. Em seguida abriu 
a palavra para o debate transparente e democrático e, com responsabilidade, todos 
esclarecimentos do processo eleitoral foram sanados. Em regime de votação o 
Regulamento e seus Anexos do processo eleitoral foram aprovados por maioria, 
com alteração no cronograma, prorrogando-se o processo eleitoral em uma 
semana. Em seguida foram escolhidos os nomes para compor a Comissão 
Eleitoral:Ana Carolina Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta (Titular), 
Fátima Knoll (Titular), Sandro Gonçalves Martins (Suplente) e Giames Stiefelmann 
(Suplente). A nominata foi aprovada por maioria dos presentes pela Assembléia. 
Foi dado posse aos membros da Comissão Eleitoral; Item 02- Outorga de poderes 
aos Presidentes e/ou Diretores dos Sindicatos para instaurar procedimentos 
jurídicos que viabilizem os processos eleitorais com a constituição dos 1t 
necessários Advogados. O Coordenador da Intersindical explicou a necessidade 
da outorga dos poderes para que os sindicatos dentro de sua responsabilidade e 
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competência possam viabilizar o processo eleitoral. Em regime de votação a 
outorga foi aprovada pela maioria dos presentes. Item 3 -Outros assuntos. Nada 
tendo a relatar neste item. Tendo concluído as discussões dos itens da ordem do 
dia, o Coordenador da Intersindical, Afonso Coutinho de Azevedo agradeceu a 
presença de todos e encerrou a Assembleia Geral Extraordinária, eu Mauro Cezar 
Miranda, Vice-presidente do SINTEC-SC, lavrei a present ata, que vai por mim e 
pelo presidente assinada. 
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Processo Eleitoral SCGÁS 
Escolha dos representantes dos empregados para os cargos de 

Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração 
Ata de Encerramento das Inscrições 

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
dezoito horas, reuniram-se na sala de reuniões (de espera) da recepção 
da SCGÁS, sito na rua Antônio Luz nO 255, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88010-410, os empregados integrantes da Comissão Eleitoral, Ana 
Carolina Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta e Fátima 
Knoll, para abertura dos envelopes contendo as inscrições dos candidatos. 
As inscrições foram encerradas às 17h do corrente dia e foram entregues 
no protocolo do SENGE o número de quatro inscrições para o cargo de 
Diretor Executivo, sendo elas dos seguintes candidatos: 1) Andre Zim 
Zapelini, 2) Irineu Theiss, 3) Leandro Ribeiro Maciel e 4) Samuel Bortoluzzi 
Schmitz; para o cargo de Conselheiro de Administração e Suplente foram 
protocolados no SENGE o número de duas inscrições, sendo elas dos 
seguintes candidatos: 1) Sérgio Brasil Nunes Caldas e 2) Valdete 
Aparecida Andrett. A divulgação da lista com o nome dos candidatos 
previamente inscritos atenderá ao cronograma do certame, sendo 
divulgada na presente data e remetida para o e-mail de todos os 
empregados, além de estar disponível para consulta no site indicado no 
Regulamento Geral. Nada mais havendo a ser relatado, foi a presente ata 
consensualmente encerrada e a seguir lavrada, seguindo assinada pelos 
abaixo nominados. Nada mais. 

~~~?'mIiP? Sk~ ~ 
Coordenadora 

~ 
Karla Maria Serpa Zavaleta 

Membro 

Fãi;~ 
Membro 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 66 de 413

132

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu , AtJory';Z.j,/I ;2k>.'feL-:",, ; 
nacionalidade 1312~ 5 1 if,flb , estado civil Q.,ASb?::> 

CPF/MF nO &6. '-/lv . ;2'3 - 20 , matricula na SCGÀS nO 02!> 
e-mail A:tYr?1J':J(Ç3 ~bA5. C?r-? _ M , venho venho perante esta 
Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento do Edital de Eleição, 
publicado no dia 21 /11 /2018 no Jornal Notícías do Dia , página 15, publicado no dia 
26 /" /I? ciente das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento Geral do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

J . Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta , um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua 
admissão até a data de sua habilitação; 

j . Termo de Responsabilidade , conforme ANEXO 11 , onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo , 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral , e de não ser 
impedido por lei; 

I . Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111 , onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou em 
entidades de natureza sindical; 

J . Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual 
nO 1025/17). 

J . Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111 , do regulamento , ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, 0+ o \le 2018. 

Pági na 2 
Intcrs ind ic:.1 da SCCÂS 

SENGE-SC - SAESC - SrNTEC-SC - SrNCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SINDALEX Q ty 

~ 
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Currículo André Zim Zapelini - SCGÁS 

Graduado em Engenharia de Produção e Sistemas pela UFSC em 1996. Em 
2005 ingressou na SCGÁS, onde atua na área comercial com gestão de 
contratos e liderança de equipes na realização de projetos de implantação para 
redes de distribuição de gás natural , nos mercados automotivo, comercial , 
residencial e geração de energia. No mercado automotivo tem sido um dos 
incentivadores nacionais, colocando a SCGÁS em posição de destaque em 
numero de postos e veículos adaptados para uso do GN em todo Brasil, por 
isso, recebeu prêmios como o TopGas e participação na primeira edição do 
Maratona Gás em 2010, ambos promovidos pela Petrobras. É o atual gestor 
do serviço de CallCenter da companhia , que atende pelo canal 0800 e outros , 
as diversas demandas de clientes, prestadores de serviços , fornecedores e 
comunidade em geral do estado, através de um serviço terceirizado que 
funciona 24 horas por dia, 7 dias por semana. Atua também na liderança da 
função de marketing de produto, participando e desenvolvendo o modelo de 
negócio da empresa para segmentos de mercado e seu constante 
crescimento. É responsável direto por diversos processos de melhoria e 
inovações na SCGÁS, dentre os quais podem ser citados o concurso interno de 
ide ias e a constante busca pela otimização no atendimento a clientes do 
mercado urbano, como o projeto piloto de Balneário Camboriú. No ano de 2017 
concluiu com êxito o MBA em Gestão Empresarial pela FGV-Fundação Getúlio 
Vargas. 

Florianópolis, dezembro de 2018 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, Af.JVI'lÇ / .?II 'I '?,6,.?';;?!.,;1-' \ 
nacionalidade f} /Z-!Yj I L;:/rb estado civil GÁS"""? 

CPF/MF nO &'06. La"" 1'2-3 - Zo , matricula na SCGÁS nO 02? 
e-mail At-çn3'& ~AG -Ça? _ rzlZ. , na condição de candidato ao cargo 
de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os 
devidos fins de direito: 

1) preencher, para o exercicio do cargo para o qual me candidato , 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral , não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no ãmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial ou 
judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização , ao controle e à fiscalização de órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

Declaro , ainda , que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração 
/ Suplente, acarretará minha exclusão do processo. 

Florianópolis , O:t-- deútovembro de) 2018. 
?'?2@-,bt?; 

(Nome e assinatura) 

Página 3 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, At-JD fl:3 /' ;z:,' VI ..2,A'7.G' L i 7'-' ; 

nacionalidade P;7íll> '7 I L5 ,(7-b , estado civil 01>;;;'D r?= , 

CPF/MF nO :Sob. '12...-:;> . (z.~ - 20 , matrícula na SCGÁS n° 02-;' , 
e-mai l f>y-.QM@<GC-bA5 .p .-, . ~'2.. , venho na condição de 
cand idato ao cargo de Conselheiro de Administração / Diretor da 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia , ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natureza 
sindical). C~'(Z.2-'~ -;/d íljÇl7.C,t'YY'? Ufl0L)1'--'? .;Ç V-6IC-uZ-Aíl 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento para 
indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, o-:r delÍlOvembro)de 2018. 
9ffh'3·b,j? 

(Nome e assin 

f 
Página 4 O}..( 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei n2 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 

--À-JO(l3' Z irt 26.:?g Líf'J i / 

2. CPF: Go6. 42.:7 . 12'3 - 2::/ [3. Sexo: (0 M ( ) F 

4. Cargo efetivo: f3pC~ f.J Ite) (l.? [23 ~?1)5 7u ;:tJ.; Matrícula: o2~ 
5. Função comissionada: C-G~IV~ 17§~.60? uflfJ, . 6. Código da função: 50.:::> 7; - Z15 
7. Telefone profissional : 415 ~9-'.:r1- Li 1- VI [8. Telefone pessoal: 45 32'"1:5 1'{,7-> 
9. E-moi! profissional: AtvOn3@ ~C;6Á.5>- C?,.-, · ~:z. 

10. E-moi! pessoal : AZ2A7i3/..:,t-'i 8 DI (1/) I I- . Co'-' 

11. Empresa Estatal à qual foi indicado: SCGAS 
12. Cargo para o qual foi ind icado: 

( ) Conselheiro de Administração 

1v'f Diretor (EsQeci(jcar a Diretorial: 

13. Setor de atuação da empresa': 0'77"11-' f3,V' <;::.c.-:> 17e 
-Exemplos: financeiro, participações, energia, água e saneamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa. e>A S ioJo. v'í2.t> /.... 

~,...O '-I "Z.ô v ..... 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (latu ou stricto sensu). reconhecida pelo~ e compatível 
com o cargo (art. 17, 11, da Lei 13.30?,'2016)? C ) Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado?' 

6.101n~17v.!>~Õ éV' & &.:::,,-,rf<> (l.' ~ b) (7i!JA g'l ~1,A3 e"l-r~'X>I"2," L 
"'Indicar sô a principal. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças 

l t!,'ssinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.30?,'2016): 
( ~ 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
( ) 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 
( ) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 ou superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado: ' 

~ It> en ;';"13 b [) 9 ==> d c-oofV?<! f-' t;0'.:::>rL- ~L-
*Indicar só a principal. Exemplos: a} empregado; b) superintendente; c) coord enador-geral; d) professor de economia; e) advogado 

Pág$.4 
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/ 

18. Possui notório co nhecimento compatível com o cargo? ( ~ Sim ( ) Não 
(lei 13.303116, art. 17, caput: "Os membros do Conselho de Admin istração e os ind icados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento .. ") 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 
indicado? • 

a.) r--rffôll. l:::> 5..t>72'L yt> 7'v,.vt/,c;:; C.--ee ...... C0L. b) 7?!> G(JóVV6.fbC &" C~5 ~?reç"~'L 
• Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer M estrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos. 

20. Cumpre as exigências do estatuto socia l da estatal (anexo): )S im ) Não 

c. REPUTAÇÃO ILI BADA E VEDAÇÕES 

21. Lei 13.303/16, art. 17-§§ I Se enquadra? 

§ 2º É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 

I - é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( I Sim ('1Não 

1- é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? ( I Sim ('1' Não 

I - é titular de cargo, sem vínculo permanente com o se rviço público, de natureza especia l ou de direção e 
( I Sim ("Í Não 

assessoramento superior na administração pública? 

1- é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( I Si m (-1' Não 

1- é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? ( I Sim ('1' Não 

11 - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisó ria de partido político 
( I Sim (..(Não 

ou em trabalho vinculado a orga nização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

III - exerce ca rgo em orga nização sindical? IISim M Não 

IV - f irmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natu reza , com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( I Sim (v( Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 

V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa pol ítico-adm inistrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( I Sim ('{'NãO 

sociedade? 
§ 3º É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 2º? ( I Sim ( '!'Não 

22. Lei Complementar nº 6'V1990, art. 1º-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( I Sim fVl Não 

b) é membro do Congresso Naciona l, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respect ivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e 11 do art. 55 
da Constitu ição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constitu ições Estaduais ( I Sim (111' Não 

e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual fo i eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

( I Si m ('1'Não 
Federal ou da Lei Orgânica do Mu nicípio, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (Oi to) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

( I Sim r-{Nã o 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem co mo para as que se reali za rem nos 
8 (oito) anos seguintes? 
e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão jud icial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (o ito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crim es abaixo? 
1. contra a economia po pular, a fé públi ca , a administração pública e o patrimônio público; 2. contra O patrimônio privado, o sistema 

( ) Sim t1' Não financeiro, o mercado de capitais e os previst os na lei que regula a fa lência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; S. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, ' direitos e 

valores; 7. de t râfi co de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição aná loga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual ; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

f) foi declarado ind igno do of icialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( I Sim ('1 Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou fun ções públicas rejeitadas por irregularidade ( I Sim i0 Não 
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insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? ( ) Sim (.,(Não 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário? Nessa hipótese, o indicado deverá 
apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da amplitude do 
provimento judicial. 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim ('{NãO 
proferida por órgão judicia l colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
( ) Sim ({ Não financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( )Sim M Não 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 
k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 

I ) Sim f1 Não infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 
I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( ) Sim ({ Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (Oito) 
anos após o cumprimento da pena? 
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou ( ) Sim (V'f'Ião 

suspenso pelo Poder Judiciário? 
n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( ) Sim M Não 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do se rviço público em decorrência de processo administrativo ou judicia l, pelo prazo de 8 

( ) Sim (I.{Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anu lado pelo Poder Judiciário? 
p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( ) Sim V Não 

anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 

( ) Sim ({ Não sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria 
voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
23. lei 6.40<V76, art. 147: lei societária Se enquadra? 

§ 1º - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( ) Sim t--fNão 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 
§ 2º - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários?' 

( ) Sim ({ NãO 
• Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 
§ 3º ( ... ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 

( ) Sim (V'I'I ão 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

§ 3º ( ... ): " - tem interesse conflitante com a sociedade? ( ) Sim (" " Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 
a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? I )Sim ( ~ Não 

b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ou TCE? ( )Sim (\.1 Não 

Página 3 de, l 
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25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 lei 13.303/2016)? - Preencher somente no 
( ) Sim ( ) Não 

caso de se tratar de indica"õo {2ora Conselheiro de Administração 
Informe a{s} empresa{s} estatal{ais } do Estado de Santa Catarina da{s} qua l{ais} é membro remunerado de 
Conselho de Administração. 
Empresa: ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15. Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi • Cópia do diploma de graduação {frente e verso} ; 
indicado. • Cópia do certificado de pós-graduação{frente e J 

verso} . 

17. Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 

a} Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
em área conexa ao cargo para o qual foi indicado • Declaração da empresa/órgão; J 

• Registro em carteira de trabalho. 

J 
b} Experiência mínima 04 an os em cargo de direção {conselho de • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

administração ou diretoria } ou chefia superior {dois níveis • Declaração da empresa/ órgão; 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa} em empresa • Registro em carteira de trabalho. 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c} Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

superior no setor público 

d} Experiência mínima 04 anos como docente ou pesqu isador em • Registro em carteira de trabalho; 

áreas de atuação da estatal • Declaração da instituição. 

e} Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em • Declaração de Conselhos Regionais; 

atividade vinculada à área de atuação da estatal • Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 

19. Notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi • J Cópia do diploma; 

indicado. • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Registro em carte ira de trabalho; 
Exemplos: a) Qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência • Declaração da empresa/ órgão. 
acumulada em conselhos 

21. Lei 13 .303116, art. 17,§2Q
: • Certidão de Participação de Eleitor em Órgão 

I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado Partidário, por meio do Sistema de 

do cargo? Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP, 

11 - atuou, nos últimos 36 {trinta e seis} meses, como participante disponível no site tse.jus .br 
de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? -4 

Ciente das ossíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, declaro que as infor l:("ções prestadas e os 
p - d d . d I ~. .<":.~(çl~Sé t ·l· d I c,ompravantes anexos sao exatos, ver a eiras e sem rasuras e qua quer espeCle, po " ., r u I Iza os pe os 

Orgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação. 

-pk7fl-\ "';...0'7", 1-1 S> 0"+/1'2--/ Zo I g /)>J 713 ~/Z. ;'"'" 7-D'1~L; ........ : 
local e data Assinatura do{a } Indicado{a) 
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11\ 
• 

AEF\JSLlCA FEDERATIVA = 8R"SIL 
MINISTEAIO DA ECUCAC,;ro 

UNIVERSIDADE FEOEIfIAL DE SANTA CATARINA 
, lill 

iLI, :Y~)J I ' 
O Reitor da Universidade Federal dé,.,§ê-!2:'t;a Catarina, no uso de suas atrlbulr;ões e tendo em 

' - , _ _ o _ . __ ___ 

:t. 267.lB;j,.C~;: 11~~~'1~~~~M ;r.;!\!:~.4tiWU 
~~:~t ; ~t~E'~~fl~)~= I~'m~~i,,~- ~~~''''=~~ljt:ltJé=:'''tl~,;~9~ 
~'!1 :::: 3P _- ~ ~ - ~ - -= - - :! ~\:~ l!J/.~ 0;':-: -. - -= -' \ .f~f: 

.j;,~-= ~ :-.. ~ j7-".-'-:'-.: ~~-~ - . ~~ ;: ~ :: -";: . -=- -:- ~~ ~ t~6 

de nacionalidade "l~:'," . ~ :_ tédua ~.i~~ÚJ~r.~ , tro geral n, 6jX-2.UQ.183j:n 
. 18 ~ .,Ã ;>'\:(tgW:: f9,Z'J ' ':" -lf'~ " :" dJ jiJ;" , ck;j~ YJalwMm 

nascldo a ~F." e ,"o ,.&. ., nafiír'al , '1 12~ " ~ -i:;;~~·:\Jç. I~",l.t-) ;, .' .. . ~~. ;ll·;,'· ,-', ;~, 1::" .01:1' . 

e outorga-lhe o presen't~,'Di~1~~; ~~~~~ik;~i.iÕSS'ã:,gr;zaJ'}):~~(ti~ os direitos e ~rerrogativas 
~"\J .. U7~;'t ' ' ! I!JÇ, "':c:~~!fjr:"'~~ x. :?~~ ",.~~ ÓÍo\.' ."1 ~~'~" I • 

• i ' -'r(t:;",' ,' . , ~:··~,~~<~~-f~;~,~; ...... ~;:.x,!/,~, 'r~, ,"'t ~~~v\ , ;;..,.7 
legals~ p'\'\ I ~,y?t! .-." ~\t , '_~-' -;~~t..,r.1t ,,, 'I~~;'~5~r) ~··: ·' t.~\ 4;<~'J 

'~,,;;2,1,J}í; i,- :" ~\B)~~'J'3Y~m~' : •. / ,<$') ' '~'.' '9. 't!:;;;,.; 
Lb" ó I' '~' 10U, j:r.IP'Wi!W~·ro; · @, " u: '.,. (~tf;: _ [1~ .P9 1,S. ) ~'i-:-i1.?~i . t'u' ' ~:.. ' ," ,,, . :. > " ' ~ \\ v ~;.. .. ., 

\?> .... ';-;. l'.,.,$'"' , '_ -",;í. " .. " t'A , ' f;.1.~IY . .. ~~,:~ 
"--:;., • .J:.-\ I.~ L~· .'.~_ ' ', ' ,.'."4 , '-:' ~'.: . : ' ,: ~ __ ,'(\ .1 ' -':b'" 

':\ ':~.J~, - - , ~ -' , - - , l ...... ~-1'''l;~\, 
f't:';:7~'':'''''' ,~:..r '. . " .~ , ~ ........ . ~o...!:.?-í' .. _.~'.: .,I..:.-~ 
~ ', ' ~~~~~> ...... ,,', .. ~ ~~.'-<.-( .--: ...-=.-",,, />(4- .. ~~~~ 

_~ ".:~ ':~>:e.1 :';~' _ I:_ ~ ,_r,~ ~"' , ! ~- ' ,,!' '_;;~!C~í~L;:~~~_ 
' I :';/" ,'I 'r·"- - 't';" '" , ., -;- -~ ~>; 1" ~I' I "'.Ii ... I W~"i'iIO-

i.2~ ... : ~ " :\t:~'.i?U \~ .. ;. ~1'~1 '~, ;1"' ; ,f!,., -"ft ' .::..- .:~7,. ~ ' - 'l'?~'~;i~~I.,~'~:fV,~, 

C.~----/",7;1"/v-~c....-- tl-j _ ,..-,-~----~,"":"\:,. :r,,"",r ... ~· r-~.,.. ~: .. ·~ ~:_ ."' ;";j" .. , ••. r 
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., ., 
,.,. 

o Diretor da Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da Fundação Getulio Vargas confere a 

ANDRE ZIM ZAPELINI 
Naturalidade Criciúma - Se. nascido(a) em 18/01 /1972, cal~. de identidade nO 2740 183 - AMERJ 

o Certificado do Curso 

MBA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

GV 

Nível especialização (lato sensu), área de conhecimento Administração, com 432 horas-aula, concluído em 02 de setembro 
de 2017. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2018. 

:itfA9 ~&~~~_ 
Flavio Carvalho de Vasconcelos 

Direlor da EBAPE / FGV 
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' .... FGV 
FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS 

I Nome do aluno: Andre lim Zapelini 

a-Se 

I Curso: MBA em Gestão 

I Cadeia de 
3est~o de Pessoas 

I Luiz 

~espor 

~~ma 
ar-inlo 

HISTÓRICO ESCOLAR 

I Data de nascI ': 18/01 /1972 

I Total de 
j!O 

~ ;,deral de Santa Catarina 
e Fedel Ifestre em 

~estre em deral do Rio de Janeiro 

'Iano de Negócios Ana Ugia Nunes Rnamor 
luis Eduardo Machado 

Jautar em Ciências do Movimento Humano I Universldad de león 
)autor em Administração I Florida Chrlslian University 

abll AtimÕ-Gestão 
Deslgn Th 
Fundarr 
Gestão 

(ina e Inovação nos Negócios 

ada 

Gestão da ~ 

I Gestão de Proletos 

Trabalho de ,º--do Cwsp: Plano de Neg6clo para 

~ 

ouzaColitlnho 
\1es1re em Administração I Universidade Federal do Alo de Jan!
~eslre em Ciências Contábeis I Universidade do Estado do Rio 
)autor em Ciências do Movimento Humano I Unlversidad de Lei 
::5 ecialista em Direito do Consumidor I Escola de Ma 'stralura d 

,da Silva Furtado Amaral Mestre em Administração I Instituto Brasileiro de Mercado e Capitais 
ando Castro de Mello leitão Mestre em Administra ão I Universidade de BrasUla 
) Alberto leite de Oliveira Es 'alista em Administra Ao ! Pontiflcia UniversIdade Católica de 

la de Paiva Almeida Spritzer Doutor em Enqenharla de Produção ! Universidade Federal do Aio 
)s Becker Junior -Es ecialiSla em Polftlcas Públicas e Governo' Universidade Federal do RI( 

) Sa tista Mestre em Economia Em resarial ! Univer 
Camurca da Silveira Filho Es lallsla em Marketin ! Escola Su er! 
jro Tavares da Silva Especialista em E-business! Fundacão Getulio Vargas 
nda 
) S I ~ 

-a de Mova-sei Blke Park. $hower & Coffee oom ênfase em Gestão da Qualidade do NeQ6cio 

E5te curso cumpre as disposições da Resoluçlo CNElCES 0112007 e tem validade nacIonal. Rucredenciamelllo EBAPE: Portaria MEC nO 139, de 20.07.2016, DOU de 21 .01.2016, Seçilio I, p. S3 

'4I'"FGV IDE 

U~~I::'lIU Institucional: 
;QCIESC-1ITMBAGE- " 

rPeríodo de realização do curso: 
5 a 02109/2017 
e de 

~ 
121 

241 

24i 
~ 

100 

-;-00 

1C 

10m 
100~ 

om 

)18 

- 8,8( 

f!,!3~ 

8,30 

6 ,00 

00% O.<+V 

00% 8,80 
00% 7,70 
00% 

E 250296 
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seGAs 
CO IiI MNNIA OE GAs OE SA,HA C ... l .... I ..... 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor ANDRE ZIM ZAPELlNI, portador dos documentos RG nº 

2740183 - SSP/SC, CPF nº 806.420.129-20 e CRENSC 041542-7, residente e domiciliado na 

cidade de Florianópolis/SC, na Rua Visconde de Cairu , nº 339, apto 402, Bairro Estreito - CEP 

88075-020, ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina -

SCGÁS por meio de Concurso Público de Provas e Títulos, tendo sido admitido no dia 

02/10/2006 para o cargo de Engenheiro de Vendas Pleno e recebido a matrícula de número 23. 

No dia 10/03/2009 foi designado para a função gratificada Coordenador Automotivo e GNC da 

Companhia, a qual ocupou até o dia 28/02/2012. Em 01 /03/2012 fo i designado para a função 

gratificada Gerente de Mercado Urbano e Veicular da Companhia, a qual ocupa até a presente 

data. Declaro ainda que o empregado não apresenta punição disciplinar nos últimos 5 (cinco) 

anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis , 06 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

Assinado de forma digitai por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEIREDO:5S2292209S3 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, oU=5ecretaria da Receita Feder~1 do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=Autenticado por AR VALIDAR, 
(n=FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO:55229220953 
Dados: 20 18.12.06 10:02:15 -02'00' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

f j~ 
R", AmO,,, Luz. 255 / C",,"" E"",';',,~, Ho,,,,," l ' 'O , , AN"R > CENTRO > FcoR~NÓ"'U' > SC > ."',,, > 88010·' 10 > THIf'''' """ ",..,"" > E·~" ,c","",s=s.oo-/ 

~ 
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_07/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

f6d49d477840b7a7853174564a83fbe5 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3° da Resolução nO 41/2010 do 
TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
ANDRÉ ZIM ZAPELINI 

OU 

contra o CPF: 
806.420.129/20 

~ 
nos registros d~ distribuição de 'processos mantidos a partir de 30_ de 

março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES 
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES 
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 
07/12/2018 às 02:20 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 
07/12/2018 às 02:01 ~ 

Certidão emitida em: 07/ 12/2018 às 14:40 (hora e data de Brasília) ~~ 
https://www2.trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc -processa _ certidao .ph p ?string_ cpf=806 .420. 129-20&stri ng_ nome=And r%E9+ Zi m + Za pe I i ni&s . . . 1/2 
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07/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 401 Região :: 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https :/ / www.trf4 .jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
f6d49d477840b7a7853174564a83fbe5 

https:1!1NIJoNI2 .trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procJl rocessa _ certidao. php? stri n 9_ cpf=806 .420 .129-20&string_ nome=Andr% E9+ Zim+ Zapelin i&5 . . 2/2 
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· 07/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

973df36280bd8c462289f3d5978eb4b6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 10 GRAU PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nO 41/2010 do TRF4 e com o 
art. 411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
ANDRÉ ZIM ZAPELINI 

OU 

contra o CPF: 
806.420.129/20 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:01 )J 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:01 V 
• Paraná (Processo Papel) até 07/12/2018 às 00:30 ~, LI\.., 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/12/2018 às 23:30 ~ ~ 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2018 às 20:00 W 

https:!/WWVlf2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certidao .ph p ?stri ng_ cpf=806. 4 20.1 29-20&stri ng_ nome= And r%E9+ Zi m+ Za pe I i ni&s . . . 1/2 
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_07/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão emitida em: 07/12/2018 às 14: 39 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
973df36280bd8c462289f3dS978eb4b6 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processoslcertidao/proc J>rocessa _certidao.php?strin9_ cpf=806.420.129-20&strin9_nome=Andr%E9+Zim+ Zapelini&s.. 212 
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07/121~018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

a9a550e9188bf29101ee57c3075558d7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido . 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com 
o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, 11, da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ANDRÉ ZIM ZAPELINI 

OU 

contra o CPF: 
806.420.129/20 

~A 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO 
E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

~ 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:01 f 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:0V: 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2018 às 02:01 JL~ 
• Paraná (Processo Papel) até 07/12/2018 às 00:30 W 

h ttps ://www2. trf4.j uS.b r/trf4/processos/certidao/proc ""processa _ ce rtid ao. ph p ?stri ng_ cpf=806 .420 .129-20&stri ng_ nome= And r% E9+ Zi m+ Zapeli n i &5 . . . 1/2 
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07/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/12/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 07/ 12/2018 às 14:39 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https:// www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
a9a550e9188bf29101ee57c3075558d7 

https://www2.trf4.ju5.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certidao .ph p ?string_ cpf=806.4 20. 1 29-20&stri ng_ nome= And r%E9+ Zi m+ Za pel i ni&s . . 2/2 
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07/12/2018 CREA-SC NET - Certidão de Pessoa Fisica 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Nome: ANDRE ZIM ZAPELINI 

CPF: 806.420.129-20 

Registro: SC SI 041542-7 

Registro Nacional : 2504711255 

Endereço: RUA VISCONDE DE CAIRU 339 COQUEIROS 

88075-020 FLORlANOPOLIS SC 

Títulos 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

Escola: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Data: 26/01/1996 

Aprovado em: 23/01 / 1996 

Expedido pelo CREA-SC 

Atribuições profissionais: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA. 

Certificamos que 0(0) profissional. acima citado(a), encontra-se devidamente registradora) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24 de de=embro de 1966. Certificamos, ainda, que a/é esta da/a não 
cons/am pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por eSle CRE4. 

A certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer modificaçüo posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 11:58:24 do dia 07/1212018 valida até 31 /03/2019. 

Código de controle de certidão: 8H29-9982-8458-CH62 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br). 
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13 /07nOOI. 

CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Fone: (Ox(48) 3331-2000 - Fax: (Ox(48) 3331 -2005 
Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 $ite: www.crea-sc.org.br E-Mail: crea-sc@crea-sc.org.br 

)Í 

/ 
f 1/1-y https:Jf..r.tww.crea-sc.org .br/creaneUimp_certidao.php 
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07/12/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO W: 6023822 

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

8261131 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado-de ......... 
S~Catarina~da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 03/12/2018, verificou-S~A 

_CONSTAIi.em-n'ome de: 

ANDRÉ ZIM ZAPElINl, portador do RG: 2740183, CPF: 806.420.129-20, filho de Laênio José Zapelini e Gilda 
Ma ri a Zi m Za pe I i n i. n as c id o a os 18/01/1972. ********'It***************************************************************** 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados informados são de 
responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado elou destinatário; e) a autenticidade deste 
documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal. f) a certidão da Capital abrange 
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os feitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, sexta-feira, 7 de dezembro de 2018. 

8261131 
PEDIDO W: 

11111 
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07112/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO W: 6023841 

CERTIDÃO 

FINS ELEITORAIS 

8261149 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado_de~ 
- Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 03/12/2018, verificou-séNADA 
~-ein nome de: "---__ _ 

ANDRE ZIM ZAPELlNI, portador do RG: 2740183, CPF: 806.420.129-20, filho de Laênio José Zapelini e Gilda 
Maria Zim Zapelini, nascido aos 18/01/1972. ******************************'******************************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) certidão é expedida em consonância com a Lei Complementar n.' 64/90, com as alterações promovidas pela lei 
Complementar n. ' 135/2010. 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrõnico http://www.tjsc.jus.br/portal.opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

e) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central , Eduardo Luz, Norte da 
Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, sexta-feira , 7 de dezembro de 2018. 

8261149 
PEDIDO W: 

1111111 
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Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP 

CERTIDÃO 

--
CERTIFICO Que não conEª-~otado o nome de ANDRE ZIM ZAPELlNI , Título Eleitoral: 0280 
9877 0930, CPIO': 806-:-42.0.129-20, como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação oQcX020PGmlqdBhUtYbvUT3Q5YQ= 
Certidão emitida em 07/12/201814:27:30 

• O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitora l e 
pelos partidos políticos. a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nO 23.093, de 4 de agosto de 2009). 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos·politicos/modulo-consulta·sgip3 . 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabi lidade dos respectivos tribunais regionais. 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 89 de 413

155

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com,o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qUalificadgJa-)- esráC1uiSo/com a 
Justiça Eleitoral na presente data. .-

Eleitor(a): ANDRE ZIM ZAPELlNI 

Inscrição: 0280 9877 0930 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento: 18/01/1972 

Filiação: - GILDA MARIA ZIM ZAPELlNI 
- LAENIO JOSE ZAPELlNI 

Zona: 012 Seção: 0032 

UF: SC 

Domicílio desde : 30/11/1999 

Certidão emitida às 14:32 em 07/12/2018 

Res.-TSE nQ 21.823/2004: 
o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para aux iliar os trabalhos 
relati vos ao pleito, a inex istência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal , pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

+4TO.D3TS.IGAQ.SNRK 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-S~"Zc;~STAR7e9istro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para oCa) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): ANDRE ZIM ZAPELlNI 

Inscrição: 0280 9877 0930 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento : 18/01/1972 

Filiação: - GILDA MARIA ZIM ZAPELlNI 
- LAENIO JOSE ZAPELlNI 

Zona: 012 Seção: 0032 

UF: SC 

Domicílio desde: 30/11/1999 

Certidão emitida às 14:30 em 07/12/2018 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço : http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

RNOP.NGV6.9/LS.210T 
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AN EXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, TQ\lJ€ u Ths t sS 
nacionalidade BRk&\ \ e;\ ?-o , estado civil C AS,~ , 
CPF/MF _no oTh X 2?3. oLGC\~ k5" , matrí<;.ula na SCGÀS nO <:2A O , 

e-mail ..illÀM.iV: ·TI~ Cil. ~ < ~ ,J&Il, venho venho perante esta 
Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento do Edital de Eleição, 
publicado no dia 21/11/2018 no Jornal Notícias do Dia, página 15, publicado no dia 
____ , ciente das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento Geral do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

J • Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua 
admissão até a data de sua habilitação; 

" . Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral , e de não ser 
impedido por lei; 

J • Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou em 
entidades de natureza sindical; 

J . Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual 
nO 1025/17). 

J . Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111 , do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, 30 de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Página 2 0>-
Intersindical da SCGÁ~ / 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLIS - STNTRAPETRO - SINDALE/ " ... 

~ ~ 
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CURRíCULO FUNCIONAL 

Anexo ao Formulário de Inscrição 

Desde outubro de 2014, empregado concursado (classificado em 1° lugar) e 

exercendo o cargo de Assistente Administrativo, lotado na Gerência de 

Engenharia . Desde então, é o responsável pelo Centro de Documentação 

(CEDOC) da GEREN. 

Desde dezembro de 2016, membro do Grupo de Trabalho de Padronização de 

Normas Internas, indicado pela Diretoria Executiva (RDE 84"/2016). 

Membro eleito (representante dos empregados) na Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA, nos períodos 2014/2015, 2015/2016 e 

2017/2018. 

Florianópolis, 30 de novembro de 2018. 

~ 
IRINEU THEISS 
Matrícula 210 

1 
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EXPERIÊNCIA 

IRINEU THEISS 

Brasileiro, 66 anos, casado, natural de Blumenau (SC) 
e-mail: irineu.t@gmail.com - Te!.: (48) 99932 9679 

Out.20l4 - atual SCGÁS - Florianópolis (SC) - empresa distribuidora de gás em Santa Catarina, 
controlada pela CELESC. Funcionário da Gerência de Engenharia, concursado 
no cargo de Assistente Administrativo (classificado em 10 lugar no concurso). 

Jun.201l- 0ut.2012 CIANET Indústria e Comércio SA - Florianópolis (SC). Diretor Administrativo 
e Financeiro, com responsabilidade geral sobre a Administração Financeira, 
Contabilidade, Recursos Humanos e assuntos societários. 

Fev.20 1 O-Dez 2010 IPREV - Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - Florianópolis 
(SC). Diretor de Gestão de Recursos Previdenciários, com quatro Gerências sob 
supervisão: Investimentos, Gestão dos Bens Imóveis, Fiscalização/Auditoria e 
Compensação Previdenciária. 

Jan.2005-Ago.2009 COMCAP - Companhia Melhoramentos da Capital - Florianópolis (SC). 
Diretor Administrativo-Financeiro (Recursos Humanos, Finanças, 
Compras e Contratos, Contabilidade, Serviços Gerais). Diretor Presidente 
Interino no período de outubro/2006 a dezembro/2007. A COMCAP 
planeja e executa os serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos 
no município de Florianópolis. Principais resultados alcançados: melhoria 
da eficiência do serviço e redução de custos com a racionalização de 
processos. 

Mai .200l- Jul.2006 WBSA Sistemas Inteligentes S.A. - Florianópolis (SC). Sócio empreendedor 
minoritário. Presidente e Diretor Financeiro, com responsabilidade direta sobre 
todas as atividades administrativas e financeiras , bem como, os assuntos 
corporativos e societários. A WBSA foi criada em 2001 com o objetivo de 
desenvolver soluções de software baseadas em inteligência artificial. Após cinco 
anos de atividades, a empresa foi vendida para um parceiro estratégico. 

Jan.1 999-Dez.2002 CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. - Florianópolis (SC). 
Na Assistência de Planejamento e Comercialização de Energia (Gabinete da 
Presidência), desenvolvi atividades de Relações com Investidores (mercado 
internacional) e participei do desenvolvimento de parcerias com investidores 
públicos e privados, na área de geração de energia elétrica. Gerente do Escritório 
da Qualidade (TQC) no ano de 2002. 

Jan.1999 - Jul.1999 UNISUL - Universidade do Sul de Santa Catarina - Tubarão (SC). 

Fev.1995 - Jan.1998 

Docente da disciplina Pesquisa Operacional (Curso Superior - Administração). 

CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. - Florianópolis (SC). 
Na posição de Assessor do Diretor Economico-Financeiro, desenvolvi e 
implantei na CELESC a atividade de Relações com Investidores (RI), 
trazendo como resultado ampla visibilidade da companhia no mercado de 
capitais, tanto no Brasil como no Exterior. Principais atividades realizadas nesse ;k 
período: preparação de releases trimestrais das demonstrações financeiras da ~ 
Empresa e discussão dos resultados da companhia com investidores. 
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Coordenei as atividades relativas à Oferta de ações da CELESC no mercado 
internacional (setembro de 1996), através da qual a companhia captou US$ 130 
milhões destinados ao flllanciamento da expansão da empresa. 

Ago.1993-Ago.1994 SCECO-EAST - Saudi Consolidated Electric Company in the Eastern Province, 
Dammam - Arábia Saudita. Engenheiro consultor na área de Planejamento de 
Sistemas (período de licença sem remuneração da Celesc). Desenvolvimento de 
estudos de avaliação técnica e econômica de alternativas de expansão do sistema 
elétrico, resultando na redução de investimentos da empresa. 

Mar.1980-Ago.1993 CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Florianópolis (SC). 
Divisão de Planejamento Financeiro, no período de agosto/91 a agosto/93. 
Como Engenheiro nos Departamentos de Planejamento do Sistema e Operações, 
atuei na avaliação técnica e econômica de alternativas de expansão, avaliação da 
confiabilidade de sistemas e fui representante da Companhia em Grupos de 
Trabalho do Setor Elétrico em nivel nacional. 

Ju1.l989 - AbLl990 NTS - Núcleo de Tecnologia de Software - Foz do Iguaçu (PR) e Florianópolis 
(SC). Consultor - Gerente do Projeto de desenvolvimento de um sistema 
computacional (software) para controle da barragem da Usina de ITAIPU. 

Fev.1980 - Ago.1988 CREA-Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Florianópolis (SC). Contrato de tempo parcial como consultor para a área de 
Informática: consultoria, análise e desenvolvimento de sistemas gerenciais. 

Dez.1972-Mar.1975 Exército Brasileiro - 5° Batalhão de Engenharia de Combate - Porto União (SC). 
Segundo Tenente do Exército (R/2 convocado), desempenhando funções de 
comando de Pelotão e comando de Companhia de Engenharia. 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Mestrado Acadêmico em Engenharia de Produção e Sistemas - Área de Inteligência Aplicada, 
Universidade Federal de Santa Catarina - Florianópolis (SC) - 2003. Trabalho de Dissertação: 
"Inteligência Competitiva: uma Proposta de Implementação no Setor Elétrico". 

Mestrado MBA em Administração de Negócios Internacionais - curso de mestrado MBA em 
tempo integral, realizado na EAP - European School of Management - Paris (França) - janeiro 
a dezembro de 1998. 

Pós-Graduação em Engenharia de Produção e Sistemas (Especialização em Pesquisa 
Operacional). Universidade Federal de Santa Catarina - Florianópolis (SC) - 1985 a 1987. 

Graduação em Engenharia Elétrica. Universidade Federal de Santa Catarina - Florianópolis 
(SC) de 1975 a 1979. 

Habilidades Linguísticas 

Inglês: fluente - Alemão: nivel avançado. 
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AN EXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, IR \ I\j 00 Tl-\E \ 6';3. 
nacionalidade R Qp,s,,\ 1 E:q<;:z..e ,estado civ!1 c:..f"<-8.A;M : 
CPF/Mf nO ~-=t.t~ . 02.(, - AS , matricula na SCGAS nO :v.a , 
e-mail ~~;~ = ~(<2 ~\C..~ - 4;Nv... t.-'l- , na condiçã? de candidato ao cargo 
de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGAS, DECLARO, para os 
devidos fins de direito: 

1) preencher, para o exercicio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei ; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral , não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos ; 

3) nâo estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial ou 
jud icial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração 
/ Suplente, acarretará minha exclusão do processo. 

Florianópolis , 3<0 de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Págin~3 03 
Intersindical da SCGA~ / 

SENGE·SC - SAESC· SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SINDALEX/ t 
~ f 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

,,-.. 
Eu, IR \ Nt.U \ -t\ e-U7S 

nacionalidade E\1-1>1 <à LE::-I Rô , estado civil QI'\ ~f:\ bo 
CPF/MF nO õ~ . 2:;'>3 . \O - k.S" , matrícula na SCGÁs n° ~A'O , 
e-mail ~~ __ . ~ . , venho na condição de 
candidato ao cargo de Conse eiro de Administração / Diretor da 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natureza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento para 
indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, ~ de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) "-----t-"">~ 

""T \<v\ --w B\) ""\i\ ~ t ~ S 

Página 4 
Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLIS SINTRAPETRO - SINDALEX 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei n2 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 
~ 

-:r~ \~-S U \ ~E:-\ Ss 
2. CPF: O-=t-Cs" '283 . ~Cj- l.. !::í 13. Sexo: (X) M ( ) F 

4. Cargo efetivo: t\S<;~S~\E -Ab\-'\-l N-' ~\K:"",\\YeJ Matrícula: 021\0 
S. Função comissionada: 6. Código da função: 

7. Telefone profissional: 3~c, ~~St\ 18. Telefone pessoal: '1,~'l32 '1G~ 
9. E-mail profissional: ~,~~~ ~ ~/"> ~.~ -ry 

10. E-mai! pessoal: ~~.1:~ -> C0 ~~ÀY' ~ 
11. Empresa Estatal à qual foi indicado: .sCE:tAS 
12. Cargo para o qual foi indicado: 

( ) Conselheiro de Administração 

i><l Diretor [Esºecifjcar a Diretoriol: ~ =S:::êS=\ ~ l \<.. 

13. Setor de atuação da empresa': \:NE.RG\~ 
"' Exemplos: financeiro, participações, energia, água e saneamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa. 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (latu ou stricto sensu), reconhecida pelo MEC e compatível 
com o cargo (art. 17, 11 , da Lei 13.30:;2016)? (X) Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao ca rgo para o qual foi indicado?' 
~ , -

GQ.f1~I,jt\ 0'J ~'" E'I0~~MQ.\f:\ ELCc.\R1 cA- t f~~ - 6.~p<<;.NJ é)-A.. __ 
'"Indicar só a principal. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças E'NG ~ Y~\')~D 
16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.30:;2016): 
(X) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
( ) 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 
(~04 anos em cargo equivalente a DGS-3 ou superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado:' 

~~ :D\KET0'R À '.s:lt\.\ N I ~;\R.-P\\ \ "O - 'Ç \~N'l Cét -\Go ~ C-a k.c.f\-f 
*Indicar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador-geral; d) professor de economia; e) advogado 

~~g/.:de 
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18. Possui notório conhecimento compatíve l com o cargo? ~) Sim ( ) Não 

(Lei 13.30?,'16, art. 17, caput : "Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os ca rgos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento .. ") 

19. Qual é o elemento mais aderente para indica r seu notório conhecimento compatíve l com o cargo para o qua l foi 
indicado? * 

MéSWA:Jxl E::.'t'\ t:=\-JG,cçkl \\AR\. PI ~ ~'D~C~ € Me~~\J s..... ~\\l\,,=-
.. Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêm\cas; c) experiência acumulada em conselhos. ~y.pç() 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo): ~ Sim ( ) Não 

c. REPUTAÇÃO IU BADA E VEDAÇÕES 

21. Lei 13.30;V16, art. 17-§§ Se enquadra? 

§ 22 É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 

1- é rep resentante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( I Sim t><l: Não 
I é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? ( ) Sim ~Não 

I - é t itular de cargo, sem víncu lo permanente com o serviço púb lico, de natureza especial ou de direção e 
( ) Sim ~Não 

assessoramento superior na administração pública? 

1- é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( ) Sim ~ Não 
1- é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federa ção, ainda que licenciados do cargo? ( )Sim ~Não 

II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
( I Sim ~ Não 

ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realiza çã o de campanha eleitora l? 
111 - exerce cargo em organ ização sind ical? ( )Sim~ Não 

IV - firmou contrato ou pa rce ria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( ISim ~ Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 

V - tem ou pode ter qua lquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa 
cont ro ladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( )Sim M Não 
sociedade? 
§ 32 É parente consanguíneo ou afim até o tercei ro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 22? ( ) SimMNão 

22. lei Complementar n2 64/1990, art. 12-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( ) Sim IX! Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara legislativa e das Câmaras 
Municipa is, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e 11 do art. 55 
da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais ( )SimMNão 

e leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura? 
c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federa l ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da lei Orgânica do Distrito 

( I Sim ()( Não 
Federal ou da lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao té rmino do mandato para o qual tenha sido eleito? 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

( I Sim ()cI Não 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (o ito) anos seguintes? 
e) foi condenado crim inalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 

( ) Sim M,.Não financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falênc ia; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

4. eleitora is, para os qua is a lei comine pena privativa de li berdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição análoga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

f) fo i declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatíve l, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( ) Sim IX.Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade ( ) Sim ~Não 

~ 
, \J 

~a~ 
---------------------------------------------------------------------
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insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, pa ra as eleições que se 

rea lizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? ( I Sim i>'l. Não 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pe lo poder jud iciá rio? Nessa hipótese, o indicado deverá 
apresentar cópia da decisão limina r ou sentença do poder judiciário, pa ra f ins de aferição da ampli tude do 
provimento j udicial. 

h) foi detentor de ca rgo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pe lo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim i>q Não 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exe rceu cargo ou função de direção, administração ou representa ção em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou ( ) Sim M. Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( ) Sim ~Não 
campa nha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

k) fo i Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federa l, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito ( )Sim ~Não 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 

I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicia l co legiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( )Sim~Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou ( ) Si m M Não 

suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( )Sim ~Não 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 

( ) Sim I>(Não 
(o ito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 
p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( ) Sim}<J. Não 

anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Púb lico que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria ( )Sim~Não 
vo luntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
23. Lei 6.40'V76, art. 147: Lei societária Se enquadra? 

§ 1º - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( ) Sim i>\Não 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

§ 2º - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários?' 
( ) Sim (>Q. Não 

, Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 
§ 3º ( ... ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 

( )Sim~Não 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 
§ 3° ( ... ): 11- tem interesse conflitante com a sociedade? ( ) Sim N:Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 
a) se enq uadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? ( )Sim M.Não 

b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ ou TCE? ( )Sim ~Não 
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J 

. 25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 lei 13.303/2016)? - Preencher somente no 
( ) Sim 'l4. Não 

caso de se tratar de indicofão Qora Conselheiro de Administrafão 
Informe a(s) empresa(s) estatal(ais) do Estado de Santa Catarina da(s) qual(ais) é membro remunerado de 
Conselho de Administração. 
Empresa: ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15. Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi • Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 

indicado. • Cópia do certificado de pós-graduação(frente e 
verso). 

17. Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

em área conexa ao cargo pa ra o qual foi indicado • Declaração da empresa/órgão; 

• Registro em carteira de trabalho. 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conselho de • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

administração ou diretoria) ou chefia superio r (dois níveis. Declaração da empresa/ órgão; 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa • Registro em carteira de trabalho. 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

superior no setor público 

d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em • Registro em carteira de trabalho; 

áreas de atuação da estatal • Declaração da instituição. 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em • Declaração de Conselhos Regionais; 

atividade vinculada à área de atuação da estatal • Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 

19. Notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi • Cópia do díploma; 

indicado. • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Registro em carteira de trabalho; 
Exemplos: a) qua lquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência • Declaração da empresa/órgão. 
acumulada em con selhos 

21. lei 13.303/16, art. 17,§2º: • Certidão de Participação de Eleitor em Órgão 

I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado Partidário, por meio do Sistema de 

do cargo? Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP, 

II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante disponível no site tse.jus.br 

de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

-Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, declaro que as mformaçoes prestadas e os 

comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelos 

Órgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação . 

~ 
Assinatura dota) Indicado(a) 
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IRINEU THEISS 

COMPROVAÇÃO REQUISITOS ITEM 15 DO 
CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

1) GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA 

2) PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

3) MESTRADO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
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R EP ÚBLICA FEDERA'fIVA DO nRASIT. 

M[NIST~nIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CERT I F ICADO 

A Universidade Federal de Santa Catarina confere o presente Certificado a .. ____ IRINEU_. __ THEI.5-'L _________ _____ . __ __ ___ ___________ __ _ 

__________________________ __ ___ ____ __________ __ _____________________________ ___ ____________ ________ ___________ ._ ... _. filho de. ____ c ~_RJ:.L..L.º _._ 'I'HoE._J:§!C; __ _____ _________________________ . __ _______ ____________ _____ ___________ _____ ____ . __ e de 

':JALLY THEI SS nascido a 27 de DEZEMBRO de 1951 em ------.-.- _ ..... -_. -_ .... -- ... -... _ .. ------------- _._ .... -. -_. --- _ .. _ ...... -'" -. _. -_. _ ... -_ .. ". ---- ----.-. _. -.- .. _ .. --- _. ---_._ ..... -.... --. -" , _............... _ ..... ---_ ... _. _. --_ ..... _ ...... ----_.- -- ---_.- -- ----- . ----- ---- --- ---_ .. "-_ .... . , 

__ !?_L_1J.M_J;;NA1J. _______ . _______________ ____ ____ _________ ___________________ ____________ _________ Estado de ___ s_MITA_.CATARINA _____ . _______ ________ _______ , pela conclusão do CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO, A NíVEL DE ESPECIALIZAÇÃO, em ____ l'.\'!.Gl'_l'l_t'-i\_~_ri\ ___ DL?RºDIJ.ÇÃ_º _____ .. ____________ ____ _____________ _________ .. _______ ________ . 
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Curso de Pós-Graduaçêo, a N(vel de Especializaçêo em: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

Aluno: 1R1NEU THEISS 

DISCIPLINAS 

Teoria dos Crafos 
Previsão em Eng . de Produção 

~~todos Matem~ticos em Eng. de Produç ã.o I 
~~todos Matem~ticos em Eng. de Prod. II 
Pesquisa Operacional I 

Economia, dê, Engenharia I 
Pesquisa Operacional II 

Pesquisa Operaciona.l 111 
Pesquisa Operaciona.l IV 
Teoria da Decisão 
Topicos Especiais em Eng. Econômica 
Tbpicos Especiais em Pesquisa Operacional 
(Controle Ótimo) . 

rbpicos Especiais em Pesquisa Operacional 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
Pró Reitoria de Ensino 
Divisão de Registro de Diplomas/ Del. MJ;;C 
CERTIFICADO registrado sob nO. .f 1/t2 
às fls.-'~&:_~o livro nO. -U áj(vj'~~ 
Fp'oJis. em 08 / Q 5' l~' 

I Créditos I ~;e-. I Conceitos I qu nCla 

03 FS B 
03 FS A 

02 FS A 
02 FS C 
03 FS B 

02 FS A 
03 FS B 

03 FS A 
03 FS B 
03 FS A 
03 FS A 

03 FS C 

02 FS A 

-~- - ---

- ~ 

PROFESSORES I Titula\ 

Sergio Fernando Maye rel e i\1. En~ 

Robert itlayne Samohyl e Ph.D. 
Rica.rdo lUra.nda. Ba.rcia. Ph.D. 
WUUan Glenn 'IIhytley Ph.D . 
Rau l Va.lentim da. Silva. M.Sc . 
Ricardo Miranda Barcia e Ph.D. 
Antônio Sergio Coelho /lI . En)' 
João Ernesto E. Ca.stro /lI • En!, 
Sergio Fernando Mayerle e M.!':nf 
Antonio Sergio Coelho 1',1. En~ 

Luiz Gonzaga de Souza Fonseca Dr.Se 
Pa.uloRenecio Nascimento ~1. Se. 
Joã.o Ernesto E. Castro ro.·1.En[ 

Joã.o !':rnesto E .. Castro e M.En, 
Nelson Ca.sarotto Filho r.LEn~ 

Ricardo Miranda. Barcia Ph .D . 

Hans YürQen Zimmermann Ph.D. 

o aluno é considerado aprovado numa disciplina quando 
obtém conceito A, B ou C, e simultaneamente freqüência FS. 
1 crédito equivaJ. a 15 horas-aula (Reg. Geral da UFSC). 

A duração do curso em horas·aula foi de .5.25 ...... horas. 
A avaliação do aproveitamento foi procedida através 
de . ttlS.t.es. .. e .. trabalhos. 
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.' 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
o Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confere 

o Grau de ,y,C;ô'1'RC; a 

Iril)eu 't/Jeiss 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, Carteira de Identidade com registro 
geral número 4.297.852-1/ SC e nascido a 27 de dezembro de 1951, pela conclusão do Curso de 
P6s-Graduação em I::MGC;MHARIA ))1:: PRO))UC:ÃO e pela Defesa Pública de Dissertaçao de Mestrado, 
realizada em 17 de novembro de 2003, outorgando-lhe o t ítulo de 

Me;.S1Re:. em e;.r-tCe;.r-tHARJA pe;. PROPUÇÃO 

na Área de Concentração: Mídia e COl)bec;imel)to, para que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Florianópolis, 22 de abril de 2004. 

Edso.r1í'a'checo Paladlnl -J -=-Prof. Rc.d Ifo J u lm Pintd da Luz 

eltor 
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Curso reoonheeido pela POl'tal'iajl?cdeml 
n'. ai 5'.:1 (/- d. OY/O~.? , publicad" 
no Diário Oficial da Uni~o de I/f/r(o.z 

Universidado Federal do Santa Cnt"rioll 
Pró-Reitoria. de Ensino de Gradunção 

Depto. de Admiuistl'ação Escolar - DAE 
Divisão de Programação, Registro o 

Controle Acadêmico - DPRCA 

Sorvo de E:q>ed. e dll Hcgi~tro de Diplomaq - SEH.D 

DIPLOMA registrado sob o' . ...... .1.f... ....................... .. 
Jõvro.L~ ... !.I ...... .f.lh"" lÜf...m .... !f,._.L_e __ U .. ~'.!. 

1',.",,",. n·' ... ./! .. !.!?lR., ... P..f.i?.':f..'f.f.. .. !../.lfY...'i ..... ' . .L. .. 
11011 tormo~ do u.rtigo 48 da Loi nO, 0.301. do 20 

[~ 

~ 
Carlos Podesló C 

o.r tOf dá~ . DAi: ~ 

VJSTo_ ~ "'=' . .,v _ "-
Nair ,-",,'.1os0 do CUf'\ho 

Iltnttofo do lX?ptn A6m Escolul ' DA( 
"., O çoo 00 RfHtor Port, n- ) 328tGfl196 

M 011390 
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IRINEU THEISS 

COMPROVAÇÃO REQUISITOS ITEM 17 DO 
CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

1) DECLARAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE DA COMCAP 

2) CÓPIA DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COMCAP REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2005 (ELEIÇÃO DOS DIRETORES 

DACOMCAP) 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos · fins, que o Sr. IRINEU THEISS, CPF número 
076.883.269-15, exerceu o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro da COMCAP
Companhia Melhoramentos da Capital, no período de 03 de janeiro de 2005 até 11 de 
agosto de 2009, com as seguintes atribuições inerentes ao cargo: Finanças (Tesouraria, 
Contas a PagarlReceber, Planejamento Financeiro); Contabilidade; Suprimentos; 
Gestão da Frota de Veículos; e Recursos Humanos. 

Cargo: Diretor Presidente 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINI~TMÇÃ01{E.ALI1ADA NO DIA 03 
DE JANEffiO DE 2005 

Às quinze horas do dia três de janeiro de dois mil e cinco realizou-se na sala de reuniões da sede 
administrativa da Companhia Melhoramentos da Capital - Comcap, situada na rua Quatorze de 
Julho, número trezentos e setenta e cinco, no bairro Estreito, nesta capitaI, a reunião para tomar 
posse e realizar deliberações o Conselho de Administração eleito em Assembléia Geral realizada às 
14:DO horas deste mesmo dia. Tomaram posse pelo prazo de dois anos conforme preceitua o 
parágrafo l° do artigo 19 dos Estatutos Sociais da Companhia os Srs. JAIME DE SOUZA, JOSÉ 
NRTON ALEXANDRE, ANA PAULA PEREmA, MILTON CÉSAR PmES e OSCAR 
SILVEmA. Registra-se que o membro representante dos empregados no Conselho de 
Administração, Sr. LUiZ CARLOS LEOTÍLIO DE MELLO foi empossado no dia 15 de julho 
de 2004 com mandato até o dia 14 de julho de 2006, através de pleito eleitoral, conforme parágrafo 
3° do Artigo 19 dos Estatutos Sociais. Inicialmente, o Presidente do Conselho Sr.Jaime de Souza, 
recém empossado, convidou a mim Maria Aparecida Gonçalves Senna para secretariar a reunião. 
Ato continuo, colocou em pauta a exoneração dos atuais Diretores da Comcap, por vontade do 
acionista majoritário, levando em consideração a mudança da Administração do Executivo 
Municipal, o que foi acatado por unanimidade a exoneração da Sra. Leia da Silva - Diretora 
Administrativo-Financeira e Diretora Presidente interina e Mário Cesar Silva, Diretor de 
Operações. Continuando, após discussão e consenso ficou definido pelos Senhores Conselheiros a 
nominata que passará a compor a Diretoria da Companhia Melhoramentos da Capital- Comcap, a 
saber: Sr. JOSÉ NRTON ALEXANDRE, brasileiro, casado, administrador, filho de Angelino 
Augusto Alexandre e Maria José do Nascimento, carteira de identidade nO llR-417.779 - Secretaria 
de Segurança PÚblica/Santa Catarina, CPF nO 165.425.509-25, residente e domiciliado na Avenida 
Atlântica, nO 3238 - apto 602, Balneário Camboriu - Santa Catarina como Diretor-Presidente e 
interinamente respondendo pela Diretoria de Operações e o Sr. IRINEU THEISS, brasileiro, 
cas.ado, administrador, filho de Cirillo Theiss e Wally Theiss, carteira de identidadeno 4.297.852-1-
Secretana de Segurança Pública/Santa Catarina, CPF n° 076.883.269-15, residente e domiciliado 
na rua Abel Capela, n° 522 - bairro Coqueiros, nesta capital, como Diretor Administrativo
Financeiro, assumindo o cargo a partir do dia 05 de janeiro de 2005 . Conforme parágrafo 2° do 
artigo 24 dos Estatutos Sociais da Companhia, os Diretores terão gestão por dois anos, podendo 
haver recondução por igual período, apresentando neste ato as respectivas Declaração de Bens, de 
acordo com o parágrafo IOdo artigo 24 dos Estatutos Sociais. Ato contínuo, o Sr. Jaime de Souza 
- Presidente do Conselho desejou aos Diretores eleitos sucesso e felicidades no comando da 
Companhia. O Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. lrineu Theiss, disse aos Conselheiros que 
não medirá esforços para desempenhar com eficiência o cargo a ele atribuído. O Conselheiro Luiz 
Carlos L. de Mello deu as boas vindas aos novos Diretores, desejando em feliz ano novo a todos os 
presentes. Referente a remuneração percebida pelos Diretores eleitos, os mesmos perceberão o 
valor integral de R$ 3.l68,30(três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta centavos) atribuído ao 
Diretor-Presidente e R$ 2.851,47(dois mil, oitocentos e cinqüenta e hum reais e quarenta e sete 
centavos) atribuído ao Diretor Administrativo-Financeiro. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião do Conselho de Administração da qual lavrou-se a presente Ata, em meio 
digital, que lida e aprovada, por ser expressão da verdade, vai assinada por todos os presentes. 
Florianópolis, de janeiro de 2005. . 

JAl1\I'lIt DJlk!MZA 
Conselho 

Rua 14 de Julho. 3 5· Estreito · Florianópolis· SC. CEP 88075-010. Fone/PABX (48) 2716 
Caixa postal 1078 -Agência Central dos Correios. CNPJ/MF 82.511.825/0001-35. lnscriçã 
Home page: WVv'Vv'.comcap.org.br - E-mail: comcap@comcap.org.br 
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~, "- .: 

Parte integrante da Ata do Conselho de Administração rea!izada:lo d:a ~neiro de 2005 . 

/ 

OSCAR SIL VEIRÁ 
Membro do Conselho 

~ 
, 

IRINEU THEISS 
Diretor Administrativo-Financeiro 

,-- ..--
~ 

MILTON CÉSAR PIRES 
Membro do Conselho 

Memtro represent dos .empregados 

~~~~~(G.SENNA 
Secretária da .::f;.a~ 

•

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- . CERTIFICO o REGISTRO EM: 17/01/2005 

. .. SOB N': 20050172590 ~ 

. Protocolo: 05/017259-0 ~ 71' 
Empresa:42 3 0001561 O 
COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL 

• COMCAP WALDERI ASSUI\lÇÃO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO GERAL EM EXERCfcIO 

Rua 14 de Julho. 375 - Estreito - Florianópolis - SC. CEP 88075-010. Fone/PABX (48) 27: 6800 - Fax: 271 6807. 
Caixa postal 1078 . Agência Central dos Correios. CNPJ/MF 82.511.825/0001-35. lnscnçao Estadual : Isento. 
Home page: 'N'W'W.comcap.org.br - E-mail: comcap@comcap.org.br 
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IRINEU THEISS 

COMPROVAÇÃO REQUISITOS ITEM 19 DO 
CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

1) MESTRADO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

2) MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO (MASTER DF BUSINESS ADMINISTRATION) 
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República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
o Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições confere 

; o Grau de M~:;i'T\~ a 

Iriqeu t/Jeiss 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado de Santa CaL'ar/na, Carteira de Identidade com registro 
geral número 4.297.852-1fSC e nascido a 27 de dezembro de 1951, pela conclusão do Curso de 
Pós-Graduação em ~NaI:NHAI\IA ))1: I'T\O))UçÃO e pela Defesa Pública de Dissertação de Mestrado, 
realizada em 17 de novembro de 2003, outorgando-lhe o título de 

M~51~~em~MG~MHAruAP~P~opuçAo 

. na . Área de Concentração: Mídia c Co"bc"imc"to, para que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

EdY'fr11lcheco Paladlni 
~or:J(!},"õldor 

Florlan6P~OIl:' 22 de abril de 2004. 

__ -- -~ 'v-\.~" 
lrlneu Th.eis5 

Titulado 
~;J::m Pintó da Luz 

Reitor 

I 
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I 
f 

Curso rcoonllCcido pela Portaria/Federal 
nO, ,.I "5:1u- <lo oy/o:>;;-6", • publicada 
110 Diátio Ofici,,1 da Uniao de I$@<? 

Uuiversidade Fotloral de Santa Catarina 
Pró-Reitoria. de Ensino de Grnduaç.ão 

Depto. de Admiuistração Escolar - DAE 
Divisa0 de l')rogrn.rnaçn.o, Registro o 

Controle Acadêmico - Dl'RCA 

SUI"V. de Expou. e dn Itcgis lro da Diploma'! - Sgn.D 

DIPLOMA registrndo sub n", ...... .1..f. ......... _ .............. . 
livro ..lL!./ ... ... .folh~ • . ?.V .. !( om""!!,,,.J... .e.l.U!,zt?.:I. 
l'rocetlSO Jl .. ; .•••• ~ •• ~.~J!? ... .t!..t!.f..,'i.~(({~ . .I. .. lf.l:~.~ ..... LI. ... " 
UOfl tCrmo~ do u.rtigo ~.8 da Lei nO. !J.3!)·1, dn 20 

b 

fD~I~ ~~P~~~y'~~~ ( ' 
VISTO .-" -.:... ,=, .,-, -~~ 

Nair C·.:w:1oso da Cunho 
DtretOto 1:10 D • .,pt("/. AOIll Escolw · DAE 

t:JIIIcl (JOçoo dO Rf+I..'or Poft. n- t 32'6/'fEH/96 

M 011390 
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~ 

ECOLE EUROPEENNE DES i\FFA IRES· EUROPEAN sel-IOOl OF l\ IANAGHIENT · EU IW PA ISC I-I E WIRTSCH A FTSI-I OCHSCHULE· ESCUELA EUROPEA DE ADf\'IIN IST RACIÓN DE H 'IPRESAS 

having completed the approved course of studies and successfully passed 
all the required examinations is this day awarded the degree of 

s ss 
AMBA & FQglJ awreditd 

~ 

N 

Dean of the MBA Programme Director of EAP 

DelivereJdJ~-/rf~ Academic year 19..flJ 

N"ú2~&J 

!ti CHAMBRE DE COMMERCE ET O'INDUSTRIE DE PARIS 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 116 de 413

182

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



, 'o 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 117 de 413

183

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



LÚCIA DE ALMEIDA E SILVA NASCIMENTO 

Tradutora Pública e Intérprete Comercial 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela 

Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Rua São Vicente de Paula, 60, Agronômica - CEP 88.025-330 
FLORIANÓPOLIS - se -BRASIL tel: (048) 228 2332 

E-mail: cetraid@matrix.com.br 

Tradução nO 5.294/00 

A abaixo-assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial no Oficio de 
Ftorianópolis, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil. no
meada para o idioma Inglês conforme Portaria n° 31/89, de 12 de dezembro de 
1989, assinada pelo Presidente da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 
atesta que lhe foi apresentado um IHST6RICO ESCOlAR em original, a fim de 
ser traduzido para o vernáculo, o que cumpre em razão de seu cargo, como 
segue: 

EAP - PROGRAMA DE MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO 1998 - 12 de 

janeiro de 1998 - 18 de dezembro de 1998./. 

HISTÓRICO ESCOLAR./. 

Nome: IRINEU TREISS./. 

Bloco I 

Informações Contábeis para Gerentes 
Economia para Gerentes 
Direito Comercial Internacional* 
Cultura e Negociação Internacional 
Ambiente de Negócios Internacionais 
Finanças Corporativas 
Análise de Indústrias 
Instituições e Políticas Européias* 
Gerenciamento de Joint-Ventures Internacionais 
Gerenciamento de Operações Internacionais 
Gerenciamento do Desafio da Tecnologia* 
Comportamento Organizacional 
Marketing 
Habilidades de Comunicação nos Negócios* 
Exercício de Final das Fases I & 11 

Nota 

A 
B+ 
P 
A
A
A
B+ 
p 
B
B+ 
p 

A 
B
p 
C+ 
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·7 
, , 

/ Lúcia A. S. Nascimento - Tradução nO 5.294/00 

Bloco II 
Marketing de Projetos 
Legislação Comercial Comparada 
Estratégia e Estrutura Internacional 
Gerenciamento de Recursos Humanos em Nível 

Internacional 
Negociando com o Leste da Ãsia* 
Finanças Internacionais 
Habilidades de Comunicação nos Negócios* 
Exercício de Final das Fases III & IV 

Bloco III 
Transferência Internacional de Tecnologia 
Mudança nas Organizações* 
Jogo de Simulação de Negócios* 
Projeto de Consultoria Européia 

pág. 2 

B 
D+ 
B+ 

B
P 
A 
P 
A-

B+ 
P 
P 
B 

*Optativas: Notas atribuidas: AProvado (P) ou Reprovado 

(Fl ./ • 

[carimbo) Chambre de Commerce et d'Industrie de Paris -

E .A. P. - Ecole Européenne des Affaires - 6 , av. de la 

Porte de Champerret - 75838 Paris - Cedex 17 - Tel.: 

44.09.33.00./ . 

Daniel Rouach, Coordenador do Programa de Mestrado em 

Administração - [assinatura)./. 

As notas são baseadas nos seguintes critérios: 

A = Excelente 
B=Muitobom 

C = Bom 
D = Satisfàtório 

E = Insatisfàtório 
F = Reprovado 

P=Aprovado 
(Optativas) 

NADA MAIS continha o documento, DO QUE DOU FÉ. 

Florianópo 25 de 

e. mOlum.nIOI ~ 35.QQ 
Tabela 1) j :: 
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seGAs 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor IRINEU THEISS, portador dos documentos RG nº 4297852 -

SSP/SC, CPF nº 076.883.269-15, residente e domiciliado na cidade de Florianópolis/SC, na Av. 

Governador Irineu Bornhausen, nº 3322, apto 803, Bairro Agronômica, CEP 88025-200, 

ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS por 

meio de Concurso Público, tendo sido admitido no dia 01/10/2014 para o cargo de Assistente 

Administrativo , matrícula de número 210, o qual ocupa até a presente data. Declaro ainda que o 

empregado não apresenta punição disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

Assinado de forma digital por FRANCISCO .JOSE DE 
FIGU EIREDO:S5229220953 
DN: c:::SR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do BrasH
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou:Autenticado por AR 
VAUDAR, cn=FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO:SS229220953 
Dados:2018.12.0316:46:41.o2'OO· 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

~Vc 

Y 
Ru. ANTONIO Luz. 255 I CENTRO EMPRESARIAL "OEPCKE I l ' AO 4' ANDAR> CENTRO> FLORlANOeoU5 > SC > BRASIL> 88010-410 > TEU"'" ,55 '" ,,,,.,"'" > E·MAle SCGA~COM SR t 

seGAs 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor IRINEU THEISS, portador dos documentos RG nº 4297852 -

SSP/SC, CPF nº 076.883.269-15, residente e domiciliado na cidade de Florianópolis/SC, na Av. 

Governador Irineu Bornhausen, nº 3322, apto 803, Bairro Agronômica, CEP 88025-200, 

ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS por 

meio de Concurso Público, tendo sido admitido no dia 01 /10/2014 para o cargo de Assistente 

Administrativo , matrícula de número 210, o qual ocupa até a presente data. Declaro ainda que o 

empregado não apresenta punição disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

Assinado de forma digital por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEIREDO:SS229220953 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil. ou=5ecretaria da Recei ta Federal do Brnsil
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou:Autenticado por AR 
VAUDAR. cn=FRANCLSCO JOSE DE FIGUEIREDO:SS229220953 
Oados:2018.12.0316:46:41.()2'OO' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

~Vc 

Y 
RUA ANTONIO LUZ, 255 1eENTRO EMPRESARIAL HOEPCKE 11' AO" ANDAR> CENTRO> FLORlANÓPOLS > se > BRASIL> 88010-"0 > TEUFA'" 155<8' ""_,"" > E-MAIL SCGAS@SCGAS.COMSR t 

~ 
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ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

nacionalidade -,,;4 , estado civil I o/lC I' ,fiJe:, , 
CPF/MF nO ~ 0- <1' , matrícula na SCGÁS n° , 
e-mail t'q*t /10 . h1Qú çVsÜi <:ls . ~/~ venho venho perante esta 
Comissão Eleitoral para solicitar a ins i ção para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento do Edital de Eleição, 
publicado no dia 21 /11/2018 no Jornal Noticias do Dia , página 15, publicado no dia 
~ciente das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento Geral do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

.; . Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua 
admissão até a data de sua habilitação; 

J . Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11 , onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral , e de não ser 
impedido por lei; 

\j • Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111 , onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou em 
entidades de natureza sindical ; 

J . Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual 
nO 1025/17). 

J . Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requ isitos descritos no Art. 3°, 111 , do regulamento, ou 
documento equivalente . 

Pede juntada e deferime~;(' eú~ 

FlorianóPolis, ..!2..!t.- de Revelllbro de 2018. 

(Nome e assinatura) 9 L----: , --~~' -" ---
~----::-T~LE~A~N:O:RO~RIBEIRO MACIEL 

CIA DE GÁSSAi>7A CAiARINA -SCGÁS 
ADVOGADO -OAB/SC 17.849 

Pagina 2 "I 
Intersind ical da SCGÁS Ur 

SENGE-SC - SAESC - SrNTEC-SC - SrNCÓPOLlS - SINTRAPETRO - srNDALEX 7 
t ~ 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(<;9NSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, Ú;4/v~~ g*/~ /'tt:.-/ec.. , 
nacionalidade 11(""",5/ L é / , estado civil I j"O"ec,.. , 
CPF/MF ~ ó-:;t7. .&'1'.< /112 - (['1 , matrícula na SCGÁS nO , 
e-mail &Q .. <:4G!.h1&rúe~6~5 . CoM . IA ,na condição de candidato ao cargo 
de Conselheiro de Administraçã (suplente) / Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os 
devidos fins de direito: 

1) preencher, para o exercício do cargo para o qual me candidato , 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no ãmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial ou 
judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou entidades 
da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

Declaro, ainda , que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração 
/ Suplente , acarretará minha exclusão d~~ 

Florianópolis, -tJ....!L deoftoveil ,b, o-de 2018. 

(Nome e assinatura) 

EAN..; I\l; RIBiÓifm MACIEL 
CIA DE GÁS SANTA CATARINA -SCGÁS 

ADVOGADO -OAB/SC 17.849 

SENGE-SC - SAESC - srNTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SrNDALE~ 

I ~ 

Página 3 ri) 
Intersindic:d da SCGÁS ~ 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

nacionalidade (;)~ 4-4<;::> 
CPF/MF , matrícula na SCGÁS nO 

~'-----L-

e-mail , Q5 , (..C • , venho na condição de 
candidato ao cargo de selheiro de Administração / Diretor da 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Admin istração / Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo este'a ocu ando n resa ou enti e de natureza 
sindical ~ &z~ /,y~ ~ I lVtJ~ , 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento para 
indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedim~~c::.e.~~a a sua assunção, 

Oo::e:r?~tVb 
Florianópolis, --'2i de J.19vemgro de 2018, 

(Nome e assinatur) 9-;: ;
l _______ 

~ . . 
LEANDRO R 
elA DE GÁs SANT~BEIRO MACIEL 

ADVOG CATARINA -SCGÁS 
ADO -OAB/SC 17.849 

t 
Página 4 (JJ 

Intersindical da SCGÁ~ V A 
SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SINOALE~ 
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CURRICULUM VITAE 

Dezembro de 2018 
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• DADOS PESSOAIS 

Nome 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Filiação 
Admar da Silva Maciel 
Noeli Ribei ro Maciel 

Data de Nascimento: 
08 de junho de 1972 

Registro Geral - RG 
7.950.589 
Secretaria da Segurança Pública de Santa Catarina 
Data de emissão: 17/08/2017 

CPF 
620.282.190-68 

Registro Profissional 
Número do registro OAB/SC: 17.849-B 
Órgão Emissor: Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional de Santa Catarina 

Carteira Nacional de Habilitação 
Data da Primeira Habilitação: 28.05.1992 
Número 245283437 - Número de Reg istro 01833904754 
Categoria: AB Validade: 19/07/2021 

Título de Eleitor 
Inscrição n.O 573428604/50, votando em Florianópolis/SC. 

Naturalidade 
Pelotas/RS 

Nacionalidade 
Brasileira 

Estado Civil: 
Divorciado 

Endereço Residencial 
Rodovia Amaro Antônio Vieira n.o 2463, Bloco C, apartamento 203 
Residencial Solar de Francavilla - Bairro Itacorubi 
CEP 88034-102 - Florianópolis/SC 
Celular de governo: (48) 99987-1069 
Celular pessoal: (48) 99621-5028 

Endereços para correspondência Eletrônica - E-mail's: 
E-mail funcional: leandromaciel@ciasc.sc.gov.br 
E-mail pessoal: leaomaciel@gmail.com 
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2018/05-2018/06 

2016/12 - 2018/08 

2017108 

2017/06 

• ESCOLARIDADE 

Superior completo, Graduado em Direito pela Faculdade de Direito da Fundação 
Universidade Federal de Pelotas - UFPel, tendo colado grau no dia 30 de janeiro de 
1998. 

Pós-graduação em Direito do Trabalho, Pós graduado em Direito do Trabalho 
pela UNIVALI (especialização). 

• EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Administrador de Empresa Estatal Certificado - Fundação Escola de 
Governo - ENA Brasil. 
Integrante da primeira turma de administradores certificados pela 
Fundação Escola de Governo - ENA Brasil, cuja capacitação se tornou 
obrigatória por força da Lei 13.303/2016 (§ 4° do art. 17), Decreto 
Estadual nO 1.00712016 (§ 3° do art. 9°) e Decreto Estadual 1.02512016 
(art. 7°, inciso 11), com curso concluído no día 25/06/2018. 

Assessor de Governança Corporativa, Centro de Informática do 
Estado de Santa Catania - C/ASC 
Ato nO 106, de 13/01 /2017, publicado no DOE 20.454, de 03/02/2017, 
com efeitos a partir de 05 de dezembro de 2016. Portaria 20171002, 
publicada no DOE 20.468, de 03/02/2017. Na função de Assessor de 
Governança Corporativa, possui a incumbência da análise e opinião 
sobre os atos e documentos da estatal , atuando na implantação das 
normativas introduzídas pela Lei 13.303/2016. Dispensado do exercício 
da função através Portaria 20181026, publicada no DOE 20.849, de 
05/09/2018. 
(01 ano 09meses) 
Contagem de tempo - Decreto 1.484/2018 -Art. 5°, § 4° 

CIASC - Presidente da Comissão de Concurso Público - Edital CIASC 
001 /2017 , para a contratação de 32 (trinta e duas) vagas, distribuídas 
entre o Técnico de Nível Superior II e Técnico de Nível Superior 111. 
Processo CIASC 2318/2017, nomeado pela Resolução PRESI 
021 /2017, de 03 de agosto de 2017. Documentos disponíveis em 
hllps:/Isgpe.sea.sc.gov.br/atendimentol 

CIASC - Coordenador do processo eleitoral para escolha do Conselheiro 
de Administração na vaga legal e constitucionalmente assegurada à 
índicação dos empregados do CIASC, Processo CIASC 1599/2017, 
nomeado pela Resolução PRESI 014/2017, de 9 de junho de 2017. 
Documentos disponíveis em hllps:/Isgpe.sea.sc.gov.br/atendimentol 
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2017/05 

2012/12 - 2016/12 

2009/03 - 2011/01 

2008/02 - atual 

2005/06 - 2008/02 

CIASC - Coordenador do processo eleitoral para escolha do 
Conselheiro de Administração na vaga destinada ao Vice-presidente 
Comercial, em diretoria legal e constitucionalmente assegurada à 
indicação dos empregados do CIASC, Processo CIASC 141 6/2017, 
nomeado pela Resolução PRESI 012/2017, de 19 de maio de 2017. 
Documentos disponiveis em ht!ps:/Isgpe.sea.sc.gov.br/atendimento/ 

Consultor Jurídico, Defensoria Pública do Estado de Santa Catania 
Integrou a equipe que implantou a Defensoria Pública do Estado, tendo 
sido um dos 5 (cinco) integrantes da equipe administrativa responsável 
pela instalação de 24 (vinte e quatro) Núcleos da DPE nas diferentes 
cidades do estado, em menos de 6 (seis) meses - Ato nO 006, de 
01 /04/2013, Resolução CSDPESC nO 005, de 27/05/2013. Descritivo de 
funções contida no termo de cessão e Resolução CSDPESC nO 005, 
com atividades de assessoramento direto ao Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado e representação judicial da entidade, nos 
termos a serem definidos individualmente para cada representação. 
(04 anos 00 meses) 
Contagem de tempo - Decreto 1.484/2018 - Art. 5°, § 4° 

Assessor Jurídico, Sociedade de Economia Mista Companhia de Gás 
de Santa Catarina - SCGÁS. 
Florianópolis - SC. 
Advogado da SCGÁS, foi designado Assessor Juridico da SCGÁS 
(Chefe do Juridico da Companhia) no mês de março de 2009 e 
dispensado da função no mês de janeiro de 2011. 
(01 ano 10 meses) 
Contagem de tempo - Decreto 1.484/2018 - Art. 5°, § 4° 

Advogado, Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS -
Florianópolis - Se. 
Advogado da SCGÁS, aprovado no primeiro no Concurso Público de 
Provas e Títulos. No período de 05 de dezembro de 2012 a 04 de 
dezembro de 2016 foí ced ido para a Defensoria Pública do Estado para 
exercer o cargo em comissão de Consultor Juridico - Ato nO 2142, 
publicado no DOE 19476, de 12/12/2012. No período de 05 de 
dezembro de 2016 até o presente foi cedido para ocupar a função 
gratificada de Assessor de Governança Corporativa do Centro de 
Informática do Estado de Santa Catania - CIASC. 
(10 anos 05 meses) 

Professor, Central de Concursos - Florianópolis - SC. 
Ministrou e cursos preparatórios para concursos públicos no CENTRAL 
DE CONCURSOS, referência em preparação para concursos públicos no 
Estado de Santa Catarina, localizado na Rua Deodoro n· 181, 
Florianópolis/SC, CEP 88010-020, Fones: (48) 3025-1511 e 3025-1 811. 
Dentre os cursos ministrados destacam-se. 
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Curso Preparatório ao Cargo de Técnico do TRT 12 (2005) -
Julho de 2005. Disciplina de Direito do Trabalho para turmas da 
manhã, tarde e noite, com carga horária de 22 horas/aula para a 
respectiva disciplina em cada turma, num total de 66 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Cargo de Escrivão de Polícia Civil do 
Estado de Santa Catarina (2005) - Dezembro de 2005 e Janeiro 
de 2006. Direito Constitucional e Direito Administrativo para as 
turmas da manhã e noite, com carga horária de 12 horas/aula 
para cada disciplina em cada turma e em cada turno, num total 
de 48 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Concurso do IPESC (2005) - Janeiro de 
2005 - Direito Constitucional para as turmas manhã e noite e 
Direito Administrativo para a turma da manhã com carga horária 
de 16 horas/aula para cada disciplina em cada turma e em cada 
turno, num total de 48 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Concurso do SCGAS (2006) - Aulas 
ministradas em 6, 7, 8, 9 e 10 de março de 2006. Direito 
Administrativo, com turma única - noite - com carga horária de 
12 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Concurso do TCElSC (2006) - Abril e 
Maio de 2006. Direito Administrativo, para a turma única - noite
com carga horária de 16 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Concurso da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Santa Catarina (SSP/SC (2006) - Junho 
e Julho de 2006. Direito Administrativo e Lei 6.745/85 (Estatuto 
dos Servidores de SC), para as turmas da manhã, tarde e noite, 
com carga horária de 12 horas/aula para cada disciplina em cada 
turma e em cada turno, num total de 48 horas/aula. 

Curso Preparatório ao Concurso da Secretaria Estadual da 
Saúde de Santa Catarina (SES/SC 2007) - diversos cargos -
De outubro de 2006 a fevereiro de 2007. Curso Rotativo. 
Legislação do Edital, compreendendo Noções de Direito 
Administrativo, Lei 6.745/85 (Estatuto dos Servidores de SC), LC 
323/2006 (Estatuto dos Servidores da Saúde), LC 284/2005 
(Reforma Administrativa do Estado de Santa Catarina), Lei 
8.080/90 (SUS), com carga horária média 24 horas/aula por mês 
para distribuidas em todas as disciplina e para cada turma, nos 
três turnos e turma de final de semana, num total médio de 84 
horas/aula por mês. 

Curso Preparatório ao Concurso do Ministério Público da 
União - cargo técnico (MPU 2007) - Janeiro de 2007. Direito do 
Trabalho para os cargos de Técnico e Lei 8.112/90 (Estatuto dos 
Servidores da União), (Estatuto dos Servidores de SC), para as 
turmas da manhã, tarde e noite, com carga horária de 12 
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2003/05 - 2008/02 

2003/02 - 2005/03 

2004/05 - 2004/08 

1998/01- 2001/01 

horas/aula para cada disciplina em cada turma e em cada turno, 
num total de 48 horas/aula. 
Forma de comprovação: Declaração, firmada em 12/05/2016, 
arquivada na pasta funcional do empregado, junto à Companhia 
de Gás de Santa Catarina. 

Advogado, Escritório próprio - Área Administrativa e trabalhista -
Florianópolis e São José - Se. 
Desde 12/05/2003 passou a advogar no Estado de Santa Catarina, 
inscrito na OABISC sob n· 17.849-B e estabelecido na cidade de 
FlorianópolislSC, na Rua Jerônimo José Dias, 636, Bairro Saco dos 
Limões, CEP 88045-100, com ênfase nas áreas administrativa e 
trabalhista, nas cidades da Capital e São José. 
(04 anos 11 meses) 

Advogado, Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas - São 
José/SC 
Prestou serviços de advocacia e consultoria juridica de 03 de fevereiro 
de 2003 a 30 de abril de 2004 e de 16 de agosto de 2004 a 15 de março 
de 2005 para a Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas, 
localizada na cidade de São José/SC, na rua Oito Júlio Malina n. 01.306, 
CEP 88.111-500, atuando na área civel e trabalhista. 
Modo de comprovação: Declaração da instituição, datada de 12 de 
maio de 2006, acrescida dos contratos de honorários advocaticios do 
periodo, arquivada na pasta funcional do empregado junto à Companhia 
de Gás de Santa Catarina. 
(03 anos 01 mês) 

Coordenador, Comunidade Terapêutica Dona Geny Júlia Feijó -
Biguaçu - Se. 
Trabalhou de 18 de maio a 15 de agosto de 2004 para a Comunidade 
Terapêutica Dona Geny Júlia Feijó, na recuperação de dependentes 
quimicos (álcool e drogas) e assessoria juridica da instituição. No 
periodo, exerceu as funções de Coordenador (Gerente de Gestão), 
gerenciando e administrando a Comunidade, que tem como 
mantenedora a Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas - CVM, 
para a qual continuou prestando serviços de assessor juridico até 15 de 
março de 2005, na modalidade de prestador de serviços. 
Modo de comprovação: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 
(00 ano 03 meses) 

Advogado, Advocacia Cível na cidade de Pelotas, RS. 
Desde o segundo semestre de 1997 passou a atuar na segunda maior 
cidade do Rio Grande do Sul. Possui experiência em sustentação oral 
perante o Tribunal Regional Federal da 4.' Região e Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul. 
(03 anos 01 mês) 
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~ 

~ 

( 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
M1NISTÉRI0 DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

28 Via 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito, em 22 de dezembro de 
1997, confere o título de 

BACHAREL EM DIREITO 
a 

Leandro Ribeiro Macie 
Brasileiro, natural de Pelotas - Rio Grande do Sul - nascido aos 08 dias do mês de junho 
de 1972, pOliador da cédula de identidade n° 5040999244 e outorga-lhe o presente 
Diploma a fIm de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Pdotas, 17 de Julho de 2002. 

~ "~?~12.d'~ A. A A~~ ~ LJ'rt!or .. d., iL~~I "?,,, de 'i)b(íõ' --~l..J,./. 
~ ~ '"'\ ttC:::~ . 

n.:.,.), 
·- 1 C ~. - . 

14 
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FACULDADE DE DIREITO 
Curso reconhecido pelo Decreto n" 792 de 04/05/1936. 

pUblirado no D. O. U. de 06/05/1936. 
Registro n° :'> Z. ~ 'i: à fls. '! ~ ~ do 
livro n" li. '. ) --
Secretaria. --º.L de G\ 0T1 'kl de 2.<9172, 

I) - -

-:r{~~. 
João Paulo Silveira de Pinho 

Secretário 

,,,~(. I\,.aJ .. ~ 
1-\'Lia Palazzo Ro(fr}gues 

Diretora 

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAo 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

Diploma registrado sob n" 411! à 
fls. 130- v do livro lo- :D por delegação de 
rompetêncio conferida pelo Portaria n" 50 de 17/05/1971 
do Departamento de Assuntos Universitários do MEC nos 
termos da Portaria Ministerial n" 612 de 11112/1963. 

Processo n° J.3 U O. Q O Y 3 (, li /O:/' - "H-
Em Pelotas • ..o.L. de º%?40 de~ 

L 

g cv..4&....e 8.:....." ftc dc'l' 
J' Marilene Dias Madail 
Chefe da Seção de Registro de DiploDlIlS 

~,g~re~~"de~~_ 
... 1 •• ,_ 

,~ 
~,~ 

'P1"Of. 'PallLo Sllvt1ro Jr. 
, M . .. ,c lclo d. R.llo,', 

15 
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~ 

~ 
,~ 

UNIVALI 

( 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAí 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA 

CENTRO DE CI~NCIAS JURíDICAS, POLfTICAS E SOCIAIS - Cejurps 

CERTIFICADO 

4"JJ'" ~MATRA li' - -

A Universidade do Vale do Itajaí, através do Convênio com a Associação dos 

Magistrados do Trabalho da 12a Região - AMATRA 12, confere o presente certificado a 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL pela conclusão, com aproveitamento, no IX Curso de Direito do 

Trabalho e Preparação à Magistratura do Trabalho, Pós-Graduação em nível de 

ESPECIALIZAÇÃO na modalidade "Mercado de Trabalho", realizado em Florianópolis - SC, 

no período de 01 de março a 01 de dezembro de 2005, com duração de 450 horas-aula. 

~, 
, 

, I 
I 

Prof. ValdiriCe6tíinel Filho, Or. ) 
Pr(J-Hl!i tnr de Pcsqlíi sa!pó~-Gradunçi1o . EX lcnsflo C Cultura 

( U} 1l LI . I 
/. , 

_( .I ~ , 

( I ,I .c ' . -' - .. ~ ~ . . ... (1 
P,ol. J .~ "o. M"h.do, MSo. n 7 

Direlor do CEJURI'S I-UNT'V ALI r 
( . 

16 

ITAJAí (SC), 29 de maio de 2006. 

/ c.P' c' 
-~ 

Alberto Pereira de Castro, MSc. 
Presidente da 

Hos~ne Marcon, Dra 

Deparyll1lentn de Pôs-Graduação 
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( 

VI CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NíVE~ D~ ESPECIALIZAÇÃO NA MODALIDADE "MERCADO DE TRABALHO" Horas: 450 
EM DIREITO DO TRABALHO E PREPARAÇAO A MAGISTRATURA DO TRABALHO. Créditos: 30 

DISCIPLINAS CRÉD. HlA CONCEITO FREQ.% PROFESSORES TITULAÇÃO 

./ Direito Constitucional 03 45 B 100 Fábio de Oliveira Mestre 

./ Direito Previdenciário 02 30 B 100 João Batista Lazzari Mestre 

./ Direito do Trabalho 05 75 B 100 Carlos Alberto Pereira de 
Castro 

Especialista 

./ Língua Portuguesa 02 30 B 100 Célia Si lva Mestre 

./ Direito Administrativo 02 30 A 100 Leilane Mendonça Zavar Mestre 

oi' Direito Processual do Trabalho 04 60 B 100 Daniel Natividade Rodrigues Especialista 
de Oliveira 

./ Direito Internacional 01 15 B 100 Karine de Souza Silva Doutora 

./ Direito Penal do Trabalho 01 15 A 100 Felipe Cardoso Moreira de 
Mestre 

Oliveira 

oi' Direito Civil 03 45 B 100 Rosana Gavina Barros Especialista 

./ Direito Processual Civil 05 75 A 100 Andréa Morgado Dietrich Especialista 

oi' Técnica e Prática de Sentença 02 30 C 100 José Ernesto Manzi Mestre 

~ 

\~~lA",~b .. 
Critérios de Avaliação lINIVl':nS IUAUE!lO VALE DO ITA.lAi 
Média global não inferior a "6", Curso realizado conforme I'rú·lh·ilori:t \!c bl'\inv 
freqüência obrigatória de 75% a Resolução n2 01/2001 Ikp:UIfl IlK'U!\l Úl.' Adtll i ni ~rt ~;ll ll ) i l>I.'Cnll' 

por disciplina. CEElSC e aprovado pela Scç;in til! >.t 'CUII II;/III1ÇãO • rJ~l t)l I1 :I,iit l 
A- l0a9,O Regislla n' ; ':{l~" .. ,Ii"rj~4 .. Í;: .. . folha .,?í.. ... 
B - 8,9 07,0 Resolução nQ lIalaf (SC)"" " ... ! .. d~I!I,'f'("" ...... "de"~L.ul,, 

paniel Natividade Rodrigues de Oliveira, Esp, 
c -6,9 B 5,0 091 /CONSUN/CaPPEC/02 da Juiz 0-4,903,0 Prol. P~'áF;ffI:i;éo Bellonl. MSc. 

Cuonknador tio Cur!)\l E-2,900,0 UNIVALI . /' ~ ~3t~o da soa \ I -lncomplelO ...... ~.JlIilt'ç o QQJ O"'POI1aM n· 316'02 

, 

~~ 17 
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Leandro Ribeiro Maciel 

Carteira de Identidade Profissional 
Expedição: 25/05/2012 

0lJ84008 

-... 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
COlUfU>C 5!~IC-IOL ot UIIo'" CAtAI,,,.,,, 

InUfIDlUf. ill" vOG'\~O .-
lf.l..~ .. ,I,~. lUt S 

cu I"', •.• ~ f 

~ 4: ..... DA ltl 'lo .... e·:t 
~ 10ft l'lFl'D IUtl! • ...... '-....... 

It IH) 

" '. • U'C"J"~ n0 
n._" .. 1. "'''.1 'U foI.o u ....... Q 

no lU ,,~ ..... 

$ 11 ~ 
~,,~.,..,.... ., ..... 

,~--------------~------~--
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Certidões Negativas 
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01 /12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

f3bb8e335ca0721280aabcae4cf27f41 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1° GRAU PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não ex iste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário . 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nO 41/2010 do TRF4 e com o 
art. 411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4 a Reg ião, certificamos que, 

contra o NOME 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

OU 

contra o CPF: 
620.282.190/68 

NADA CONSTA 

nos reg istros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Jud iciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 1 
• Paraná (Processo Papel) até 30/11/2018 às 00:30 j 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/11/2018 às 23:30 IV 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/11/2018 às 20:00 qj 

hHps:/Mww2 .trf4 .jus. br/t rf4/processos/certidao/procyrocessa_certid ao.php?strinLcpf=620282 1 9068&strin9_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st~ 
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01/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão emitida em: 01/12/2018 às 22: 19 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https ://www.trf4.jus .br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
f3bb8e335ca0721280aabcae4cf27f41 

II 

I~ 
https:IJwv.NI2.trf4.jus.br/trf4/processoslcertidao/proc...,Processa_certidao.php?string_cpf=6202821906B&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st... 21~ 
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01/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

8b4c68dbeea87605e76db27d75aObb65 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante . As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido . 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 do 
TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

OU 

contra o CPF: 
620.282.190/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de 
março de 1989, de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES 
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES 
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 
30/11/2018 às 02:20 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 
30/11/2018 às 02:01 ~ Iy Certidão emitida em: 01/12/2018 às 22 :20 (hora e data de Brasília) 

https:/fwwv.I2.trf4 .jus.brltrf4/processos/certidao/procyrocessa3ertidao.php?string3Pf=62028219068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st... 1 /~ 
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01 /12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4i1 Região :: 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4 .jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
8b4c68dbeea87605e76db27d75aObb65 

https:/f..rvww2.tri4.jus.br/trf4/processoslcertidao/proc-Pfocessa_certidao.php?strin9_cpf=6202821 9068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st. .. 2/2 

~ 
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Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que não consta anotado o nome de LEANDRO RIBEIRO MACIEL, Título Eleitoral: 
0573 4286 0450, CPF: 620.282.190-68 , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) . 

Código de Validação QK8QMF04bb/3dJZUNj6F7xLQkY= 
Certidão emitida em 03/07/2018 15:23:18 

o Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Ar!. 14 da Resolução·TSE n' 23.093, de 4 de agosto de 2009). 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br/partidos/partidos·politicos/modulo·consulta·sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações . 

• O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/ municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

22 
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01/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4a. Região:: 

Certidão 

8b4c68dbeea87605e76db27d75aObb65 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 do 
TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

OU 

contra o CPF: 
620.282.190/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de 
março de 1989, de AÇÕES PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES 
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES 
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 
30/11/2018 às 02:20 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até ~ 

30/11/2018 às 02:01 t [)d--., 
Certidão emitida em: 01/12/2018 às 22:20 (hora e data de Brasília) 7 

https:JNmw2.trf4.jus.br/trf4/processosfcertidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf=62028219068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st. .. 
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01/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 411 Região:: 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
8b4c68dbeea87605e76db27d75aObb65 

" 

https:/fvw.tw2.trf4.jus.br/trf4fprocessos/certidaofproc-processa_certidao.php?string_cpf=62028219068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st. .. 212 

~ 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral. verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral. transitada em julgado, para ora) eleito r(a ) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a): LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Inscrição: 0573 4286 0450 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento: 08/06/1972 

Filiação: - NOELI RIBEIRO MACIEL 
- ADMAR DA SILVA MACIEL 

Zona: 013 Seção: 0275 

UF:SC 

Domicílio desde: 12/03/2003 

Certidão emitida às 22 :17 em 01/12/2018 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

KPV0. 7Fl T.KHJG.L TIG 

* o litera l 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor(a) : LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Inscrição: 0573 4286 0450 Zona: 013 Seção: 0275 

UF: SC 

Domicílio desde: 12/03/2003 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento: 08/06/1972 

Filiação: - NOELI RIBEIRO MACIEL 
- ADMAR DA SILVA MACIEL 

Certidão emitida às 22:16 em 01/12/2018 

Res.-TSE nQ 21.823/2004: 
o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para aux il iar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitora l e não 
'emitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 

- cratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal. pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Títu lo, por 
meio do código: 

ILY0.XPSI.BFLJ.4B3 S 

'" o literal 0 no código de validação representa O número O (zero). 
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01/1212018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO W: 6007921 

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

8237928 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior a data de 01/12/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL. portador do RG: 3950589. CPF: 620.282.190-68. filho de Admar da Silva Maciel e 
Noe I i R i beiro Ma c i e I J nasc i d o a os 08/06/1972. "'************-*********-************************************-******** 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados informados são de 
responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; e) a autenticidade deste 
documento poderá ser confinnada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal . f) a certidão da Capital abrange 
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os feitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão ê isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital , sábado, 1 de dezembro de 2018. 

PEDIDOW: 
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0111212018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO 

8237934 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N": 6007925 FOLHA: 111 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 01/1212018, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL, portador do RG: 3950589, CPF: 620.282.190-68. ******...--***-***-*********** ..... 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://ww#.tjsc.jus.br/portal. opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital , a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central , Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nO 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, sábado, 1 de dezembro de 2018. 

8237934 
PEDIDOW: 

111111111111111111 
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01/1212018 

Certidão 

:: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

704d7ec3d50cb5cbbfab6a689b58967c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/ CNPJ fornecido . 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com 
o CPF/ CNPJ . A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conform idade com o art. 403, I e II da Consolidação 
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, 
certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

OU 

contra o CPF: 
620.282.190/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS 
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL 
nas Seções Judiciárias Federais ~ 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 ( ~ 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 p" 

https:/IvvwW2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procyrocessa_certidao.php?slring_cpf=62026219068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st ... 1/2 

~ 
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011121201 8 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/11/2018 às 02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/11/2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/11/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/11/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/ 12/ 2018 às 22:45 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https: / /www.trf4.jus .br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
704d7ec3dSOcbScbbfab6a689bS8967c 

https://wNW2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/prOCJlrocessa_certidao.php?string_cpf=62028219068&string_nome=Leandro+Ribeiro+Maciel&st. .. 212~ 
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Centro de Informática do Estado 
- CIASC-
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PÃGINA6 

ATO n' 101 • 1210112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições, conforme processo no SCC 14912017, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da SES. a partir de 
16.01.17: 

FAZER CESSAR, a designação de MURILLO RONALD CAPE· 
LLA, mal. nO 0240170-3-02. Seaetário Adjunto, para responder. 
cumulativamente. pelo cargo de SECRETARIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, da SES. 

NOMEAR. de acordo com o ar!. 71. inciso VI, da Constituição 
Estadual, VICENTE AUGUSTO CAROPRESO. para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. 

ATO n' 102 - 1210112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. no uso 
de suas atribuições. conforme processo nOIPREV 80/2017. resol· 
ve ALTERAR, oAto n" 1688, publicado em 02108116. que colocou 
a disposição do IPREV o servidor SADI ANTONIO ERLO, lotado 
na CASAN. suprimindo a expressão: "para exercer cargo comis· 
sionado" no periodo de 08/12116 a 16/12/16 e FAZER CESSAR o 
mesmo a contar de 17/12116. 

ATO n° 103 ~ de 1210112017 
FAZER CESSAR, conforme processo n" SEF 2196012016, os 
efeitos do Ato n" 2385, publicado em 16/09/11, prorrogado por 
intermédio dos Atos n' 2394/1 4; 115115: 885115 e 1195/15. que 
colocou a disposição da SEF, CLOVIS BONNASSIS JUNIOR. 
mat n' 3n.374-4-03.lotado na CIDASC, a contar de 1610112017. 

ATO nO 104- de 12101/2017 
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n' SEA 655912016, 
os efeitos do Ato 2468, publicado no dia 20112/16, que colocou a 
disposição da SEA, LUIZ FERNANDO SALVI, ma\. n" 206.715-3-
01. lotado no DEINFRA. 

ATO nO 105· de 1210112017 
DESIGNAR. de acordo com o ano 71, inciso VI. da Cons~ tuição 
Estadual, conforme processo nO SED 3312017, ElZA MARINA 
DA SILVA MORETTO, mat nO 0054242-3-04, Secretâria Adjunta, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de SECRETÁRIO 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da SED, durante o usufruto de fé
rias do titular, Eduardo Deschamps, matricula nO 658723-2-01, no 
periodo de 04.01 a 02.02.17. 

ATO nO 106 _ de 13/0112017 
COLOCAR A DISPOSiÇÃO, do CIASC, de acordo com a Reso
lução CPF nO 01712012, conforme processo CIASC 7312017, LE· 
ANDRO RIBEIRO MACIEL e SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, 
lotados na Companhia de Gâs de Santa Catarina - SCGÁS, com 
õnus da remuneração e encargos patronais ressarcidos ã origem. 
no período de 05112/16 a 31/12118, fazendo cessar os efeitos do 
Ato nO 2142, publicado em 12112112, prorrogado por intermédio 
dos Atos n' 2394/1 4: 115115; 885115 e 1195115, e do Ato nO 650, 
publicado em 02103/15, que os cotocaram â disposição da Defen· 
soria Pública do Estado de Santa Catarina. 

ATO nO 107 • de 13/0112017 
DESIGNAR, de acordo com o ano 38, da Lei nO 6.745185, con· 
forme processo nO SCC 15012017, VItlLLlAM DE SOUZA, mal. 
967251-$, Assistente Técnico Legislativo, para responder, cumu· 
lativamente, pelo cargo de GERENTE DE MENSAGENS E ATOS 
LEGISLATIVOS, nível DGS/FTG-2, da SCC, durante o USUfMO 
de férias do titular, Rafael Rebelo da Silva. mal 952.298-0-02, no 
periodo de 18.01 a 01.02.17. 

ATO n' 108 - 13/0112017 
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nO 6.745185, con· 
forme processo n" FAPESC 1625/2016, ANDERSON MIGUEL 
CHAVES DE CORDEIRO, mal. 371.878-6-02, Assessor Juridico, 
da SDS, para responder, cumulativamente, pelo cargo de CON~ 
SULTOR JURIDICO, d<l FAPESC, durante o usufruto de férias 
da titular, Ana Claudia Mota, mal 967.160-1, no período de 09 
a 17.01.17. 

ATO nO 109 - de 13/0112017 
COLOCAR Â DISPOSiÇÃO, da Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com o 
Decreto 107312012, conforme processo nO SSP 1079812016, 
BOLlVAR BITTELBRUNN. ma\. n' 297.994-2-04, ocupante do 
cargo de AUXILIAR MEDICO·LEGAL, lotado na SSP, com õnus 
da remuneração e encargos patronais ressarcidos á origem, nos 
periodos de 01/01/2017 a 01/04/2017 e de 15/05/17 a 31/12/18. 

D1ÃRIO OFICIAL _ SC - N° 20.454 

ATO nO 110 - de 13/01/2017 
NOMEAR, de acordo com a Lei Estadual n' 10.037/95, altera· 
da pelas Leis n' 10.793/98 e n' 16.340114, conforme consta no 
processo SST 686012016, ORLANDO GUEDES DA FONSECA, 
como membro titular, em substitu ição a Maria de Fátima Souza 
Nascimento, representante da SES, para compor o CONSELHO 
ESTADUAL DE ASSISTJ::NCIA SOCIAL· CEASlSC. para gestão 
201512017. a contar de 05.12.2016. 

ATO n0111- de 13/0112017 
NOMEAR, de acordo com a Lei Estadual n' 10.037195, alterada 
pelas Leis n' 10.793/98 e n· 16.340/14, conforme consta no pro
cesso SST 693012016, SIDNEI PAVESI, como membro titul<lr, em 
substituição a Daiane Mantoal'lBlIi, representante da Federação 
Catarinense de Entidade de e para Cegos· FECEC, para compor 
o CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTJ::NCIA SOCIAL· CEAS/ 
SC, para gestão 2015/2017, a contar de 05.12.2016. 

ATO nO 112· de 13/0112017 
FAZER CESSAR, conforme processo n' SCC 160/2017, os efei· 
tos do Ato n' 637, publicado em 01.04,16, que oolocou á disposi· 
ção da Prefeitura Municipal de Florianópolis, ANDRE LUIZ BAZ
ZO, maL n' 360.820-4-01 , lotado na SEF, a contar de 01.01.17. 

ATO n·113· 13/01/2017 
NOMEAR, de acordo com os ans. 9" e 11, da Lei nO 6,745185, 
conforme processo nOSCC 160/2017,ANDRÉ LUIZ BAZZO, mal. 
360,820-4, para exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, da SES. 

ATO n" 114 -13/0112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com base no art. 37. da Lei no 6745185, e 
conforme processo nO SJC 6049212016, resolve RECONDUZIR, 
MARCIO DO NASCIMENTO, matrícula nO 381 ,122-0-01, ao caro 
go de provimento efetivo de Agente Penitenciário, nivel VII-A, 
com lotação na SJC. 

ATO n' 115 - 13/0112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° PGE 5212017, resolve 
batxar os seguintes atos, no âmbito da SEA: 

EXONERAR, de acordo com o ano 169, da Lei nO 6.745/85, RO
DRIGO MELLO DA ROSA, mat. 954.340-8-02, do cargo de CON
SULTOR JURIDICO, nivel DGS/FTG·1. 

NOMEAR, de acordo com os ans. 9° e 11, da Lei nO 6.745/85, 
FELIPE VItlLDI VARELA, mal. 385.832-4, para exercer o cargo de 
CONSULTOR JURiDICO, nivel DGS/FTG·1. 

ATO n' 116 -13/0112017 
NOMEAR, de acordo com a Lei nO 10.073/96, alterada pela Lei nO 
12.502102, conforme processo SST 702012016, as pessoas abai
xo re lacionadas, para comporem o Conselho Estadual do Idoso 
- CEI/SC, para o periodo de 01.01.17 a 31.12.18: 

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS' 

SCC 
Titu lar: FREDERICO GU ITEL FILHO 
Suplente: VERA LUCIA SILVEIRA MACHADO 

SES 
Titular. IVANI FATlMAARNO CORADI 
Suplente: MARIA CATAR INA DA ROSA 

SED 
Titular. ANCELMO PEREIRA DE OUVEIRA 
Suplente: MARIANA TAUBE ROMERO 

SST 
Titular. CAROLINA SILVA RODRIGUES DE FREITAS 
Suplente: FABIANA DE SOUZA 

SAR 
Titular. AUDI SEBASTIÃO KAMERS 
Suplente: ROSANE BEATRIZ MUELLER FRIZON 

SANTUR 
Titular: ELZA MARIA MARTINS 

CELESC 
Titu lar. EDLÉIA ROSA SCHMIDT 
Suplente: JANAINA LIMA DOS SANTOS SATHLER 

30 

16.01.2017 (SEGUNDA-FEIRA) 

IPREV 
Titular. LlLIANE THIVES MELLO 
Suplente: MARIA LUIZA BRANDÃO LlPPEL 

UFSC 
Titular:ANDRE TIAGO DIAS DA SILVA 
Suplente: JORDELlNA SCHIER 

UDESC 
Titular: GIOVANA ZARPELLON MAZO 
Suplente: SALETE TERESINHA POMPERMAIER 

INSS 
Titular: ROSETE ROSA DE ALMEIDA PEREIRA 
Suplente: CAMILA ÁVILA DOS SANTOS 

SEF 
Titular: ANA MARIA DUARTE 
Suplente: VILMAR DA SILVEIRA 

ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

ACAFE 
Titular: ANNA QUIALHEIRO ABREU DA SILVA 
Suplente: SIMONE KARMANN SOUZA 

FUNDAÇÃO NOVA VIDA 
Titul<lr. RENATA BULHOES BAPTISTA 
Suplente: ANA ELBAAMARANTE DE CASTRO 

FEAPESC 
Titular. JOÃO OSMAR QUADROS PACHECO 
Suplente: IBURICI FERNANDES 

APAS/FIESC 
Titular: ROSARITA MARIA FRANZONI BOUSFIELD 
Suplente: RUDNEY ono PFUTZENREUTER 

SESC·SC 
Titular. GISELE MARA SCHENA 
Suplente: KARINA GORGES CATAFESTA 

ANG/SC 
Titu lar. MAR ILlACELl NA FELlCIO FRAGOSO 
Suplente: PAULO ADÃO DE MEDEIROS 

SBGG·SC 
Titular. HERCILlO HOEPFNER JÚNIOR 
Suptente: FRANCISCA MAGALHÃES SCORALlCK 

OAB/SC 
Titular: MARIA JOANA BARNI ZUCCO 
Suplente: ARIANE DE CAMPOS ANGIOLETTI 

CNBB-REG. SUUIV 
Titular: ARAI ANA CASAGRANDE KLEIN 
Suplente: JORGE LUIZ FERNANDES 

CRESS 
Titu lar. EDI MOTA OLIVEIRA 
Suplente: RITA DE CASSIA GONÇALVES 

FEC 
Titular: SÂMILA DE SENNA RODRIGUES 
Suplente: LEANDRO RAMOS DE SOUZA 

UONS DISTITO LO 9 
Titular. MARIA INES CONTI VICTOR 
Suplente: CLAUDETE BRISTOT BARAUNA 

ATO n° 117 ·13/01/2017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições, conforme processo n' SJC 70512017, 
resolve baix<lr os seguintes atos, no ámbito da SJC, a cont<lr de 
06/0212017: 

• exONERAR, de acordo com o ano 169, da Lei n" 6.745185, JU· 
UANACOELHO DE CAMPOS, mal. n' 393570-1·01, do cargo de 
GERENTE DE APOIO PSIQUIÃ TRICO, nível DGSlFTG·2. 

• NOMEAR, de acordo com os arts. 9" e 11, da Lei n' 6.745/85, 
DiÓGENES MELLO DE SOUZA, mal. n' 381.330-4·01, para 
exercer o cargo de GERENTE DE APOIO PSIQUIÁTRICO, nível 
DGS/FTG·2. 

ATO n' 118·13/0112017 
O GOVERNADOR 00 ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n' SJC 6507712016, re· 
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da SJC, a contar de 
02/0112017: 
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PÁGINA 24 

Matrk:uJa Nome 

0383S»7.Q3 LUCIELI FUMAGA1.l.1 FEL 

0653713-8.Ql LUZIA MARA. 8U8ACH DELlANDREA 
06837<12-5-02 MARAIZA MARA NUNES DE SOUZA 
06S37<12-5-02 MARAIZA MARA NUNES DE SOUZA 

0686277-2.03 MARCIA APARECIDA CARDOSO 
0251296-8-04 MARIA SILVIA MORONA 

09794 12-3-01 MARIANA DANDOUNI TlSCOSKI 

0979412-3-01 MARIANA DANDOUNI TlSCOSKI 
0979412-3-01 MARIANA DANOOUNI TlSCOSKI 

09794 12·3-01 MARIANA DANOOLlNI TlSCOSKI 
0370698-2.ô4 MARIANA TONON PERITO 

03<16613-2-03 MARLUZA 8A TlSTELA HAAS 

0676847 -4.Q2: MEIRI ANGELA PlCOLOTO 

0664462·7-04 MERIDEY PEDROSO DA SILVA 

0388863-0-01 MIRIAM GRASIELA GOMES aUSE 
0653095-8-01 NAlARA DE SOUZA 

0394S8S-0-02 NATALIA TEREZINHA MACHADO 
067503a·S-OO NOEU MASSANElRO FREDERICO 
0673021-3-()1 PATRlCIACATANEO 

0650396-9.Ql PATRICIA DA SILVA GONCALVES VIEtRA 
0367<11 6-9.(12 PATRICIA STOCKMANN 

0653735-9-01 PAULYANI VlSSOCt 
0653735-9.Ql PAUL YANt VlSSOCI 

0967616-(1.Ql RAQUELE CARl..A CORTINA SOTlLLI 

O668839-O.Q1 SlLVANA APARECIDA SOARES 

0662631-9-01 SlRLENE TROMM 
0385497-3-02 SOLANGE DE SOUZA 

0680189-7.01 SOLANGEKRUGER 
065924().6.()3 SOLANGE VIECElU DELLABETTA BIONDO 
0670Q67.5.()2 TAIS CARLA SIRCI( 

0315072.().(13 TATlANA CRSI 
067121()..().(12 TATIANE RAMOS PINHEIRO 

Elllon Carlos V.rardl OUIta 
Pl"fildonlg 

UDESC - Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

AVISO DE PAGAMENTO N° 005/2017. Objeto: Pagamento dos 
bolsistas do Programa de Apoio a Mobilidade Estudantil - PRO
ME INT ERNACIONAL para o ano de 2017 Valor: RS 349.032,72. 
Fornecedor; Fundação Universidade do Estado de Santa Cata
rina - UDESC. Fundamentação: Não aplicável a Lei 8.666193. 
Florianópolis, 09 de janeiro de 2017. Marcos Tomasi _ Reitor 
da UOESC. 

Ced. Mal.: 428952 

AVISO DE PAGAMENTO N° 00612017. Objeto: Pagamento de 
auxi lio alimentação e moradia, Programa Permanência Estudantil
PRAPE. para o ano de 2017. V.dor: R$1 .620.000,OO. Forn~c~dor: 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC. 
Fundamenlação: Não aplicável a Lei 8.666J93. Florianópolis, 09 
de janeiro de 2017. Marcos Tomasi _ Reitor d a UDESC. 

Ced. Mal. : 428953 

AVISO DE PAGAMENTO N" 003/2017. Objeto: Pagamento de des
pesas d!! decisões judiciais transitados em julgado 1 d!! "Honorãrios 
Advocaticios" e de custas e despesas Processuais decorrentes 
de ações judiciais em 2017 pe la UDESC Valor: R$ 832.500,00. 
Fornecedor: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 
Fundamentação: Não aplicável a Lei 8.666193. Florianópol is, 09 
de janeiro de 2017. Marcos Tomas; - Reitor da UOESC. 

Cad. Mal.: 428956 

AVISO DE PAGAMENTO N° 01212017. Objeto: Pagamento de 
PASEP sobre a folha de pagamento para o ano de 2017. Valor 
Es timad o: R$ 1.400.000,00. Fornecedor: PASEP - Contribuição 
PI Formação Patrimônio Servidor Publico. Objeto: Pagamento de 
INSS Patronal. sobre serviços prestados por pessoas fisicas para o 
ano de2017. Va lorEstimado: R$150.000,00. Fom~c~dor; INSS. 
Fundamentação: Nao aplicãvel a Lei 8.666193. Florianópolis, 09 
de j aneiro de 2017. Marcos Tomasi _ Reitor da UOESC. 

Cad. Mat. : 428959 
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1 "010029050 - CONV. APAE SAO CARLOS _ SAO CARLOS 
114010015100 _ CONV. APAE ILHOTA _ ILHOTA 

114010012070 - CONV . APAE AGROLANDIA · AGROLANOIA 
11<1010012070 . CONV . APAE AGROLANDIA _ AGROLANDtA 

11<1010007100· CONV. APAE CAPlNZAl - CAf'lNZAL 
11<1010019000 · APAE LAGUNA · LAGUNA 
11<1010007010_ CONV. APAE AGUA DOCE _AGUA DOCE 

11<1010007010 - CONV. APAE AGUA DOCE _ AGUA DOCE 
11<1010007010 - CONV. APAE AGUA DOCE _ AGUA DOCE 

11<1010007010 - CONV. APAE AGUA DOCE · AGUA DOCE 
1I<1011X120000 _ APAE DE TU8ARAO . TUBARAO 

114011X1240ZO - CONV. APAE. GUARAMIRIM - GUARAMIRIM 
1140100050<10 -APAE. FAXtNAL DOS GUEDES _ FAXlNAL 
OOS GUEDES 

114010023030 - CONV. APAE SAO FRANCISCO DO SUL
SAQ FRANCISCO DO SUL 
114010035040 _ CONV. APAE tNDAlAL· INDAlAL 

114010012000 - I>J>AE RIO 00 SUL - RIO DO SUL 

114010016010 - CONV. APAE DE TUUCAS - TIJUCAS 
114010025000 _ APAE MAFRA _ MAFRA 

114010021030 _ CONV. APAE COCAL DO SUL _COCAL DO 

'"L 
114010019020 - CONV. APAE IMARUI _ IMARUI 

114010006020 - CONV. APAE IPlRA - IPIRA 
114010016000 _ APAE DE BRUSQUE . BRUsaUE 

114010016000 - APAE DE BRUSQUE - BRUSOUE 
114010002110 - CONV. APAE PlNHALZlNHO _ PINHALZlNHO 
114010027100. CONV. APAE ANITA GARISALDI _ ANrTA 
GARIBALDI 

114010026000 - APAE CANOtNHAS - CANOINHAS 
114010025000 - APAE MAFRA - MAFRA 

114010004000- APAE CHAPECO - CHAPECO 

114010033000- APAE SEARA - SEARA 
114010002110 - CONV. APAE PlNHALZlNHO - PINHALZlNHO 

114010016010 - CONV. f>J>AE DE TUUCAS - TlJUCAS 
114(110023000· APAE JOINVILLE - JOINVILLE 

03 .02.2017 (SEXTA-FEIRA) 
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Cad. Mal. 429064 

CODESC - Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Santa 

Catarina 

CIASC - Centro de Infonnática e 
Automação do Estado de Santa Catarina 

EXTRATO DE PORTARIAS. 

O Presidente do Centro de Informãtica eAutomação do Estado de 

Santa Catarina S/A - CIASC, usando das atribu ições conferidas 

pelO Artigo 30, item VII, do Estatuto Social. considerando:Adedsão 

da Reunião de Diretoria ocorrida em 20/1212016, item 7; e o Ato 

Administrativo nOl06 do Governo do Estado de Santa Catarina 

de 1310112017 constante no O.O.E 20.454; resolve: PORTARIA 

2017/001: Designar, a partir de 05 de de;o;embro de 2016, SÉRGIO 

BRASIL NUNES CALDAS, matricula 2639-5, lotado na Presidência. 

para exercer a Função Gratificada de Assessor de Controladoria. 

Data: Florianópolis. 16 dejaneiro de 2017. Signatãrio: Ivan Cesar 

Ran;o;olin - Presidente. 

Cad. Mal.: 428884 

EXTRATO DE PORTARIAS. 

O Presidente do Centro de Informãtica BAutomaç,ão do Estado de 

Santa Catarina ~IA - CIASC, usando das atribuições conferidas 

pelo Artigo 30, item VII, do Estatuto Sodal. considerando: Adecisão 

da Reunião de Diretoria ocorrida em 20/1212016, item 7; e o Ato 

Administrativo n"106 do Governo do Estado de Santa Catarina 

de 13/0112017 constante no D.O.E 20.<154: resolva : PORTA RIA 

2017/002: Designar, a panjr de 05 de de;o;embro de 20 15, LEANDRO 

RIBEIRO MACIEL, matricula 2640-9, lotado na Presidência. para 

exercer a Função Gratificada de Assessor de Governança Coor

porativa. Data: FloriarlÕpolis, 16 de janeiro de 2017. Signatãrio: 

Ivan Cesar Ran;o;olin - Presidente. 

Cod. Mal.: 428885 

Cad. Mal.: 429041 

Secretarias de Estado 

SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E SERViÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletr6nico nO 0004/2017 - menor preço por item. 

Objeto: Aquisição de Óleos lubrificantes para caldeiras. Início da 

entrega de propostas: ãs 08:00 horas do dia 06/0212017. Fim da 

entrega de propostas: às 09:00 horas do dia 21/0212017. Abertura 

da sessão: a partir das 09:00 horas do dia 21/0212017. O Edital 

e seus anexos estão disponiveis no site www.porta ldecompras. 

sc.gov.br. InformaÇÕes sobre o edital serão prestadas através do 

e-mai l geliC@sea.sc.gov.br.ounoseguinteendereço: Rodovia SC 

401 - Km 5 , nO 4600.1° andar, CEP 88032-000, Saco Grande 11. 

FlorianõpolisJSC, no horário das 13:00 às 19:00. em dias uteis. 

Protocolo CIG (SGP-e) SEA 297612016. 

Ced. Mal.: 428972 
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03.05.2018 (QUINTA-FEIRA) 

PORTARIA N° 447 de 27/0412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de compelência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
FAZER CESSAR, a partir de 19/0312018. os efeitos da Ponaria 
807/17. que prorroga o afastamento do servidor JUUANOTIBOLA, 
matricula 033904S.9-03, para concluir Doutorado na Universidade 
Federal de Santa Catarina. 

Cod. Mal: 528185 

PORTARIA N° 449, de 27/0412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC. no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
DISPENSAR a servidora ROSANE MARIA MOTA. matricula 
0367941·1-02, ocupante do cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO do Quadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina· UDESC!CEAD da 
Função de Confiança de Coordenador de Apoio Administrativo! 
Acadêmico - Secretaria de Ensino de Graduação, FC·03, a contar 
de 0110512018. 

Cod. Mal.: 528187 

PORTARIA N° 450, de 2710412016. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
• UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVI!, do artigo 
26, do Estatuto da UDESC. RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE LUNELlI DA SILVA, matricula 
0664803-7·01. ocupante do cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
DE EXECUÇÃO do Quadro de Pessoal Permanente da UniverSi
dade do Estado de Santa Catarina _ UDESClCEAD, para exercer 
a Função de Confiança de Coordenador de Apoio Administrativo! 
Acadêmico - Secretaria de Ensino de Graduação. FC- 03, a contar 
de 0110512018. 

Cod. Mal: 528189 

PORTARIA N°451, de 2710412018. 
O Reitor da Fundaç:to Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC. no uso de suas atribuições, constantes dos incisos VII 
e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
Art.1" DESIGNAR oservidorVLADIMIR DE SOUSA FRAGA como 
Pregoeiro Responsável pelo Pregão n" 0523/2018, a servidora 
ROSANGELA DE SOUZA MACHADO como Responsável Técnica. 
e os servidores ERICO KRETZER JUNIOR, PEDRO GlRARDELLO 
DA COSTA, LAIS CRISTINA ROANI, LAIS BIBIANA RODRIGUES 
LAGOS, FABRICIO DEVENZ e LETICIA KOSLOWSKY MEES 
MATTOS, como membros da equipe de apoio. 
Ar!. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Cod. MaL: 528190 

PORTARIA N° 452, de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC. no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
Art. 1" AUTORIZAR os servidores lotados no Centro de Ciências 
da Administração e Sócio-Económicas · ESAG, a condU2;Ír veiculas 
da UDESC, de forma eventual, conforme segue; 
-ARNALDO JOSE DE UMA, matricula 0251039-1-03, até 0510812019. 
-DANIEL MORAES PINHEIRO. matricula 0657164-6-01, até 
11/0412020. 
An. 2" O uso do veiculo oficial restringe-se ás a tividades de 
interesse do Estado, respectivamen te da instituição vinculada, 
vedada a utilização para fins pessoais ou paniculares, sob pena 
de responsabilização nos termos legais. 
Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado. 

Cod. Mal.: 528192 

PORTARIA N° 453. de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII. do artigo 
28, do Estatuto da UDESC. RESOLVE: 
DISPENSAR a servidora IVANI TERESINHA LAWALL, matricula 
0256723-7-01, ocupante do cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 
do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de 
Santa Catarina - UDESClCCT da Função de Confiança de Coor
denador de Curso Stricto Sensu - Coordenador do Colegiado do 
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PORTARIA N° 454, de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de confOffi1idade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC. RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor LUIZ CLEMENT. matricula 0362482-0-02, 
ocupante do cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO do Quadrade 
Pessoa! Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina
UDESCICCT, para exercer a Função de Confiança de Coordenador 
de Curso Stricto Sensu - Coordenador do Colegiado do Programa de 
Pôs-Graduação em Ensino de Ciênaas, Matemática e Tecnologias, 
FC-05, no período de 24/0412018 a 2410412021. 

Ced. Mat: 528196 

ClASC - Centro de Informática e 
( Automação do Estado de Santa Catarina 

RESOLUÇÃO PRESI 010/2018, DE 30 OEA8RJL DE .2Q18 
O DIRETOR PRESIDENTE DO CENlRO DE INFORMÁ TlCA E AU
TOMAÇÃO DO ESTADO De SANTA CATARlNA$lA _CIASC, usando 
das atribuições conferidas pelo Artigo 33, item V, do Estatuto Social, 
CONSIDERANDO: 
aJ Os termos da Resolução CPF 2512017, de 1° de novembro de 
2017, que determinou ao CIASe que promovesse a redução do 
seu quadro de Funções Gratiftcadas ao patamar de 15% do total de 
empregados do quadro efetivo de pessoal existente na empresa na 
data da publicação da Resolução. coocedendo á empresa o prazo 
até o dia 30 de novembro de 2018 para o cumprimento da medida. 
b) Os temlOS da Resolução CPF 03J2018, de 20 de abril de 2018, que 
alterou o prazo para o ClJmprimento da medida. de 30 de novemt>ro 
de 2016 para o dia I" de maio de 2018. 
c)Adeliberação inicial da Diretocia Executiva para que cada a PresI
dência e VICe-Presidências procedessem â redução proporcional de 
funções gratiflC8das nas suas respectivas âreas, ao patamar de 15% 
do tota l de empregados da sua lotação. 
d) Que a redução do número de Funções Gratiftcadas determinada 
pelo Conselho de PoIitica Financeira do Estado impõe-nos a prática 
de adequações na estrutura da área técn~ da empresa, o que pos_ 
sivelmente deva igualmente ocorrer com as demais áreas 
RESOLVE: 
1. Dispensar do exercicio das Funções de Confiança abaixo rela
cionadas, com efeitos a partir de 30 de abril de .2Q18, os seguintes 
empregados: 

LOTAÇÃO - PRES1DENCIA 

Programa de Pôs-graduação em Ensino de Ciências, Matemática Nome c. o 
Coordenador de relacionamento 
c m iente 

e Tecnologias, FC-05. a contar de 2410412016. Jefferson Lewis Velasco 
Cod. MaL: 528195 

PÃGINA 27 

Ficam revogadas todas as resoluções elou portarias que até a pre
sente data tenham procedido á designação de empregados para o 
e~ercicio de funções de confiança existentes no ámbito do CIASC. 
As indicações para as funçóes gratificadas que frearão vacantes e 
também para as decorrentes da transformação estrutural da empresa 
deverão ser encaminhadas por cada um dos vice-presidentes, até o 
dia 02 de maio de 2018, a fim de serem consolidadas em Portaria 
Unica para a nomeação. 
Cumpra-se, distribuindo cópias a todos os interessados. Publique-se. 
Florianópolis, 30 de abri! de 2018. Ivan Cesar Ranzolin, Presidente 
doCIASC. 

Cod. MaL: 528271 

Diãrio Or<cial Eletrllnlco de Santa Catarina. Documento assioado digitalmente confcrmI! MP n. 2.200-212001de"Z,4.8.2001. Que induiu a infraestrutura de chaves Pública 8rasileira (lCP-8rasiO. podendo ser acessado no endereço 
eletrllnlco Ilnp:ll ~.do&.sea.sc.gov.br. 

~ ~ 
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PÂGINA 18 

TECNICO UNIVERSITÁRIO DE SUPORTE 
DaC14paraD14 
A. contar de 07I04I2018 
0286594-7·01 PAULO ROBERTO DOS SANTOS PRATES 
Té:CNICO UNIVERSITÁRIO DE SUPORTE 
DeC9paraD9 
A contar de 07/0412018 
CENTRO DE Clé:NCIAS HUMANAS E DA EDUCAÇÃO· FAED 
0960355-7-01 FABIO OEAZEVEOO NOGUEIRA 
TECNICO UNIVER$ITARIO DE exECUCAO 
DeA3paraB3 
A contar de 2010212018 

Coei. Mal: 531321 

PORTARIA N" 535. de 14J0512Q18. 
O Reitor da Fundação Universidacse CSO EstaCSO de Santa Catarina 
- UDESC. no IJSO de suas atribuiç6es e de conformidade com a 
delegação de competencia prevista nos iocisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
DISPENSAR a servidora ANDREIA PATERNOLLI, matricula 
0658815-5-01, ocupante do cargl:l de Té:CNICO UNIVERSITÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO do Quadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC/FAED da 
Função de Confiança de Coordenador de Apoio A.dministratiyol 
Acadêmico - Finanças e Compras, a contar de 2610412018, 

Coei. Mal: 531322 

PORTARIA N" 536. de 14J0512018. 
O Reitor da Fundação UWef$idaele do Estado de Santa Catarina 
• UDESC. no uso de suas atribuiç6es e de conformidade com a 
elelegação de competencia prevista nos iocisos VII fi XVII. do artigo 
28. do Estatutl:l da UDESC, RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor ROBERTO OLNElRADO PRADO, matricula 
0362723-3-01, ocupante do cargo de TECN ICO U NIVERSIT ÁR 10 
DE exECUÇÃO do Quadro de Pessoal Permanente da UniverSi
dade do Estado de Santa Catarina- UDESC/FAED. para exercer a 
Função de Confiança de Chefe de Serviço - Cl:lmpras e Ucitações, 
FC·02, a partir de 26/0412018. 

Cod. Mal: 531325 

PORTARIA N" 541 . de 1510512018. 
O ReÍlO!' da Fundação Universida6e do Estado de Santa Catarina 
• UDESC, no uso de suas atribuiçOes constantes dos incisos VII 
e XVII, do artigo 28. do estaMO da UDESC. combinaCSO com o 
artigo 18 da Lei Complementar 34512005 e Resolução 02312014 
- CONSAD. RESOLVE: 
CONCEDER Progressão de Nivel ao servidor RODRIGO MO
REIRA DA SILVA. matricula 0657121-2-02, ocupante do cargo de 
TECNICO UNIVERSITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO do Quadro 
de Pessoal Permanente da UDESC/CEART, da Classe C, Nivel2. 
para a Classe C. Nivel 3 a contar de 1010312018. 

Coei, Milt: 531328 

PORTARIA N" 533. de 14/0512018. 
O Reitor da Fundação Univef$idatle do Estado de $anta Catarina 
• UDESC. no uso de suas atribuiç6es, constantes dos iocisos VII 
e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
AI\. I- INSTAURAR, com t\lndamento na Resolução 003120181 
CONSUNI, a Comissáo Permanente de SindicAocia, ?Jocessos 
Administrativos Disciplinares. ProvidénciasAdministralivas e Tomada 
de Contas Especial nl:l âmbito da Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina· UDESC para apurar Infraç6es praticadas por 
seus servidores e disu:ntes, regulamentando intemamente a instau
ração dos procedimentos previstos na Lei Complementar 491/201 O, 
na ResoluçAo 044I2007/CONSUNI e no Decreto 1.88612013, pelo 
mandilto de 2 (dl:lls) ilnoS (§40 do art 4" da Resolução 00312018/ 
CONSUNI), cujos membros seguem designados abaixo: 
REITORIA: 
JUUANA NUNES TAVARES, matricula 0657865-9-01, IXUpante 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, 
PEDRO GIRAROELLO DA COSTA, matricula 0658498-5-01 , 
IXUpanta do cargl:l de Têcnico Universitãrio de Desenvolvimento. 
NICOlU CARLA BACK TURNES, matricula 0962572-0-01 , tlCUp8nte 
do cargo de Técnico Universitério de Desenvolvimento. 
MARINAFERRAZ DE MIRANDA, matricula 0665153-4-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Suporte, 
Centro de Educaçãl:l Superior da Região Sul- CERES 
JADERAFONSO SAVI MONDO, matricula 0653143-1-02, OC1Jpilnte 
do cargo de Professor Universitário, 
PATRICIA SFAIR SUNYE, matricula 0657967-1·02, ocupante do 
cargo de Professor Universitârio. 
MAISA DEAMORIM BLEYER, matricula 0656936-6-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, 
FABRICIO ADRIANO, ITIiItriwa0657063-1·01 , ocupante do cargo 
de Téctlico Universitário de Suporte. 
Centro de Ciências Agroveterinarias - CAV 
MARCIA REGINA PFUETZENREITER, matricula 0238143-5-01, 
ocupante do cargo de Professor Universitario, 
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FLAVIO JOSE SIMIONI , matriculil 0308857·0-03, ocupante do 
cargo cJe Professor Universitário. 
ESTELA MAR1S CAMARGO BERNARDELU, matricula 0362156-1 · 
01, OctJpante do cargo de T écnito Universltârio de Desenvolvimento, 
CR1STYAN EDUARDO ARRUDA LOREGIAN, matricula 0659575-
8-02, ocupante dO cargo de Técnico UniversitáriO de SlIporte. 
Centro de Educação Superior do Oeste· C EO 
UZIANE SCHITTLER, matricula 0375915-6-01. ocupante do cargo 
de Professor Universitário, 
MARTA KOLHS. matricula 0322464·3-04, ocupante do cargo de 
ProfessO!' Universitârio, 
MARILENE OOS SANTOS FRANCESCHI, matricula 0370706-7-02, 
ocupante do cargo de Têcnico Universitário de Desenvolvimento, 
ANA PAULA FACHINETTO, matricula 0865132-1-01, ocupante do 
car90 de Técnico Universitário de Supotle. 
Centro de Ciências Tecnológicas . CCT 
FERNANDO FRANCA, matriculil 0301 087·2-01 . OC1Jpilnte do cargo 
de Professor Universitário. 
ADALBERTO DE ARAUJO BARRETO FILHO, matricula 0269914-
1-01, ocupante do cargo de Professor Universitálio, 
LEOBERTO DUNZER, matricula 0663296-3-01. ocupante do cargo 
de Tknico Universitário de Desenvl:llvimento, 
TIAGO CESAR VIGNOLA, matricula 0653019-2·02, ocupante dl:l 
cargo de Técnico Universitário de Suporte, 
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED 
DANIELA DE SOUZA ONCA, matricula 06649Q6.B-Ol, ocupante 
do cargo de Professor Universitário, 
VERA LUCIA NEHLS DIAS, matricula 0260480-9-02, ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
MARCOS DE PAULA, matriClb 0959521-0-01 , ocupante do cargo 
ele Técnico Universitálil:l de Desenvolvimento, 
FERNANDO COELHO, matricula 0370555-2-02, OC1Jpante da cargo 
de Têct\ic1) Universitário de Suporte. 
Centro de Educação a Distância - CEAD 
NORBERTO DALLABR1DA, matricula 0256712_1-01, IJCUpante dl:l 
cargo de Professor Universitário, 
LUCIMARADA CUNHA SANTOS, matricula 0202564·7-03, ocypante 
do cargo de Professl:lr Universitário, 
PABLO PROCOPIO MARTINS, matricula 0663351-0-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimenll:l, 
LEILA MARIA MATOS, matricula 0S64970-0-01, ocupante do cargo 
de Técnieo Universitário de Execução. 
Centro de Artes· CEART 
ELTON MOURA NICKEL maUiculil 066273&-&-02, ocupante dl:l 
cargo de Professor Universitário. 
TERESA DAASSUNCAO NOVO MATEIRO, matricula 0298233-
1-02, oo.opante do cargo de Professor Universitálio, 
ROBERVAL DE OLIVEIRA SANTOS, matricula 0361822-ô-{Jl, 
ocupante do cargo de Técnico Universitario de Suporte, 
ALINE CRISTINA DA SILVA HEUSI, matricula 0376325-0-01. 
ocupante do cargo de Técnico Universitario de Desenvolv imento, 
Centro de Ciências da Administração e S6clo-Econ6mlcas· ESAG 
FABIO PUGLIESI, matriculil 0361321·6-02, ocupante do cargo de 
ProfessO!' Universitário, 
DENISE PINHEIRO, millricula 0305051-3-02, ocupante do cargo 
de Professor Universitãrio, 
LEANDRO DASllVAMARTlNS, matricula 0361815-3-01, OC1Jpilnte 
CSO cargo de Técnieo Universitário de Desenvolvimento. 
MANOELA SEZER1NO. matricula 0671723-3-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitiirio de Execução. 
Centro de Educaç:io Superior da Foz do ltajai . CESFI 
ALEXANDRE MAGNO DE PAULA otAS. matricula 0384333-5-02, 
ocupi!lnte do cargo de Professor Universitário , 
JOSE CARLOS DE SOUZA, matriculil 0395444·7·01, ocupante 
do cargo de Professor Universitário, 
ALEXANDER RICARDO MARTINS, matricula 0362923-6-01, 
ocupante dl:l cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, 
SAULO PACHECO JUNIOR, matricula 0376774-4·02, ocupante 
do cargo de Técnico UniversitMo de Execuçao, 
Centro de Educação Superior do Alto Ville do ltajai - CEAV1 
FERNANDO SCHEEFFER, miltricula 0356120-8-04, ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
ILOAVALENTlM, matricula 0656299-0-01, ocupante do Cilfgo de 
ProfessO( Universitário. 
DAYANE DORNELLES, matricula 095512Q-4-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento. 
BERNARDETE DA COSTA FRANCA, matricula 0959696-8-01, 
ocupente do cargo de Técnico UniversitáriO de Exll(:ução. 
Centro de EducaçAl:I dl:l Planalto Nane· CEPLAN 
ANTONIO CARLOS TAMANINI DA SILVA, matricula 0387766-3-01, 
ocupante do cargo de ProfesslJl" Universitario, 
RENATO DE MELLO, matricula 0344013-3-02, OCUPilnte do cargo 
de Professor Universitálio, 
MATEUS EMIUO MAZZOCHI. matriCUla 0664134-2-01. ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de Suporte, 
HEWO JOSE SCHLOGL matricula 0662101·5-01, ocupante do 
cargo ele Técnico Universitário de Execuç.§o. 
Centro de Ciências da SaUde e cio Esporte· CEFID 
PAULO HENRIQUEXAV1ER DE SOUZA, matricula 0238860-0-01, 
ocupante do cargo de Professor Universitário, 

16.05.2018 (QUARTA-FEIRA) 

SANDROVAL FRANClseO TORRES, matricula 0312187·9-02. 
ocupante do cargo ele Professor Universitário, 
VANIA THEREZlNHA BRASIL miltricuta 0237166-9-01 , ocupante 
da cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento. 
MAGALY ALBUQUERQUE DE SOUZA DE AZEVEDO, miltriculil 
0664364-7-01 , ocupante do cargo de Técnico Universitário de 
ExecuçAo. 
An. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo no 
Diário Oficial do Estado. 

Cod. Mal. : 531 445 

[ 
CEASA - Centrais de Abastecimento do 

Estado de Santa Catarina S/A 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR. 
DINÁRIA 
O Diretor Presidente dils Centrais de Abastecimento do Estadl:l de 
Santa Catarina S.A - CEASAlSC, convoca os Senhores Acionis
tas para se reunirem ás 09:00 (nl:lve) horas do dia 30 de maio de 
2018, em Assembleia Geral Extraordinâria, na sede da CEA$AI 
se, sit\Jadana RoeIovia BR 101.Km205, BilrreirO$. São Josê, se, 
a fim óe deliberar sobee a seguinte Ordem do Diil: 
1·. Aprovação da retormil estatutâria: 
~. EleiçAo dos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho de 
Administração; 
3-, EleiçAo dos Membros Efetivos e Suplentes CSO Conselho Fiscal. 
10 de maio de 2018.Agostinho PauliDiretl:lr 

Cod, Mal.: 530743 

CIASC - Centro de Informática e 
AutDmação do Estado de Santa Catarina 

PORTARlA- 2018123 
DESIGNAÇÃO 
O Presidente, CSO Centro de Informática e Automaçlo dO Estado 
de Santa Catarina S/A' CIASC, usanCSO das atribuiç6es conferidas 
pelo Artigo 30, item VII, do Estatuto Social, 
CONSIDERANDO: 
Os termos da Resolução PRES! 010-2018, de 30 de abril de 2018, 
e as indicaç6es apresentadas pelos vice-presidentes nilS SUilS 
respectivas areas, 
RESOLVE: 
Designar os empregados abaixo relacionados para o exercicio 
das respectivas Funções Gratificadas (posição de confiança), com 
efeÍlos a partir do diil 1· de maio de 2018. 

LOTAÇÃO _ PRESIDENClA 

vIce 
FINANCEIRA - VPA 

Nome 

Alessandro Ricaróo Stahelin 

Bruna Silva Ferreira Coelho 

Ctarice Altenhofen 

E!isa Rosa de $oUZiI 

Greicy Claudino 

Matheus No no I:Imes 
Ricardo AleXilndre de Oliveira 
Nunes 
$id-nei Alex Masiero 

e.r o 
Gerente de Recursos 

~.~ 

c.::~::~e 
Coordenadoria de 

Licitac6e-s e Compras 
Coordenadoria de 

Finan , 
Re=~:a~:~~:s 
erente de Finan , 

Gerente de Contilbllidade 

Gerente de AdminIstra o 
LOTACAO _ VICE PRESIDENCIA COMERCIAL - VPC 

DE TECNOLOGIA - VPT 

DI~r1o Otk:ial Eletrônico de Santa Catarina. DocumIlnto assinado digilalmente confo'mIl MP n~~~:~:~~~~:,~~~~,a Inff1lestrutura de chave~ Púb~ca B.asllelra (ICP-8rasil). podendo ser aca"sado no endereço 
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16_05_2018 (QUARTA-FEIRA) 

Publique-se. I li . i 
Ivan Cesar Ran~olin, Presidente do CIASC. 

Cod. Mal: 531521 

SANTUR - Santa Catarina Turismo 
S/A 

PORTARIA N° 011 /2018 
O Presidente e o Oiretor Administrativo e Financeiro da SANTUR 
-Santa Catarina Turismo S/A, respectivamente. VALDIR RUBENS 
WALENDOVlSKY eARNOBIO JOSé MARQUES. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Estatuto Social da Empresa; 
RESOLVEM; 
DESIGNAR os funciona rios: MOACIR FERNANDO MACHADO, 
mal. 015-9; LÚCIA HELENA HEiNZEN, mal. 345-0, LEANDRO 
BERTOLI NETO, mal 374·3 e como suplente JOsé: FLOREN
CIO DA ROCHA, mal. 545-2, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a comissão Permanente de Licitação- CPL, nos termos 
da Resolução CPF nO 039/2001, a partir de 14 de maio de 2018. 
Florian6polis, 15 de Maio de 2018. 
Valdir Rubens Walendowsky Amóbio José Marques 
Presidente Diretor Adm. Financeiro 

Cod, Mal.: 531470 

[ Gabinete do Governador ) 

'------~ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Extrato da Dispensa de Licitação n. 003/201 B-PGE CONTRATANTE: 
Procuradoria Gera! do Estado. CONTRATADA: Centro de Informá
tica e Automação do Estado de Santa Catarina - CIASC, CNPJ n, 
83.043.74510001-65, OBJETO: Prestação de serviços de fomecimento, 
emissão e gerenciamento de registros de certificação digital para 
atender às necessidades.;!a PGEJSC (sede e ane:>:os). PREÇO: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) para o exercicio de 2018. ORÇAMENTO: 
Unidade orçamenlaria 41091 ; Sut:.ação 8094 _ manutenção e modero 
nização dos serviços de tecnologia e comunicação _ FUNJURE-PGE: 
Fonte de recursos 0,269: Natureza.;!a despesa 44.90.40.94; Grupo 
Programação Financeira: 01O-Outros Investimentos; Natureza de 
Despesa: 33.90.30.17; Programação Financeira: 160 _ Material de 
Consumo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. XVI da Lei Federal n. 
8.666193. CIG: PGE 1134/2018. 
Florian6polis, 15 de maio de 2018. 
Juliano Dossena 
Procurador-Geral do Estado 

Ced. Mal: 531397 

DIÃRIO OFICIAL - SC - N° 20.770 

[ Secretarias de Estado ) 
'-----~ 

Secretaria de Estado da Administração 
Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços 

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE 
A Secretaria de Estado da Administração comunica que, em razão 
de prot:.lemas no trâmitl! do processo licitat6rio na mOdalidade de 
Concorrencia n" 0050/2018, que lem per olljeto selecionar proposta 
para a contratação de empresa especializada na e:>:ecução de 
serviços terceirizados, e, em função do que determina a legislação 
em vigor, DETERMINA A SUSPENSÃO S/NE D/E da entrega dos 
envelopes e at:.ertura da referida licitação. 
CIG: SAR 4478/2017 

Ced. Mal.: 531520 

SECRETAR IA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DA PESCA 
AVISO DE UCITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nO 000912018 - menO( preço por item, 
Objeto; Aquisição de 58 (cinquenta e oito) distribuidores de água 
com capacidade de 4.000 (quatro mil) litros e 57 (cinquenta e sete) 
distrit:.uidores de água com capacidade de 6.000 (seis mil) litros. 
Inicio da entrega de propostas: ás 08:00 horas do dia 17/05/2018. 
Fim da entrega de propostas: ás 09:00 horas do dia 2910512018. 
At:.ertura da sessão: a partir das 09;00 horas do dia 29105/2018, 
O Edital e seus anexos estão disponiveis no site www.agricultura. 
sC.gov,t:.r. Informações sobre o edital serão prestadas atra~es do 
e-maillicita@agricultura.sc.gov.t:.r. ou no seguinte endereço: Ro
dovia Admar Gonzaga, nO 1486, CEP 88034-001, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 ás 19:00, em dias úteis. 
(CIG) SAR 2701/2018. 

Ced. Mal: 531372 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL- AVISO DE UCI
TAÇÃO - Pregão Presencial n° 0011/SDC12018 - Menor preço por 
lote, Ot:.jeto: Aquisição de televisores Smart IV para serem usados 
como equipamentos de ~ideomonitoraml!ntos, para o Centro Inte
grado Gerenciamento de Riscos e Desastres, Centros Regionais e 
Radares e Barragens - Secretaria de Estado da Defesa Civil- soe. 
(grupoldasse: 2401). Entrega dos Envelopes: ate às 13h30min do 
dia 2910512018. Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do 
dia 29/0512018. Local EI cópia do Edital: Informaçóes e cópia do 
Edital: Avenida Ivo Silveira, nO 2.320, Capoeiras, Cep: 88085-001, 
Florianópolis - SC. no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. 
Fone: (048) 3664-7014 - Fax: (048) 3664-4757. Site: www.sdc. 
sc.gov.t:.r. - e-mail: Iicitacao@sdc.sc.gov.t:.r.CIG: Soe226012018 

Ced. Mal: 531592 

SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO ECONO
MICO SUSTENTÁVEL 
RESULTADO 00 JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRONICO N° 0001/2018, 
ASecretaria de Estado do Desenvolvimento Económico Sustentável, 
através da Pregoeira, comunica aos interessados, o resultado do 
julgamento do Pregão acima. Objeto: Aquisição de Mobiliãrio de 
Uso Geral e para Escritório, Equipamentos em geral e Utensilios de 
uso geral, ot:.jetivando o Re9istro de Preços. Empresa vencedora 
dos lotes 1, 2 e 3: ELFORT IMP E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
LTDA ME. Valor total adjudicado: R$ 1.267.498.63 (um milhão 
duzentos e sessenta e sete mil quatrocentos e no~enta e oito reais 
e sessenta e trés centavos). 
Florian6polis, 13 de abril de 2018. 
Pregoeira. 
(CIG) DSUST 31212018 (Reput:.licado) 

Ced. Mal.: 531433 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A OIRETORIAADMINISTRATJVA E FINANCEIRA comunica o re
sultado do Pregão Eletrônico nD 012112017. Objeto: Aquisição de 
material de cat:.eamento lógico estruturado, elétrico e equipamentos 
para atender a demanda de manutenção preventiva e corretiva.;!as 
unidades prisionais, socioeducativas e o Procon da Secretaria de 
Estado da Justiça e Cidadania, t:.em como a ampliação das redes 
das mesmas .. Lote(s): IV - Frustrado, Lote(s): 1,111, V - CRISTlANI 
LOURI RODRIGUES ME, Valor Adjudicado: RS28.996,50. Lote(s): 
II-LANSOLCOMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATlCA LTOA, 
Valor Adjudicado: R$11 .136,00. LOle(s): VI - CEK INFORMATICA 
EIRELl ME, Valor Adjudicado: R$ 88.290,00. Valor Total Adjudicado: 
R$128,422,50. (CIG) SJC 1601012018. 
Florianópol is, 15 de maio de 2018. 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA E CIDADANIA 

Ced. Mal.: 531400 

PÃGINA 19 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA E CIDADANIA/FUNDO 
PENTDE SC 
AVISO DE UCITAÇÃO 
Pregão Eletrónico nO 002312018 - menor preço por item. 
Ot:.jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS EM 
LÁMINAS DE PVC .. Inicio da entrega de propostas: às 16:00 horas 
do dia 1710512018. Fim da entrega dI! propostas: ás 14:00 horas do 
dia 29!05I2018,Abertura.;!a sessão: a partir das 14:00 horas do dia 
2910512018. O Edital e seus anexos estão disponiveis no site www. 
sjc.sc,gov.tx. Informações sobre o edital seráo prestadas através 
dO e-n;ail gelidicitacao@sjc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: 
Rua FULVIOADUCCI, n° 1214, LOJA 06, CEP88075-000, Bairro 
ESTREITO, FlorianópoliS/SC, no horário das 12:30 às 19:00, em 
dias uteis. (CIG) SJC 3149812018, 

Ced. Mal.; 531265 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDElFES. DL 126312018. PSES 
10598118. CIG 19416118. Justificativa: Ordem Judicial. Fundamento 
da DL: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666/93,CT 412/2018 Ot:.jeto: 
Aquisição de Fonoterapia domiciliar, Contratada: Mónica Madeira. CT 
41312018 Ot:.jeto: Aquisição de Fisioterapia domiciliar, Contratada: 
Bruna B. Hugen Bac!<. Valor Total DL: RS 42.900,00 

Ced. Mal: 531223 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDElFES 
RESULTADO DE UCITACÃO 
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saudl! toma 
público o Resultado da Licitação nO 060512018 na modalidade: 
Pregão "Eletrônico", cujo ot:.jeto: Registro de Preços pI aquisição 
de insumos pI a Gerência de Bens Judiciais (GEJUD) e Diretoria 
de Asslsténcia Farmacêutica (DIAF). COTAÇÃO UNICA: Itens: 
15 e 21. MENOR PRECO : Itens: 02, 04, OS, 06, 07, 13, 18, 19 e 
24. CONSIDERAR NÃO COTADOS: Itens: 01, 08, 09,10,11,12. 
14, 17 e 23. DESCLASSiFICAR OS ITENS DAS EMPRESAS, 
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentar preço 
excessivo (Art. 48, Inciso li, da Lei 8.666/93 e Alterações): Santa 
Importação e E:>:porlação Ltda, - EPP. -Item: 03, Soma SC Prod. 
Hospitalares LIda, -Item: 16. Por não atender aI> especificaç6es 
técnicas do edital, conforme Parecer Técnico (Art. 48,lnciso I, 
da Lei 8,666/93 e Alterações): Altermed Mal. Médico Hospitalar 
LIda. -Item: 20, ANULAR POR ILEGALIDADE DE OFICIO (ART. 
49, CAPUT. DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇOES) - Mâ especifi
cação do edital. Item: 22. EMPRESAS VENCEDORAS: CentraJ 
Com. de Prado Hospitalares LIda. ME. -Item: 21. Fufa SC Com. e 
Representação LIda. -Itens: 18 e 19. L M Farma Industria e Com. 
LIda, -Item: 24. Maximed-Sul Com. de Pro<!. Médico-Hospitalares 
- Eireli - EPP. -Itens: 04, OS, 06 e 07, Nutrimedical Com. Atacadista 
de Prod. Nutricionais, Medicamentos Hospitalares Eireli _ EPP. _ 
Item: 13. Soma SC Prod. Hospitalares LIda. -Itens: 02 e 15. Valor 
Total Adjudicado: RS 2.840.312,40 (CIG) SES 506112018 

Ced. Mal.: 531401 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDElFES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saude toma 
públTco o Resultado da Licitação nO 0913/2018 na modalidade: 
Pregão -Eletrônico·, Cl.Ijo ot:.jeto: Registro de Preços pI aquisição de 
medicamentos pI a Gerência de Bens Judiciais (GEJUD) e Gerência 
de Sens Re9ulares (GEBER). MENOR PREÇO: Itens: 01, 02, 03, 
04,06,07,08, 10 e 13. CONSIDERAR NÃO COTADOS: Itens: 
05,11,12,14 e 15. DESCLASSIFICAR O ITEM DA EMPRESA, 
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentar preço 
e:>:cessivo (Art. 48, Inciso li, da Lei 8.666/93 e Alterações): Ci
topharma Manipulação de Medicamentos Especiais LIda. -Item: 
09, INABILITAR A EMPRESA, CONFORME DISCRIMINADO 
ABAIXO: Por não cumprir o subitem 10,1.1 do Capitulo 10 
do Edital: Novartis Biociências S.A. - Item: 09. EMPRESAS 
VENCEDORAS: Altermed Mal. Médico Hospitalar LIda. - Itens: 
04, 06 elO. Laborat6rio Quimico Farmacêutico 8ergamo LIda. -
Item: 13, Medicinali Prado p/ Saude Eireli - Me -Item: 02. Soma! 
SC Prado Hospitalares Ltda. - Itens: 03, 07 e oa. União Quimica 
Farmacêutica Nacional $A -Item: 01 , Valor Total Adjudicado: RS 
433.529,28 (CIG) SES 11999/2018 

Ced. Mal.: 531410 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUOElFES 
RESULTADO DE L1CITACÃO 
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saude, 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nG 330412017. Ot:.jeto: 
Registro de Preços pJ aquisição de materiais de laboratório p/ o 
Laboratório Central de Saude Pút:.lica (LACEN). MENOR PREÇO: 
Itens: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08,18,21,22,26 e 27. COTAÇÃO 
ÚNICA: Itens: OS, 10, 11, 13, 17, 19, 20, 24 e 25. CONSIDERAR 
NÃO COTADOS: Itens: 09, 14, 15 e 23. DESCLASSIFICAR OS 
ITENS DAS EMPRESAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 
Porn30 atender as especificações técnicas do edita l, conforme 
Parecer Técnico (Art. 48, lnciso i, da Lei 8.666193 e Alterações): 
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Processo CIASC n° 1416/2017 

CENTRO DE NFORNAnCA 
EJUfMÇJoOOESDOO!ESI/ftI CATWtl.S.I. 

RESOLUÇÃO PRESI 012/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC, usando das atribuições conferidas pelo Artigo 
3D, item V, do Estatuto Social, 

CONSIDERANDO: 

o disposto na Lei nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que disciplina 
Constituição do Estado (art. 14, inciso 11), Lei Estadual nO 1.178/94 e Estatuto Social 
do CIASC (artigos 24, 29 e 33), 

RESOLVE 

1) instaurar o processo eleitoral que promoverá a escolha de 01 
(um) representante dos empregados, a ser indicado para ocupar o cargo de Diretor 
(Vice-presidente Comercial), e 

2) designar a Comissão Eleitoral, que terá a incumbência de 
elaborar todos os procedimentos relativos ao processo eleitoral , com as competências 
que lhe serão elencadas no Regulamento Geral da eleição, que será composta dos 
seguintes empregados: 

• Leandro Ribeiro Maciel - coordenador 
• Deise Carolina de Souza Silva 
• Alessandro Ricardo Stahelin 
• Samuel Cardoso 
• Luiz Fernando Capela 

Cumpra-se, distribuindo cópia aos interessados, bem como assim a 
todos os colaboradores da empresa. 

IVAN CESAR RANZOLlN 
Presidente do CIASC 

Assinado de forma digitai pOIlVAN CESAA RANZOLIN:13393383949 
00: c:=BR, o:=icP-Bnsil,ou=Secretatla da Rece!u Federal do Brasil· RFB, 
ou=ARCORRBOS, ou=1l FB e-CPF Al, cn=NAN CESAR 
RANZQUN:13393383949 
Motivo: Assinado 
locaU:zaçjo: AOdanópolls/5C 
o.dos:2017.o5.1918:",2:Q9~3'OO· 

LRM-AGC 

Rua Munlo Andnani, 327 - Bairro Itacorubi - Florianópolis - SC - CEP 88034-902 
Fone (48) 3664-1000 -www.ciasc.sc.gov.br 
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Cil\SC 
JlK..'W 

Processo CIASC nO 159912017 

RESOLUÇÃO PRESI 014/2017, DE 09 DE JUNHO DE 2017. 

~ n 
'1 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC, usando das atribuições conferidas pelo Artigo 
3D, item V, do Estatuto Social, 

CONSIDERANDO: 

O disposto na Constituição do Estado (art. 14, inciso 11), Lei Estadual 
n° 1.178/94 e Estatuto Social do CIASC (artigo 17), 

RESOLVE 

1) instaurar o processo eleitoral que promoverá a escolha de 01 
(um) representante dos empregados, a ser indicado para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração, e 

2) designar a Comissão Eleitoral, que terá a incumbência de 
elaborar todos os procedimentos relativos ao processo eleitoral, com as competências 
que lhe serão elencadas no Regulamento Geral da eleição, que será composta dos 
seguintes empregados: 

• Leandro Ribeiro Maciel - coordenador 
• Deise Carolina de Souza Silva 
• Aquiles Munarim 
• Claudioney Luis de Souza 
• Luiz Fernando Capela 

Cumpra-se, distribuindo-se cópia aos interessados, bem como assim 
a todos os colaboradores da empresa. 

IVAN CESAR RANZOLIN 
Presidente do clAse 

Assinado de (orma digital por IVAN (BAR RANZOUN:133933839-49 

ON: c=BR,. o=lCP-BrasiL ou=Secretaria da Receita Federal do Brasll
RfB. ou=ARCORREI05. ou=RFB e-CPF AJ. cn=IVAN CESAR 
RANZOUN:13393383949 
Motivo: Assinado 
localizaçào: Florlan6polislSC 
oados: 2017.06.09 15:20:56 -03'00' 

LRM-AGC 

Rua Munlo Andriani, 327 - Bairro Itacorubi - Florianópolis - se -CEP 88034-902 
Fone (48) 3664-1000 - www.ciasc.sc.gov.br ". t ... ". 
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CENTRO DE UIIFoRMÁnCA 
EMf:1Nt,JIJOOf.SlAOOCESlWCAPRI\S.l 

RESOLUÇÃO PRESI 021/2017, DE 03 DE AGOSTO DE 2017. 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC, usando das atribuições conferidas pelo Artigo 
30, do Estatuto Social, 

CONSIDERANDO: 

O disposto na resolução CPF 09/2017, de 10 de maio de 2017, 

RESOLVE 

designar a Comissão de Concurso, que terá a incumbência de 
elaborar todos os procedimentos relativos ao Concurso Público - Edital CIASC 001-
2017, cujas demais competências que lhe serão elencadas no referido edital, a ser 
composta dos seguintes empregados: 

• Leandro Ribeiro Maciel - Presidente da Comissão 
• Ramicés dos Santos Silva 
• Alessandro Ricardo Stahelin 
• Marcos Antônio da Silva 
• Claudioney Luis de Souza 

Cumpra-se, distribuindo-se cópia aos interessados, bem como assim 
a todos os colaboradores da empresa, 

, ~? 
-'· CM~ 

A·r SAR RAN~~N 
sidente do CIASC l-

LRM-AGC 

!fi 
i 

0t: " . 

" '" o .-
.~ 'O 
c: u 
O '" !::;;Ví 
2 " 
" "o 
~ " 0 "0 - '" c: "O " .-E .g 
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05.09.2018 (QUARTA-FEIRA) 

a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina até 3010112019, Data: 03I09J2018. Signatàrios: Assinam 
o presidente Sergio Luiz Gargioni, pela FAPESC, AlEXANDRA 
SUSANA LAnNI, beneficiária.M/SCC 

Cod. Mal: 556045 

FCC - Fundação Catarinense de 
Cu ltura 

PORTARIA N° 73, de 04 de setembro de 2018 

J 
Dispõe sobre a promoçlJo de tombamento de bens móveis e im!r 
veis, e dá outra:; providências 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA 
- FCC. no uso de suas alribuiç6es legais e estatutárias, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 6° 11 9-, alinea "b", ambos da Lei n° 
17.565, de ti de agosto de 201a, e observando o que COIlsta no 
processo identificado por FCC 292212018. 
RESO L V E: 
Art. ,. Promover o esbJdo para fins de tombamento dos bens mó
veis abaixo nstaóos, que Integram o acervo do Muse\! ferroviário, 
localiUdo no municipio de Tuba/lia: 
l-Conjunto de 15 (quilu:e) Locomotivas a Vapor e 1 (uma) Loco
motiva a Diesel B 12. 
Art. 2- Esta Portaria EIfltra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 04 de setembro de 2018. 
OZEAS MAFRA FILHO 
Presidente 

CoeI. Mal: 556154 

FCEE - Fundação Catarinense de ) 
Educação Especial 

PORTARIA 196 31/0812018 
REMOVER, de acordo com o Decreto 1.514/2000, art. 1°, inciso 
li, conforme processoADR 22 454812018, FA81ANE MONTEIRO 
KANZLER, matricula nO 0376242404, ocupante do cargo PRO
FESSORA para APAE DE JOINVILlE, a contar de 10109/2018. 
PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Ced. Mal: 556166 

PORTARIA rf 197 de 3110812018. 
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL , com redução de jornada 
de trabalho, de acordo com a lei rf 6.634/85 regulamentada 
pelo Decreto nO n0/87, confotme processo ADR 15 562612018, ã 
ANGELA MARIA SCHMITT, matricula 0339583905,ocupante do 
cargo de PROFESSORA. em exercicio na 114010015100 CONV, 
APAE ILHOTA ILHOTA, pelo periedo de 01 (um)ano, a partir de 
31/0812018. 
PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Ced. Mal.: 558174 

PORTARIA n0 195 de 3110812018, 
O Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial 
FCEE, no uso de suas atribulç6es legais e em conformidade com 
o art. 35 da Lei n- 6,745/85, resolve REAOAPTAR 
QUEITV LUCIA SEHENEM, matricula 331.612202, ocupante 
do cargo de Professora. em exerc::iclo nota) Apae Joaçaba, pelo 
período de 180 dias, a partir de 18/0812018, de acordo com o 
processo AOR 07 2385120185. 
SANDRA DA SILVA, matricula 324,609402, ocupante do cargo de 
Professora, em exerci cio no CETEPFCEE, pelo período de 365 
dias, a partir de 15/0812018, de acordo com o processo FCEE 
198912016, 
FERNANDA KAREN 8RUGGEMANN FAUCZANDRADE, matricula 
346.557803, ocupante do cargo de Professora, em exercicio no 
CASFCEE, pelo período de 365 dias, a partir de 2210812018 , de 
acordo com o processo FCEE 218612018. 
LENIR BORGES MARTINS BORGES, matricula 324.599302, 
ocup<lnte do cargo de Professora, em exercicio no CENAPFCEE, 
pelo período de 365 dias, a p<lrtir de 17/0812018, de acordo com 
o processo FCEE 197912018. 
EUZA PIOVESAN, matricula 329.441203, ocupante do cargo de 
Professora, em exercicio no{a) Apae Joaçaba, pelo período de 
365 dias, a p<lrlir de 21/07/2018. de acordo com o processoADR 
07222112018, 
FERNANDA MARTELLO HERMES. matricula 651.471502, ocu
p<lnte docafgO de Professora, em exercício naAPAE AGUA COCE, 
pelo periodo de 365 dias, a p<lrtir de 0610812018, de acordo com 
o processo ADR07 230812018. 

PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Cod. Mal.: 556156 

DIÁRIO OFICIAl - se _ N° 20.849 

UDESC - Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA N" 1046, de 0310912018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuiçoos e de conformidade com a 
delegação de compe tência prevista nos incisos VII e XVIII. do artigo 
28. do EstaMO da UDESC, combinado com o disposto no artigo 
41 da lei Complementar n" 34512006, RESOLVE: 
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referente 
Processo Seletivo n- 00612018 da UDESC, na especialidade e 
periodo, conforme segue: 
CENTRO DE CI~NCIAS TECNOlOGICAS - CCT 
Nome: TAllTA FLORES DIAS 
Classe: Assistente 
Periodo: 2710812018 a 17/1212018 
Carga horária: 03 horas/atividades 
Especialidade: SaneamElflto Básico 
Oepaltamento de Engenharia Civil 

PORTARIA N" 1044, de 0310912018. 

Coei. Mal: 556199 

O ReilOt da Fundação Univ8fSidade do Estado de Santa Catari
na - UDESC, no uso de suas atribuiçoos e de conformidade com 
a delegação de competênáa prevista nos incisos VI I e XVII. do 
artigo 28, do Estatuto da UDESC, combinado com o art. 169, da 
Lei 6 ,745185, RESOLVE: 
exONERAR, a pedido, o servidor ROGERIO MACHADO ROSA, 
matricula 03ô069S.3-03, ocupante do cargo de Técnico Universi
tário de Desenvolvimento do Quadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESCIReitoria, a 
contar de 3110812018, 

Ced. Mal. : 556201 

PORTARIA N° 1045, de 0310912018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuiç6es e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28. do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
DESIGNAR a servidOfa CINARA TEREZINHA MENEGAZZO, 
matricula 0286498-3-<l1 , ocupante do cargo de PROFESSOR 
UNlVERSITAR10, para exerc::1f as fuoç6es de Diretor Geral do 
CCT, nos dia 30 e 31/0812018, enquanto (I titular BSIÍVIf afastado. 

COÓ. Mal: 556203 

CenIfO de Educação Superior dOAlto vale do I 
suas alribuiçóes e tendo em vista o disposto 

da Lei rf 9.831195 e art. 19, do Decreto rf 

B.M 
CEAVI • CenlfO de Educação Superior do Mo vale 

Coei. Mal: 556073 

AVISO pE PAGAMENTO N· 26Sl2018. Objeto: Pagamento de 
licenciamento e seguro obrigatório pOOl o ano de 2018 de 02 (dois) 
veiculos placas MKZ 924g e MKZ 9349 do CESFlIUOESC. Valor: 
RS 228.80. Fornecedor: Secretaria de Estado da Fazenda· SC. 
Valor: RS 91,10. Fornecedor: Seguradora Lider dos Consórcios 
do Seguro OPVAT $A, Fundamentaç30: Não aplicável a lei 
8.666/93. Florian6polis, 16 de agosto de 2018. Marcus Tomasi 
- Reitor da UOESC, 

Ced. Mal.: 556095 

PÁGINA 25 

Economias Mistas 

[ CELESC - Distribuição S/A ) 
'---~ 
CELESC DISTRIBUiÇÃO S.A, 
COM UNICADO· CONTRATAÇÃO DE OPERACÃO DE CAPo 
TACÃO DE RECURSOS, ACELESC OISTRIBUIÇAO S.A., com 
sede na Avenida Uamarati, 160, • ltacorubi , Florianôpolis • SC, 
comunica a reali:z:aÇjo da 3' Emisslo de Debêntures junto ao 
consórcio formado pelo Banco Sanlander S.A. e o Banco BOCOM 
BBM, no valor de RS 250.000.000,00 (duzentos e c inquenta 
milhões de rea is), bem como dos demais serviços acessôrios 
exig idos para a estruturação da referida operação. Processo 
Administrativo no 181OO188823, Administrador do Contrato: Pirar 
Sabino da Silva. Ra~flco o ato da contratação de acordo com 
as disposições legais. Cleverson Siewert, Diretor Presidente. 
COMUNICADO. A CELESC DISTRIBUiÇÃO S.A. toma publico 
que requereu ao Instituto do Melo Ambiente -IMA, a Licença 
Ambiental Previa para a Unha di distribuição LO 138 kV São 
Miguel O' Oeste· ltapiranga, nos municipios de São Miguel O' 
Oeste e Uaplranga. A Diretoria. 

Cod, Mal.: 5559n 

ClASC - Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Catarina 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática eAutomação do Estado de 
Santa Catarina S/A - CIASC, usando das atribuiçOes conferidas 
pelo Artigo 55, item VII, do Estatu to Social, resolve: PORTARIA 
2018/026 : Fa:z:er cessar, a partir de 31 de agosto de 2018, os 
efeilos da portaria 2017/002, que designou, a partir de 05 de 
de:z:embro de 2016, LEAN DRO RIBErRO MACIEL, matricula 
2640-9, lotado na Prtsid~ncia, para exercer a Função Gratificada 
de Assessor de Governança Coorporativa. 
Data : Florianôpolls, 29 de agosto de 2018. 
Signatário: Anisio Anatólio Soares - Presidente. 

Cod. Mal.: 556211 

EXTRATO OE PORTARIAS. 
O Presidente do CenlfO de Informática e AutomaÇjo do Es· 
tado de $anta Catarina S/A - CIASC, usando das atribuições 
conferidas pelo Artigo 55, item VII , do Estatuto Social , resolve: 
PORTARIA 2018/027: Fa:Z:1f cessar, a p<lrtir de 31 de agosto de 
2018, os efeitos da portaria 20171001 , que designou, a partir de 
05de dezembro de 2016, SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, 
matricula 2639-5, lotado na Presidência, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Controladoria , 
Daca: Florianópolis, 29 de agosto de 2018. 
Signatário : Anisio Anatôlio Soares - Presidente. 

COd, Mal. : 55621 4 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automação do Es
tado de Santa Catarina S/A • CIASC, usando das atribuições 
conferidas pelo Artigo 55, item VII, do Esta tuto Social, resolve: 
PORTARIA 20181028: Fazer cessar, a partir de 31 de agosto de 
2018, os efeitos da portaria 2016/044, que designou, a partir de 
06 de julho de 2016, CiCERO GHI SI, matricula 1345·5, lotado 
na Chefia de Gabinete, para exercer a Função Gratificada de 
Chefe de Gabinete. nível 1. 
Data: Florian6pol is, 30 de agosto de 2018. 
SignaU,rio: An isio Anat61io Soares - Presidente. 

Cod. Mal.: 556218 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automação do Es
tado de Santa Catarina S/A ' CIASC, usando das a tribuições 
conferidas pelo Artigo 55, item VII , do Estatuto Social, resolve: 
PORTARIA 20181029: Designar, a partir de OI de setembro de 
2018, CíCERO GHISI, matricula 134S.5, lotado na Presidência, 
para e.ercer a Função Gratificada de Assessor de Govemança 
Coorporatlva, nivel I , 
Data: Florian6polis, 30 de agosto de 2018. 
Signatário: Anisio Anat61io Soares - Presidente. 

Cod. Mat.: 556220 

Di~rio Ofielal Eltt,~niço de Santa Catarina. Documento asslnado digltalmentll conforme MP n. 2.200-212oo1dl 24.a.2oo1, qUlllnclulu a Infraestrutura de chaves Pllblc.a 8rasllelra (lCP-BraslO, poderldo UI ' acessado no ~rode'eço 
elelr6nlco hnp:J1 www.doe.sea,5c.llov,b,. 
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12.12.2012 (QUARTA-FEIRA) 

001274 31.90.JJ 0.1.00 04.I:!2.ogSO 

ÓP.,io 97000 Scamria de E.5Iado de 
J).'S(.'ltvohimCfllo R.:g;or.a l. $;lo 
Jo.inl 

UO. 97001 Secrew;adeE~dc: 

Dc:Icn\'o!vimmto Rcporal -Sio 
Jo.im 

Subaçicl Nl lll1U. F.R. fuaJS.bIPtog 

00103 1 31.91.13 0. 1.00 04,122.01150 
(010)1 31.90.13 0.1.00 04,122.01150 
001031 31.90. 11 0.1.00 04.122.0850 

AI.N ....... d l'll 2011ANOOIOH 

IS.OOO,OO 

V,lar 

25.000.00 
[2.000.00 
~.OOO.()() 

61110 9ROOO Sc=Iari:I o:k h:u:lo de 
Dnmvol\imcmo RqioR:IJ- hJm~ 

U.O. 9tIOO1 ~'Iari>.deESdd.>ck: 

Dnftl\'ol\'Ílncmo RtJioral- PalmilOS 
Sub~io Nal.,.ea F.R. Faa&bIPTot: Valor 

000.58 31.91.13 0 .1.00 04.J21.08SO 25.000,00 

"""" 31.90.13 0.1.00 04.122.0850 10.000.00 

"""" 31.90. 11 0. 1.00 OUll.osSO 25.000,00 

Cnq\lClIlI 

lI. O. 9900 I Sca.:wia cio: E:stiOo di: 
o..-,mWMmc:n1O Rcpanal- Dionisio 
Cn'qI>cin 

Sub~io SI1Ua. F.R. FllalSlbiPntS: V . ... 

0001"2 J I.91.JJ 0.1.00 (I.I,m .. osso 20.000.00 
0001-12 31.90. 13 0. 1.00 Q-I.I:!2.QSSO 12.000.00 

000'''2 31.90. 11 0.1.00 04.1 ll.otlSO 17.000.00 

Total 9O.517.soo.00 

Cod. Mal: 78891 

DECRETO N' l.306. de 11 de dezembro de 2012 

Rogutamenla o instituto da b"ansação a que se 
relerem os arts. 61' a 12 da lei n' 15.856, de 02 de 
agosto de 2012, que Institui o Programa 
Catarinense de Revigorameoto EconOmico 
(REVIGORAR IV). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso da competência que lhe confere 8 
Constituição cio estadO, art. 71, inciso 111, e considerando o 
disposto nos arts. 6' a 12 da Lei n" 15.856. de 02 ele agosto de 
20 12, 

DECRETA! 

Art. l ' Fica a Procuradoria Geral cio EstadO 
aulorlzada nos termos cio 3rt. 59 da Lei n' 15.856, de 02 de 
agosto ~ 20 12, a efetuar transação de crédito trIxJtãtIo 
inscrito em dlvld:l ativa, mediante termo nos autos de ação de 
execução fiscal, homologadO pelo juiz, observado o disposto 
neste Deaelo. 

§ 1 I Somenta o aédIto trbJtario cuja ação de 
execução l iscaI loI ajuizada alé 31 de dezembro de 2011 pode 
ser objeto da transação disciplinada neste Decreto. 

§ 2' Entenda-se por crédito tributário o Imposto 
devido, corrigldo monetariamenla, acrescido de juros 
m0f3l6rios a, sendo o caso, da rnolla aplicada. 

§ 3" Para a linaJldade prevista no c.aput deste 
artigo, o Procurador do Estado vinculado â açlo de ex~âo 
rrscal é competente para sua C91ebração, devendo, apos a 
homologação judicial. informa·1a ao Procurador-Chefe da 
Procuradoria FtseaI. 

Art. 2' Podem ser objeto de transação: 

DIÁRIO OFICIAL - se _ N° 19.476 

1- a pareela correspondente à multa: 
11 - a correção monetária e os jtxos de mora; e 
111 - o valor devido ao Fundo Especial de Estudos 

JlJidicos e de Reapatelhamento (FUNJURE). 

§ " A transação Ilca limitada a: 

I - 45% (quarenta e cinco por cento) no caso de 
pagamento integral : e 

11 - 20% (vinte por cento) no caso de 
parcelamento. 

§ 2' A reóJção prevista no inciso 11 do § l' deste 
artigo aplicar·se-á ãs parcelas efetivamente recolhidas. 

§ 3" Na ~Iese do inciso m do C4pUl deste 
artigo, o pert:entual da redução da transação previsto no § 1~ 
também deste ar1go, incIdrâ sobre o valor originariamente 
fixado pelo Poder Jucl"lciário oos autos da ação de execução 

fiscal . 

PÁGINAS 

que instruem o CV 80212009. resolve tNDEFERIR o Pedi· 
do de Reconsideraçao formulado por IVANI DOS SANTOS 
ROSA, matricula n" 140.600-0, peta ine;w:isténcia de fatos 
novos que pudessem reverter decisao anterior. 

ATO nO 2137 _ 5'1212012 
ALTERA R. no Ato nO 2100, publicado no DO de 30.11.12, 
que designou servidores para responderem por cargos co· 
missionados, a parte referente á designaçao de Pedro de 
Souza, mal. 192.832-5-04, Diretor Geral, para responder, 
cumulativamente. pelo cargo de Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Regional - Tubarao. a parte referente á 
vigência que devera ser: no periodo de 16 a 30.12.12. 

ATO n° 2139 - 5/1212012 
TORNAR SEM EFEITO, conforme consta do processo SEA 
1031512012, os efeitos do Ato 1571, publicado no 0.0. de 
07'0812012, que cessou á disposiçao para a Prefeitura Mu· 
nicipat de Florian6polis. de SERGtO EDUARDO NEVES 
SCHMIOT, matricula n" 221.855-0-01, lotado no DETER. 

ATO n° 2141 • de 5/1212012 
§ 4g O Inadimplemento no pagamento de 3 (três) PRORROGAR. conforme consta do processo SSP 

3761612012, os efeitos do Ato 1214, publicado no 0 .0. de 
parcelas, sucessivas ou não, ou o tranSCW'SO de 90 (noventa) 13/0612012. prorrogado pelo Ato 1840, publ icado no 0.0. 
dias, contados do vencimento da ülllma prestação, im~carâ a de 27/09/2012, que colocou á disposlçao da Secretaria Na. 
antecipação do vencimento da dívida. a resolução da cional de Segurança Pública. GIOVANA MARQUES DE OLI. 
transaçáo, relativamente às parcelas não pagas, e o VEIRA, matricula nO 307.401-3-02. lotada na SSP. com Onus 

prosseguimento da execução do crédito tributário pelo seu .~P:':':'~'~E:':":d:,:, ~':":3:':':12I::.::':O_".:... _________ ..., 
saldo, 

Art. 3g O tenno de transação deve conter, no 
mlnlmo. dáusuia dispondo sobre: 

I - a forma e o prazo de pagamento do crédito 
lributãrio, custas processuais e honorários advocalldos; 

11 - a rentncla ou desisténda de quaisquer meios 
de defesa ou Impugnações judiciais ou aâninlslraUvas que 
versem sobre o crédlo tr\bul..afio transacionado; 

111 - a anuénda do sujeito passivo sobre a 
marutençáo da garantla da execução fiscal, se houver, ate a 
comprovação do pagamenlo do aédllo tribUtãrlo e dos 
honorários advocat lcios; 

IV - o pagamenlo pelo sujeito passivo das 
despesas pro:::essuais, bem como dos honorários advocaticios 
devidos ao FUNJURE; e 

V - o prosseguimento da ação de execução fiscal 
pelo monlante originai do crédto tributário llansacionado, 
deduZidos os valores recolhidos, na hlpOfese de 
descunprimento daS obrigações constantes do termo de -,. 

§ 10 O aédlto tributário somente Sêrá considerado 
extinto após o cunprimento Integral do tenno de transação. 
devendo ser requerido ao Juizo a suspensão da 
correspondente ação de eltecuçâo fiscal. 

§ 2' O pagamento inlegral do crédito 
transacionado ou o pagamento da primeira parcela deVerá 
ocorrer no máxlmo em até 30 (trinta) dias após a homologaÇão 
da transaçio. 

Art 4' Nos tennos do § 3' do art 12 da Lei 
n~ 15.856, de 2012, até o Ultimo dia útll do mês de dezembro 
de 2012, os valores devidos a titulo de multa, Juros moratórios 
ou ambos, serão liquidados nos termos dos arts. l ' e ZO da Lei 
n~ 15.856, de 2012. 

~icaçáo. 

Art. 51 Esle Oea'elo entra em vigor na data de sua 

Rorian6poUs, tI de dezembro de 201 2 

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 
Det1y Massaucl de Anunciação 
Nelson AntOnIo Serpa 
João dos Passos Martins Nelo 

Cod. Mal: 78914 

ATO nO 2135 • 4/1212012 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATA RINA, no 
uso de suas atribuições, com fundamento nos documentos 

36 

ATO nO 2142 _ de 5/1212012 
CO LOCAR À OISPOSICÃO. da Defensoria Pública. de acor
do com a Resoluçao CPF n° 01712012. conforme processo 
SEA 10528/2012. LEANDRO RIBEIRO MACIEL e SERGIO 
BRASIL CALDAS, lotados na Companhia de Gas de Santa 
Catarina - SCGAs, com Onus da remuneraçao e encargos 
previdenciários ressarcidos a origem. até 3111212014. 

ATO n° 2144 - de 611212012 
O Governador do Estado de Santa Catarina. no uso de suas 
atribuiçOes, resolve baixar os seguintes atos no ambito da 
SOS; 

AUTORtZAR, de acordo com o Artig02° Inciso 111 do De· 
ereto nO 87912012 e conforme E.M. n° 53J2012JSOS, PAULO 
BORNHAUSEN. matricula nO 951270-5-02, Secretario de 
Estado da SDS. a se ausentar do pais. em cara ter particu· 
lar. no perlodo de 07 a 1111212012, sem Onus, que Implica 
em perda total do vencimento ou salário e qualquer outra 
despesa ao Estado: 

DESIGNAR, de acordo com o art. 71, Inciso v t, da Consti tui
Çao Estadual, LUCIA GOMES VIEIRA DELLAGNELO, mal. 
239231-3-02. Secretária Adjunta da 50S, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de Secretário de Estado da 
SDS, em substituiçao ao titular. que estara ausente do pais. 
no periodo de 07 a 1111212012. 

ATO n° 2154 - de 611212012 
FAZER CESSAR. os efeitos do Ato 644, publicado no 0 .0. 
de 03/0412012. que convocou para Irabalhar no Gabinete da 
SCC, FILIPE SCHUUR, matricula n° 387.373-0-01, lotado 
na SEA, a partir de 03f1212012. 

ATO n" 2155 - de 6/1212012 
CONC EDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, 
Inciso I. da Lei n° 6.745/85. conforme processo nO SOR06 
262712012. a PEDRO HENRIQUE SOMACAL, mal. 663.878-
3, do cargo de GERENTE DE INFRAESTRUTURA, nivel 
DGS/FTG·2, da SDR - ConcOrdia, a partir de 19.12.12. 

ATO nO 2156 - 611212012 
O GOVERNADOR 00 ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos no 
émbito da SOS: 

EXONERAR, de acordo com o inciso I, do art. 169, da Lei nO 
6.745185. MONICA RENNEBERG DA SIL'-:A, mal. 951.230-
6-02. do cargo de GERENTE DE APOIO AS MICRO E PE
QUENAS EMPRESAS, nlvel DGSJFTG - 2. 

NOMEAR, de acordo com os arts. 9°e 11, da Lei n"S.745f85. 
IUANA SILVA RÉUS, para exercer o cargo de GERENTE DE 
APOIO ÁS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. nivef DGSI 
FTG ·2. 
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INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO POR AUTORIZAÇÃO E GONVOCAÇÃO DO 
GOVERNADOR DO ESTADO QUE ENTRE SI' CELEBRAM, 
DE UM LADO, COMO CEDENTE, COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA-SCGAS, E DE, OUTRO LADO, COMO 
CESSIONARIA, A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, MEDIANTE AS SEGUINTES 
cLÁUSULAS. . 

CEDENTE: COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGAS, Sociedade de 
Economia Mista, inscrita no CNPJIMF sob o no 86.864.543/0001-72, com sede em 
Florianópolis - Santa Catarina, à Rua Antõnio Luz, nO 255, Centro Empresarial Hoepcke, 
CEP 88010-410, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Cósme Polêse, pelo 
seu Diretor de Administração e Finanças, Carlos Romeu Paes Leme e pelo seu Diretor 
Técnico Comercial, Oswaldo Luiz Monte; e, 

CESSIONÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado criada pela Lei Complementar Estadual nO 575, de 
02 de agosto de 2012, inscrita no CNPJ sob nO 16.867.676/0001-17, órgão dotado de 
autonomia funcional e administrativa (art. 6 da citada lei) , com sede na - Ed. Luiz Carlos 
Brunet - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88015-240, neste ato representada pelo 
Excelentissimo Defensor Público-Geral, Dr. Ivan César Ranzolin. 

• Considerando que a CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC é 
acionista majoritária da SCGÁS e detém 51 % (cinqüenta e um por cento) das ações 
ordinárias e 17% (dezessete por cento) do seu capital social; 
• Considerando que a CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC é 
parte integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina; 
• Considerando a solicitação de cessão de empregados formulada pelo chefe do poder 
executivo do Estado de Santa Catarina, conforme oficio GABGbV 0188/2012; 
• Considerando a autoridade do Govemador do Estado para, nos termos do artigo 187 
da Lei Complementar nO 381/2007 convocar servidores públicos civis e militares estaduais 
da Administração Direta ou Indireta Estadual para trabalhar nos Gabinetes do 
Govemador, do Vice-Govemador do Estado, dos Secretários de Estado, do Procurador 
Geral do Estado e dos dirigentes máximos das Autarquias e Fundações, com remuneração 
e vantagens de origem. ' 
• Considerando o deliberado pela Diretoria Executiva da SCGÁS na 60· RDE de 2012, 
de atendimento da solicitação; 
• Considerando o interesse que têm as partes em manter a cooperação entre a 
CEDENTE e a CESSIONÁRIA; 

As partes acima qualificadas, por seus representantes legais que assinam o presente 
instrumento, têm entre si certo e ajustado o presente Instrumento de Cessão de Empregado, 
conforme cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a cessão temporária do empregado da CEDENTE, 
LEANDRO RIBEIRO MACIEL, brasileiro, casado, empregado público concursado da 
SCGÁS sob a função de ADVOGADO, matricula n° 141 , inscrito na OAB/SC sob o n" 
17.849, portador dos documentos de identidade RG n.O 5040999244 - SSP/PC/RS e ~ 
CP~/MF nO 620.282.190-68, residente e domiciliado na cid~de de Florianópolis/SC, na Ru~ 1 

J(. erommo Jose Dias n.o 636, Bairro Saco dos Llmoes, SC, CEP 88045-100, a J..-
. CESSIONÁRIA, para exercer as atividades pertinentes 'a seu cargo e aquelas descritas n~ ;/ 

. . Ai t ~ .. ~ =::o ~/~ 
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Oficio DPGE-006-2012, endereçado pelo Defensor Público Geral ao Governador do Estado 
e por aquela autoridade deferido, cujo rol segue abaixo: 

FUNÇÕES DE ASSESSORIA ESPECIAL A DESEMPENHAR 
Prestar assessoramento direto ás pastas do Defensor Público Geral e Sub-defensor; 

a) Executar tarefas que lhe forem solicitadas, que envolvam a organização, 
estruturação e montagem da Defensoria Pública no Estado, mormente nos seus 
aspectos juridicos e práticos; 

b) Propor sugestões voltadas á implantação e otimização dos serviços que serão 
prestados pela Defensoria Pública, nos limites do assessoramento prestado. 

c) Participar de comissões e grupos de trabalho, quando designado. 
d) Exercer outras atribuições previstas em lei, ato normativo, portaria ou inerente a 

função de disposição/cedência. 
e) Efetuar as atribuições necessárias ao suporte e preparação dos Defensores 

Públicos, sempre que solicitado; 

Cláusula Segunda - ÕNUS DA CESSÃO 
Todo o ônus da cessão será compartilhado pela CEDENTE e CESSIONÁRIA da seguinte 
forma: . 
a) a CEDENTE gerará a folha de pagamento do empregado como se nela estivesse 
trabalhando e a CESSIONÁRIA ressarcirá á CEDENTE os valores diretos e indiretos 
correspondentes. 

b) considerar-se-á, para efeitos de ressarcimento, a remuneração do cedido, acrescidos 
de todos os encargos e, ainda, os valores correspondentes aos demais beneficios, 
vantagens e aqueles decorrentes do acordo coletivo de trabalho e das pOliticas de recursos 
humanos mantidos pela CEDENTE, cujo beneficiário seja o cedido. 

c) os valores do ressarcimento serão demonstrados em planilha mensal de apuração 
do valor que acompanhará, obrigatoriamente, a Nota de Débito emitida pela CEDENTE. O 
pagamento do valor apurado e discriminado na Nota de Débito enviada mensalmente pela 
CEDENTE, obedecidos os critérios previstos na presente cláusula, deverá ser efetuado até 

r O dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do envio da Nota de Débito, ou no dia- útil 
imediato, se aquele não o for. Para esse efeito, a CEDENTE encaminhará, com 
antecedência minima de 10 dias, á CESSIONÁRIA, a respectiva Nota de Débito, com todas 
as informações dos valores do ressarcimento e dados bancários para o devido crédito. 

Parágrafo Primeiro 
As despesas incorridas pelo empregado com transportes (aéreo/terrestre), hospedagem e 
diárias no cumprimento efetivo de suas funções na CESSIONÁRIA serão de 
responsabilidade da CESSIONÁRIA, sendo pagas diretamente pela mesma. 

Parágrafo Segundo 
A CEDENTE não tera qualquer responsabilidade por eventuais gratificações e beneficios 
concedidos diretamente pela CESSIONARIA ao empregado cedido. 

Parágrafo Terceiro 
Os salários do empregado cedido continuarão sendo creditados em sua conta bancária pela 
CEDENTE e as gratificações e adicionais legais pelo exercício de função e participação em 
comissões diretamente pela CESSIONÁRIA. 

38 
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Cláusula Terceira - PRAZO DO TERMO DE CESSÃO 
O presente instrumento é firmado pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de 
sua assinatura, ficando ratificado todos os atos legalmente praticados pelo servidor em 
virtude das premissas aqui contidas. • 

Parágrafo Primeiro - O presente, instrumento poderá ser prorrogado, mediante aditamento, 
devendo a CESSIONÁRIA formalizar o interesse na prorrogação da cessão com 
antecedência minima de 30 dias do seu término. 

Parágrafo Segundo - As partes poderão rescindir o presente Contrato a qualquer tempo, 
de forma justificada, desde que uma notifique a outra parte por escrito, com antecedência 
minima de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Quarta - OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 
A CESSIONÁRIA se compromete a: 
aI Fornecer ao empregado da CEDENTE todas as condições necessárias para a boa e 
fiel execução das suas funçqes, dispensando tratamento idêntico àquele dispensado aos 
seus servidores, conforme as normas e recomendações da legislação vigente; 

bl Informar mensalmente á área de recursos humanos da CEDENTE, . o 
acompanhamento da frequência do empregado cedido, se submetidos pelo exercicio da 
função, informando o horário diariamente cumprido, sua eventual dispensa e faltas ao 

,serviço que houver; -

oI Relatar ao superior hierárquico do empregado cedido na empresa CEDENTE e ao 
gestor máximo da CESSIONÁRIA qualquer fato relevante relacionado ao seu desempenho, 
comportamento ou requisição de que tenha tomado conhecimento; 

dI Instruir o empregado cedido a cumprir rigorosamente as normas internas da 
CESSIONÁRIA, em especial no tocante a jornada de trabalho para o caso de estar a ela 
submetido, normas de segurança, manual de conduta ética, acordo.de confidencialidade se 
houver, participação em eventos de interesse, realização de viagens, enfim, todas as 
atividades que sejam necessárias para o bom exercicio das funções inerentes ao cargo do 
servidor cedido; e, 

e I Efetuar à CEDENTE, mensalmente, o ressarcimento de todos os valores decorrentes 
desta cessão, conforme· cláusula segunda e observada a disposição contida no artigo 9° do 
Decreto Estadual 1.073/2012. 

Cláusula Quinta - OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 
A CEDENTE se compromete a: 
aI Pagar corretamente ao empregado cedido todas as verbas salariais, encargos 
sociais e demais direitos trabalhistas de que é responsável; 

bl Efetuar o pagamento das obrigações previdenciárias - INSS, bem como recolher 
mensalmente os valores do FGTS referente· ao empregado cedido, dentro dos prazos legais; 

oI Creditar ou manter disponível ao Cedido os benefícios do plano de saúde, plano 
odontológico, vale alímentação/refeição, vale transporte e Participação nos Lucros e 
Resultados se devidos, tudo conforme estipulado nos programas e políticas de recursos 
humanos da CEDENTE e Acordo Coletivo de Trabalho em vigor; 

dI Apreciar as solicitações de seu empregado cedido no tocante a férias, prêmios e ~~ 
romoções, informando, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, á área de Recursos 

H"m~dESSlOF" q~:codO" ''': de :;: do m~mo ,," ~ 
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• 

e) Instruir o empregado cedido a manter sigilo sobre as informações da CESSIONÁRIA 
que. em virtude do desempenho de suas funções. vier a conhecimento. Este sigilo deverá 
ser mantido mesmo após o empregado cedido deixar de prestar serviços á CESSIONÁRIA. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
O pagamento por eventuais gratificações de função e/ou adicionais pela participação do 
servidor cedido em comissões ficará a cargo da CESSIONÁRIA. 

Parágrafo Primeiro 
É de responsabilidade da CEDENTE. no tocante ao seu empregado cedido. a obrigação de 
observar a legislação trabalhista e previdenciária em vigor no pais. ressalvado que 
subordinaçãct hierárquica restará transferida à CESSIONÁRIA pelo tempo que perdurar a 
cessão. 

Parágrafo Segundo 
O empregado permanecerá submetido aos programas e políticas adotadas pela CEDENTE, 
tais como Políticas de Recursos Humanos. avaliação de desempenho. promoções e 
participação nos lucros e resultados. 

Cláusula Sétima - LOCAL DE TRABALHO 
O local de trabalho do empregado cedido será a sede da CESSIONÁRIA ou outro por ela 
designado. de acordo com as suas necessidades. 

Cláusula Oitava - EXTINÇÃO DO TERMO DE CESSÃO 
O inadimplemento de quaisquer obrigações estipuladas neste Contrato. por qualquer das 
partes. motivará a resolução do presente. independente de qualquer notiflcação judicial ou 
extrajudicial. 

Parágrafo único - O não reembolso mensal das despesas suportadas pela CEDENTE em 
relação ao cedido na forma da cláusula segunda e o não atendimento do artigo 9°. §2°, do 
Decreto Estadual 1.073/2012 implicará no término da cessão e a obrigatoriedade de retomo 
do cedido ao seu órgão de origem no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Cláusul~ Nona - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis para dirimir todas e quaisquer questões 
judiciais decorrentes deste Instrumento de Cessão. 

E. por estarem justos e contratados datam e assinam o presente Instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. perante as testemunhas abaixo nomeadas para que produza os 
seus devidos e legais efeitos. comprometendo-se a cumprir bem e fielmente o que nele 
contém. 

FlorianóPolis/Sil ~)Çde dêzembro de.2012. 

ELA CEDENTE: COMPANHIA E/1AS D ' SANTA CATARINA 

t 

I 

Cósme olese 
Diretor p ,! sidente 

40 
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L 

o 
Carlos Ro~pa;~s~e 

Diretor de Administraç/ .nanças Diretor Técnico 

PELA CESSIONARIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO EST 
CATARINA 

41 
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INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO DO 
EMPREGADO LEANDRO RIBEIRO MACIEL POR AUTORIZAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO - PRIMEIRO 
ADITIVO CONTRATUAL 

A COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGAS e a DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, já qualificadas respectivamente como cedente e cessionária do 
servidor LEANDRO RIBEIRO MACIEL no INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO POR AUTORIZAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO, assinado 
em 05de dezembro de 2012, resolvem celebrar o presente aditamento, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorrogação do prazo do termo de cessão 
O INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO DE EMPREGADO POR AUTORIZAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO fica prorrogado pelo período de dois anos (até 04 
de dezembro de 2016) conforme permitido na sua Cláusula Terceira. 

cLÁUSULA SEGUNDA - Ratificação dos compromissos assumidos no termo de cessão original 
As partes ratificam todas as obrigações assumidas no instrumento original, com especial ratificação da 
obrigação de a cessionária ressarcir a cedente das despesas de pagamento da remuneração, encargos 
sociais, direitos e benefícios trabalhistas, vale transporte, assistência médica e odontológica, 
participação nos lucros e resultados, se devida, e benefícios do empregado cedido, tudo na 
conformidade do que esteja estipulado nos programas e políticas de recursos humanos da cedente e 
Acordo Coletivo de Trabalho em vigor; 

E, por estarem justos e contratados datam e assinam o presente Instnumento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir bem e 
fielmente o que nele contém. 

Florianópolis/SC, 05 de dezembro de 2014. 

PELA CEDENTE COMPANHIA DE GÁS Dr\NTA 1TARINA 

~i 
Cósme ,lese 
DI~tor prk idente 

~~~4~~ 
. Marco Francesco Patriarchi 

Diretor de Administração e Finanças Diretor Técnico 

PELA CESSIONÁRIA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CAT ~ I A 

B/--
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PÁGINA 24 

curricular do curso. devendo ser planejado, executado e avaliado 
em confOfl'n idade com os obietivos propostos, bem como, pro
mOVI!!" a interação do estu<1anle corn o mundo do trabalho, pro
porcionando ao eSl\Jdante a participação em sil\Jaç6es reais de 
vida e de trabalho, sendo o campo de estagio uma estância edu
cativa parceira da escola, para efetivar esta interação. Data da 
Assinatunll : 15 de fevere-iro de2013, Vigi!ncia: de 01 (um) ano, 
Signatários: Pela SDR-GRANDE FLORIANÓPOLIS: Renato 
Luiz Hinnig. Pela: GERf!NCIA REGIONAL OE EOUACÃO: Mário 
Senedet Filho ,Pela: FACILITE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CADASTROS LTOA - ME: Amanda Neves de Medeiros. PelO: 
CIESSC: Adriando de Oliveira Siegel. 

Ced, Mal: 98373 

EXTRATO DE ACORDO DE CooPERAÇÁO TECNICA 
Acordo de Coopera~o de Tknica óe Estágio que cetebtam de 
um lado a Secretaria de Estado da Educação. através da Geren
cia Regional de Educação. com anuência da Secretaria de Esta
do de Desenvolvimento Regional e a ESPAÇO NOVO OLHAR, 
com interveniéncia do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA DE SC • CIEEJSC, Estagio. enquanto Ato Educativo, 
deve integrar a proposta pedagógica da escola e os instrumentos 
de planejamento curricular do curso, devendo ser planejado. exe
Cutado e avaliado em con formidade com os objetivos propostos. 
bem como. promover a interação do estudante com o mundo do 
trabalho. propon::ionando ao estudante a participação em situa
ções reais de vida e de trabalho, sendo o campo de estagio uma 
estância educativa parceira da escola, para efetivar esta intera
ção, Data da Assinatura: 13 de março de 2013. Vigi!ncia: de 01 
(um) ano. Signatários: Pela SDR-GRANDE F1.0RIANÓPOU S: 
Renato Luiz Hinnig. Pela: GERêNCIA REGIONAL DE EDUA_ 
ÇÁO: Mário Benedet Filho .Pela: ESPAÇO NOVO OLHAR: Mar· 
cia SartOfi. Pelo: CIEEJSC: Adriando de Oliveira Siegel. 

Cod. MaL: 98375 

r Regional de ltajaí 

EXTRATO DE TERMO DE CONvêNIO n- 63521201 2-5 

PARTiCIPES: O Estado de Santa Catarina.por meio da Secreta
ria de Estado do Desenvolvimento Regional-ltajai e o Município 
de Navegantes-SC .. OBJETO: -Drenagem pluvial e p3vimen_ 
taçl0 com lajotas da rua Lonardo Rangheti,Proto das Balsas, 
Navegantes/SC" 
VALOR DA PARCELA 00 CONVt:NIO :RS 42.890.00(quarenta 
e dois mil,oitocentos e noventa reais)a serem repassados pelos 
pelo Estado. 
CREDITO ORÇAMENTÂRIO: A despesa ocorrerá por conta 
da ação lllle.-Aquislção.construçAo,reforma ou manutenção 
de equipamentos pUblicos-Fundos.ocial.Natureza cia despesa 
44404202·Fonte 0261,conforme nota de empenho n"0214 de 
2610312013- CC 000232,VlGf!NCIA:A partir da publicação do Di
!no Oficial de SC,com vig~ncia at' 31/1212013Jtajai 2710312013. 
Signalários :SrA Eliane Neves RebeUo Adriano,pela Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional e o Sr Roberto Carlos 
de Souza.pela Prefeitura \Municipal de NeveganteslSC.SOR 
17736912011 ER 174882113. 

ttajai 27 de Março de 2013. 

Eliane Neves Rebelo Adriano 
Secretária Interina de Estado de Desenvolvimento Regional· 
ltajai-SC 

Cod. Mal: 98286 

EXTRATO DE TERMO DE CONvêNIO N- 17040/2011_2 
Participes:O Estado de Santa Catarina,por meio da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento ReglonaJ.ltajai e o Municipio de 
Navegantes-SC 
OBJETO: KDrenagem pluvial e pavimentaçlio com lajotas da 
Rua Paulo Nei Laurentino, no Bairro Nossa Senhora das Gra 
ças, Navegantes/SC", 
Va lor da Parcela do Conv6nio:RS24,125,00(vinte e quatro 
mil ,cento e vinte e cinco reais)a serem repassados pelo Es· 
l ado. 
Crédito Orçamentário : a despesa ocorreri por conta da 
aç30 11118-Aquisiçllio,construçlo,refonna ou manl.lten
çlo de equipamentos públicos,Fundosocial.Natureza da 
despesa:44404202-Fonle 0261,confonne nota de empenho 
0 21 5 de 26103l2013-0C 00231VlGf!NCIA: a partir da publ ica
çlo do Diário Ofi cial de SC,com vigi!ncia até 3111212013Jta
jal 27/0J/2013,Signatários:Sra El iane Neves Rebello Adriano 
,pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional e 

DIÁRIO OFICIAL - SC - N° 19.544 

o Sr.Roberto Carlos de Souza pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes _SC 
ltajai,27103I2013, 

Eliane Neves Rebello Adriano 
Secretária Interina de Estado de Desenvolvimento Regional 

Cod. Mal.: 98295 

EXTRATO DE TERMO DE CONVt:NIO n'6710/2012.5 

PARTICIPES: O Estado de Santa Catarina.por meio da Secreta
ria de Estado do Desenvolvimento Regionai-ltajai e o Municipio 
de NavegantesSC .. OBJ ETO: "PavlmenUçlio da rua On6rio 
6 0rtolalo, Bairro Pedrei ras Navegantes/SC-, 
VALOR DA PARCELA DO CONVf!NIO :RS 250.901,06(duzentos 
e cinquenta mi novecentos e um real e sele centavos)a serem 
repassados pelos pelo Estado. 
CREDITO ORÇAMENTÂRIO: A despesa ocorreri por conta 
da ação 11118-Aquisição.constnJção,relorma ou manutenção 
de equipamentos pubHcos-Fundosocial.Natureza da despesa 
44404202·Fonte 0261,conforme nota de empenho 0216- CC 
0233.VIGENCIA:A partir da publicação do Diário Ofi cial de 
SC.com vigência ate 31/1212013I1a)al 27103I2013.Signatãrios 
:SraEliane Neves Rebello Adriano.pela Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional e o Sr Roberto Carlos de Souza .pela 
Prefeitura de Navegantes. 

Itajai 27 de Março de 2013. 

Eliane Neves RebelloAdriano 
Secretária Interina de Estado de Desenvolvimento Regional 

Cod. Mal.: 98297 

r Regional de Iluporanga 

Rela tório nO 0412013. 
O (Secretario de Estado do Desenvolvimento Regional da 13" 
SDR), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 19, do Decreto nO 1,127108. infotma o pagamento das despe-
iaS relacionadas com o pagamento de diária no penedo Janeiro 
de 2013. 

Matri. Nome 

355318-3-01 M~ Franklin 
Schelter 

663545-8-01 Ivo Schmitz Filho 

OTAL 

Legenda de Motivos: 
AU - AuditOfia 
MO- Motorista 

Qtde 

1 

2 

CO - Comissão de Processo Disciplinar 
RS - Reunião de Serviço 
CS-Curso 
OE - Operay6es Especiais 
DO _ Diferença de Diârias 
RA - Representação de Autoridade 
FC _ Formação/Capacitaçâo 
OM _ Outros Motivos 
Observação: 

Valor MOC 
RS 

340,00 OM 

220.00 RS 

560.0< 

A legenda poderá ser adaptada as necessidades de cada órgão 
OU entidade. 

Ced. Mal.: 98313 

rRegiOnal de Tubarão 

PORTARIA N° 0101201 3/GABS de 27/0312013 - O SECRETÂRIO 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TUBA· 
RÃO, no uso das competências legais e delegadas, RESOLVE: 
FAZER CESSAR a autorização para dirigir da servidora lotada 
na 20*' Geréocia de SaUde, Tereza Kurten Binencourt, matricula 
318.207402, Carteira de Identidade 1.187.700 SSP·SC. CPF 
378.901829-53, Carteira Nacional de Habilita~o 01632556709; 
conlorme havia sido autorizado na Portaria 007120131GABS de 
14I02I2013. Esta portaria deverá ser publicada no Diãrio Oficial 
do Estado. vigendo a partif de sua assinatura. Tubarão, 27 de 
março de 2013. Haroldo de Oliveira Silva, Secretãrio de Estado. 

Cod. Mal: 98381 

43 

01.04.201 3 (SEGUNDA-FEIRA) 

Defensoria Pública do Estado 

PORTARIA nO 003 - de 01/041201 3 
DESIGNAR, com fundamento legal no artigo SO. inciso lU e ar
Ugo 10. inciso XIII, ambos da Lei Complementar Estadual n" 
575/12, os senhores JEAN JAQUES ORESSEL BRAUN, matri
cula 379.159-9.02. LEANDRO RIBEIRO MACIEL, matricula n" 
956.085-8-01 e GEORGE DIAS ZACCARÃO. matricula 375,655-
S.04. como representantes da DPE e as senhoras MARIA NllZA 
ECKEL. KELLY CRtSTINY CABRAL e JANE LANER CARDOSO, 
corno representantes do CONEOE, para, Juntos, Integrarem a 
equipe multi profissional de que traia o artigo 41 da Lei Estadual 
0-12,87012004. Ftoriao6polis. '" de abrit de 2013. IVAN CESAR 
RANZOUN, Defensor publico-GeraI. 

Cod. Mal.: 98450 

ATO nO 005 _ de 01104/2013 
RATIFICAR NOMEAÇÃO do servidor SERGIO BRASIL NUNES 
CALDAS. matricula 956,084.0-01, para o exercicio do cargo de 
GERENTE DE FINANÇAS E CONTABIUDADE do lImbito da De
fensoria Publica do Estado de Santa Catarina, com fundamento 
nos artigos 9" e 11, da Lei n' S.745185. dc o artigo SO, incisos 
ti, UI e VI, e anigo 10, inciso XIII, ambos da Lei Complementar 
Estadual rf' 575/12. artigo 1" da Lei Complementar Estadual nO 
421108. e decisão proferida na 1:2- ReuniAo do Conselho Supe
riO!' da Defensoria PUblica do Estado, de 17/1212012, A presente 
ratificação retroage â data do ATO DO GOVERNADOR n" 2142, 
ele 0511212012. publicado no DOE n' 19476, do dia 12/1212012 e 
conval idl o Termo de Cessão firmado entre a DPESC e a C0m
panhia de Gãs de Santa Catarina. do dia 0511212012, Florianó
polis, 1" de abril de 2013. IVAN CESAR RANZOUN. Defensor 
Publlc!>Geral 

ATO n' 006 _ de 01104/2013 
RATIFICAR NOMEAÇÃO do servidor LEANDRO RIBEIRO MA· 
CIEL, matricula 956.085.8-01. para o exerclclo da função de 
CONSULTOR JURIDICO da Defensoria Pub~ca do Estado de 
Santa Catarina, corn fundamento nos artigos 9" e 11, da Lei n' 
6.745185. de o artigo 64, incisos 11, 111 e VI , e arti~ 10. inciso XUI, 
ambos da Lei Complementar Estadual fi' 575112. artigo 1- da Lei 
Complementar Estadual nO 421/08. e decisão proferida na 12-
Reunillo do Conselho SuperiO!' da Defensoria PUblica do Estado. 
de 17/1212012. A presente ratificação retroage a data doATO DO 
GOVERNADOR"" 2142. de 0511212012, publicado no DOE nO 
1947S. do dia 12/1212012 e conval ida o Termo de Cessão firma· 
do entre a OPESC e a Companhia de Gás de Santa Catarina. do 
dia 0511212012. Florianópolis. 1° de abril de 2013. IVAN CESAR 
RANZOUN. Defensor Publico-Geral. 

ATO n- 007 -de 01/04/2013 
NOMEAR, com fundamento legal nos artigos 9 e 10. da Lei Es-_ " . . . 
tadual n 6.745185. dc o artigo 6 , II'IClSOS I. 11, lU e VI. e artigo 
10. jnciso XIII. ambos da Lei Complementar Estadual n- 575112. 
os candiciatos aprovados no Concurso PubliCO Edital 001·2012. 
constantes da ~slagem abaixo, para o provimento dos cargos 
efetivos de Técnico Administrativo da Defensoria PUblica do 
Estado óe Sanla Catarina. 
Técnico Administrativo da DPESC 

N NOME 
16 Sarbara Cristina Alves 
17 Katrina Tolottl 
18 Marcel Man ili Laurindo 

Florianópolis, Florianópolis, 1- de abril de 2013. 
IVAN CESAR RANZOLlN, 
DefenSOf PUbUCl>Geral. 

Insc. 
6409 
8537 
20711 

Cad. Mal.: 98272 

Autarquias Estaduais 

DEINFRA· 
Departamento de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL 
DE USO N- 07812010. 

Permlssor : OEINFRA. Pennissionári õl : COMPANHIA ÂGUAS 
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04.06.2013 (TERÇA-FEIRA) 

036924-0 Luil W. Moreira Rosa 
TOTAL 

1 110.00 RS 
RS 4,105,00 

Rs-Reunião de Serviço, CS- Curso, MO -Motorista, RA-Repre
sentante de Autoridade, OM-Outros Motivos, 
Roque Stanguerjin 
Secretário de Estado 
SDR - Curitibanos 

Cad, Mal: 112380 

Regional da 
Grande Florianópolis 

pORTARIA NO 03?Qo1;3iGABS 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RE
GIONAL- GRANDE FLORIANÓPOUS, de acordo com a delega
ção de competência conferida pelo art. .,., item I, da Lei Comple
menlar nG 381 de 07 de maio de 2007,resolve: DESIGNAR, de 
acordo com o artigo 39, da Lei nO 6745/85, o servidor abaixo rela
cionado, a disposição desta SDR da Grande Florianópolis, atra
vés do Ato n' 1081, publicado no DOE n" 19572, de 10/0512013, 
para exercer a Função de Supervisor, na mesma entidade, na 
forma disc.riminada: SUPERVISOR FC -1 -Nome: Elson Rogêrio 
dos Santos - Matricula: 237.673-3-01_ Lotacional: GEAPO, São 
José, 27 de maio de 2013, FLAVIO ANTONIO BOEMCKE SER
NARDES, Secretario de Estado de Desenvolvimenlo Regional da 
Grande Florian6polis-em exercicio, 

Cad, Mal: 112292 

PORTARtA W 031/2013/GAB$ 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL- GRANDE FLORIANÓPOUS, de acordo com a delegação 
de competência conferida pelo art. 7", item I, da Lei Complemen
tar n"381 de 07 de maio de 2007, RESOLVE: Art. ,. - Fazer ces
sar as Portarias abaixo relacionadas, de que pronuncia empresas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Publica. 
nos tennos do inciso IV, do art. 87, da Lei n" 8.666/93: _ Por
taria n· 016/2013/GABs, de 17104!2013, da empresa Ulysses 
Kuntte ME, publicada no D,O,E n"19,559, de 2210412013, pg 19; 
- Portaria n' 017/2013/GABs, de 17/04/2013, da empresa Stok 
Shop Comercio de Produtos de Informática Ltda, publicada no 
D,O,E n' 19,559, de 2210412013, pg 19; _ Portaria n· 018/2013/ 
GABs, de 1710412013, da empresa Stop Ferreira e Forte Comer
ciai Lida, publicada no D,O,E n"19,559, de 2210412013, pg 19 e 
20, Ar!. 2": Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. Registre-se e Comunique-se. São Jose, 27 de maio de 2013. 
FLAVIO ANTONIO BDEMCKE BERNARDES. Secretário de Es
tado de Desenvolvimento Regional da Grande FloriarlÔpolis-em 
exercicio, 

Cod, Mal: 112293 

[Regional de Joinville 

PORTARIA N,· 221SDR _ JOINVILLE - de 29/0512013. 
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional _ Joinville, 
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 7° da 
Lei Complementar n" 381, de 07 de maTo de 2007, RESOLVE: 
Art. 1· - DESIGNAR, a servidora ELlANI PASSOS MONTEIRO 
DUARTE, matricula n. 189.418-8-03, para realizar as atividades 
de validação dos projetos relativos à transferência de recursos 
financeiros do Estado mediante convênio ou instrumento congê
nere e demais procedimentos inerentes à função da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional - Joinvil!e, conforme 
disposição do Art. 12 do Decreto n. 127 de 30 de Março de 2011. 
Art. 2· - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SIMONE SCHRAMM 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional- Joinville 

Cod. Mal: 112426 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Regional de JoinvilIe 
Extrato APAES referente as 11 ·e 12"parcelas do pagamento 
de ExercicioAnterior (2012): 
MDbjeto: 'Apoio financeiro para manlltenção da entidade e 
aquisição de materiais." 
APAE Araquari 
APAE Barra Velha 
APAE Balneario Barra do Sul 
APAE Garuva 
APAE !tapoá 
APAE Joinville 
APAE São Francisco do Sul 
Subação: 011110 

valor RS7.38s,97 
valor RS 12.463,79 
valor R$10.3B6,49 
valor R$s,770,27 
valor RS9.463,25 
valor RS 85.400,08 
valor RS 18,234,07 

DIÃRIO OFICIAL - SC - N"19.587 

Itens de despesa: 44.50.92 _ 33,90,52 
Fonte: 261 
Simonne Schramm 
Secretária de desenvolvimento Regional de Joinville 

Cad. Mal: 112424 

[RegiOnal de Laguna 

PORTARIA N" 0011 DE 28/0512013 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RE. 
GlONAL-LAGUNA, no uso das atribuições legais de acordo com 
Art. 3· do Decreto n"1158, de 18.03,2008, resolve: DISPENSAR 
MDRGAN TEIXEIRA CLAUDINO, Consultora Educacional, 
matricula 249.544,9-04 e NOMEAR BRUNA MARTINS BRUNEL 
ALVES, Analista Técnico Administra~vo, matricula 951 ,176.8 
para exercer a função de Secretária Executiva do Conselho de 
Desenvolvimento Regional de Laguna, 
NAZIL BENTO JUNIOR 
Secretârio de Estado do Desenvolvimento Regional-La9una 

Ced, Mal.: 112316 

[RegiOnal de Maravilha 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional- Maravilha 
PORTARIA N" 009/2013, de 29/051 2013. 

PÃGINA 19 

[RegiOnal de Xanxerê 

PORTARIA N.o 020/2013 de 03 de Junho de 2013. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerê em exercicio, no uso de suas atribuiç.6es conferidas pelo 
artigo 7G, li , da Lei Complementar nO 381 de 07.05.07, RESOL
VE: DESIGNAR, em conformidade com os artigos 67 e 73 da lei 
86.666/93, os servidores CLAUDIO OLIVIO BIASUZ, matricula 
nO 212.233-2-01 , para exercer a fis.:al ilação de Limpeza e De
sinfetação das Caixas d' ã9ua de todas as Unidades Escolares, 
abrangentes da SDR XANXERé. conforme autorilado pelo Se
cretário de Estado do Desenvolvimento Re9ional de Xanxerêl 
SC, Registre-se, publique-se e cumpra-se.CARLOS AUGUSn
NHO COLAnO Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional-Xanxeré 

Cod, Mal.: 112310 

Extrato de Termo de Compromisso do Programa "Novos Va_ 
lores", referente ao projeto atividade 3459 da Secretaria de Esta
do do Desenvolvimento Regional de Xanxerê, conforme Decreto 
Estadual n° 7811782/2012, de 25.01.2012. Estagiário: GIUUAN 
FIORINI FORTES; CPF: 066.016,709-35; Termo de Compromis
so n" 003; IniCio: 03/0612013: Valor: 500,00; Lotação: Gerência 
de Planejamento. 

Cod, Mal.: 112296 

SUBSTITUIR, com base na atribuição de competência delegada .--- __________________ --. 

pelo artigo 7,· da Lei Complementar nG 381 , de 07 de maio de 
2007, na PORTARIA NG 014/2012, de 22 de agosto de 2012, que 
designou servidores, para, como membros comporem COMIS
SÃo PERMANENTE DE UCITACÃO. no ambito da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Maravilha. a servi-
dora ROSANE DREHMER PlACA, matricula n" 317.345-3, como 
membro titular POR PAULO CESAR PARZZIANELLO, Matricula 
n" 359.442-4 a contar de 01/061:2013. 
VALCI DAL MASO Secretario de Estado do Desenvolvimento Re-
gional- Maravilha 

Cod, Mal.: 112392 

r 
.----------------~\ 
~egional de Tubarão 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional-Tubarão 

RELATÓRIO N.· 0512013 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Tuba
rão, no uso de suas atribuiçóes e fendo em vista o disposto no 
artigo 93, § 7", da Lei 9.831/95 e art. 19, do Decreto n". 1127/08 
informa o pagamento das despesas relacionadas com o paga
mento de.QJÂB.18.S. no mês MAIO/2º13 

i i 

, ; 
Total R$ 1.890,00 

LEGENDA DE MOTIVOS 
CI= Comissão de Inquerito CT=Curso de Treinamento 
MO=Motorista FC=Curso de Formação e Capacitação VE= Vi
sita Unidades Escolares OU =Outros PM= pericia Médica RS= 
Reunião de Servi s VO= Visita Obras CO: Com lemento 

Tubarão SC, 31 DE MAIO de 2013, 
Estener Soratto da Silva Junior 
Secretario Regional de Tubarão 

Cad. Mal.: 112434 

Defensoria Pública do Estado 

RESOLUCÃO CSDPESC N." aos _ de 27/05/2013 
O Conselho Superior da Defensoria Publica do Estado, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso I da LC 
57512012, visando a otimização dos trabalhos da sede e dos 
nucleos, por meio da presente resolução, decide AUTORIZAR 
a consultoria juridica da DPE a receber intimações, notifica
ções e citações endereçadas ao Defensor Publico-Geral, Sub
defensor Publico-Geral e Corregedor-Geral, ESTABELECER 
atribuições e DAR outras providéncias. 
Art, I". Fica autorilado que a Consultoria Juridica da DPE as
sine o recebimento das intimações, notificações e citaçôes en
dereçadas ao Defensor Publico-Geral, $ubdefensor Publico
Geral e Corregedor-Geral. 
Art. 2". Os expedientes recebidos deverão ser encaminhados 
ao conhecimento e despacho da autoridade endereçada, no 
pralo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de respon· 
sabilidade. 
Art. 3°. Caberá ainda a Consultoria Juridica: 
a) executar tarefas que lhe forem solicitadas, que envolvam a 
organização, estruturação e montagem da Defensoria Pública 
no Estado: 
b) propor sugestões ao Defensor PÚblico-Geral e Conselho 
Superior, voltadas à implantação e otimilação dos serviços 
prestados pela Defensoria Publica. 
c) participar de comissões e grupos de trabalho, quando de
signado. 
d) exercer outras atribuições previstas em lei, ato normativo 
ou portaria. 
e) elaborar e encaminhar respostas aos pedidOS de informa
çêes formulados por autoridades e instituiçôes: 
f) cumprir as diligências que forem determinadas pelo Defen_ 
sor PubJico-Geral: 
g) elaborar e apresentar as informações nos mandados de se
gurança em que conste como autoridade coatora qualquer dos 
integrantes do Conselho Superior da Defensoria Publica, 
h) assinar o encaminhamento de peças judiciais e administra
tivas, mediante portaria especi fica do Defensor Publico-Geral, 
nos casos em que os interesses da Defensoria Publica do Es
tado não possam ser atendidos pela Procuradoria Geral do 
Estado. 
A presente resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 
Florianópolis, 27 de maio de 2013. 
Ivan Ranlolin 
Conselheiro Presidente do CSDPESC 

Cod. Mal. : 112470 
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22.10.2013 (TERÇA~FEIRA) 

para efetivar esta interação. Data da Assinatura: 15 de agosto 
de 2013. Vigência: de 01 (um) ano. Signat:'rios: Pela SDR. 
GRANDE FLORIANÓPOUS: Flavio Antonio Boemcke Bemar
des. Pela: GERENC1A REGIONAL OE EDUAÇÃO: Mário Bene
det Filho. Pela: SETE BIGUAÇU SERViÇOS EDUCACIONAIS: 
Fernanda Zendron. Pela: C1EE: Adriano de Oliveira Siegel. 

Cod. Mat: 147336 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA 

DIÁRIO OFICIAL ~ SC ~ N° 19.687 

SDR de Seara. Seara - SC 21 de outubro de 2013. 

Gládis Regina Bi4010 dos Santos· Secretaria de Estado do De
seno Regional - Seara. 

Cod. Mal: 147389 

PORTARIA nO 018/2013 SOR _ SEARA de 21/10/2013. 

A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional de Seara, 
no uso de suas atribuições delegadas pelo art. ]O, parágrafo I 
da Lei Complementar nO 381, de 07 de maio de 2007, resolve 
DESIGNAR: ANGELA RAQUEL EVANGELISTA, matricula nO 
666660-4-1. para fiscalizar o Contrato nO 001012013 _ Serviços 
de manutenção nas rodovias da SOR de Seara. Seara - SC 21 
de outubro de 2013. 

Glâdis Regina Bi4010 dos Santos - Secretária de Estado do De
seno Regional- Seara. 

Cod. Mal: 147391 

Acordo de Cooperação de Técnica de Estagio que celebram de 
um lado a Secretaria de Estado da Educação, através da Geren
eia Regional de Educação, com anuéncia da Secretaria de Esta
do de Desenvolvimento Regional e a ELFORT IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUiÇÃO DE PRODUTOS LIDA ME. com interveniéncia 
do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE SC 
CIEEiSC. Estagio, enquanto Ato Educativo, deve integrar a pro
posta pedagógica da escola e os instrumentos de planejamento 
curricular do curso, devendo ser planejado, executado e ava
liado em conformidade com os objetivos propostos, bem como, 
promover a interação do estudante com o mundo do trabalho, PORTARIA N." 019/2013 SDR - SEARA de 21/1012013. 
proporcionando ao estudanle a participação em situações reais A Secretaria de Estado do DesenVOlvimento Regional de Seara, 
de vida e de trabalho, sendo o campo de estagio uma estância no uso das atribuições delegadas peloArt. 7", paragrafo 1° da Lei 
educativa parceira da escola, para efetivar esta interação. Data complementar n° 381, de 07 de maio de 2007. resolve: DESIG-
da Assinatura: 21 de agosto de 2013. Vigência: de 01 (um) NAR LENOAR BORDINHON, matricula nO 162.155-6 responsá-
ano. Signatários: Pela SOR-GRANDE FLORIANÓPOUS: Flavio vel pelo Controle Interno desta Secretaria Regional de Seara SC. 
Antonio Boemcke Bemardes. Pela: GERENCIA REGIONAL DE Glâdis Regina Bi4010 dos Santos 
EOUAÇÃO: Mário Benedet Filho. Pela: ELFORT IMPORTAÇÃO Secretária de Estado do Desen. Regional - Seara 
E DISTRIBUiÇÃO DE PRODUTOS LIDA ME: Claudio Rodrigo r _____________ .lC"'~d,,. "~.L,,'"'!47~4"5~7_..., 
Machado. Pela: CIEE: Adriano de Ol iveira Siegel. 

Cod. Mal.: 147337 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA 
Acordo de Cooperação de Técnica de Estagio que celebram de 
um lado a Secretaria de Estado da Educação, através da Ge-

Defensoria Pública do Estado 

rencia Regional de Educação, com anuéncia da Secretaria de PORTARIA nO 019 _ de 21/10/2013 
Estado de Desenvolvimento Regional e a IASOFT DESENVDL- DESIGNAR o Consultor Juridico, Dr. LEANDRO RIBEIRO MA. 
VIMENTD DE SISTEMAS LTDA, com interveniência da FUN- CIEL. matricula n" 956.08$.8..01. OAB/SC nO 17.849. como pro-
DAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCI0-ECON6MICOS curador da instituição e do Defensor Publico-Geral para a defesa 
• FEPESE. Estagio, enquanto Ato Educativo. deve integrar a pro- dos interesses jurídicos da instituição nos autos da Ação Popu-
posta pedag6gica da escola e os instrumentos de planejamento lar n. 5010696-38.2013.404.7200. proposta por Roger Rasador 
curricular do curso, devendo ser planejado, executado e ava- e Outros em face do Estado de Santa Catarina. da Ordem dos 
liado em conformidade com os objetivos propostos, bem como. Advogados do Brasil _ Seção de Santa Catarina e do Defensor 
promover a interação do estudante com o mundo do trabalho, Publico-Geral do Estado, e AUTORIZAR a interposição e propo-
proporcionando ao estudante a participação em situações reais sição dos recursos necessarios e cabiveis. FUNDAMENTAÇÃO 
de vida e de trabalho, sendo o campo de estagio uma estância LEGAL: art. 60. VII, e art. 10. XViii , ambos da Lei Complementar 
educativa parceira da escola. para efetivar esla inleração. Data Estadual nO 575/12, dc art. 30, -h". da Resolução CSDPESC n.o 
da Assinatura: 22 de agosto de 2013. Vigência: de 01 (um) 
ano. Signatários: Pela SOR.GRANDE FLORIANÓPOLIS: Flavio 005 . de 27 de maio de 2013. Florianópolis, 21 de outubro de 
Antonio Boemcke Bemardes. Pela: GER~NCIA REGIONAL DE 2013. IVAN CESAR RANZOLlN. Defensor Pliblico-Geral. 
EOUAÇÃO: Mario Benedet Filho. Pela IASOFT DESENVOLVI. L _____________ -'cCod_·C"_·CLC'_'_"C'C'C' _...J 
MENTO OE SISTEMAS LIDA: Eduardo Schmilt da LlU:. Pela: 
FEPESE: Catiane Helga Tribess. 

Cod. Mal: 147339 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA 
Acordo de Cooperação de Técnica de Estagio que celebram de 
um lado a Secretaria de Estado da Educação. através da Geren
cia Regional de Educação, com anuência da Secretaria de Esta
do de Desenvolvimento Regional e a ASSOCIAÇÃO BENEFI
CIENTE DOS MIUTARES ESTADUAIS DE SANTA CATARINA 
- ABEPOM, com interveniência da INSTITUTO EUVALDO LODI 
DE SANTA CATARINA -IEUSC. Estagio, enquanto Alo Educa
tivo, deve integrar a proposta pedag6gica da escola e os iristru
mentos de planejamento curricular do curso, devendo ser plane
jado. executado e avaliado em conformidade com os objetivos 
propostos, bem como, promover a interação do estudante com o 
mundo do trabalho, proporcionando ao estudante a participação 
em situações reais de vida e de trabalho, sendo o campo de esta
gio uma estância educativa parceira da escola, para efetivar esta 
interação. Data da Assinatura: 22 de agosto de 2013. Vigência: 
de 01 (um) ano. Signatários: Pela SDR-GRANDE FLORIANÓ
POLIS: Flavio Antonio 60emcke Bernardes. Pela: GER~NCIA 
REGIONAL OE EDUAÇÃO: Mário Benedet F~ho. Pela ABE
POM: GiselIy Costa da Sil~a. Pela: IEUSC: Natalino Uggioni. 

Cod. Mal.: 147340 

r Regional de Seara \ 

PORTARIA n~OI7/2013 SDR. SEARA de 21110/2013. 

A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional de Seara. 
no uso de suas atribuições delegadas pelo art. 7°. parágrafo I 
da Lei Complementar nO 381. de 07 de maio de 2007. resolve 
DESIGNAR: ANGELA RAQUEL EVANGELISTA, matrícula nO 
686660-4-1. para fiscalizar o Contrato n° 00912013 - Serviços de 
execução de reparos em pavimentação asfáUiea nas rodovias da 

Autarquias Estaduais 

DELNFRA· 
Departamento de Infraestrutura 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNETIFISCALlZACAO 
DEINFRA -1 252oo 
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETI
MENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8779 00033712013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRA
FO UNICO. INCISO 11, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997. A AU· 
TORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTI
FICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO. CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 30 {TRINTA) DIAS, APRESENTAR DE
FESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CON
DUTOR. CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARAGRAFO 
7 DA MESMA LEI. COMBINADO COM A RESOLUCAO N. 4041 
CONTRANI2012. SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETA· 
RIO DO VEICU LO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR IMPLI· 
CARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 
Placa NAuto Data Infração InfrJDesd. 
AAR9911 8779347183 27/0712013 7463-0 
A8J2316 8779351977 28108/2013 7455-0 
A8K7150 8779355494 08/0912013 7463-0 
ACY4926 8779355864 0810912013 7453-0 
ADVI/0761 8779352722 30/0812013 7455-0 
AEQ7349 8779354096 04/0912013 7463-0 
AHL6367 8779354181 0510912013 7463-0 
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AHN6528 8779352534 30/0812013 7455-0 
AIR9922 8779352272 2910812013 7455-0 
AIW4989 8779353187 31/0812013 7453-0 
AJ12540 8779351173 24/0812013 7455-0 
AJL6365 8779352234 29/08/2013 7463-0 
AKB7664 8779355978 0910912013 7455-0 
AKM2953 8779349522 18108/2013 7455-0 
AKN2556 8779351000 2210812013 7463-0 
AKZ7643 8779357079 1210912013 7455-0 
ALBI500 8779357291 1210912013 7455-0 
ALE3155 8779352837 31/0812013 7455-0 
ALL6498 87793531 48 31/0812013 7455-0 
ALVV8241 8779349485 1810812013 7455-0 
AMK5514 8779356413 10/0912013 7463-0 
AML6402 8779349818 19/0812013 7455-0 
AMR7006 8779352583 30/0812013 7455-0 
AMY0751 8779358624 1710912013 7455-0 
ANR4396 8779356544 10/0912013 7463-0 
ANS4322 8779353170 31/08/2013 7463-0 
ANX7362 8779351864 27/08/2013 7455-0 
APB6078 8779353405 0110912013 7455-0 
APM3799 8779350908 22108/2013 7455-0 
APM6800 8779350370 21/08/2013 7463-0 
AP05811 8779353153 31/08/2013 7463-0 
APP0916 8779353303 01/0912013 7463-0 
APT8485 8779352193 28/08/2013 7455-0 
AQI0437 8779358039 1510912013 7455-0 
ARX1961 8779349832 19/08/2013 7455-0 
ARZ9263 8779356260 09/0912013 7463-0 
ATC4743 8779352075 28/0812013 7455-0 
ATC4743 8779352129 28/0812013 7455-0 
ATWI706 8779350574 21/08/2013 7455-0 
AUA11B8 8779356137 0910912013 7463-0 
AU14590 8779349430 18/08/2013 7471-0 
AUP1167 8779357426 13/0912013 7455-0 
AUX6125 8779349739 19/0812013 7463-0 
AVS4785 8779351198 24/0812013 7463-0 
AI;V62898 8779348618 15108/2013 7463-0 
AV\.tl0240 8779348407 14/0812013 7463-0 
A'lllR7424 8779353133 31/08/2013 7471-0 
AWN7460 8779353126 31/0812013 7455-0 
AXX3661 8779356018 15/0912013 7455-0 
BEU2010 8779352085 28/0812013 7463-0 
BJP3775 8779351348 25/08/2013 7463-0 
BLB5546 8779350860 2210812013 7453-0 
BNA5039 8779351598 26/08/2013 7455-0 
BPL2123 8779349053 17/08/2013 7463-0 
BTJ4190 8779351573 2510812013 7455-0 
BV85529 8779351282 24/08/2013 7471-0 
BV86715 8779353198 31/0812013 7463-0 
CAT9653 8779352792 30/0812013 7455-0 
CBS0321 8779339160 0910712013 7455-0 
CIN0712 8779351372 25/08/2013 7455-0 
CJP0722 8779352811 31 /08/2013 7455-0 
CJP4242 8779349572 19/0812013 7455-0 
CJR9169 8779351797 27/08/2013 7455-0 
CLQ4665 8779351414 25108/2013 7455-0 
CRL0896 6779350610 21/08/2013 7455-0 
CRW4307 8779351121 2310812013 7463-0 
CS88155 8779354314 0510912013 7455-0 
CTS7101 8779350689 04/0912013 7463-0 
CVA8317 8779353799 03/0912013 7463-0 
CXH9839 8779349525 18/0812013 7455-0 
CZD5245 8779350758 2210812013 7463-0 
CZG9472 8779350759 2210812013 7455-0 
DAM3583 8779352636 30/0812013 7455-0 
DAQ7341 8779353623 0210912013 7455-0 
DFM1476 8779351847 2710812013 7455-0 
DF'vV9659 8779355507 08/0912013 7471-0 
DIK6144 6779350957 2210812013 7455-0 
DJA6270 8779351307 24/08/2013 7455-0 
DJ09931 8779353668 03/0912013 7455-0 
DKA5049 6779352035 28/0812013 7455-0 
DLC5200 8779350606 21/0812013 7455-0 
DLM6198 8779352526 30/08/2013 7455-0 
DLR3396 8779354358 0510912013 7455-0 
DNA0232 8779351191 24/0812013 7455-0 
DSU1793 8779350803 2210812013 7455-0 
DUC4196 8779351267 24108/2013 7455-0 
DUL4267 8779352099 28/0812013 7455-0 
D'lllR3726 8779351365 25108/2013 7455-0 
DVoJ$7318 8779350601 21/0812013 7455-0 
DXV5920 8779351350 25/0812013 7455-0 
DYA2342 8779349159 17108/2013 7463-0 
DZV9093 8779349368 1810812013 7455-0 
EAU2264 8779352295 29/0812013 746>0 
EDF7225 8779349839 19/08/2013 7471-0 
EGW5131 8779352236 29/08/2013 7455-0 
EII1970 8779350474 21/0812013 7455-0 
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07.01.2014 (TERÇA-FEIRA) 

CNPJ: 95.991.261/0001-27 
OBJETO: Prorrogaç.ão de Prazo de Vigência., e SupressJo de 
R$150.835,61 (cento e cinquenta mil oitocentos e t rinta e cin
co reais e sessenta e um centa.voO 
VIG~NC1A:lnicio:oa P1.Iblicação no DOE e Término: 31/ 1212014 
SIGNATÁRIOS: Roque Stanguenin (Concedente) e 
Sisl Bl ind (Convenente) 
Curitibanos, SC 18 de dezembfo de 2013. 

Cod. Mal: 167033 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL - CURITIBANOS 
EXTRATO 00 2" ADITIVO AO SALDO 00 CONVENIO N· 
3.03212012-5 
2013lR 614 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI
MENTO REGIONAL - CURITIBANOS. 
CNPJ: 05.640.154!tJOO1-61 
CONVENENTE: MUNiCíPIO DE CURITIBANOS 
CNPJ: 83.754.Q.44fOOO1-34 
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Vigência e Supressão de RS 
11.947,40 (onze mil no~ecentos e quarenta e sete reais e qua
renta centa~os) 
VIG~NCIA: Inicio: Da Pub~cação no DOE e Término: 31/1212014 
SIGNATÁRIOS: Roque Stanguenin (Concedente) e 
Josê Antonio Guidi (Convenente) 
Curitibanos, se 18 de dezembro de 2013. 

Ced. Mac 167035 

ESTADO DE SANTA CATAFUNA 
SECRETARIA DE ESTADO 0 0 DESENVOLVIMENTO REGiO· 
NAL - CURITIBANOS 
EXTRATO DO 3° ADITIVO AO SALDO DO CONVENIO N° 
4.30112012-0 
2013 TR 850 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DeSENVOLVI
MENTO REGIONAL- CURITIBANOS. 
CN PJ:05.640.154/0001-81 
CONVENENTE:MUNICíPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL 
CNPJ: 95.991.261/ 0001-27 
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Vigência e Supressão de RS 
36.2n,94 (trinta e seis mil duzentos e setenla e sete reais e n0-

venta e quatro centa~os) 
VlG~NCIA:lnicio:Da P1.Iblicação no DOE e Término: 31/1212014 
SIGNATÁRIOS: Roque Stanguenin (Concedente) e 
Sisi Bl ind (Convenente) 
Curitibal'lOS, SC 18 de dezembfo de 2013. 

Ced. Mat: 167038 

eSTADO DE SANTA CATARINA 
seCReTARIA De eSTADO 00 DESENVOLVIMENTO REGlO· 
NAL _ CURITIBANOS 
EXTRATO 00 4° ADITIVO AO SALDO DO CONVENIO W 
15.32112011-4 
2013 TR 2566 
CONceDENTE: seCRETARIA De eSTADO DO DESENVOLVI
MENTO REGIONAL- CURITIBANOS. 
CNPJ: 05.&40.15410001-61 
CONVENENTE: MUNiCíPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 
CNPJ: 95.991.28710001-75 
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Vigência e Supressão de RS 
62.630.68 (sessenta e dois mil seiscentos e trinta reais e sessen
ta e oi to centa~os) 
V IG~NC IA : Inicio: Da Publicação no DOE e Término: 31/1212014 
SIGNATÁRIOS: Roque Stanguer1in (Concedente) e 
Si lvio Granemann Calomeno (Convenente) 
Curitibal'lOs. SC 18 de dezembfo de 2013. 

Cod. Mal: 167040 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL - CURITIBANOS 
EXTRATO DO 1" ADITIVO AO SALDO DE CONVENIO N" 
314712012-0 
2013 TR 1168 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI
MENTO REGIONAL- CURITIBANOS. 
CNPJ: 05.640.154/0001-81 
CONVeNENTE: MUNICiplO DE FREI ROGÉRIO 
CNPJ: 01.616.03910001-09 
OBJETO: Prorrogação de prazo de Vigência e Supressão de RS 
158.m.87(cento e cinquenta e oito mil setecentos e setenta e 
sete reais e oitenta e sele centa~os) 

VlG~NCIA: Inicio: Oa P1.Iblicação no DOE e Término: 31/1212014 
SIGNATÁRIOS: Roque S'-nguerlin (Concedente) e 
Osny Batista A lbeton (Convenente) 
Curitibal'lOs, se 18 de del:embfo de 2013. 

Ced. Mat: 167042 

DIÁRIO OFICIAL - SC - N° 19.731 

Regional da 
Gl'ande Flol'ianópolis 

PORTARIA N" 012t?013!GAB$ 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESeNVOLVIMENTO REGIO
NAL-GRANDE FLORIANÓPOLIS, de acordo com a dele9ação 
de competência conferida pelo art 7°, Item I. da Lei Complemen
lar n° 381 de 07 de maio de 2001. RESOLVE: Art I " - Designar 
o Engenheiro Amauri Farias Ramos Júnior, matricula 114.668-5, 
para rlSca!izar a -Execução de Serviços de Capina, Roçada 
Manual e Mednica, Llmpen de Terreno Capoeira Baixa, Caro 
ga Manual e T .... nsporte de Entulhos, a serem prestados nas 
Unidades Escolares sob jurisdição da SDR Grande Floria_ 
n6pol is~ CONlRATO N° 04112013. Art 2- - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. São José. 11 de OUIubfo de 
2013. Clonny Capistrano Maia de Lima. Seo-etário de Estado 
de Desenvolvimento Regional da Granele Florianópolis. 

Ced. Mat: 166937 r Regional de Laguna 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO TR31482013 
Aooo, 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL - EXlRATO TERMO ADITIVO AO CON~IO - eSPÉ
CIE: Termo de Aditivo TR314812013 PARTiCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, atra~és da Secretaria de Estado do Desen
vol~imento Regional e o Municipio de Laguna ISC 
DO OBJETO: Fica Alterada O PRAZO DE VIG~NC IA para 
31.12.2014. 
Laguna, 18 de Del:embro de 2013. 
SIGNATÁRIOS: Nazil Bento Junior, pela Secretaria e Everal
do dos Santos pelo Munidpio de Laguna/SC. 

Ced. Mat: 166185 r Regional de Seara 

OlARIAS M~S DE DEZEMBROf20U 
Relatório 1212013 
A Secretária, no uso de suas atribuiç6es e sendo em vista o dis
posto no art93, § 7° da Lei n-9.831195 e art. 19 do decreto n° 
1.127/08. Informa o pagamento das despesas relacionadas com 
o pagamento de diárias no més DEZEMBRO de 2013. 

Seara, 06 de Janeiro de 2014. 
Sra. Gli dis Regina B11:010 dos Santos 
Secretária SRD 33° - Seara SC 

Ced. Mal.: 166990 

Defensoria PUblica do Estado 

ATO n° 001 - de 01/01/2013 
CANCELAR a designaçAo da servidOl'a ELlMÁRY MARTINS, 
matricula nO 958.276.2-01. para responder pela Gerência de Ges
tAo e Desen~oI~imenlo de Pessoas - GEPES, em substituição á 
servidora USA MARA TONTlNI STOLF, matricuta 329641.S-02. 
operada por meio do Ato nO 033. de 29 de no~embro de 2013, 
com publicação no DOE o"' 19714. de 0211212013. FUNDAMNE
TAÇÃO LEGAl.: Lei 6.745/85, art 38. 39 e92: LC 421/08. art. 1". 
parâgrafo (mico, e art 37. da CRFBI88. Florianópolis, 06 de janei
ro óe 2013. IVAN CESAR RANZOUN. Defensor PUblico-Geral. 

Ced. Mal: 167052 

ATO n" 002 - de 06/01/2013 
NOMEAR a servidora ELlMÁRY MARTINS, matricula nO 
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958.276.2-01 , para exercer o cargo de DIRETOR-GERAL AD
MINISTRATIVO da Defansoria Publica do Estado de Santa Ca
tarine. FUNOAMNETAÇÃO LeGAL: Lei 6.745185, 8fI.. 38. 39 e 
92; LC 421/08. art. 1°, parágrafo único, LC 57512012 e art. 37. 
da CRFBI88. Florianópotis. 06 de janeiro de 2013. IVAN CESAR 
RANZOUN. DelensOf PUblico-Geral. 

Ced. Mat: 167053 

ATO n" 003 - de 06J01 12014 
DESIGNAR o servidor LEANDRO RIBEIRO MACIEL, matricula 
nO 956.085.8-01, ocupante da função de Consultor Juridico, para 
responeler interina e cumutati~amente pela Gerência de Gestão 
e Oesenvol~imento de Pessoas - GEPES, em substituição á 
servid0l'3 USA MARA TONTlNI STOLF, matricula 329641.5-02, 
em licença materndade desde o dia 2911112013. operando-se a 
referida substiruição até o retomo da servidora titular, mediante a 
gratificação estipulada pela LC 421108. FUNDAMENTACÃO LE
GAL: Lei 6.745185. art 38. 39 e 92; LC 421/08. art I". parágrafo 
unico. Florianópolis. 06 de janeiro de 2014. IVAN CESAR RAN
ZOLlN. Defensor PUblico-Geral. 

ATO n" 035 de 20/1212013 
EXONERAR. 11 pedido, o Oiretor-Geral Adminislrativo JEAN JA
CQUES DRESSEL BRAUN. mat 379.159-9-02. com efeitos a 
partir de 06 de janeiro de 2014. FUNDAMENTACÃO LEGAL: Art. 
169, caput, da Lei 6.145/65. Florianópolis, 20 de del:embro de 
2013. IVAN CESAR RANZOLlN , Defensor Publ ico-Geral. 

Ced. Mat: 167048 

ATO n" 036 - de 20101f2013 
DESIGNAR, de acordo com o art 38. csa Lei 6.745185. confoone 
processo intemo, o servidor CARLOS LUCAS MEDEIROS DE 
SOUZA. matricula 0"'951.816-1-01, Técnico Administrativo, para 
sUl)stituir interinamente no cargo em comissAo de Gerente de 
Apoio Judiciário o titular LEONARDO BARCIA RAMOS, matri
cula nO 956.064-5-01. que se encontrará em férias no período de 
31/1212013 a 29/011201 4. Florianópolis, 20 de del:embro de 2013. 
FUNDAMENTACÃO LEGAL: Lei 6.745/85. art 36, 39 e 92; LC 
421108. art 1°. parágrafo único. Florianópolis. 20 de del:embro de 
2013. IVAN CESAR RANZOUN . Defensor PUblico-Geral. 

Ced. Mal : 167049 

ATO n" 037 - de 2010112013 
DESIGNAR, de acordo com o art 38. c1a Lei 6.745185. coofoone 
processo intemo, a servidora GABRIELA MANENTI RONSANI. 
mauit\lla n· 956.962-6-01 . Técnico Ac1ministrativg, para substituir 
interinamente, no cargo em comisSilo de Gerente de Finanças 
e Contabil idade, o titular SÊRGIO BRASIL NUNES CALDAS, 
matricula nO 956.084-0-01. que se encontrará em férias no peri
edo de 3111212013 a 2910112014. Florianópolis, 20 de dezembro 
de 2013. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 6.745/85. art 38, 39 
e 92; LC 421108, art 1·, parágrafo único .. Florianópolis, 20 de 
dnembro de 2013. IVAN CESAR RANZOU N, Defensor Publico
Geral. 

Ced. Mat: 167051 

Aulanluias Esladuai!lo 

DETER· Departamento 
de Tr-ansportes e Terminais 1 

DETER 
Departamento de Transportes e Terminais 

EOITAL oe CONSULTA W 0112014. (REF. PROCeSSO DETER 
12846/2013). 
Nos termos do artigo 4° da Lei 5.684 de 09 de maio de 1980 
e do artigo 22 do Decreto n" I 2.601 06 de Novembro de 1980, 
con~ido os interessados a se manifestarem, no prazo máxi_ 
mo de 15 (quinze) dias, contados a partir da d3ta da pul)li 
c3ÇJO deste, sobre o pedido !onnulado pela TRANSPORTE 
COLETIVO ESTRELA para na linha 328_0 Ceual Florianópo
lis, alterar o itineririo no sentido Cenlrol Bairro seguindo seu 
itinerário nonnal até a Rua Farroupilha, pasn.ndo pela Rua 
Pedro Paulo Kretter seguindo seu itinerário atual pela Rua 
Vi lson de Menezes. No sentido Bairro! Centro seguirá seu 
itinerário normal até a Rua Vil$on Menezes, passando pela 
Rua Pedro Paulo Krelzer seguindo seu itinerário atual pela 
Rua Farroupilha. 
Florianópol is, 06 de janeiro de 2014. 
AMARILOO MATOS DE SOUZA 
DIRETOR DE TRANSPORTES 

Ced. Mal: 166954 
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27.05.2014 (TERÇA-FEIRA) 

tria no m\Mlieipio de Arroio Trinta. VALOR 00 CONVENIO: Total 
de RS 333.333.33 (trezentos e trinta e três mil. trezentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos), sendo RS RS 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta m~ reais) a serem repassados pelo esta
do, e RS 83.333.33 (oitenta e três mil. trezentos trinta e três reais 
e trinta e três c.entavos) como contrapartida de bens e serviços 
CREDITO ORCAMENTARIO: As despesas do Contratante se
rao realizadas na seguinte classificação Orçamentária: 6rg:\0 
78001 Unidade Orçamentiria 41094 Aç:l.o 011126 Elemento 
de despesa 44.40.42.02 Fonte de recursos 0261, empenhados 
no orçamento do Estado para 2014. conforme Nota de Empenho 
Global n· 356, de 2210512014. DATA: Videira, 26 de maio de 2014 
, SIGNATÁRIOS: Sr. Evandro Luiz Colle pela SDR de Videira, 
Alcidir Feichilcher, Preleito Municipal de Arroio Trinta . 

Coei. Mal: 206048 

EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO. Termo de Convênio TR 
1525 Processo SDR09 136912014 CONCEDENTE: O Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado de Desen· 
volvimento Regional de Videira. CONVENENTE: Prefeitura 
Municipal de Fraiborgo. OBJETO Recuperaç:l.o. Alargamentos 
e Abertura de Estradas Vicinais no Interior do municipio de 
Fraiburgo. VALOR 00 CONVENIO: Total de RS 588,235.30 (qui
nhentos e oitenta e oito ma. duzentos e trinta e cinco reais e trinta 
centavos). sendo RS 500.000.00 (quinhentos mil reais) a serem 
repassados pelo Estado. e RS 88.235,30 (oitenta e oito mio du
zentos e trinta e cinco reais e trinta centavos) como contrapartida 
finar.c:aira CREDITO ORCAMENTARIO: As despesas do Con· 
tratante serio rea~zadas na seguinte classificação Orçamentá
ria: 6rglo 78001 Unidade Orçamentária 41094 Ação 011126 
Elemento de despesa 44,40.42.02 Fonte de recur.;os 0261. 
empenhados no o~mento do Estado para 2014. conforme Nola 
de Empenho Global n· 357. de 2210512014. DATA: Videira, 26 de 
maio de 2014. SIGNATÁRIOS: Sr. Evandro Luiz Colle pela SDR 
de Videira. Ivo Biazzolo Prefeito Municipal de Fraiburgo. 

Cod. Mal.: 206054 r Regional de Xanxeré \ 

PORTARIA N· 003512014 de 29 de abril de 2014. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xarr 
xefê, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 7". 11. da 
Lei Complementar rf 381 de 07.05.07. RESOLVE: DESIGNAR a 
servidora BRUNA BIAZUSSI GOTARDO. matricula rf 6n.353-
2..Q1. para exercer a fiscalizaçAo quanto é elfecução das obras de 
serviços emergenciais pan a instalação de iluminação de emer· 
gência. extintores. casa de gã.s e sinalização de rota de fuga, a 
seJem executadas nas UnÕda<Ses Escolares das EE8 Presidente 
Altur da Costa e Silva (Dispensa de Licitação 019/2014). EEB 
Rom~do Czepanhik (Dispensa de ücita~o 02212014). EEB João 
Roberto Moreira Dispensa de licitação 03412014). EE8 Dom Vrtal 
(Dispensa de Ucitação 02312014) e EEB Neusa Marques (Dis
pensa de Licitação 035J2014), 
Carlos A ugustinho Colatto. $ecretârio de Estado do Desenvol
vimento Reglonal- Xarucerê 

Cod. Mal: 206047 

PORTARIA N· 0036/2014 de 26 de Maio de 2014. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xarr 
xerê. no uso de suas atribuiy6es conferidas pelo artigo 7", li, da 
lei Complementar nO 381 de 07.05.07, RESOLVE: CONSIDE· 
RAR HOMOLOGADO o penodo de estágio probatório de Cleusa 
BrusamareUo, mal 293.554-6-05. lotada na SDR - XANXER~. 
nomeada por concurso publico. dedarando-a estável. a contar 
de 30.09,2010. 
Carlos Augustinho Colatto. Secretário de Estado do Desenvol
vimento Regional - Xanxerê 

Cad. Mal: 206052 

Dcfen.o;oria Publica do Estado 

ATO nO 031- ele 2310512014 
NOMEAR o advogado de C31Teira LEANDRO RIBEIRO MACIEL. 
Matricula 956.085.8-01 . para elfercer o cargo em comissoo de 
CONSULTOR JUR(OICO, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina. FUNDAMENTACÃO LEGAL: Artigos 
9" e 11, da lei n- ei.745/85. clc o artigo 6-, incisos 11 . 111 e VI. e 
artigo 10. inciso XIU. ambos da Lei Complementar Estadual nO 
575112, lei Complementar Estadual rf 630/14 e artigo ,0 da lei 
Complementar Estadual n· 4211OB. Florianôpolis. 23 de maio de 
2014. IVAN CESAR RA NZOUN, Defensor Publico-GeraL 

Coei. Mal: 206127 

DIÁRIO OFICIAL _ SC _ N° 19.824 

ATO o· 030- de 2310512014 
NOMEAR o senhot JARBAS lEMOS CAMPOS. CPFIMF 
507.407.929-20. para exercer o cargo em comissão de ASSE$
SOR DE GABINETE, no émbito da Defensoria Publica do Estado 
de Santa Catarina. FUNDAMENTAÇÃO lEGAL: Artigos 9" e 1,. 
da lei n· 6.745185, clc o artigo 6°. incisos li, lU e VI . e artigo lO, 
inciso XIII, ambos da lei Complementar Estadual nO 575112 e lei 
Complementar Estadual nO 630114. Florianôpolis, 23 de maio de 
2014. IVAN CESAR RANZQUN, Defensor Publico-GeraL 

Autarquias Estaduai!:i 

Administração do Porto de 
São Francisco do SuJ 

pORTARIA n· 012/2014 de 1mSQ014 

Cod. Mal.: 206180 

O Presidenle da Administração do Porto de São Francisco do Sul. 
no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: 
Designar os servidOl'e5 João Jaime Cidral Sobrinho, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista Tecnico em Gestão 
Portuária 111. matricula nr. 0173585-01-3. Nazira Maria Maltar 
Ferraz. ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogada 
Autárquica. matricula IV. 246037·01..f1, Ellzangela da Silva Cidral, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Técnico em 
Gestão Portuária 111. matricula m. 037978B-01-o. Vanessa Costa 
de Freitas. ocupante do cargo da provimento efetivo de Analista 
Técnico em Gestao Portuária 11. matricula nr. 0379785-01-6 e Fa
bio de Souza. ocupanle do cargo de provimento efetivo de Ana
lista Técnico em GesUlo Portuéria 111. matricula nr. 0323025-02·2, 
para sob a presidência do primeiro constituírem a Comissão de 
Sindicância para apurar responsabilidades quanto ao pa9amento 
de multa aplicada pelo Ministério do Trabalho e Emprego relativa 
ao Auto de Infração n· 20715323. sendo que para apresentação 
do relatório conclusivo ao processo. a ComisSi!o tera um prazo de 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento desta 
portaria. podendo ser prorrogado através de justificativa. 

São FranciSCO do Sul. 12 de maio ele 2014. 

Paulo César Córtes Corsi 
Presidente da APSFS 

DEINFRA -

Cod.. Mal: 205795 

Departamento de Inrraestrutura 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNET/FISCALlZACAO 
DEINFRA-125200 
EDITAL DE NOTiFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETI· 
MENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8779 00039712014 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS 00 ART. 281 PARAGRA· 
FO UNICO. INCISO 11 , DA lEI N.9.S03. DE 23109/1997, A AU· 
TORIDADE DE TRANSITO. AO FINAL IDENTIFICADA, NOTl· 
FICA 0 (8) PROPRIETARIQ(S) DO(S) VEICUlO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S). DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OeS) RESPECTiVA(S). POOENDO. CASO 
QUBRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. APRESENTAR DE· 
FESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CON
DUTOR. CONFORME DISPOSTO NO ART. 257. PARAGRAFO 
7 DA MESMA LEI. COMBINADO COM A RESOLUCAO N. 404/ 
CONTRANI2012. SENDO PESSOA JURIDICA o PROPRIETA· 
RIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR IMPU· 
CARA NAS SANCOES DOART. 257. PARAGRAFO 8 00 CTB, 
Placa N.Auto Oala Infração InfrJDesd.. 
AAT8444 8779418589 17/0412014 7471..Q 
AAW4787 8779411995 2910312014 745S..Q 
ACOO241 8719411046 2510312014 7455-0 
AEM1155 8779410976 25103/2014 745S..Q 
AFP6429 6779412322 301031201 4 7455-0 
AHH4360 8779412321 30103/2014 7455-0 

" 

PÁG INA 25 

AHH8196 8779420809 21I04I201-4 7455-0 
AIE3217 8779419700 1BJ0412014 7455-0 
AIT3927 8779411123 26/{l3/2014 7455-0 
,A.JH1836 8779417641 1310412014 7455-0 
AJI31SO 8779418261 1610412014 7-455-0 
AJI6585 8779417284 12/0412014 7455-0 
AJJ3393 8779408190 09/0312014 7455-0 
AJM5820 8779419132 18104/2014 7455-0 
AKA8275 8779411276 26/03/2014 7455-0 
AKF-4000 8779413460 03/0412014 7463-0 
AKQ2562 8779419794 191041201 4 7455-0 
AKQ7456 8779411 475 28103/2014 7455-0 
ALl9317 8779419598 18/0412014 7455-0 
AlOO884 8779418347 1610412014 7-455-0 
AMA5606 8779417734 1410412014 745>-0 
AME5426 8779419935 1910412014 7463-0 
AMH6289 8779-419720 181<W201-4 7463-0 
AMH6&41 8779-408069 0910312014 7455-0 
AMN2766 8779-418622 171041201-4 7455-0 
ANA2652 8779419782 1810412014 7455-0 
ANH7644 Bn9410978 2510312014 7463-0 
AOH2679 8779419789 19I04I2014 7455-0 
AOV1659 8779419634 1810412014 7455-0 
APA5366 8779408494 1210312014 7455-0 
APT1994 8779414153 05J04J2014 7455-0 
APV7090 8779417387 13J04/2014 7455-0 
AQE6091 8779-416&42 101().412014 7455-0 
ARA1204 8779414643 ()6.1{)-412014 7455-0 
ARC2125 8779418223 1610412014 7455-0 
ARI2417 8779419629 1810412014 746><) 
ARS1308 8779417601 1310412014 7455-0 
ATC0859 8779413524 0310412014 7463-0 
ATJ2706 8779417510 1310412014 7455-0 
ATM0990 8779420276 19/0412014 7471.0 
AUR6627 8779407143 0610312014 7455-0 
AUS9482 8779418190 16/0412014 7455-0 
AVB3226 8779417590 1310412014 7455-0 
AVD4425 8779408717 131031201 4 7463-0 
AVF7230 8779418388 17/0412014 7463-0 
AVK0959 8779417278 1210412014 7455-0 
AVl6201 6779410392 2110312014 7463-0 
AVM2110 8779-420791 2010412014 7455-0 
AV05OSO 8779-4118-48 281031201 4 7455-0 
AXC1686 6779409629 17/0312014 746J.<l 
AXC9100 8779417349 1310412014 7455-0 
AXH4952 8779408929 1410312014 7455-0 
AXY7889 8779409083 15.'0312014 7455-0 
BAD5507 8779414412 0610412014 7455-0 
BAZ1992 8779418692 1710412014 7463-0 
B810809 8779408803 14I03I2014 7463-0 
BB11972 8779420939 2110412014 7455-0 
BEFOO38 6779419491 1810412014 7463-0 
BKH7362 8779410873 2510312014 746"" 
BME4816 6779409894 18/0312014 7455-0 
BMP2236 8779417428 13/0412014 7455-0 
9017884 8779411024 2510312014 7455-0 
8Q08709 8779413648 0310412014 7455-0 
C8R9448 8779-411219 2610312014 7455-0 
CGS1250 8779-418-422 17/0412014 7455-0 
CIH4238 8779410383 21103/2014 7463-0 
CKX0570 8779418451 1710412014 7463-0 
CU7667 8779410959 25103/2014 7455-0 
Cl'M5706 8779415729 06/0412014 7455-0 
CMM5956 8779417788 14/0412014 7463-0 
CPT79-42 8779419505 1810412014 7455-0 
CPX5530 8779411298 26103/2014 7455-0 
CRN8450 8779411387 27/0312014 7455-0 
CXX9068 8779-418-445 17104/2014 7455-0 
CYH5338 8779417486 13/0412014 7463-0 
CYI7621 8779411331 27/03/2014 7455-0 
DA09234 6779418457 17/0412014 7455-0 
DCZ4726 8779417104 1210412014 7455-0 
DDM1820 8779414842 06l04I2014 7455-<l 
DEA45SO 8779406600 0310312014 7463-0 
DIB9898 6779419723 1810412014 7463-0 
DKY1251 8779410611 2410312014 745$0 
DMC4597 8779419886 1810412014 7455-0 
DPX2163 6779411284 261031201-4 7455-0 
DOV6477 6779419337 1810412014 7455-0 
DRE7200 8779-419525 1810412014 7455-0 
DT04923 6779417303 1210412014 746J.<l 
DTR9715 8779413961 ().4J04I2014 7455-0 
DTX9180 8779410072 1910312014 7463-0 
OVV05895 8779410457 21/0312014 7455-0 
DXH4678 6779419833 19J0412014 746J.<l 
DYJ9666 8779418693 17/0412014 7463-0 
DZA1466 8779411228 26/0312014 746J.<l 
EBU1883 6779418079 1510-412014 7455-0 
EEG9723 8779416610 09/0412014 7455-0 

6~ 
{ h 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 172 de 413

238

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



PÂGINA36 

SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO REGI(). 
NAL DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DO PRIMEIRO TER· 
MO AOmVO AO CONV~NIO N". 2013TR004139. PROCESSO 
SDR36 44312015. CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina. 
atraves de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional 
de Braço do Norte. CONVENENTE: Municipio de Rio Fortunaf 
SC. CNPJ: 82.926.58510001-30. OBJETO: prorrogação do pra
zo de vigência do convênio ate 3111212015, As demais cláusutas 
permanecem inalteradas. Braço do NortelSC, 23 de fevereiro de 
2015, Roberto Kuerten Marcelino. Secretário de Estado, Lourival 
$ehulter- Prefeito Municipal 

Cod, Mal: 272322 

SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DO PRIMEIRO TER
MO ADITIVO AO CONV~NIO N". 2014TR001281. PROCESSO 
SDR36 44412015, CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina. 
atraves de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regionat 
de Braço do Norte. CONVENENTE: Municipio de Rio FortU'laf 
SC. CNPJ: 82.926.58510001-30, OBJETO: prorrogação do pra
zo de vigencia do convenlo até 3111212015, As demais cláusulas 
permanecem inalteradas, Braço do Norte/SC, 23 de fevereiro de 
2015. Roberto Kuerten Marcelino. Secretário de Estado. Lourival 
SchuUer - Prefeito Municipal 

Cad. Mat : 272327 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGI(). 
NAL DE BRAÇO DO NORTE. EXTRATO DO CONTRATO DE 
CESSÃO DE USO N-. 00112015, PROCESSO SDR36 9612015, 
CONCEDENTE: Estado de Santa Catarina, atravé's de Secreta
ria de Estado do Desenvolvimento Regional de Brnço do Nor· 
te. CONVENENTE: Sindicato Rural de São MartinholSC CNPJ: 
04.273.72310001-1 5 OBJETO: cesdo de 03 (três) balanças ~ra 
pesagem de gado. Patrimônio n, 2195-A, B e C. VALOR TRANS
FERIDO: R$ 0,00 (zero real). CONTRAPARTIDA: RS 0,00 (zero 
real), VIGt:NCIA: da publlcaçio até 3111212015. Braço do Nortel 
SC, 18 de fevereiro de 2015. Roberto Kuerten Marcelino, Secre
tário de Estado. José Uno 'Mllemann, Presidente. 

Cod. Mat: 272337 

r Regional de Campos Novos 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS 0212015. O Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Campos Novos, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no Artigo 19, do Decreto 
n-,,27 de 0510312008, informa o pagamento das despesas rela
cionadas com pagamento de dlarias referente ao mês de feverei
ro de 2015. 

CT - Curso de Tr:ina"--m-.-,C"-: =FC=-_CFC_-""cção de Capacitação: RS 

- Reuniao de Se!viço: AA - Assuntos Administrativos; AS - ACOm
panhar o Secretário. Campos NovoslSC, 23 de fevereiro 2015, 
V~ibaldo Erich Schmid. Secretário de Estado. 

Cad, Mat: 272500 

rRegional de Itupo.anga 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
13· SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RE
GIONAL 
ITUPORANGA - SC 

PORTARIA N° 00312015 de 11.02.2015 

O SECRETÂRIO DE ESTADO DO DESENVOLVI MENTO RE
GIONAL DE tTUPORANGA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve DESIGNAR, Elias Souza, Matricula n," 186.429-7-01, 
OCI.Ipante do cargo de Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional e Fabricio Beschinock, Matricula n,' 354.723-0, 0cu

pante do cargo de Gerente de Administração. Finanças e CorP 
tabilidade. para responderem na condição de ordenador primã
rio li! secundário, respectivamente. Fica revogada a Portaria n." 
00112015. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 11.02.2015. Elias Souza, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento R!gional. 

Ced. Mat: 272442 

DIÂRIO OFICIAl - SC _ N° 20.007 

rRegional de Rio do Sul 

Portaria n- 0212015 de 13 de fevereiro de 2015, 
DESIGNAR, com base na atribuiç.io de competência, delegada 
pelo art 7" da Lei Complementar 381, de 07 de maio de 2007, os 
servidoreslvan Bechtold, matricula 327,503-5, Silvia Regina da 
Rocha, matricula nO 153.023-2; Daniela Aparecida Albuquer_ 
que, matricula ri' 335.551-9-04, como membros titulares e Jair 
Antonio Lorensetti, matricula ri' 214.977-Q-01e Mario Martinho 
Wtoch, matricula nO 142.800-4 como membros suplentes, para 
Sob a presidência do primeiro I , na sua ausência do seglXlCSO, 
comporem a Comissão Permanente de U cilaçllo, no âmbito 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Rio do Sul , 
pelo período de 01(um) ano. a contar de 01103.12015. cessando 
os efeitos da Portaria 0512014, publicada no DOE n- 19.774 de 
11103120'4. 
Italo Gorai 
Secretário SDR de Rio do Sul, 

Ced. Mal.: 272276 

Regional de 
São Lourenço d 'Oeste 1 

PORTARIA N° 00212015 - 1310212015 
DESIGNAR, com base na atribuiçAo de competéflcia, delegada 
pelo art. .,. da Lei Complementar 381, de 07 de maio de 2007, 
os servidores Joio Valdemir Patinho, matricula 298.575-&-04, 
Celol Bonadiman, matricula 275,734-&-05, Gilberto Luiz Zatte
ra , matricula nO 199.265-1-03 como membros titulares e Giovani 
Angelo Tavella, matricula nO 375.966-0-01, como membro s~ 
plente, para, sob a presidência do primeiro, e, na sua ausência, 
a do segundo, compor a COMiSSÃO PERMANENTE DE LICl
TAÇÃO, no âmbito da Seaetaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de São Lourenço do Oeste. pelo período de 1 (um) ano, 
a contat de 1310212015, cessando os efeitos da Portaria ri" 002 
de 1210212014. 
Walmor José Pederssetti 
$ecreUirio de estado do Desenvolvimento Regional de S10 
Lourenço do Oeste 

Cod, Mal: 272274 

Regional de 
São Miguel d'Oesle 1 

PORTARIA N. 00212015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015, O Se
cretário de Estado do Desenvolvimento Regional de São Miguel 
do Oeste, no uso de suas atribuiç6es RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o servidor VOLMIR JOSÉ GIUt.1BEUJ, inscrito 
na maU'. N" 384.143-0, para exercer a função de Ordenador Se
cundário da Secretaria de EstaOa do Desenvolvimento Regional
São Miguel do Oeste, REVQGANDOA Portaria ri" 00112015 .. Art. 
2" Esta Portaria entra e vigor na data de sua publii:ação, Wilson 
Trevisan - Secretàrio de Estado de Desenvolvimento Regional de 
São Miguel do Oeste. 

Cod, Mal. : 272514 

r Regional de Videira 

PORTARIA N° 00412015 - 0110212015 
DESIGNAR, com base na atribuição de competência delega
da pelo art'" da lei Complementar nO 381 ,de 07 de maio de 
2007, os servidores ANGEUTA COLLE MAR1Nom, matricula 
191,980-&-02, EUSANDRA BDSCATO GIURIAm, matricula 
362,385-8-01, ANA CLAUDIA CARVALHO COSTA matricula 
313.358-0-01 como membros titujares, e ANTONIO FAR1NA, 
matrícula 663,521-D-01.como membro suplente, ~ra, sob a pre
sidência do primeiro e, na sua ausência, a c segundo, comporem 
a Comisslio Permanente de Ucitaçlo, no imbito da Secretaria 
oe Estado do DesenVolvimento Regional- VlDBRA, pelo perío
do de 01(um) ano. a partir de 01102/2015, ces$3ndo 05 efeitos 
da Portaria 02/2014. 

DORIVAL CARLOS BORGA 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional. 

Cod, Mat: 272281 

" 

24.02.2015 (TERÇA-FEIRA) 

Defensoria Pública do Estado 

PORTARIA n" 007 - de 29/0112014 
DESIGNAR, com base na atribuição de competência delegada 
pelo art. 10' , inciso XIII da Lei complementar n' 57512012, os 
servidores A lberto Marcos Til Melo, matricula 927442.1-03, 
Elimáry Martins, matricula 958276,2-01, Leandro Ribeiro Ma
ciel , matricula 956.085,8-01 , Leonllrdo BlIrcia Ramos, ma
tricuja 956.064.5-01 e Sérgio Brasil Nunes Caldas. matrirula 
956,084,0-01, para, sob a presidência do primeiro. integrarem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - 2015, com vi
gência de 0110112015 a 3110112016. Florianópolis, 29 de janeiro 
de 2015. IVAN CESAR RANZOUN, Defensor PUbllco-Geral. 

Coei Mat· 272267 

PORTARIA nO 012- de 23/0212015 
DEStGNAR o ConsultOf Juridico, advogado de carreira LEAN
DRO RIBEIRO MACIEL, matricula n- 956.085-8-01, OABlSC nO 
17.849, para atuar como procurador da DefensorIa Publica nos 
autos da ACP n. 0003949-54.2014.8.24.0048, proposta pelo Mi
nisterio Publico do Estado em face do Estado de Santa Catarina, 
com t!imite na comarca de Balneário Piçarras, concedendo-lhe 
ainda os poderes espedflCOS para o recebimento de intimações, 
podenóo assinar a citação respectiva e DETERMINAR-l.HE a 
interposição dos recursos necessários e cabíveis para a man~ 
tenç40 e a defesa das prerrogativas constitucionais da instituição 
DefensOlia PUbNca de Santa Catarina. FUNDAMENTAÇÃO LE
GAL: Artigo 134, § 2", da Constiruiç.ão da RepúbUca, art 6°, VII. 
e art 10,11, XIII eXVIU, ambos da Lei Complementar Estadual n° 
575112, cJc art 3-, "ti", da Resolução CSDPESC n.O 005, de 27 de 
maio de 2013. Florianópolis, 23 de fevereiro de 2015, SADILIMA, 
Defensor PubJico-Geral e. e, 

Cod. Mal : 272483 

Autar'luia~ Estadual~ 

DETER - Deparlamento 
de Transportes e Terminais 

DETER 
Departamentos de Transporte e Terminais 

EDITAL DE CONSULTA N" 1012015. (REF. PROCESSO DETER 
69212015). 
Nos termos do artigo 22 do Dec:reto n"' 12.601 , 06 de Novembro 
oe 1980. coovido 05 interessados a se manifestarem, no prazo 
mâximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publí
caça0 deste, sobre o pedido fomIulado pela AUTO VIAÇÃO CA
TARINENSE LTDA requerendo na linha 47-0 ItajailJoinvale. com 
partidas de ltajai alterar a Irequênc:ia do honirio de 18:00 horas 
de domingo a sexta, para a frequtf1C:ia de domingo e cancelar o 
horarío de 07:30 horas diário: com partidas de Joinville atterar a 
frequéncia do horário de 19:30 horas diãrio, para a frequêocia 
de sexta·felra e cancelar o horário de 05:10 horas de segunda a 
sábado, anual. 
Florianópolis, 19 de Fevereiro de 2015. 
AMARlLOO MATOS OE SOUZA 
DIRETOR DE TRANPORTES 

DETER 

Departamento de Transpot1es e Terminais 

Cod. Mal: 272296 

ORDEM DE SERVIÇO 1 DETER N" 01112015. DESTINATÂRIO: 
TRANSPORTES ALVORADA LTDA ASSUNTO:PROCESSO 
DETER 1061712014, SUPORTE LEGAL: PARÂGRAFO 3" DO 
ART.1 1 00 DECRET012.601DE06/11/80,DELIBERAÇÃO: A~ 
torização para que esta transportadOfa proceda no serviço 75-1 
Vargem das Canoa$! Tubarlio as seguintes alteraç6es: partidas 
de Vargem das Canoas: tmplante os horários de 12:20 e 16:50 
horas de segunda a sexta feira, antJalmente; altere o horãrio de 
05:55 horas cse segunda a sexta-feira para 08:40 horas de terça 
a sexta-feira. antJalmente; ~rtidas de T ubario: implante os hor.i
rios de 10:30 e 15:50 horas de segunda a sexta·felra, anualmen
te. FLORIANÓPOUS, 23 de fevefeiro de 2015. 
FULVIO BRASIL ROSAR NETO. 
PRESIDENTE 

Cod. Mat: 272299 
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L 

25.03.2015 (QUARTA-FEIRA) 

r Regional de Marca J 
PORTARIA N° 004/SDR-MAFRA - de 2410312015. 
AUTORIZAR, de acordo com o artigo 9, do Decreto n"3421105, 
e com base na competência delegada pela Lei Complementar 
Estadual nO 381 de 07 de maio de 2007 e suas alterações poste
riores, o servidor abaixo relacionado, lotado ou em exercicio na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Mafra, a 
condUZir veiculos oficiais que se encontram sob a responsabili-

r Regional de Rio do Sul 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RE
GIONAL - RIO DO SUL - 9" Termo Aditivo ao Convénio 
2013TR001558. PARTIcIPES: Concedente - O Estado de Santa 
Catarina. através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional - Rio do Sul. Convenente - Município de Rio do Sul. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigéncia do convênio, pas
sando de 0110312015 para 28108J2015. DATA: Rio do Sul(SC), 
06/0312015. ITALO GORAL - Secretário de Estado. 

Cod. Mat: 279316 

rRegional de São Joaquim 

PORTARIA n· 0241SDR28 - Sio .Jo3quim - de 20/0312015. A 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGlo.. 
NAL DE SÃo JOAQUIM. Solange Scortegagna Pagani, no uso 
das atribuiç6es, delegadas pelo artigo 7", §1°da Lei Complemen
tar ri" 381 ele 07 de maio de 2007, resolve DESIGNAR o Sf!fVidor 
Luiz Gonzaga Costa, matrícula 665.546-7-02, como responsável 
liquidante no sistema SIGEF dos convênios da Unidade Gestor.!! 
970001-0001, conforme Decreto 127111 . 

Cad. Mat: 279652 

Regional de 
Sôo Miguel d'Oeste 

SDR01/SMD - EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO CON~IO 
N° AD002 2014TR2520 - ORIGEM: PARTES: Concedente: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional-SDRISMo.. 
este. Convenente: MUNIClplO DE BANDEIRANTE. cLÁusu
LA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo, 
prorrogação do pra:tO de vigência. Desta forma, o pr32:o que tem 
previsão para expirar no dia 30/0412015, passa a vigorar até 
3110712015 cLÁUSULA SEGUNDA: 03 m3nutenção das De
mais Cláusulas: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusu
las do Instrumento Originário. DATA E ASSINATURA: São Miguel 
do Oeste, 20 de março de 2015. Signatârios: Wilson Trevisan 
pela concedente e José carlos Berti pela convenente. 

Coei. Mat: 279554 

SOR01lSMO _ EXTRATO DE SEGUNDO ADITlVO AO CONvt
NIO N" ADOO3 2014TR2S31 - ORIGEM: PARTES: Concedente: 
Secretaria de Estado de DesenvolVimento Regional-SDRlSMo.. 
este. Convenente: MUNIC1PlO DE BANDEIRANTE cLÁusu
LA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo. 
a prorrogaçio do prazo de vigência. Desta forma, o Pf32:O que 
tem previsão p3l"a expirar no dia 30l04I2:015, passa a vigorar até 
3110712015 cLÁUSULA SEGUNDA: Da manutenção das De
mais Cl6usulas: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusu
las do Instrumento Originário. DATA E ASSINAT1JRA: São Miguel 
do Oeste, 20 de março de 2015. Signatários: Wilson Trevisan 
pela concedente e José Carlos Berti pela convenente. 

Cod. Ma!.: 279557 

DIÃRIO OFICIAL - se _ N° 20.027 

SOR01/SMO - EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO CONVI~NlO 
N° AD002 2014TR1981 _ ORIGEM: PARTES: Concedente: Se
cretaria de Estado de Desenvolvimento Regional-SDRlSMOeste. 
Convenente: MUNIClplO DE SMOESTE. cLÁUSULA PRIMEI
RA - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a Prorroga
ção do pra:to de vigência. Desta fOOTla. o pra:to que tem previs:io 
para expirar no dia 30/0412015, passa a vigorar ate 27/1012015 
cLÁUSULA SeGUNOA : Da manutenção das Demais Cláusu. 
las: Ficam mantidas e ra tificadas as demais elausulas do Instru
mento Originário. DATA E ASSINATURA: São Miguel do Oeste. 
23 de março de 2015. SignaUrios: Wilson Trevisan pela conce
dente e João Carlos Vaiar pela convenente. 

Cod. Mat : 279558 

SDR01/SMO - EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO AO CONVE
NIO N° A0003 2014TRI846 _ORIGEM: PARTES: Concedente: 
Secretaria de Estackl de Desenvolvimento Regional-SDRlSMo.. 
este. Convenente: MUNIClplO DE BANDEIRANTE. cLÁusu
LA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a Prorrogação do prazo de vigência. Desta fOOTla. o pr32:0 que 
tem previsAo para expirar no dia 31/0312015 passa a vigorar até 
01I06I2015 cLÁUSULA SEGUNDA: Da manutençâo das De
mais Cl61,1sulas: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusu
las do Instrumento Originário. DATA EASSlNATURA: São Miguel 
do Oeste, 23 de março de 2015. Signatários: Wilson Trevisan 
pela concedente e Jose Carlos Berti pela convenente. 

Coei. Mat: 279560 

SOR01fSMO _ EXTRATO DE SEGUNDO ADlnVO CONVêNIO 
N° AD002 2014TR0S41 - ORIGEM: PARTES: Concedente: Se
cretaria de Estado de Desenvolvimento Regional-SDRlSMDeste. 
Convenente: MUNIClplO DE SMOESTE. c LÁUSULA PRIMEI_ 
RA - OBJETO: Cons~ tui objeto do presente Aditi vo a prorroga
ção do prazo de vigência. Desta lorma, o pra:to que tem previsão 
para expirar no dia 3010412015. passa li vigorar até 3110712015 
cLÁUSULA SEGUNDA: Da manutençâo das Demais Cláusu
las: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Instru
mento Originério. DATA E ASSINATURA: S:io Miguel do Oeste. 
20 de março de 2015. Signatários: Wilson Trevisan pela conce
dente e João Carlos Vaiar pela convenente. 

Cod. Mal: 279562 

SDR01/SMO - EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊ· 
NIO N· AD003 2014TR2152 - ORIGEM: PARTES: Conceden. 
te: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional-SDRI 
SMOeste. Convenente: MUNIClplO DE BELMONTE. cLÁUSU· 
LA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto dO presente Aditivo 
a prorrogação do prazo de vigência. Desta forma, o ptaUl 9ue 
expirava em 3OI04J2015 passa a vigorar até 2910612015 CLAU
SULA SEGUNDA : Da manutençio das Demais CI4Iusulas: F .. 
cam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Instrumento 
Originário. DATA E ASSINATURA: São Miguel ckI Oeste, 20 de 
março de 2015. Signat6rios: Wlson Trevisan pela concedente e 
Genésio Bressiani pela convenente. 

Coei. Mat : 279566 

Extrato de RescisliO de Termo de Compromisso do Programa 'No
vos VaIOfes-. da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Re
gional - SMOeste, Conforme Decreto Estadual N" 781178212012, 
De 25.01 .2012. 
Estagiário: GABRIELE OOS SANTOS, CPF: 074.912.089-40 e 
MatriCula nO 0960849-4-01 
Data da rescisão: 2310312015. 'Mlson Trevisan - Secretário de 
Desenvolvimento Regional de SMOeste. 

Co<!. Mal.: 279570 

r Regional de Tubarão 

PORTARIA N" 08I20151GABS ele 23I00I2015 - O SECRETÁRIO 
OE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TUBA
RÂO. no uso de suas atribuições que lhe conferem o 3It. 7" da Lei 
Complementar ri" 381. de 07 de maio de 2007 e em atendimento 
ao preceltuado no art. 67 da Lei ri" 8.666193. RESOLVE Desig!"l3r 
o Engenheiro MOACI DE OUVEIRA- Matricula 206731-5, para 
exercer fiscaliução refarente ao proc:esso n· SDR20 1n6l2014 
e 80 c:onvénio 2014TR002289 que tem por objeto a rec:uperaçio 
de estradas vicinais do munic:ipio de Gravatal. até o final da vi
gência do convênio. Tubarão, 23 de março de 2015.Caio Cêsllf 
Tokarski. Secretário de Desenvolvimento Regional. 

Cod. Mat: 279306 

PORTARIA N" oo9J20151GABS de 2410312015 • O SECRETÁ· 
RIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE 
TUBARÃO, no uso de suas atribuiçoos e competências legais. 

" 

PÂG INA59 

RESOLVE: DETERMINAR. conlom1e 3rt 7", incisos I e 11, da Lei 
Complementar nO. 381, de 07 de maio de 2007, Art. 1 - Todos 05 
proces.sos encaminhados e aprovados no Conselho de Desen
volvimento Regional de Tubarão, que nio tiveram efetiva conti
nuidade na sua tramitaçéo. no periodo entre Janeiro de 2010 e 
Oezembro de 2014. deveráo ser arquivados. Art. 2 - Os proces· 
505 encaminhados e aprovados no Conselho de Desenvolvimen
to Regional de Tubarão, que permanecerem sem tramitação, no 
periodo de 180 dias, deverão ser arquivados. 
Parágrafo Único - Caso haja novo encaminhamento de projeção 
para o possivel pagamento de um determinado processo, este 
poderá voltar a fila de trabalho para a sua conclusão. Esta porta
ria deverà ser publicada no Diário Oficial do Estado. Tubarão. 24 
de março de 2015. CaiO César Tokarskl, Secretério de Desenvol
vimento Regional. 

Ced. Mat: 2796'1 

r Regional de Xan.xerê 

PORTARIA N· 01812015 de 20 março de 201 5. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerêlSC, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 7". da 
Lei Complementar ri" 381 de 07.05.07. RESOLVE: DESIGNAR o 
servidor CARLOS AUGUSTINHO COLATTO. matricula n" 188-
325-9-01. para fiscalk:tar o Contrato n'006/2015. proveniente da 
Inexigibilidade de Licitação n' 00312015, cujo objeto ê o fomeci
mento de energia elétrica para Unidades Escolares de Abelardo 
Lw:. Faxinal dos Guedes, VargeAo, Ponte Serrada, São Domin
gos, Ouro Verde e Passos Maia. 
Enioivan Marques - Secretário da Estado do Desenvolvimento 
Regional de XanKerê 

Cod. Mat: 279486 

PORTARIA N° 019/2015 de 23 março de 2015. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimênto Regional de Xan
xerélSC, no uso de suas atrioulç6es conferidas pelo artigo 7', da 
Lei Complementar n· 381 de 07.05.07, RESOLVE: DESIGNAR o 
servidor CARLOS AUGUSTINHO COLATTO, matricula nO 188-
325-9-01, para flSca!k:tar o Contrato n' 003l2015. proveniente da 
Inexigibaidade de UcltaçAo n' 00112015, cujo objeto ê o forneci
mento de serviços de Telecomunicação, Telefonia Fixa nas Uni
dades Escolares da Região. Gerência de SaUde, CEJA e SDR. 
Enioivan Marques _ Se~et.illlio de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxerê 

Ced. Mat: 279488 

PORTARIA N· 02012015 de 23 março de 2015. 
O Secretârio de Estado do Oesenvolvimento Regional de x.a~ 
xerêISC. no uso de suas atribuiç6es conferidas pelo artigo 7". da 
Lei Complementar ri" 381 de 07.05.07, RESOLVE: AUTORIZAR. 
nos tennos do Decreto No 3.421. de 16 de agosto de 2005. a 
servidora Roune F4Itima Coronettl Domanski Gusso. matri
cula n. 292.599-9-03. Portadora da CNH n. 00780141057 a diri
gir veiculos oficiais que se encontram sob a responsabilidade da 
SDR-XXI:.. 
Enioivan Marques _ Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxerê 

Cod. Mat: 279490 

Defensoria Publica do Estado 

PORTARIA nO 020 _ de 2010312015 
DESIGNAR o Consultor Juridico, advogado de carreira LEAN
DRO RIBEIRO MACIEL, matricula n' 956.085-8-01, OAB/SC ri" 
17.849. para atuar como procurador da Defensoria PUblica nos 
autos da ACP n. 0033431-25.2014.8.24.0023. proposta DJONt 
LUIZ BENEDETE E Outros em face do Defensor F'Ublico-Geral, 
Subdefensor Pilblic:o-Geral e Corregedor Geral. com trãmite na 
comarca de Floriao6polis. coneedendo-Ihe ainda os poderes es
pec:ificos para o recebimento de intim~, podendo assinar iI 
citação respectiva e DETERMINAR-l.HE a interposição dos re
cursos necessãrios e cabíveis para a manutenção e a defesa das 
prerrogativas constitucionais da instituição Defensoria P1.iblic:a de 
Santa Catarina e da sua administraçAo SUperiOf. FUNDAMEN· 
TACÃO LEGAL: Artigo 134, § 2", da Constituição da Rep.:.blica. 
art. 6·, VII, e art. 10, 11, XII I e XVII I. ambos da Lei Complementar 
Estadual n· 575112, cJc art. 3°, 'h', da Resolução CSDPESC n.o 
005, de 27 de maio de 2013. Florianópolis. 20 de março de 2015. 
IVAN CESAR RANZOUN, Defensor Publlco-Geral. 

Ced. Mat: 279318 
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07.04.2015 (TERÇA·FEIRA) 

Lei Complementar ~ 381 de 07.05.07, RESOLVE: DESIGNAR, 
Christlan FerTonato <Se Sousa, matricula 11.. 686.992-6-01, a fis
calizar o Contrato n· 07012015, oriundo da Tomada de Preços 
n" 04412014, cujo objeto é a ampliação, reforma e adequação de 
acessibilidade na EE8 SalustianoAntónio Cabreira, no municipio 
de Faxinal dos GuedeslSC. 
Enioivan Marques - Seo-elário de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxerê 

Ced. Mal.: 282247 

PORTARIA N° 02912015 de 31 março de 2015. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerélSC, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo"', da 
Lei Complementar nO 361 de 07.05.07, RESOLVE: DESIGNAR, 
Christian Ferronato de Sousa, matricula n. 686,992-6-01, a fis
calizar o Contrato n' On12015, oriundo da Tomada de Preços n" 
04612014. cujo objeto I!, Relotma Geral do Ginilsio de Esportes 
csa EE8 Prof. CorâIia Gevaerd OIinnger. no município de Pauos 
MaiaISC, 
Enioivan Marques _ Secretério de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxere 

Ced, Mal.: 282249 

PORTARIA N° OJ0I2015 de 31 março de 2015. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerêlSC, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 7°. da 
Lei Complementar n" 381 de 07.05.07, RESOLVE: DESIGNAR, 
Chrisl ian Ferronato de Sousa. matricula r'I. 686.992-6-01, a fis
calizar o Contrato n" 07312015, oriundo da Tomada de Preços 
nO 005112014, cujo objeto e a reforma geral no ginásio de esporo 
tes da EEB Celestino José do Nascimento, no município de Ouro 
VerdeJSC. 
Enioivan Marques - Secrelário de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxere 

Ced. Mal: 282250 

PORTARIA N· 031/2015 de 31 março de 2015. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerélSC, no uso de suas atribuiÇÕeS conferidas pelo artigo"'. da 
Lei Complementar nO 381 de 07.05.07, RESOLVE: DESIGNAR, 
Christian Ferronato de Sousa, matricula n. 6B6.992-6-01, a fis
caliur obra de construção do CRAS no munlcipio de Entre Rios! 
SC, referente ao Contrato n' 31512013. 
Enioivan Marques - Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxere 

Ced. Mat. 282251 

PORTARIA N" 03212015 de 31 março de 2015. 
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional de Xan
xerêlSC, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 7", da 
Lei Complementar nO 381 de 07.05,07, RESOLVE: DESIGNAR, 
Chrislian Ferronalo de Sousa, matricula n. 686.992-6-01, a fis
c.allzar obra de construç.Ao do CRAS nos municípios de Passos 
Maia e XanxerêISC, referente ao Contrato n' 07112014. 
Enioivan Marques - $ecretãrio de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxere 

Ced. Mal.: 282252 

PORTARiA N· 03312015 de 06 abril de 2015. 
O Secretârio de Estado do Desenvolvimento Regional de Xanxe
fêlSC, no uso de suas atribuições conferidas pelo arti9Q 7", da Lei 
Complementar n" 381 de 07,05.07, RESOLVE: PROIBIR, toda e 
qualquer atividade de ambulantes nas dependências dos prédios 
pliblicos ou privados onde se tenha prestação de serviço estatal 
subordinado diretamente à Secretaria de Estado do Desenvolvi
mento Regional- SDR Xaruteré. Devido ao caráter genérico das 
leis que versam sobre o assunto no âmbito do Estado, aAdmlnis.
tração Publica dispée de amplo poder diSClÍcionário para decidir 
sobre a autorizaçées ou permissões dentro das instalações de 
propriedade do Estado, inclusive o prédio da Secretaria do De
senvolvimento Regional. 

Enioivan Marques _ Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Xanxerê 

CoeI. Mal.: 282407 

Defensuria Publica do Estado 

PORTARIA n" 026 -de 0610412015 
DESIGNAR o Consultor Juridico, advogado de carreira LEAN
DRO RIBEIRO MACIEL. matricula n' 958.0S5-8-01. OA8ISC nO 
17.649. para atuar como procuradO( da Defensolia PUblica nos 
autos da ACP n. 0033428-70.2014.8.24.0023, proposta ANA CA-

DIÁRIO OFICIAL · se . N° 20.034 

ROUNA DIHL CAVAUN e OUTROS em face cio Defensor PU
blico-GeraI, SubdefenSOf PUblico-Geral e Corregedor Gefal, com 
trâmite na comarca de Florianópolis, concedendo-lhe ainda os 
poderes especificos para o recebimento de intlmaçóes, podendo 
assinar a dtaçAo respectiva e DETERMINAR-LHE a interposi
ção dos recursos necessários e cabiveis para a manutenção e 
a defesa das prerrogativas constitucionais da instituição Defen
soria PUblica de Santa Catarina e da sua administração superior. 
FUNDAMENTACÃD LEGAL: Artigo 134, § 2", da Constiluição 
da República, ali. 6·, VII, e art. 10, li , XIII e XVIII, ambos da Lei 
Complementar Estadual n" 575/12. dc art. 3°, "h', da Resoluç!o 
CSDPESC n." 005, de 27 de maio de 2013. Florianópolis, 06 de 
abril de 2015. IVAN CESAR RANZOUN, DefenSOf PUblico-Geral. 

Ced. Mat.: 282196 

.\ularquias E~laduais 

DEINFRA.· 
Departamento de Infraestrutura 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DETRANNETIFISCAUZACAO 
DEINFRA - 125200 
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETI· 
MENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.S785 000220/2015 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRA
FO UNICO, INCISO li, DA LEI N.9.S03, DE 2310911997, A AU
TORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTI
FICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO{S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECT1VA(S), PODENDO. CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DE
FESA DA AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CON
DUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARAGRAFO 
7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUCAO N. 4041 
CONTRANI2012. SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETA
RIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR IMPU
CARA NAS SANCOES 00 ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTa. 
Placa NAuto Data Infração InfrJOesd. 
AAR0096 E026001043 1710312015 6912-0 
AAW6879 E031000684 13/0312015 667~ 

ADX171S E03ooo1904 1110312015 6645-0 
AOX1718 E030001906 11103/2015 67~ 
AE01035 E016002268 1210212015 501~ 

AHA2427 E033OO1687 0810212015 501~0 
AHA2427 E033001688 0810212015 5118-0 
AHA2427 E033001689 0810212015 6599-2 
AHM8731 E017004118 09l02I2015 5061-0 
AHS38S7 E024000981 1610312015 6912-0 
AIX0628 E014oo1782 15/0312015 6408-0 
AJS1495 E024000973 1410312015 6645-0 
AKN6283 E02ooo1024 13/0212015 6599-2 
A0E5790 E032oo1918 11/03/2015 6726-1 
AVJ2610 E03OOO1714 09/0212015 6408-0 
BKN6717 E025OOO722 2010212015 6637·2 
BNF2327 E019001302 11102/2015 5010-0 
8TR5506 E029000989 07/0312015 6645.() 
CCS1187 E031000689 1410312015 7340-0 
CJI5738 E02ooo1074 2210212015 6912-0 
CLT9869 E017004171 1210212015 6602·0 
CNE4130 E026OOO814 15102/2015 6912-0 
CNE4130 E026OOOS15 15/02/2015 1340-0 
CON1743 EOO4oo1158 18102/2015 504S-O 
CON1743 EOO4001159 113/0212015 6912-0 
CSW7818 E017004865 14/03J2015 6670-0 
CTM9015 E032oo1937 15/0312015 6610-2 
CVA9669 E033OO1875 tOl03l2015 667~ 
CZJ9183 E03OOO1926 1210312015 5Q4S-O 
CZV6S05 E024000996 1710312015 6645-0 
DIK5151 E015OO1171 09/03/2015 SQ4S.() 

DIM9052 E03OOO1753 14/0212015 6912-0 
DIR8226 E03OOO1122 10/02/2015 6610-2 
EBM9013 E027ooo559 0910312015 5599-2 
EBM9013 E027ooo560 09J03I2015 6610-2 
E8M9013 E027ooo581 09103/2015 6670-0 
ELS4549 E014oo17139 15103J2{)15 6599-2 
FVFoo22 E017004B62 1410312015 6670-0 
GKN6370 E0310oo599 14/0212015 6670-0 
GZK3454 E014oo1471 2010212015 S01Q.O 
GZK3454 E014oo1472 2010212015 5118-0 
H8L7766 E029001012 1110312015 5282-0 
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HFG8926 E031000690 15103J2{)lS 6670-0 
JAZ968' E01SOO1an 1510212015 6599-2 
IB'N8628 E017004243 1510212015 6599-2 
ICC7197 E032001941 15/0312015 5010.0 
ICC7197 E032001942 1510312015 6610-2 
ICC7197 e032001944 1510312015 64QS.O 
ICC7197 E032001945 15I03I2015 6637-2 
lessa,3 E028000452 1810212015 6599-2 
leS5013 E028000454 1810212015 6637-' 
lessa,3 E028000455 1SJ02/2015 5045-0 
ILRS,,,O E01'OOO644 21/0212015 6599-2 
JCA3009 E033001874 1010312015 661G-2 
JPG3378 E030001673 0610212015 50'0-0 
JPG3378 E030001S74 0610212015 6599-2 
JYN2371 E033001B83 11/0312015 661 0-2 
KMS8436 E030001686 07/0212015 6769-1 
KPQ6853 E030001690 0710212015 '",0-0 
KZW5433 EOOSOOl362 2810112015 6700-0 
KZW5433 E008001363 281OV.101S 6610-2 
LVN5892 E026000799 1210212015 5045.0 
LXX6410 E03000190S 11/0312015 6726-1 
lYB0546 E028000450 17I02I2015 50'0-0 
lYJOO96 E027000496 1110212015 .... 5-0 
lYLOO92 E017004797 1210312015 6610.2 
LYPEi526 E014001481 2210212015 7340-0 
LZG5083 E026000479 2110212015 6726-1 
L2G5083 E028000480 21/0212015 6637-1 
LZGS083 E028000481 21J02I2015 6769-2 
LZIS842 E030001684 07102J2015 5169-1 

""540 E03OOO1782 1610212015 6599-2 
L.ZJ4S40 E03OOO1783 16102/2015 501~ 

LZT9254 E019OO1432 2310212015 734()'() 
LZT9275 E017004351 1710212015 6912-0 
LZU7447 E020001051 19.(12/2015 6700-0 
LZW7217 E02100040S 1210312015 .... 5-0 
MAI5326 E020001006 1310212015 6602-0 
MAP8254 E0250oo725 20102/2015 5169-1 
MAS6970 E024000975 15103/2015 5053-1 
MAT383Q E033OO1919 17103/2015 6599-2 
MAX9096 E02OOO1163 1210312015 6637-2 
MBD4043 EOl9001429 2310212015 6912-0 
MBK1749 E026OO1020 1410312015 734~0 

MBM4013 E019OO1331 16102/2015 6637_2 

MBM7951 E019OO1427 2310212015 6912-0 
MBUe56S E017004727 07/03/2015 661~2 

MBXSOS1 E03OOO1724 1010212015 6700-0 
MBY7181 E019OO1551 15103/2015 6912·0 
MBZ9309 E017004711 05/03/2015 6670-0 

MCB2948 E02ooo1004 1310212015 6645-0 
MCC9883 E032oo1940 15103/2015 6637-2 
MCD3383 E014oo1435 1510212015 6700-0 
MCG1253 E027ooo5OO 12/0212015 6599-2 
MCH1647 E017004892 17/0312015 ...... , 
MCJ2838 E02ooo1037 16102/2015 6700-0 
MCM8138 E015OO1208 1610312015 7340-0 
MCR1476 E030001922 1210312015 6599-2 
MCU3629 E02ooo1031 1510212015 .... 5-0 
MCX4794 E024ooo536 1311012014 5010-0 
MDC2011 E02ooo1194 1710312015 6637·2 
MDC3976 E006000912 2210112015 6912·0 
MDC3976 E006000913 2210112015 6599-2 
MDC3976 E006000914 2210112015 6726-1 
MOC3976 E006000915 2210112015 6637-1 
MDF4743 E016002265 1210212015 ,,,5-0 
MDJ3170 E02B000473 2010212015 5029-2 
MDS4509 E02ooo1oo1 1310212015 6700-0 
MEC3445 E014oo1756 1310312015 64QS.O 

MEM8699 E029OO1000 0910312015 50'0-0 
MEMI3699 E029OO1001 0910312015 6599-2 
MEN7969 E03OOO1687 07102/2015 6769-1 
MET5478 E017004688 0510312015 50'0-0 
MFA3659 E018000863 12/0312015 6912-0 

MFB7687 E017004364 1810212015 ,,,5-0 
MFG6S86 E03OOO1726 10/0212015 6769-2 
MFG8264 E025000805 11/0312015 ...... , 
MFJ2105 E016002262 1210212015 6912-0 

MFM6229 E014oo1633 1810312015 .... 5-0 
MFM6437 E033OO1703 1QK)212015 6670-0 
MFM6437 E033OO1704 10/0212015 6637-1 

MFNS097 E032001867 0610312015 6599-2 

MFN9698 E02ooo1182 14/0312015 7340-0 
MF02824 E02ooo1185 1510312015 5053-1 

MFU8402 E017004378 1810212015 734()'() 

MGE6773 E024oo1003 1710312015 50'0-0 
MGE6773 E024oo1004 1710312015 6726-1 

MGE6773 E024oo1oo5 17f03J2015 6610-2 
MGH5515 E017oo4788 1210312015 6602'() 
MGL9810 E026001055 17/00.12015 S037·1 

MGN6521 E013000968 14/03/2015 5169-1 
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26_02_201 6 (SEXTA -FEIRA) 

Agências de Desenvolvimento 
Regional 

Regional de Brusque 

PORTARIA N° 00412016 - de 17/0212016 

] 
DESIGNAR. com base na atribuição de competência delegacia 
pelo artigo 7" da Lei Complemantar nO 381. de 07 de maiode2007, 
os servidores Carlos Amoldo Quel uz, matricula nO 667.845-9-02; 
Ooloana Gattis de Mello, matricula n"339.060-2-03 e Maria Cri s
tina Bononomi Siegel, matriClta n"190.928-2-01, como membros 
titulares, e Silvio Luiz da Costa" matricula ri'246.96J.4.01, como 
membro suplente, para sob a presidência do primeiro e, na sua 
ausência, a do segundo, comporem a Comissão Permanente 
de UcitaçJo da AOR-Brusque, pelo periodo de 01 (um) ano, a 
partir de 01/0312016, cessando os efeitos da Portaria ri'038l2015, 
de06l1012015. 
Ewaldo Ristow Fi lho 
Secretário Executivo da Ag6ncia de Desenvolvimento Regional 
de Brusque 

Cod. Mal: 356484 

[ Regional de Canoinhas ] 
o SECRETÁRIO EXEGlmyº DA AGeNCIA DE QESENYOIVI' 
MENTO REGIONAl DE CANOIN HAS nO uso de suas atdbIJições 
legais resolve bai!ar a segyjnte' 
PORTARIA AORl N° 0312015 - DESIGNAR, conforme Decreto nO 
2.44412014, os servidores. Quintino Even.on Jungles, matricula ri' 
271.762-0-03, Sinlia Iara Pazda Cordeiro, matricula 291.831-5-02 
e Regina Tereza l omer .matricula nO 252.212-8-01 para sob a 
presidência do primeiro, constituirem Comissão Intema de Baixa 
Bens Móveis tia caráter permanente, das Unidades Escolares sob 
responsatlilidatla da 26" GERED de Ca"loiflhas, nos temlOS da Ins
tn.Ição Normativa n0001125OO2lSEA, de 05.04.2002. Fazercessar 
os efeitos da portaria n" 01512014. DOE.no 19.857 de 1510712014. 
Canoinhas, 24 de fevereiro de 2016. Ricardo Pereira Martin
Secretário Executivo de Agbncia de Desenvolvimento Regional 

Cod. Mat.: 356429 

[ Regional de Chapecó ] 
ADR CHAPEC6 
PORTARIA N" 005 de 24 de fevereiro de 2016. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO RE
GIONAL DE CHAPECO, usando da compet~ncia abibuida pelo 
art. r, incisos I e 11. da l ei Complementar n· 381 , de 07 de maio 
de 2007. e no uso de suas atribuições resolve baixar a seguinte 
Portaria: Exoner.u o Servidor LUIZ FERNANDO CECCHETTI. mal. 
6n.350-8-02, da runção de Ordenador Secundário de Despesa, e 
DESIGNAR a servidora TEREZlNHA GALON OEANORAOE mal 
170.826-0-01, para Ordenador Secundário de Despesa a contar 
da data de publicação. 
Amêrico do Nucimento J unior 
SecretArio Executivo - ADR Chapeeó 

ADRCHAPECÓ 
CONvI!NID- Transferência 201 6TR0045 

Cod. Mal: 356374 

Objeto: Recupe.-açJo, Recapeamento, pavimentaçlo, drena
gem e sinalizaçlode ruas e Avenidas do Perímetro Urbano do 
Municipio de Chapecó/SC. Subaç:lio:11125 Fonte:016" Natureza: 
44.40.42.00. Valor RS 20.000.000,00 (Vinte milhões de reais) do 
Estado de Santa Catarina, sem contrapan.ida de municipio. Vigên
cia: a partir da publicação do DOE atê 30 de novembro tia 20'6. 
Assinado no dia 24 de fevereiro de 2016 pelo S" Luciano José 
Buligoo, prefeito de Chapee6 e pelo $r'" Américo do Nascimento 
Junior pela Agência de Desenvolvimento Regional de Chapecó. 
Américo do Nascimento JunIor 
Secretário Executivo AOR Chapecó 

CoeI. Mal: 356337 

DIÁRIO OFI CIAL - SC - N° 20.247 

( Regional de Joaçaba ) 
AGI!NCIA REGIONAL DE JOAÇABA 
EXTRATO DETERMO DE CONVt;NIO 
Termo do ConvêniO n" 2016TR000041 . PARTICIPES: Estado de 
Santa Catarina, por meio da Agência de Desenvolvimento Regional 
r;!e Joaçaba e o município de Ibicaré. OBJETO: O objeto do presente 
convênio consiste na aquisição de um !!ator agricoLa. VALOR DO 
CONVI!NIO: RS 130.005,20 (cento e trinta mil, cinco reais e vinte 
centavos) sendo RS 100.000.00 (cem m~ reais) a ser repassado 
pelo Estado no exercicio de 2015, e RS 30.005,20 (trinta mil e 
cinco reais e vinte centavos), como con!!apartida do convenente. 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa correra por conta da 
dota~ orçamentária: Açâo 11 095. Item Dfçamentário 44.40.42.02: 
Fonta161 conforme N.E. nO 180 de 24.02.2016.VlGI!NCIA:Apattir 
da publicação deste e>rtrato no DOE até 31.05.20115. DATA: Joaç&
ba, 25 de fevereiro de 2016. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo Euciides 
Grando pela ADR e o Sr. Ari Ferraei pelo municlpio. 

Cod. Mal: 356293 

( Reg ional de Maravilha ] 
PORTARIA N·02lADR - MARAVILHA - de 2510212016. 
DESIGNAR. com tlase nas atribuições conferidas pelo an. r da 
Lei Complementar n" 381, de 07 de maio de 2007. Sidnei Carlos 
Bemhard. consulto.- educacional mat 181.418-4 Isabel Aparecida 
Morim Konzen, mal 263.846-0 Analista Técnico em Gestao de 
Desenvolvimento Regional. Rosane Drehn1erPiaça mal 317.345--3 
Consultora Educacional, todos lotados na ADR-Maravilha, como 
membros titu lares e Adeli r Ademir Von Bcrstel mato 225.475-1 
como suplente, para sob a presidência do primeiro comporem 
Comissão de conl1Ole de património de bens móveis e imóveis: 
efetuar avafiação, re3llatiação, redução ao valor recupedlvel do 
ativo dos bens, baixa dos bens móveis e realizaç60 de inventário 
de bens de consumo e permanentes do almo~arifado e demais 
açoes necessárias a organização e controle dos bens móveis e 
imóveis desta Agência Vaiei Dal Maso Secretário Executivo da 
A~cia de Desenvolvimento Regional de Maravilha 

Cod. Mal.: 356567 

[ Regional de São Miguel do Oeste 

SDROl - CORRECÃO DE PUBLICAÇÃO: PORTARIA N° 00212016, 
DOE de 23 de fevereiro de 2016. Edição n. 20.244. Onde se lê: 
VVilson Trevisan - Seetetário Executivo da Agência de Desenvol
vimento Regional de São Miguel do Oeste, Leia-se: Volmif Josê 
Giumbe1li - Secretário E>cecutivo da Agência de Desenvolvimento 
Regional de São Miguel do Oeste. em exereicio. Volmir José 
Giumbelli - Secretário Executivo da Agência de Desenvolvimento 
Regional de São Miguel do Oeste, em exercicio. 

Cod. Mal: 356310 

I !~~~~~~~;~~~~~,~,,~,~ogadO de carreira LEANDRO 956.085-8-01, OABISC n017.849, 
ela Defensoria PUblica nos autos da 

proposta peto MINIST~RIO 
DO ESTADO DE $ANTA CATARINA em face do OE
PÚBLlCO-GERAL -Oro Ivan Cesar Ranzolin, ESTADO 

DE SANTA CATARINA e GOVERNADOR DO ESTADO - João 
RaimundO Colombo. com trâmite na comarca de Florianópolis. 

I ~,"o"."do ... ainda os poderes especificos para o re-cetlimento óe 
intimações, po<Serdo assinar a citação respectiva e DETERMINAR 
que se utiTge da interposição dos recursos necessários e cabiveis 
para a manutenção e a defesa das prerrogativas constitucionais 
da instituição Defensoria Pública de Santa Catarina, bem como 
assim aquelas da sua administração~. FUNDAMENTACÃO 
LEGAL:Artigo 134, §2", da Constiwiçãoda RepUblica, an.6"', VII, 
e an. lO, li, XIlI e XVIII, ambos da Lei Complementar Estadual nO 
575/12. r:Jc ano 3°. "h-, da Resoluç6o CSDPESC n° 005, de 27 de 
maio de 2013. Florianópolis, 25 de fevereiro tia 2016. IVAN CE$AR 
RANZOU N, Defensor PUblico-GeraI. 

Ced. Mal: 356560 

51 

PÁGINA 23 

[ 
ARESC - Agência de Regulação de 1 
Serviços Públicos de Santa Catarina 

Agência de ReguJaçjo de Serviços Públicfn ele sc· ARESC 
Relatório nO 01 1201 6 
O Presidente, no uso de suas atribuiçOes e lendo em vista o dis
posto no art. 93, § 7", da Lei n" 9.831195 e art. 19, do Decreto n° 
1127108, informa o pagamento das despesas relacionadas com o 
pagamento de diárias no més de Janelrol2016. 

Legenda de Motivos: 
RS - Reunião Serviço: CS - Curso/Congresso; 
OM - Outros Motivos; MO - Motorista; FI • Fiscalização 
Sérgio José Grande - Dirator-Geral 

Ced. Mal.: 356410 

[ 
DEINFRA- Departamento Estadual l 

de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA· ESTRUTU RA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA 

·DIRETORIA DE OBRAS DE TRANSPORTE 
ORDEM DE PARAUSACÃO N° 001/2016 
AUTORIZACÃO: Autorizado pelo Presidente do DEJNFRA 
PROJETO ATIVIDADE.: 5325.26.782.0101 .0009 
CONTRATO: PJ· 10412013 
EMPRESA: PLANECON - Planejamento e Construç08s Lida. 
OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação ela SC-370 
TRECHO: Urubici -Serra do Colvo Branco -Aiurê - Gráo Pará 
EXECUÇÃO FlsICA: 51 ,00% 
MOTIVO: Ordem Administrativa 
DATA DE PARALlZAÇÃO: 19 de fevereiro de 2016 

[ 
Ced. Mal: 356476 

DETER - Departamento de 
Transportes e Terminais 

PAUTA DE JULGAMENTO - O PRESIDENTE 00 CONSELHO 
ESTADUAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - CTP comunica 
os processos que serão Julgados no próximo dia 08/0312016 as 
10:00 horas da manhã. na Sala de Reuni6es do Conselho, sito a 
Av. Paulo Fontes - Centro, nesta Capital: processos DETER r(>s 

10412016 da Reunidas S'A Transportes Coletivos. processo n" 
108-110·111· 113/201 S da Auto Viaçao Calarinense LIda .. processo 
nD 8812016 da Mário Cesar Ferreira ME. Os processos pautados 
e eventualmente nJo julgados nesta sessJo estulo automa· 
ticamente pautados para a sessJo posterior, quando teri.o 
preferência (Parágrafo único do art. 22 do Regimento Interno). 
Florianópolis. 25 de fevereiro de 2016 - Fulvio Brasil ROSa/" Neto 
- Presidente do CTP. 

Cod. Mal.: 356359 

RESOLUÇÃO CTP N° 11 5211 6 ATA N" 1303116. 
Conselho ESladual da Transporte de Passageiros - CTP. usando 
da competência priva!lva que lhe confere o artigo 2" de Decrelo 
2.418, de l1 de agosto de 2004, publicado no Diário Oficia! do 
Estado ri' 17.469. em 03 de setembro de 2004. e de acordo com 
o CfJe foi deliberado na sessão do dia 2310212016 ás 10:00 horas, 
RESOLVE: INDEFERIR processo nO 9401-9936/2015 da MMB 
Bort% /o Transportes LIda .. processo nO 10043/2015 da Insular 
Transportas Coletivos Uda., p~sso n" 9731-9732-9734t2015da 
Empresa SanloAnjo da Guarda Lida .• pnx;8S$os n"s 10032·10033-
1003412015 da OodoturTransportes U~ .• pnx;8sso'" 1007812015 
da V"mç'o Canarinho LIda. DEFERIR processo ri" 1007612015 da 
Viaçlo Canan'nho Uda., TRANSFORMANDO a pena de MULTA 
em ADVERTI!NCIA, com base no § 4° do artigo 104 do Decreto 
nO 12.601180. Florianópolis, 25 de fevereiro de 2016. Fulvio Brasil 
Rosar Neto - Presidente do CTP. 

CoeI. Mal: 356360 
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11 .04.2016 (SEGUNDA-FEIRA) 

PORTARIA N-,5J20161GABSlADRTUB. O SECRETÁRIO EXE· 
CUTIVO OAAG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE 
TUBARÃO, no 1,1$0 de $1,113$ competências legais e delegadas, R 
E S O L V E: Art. 1° - DESIGNAR a Gerente de Desenvolvimento 
Sustentável e Agricultul"lll. JANAINA DE SOUZA MARÇAL DE BEM 
_ Matricula 346981, par.! exercerfiscalizaÇio referente ao ptOCe$SO 

rf' SDR20 n00l2016 e ao convenio 2016TR~ 16 que tem por objeto 
a transferência de recuf$()$ financeiro$ para o desanoreamento 
e limpeza do Rio Sangão e o Rio Jaguarvna. Tubarão, 08 de abril 
de 2016. Caio César Tokarski, Secretário Executivo. 

Ced. Mal: 366942 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONALDE lUBARÃO
EXTRATO 00 CON~NIO W 2016TR000417. PROCESSO N° 
SDR20 114012016- ER20 1102168. CONCEDENTE: Estado de 
Santa Catarina, por meio da Agência de Desenvolvimento Regio
nal de Tubarão. CONVENENTE: Municipio óe Sangão. OBJETO: 
aquisição de combustivel para propiciar melhorias nas estradas. 
VALOR: 49.999,99 (quarenta e nove m~. novecento$ e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos), pelo concedente e sem 
contrapartida pelo convenente. Ação 0417. Natureza 33.40.41.01. 
Fonte 261 . Prazo de Vigência: até 30 de novembro de 2016. Assi
naram: Caio Cesar Tokarski. pelo concedente e Castilho Silvano 
Vieira. peto convenente. Tubarão, 01 de abril de 2016. 

Ced. Mal: 366935 

AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIDNALDE lUBARÃO
EXTRATO 00 CON~NIO W 2016TROOG416. PROCESSO N
SOR20 n00l2016- ER20 6969152. CONCEDENTE: Estado de 
Santa Catarina. pormeio daAQência de Desenvolvimento Regional 
de Tubarão. CONVENENTE: Municipio de Sangão. OBJETO: de
sassoreamento e limpeza do Rio Sangão e RloJaguafUfla. VALOR: 
131.968.80 (cento e trinta e um mil. novecentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos), pelo concedente e sem contraparti6a 
pelo convenente. Ação 0309. Natureza 44.40.42.02. Fonte 122. 
Prazo de Vigência: até 28 de setembro de 2016. Assinaram: Caio 
Cesar Tokarskl. pelo conceden te e Castilho Silvano Vieira. pelo 
convenente. Tubarão, 07 de abril de 2016. 

Cod. Mal: 366940 

DIÁRIO OFICIAL _ SC _ Na 20.275 

JUCESC - Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA N- 011 . de 0710412016. 

1 
DESIGNAR JOSÊ MATEUS HOFFMANN , ocupante da função 
de vogal, para proferir despachos em proces$os de decisões 
singulares protocolados nesta JUCESC. Esta portaria tem seus 
efeitos a partir de 07/04116. 

GERSON ANTONIO 8ASSO 
Vice·Presidente da JUCESC 

PORTARIA N° 010, de 07/0412016. 

Coei. Mal.: 366191 

DESIGNAR ERIMAR DE SOUZA, ocupante da função de vogal, 
para proferir despachos em processos de decisões singulares 
protocolados nesta JUCESC. Esta portaria tem seus efeitos a 
partir de 01104/16. 

GERSON ANTONIO BASSO 
VICe-Presidente da JUCESC 

Cod. Mal.: 366796 

[ 
.... 

______ ~e_:i_o_n_a_l_d_e_x_a_n_x_e_re_-____ __'] [ 1 . . FCC - Fundação Catarinense de 
Cultura 

ADR-XANXERÉ '--------------------------------------' 
CONVÉNIO N- 20 lSTR000426 
Concedente ' Agência de Desenvolvimento Regional · xanxerê 
Cooyeneo!e' Mlrlicipio de Faxinal dos Guedes 
~ Aquisição de equipamentos e material permanenle 
_ aquisiçao de elevador e plataforma; aquisição de mob~iãrio; 
aquisiÇõlio de sistema de ar cOndiCionado. incluindo equipamentos 
e material de instalação: aquisição de sistema de sonorizaçâo, 
induindo equipamento li material de instalação. 
~: $erio destinados recursos financeiros para a execução 
do objeto deste Convênio o montante de RS 1.608.040,20 (um 
milhão sei$Centos e oito mil li quarenta reais e vinte centavos), 
sendo RS 8.040.20 (oito mil e quarenta reais e vinte centavos) 
como contrapartida e RS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos 
mil reais) concedidos pela Concedente. 
~: 3011112016 
Dotação Orcamenlfiria: Unidade Orçamentária: 41094; 
Subaçâo: 11106; Natureza: 44.40.42: Fonte: 309 
Pela Concedente: Edegar Giordani 

Ced. MaL: 366693 

PORTARIA n" 027 - de 0810412016 
DESIGNAR o Consultof JuridIco, advogado de carreIra LEANDRO 
RIBEIRO MACIEL. matricula n" 956.08~S-Ol, OABlSC n"17.849, 
para atuar como procurador da Defensoria Pública nos autos dao 
processo LRF 15-220261, em trâmite perante o Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, concedendo-Ihe aInda 0$ poderes 
especificos para o recebimento de intimaç6es e DETERMINAR 
que se utilize da interposição dos recursos necessários e cabiveis 
para a manutenção e a defesa das prefl"OÇativas constitucionais 
da instituição Defensoria Pública de Santa Catarina, bem corno 
assim aquela$ da sua administração superior, consideradas legais 
e tegitimas por presunção. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Anigo 
134, § 2", da Constituição da República, ar!. 6°. VII, 11 art l O, li, 
XIII e XVIII, ambo$ da Lei Complementar Estadual nO 575/12, elc 
art. 3°, ·h·. da Resolução CSDPESC nO 005, de 21 de maio de 
2013. FlorianOpolis. OSde abri! de 2016. IVAN CESAR RANZOUN, 
Defensor Público-Geral. 

Cod. Mal: 366878 

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 

Relatório n-002/2016 
A Fundação Catarinense de Cultura. no uso de suas atribuições e 
tendo em vista disposto no artlg, do Decreto n' 1.127/08, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com diárias no mês de 
Março de 2016, que será transcrito abaixo na seguinte ordem: 
matricula. nome do servidor, quantidade de diárias e valor. 
952213. DIEGO M. R. FERMO, ' . R$110.00: 394902, EMANUEL 
S PEREIRA, " R$110,oo: 239812. EUGENIO P. LACERDA, 2, R$ 
220,00: 967367, FRANSCISCO J. DA SILVA, I, R$ I56,OO: 952211. 
GIZELLE FREITAS, 1. RS 110.00: 951159, IVAN 8. VAZ, " R5 
100,00: 246106,IVAN C SCHM IDT FILHO, ' . R$ 1'0.00: 950746. 
LUCIANO L UVRAMENTO. 4 112, R$ 450,00: 380839. MARIA T. 
DEBATlM. 1 1.4, R$ 510,00: 953292. MARINA AP. BRUSCH1, 1 
%, R$ 150,00: 346555, MARLI FAVERO, I, R$ 110,00: 963553, 
MARTA KOERICH, 3. R$ 330.00; 970109. PATRICIA P. ZOMER. 
112, RS 55,00: 953204, ROBERTA SCHWfZER, 2 1.4. RS 250,00; 
951308, RODRtGO G CAPELLA, I , RS 156,00: 950179. RUAN D. 
$ANTI. '. RS 100.00: 950695. SILVIA MAIA, 2, RS 220.00. 
Maria Teresinha Debatin 
Presidente 

Cod. Mal: 366720 

FCEE - Fundação Catarinense de 
Educação Especial 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PORTARIA N° 54/2016 - 08JG4/2016 
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial -
FCEE, no uso de suas atribuiç6es legais e em conformidade com 
o art. 3", § 3-dcart 16da LC rf'491/10. RESOLVE: 
Art. , - . Determinar a insta..-ação de PROCESSO ADMINISTRA. 
TIVO DISCIPLINAR (Art. 25 de Lei n °491), em face do servidor 
E.R.S., matricula nO 239.029-9-01. ocupante do cargo EFETIVO 
de Analista Tk. em Gestão de Prom~oda Educ. Especial , GRI 
NVfREF: 98J23/G, com regime de 40 (quarenta) horas semanais. 
lotado no Campus da FCEE. tendo em vista o que consta no 
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Processo FCEE 149/2015, par.! apwar sl.lpO$ta respons.abilidade 
administrativa por utilizar documento falsificado. consoante art 
137. inciso 11. 13. da lei 6745/85. 
Art. 2" - Designar os servidores Kãtia Regina Ladewig, matrícula 
nO 238.972-0-01, ocupante do cargo de Analista Tk. em Gestão 
de Prom~o da Educ. Especial, GRlNVIREF: 9814410, Cris l iane 
Ama,..1 U Bittencourt, matricula"" 871.414-5-01. ocupante do 
cargo deAnalista Téc. em Gestão de Prom~o da EduC. E$pecial. 
GRlNVlREF: 98142/A e, Mariul~ do Carmo Pillmann, MATRICULA 
nO 239.246-1-01, ocupante do cargo de Analista Téc. 11m Gestão 
de Promoção da Educ. Especial. GRlNV/REF: 98144/J, lotados no 
Campus da FCEE. para comporem. sob li presidência do primeiro. 
em conformidade com o esta\le!ecldo no art. 21 da LC n" 491110, 
a Comíssão de Processo Administrativo Disciplinar. 
Art. 3° - Detenninar que a Comissão. de acordo com o art. 38 
da LC n- 491110. inicie os procedimentos processuais no prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portana no Diário 
Oficial do Estado e encerre-se no prazo de 60 (sessenta) dias 
prorrogável por igual periodo e em caso de força maio!", por prazo 
determinado a critério da autoridade competente, não excedente 
a 60 (sessenta) dias . 
Art. 4" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
AnlJla..se a poruwia rf' 1612016 de 1210212016, publicada no DOE 
nO 20.261 de 1710312016. 
ROSEMERI BARlUCHESKI 
Pre$ldente da FCEE 

Ced. Mal: 366997 

[ UDESC - Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA NO 0425, de 22I03I2016. 
O Reitor da FUNDAÇÁO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições constantes dos 
incisos VII e XVII. do anigo 28 do Estatuto da UDESC. RESOLVE: 
DESIGNAR GEOVANA MENDONÇA LUNAROI MENDES, matricula 
n" 289132-8-03. ocupante do cargo de Professor Uoiversitário do 
Quadro de Pessoal Permanente da UDESClFAED. para exercer 
as funçOes de Diretora Geral do Centro de Ciências Humanas e da 
Educação· FAED. enquanto o titular estiver afastado, no periodo 
de 04 a 0610412016. 

Ced. Mal: 366978 

PORTARIA N° 0426, de 0610412016. 
O Reitor da Fundaçâo Universidade do Estado de Santa Catarina 
• UDESC. no uso de suas atribuiç6es constantes do inciso VII e 
XVII , do artigo 28 do EstaMO da UDESC. RESOLVE: 
Art 1° _AUTORIZAR a servidoraANA LUIZA BACHMANN SCHO
GOR, matrícula 962639-5~1, lotada no Centro de Educaçâo 
Superior do Oeste - CEO, a conduzir, de fonna eventual, veiculos 
oficiais da UOESC no periodo de 23/0312016 á 31/1212016. 
Art. 2" - O uso do veiculo oficial restringe-se às atividades de 
interesse do Estado. respectivamente da instituição vinculada, 
vedada a utilização para fins pessoais ou particulares. sob pena 
de responsabilização nos termos legais 

Ced. Mal: 366979 

PORTARIA N" 0421. de 04/0412016 
O Reitor da Fundação Universlda6e do Estado de Santa Catarina 
- UDESC. no uso de suas atribuiç6-e$ cons tantes do Inciso XV, do 
artigo 28, do Decreto n" 4.184. de 0610412006, RESOLVE 
Art. 1· ·AUTORIZAR PAULO CESAR BAlARDIM BORGES. matri· 
cuia 656581-6-01 . ocupante do cargo óe Professor Universitário do 
Quadrode Pessoal Permanente da UDESClCEART, a se a<.Isentar 
do pais no período de 11 liI 24/0412016, para panicipar de evento 
intemacional em Cuba, conforme Processo 94612016 
Art ~ _ O afastamento OCOI"rerá com oous limitado á UOESC. 0\1 

seja o professor terá direito aos vencimentos e demais vantagens 
do cargo ou da função. 

Cod. Mal: 366980 

PORTARIA N° 0428, de 0610412016. 
O Reitor da Fundação Universidade do E$tado de santa Catarina 
• UOESC, roo uso de suas atribuições constantes do inciso XV, do 
artigo 28, do Decreto nO 4.184, de 0610412006, RESOLVE: 
An. l°·AUTORIZAR SIMONEGHISl FEUERSCHUTTE, matricula 
239185-6-02. ocupante do cargo de Professor Universitário do 
Quadro de Pessoal Permanente da UDESClESAG. a se ausentar 
do pais no periodo óe 18 a 2010412016, par.! tratar de assuntos 
panicutares. nos Estados Unidos. conforme consta no Processo 
375712016. 
Art. ']!> _ O afastamento ocorrerá sem ónus para a UDESC. ou seja, 
a professora não terá direito aos vencimentos e demais vantagens 
do cargo 0\1 função. 

Ced. Mal.; 366981 
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Centro de Treinamento da EPAGRI, município de A9ronômica. 
conforme contraton" 106612016- Artigo 2"- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicaç.to e revogam-se as disposições em 
contrário. Rio do Sul, 17 de maio de 2016. ltalo Gorai Secretério 
ADR de Rio do Sul 

CO<!, Mal: 375930 

[ Regional de São Miguel do Oeste 1 
AORtSMO _ EXTRATO DE TERMOAOIl1VO 003 AO CON~NIO 
N° 2014 TR003402 - ORIGEM: PARTES: Coneedente: Agência de 
Desenvolvimento R~ional-ADRJSMOeste. Convenente: Município 
de Descanso. cLAUSULA PRIMEIRA -DO 08JETO: COIl$titui-se 
objeto do presente aditivo. a prorrogaçáo do prazo <Se vigência do 
eonvênio n. 2014 TR003402. Desta forma. o prazo que tem previsão 
para expirar no dia 2610612016 é, pelo presente acrescido em 180 
(cento e oitenta) dias, passando a vigorar atê o dia 23/1212016. 
cLAUSULA SEGUNDA: DôI môlnutenç30 dôls Demais Cüusul,1s: 
Ficam mantidas e ratifICadas as demais cláusulas do Instrumento 
Originario. DATA E ASSINATURA: São Miguel do Oeste, 17 de 
mala de 2016. Sign"tãrios: 'Nilson Trevisan pela concedente e 
Hêllo José Daltoé pela convenente, 

Cad. Mal: 376086 

( Regional de Tubarão ] 
PORTARIAN"31120161GABSlADRlUB. 
o SECRETÁRIO EXECUTIVO DAAG~NCIA DE DESENVOLVI
MENTO REGIONALOE TUBARÃO, no uso de suas competências 
legais e delegadas, R E S O L V E: Art 1° - FAZER CESSAR os 
efeitos da portaM 007120141GABS de 3110312014 public;ada roa 
Diário Oficial do Estado n" 19.789 dodia 01I04I2014, que designou 
o servidorMOACI DE OUVEIRA - Malricula 206731-5, para e~ercer 
fiscal~ção referente ao processo 1'10 SOR20616312013 e ao con
vênio 2013TROOO882 que tem por objeto transferência de reoJrsos 
fin.illnc:eiros para -a realização de obtas de alargamento lateral da 
ponte de concreto na comunidade de llhota- roa Municipio de Gra
vata!. Art. 2" _ DESIGNAR o arquiteto, Gerente de Infraestrutura, 
EDUARDO BLASIUS DE ALMEIDA - Matricula 0971107-4, para 
exercer fiscalização referente ao processo 1'10 SDR20 616312013 e 
ao convênio 2013TROO3882 que tem por objeto transferência de 
recursos financeiros para -a realização de obtas de alargamento 
lateral da ponte cse concreto na comunidade de Ilhota' no M\,MliCipio 
de Gravatal, alé o final da vi9'mcla do convenio, Art. J- -Esta Penaria 
entra em vi90r na c1ata de sua publicação. Tubarêo, 17 de maio de 
2016. Caio César Tokarski, Seaetário Exeçutivo. 

Cad. Mal: 375916 

PORTARIAW3012016/GABSlADRlUB. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAAG~NCIA DE DESENVOLVI
MENTO REGIONAL DE TUBARÃO, roauso de suas competências 
legais e delegadas, R E S O L V E:Art. 1" - DESIGNAR a servic\or.l 
OEISE DA SILVA 81TTENCOURT, matricula n" 374167-2~, ã 
executar as atividades de controle e racionalizaçao da utilização 
dos recursos de telefonia fIXa, telefonia móvel. água e serviços 
de esgoto, serviços de postagem e remessa de correspondên
cias e dos recursos de energia elétrica no ambito na Agência cS8 
Desenvolvimento R~ional de Tubarão e Unidades Escolares sob 
jurisdiçao desta. Essa portaria deverá ser publicada no Diário Oficial 
do Estado. vigendo a contar de 01 de Janeiro de 2016.Tubarêo, 
16 de maio de 2016.Caio César Tokarski , Secretário Executivo. 

Co<!. Mal: 375965 

PORTARIA W 032JGABS- 17/05/2016. DESIGNAR, com bne 
na "tribuiçllo de competência delegada pelo "rt,P, ineiso I da 
Lei ComplemenUr n- 381, os servidores GINALOO RAFAEL 
CORR~, matrieula n° 683.620-8-02, MARIA ANGELA PORTO 
CARDOZO, matrieula n- 325.889-0-01, SONIA REGINA CAR
DOSO CORR~A, matricula 1'1- 21 4.697-!Hl3, eomo membros 
tltulôlfes e, JACIRA MEDEIROS, m:atrieul::ll ne 292.518-4-03, 
eomo mem bro suplente, para sob a p residêneia do primei ro 
e, na sua austneia, a do segundo, comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no ambito d" 19" Agência de 
Desenvolvimento Regional_ Tub:arão, pelo perfodo de 01 (um) 
ano, a cont"r de 13/05/2016, eessando os efeitos da Portaria 
ne 025/GABSl2015, publieada no DOE ne 20.060 de 18.05.2015, 
CAIO CESAR TOKARSKI, Seeretário Executivo - Tubarão, 

Co<!. Mal: 376089 

DIÃRIO OFICIAL - se -N° 20 .300 

( Regional de Xanxerê ] 
ADR - XANXERE 
CONVI!NIO N- 2016TROOO815 
Concedente' Agencia de Desenvolvimento Regional - Xan~e ré 

Convenente' Municipio de Ouro Verde 
~ Aquisição de máquinas e equipamentos agricolas, 3 
colheitadeiras de forragem, 1 roçadeira , 2 grades nlvetadocas e 1 
carreta fomJgeira. 
YiJ..Q(; Serão destinados recursos financeiros para a e~ecuçAo 
do objeto deste Convllnio o montante de R$ 101.500,00 (cento e 
um mil e quinhentos reais), sendo RS 1.502,20 (mil quinhentos e 
dois reais e vinte centavos) como conIJapartida do Município e R$ 
99.997,80 (noventa e nove mil novecentos e noventa e sete reais 
e oitenta centavos) eoncedidos pela Concedente. 
YlsWlMi1: 3011112016 
potasllp QrqmfDtMa: Unidade Orçamentária: 41094: Subação: 
11095: Natureza: 44.40.42; Fonte: 161, 
Pela Concedente: Edegar Giordani 

Coei. MaL: 375890 

AOR - XANXERI! 
CONvêNIO N° 2016TROOO840 
Concedente' Agência de Desenvolvimento Regional - Xanxerê 
Conyenente' Municipio de Passos Maia 
~Aquisição de placas de trânsito para sinalização viária 
na Av. Padre João Boteiro, Av. Angelo nrelli, Rua Juvenil Falchetti, 
Rua Bortolo Mlchelon. RuaAugusla Zanchett, Rua lzabel Bresdani, 
Rua Iduvino Zanchett.. Rua Emilio Falchetti, Rua Oervile Arcarei, 
Rua Idilio Dal Bem, Rua Jose Grazzigiro, Rua Helio Bartllerri, Rua 
Maria C. Dal Bem, Servic1ão Pinguela, Rua da Praça, Rua Gilbeno 
Sangali, Rua Zeferino Stringhi, Rua Albino Dal Bem, Av. Antonio 
Cancelll, Rua Pedro Bre$Ciani. Av. Joventino Peliz:zari, Rua Vale 
Romanini, Rua MaMAnt6nia Grolli, Rua M., Rua N., Rua O., estrada 
de acesso á Palmas, estrac1as diversas no interior do Municipio 
de Passos Maia. 
Y1J.9[: Serão destinados recursos f!IlanCe1ros para a exeeução do 
objeto deste Convênio o montante de R$ 50.006,60 (cinquenta mil 
e seis reais e sessenta centavos), concedidos pela Concedente. 
YlsWlMi1: 3011112016 
pptaclp QCCi'meot;1rja: Unidade Orçamentária: 41094; Subação: 
11126; Natureza: 44.40.42: Fonte: 161 . 
Pela Concedente: Edegar Giordani 

Cad. Mal: 375891 

ADR - XANXERE 
CONvêNIO N" 2016TROOO843 
Consedeote' Agência de Desenvolvimento Regionat - Xan~erê 
cooveoente' Municipio de Entre Rios 
.P.o....QQJ.el. Drenagem pluvial em trechos das Ruas Cassemiro 
Gomes de Lima com extensão de 142 metros e a Rua Jovéncio 
Gomes de Lima com e~tensão de 123 metros. ambos roa centro 
de Entre Rios. 
~: Serão destinados recursos financeiros para a e~ecuç.ão do 
objeto deste Coovênio o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) concedidos pela Concedente. 
~: 3011112016 
ppt,jlcJp Qrc,jlmeoUà,jl' Unidade Orçamentária: 41094: Subação: 
11126; Natureza: 44.40.42: Fonte: 161 . 
Pela Concedente: Edegar Giordani 

Cad. Mal: 375892 

ADR - XANXER~ 
CONV~NIO Ne 2016TR0008S0 
cposedeOtl!' Agência de Desenvolvimento Regional - Xan~eré 
CpnveDente' Município de Vargeão 
~ Pavimentação asfãltica sobre pedras: na Rua Gover
nador Celso Ramos (trecho 1) e~tensáo 229m; Rua GovernadO( 
Celso Ramos (trechO 2) extellS.ão 63.3Om:Av. 21 de abril extenstlo 
214,65m: Rua Angelo Boff e~tensao IOS,30m: RuaAvelino Camilotti 
extensão 70,30m; Rua Clemente Sponehiado e~tensão 48.60m 
Rua Germano Moretto 89,9Om; Rua Radolfo Oanielli 72,4Om: Rua 
Pascoal 188.25; RUI! Beira Rio 2S1 ,3Om; Rua Un.mbeva 191,6Om 
Rua santoAntMio 65,8Om; Rua Serra Preta S5,7Om; Rua Boa Vista 
doJardim 56,8Om; Rua Ressaca 61,60m; Rua São Roque 73,6Dm 
Rua Copinha 5O,90m e Rua Gramas 38,40m, totalitando 1.928,40m 
~: Serão destinados recursos financeiros para a execução do 
objeto deste ConvêniO o montante de R$ 572.580,86 (quinhentos 
e setenta e dois mH quinhentos e oitenta reais e Oitenta e seis 
centavos), sendo R5 72.603.25 (setenta e dois mil seiscentos e IJês 
reais e vinte e cinco centavos) como contrapartida do Municipio e 
R$ 499.977,61 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e 
setenta e sete reais e sessenta e um centavos) concedidos pela 
Concedente. 
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~; 3011112016 
Qolj!cãQ Qrqm..,nt;\,Ôa~ Unidade Orçamentária: 41094: Subação: 
11126: Natureza: 44.40.42; Fonte: 309 e 169. 
Peta Concedente: Edegar Giordani 

Cad. Mal: 375893 

ADR - XANXERE 
CONVENIO N° 2016TROOO851 
cposedeote' Agéncia de Oesenvotvimento Regional - Xanxerê 
Cpoyeoeotc ' Municipio de Marema 
~ Pavimentação asféJtica e passeio pUblicos em paver no 
Cras - Rua Giácomo Ouz álea 56m', Escola Municipal Rua Hercilio 
Duz: área 54m', Cêmara de Vereadores - Rua Ipiranga esquerda 
a Rua Julio de Castilho, área 147m', PET - Rua Voluntários da 
Pátria, área 58m', Posto de SaOde - Rua Voluntários da Pátria 
58m' e Posto de Saúde (acesso ao posto). Rua José Gaspar; área 
54m> e area de asfalto 662,10m>. 
YlI2r: Serão destinados recursos financeiros para a e~ecução do 
objeto deste Convênio o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
rea is) concedidos pela Concedente. 
~: 3011112016 
potacão Orçi'mftDtirii' : Unidade Orçamentária: 41094; Subação: 
11126: Natureza: 44.40.42: Fonte: 161. 
Pela Concedente: Edegar Giordani 

Cad. Mal: 375894 

PORTARIA nO 026, de 0810412016. 
DECLARA a ~acãncia do 4e Oficio do Núcleo da Defensoria 
Públ ica de Sio José, em decorrência do afastamento do Defen
sor Público João Joffily Coutinho, para o exerCicio de mandato de 
presidente da Associação dos Defensores PUblicos do Estado de 
Santa Catarina -AOEPESC, nos tennos do art 44, da LC 57512012, 
com efeitos a partir do dia 22 de maio de 2015. 
Florianópolis, 08 de abri l de 2016. IVAN CESAR RANZOLIN, 
Defensor PlIbl ico-Geral. 

Coei. Mal: 376026 

PORTARIA ne 031 _ de 17/0512016 
DESIGNAR o Consultor Juridico, advogadO de carreira LEANDRO 
RLBEIRO MACIEL, matricula n' 956.085-a-Ol , OABISC n"17,849, 
para atuar como procurador da Defensoria PUblica nos autos da 
MS Coletivo n. 9129088-70.2015.8.24.0000, proposto pela AS
SOCIAçÃO DOS SERVIDORES PUBLlCOS DA DEFENSORIA 
PUBliCA 00 ESTADO DE SANTA CATARINA (ASDPESC) em 
face do GOVERNADOR DO ESTADO, GOVERNO 00 ESTADO 
e DEFENSOR PUBLICO-GERAL. com trâmite oa comarca de 
Florianópolis, concedendo-lhe ainda os poderes !:specíficos para 
o recebimento de intimações, podendo assinar a citação respec
tiva e DETERMINAR que se utilize da interposição dos recursos 
ne<:essário5 e cabíveis para a manutenção e a cS8fesa das prerro
gativas constitucionais da instituição Defensoria Pública de Santa 
Catarir13, bem como assim aquelas c1a sua administração superiof. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 134, § 2°, da Constituição 
da República, art. 6°, VII, e art. lO, ti, XIII e XVIII, ambos da Lei 
Complementar Estadual 1'1" 575/12, de art~, -h". da Resolução 
CSDPESC n" 005, de 27 de maio de 2013. FloriaoôpDlis, 17 de 
maio de 2016. IVAN CESAR RANZOUN. Defensor p,jbtio>GeraI. 

Cad, Mal.: 376055 

PORTARIA ne 032-de 17/05120 16 
DESIGNAR o Consultor Juridico, advogado de carreira LEANDRO 
RIBEIRO MACIEL, matricula 1'10 956.085-8-01, OAS'$C 1'1°17.849, 
para atuar como procurador da Defensoria Pública nos autos da MS 
ne 0301092-66,2016.8.24.0023, proposto por EVERTON TORRES E 
OUTROS em face do DEFENSOR PÚBUCQ..GERAL com tr1mite 
na comarca de Florianópolis, concedendo-Ihe ainda os poderes 
especificos para o recebimento de intimaç6es, podendo assinar a 
citação respectiva e DETERMINAR que se utilize da interposição 
dos recursos necessários e cabíveis para a manutenção e a defesa 
das prerrogativas constitucionais da instituição Defensoria Pública 
de Santa Catarina. bem como assim aquelas da SUl! administraç.ao 
superior. FUNOA.MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 134, § 2", c1a Consti
tuição da República. ar!. 6-, VII, e art lO, li, XUI e XVIII, ambos da 
Lei Complementar Estadual n" 575/1 2, de al1. 3°, -h' , da Resolução 
CSDPESC nO 005, de 27 de maio de 2013. Florianópolis, 17 de 
maio de 2016. IVAN CESAR RANZOUN, Defensor Públio>Ger.II. 

Cod, Mal: 376153 
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06.09.2016 (TERÇA-FEIRA) 

SALETE DE FATIMA CORDEIRO, veiculO HONDAlCG 150 FAN 
eSI, ano2012, placa MM04621, chassi 9C2KC1670DR446587, 
COOPCRED DOS EM PRES: proprietário SIDNEIINACID, ve
Iculo VI/IIIFOX 1.0, ano 2006, placa MCG7326. chassi 
9BWKA05Z864201052. BANCO ITAUCARO $A; proprietário 
THIAGO FELIPE RODRIGUES, veículo GMlMONZA SUE 2.0, 
ano 1989, placa KHE8559, enassi 9BGJK11YKKB079362; pro. 
prietário EDEN FABIO PEREIRA DA SILVA. veiculo GMICELTA 
3 PORTAS. ano 2004, placa KUD4091, chassi 9BGR
D08X04G1S8354, CIFRA $A CREDITO FIN, comprador BRAU
lIO MARCOS PSCHEIOT; proprieUrlo SERGIO ANTONIO 
PEREIRA, veiculo IJINIFUSCA 1300 Lo ano 19n, placa 
LXZOS92. chassi 8J472318: propriet6rio NILSON BUENO 
BORGES, veículo FORO/BELlNA l, ano 1985, placa LYN1511, 
chassi 9BFDXXLB1DES58914: proprietário EVERSON 
DUMS, veiculoYAMAHAlXTZ 125K, ano 2007, placa MEM4986, 
chassi 9C6KE094070021062; proprietário JOACIR JOAO 
WlOCH, veiculo GMlKADETT SL ano 1990, placa CAQ6829, 
chassi 9BGKT06VMLC300119, BANCO PANAMERICANO S: 
proprietário TEREZINHA DAS DORES CLAUDIO NEPPEL, ve
Iculo VW/GOL 10001, ano 1996, placa LXS6353, chassi 
9BWZZZ377TT036551: proprietário MARLON JOAB GRA
BAS, veiculo VW/GOL MI, 800 1997, placa MFA5555, chassi 
9BWZZZ377VT1055S7, CIFRA SA CREDITO FIN: proprietário 
MARCia OLEGARIO, veiculo \/IN/GOL PLUS 16V, ano 2001, 
placa MGKOOO7, chassi 9B'NCA05X01P063713, BANCO BRA
DESCO FINAN: proprietário FELIPE DIEGO PAULA DE LIMA, 
veiculo HONDA/CG 125 FAN, ano 2006, placa MDF5355, chas
si 9C2JC30706R906639, 
Irine6poli5 _ Roque Auto Socorro Ltda. • ME, sito ~ RUA RIO 
GRANDE DO SUL, N° 272 •• CENTRO _ IRINEOPOLlS/SC, 
telefone 4736251179 91652028. 
proprietá rio JOSE JAIR URCHULlAK, veiculo GMlCH E
VETTE, ano 1978, placa ABN7329, chassi 5C11AHC141708: 
proprietário JOStAS FLORES, veiculO YAMAHANBR 1251<, 
ano 2006, placa MEN3258, chassi 9C6KE092070072796 : 
proprietário VANDERLEI CORREA DE LIMA, veiculo RE
NAULT/CLIO AUT 10 H 3P, ano 2007, placa MHL0112, chassi 
93YCB2Y057J828562, BANCO BRADESCO FINAN: proprie
tário FRANCIELI CRISTINA lUZ, veiculo \/INIGOL 1.0 GIV, 
ano 2009, placa MGM9474, chassi 9BWAA05'N99P133946, 
BANCO BRADESCO SA: proprietário JORGE CRISTOF, 
veiculo VWIGOL CL, ano 1989, placa BPH1371 , chassi 
9BWZZZ30ZKT040462, comprador MARILDA TEREZINHA 
MOREIRA LANGA; proprietário ADILSON JOSE DOS SAN
TOS, veiculo HONDAlCG 150 TITAN KS, ano 2005, placa 
MDE2266, chassi 9C2KC08105R133465: proprietário LAIDES 
TElEGINSKI CIESLAK, veiculo HONDAlCG 125 FAN KS, ano 
2013, placa MLX5366, chassi 9C2JC4110ER702929, BANCO 
PANAMERICANO S; proprietário 'MLMAR DE OUVElRA, ve
iculo HDNDAlCG 150 TITAN KS, ano 2007, placa MEW1253, 
chassi 9C2KC08107R129750, BV FINANCEIRA 5 A C: pro
prietário JOSE MOACIR MARTINS, veicu!o IMPNW GOLF 
GL, ano 1995, placa LYV8900, chassi YBVoJCG81H5SBOO0896, 
BANCO CIFRA S A, compl'ador TtAGO VIEIRA; proprietário 
JOSE KOGUT, veiculo \/INIGOL LS, aoo 1984, placa AHH5000, 
chassi 9BWZZZ30ZET410268; proprietário AMAURI MO
REIRA FORTES, veiculo VWIPARATI PLUS, ano 1986, placa 
AIN5378, chassi 9BWZZZ30ZGT051297 : proprietário MARIA 
LUCILDA FERREIRA ORJECOSKI, veiculo GMlCHEVETTE Sl, 
aoo 1986, placa ACD5188, chassi 9SG5TE11UGC163611: pro
prietário EMERSON BORGES CARDOSO, veiculo GM/CHE
VETTE SL, ano 1983, placa LZC3175, chassi 5E08UCC 132985; 
proprietário LAURINDO CARNEIRO, veiculo FORD/BELINA II 
L, ano 1980, placa AHU3167, chassi LtI4NVYOS129 ; proprie
tário ADEUNO DOS SANTOS, veiculo HONDAlC100 DREAM, 
ano 1995, placa LYR5360, chassi 9C2HA0501SRS01033 ; pro
prietário NÃO CADASTRADO, veicula Agrale/AGRALE, placa 
AUSENTE, chassi ILEGlvEL, motor JC30E13116931: proprie
tário GILBERTO FIGURA, veiculoAVAlDMAALTINO, ano 2000, 
placa MBH9956, chassi 93GNF100VYM0OO638, comprador RE
NATO CERAFIN IKIER; proprietário ODENILSON SCHUATEY, 
veicula HONDAlCG 125 FAN, ano 2007, placaAPE7176, d'lassi 
9C2JC30707R203974, BANCO F1NASA SA: proprlelário VAL
DECIR DOS PASSOS, veiculO HONDAlNXR125 BROS KS, ano 
2003, placa MBZl804, chassi 9C2JD20103R009967 : proprie
tário JOSE CAMILO SMOCOVICZ, veiculo JTAlSUZUKl EN125 
YES, ano 2006, placa MKT8Ei10, chassi 9CDNF41U7M057816, 
BANCO FINASA SA : proprietário GIOVANE SILVA DE GOSS, 
veicula DAFRAfTVS APACHE RTR 150, ano 2010, placa 
MIA0688, chassi 95VGF2F2ABM001 836: proprietário JOAO 
MARIA DALPRA, veiculo FORD/ESCORT L, ano 1985, placa 
CFT2863, chassi 9BFBXXLBABFE7218S: proprietária JU
RANDIR ALVES BERTAO, veiculo VVIIIGOL l6V, ano 2000, 
placa LND2720, chassi 9B'NCA1SX8YT19S089 ; proprietário 
HELENA BLANK, veicula FIATIUNO MILLE FIRE, ano 2005, 
placa MER8271, chassi 9BD15802554568000 : proprietário 
JANAINA APARECIDA RIBEIRO, veicula VWfGOL, ano 1990, 
placa GTM353S, chassi 9BWZZZ30ZLT102818, comprador RO-
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DRIGO NOS: proprielário FELIPE DOUGLAS DE OUVEIRA. 
veiCUlo HONDAlNXR150 BROS ES, ano 2011, placa MJD7755, 
chassi 9C2KOO5SOBROO7209, BANCO PANAMERICANO S: 
propriet.:\rio RODRIGO SILVEIRA, veiculo VW/PARATI Cl , ano 
1990, placa AFW2870, chassi 9BWZZZ30lLP203794, compra
dor ALCEU ALVES: proprietário MARIA LlNDAMIR MARTINS, 
veiculo HONDA/CG 12S FAN, ano 2007, placa MEA3935, chassi 
9C2JC30707R200309, BANCO FINASA SA: proprietário RONl 
ROBERTO KONCHINSKI, veiculo HONDAlCG 125 TODAY, ano 
1990, placa L.XV0434, chassl9C2JC1801 LR5S0137: proprietá_ 
rio GllVANE EMIDIO, veiculo HDNDAlXLR 125, ano 1998, pla
ca MOT6620, chassi 9C2J0170XWR0074$4 : proprietário AU
GUSTO PEREIRA DEALMEIDA NETO, veicula GM/CHEVETTE 
SL. ano 1989, placa ACC4628, chassi 9BGTC11UKKC1S8543; 
proprietário GILMAR PEREIRA DE ALMEIDA, veiculo HON
DAlNXR 1S0 BROS ES, ano 2012, placa AVH5884, chassi 
9C2KOOSSOCR569 117, BANCO BRADESCO FINAN; proprietá
rio IVALDO KASPRIK, veicula HONDAlNX 150, ano 1990, placa 
MAA1271, chassi 9C2KD0101KR009304; proprietário ANDRE 
RODRIGUES, veiculo HONDAlCG 125 TlTAN, ano 1999, pla
ca AJA9024, chassi 9C2JC2500YR089661 : proprietârio NEL
SON TELES RODRIGU ES, veiculo HONDAlCG 125TITAN. ano 
1997, placa lYX5595, chassi 9C2JC250WR180782, compra
dor LUIZ ROBERTO OLIVEIRA: proprieUlrio MARCELO FER
NANDO DE LIMA, veiculo JTAlSUZUKI EN125 YES, ano 2005, 
placa MC04743, chassi 9CDNF41U5M004582, comprador 
PAULO CESAR DA SILVA; proprietário MIGUEL SILL, veiculo 
HONDA/CG 125 TITAN 1<5, aoo 2001, placa MFM56S0, chas
si 9C2JC30102R026103; proprietário NELSON FERREIRA. 
veiculo HONDAlCG 125 TITAN KS, ano 2000, placa AJ02549, 
chassi 9C2JC30101R025646 : proprietário RENATO SCHWI
RKO'NSKY, veiculo HONDAlCG 125 TITAN, ano 1997, placa 
LYM9613, chassi 9C2JC250WR117715 ; proprietirio CLEVER
SON RODRIGUES PADILHA, veiculo HONDM::G 150 TITAN 
KS, ano 2007. placa ADV6837, chassi 9C2KC08107R187647, 
BV FINANCEIRA S A C.Florianópolls, 01 de Setembro de 2018 

Vander1ei Ol ivio Rosso 
Diretor Estadual de Tr1nsito 

Marcus Vinicius 6edretchuk 
Presidente da Comiss~o Estadual de Leil30 _ DETRAN-SC 

Coei, Mal: 399477 

Agências de Desenvolvimento 
Regional 

PÂG1NA43 

Regional de Jaragua do Sul J 
PORTARIA NO 002712018 - AOR de Jaraguá do Sul, o SECRE
TÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-JA
RAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o art, 7-, Inciso I da Lei Complementar n.o 381 , de 07 de maio 
de 2007, resolve: DESIGNAR: -Ivo Schmin F~ho, matricula 
356.381-2-03, para ser ordenador primário a contar da data de 
06J09J2016,l'uendo cessar a Ponaria ne 0022120115, Jaraguá do 
Sul, 0510912016 - LEONEL PRADI FLORIANI - Secretário exe
cutivo de Desenvolvimento Regional de Jaragua do Sul. 

Cad. Mal: 399699 

PORTARIA N- 002812016 - ADR de Jaraguá do Sul, O SE
CRETÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO REGIO
NAL _ JARAGUÁ 00 SUL, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o art. 7°, Inciso I da Lei Complementar n.- 381 , 
de 07 de maio de 2007, resolve: DESIGNAR: rt 3- da Lei 
na 6.745 de 29 de dezembro de 1985, o servidora Cristiana 
Pollronieri Ziehlsdorff, matricula 328.433-5-02, para ser orde
nadara secundaria a contar da dala de 06/0912016, fazendo 
cessar a portaria n" 0021/2016 
Jaraguá do Sul, 05109/2016 _ LEONEL PRADI FlORIANI 
_ Secretário Executivo de Desenvolvimento Regional de Ja
raguá do Sul. 

Coei. Mal: 399701 

( Regional de Joinville ) 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL- JOINVILLE 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO 00 CONV~NIO N" 2018TR1595 
Republica-se o Extrato do Convênio n" 2018TR 1595 publicado 
no Diário Oficial ne 20.328 do dia 2910612016, 
OBJETO: TranSferência de recursos financeiros para Pavimen
tação Asfãltica e Drenagem Pluvial da Rua Josê Cleto Rosa. 
Leia-se OBJETO: Transferência de recursos financeiros para 
Pavimentação e SinaJil:ação da Rua José Cleto Rosa Simone 
Schramm Secretária Executiva da Agência de Desenvolvimento 
Regional- Joinville. 

Coá. Mal: 399555 

( Regional de Brusque ) ) 

[ Regional de Timbó 
Relat6rio n-008/2018. l ___________________ _ 
o SeCfetário de Estado do Desenvolvimento Regional de Brus- .... 
que, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 93, § .,., da Lei ne 9.831195 e art 19, do Decreto n" 1.127108, 
informa o pagamento das despesas relacionadas com o paga
mento de diárias no mês de: agost0l2016 

Legenda de moti~os. 
_ Reunião de Serviço s RS 
-Curso=C 

Coei, Mal: 399567 

( Regional de Criciúma 

ADR - CRtCIUMA 

) 
'" TA Con~énio nO 2016TROOO190 - Participes: ADR- Criciuma e 
o município de CriciUma. Objeto: Revestimento Ast.iltico de Par
te da RO<Iovia Emma de Césaro Cavaler Minatto/SC. Ad.itivado 
até 30l06I2017. Signatários: Joan Rosa Filho Fabris, Secretário 
Ex&cutivo de Desenvol~imento Regional de Criciuma. Vanderiei 
Ale~andre, Prefeito Municipal. SOR21 548512018. Criciuma, 05 
de setembro de 2016. 

Coá, Mal: 399493 

RElATÓRIO DE DIÁRIAS N- 0812016 - 34° AORfTlMBÓ 
A Secretaria Executiva, Lucia Steinl1euser Gorges, 00 uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 19, do De
creto 1,12712008, comunica o pagamento de diárias, no mês de 
a90sto de 2016, aos Servidores da ADR - Timbó, abaixo rela
cionados: 

Matric:ula Data Nomes Valor atd, Mot, 
669.035-1-01 02108116 Lúcia S. G es 340,00 01 RS 

I egerJda de Motivos 
RS _ REUNIÃO DE SERViÇO 
DE - OPERAÇOES ESPECIAIS 
MO - MOTORISTA 
Lúclll Srelnheuser Gorges 
Secretária Executiva 

PORTARIA na 050 - de 19108f2016 

Coei. Mal: 39971 4 

DESIGNAR o Consultor Juridico, advogado de carreira LEAN
DRO RIBEIRO MACIEL, matricula n" 956.085-8-01, OABISC nO 
17.849, pata atuar como procurador da Qefensoria PUblica nos 
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PÁGINA 44 

autos do Pfocesso LRF 15-00412926, em trtImite perante o Tri
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, concedendo-Ihe 
ainda os poderes especificos para o recebimento de intimaç6es e 
OETERMINAR que se utilize da interposição dos recursos neces
sários e cabíveis para a manutenção e a defesa das prelTOgativas 
constitucionais da instituição Oefensoria PUblica de Santa Catari
na, bem como assim aquelas da sua administração superior, con
sideradas lej)8ís e legítimas por Pfesunção. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 134, § 2", da Constituição da Rep(rblica, art. 6°, 
VII, e art. 10,11, XIJI e XVliI, ambos da lei Complementar Estadual 
nO S75112, clc an. 3", "h", da Resolução CSDPESC rf' OOS, de 
27 de maio de 2013. Florianópolis, 19 de agosto ele 2016. IVAN 
CESAR RANZOUN, DefensorPUbnCl>Geral. 

Coei , Mal: 399690 

DEINFRA - Departamento Estadual 
de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INERA E$TRlm.RA 
QEPARTAMENTO ESTAQIW DE INERAESTRI.TIIRA 
RESO. lICÃO CA _ NO O?80!?016 
O PRESIDENTE 0 0 CONSELHO ADMINISTRATIVO 00 DE
PARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA, no uso 
das atribuições conferidas pelo an. S", do Regimento Intemo, 
aprovado pelo Decreto N" 1,023, de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberadO na sessão realizada no dia 1 6 de Agosto 
de 2018, ATA N" 0031/2016. relefente ao processo DEINFRA 
22844/201S, RESOLVE: A PROVAR a CONTRATAÇÃO de em
presa para fomec:imento de solução integrada de gestão de pro
cessos judiciais para Procuradorias, incluindO: licenciamento e 
hospedagem do sistema, implantayão e suporte técnieo e manu
tenção do sistema, CA em, Florianópolis, 16 de Agosto de 2016. 
Wanderley TeodoroAgoslini Presidente 

Coei. Mat: 399700 

SeCRfTARIA DE ESTADO DA INERAESTBIJD.RA 
DEPARTAMENTO ESlAº,JAI DE [NERAESTR'JDJRA 
RESOlIICAO CA - NO 028112016 
O PRESIDENTE 00 CONSELHO ADMINISTRATIVO 0 0 DE
PARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA, no uso 
das atribuições conferidas pelo an. so, do Regimento Intemo, 
aprovado pelo Decreto N," 1,023, de 11 de janeiro de 2008, e de 
acordO com o deliberado na sessâo realizada no dia 16 de Agosto 
de 2016, ATA N,- 0031/2016, referente ao processo DEINFRA 
1271/2016, RESOLVE: 1l Homologar o relatório da Comissão 
de Ucitação, que considerou vencedora a proposta apresenta
da pela Firma CONSÓRCIO SUPERVISOR · SC·114. PROSUU 
Dynatest - PREÇOS GLOBAIS PROPOSTOS: RS 4.736,183,69; 
2)Autorizar a celebração do contrato e/ou instrumento equivalen
te, nos termos contidos na minuta integrante do SDP N" 001116, 
cujo objeto é a "aquisição de serviÇOs de supervisão técnica e 
ambiental da obra de reabilitação da rodovia 5C-,,4, trecho: Ota
cilio Costa - BR-282 (pI Lages), com extensão de 36,1S3 km do 
Programa de Infraestrutura Logística de Santa Catarina - Projeto 
BR-L 1338 - EmPféstimo N° 2900f0C.BR", obedecida à legislação 
vigente e os deVidos prazos legais,CA em, Floriaf'lÕ?Olis, 16 de 
Agoslo de 2016, wanderley Teodoro Agostini Presidente 

Cod. Mat: 399702 

~~M"'~~~':."~~ . OO OE-~ DE INFRA-E no uso 
das atribuições conferidas pelo an. S", do Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto N."1 .023. de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberadO na sessão realizada no dia 16 de Agosto 
de 2016, ATA N" 0031/2016, referente ao processo DEINFRA 
11946/2016, RESOLVE: APROVAR a RENEGOCIAÇÃO do 
CritériO de Rnjuste, visando suprimir a incidénda do reajus
te anual relativo ao exBfCiCio de 2016, do Contrato de Locação 
00112013, firmado entre o DEINFRA (Locatário) e o Sr. DANIEL 
ZACHEU ANDRADE De QUVEIRA (Locador), cujo objeto con
siste na "locação de imóvel si\1Jado na Rua João Cancio Jacques, 
1375, Costeira do Pirajubaé, no Munieipio de Florial1ÓpolislSC, 
para permitir o funcionamento da administraçao da unidade de 
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eonservaçao da Reserva Extrativista Marinha do Pirajubaé - RE
sex", conforme condicionante 2,26 da Ucença de Instalação 
126101 que permitiu a conclusão da Via Expressa Sul. CA em, 
Florianõpolis, 16 de Agosto de 2016. W3ndet1ey T eodoto Agostini 
Presidente 

Coei. Mal: 399703 

I ::çR~'R" Q::~"~::~:~::~vo 00 OE-

~A~~~~'~~;~I:ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA, no uso 
das atribuiç6es conferidas pelo art. 5", do Re9imento Interno, 
aprovado pelo Decreto N." 1.023, de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberado na seulla realizada no dia 16 de Agosto 
de 2016, ATA N." 003112016, referenle ao processo DE!NFRA 
1247412016, RESOLVE: APROVAR o 1" ADm VO para adequar 
o Quadro de Quantitativos da proposta do Contrato de Em
preitada PJ 37312011, firmado para a "execução dos serviços 
de sina~zação horizontal e vertical na malha rodoviâria sob juris
dição da Superintendência Regional Extremo Oeste (Lote 1l. do 
DEINFRA', sendo a Firma S!NASC - SINALIZAÇÃO E CONS
TRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA" e o Quadro de Quantitativos 
fica moelificado na forma infrae~posta na planilha pane integrante 
do processo em epigrafe. CA em, Florianópolis, 16 de Agosto de 
2016. Wanderley Teodoro Agostini Presidente 

Coei , Mal: 399704 

~i~i~~~~~~fADMINISTRATIVO DO DE_ 
PARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA, no uso 
das atribuiç6es conferidas pelo art. SO, do Regimento Interno, 
apl'Ovado pelo Decreto N" 1.023, de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberadO na sessão realizada no dia 16 de Agos· 
to de 2016, ATA N.o 0031/2016, referente ao processo DSUST 
6912016, RESOLVE: APROVAR a REDUÇÃO da faixa de domi
nio da rodovia SC-110, tredlo: Jaraguã do Sul - Pomerode, no 
km 89, dos atuais 40 m (20 m para cada lado) para 30 m (1S m 
para cada lado). CA em, Florianópolis, 18 de Agosto de 2018. 
Wanderley Teodoro Agostini Presidente 

Cad. Mal: 399705 

I '" 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DE· 
PARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA·ESTRUTURA, no uso 
das abibuições conferidas pelo an. S", do Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto N," 1,023, de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberado na sessllo realizada no dia 16 de Agosto 
de 2016, ATA N" 0031/2016, refefente ao processo DElNFRA 
768812016, RESOLVE: 1)Homologar o relat6rio da Comissão 
de Ucitação, que considerou vencedora a proposta apresentada 
pelos: LOTE IV. ITEM 11 -1" CLAS.: MARCÃO TRANSPOR· 
TES LTDA • ME - CUSTO DE GUINCHO CGL UCITANTE: RS 
2.145,20, ITeM 12 _ 1" CLAS.: AUTO SOCORRO BARB1ERE 
• CUSTO DE GUINCHO CGL LICITANTE: RS 2,264,50, ITEM 
14 -1" CLAS.: MARCÃO TRANSPORTES LTDA - ME· CUSTO 
DE GUINCHO CGL U CITANTE: RS 2.145,20 e LOTE V - ITEM 
17 _ 1" CLAS.: SUL TRUCK LOCAÇOES E TRANSPORTES 
LIDA. - CUSTO DE GUINCHO CGL LICITANTE: 1.743,67; 2) 
Autonur a celebração do contrato eJou instrumento equivalente. 
nos termos contidos na minuta integlaote da CC N" 036116, cujo 
objeto é "escolha das propostas mais vantajosas para a contra· 
taçllo de serviços de reco lhimento e guarda de veiculos de ter
ceiros objeto de Medidas Administrativas previstas no C6digo de 
TnlInsito Brasileiro, lei N- 9.503 de 23 de setembro de 1997 e na 
Lei N° 13.160 de 25 de agosto de 201S, pelo Batalhllo de Polícia 
Militar Rodoviária (BPMRv) e o destombamento ou içamento de 
veiculas abandonados, avariados, recuperados e acidentados ao 
longo das rodovias estaduais sob cireunscriçllo do Departamento 
Estadual de Infraestrutura (DEINFRA) e sob atribuições pertinen
tes ao BPMRv e suas Companhias e áreas de interesse dO Esta
do, conforme condições e exigências estabeleddas neste Edital 
e demais anexos, pala os itens 11,12 e 14 do Lote IV e item 17 do 
lote V, obedecida a legislação vigente e os devidos p.razos legais, 
CA em , Florianõpolis, 16 de Agosto de 2016. Wanderley Teodoro 
Agostini Presidente 

Cod. Mal: 399707 
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das atribuiç6es conferidas pelo art. S-, do Regimento Intemo, 
aprovadO pelo Decreto N" 1.023, de 17 de janeiro de 2008, e de 
acordo com o deliberado na s.ssão realizada no dia 16 deAgosto 
de 2016, ATA N" 00311201 6 , ret8f"ente ao pwcesso DEINFRA 
2192412014, RESOLVE: 1)Homologar o relat6rio da Comissão 
de Ucitação, que considerou vencedora a proposta apresentada 
pela Firma SETEP - Construç6es S.A. - PREÇOS GLOBAIS: 
RS S.765.516,38; 2)Autorizar a celebnição do contrato e/ou ins
trumento equivalente, nos termos contidos na minuta integrante 
da CC N" 037/16, cujo objeto é "exeC41çao de revitalizaçllo do 
pavimento da SC-449, IfeCho: Afalanguà - Meleiro com 18.80 
km de extensão e com serviços de pavimentaçllo, drenagem, si
nalização e obras complementares. incluindo o fomecimento de 
maleriais asfãl~cos' , obedecida a legislação vigente e os devidos 
prazos legaiS.CA em, Florianópolis, 16 oe Agosto de 2016. Wan
derley TeodofoAgostiru Presidente 

Coei. Mal.: 399709 

DETER - Departamento de 
Transportes e Terminais 

PORTARIA N" 017/2016 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
TERMINAIS - DETER, tendo em vista o que disp6e a lei Comple
mentar no 381, de 0710512007, e o artigo 3", Inciso I, a1inea a do 
Decreto no 1.158 de 18 de março oe 2008, R e S O L V e : OIS
PENSAR, AZOMAR PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, matri
cula nO 0221618-3-01, ocupante do cargo em provimento efeti~o 
de Agente Fiscal de Transportes. da Funç.1o de Chefia FC-1 e 
DeSIGNAR. CRISTIANO PlAJA BLANK, matricu1a rf' 0658026-2-
01, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Fiscal de 
Transportes, para a FunçAo de Chefia FC-1 , a partir de 05 de 
setembro de 2016, respectivamente. Florianópolis, 05 de setembro 
de 2016 

Fúlvio Brasil Rosar Neto 
Presidente do OETER 

PORTARIA N." 016/2016 

Cad. Mal.: 399586 

O PREStDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
TERMINAIS - DETER, tendo em vista o que disp6e a lei Comple
mentar no 381, de 07/0512007, e o artigo 3Q

, Inciso I, alinea e do 
Decreto no 1.158 óe 18 de março de 2008, R E S O L V E: AU· 
TORlZAR. de acordo com o artigo 3". inciso I. alinea e do Decreto 
no 1,1se de 18 ele março de 2008, o servidor RAFAEL DE OUVE!
RA JOHNER, matricula n" 0658003-3-1, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Agente Fiscal de Transportes, portado( da 
CNH n" 01387313016, Categoria AB, a conduzir velculos oficiais 
da frota desta Autarquia, a contar de 05 de setembro de 2016 atê 
31 de dezembro de 2018. Florianõpolis, 05 de setembro de 2016. 

Fúlvio Brasil Rosa 
Presidente do DETER 

Cod. Mal.: 399S91 

Extrato de Rescisão de Termo de compromisso, referente ao 
Projeto Atividade 3960 do departamento de Transportes e Tef
minais _ DETER, convêniO n" 430512009-2, celebrado com a Se
cretaria de Estado da Educação, P\Jb~cado no Diàrio Oficial nO 
18.S98 de 06l05l2009, conforme Decreto Estadual n" 2.113 de 18 
de Fevefeifo de 2009. Estagiârio (a) Adilson Heleno Filho, CPF 
106.656.939-82, TC nO 140116 rescisão em 0910912016. 

Ced. Mal: 399S31 

DETER 

Departamento de Tlansportes e Terminais 

ORDEM DE SERViÇO I DETER N° 24312016. DESTINATÁRIO: 
TRANSPORTE COLETIVO VALE 00 URUGUAI LTDAASSUN
TO: PROCESSO DETER 487912016, SUPORTE LEGAL: PA
RÁGRAFO 3" DO ART.11 DO DECRETO 12,601 DE 06111/80. 
DEUBERAÇÁO: Autorizaçl0 para que esta transporUdora 
proceda com o cancelamento da linha n° 990-0 Paialnt;\, 
FULVIO BRASIL ROSAR NETO, 
PRESIDENTE 

Coei. Mal: 399594 
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15.09.201 6 (QUINTA-FEIRA) 

( Regional de Joaçaba 

AGENCIA dE DESENVOLVIMENTO REGIONAL- joaçaba 
RELATÓRIO DE DIÁRIAS 

uso de suas atribuições e tendo em 
an. 93, § 7" da Lei nO 9.831195 e art .19 

. informa das despesas 

Cod. Mal.: 401317 

Defensoria Pública 

ATO,," 25 - de 1310912016 

) 

O Defensor publico-Geral. no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 10, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nO 
575, de 02 de agosto de 2012. ele o artigo 169, da Lei 6.745/85, 
considerando o término do mandato do fi rmatário, que se encerra 
no dia 16 de setembro de 2016, decide EXON ERAR dos cargos 
em comissão existentes no âmbito da Defensoria Publica do Es
tado, as pessoas abaixo nominadas, com efeitos a partir do dia 
l.OIllOl2Q]ll. 
1) ELlMÁRY MARTlNS, servidora de carreira, matricula nO 
958,276.2-02, do cargo em comissão de Diretor Geral Adminis
trativo. 
2) LEANDRO RIBEIRO MACIEL, Advogado de carreira, matri
cula 956,085,6-01 , do cargo em comissão de Consultor Juridico, 
no tlmbito da Defensoria Pilblica do Estado de Santa Catarina. 
3) SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, Contador de carreira, 
matricula 956.084,0-01, do cargo em comissão de Gerente de 
Fina~s e COf!tabilidade, 
4) ALBERTO MARCOS llL MELl.O, servidor de carreira. matri
cula 927,442.1-03, cio cargo em comissão de Gerente de Coo
~nios. 

S) LISA MARA TONllNI STOLF, matricula nO 329.641.5-02. cio 
cargo em comissão de Gerente de Gastilo e Desenvolvimento 
de Pessoas. 
6) LEONARDO BARCIA RAMOS, matricula n0956.064.5-01. do 
cargo em comissão de Gerente de Apoio Judicián'o, 
7) JARBAS LEMOS CAMPOS, matricula ri' 962.266.7-01, do 
cargo em comissão da Assessor. 
8) ELISA NUNES ADERLE, matricula nO 962.494.5-01, do cargo 
em comissão de Gerent" de Controle In/emo. 
9) LÚCIO CARLOS FAUST JUNIOR, matricula nO 956,940.0-01, 
do cargo em comissão de Gerenta de Tecnologia de Informaçiio, 
Florian6pol is, 13 de setembro de 2016, 
IVAN CESAR RANZOLlN 
Defensor Publico-Geral. 

Ced. Mal. : 400968 

IPREV - Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA N" 2315 -08l09I2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6'", da Emenda Constitucional n" 41 de '911212003, publica-
da no DOU de 3111212003, combinado com o art. 40, § 5°, da 
Constituição Federal e art. 66 da LC 412108, com paridade re
muneratória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de 
acordo com o processo SDR06 73312016 li CLAUDETE SAVARIS 
lAZZAROTTI, matricula nO 01882"·2-01, no cargo de PROFE5-

DIÁRIO OFICIAL - se . N° 20.38 3 

SOR, nivellV, refer61'1Cia G. dO gf\lpo: Magistério, lotada na EEB 
São João Batista de La Salle, município de Coocórdia _ SED. 

PORTARIA N° 2317 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROvo INTEGRAIS, nos tennos do 
art, 6°, da Emenda Constitucional nO 41 de 1911212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5°, da Consti
tuição Federal, DPro 00112012 _ PGE li art. 66 da LC 4 12108, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da refe rida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SDRI11962120,3 â IVONIR 
APARECIDA ORTLlEB, matricula nO 0173710-4-01, no cargo de 
PROFESSOR, nível IV, refereneia G, do grupo: Magistério, lota
da na EEB Mar, Eurico Gaspar Outra, municipio de Curitibanos 
-SED. 

PORTARIA N° 2318 - 08I09J2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3" .. inci5-0S I, 11 e 111 e parágrafo unico da Emenda Consti
tucional nO 47 de 0510712005. publicada no DOU de 06.-'07nooS, 
combinado com o art. 67 da LC n" 412108, com paridade remune
rat6ria, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, c!e acordo 
com o ptOCI!550 PMSC 1748512016 à MARIA APARECIDA RO
DRIGUES, matricula n" 0251900-3-01 , no cargo ele AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, nivel 03, referência a, do grupo: Ocupação 
de ServiÇO Gera! - ONA, lotada no Hospital da Policia Militar, mu
nicípio de Florian6po1isISC - PçPM, 

PORTARIA N° 2320 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUICÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art, SO, da Emenda Constitucional nO 41 de 191'212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5°, da Cons
tituição Federal. DPro 00112012 - PGE e art. 66 da LC 412106, 
com paridade remunerat6ria, conforme art 72 da referida Lei 
Complementar, de acordo com o processo SDR26 190812015 li 
MARIA DO ROCIO PEREIRA DE ALEXANDRINA, matricula nO 
0193465-1-03, no cargo de PROFESSOR, nível IV, referência G, 
do grupo: Magistério, lotada na EEB Rodolfo Zipperer, município 
de Canoinhas - SED, 

PORTARIA N° 2323 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6'", da Emenda Constitucional nO 41 de 1911212003, publicada 
no DOU de 31" 212003, combinado com o art 40, § SO, da Cons
tituição Federal e art. 86 da LC 412108 , com paridade remunera
tória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar. de acordo 
com o processo SDR35 104412016 á MARILENE VALANDRO 
COSTA FRONZA, matricula n" 0315811-0-03, no cargo de PRO
FESSOR, nivel lV, refer'ncia E. do grupo: Ma9istério, lotada na 
EEB Ruy Barbosa, municipio de Twnbó - SED, 

PORTARIA N° 2324 - 08I09J2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOWNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS. nos termos 
do art. 3-, Incisos I, 11 e 111 e parágrafo urico da Emenda Consti
tucional nO 47, de 0510712005, publicada no DOU de 0610712005, 
combinado com o art. 67 da LC n" 412108, com paridade remune
ratória, confonne art, 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SDR'4 34412016 à VALMIRA DE SENA FUSI
NATO, matricula nO 0182193-8-01, no cargo de PROFESSOR, 
nivellV. referência F, do grupo: Magistério, lotada na EEB Eliseu 
Guilherme, municipio de Iblrama - SED, 

PORTAR tA N° 2326 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3°, incisos I, 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional nO 47, de 0510712005, publicada no DOU de 0610712005. 
combinado com o art, 67 da Lei Complementar nO 412108, com 
paridade remunerat6ria, conforme art 72 da referida Lei Comple
mentar. de aCOfdo com o processo SOR19 519812014 li SONIA 
CORREACARMO. matricula n" 0143231-1-01, no cargo de PRO
FESSOR, nível IV, referência G, do gf\lpo: Magistério, lotada na 
Fundação Catarinense de Educação EspeQat. no municipio de 
ImanJí - FCEE 

PORTARIA N" 2329 - 09J09I2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU· 
CÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos tennos 
do art 3°, incisos I, 11 e 111 e parágrafo urico da Emenda Consti
tucional nO 47 de 05lO7nooS. publicada no DOU de 06I07nooS, 
combinado com o art 67 da LC n" 412108, com paridade remune-
ratMa, conforme art. n da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SES 1288712016 a ALVARO MORENO S TIAGO 
DA SILVA, matricula nO 0141451-6-01, no cargo de ANALISTA 
TECNICO EM GESTÃO E PROMoçÃO DE SAÚDE. na compe-
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tenda de Fatmacêutico, nivel1S. referência J , do grupo: GEPRO
SES, lotado na Diretoria de VlgiJància Sanitária· SES. 

PORTARIA N" 2330 _ 09l09I2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUICÃO COM PROVo INTEGRAIS, nos termos do 
art, 6° da Emenda Constitucional n" 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com art. 66 da LC nO 412108, 
com paridade remuneratória, cOf!fonne art, 72 da referida Lei 
Complementar, de acordo com o processo SES 1314712016 â 
NIRLENE MACHADO DANIEL, matricula nO 0275457-6-01, no 
cargo de ANALISTA TECNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE 
SAÚDE, na competência de Agente de Serviços Ger.ais, nivel 04, 
referência J, do grupo: GEPRO-SES, lotada na Matemidade Car
meia Dutra - SES, 

PORTARIA N" 2331 - 0910912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3°, Incisos I, 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
I1Jcional nO 47 de 0510712005, publicada no DOU de 0610712005, 
combinado com o art. 67 da LC ri' 412108. com paridade remune
rat6óa, confonne art. 72 da referida Lei Complemenw, de aCO(
do com o processo SES 121 0112016 à ZEILA MARIZE SARDA, 
mabicula n" 0243785-6-01, no cargo deANAUSTA TECNICO EM 
GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE, na competência de Psicó
logo, nivel16. referência J. do grupo: GEPRO-SES,lotada na Su
perintendêl'lCia de Serviços Especializados e Regulação _ SES. 

PORTARIA N" 2334 - 09!09I2016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art, 6°, da Emenda Constitucional nO 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art, 40, § 5°, da Cons
tituição Fecillral e art, 66 da LC 412108, com paridade remunera
t6ria. confonne art, 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SOR27 203012016 li ANA LUCIA DE ANDRADE 
GERBER, matricula nO 0191691-2-0', no cargo de PROFES
SOR, nivellV, referência G, do gf\lpo: Magistério, lotada na EEB 
Vidal Ramos Junior, municlpio de Lages - SED, 

PORTARIA N° 2335 - 0910912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
CÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3°, Incisos I. 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional nO 47 de 0510712005, publicada no DOU de 0610712005, 
combinado com o art 67 da LC n" 412108, com paridade remune
ratória, confonne art. 72 da referida Lei Complementar, de acor
do com o processo Pese 5062812016 a ERMOGENES EMIUA 
DORIGON DE SOUZA, matricula n" 0167396-0-0' , no cargo de 
AGENTE DE poLICIA CIVIL, classe VII, do gf\lpo: Segurança 
Pública - Policia Civil, do 5Ubgrvpo: Agente de Autoridade Policial, 
lotada na Delegacia de Pol icia de (lá - SSp, 

PORTARIA N" 2337 - 09J09I2()16 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6°, da Emenda Constil1Jcional nO 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 3111212003, combinado com oart. 40, §So, da Consti
tuição Federal, DPro00112012 - PGE e art. 66 da LC412108, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SDR04 2n12016 á MARGA
RET SIGNOR GROSSI. matricula nO 0211 406-9-01, no cargo de 
PROFESSOR, nlvetlV, referência G, do grupo: Magistério, lotada 
na EEB Bom Pastor, munlciplo de Chapec6 - SED, 

PORTARIA N° 2338 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUICÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos tennos do 
art. 6°, da Emenda Constitucional nO 41 de '9/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5°, da Cons_ 
til1Jição Federal e art. 66 da LC 4 12106, com paridade remunera
tória, confonne art, 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SDR25 417812014 á MARIA INES PEREIRA DE 
MELO, matricula nO 0224616-3-02, no cargo de PROFESSOR, 
nível IV, refllfência G, do !jINpo: Magistério, lotada na EEB Lebon 
Regis, municipio de Campo Alegre _ SED. 

PORTARIA N" 2339 - 09J09I2()16 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6°, da Emenda Constitucional n" 41 de 1911212003, publicada 
no DOU de 3111212003. combinado com o art. 40. § 5°, da Coosti
tuição Federal, DPro 00112012 - PGE e art 66 da LC 412108, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SDR18 1076612012 à SAN
DRA REGINA PASSOS, matricula nO 0163235-3-01, no cargo de 
PROFESSOR. nivellV, referência O, do gf\lpo: Magistério, lotada 
na EEF Venceslau Bueno, municipio de Palhoça - SED 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 181 de 413

247

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



PÂGJNA 8 

Agência de Desenvolvimento Regional De Curitibanos. 
O Agente de Desenvolvimento Regional· ADR Curitibanos, Roque 
Stanguerlin. no uso de suas atribuiç6es e tendo em vista o disposto 
no art. 93. §?-. da Lei n09.831/95 e art 19. do Decreto n" 1.127108. 
infolma o pagamento das despesas relacionadas com o pagamen
to dI diárias no mês MAIO- 2016lDiárias Servidores. 
RELATÓRIO N"03l2016 
CURITIBANOS. 05I06I2016. 

Ced. Mal: 401396 

Agência de Desenvolvimento Regional De Curitibanos. 
O Agente de Desenvolvimento Regional - ADR Curitibanos. Luiz 
Casar Abraão, no uso 00 suas atribuições e tendo em vista o dis
posto no art. 93. § 7", da Lei n" 9.831195 e arl19, do Decreto n" 
1.127108, infoona o pagamento das despesas relacionadas com o 
pagamento de diárias no mês JUNHO- 2016 /Diárias Servidores. 
RELATÓRIO N" 0412016. 
CURITIBANOS, 0510712016. 

CoeI. Mal: 401397 

Agência de DesenvolVimento Regional de Curitibanos. 
O A~me de Desenvolvimento Regional - ADR Curitibanos. Luiz 
Cesar Abrah:io, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto l1Q art. 93, § 7". da Lei no 9.831/95 e art. 19, do Decreto n" 
1.127108, informa o pagamemo das despesas relacionadas com o 
pagamento di! diárias no mês JULHO- 2016/Oiárias Servidores. 
RELATÓRIO N" 0512016 
CURITIBANOS. 0510812016. 

eu 
Co(!. Mal.: 401398 

[ Regional de Ituporanga ) 
~--------' 

PORTARIA n" 00912016. O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DE
SENVOLVIMENTO REGIONAL DE ITUPDRANGA, no uso de 
suas atribuições legais, previstas na Lei Complementar nO 381. 
de 07 de maio di! 2007 e suas altlrações, e An. 1" do Decreto 
Estadual nO 1158. de 16 de março de 2008, RESOLVE HOMO· 
LOGAR, com base no § 4' . do Art. 41 da Constituição Federal, 
incluido pela Emenda Constitucional n" 19, de 04 de j1..nho de 
1996 eAn. 8" do Deaeto Estadual nO 153 de 16 de abril de 2003, 
e nas avaliações de desempenho relativas ao periodo de Está
gio Probatório do servidor RORY KLAY SANT'ANA, Matricula nO 
927.693-1-02. considerado apto ao exercicio da ItJnção, conforme 
consta do Processo n" SDR13 00000974/2016. confirmando-o no 
cargo de Analista TécniCO de Desenvolvimento Regional- Classe 
IV, do Quadro de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Regia
nal - Ituporanga, declarando-o estável a partir de 09 de setembro 
de 2016. ltuporanga. 15 CSe setembro de 2016. EUAS SOUZA. 
Secretário Executivo de Desenvolvimento Regional - ltuporang8 

Ced. Mell.: 401618 

DIÃRJO OFICIAL - se -W 20.384 

( Regional de Xanxerê ) 
PORTARIA N" 03712016 de l' de setembro 2016 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAAG~NCIA DE DESENVOLVI
MENTO REGIONAL DE XANXER~. no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 7°, li, da Lei Complementar n" 361 de 
07/05107, resolve DESIGNAR, Jader Adrlel Danielli, matricula 
n" 664.499-6-02, a fiscatQar o Contrato n' 01912016. oriundo do 
Pregão Presencial n· 01212016, cujo objeto é a recarga de gás 
para botijões P13 e P45 para atender as UE's eADRlXxe .. Ede
gar Giordani - Secretário Executivo da Agência CSe Desenvolvi_ 
mento Regional- Xanxeré 

Ced. Mal.: 401636 

PORTARIA N" 03612016 de 1· de setembro 2016 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AG~NC IA DE DESENVOLVI
MENTO REGIONAL DE XANXER~, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo arti90 7". li, da lei Complementar n° 381 de 
07/05107. resolve DESIGNAR, Christian Ferronato de Sousa, 
matricula 1'1. 686.992~1 , a liscaliur o Contrato n· 02012016, 
oriundo da Carta Convite n· 01712016, cujo objeto é a contratação 
de empresas especializada, para aquisição de materiais. equipa
mentos e prestação serviços para realização do JASC (regional 
oeste) em Xaxim no penedo de 16 a 21 de setembro de 2016. 
Edegar Giordani - Secretário executivo da Agência de Desenvol
vimento Regional- Xanxerê 

Coei. MaL: 401638 

O Defensor publico--Geral. no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo '0, inciso XIII. da Lei Complementar Estadual 
n" 575. de 02 de agosto de 2012. dc o artigo 9" e 11, da Lei 
6.745185, decide NOMEAR par.l os cargos em comissão exis
tentes no ãmbito da Defensoria PUblica do Estado, as pessoas 
abaixo nominadas, com efeitos a partir do dia 1E'J0912016. 
1) ANA CAROLINA DIHL CAVAUN, Defensora Publica de Pri
meira Categoria. matricula 957.074.8-01 , para o cargo em comis
são de Subdefensor PUblico--Geral . 
2) EUMÁRY MARTINS, servidora de carreira, matricula n" 
958.276.2-01. para o cargo em comissão de Dire/or Geral Ad
ministrativo. 
3) LEANDRO RIBEIRO MACIEL. Advogado de carreira, matricu
la 956.085.8--01, para o cargo em comissão de Consultor Jurídico. 
4) SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, Contador de carreira. 
matricula 956.084.0-01 . para o cargo em comissão de Gerente 
dê Finanças e C<>ntabiJidaoo. 
5) ALBERTO MARCOS TIL MELLO. servidor de carreira, ma
tricula 927.442.1-03. para o cargo em comissão de Gerente de 
Convénios. 
6) USA MARA TONTINI STOLF, matricula n" 329.641 .5-02, para 
o car90 em comissão de Gerente de Gest,§o e Desftnvolvimento 
de Pessoas. 
7) LEONARDO BARC1A RAMOS, matricula n" 956.064.5-01 . 
para o cargo em comissão de Geronle de Apoio Judiciário. 
8) JARBAS LEMOS CAMPOS, matricula nO 962.266.7-01, para o 
cargo em comissão de Assessor. 
9) ELISA NUNES ADERLE, matricula n· 962.494.5-01 . para o 
cargo em comissão de Gerente de Contro/& Intemo. 
10) GUILHERME MOURA THDMASElll , servidor de carreira, 
matricula n" 655.357.5-02, para o cargo em comissão de Gerente 
de Tecnologia de Informaçáo. 
Florianópolis, 16 de setembro de 2016. 
RALF ZIMMERJUNIOR 
Defensor Publica-Geral 

[ 
ARESC - Agência de Regulação de 
Serviços Públicos de Santa Catarina 

Agência de RegulaçAo de Serviços PUblicos de se· ARESC 
Relatório n" 0612016 
O Presidente, no uso de suas 8tt1buiçÕlS e lendo em vista o dis
posto no art. 93. §?-. da Lei rf' 9.831195 e art. 19, do Deaeto n" 

57 

16.09.2016 (SEXTA-FEIRA) 

1127108. informa o pagamento das despesas relacionadas com o 
pagamento de diárias no mês de AGOST0/2016. 

l egeoda de Motivos: 
RS - Reunião Serviço; CS - Curso/Congresso: 
OM • Outros Motivos; MO - Motorista; FI - FiscaU:z:ação 
Reno LUQ Caramori - Presidente 

Coei. Mal: 401448 

I,APSFS - Administração do Porto de 
São Francisco do Sul 

Extrato de Rescislio de Termo de Compromisso do Programa 
UNovos Valores N

• referente ao projeto atividade 4122 da Admi
nistração do Porto do São Francisco do Sol, conforme Decreto 
Estadual n" 781n6212012 de 25.01 .2012. Estagiário: 1. Ma
theus Roberto de Olive ira Trindade; CPF: 099.596.179-47; Ter. 
mo de Compromisso nO 16; Oata de Rescisão: 0810912016. São 
FranciSC() do Sut. 08 de setembro de 2016. PaulO César C6rtes 
Corsi - Presidente da APSFS 

Ced. Mal: 401478 

DEINFRA - Departamento Estadual 
de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
VIG~SIMO SexTO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO ES
PECIAL DE USO N" 00212006. 

Permissor: DEINFRA. Permissioniria: COMPANHIA DE GÁS 
DE SANTA CATARINA - SCGÁS. Objeto: Inclusão. no Anexo 
1. daS ocupações longitudinais da faixa de dominio por rede de 
gás natural implantadas ou a serem implantadas nas rodovias 
SC-421 , trecho: Pomerode (Entr. SC-l10) - Entr. BR-470 (pI Blu
menau), entre o km 2+620 e o km 20855, lado direito e SC-445, 
trecho: Içara _ Entr. BR'101 (pI Araranguá). nos km 65+350 e km 
67+0SO, lado direito. de acordo com o Plano Rodoviário Estadual 
instituldo pelo Decreto n" 759, de 21 00 de:z:embfo de 2011 . Flo
rianópolis, 12.09.20'6. Signatários: wanderley TeodoroAgosti
ni, pelo DEINFRA e os Srs. Cosme PolAse, Rafael Rodrigo Lon90 
e Marco Francesco Patriarchi, pela Permissionária. 

Ced. Mal: 401586 

DETER - Departamento de 1 
Transportes e Terminais 

DETER 

Depanamento de Transportes e Tenninais 
ORDEM DE SERViÇO / DETER N° 27912016. DESTINATÁRIO: 
EMPRESA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURISMO. 
ASSUNTO: PROCESSO DETER 588712016. SUPORTE LEGAL.: 
PARÁGRAFO 3" 00 ART.11 DO DECRETO 12.601 DE 06111/80, 
DElIBERAÇÁO: Autorizaçlio para q ue esta t ransportadora 
proceda alteraçlio de horinos no serviço 178-1 Florianópo
lis/Cotónia Santana, com partida.s de Ftorianópolis, de 07:28 
para 07:40 horas, de segunda a sexta.feira, de 20:40 para 
20:50 horas, aos d bados, de 16:24 para 16:30 horas, ti de 
20:40 para 20:50 horas, aos domingos e feriados, em ColOnia 
Santana, de 15:20 para 15:00 horas, aos domingos e feriados, 
e cancelar is 05:45 horaa, de segunda a sexta·feira , an ual. 
FULVIO BRASil ROSAR NETO. 
PRESIDENTE 

Coei. Mal.: 401606 

DETER 

Departamento de Transportes e Tenninais 
ORDEM OE SERViÇO / DETER N° 28012016. DESTINATÁRIO: 
EMPRESA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURISMO. 
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PÂGINA52 

$iltima. CI.iusulll Segunda: Da ratificação: ficam ratificadas as 

demais dásulas do Termo de convênio ora aditado. Local e clIIb da 
;lssinatur;o: Jaraguâ do SIA, 16de novembro de 2016. Leonel Pradi 

Floriani. pela Concedente e luiõt carlos Temamni. pela Convenente. 

Cod. MaL: 415998 

RETIFICAÇÃO , EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CQNVê:NIO N' 38712016, Convenente5: O Estado de Santa ca
tarina através da ADR -Jaraguá do Sul e a Prefeitura Municipal de 

Jaraguá do Sul, resolvem celebfar o Pfesen!e aditivo, destinado a 
IMPlANTAÇÃO 00 CENTRO UP DE COWORKING E INOVACÃO. 

Cláu sula Primeira: Do objeto - Fica aclitada a Cláusula Décima 
Primeira, pa~nclo a vigorar c:orn a ~uinta redação: -CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMElRAM: o presenle aditivo lerá viQéncia por mais 31 

dias, a contar do dia 30 de novembro de 2016. a partir da data de 
sua publicação, em extrato. no Diário OfICiaI do Estado, o podenk 

ser proo'Qgado mediante termo aditivo confonne diseipline a dáuwla 
sétima, ClõlIusula Segunda: Da ralificaçao: ficam ratificadas as 

clamais dásulas ao Tem\O de convênio Ofa aditado. Local e dillta 

dói ilSsln.atunl: Jaraguá do $ul, 21 de novembro de 2016. Leonel 
Pradl Floriani. pela Coocedi!flta e Dietar JaMsen, pela Convenente. 

Cod. Mal: 416002 

( Regional de Joinville 1 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - JOINVILLE 

EXTRATO 00 SEGUNOO TERMO DE ADITIVO AO CONVENIO 

N- . 2016TR1594 CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina. 
através da Agência de Desenvolvimento Regional- ADR - Joinville 

e a Prefeitura Municipal de Araquari. OBJETO: Referente AQUI

SiÇÃO DE UMAAM8ULÃNCIA. cLÁUSULA PRIMEIRA - Fica 

alterada Trigésima Segunda: - 00 PRAZO E A VlGê:NCIA: para 
acrescer ao plaZO de vigência mais 31 (trinta e um) dias, cujo 

término dar-so-á em 31/1212018. cLÁUSULA SEGUNDA - As 
demais clisposiç6es do convênio objeto deste ajuste permanecem 

inaneradas e em pleno vigor, DATA: JoinviJle, 28 de novembro de 

2018. SIGNATÁRIOS: Simone Schramm pela Agência e Ademir 

Jo:.o Pedro VoIoiIexem pela Preleitura. 
Coei . Mal: 415980 

( Regional de Lages 1 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - ADR - LAGES 
- EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO N" 

2016TROOO787 PARTiCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
da Agência de DesenvtllYimento Regional- Lages e a Prefeitura 

Munidpal de Lages. 
CLAUSULA PRIMEIRA- OOADITAMENTO 
Fica aditivada a Clausula Trigésima Primeira. do tenno que a este 

deu causa, passando a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA TRIGt:SIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VlGENC1A 
O prezo do convênio n- 2016TROOO787lica prolTOgado até 30 de 

JUNHO de 2017, tendo em vista o disposto no art 41 do decreto 

rf' 127, de 30 de março de 201, . 

CLAUSULA SEGUNOA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidaS e r.llificadas as demais dausuias do termo que a 

este deu causa. Data; Lages, 29 de novembro de 2016. SIGNA, 
TÁRIOS: João Alberto DuMe, pala Secretaria e Ant6nio Arcanjo 

Duarte, pela Prefeitura Municipal, 

JOÃO AL8ERTO DUARTE, SECRETÁRIO EXECUTIVO. 
Coei . Mal: 418020 

[ Regional de Maravilha ) 
'----' 
(TERMO ADITIVO W 01 AO CDNV~NIO N" 1$6112018 OOS 

PARTiCIPES: Estado de Santa Catarina, através da Agência de 
Desenvolvimento Regional- Maravilha e o Municipio de Saltinho 

-SC. cLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de Vigência, 

até 3111212016. Maravüha 10 de novembro da 2016, lJalci Dal Maso. 

pela AOR,Matilvilha e Luis de Paris , paio municipio. 
Cod. MaL: 416092 

DIÂRIO OFICIAL - SC - N° 20.432 

[ Regional de São Joaquim ) 
'--------' 
PORTARIA W 018 de 29/1112016 
DESIGNAR, os servidores, Maria luiza Simoneti Nunes, matricula 
n· 174.490-01,9 , Katia Luzia Ma<ln.oga de Souza, matricula, n' 
339,J84.4.03, Mauro Cesar de Souza, matricula n' 984.899-1-01 
e João de Oliveira Nunes, matricula n' 373,375-0-01 , para sob e 
Pfesidência do primeiro e, na ausênc:i.a. do segundo, comporem a 
COMISSÃO CENTRAL para procederem a Reavaliação, Reduç.Ao do 
valot Recuperável doAtivo, de depreciação, amortização, exaustao, 
invefltârio e baixa dos bens mOveis, daAgéncia de Desenvolvimento 
Regional de Lages. Esta Portaria entra em vig-or na data de sua 
publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário, Solange 
Maria Scol1egagna Pagani, Secretlri3 Exec::utiva da Agência 
de Desenvolvimento Regional de 540 Joaquim. 

Coei, Mal : 416043 

AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -SÃO JOAQUIM. 
ESPÉCIME: l - Termo Aditivo ao Convênio n- 2016TR1302. PAR· 
TíCIPES: AAOR de São Joaquim e o Municipio de RIO RUFINO. 
OBJETO: Repes~ financeiro daAGê:NCIAao MUNICipIO de Rio 
RuflllO para Aquisição de Ambulâl'Cia para seeretaria Municipal 
de SaClde. PRAZO ADITlVAOO: De 01/1212018 até 30/0612017. 
DATA: 24/1112016. SIGNATÁRIOS: Solange Maria Scortegagna 
Pagani. pela Agência e Ademar de Bona Sartor, pelo Municipio. 

CoeI. Mal: 41590-4 

AGê:NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - SÃo JOAQUIM. 
ESPECIME: 1- TermoAóitivo ao Convênio rf' 2016TRl304. PAR
TíCIPES: AADR de São Joaquim e o Município de RIO RUFJNO. 
OBJETO: Repasse financeiro daACê:NClAao MUNIClplO cse Rio 
Rulino para ReveWme1llO pm.ário de 11 km de estradas vicinais, 
nasloeelidades de Cerro Baio, Rio do "ligre e Espirito Santo. PRAZO 
ADITlVADO: De 01/1212016 atê 3111212016. DATA: 24/11/2016. 
SIGNA TÃRlOS: Solange Maria Scottegagna Pagani, pela Agência 
e Adernai" de Bona Sartor. paio Municipio. 

CoeI. MaL: 415914 

AGê:NClA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL- SÃO JOAQUIM, 
ESPt:CIME: 1" Termo Aditivo ao Convênio nO 2016TR1552. PAR
TiCIPES: A ADR de São Joaquim e oMunicipío de RIO RUFINO. 
OBJETO: Repasse financeiro daAGê:NCIA ao MUNIC lplO de Rio 
RuflflO para Pavimentação com lajotas sextavadas e drfllagem 
com tubos de conaelo da Rua ino de eona Sarter, com área a ser 
pavimentada de 765,31 m". PRAZO ADmVADD: De 0111212016 
atê 3111212018. DATA: 24/1112016. SlGNATÃRIOS: Solange Maria 
Scorlegagna Paoani , pela Agência e Ademar de Bona Sartor. pelo 
Município. 

Coei . Mal: 41592 1 

AG~NClA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-SÃO JOAQUIM. 
ESPÉCIME: 1- TermoAáitivo ao Convêoio n- 2016TR1637. PAR, 
TíCIPES: A AOR de São Joaquim e o Município de RIO RUFINO. 
OBJETO: Repasse financeiro daAGê:NCIA ao MUNIC!PIO de Rio 
Rufino para Recuperação de estradas viânais, nas localidades 
de Cernl Baio. Rio do Tigre, Divino Espírito Santo e São Judas 
Tadeu totaliunclo 20 km. PRAZO ADITIVADO: De 0111212016 até 
3111212016. DATA: 2411112016. SIGNATÁRIOS: Solange Maria 
Scortegagna Pagani , pela Agência e Adernar de Bona Sarter, 
pelo Municipio. 

Cod. Mal: 415930 

( Regional de TImbó 1 
EXTRATO DE CONvENIO N- 122012016 - CONCEDENTE: 34' 
AGê:NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TlMBÓ; CNP J 
08.860.254/0001.91: CONVENENTE: PREFBTURA MUNICIPAL 
DE INOAIAL, inscrito no CNPJ sob o n' 83.102.796/0001.QO 0b
jeto: PRORROGAÇÃO da Vigênc ia até 3111212016, Construçao 
da Cobertura da quadra poliespoftiva da E8M Leopoláo Simão, 
8aifT'D Rio Morto. com área total de 523,32m", Timbó (Se), 18 
de novembro de 2016. SIGNATÁRIOS: LUCIA STEINHEUSER 
GORGES, Secretária ExeoJliva, pala CONCEDENTE, SÊRGlO 
ALMIR DOS SANTOS, Prefeito , pelo CONVENENTE- Processo 
SDR35 00002800/201 6 

Coei, Mal : 416047 

EXTRATO DE CONVê:NIO N- 1619/2016 - CONCEDENTE; 34" 
AGê:NClA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TlMBÓ; CNP J 
08.860.254/0001-91 ; CONVENENTE: PREFBTURA MUNICIPAL 
DE INOAIAL. inscrito no CNPJ sobo n" a3, 102.79810001 .QO Objeto: 

58 

30.11 .2016 (QUARTA-FEIRA) 

PRORROGAÇÃO da Vig6ncia at6 31/0512017 - AQUISIÇÃO DE 
FURGÃO E TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA, Tmbó ($C). 
le de novembro de 2016. SIGNATÁRIOS: LUCIA STEINHEUSER 
GORGES, Secrelária Executiva, pela CONCEDENTE. St:RGIO 
ALMIR OOS SANTOS, Prefeito , pelo CONVENENTE- Processo 
SDR35 0000256812016 

Cod. Mat.: 416048 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 1223/2016 ,CONCEDENTE: :$4-

AGê:NClA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TIMBÓ; CNPJ 
08,860.254JO()()1 -91; CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE INDAlAL, inscrito no CNPJ sob o n- 83.102,798/0001.QO Objeto: 
PRORROGAÇÃO da Vig6nei. 3tá 31/1212016, Construção da 
C(Ibenura do Pátio Mutliuso a ser implantada na Escola Básica 
Municipal Anna Alves Dias. com área total de 295,65m', Timbô (SC). 
18 de novembro de 2016. SIGNATÁRIOS: LUCIA STEINHEUSER 
GORGES, Secrelária Executiva, pela CONCEDENTE, SÉRGIO 
ALMIR DOS SANTOS. Prefeito. peto CONVENENTE- Processo 
SDR35 0000280112016 

Cod. Mal.: 416049 

EXTRATO DE CONvENlO N" 1222/2016 , CONCEDENTE: 34" 
AGê:NClA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE TlMBÓ; CNPJ 
08.860,25410001-91 : CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE INDAIAL, inscrito no CNPJ sob o ri' 83, 102.798/0001.QO Objeto: 
PRORROGAÇÃO da Vigência até 31112/2016 • Construção de 
uma passarela de pedestre ao lado direito da ponte sobre Ribeirào 
Eneano; Tmbó ($C), 16 de novembfo ele 2016. SIGNATÂRIOS: 
LÚCIA STEINHEUSER GORGES, Secretária Execuliva, pele 
CONCEDENTE, S~RGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito , pelo 
CONVENENTE- Processo SDR35 00002807/2016 

Coei, Mal. : 416053 

( Regional de Tubarão 

PORTARIA N" 73120161GA8S cse 2811112016 - O SECRETARIO 
EXECUTIVO DAAGê:NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DE TUBARÃO, no uso das atribuições que lha conferem o art.7" 
da Lei Complementarrf' 381 , de 07 de maio de 2007, RESOLVE: 
Art. 1- : DESIGNAR a sSfVidora JUREMA DE AGUIAR MENDES 
CATANEO, mauicula rf' 254.02s.&-02, pata substituir pelo pari
OÓCI de 28 de novembro á 16 de deõtembro de 2016 a 5ef\Iidora 
JANAINA DE SOUZA MARÇAL DE 8EM, matricula nO 346981, 
RESPON$ÃVEL PELA OUVlDORlA DO ESTADO na 20" Agência 
de Desenvolvimento Regional de Tubarão. Essa portaria devedl 
ser publicada no Diário Oficial do Estado, ~igenoo a partir de 28 
de novembro de 2018. 
Tubarão, 28 de novembro de 2016, Nilton de Campos, Secretário 
Executivo, 

Cod. Mal.: 415793 

ATO rf' 38 - de 21/1112016 
O Defensor PUblico-6eral, no uso das atribuiç6es legais que lhe 
confere o artigo 10, inciso Xlt1, da Lei Complementai Estadual rf' 
575. de 02 de agoslO de 2012, clc o ~rtigo 9" e 11. da lei 6.745185. 
Gecide CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO do adv098ÓO de 
carreira LEANDRO RIBEIRO MACIEL, matricula 9$6,085.8-01 , 
iflscrito na OAB/SC sob n- 17.849, do exercício do cargo em comis. 
~ de CONSULTOR JURIDICOda Defensoria PUblica do Estado 
de Santa Catarina, com eleitos a partir do lia 1- de dezembro de 
2016. Florianópolis, 21 de no~embro de 2016. RALF ZlMMER 
JUNtOR, Oefetl$Of Público-Ger.ll. 

Coei. Mal : 416101 

ATO n-39 - de 21/1112016 
O Defensor Público-Geral , no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo lO, inciso XIII , da Lei Complementai Estadual nO 
575, de 02 de agOSto de 2012, clc o ar1igCl 9" e 11 . da Lei6.745185. 
decide NOMEAR a sarvidora de carTeira, 8acharel ANA CAROU
NA DE CAMPOS HOLSKE, matricula 0971600-9.Q1 , inscrita na 
OABISC sob n" 23.563, para o axercicio do cargo em comissão 
de CONSULTOR JURJOICD da Defensoria Publica do Estado de 
Santa Catarina, c:orn efeitos a partirdD dia l-de dezembro de 2016. 
Florianópolis, 21 de novembro de 2016, 
RALF ZlMMER JUNIOR, Defensor Público--Geral. 

Cod. Mal.: 416104 
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CERTIDÃO 

Certifico, a pedido, que o senhor LEANDRO RIBEIRO MACIEL, 
portador dos documentos RG n.º 3.950.589 - SSP/PC/SC, CPF nº 
620.282.190-68 e OAB/SC 17.849, residente e domiciliado na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rodovia Amaro Antônio Vieira nº 2463, Bloco C, 
apartamento 203, CEP 88034-102, ingressou no quadro de empregados da 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS por meio de Concurso Público 
de Provas e Títulos, tendo sido admitido no dia 19 de fevereiro de 2008 para o 
cargo de Analista Jurídico Sênior e recebido a matrícula de número 141. No dia 
10 de março de 2009 foi designado Assessor Jurídico da Companhia, função 
posicionada lateralmente aos gerentes da empresa, correspondente ao maior 
nível existente no âmbito do Plano de Cargos e Salários da SCGÁS e que 
ocupou até o dia 08 de fevereiro de 2011. Certifico ainda que o mesmo ocupa 
atualmente o cargo de Advogado, que é derivado do Plano de Cargos e 
Salários pelo qual fez a voluntária opção. 

Florianópolis/SC, 11 de julho de 2018. 

Assinado de forma digital por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEIREOO:55229220953 
DN: <""SR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB. ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=Autenticado por AR VALIDAR, 
cn=FRANClSCOJOSE DE FIGUEIREDO:S5229220953 
Dados: 201 8.07,1 1 08:42:34 -03'00' 

Francisco José de Figueiredo 
Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor LEANDRO RIBEIRO MACIEL, portador dos documentos RG nQ 

3.950.589 - SSP/PC/SC, CPF nQ 620.282.190-68 e OAB/SC 17.849, residente e domiciliado na 

cidade de Florianópolis/SC, na Rodovia Amaro Antônio Vieira nQ 2463, Bloco C, apartamento 203, 

CEP 88034-102, ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina

SCGÁS por meio de Concurso Público de Provas e Títulos, tendo sido admitido no dia 

19/0212008 para o cargo de Analista Jurídico Sênior e recebido a matrícula de número 141. No 

dia 10/03/2009 foi designado para a função gratificada de Assessor Jurídico da Companhia, a 

qual ocupou até o dia 08/0212011. Ocupa atualmente o cargo de Advogado. Declaro ainda que o 

empregado não apresenta punição disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

ASsln~ de HmnJ digiQI por FAANCISCO JOSE DE FlGUElREDO:S5229220953 
ON:e=SR, o-lCP·Bruil, ou;$eaetari .. da R«eiu. Fedenol do Brasil· RFB, 
ou-RfB e-CPF Al. ou=(EM BRANCO), ou:.Aut~ticado por AR VAUDAR. 
cn-FRANOSCO JOSE DE FIGUElRfOO'.sS229220953 
Dados;:2018,l2.03 16:13:3S'()2'OO· 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

Ru. ""'"""" ""- 25" c""", ... "" ........ Ho""'E/l' "'" ANOAA > CENTRO> ",,''''''''''''' > se > BRAS'" 880""" > T<UF"" ""OI ""."." E·."" 5CGA5@SCG.<S."'"" P ~ 
r~ 
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Certificados de Cursos 

61 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 187 de 413

253

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



• 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Fundação Escola de Governo -ENA 

~ 

CERTIFICADO 

A Fundação Escola de Governo do Estado de Santa Catarina - ENA', em conformidade 
ao Decreto nO 1.484, de 7 de fevereiro de 2018, certifica que Leandro Ribeiro Maciel, 
CPF nO 620.282.190-68, concluiu com êxito o Curso Certificação de Administradores 
para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de Santa 
Catarina. 

Florianópoli s, 03 de setelllbro de 2018 

~'- .. - .. 

'" 
I ( 

-I--~ .. 

Júnia Rosa Soares 
Presidente 

\~ 
~ 
CATARINA 

S.".lIi~4.hll .. 4." ... !1o 

~2.!.~E...~ AOp·02262 
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CUHSO : Certific<lção de /\dminislradores p<l rél Empresas Pllblicas e SociedAdes d e Econollli fl Misla elo Es lado de Silnla Ca larin A 

NOME: LeAndro Hibe iro MAcie l 

Módulo 
Cócligo do Conduta e In lc:l{)mladA 

Govcnlança Curpomliva 
[slmléçJia Elllpres:'lfinl 

Polilica de Geslfio de Riscos 
Conselho de Adlninislfflçiio 

Flllanças Corporativas 
Leqislaçao 

Púriodo de rea lização uo 
Curso: 21/05/2018 tt 25/0G/20 18 
ICnrqa Iloraria TOI,,1 Bo:ool 

Legislnção: 
I i:i fedeml l" 1330:V:W 16 e Declétos estaduaiS 
,, " 1.007/2016. n" I J.184/2018 o n' 1567/20 18. 

~ 

~~ 
~ 

Docente 
SalolllFlo 1~ lbas Jllll lO/ (Dr.) 

Amlrl! Luiz (i H J"(ezoncle (Esp.) 
~.c l r iana de IIncll ade Sol6 (Esp.) 
Ana Re!)in<l MlJzzi I<alil (Esp.) 

Morcelo Gasparino da Silva (Esp.) 
Andriei José BelJ(, ,. (Or.) 

Júlio Césa r Marcell ino Júnior (Df.) 

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO - ENA' 
CERTIFICADO: 011 8ENAOOO I022 1 
VALIDADE: 'I (qualro) anos 

Critérios de aprov8ção' 
1- Fn:!quéllci3 '!.Iual ou supenor í l BO%, por mndulo. 
2- Pai ticipar das allviflm!es de cada módu!o 

Car!)a Horária 

008:00 
0 16:00 
008:00 
01 G:OO 
01 2:00 
00800 
012 DO 

--
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~ 

}~ 

( I ( ) 

4"-1'" iMATRAl~ 

Cjffe 11- é e~ ç a do. 

Certifica-se que 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Participou da Palestra "A reforma do Código do Trabalho de Portugal", 
realizada no dia 10 de novembro de 2005, em Florianópolis/Se, num total de 03 (três) 
horas-aula, promovida pela Associação dos Magistrados do Trabalho da 12 a Região. 

Florianópolis, 2 1 de novembro de 2005. 

Juiz yárlos Alberto Pereira de Castro 
Presidente da AMATRA 12 

62 

"' 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADOR IA GERAL DO ESTADO 

CERTIFICADO 

Certificamos que Leandro Ribeiro Maciel, participou do curso "Servidor Público -
Aspectos relevantes para a atuação da advocacia pública: atualidades, ações judiciais 
e jurisprudência", turma 1, promovido pela Procuradoria Geral do Estado, realizado 
em 29/04/2008, com carga horária de 4 h, em Florianópolis/SC. 

~ 

~ 

~--
C/Sadi Lima 

Procurador Geral do Estado 

63 

, ~. ,.. If •• J, 

SANTA CATARINA 
ADP-01327 
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~ 
\ 

Direito Administrativo 
-conceito 
-elementos 
-princípios (expressos, não expressos) 

I - Agentes Públicos 
-conceito 
-espécies 

11 - Cargo Público 
-cargo público 
-emprego público 
-função pública 
-cargo em comissão 

111 - Classificação do cargo público 

IV - Provimento 

V - Vacância 

~ 

( 
PROGRAMA 

I 

64 

( ) 

Procurndoria Geral do E.'il<ldo 

• OCCO LI Regislro n 
Livro nn 01 
Folha nO O t. li! 
Dala: OLj/of:, ~ 

A «innt'"'/'-/7 
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IV Congresso Brasileiro 
de Licitarões, Contratos 

e Compras Governamentais 

o Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP certifica que 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 
- --

Participou do IV Congresso Brasileiro de Licitações, Contratos e Compras 
Governamentais, reatizado nos dias 13 a15 de agosto de 2008, em Salvador/BA, com 
carga horária de 36 h/aula. 

Salvador, 15 de agosto de 2008 

c;;:R41l 
Paulo Modeslo 

Coordenação Cientirlca { 
f 
! • 
i 
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\~ 

( 

IV Congresso Brasileiro 
de Licitarões. Contratos 

e Compras Governamentais 

•• 
o Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP certifica que 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Participou do da Oficina de Trabalho com o tema "Elaboração de Editais de Licitação e 
Elaboração de Termo de Referência e Projeto Básico" ministrado pelos Professores Jair 
Santana e Edite Hupsel, no dia 16 de agosto de 2008, na Cidade de Salvador/BA, com 
carga horária exclusiva de 11 h/aulas. 

Salvador, 16 de agosto de 2008 

~~ 
Paulo Modesto 

Coordenação Clenliflca f 
i 
i 
• 
~ • 
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~-i~ 

{ I 

r~§çQ6§ 

C e rti ficado 
o Prof. Emerson de Almeida, 

Presidente da Fundação Dom Cabral, certifica que 

~~~ 
concluiu o Programa Liderança com Pessoas, 

realizado pela Fundação Dom Cabral 

no período de 09 a 17 de novembro de 2009. 

Nova Lima, 26 de novembro de 2009 

---~ -=-> ., 

Fundação Dom Cabral 

67 

/'f..N 7 7 ~ ,-"K / n/Vv·e-<; 

L~tícia Gontijo Fr:-nça 
Gerente do Programa 
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• Auloconhecimenlo 

• Liderança 

Participante: Leandro Ribeiro Maciel 

Aeglmro 

675<6 

Uvto Folha 

1/09 3t 

Data 

26111f2009 

~ 
' W~g ~, A O """'M'~ 1 AFOCéClL~IL".).'ld..l l'dIl M[C 

~ 
'#-'H POI I,ula66, do l 2/UII2000 

<~._._ ... "._ .. __ ""_mlO"", "'\W"'" 

'\ 

PROGRAMA LIDERANÇA COM PESSOAS 

DISCIPLINAS Carga horária 

16h 

16h 

Carga horária total 

Carga horária 
cursada 

16h 

16h 

32 horas 

Carga horária total cursada 32 horas 

. Â 'f{'fJ;{;Jq 
• Benedllo Cunha 

Secrelário Acadêmico 

Cnl llkad. I'0 ' 

EQUIS 
. ... .. .. .. lo . 

71 ""ro..4 d it/ 
A"o<j,ltlou 
0/ M8A. 00 

M rl11b w Uo 

AACSI3 

Documonto assinado por . 
Prot. Elson Valim Ferrei ra 

OlretOl Executivo 
CPF: 21 I 9(; \ 518-87 

t .. . . " .• 
~R ... ~ 

Skj,,,t., j,,, <.lu 
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( ) I ) 

o Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP certifica que 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Participou do V Congresso Brasileiro de Licitações, Contratos e Compras 

Governamentais, realizado nos dias 19, 20 e 21 de agosto de 2009, em 

Salvador/BA, totalizando carga horária de36h/aula. 

69 

Salvador, 21 de agosto de 2009 

c;;:v4JJ 
Paulo Modesto 

Coordenação Científica 

? 
< 
C 
; 

~ 

f 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 197 de 413

263

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



V CONGllfSSO BRASilEIRO DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

rCO/lfERWCIAS DE ABEJHURA 

MAnçALJU STEN FILHO ( PI~1 • O DIIlEllO ADMINISlnATlVQ 00 
ESPElÁCULO E O CONTROlE DAS LICITAÇÕES PUBLICAS 

AlICC GONZAl EZ BORGES (OA) • CONS!DrHAÇÚ[S SOBRE O 
FUTURO DAS cLÁUSULAS EXOIlBI1ANT(S NOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

ADILSON ABREU DALl/IRI (SP) - FORMAUSMOS E 
INSTRUMENTALIDADE DAS rOIlMAS NAS liCITAÇÕES PUOUCAS 

INTflWALU PAliA ALMOÇO 

l W.A CUHUAL SlsIHoM U( RlGlSlRO O[ f'RfÇOS 

ANCtLlCA GUIMARÃES (Bi\) - CAnQI/A [M SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: PROBLrMAS E CAUTELAS 

lUClflNO rEn AAZ (MG) . QUESTÔES CONTROVERSAS SOUliE O 
(M PREGO 00 U(ClsmO DE PREÇOS NAS LICITAÇÕES [ 
COMPRAS GOVERN AMENTAIS 

DelJil les 

IUT(RVAl O PAl1A CAI [ 

111 M.\ UNIIt"l. IH faleMA (IA GfSTAO "uallCA [LI I Ol 
I tr.nAçors 

GUSTAVO IJINENBOJM (RJI AR UlrRAf,EM NOS CON1RATOS 
AOMINISI RAlIVOS: OlSENVDl VIMENTO PRÁ11 CO E TEÓIllCO 

CLÁUDIO CAIRO GONÇALVES (BAI - UCIfAÇ<)ES (CONTRAlOS 
COM IIEQU ENAS EMPRES/lS - REGUIAMENfAÇAo NOS 
ESTADOS DA lC 123 

MARCOSJ URUENA VIU.ELA SOUTO (RJ) - mANSflllnttJC IA NAS 
LICITAÇÕES F CONTRO! E SOCIAL 

Dchale!. 

~~~ 

I 

19-21 
AGO 2009 

CARGA HORÁRIA: 36H/ AULA 

FREQUÊNCIA: 100% 

S" lvarlol BA ~ 

~~A C[f~Âl : CONCESSÕES PUBLICAS. OBRAS ESERVIÇos l 

VERA MONTEIRO (SP) - AMPlIAÇM DA CONCESSÃO NO 
DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO: UTILIZAÇÃO 00 
INsmuTO PARA ALEM DO SERViÇO PÚBLICO 

JOSE aos SANTOS CARVAlIiO FILHO (RJ) - PPP NA ÁREA 
UROANISTlCA E AMBIENTAL 

u:l'icIA QUElltOZ DE ANOI~01: (SP) - PPP NA ÁREA DE INFRA 
ESTRUTURA DE TRANSPOfITES E CONSTRUçho DE ESTÁDIOS 
COM VISTAS A REALlZAÇÂO DA COPA 2014 

Debates 

INTERVALO PAAAALMOÇO 

TEMA CENTRAL' CONJRATOS. ADITAMENTOS CONTRATUAIS E 
CONTROLE INTERrw 

RITA lOURINHO (BA) . IMPROBIDADEAOMINISTRATlVA: 
CONSIDERAÇÕES SOBRE ADITAMENroS CONTlMlUAIS 
INVÁUOOS 

KAlINE DAVI (BA) - CONTROLE INTERNO DA EXECUçAo DOS 
CONTRATOS AOMINlsmATlVOS - O PAPEL DA ADVOCACIA 
PUOllCA 

Debates 

lIil ERVAI.O PARA CArE 
TEMA CENTRAL' TERC8R1ZAÇAO NA. AOMIN1SfRAÇAO 
PUBLICA 

ADRIANO GAllO (BA) - TERCElRlZAÇÃO DE SERViÇOS: 
AMPlIAÇAo 00 ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO INSmUTO 

FlÁVIO AMARAL GARCIA (Rl) - RELAnVIDADE DA DlSTINÇ1:O 
ATIVIDADE·flM E ATIVIDADE-MEIO NA TERCEIRlZAÇAo 
APLICADA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ROGERIO SANTANNA DOS SANTOS (Df) - ALITRAÇOES 
PIIOMOVIOAS NA TERCElRlZAÇAO OE SERVIÇOS NO GOVERNO 
FEDERAL PELAS IN 02 E 04/ 2008 

Debates 

70 

l EMA CENIRAL: CorUROlE DOS COfflRATOS E DAS 
llCITAÇÓES PUBLICAS 

JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR (RJ) - GERENCIAMENTO DE 
RISCOS NAS CONTRAlAÇÓES PUBLICAS 

CONSELHEIRO pEORO lINO (OA) - BOA· rÉ, RESPONSAOlllOADE 
FISCAL E RESPONSABILIDADE DOS CONTRATADOS E AGENTES 
fiNANCEIROS COM C PODEl1 PUOllCO 

JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO NETO mA) - CONTROLE DAS 
CONTAS MUNICIPAIS E DAS Pl\ltCERlAS DOS MUNI cf PIOS COM 
ENTIDADES UOTERCEIRO SET OR 

DebAtes 

INrERVAlO PARA/lLMOÇO 

1(MA C[N1RAl: INIOONEIOA()[ PARA LICITAI! E SUSPENSÁO 
CAUTELAR DA PARTl CIPAÇAo EM LICITAÇÕES. 

EDGAII GUIMARÃES (PR) - OECLARAÇhO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR: SEU ALCANCE NA FEDERAÇÃO E NO TIMPO 

EOIIE lIupsa (BA) - SUSPENSÃO CAUTELAR DA PARnCIPAçÃO 
EM lICITAÇÓ[S E CONlRATAÇOES COM O PDOER PUBLICO E 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURíDICAS 

Dcbates 

INTERVALO fI,\RA CAFÉ 

COtfFERENCIfl.S OE ENCERRAMENTO 

MINISTRO JORGE HAGE SOBRINHO (DF) - RESPONSABllIZAÇAO 
DA PESSOA JURIOICA EM SUAS RElAÇÕES COM A 
AOMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA (MG) - PRINc(PIO 
REPUOllCArW, RESPONSABILIDADE DOS GESTORES PÚBLICOS 
E TRANSPARÊllCIA NAS CONTRATAÇÓES GOVERNAMENTAIS 
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) 

o Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP certifica que 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 

Participou da Oficina de Trabalho com o tema "ESTRUTURAÇÃO DO SETOR 

DE LICITAÇÃO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS - Competências, Processo, 

Procedimentos de Controle " ministrado pelo Professor Edgar Guimarães, 

no dia 22 de agosto de 2009, na Cidade de Salvador/BA, com carga horária 
exclusiva de llh/ aula. 

71 

Salvador, 22 de agosto de 2009 

~4Il 
Paulo Modes to 

Coordenação Clentínca 
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JML Consultoria &. Eventos confere o presente certiRcado a 

Leandro Ribeiro Maciel 

Pela participação no CURSO BSPBCIAL JML . PASSO A PASSO DAS LlCITAÇÕBS B CONTRATOS NAS 
ESTATAIS· LEI N° 13.303/2016, realizado em Curitiba, PR, nos dias 23, 24 e 25 de outubro de 2018. 

Pinhais, 25 de Outubro de 2018. 

J M L I CONSULTORIA 

EVENTOS 

ÇJ , 
Julieta Mendes Lopes Vareschini 

Diretora 
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CONTEÚDO I'ROGRAMÁTICO: 

C;>i6 

» Cnpncitnçiío e Aperfdço:IlIlt'lIto Proflsslou"J: 

1 - CONfERtNCIA ESI'EClAL: MINISTRO BENJAMIN ZYf. II.ER (conft"fnci~ta) 
A Lrl dus l 51"''''t n/. VlSlm do Teul" honu 

11 • UMA VIsAO PASSO A "ASSO: CAROl.lNF. RODR!mwS DA Sl1.YA (p3[estrnnte) 
"'.ptetol Prdllc'O$, ]ur{dfcof t DU(lfrus IIOS I'flix/mos 111105 TCU 120 I-Ior('l ' 

.;' O regime jurldlco d~s ernpresu estalais: 
• caraclerls ticu pr6prias c 1\ nrcusldode do rullzoça.G de proccdimmtoJ simptificodos de contrllttlção; 
• apllcnbilidalk (' InnllliclIbllladlldc, 

./ Repercussões d. tntnslç/io do rc:gime das Leis n6 3.666/1993 c n' 10.520/2002 pMa Q Ld 116 13.30312016 
• Contralol formlllllldos de acordo com o n'zlme AnterIor - Continuidftde, prorrogaçlio e i'lllernçAo. 

.;' Lt' i X Regula.mento 
• Edlç30 do regnlamenta: 
• Ohjttivos ~ snem Il.kaUçlldo.s: 
• Conteúdo mlnlmo necusArlo do rrgulamrnto: nllMbe dos regula.mellt o~ ja exislcntci - crltlcll5 r ~ugrstO~$. 
• Cll ulel~s na tlabornçfto do Rrgulomento prel/lsto no m l. 40. 

.;' Impedimentos' pilJ'tJclpação nas Ucltações e 11 contratnçfto com ns u tatllls: ll/finÇO ou arronta aos princlpios tio 
contraditório r da aroj)]a defeu1 

.;' Hipôteses de dispenu 
• objeto (oelal. escolha de parcthos, oportunidade de negócio; 
• dhpc:llI11 em razão do I/ator - par~ l amento indc\' ido c t"nquadfllrnrnlo t"quivocado; 
• n:nmnt5Centtl Inolloçôt( tm rl'13ção.:\ hipóte5t prevista ua Lei n-. 8.6(;6/93; 
• emergc,nc!. - repcrtuu6cs em relação 11 quem deu causa 11 siluoçoo de ('m('rg~n cia, ]lor nção ou omissão: 

.;' Hip6lcsCl de Inu:igibllldnde de licitação 
• singulurlc.hule e exclusividllde: 
• serlli~o$ lecnieoJ elpedoliudos: 

.;' Procedimento do conlratoçilo dirdll: 

.;' Plnnejamento da cont ra tação 
• Objeti l/os da Iici taç6es e Inov~ções do novo muco regulatório: 
• Ilsludos preliminares; 
• Orçamento; 
• liIaborlçiio do termo de rerl'ct!:ncia e do edital; 

.;' Coull:atação de obro. e 5er\'iços 
• Denniçôe~; 
• Anlt'projeto de engen hnrio e projeto básico, 

.;' Novos regimes de extcuçilo e as repercussÕC's no execuçõ,o e na alteroção dos COlluatos 
• Contratação integuda e utnl·intcg.rada: 
• Regras, doc:umeotO$, procedimeotos; 

./ AquiJiçlo de bens 
• Illdicllção de morca ou modelo; 
• Amoilrõ\; 
• Cl"rttnc:!\·ôo da qualidRde do produto ou do proc:t:no de (allricaçflo; 

~JML 
.;' Regime de l/re rerência da lei Comllleme.ntar lI" 12J/06: como eompotibiliur? 
./ Proz.os de publicidllÔt' do t'di t ~ I , impugmlçÕtl e recursos; 
~ Orçllmento 111;11010, 50brellre\," e 5uperraturarncnto 

• Concelto.~, dlvulgllç/io da plllnllhn, negochlçilo . 

./ Gutno de riscos c 8 corubuçfio da IIIl1.tIiz de rISCOI: onclnn pr61ica. 

.;' Os modos de dispu ta nos lermos da lei n" 13.303/20 16 

• Pregão c procedimento elctrónlco: 
• Corocteristi clU c dlrerem:u: 
• InversJio dc rura; 

.;' Criti rioJ de julgamento I' de desempote e: remuneraçAo varlál/el; 

.;' Doc:ulIlcntOJ de: habiUtllçAo - O que pode I' o que não pode ser exigldo1 

.;' Sancllmento de ll lcios e irregularidades: 

.;' Pile rtcursaJ 
• ImplicaçOe.'l lIlI invenilo de rucs; 

.;' Procedimcntos allxiB~rl's de llcitnção: 
• I'rc .qunl ificilÇ ~o; 

• Cadastramento: 
" Catálogo dctrónlto de Iladronl~ação; 
• Slstelno de Regist ro de Prl'ços (SRP): 

./ Re\'ogllção e anulação dOlll los: 
~ Ddinição dos prazol dos contratos 

" Prato mbimo de viséncia! 

.;' Alterllçôe5 contmtul1h 
• Condições e limitei: 
• AltcraçõtII qu unlilnUvas c qualitativas: 
• Termo adJtlvo e 8post Unlllcnlo: 

.;' Conlrataçlo de ,ervlços tercelri7.adol 
• Regras da Portar ia li" "09, de 2016, do MinisLcrio do Plantjalllento: 

~ nevi&âo, rCDju~tt e rcpDetuaçiio dos contTnto~; 
./ Rescisão e aplicllçlo de un~ÕI's 

• Quais JaIlÇMS podem Jcr oplkadas1 
• ProudJmento c autoridade competente; 

111 - QUESTOl::S )lOLtMJCAS 

TV - MODULOS PRA'TlCOS 

PALESTRANTE: 
CAJ\OUNE RODRIGUES DA SILVA 

CONSULTORIA 

EVENTOS 

Advogada em Curitiba. Atuou como Consultom da JM)_ Consultoria &. EI/entos Lldll. Meslranda em Mdo Ambiente 
t Duenvolvimento 1~ la UFPR, Pós-graduada em Dire ito Socioambicnlnl pelll Pontincin Univl'rlidade Católica do 
Parll.n!. Pôs-l:lradURda cln Direito e Oe$loo das Entidadu do Sistema ·S·, p"lo Insllluto de Direito Público
BrllJilinIDF. Atuou como advogaôa n:! UCCil de licitaçõel e contrll tos no Serviço Social do Comt!rdo·PR, pdo período 
de cinco 111105. PlIleJlrll lltl' e lIutOru de artigos na 6rea de Ilci taçóu e contrnl05 com énfnse 11M EitntaÍ5. 

CAnGA H ORÁR IA: 
21 horas: 1 h oras (confcrênclll) + 20 horll~ (I"urso) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verifi cação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: Leandro Ribeiro Maciel 

2. CPF: 620.282.190-68 13. Sexo: ( X ) M ( ) F 

4. Cargo efetivo: Advogado da SCGÁS Matrícula: 141 

."-~unção comissionada: 6. Código da função: 

'-7. Telefone profissional: (48) 99987-1069 18. Telefone pessoal: (48) 99621-5028 

9. E-mail profissional : leandro.maciel(@scgas.com .br 

10. E-mail pessoal: leaomaciel(algmail.com 

11. Empresa Estatal à qual foi indicado: SCGÁS 

12. Cargo para o qual foi indicado: 

( ) Conselheiro de Administração 

( x ) Diretor lEsQ.eciUcar a Diretoria): Art. 14, 11, da Constituição do Estado e Lei 1.17&134 - Reservada aos empregados 

13. Setor de atuação da empresa': Distribuição de Gás Natural- Concessão Pública 
"' Exem plos: fi nanceiro, pa rticipa ções, ene rgia, água e sa neamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa. 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (latu ou stricto sensu), reconhecida pelo MEC e compatível 
l'cõm o cargo (art. 17, 11, da Lei 13.303, de 2016)? ( X ) Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado? ' 
Bacharel em Direito, com inscrição na OAB, especialização em Direito do Trabalho e Governança Corporativa e 
Administrador de Estatal certificado pela Fundação ENA (1~ Turma - Conclusão em 25rtlfl2018) 

·'nd icar só a principal. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós·graduação em finanças 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.303, de 2016): 
( ) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
(X) 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal. 
(X) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 ou superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 
17. Dos itens assinalados no item 15, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicl ,d :' 
Assessor de Governança Corporativa . 
"'Ind icar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador·geral; d) professor de economia; e) advogado 
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18. Possui notório conhecimento compatível com o cargo? (X) Sim ( ) Não 
(Lei 13.30?l16, art. 17, caput: "Os membros do Conselho de Administra ção e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão esco lhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento .. ") 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 
indicado? * 

• Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos. 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo): ( X ) Sim ( ) Não 

c. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

21. lei 13.30'V16, art. 17-§§ Se enquadra? 

§ 2º É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 

1- é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( ) Sim (X) Não 

1- é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? ( ) Sim (X) Não 

I - é titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
( ) Sim (X) Não 

assessoramento superior na administração pública? 

1- é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( ) Sim (X) Não 

ri -~ titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? ( ) Sim (X) Não 

h_ dtUOU, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
( ) Sim (X) Não 

ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 
111 - exerce cargo em organização sindical? 

( ) Sim (X) Não 
Critério oara afericão à data da indicacilo a ser realizada oela Conselho de Administracão 

IV - firmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( ) Sim (X) Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 

V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa po I ítico-ad m i n istrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( ) Sim (X) Não 

sociedade? 

§ 3º É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 2º? ( ) Sim (X) Não 

22. lei Complementar nº 64'1990, art. 1º-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( ) Sim (X) Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e 11 do art. 55 
r - Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais ( ) Sim (X) Não 

",..,eis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura? 
c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

( ) Sim (X) Não 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (Oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

( ) Sim (X) Não 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes? 
e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por 
qualquer dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 

( ) Sim (X) Não financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; S. de abuso de autoridade, nos casos em que houver r condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direit~ e 
valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição an~ à E de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 
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f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatíve l, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( I Sim (X) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se ( ) Sim (X) Não 

rea lizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário? Nessa hipótese, o indicado ( ) Sim (X) Não 

deverá apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da 
amplitude do provimento judicial. 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim (X) Não 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 
i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou ( ) Sim (X) Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( ) Sim (X) Não 
r - 'panha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
Qu'registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito ( ) Sim (X) Não 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 
I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( ) Sim (X) Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou ( ) Sim (X) Não 

suspenso pelo Poder Judiciário? 
nL foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 

desfeito ou sim ulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracte rização de ( ) Sim (X) Não 

i;]elegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 

( ) Sim (X) Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciá rio? 
p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsáve l por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( ) Sim (X) Não 

anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria ( ) Sim (X) Não 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 

23. lei 6.40<V76, art. 147: lei societária Se enquadra? 

§ 12 - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( ) Sim (X) Não 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

§ 22 - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários?* 
( ) Sim IX) Não 

* Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 

§ 32 ( . .. ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especy em 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

( ) Sim (X) Nãq Y 

, 
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§ 3Q ( ••• ) : 11- tem interesse conflitante com a sociedade? ( ) Sim (X) Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 

a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? ( ) Sim (X) Não 

b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ ou TCE? ( ) Sim (X) Não 

25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 lei 13.303)7 - Preencher somente no coso 
( ) Sim (X) Não 

de se tratar de indicafão (2ara Conselheiro de Administrafão 

Informe a empresa estatal do Estado de Santa Catarina da qual é membro remunerado de Conselho de 

Administração. Empresa: ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 

atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15 - Formação aca dêmica mais aderente ao cargo para o qual foi · . Cópia do diploma. 

ind icado. 

17 - Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
, - área conexa ao cargo para o qual foi indicado • Declaração da empresa/órgão; 

- • Registro em carteira de trabalho. 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conselho de • Ato de nomeação e de exoneração, se houve r; 

administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis • Declaração da empresa/ó rgão; 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em em presa • Registro em carteira de trabalho . 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

superior no setor público 

d) Expe riência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em • Registro em carte ira de trabalho; 

áreas de atuação da estatal • Declaração da instituição . 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em • Declaração de Conselhos Regionais; 

atividade v inculada à área de atuação da estatal • Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 

19- Notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi • Cópia do diploma; 
ir:- riicado. • Ato de nomeação e de exonera ção, se houve r; 

- • Registro em ca rteira de trabalho; 
Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência • Declaração da empresa/órgão. 
acumulada em conselhos 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, declaro que as informações prestadas e os 

comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelos 

Órgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação. 

Florianópolis, 4 de dezembro de 2018. 

~--~~~=~~~~~~=.~=~--~~ 
ndro Ribeiro Maciel 

- _ _ -1\ovogado - OAB/Se 17.849 I 
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EttaMo SoC~Ql (:~J~ e alP<iJ$Jà6 Pf'la A.s:i'tfflib li ia Geral EmWrrJiiÍói'ia dI! 29 di abril'de 2(JfJ4 
.. ,- .. p'- !"" • ..;..~ • . ' ... ' 10 •• . . . .. ... ~ .-. " . . ... ,.. . .. ' . " 

..... . 10 ~... • • 

COMPANHIA DE GÁS DE SAI'm\ 'C)\fARiNA •• ' .~ • 

. ,.t:sTATUTOSOClAl 

" '. 

ART. 10 
- A Corl:\panfiçá,t;!e Gás dç'Sé.ntaCatalina ttln5,lítufdà nesta. data pqrl!\ícia~Y$do 

(iÚ.ad9 ' de ~i;iarit8~Ma wmbiise na rei ·8999 !In 19 dem~reir:o de ;, 1!}93. ~ limil 

soclellàde d~ecónomÚi fTllsta~~ o rEXiimé'deCápit~ alJ!óritBdÓ~U~ !le regera ~ds 
. ' , " ~... .... . . . . . . 

. drspo$lIi\ló~I!l9ais.éplk:á ... eís ~ sL.J~ : ei!Péc;:iÇl epotesteé.sw.,Mà. 
-- . 

. ~., 
:" 

Ar!. 2" • A Soc)e<iade tem Séc)e efcrona cid~de A~pOli$, capital do Es~~de$atlia 
. Cm2\rinil, n~ Rua MtQniQ lúz,ii5 -~ atidar.:. céntr:cl;" podendo, t;SITIprecf.-;e ,O lnteress~ 
Sqd~i o êlàgj,e actité{io de seus {)fgaos de á.dlninlstraçãO, abrir filiais. agê~e.s.esccitóríOs . .' . . .: " 

e depÓJ;ilOs, . 

., 
" 

'-- . OBJETÔ$ÓCIAL 

. '. ~ 

Art 4". ACOMPANHiÂD:gG~ PE'$NITA ÇATARlNAterá por objeto exeti.J!eros seNiÇQS 

. pÓblioos l~e:éis de~i, Caiianzaq~"COfTl. ~)éC:i~Í.Yidadé ~e disin~ulçâb.,no E;~~O dtiSanla 
• H' • • :", • • _ • : • 

. i 

. . 

§ ÚNICO - ' enIEmde-~ .CO!'ip serviço pl)~i()O JoÇa! de gés. cans!iz:ado o ~\é~i!1tértto aos 
• ". '.' • • J • 

segmerltos . :.índusllieli. ç ' rd~l. ~si4ênCial, transporte. Institucional. . automotivo. . . . .; '. 

petrÇ)Cjuimlep. fertiliza~" ; , Sido 'rglC;C;s, térmelétrico, sem prejuízos de' OU,ttos exis,tentes ou 

que 'Venham a existir., '! . . - , -
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· EstaMo Social comolid!1f/iu otuarlZlJtio peliz Assemb/Úl Gero7 &trooTrJitrâria tk 19 de aJjril de·2004 . . . ,,' '... . ..... .... . . .. ,' . 
· - , ~ , .' ... ' . .. . 

• " li! ... "., • • 

Art. 5" ~ Para fil1S de cumpri~rrto qo ~ objeto sotiar. ~~hi !1'~a~ie: 

1 • ~rbitl~r peSQui~~~I6gica e a . realização de et;tudos Cfe Viabilidade & ~ projetos 

para a impiarjtaçao dOS~~ços loc;:çlí~ de gés~l1aliZlld(); 
',~ . . . 

11 • produ~r,adqUiôr, anTJate~, .c!!~litrtJ1teromeld8t1zar glls, ~8U$ subptOtMos ' alou .' .' 

darivadCii; rftSpeilados O~~ilé!iQf; ~conômicos q~ Viabilidade dos il"lVésürOOn~S: ' 1il ~uçêo 
· lecna\6Qica, int~raÇI!0I\a~<ltJjl.~~é~cae as -dí~1riZes da ~()nt!ca ~eeflecg1f3 fdrn'JLilada 

pelo Govemoqo Estado; . 
." 

l1l . promover;8 . co,.,s~uçarH~. operaga.o dái~"estn.rtura: necessárie aOs seooços 'áS gés, 

diretamente.oo airavêS . d~te~~ro~:.á -a!jillsiçl!o.j~rtaçâo. montagêm e fl.'t.ricàÇão de 
eQuipamenl08$ cõmpol'l.e!'\~ !iéq!~riOSáosupnrnentodQ mercado de gás e.êÇJ4mízaçao - . " 

do U80 doén~lffico e de $euS @~vada~. bétoConiobliseMçoStte lig aç.ê o e :!i;ls:atêf\Cla 

tealica; . 

IV • Exercer oWãs t:ID~~~ ~"ta$ .OU Bfins iJ vilitiinZB~o e O~ç.iO!K.il!ZiiI~Ó dos 

se!ViÇ9s públiéos c:I!! 9 6~~' . 

DO CAP1T AlSOC.lAtE DOS AClOiV,I,sf AS .. 

. Art S' . Ó Çepillil Social da CQ!iip:~hl!1. dé :Gãs 'de S1iin.ta Ci;ltannasubscrito lJ de R$ 

32.01S.910.42(!finla$dÔls milhóe$' ~nie B oifo!fill nowçel'ltos e .dez. reais e quar'ént\'l ~ dOIS 

Oên!a\lOS); . diVididos em2.275.1·à :(doi& fTdlhOe" dUZántos e seterna. é cinco ID( ~nto B ' 
, . -. . .. . 

d~e~te) 10\05 de eç'dé$':Qrclínárià$e 4.55tJ,i~ (quatro li'l'ilhões qUinhentos ec;jnqllel'ltà mil 

e dUiêi1t05 ~. (rintae qtiairo) loté$ ~~ÇMil preferendais, com .valor n~minat iI~R.$ . /g26<\ 
por cada lol0 'de 1Q.000 (dez mil) "aç6es; tOdas de classe única e tnco!wersiv. ~. 
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BK\f2915 . ': 

ESfi1tIJi tJ .SocíalÇoMcilitl,àdO :(! qlJ/al~pefaArselltli1éia GeI:àJ .E:trroonlinária tk 49 d(f abril de 1()()4 . .' '" . .. •• ,., .1Ii ." ... & " espéCIe em outra. ' • • • • •• • •• . . . .... .-. . .. 
. . . ~ - ~ . . 

, .. ~ ..• '~. ...... ;... ....... . .. . 
, 

§ i ô 
- O Cor,!retho oe Admínisva~P'fita aUlOfi%ágo a aumeJ.1ta~ o C~pjtaj Sqcial !lt~ o limite . ~ . 

de 15:00Ó.OQO (guinze m!\hl!as)5 d~\l)tes de 10 •. 000 (oez itlil) açll$ -Çnm-rofQl' !1orn!tJal dll RS 

4.69264 .porQ!da IOle<1e10;oOoaçOes.lndéPéndei\lé~ntéderefOfli'là estatutálta, poaei\(io . . ,'. . . . . .... 

emitir lotes de AçOes O(tiinárifl,S elou FTe/ereoÇiiíis, dentro dos limites e$tl~ecídos no 
" ~ I 

at'tigo .15, parágrafo $egundo,. da lçi §4Ó4J7.6,:qEÍliberando, Bnt~5.ç~ ~Q.!l al.!rnerit(j; ace~ 

das condiçõesdecolo~çli.o, sl.ib&Cn~Q·e rtite!lrallzaçao daS a~s tI sarem Ql'(li!id~s. 

§ 2· - O Con:salhOc1e:Ádmi!'1lsVação çomuni~.ao5 adonlsms. mediante call1\l~gistráda e 

com AR. Il sua déi(~~li3b ~ Piooed~r 11 emlsSãoe Colocáçllo . da&a~e& ~qiPital 
autoriZado, danQo>-[he~ o p.~ de 30. (mi1tã)die~ parae-x~~rem se~ direito dei;mtarênCia: 

a partir (!a. fj<i!a $! re~QimenlO do ~M!;o, . após o que,sere a,dmili(ja (l su~~r.ça:o por 
~ ..:' . " , 
" -

qUaisquer óulj"osa,clcinist,asou Wrceiro$, 

M. to ca~ Ação Or4i~ria ~nf~~O lieLi tiiula,r,o dir~\o a 1 (um) \(oto nas I\,SS!l;Tlblêias 

Gerais. 

> • 

Art ao - AS açaes ptefer$r)qal&~otm'ão. dirnlio'a '1100> e-Qozarao c1,as &eQuinte~ liantàgens; ..... ,. 

. , 
§ 1 ~ Prioridijde no re~mentodéi dj'll1dendotnflÍirtlo obrigat6rio,ClJrpI,J,latiVo, e~tabel$ti.dà 

!10a~go ~7 d~ste EstaMo Sbciat; 

. . . . . d d!5Sb.i~ci da § 2 - Prloridâdé fiO reern!)Ol~ ·@ capital, sem prêmJo em caso .. e 

. SOCIEDADE.; . 

§ 3 - Párticip~ção.em . igualda,ç!e :Qe condições, com aS açOes ordinérias nos dividendqs 

di strtbuldQ~em virtude de 1UC'~C<!f.®('Iescentes; 
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BKM2S1B 

EElafllto, Soda/,Ç(J!zIl>lidado e a/>Jafi;:r,Jdo,pel() A~fflnbltia Gero! ErtrQQrdU,árin de 29 de abril di! 2004 ' 
cOOU! do ,; .... ii:a"! SOdal da có ...... antila. : :! .'. ;.. ;.. .'. . . - -t' .. ..,.. - ............ ~. ,.. . .... '. . .. .. .. .. .. .. .. " ... ~ .. 

.. .. ",<li!," .. • <li 

Ait 9" - Ós "aclÓiTíst.al; .,teráQ ilfreitD, de ptefeiência â Sl.JbsCriçáo ,de açOes n"Q-.Jas, na 

~or~~de C<llla eepédé de açaQ que PQ~i.ilrem rio CêlPltal da sOcJE:DA~·. pOd~dO a 
integra:lil.a~ das ac;5eS" $!Ir f~la ,emdi.re(ó ,ou bento sendo que. Qestê Úifímocaso. $erá 

procedidi3 ~ torqpetente avPliaçãO, nc;ls1eimos do artigo !'f,da lei 6404n6, 

§ ÚNICO - O·:'direilo. ele plllrerê@a sl,IbsCriÇão de novas açLIes ': l)tl~de~ré a' ÍQfI:IIlI ' de 
. " , '... . 

comunicéocao. e.ptazo e~be\eCidosnp artigo S,§"Z' dll5te~~\HMo" 

DA ADMINISTRAçÃO 

Ali 10- !\: Adnintstr$çapcl~ Çompanhia: será eXercida por4[i')Consélho de Mmlhistraçao. 
com fU!'ll,j.!odeIlDereliva;:9 uma Diretori,a Exécutiva. na ~" da Lei 9 çleslé E5làtu~, 

" : -, , 

§ 2 - As C;oO,,\~S e requi$itospara oe~rclGi9 do cargo. lu nt"men ti: çom as quáil!í~açOes 
dos éa~d!l!05. , i>eri!o ~reSéi'!tailii$ "â' ASS~JéjeGeràí çle AdoniG'las ' ou i! .teUni!m do ' 

ConSelho qUétivr.t. d,e os eleger, ", " 

M. 11 ~ 9~ mem!J~ ó:~ D~loJia ~eru1iva não pode~O 'aC~I<;IrS , rÉlrnuile"';ça9 !1es\<l 

COrtdlç1!o Cd(ii a deT!l':;linbro dO. ~Í'lsel.ho ' ~' AdO'llniSIl'ilç.!,O:S>!ll'ldo-lttes, Porém. flJotil,tado " 
. . . . . '. . .'.... 

optar pela iria\s ta\iOrà~" , .. 
;. 

Ait 12 - Ao 's:ervíIlOfe!e\lado A .. ro~di~o' de Dire'lDr asseglJmr~se-,á á'f8Çllldade de, lIlePiante . . . - . . '. . : . 

00:;; ÓR~d50CIETÁR.1QS , . 

Art. 1 J - A Spcieda.de Será regida, '!3d.rnínlslrad.2ie fiscalizadEl pelOs segulllte 

I 
i 
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BKH2S17 
EstaMo ~iQI cO/IslJ.lid<lr/o fi Qt1#Jl~ pcl~ ASSfmbá!ia Geral ~Niiiiôná. de 29 tk abril dtf 1004 _ . , ,.. ~ .. ~ .. .. 

I '. • ..... oi.. • . • .. ... . ~... ..." . ... 
I • AS'sl!l1i'9iêie Geral' 

n • Conselho de AdlTli('li!$l~ 

Iff • DirelõrjaExaCtJti~ 

IV· Canselha fisGa! 

DA ASSEMBi$1A GERAL 

•• "oO .. . .. , • 
... • , " . oO '" .... <41 ..... 

... " + ..... ~ • 

Art, 14 • AAs~mI;lI$ia Gaflij é·o órgrio n$;l~ da sociect;!dç, sendó convocada e ins\Sleda 
~ " . 

em çonfor.mitl!lde~ii\.á Il)i e a'e$le Estalut(); tendo pq(leresPlilraootidittoctos Os negóciOs 

relativos aO objeto déCompll.r\l1i;te para toihllr as rasóll,l~s qiJe·juigar co~ilill\e~ ~. $ua - . . . . 

defesa .e .d~volYim9nii). 

§ 1 • A . Á.s~mPiéié . Geralse.tá presii:flda .pelo · PrlIs,i~nlB oU ptl)O Vi~4\"ruija~' do 
',' " 

Conselho de AdlJlrr1l~raça{) a, : ~a faita dêstes, PÇJr qu~m a ASsembléia ir.dit.ar.. Sêntlo 

secrntariadá pOr um 1;!00.acjornstas presentes, de livre eS(XJ!t)<J do selJ Presi~nli!, 
' . _. • " H 

M 15. AAs~emh1ê.ta Gel'àl\eré:as se!lvint,~ comp~fid.âSPriva\(va$: . . . . 

I • refoiTll"r o ~utb s.Qcial; 

n . elegec o~ d~ilúlr.:.a qy~ICil;Jêr IBmpo;o'S membros do Conselho de AdrninislrBÇao e .do 
~ . .' , . . . . . . 

Conselho Fi~~1 d.aCOIlipat1hia, 

li! • tomar, anualmertteiaseonjas, dos adl:'1iniS1radOriis'~ !1ell~rar :febre as del'!'lol"iStraçlles 

1\nanceiras por etes AAresenta<:l<l;s; 

IV • sU!;ipende,'Q exercl,?ó elos direilos do ~on\sta ~~de\J(ar de cUmi:njr obii9a a imposta 

peia lei QU pelo preSel'iteestatiJlr;l; 

V~ , dl)!lb:t!rar SObt\: ... ~valiáçãOde bens éom,qUj! cadaaçicmis~ ~'óncorr r ~ 
. do capital soCial; ..' . " ' . 

. ~ '. . '. - ,,' 

" . .' , 

a, formação 
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, .' . . . . .. . ~. 

ESlàtrlkJ. SOeIl1/.;t>~ e .alllalüado~Ja-4.s":rnbr.;ip Ge""U;;rltaórdinári"i/'l 29 dt "Ii,.;1 Ih 2(J().f 

\i1 • dé!l~~ ~bre !l ;irarfS1o~~( (usêo, !JlOOIP~1'!j~p,!p~~N~~(l~mpi:lrM"a ~ci$l!Q d~ 
. .... ",. ;.~ .-. ..... , 

Cõ~nhia, sua diS!loluÇão etiql!i(ja~o., eléger e ·~siiitlrJ' .~qtligàl\it!$· ~ jutga(.,/hes as 

C!ihias, ob~NBlfas ss~ispo$içoes :Bm direilor;)i!itil1en!es; 

vu . elege/oPrel;ide~t:,o ~i:e-~d!mt~ dpCol)$elho dé,Admirii!llrB\:I\~; 
VIII " fixaras 'limites ~ remt!nernt;aQ: do.s admiiÍ\s!r$dQresiJa . Cornpan"t1ia, bem como dO$ 

Il\embroa dóC<m~el~'Pi~1 e dO!;'seryidores daçoinP~mlã; 

!x- aulori2;l3.f (l,emi~l) ·daclaliêl1ture.s, )'1l'lO .çOnv~r.s'I~is el1) ~çOes; 
- ~ . -

x ., aaiibar!)l'$Obraf!"d~$iii1àÇl\Õ .d6s tl,lC:!'os; . . 

XI ~ 8\J.IOi'i~a qi~ei-e~ga'teiiebÕr4s d~~~Çáo 9i,I~bri9~$~!I$~melha1l~~; 
XlI - decidjr.;sooro, aquíSlçOé,S; Véli·d.<tS, l1éenc:tamentos. ou desistêi\cla .de óiréito~ sobre 

\...... pat\3J1tes, man;;!l.!> regis"i~~5 econ!1~éimen!os" ~~jcos; 

x.ill - esta~recerno~~ciesê~ás~ Qe~; e, .' . . 
XIV· fixai à reiT)IJn'~aÇ:jOc!ós à~riistr'lidll~'sda '~Mia,bem c&no dO; ~rtlbrcis do 

Conselho.Fiscal; 

§ 1 .· Para .!i8p;QwÇiit,q!js m.atéfiasprevisfus~ nosinC:i~n, lIl, IV, VIL e XHa')t1y <i~~ .,.. .. ~,. .~_. .. . 
artigo , lierá : !'!ecess~rid .o ~ afirmativo dé!!d'onis~ q~ ~p.ret;entem, no mhiO'".6, ~ do . . .. . . , -. . 

§ '2 . Para· ~ apro~o; das malériésprevlsles ncislr!dsolvÍ; IX. X ~ )(:1 Qes.te arti~ se~ 
• • • • ". o· • 

nerlessârio ; ovo1ó !ilirm<itlilci .. de ati.a!1istaSg~rt1Presert!"8m. no rhtnimo;aO% · d~ capital . . .' . . 
&(lCjal ~11l~irei1ri a YMO,Piijtj a~pry;>ilaçà() dam\rtéTia prevIsta nC) \ncl.só v deste~rtigo: senil 

necessárioôYOiQ ~~tiVodátd~~idade ~~aÇlófi(~taSI'!1!.o proprietMi5sc!osiiSilSÔbjetD . 

'da ava)leça>:l; '. ' 

§ 3- Péi(i!I;âP.r\JVll,ç!lO!18s rilatériaÍip.i"e.Vi$tasn~jl'lcisbs ! e XUl dest~artigo $afá héÚissário .. . -. . . - . . . . 
o \Io!Ôa!i~iivo de ·&ioni$ls lJu!>rliPres~m:: â iotalida~!l lio capil9,lsocicll 'CO)TI direito a 

\/91ó.. 

§ 4 ", Espéci.licameiítepara aeleieao ou des\llUi~o <losre~sen!~ntés do Consell1o da 

Adtnínístraçáp, ef.etivQse $1.Ip!en\~, ~ . s.efiim indlcB4o.s pato acioniSta rnaí~iit{ulo m 

~~d~~QO dis;iÃSto no ar('1fi, §5D ~ste ~!<itu,tb. saro nocessàrio o Vj ·.I~tillO .. 

. , . 
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EJ((11lt1o S9Çit;l1 (:Pll~Qli~ r: 4NaJiz#.peJo .tl.fselrlbléitl Ge~1 Eitl'rMh1inái7à de 19 de aj,'ril tk 2(JOJ/ 
dI) ll'1I;lioriadél':capí,ª, :;;~Ili':rorn dlr"e\UHI, V(]fO., , ; .; • ••• • •• ' 

',. . .. . .. '" .... .. .. , .. .. .... ..... .. . 
;. .. .... .... 

.. , ..... " ••• oI!! 
.. lo .. ..... <li .. 

§ 5 - Para ,aprovação '~,aS' .matériãs, pll!vis!as 'no InciSO VIU ' destE! .artigo será neçeliSárlo ~ 
VçRo afíl'l11ativOd~ Iilcionl$laS Ciue~pfasentei1i a maióriii doçapital saciál com direilb a voto. 

. . " . '. . - ,' ,' . 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ART. 16 -O Conse~o ' de Admjn'SIrllr;a.oSe~cari1p~t~pcir , ~'rnembtoS eft>tl~ ,e . .5 

sUP!enta~, ~leHlO!I P~~',A~!\eiTib!~iaG!!r!\l, PÇIraum mandiltó da 2 ', {doia) anos, Permitida a 
'. . , 

reeleição ,!:lo,todo ou 8rn,parle . 
....... : 

§ 1- o Conselho de :Miyljfllsti~b 'taliiíir-s~éotdinariamen!é ~enWre que ftlr 'f1,el:e5sêcio 
~ . . . . . 

, por COJi~ode" qualquer. d~,.;~~ tIlêrnbrJ)$CJl/ 8 ~dido do' Diretor Pra,wsnte ,da 
", ~ . . ' " 'o • 

Cc!mpanhi!l, , 

§ 2 - ' CdmpEliir'é!'loac!O[ltst.atrnlloiiiati(J áinQi~~do Pre:s\~ente ,doCemse\r,p de , 

AdminisiraCàoe sQ$d9IT11J.il; aCíÇlni~!~ a indi~Càó db Vicéc.PreSident~daquele ÓTQàê_ 

§ 3 - ,Nas Sl,!~,~ fall~O!Jlm~di~ntqs, Ç) Pr~identê dOCóOSf1lho ~e AQtnjhistiaçáç será 

liub!!lijUÍOO pelO YlÇs,Í"r'e.si~enl~. . ... ~ 

~ " 

detlnltl.,v do 1itlJ!ar, ess1Jmirá o rEI$péClivostJiilenJe. devendo a ~ri~íra A.sselTlhléil;! Gerjôl 
.. - , . . . . 

delibçrer ~I)fe a ~~nCJli d<!qU~!àÇlu ri ~Iha qe, J1()VO lliLIfllf. o~dedtkJo disposto ' 

n9!;1e (lSt;iMQ. 

§ 5. 'ASS<l~Ur~-SB~a : p<!.]'Iidpaçao. :t)o .coris~lj,o 'de Administraçâo, de dÇlis r~resentantes 
efetivos e d!iís suplEinti:$ indj~acspê!o acip(liiita majoiit~ó e um, rep~5errlante efetivo e 

Um SUpl!!íl{e' indiC'à9djJÇr ~da a6t:iofuhdadO(íriil'lOrilárío, . . ' ., ...• '. . 

Ar!. 17 - ~ delitreraçOes do C0li5elr.~ de "Adinfrflstraç~l'D serão sempre IJJmad- '" por um 

rnínllTllJ de AíqUatrQ) votas ~ri:ilãfivos éntre ,1)5 Conselheiros; excetu~ndo-se ' ,"n '. os !~ 
" /) 

(11? I 
J 

~~~'" f 
~~ 
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~KH2S20 
. EstaMo M~l con.rolUbjo e atuQliiridQ ;JWIa~sse/i!hJéia Geral EítrrJDrdinúHtrde 29 de abril de 1004 
VI, X, XI, XII ~ .xiii do. artigo 16, qué ~raolomad~S;~(Ij~:fniliifnç~ ode cinco vot()S 

. . . . .. . . .. " . 
á!irTl"iaUvos enjre ós. ·conselMil'os, ~(l ·incisO· 1I ~oarL' ;t'8 ,·qtr!!~~4êlibah3"(jo M :1orma do 

parogrlifoúnico deste .!lrtl!l0; 'B\lr!jncjo,.se ata emtivro próprio. 

§ ÚNICO - 0. Dil'elOr?~lden!e dá "Companhfª,d~ i1ldlcaÇão doacipnista majoritllTio,seTé 

eiello ou dastiMao por: \/DIa únlc6 do Pre5íd~nte do COnselho e 0$ demais mSTnDfOS de 

Diretoria ~eCll\iya sat~oéleifq$ Por .u.m mff)imo de 5 (cinco) vOtos aiirmstÍYó!;errtre os 
~l 

. c;onselhe.JrQs. 

I· flJi2rB diier'ltÀçâQ~raidos ~QdoiH:iaComp.antlja: 
11 - .eleger e de5lituir ·os·:.birel0rflS difQompaohiá, fixar.jOOs:as.·a1:rIbuiçOes, observado o que, 

. -
q respeito, !1ispuser e$Eô1atuto; 

lIt • físça\~at. ª ºeiSj~ , 995 Oi~tÍ1rés, ·exa.mi~r a q(jal~lJer ~mPo, as .livros epAA~ís da 

Cornpanhi~, solicItar Inrçlrina~ sobre contrat~ Celebrados ou, em vias de Ci1lo~rnçao; e 

quaiSqUer t;:llitTCI!! et0s.;r!)li1;!::ionaC!os com a COl)1panhia: 

IV~ cor:lIfOCar,a Assembléia Gal1it noscascs lerj!!li,se quando julgar conveniente; 

V ~ ~eliberersobiti Q Ré:latório·4eAdmini~3~i;), o Ba!aI)ÇQGerill dà.Ç9mpanhiae a!>~ltls 
~are~~ _ . . 

. VI ~ deiíhel1t$iibréÓ lirnitea serautoiizado ê OiJ'Btpna ~)(aCUtiv·à. raf~rido 'n~s ; inciS(lS 111, Vi 

e IX do arti~Q 26, ~st;f~$.l<iMo;! 
VII - delíbériJ(, sÓlitfrpe4idi;i c;Ié Ijcença 405 D!~res; 
Viii ~ deliberar sobre ~~ssao d:e a~~s-" e <letiôriuS'de súbscriç:lo dentto do limite (to .~pllal 

'autori:uido; 
. .,... . . . ." . . ' .~ 

IX. escOlher e destiMr:'~ aU,ditOres i~pet1dê,*s~ 

X - aproV~rQ f&Qil)1errtQ lntemo da-'a;l!11P'aiillia, b regulamenlo de pessoal ~ opf 
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BKK2921 
Ê<laIIlIO ~iaJ ~ida40e I1ft1f11i:c4a ]Mia A.s,embltia (krnlJ!ztriIDrrfj~ de :19 de abril du 2004 
carrei~, ~ri»s e sallliiós; " ••• ' . • •• ' .. • 

. . .. . .. .. .. ... 
XI : aproVar OS nov~ pn;>jetos, os, Jilan.os deéxPàru;êa ~ ieil~çãcfb ~Wiu1Q iÍe i~\I~Sl1menios 

. 4 • .. •• _ • • 

e orçamento anLJ;l! da CO!I1panhia: '. 

XII - alJiDl:izar}rabertiJra,de'filiBis, BiJêncis's:i:n:lépósitos: 

Xlii • ~sólver GS ca~ Qmfs,so!1 ne~e EstaMo, ~nqo reri'1il't~fo~, 11 seu 'ctitél1c, é: 
". . . . 

, Assémbléia Geral, 

ART. 19 ~' A$ ~lJnjoes do C(Jl'\SeJhQd~ Adrriil1i~çao SaJ:Ao co~da$ alravéS:,de aVisos 

pc>r escritO, ,~nviado.s~ Cé!(ja um ,~ ~nB9ihejros. CO!TI SJltecedêm:íãmlnim!l d~ 07 (sêtê) 

dias dadá~'da l'e\illlao. O, ref?1i!loaVí~o .::onti:!tl! btéve dêstti~o aa~ matérias da j)raeri'l do 

dia e será dJnS:icterado,' dispe~act(l '&e o Consélheiro presente nao redamer alé 'ô inicio da . '. ... . .. .~: . .' . ~ . ~ . .' . :.: " . .... ... : .' "," 

reuni!lo. 

PARÁGRAFO ÚNicO-Ind~rídenl!1tilenté ctas f'ontiaHda~s dascrit!il~~~;C , ;lrtigo. 

, sera' eon5ide~c!anlglllar ~ reuoíll.o, a,que GOmpare~r~ lodosos' Conse!/iejt::1:., 
. . '. ~ 

ART. 20 ':Cõinpete aQ Pre~i<lef1te dl),çonselhQ: 

r - presldiras raUilí6ês d~ ,CoTlSt!!ho de A(Í!Tlinistra,.aó, ' QrianIBndo os debales, vojIBndo 

quanoo Io~ o 'easo. tQ.rTV;!ndO Q$' votos, p[Otiame'tl~oos reslJllaclose daci(lin~ EiS,.quesfOes 

de order:n: 

11- convocar a's As5e~Jéia!1 Ger;,\[s; 

111 "zelar péio 'Cumpr'iniênto dasre~oluÇôeS cto ConselhO de Admlnistra~o : 

IV, s!JJ)eMSioriElf as atividades da SO,ciedade, 

, DA OI~8àRIA EXECutIVA 

AR7. :21 - A Diretoria , E.xectAiv~fbompor-s~ ~, :3 (Itês) membros, sen~ 1 · (~rn) Dirt1f.or 

- Pr~!;idanl!), 1 (1Im) Oi;etor Téci'!.ICq-COniéT:ti~le 1 (ijn't) Dir",lor de AdmiC1istraçaf~,nança5, ' 

lodos {)$ tlJeitds' ,,' ~O('ISelho ,~ Adm!rtlst~Ço1o para um, rnand;i!O de 2 (d~S)an~ , Çom 

diref,to fi reelélçâo, ' , ' ," ~ 
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. B~M2S22 

. Enanilo ~lll conrolidodo e Qf1lQiil2:14bpeJa A~léia Geral hlnwrtfjRt'ma.de 29 d. abril de 2{)()4 
, PARÁGRAFO ÚNICO - Fjcãpermítide, a critéri~ ~O; 0'~~hn . .de .A.dminiSlraçl!o, a 

.. . .. ..... . . 
acumulaÇl).o. de cargos e fUrlçoes emm o.s memhrilsli~ Di~lDria.EtecUljva. . . . . ... . . . 

ART. 22 - A Diretoria ~~tiva reunir-se-â: ,sempre que ' necessário, por con"OCaçao do 

Diretor-Presidente ou de dois outros membros da DiretOTÍa Exewtiva, podendo as teuni1>ss 

realizllrem-,5e fora da 'sede sodal, quando conveniente ao.s interesses da C9mpanhia, 

!avrando.-se alâs das reuoiOes no. livro pr6prio. 

PARÁGRAFO. ÚNICO - A Diretoria Executiva devem instalar-se com a presença de 
. 

tado.s as seus membros, devendo. as deliberações serom tamaMs pelo voto afmnalivo 

de lodos os membros da Diretoria Execu~va. 

ART. 23 - Os membros da Diretoria ExeGutiva não poderão afastar-se do exercício de suas 

lunçOes por mais de 3D dias consecutivos, So.b pena de perda dCl mandato, salvo :lO caso de 

Ucença autorizada ~Io Conselho. de Aclministraçl!o. 

ART, 24 • No caso de jmpedimeolo temporário do cargo de Diretor, os seus enca:gcs ser!lo 

assumioos por outro Oireror, mediante ' indicaÇ:lO do Presidente do CO:lseln:l de 

AdministTaçao. No caso de vago o cargo de Diretor; o Prasidente do Cc>nselno de 

Administraç1lp con\locarã. imediatamente, reunillo do Conselho para eleger o substituto, 

para COmpletar o prazo de gestap; çahendo Ir indicação. ao acionista a quem ô substituldo 

representava. 

, 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a vacância do cargo de dirator Presidente, o 

Conselho de Administraçllo indicarâ o subs!ituto, dent,-B os demais Diretore!l, 

enquantO e 00\10 titular não.tomnr posse. -

ART. 25 - Todos os atos e ins\nJmernos que acarre\em responsabilidades para a Compa:lhia 

deverAo ser assinados pelo Diretor Presidente, QU 6ti. substituto, a;companhaao de mais um 

Diretor. 

-
ART. 26 - Competa fi Diretoria Ex~outive: 

.' 
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BKK2923 
, , 

, Estatuto sacial cO~slJlidDdo e ol!lolimdo peTa ASlC1fIbli:il1 Gemi futroofrihJária de )9 de abnide )004 . .. . ... -. . 
• .. ... .. ,.. " • I 

. . . ... .... . . . 
,I - de acortlo' com á onentl;!ção geral fixada peto C071s\l'hó • .!e::~driüo;9'II~ç:lw esiabelsCIlr as 

diretrizes, nalmaS g~is e planos Ó!l ativídadas dos nel1oCios sociais; 

11 - propor anualmente t; <tpreclação do CanSélho de Admin.istração os plan.os es\ra.tégicas e 

operacionais e o Progr<jrna Orçamen.to,Anual e sUas ffi'oliSe;es para ri exerrlciQ segúi,nIIl; 

UI- .aÚlori:z.ar o jngresso em juíi1.0 da, Companhia, bem coroo, .mos de renCmda ou Wlnsaçao. 

judidal ou exti1ljudldal: para por" fim a litlgios ou pendências, até o !irnífe Butortzadopefo 

Conselho de Adminis~o,7 

IV - ,apresenlar à Assembléia Geral Ordinária, ouvido o Conseiho tle Administr2Ç!l.o. as ' 

demommaçOes fina~Celras previstas na Lei e o parecer do C<lf\selho Fiscal; 

V - promover e superintenaer estud()s, projetos. fabric;aça'o, montagens , e construçOes, 

. re!aciorujdos Com a eqinpanhia. sua in\egraça,o a sistemas dedis!ribuiÇáa de g~s ou a sua 

eXpansão 'ou melliori a; 

VI· dellbarsr sobre conVênios e contratosc,om entidades pübliCJilS ou privadas, naci(1'l~i~ ou 

. estrangeiras., ~ sobre financiamentos ou empréstimos.que concorram direta ou jn(1ir~!.IJ'T1"nté 

'para a reali~,.ao dos objetivos sociais,' !!tB o. limite. autorizado pelo can:;'}lhOl de 

Administração, ressalvadas as disposlçOes estaM~rías;·' 
.' . 

VI\ - elaborai o Regimento Interno oa Companhia, com espedficaçOes' das atribuiçt\Io!>:' dOS . '. . 
6rgaos executivOl5 d~ empresa e o 'R.e9ulamentodo Pessoal. prop'ondo ao Cori~elN! de 

Adrnini!ltta<;ao sua respectiva .polllice.; 

VlII- propor ao ConSélhO deAdmihistr~o 0$ valores das faixas salariais dos Cargos de seu 

Quadro Pessoel; 

IX - decidir sobre a alienação, a\Ten~amento. q,ss,ão, \ra.nsferência 0\.1 ' gravames de bens 

imólleis, móveis OIJ de direitos constantes no ativo pannanerite da· SOCIEDADE e sobre 
• ~ • I • 

aq\li$jção de bens imól/els até limite aut()ril.ado pelo Conselt]o de Admlnisii-a~o; 

X ~ ' ac/ini~r ou demitir empn3gados, ob6ciecidas' as normas dO regulamento de Pessoel e da 

demais atinentes ê espécies; 

XI - cons~luir mandatario déVerrdo o respectj\lO ' im;~mento ser assinado 

Presidente aooinpanhado de oulTO Diretor. 

XfI - <J'esignar •. nos casos tle ot>riga0es, a serem assumida$ em outr:os 

,. '(idE- ~-:rta. nb 6 

• Vide _ata 'u" 6: 

Diretor 
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, . 

B!(M2924 

, EslafIJ10 Sqtial ,cGruoiüJOI:kiealllQli=do pek .A..tsentbiJia Gerol F5droorditiária de 29 de,abrii de 2004 

axI!llior; um _Q?1!>9Us, m.embrns o~, tiffl mandalllrlo, P~, ~P'~~nlBí' a' :>ÇCíEDADE /'lOs 
. ",...... . . . ....... ,; ,. .. .... .. 

lImites e teJlt1tlS dB'~ !lil'i'eunião que delibeto.!i $Obrao:a~Q.: ~ ~ ' :. , ' . ;" .. .. '!".,. .. • .... 

.ARL,27 - COmPele,BO Oi~lor· P~sláen\a: 

I - i1lpreS:e~tar a ,Comparihia em juizo ou for" 'dele, direiiJmente QU por milnctatái1~ com 

pocleres espeeltiq;>s; 
, ,.'.. . ,., . ' :1 

U· preSidir ecorriocar as relJni~ (!a.l:Jiretoria,dinginclO os 'n;~pectivos lnIbalhÇl$: 

fi) ~ prtlVidl!rl~àr e, OlJli!do [, eofi~1I0 de.Mrriri!straya!', submeter é 'A~eniblé!a ,I,;eral ,de 

, Acioni~tàs.o Réla!ónQ 'AMa.!: ~a A4.tnihistra~fJ-. junlBmeníe com os ,~emals c:l9c~mel'Jt~s 
eiégídos 'por , lej~ 

Iv - rezar Cumpnr 6S : diret~s) p\~õs.tle , at)~d~éS eii~ ge,ªis, aprÓved~s pelo 

C,Dnselho ckAdnlinl$tI'l!ç!iO bli péla~Qiré!![)Jiá ~tiVi!" 
." ' 

ART. 2S - ç:órnPetil ain~aaos demais D)relátes: • 

, , " 

- ao DireWf.' ,dá. ' área ' Q~ 3dnilni$çâo e finanÇas o ' plilliéjalnen!Q. , iicoo]'de!1a~., i: 

sUpê!yjs_~pdil$ atiVid~~S !iidmiiii$!ni\tV.ase e;:on[lmiro-finand!irasáa ComPllnllje. ';I:éll) d~ 

ouirns atrib4j~és q(ielhe: f~md~tl'mJ:li!Ja.da:s~a Ditl'.!totia; .' ..' , 

11 - ao Di(S!or da é~a .. t"qliC<l-CQmeitl.a1 o pI;mejélllehtQ;supervi9liO e aQci1iníst~~o t;le 
. ' . ~ . , . 

lod~ ~S ,~ijw1d;Icte~ deen~érí~~ "CóiisW;iij,h'WIt.Mr:JÇo'!P, opatl'.!r;AO de SiSt.arJlés e 

co~rt:iilli~çAo deg~,.'b~ coJmt!lI', retàôonarneHtogeralo;lm 9mart';á~o, a!émdlloutr!ls 

atribl.liç/les q~ I,he fareI!) d~inJit:lildªSJiela 'Diietotiâ,_ 

DO CONSE,hHO FISCA~ , , 

ART _ 2$ - O CtlliSelho Fll,c:al sera:oohij)Osto de3 (trêS) m~~brb: ~itivOs e respeétillOS 

s;uptentes. aciOnistas Q'li,riIlo, corneurs,b superior, 'I!U qLJ!lteh~ain ellercld'o"por pr:azQ mfnlmo 

de 4,(quatro) ancis,'ea$ de Adnlflj$lradOrde;'Einprnsa OÚ ,~ ConselhQ Fiscal, eleitos pela 

À5sembléi~Ge~l, podilndo ser reet~itQS_ : " ' 

AAT. 30 - QÇonsell'!O fisc:alIElrá~s,atribUiç6es pTe\lls1asna Lei das Soded 
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_- BKtl2925 
, 

E.,oMo Sócial cChlsolidado • alllalimdo pela Assembléia GemI Mroo1tirnário de 19 de abril de 2004 
• oi .... " .... _. .. 

.. • !lo ... • ~ • .lo ... . .. ..... ~~.. .... ; 

ART. 31 - No caso de renuncia, falec'lmenlo ou impeHih,êAio: o!i·C~ -o 'me~ro do GOIlsell"lÇ) 

Fiscal substilulclo pelo suplente res.peclivo, ' 

ART_ 32 - A remuneraçl!o do Conselho Fiscal serâ fixada pela Assa~\éia Geral, 

observadas as presCl1ç1les legais. , 

EXERCíCIO SOCiAl 

ART. 33 , O exerdc:io social se inicia em 1" qe 'janeiro I! tennina a 31 de dezembro do 

mesmo anÇl. 

DAS O~MQNSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

ART. 34 - No fim de CilÓêi exercído sodal, proreder-se-é a elaborn.~o do Balanço 

Patrimonial, â demoll$lr8ç!!() dos lucros ou pre~lzosaCUrTllJlilc\os , do resullado do 2xerLicio 

e das origens e aplicaçoes dos recursos. 

DOS LUCROS, RESERVAS E OIVlD!:NDOS 

ART. 35 _ - Apurado o resultado,' será promovida a suà distribuiçêo de acordo com 

delilieraçOes da Assembléia Geral, obedecidos os critérios de (egis\ayllo em vigor. 

ART. ~ - Do lucrO l1quido apurado no final de 'cada exercido, será aplicado Q percentual de 

.5% (cinco por cento), antes de qua!q\)er outra _deslina,.ao, nB constiluiçao do fundo de 

-reserva legal, que nllo excediirâ de 20% (v1nle por cento) do capit.iJ social. 

ART, 37 - ~ es~gUrBdo aos acitH1istas a percepção do 'dividendo mínimo obngar6l'io ,de 

25% (IIinte e 'cinco por cento)', da ludo líquido ajllStado em lermos da lei pn cada e)(Srcrcio. 

§ 1 - Os dillidenóos atribuldt:>S ~os acionistas serà:> corri 

mesmo !ndice que eomgir as demonstrações financeiras. ~-... 

I!}~ltalriamente pelo 
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'BKH292S 

Estatuto So.çifl' t!Ó11soJi4aáó t QfUaJizt1tia1)e111 AsiCilt~lf:inGeraJ./!s!.t"orrJi/1{jril1 d~ 19 de dbrihk ,10(N, 
" I •• " .. ~.. .... • 

.. .. • .. ... lo ,1. _ ,c '.1" • • ~ 't ~ 

» . , • '... li • 

§ 2 ~ Os c!íviqetu:!os distribu!dos sé~O pag~"rid. tl:Mit~~S'.na-.fÔrma; prBl:O e 

condiÇões esfip4!ados pele , A.s!>errlbléia G~ral sempre, porém;, dentro do' exen:lcjo 

social, 

§ 3 ~ os dividei'too~ nCirm~il> antlalsseráb oortigidos dianamentea" partir do , 

encerramefflodoê;:sn:(tjQeósin~i~lias apa!1lr da datad~ Suà déclat<;Jçl!o até . . . ; 

Odja Qo eféfiv'il pB9:f!dienta éQ aç;iC>(Jista, 
"t 

d.é JUCX9$ aculi'!t/~Eidos 011 de ~servasd~1uçro-$exi~~nllls no OtlÍmobàlanç:o ~ual ou 
:.. I . . 

semesft~l. , ... ,:.' 

§ 5, - Fica, iàcuitadl:) é. SQCi~~adeQ!ilvántamenIO de b$1<ill1ÇO$semésuBi'S tu em 
periOooli ,menores, e fla~nc;!Q.luau érfi flijs balan~ e nOl;llilanQO anu~r, ~:lde,,ª 
ha~rCti.slrib\,Jiç!o de d i llid,eíJ"o~. DI;l~rva!la$ asdjsposi~s da Lei, POLilC/jb~r;;çao 

. ' . " 

préV!!j.~ AaserTi!;llélaGerliJ, , 

§ 6· Nflnhu_m i;lfvldSr:ldo setê ilistiibuidtl ~uando (l 1\JC!tI liqui~for abSoMdo por 

prejUlzos ' deêxeítrcios 'ante~!ores cilJ ' quando a Gompanhl8n~o aptes~ntar lucro 

Q~raQanal JlC}~rc[cio, $eraQ 't.olt\j)ét'isa(jOl; os clMaer)tlos Sé~$tràiS e . . , . 

iniennediáriOs que tenhllm5ido déqaraáos ,n,o eXert:lcio: 

ART. 38 -Os dividei'!OOs .nãorecll'l~r:Io~ ptê!'it#e.VàrãO em '3 {trêS) anos. em proveito da 
.' • _ , "c . t . . 

, S~iedade, c:ot:llSdos ~ d;3hi em q~Edenhams.\do, po!;l.os éd!sp(,)SiÇãodos a~onis:tas.. 

DA LlQU I DACÃO , DiSSOLUÇÃO ~; ex:nNÇÁOÔA sOC1,*,OADE 

• 
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&t.allJlo Social ~/id4D e afJialb:qt}fJ J1"Ja Â4U$lbIéia Gel'ClI E:nrramlj(IIÍriJJ de 19 de abril tk 2004 
DAS btSPo5!COeSGERAIS ... . • • .... '. • 

a(\- 'li" , ... 
' . '" ... • ... '! .. li 
." '!') ~ 11.. .. !" 
~ • a . _ _. • ~ • 4 

" .' _.-.... ~ 

ART. 40. O·regíme iurfdfCo dos empreg~dos l;1a Cort1jlárihia. ~ oeia Consolidaç!lo das Leis 

do Trabâthó. 

ART. 41 • ,A (;Qmpan!lia goza de .tmal auionPl'l'lia administrativa, lécnicà, econilrol.Ç{I e 

financeir.a. na1'Dtme!de~ .i;:$iaW~ ada legi~lil~O pOOillente, ca . 

Socieqadé· (I .gerél'lClarneJÍtQ, atraVés (fé coi'itas·banCáriasp . .t . $ os recursos que 

lhe fo~m.rleslínados. jI1depeI1dentEi~nlel:ja fóij;~ Pro'iledor~>I· J ["",-"1\1/1 

.' . 

' . 

49 $ 
.-~I· ,,' ; ', - f(f _ 

if~ 
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AN EXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, 5o.Y'VI/.AJ 5Dr~-z.Z-.; S~VV! j ti. 
nacionalidade br......,; (e. f"" , estado civil CA-.v-c4> 
CPF/MF nO BZ3. BBL . 05<3 -OQ , matrícula -n--"a""Sõe'C=-G-':'"7Á==S=-n--:o:---O-3- z...- - , 
e-mail [a!>o ixo ) , venho perante esta Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição 
para concorrer à indicação estatutária para o cargo de Diretor (Diretoria 
Executiva), ciente das responsabilidades legais atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

J . Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta , um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 

J . Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11 , onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 

J . Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 

j . Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 

V referentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111 , do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, 30 ';:.. -'-"""''''''''7'-f-'-iT'---- de 201 8. 

o'>' 
Página 8 'Ai/ 

Intersindical da SCGÁS ~ 
---------------~S~E~NG~E~-~SC~- ~SAE~S~C--7.Sm~~T~EC~-~SC~- 7.sm~c~Ó~PO~L~I~S --~Sm~T~RA~p~E~T~R~O~-~Sn~N~D~AL~EX~ 
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Samuel Borloluzzi Schmitz 
Infonnações 
pessoais e 
contatos 

Fonnação 

Situação 

Nascido em 09 de julho de 1978 

Residente na Rod. João Paulo, 710 (503-A 1) - João Paulo - Florianópolis - SC - 88030-300 

(48) 99949-7607/ (48) 3233-3042/ samuelbs@gmail.com/ htlps://www. linkedin.com/in/samuelbs 

Engenharia de Produção Mecânica (em 2004) na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

Empregado concursado da SCGAS - Companhia de Gás de Santa Catarina desde outubro/2006. 

Experiência SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina Florianópolis/SC 
profissional Coordenador de Relações Institucionais (CORIN) - Diretoria da Presidência 

De Junho/2011 até a presente data 

Idioma 

Outros 

• Atuação diretamente ligada á Diretoria Executiva da Companhia; 

• Obter licenças para expansão de gasodutos nas esferas municipal, estadual e federal ; 
• Prospectar oportunidades de parceria junto às instituições; 
• Dar suporte às ações de marketing e comunicação institucional; 

• Apoiar projetos de expansão, com atuação junto aos municípios e entidades; 

• Gerir contratos de ocupação de gasodutos em faixas de dominio. 

SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina Florianópolis/SC 
Engenheiro de Vendas na Gerência de Mercado Urbano (GEURV) - Diretoria Técnica e Comercial 
De Fevereiro/2005 até Junho/2011 (6 anos e meses) - Concursado desde Outubro/2006 

• Prospectar e desenvolver projetos de expansão para a empresa; 

• Elaborar propostas comerciais, negociar e realizar venda a novos clientes; 
• Ampliar as vendas nos clientes em carteira, com a utilização de novas tecnologias; 

• Desenvolver a cultura de uso do gás natural nos clientes e municípios atendidos; 
• Fomentar parcerias e estudos aplicados ao mercado consumidor; 
• Acompanhar e fiscalizar serviços de conversão de instalações de clientes; 

• Promover estudos de acompanhamento de mercado; 

• Realizar estudos de competitividade e impactos de alterações tarifárias ; 
• Desenvolver os modelos de negócio para atuação nos segmentos residencial e comercial ; 

• Treinar e gerenciar equipes de comercialização terceirizada. 
• Coordenar contratos de comercialização terceirizada; 
• Dar suporte às iniciativas e ações de Comunicação e Marketing da área; 

• Dar suporte às ações de pós-venda nos segmentos comercial e residencial; 

• Gerenciar projetos de expansão da companhia . 

SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina Florianópolis/SC 

Estagiário na Gerência de Planejamento (GPLAN) - Diretoria de Administração e Finanças 
De Março/2004 até Setembro/2004 (6 meses) 
• Elaborar e desenvolver ferramentas e relatórios para o Acompanhamento Tarifário; 

• Realizar estudo de custos, demandas e novos mercados de atuação; 
• Auxiliar, em parceria outras insUtuições, a divulgação dos Projetos de P&D realizados pela SCGAS; 

• Auxiliar implantação do escritório de projetos (físico e virtual). 

Inglês intermediário, com boa capacidade de leitura e diálogo. 

MS Office (Word, Excel e Powerpoint principalmente) , Windows, Bizagi/BPM, SolidWorks. 
Interesse e facilidade no aprendizado de outras ferramentas, programas e sistemas. 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, I' Eu, 
50. ~d &r+ok •. :z.;z..-; Sol") ",,-j t"z... nacionalidade 
bra1a' /~,''NJ , estado civil Ço..;j...,.cio , CPF/MF na 
BZ3. 'õBL. 055 - ao , matrícula na SCGÁS na 0.32. , e-mail 

(",;j.': .!ro:» , na condição de . Cj,ndidato ao cargo de L) Conselheiro de 
Administração (Suplente) / (;çJ Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os devidos 
fins de direito: 

1) preencher, para o exercício do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime , bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omlssao ou 
falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração / Suplente, acarretará minha exclusão do processo. 

Florianópolis, 3D de YlOV~ h t"O de 2018. 

{Nom, t ,;", 
S!YWéL S. sul f1 /1z.. 

07 
Página 9 .~ 

Intel'"sindical da SCGÁS / r 
----------------------------------------~--------~~~~~~~ 

SENGE·SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SIND;: ~ 
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AN EXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, 5 c1\MM-e{ & cio lu,z'iz .. i Q;k,'Nt , f-z. 
nacionalidade bro-tl I&i .0 , estado civil --:'(',,",~=!,-::'=-=-___ _ 

CPF/MF nO Bz , L , O - De> , matrícula na SCGÁS nO 03Z. , 
e-mail . rqc;.. . CC.--- · br , na CfX'3ãO de candidato ao cargo 
de (_) Conselhei de Administração / ) Diretor da Companhia de 
Gás de Santa Catarina - SCGÁS, ASSUMO O COMPROMISSO de, 
caso venha a ser o candidato eleito pelos empregados da SCGÁS para, 
me desincompatibilizar, mediante renúncia , ao cargo que atualmente 
exerço de Co::,,-ck~v- ~ K 6 I +." o "'- , 
(indicar - qualquer que seja o cargo diretivo que esteja ocupan o na 
empresa ou entidade de natureza sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibi lização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, 3D de YU)! / -R..\Mbrv de 2018. 

(Nome e assina ura) 

;)~ua 13. SO!YlI72.. 

Página lo/Oh 
lntersindical da SCGÁS 

--------~SE~N~G~E-~SC~-~S~A~ES~C~-~Sll~NT~E~C~-S~C-- ~SI~NC~Ó~P~O~LI~S -~S~~~T~AA~PE~T~RO~-S~~~D~~~E~X 

~ ~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 

_ 5awtu.J 30 rT-ol».., -z-z.. i 5úhl'V1 ;h 
2. CPF: 62.3, BBl . 05~ -D:) 13. Sexo: ~M ( ) F 

4. Cargo efetivo: <::::.,.y\~l')h<- ; "TO Matrícula: 032... 
5. Função comissionada: (~y-cte,...o..cfoY- 6. Código da função : 500.31 - 2.DL 

7. Telefone profissional: (A{;) 3Zl.1 - Li- LO::- Is. Telefone pessoal: (4B) 3Z.3'- &J4"L 
9. E-moi! profissional: 5CA~elG 5'" ... . CO"""" h r-
10. E-moi! pessoal: :5a.w.v...J b5 r;;; h ~1Ih"': (o CO·IA-.. 

11. Empresa Estatal à qual foi indicado: S C. 6(S - ~",/.,.ó", ck ~) k"" .-L .... ~ .. : .... "'-
• 

12. Cargo para o qual foi indicado: 

( ) Conselheiro de Administração 

~iretor [Esºeciucar a Diretoria): 

13. Setor de atuação da empresa*: D; Y>1-r.'kl~ ck.. ~) ~l;z.v.d.o e,v....- s:.--+-- (j..,*,,ri "-"-
*Exemplos: financeiro, participações, energia, água e saneamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa . 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (latu ou stricto sensu), reconhecida pelo My e compatível 
com o cargo (art. 17, 11, da lei 13.30?,'2016)? ~ Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado?* 

(;rt',L,,..,úio ~ -::\,. \ ~ III~Y:-á. ck- Yf1Obc'So I1LQ.&."'I ' (.p.. (U'F~) 
"'Indicar s6 a principal. Exemplos: a) graduação ern(}:ngenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da lei 13.30?,'2016): 
p ( ) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
(x1 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 
( ) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 ou superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado:* 

CoOyJ..t,~ ..... d..L ~1 ()..fÓer, .rr. 'z +-;~<À"D"''''íS de. Y:..GÁ) 
*lndicar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador-geral; d) professor de economia; e) advogado 

\ 

Página 1 ! 4 
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18. Possui notório conhecimento compatível com o cargo? (k1'Sim ( ) Não 
(Lei 13.30~16, art. 17, caput: "Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento .. ") 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 
indicado? • 

.14 (~toruJ CW!3l ~ (;N~ÇN.Õ v\'" SG&rt\< 'SPAJo 'J{f,<,/t:-) ~ CoOfchVl.tf..J.or 
,. Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos. 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo): OÓ Sim ) Não 

C. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

21. Lei 13.30~6, art. 17-§§ Se enquadra? 

§ 22 É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 
I - é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( ) Sim I<TNão 
I é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? I ) Sim !'Sf" Não 
I - é t itular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 

( )Sim M Não 
assessoramento superior na administração pública? 

1- é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( ) Sim ({j Não 
I é titu lar de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? ( ) Sim lo( Não 
II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 

I ) Sim (!4"Não 
ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 
111 - exerce cargo em organização sindica l? ( )Sim(~Não 

IV - firmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( ) Sim (l(Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 
V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa po lítico-administrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( ) Sim (.!(Não 

sociedade? 
§ 32 É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 22? ( ) Sim Id" Não 
22. Lei Complementar n2 6<V1990, art. 12-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( ) Sim (.1(Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias legislativas, da Câmara legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 
da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais ( ) Sim I~Não 

e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao térm ino da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da lei Orgânica do Distrito 

I ) Sim l)(Não 
Federal ou da lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
( )Sim ~ão 

político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes? 
e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 

( ) Sim (2!"'Não financeiro, o mercado de capita is e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; S. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição análoga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( ) Sim (..lfNão 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularida e ( ) Sim ( ~ Não 

il r 
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insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? ( )Sim(~ão 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário? Nessa hipótese, o indicado deverá 
apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da amplitude do 
provimento judicial. 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim (8'Não proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou ( ) Sim !.<Não 
extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( ) Sim (\(!'Não 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito ( ) Sim ('(Não 

Federa l ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 

I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( ) Sim (l«Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou ( ) Sim (l(Não 

suspenso pelo Poder Judiciário? 
n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( ) Sim (~ Não 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 

( ) Sim (1fNão 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( ) Sim (..rNão 

anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria ( )Sim (' Não 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 

23. Lei 6.404'76, art. 147: Lei societária Se enquadra? 

§ 12 - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( )Sim(~ão 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 
§ 22 - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários?' 

( ) Sim tl(Não 
• Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 
§ 32 ( ... ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 

( )Sim(~ão 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 
§ 32 ( ... ): II - tem interesse conflitante com a sociedade? ( )Sim ~ão 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 
a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? ( ) Sim (..;:Não 

~ b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ou TCE? : 1 ( ) Si m f«Não 
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J 

J 

25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 Lei 13.303/2016)? - Preencher somente no 
( )Sim ( ) Não 

caso de se tratar de indica~ão eara Conselheiro de Administra~ão 
Informe aIs) empresa(s) estatal(ais) do Estado de Santa Catarina daIs) qual(ais) é membro remunerado de 
Conselho de Administração. 
Empresa : ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexa r à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15. Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi • Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 
indicado. • Cópia do certificado de pós-graduação(frente e 

verso). 

17. Experiência mais aderente ao cargo para O qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
em área conexa ao cargo para o qual foi indicado • Declaração da empresa/órgão; 

• Registro em carteira de trabalho. 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conselho de • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis. Declaração da empresa/órgão; 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa • Registro em carteira de trabalho. 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

superior no setor público 

d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em • Registro em carteira de trabalho; 

áreas de atuação da estatal • Declaração da instituição. 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em • Declaração de Conse lhos Regionais; 

atividade vincu lada à área de atuação da estatal • Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 

19. Notório conhecimento compatível com o cargo para O qual foi • j Cópia do diploma; 

indicado. • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

• Registro em carteira de trabalho; 
Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência • Declaração da empresa/órgão. 
acumulada em conselhos 

21. Lei 13.303(16, art. 17,§2º: • Certidão de Participação de Eleitor em Órgão 

I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado Partidário, por meio do Sistema de 

do cargo? Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP, 

11 - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante disponível no site tse.jus.br 

de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

-Ciente das possíveis penalidades cíveiS, administrativas e penaiS, declaro que as Informaçoes prestadas e os 

comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelos 

Órgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação. 

1=Lov ;'.~h,.J. l2Dd ILLlwLt:> ~ - ~ ,. L'1_a e ata 

~ 
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seGAs 
CO/ll'ANHI,l DE CõÃs Dí SAlllA CAI .... IHA 

CADASTRO DE ADMINISTRADOR - Diretoria ou Conselho de Administração 

Conformidade com a lei 13.303, de 30 de j unho de 2016. 
Verificação dos req uisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Adm inistrador (conselheiro de administração ou 

diretor) de empresa estatal com receita operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A . DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 

r--&~ &do k za .. : S::.h,.,..,; t<.."=-----------r----.r---i 
2CPF: 52.3, QbL ,05--5-00 j 3.Sexo: (~M ( ) F 

4. Cargo efetivo: E;v\~'YI ~;rO 
5. Função comissionada : rbo,.....~==---do--y--------'j-6-.-C-Ó-d-ig-O-d-a-f-u-nç-ã-o-: - 5:::,o---3- <3- -- 20--J.....--...j 

7. Telefone profissional: (4 8) 3Z..z.~ _ LLL5 1 8. Telefone pessoal : (48 32.33 -30(2.. I 
9. E-mail profissional: 80..""'<..<-« 6' 5.:;,*"'1 . COk- br ! 
10. E-mai! pessoa l: - OL S /11 JV / 
f-------___ ...... ~='_'~.::""'''''''-=ü''_'' :~'_L..t>_ Y\.O Iv ...... "'. i .. Co ""'"'" 
11. Cargo para o qual foi indicado: ( ) Conse lho de Administração (~retor I 

12. Empresa à qual foi indicado: SG6Ás- ~~t-, .... cf-e. GiiS ck. ~-fe.. &-y...,--'-r_' ..... _"' ____ --1 

13. Setor de atuação da empresa ': D 1Sfr; b-.....;ç..;;:.o c/...... <:,..;:) ~i; ~ e_ ~ -f... G,v-j". .... ""'" 
*Exemplos : fin ancei ro, participações, petrôleo, energia, infraestrutura, comunicação, abastecimento, saúde, pesquisa, tecnologia da informação,. indústria ou serviços. I 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 15, 17 e 19) 

14. Tem formação acadêmica compatível com o cargo para O qual foi indicado? (art. 17, inciso 11 , da lei 13.30=116) 

(((1sim ) Não 

!ls. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado? ' 

Gv~~çi'o Úh ~",~v,'A ck.. VC/)dk.~ J'/WVl;u.. CUr::sv) 
*[ndicar só a principal. Exemplos: a) Adm Istraçao ou Admmlstraçao Publica; b) ClenClas Atuariais; c) ClenClas Economlcas; d) ComerCIO Internaciona l; e) Contabilidade 
ou Auditoria; f) Direito; g) Engenharia; h) Estatística; i) Finanças; j) Matemática; e k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado. 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui: (art. 17, inciso I, da lei 13.30=116) 

(x 'j 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
I (xi' 04 anos em cargo de direção (conselho de administração, diretoria ou comitê de auditoria) ou chefia superior (dois 
I níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

I 
( ) 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou superior em pessoa jurídica de direito público interno 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador, de nível superior, na área de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo de administrador:' 

Ccnrk",,,,,diJv ele., ~ç.ó"1 Iv,s+. fv.~Q~;-~ de.. 5G&ÁS 
·Indicar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador·geral; d) professor de economia; e) advogado 
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18. Possui notório conhecimento compatível com o cargo para o qual fo i indicado? 
(Ar!. 17, capu!, Lei 13.30?l16) 

--- (~ 
) Não 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo de administrador?' 

l'~u,.) al<R\ cÁ Ct~f5õ ""- ~S I ~ 1Ú".fu) ep....o Coo~>v<d:,-
• Indicar só o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos 

20. É residente no Brasi l (requisito obrigatório apenas para indicação de Diretor): (~Sim ) Não 

21. Cumpre as exigências do estatuto social da estata l, que foi lido e verificado pelo indicado: )S im ) Não 

Esse cadastro deve ser assinado e com rubrica em todas as páginas, escaneado em arquivo único juntamente com a 
documentação comprobatória das qualificações informadas nos itens 15, 17 e 19, conforme item D. 

c. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

1. lei 13.30;vI6, art. 17, § 2º Se enquadra? 

I - é representante do órgão regulador ao qual a empresa estata l está sujeita? 1 I Sim 1«1 Não 

II - é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? 1 ) Sim IId Não 

111 - é titular de cargo em com issão na admin istração púb lica federal, direta ou indireta, sem vínculo 1 I Sim Il!i Não 

permanente com o serviço púb lico? (ap lica-se a servidor ou ao empregado público aposentado que seja 
titular de cargo em comissão da admin istração púb li ca federa l di reta ou indireta) 

IV - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado? 1 ) Sim 1"1 Não 

IV - é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federat ivo, ainda que licenciado? 1 I Sim Il<) Não 

V - é parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos incisos I a IV? 1 I Sim l,q Não 

VI - é pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura decisória de partido ( I Sim I ~ Não 

político? 

VII - é pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a organização, estruturação 1 I Sim I}(Não 

e realização de campanha eleitoral? 

VIII - é pessoa que exerça cargo em organização sindical? 1 ) Sim 11tI Não 

IX - é pessoa fís ica que tenha fi rmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou IISim N Não 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União, com a própria estatal ou com empresa 
estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores à data de sua nomeação? 
X - é pessoa que tenha ou possa ter qualquer fo rma de conflito de interesse com a pessoa po lítico- 1 ) Sim I\{Não 

administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal? 
2. lei Complementar nº 6"'1990, art. 1º-1 : Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa ina listável ou analfabeto? 1 I Sim I.q- Não 

b) é mem bro do Congresso Nacional, das Assemb leias Legis lat ivas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 1 I Sim 11(1 Não 

Municipais, que haja perdido o respect ivo mandato por inf ringência do disposto nos incisos I e II do art. S5 
da Constituição Federal, dos disposit ivos equiva lentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais 
e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao término da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distri to Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 1 I Sim II( Não 

perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se rea liza rem durante o período 
remanescente e nos 8 (o ito) anos subsequentes ao término do mandato para o qua l tenha sido eleito? 

d) tem cont ra sua pessoa representação julgada procedente pe la Justiça Eleitoral, em decisão transitada em ( I Sim Il:(Não 

ju lgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido dip lomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oi to ) anos segu intes? 

Página 2 de 4 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 230 de 413

296

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



SeGAS 
COMPA"'!!IA OE G.l.s DE S"'~TA CATARINA 

e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, ( I Sim(~ão 

desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 
financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os qua is a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição aná loga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

f) fo i declarado ind igno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( ) Sim (Iq Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade ( ) Sim (>((Não 

insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, ap licando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a ( ) Sim (~Não 

terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em ju lgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, ( ) Sim !(1 Não 

financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por ( )Sim (~ão 

corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 
k) foi Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, membro do ( ) Sim I><fNão 

Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciou a seu mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura 
de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 
I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão ( I Sim M Não 

judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em ( ) Sim ~Não 

decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário? 
n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de ( ) Sim ilII Não 

ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 ( ) Sim M"Não 

(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 
p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por ( ) Sim W-Não 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (o ito) 
anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão ( ) Sim (~Não 

sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria 

llY vo luntária na pendência de processo adm inistrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 
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~§.ÇQ6§ 
3. lei 6.404'76, art. 147: lei societária Se enquadra? 

§ 1" - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou I ) Sim ~Não 

suborno, co ncussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 
§ 3" ( ... ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em I )Sim W Não 

conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

§ 3" ( ... ): II - tem interesse conflitante com a sociedade? I )Sim ~ão 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 
- --~------------

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

os respectivos documentos que atestam o 

- ~- ~ - - ~--- --- ~-~-~~~~~~~-----
Item Meio de comprovação 

15 - Formação acadêmica mais aderente-;'-o ca rgo de Conselheiro I. 
de Administração da empresa para a qual foi indicado. • 

Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 

Cópia do certificado de pós-graduação(frente e 
verso). 

- ---------------------------
17 - Experiência mais aderente ao cargo de admin istrador da empresa para a qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou • 
em área conexa ao ca rgo para o qual foi indicado • 

Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

Declaração da empresa/órgão; 

• Registro em carteira de trabalho. 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conSelh- o- d-eTI-. - A- t-o'-d- e- n-o-m-e-a-ç-ão- e-d-e- e-x-o-n-e-ra-ç-ão,-s-e-hou- v-e-r; 

I administração, diretoria ou comitê de auditoria) ou chefia superior. Declaração da empresa/órgão; 
(dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa). Registro em carteira de trabalho . 
em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou. Ato de nomeação e de exoneração; 
superior no setor público 

---- -- ---- ------+--------
d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador, de • 
nível superior, na área de atuação da estatal • 

I ~ _____ ~~ __ _ 

Registro em carteira de trabalho; 

Declaração da instituição. 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em • 
atividade vinculada à área de atuação da estatal • 

Declaração de Conselhos Regionais; 

Declaração de prestadores de serviços; 

• Declarações congêneres. 
__ __ ~_ _ __ +-1 ___ ---'- ___ _ 

19 - Notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi I. Cópia do diploma (frente e verso); 

indicado. • Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

Registro em carteira de trabalho; 

Declaração da empresa/órgão; 
Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência e 
acumulada em conselhos 

• 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas podem 

acarretar, afirmo que as informações prestadas e os comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras 

de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelo Comitê Estatutário de Elegibilidade. 

"Çt." '~...{F,1'\f .30 IM /2CJL13 
Local e data As 
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República Feuerativa do Brasil 
Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
o Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 

curso de Graduação em e;l7gel7baria. áre~ MecSl)icª.lçijitaçã9 e;"gel)bar,~deJ'rod"ção MecSl7ica 
na data de 25 de setembro de 2004, confere o titulo de e;l7gel7beiro MecSl7ico a 

6sllJlle/ BDrlQ/lIZzi 6~"lIJifz 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, carteira de identidade com registro geral 
número 2.802.016jSC, nascido a 9 de julho de 1978, outorgando-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de 
todos os direitos e prerrogativas legais. 

Prof. -Robert Wayne !iIDnohyl Ph.D. 
Presidente do coleg1dtfo do curso 

Florianó.polis, 25 de setembro de 2004 • 
. , , 
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Matricula: 97244147 

Curso reconhecido pela portariaIMEC nO 49, de 
09/02/1984, publicado no Diário Oficial da União de 
13/02/1984 

Universidade Federal de Santa Catarina 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

Departamento de Administração Escolar 

DIPLOMA REGISTRADO nos termos da Lei nO 9394/96, 
Artigo 48 e Parágrafo 1°, de 20 de dezembro de 1996. 

DADOS DO REGISTRO 
Processo administ rativo nO: 23080.030288/2002-70 
Registro nO: 198 Livro: CTC/O002 Folhas 
nO: 66 

FloriariGpolis, 2 J de setembro de 2004 I 
. ,~" és -~p 

Elizabete Fermiano do Espírito Santo 
Serviço de Expedição e de Registro de Diplomas 

Matricula : 26888 

mação, Registro e Controle Acadêmico 
atricula: 43693 

Visto r::--...J º. .Jv.. 

Nair Cardoso da Cunha 
Diretora do Departamento de Administração Escolar 

Delegação do Reitor Portaria n°. 1328/GR/95 
Matricula: 81501 

Núcleo de Processamento de Dados 

) 

J\~ 00 8076 
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seGAs 
CO"'P~HI!IA ti[ (;'&'S OE SANTA C"'T"'~IHA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor SAMUEL BORTOLUZZI SCHMITZ, portador dos documentos 

RG nº 2802016-2 - SSP/SC, CPF nº 823.881.059-00, residente e domiciliado na cidade de 

Florianópolis/SC, na Rodovia João Paulo, nº 710, apto AP 503, A 1, CEP 88030-300, ingressou no 

quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS por meio de 

Concurso Público de Provas e Títulos, tendo sido admitido no dia 02/10/2006 para o cargo de 

Engenheiro de Vendas Junior e recebido a matrícula de número 32. No dia 27/06/2011 foi 

designado para a função gratificada Coordenador de Relações Institucionais da Companhia, a 

qual ocupa até a presente data. Declaro ainda que o empregado não apresenta punição 

disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

Assinado de forma digital por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEIREDO:S5229220953 
DN: c=:8ft o=ICP-8rasir, ou=Secretaria da Rec!'ita F!deral do Brasil
RFB, ou::RF8 e-CPF Al, ou={EM BRANCO), ou"'Autentlcado por AR 
VALIDAR, cn=FRANCISCO ,JOSE DE FIGUEIREDO:S5229220953 
O~dos; 2018.12.03 13:59:18 -02'00' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

},~ 
Ru, AmON" LUZ. 255 / e"""" E",,,,,,,., HOEPC,E/" AO 4' ANOA' > e"",O > F<D'_",uS > se > BMS" > 680".01'0 > TeUFA'" ,,,.., "".,." > E·~'c seo',",SCG.<S·A 

~ 
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PORTARIA DE - W 011/2011 

Ato de Nomeação de Posição de Confiança - Função Gratificada 

Com base no art. 30° do Regimento Interno da SCGÁS e face à deliberação 
conforme ata da 38" RDE/2011, a Diretoria Executiva nomeia o Empregado 
abaixo relacionado, para o exercício da respectiva Posição de Confiança, com 
efeitos a partir de 27 de junho de 2011: 

Nome do Empregado Posição de Confiança 

Samuel Bortoluzzi Schmitz Coordenador de Relações Institucionais - CORIN 

Florianópolis, 06 de junho de 2011. 

~L 
(Altallfir José pa~ 
\ Diretbr Presidente 
'--/ 

~J(~0 
Walter Fernando PiíJ~iJúnior 

Diretor Técnico-Ç6mêrcial 

/- I 

/( I 
I /-,-
" . / .,/ 

Carlos-Romê'U-Paes G me 
Diretor de Ad'míríistn~~o-i' Finanças 
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Recursos Humanos/Universidade ~Petrobras 
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CfjJ~ ~ CfU0 SaffllUleU B([j)V'1t([j)BlUJzzi SdhmHtz pmdicijww d& 
CWl/SOI d0 Gest6ío de JPIr([j)d&Bt(})§ e SerlJ)§ç([j)§ ApHicada di 

Comercialização e DistrOblUJ6ç{fuo <d1eGás NatruwaU, ~ fW/ pe;úok 
d0 22 d0 ~(Á)/ d0 2008 Q/ 25 d& ~ d0 2008, f/W/ ~ 

CfjJef/wlyta;.5/ -~ d0 ,~ 

, : -.. :1~~Jf 
. _ .. -;··::'<'~ ··--'''7''-··""''· -:-~i~. :..:~ 

Waltér Luiz Brito dos Santos liW PETROBRAS Gerente Geral da Univers idade Petrobras 

~~ 
~ 

-~ '·~'CllM:;;t.-;tlUu.:::J:;$f"·~",,= ______________________ _ 
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C~rtifiGamdsque 

SAMUEL BÓRTO,LLlZZI 'SCHMI'TZ ;' 
. , .' . , . . 

I partic:ipo~do FÓt'L!mM:undiEli de Mai-keting&:Vendas, " 
realizado em São Paulo nos:dias 3 e 4 de junho de 2008, . 
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Recursos Humanos/Universidade Petrobras 

"-:-': i 

d( 
Petrobras certifica que Samuel Bortoluzzi Schmitz participou 

do curso Marketing Aplicado à Comercialização e Distribuição de Gás 

Natural, realizado no período de 21 a 23 de novembro de 2007, na 

Universidade Petrobras . 

C=.= __ +iP?~,/I) tk<~A-(~tb ~ 19-
~ P E TRO B RAS 

.~ 

~\~ 
wa(ter Luiz Brito dos Santos 1 Gerente Gera l da Universidade Petrobras 

..... "'·"I.IÕ/I:IH;;~II~·"""·.· _________________________ .. _ ... 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, Sérgio Brasil Nunes Caldas, nacionalidade brasileira, estado civil 
casado, CPF/MF n° 237.146.540-20, matrícula na SCGÁS n° 000128, e-mail 
sergio.brasil@scgas.com.br, venho perante esta Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição 
para concorrer à indicação estatutária para o cargo de Conselheiro de Administração e 
Suplente, em atendimento do Edital de Eleição, publicado no dia 21/11/2018 no Jornal Notícias 
do Dia, página 15, ciente das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo eleitoral , anexo 
os seguintes documentos: 

IJ Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das 
atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua admissão 
até a data de sua habilitação; 

'11 Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o candidato 
declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação 
ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não ser impedido por lei ; 

\j Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando na empresa ou em entidades de natureza 
sindical ; 

J Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação 
dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igualou 
superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual n° 1025/17). 

J Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 3° , 111, do regulamento , ou documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, 06 de dezembro de 2018. 

Página ! ~ 
lntcrsindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÚPOLIS - SINTRAPETRQ - SINDALEX 

~y 
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Sérg io Brasil Nu nes Ca ldas 

Brasi leiro, casado, 60 anos 
Rua Gustavo Barroso, 199 
Capoeiras - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 98814-2267/ E-mail: sbrasilcaldas@gmail.com 

OBJETIVO 

Abertura do processo e leitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de Administração 
e de Diretor Executivo. 

FORMAÇÃO 

• Pós-graduado em Gestão Empresarial. FGV, conclusão em 2004. 

• Graduado em Ciências Contábeis. UNIVALI, conclusão em 2003. 

• Técnico em contabilidade. Escola Nossa Senhora do Rosário, conclusão 1978. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• 2018 - SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina 
Cargo: Contador - Matrícula 128 

Data Início Cargo: 01/09/2018 - Data Fim: _/_/_ 

Principais atividades: Após retorno de Cessão, transferido para área financeira e com 
principais atividades a conciliação bancária, baixa de títulos automáticas e manuais, 
controle da inadimplência, reconciliação dos extratos no Cash management 

• 2016- 2018 - CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa 
Catarina. 
Cargo: Assessor de Contro le Interno - Matrícula 2.639-5-01 

Data Início Cargo: 05/12/2016 - Data Fim: 31/08/2018 

Principais atividades: Controle da antecipação do IRPJ e CSSL, análise do LALUR, 
contabilização dos atos e fatos em consonância ao regime de competência, controle de 
obrigações acessórias, análise das políticas de RH, FOPAG, contratos, regras de faturamento 
e emissão de notas fiscais. Emissão de Relatório Gerencial. 

2012- 2016 - DPESC - Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 
Cargo: Gerente de Finanças e de Contabilidade - Matrícula 956084-0-1 

Data Início Cargo: 12/12/2012 - Data Fim: 04/12/2016 

Principais atividades: Revisão da LOA 2011, Elaboração do PPA 2012-2016, execução 
orçamentária e finance ira dos exercícios 20 11 à 2015. 

Responsável pelo projeto e implantação do Planejamento estratétigo da Defensoria Pública 
para os exercícios 2015/2019. 

• 2007- 2011 - SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina 
Cargo: Coordenador de Contabilidade - Matrícula 128 

Data Início Cargo: 01/12/2007 - Data Fim: 09/03/2009 
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Principais atividades: Análise técnica da evo lução das contas patrimon iais, elaboração de 
Relatório Gerencial, incluindo os desvios e suas j ustificativas em relação aos valores 
orçados versus real izados. Fechamento de balancetes e balanços. Empresa tributada pelo 
Lucro Rea l. 

Responsável pelo projeto e implantação da ERP ORACLE, módulos GL, AP, FA e outros . 

Cargo: Assessor da Presidência - Mat rícula 128 

Principais ativ idades : Assessoramento fina ncei ro, contábil , regu latór io, societário e 
comercial. 

Data I nício Cargo : 10/03/2009 - Data Fim: 28/02/2011 

Cargo: Contador - Matrícu la 128 

Principa is atividades: Principais ati vidades: Análise técnica da evolução das contas 
patri moniais, elaboração de Relatório Gerencial, incluindo os desvios e suas just ificat ivas 
em relação aos valores orçados versus rea lizados. Fechamento de ba lancetes e bala nços. 
Empresa tributada pelo Lucro Real. 

Data I nício Cargo : 01/03/2011 - Data Fim : 11/12/2012 

• 2006- 2007 - SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina 
Cargo: Comissionado de Coordenador de Contabil idade - Matrícula 65 

Data Início Ca rg o : 07/12/2006 - Data Fim : 30/11/2007 

Principais atividades : Aná lise técnica da evolução das contas patrimoniais, elaboração de 
Relató rio Gerencial, inclu indo os desvios e suas justif icativas em relação aos valores 
orçados versus rea lizados. Fechamento de ba lancetes e ba lanços. Empresa t ributada pelo 
Lucro Rea l. 

Responsável pelo projeto e implantação da ERP ORACLE, mód ulos GL, AP, FA e outros. 

• 1999- 2006 - FEESC - Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina 
Cargo : Assistente contábil à disposição (terceirizado) para SCGÁS - Compan hia de Gás de 
Santa Catarina. 

Data Início Cargo : 01/12/1999 - Data Fim 06/12/2006 

Principais atividades : Anál ise técnica da evo lução das contas patrimoniais, elaboração de 
Relatório Gerencial , incluindo os desvios e suas j ust ificativas em relação aos valores 
orçados versus real izados. Fecha mento de balancetes e bala nços . Empresa tributada pelo 
Lucro Real. 

Responsável pelo projeto e im plantação do Sistema Microsiga e ERP ORAC LE, módulos GL, 
AP, FA e outros. 

• 1998-1998 - Fire nze - TV Barriga Verde Ltda. 
Cargo: Contador 

Principais atividades : Controle e fechamento de ba lancetes e ba lanços , apuração de t ri butos 
e Gestão do departamento de Pessoal. 

Responsável pe lo projeto e implantação do Sistema Microsiga, mód ulos de recebi mento, 
pagamento, contabilidade, controle de at ivo imobilizado. 

• 19 9 5-1997 - OCC - Organização Contábil Cat arin ense S/ C Ltda. 
Cargo: Gerente 

Principais atividades: Controle e fechamento de balancetes e balanços, apuração de t ributos 
e Gestão do departamento de Pessoa l. 

• 1991- 1995 - INIPLASA - Indústria Nienkotter de Plásticos S/A. 
Carg o: Técn ico em contabilidade 
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Principais atividades : Aná lise técn ica da evolução das contas patrimonia is, elaboração de 
Relatório Gerencial, fechamento de balancetes e balanços. Empresa t ributada pelo Lucro 
Real. 

Responsável por estruturar a Administração dessa companhia, implementando novos 
conceitos de controle, v isando atender os novos obj etivos e plano de negócios definidos 
pela empresa tais como: mudança do sitema de tributação, contabilidade interna, estrutura 
de finance iro e RH. 

• 1990- 1991 - PHILIPPI S/A. 
Carg o: Contador 

Principais atividades: Aná lise técnica da evo lução das contas patrim oniais, elaboração de 
Relatório Gerencial, fechamento de balancetes e balanços. Empresa tributada pelo Lucro 
Real. 

• 1986-1990 - Te levisão Barriga Verde Ltda. 
Cargo: Contador 

Principa is atividades: Análise técnica da evolução das contas patrimoniais, elaboração de 
Relatório Gerencial , fechamento de balancetes e ba lanços . Empresa tributada pe lo Lucro 
Rea l. 

• 1985-1986 - José Carlos Duarte. 
Cargo: Técnico em Contabilidade 

Principais atividades: Análise técnica da evolução das contas patrimoniais, fechamento de 
balancetes e balanços. 

• 1982-1983 - CPL - Distribuidora de Proutos Congeldos Ltda . 
Cargo: Técnico em Contabilidade 

• Principais atividades: An álise técnica da evo lução das contas patrimoniais, elaboração de 
Relatório Gerencial, fechamento de balancetes e balanços. 

• 1981- 1982 - Camara & Padilha Ltda. 
Carg o: Técnico em Contabilidade 

• Principais atividades: Análise técnica da evolução das contas patrimoniais, elaboração de 
Relatório Gerencial , fechamento de balancetes e balanços. 

• 1980- 1981 - Technica l - Auditores Associados Ltda. 
Cargo : Técn ico em Contabi lidade 

• Principais ativi dades: Reponsável pelos lançamentos contábe is das empresas do escritório, 
Aná lise técnica da evolução das contas patrimoniais, fechamento de ba lancetes e balanços. 

• 1977-1980 - Hospit a l Ernesto Dornelles. 
Cargo: Auxiliar de Admin istração 

Principais atividades : Reponsável pelos lançamentos contábeis do Hosp ital e contro le de 
contas dos pacientes. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDAD ES COMPLEMENTARES 

• Cursos anuais para atualizações das áreas contábil e fiscal e de auditoria/controle. 

• Cursos de I mplementação da Gestão de Risco no setor Público - Fundação ENA em 
22/09/2017. 

• Pós graduação em Formação Política - ALESC (2010). 

3 @ 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, Sérgio Brasil Nunes Caldas, nacionalidade brasileira, estado civil casado, 
CPF/MF n0237.146.540-20, matrícula na SCGÁS n° 000128, e-mail , na condição de candidato 
ao cargo de Conselheiro de Administração (Suplente) I Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os 
devidos fins de direito: 

1) preencher, para o exercício do cargo para o qual me candidato, os 
requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido por lei ; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não tendo 
registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas no âmbito 
profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de crime, bem 
como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou esteve em 
direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação ex1rajudicial ou judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras instituições 
sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta, conforme regulamentação em vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e que todos 
os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a qualquer tempo, mediante 
certidões, atestados ou declarações. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou falsidade , bem 
como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do representante dos 
empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração I Suplente, acarretará minha 
exclusão do processo. 

Florianópolis, 06 de dezembro de 2018. 

-"iiJb~c& 
COràdor 

SENGE-8C - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLIS - SINTRAPETRO - SINDALEX 

Página 3 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, Sérgio Brasil Nunes Caldas, nacionalidade brasileira, estado 
civil casado, CPF/MF n° 237.146.540-20, matrícula na SCGÁS n° 000128, 
e-mail serg io.brasil@scgas.com.br. venho na condição de candidato ao cargo 
de Conselheiro de Administração da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS, ASSUMIR O COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato 
eleito pelos empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a 
eleição ao cargo de Conselheiro de Administração / Suplente, me 
desincompatibilizar, mediante renúncia, ao cargo que atualmente exerço de 
digirente sindical junto ao SINCÓPOLlS - Sindicato dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis. 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento para 
indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria Executiva), 
acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, 06 de dezembro de 2018. 

SENGE-SC • SAESC - SINTEC-SC - SINCQPOLIS - SINTRAPETRO . SINDALEX 
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e'i '. ~ . 

. '" 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requ isitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: Sérgio Brasil Nunes Caldas 

2. CPF: 237.146.540-20 13. Sexo: ( X ) M ( ) F 

4. Cargo efetivo: Contador Sênior da SCGÁS Matrícula : 65 e 128 

5. Função comissionada: 6. Código da função: 

7. Telefone profissional: (48) 3229-1103 18. Telefone pessoal: (48) 98814-2267 

9. E-moi! profissional : sergio.brasil@scgas.com.br 

10. E-moi! pessoal: sbrasilcaldasía(gmail.coI11 

11. Empresa Estatal à qual foi ind icado: 

12. Cargo para o qual foi indicado: 

(X) Conselhe iro Administrativo 

( ) Diretor lEsRecifjcar a Diretoria): 

13. Setor de atuação da empresa-: 
*Exemplos: financeiro, participa ções, energia, água e saneamento, tecnologia da informação, turismo, agronegócio, pesquisa. 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (/otu ou stricto sensu), reconhecida pelo MEC e compatível 
com o cargo (art. 17, 11, da Lei 13.303, de 2016)? (X) Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado? 
Bacharel em Ciências contábeis, com inscrição no CRC/SC, especialização em Gestão Empresarial FGV 2004 e 
Administrador de Estatal a ser certificado pela Fundação ENA (prazo legal após posse). 

·Indicar só a principa l. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças 

16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.303, de 2016): 
( X ) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
( X ) 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto semelhante ao da estatal. 
(X) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 oU superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estata l 
( ) 04 anos como profissional li beral em atividade vinculada à área de atuação da estatal 
17. Dos itens assinalados no item 15, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado:-
Contador - SCGAS, Gerente Financeiro e de Contabilidade - Defensoria Pública do Estado e Assessor de Controle Interno 

CIASC. 
·Indicar só a principal. Exemplos: a) empregado; b) superintendente; c) coordenador-gera l; d) professor de economia; e) advogado 
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18. Possui notó rio conhecimento compatível com o cargo? (X) Sim ( ) Não 
(Lei 13.303{16, art. 17, caput: "Os membros do co_nselho de Administração: os indicados ~ara os ca rgos de d.iretor, inclusive" I 
I presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serao escolh idos entre cldadaos de reputaçao Ilibada e de noto no conhecimento .. ) I 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo pa ra o qual foi I 
indicado? Formação em Ciências Contábeis, experiência em Auditoria, Controladoria, Finanças, desempenhados nos l 
últimos 10 (dez) anos. 

,. Indicar sô o principal. Exemplos: a) qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiência acumulada em conselhos. 
I 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo): (X) Sim ) Não 

C. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

21. lei 13.303{16, art. 17-§§ Se enquadra? 

§ 22 É vedada a indicação para o Conselho de Administração ou Diretoria 

1- é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( ) Sim (X) Não 

I - é Ministro de Estado, Secretário Estadual ou Secretário Municipal? ( ) Sim (X) Não 

I - é titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
( ) Sim (X) Não 

assessoramento superior na administração pública? 
I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( ) Sim (X) Não 

1- é titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? ( ) Sim (X) Não 

II - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
( ) Sim (X) Não 

ou em trabalho vincu lado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

JlI- exerce cargo em organ ização sindical? ( ) Sim (X) Não 

IV - firmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( ) Sim (X) Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 
V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa po I ítico-ad ministrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( ) Sim (X) Não 

sociedade? 
§ 32 É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso 1 do § 22? ( ) Sim (X) Não 

22. lei Complementar n2 64/1990, art. 12-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( ) Sim (X) Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 
da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais ( ) Sim (X) Não 

e Leis Orgânicas dos M unicípios e do Distrito Federal, para as ele ições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao térm ino da legislatura? 
c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgân ica do Distrito 

( ) Sim (X) Não 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 
d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

( ) Sim (X) Não 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes? 
e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (o ito) anos após O cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes aba ixo? 
L contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado, o sistema 

( ) Sim (X) Não financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, rac ismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição análoga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 
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f) foi declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (oito) anos? ( ) Sim (X) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de ca rgos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se ( ) Sim (X) Não 

rea lizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário? Nessa hipótese, o indicado ( ) Sim (X) Não 

deverá apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da 
amplitude do provimento judicial. 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim (X) Não 
proferida por órgão jud icial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu ca rgo ou função de direção, administração ou representa ção em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou ( ) Sim (X) Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( ) Sim (X) Não 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 
k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito ( ) Sim (X) Não 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 

I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( ) Sim (X) Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (o ito) 
anos após o cumprimento da pena? 
m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oi to) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou ( ) Sim (X) Não 

suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de ( ) Sim (X) Não 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (o ito) anos após a decisão que reconhecer a fraude? 
o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 

( ) Sim (X) Não 
(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 
p) é pessoa f ísica e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( ) Sim (X) Não 

anos após a decisão? 

q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria ( ) Sim (X) Não 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 

23. lei 6.404'76, art. 147: lei societária Se enquadra? 

§ 12 - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( ) Sim (X) Não 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

§ 22 - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Va lores Mobiliários?' 
( ) Sim (X) Não 

* Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 
§ 32 ( ... ): I - ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 

( ) Sim (X) Não 
conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

f ~;;'".:~ 
~ rJc 

~-~, 
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j 

, 

§ 32 ( ... ): 11 - tem interesse conflitante com a sociedade? I ( ) Sim (X) Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 
a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? ( ) Sim IX) Não 

b) se encontra inscrito na re lação de inabi litados expedida pelo TCU e/ou TCE? ( ) Sim (X) Não 

25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 lei 13.303)? - Preencher somente no caso 
( ) Sim (X) Não 

de se trotar de indica~ão eDro Conselheiro de Administro~ão 

Informe a empresa estatal do Estado de Santa Catarina da qual é membro remunerado de Conselho de 
Administração. Empresa: ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formu lário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 
~----------------------------------~ 
15 - Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi I • .J Cópia do diploma. 
indicado. 

17 - Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 
------------------------------------~ 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estata l ou r. 
em área conexa ao cargo para o qua l foi indicado • 

• 

I 
b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conse lho de I· 
administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis. 

Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

Declaração da empresa/órgão; 
Registro em carteira de trabalho. 

Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

Declaração da empresa/órgão; 

Registro em carteira de traba lho. 
I 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa • 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal -----t-

I
' c) Experiência mínima 04 anos em cargo equiva lente a DAS-4 ou I. - A-t-o- d- e- n-o-m-e-a-ç-ã-o-e- d-e-e-x-o-n-e-ra-ç-ã-o-, -se-h-o-u-v-e-r;-~ 
superior no setor púb lico 

d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em • 
áreas de atuação da estatal • 

e) Experiência mínima 04 anos como profissional liberal em r. 
atividade vinculada à área de atuação da estatal • 

• 

1

19- Notório conhecimento com patíve l com o cargo para o qual foi r. 
indicado. • 

• 
Exemplos: a} qualquer Mestrado ou Doutorad oi b) publicações acadêmicas; c) experiência _ 
acumulada em conselhos 

Registro em carteira de trabalho; 

Declaração da instituição. 

Declaração de Conselhos Regionais; 

Declaração de prestadores de serviços; 
Declarações congêneres. 

Cópia do diploma; 

Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

Registro em carteira de trabalho; 

Declaração da empresa/órgão. 

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, declaro que as informações prestadas e os 

comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser util izados pelos 

Órgãos de análise de requisitos, vedações e avaliação. 

Florianópoli s, 13 de julho de 2018. 

, .-J' -~ ------/ ==_=____ 
Sérgio :e?aSiiNUi1es Caldas 

Cont ador - SCGAS - Companhia de Gás de Santa Catarina. 
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UN IVERSIDADE DO VALE DO ITAJAí 
Reconhecida pela Portoria Ministerial nO 051/89, publicada na D.O.U., em 17.02.1989 

Itajaí . Santa Catarina 

Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis 

o Reitor da Universidade do Vale do Itajaf, no usa de suas atribuições, tendo em vista que 

Sérgio Brasil Nunes Caldas, 
brasile iro, natural do Estado do Rio Grande do Su l, nascido no dia 10 de ianeiro de 1958, 

pOliador de Cédu la de Identidade nO 1.8 16.584 -2/5C, 

UNIVI\LI 

concluiu o curso de Ciências Contábeis reconhecido pe la Portaria nO 23/82-MEC, publicada no Diário Oficial da União em 
12 de ianeiro de 1982, e considerando o Termo de Colação de Grau em 30 de agosto de 2003, outorga- lhe o presente 

Diploma a fim de que possa gozar)de tod?\os dire itos e prel-rogativas lega is. 

/ - Ita iaí, 30 d~gosto de 2003 

Pro! José Roberto !tovesí, Ph.D. ~\\J . /< . 

Reilor 

Pro! Alceu de ~líy~into Junior, MSc. o . j:;;~/~~? --, 
----z:5í5;píOmado 

~\\ 
,,,1~ 
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[---CENTRO DE EDUCAÇÃO DA UNN ALI EM BIGUAÇU - SC 

, UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJA' 
Pró-Reitoria de Ensino 

Departamento de Administra'i.ão Acadêmica Discente 
Seção de Documentaçao e Diplomação 

DIPLOMA registrado sob o n' 1.864, livro, 04/2003-1, 

folha 082, em 09.10.2003. Processo n' 00.1.4210/03, nos, 
termos do §1' do Art. 48, l ei n' 9.394 - l ei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, de 20/12/1996. 
Itajai, 14 de outubro de 2003 

Delegaf;âo"õõReífor-Port.n° 316/02 

Jll{)~~~ 
Prof' Al,nandia ~aria de Borba, Ora. 

- Pró-Reitora de Ensino 
Delegação do Reitor-Port.nG 318/02 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM SANTA CA1ARINA • F'4RIANÓPOllS 
REGISTRO/JI~L J 851 

LiVlo...=JIS .~~ J<? ,.~3 

! 
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" ..... FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS 

HISTÓRICO ESCOLAR 

~ ~\ 
~ 
~~ 

SUP2-0/GEPIM15SRI-00/10505/2006 

E - 013412 
Este curso cumpre lIS dlsposlçOes da ResoluçJo CNElCES 0112001 e tem validade nacional. Credenciamento MEC: Portaria N° 2.876, de 24.08.05, publicada no DOU de 26/08(2005· 5eçlo I · p.2i 
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~~~'.,. 
o Diretor da Escola de Pós-Graduação em Economia e o Diretor da Escola Brasileira de 
Administração Pública e de Empresas da Fundação Getulio Vargas conferem a 

'~C' 
~~"f;'! ~ 
'v,~t:) 

\1 SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 
,\,::~,\'''' 

}~t~~f:~ '. 
{\\.\'" .... ~ 

r.1\~~ih 
Certificado, do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

MBA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

','~ , 
," 

, 

","., -'. -. 

" " ', 

"~~>i 

" 

Nível Especialização, com 389 horas-aula, realizado em Florianópolis - SC, no período de 
31 de maio de 2004 a 15 de dezembro de 2005. 

~1:'.:: 

;,~~'.:i,( 
"':\' '\ 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2006. 

~~~~~ 
Rel.':o' ;rageJ1i Cardoso 
Diretor da EPGE/FGV 

Y:::----3h2,gJ. 
Bianor Scelza Cavãicanti -

Diretor da EBAPE/FGV 
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o Diretor da Escola de Pós-Graduação em Economia e o Diretor da Escola Brasileira de 
Administração Pública e de Empresas da Fundação Getulio Vargas conferem a 

SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Certificado, do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

MBA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

Nível Especialização, com 389 horas-aula, realizado em Florianópolis - SC, no período de 
31 de maio de 2004 a 15 de dezembro de 2005. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2006. 

4~~~~ ~~ Bianor Scelza CavãlCãnti ~ 
Diretor da EPGE/ FGV Diretor da EBAPE/ FGV 
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• 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Fundação Escola de Governo - ENA 

/" CERTIFICADO 

Certificamos que Sérgio Brasil Nunes Caldas, CPF n° 237.146.540-20, concluiu o 
curso Implelnentação da Gestão de Risco no Setor Público, promovido pela 
Fundação Escola de Govemo-ENA, realizado nos dias 21 e 22 de setembro de 2017. 

,----. r) ( --Sz ) ~< -

Júnia Rosa Soares 
Presidente 

~ 

\~~ 
SANTA CATARINA 

ADP-022B2 
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,----------------------------------------------------------
PROGRAMA 

CURSO: IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DE RISCO NO SETOR PÚBLICO. 

Público alvo: Servidores 'Públicos do Estado de Santa Catarina. 

Objetivo: Preparar os servidores públicos para implementação da gestão de riscos nos órgãos e entidades da administração 
pública. 

Carga horária: 16 horas/aula. 

Assuntos: Base normativa; Conceitos; Base teórica (Principais modelos e estruturas aplicáveis à administração pública); Gestão de 
Riscos no modelo de 3 linhas de defesa; Estrutura da gestão de riscos a partir do COSO ERM; Análise de ambiente e fixação de objetivos; 
Identificação de riscos avaliação de riscos e controles; Resposta a riscos; Reporte; Monitoramento (indicadores de risços); Método de 
priorização de processos; Técnicas de identificação de riscos; Matriz de risco; Política de gestão de riscos - princípios, objetivos e 
diretrizes; Instâncias de govemança em gestão de riscos; Competências e responsabilidades; Case. 

FUNDAÇÃO E;COLA DE GOVERNO - EN;-----l 

Registro nQ 8357. 
Livro nº 6. 

Folha nQ 4. 

Data: 22/09/2017. 
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06/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

5585c08c7629f97f5180b592a84ab2f2 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 do 
TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS 

OU 

contra o CPF: 
237.146.540/20 

NADA CONSTA 

nos registros d~ distribuição de processos mantidos a partir de 30_ de 
março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES 
CíVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES 
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 
06/12/2018 às 02:20 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até .......t) 
06/12/2018 às 02:01 '\\r 

Certidão emitida em: 06/12/2018 às 09 :43 (hora e data de Brasília) I )J' 
https:/Iwww2.trf4.jus.brftrf4/processoslcertidao/proCJlrocessa_certidao.php?strin9_cpf=23714654020&strin9_nome=S%E9rgio+Brasil+Nunes+C .. . /~ 
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06/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https: / /www.trf4.jus .br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
5585c08c7629f97f5180b592a84ab2f2 

o 
hUps://wwW2.trf4.jus.brnrf4/processos/certidao/procyrocessa_certidao.php?strin9-cpf=23714654020&string_nome=S%E9rgio+Brasil+Nunes+C... 2/~ 
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0611212018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO N": 6019133 

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

8254310 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior a data de 03/12/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS, portador do RG : 1816584, CPF: 237.146.540-20, filho de Manoel Antônio 
Rosa Caldas e Lidia Maria Nunes Caldas, nascido aos 01101/1958. •• • ."_****'IA. tA u ... 

OBSERVAÇÕES: a) sera negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados informados são de 
responsabi lidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado eJou destinatário; e) a autenticidade deste 
documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http: //www. tjsc.jus.br/portal . f) a certidão da Capita l abrange 
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os feitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capita l, quinta-feira, 6 de dezembro de 2018. 

PEDIDOW: 
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06/1212018 

Certidão 

:: Portal da Justiça Federal da 48 Regiao :: 

3a210605cdd 12900bf430416a 7fbc661 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não ex iste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com 
o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS 

OU 

contra o CPF: 
237.146.540/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO 
E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 ( I ~ 
• Paraná (Processo Papel) até 06/12/2018 às 00:30 /)fi' 

https:l/www2.trf4 .jus.br/trf4/processos/certidao/procJ)rocessa_certidao.php?string_cpf=23714654020&string_nome=S%E9rgio+Brasil+Nunes+ ... ~ 
~ 
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06/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/12/2018 às 09:41 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https: //www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
3a210605cdd12900bf430416a7fbc661 

~ I 
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06/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

22c25684e94bfcb6493259415e27e160 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 10 GRAU PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos reg istros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido . 

Não ex iste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nO 41/ 2010 do TRF4 e com o 
art. 411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS 

OU 

contra o CPF: 
237.146.540/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2018 às 02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/12/2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2018 às 20:00 

https:/Ivwvw2.trf4.jus.brltrf4/processos/certidao/procJ)rocessa_certidao.php?string_cpf=23714654020&string_nome=S%E9rgio+Brasil+Nunes+C ... 1 /2~ 
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06/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Regiao :: 

Certidão emitida em: 06/12/ 2018 às 09:43 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
22c25684e94bfcb6493259415e27e160 

II I ~ II 

rp 
hHps://wvoNI2..trf4.jus.brnrt4/processos/certidao/proc"'processa_certidao.php?string_cpf=23714654020&string_nome=S%E9rgio+8rasil+Nunes+C. .. 21V' 
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06/12/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO N°; 6019141 

CERTIDÃO 

FINS ELEITORAIS 

8254321 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informatica do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 03/12/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS, portador do RG: 1816584, CPF: 237.1 46.540-20, fi lho de Manoel Antônio 
Rosa Caldas e Lidia Maria Nunes Caldas, nascido aos 01101/1958. ***"'******-***-***"'****************-*****-** 

OBSERVAÇOES: 

a) certidão é expedida em consonância com a Lei Complementar n,o 64/90, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar n.' 135/2010. 

b) os dados informados são de responsabi lidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado elou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confi rmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal. opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

e) para a Comarca da Capital , a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central , Eduardo Luz, Norte da 
Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, quinta-feira, 6 de dezembro de 2018. 

8254321 

111111111111111111 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDAO 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou -se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo 
qualificado. 

Eleitor(a) : SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Inscrição: 0129 5196 0906 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento: 01/01/1958 

Filiação: - LlDIA MARIA NUNES CALDAS 
- MANOEL ANTONIO ROSA CALDAS 

Zona: 012 Seção: 0476 

UF: SC 

Domicílio desde: 05/05/1998 

Certidão emitida às 09:53 em 06/12/2018 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código : 

MSZW.AW0G.UEGH.AAL8 

'" o literal" no código de va lidação representa o número O (zero). 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor(a): SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Inscrição: 0129 5196 0906 

Município: 81051 - FLORIANOPOLlS 

Data de nascimento: 01/01/1958 

Filiação: - LlDIA MARIA NUNES CALDAS 
- MANOEL ANTONIO ROSA CALDAS 

Zona: 012 Seção: 0476 

UF: SC 

Domicílio desde: 05/05/1998 

Certidão emitida às 09:54 em 06/12/2018 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pol íticos, o regular exercício do voto. 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto du ra rem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal , pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

RTXF.JSEC.PW8R.JCQX 
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Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que não consta anotado o nome de SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, Título 
Eleitoral: 0129 5196 0906, CPF: 237.146.540-20, como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) . 

Código de Validação Q85ZeM4j3UEmJWApq+2qH4Hd8AM= 
Certidão emitida em 06/12/2018 09:56:46 

o Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nO 23.093, de 4 de agosto de 2009). 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo·consulta·sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 

• O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regiona l/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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PÁGINA 12 

Nome:Car1a Maria Michels Nue1'berg:Matricula:262m-J...09-
vator:R$ 220,00- Quantidade: 2,O:Ml)!jvo: RS, Nome:Cleberson 
Fabiano Nichele: Matricula: 381843-8-03-valor:R$110,OO- quan
tidade:l ,o. Motivo: CS- Servidor: Edileusa de Bitencourt· Ma· 
tricula: 295154-1-o3-Valor: R$110,oo-atidade: 1,0. Motivo: 

DIÁRIO OFICIAl- SC - N° 19.553 

Defel1!ioria Pública do Eslado 

RS-Servldor. Ivanise Aparecida Pagnan Bez Birolo- Matricula: r :;;:-:::-::::::--::7.::::::::::-:------------, 
362076-0-01- Valor. R$110,OO- Qtade: 1,0. Motivo: RS, Servi- ATO nOOOB-de l1/G4/2013 
dor: Luiz Fernando Cardoso: Matricula: 398083-9-01- Valor: NOMEAR com fundamento nos arti90s 90 e 11, da lei n06,745/85, 
R$110,OO- Qtidade: 0,5- Motivo: RS, ServidOr. Luiz Rodolfo Mi- de o artigo 6-, incisos 11,111 e VI, e artigo lO, inciso XII!, ambos da 
chels: Matricula: 2627n-3-09- Valor. R$220,oo-atade: 2,0. Moti- lei Complementar Estadual nO 575/12 o servidor SÉRGIO BRA· 
'0'0: RS Servidl)!'; Roque Salvan:Matricula: 663739-ô-Ol-valor. RS SIL NUNES CALDAS, matricula 956,084,0.01, para exercer o 
220,oo:Qtade:2,OO-Motivo: RS, cargo de GERENTE DE FINANÇAS E CONTABILIDADE no âm

bito da Delensoria Publica do Estado de Santa Catarina, a contar 

r Regional de 
DIOntSlO CerquelI'a 

SDR - DIONislO CERQUElRA 
PORTARIA N,00Bl2013 - 09/0412013, 

Ced, Mal: 101220 

o Secretário de Eslado de Desenvolvimento Regional, da SDR 
- Dionisio Cerquen, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
Ato n.867 de 1810412012, publicado no Diário Oficial n.19,317 em 
2310412012, De acordo com a delegação de competências con
leridas pelo Art. 7" da lei Complementar nO 381 de 0710512007. 
RESOLVE: DESIGNAR o Servidor (Gerente de Planej. Adm .. FI
nanças Contabilidade) Fábio José Baf]), Mat. 675.934-3. para a 
fun~o de Gestor de Contratos cio Sistema SICOP. 
O!onlsio Cerquelr.ll, 09 de Abril de 2013. 
NormelioAri Menegauo, Secretário de Estado de SDR· Oionfsio 
Cerqueira. 

Cod. Mal.: 101153 

de 12/1212012, acolhendO a indicaçAo do Governo do Estado no 
Oficio 18812012 e, tornar sem efeito o ato n- 05 publicado no 
Diário Oficial de 01 de Abril de 2012, 
Florian6polis, Florianópolis, 11" de abri de 2013, 
IVAN CESAR RANZOUN, 
DefenSOf PUblico-GeraI, Ced, Mat.: 101270 

Aularquids E ... laduals 

DElNFRA-
Departamento de Infraestrutura 

PORTARIA N." 133 de OalG4/2013 
DISPENSAR, a partir de 01.04,2013, de acordo com o artigo 3°, 
I, "a", do Decreto n." 1.158, de 18.03.2008, o servidor onLlD 

12.04.2013 (SEXTA-FEIRA) 

PAULO MIRANDA PEREIRA, matricula n.O 172.639-0, da Fun
~o de Chefia FC-3, 
Eng." Paulo Roberto Meller 
Presidente Ced, Mat,: 101317 

P O R T A R I A N,·134 de Oal04l2013 
DISPENSAR, a partir de 01 ,G4.2013, de acordo com o artigo 30 ,1, 
-a", do Oecreto n," 1.158, de 18,03,2008, o servidor MODESTO 
AMBROSIO, matricula n.0173.178-5, da Função de Chefia FC-2. 
Eng.o Pauto Roberto Melter 
Presidente 

Ced. Mal: 10131!l 

P O R TA R I A N,· 136 de Oal04J2013 

DESIGNAR, de acordo com o artigo 3°, I, -ao, do Decreto n.o 
1.158, de 18.03.2008, o servidor onLlo PAULO MIRANDA PE. 
RElRA matricula n," 172.639-0, para exercer li Função de Che
fia, FC-2. 
Eng.o Paulo Roberto Meller 
Presidente 

IMETRO/SC • Instituto 

Ced. Mal: 101324 

de Metrologia de Santa Catarina 1 
Extrato de Termo de Compromisso do Programa MNovos Va-
10res M

, referente ao projeto atividade 3920 do IMETROISC, con
forme Decreto Estadual ri"' 781n8212012 , de 25.01 .2012. Estagi
ário: Matheus Tamawa Nunes; CPF: 076.746.039-'1: Termo de 
Compromisso n"0112013; Inlcio:151C412013; Valor.RSSOO,OO-lot 
ação:Procuradoria JurldTca do IMETROtSC, 

Ced. Mal: 101226 

r Regional de 
Jaragua do Sul 

DETER - Departamento 

PORTARIA N" 0912013 SDR. Jaraguá do Sul, de 11I04I2013. 
O Secretário de Eslado do Desenvolvimento Regional - Jara9uá 
do Sul, no uso de suas atribuições legais resolve baixar a se
guinte Portaria: DESIGNAR sem revogar a portaria 0312013, com 
base na compet'ncia delegada pelo AlI. 7", Inciso I e 11 da Lei 
Complemenlar n- 38112007, os servidores de abrangência da Se
cretaria de Eslado do Desenvolvimento Regional de Jaraguá do 
Sul, abaixo relacionaáos, a va6c1ar os cadastros dos proponentes 
das transfer'l'ICias voluntárias, sistematizadas no Cadastro Único 
de Proponentes - CAUP: 
FRANSUIZI MARIA LOPES PORTILLO, matricula norem11-6-
01 , Nutricionista. 
FRANCISCO lUIS DE SOUZA, matricula 383D78-02-O, Gerente 
do desenvolvimento economico sustentável e agriculbJra; 
ELlSANGELA FODI JANSEN. matricula 337062-3-04, Assistente 
Tec. Pedagógico; 
NELSON ANTONIO BANISKI, matricula 28878Q-O.03, Professor: 
SIONARA EUSABETE MOREIRA. matricula 263564-0-03, As
sistente tec. Pedagógico, 
Jaraguá do Sul. II de Abril de 2013. 
LlO TIRONI- Sécretário da SDR - Jaragua do Sul, 

Ced, Mal: 101289 

r Regional de Mafra ) 
PORTARIAN°OO6lSDR - MAFRA - de 10l04I2013. 
AUTORIZAR, de acordo com o artigo 9, do Decreto n"342111>5, 
e com base na competência delegac1a pela Lei Complemenlar 
Estadual ri"' 381 de 07 de maio de 2007 e suas alterações poste
riores, o servidor abaixo relacionado, Iolado ou em exercício na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Mafra, a 
conduxir ve iculos oficiais que se encontram sob a responsabilida
de desta SOR , em uso na Gerhncia Regional de S(lljde. 
SeNidor- TATIANA MAGATÃO _ Matricula- 956318-()..()1 HABI
UTAÇÃ0-02991137336 
Vv'ELLlNGTON ROBERTO BIELECKI Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Regional 

Ced. Mal: 101416 

de Trdnsportes e Terminais 

O Departamento de Transportes e Terminais - DETER, NOTIFICA, os infratores abaixo relacionados, para que, no prazo de 30 
dias, a contar da p!.tllicaçAo dessa notificação no Diário Olicial do Eslado, possam efetuar o pagamento ou apresenlar defesa junto ao 
Conselho Esladual de Transportes de Passageiros, visto que as notificações de multa foram devolvidas pela Empresa de Correios e 
Telégrafos - ECT, 

Infrator CnpYCpf Auto Processo 

EMP ZANCHETT TRANSP COl LTDA 78.657,31910001-81 08467 3073/131 

Florianópolis, lO de Abril de 2013. Neri Francisco Garcia. Presidente. 

IPREV • Instiluto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina 

PORTARIA ri" 7361lPREV - de 9/412013 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS,nos termos do art. 
3-, inciso$ I, 11 e 111 e parágralo unico da Emenda Constitucio
nal ri"' 47, de 0510712005, publicada no DOU de 0610712005, 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar nO 412108, com 
paridade remunerat6ria. conforme art. 72 da referida Lei Com· 
plementar, conforme proceno SOR23 844812012 a SOLANGE 
BARBI DOS REIS, matricula nO 20982&-1-01, no cargo (897) de 
EAE - ADMINISTRADOR ESCOLAR, nivel lO, referência G, do 
Grupo: Magi$tério, lolac1a na EEB Plãcido Xavier Vieira, municipio 
de Joinvijle · SEO, 

PORTARIA ri" 73711PREV • de 90'412013 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termO$ do art. 
6", da Emenda Constitucional n" 41 de 190'1212003, publicada no 
DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5", da Consti
bJiÇão Federal, DPro ri"' 00112012 · PGE 11 art. 66 da LC 412108, 
com paridade remuneratória, conforme aft. 72 da referida Lei 
Complementar, conforme processo SDR23 223412:012 a PEDRO 
GIRELU, matricula n"166016-0-01, no cargo (7011 de PROFES
SOR, nivel10, referéncia G, do Gn.apo: Magistério, lotado na EEB 
Pre$idente Medici, municipio de Joinville - SED. 

Ced. Mal: 101238 

PORTARIA n" 74011PREV - de 90'412013 
CONCEOER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, nos termos do art. 
6°, da Emenda Constitucional n" 41 de 19/1212003, publicada no 
DOU de 31'1212003, combinado com o art. 40, § 5", da Cons~tui
ção Federal, MS n- 02311034671·0 e an, 66 da lC 412/08, com 
paridade rem",neratõria, conforme ar!. 72 da referida Lei Comple
mentar, conforme processo SDR20 193012011 a MARIA SALETE 
VENANCIO FERNANDES, matricula n· 096260-0-04, no cargo 
(701) de PROFESSOR, nivel lO, referéncia G, do Gn.apo: Magis
tério, lotada na EEB João Teixeira Nunes, município de Tubarão 
-SED. 

PORTARIA nO 74711PREV • Oe 9/412013 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS, no$ termO$ do art. 
6-, da Emel'\da Cons~tucional ri"' 41 de 1911212003, publicada no 
DOU de 3111212003, combinado com o ar\. 40, § 5", da Consti
tuição Federal, Dpro ri"' 00112012 - PGE e art. 66 da lC 412108, 
com paridade remuneratória, confotme an. 72 da referida Lei 
Complementar, conforme processo SDR25 427412012 a LlZETE 
AUGUSTIN, matricula n" 161478-9-01 , no cargo (701) de PRO
FESSOR, nivel lO, referência G, do Grupo: Magi$tério, lotada na 
EEBAlinor Vieira Cone, municipio de Papanduva - SED. 

ADRIANO ZANOTTO 
Presidente do IPREV 

Ced, Mal: 101420 

t 
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15.09.2016 (QUINTA-FEIRA) 

( Regional de Joaçaba 

AGENCIA dE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - joaçaba 
RELATÓRIO DE DIÂRIAS 

Cod. MaL: 401317 

Defensoria Pública 

ATO n" 25 - de 13/0912016 

) 

O Defensor Público-Geral, no uso das allibuições legais que lhe 
confere o artigo 10, inciso XIII. da lei Complementar Estadual n° 
575, de 02 de agosto de 2012. elc o artigo 169, da Lei 6.745/85. 
considerando o término do mandato do firmatário. que se encerra 
no dia 16 de setembro de 2016. decide EXONERAR dos cargos 
em comissão existentes no ámbito da Defensoria Pública do Es
tado. as pessoas abaixo nominadas. com efeitos a partir do dia 
~. 
1) ElIMARY MARTINS, servidora de carreira, matricula n" 
958.276.2-02, do cargo em comissão de Diretor Geral Adminis· 
trativo. 
2) LEANDRO RIBEIRO MACIEL, Advogado de carreira, matri
cula 956.085.8-01, do cargo em comissão de Consultor Juridico, 
no âmbito da Defensoria Publica do Estado de Santa Catarina. 
3) SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS, Contador de carreira. 
matricula 956.084.0-01 , do cargo em comissão de Gerente de 
Finanças e Contabilidade. 
4) ALBERTO MARCOS TIL MELLO, servidor de carreira. matrí· 
cu ia 927.442.1-O3. do cargo em comissão de Gerente de Con
~nios. 

5) LISA MARA TONTlNI STOLF, matricula nO 329.641.5-02, do 
cargo em comissão de Gerente de Gestao e Desenvolvimento 
de Pessoas. 
6) LEONARDO BARCIA RAMOS. matricula n"956.064.5-01, do 
cargo em comissão de Gerente de Apoio Judiciário. 
7) JARBAS LEMOS CAMPOS, matricula rf' 962.266.7-01 , do 
cargo em comissão de Assessor. 
8) ELISA NUNES ADERLE. matriCUla nO 962.494.5-01. do cargo 
em comissão de Gerente de Controle In/emo. 
9) LÚCIO CARLOS FAUST JUNIOR, matrícula n° 956.940.0-01. 
do cargo em comissão de Gerente de TecnolO{Jia de Informaçao. 
Florian6polis. 13 de setembro de 2016. 
IVAN CESAR RANZOllN 
Oefensor Publico-Geral. 

Cod. Mal.: 4oo968 

IPREV -Instituto de Previdência dO) 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA N° 2315 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORtA VOLUNTÂRlA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS. nos termos do 
art. 6°. da Emenda Constitucional nO 41 de 1911212003, publica
da no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40. § 5°. da 
Constituição Federal e art. 66 da LC 412/09, com paridade re
munerat6ria, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de 
acordo com o processo SOROS 73312016 à CLAUOETE SAVARIS 
LAZZAROTTI, matricula n" 0189211 -2-01, no cargo de PROFES-

DIÃRIO OFICIAL - SC - N° 20.383 

SOR, nive l lV. referência G. do grupo: Magistério, lotada na EES 
São João Batista de La Salle, municipio de Conc6rdia - SED. 

PORTARIA N° 2317 _ 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS. nos termos do 
art. 6°, da Emenda Constitucional n" 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003. combinado com o art. 40. § 5°, da Consti
tuição Federal. DPro 00112012 - PGE e art. 66 da LC 412/09, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72 da referida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SOR11 1962/2013 á IVONIR 
APARECIDA ORTLJEB. matricula n° 0173710-4-01, no cargo de 
PROFESSOR, nivel IV, referência G. do grupo: Magistério, lota
da na EE8 Mar. Eurico Gaspar Dutra, municipio de Curitibanos 
- SED. 

PORTARIA N" 2318 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3"" incisos I, 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional n" 47 de 05/0712005, publicada no DOU de 06/0712005, 
combinado com o art. 67 da LC rf' 412/08, com paridade remune
rat6ria, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo PMSC 1748512016 à MARIA APARECIDA RO
DRIGUES, matricula nO 0251900-3-01, no cargo de AGENTE DE 
SERViÇOS GERAIS, nível 03, referência B, do grupo: Ocupação 
de Serviço Geral- ONA, lotada no Hospital da Polícia Militar, mu
nicípio de Florian6polis/SC - PCPM. 

PORTARIA N° 2320 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÂRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVo INTEGRAIS. nos termos do 
art. 6", da Emenda Constitucional nO 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5", da Cons
tituição Federal, DPro 00112012 - PGE e art. 66 da LC 412/08, 
com paridade remunerat6ria, conforme art 72 da referida lei 
Complementar, de acordo com o processo SOR26 190812015 á 
MARIA DO ROCIO PEREIRA DE ALEXANDRINA, matrícula rf' 
0193465-1 -03. no cargo de PROFESSOR, nivellV, referência G, 
do grupo: Magistério, lotada na EES Rodolfo Zipperer, municipio 
de Canoinhas - SED. 

PORTARIA N" 2323 - 0810912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6", da Emenda Constitucional n"41 de 19/1212oo3, publicada 
no DOU de 31/1212003. combinado com o art. 40, § 5", da Cons
tituição Federal e art. 66 da LC 412/08, com paridade remunera
t6ria, conforme art. 72 da referida Lei Complementar. de acordo 
com o processo SDR35 104412016 á MARILENE VALANDRO 
COSTA FRONZA, matricula n" 0315911-0-03. no cargo de PRO
FESSOR. nível IV, referência E, do grupo: Magistério, lotada na 
EEB Ruy Barbosa. município de Timbó - SED. 

PORTARIA N° 2324 _ 0810912016 
CONCEDER APOSENTAOORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3°. incisos I, 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional n" 47, de 0510712005. publicada no DOU de 06/0712005, 
combinado com o art. 67 da LC rf' 412/08. com paridade remune
ratória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SDR14 34412016 á VALMIRA DE SENA FUSI
NATO. matricula nO 0182193-9-01, no cargo de PROFESSOR , 
nivellV. referência F. do grupo: Magistério, lotada na EES EJiseu 
Gui lherme. municipio de Ibirama - SED. 

PORTARIA N° 2326 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS. nos termos 
do art. 3°, incisos I, 11 e 111 e parágrafo (mico da Emenda Consti
tucional n" 47, de 0510712005. publicada no DOU de 06/0712005, 
combinado com o art. 67 da lei Complementar nO 412108, com 
paridade remunerat6ria. conforme art 72 da referida lei Comple
mentar, de acordo com o processo SOR19 519812014 à SONIA 
CORREACARMO, matricula n00143231-1-01, no cargo de PRO
FESSOR. nivel IV, referência G, do grupo: Magistério, lotada na 
Fundação Catarinense de Educação Especial, no municipio de 
Imarui - FCEE. 

PORTARIA N" 2329 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÂRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art. 3', incisos I, II e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional n" 47 de 05/0712005, publicada no DOU de 06/0712005, 
combinado com o art. 67 da lC nO 412108, com paridade remune
rat6ria. conforme art, 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SES 1298712016 aALVARO MORENOS TlAGO 
DA SILVA, matricula nO 01 41451-9-01, no cargo de ANALJSTA 
TÉCNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO OE SAÚOE, na compe-
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tência de Farmacêutico. nivel16. referência J, do grupo: GEPRO
SES, lotado na Diretoria de Vigilância Sanitária· SES, 

PORTARIA N° 2330 · 0910912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÃRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROV, INTEGRAIS. nos termos do 
art. 6" da Emenda Constitucional n' 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 3111212003, combinado com art. 66 da LC nO 412/08 
com paridade remunerat6ria , conforme art. 72 da referida Lei 
Complementar, de acordo com o processo SES 1314712016 à 
NIRLENE MACHADO OANIEL, matricula n" 0275457-6-01 , no 
car~o deANALJSTA TÉCNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE 
SAUDE. na competência de Agente de Serviços Gerais, nível 04. 
referência J, do grupo: GEPRO-SES. lotada na Matemidade Car
meia Dutra - SES. 

PORTARIA N° 2331 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDU
çÃO DE IOAOE, COM PROVENTOS INTEGRAIS. nos termos 
do art. 3°, incisos I, 11 e 111 e parágrafo unico da Emenda Consti
tucional nO 47 de 0510712005, publicada no DOU de 06/0712005. 
combinado com o art. 67 da LC nO 412/08, com paridade remune
rat6ria , conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acor
do com o processo SES 1210112016 à ZEILA MAR IZE SARDA, 
matricula n" 0243785-6-01, no cargo deANALtSTA TÉCNICO EM 
GESTÃO E PROMoçÃO DE SAÚOE. na competência de Psicó
logo, niveJ 16, referência J, do grupo: GEPRO-SES, lotada na Su
perintendência de Serviços EspeciaHzados e Regulação - SES, 

PORTARIA N° 2334 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÂRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS. nos termos do 
art. 6", da Emenda Constitucional nO 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40. § 5°. da Cons
tituição Federal e art. 66 da LC 412/08, com paridade remunera
t6ria, conforme art 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SDR27 2030/2016 áANA LUCIA DE ANORAOE 
GERBER, matricula n" 0191691-2-01 , no cargo de PROFES
SOR, nível IV, referência G, do grupo: Magistério, lotada na EEB 
Vidal Ramos Junior, municipio de Lages - SED. 

PORTARIA N° 2335 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLU NTÁRIA POR REDU
çÃO DE IDADE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos 
do art 3", incisos I, 11 e 111 e parágrafo único da Emenda Consti
tucional nO 47 de 05/0712005, publicada no DOU de 0610712005. 
combinado com o art. 67 da LC n" 412/08, com paridade remune
ratória, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acor
do com o processo PCSC 5062812016 a ERMOGENES EMIUA 
OORIGON DE SOUZA. matrícula n" 0167398-0-01, no cargo de 
AGENTE DE POLiCIA CIVIL, classe VII , do grupo; Segurança 
Publica · Policia Civil, do subgrupo: AgBnte de Autoridade Policia l, 
lotada na Delegacia de Polícia de llá - SSp, 

PORTARIA N° 2337 - 0910912016 
CONCEOER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6°. da Emenda Constitucional nO 41 de 19/1212003, publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40. § 5°, da Consti
tuição Federal, DPro 00112012 - PGE e art. 66 da LC 412/08. com 
paridade remunerat6ria. conforme art. 72 da referida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SDR04 2n12016 á MARGA
RET SIGNOR GROSSI, matricula n° 0211 408-9-01 , no cargo de 
PROFESSOR. nível IV, referência G, do grupo: Magistério, lotada 
na EEB Bom Pastor, município de Chapec6 - SED. 

PORTARIA N° 2338 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6°, da Emenda Constitucional nO 41 de 1911212003. publicada 
no DOU de 31/1212003, combinado com o art. 40, § 5°. da Cons
tituição Federal e art. 66 da LC 412/08, com paridade remunera
t6ria, conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SOR25 417812014 li MARIA INES PEREIRA DE 
MELO, matricula n" 0224816-3-02, no cargo de PROFESSOR, 
nivellV. referência G. do grupo; Magistério. lotada na eES Lebon 
Regis, municipio de Campo Alegre - SED. 

PORTARIA N° 2339 - 09/0912016 
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUiÇÃO COM PROVo INTEGRAIS, nos termos do 
art. 6°, da Emenda Constitucional nO 41 de 1911212003, publicada 
no DOU de 31/1212003. combinado com o art 40. § 5°. da Consti
tuição Federal, DPro 00112012 - PGE e art. 66 da LC 412/08, com 
paridade remuneratória. conforme art. 72 da referida Lei Comple
mentar, de acordo com o processo SDR18 10766/2012 á SAN
DRA REGINA PASSOS, matricula n" 0163235-3-01, no cargo de 
PROFESSOR, nível IV, relerência D, do grupo: MagistériO,lotada 
na EEF Venceslau Bueno. municipio de Palhoça - SED. 
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PÁGINA 8 

Agênc:ia de Ouenvolvimento Regional De Curitibanos. 
OAgente de Desenvolvimento Regional-ADR Curitibanos, Roque 
Stanguertin, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 93, § 7-, da Lei n09.831195 e art. 19, do Decteto nO 1.127/08, 
informa o pagamento das despesas relacionadas com o pagamen-
10 de diãtias no mês MAI0-2016/Oiárias Serviôores. 
RELATÓRIO N" 0312016 
CURITIBANOS, 05.W2016. 

Cod, Mal.: 401396 

Agênc:ia de Desenvolvimento Regional De Curitibanos. 
O Agente de Desenvolvimento Regional· ADR ClJritibanos, Luiz 
Cesar Abraão, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis
poslO no art. 93, § 7", da Lei n- 9,831/95 e art. 19, do Decreto n-
1,127/08, informa o pagamento das despesas relacionadas com o 
pa9amento de diárias no mês JUNHO- 201610iárias Servidores, 
RELATÓRIO N° 0412016, 
CURITIBANOS, 0510712016. 

Coei. Mal.: 401397 

Agência de Desenvolvimento Regional de Curitibanos. 
O Agente de Desenvolvimento Regional - ADR Curitibanos, Luiz 
Cesar Abrahio. no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no an. 93, § 7", da Lei rr" 9 ,831/95 e art. 19, do Oea'eto n-
1.127/08, informa o pagamento das despesas relacionadas com o 
pagamento de diárias no mês JULHO- 2016/Oioirias Servidores, 
RELATÓRIO N" 0512016 
CURiTIBANOS, 0510812016, 

Cod. Mal: 401398 

[ Regional de Ituporanga ) 

"----~ 
PORTARIA n" 009/2016. O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DE
SENVOLVIMENTO REGIONAL DE lTUPORANGA, nO uso de 
suas atsibuiç6es legais. previstas na Lei Complementar rr" 381, 
de 07 de maio de 2007 e suas alterações. e Art. , . do Decreto 
Estadual rr" 1158, de 18 de março de 2008, RESOLVE HOMO
LOGAR, com base no § 4', do Art. 41 da ConstituiçAo Federal, 
incluido pela Emenda Constitucional rf 19, de 04 de junho de 
1998 eAn. ao do Decteto Estadual n" 153 de 16 de abril de 2003, 
e nas avaliações de desempenho relativas ao periodo de Está· 
gio Probat6rio do servido( RORY KLAY SANT'ANA, Matricula n-
927.893-H12. consideraoo apto ao exerc:ic:io da runç.lio. conforme 
consta do Processo ri' SDR13 0000097412016, confirmando-o no 
cargo de Analista Técnico de Desenvolvimento Rê9onal- Classe 
IV, do Quadro de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Regio
nal-Ituporanga, dedarando-o est;livel a partir de 09 de setembro 
de 2016, ltuporanga, 15 de setembro de 2016. ELIAS SOUZA. 
Secretário Executivo de Desenvolvimento Regional - ltuporanga 

Cod. Mal: 401618 

DIÁRIO OFICIAL - SC - N° 20.384 

( Regional de Xanxerê ) 
PORTARIA N- 03712016 de 1" de s~embro 2016 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAAGt:NCIA DE DESENVOLVI· 
MENTO REGIONAL DE XANXERt:, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 7", li , da Lei Complementar n" 381 de 
07/05107, resolve DESIGNAR, Jader Adriel Oanielll, matricula 
n" 664.499-6-02, a fiscalizar o Contrato n' 019/2016, oriundo do 
PregA0 Preseocial n' 01212016, cujo objeto é a recar;a de gás 
para botijões P13 e P-45 para atender as UE's e AORlXxe .. Ede
gar Giordani - Seaetário Executivo da Agência de Desenvolvi
mento Regional- Xanxeré 

Coei. Mat. 401636 

PORTARIA N" 03812016 de 1" de setembro 2016 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAAGt:NCIA DE DESENVOLVI
MENTO REGIONAL DE XANXER~, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 7-, 11, da Lei Complementar n" 381 de 
07/05107, resolve DESIGNAR, Christian Ferronato de Sousa, 
matricula n, 686,992..&-01, a fiscal iur O Contrato n' 02012016, 
oriundo da Carta Convite n' 01712016, cujo objeto é a contrataçAo 
de empresas especializada, para aquisiÇão de materiais, equipa· 
mentos e prestaçAo serviÇos para realização do JASC (regional 
OIste) em Xaxim no periodo de 16 a 21 (Ia setembro de 2016. 
Edegar Giordani _ Secretário Executivo da Agência de Desenvol· 
vimento Regional- Xanxerê 

Coei. Mal. : 401638 

O Defensor Púbtico-Geral, no uso das atribuições legais que lhe 
COnfere o artigo 10. Inciso XlII, da Lei Complementar Estadual 
n" 575, de 02 de agosto de 2012. elc o artigo 9- e 11, da Lei 
6.745185. decide NOMEAR para os cargos em comissão exis
tentes no ambUo da Defensoria PUblica do Estado, as pessoas 
abaixo nominadas, com efeitos a partir do dia 1610912016, 
1) ANA CAROLINA DIHL CAVAUN , Defensora Publica de Pri· 
meira Categoria, matricula 957.07-4 ,8-01 . pata o cargo em comis
do de Subdelensor PUbIico-GeraI, 
2) EUMÁRY MARnNS, serviOOra de carreira. matricula n° 
958.276.2-01, para o cargo em comisdo de Diretor Geral Ad
ministrativo. 
3) LEANDRD RIBEIRO MACIEL. Advogado de carreira, matricu· 
la 956.085.8-01, para o cargo em comissao de Consultor Jurldico. 
-4) SÉRGIO BRASIL NUNES CALDAS, Contador de c:arreira, 
matricula 956.084.0.01, para o cargo em comissão de Gerente 
de Finanças e Contabilidade. 
5) ALBERTO MARCOS TIL MELLO, servidor de carteira, ma
tric:ula 927,442.1·03, para o cargo em comissão de Gerente de 
Conv6nios. 
6) LISA MARA TONTINI STOLF, matricula n" 329 .641.~02, para 
o cargo em comiss.llo de Gerente de Gestao e Desenvotvimento 
de Pessoas. 
7) LEONARDO BARCtA RAMOS, matricula r(' 956,064.5-01, 
para o cargo em comisslio de Gef&nte de Apoio Judiciário. 
8) JARBAS LEMOS CAMPOS. matricula n" 962.266,7·01, para o 
cargo em comissao de Assessor. 
9) ELISA NUNES ADERLE, matricula n" 962 .494,~01, para o 
cargo em comissao de Gerente de COIItrolll/nlemo. 
10) GUILHERME MOURA THOMASELLI, sêlVidor de c:atl'eira, 
matricula r(' 655.357.S.Q2, para o cargo em comisdo de GeffMte 
de Tecnologia de Informaçao. 
Ftorianôpo~s, 16 de setembro de 2016. 
RALF ZlMMER JUNIOR 
Defensor Publico-Geral 

ARESC - Agência de Regulação de 
Serviços Públicos de Santa Catarina 

Agência de Regu/açollo de Serviços Publicos de SC ·ARESC 
Relat6rio n" 0812016 
O Presidente, no uso de suas alribuiç6es e tendo em vista o dis
posto no art. 93, § 7-. da Lei rf' 9.831/95 e an. 19, do Dea~o n° 
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16.09.2016 (SEXTA-FEIRA) 

1127/08. informa o pagamento das despesas relacionadas com o 
pagamento de diárias no mês deAGOST0I2016. 

Legenda de Motivos: 
RS - Reuni.lio Serviço; CS· Curso/Congresso; 
OM • Outros Motivos; MO - Motorista: FI - Fiscaliução 
Reno Luiz. Caramori - Presidente 

Coei. Mal.: 401446 

IAPSFS - Administração do Porto de 1 
São Francisco do Sul J 

Extrato de Rescido de Termo de Compromisso do Programa 
-Novos Vatores-, referente ao projeto ativid<lde 4122 da Acwni· 
nisuação do Porto do SIo Francisco do SIJ, conforme Oec:reto 
Estadual rr" 781fi8212012 cJe 25.01 .2012. Estagioirio: 1. Ma
theus Roberto de Oliveira Trindade; CPF: 099.596.179-47; Ter· 
mo de Compromisso nO 16; Data de Rescido: 06/09/2016. Sio 
Francisco do Sul, 08 de setembro de 2016. Paulo César C6rtes 
Corsi· Presidente da APSFS 

Cod. Mal: 401478 

DEINFRA - Departamento Estadual] 
de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
VIG~SIMO SEXTO ADiTIVO AO TERMO DE PERMISSÃO ES
PECIAL DE USO N" 002l20G6. 

permlssor: DEINFRA. Pennissiontiria : COMPANHIA DE GÁS 
DE SANTA CATARINA _ SCGÁS. Objeto: Inclusão, no Anexo 
" das ocupações Iongitl.ldil\8is da faixa de domínio por rede de 
g;lis natural implantadas ou a serem implantadas nas rodovias 
SC-421, trecho: Pomerode (Entr. SC-110) - Entr, BR-470 (pI SIu
menau), entre o km 2+620 e o k.m 2+855, lado direito e SC-445, 
trecho: Içara _ Entr, BR-l01 (pI Araran9uá), nos km 65+350 e k.m 
67+050, lado direito, de acordo com o Plano Rodoviário Estadual 
instituido pelo Decreto rf' 759, de 21 de dez.embro de 2011 , Flo
rian6polis, 12.09.2016. SignaUrios: Wandefley TeodoroAgosli. 
ni, pelo DEINFRA e os Sl's, Cosme PoIêse, Rafael Rodrigo Longo 
e Marco Francesco Patriarc:hi, pela Pennissionflria, 

Cod, Mal.: 401586 

DETER - Departamento de 1 
Transportes e Terminais 

DETER 

Departamento de Transportes e Terminais 
ORDEM DE SERVIÇO I DETER N- 27912016, DESTINATÁRIO: 
EMPRESA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURtSMO. 
ASSUNTO: PROCESSO DETER 588712016, SUPORTE LEGAL: 
PARÁGRAFO 3° DOART,11 00 DECRETO 12.601 DE 06111/80, 
DEUBERAÇÃO: Autoriuçlio para que esta transportadora 
proceda alteraçlio de horirios no serviço 178-1 Florian6po
lisICol/!lnia Santanll, com partidas de Florian6polis, de 07:28 
para 07:40 horas, de segunda a $I)da.felr.J, de 20:40 plllOl 
20:50 horas, aos soiblldos, de 16:24 para 16:30 horas, e de 
20:40 para 20:50 horas, aos domingos e feriados, em Col6nia 
Santana, de 15:20 para 15:00 horas, aos domingos e feriados, 
e c:ancelllf ois 05:45 horas, de segunda a sexta·feira, anual. 
FULVIO BRASIL ROSAR NETO. 
PRESIDENTE 

Coei. Mal.: 401606 

DETER 

Departamento de Transportes e Terminais 
ORDEM DE SERViÇO / DETER N" 28012016. DESTINATÁRIO: 
EMPRESA: SANTA TEREZINHA TRANSPORTE E TURISMO. 
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06.12.201 6 (TERÇA-FEIRA) 

[ Regional de Timbó ) 

'-----
34'AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE Tl MBÓ 

PORTARIA NO 018 de 96/1 mo'6 A SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONALOE TIMBO, resolve DESIG· 
NAR, com base na atribuiçAo de competência delegada pelo art. 
7' da Lei Complementarn' 381, de 07 de maio de 2007, o Gerente 
de Infra·Estrutura desta Agência de Desenvolvimento Regional 
de Timbó. o servidor MARCELL THIAGO POFFO. matricula n" 
687511 - 4, inscrito no CRElVSC sob o n" 125114-1, a fiscalizar 
a obra referente:ll Tomada de Preço nO 01512016. aquela que tem 
por objeto Concludo da Nova Sede do Corpo de Bombeiros 
Milit:lrde Timbó, situ:lldo n:ll Rua Ibpem:a nO 310, a..irro Quintino 
no municipio de Timbó/SC, com foo1edmenlo de material, mão 
de obra e equipamentos necessârios a execução dos serviços, 
conforme anexos 00 edital com as caracterislÍCas constantes das 
propostas julgaclas vencedoras, para atender as necessidades da 
CONTRATANTE. pelo preço decorrente do Tomada de Preçt) n" 
01512016 e s.eus anexos, devendo elaborar laudo técnico e fornecer 
os subsidios necessários para emissão dos lermos de recebimento 
provisório eJou definitivo da referida obnl, conlonne Contrato n" 
02212016 firmado pela 34' Agência de Desenvolvimento Regiona! 
de Timbó e a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EMC 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 05.971.604l0001-07. 
LúCia $teinheuserGorpes. Secretária Executiva. 

Cod. Mal: 417516 

o Defensor Publico-Gera!, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 10, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nO 
575, de 02 de agosto de 2012, clc o artigo g.e", da Lei 6.745165, 
decide CONCEDER EXONERACÃO t SERGIO BRASIL NUNES 
CALDAS, matricula 0956084-0-01, do exen;kio do cargo em 
comissêo de GERENTE DE FINANÇAS E CONTABIUDADE da 
Defensoria Publica do Estado de Santa Catarina, com efeitos a partir 
do dia 5 de dezembro de 2016. Florianópolis, 05 de dezembro de 
2016. RALF ZlMMER JÚNIOR, Oefensor PUblico-GeraL 

Cod. MaL: 417594 

ATO nO 041-de05l1212016 
O Oefensor PUblico-Geral, no uso das atribuiç6es legais que lhe 
conlere o artigo lO, Inciso XIII, da Lei Complementar Estadual n" 
575, de 02 de agosto de 2012, clc o artigo 9" e 11 , da Lei 6 ,745185, 
decide NOMEAR a setVidora efetiva MARIA APARECIDA ANTU· 
NES VIEIRA, matricula 0956972-3-01, para exercer o cargo em 
comissAo de GERENTE DE FINANÇAS E CONTABIUDADE da 
Defens.oria Publica do Estado de Santa Catarina, com efeitos a partir 
do dia 5 de dezembro de 2016. Florianópolis, 05 de dezembro de 
2016. RALF ZIMMER JUNIOR, Defensor Pl:Iblico-Geral. 

Cod. Mal.: 417599 

APSFS - Administração do Porto de 
São Francisco do Sul 

pORTARIA W !'!!W?9'§ DE 21111129' 6 
o Presidente <la Adrninisllõ!oçAo do Porto de São Francisco do 
Sul. no uso ele suas atribuiçOes legais, e em conformidade com 
que estabelece a legislação vigente, resolve: destituir a servidora 
Marcia Regina Goulart. OClJpante do cargo de Agente emAtividades 
Administtativas, matricula ri' 379.791-0-01, corno fiscal do conttato 
n- 001212014 e designar, o servidor Cri José Lorena de Freitas, 
matricula n" 371.053-0-02, ocupante do cargo de Agente em 
Atividades Administrativas como Fiscal do contrato n" 0005l2015, 
firmado entre eslaAularquia a Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensi!io· EPAGRI, que tem por objeto a prestação de serviços 
especializados de monitoramento e d1vulllação onllne de dados 
meteofol6gicos e oceanograficos da baia da Babitonga para 
apoio da tomada de decisões referente:ll praticagem, navegaçAo e 
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operaç6esportuárias desenvolvidas na região, oriundo do processo 
de Dispeosa de Ucitaçêo n" 0002/2015. 
São Francisco do Sul, 28 de novembro de 2016. 
Paulo César C6rtes Corsi 
Presidente daAPSFS 

Cod. Mal. 417413 

pORTARIA N· 96Sl?o ' 6 DF 2i11l1201S 

O Presidente daAdminislração do Porto de São Francisco do Sul, 
no uso de suas atrlbuiç6es legais, e em conformidade com que 
estabelece a legislação vigente, reSONe: destituir a servidora Marcia 
Regina Goulart, OClJpante do cargo de Agente emAtividadesAdmi· 
nistrativas, matricula nO 379.791-0-01, como fiscal do contrato n° 
001212014 e designar, a servidora Ariane Cecilia Correa, matricula 
n" 379.447·4-01 , ocupante do cargo de Assistente em Atividades 
Administtativas como Fiscal do conttato n' 001212014, firmado 
entre esta Autarquia a empresa O<:e.lInica Empresa de Apoio à 
Navegação Lida, que tem por objeto a lmplantaçêo e operação 
de Base de Emergências Ambientais no Porto óe São Francisco 
do SuI- se, oriundo do Edital de Concorrência fi" 0004l2013. 
São Francisco do Sul. 28 de novembro de 2016. 
Paulo César cones Corsl 
Presidente da APSFS 

Cod. Mal: 417434 

São Francisco do Sul, 05 de dezembro de 2016. 

RElATÓRIO DIÁRIAS NR. 1112016 
O Presidente da APSFS, no uso de suas aUibulç6es e tendo em 
vista o disposto no art. 93, § 7 da lei nr. 9.831195 e Artigo 19, dos 
Oecfetos nrs. 1.127108 e 1607108, informa o pagamento das des
pesas relacionadas com pagamento de Diárias referente ao mês 
de novembrol2016. 

vs 

LEGENpAS pE MOTIyOS 
MO - MOTORISTA 
VS - VIAGEM A SERViÇO 
CR-CURSO 

PÃGINA 11 

Sheyla Lopes Rodrigues Soares Matricula 379783-0 
Analista Tée. Em Gestão Pom.Jária 111 
Lindomude Souza Dutra Matricula 334.423-1 
Gerencia deAdm., Finanças e Contabilidade 
Paulo César Cortes Corsl Matricula 389709-6 
Presidente 

Cod. Mal: 417486 

DEINFRA - Departamento Estadual ) 
de Infraestrutura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA· ESTRUTURA 
DePARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA 
DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E OPERACÃO 
ORDEM DE PARALISAÇÃO N° 01712016 
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente do DEINFRA 
CÓDIGO DA OBRA: 
PROJETOATIVtDAOE:Ação 26782.0130.0056 e Sub-Ação 000066 
CONTRATO: PJ·37412011 
EMPRESA: SINAse SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO. DE ROD. 
LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO: Sinalização horizontal e vertical. 
TRECHO: Malha Rodovilria Sob Jurisd. Sup. Regional Oeste 
(Lole 02) 
execuÇÃO FlsICA: 99,41'" 
MOTIVO: Por motivo de ordem administrativa 
DATA DE PARAUZAÇÃO: 05 de Dezembro de 2016 

Cod. Mal: 417620 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE. USO W03312016. 
Pennissor : DEINFRA, Permlssionflri :a : aMC TELECOM 00 
BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA •• Objel o: ()cu. 

paçAo da faixa de dominio da rodovia SC-412, trecho: Entr. BR· 
101 (pf ltajai) -Ilhota, no km 1+720, lado direi to, de acordo com 
o Plano Rodoviário Estadual instituldo pelo Decreto nG 759, de 21 
de dezembro de 2011, para a operaçêo regular de acesso a seu 
emp.reendimento, canalizado à via marginal e~istente na faixa de 
domínio da rodovia. Val idade: 05 anos. Florianópol is, 24.11 .2016. 
Signat:llrios : wanderley Teodoro Agostini, pelo DEINFRA e o Sr, 
Pedro Lemos Fontoura, pela Permissionária. 

Cod. Mal.: 417626 

DETER - Departamento de 
Transportes e Terminais 

PORTARIA N." 014/2016 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
TERMINAIS- DETER, tendo em vista oque dispõe a Lei Comple
meotar n" 381 de 0710512007, combinado com o Decreto n° 1158 
de 1810312008. R E S O L V E: CONCEDER REMOÇÃO a pedido, 
conforme consta do Processo 0." DETER 421912016, ao senhor 
RAFAELMORElRA DE FÚCIO, matricula n." 0657613-6, OClJpante 
do cargo em provimento efetivo deAgente Fiscal de Transportes, 
lotado no municipio de Florian6polis para a Fiscalização Rodovi
ária do município de Balneário de Cemboriú. Florianópolis 01 de 
dezembro de 2016. 
FUlvio Brasil Rosar Nelo 
Presidente 

Cod. Mal: 417674 
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PÁGINA 24 

M;>trlçut~ Nomo 

0383a30-7-<13LUCIEU FUMAGAL.lI FEIL 

0653713-8-01 LUZIA MAR-' BUBACH OELlANDREA 

0683742-S-02 MARAJZA MARA NUNES DE SOUZA 

0683742-5-<12 MAAAIZA MAAA NUNES DE SOUZA 

06S62n -2-03 MARCIA APARECIDA CARDOSO 

0261296-e..()4 MARIA SILVIA MORONA 

0979412·3.(11 MARIANA DANDOLINI TISCOSKI 

~79412-3-<11 MARIANA DANDOUNI TISCOSKI 

091S412-3-<11 MARIANA OANOOUNI TISCOSKI 

0979412-3-01 MARIANA OANooUNI nsCOSl<l 
0370698-2-04 MARIANA TONON PERITO 

0346613-2.{)3 MARLUZA 8A TlSTELA HAAS 

06761147"",~ MEIRI ANGELA PlCOlOTO 

05s.l4S2-7004 MERlDEY PEDROSO DA SJLVA 

0388863-{)-<ll MIRIAM GRASIELA GOMES BUSE 

0653Q95..3.(11 NAIARADE SOUZA 
03945Il8-0.(l2 NATAlIA TEREZINHA MACHADO 

0675038-9.(13 NOEU MASSANEJRO FREDERICO 

0673021·3.(11 PATRlCIACATANEO 

0650395-9-<11 PATRICIA DA SILVA GONCAl.VES VIEJRA 

0367416-9-<12 PA TRtCIA STOCKMAN N 

065373S-9-<11 PAUL YANI VlSSOCI 

0653735-9-<11 PAULYANI VlSSOCI 

0967618-0-01 RAOUELE CAAl..A CORTINA sonw 
0~1 SlLVANAAPAAEClOASOARES 

0662631_9-<11 SlRLENE TROMM 

0385497-3-<12 SOlANGE DE SOUZA 

0680189.7-<11 SOlANGE KRVGER 

065924o-!i.c3 SOlANGE VIECELl.1 DEllA8ETTA BIONDO 

06700s7-S.c2 TAIS CARLA BIRCK 

0315072-0-03 TATIANA ORSI 

067121Q.ô.02 TATlANE RAMOS PINHEIRO 

Eliton Carlos V.ratdi Outn 

Prosidanto 

UDESC - Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

AVISO DE PAGAMENTO N° 00512011. Objeto: Pagamento dos 
bolsistas do Programa de Apoio a Mobilidade Estudantil - PRO
ME INTERNACIONAL para o ano de 2017 Va lo r : RS 349.032,72. 
Fomeçedor: Fundação Universidade do Estado de Santa Cata
rina • UDESC. Fundamentação: N.:io aplicável a Lei 8.&66193. 
Florianópolis, 09 de janeiro de 2011. Marcos Tomasi - Reitor 
da UOESC. 

Coei. Mal; 428952 

AVISO DE PAGAMENTO N° 00612011. Objeto: Pagamento de 
aux ilio alimentação e moradia, Programa Permanénçia Estudanm
PRAPE. para o ano de 2017. V~lor. R$ 1.620.000.00. Fomeçedor. 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC. 
Fundamentação: Nilio aplicável a Lei 6.666193. Florianópolis, 09 
de janeiro de 2017. Marcos Tomas; _ Reilor da UDESC. 

Coei. Mal: 428953 

AVISO DE PAGAMENTO N° 003/2017. Objeto; Pagamento de des

pesas de decisões judiciais transitados emjulgado I de "Honorários 
Advoçaticios" e de CUSlas e despesas Processuais deCOrrenleS 
de ações judiçiais em 2017 pela UDESC Va lo r: R$ 832.500.00. 
Fomeçedor. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 
Fundamenbç:io: Nêo aplicável a Lei 8.666193. Fl orianópolis, 09 
dejaneiro de 2017. Marcos Tomasi . Reitor da UDESC. 

Coei. Mal; 428956 

AVISO DE PAGAMENTO N° 01212011. Objeto: Pagamento de 
PASEP sobre a folha de pagamento para o ano de 2017. Valor 

Estimado: R$ 1.400.000.00. Fornecedor: PASEP - Contribuição 
PI Formação Património Servidor Publico. Objeto: Pagamento de 
INSS Patronal. sobre serviços prestados por pessoas risicas para o 
ano de 2017. Valor E$tim~do; R$ 150.000.00. Fomecedor. INSS. 
Fund;>mentaç.lio; Não aplicável a Lei 8.666193. Florianópolis, 09 
de janeiro de 2017. Marcos Tomas;. Reitor da UDESC. 

Coei. Mal: 428959 

DIÁRIO OFICIAL - se _ N° 20 .4G8 03.02.2017 (SEXTA·FEIRA) 

C;>'9~ hOr;l,ia total H;>bll ltaç,io Ducrlç,io ue Data Inlclo D;>t;ofim 

" '" 114010029050 · CONV. APAE $AO CARLOS . SAO CARLOS 2810112017 25I04I2017 

" '" 11~010015100· CONV. N'AE ILHOTA. ILHOTA 1611212016 19r'0212Q17 ., ,,. 114010012070 · CONV . APAJ:. AGROLANDIA - AGROlANDIA 1611212016 0210112011 ., ,,. 114010012070 · CONV . APAJ:. AGROLANDlA. AGROLANDIA 1511212016 02/0112017 ., 
'" 114010007100 · CONV. APAE CAPlNZAl· CAPlNZAl 1611212016 0410312017 

" '" 114010019000· APAE LAGUNA _ LAGUNA 1611212016 2810712017 

'" 114010007010 - CONV. APAE AGUA DOCE · AGUA DOCE 01102/2017 OtlOZl2011 

'" 114010001010 - CONV. APAE AGUA DOCE· AGUA DOCE 0110212017 01/0212011 ,,. 1 14010007010· CONV. APAE AGUA DOCE· AGUA DOCE 1611212016 3010112017 ,,. 11401000711111· CONV. APAE. AGUA DOCE· AGUA DOCE 1611212016 3010112017 
20 ,,. 114010020000· N'AE DE TUBAAAQ _ TUBARAO 1611212016 0JI0112011 

" 
,,. 114010024020· CONII. APAE. GUARAMIRIM - GUARAM1RIM 16112/2016 JOI04I2011 

" '" 114010005040· APAJ:. FAXlNAl DOS GUEDES - FAXINA!. 1611212016 08I02I2011 
DOS GUEDES 

" '" 114010023030· CONV. APAE. SAO FRANCISCO DO SUL- 1611212016 1910712017 
SAO FRANCISCO DO SUL 

" 
,,. 114010035040 - CONII. APAE INDAlAL. INDAJAL 1611212016 2810612017 

" '" 114010012000· APAE RIO 00 SUL _ RIO DO SUL 1611212016 1010212011 

" '" 114010016010- CONV. APAE. DE TWUCAS - TlJUCAS 16/1212016 1610512017 

" 
,,. 114010025000_ APAE MAFRA - MAFRA 1611212016 1710312011 

" 300 "4010021030 - CONV. APAJ:. COCAl DO SUL -COCAl 00 1611212016 0610712011 

'Ul 

" '" 114010019020 -CONV,APAE. IMARUI-IMARUI 1611212016 0S/04J2011 

" '" 114010006020· CONV, APAE IPIAA -IPIRA 1611212016 2310712017 

" lO' "4010016000· API'oE. DE BRusaUE - BRUSQUE 16112/2016 1310112017 ., 
'" 114010016000 - APAJ:. DE SRUSQUE - BRUSQUE 1611212016 1310112011 

" '" 114010002110· CONV. APAE PlNHALZlNI-K). PINHALZINHO 16/1212016 1910712017 

" '" 114010027100· CONV. APAE ANITA GARIBALDI· ANITA 1511212016 1810712017 
GAA1BALDI 

" '" 1 140100UOOO - APJ>-E. CANOINHAS· CANOINHAS 1611212016 12/0412017 

" lO' 114010025000 - APAE. MAFRA - MAFRA 1611212016 2310712017 

20 '" 114010004000· APAE CHAPECO. CHAPECO 16112/2016 1410512017 

20 '" , 14010033000· APAF. SEARA - SEARA 1611212016 21/0512017 

" '" 114010002110· CONV. APAE PlNHALZlNHO· PINHALZlNHO 1611212016 1810212017 

" '" 114010016010· CONV. N'AE DE TUUCA$. T1JUCAS 1611212016 02J0412017 

" '" 11401002JOOO - APAE. JOINVllLE - JOINVlllE 11511212016 1910212017 

Cod. Mal: 429064 

Economias Mistas 
CODESC Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Santa 
Catarina 

CIASC - Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Catarina 

EXTRATO DE PORTARIAS. 

O Presidente do Centro de Informática eAutomação do Estado de 

Santa Catarina S/A· C1ASC. usando das atribui~6es conferidas 

peloAnigo 30. item VII. do Esta tuto Social, considerando: Adecisão 

da Reunião de Diretoria ocorrida em 20/1212016. item 7: e o Ato 

Admin istrativo n~106 do Governo do Estado de Santa Catarina 

de 1310112017 constante no D.O.E 20.454: resolve: PORTARIA 

2017/001: Oesignar, a panlrde 05 de dezembro de 2016, SÊRGIO 

BRASIL NUNES CALDAS. matriÇUla 2639-5. lotadO na Presidência. 

para exercer a Função Gratir.cada de Assessor de Contrcladoria. 

Data: F1ocianópo~s. 16 de Janeiro de 2011. Signatário: Ivan Cesar 

Ranzolin - P residente. 

Cod. Ma!.: 428884 

EXTRATO DE PORTARIAS. 

O Presidente do Centro de Informática eAutomação do Estado de 

Santa Catarina S/A - CIASC. usando das atribuições conferidas 

peloAniIlO 30, item VII. do Estatuto Social, considerando: Adecisão 

da Reunião de Diretoria oconida em 2011212016, item 7: e o Ato 

Administrativo nOl06 do Governo do Estado de Santa Catarina 

de 13/0112017 constal'\te no D.O.E 20.454; resol~e: PORTARIA 

20111002: Designar. a partir de 05 de dezembro de 2016, LEANDRO 

RIBEIRO MACIEL matricula 264Q-9.lotado na Presidência. pafa 

e~ercer a FlSlção Griiltificada de Assessor de Govemança Coor

porativa. Data: Aorian6pot is, 16 de janeiro de 2017. Slgnatãrio: 

Ivan Cesar Ranzofin _ Presidente. 

Coei. Mal: 428885 

" 

Cod. Mal; 429041 

Licitações 

[ Secretarias de Estado 1 
'------
SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO OE MATERIAIS E SERViÇOS 

AVISO DE UCfTAÇÃO 

Pregão Eletror\iço n- 000412017 - menor preço por item. 

Objeto: Aquisição de Óleos lubrificantes para caldeiras. Inicio da 

entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 0610212017. Fim da 

entrega de propostas: às 09:00 horas do dia 21102J2017.Abenura 

da sessão: a parur das 09:00 horas do dia 21/0212017. O Edital 

e seus anexos estão disponiveis no site www.porlaldecompras, 

sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do 

e-mail gelic®sea.sç.gov.br. ou no seguinte endereço: RoeIovia se 
401 _ Km 5. n- 4600.1- andar. CEP 88032-000. Saco Grande 11 , 

Florian6polislSC, no horário das 13:00 ás 19:00. em dias Uteis. 

Protocolo CIG (SGP-e) SEA 297612016. 

Cod. Mal: 428912 
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PÁGINA 6 

ATO n' 101-1210112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuiç6es, conforme processo n" SCC 14912017, 
resolve baixar os seguintes atos, no Ambito da SES, a partir de 
16.01,17: 

FAZER CESSAR, a designação de MURILLO RONALD CAPE
LLA, mal n" 024017().3-02, Secretário AdjunlO, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de SECRETARIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, da SES, 

NOMEAR, de acordo com o aft. 71, inciso VI, da ConsUluiçio 
Estadual, VICENTE AUGUSTO CAROPRESO, para exercer o 
cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. 

ATO n' 102 -1210112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nOIPREV 80/2017, resol
ve ALTERAR, o Ato n" 1668, publicado em 02108/16, que colocou 
à disposição do IPREV o servidor SAOI ANTONIO ERLO, letado 
na CASAN , suprimindo a expressão: 'para exercer cargo comis
sionado' no perfodo de 08112116 a 16112/16 e FAZER CESSAR o 
mesmo a contar de 17f12116. 

ATO n" 103 - de 12/0112017 
FAZER CESSAR, conforme processo n' SEF 21960/2016, os 
efeilos do Ato n' 2385, publicado em 16109/11 , prorrogade por 
Intermêdio dos Atos n' 2394/14; 115/15: 885115 e 1195/15, que 
colocou' disposlçAo da SEF, CLOVIS BONNASSIS JUNIOR , 
mal n' 377.374-4-03,lotado na CIDASC, I contar de 1610112017, 

ATO n" 104 - de 12/0112017 
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n' SEA 655912016, 
os efeitos dOAto 2468, publicado no dia 20112/16, que colocou ã 
disposição da SEA, LUIZ FERNANDO SALVI, mal. nO 206.715-3-
01, 10lado no DEIN FRA. 

ATO n" 105 - de 1210112017 
DESIGNAR. de acordo com o aft. 71 , inciso VI . da Conslituiçio 
Estadual, conforme processo n" SED 3312017, ElZA MARINA 
DA SILVA MORenO, mal n" 0054242-3-04, Secretária Adjunta, 
para responder, cumulativamente, pele cargo de SECRETÁRIO 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, da SED, durame o usufruto de fé
rias do titu lar, Eduardo Deschamps, matricula n" 656723-2-01 , no 
periodo de 04.01 a 02.02,17. 

ATO n" 106 - de 1310112017 
COLOCAR A DISPOSICÃO, do CIASC, de acordo com a Reso
lução CPF n" 01712012, conforme processo CIASC 7312017, LE, 
ANDRO RIBEIRO MACIEL e SERGIO BRASIL NUNES CALDAS. 
lotados na Companhia de Gâs de Sanla Catarina - SCGÁS, com 
6nus da remuneraçAo e encargos patronais ressarcidos' ori!ilem. 
no periodo de 05112/16 a 31/12/18, fazendo cessar os efeitos do 
Ato n" 2142, publicado em 12/12/12, prorrogado por intermédio 
dos Atos n' 2394/14: 115115; 885/15 e 1195115, e do Ato n" 650, 
publicado em 02/03115, que os colocaram à disposiçilio da Defen
soria Publica do Estado de Santa Catarina. 

ATO n"107 - de 1310112017 
DESIGNAR, de acordo com o art. 38. da Lei n" 6.745/85, con
fo rme processo n" SCC 1501201 7, WlLLlAM DE SOUZA, mel. 
967.251-6, Assistente Técnico Legislativo, para responder, cumu
lativamente. pelo cargo de GERENTE DE MENSAGENS E ATOS 
LEGISLATIVOS, nlvel DGSlFTG-2, da SCC, durante o usufruto 
de fêrias do 1it\Jlar, Rafael Rebelo da Silva, mal 952.29Il-0-02, no 
perfodo de 18.01 a 01.02.17. 

ATO n' 108 -13/0112017 
DESIGNAR, de acordo com o ar\. 38, da Lei nO 6.745185, con
fonne processo n" FAPESC 162512016, ANDERSON MIGUEL 
CHAVES DE CORDEIRO, mal. 371.878-6-02. Assessor Juridico, 
da SDS, para responder, cumulativamente, pelo cargo de CON
SULTOR JURIDICO, da FAPESC, duranta o usufruto de férias 
da titlJlar, Ana Claudia Mata, mal 967.160-1 , no periodo de 09 
a 17.01.17. 

ATO n"109 - de 13/0112017 
COLOCAR À DISPOSICÃO, da Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, para o eKerciclo de cargo em cominA0, de acordo com o 
Deaeto 107312012, conforme processo nO SSP 1079812016. 
BOllVAR BITTELBRUNN, mal n' 297.994-2.()4, ocupante do 
cargo de AUXIUAR MEOlCO-LEGAL, lotado na SSP, com ônus 
da remuneraçAo e encargos patronais ressarcidos â origem. nos 
periodos de 01/0112017 a 0110412017 e de 15105117 a 31112/18. 

DIÁRIO OFICIAl- se -N° 20.454 

ATO n° 110 - de 13/0112017 
NOMEAR, de acordo com a Lei Estadual n' 10.037/95, altera
da pelas Leis n' 10,793198 e n' 16.340/14, conforme consta no 
processo SST 68ô012016, ORLANDO GUEDES DA FONSECA, 
como membro tittJlar, em substit\Jição a Maria de Fâtima Souza 
Nascimento, representante da SES, para compor o CONSELHO 
ESTADUAL DE ASSISTt:NCIA SOCIAL - CEASlSC, para gestão 
201512017, a contar da 05.12.2016. 

ATO n"111 - de 1310112017 
NOMEAR, de acordo com a Lei Estadual n' 10.037/95, alterada 
pelas Leis n' 10.793/98 e n' 16.340114. conforme consta no pro
casso SST 693012016, SIDNEI PAVESI, como memllfo titular, em 
substittJição a Daiane Mantoanelli, representante da Federação 
Calarinense de Entidade de e para Cegos. FECEC, para compor 
o CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTt:NCIA SOCIAL - CEASI 
se. para gestao 201512017, a contar de 05,12.2016. 

ATO n"1 12 - de 13/0112017 
FAZER CESSAR, conforme processo n' SCC 16012017, os efei
tos do Ato n' 637, pubHcado em 01.04.16, que colocou à dispo si
çAo da Prefeit\Jra Municipal de Florian6polis, ANDRE LUIZ BAZ
ZO, mal n' 360.820-4-01,lotado na SEF, a contar de 01.01.17, 

ATO n' 113 - 1310112017 
NOMEAR, de acordo com os arts. 9" e 11, da Lei n" 6.745/85, 
conforme processo n" SCC 160/2017, ANOR~ LUIZ BAZZO, mal. 
360.820-4, para exercer o carQO de SECRETÁRIO ADJUNTO 
PARAASSUNTOSADMINISTRATIVOS, da SES. 

ATO n' 114 - 1310112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuiç6es, com base no art. 37, da Lei nO 67451ll5, e 
conforme processo nO SJC 6049212016, resolve RECONDUZIR. 
MARCIO DO NASCIMENTO, matricula n" 381. 122-0-01, ao car
go de provimento efetivo de Agente Penitenciário, nível VII-A, 
com lotação na SJC. 

ATO n' 115-1310112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribulçôes, conforme processo n" PGE 5212017. resolve 
blli~ar os seguintes atos, no ãmbilo da SEA; 

EXONERAR, de acordo com o art. 169, da Lei n" 6.745185, RQ
ORIGO MELLO DA ROSA, mal 954.34Q-6.02, do cargo de CON· 
SULTOR JURloICO. niyel DGSlFTG-l. 

NOMEAR, de acordo com os arts. 9" e 11 , da Lei n· 6.745185. 
FELIPE VIIILDI VARELA, mal 385.832-4, para e~ercer o cargo de 
CONSULTOR JURIDICO, nivel DGSlFTG-l. 

ATO n' 116 - 13/0112017 
NOMEAR. de ac.ordQ com a Lei nO 10.073/96. alterada pela Lei n" 
12.502102. confonne processo SST 702012016, as pessoas abal
xo relacionadas, para comporem o Conselho Estadual cio Idoso 
- CEI/SC, para o periodo de 01.01.17 a 31 .12.18: 

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 

see 
Tllular: FREDERICO GUITEL FILHO 
Suplente: VERA LÚCIA SILVEIRA MACHADO 

SES 
Tit\Jlar: IVANI FATIMAARNO CORADI 
Suplente: MARIA CATARINA DA ROSA 

SED 
Titular: ANCELMO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Suplente: MARIANA TAUBE ROMERO 

SST 
Tltular: CAROLINA SILVA RODRIGUES DE FREITAS 
Suplente: FABtANA DE SOUZA 

SAR 
Titular: AUDI SEBASTIÃO KAMERS 
Suplente: ROSANE BEATRIZ MUELLER FRIZON 

SANTUR 
Titular: ElZA MARIA MARTINS 

CELESC 
Tit\Jlar: EDLEIA ROSA SCHMIOT 
Suplente: JANAINA LIMA DOS SANTOS SATHLER 

30 

16.01.2017 (SEGUNDA-FEIRA) 

IPREV 
Titular: LlLIANE THIVES MELLO 
Suplente: MARIA LU1ZA BRANDÃO L1PPEL 

UFSC 
Titular: ANDRÉ TIAGO DIAS DA SILVA 
Suplante: JORDELlNA SCHIER 

UDESC 
Titular: GIOVANA ZARPELLON MAZO 
Supl!nte: SALETETERESINHA POMPERMAIER 

INSS 
TItular: ROSETE ROSA DEALMEIDA PEREIRA 
Suplente: CAMILAÁVILA DOS SANTOS 

SEF 
Trtular: ANA MARIA DUARTE 
Suplente: VILMAR DA SILVEIRA 

ENTIDADES NÃQ-GOVERNAMENTAIS: 

ACAFE 
Trtular: ANNA QUIALHEIRO ABREU DA SILVA 
Suplente: SIMONE KARMANN SOUZA 

FUNDAÇÃO NOVA VIDA 
Titular: RENATA BULHOES BAPTISTA 
Suplenle: ANA ELBAAMARANTE DE CASTRO 

FEAPESC 
Titular: JOÃO OSMAR QUADROS PACHECO 
Suplente: IBURICI FERNANDES 

APAS!FIESC 
Titular: ROSARITA MARIA FRANZONI BOUSFlELO 
Suplente: RUDNEY ono PFUTZENREUTER 

SESC-SC 
Titular: GISELE MARA SCHENA 
Suplente: KARINAGORGES CATAFESTA 

ANGtSC 
Titular: MARluA CELlNA FEÚCIO FRAGOSO 
Suplente: PAULQADÁO DE MEDEIROS 

SBGG-SC 
Titular: HERC1L10 HOEPFNER JÚNIOR 
Suplenle: FRA NCISCA MAGALHÃES SCORALlCK 

OAB/SC 
TittJlar: MARIA JOANA BARNI ZUCCO 
Suplente: ARIANE DE CAMPOS ANGIOLEnI 

CNB8-REG. SUlJIV 
Titular: ARAI ANA CASAGRANDE KLEIN 
Suplente: JORGE LUIZ FERNANDES 

CRESS 
Titular: EOI MOTA OLIVEIRA 
Suplente: RITA DE CASSIA GONÇALVES 

FEe 
Trtular: SÁMILA DE SENNA RODRIGUES 
Suplente: LEANDRO RAMOS DE SOUZA 

LlONS DISTITO LO 9 
Tltular: MARIA IN~S CONTI VICTOR 
Suplente: CLAUDETE BRISTOT BARAUNA 

ATO n' 117 - 1310112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuiçôes, conforme processo n' SJC 70512017, 
reSofve baiKar os se!iluintes aios, no .I.Imbito da SJC, a conlar de 
08/0212017: 

• EXONERAR, de acordo com o art. 169, da Lei n" 6.745185, JU
LIANACOELHO DE CAMPOS, mal. n' 393570-1-01, do cargo de 
GERENTE DE APOIO PSIQUIÁTRICO, nivel DGS/fTG-2, 

, NOMEAR , de acordo com os arts. 9' e 11 , da Lei n' 8.745185, 
DIOGENES MELLO DE SOUZA, mal n- 381 ,330-4-01 , para 
exercer o cargo de GERENTE DEAPOIO PSIQUIÁTRICO, nivel 
DGSlFTG-2. 

ATO n' 118 -1310112017 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, confonne processo n' SJC 85On12016. re
solve baixar os seguintes atos. no Ambito da SJC, a contar de 
0210112017: 
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PORTARIA N° 447 de 27/0412018. PORTARIA. N- 454. de 27104f2018. Coordenador de relacionamento 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina O Reilof da Fundação Un1vei'sidade do Estado de Santa Catarina oao Teles 

m r , 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a - UDESC, no uso de suas atribuiç6es e de conformidade com a 

Luiz Cartos Pereira Maroso oordenador de relacionamento 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII. do artigo delegação de competênda prevista nos incisos VII e XVII. do artigo , c ien! 
28. do EstaMo da UDESC, RESOLVE: 28. do EstaMo da UDESC. RESOLVE: M r la Nazare n , 

'" m r ial 
DESIGNAR o servidor lUIZ ClEMENT, matri~ 0362482.Q-02, M , " Pinh ,," rden rdeAr FAZER CESSAR. a partir de 19/0312018, os efeitos da Portaria 

807/17. que prorroga o afastamento do servidOf JULJANOnBQLA. 
matricula 0339048-9-03, para concluir Doutorado na Universidade 
Federal de Santa Catarina. 

-ocupante doc:argode PROFESSOR UNIVERSlTARIOdoQuaÓ"Ode lOTAÇAO - VICE PRESIDÊNCIA DE TECNOLOGIA _ VPT 

Ced, MaL: 528185 

PORTARIA N" 449. de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de $anta Catarina 
- UDESC. no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos V11 e XVII. do artigo 
28. do EstaMO da UOESC, RESOLVE: 
OISPENSAR a servidora ROSANE MARIA MaTA, matricula 
0367941·1·02, ocupante do cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO do Quadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina - UOESCICEAO da 
Função de COflfiança de Coordenador de Apoio Administrativo! 
Acadêmico - Secretaria de Ensino de Graduação, FC.Q3, a contar 
de 0110512018, 

Cod. Mat: 528187 

PORTARIA N" 450. de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
• UOESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VlI e XVII, do artigo 
28, do EstaMo da UOESC, RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE LUNELU DA SILVA, matricula 
0664S03-7.Q1, ocupante do cargo de T~CNICO UNIVERSITÁRIO 
DE EXECUÇÃO do Quadro de Pessoal Permanente da Universi
dade dO Estado de Santa Catarina - UOESClCEAD, para exercer 
a Função de Confiança de COOrdenador de Apoio Administrativo! 
Acadêmico - Secretaria de Er'lslno de Graduação, FC- 03, a contar 
de 01/0512018. 

COd, Mat: 528189 

PORTARIA N"451, de 2710412018. 
O Reitor da Fundaç:iio Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuiÇÕes, constantes dos incisos VII 
e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC. RESOLVE: 
Art. '" DESIGNAR o servidor VLADIMIR DE SOUSA FRAGA como 
Pregoeiro Responsâvel pelo Pregão nO 052312018. a servidora 
RQSANGELA DE SOUZA MACHADO como Responsável Têcnica, 
e os servidOfes ERICO KRETZER JUNIOR. PEORO GIRAROEllO 
DA COSTA, LAIS CRISTINA ROANI, LAIS BIBIANA RODRIGUES 
LAGOS, FABRICIO OEVENZ e lETICIA KOSLOVV$KY MEES 
MATTOS, como membros da equipe de apoio. 
Art 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Coei. Mat: 528190 

PORTARIA N° 452, de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegaçêo de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28. do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
Ar\. ,. AUTORIZAR os servidores lotados no Centro de CiênCias 
daAdministração e Sôci~Econ6micas- ESAG. I conduzirveiculos 
da UDESC, de forma eventual, conforme segue: 
-ARNALDO JOSE DE LIMA, matricula 025 1039·1.()3, até 05/0812019, 
-DANIEL MORAES PINHEIRO. matricula 0657164-6.Q1, até 
11/0412020. 
Art. 2° O uso do veiculo oficiei restringe-se às atividades de 
interesse dO Estado, respectivamen:e da instituição vinculada, 
vedada a ut~ização para fins pessoais ou particulares, sob pena 
de responsabilização nos termos legais, 
Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diârio Oficial do EstadO. 

Cod. MaL: 528192 

PORTARIA N· 453. de 2710412018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa CataMna 
- UDESC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competên~a prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do EstaMO da UOESC, RESOLVE: 
DISPENSAR a servidora IVANI TERESlNHA LAWALL. matricula 
025672J.7.o1, ocupante do cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 
do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de 
Sarlta Catarina - UDESClCCT da Função de Confiança de Coor. 
denador de Curso Slricto Sensu _ Coordenador do Colegiado do 

Pessoal Permanente ela Universidade do Estado de Santa Cataril'lil 
UOESClCCT, para exercer a Função de Confiança de COOrdenador 
de Curso Stricto Sensu · Coordenador do CoIegi!ldo do Programa de 
P6s-GradualFA0 em Ensino de Clêndas, Matemátic.a e Tecnologias, 
FC-05, no periodo de 2410412018 a 24/0412021. 

Cod. Mat: 528196 

CIASC - Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Catarina 

RESOlUÇÃO PRES! 01012018, OE 30 DEABRIL DE 2018 
o DIRETOR PRESIDENTE DO CENTRO DE INFORMÂ nCA EAU
TOMACÃO 00 ESTAOO DE SANTA CATARINA S/A -CIASC, usaooo 
das atribuiç6es conferidas pelo ArtiIJO 33, item V, do estaMO Social, 
CONSIDERANDO: 
:I) Os termos da Resolução CPF 2512017, de 1" de novembro de 
2017, que determinou ao CIASC que promovesse a redução do 
seu quadro de FunÇÕes Gratificadas ao patamar de 15% do total de 
empregados do quadro efetivo de pessoal existente na empresa l'IiI 
data da publicação da Resolução, concedendo fi empresa o prazo 
até o dia 30 de novembro de 2018 para o cumprimento da medida. 
b)Os termosda ResoluçãoCPF03I2018, delO deabri de2018, que 
alterou o prazo para o cumprimento da medida, de 30 de novembro 
de 2018 para O dia 1" de maio de 2018. 
C)A deliberalFAo lni~al da Diretoria Executiva para que c.ada a Presi
dfincia e Vice-Presidêndas procedessem ã reduçJo propordol'lill de 
funções gratifICadas nas suas respectivas áreas, ao patamar de 15% 
do total de empregados da wa lotação. 
d) Que a redução do n(mero de Funções Gratificadas determinada 
pelo Conselho de PQ/jtica Fil'lilnceira do Estado impóe-nos a pr<itica 
de adequaç6es l'IiI estrutura da áraa técnica da emprasa, o que pos
sivelmente deva Igualmente 0C0!Tef com as demais áreas 
RESOLVE: 
1. Dispensar do exercicio das Funções de Confiança abaixo rela
cionadas, com efeltos a partir de 30 de abril de 2018, os seguintes 
empregados: 

Programa de P6s-graduação em Erlsino de Cii!!ncias, Matemática Nome Ca 
e Tecnologias, FC-OS. a contar de 24/0412018. Jefferson lewis Velasco oordenador de relaCionamento 

Cod. Mat: 528195 L ________ --"""J.2!;."m'.'L _____ --' 

, 
Ficam revogadas todas as resoluções elou portarias que até a pre
serlte data tenham procedido ã desiçnaçAo de empregadoS para o 
exercício de funções de confiança existentes no âmbito do CIA.SC, 
As indicações para as funções gratificadas que fICarão vacantes e 
tambem para as deccxTentes da transfotmação estrunJral da empresa 
deverão ser encaminhadas por cada um dos vice-presidentes, até o 
dia 02 de maio de 2018, a fim de serem consolidadas em Portaria 
Única para a nomeação, 
Cumpra-se, distribuindo cõp!as a todos os interessados, Publique-se, 
FIorian6po1is, 30 de abril de 2018. Ivan Casar Ranzolin, Presidente 
doCIASC. 

Cod. Mat: 528271 

Oi~ rio orld.1 Eletr6nico d6 Santa Catarina. Documento assinado digitalmente CDnforme MP \~~~:~:~~.~.!~~~S6C~~~V~~.llnfraestI\J1Ura de chaves Publica Brasileira (ICp.srasi1), podendo $<IOr acessado no ende reço 
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PÁGINA 18 

TECNICO UNIVERSITÁRIO DE SUPORTE 
DeC1 4 para D 14 
A contar de 0710412016 
0286594-7-01 PAULO ROBERTO DOS SANTOS PRATES 
TÉCNICO UNIVERSITÁRIO DE SUPORTE 
DeC9paraD9 
A contar de 0710412018 
CENTRO DE CIÉNCIA$ HUMANAS E DA EDUCAÇÃO- FAED 
0960355-7-01 FABIO DE AZEVEDO NOGUEIRA 
TEC NICO UNIVERSITARIO DE EXECUCAO 
DeA3para83 
A conlar de 2010212018 

CO<!. Mal: 531321 

PORTARIA N° 535, de 14/0512018. 
O Reitor da Fundaçio Universidade do Estado de Santa Calar ina 
- UDESC. no uso de suas atribuições e de contormidade com a 
delegaçao de competência ptevista nos Incisos VII e XVU, do artigo 
28. do Estatuto da UDEse, RESOLVE: 
DISPENSAR a servidora ANDREIA PATERNOLLI. matricula 
0658615-5-01 , ocupante do cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO do Ouadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina· UDESC/FAED da 
Funçao de Confiança de Coorder'lador de Apoio Administrativol 
Acadêmico _ Finanças e Compras, a contar de 2610412018. 

Cod. Mat: 531322 

PORTARIA N" 536. de 14/0512018. 
O Reitor da Fundaçio Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDE$C. no uso de suas atribuiçOes e de conformidade com a 
delegação de competência prevista rIOS incisos VII e XVII. doartigo 
28, do Estatuto da UDEse. RESOLVE: 
DESIGNAR o s8rvõdDr ROBERTOOUVEIRA DO PRADO, matricula 
0362723-3-01 , ocupante do cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
DE EXECUÇÃO do Quadro de Pessoal Permanente da Universi
dade do Estado de Santa Catarina - UDESClFAED, para exercer a 
Funçêo de Confianç.a de Chefe de Serviço - Compras e UcitalfÕes, 
FC-02, a partir de 26104f2018. 

Cod. Mal : 531325 

PORTARIA N" 5':1, de 1510512018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Calarlna 
- UDESC. no uso de suas atribuiçOes constentes dos incisos VII 
e XVII. do artigo 26, do Estatuto da UDESC, combinado com o 
artigo 18 da lei Complementar 34512006 e Resolução 0231201 4 
- CONSAD. RESOLVE: 
CONCEDER Progressio de Nivel ao sBl'VÍdor ROCRIGO MO
REIRA DA SilVA. matricula 0657121-2-02, ocupante do cargo de 
TÊCNICO UNIVERSITÁR IO DE DESENVOLVI MENTO do Quadro 
de Pessoal Permaf\ente da UDESC/CEART, da Classe C, NI~e 1 2, 
para a Classe C. Nivel3 a contar de 10103/2018. 

Cod. Mal: 531326 

PORTARIA N- 533, de 14/0512018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
• UDESC, no uso de suas atribuições, constantes dos incisos VII 
e XVII , do artigo 28. do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
Art. 1° INSTAURAR. com fundamento na Resolução 00312018/ 
CONSUNI. a Comissêo Pennanenle de Sindic!ncia. Processos 
Administrativos DlSciplW1arn, ProvidénciasAdminlstralivas e Tl;HTlllda 
de Contas Especial 110 âmbito da Fundaçêo Universidade do Estado 
de Santa Catarina - UDESC para apurar infrações praticadas por 
seus servidores e diseentes, regulamentando Intamamenle a lns tau
raçao dos procedimentos previs tos na lei Complementar 491/2010, 
na Resolução 044f2007tCONSUNI e no Decreto 1.B8612013, pelo 
maMato de 2 (dois) anos (§4' do an. 4' da Resolução 00312018/ 
CONSUNI). cujos membros seguem designados abaixo: 
REITORIA: 
JUUANA NUNES TAVARES. matricula 0657865-9·01. ocupante 
do cargo de Tecnico Universitário de Desenvolvimento, 
PEDRO GIRARDEllO DA COSTA. matricula 0556498-5-01 , 
ocupante do cargo de Tknico Univen; itário de Desenvolvimento, 
NICOllI CARLABACK TURNES. matriculil 0962572-0-01 . OOJpante 
do cargo de Téa1ico Universitário de Desenvolvimento. 
MARINA FERRAZ DE MIRANDA. matricula 0655153-4-01, ocupanle 
do cargo de Técnico Universitário de Suporte. 
Centro de Educação Superior da Região Sul - CERES 
JADERAFONSO SAVI MONDO, matricula 06531 43-1-02, orupante 
do cargo de Professor Universitário . 
PATRICIA SFAIR SUNYE, matricula 0657967-1-02. ocupante do 
cargo de Pl'ofessor UniverSitário, 
MAISA DE AMOR IM BlEVER, matricula 06569J6..6-01, ocupante 
do cargo de Técnico UniversitMo de DesenvolvImento, 
FABRICIO ADRIANO. matricula 0657063-1·01, ocupante do cargo 
de TécnIco Universitário da Supone. 
Centro de Ciências Agroveterir.árias - CAV 
MARCIA REGINA PFUETZENRElTER. matricula 0238143-5-01 . 
ocupante do cargo de Professor Universitário. 
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FLAVIO JOSE SIMIONI. matricula 0308857-0-03, ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
ESTELA MARIS CAMARGO BERNARDElU, matricula 0362156-1-
01. ocupanle do cargo de Técnico Universitãrio de Desenvolvimento. 
CRISTYAN EDUARDO ARRUDA lOREGIAN, matricula 0659575-
8-02. ocupante 00 cargo de Têcni<:o Universitilrio de Suporte. 
Centro de Educaçio Superior do Oeste - CEO 
UZlANE SCHITTlER. matrlctJla 0375915-6-01 , ocupante do cargo 
de Professor Universitilrio, 
MARTA KOLHS, matricula 0322464-3-04, ocupante do cargo de 
Professor Universitário. 
MARllENE OOS SANTOS FRANCESCHI. matricula 0310706-7-02, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de DesenvolVimento. 
ANA PAULA FACHINETTO, matricula 0665132-1-01 , ocupante do 
cargo de Tticnico Universitário de Supone. 
Centro de Ciéncias Tecnológicas - CCT 
FERNANDO FRANCA. matricula 0301087-2-01, ocupanle do cargo 
de Professor Universitiirio, 
AOAlBERTO DE ARAUJO BARRETO FILHO. matricula 0259914-
1-01 . ocupante do cargo de Protessar Universitário , 
lEOBERTO OUNZER. matricula 0663296-3-01 . ocupante do cargo 
de Tecnico Universitário de Desenvolvimento. 
T IAGO CESAR VIGNOLA. matricula 0653019-2-02, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Supone. 
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAEO 
DANIELA DE SOUZA ONCA. matricula 0664906-8-01. ocupante 
do cargo de Professor Unlvers ltãrio. 
VERA LUCIA NEHlS DIAS. matricula 0260480-9-02. ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
MA RCOS DE PAULA. matricu la 0959521-0-01 . ocupante do cargo 
de TécniCO Unlversita ri o de Desenvolvimento, 
FERNANDO COELHO, matrlCl>la 0370555-2-02, ocupante do cargo 
de Técnico Universitãrio de Suporte. 
Centro 6e Educação â DIStância - CEAD 
NORBERTO OAlLABRIDA. matriCUla 0256712-1-01. ocupante do 
cargo de Professor Universitário , 
LUCI MARA DACUNHASANTOS, matri cu la 0202564-7-03. ocupante 
do cargo de Professor Universitário. 
PASlO PRQCOPIO MARTINS, matricula 0663351-0-01. OCUpaflte 
do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento, 
LEILA MARIA MATOS. matricula 0664970-0-01. ocupante do cargo 
de Teenico Universitário de Execução. 
Centro de Artes - CEART 
ELTON MOURA NICKEl. matricula 0662736-8-02, ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
TERESA DA ASSUNCAO NOVO MATEIRO, matrlCIJla 029B233-
1-02, ocupante do cargo de Professar Universitári o, 
ROBERVAl DE OLIVEIRA SANTOS, matricula 0361622-6-01 . 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de Suporte, 
ALINE CRISTINA DA SilVA HEUSI. matrlc.ula 037632S-Q...OI , 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de Desenvolvimento. 
Centro de Ciêncies da Admlnlstreção e S6cio-EconOmicas - ESAG 
FABiO PUGLIESI, matricula 0361321-6-02, ocupante do cargo de 
Professor Universitário, 
DENISE PINHEIRO. matricule 0305051-3-02. ocupante do cargo 
de Professor Universitário, 
lEANDRO DA SilVA MARTINS. matricula 0361815-3-01. ocupante 
do cargo de Técnico UniversitMo de Desenvolvimento, 
MANOELA SEZERINO. matricula 0671723-3-01, ocupante do 
cargo de Tllicnico Universitário de Execuçio. 
Centro de Educaçao Superior de Foz do ltajai - CESFI 
ALEXANDRE MAGNO DE PAULA DIAS, matricula 0384333-5-02, 
ocupante do cargo de Professor Universitário, 
JOSE CARLOS DE SOUZA, matrlCIJla 0395444-1.0 1, ocupante 
do cargo de Professor Universitário. 
ALEXANDER RICARDO MARTINS. matrícu la 0362923-6-01 . 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de De5envol~imento. 
SAULO PACHECO JUNIOR, matricula 0316174-4-02. ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de ExecuçAo. 
Centro de Educação Superior do Alto Vale do lIaja! • CEAVI 
FERNANDO SC HEEFFER, matricula 0356120-8-04, ocupante do 
cargo de Professor Universitário, 
ILDA VALENTIM. matricu la 0656299-0-01. ocupante do cargo de 
Profe ssor Universitário. 
DAYANE DORNEllES. matrIcula 0955120-4-01 , ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Desenvotllimento, 
BERNARDETE DA COSTA FRANCA, matric.ula 0959696-8-01. 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de E~ecuçio. 

Centro de Educação do Planalto Norte - CEPLAN 
ANTONIO CARLOS TAMANINI DA SI LVA, matricula 0387766-3-01. 
ocupante do cargo de Professor Universitário, 
RENATO DE MEllO. matricula 0344013-3-02. ocupante do cargo 
de Professor UniversitáriO, 
MATEUS EMILlO MAZZOCHI. matricula 0664134-2-01 , ocupante 
do cargo de Técnico Un i ~ersltério de Suporte. 
HEUO JOSE SCHlOGl, matricu la 0652101-5-01, ocupaflte do 
cargo de Ticnico Universitário de E~ecução. 

Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - CEFID 
PAULO HENRIQUE XAVIER DE SOUZA, matricula 023SS6O-Q..()1 . 
ocupante do cargo de Professor Universitário, 

16.05.2018 (QUARTA-FEIRA) 

SANDROVAl FRANCISCO TORRES, matrirua 0312187-9-02. 
ocupar'lte do cargo de Professor UniversitáriO, 
VANIA THEREZI NHA BRASil, matricula 023716&-9-01 , ocupante 
do cargo de TécniCO Universitário da Desenvolvimento, 
MAGAlY ALBUQUERQUE DE SOUZA DE AZEVEDO, matricula 
0664364-7-01 , OC\Ipante do cargo de Tecruco Unlversltario de 
Execução. 
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data ae sua publicaçao no 
Diãno Oficiai do Estado. 

Coei. Mal: 53 1445 

[ 
CEASA - Centrais de Abastecimento do 

Estado de Santa Catarina S/A 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR
DINÁRIA 
o Diretor Presidente das Centrais de Abastecimento ao Estado de 
Santa Catarina S.A - CEASA/SC, convoca os Senhores Acionis
tas para se reunirem ãs 09:00 (rIOve) horas do dia 30 de maia de 
2018. em Assambleia Geral Exltaordirniria, na sede da CEASAI 
SC, situada na Rodovia BR 101, Km 205. Barreiros. São Jose. se. 
a fim de delitlerar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1- . Aprovação da reforma esta!Utárta , 
26

• Eleiçao dos Membros Eleuvos e Suplentes do Conselho de 
Admin istração: 
3°. Beiçâo dOS Membros Eletivos e Suplentes do Conselho Fiscal. 
10 de maio de 2018.Agosbnho PauijDiretor 

Coei. Mal.: 530743 

[ 
CIASC - Centro de Informática e 

Automação do Estado de Santa Catarina 

PORTARIA _ 2018/23 
DESIGNAÇÃO 
O Presidente, do Centro de Informática e Automaçêo do Estado 
de Santa Catarina $IA - CiASC, usando das atribuições conferidas 
pelo Artigo 30. Item VII . do Estatuto Social. 
CONSIDERA NDO: 
Os tennos da Resoluçêo PRESI 010-2018. de 30 de abril de 2018. 
e as indicaçOes apresentadas pelos vice-presidentes nas suas 
respectivas áreas, 
RESOLVE: 
Designar os empregados abaixo relacionados para o exercicio 
das respectIVas Funções Grahficadas (posição de confiança). com 
efeitos a partir dO dia 1° de maio de 2018. 

lOTAÇÃO - PRESIDI!NCIA 

• A dre Reiser Re e Assessor ulldlco 
i o hisl hefe de a inete 

leandro Ribeiro Maciel Asse70:~::mança 

Sergio Brasil Nunes Caldas 
Assessor de I.,;ontrole 

'o , , Fernando arrelra Ad 

lOTAÇÃO - VICE PRESIDi:NCIA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA - VPA 

Nome • 
Alessandro RicardO Stahelin 

Gerente de Recursos 
Humanos 

Bruna Sil~a Farrelra Coelho -';oo r~e nado r de 
Admlnistr -

Clarice Allenhofen ..... ~o rdenado ria de 
U tacões! Cc ras 

Elisa Rosa de Souza Coordenadofla de 
Fina , 

Greicy Claudtno 
_ .... oDrdenadoria de 
Recursos Humanos , us No , ente d '" , 

~:~~o Alexandre de Ol iveira Gerente de Contabilidade 

idlnei Alex M " rente de Admini " o 
l OTAÇAO VICE PRESID~CIA COMERCIAL VPC 
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a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina ate 30fC112019. Data: 03109/2018. Signatários: Assinam 
o presidente Sergio Luiz Gargioni, pela FAPESC, ALEXANDRA 
SU$ANA LATINI. beneficiaria.MlSCC 

Cod. Mal: 556045 

FCC - Fundação Catarinense de 
Cultura 

PORTARIA N" 73, de 04 de setembro de 2018 
Disp{j4 sobre a promoçlo de tombamento de /)em> móveis e im6-
veis, e dá outl<lS providências 
O PRESIDENTE DA FUNOACÃO CATARINENSE DE CULTURA 
- FCC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 6° e 90, al inea ' b", ambos da Lei n° 
17.565, de 6 de agosto de 2018, e observando o que consta no 
ploceSl'O identificado por FCC 292212018, 
RESOLVE: 
Art. 1° Promover o estudo para fins de tombamento dos bens m6-
veis aba~o listados. que integram o acervo do Museu Ferroviário, 
localizado no municipio de Tubarão: 
1- Conjunto de 15 (quinze) Locomotivas a Vapor e 1 (uma) loco
motiva a Diesel 612. 
An. 2° Esta Ponaria entra em vigor na data de Sl.Ja pubijcação. 
Florian6polis, 04 de setembro de 2018. 
OZEAS MAFRA FILHO 
Presidente 

Cod. Mal.: 556154 

FCEE - Fundação Catarinense de 
Educação Especial 

PORTARIA 196 31/08/2016 
REMOVER, de acordo com o Decreto 1.51412000, an. 1°, inciso 
li, conforme processo ADR 22 454812018, FABlANE MONTEIRO 
KANZLER, mabic:ula n* 0376242404, ocupante do calÇJo PR~ 
FESSORA para APAE DE JOINVILLE, a contar de 1010912016. 
PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Cod. Mal: 556166 

PORTARIA n* 197 de 31fCSJ2016. 
CONCEDER U CENÇA ESPECIAL , com redução de jOfl\aOO 
de trabalho, de acordo com a Lei n* 5.634185 regulamentada 
peto Decreto ne 770/87. conforme processo ADR15 562612018, á 
ANGELA MARIA SCHMITT. matricula 0339583905,ocupante do 
cargo de PROFESSORA, em exercicio na 114010015100 CONV. 
APAE ILHOTA ILHOTA, pelo periodo de 01 (um)ano. a partir de 
31fC6I2016. 
PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Ced, Mal.: 556174 

PORTARIA nD 195 de 31/0612018. 
O Presidente da Fundaç!o Catarinen.se de Educação Especial 
FCEE. no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o an. 35 da Lei nO 6.74.S18S. resolve READAPTAR: 
aUEITY LUCIA SEHENEM, matriClJla 331.612202. oClJpante 
do cargo de Professora, em exercicio nota) Apae Joaçaba, pelo 
periodo de 180 dias. a parur de 18/08/2018, de acordo com o 
protesso ADR 07 2365120165. 
SANDRA DA SILVA. matricula 324.60S402, ocupante do cargo de 
Professora, em exercicio no CETEPFCEE, pelo penodo de 365 
di:ls. a partir de 1510812018. de acordo com o processo FCEE 
196912016. 
FERNANDA KAREN SRUGGEMANN FAUCZ ANDRADE. matricula 
345,557803. ocupante do cargo de Professora, em exerciclo no 
CASFCEE, pelo periodo de 365 dias, a partir de 22/08/20t8, de 
acordo com o processo FCEE 2186/2018. 
LENIR BORGES MARTINS 6 0RGES. matricula 324.599302. 
ocupante do cargo de Professora, em exercicio no CENAPFCEE. 
pelo período de 365 dias. li! partir de 17/08/2018, de acordo com 
o processo FCEE 197912018. 
ELIZA PIOVESAN, matricula 329.441203, ocupante do cargo de 
Professora. em exerciclo nota) Apae Joaçatla, pelo período de 
365 dias. a partir de 21 /07/2018, de acordo com o processo ADR 
07222112018. 
FERNANDA MARTELLO HERMES, mabic:ula 651.471502. ocu
pante do cargo de Professora. em exerdcio naAPAEAGUA DOCE. 
pelo periodo de 365 dias. a partir de 06106/2016, de acordo com 
o processoADR07 2308/2018, 

PEDRO DE SOUZA 
Presidente da FCEE 

Coei. Mal: 556156 

DIÂRIO OFICIAL - SC • N° 20.849 

UDESC - Universidade do 
Estado de Santa Catarina 

PORTARIA N-'046. de 0310912018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
• UOESC. no uso de suas atribuiçeies e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos Incisos VII e XVIII, do artigo 
26, do Estatuto da UDESC. combinado com o disposto no artigo 
41 da Lei Complementar ne 34512006, RESOLVE: 
ADMtnR em vaga temperaria de Professor &Jbstitulo, referente 
Processo Seletivo nO 00612018 da UOESC, na especialldade e 
periodo. conforme segue: 
CENTRO DE CII!NCIA$ TECNOLOGICAS - CCT 
Nome: TALlTA FLORES DIAS 
Classe: Assistente 
Periodo: 2710612018 a 17/1212018 
Carga horária: 03 horas/atividades 
Especialidade: Saneamento Básico 
Departamento de Engenharia Civil 

PORTARIA N-'044, de 0310912018. 

Cod. Mal.: 556199 

O Re~or da Fundação Universidade do Estado de Santa Catari
na· UOESC. no uso de Sl.Jas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência Pfevista nos incisos VII e XVII, do 
anigo 26, do Estatuto da UDESC. combinado com o art. 169. da 
Lei 6.745/85. RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o servidor ROGERIO MACHADO ROSA. 
matricula 0360695-3-03, ocupante do cargo de Tét;nlco Universi
tário de Desenvolvimento do Ouadro de Pessoal Permanente da 
Universidade do Estado de Santa Catarina - UOESClReitoria, a 
conlar de 31fC8I2018. 

Cod. Mal: 556201 

PORTARIA N° 1045. de 0310912018. 
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuiÇÕes e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos VII e XVII, do artigo 
28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora CINARA TEREZINHA MENEGAZZO. 
matricula 0286498-3-01 , ocupante do cargo de PROFESSOR 
UNIVERSITÁR!O, para exercer as funções de Diretor Geral do 
CCT, nos dia 30 e 31fC8I2018. enquanto o titular estiver afastado. 

Coei. Mal: 556203 

Ba"" 
CEAVI- Centro de Educação &Jperior do Alto Vale 

Cod, Mal: 556073 

AlJI5Q pE PAGAMENTO N - 26!'iI?OlR. Objeto: Pagamento de 
licenciamento e seguro obrigatÔfio para o ano de 2018 de 02 (dois) 
veiculos placas MKZ 9249 e MKZ 9349 do CESF!NDESC. Valor: 
R$ 228.80. Fornecedor: Secretaria de Estado da Fazenda - SC. 
Valor. R$ 91,10. Fornecedor. Seguradora Lider dos Consórcios 
do Seguro DPVAT SA. Fundament .:u,.1io: Não aplicãvel a Lei 
8.6S6I93. Florianópolis, 16 de agosto de 2018. Marcus Tomasi 
- Reitor da UDESC. 

Cod. Mal; 556095 

PÂGINA 25 

Economias Mistas 

CELESC - Distribuição S/A ) 

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 
COMUNICADO _ CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CAP_ 
TACÃO DE RECURSOS, ACELESC DISTRIBUiÇÃO S.A .. com 
sede na Avenida Itamarati. 160, ·Itacorubi, Floriancpolls - SC , 
comunica a realização da 3" Emissão de Debêntures junto ao 
consórcio formado pelo Sanco Sar'ilander S.A. e o Banco SOCOM 
SBM, no valor de RS 250.000.000,00 (duzentos e emquenta 
milhões de reais), Dem como dos demais serviços acessórios 
exigidos para a estnJturação da referida operação, Processo 
Administrativo no 18100186623. Administrador do Contrato: Pilar 
Sabino da Silva. Ratifico o ato da contratação de acordo com 
as disposiÇÕes legais. Cleverson Siewen. Diretor Presidente. 
COMUNICADO, A CELESC DISTRIBUiÇÃO S.A, torna publieo 
que requereu ao Instituto dO MeioAmbiente -IMA, a Licença 
Ambiental Previa para a linha de distribuição LO 138 kV São 
Miguel O' Oeste· Itapiranga, nos municipios de São Miguet D' 
Oeste e Itapiranga. A Diretoria, 

Cod. Mat.: 555977 

CIASC - Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Catarina 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automação do Estado de 
Santa Catarina S/A - CIASC, usando das atribuições conferidas 
pelo Artigo 55, item VII, do Estatuto Social. resolve: PORTARIA 
2018/026: Fazer cessar, a partir de 31 de agosto de 2018, os 
efeitos da portaria 2017/002. que designou, a partir de 05 de 
dezembro de 2016, LEA NDRO RIBEIRO MACIEL, matricula 
2640-9, lotado na Presidência, para exercer a Função Gratificada 
de Assessor de Govemança Coorporativa. 
Data: Florianópolis, 29 de agosto de 2018. 
Signatário: AnisiO Anatólio Soares - Presidente. 

Cod. Mal: 556211 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automaç!o do Es
tado de Santa Catarina S/A - CIASC. usando das atribuições 
conferidas pelo Artigo 55, item VII. do Estatuto Social. resolve: 
PORTARIA 2018/027: Fazer cessar, a partir de 31 Cle agosto de 
2018, os efeitos da portaria 2017/001, que designou, a partir de 
05 de dezembro de 2016. SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, 
matricula 2639-5, lotado na Presidenc)a, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Controlado ria. 
Data: Florianõpolis. 29 de agosto de 2018. 
Signatário: Anisio Anatólio Soares _ Presidente, 

Cod. Mal. : 555214 

EXTRATO DE PORTAR IAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automação do Es
tado de Santa Catarina S/A - CIASC, usando das atribuiÇÕes 
conferidas pelo Artigo 55, item VII. do Estatuto Social, resolve: 
PORTARIA 2018/028: Fazer cessar, a partir de 31 de agosto de 
2018, os efeitos da portaria 2016/044. que deSignou, a partir de 
06 de julho de 2016, CíCERO GHISI, matr icula 1345·5, lotado 
na Chefia de Gabinete, para exercer a Funçiio Gratificada de 
Chefe de Gabinete, nlvel 1. 
Data: Florianópolis. 30 de agoslo de 2018. 
Signatãrio: Anisio Anatólio Soares _ Presidente. 

Cod. Mat,: 556218 

EXTRATO DE PORTARIAS. 
O Presidente do Centro de Informática e Automação do Es
tado de Santa Catarina SlA. CIASC. usando das atribuiÇÕes 
conferidas pelo Artigo 55. item VII, do Estatuto Social. resolve: 
PORTARIA 2018/029: Designar, a partir de 01 de setembro de 
2016. CiCERO GHtSI, matricula 1345-5. lotado na Presidência. 
para exercer a Função Gratificada de Assessor de Governat"lça 
Coorporativa. nivel1. 
Data : Florianópolis, 30 de agosto de 2018. 
Signatário: Anisio Anatólio Soares - Presidente. 

Cod. Mal: 556220 

Diãrio Or.cial Eletrônico d~ Santa Catarina. Documento assjnado digltatmente conforme MP n. 2.200-212COtde 24.~,2001. que ineluiu a Infraestrutura de chaves P~bíea Brasj~lra (lCP-8rasjO, poCIeooo ser acessado no efldereço 
eletrônico hltp:lI ........... d08.sea.sc.~.br. 
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16.05.2018 (QUARTA-FEIRA) 

Publique·se. FlorianOpolis, 3 de ma:o de 2018. 
Ivan Cesar Ranzolin, Presidente do CIASC. 

Cod. Mal: 531521 

SANTUR - Santa Catarina Turismo 
S/A 

PORTARIA N" 011/2018 
o Presidente I! o Diretor Administrativo e Financeiro da SANTUR 
-Santa Cetarina Turismo S/A, respectivamente. VALDIR RUBENS 
WALENDOv.'$KY eARNOBIO JOsE MARQUES. no uso de suas 
atribuiçóes conferidas pelo Estatuto So~ial da Empresa; 
RESOLVEM: 
DESIGNAR os funcionários ' MOACIR FERNANDO MACHADO. 
mal 015-9: LÚCIA HELENA HEINZEN. mal 345-0. LEANDRO 
BERTOU NETO. mal 374-3 e como suplente JOSE FLOREN
CIO DA ROCHA, mal 545-2. sob a presidência do primeiro. para 
comporem 8 comissão Permanentede Ucitação- CPL. nos termos 
da Resoluç41o CPF nO 03912001 , a partkde 14 de maiO de 2018. 
Florianópolis. 15 de Maio (Se 2018. 
Valdir Rubens Walendowsky Arnóblo Josê Marques 
Presidente Diretor Adm. Finan~eiro 

COd. Mal.: 531470 

[ Gabinete do Governador ) 

'-----~ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Extrato da Dispensa de LiciaçAo n. 0031201 S-PGE CONTRATANTE: 
Procuradorie Geral do Estado. CONTRATADA: Centro de Informâ
tica e Automação do Estado de Santa Catarina - CIASC, CNPJ n. 
83,043.74510001-85. OBJETO: Prestação de serviços defomecimento, 
emissão e gerenciamento de registros de certificação digital para 
atender às necessidooe5 da PGE/SC (sede e anexos). PRECO: RS 
8.000,00 (oito m~ reais) para o exercício de 2018. ORÇAMENTO: 
Unidade orçamentária 41 091 ; SubaçAo 8094 - manutenção e moder
nixa~o dos serviços de tecnologia e comunicaçAo - FUNJURE·PGE; 
Fonte de recursos 0.269: Natureza da despesa 44.90.40.94; Grupo 
Programação Financeira: 010 - 0utros Investimentos; Natureza de 
Oespesa: 33,90.30.17; Programação financeira: 160 - Material de 
Consumo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. XVI da Lei Federal n. 
8.666193. CIG: PGE 113412Q18. 
Florianópolis, IS de maio de 2018. 
Jufiano Dossena 
Pro~urador·Gerel do Estado 

Cod. MaL: 531397 

DIÂ RI O OFICIAL _ SC _ N° 20.770 

[ Secretarias de Estado ) 

Secretaria de Estedo da Admi1ístreç.Ao 
Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços 

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE 
A Secretaria de Estado daAdm inlstra~o comunica que, em razAo 
de problemas no trâmite do processo licita tório na mOdalidade de 
Concorrência n" 0050/2018, que tem por objeto selecionar proPOSUl 
para a contratação de empresa especializada na execuçAo de 
serviços tercelrizaoos, e, em função do que determina a legislaçAo 
em vigor, DETERM INA A SUSPENSÃO S/NE D/Eda entrega dos 
envelopes e abertura da referida IIcitaç.Ao. 
CIG: SAR 4478/2017 

Cod. Mal: 531520 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA 
AVISO DE L1CITACÃO 
Prega0 Eletrônico n· 0009/2018 • menor preço por item. 
Objeto: Aquisição de 58 (cinquenla e 0110) distribuidores de âgua 
com capacidade de 4.000 (quatro mil) litros e 57 (clnquenta e sete) 
distribuidores de 8gUa com capacidade de 6.000 (seis mil) litros. 
Inicio da entrega de proposlas: às 08:00 horas do dia 17/05/2018. 
Fim da entrega de propostas. 8S 09:00 horas do dia 29105/2018. 
Aberl\Jra da sessão: a partir das 09:00 horas do dia 29/0512018. 
O Editai e seus anexos estãodisponlveis no s~e www.agri~ultura. 
SC,lIov.br. Informações sobre o editai serão Pfestadas através do 
e-mall licitatmagrlcullura.sc.gov.br. ou no segulnta endereço: Ro
dovia Admar Gonzaga, nO 1488, CEP 88034·001 , Bairro I ta~Ol1,Jbi. 

Flori8flópoli5/SC, no horário das 13:00 as 19'00. em dias uteis. 
(CIG) SAR 2701/2018. 

Coei, Mal.: 531372 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL ·AVISO DE L1CI· 
TAÇÃO · Pregão Presencial n· 00111SOC12018 - Menor preço PDf 
lote. Objeto: Aquisição de televisores Smart IV para serem usados 
como equipamenlos de videomonitoramentos, para o Centro Inte
grado Gerenciamento de Riscos e Desastres, Centros Regional$ e 
Radares e Barra!;lens _ Secret8ria de Estado da Defesa Civil- SDC. 
(!;l1\lpoldasslI: 2401). Entre!;la dos Envelopes: ate ,h 13hJOmln do 
dia 2910512018. Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do 
dia 2910512018. Local e ~6pia do Editat: Informaçóes e cópia do 
Edital: Avenida Ivo Silveira, n" 2,320. Capoeiras, Cep: 88085-001, 
Florianópolis - SC, no horário das 13:00 as 19:00, em dias uta;s. 
Fone: (048) 366<\-7014 - Fal(: (048) 3664-4757. Site: www.sdc. 
sC.gov.br. - e-mail : lidtacao@sdc.sc.gov.br.CIG: SOC 226012018 

Cad. Mal: 531592 

SECRETARIA DE ESTA DO 00 DESENVOLVIMENTO ECONÓ· 
MICO SU STENTÁVEL 
RESULTADO 00 JULGAMENTO 00 PREGÃO 
ELETRONICO N" 000112018. 
ASecretaria de Estado do Desenvolvimento EconOrr.lco Sustentaval, 
através da Pregoeira, ~omunica aos interessados. o resultado do 
julgamento do Pregão acima. Objeto: Aquisição de MObiliário de 
Uso Geral e para Escrlt6rio, Equipamentos em geral e Utensllios ele 
uso 08l"al. objetivando o Registro de Preços. Empreu vencedora 
dos lotes " 2e 3: ELFORTIMPE DISTRIBUIÇÂODE PROOUTOS 
LTDA ME. Valor total adjudicado: RS 1.267.498.63 (um milhão 
duzentos e sessenta e sete mil quatrocentos e noventa e oito reais 
e sessenta e três centavos). 
Florianópolis, 13 de abril de 2018, 
Pregoeira. 
(CIG) DSUST 31212018 (Republicado) 

Cod, Ma\. : 531433 

SECRETARIA DE ESTAOO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
ReSULTADO DE LICITAÇÃO 
A DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA ~omunica o fe
sultaoo do Pre!;lão Eletrônico nO 012 112017. Objeto: Aquisição de 
materiel de ~abeamento lógico astrvturado. elétrico e equipamentos 
para atendl!f a demanda de manutençAo preventiva e correliva das 
unidades prisionais, socioe~caliva5 e o Procon da Secretaria de 
Estado da Justiça e Cidadania. bem como a ampliação das redes 
das mesmas .. Lote(s) : IV - Frustrado, Lote(s): I, 111 , V· CRISTIANI 
L.OURI RODRIGUES ME. Valor Adjudicado: R$ 28.996,50. Lote{s): 
lI·lANSOLCOMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATlCA LTDA, 
Valor Adjudicado: RS1'.136,00. Lote(s): VI. CEKINFORMATICA 
EtRELI ME, ValorAdjuellcado: RS 88.290.00. \lalor TotlllAdjudicado: 
RS128.422,50. (CIG) SJC 1601012018. 
Florianópolis, 15 de maio de 2018, 
SECRETARIA DE ESTA DO DA JUSTiÇA E CIDADANIA 

Cod. Ma\.: 531400 

PÂG1NA 19 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA E CIDADANIA/FUNDO 
PENTDESC 
AVISO De LICITAÇÃO 
Prega0 Eletrônico nO 002312018· menor preço por lIem. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS EM 
LÂMINAS DE PVC .. lnido da entrega de propostas: és 16:00 horas 
dodla 17I05I2018. Fim da entrega de propostas: as 14.00 horas do 
dia 2910512018. Abertura da sessão: a partirdes 14:00 horas do dia 
2910512018. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site WWW. 
sjc.sc,gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail geliclicitacao~sjc.sc.gov.br. ou 1'\0 segulme endereço: 
Rua FÚLVIO ADUCCI, n- 1214. LOJA 06. CEP 88075-000, Bairro 
ESTREITO, Florianópolis/SC, no horãrio das 12:30 as 19:00, em 
dias Úleis. (CIG) SJC 31498/2018. 

Cod. Mal. : 531265 

SECRETARIA DE ESTADO DASAÚDElFES, DL 126312018. PSES 
10598/18. CIG 19416/18. Justilicaliva: Ordem Judicial. Fundamento 
da DL: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8666193.CT 41212018 Objeto' 
AqulslçAo de Fonolerapia domiciliar, Contratada: Mônica Madeira. CT 
41312018 Objeto: Aquisição de Fisioterapia domici liar, Contratada: 
Bruna B. Hugen Back. Valor Tolal OI.: RS 42.900,00 

Ced. Mal: 531223 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O SacrelArio de Estadoda SaudelFundO Estadual de Saude torna 
publico o Resullado da Ucitação n· 06051201 8 na modalidade' 
Pregão "Eletrónico', cujo objeto: Reglsuo de Preços pI aquisição 
de insumos pI a Gerência da Bens Judiciais (GEJUD) e Diretoria 
de Assistência Farmacêutica (DIAF), COTAÇÃO ÚNICA: Itens 
15 e 21. MENOR PREÇO: Itens: 02, 04, 05, 06, 07,13.18,19 e 
24. CONSIDERAR NÃO COTADOS: Itens: 01. 08. 09, 10, 1' , 12, 
14, 17 e 23. De SCLASSIFICAR OS ITENS DAS EMPRESAS, 
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentlf p reço 
excuslvo (A rt. 48, Inciso 11, da Llli B.666/9~ e A lterações): Sante 
Impol'1açAo e ExportaçAo LIda.' EPP. -Item: 03. Soma SC Prod. 
Hospitalares LIda. -Item: 16, Por nlo atender as especificações 
técnicas do edital, confonne Parecer Técni~o (Art. 48, Inciso I, 
da Lei 8.666/93 e Alterações): Altermed Mal Médico Hosprtalar 
LIda. -Item: 20. ANULAR POR ILEGALIDADE DE OFiCIO (ART, 
49, CAPUT, DA LEI 8,666/93 E ALTERAÇOES) - Mâ espe ~ifi· 
cação do edital. Item: 22. EMPRESAS VENCEDORAS: Central 
Com. de Prod. Hospitalares LIda. ME. -Item: 21. Fura se Com. e 
Representação lida. _lIens: 18 e 19.1 M Farma Industria e Com, 
Uda. -Item: 24. Maxlmed-SuI Com. de Prod. M.roico-Hospitalares 
- Eireli - EPP, -Itens: 04 , 05. 06 e 07. Nutrimedical Com, Atacadisla 
de Prod. Nutricionais, Medicamentos Hospitalares Eirell - EPP. -
Item: 13. Soma SC Prado Hospitalares Lida. -Itens: 02 e 15. Valor 
Total Adjudicado: RS 2.840.312.40 (CIG) SES 506112018 

Cod. Mal: 531401 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES 
RESULTADO DE LlCITACÃO 
O Se~retario de Estado da SaudelFundo Estadual de Saude toma 
publico o Resultado da Liofação n· 091312018 na modalidade: 
Pregão 'Eletrônico', cujo objeto: Registro de Preços pl aquisição de 
medicamentos pl a Gerência de Bens JudiCiais (GEJUD) e Gerenoa 
de Bens Regulares (GEBER). MENOR PREÇO: Itens: 01, 02, 03, 
04,06, 07, 08. 10 e 13. CONSIDERAR NÃO COTADOS: Itens' 
OS, 1" 12, 14 e 15, DeSCLASSIFICAR O ITEM DA EMPRESA, 
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentar preço 
exceulvo (A rt. 48, Inciso 11 , da Lei 8,666/93 e Alterações): Ci
topharma Manipulação da Medicamentos Espe~iai $ L.tda. -Item: 
09. INA BILITAR A EMPRESA, CON FORME DISC RIMINADO 
ABAIXO: Por nao eumprir o subltem 10.1.1 do Capitu lo 10 
do Edlta l : Novartis Biociências S.A. _ Item: 09. EMPRESAS 
VENCEDORAS: Altermed Mal Médico Hospitalar Ltda. - Itens: 
04,06 e 10. laboratório Qurmico Farmacêu~co Bergamo L.tda.
lU!m: 13. Medicinali Prod, pI Saude Eirel!· Me -Item: 02. Somal 
SC Prod. Hospitalares Ltda. -llens: 03. 07 e 08, União Quimica 
Farmacêutica Nacional S A - Item: 01 . valor Total Adjudicado: RS 
433.529,28 (CIG) SES 11999/2018 

Cod, Mat: 531410 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Secretélio de Estado da SaudelFundo Estadual ele Saude, 
comunica o resultado do Pregéo Eletr6nlco nO 330412017. Objeto: 
Registro de Preços pI aquisição de materiais de laboratório pio 
Laborat6rio Central de Saude PUblica (LACEN). MENOR PRECO: 
Itens: 01 , 02, 03. 04, 06, 07, 08, 18, 21 . 22, 26 e 27. COTAÇÃO 
ÚNICA: Itens: OS, 10, 11 , 13. 17. 19. 20, 2~ e 25. CONSIDERAR 
NÃO COTADOS: Itens: 09, 14, 15 e 23. DESCLASSIFICAR OS 
ITENS DAS EMPRESAS, CONFORME DISCRIM INADO ABAIXO: 
Por nlo Ilender as especificações técnicas do ed itai, conforme 
Parecer Técnico (Art. 48, InCISO I, di Le! a666/93 eAlterlções): 

Ohlrio Oficial Elelrl.inlco de Santa Catarina, Documento 8551nado digit~tmente conforme MP n. 2.200-2I2OOIdU •. II.200I. que Inctuiu B Inr"'estrvtulOl de chaves P~blCI Brasileira (1CP-8ra5l~, podando ler acessado fIO endereço 
eletrônico hnpll ~.doB.na.sc.gov, br. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Informações Principais 

Matricula: 0002639-5-01 Data admissão: 05/12/2016 

Nome da pessoa: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Inscrição: 394897-8 CPF: 237.146.540-20 

Identidade: 18165842 Órgão emissor: SSP 

Sexo: Masculino Data nascimento: 01 /0111958 

Posição em: 20/11/2018 Idade: 60 anos 10 meses 20 dias 

Tipo de Contribuição 

Descrição Regime Próprio Regime Geral 

Tempo Normal 

Serviço Público se 01 A 08 M 27 o 
Total Bruto de Tempo Serviço 

Total Bruto de Tempo de Serviço 01 A 06 M 27 O 

Afastamentos/Deduções 

Falta(s) Integral(is) 01 D 

Total de deduções O1D 

Total Líquido de Tempo de Serviço: 01 A 08 M 26 D 

81GRH I SC - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de PREVIDENCIA 

Relat6rio Emitido em 20/11/2018 às 14:25:39 por SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Mapa de Tempo de Serviço 

Data desligamento: 

PIS/PASEP: 107.75661.06.3 

UF: se 
Situação previdenciária: Ativo 

Sem Contribuição Total 

01 A OBM27D 

01 A 08 M 27 O 

ri 3~ 
P'gina: 1 d~ 1 /' 

r 
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• . . . ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

. CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

08 - Registro de Tempo de Serviço 

Não existem Registros de Tempo de Serviço. 

09 - Adicional Tempo de Serviço 

Não existem Adicionais Tempo de Serviço. 

10 - Licenças/Afastamentos 

EXONERACAO 

Período: 

Data Inicio: 01/09/2018 

11 - FalIas Injustificadas 

Periodo: 03/04/2017 

12 - Licença Prêmio 

Não existem históricos de Licença Prêmio. 

13 - Férias 

Periodo Aquisitivo: CONQUISTADO 

Data In icio: 05/12/2016 

Ocorrência: USUFRUI DO 
Data Inicial: 08/01/2018 

14 - Incorporação/Ag regação 

Data Fim: 

Número de dias: 1 

Data Fim: 04/12/2017 

Data Final: 27/01/2018 

Não existe histórico de Incorporações/Agregações. 

15 - Mudança de Carga Horária 

Tipo Relação de Vinculo: Cargo efetivo 

Relação de Vinculo: 

Data Inicial: 05/12/2016 

Tipo de provimento: Titular 

Tipo Relação de Vírcula: Cargo comissionado 

Data Final: 

Tipo de ocupação: Definitiva 

SIGRH I se - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 

Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/11/2018 as 14:26:31 

Matricula: 0002639-5-01 

Data Publicação: 

Tipo: INTEGRAL 

Dias Concedidos: 30 

Nr. Dias: 20 

Carga Horária: 40 
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ESTADD DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Nome: SERGIO BRAS IL NUNES CALDAS 
Data Nascimento: 01/01/1958 
Nome Pai: MANOEL ANTONIO ROSA CALDAS 
Nome Mãe: LlDIA MARIA NUNES CALDAS 

Situação Previdenciária: Ativo 

Cargo comissionado: ASSESSOR 
Lotação: 000000000140 - AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 
Município: -
Data Inicio: 05/12/2016 

02 - Exercício de Cargo Comiss ionado/Função Gratificada 

Cargo comissionado: ASS ESSOR 

Tipo de provimento: Nomeacão 

Data Inicio Cargo: 05/12/2016 Data Fim: 31/08/2018 

03 - Históricos Referentes a Função de Confiança 

Não existem Históricos Referentes a Função de Confiança. 

04 - Históricos Referentes a Substituições 

05 - Movimentações 

Não existe histórico de Movimentações. 

06 - Averbações 

Não existem históricos de Averbações. 

07 - Averbação Tempo Fictício 

Não existem históricos de Averbações de Tempos Fictícios. 

SIGRH / se - Sistema Informatizado de Gestão de Recu rsos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/ 11 /2018 às 14:26:31 

Matricula: 0002639-5-01 
Est. Civi l: Casado 
CPF: 237146540-20 
Sexo: MASCULI NO 

Nivel/Referência: FG/1 

Carga Horaria: 40 
Publicação: 

NivellReferênciaFG/1 

Data Publicação: 

Pagina: 1 de 4 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 279 de 413

345

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

• CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Relação de Vínculo: ASSESSOR 
Data Inícial: 0511212016 
Tipo de provimento: Nomeado 

16 - Gratificações/Indenizações 

Data Fínal: 3110812018 
Tipo de ocupação: Definitiva 

Rubrica: 01 -0011-01 - GRATIFI CACAO FUNCAO GRAT 
Data Início: 0111212016 
Valor: 2.526,66 

Data Fim: 3111212016 
índice: 

Rubrica: 01 -0011-01 - GRATIFICACAO FU NCAO GRAT 
Data Início: 0110112017 
Valor: 2.915,38 

Data Fim: 3010412017 
indice: 

Rubrica: 01-0011-01 - GRATIFICACAO FUNCAO GRAT 
Data Início: 0110512017 
Valor: 3.031,70 

17 - Beneficios Pecuniários 

Data Fim: 
índ ice: 

Não existem históricos de Benefícios Pecuniârios. 

18 - Alteração de Reg ime 

Não existe histórico de Alteração de Regime. 

19 - Saúde do Servidor 

Não existe histórico de Saúde do Servidor. 

20 - Pensão Alimentícia 

Não existem históricos de Pensão Alimentícia. 

21 - Estabilidade 

Não existe histórico de Estabilidade. 

22 - Revisão Proventos 

Não existe histórico de Revisão de Proventos. 

23 - Reintegração 

Não existe histórico de Reintegração. 

SIGRH 1 SC - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/1112018 às 14:26:31 

Matrícula: 0002639-5-01 

Carga Horária: 40 

Data Publicação: 

Data Publicação: 

Data Publicação: 

Pagina: 3 de 4~ 
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~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

~ CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

24 - Estágio Probatório 

Não existe histórico de Estágio Probatório. 

25 - Elogios 

Não existe histórico de Elogios. 

26 - Outros 

Não existem Outros. 

SIGRH I SC - Sístema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/1 112018 ás 14:26:31 

Matrícula: 0002639-5-01 

Página: 4 de 4 

~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

~ CENTRO DE INFORMATICA E AUT DO EST DE SC 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

24 - Estágio Probatório 

Não existe histórico de Estágio Probatório. 

25 - Elogios 

Não existe histórico de Elogios. 

26 - Outros 

Não existem Outros. 

SIGRH I SC - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módu lo de CADASTRO 

Relat6rio Emitido em 20/11 /201 8 às 14:26:31 

Matricula: 0002639-5-01 

Página: 4 de 4 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Malrícula: 0956084-0-01 

21 02-DEFENSDRIA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Mapa de Tempo de Serviço 

Informações Principais 

Data admissão: 12/1212012 Data desligamento: 

Nome da pessoa: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Inscrição: 394897-8 CPF: 237.146.540-20 PIS/PASEP: 107.75661.06.3 

Identidade: 18165842 Órgão emissor: SSP UF: SC 

Sexo: Masculino Data nascimento: 01 /01 /1958 Situação previdenciária: Ativo 

Posição em: 20/11/2018 Idade: 60 anos 10 meses 20 dias 

Tipo de Contribuição 

Descrição Regime Próprio Regime Geral Sem Contribuição Total 

Tempo Normal 

Serviço Público se 03A11M23D a3A11 M23D 

Total Bruto de Tempo Serviço 

Total Bruto de Tempo de Serviço 03A11M23D 03A11 M23D 

AfastamentoslDeduções 

Não consta. 

Total Líquido de Tempo de Serviço: 03A11M23D 

SIGRH I SC - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de PREVIDENCIA 

, ~ 
Página: 1 de 1 / Relalôrio Emitido em 20/ 11/2018 às 14:23:11 por SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

~ 
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~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

U 2102-DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 
Data Nascimento: 01 /01 /1958 
Nome Pai: MANOEL ANTONIO ROSA CALDAS 
Nome Mãe: L1DIA MARIA NUNES CALDAS 

Situação Previdenciária: Ativo 

Histórico: NOMEACAO POR CONCURSO PUBLICO 
Cargo de Nomeação: ADMINISTRACAO DIRETA - TRANSPORTE E SERVICOS 
GERAIS / TSG TOSG\DISPOSICAO SEM ONUS DESTINO 

Data Posse: 12/12/2012 

Meio de publicação: 

01 - Alteração de Cargo 

Motivo: NOMEACAO POR CONCURSO PUBLI CO 
Para: ADMINISTRACAO DIRETA - TRANSPORTE E SERVICOS GERAIS / TSG 
TOSG\DISPOSICAO SEM ONUS DESTINO 

Data Inicio: 12/12/2012 

Meio de Publicação: 
Número de Publ icação: 

Data Fim: 04/12/2016 

02 - Exercício de Cargo Comissionado/Função Gratificada 

Cargo comissionado: GERENTE DE FINANCAS E CONTABILIDADE 

Tipo de provimento: Nomeacão 

Data Inicio Cargo: 12/12/2012 

EXTERNA Nr.: 19553 

Data Fim: 15/09/2016 

ATO Nr.: 08 

Cargo comissionado: GERENTE DE FINANCAS E CONTABILIDADE 

Tipo de provimento: Nomeacão 

Data Inicio Cargo: 16/09/201 6 

EXTERNA Nr.: 20384 

Data Fim: 04/12/2016 

ATO Nr.: 026 

03 - Históricos Referentes a Função de Confiança 

Não existem Históricos Referentes a Função de Confiança. 

SIGRH I se - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatôrio Emitido em 20/ 11 /2018 âs 14:29:29 

Matricula: 0956084-0-D1 
Est. Civi l: Casado 
CPF: 237146540-20 
Sexo: MASCULINO 

NiveUReferência: 01 /A 

Data Publicação: 

Nivel/Referência: 01/A 

Data Publicação: 

Nivel/ReferênciaVENCIMENTO/03 

Data Publicação: 12/04/2013 

Nivel/ReferênciaVENCIMENTO/03 

Data Publicação: 16/09/2016 

;/r t /~ 
Pag ina: 1 de 5 ~ 
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M ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastra is 

~ 2102-DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

04 - Históricos Referentes a Substitu ições 

05 - Movimentações 

Não existe histórico de Movimentações. 

06 - Averbações 

Não existem históricos de Averbações. 

07 - Averbação Tempo Ficticio 

Não existem históricos de Averbações de Tempos Ficticios. 

08 - Registro de Tempo de Serviço 

Não existem Registros de Tempo de Serviço. 

09 - Ad icional Tempo de Serv iço 

Não existem Adicionais Tempo de Serviço. 

10 - Licenças/Afastamentos 

DATA FIM / A DISPOSICAO - SEM REMUNERACAO 
Período: 
Data Início: 05/12/2016 
EXTERNA Nr: 20436 

11 - Faltas Inj ustificadas 

Não existem históricos de Faltas. 

12 - Licença Prêmio 

Não existem históricos de Licença Prêmio. 

Data Fim: 
ATO Nr. : 040 

SIGRH I se - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/11/2018 às 14:29:29 

Matricula: 0956084-0-01 

Data Publicação: 06/12/2016 

Página: 2 de 5 
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_~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

~ 2102-DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

13 - Férias 

Periodo Aquisitivo: CONQUISTADO 
Data Inicio: 01 /01 /2012 

Ocorrência: USUFRUIDO 
Data Inicial: 31/12/2013 

Periodo Aquisitivo: CONQUISTADO 
Data In icio: 01/01/2013 

Ocorrência: Alterado 
Data Inicial: 06/05/201 4 

Ocorrência: USUFRUIDO 
Data Inicial: 03/11 /2014 

Periodo Aquisitivo: CONQUISTADO 
Data Inicio: 01/0112014 

Ocorrência: Alterado 
Data Inicial: 05/01/2015 

Ocorrência: USUFRUIDO 
Data Inicia l: 14/09/2015 

Periodo Aquisitivo: CONQUISTADO 
Data Inicio: 01/01 /2015 

Ocorrência: Alterado 
Data Inicial: 04/04/2016 

14 - Incorporação/Agregação 

Data Fim: 31 /12/2012 

Data Final: 29/0 1/2014 

Data Fim: 31 /12/2013 

Data Final: 25/05/2014 

Data Final: 12/11/2014 

Data Fim: 31 /12/2014 

Data Final: 24/01/2015 

Data Final: 23/09/2015 

Data Fim: 31/12/2015 

Data Final: 03/05/2016 

Não existe histórico de Incorporações/Agregações. 

15 - Mudança de Carga Horária 

Tipo Relação de Vínculo: Cargo efetivo 

Matricula: 0956084-0-01 

Dias Concedidos: 30 

Nr. Dias: 30 

Dias Concedidos: 30 

Nr. Dias: 20 

Nr. Dias: 10 

Dias Concedidos: 30 

Nr. Dias: 20 

Nr. Dias: 10 

Dias Concedidos: 30 

Nr. Dias: 30 

Relação de Vinculo: ADM INISTRACAO DIRETA - TRANSPORTE E SERVICOS GERAIS / TSG TOSG/DISPOSICAO SEM 
Dàttl$1WâSllN(!)2f2012 Data Final: 04/12/2016 Carga Hor.ria: 40 

Tipo de provimento: Titular Tipo de ocupação: Definitiva 

Tipo Relação de Vínculo: Cargo comissionado 
Relação de Vinculo: GERENTE DE FINANCAS E CONTABILIDADE 
Data Inicial: 12/12/2012 Data Final: 15/09/2016 
Tipo de provimento: Nomeado Tipo de ocupação: Definitiva 

Tipo Relação de Vínculo: Cargo comissionado 

SIGRH I se - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/11/2018 às 14:29:29 

Carga Hor.ria: 40 
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_~ ESTADO DE SANTA CATARINA Transcrição dos Assentamentos Funcionais e Cadastrais 

~ 2102-DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Nome: SERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

Relação de Vinculo: GERENTE DE FINANCAS E CONTABILIDADE 
Data Inicial: 16/09/2016 Data Final: 04/12/2016 
Tipo de provimento: Nomeado 

16 - Gratificaçõesllndenizações 

Rubrica: 01 -0157-01 - AUXILIO ALlMENTACAO 
Data Inicio: 01 /04/2013 
Valor: 0,00 

17 - Beneficios Pecuniários 

Tipo de ocupação: Definitiva 

Data Fim: 
índice: 

Não existem históricos de Benefícios Pecuniários. 

18 - Alteração de Regime 

Não existe histórico de Alteração de Regime. 

19 - Saúde do Servidor 

Não existe histórico de Saúde do Servidor. 

20 - Pensão Alimenticia 

Não existem históricos de Pensão Alimentícia. 

21 - Estabilidade 

Não existe histórico de Estabilidade. 

22 - Revisão Proventos 

Não existe histórico de Revisão de Proventos. 

23 - Reintegração 

Não existe histórico de Reintegração. 

24 - Estágio Probatório 

Não existe histórico de Estágio Probatório. 

25 - Elogios 

Não existe histórico de Elogios. 

SIGRH I se - Sistema Informatizado de Gestão de Recursos Humanos de Santa Catarina 
Módulo de CADASTRO 

Relatório Emitido em 20/11 /201 8 às 14:29:29 

Matricula: 0956084-0-01 

Carga Horária: 40 

Data Publ icação: 

Pagina: 4 de 5 
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seGAs 
tOJot!>ANH!A DE " AS !Ir SMn.o. (AT.~l". 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, portador dos documentos 

RG nº 18165842 - SSP/SC, CPF nº 237.146 .540-20 e CRC/SC 014.951 /0-8 , res idente e 

domicil iado na cidade de Florianópolis/SC, na Rua Gustavo Barroso nº 199, Bairro Capoeiras, 

CEP 88070-490, ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina

SCGÁS por meio de Concurso Público de Provas e Títu los, tendo sido admitido no dia 

01 /12/2007 para o cargo de Analista Contábil Sênior e recebido a matrícula de número 128. No 

dia 03/12/2007 foi designado para a função gratificada Coordenador de Contabilidade, a qual 

ocupou até o dia 09/03/2009. Em 10/03/2009 foi designado para a função gratificada Assessor da 

Presidência, a qual ocupou até o dia 28/02/2011 . Ocupa atualmente o cargo de Contador. 

Declaro ainda que o empregado não apresenta punição disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

Ass.lnado de formi dlgllal por FRANCISCO JOse DE FIGUEIREOO.5S229220953 
ON: , .. SR, oaICP-Brasll. ou _Secretaria da Receita Federal do Bra~il - RFB, 
ou~RFB e-CPF Al, ou_rEM BRANCO), ou",Aulentl<; .. do por AR VAUOAR, 
cn.FRANOSCO JOSE CE FIGUEIREDO:SS2291209S3 
0 .. d05:2018.1 2.03 16:23:23.(12 '00' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 

RUA ANTONIO LUZ, 2551 CENTRO EMPRESARIAL HOE?CKE f 10 AO 4n ANDAR> CENTAO > FLORlANÓPOUS > se > BRASIL> 88010-410 > TEVFAX: (55 48) 3229-1200 > E-MAIL: SCGAS@SCGAS.COM.BA 
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seGAs 
COMPAN~ll OE GÁS Df Sl~TA t ~T"'R IN A 

DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que o senhor SERGIO BRASIL NUNES CALDAS, portador dos documentos 

RG nº 18165842 - SSP/SC, CPF nº 237.146.540-20 e CRC/SC 014.951 /0-8, res idente e 

domici liado na cidade de Florianópolis/SC, na Rua Gustavo Barroso nº 199, Bairro Capoeiras, 

CEP 88070-490 , ingressou no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina 

SCGÃS, tendo sido admitido no dia 07/12/2006 para o cargo comissionado de Coordenador de 

Contabilidade e recebido a matrícula de número 65. Ocupou o cargo até o dia 30/11 /2007. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

AssiNdo de form~ digital por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEIREDO;S5229220953 
DN: c=SR, o=I(~·Bras l l, ou=Secret~lia d3 Retelt .. Federal do Srasil- RFB. 
ou: RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=AutentiCido por AR VALIDAR, 
c"",FRANClSCO JOSE DE FlGUEIRE00'5S2292209S3 
Dados: 2018.12.04 14:36:06 -(l2'OO' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

e-mai l , '" . , venho perante esta Comissão 
Eleitoral para solicitar a inscriçã para concorrer à indicação estatutária para o 
cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do Edital de 
Eleição, publicado no dia 21 /11/2018 no Jornal Notícias do Dia, página 15, ciente das 
atribuições e responsabilidades atribuidas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitora l, anexo os seguintes documentos: 

J . Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta , urn relato 
das atividades desempenhadas pelo ernpregado, desde a data de sua 
admissão até a data de sua habilitação; 

J . Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11 , onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade rnoral , e de não ser 
impedido por lei ; 

J . Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111 , onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou em 
entidades de natureza sindical ; 

j . Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual 
nO 1025/17). 

j . Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 11 1, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, 30 de novembro de 2018. • J / 
-b44t/VI~ 

(Nome e assinatura) 'v'~... ~ ... ~.: ~e.. ~-U 

Página 1 
Intcrsindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SrNTRAPETRO - SlNDALEX 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, 
nacionalidade ~1 Q.:" .. estado civil 

-;:!",-~--!f-""""o.L..;,.<'-'I---
CPF/MF na 6 ,\;i . 5 'l- i· 5 '< "l - OQ , matrícula na SCGÀS na , 
e-mail " , venho perante esta Comissão 
Eleitoral para solicitar a inscr ão para concorrer à indicação estatutária para o 
cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do Edital de 
Eleição, publicado no dia 21/11/2018 no Jornal Notícias do Dia, página 15, ciente das 
atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

• Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de sua 
admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não ser 
impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou em 
entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto Estadual 
na 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art. 30

, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, o 3,():je novembro de 201~ 

(Nome e assinatura) V~ c.r~ )él~-U 

Página I 
Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO - SINDALEX 
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CURRICULUM VlTAE 
V ALDETE APARECIDA ANDRETT 

DADOS PESSOAIS: 
Identificação: Valdete Aparecida Andrett 

Brasileira; Nasc. 23/09/68, Chapecó /SC. 
Contato: Fone (48)3246-5992 (residência), (48)3229.1200 Ramal 145 (comercial) 

Fone (48)999891806 (celular). 
Endereço eletrônico: valdete@scgas.com.br; valdete_andrett@hotmail.com 

FORMAÇÃO: 
.Graduação em Ciências Contábeis da Universidade Federal de Santa Catarina (98 /2), em 1999 . 
. pós-graduação MBA em Auditoria e Controladoria pela Fundação Getúlio Vargas, em 2002 . 
. pós-graduação em Contabilidade e Finanças Estratégicas pela FEPESE/UFSC, concluído em 2006 . 
. pós Graduação em Engenharia de Qualidade pela SOCIESClFundação TUPY, concluído em 2014 . 
. pós-Graduação em MBA Gestão de Riscos Corporativos pela FESP/Sicurezza/Brasiliano& Associados, 
cursando em Curitiba, desde agosto de 2017, previsão de conclusão em abril 2019. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 
Experiência Atual 
SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina 
Função de analista de controladoria: 
-Executando as atividades dos analistas e técnicos- coordenação de controladoria: acompanhamento e 
registro de ativos patrimoniais, auxiliar na elaboração e Revisão das Normas de Gestão Empresarial 
existentes; desenvolvendo atividades de Gestão de Riscos Corporativos e análise de balanços para o 
comitê análise novos investimentos. 

Cargo de Coordenadora de Controladoria de OI de junho de 2010 a 26 junho de 20 16. 
Atividades realizadas: 
-I mplantação do Projeto e Coordenação do processo de Gestão de Riscos Corporativos SCGÁS; 
-Coordenação da Revisão do Mapeamento de Processo da SCGÁS; 
-Coordenar e participar da execução dos trabalhos de Inventário da SCGÁS: Levantamento físico x 
cotejamentolconcil iação com Ativo Patrimonial da Companhia; 
-Coordenar e auxiliar nas atividades dos analistas e técnicos- coordenação de controladoria; 
-Sugerir/auxiliar na elaboração e Revisão das Normas de Gestão Empresarial existentes; 
-Responsável pelo envio das informações exigidas pelo TCE/SC no âmbito do Sistema E-Sfinge: E-Sfinge 
Obras - investimentos realizados, e.E-Sfinge ACP - ações dos Atos Contábeis, Pessoal e Licitatórios; 
-Acompanhamento do orçamento, através do levantamento de informações para Relatório Gerencial; 
participação na comissão de Licitação, no Comitê de Gestão de Documentação; análise balanços novos 
clientes para subsidiar decisões Comitê de Avaliação de Risco - CAR; responsável pelo repasse das 
informações da SCGÁS para CELESC no Relatório de Sustentabilidade (2011 a 2013), criação e 
manutenção de Template para atender relatórios mensais da Petrobrás. 

Experiências Anteriores 
SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catarina 
Função de analista de controladoria. (lI /06/2007 a O 1106/20 I O). 
FEESC- Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - cedida para SCGÁS 
Gerência de Controladoria, na função de analista contábil (27/11/2001 a 30/1112006). 
Fitofarma Distribuidora de Medicamentos, área Administrativa-Contábil. (de 2000 a 2001). 
Assessoria aos escritórios e a filial da empresa; contratação e controle de pessoal (interno e promotores). 
FUMBESC - estagiária em 1997, contratada em 1998 até 2000. Departamento de contabilidade 
lançamentos contábeis e atuarias do Fundo de Pensão e departamento de gestão de investimentos. 
R A Ribeiro & Associados: Auditoria e Assessoria Contábil e Tributária. 
Averiguações de estoques e controles internos em empresas como FUSESC, WEG, 1995 e 1996. 
Banco do Brasil- CESEC: Estágio no departamento de cadastro, 1994. 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 291 de 413

357

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



CURRICULUM VITAE 
V ALDETE APARECIDA ANDRETT 

REFERÊNCIAS: 
.Sr Fran cisco José de Figueiredo (Gerência de Recursos Humanos e Suprimentos da SCGÁS) -
Fone: (48)3229. 1288 . 
. Sra. Adelci Taffarel Fernandes (Coordenação de RH da SCGÁS) 
Fone: (48)3229 1200 . 
. Sra. Luzia Frohli ch Nunes (Diretora do PAEX SC 3) 
Fone : (47) 3264.2000 ou (47)9 101.3480 . 
. Sr. Luiz Isaias Wundervald (Aud itor Tribunal de Contas de Santa Catarina-TCE) -
Fone: (48) 32213800 . 

. Sra. Viviani B leyer Remor (Assessora de Responsabilidade Social Empresari al CELESC) -
Fone : (48)323 15520 . 
. Sr. André Knoll Schmidt (A uditor Interno da Ibagy Imóveis)
Fone (48)99600669. 

Flori anópoli s, Agosto de 2018. 

CURSOS REALIZADOS: 
-A nova Lei das Estatai s e as Licitações e Contratos de Obras e Serviços de Engenharia( 4h) 
06/2 018. 
-Curso COSO ICIF 2013 - Instituto dos A ud itores Internos do Brasil (40h), 09/2017 . 
-I Seminário Qualidade Século XXI - ABQ e Excelência (6h), 11 /20 17. 
-Curso Implementação da gestão de R isco no Setor Público - ENA(16h), 09/20 17. 
-Auditoria, Controle Interno e Gestão de R iscos: Melhores Práticas para Governança no Setor 
Público (12 h), 09/2017. 
-CIKI V Congresso Internaciona l do Conhecimento e Inovação: apresentação de Estudo de Caso: 
Melhoria dos Processos de Desenvolvimento de Software Utilizando Metodologia SCRUM, 
11 /2015. 
-Media Train ing (24h), 2015. 
-Fraudes, Corrupção e a Legislação Anticorrupção Brasileira (8h), 2014. 
-Seminário Estratégico GRC- lnterconectividade entre Riscos (8h), 2014. 
-Capacitação do Curso de Formação de Auditor Interno (32h), 2013. 
-Treinamento Gestão de Riscos (8h), 2013. -GRC Summ it, 2013. 
-Treinamento de Redação de Procedimentos (4h), 2012. 
-Introdução à Governança Corporativa (3 h), 2012. 
-Política e Metodologia - Processo de Gestão de Riscos Corporativos - PPGRC (24h), 2011. 
-Mapeamento e Gerenciamento de Processos (16h), 2011. 
-Balanço Social e Ambiental- I' modul o; Gestor de Aud itoria (20h), 2011. 
-Interpretação dos Critéri os Rumo a Excelência PCE-20 10 (16h), 20 I O. 
-Anali se de Riscos Estratégica em Conformidade com a ISSO 3\000 (24 h), 2010. 
-Curso Gerenciamento de Projetos (16h), 20 10. 
-Gerenciamento do Risco Corporativo ( 16h), 20 I O. 
-Usando o Coach ing na Gestão de Desempenho (8 h), 20 I O. 
-Atual ização do ICMS de Santa Catarina (8 h), 2009. 
-Auditoria Interna com Foco por Processo e Risco (16 h), 2009. 
-Excel Avançado (16 horas), 2009. 
-Prevenção de Acidentes do Trabalho para Componentes da CIPA (20 h), 2009. 
-Execução Orçamentaria, Finance ira e Contábil , de forma integrada (30 h), 2008. 

, L 
~J ' 

CURRICULUM VITAE 
V ALDETE APARECIDA ANDRETT 

REFERÊNCIAS: 
.Sr Francisco José de Figueiredo (Gerência de Recursos Humanos e Suprimentos da SCGÁS) -
Fone: (48)3229. 1288 . 
. Sra. Adelci Taffarel Fernandes (Coordenação de RH da SCGÁS) -
Fone: (48)3229 1200 . 
. Sra. Luzia Frohlich Nunes (Diretora do PAEX SC 3) 
Fone: (47) 3264.2000 ou (47)9 101.3480 . 
. Sr. Luiz Isaias Wundervald (Auditor Tribunal de Contas de Santa Catarina-TCE)
Fone: (48) 32213800 . 

. Sra. Viviani Bleyer Remor (Assessora de Responsabilidade Social Empresarial CELESC) -
Fone: (48)32315520 . 
. Sr. André Knoll Schmidt (Auditor Interno da [bagy Imóveis) 
Fone (48)99600669. 

Flori anópoli s, Agosto de 2018. 

CURSOS REALIZADOS: 
-A nova Lei das Estatais e as Licitações e Contratos de Obras e Serviços de Engenharia( 4h) 
06/2018. 
-Curso COSO ICIF 2013 - Instituto dos Auditores Internos do Brasil (40h), 09/2017. 
-I Seminário Qualidade Século XXI - ABQ e Excelência (6h), 11 /20 17. 
-Curso Implementação da gestão de Ri sco no Setor Público - ENA(16h), 09/2017. 
-Auditoria, Contro le Interno e Gestão de Riscos: Melhores Práticas para Governança no Setor 
Público (12 h), 09/2017. 
-CIKl V Congresso Internacional do Conhecimento e Inovação: apresentação de Estudo de Caso: 
Melhoria dos Processos de Desenvolvimento de Software Util izando Metodologia SCRUM, 
11 /2015. 
-Media Training (24h), 2015. 
-Fraudes, Corrupção e a Legis lação Anticorrupção Bras ileira (8h), 2014. 
-Seminário Estratégico GRC- lnterconectividade entre Riscos (8h), 2014. 
-Capacitação do Curso de Formação de Auditor Interno (32h), 2013. 
-Treinamento Gestão de Ri scos (8h), 2013. -GRC Summit, 2013. 
-Treinamento de Redação de Procedimentos (4h), 20 12. 
-Introdução à Governança Corporativa (3h), 20 12. 
-Política e Metodologia - Processo de Gestão de Riscos Corporativos - PPGRC (24h), 2011. 
-Mapeamento e Gerenciamento de Processos (16h), 2011. 
-Balanço Social e Ambiental-I ' modulo; Gestor de Aud itoria (20h), 2011. 
-Interpretação dos Critérios Rumo a Excelência PCE-20 1 O (16h), 2010. 
-Analise de Riscos Estratégica em Conformidade com a ISSO 31000 (24 h), 2010. 
-Curso Gerenciamento de Projetos (I6h), 20 I O. 
-Gerenciamento do Risco Corporativo ( 16h), 2010. 
-Usando o Coaching na Gestão de Desempenho (8 h), 2010. 
-Atualização do ICMS de Santa Catarina (8 h), 2009. 
-Auditoria Interna com Foco por Processo e Ri sco (16 h), 2009. 
-Excel Avançado (16 horas), 2009. 
-Prevenção de Acidentes do Trabalho para Componentes da CIPA (20 h), 2009. 
-Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil , de forma integrada (30 h), 2008. 
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CURRICULUM VITAE 
V ALDETE APARECIDA ANDRETT 

-ISO 900 1-2000-lnterpretação dos Requisitos e Fonnação de Auditor Interno (20 h), 2008. 
-Liderando a si e o outro (16 h), 2008. 
-Auditoria Trabalhi sta (12 h),de 2008. 
-Curso Avançado em Auditoria (8 h equivalem a 10 pontos CFC nOI074/06) , 2008. 
-Substituição Tributária (50 h), 2007. 
-Eneagrama Aplicado ao dia-a-dia (28 h), 2007. 
-Controladoria-Enfoque organizacional (8 h), 2007. 
-Fonnação de Auditor Interno-NBR ISSO 190 11 :2002(16 h), 2007 
-Seminário Gestão Operacional de Autos de Infração ( 8 h), 2007. 
-I ° Congresso Brasileiro de Gerenciamento de Projetos (18 h), PMI; 2006. 
-Seminário Interno de Regulação e Tarifas (16 h), 2006. 
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03/12/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO 

8241216 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 6010280 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informatica do Poder Judiciario do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 03/12/2018, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

VALDETE APARECIDA ANDRETT, portador do RG: 2301792, CPF: 691.371.539-00. ******************-*****'****** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado elou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento podera ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal.opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nO 11 .101 /2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, segunda-feira, 3 de dezembro de 2018. 

8241216 

1011ll1lmlllllll 
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03/12/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO N": 6010188 

CERTIDÃO 

CRIMINAL 

8241090 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior á data de 03/12/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

VALDETE APARECIDAANDRETT, portador do RG: 2301792, CPF: 691.371.539-00, filha de Ari Andrelte Anair 
de Lourdes Machado Andrett, nascida aos 23/09/1968. ***************AUUUU UUAU***,************************* 

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual 
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5' da Constituição Federal e os normativos do 
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados informados são de 
responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; e) a autenticidade deste 
documento poderá ser confi rmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal. f) a certidão da Capital abrange 
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os feitos em 
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é' isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, segunda-feira, 3 de dezembro de 2018. 

8241090 
PEDIDO W: 

111111111111111111 
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Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que não consta anotado o nome de VALDETE APARECIDA ANDRETT, Título 
Eleitoral: 0233 3594 0973, CPF: 691.371.539-00 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação BY5JQsiADZc2NIBde/OLfvVdwac= 
Certidão emitida em 03/12/2018 14:59:26 

• O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução·TSE n' 23 .093, de 4 de agosto de 2009). 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confi rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/ partidos/ partidos·politicos/ modulo·consulta·sgip3. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações_ 

• O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabi lidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 
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03/12/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

CERTIDÃO W: 6010225 

CERTIDÃO 

FINS ELEITORAIS 

8241138 

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior á data de 03/12/2018, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

VALDETE APARECIDA ANDRETT, portador do RG: 2301792, CPF: 691.371.539-00, filha de Ari Andrelt e Anair 
de Lourdes Machado Andrett, nascida aos 23/09/1968. ************************************************************* 

OBSERVAÇÕES: 

a) certidão é expedida em consonância com a Lei Complementar n.' 64/90, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar n.' 135/2010. 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal.opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

e) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Capital, segunda-feira, 3 de dezembro de 2018. 

8241138 
PEDIDO W: 1001II1Immnll 
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03/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

Certidão 

92able5507174406550c201cc011d427 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL DE 10 GRAU PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federa l que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nO 41/2010 do TRF4 e com o 
art. 411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal 
da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
VALDETE APARECIDA ANDRETT 

OU 

contra o CPF: 
691.371.539/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CíVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 11 
• Paraná (Processo Papel) até 03/12/2018 às 00:30 ~07 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/12/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/12/2018 às 20:00 . ~ 

https:IIWWN2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certidao. php?string_ cpf=691 371 53900&string_ nome=Va rdete+ Aparecida + Andrett . . . 1/2 
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03/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão emitida em: 03/ 12/2018 às 15:15 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https:// www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
92ableSS07174406SS0c201ccOlld427 

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc -processa _ certida o. ph p? stri ng_ cpf=6913 71 53 900&stri ng_ nome=Va Id ete+ Aparecida + Andrett. . . 2/2 

03/12/2018 :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão emitida em: 03/ 12/2018 às 15: 15 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https:// www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
92able5507174406550c201ccOlld427 

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certida o. ph p? siri ng_ cpf=691 371 53 900&stri ng_ nome=Va Id ete+ Aparecida + Andrett . . . 2/2 
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03/1212018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

95a26e7ce3bd95f1921ba8b9f7d264a1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de 
responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3° da Resolução nO 41/2010 do 
TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
VALDETE APARECIDA ANDRETT 

OU 

contra o CPF: 
691.371.539/00 

NADA CONSTA 

nos registros d~ distribuição de 'processos mantidos a partir de 30_ de 
março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES 
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES 
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS 
INFRINGENTES E DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 
03/12/2018 às 02:20 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 
02/12/2018 às 02:01 

yJ 

r4 Certidão emitida em: 03/12/2018 às 15: 16 (hora e data de Brasília) 

https:Ilwww2.trt4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc....Processa _ certidao. ph p ?string_ cpf=69137153900&string_ nome=Va Idete+ Aparecida+ And rett. . . 1/2 
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0311212018 :: Portal da Justiça Federal da 48 Região :: 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser ve rificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
9Sa26e7ce3bd9Sf1921ba8b9f7d264al 

111" I 

https://W'NIN2.trf4.jus.br/trf4/processos/certi dao/proc yrocessa _ certid ao. p h p?s tring_ cpf=6913 7153 900&string_ nome =Vald ete+ Apa recida + And rett . . 2/2 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor(a): VALDETE APARECIDA ANDRETT 

Inscrição: 0233 3594 0973 

Município: 83275 - SAO JOSE 

Data de nascimento: 23/09/1968 

Filiação: - ANAl R DE LURDES ANDRETT 
- ARI ANDRETT 

Zona: 084 Seção: 0039 

UF: SC 

Domicílio desde: 22/01/1988 

Certidão emitida às 15:16 em 03/12/2018 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
sa lvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas , excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
t ratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

TPQX.QlS6.T +XG.VWIW 
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03/12/2018 :: Porta l da Justiça Federal da 4<1 Região :: 

Certidão 

7715be149617b93ea785f44bfbdeeOdf 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e 
juizados especiais federais, a parti r dos dados fornecidos pelo solicitante. As 
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não ex iste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou 
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/ RAZÃO SOCIAL com 
o CPF/ CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 
é de responsabil idade exclusiva do desti natário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, II, da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
VALDETE APARECIDA ANDRETT 

OU 

contra o CPF: 
691.371.539/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de 
AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO 
E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 1 / 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 ~?/ 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 :./ 
• Paraná (Processo Papel) até 03/12/2018 às 00:30 ~/~/ 

https:/I1N1NW2.trf4 .jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certidao. ph p? stri ng_ cpf=6913 7153900&string_ no me=Va Id ete+ Aparecida+ And rett . .. ~ 1/2 
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03/12/201 8 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/12/2018 às 23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/12/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/12/2018 às 15: 15 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo 
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços 
Judiciais/ Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
771Sbe149617b93ea78Sf44bfbdeeOdf 

I II I I 

htl ps :1'www2 . trf4. jus. br Itrf 4/processos/ce rtida o/p roe y rocessa _ ce rti dao. php? stri ng_ cpf=6913 7153900 &stri ng_ nome=Va Idete+ Aparecida+ And reU. . . 2/2 
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:: Portal da Justiça Federal da 4' Região :: 

Certidão 

74a9fOe6ce599c784a77e6c45484ff47 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

Página 1 de 2 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros 
internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, 
justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL 
fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição 
pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do 
NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ . A conferência dos dados 
pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade 
exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, I e II da Consolidação 
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, 
certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
VALDETE APARECIDA ANDRETT 

OU 

contra o CPF: 
691.371.539/00 

NADA CONSTA 

nos reg~stros de distrib~ição n:antidos a partir de 25 de abril de 15 
1967, de AÇOES E EXECUÇOES CIVEIS E FISCAIS em ,"d,me"~~ 

https://www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa _ certidao. php?strinL c... 03/12/2018 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: Página 2 de 2 

AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 

02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 

02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/12/2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/12/2018 às 

23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/12/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/12/2018 às 15:08 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada 
pelo destinatário, através do endereço https:/ /www.trf4.jus.br (Menu 
"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 
de Controle 74a9fOe6ce599c784a77e6c45484ff47 

https://www2.trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc Jlrocessa _ certidao. php?string_ c... 03 /12/2018 

:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: Página 2 de 2 

AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 

02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/12/2018 às 

02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 03/12/2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/12/2018 às 

23:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/12/2018 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/12/2018 às 15:08 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada 
pelo destinatário, através do endereço https:/ /www.trf4.jus.br (Menu 
"Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 
de Controle 74a9fOe6ce599c784a77e6c45484ff47 

https://www2.trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc ~rocessa _ certidao. php?string_ c... 03 /12/2018 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 306 de 413

372

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



Certidão de Regularidade Profissional Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME.. VALDETE APARECIDA ANDRETT 
REGiSTRO .. ...... .. : SC-022883/0-0 
CATEGORIA ....... : CONTADOR 
CPF ... ........ .. ....... 691 .371.539-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSC contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: Florianópolis, 03.12.2018 as 11:40:18. 
Válido até: 03.03.2019. 
Código de Controle: 142227. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSC. 

http://cadastro2.crcsc. org. br: 8 0801 scri pts/sq 1_ consultav03 .dllllogin 

j,q 

~/ 
03/1212018 f 
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RM Portal Versão 12.1.19.404 Página 1 de 1 

Início" Portal RH oi Meus Dados" Folha de Pagamento .. Funcionário: 000115 - VALe 

Admissão 
Meus Dados ---

Data de Admissão $. S Dados Cadastrais 11/06/2007 

$-M Recursos Humanos Data Final do Contrato 
$}~ Folha de Pagamentc ----

Data da Transferência 

Data Base 
11 /06/2007 

I - 1[.; Admissão Se -o 

._~ Banco de Pgto ="-'-======="-__ JI14=0::::3:::06~0:::2:...J ICOCON. Coordenadoria de Controladol 

._gj Base de Cálculo Sindicato 

.-Ii! Histórico Salarial 10005 II"'S"C"IN""C"O"P"O""L""IS".- S'"'in-d""ica- to- d""o-s""C-on- t""'ab""'iI"-'isj 

~ Envelope Pato Nível Salarial Fa ixa Salarial 
-~ Informe de Rend 11 IINIVEL GERAL (TAS PROGRESSIVA) 11 091 IIREFERENCIA 091 

·- fEo Consulta Férias 

I ._!i] Sugestão de Féri 

I._§ Extrato FGTS 

ffi·0 Automação de Ponte _____ _ 

Mensagens Alertas 

< > Consulta dos dados admissionais. 

Equipe 
-'------

http://portaldocolaborador. segas. com. br/Corpore.N etIMain.aspx? ActionlD= F opFunc ... 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, VJr\Àq ~eY, o r~rk (\"«,,,\no-U 
nacionalidade :k~'>Í QQ" hª ,estado civ!1 N-y -:}.:oAi,.;"Q 
CPF/MF nO b'l:! . si t o .,:S"l '. OQ ,matrícula na SCGAS nO ' :i ç , 
e-mail \/",,\de l e , 9V1àr ett iN SCr c, · ( º "", 'Py, na condição de candidato ao cargo 
de Conselheiro de Administração (8 plente) / Diretor da SCGÁS, DECLARO, para os 
devidos fins de direito: 

1) preencher, para o exercício do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem como de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial ou 
judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou entidades . 
da administração pública direta ou indireta , conforme regulamentação em vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS. 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento às exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de Administração 
/ Suplente, acarretará minha exclusão do processo. 

Florianópolis, 30 de novembro de 2018, 

~~~~. 
(Nome e assinatura) J~~ .~~ .~~ 

Página 3 

SENGE-SC - SAESC • SINTEC-SC - SINCÓPOLlS 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, JIô ~ à .lQ ~ .. ;,.sÚrL ~91t 
nacionalidade ~,~Qjh~ , estado civi l ~. ~ ...Lj!=i"'~ 
CPF/MF nO ç,,:< 1 <.71 · '253 -ôo , matrícula na C AS n° li 5 , 
e-mail ve ld eI9 ' c,, 1il dre1 t êl s.<~ 9 S ' ,'" "" . 'o... , venho na condição de 
candidato ao cargo de Cons Iheiro de Administração / Diretor da 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÃS, ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÃS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia , ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natureza 
sindical), 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regu lamento para 
indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo de 
Conselheiro de Administração / Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, 30 de novembro de 2018. 

~~f4 . 
(Nome e assinatura) V~ ~~ AJ,-uiU 

Página 4 
Inters indical da SCGÃS ;/ r 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLIS - SINTRAPETRO - SINDALEX 'I 

~.~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CADASTRO DE ADMINISTRADORES 

Conformidade com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 

operacional bruta igualou superior a R$ 90 mi lhões. 

A. DADOS GERAIS 

1. Nome completo: 

2. CPF: 3. Sexo: ( ) M ()() F 

4. Cargo efetivo: Matricula: 

5. Função comissionada: 6. Código da função : 5 O O t l.j - O i 
7. Telefone profissional: 

9. E·mai! profissional: 

10. E·mai! pessoal : 

12. Cargo para o qual foi indicado: 

(Xl Conselheiro de Administração 

( ) Diretor (Especificar a Diretoriol: 

8. Telefone pessoal: li 

·1 

13. Setor de atuação da empresa*:J),l rU.~ . ..\o tt.éJ, ~Fe-
"' Exemplos: financeiro, participações, energia, água e saneamento, tecnologia da informa~o, turismo, agro negócio, pesquisa. 

B. REQUISITOS - Necessidade de comprovação documental (itens 14, 16 e 18). 

14. Possui formação acadêmica, graduação ou pós-graduação (tatu ou stricto sensu), reconhecida pelo MEC e compativel 
com o cargo (art. 17, 11, da Lei 13.302;'2016)? h <.) Sim ( ) Não 

15. Qual a área de sua formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi indicado?* 

c. mP,A -lii "à.;kFNQ. < t """,\:,-"J. ,., JF?Ü § ),\ ~.\"L~jr\c. À" ', Tip ' ", '""," \ G...h..J--, ~,; .,.--'.< ~ 
"'I ndica r só a principal. Exemplos: a) graduação em engenharia para empresa de energia; b) pós-graduação em finanças C. \ ~~~ ~ 1iS...L:.A f", J.,. - Vr'1 ln A 
16. Assinale a experiência profissional abaixo que você possui (art. 17, I, da Lei 13.302;'2016): <:> 

( -,,( ) 10 anos na área de atuação da estatal ou em área conexa ao cargo para o qual foi indicado 
( )() 04 anos em cargo de direção (conselho de administração ou diretoria) ou chefia superior (dois níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa) em empresa de porte ou objeto seme lhante ao da estatal 
( ) 04 anos em cargo equivalente a DGS-3 oU superior no setor público 
( ) 04 anos como docente ou pesquisador em áreas de atuação da estatal 
( ) 04 anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da estatal 

17. Dos itens assinalados no item 16, descreva a experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado:' 

~,.. eà~ 1"\0 t,."""'~'" "'''''''''~J-':~ \~ ~.Je.J~ 
· Indica r só a principal. Exemplos: a) empregado; bl superintendente; c) coordenador-geral; d) profess;r ~rom~a~~d~o;aodo ock krH79 .. l" o o ..... .A(" ~ 

~~, 
Pagina 1 de 4 (j 
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18. Possui notório conhecimento compatível com o cargo? ( X) Sim ) Não 
(l ei 13.30;v'16, art . 17, caput: "Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, inclusive 
presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento .. ") 

19. Qual é o elemento mais aderente para indicar seu notório conhecimento compatível com o cargo pa ra o qual foi 
indicado? * 

l:.... \ w.fl..~ Q, !:.,"·,t~- ~"" K.:. .... . .A t . .,., .. ..r, .-t-.• ,.,..,.,... '017, ,~....t . w...'t (Y\b. ~ lU g ~ 
.. Indicar sô o principaL Exem~~ a) qualquer Mestrado ou Doutorado, b) pu~hcações acadêmicas, c) experiência acumulada em conselhos . .zOJ. º (CvJ ... L o..J ~ A ~'C) 

20. Cumpre as exigências do estatuto social da estatal (anexo): ( X ) Sim '( ) Não 

c. REPUTAÇÃO ILIBADA E VEDAÇÕES 

21. lei 13.30:V16, art. 17-§§ I Se enquadra? 

§ 22 É vedada a indicação para o Conselho de Admin istra ção ou Diretoria 

1- é representante do órgão regulador ao qual a empresa está sujeita? ( I Sim (, I Não 

1- é Ministro de Estado, Secretá rio Estadual ou Secretário Municipal? ( I Sim ('<I. Não 

I - é titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
( I Sim D<l Não 

assessoramento superior na administração pública? 

I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo? ( I Sim ()q Não 

I - é titular de mandato no Poder legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo? ( I Sim (><t Não 

11 - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
( I Sim (:,<) Não 

ou em trabalho vi nculado a organização, estruturação e rea lização de campanha eleitoral? 

111 - exerce cargo em organização sindica l? ( I Sim r><l Não 

IV - firmou contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da 

( I Sim (><l Não 
sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos 
antes da data de nomeação? 

V - tem ou pode ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa pol ítico-ad m i n istrativa 
controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou ( I Sim P<l Não 

sociedade? 
§ 32 É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas no inciso I do § 22? ( I Sim (><l Não 

22. lei Complementar n2 6'\11990, art. 12-1: Ficha limpa Se enquadra? 

a) é pessoa inalistável ou analfabeto? ( I Sim DI. Não 

b) é membro do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que haja perdido o respectivo mandato por infringência do disposto nos incisos I e 11 do art. 55 
da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais ( I Sim {)() Não 

e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos oito anos subsequentes ao t érmino da legislatura? 

c) foi Governador ou Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal ou Prefeito ou Vice-Prefeito que 
perdeu seu cargo eletivo por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

( I Sim 1><1 Não 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenha sido eleito? 

d) tem contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

( I Sim P4 Não 
político, para a eleição na qual concorre ou tenha sido diplomado, bem como para as que se realizarem nos 
8 (Oito) anos seguintes? 

e) foi condenado criminalmente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, por qualquer 
dos crimes abaixo? 
1. contra a economia popular, a fé pública , a administração pública e o patrimônio público; 2. contra o patrimônio privado. o sistema 

( I Sim D<l. Não fi nanceiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a fa lência; 3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitora is, para os quaiS a lei comine pena privativa de liberdade; S. de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 7. de tráfi co de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 8. de redução à condição análoga à 
de escravo; 9. contra a vida e a dignidade sexual; e 10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando 

f ) foi declarado ind igno do oficia lato, ou com ele incompatível, pelo prazo de 8 (o ito) anos? ( I Sim I><) Não 

g) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade ( I Simj)9..Não 
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insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição? ( ) Sim V1 Não 

Caso positivo, essa decisão foi suspensa ou anulada pelo poder judiciário' Nessa hipótese, o indicado deverá 
apresentar cópia da decisão liminar ou sentença do poder judiciário, para fins de aferição da amplitude do 
provimento judicial. 

h) foi detentor de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiou a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, condenado em decisão transitada em julgado ou 

( ) Sim (~ Não 
proferida por órgã o judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenha sido diplomado, bem 
como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes? 

i) exerceu cargo ou função de direção, administração ou representação em estabelecimentos de crédito, 
financiamento ou seguro que tenham sido ou estejam sendo objeto processo de liquidação judicial ou ( ) Sim (XI Não 

extrajudicial, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação? 

j) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por 
corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

( ) Sim (J() Não 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição? 

k) foi Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito, membro do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciou a seu 
mandato desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito ( I Sim ()/ Não 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se rea lizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura? 

I) foi condenado à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

( ) Sim (J<) Não 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
anos após o cumprimento da pena? 

m) foi excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em 
decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, sa lvo se o ato houver sido anulado ou ( I Sim (' I Não 

suspenso pelo Poder Judiciário? 

n) foi condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de 
ter desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável pa ra evitar caracterização de ( I Sim ()j Não 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude' 

o) foi demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 
I ) Sim f<) Não 

(oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário? 

p) é pessoa física e ou dirigente de pessoa jurídica responsável por doações eleitora is tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ( I Sim I>l Não 

anos após a decisão? 
q) é magistrado ou membro do Ministério Público que foi aposentado compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que ten ha perdido o cargo por sentença ou que tenha pedido exoneração ou aposentadoria ( ) Sim 1><) Não 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos? 

23. lei 6.404'76, art. 147: lei societária Se enquadra? 

§ 12 - é pessoa impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, pe ita ou 
suborno, concussão, peculato, cont ra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal ( ) Sim (Xl Não 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos? 

§ 22 - é pessoa declarada inabilitada por ato da Comissão de Va lores Mobiliários?' 
( ) Sim (XI Não 

, Site da CVM, no link de Atuação Sancionadora - Pesquisa Avançada 

§ 32 ( .. . ) : I - ocupa ca rgo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em 
( ) Sim (Xl Não 

conselhos consultivos, de administração ou fiscal? 

§ 32 ( . .. ) : 11 - tem interesse conflitante com a sociedade? ( ) Sim f>l Não 

24. Estatuto social, TCU e/ou TCE: Se enquadra? 

a) se enquadra em qualquer vedação prevista no estatuto social da empresa? ( ) Sim D<i Não 

b) se encontra inscrito na relação de inabilitados expedida pelo TCU e/ou TCE' ( ) Sim (X). Não 

Pagina 3 de 4 () 

J.V(~~ 
----------------------------------------------------

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 313 de 413

379

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



j 

25. Membro remunerado de Conselho de Administração (art. 20 Lei 13.303/2016)? - Preencher somente no 
( ) Sim ( ) Não 

caso de se tratar de indicação ºara Conselheiro de Administração 
Informe a(s) empresa(s) estatal(ais) do Estado de Santa Catarina da(s) qual(ais) é membro remunerado de 
Conselho de Administração. 
Empresa: ; Empresa 

D. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

o indicado está ciente da necessidade de anexar à presente declaração os respectivos documentos que atestam o 
atendimento dos itens 15, 17 e 19 do presente formulário, quais sejam: 

Item Meio de comprovação 

15. Formação acadêmica mais aderente ao cargo para o qual foi o Cópia do diploma de graduação (frente e verso); 
indicado. o Cópia do certificado de pós-graduação(frente e 

verso) . 

17. Experiência mais aderente ao cargo para o qual foi indicado. 

a) Experiência mínima de 10 anos na área de atuação da estatal ou o Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
em área conexa ao cargo para o qual foi indicado o Declaração da empresa/órgão; 

o Registro em carteira de trabalho . 

b) Experiência mínima 04 anos em cargo de direção (conselho de o Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
administração ou diretoria) ou chefia superio r (dois níveis • Declaração da empresa/órgão; 
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa) em empresa o Registro em carteira de trabalho. 
de porte ou objeto semelhante ao da estatal 

c) Experiência mínima 04 anos em cargo equivalente a DAS-4 ou o Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 
superior no setor público 

d) Experiência mínima 04 anos como docente ou pesquisador em o Registro em carteira de trabalho; 
áreas de atuação da estatal o Declaração da instituição. 

e) Experiência mínima 04 anos como profissiona l liberal em o Declaração de Conselhos Regionais; 
atividade vinculada à área de atuação da estatal o Declaração de prestadores de serviços; 

o Declarações congêneres. 
- -

19. Notório conhecimento compatível com O cargo para o qual foi o Cópia do diploma; 
indicado. o Ato de nomeação e de exoneração, se houver; 

o Registro em carteira de trabalho; 
Exemplos: a) Qualquer Mestrado ou Doutorado; b) publicações acadêmicas; c) experiênCia o Declaração da empresa/órgão. 
acumulada em conselhos 

21. Lei 13.303/16, art. 17,§22: o Certidão de Participação de Eleitor em Órgão 
I - é dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado Partidário, por meio do Sistema de 
do cargo? Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP, 
11 - atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante disponível no site tse.jus.br 
de estrutura decisória de partido político ou em traba lho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral? 

. -Ciente das posslvels penalidades ClvelS, admmlstratlvas e penaIS, declaro que as mformaçoes prestadas e os 

comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelos 

Órgãos de análise de requisitos, vedações e ava liação. 

f~~, O?, ",I.... J...~.,.-e J.. .2o i'6 · 
Local e data 

~~"",,",A 
Assinatura dota) Indicado(a) 

V 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, a pedido, que a senhora VALDETE APARECIDA ANDRETT, portadora dos documentos 

RG nº 2.301.792 - SSP/PC/SC, CPF nº 691.371.539-00 e CRC/SC 022883/0-0, residente e 

domiciliada na cidade de São José/SC, na Rua Camboriú, nº 100 - CEP 88.110-570, ingressou 

no quadro de empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS por meio de 

Concurso Público de Provas e Títulos, tendo sido admitida no dia 11 /06/2007 para o cargo de 

Analista de Controladoria Sênior e recebido à matrícula de número 115. No dia 01 /06/2010 foi 

designada para a função gratificada Coordenadora de Controladoria da Companh ia, a qual 

ocupou até o dia 27/06/2016. Ocupa atualmente o cargo de Analista Organizacional, atuando na 

área de Controladoria. Declaro ainda que a empregada não apresenta punição disciplinar nos 

últimos 5 (cinco) anos. 

E por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2018. 

Francisco José de Figueiredo 

A5sinado deforma digital por FRANCISCO JOSE DE 
FIGUEJREO0:5S2292209S3 
DN: ,=SR. o=lCP-Brasil. ou==Secretaria da Receit .. Federal do Brasil 
- RFB. ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=Autenticado por 
AR VALIDAR, (n=FRANClSCO JOSE DE FIGUEIREOO:55229220953 
Dados: 2018.12..03 115:19:12-02'00' 

Gerente de Recursos Humanos e Suprimentos 
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seGÂs 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N" 00112006 

o Diretor Presidente da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, no uso de suas atribuicões estatutárias 
homologa a décima primeira chamada do Concurso Público na 00112006, conforme relação abaix~: ' 

CARGO / FUNÇÃO / NÍVEL NOME 
I. Analista Administrativo Pleno Isabela Lima de Menezes 
2. Analista Comercial Pleno Saul Claudino Júnior 
3. Analista Comercial Sênior Jorge André Wetzel 
4. Analista de Controladoria Sênior Valdete Aparecida Andrett 
5. Analista de Suprimentos Sênior Francisco José de Fi!rueiredo 
6. Analista de Suprimentos Sênior Osny Belarmino da Silva Filho 
7. Analista de Suprimentos Sênior Giovanni Della Rocca 
8. Analista Econômico Júnior Caio Nor Guttler 
9. Analista Financeiro Pleno Marcelo Carlos Botelho 
10. Analista Financeiro Pleno Luciano Studart Nogueira 
11. Analista Financeiro Pleno Elio Sebastião dos Santos 
12. Enaenheiro de Construcão e Montaaem Júnior Rafael Barreto Nicolazzi 
13 . Engenheiro de Construção e Montagem Pleno Guilherme Custódio de Medeiros 
14. Engenheiro de Construção e Montagem Pleno Carlos Alberto Bortolan Caram 
15 . Enaenheiro de Operação e Manutenção Sênior Marco Antonio Silva Picanço 
16. Enaenheiro de Projetos Júnior Jorae Gustavo Wanderley de Azevedo 
17. Assistente Administrativo - Nível I Gasparino Raimondi Júnior 
18. Técnico Comercial- Nível I Vanessa Scoz Oliveira 
19. Técnico de Construcão e Montagem - Nível 1 Diogo da Cruz 

Os candidatos aprovados e acima relacionados deverão se apresentar na Gerência de Recursos Humanos e 
Suprimentos, situada na Rua Antonio Luz, na 255 - 20 andar - Centro, Florianópolis/SC, no prazo máximo de 05 
( cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste aviso, perdendo automaticamente o direito a vaga, não se 
apresentando no prazo fIxado 

Florianópolis, 22 de mai~ 

IVAN RANZOLIN. 
DIRETOR PRESIDENTE. 
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SENHOR MINISTRO 

de Trabalho e Previ· 
dos anos, assimilar,· 

profundas modificações 
décadas, na composição, 
da nossa força de traba· 

pode·se afirmar que este 
lda hoje conhecido como 

bnverteu.se num dos mais 
disposição do trabalha· 

[_dula de Identidade, titulo 
rtecedentes, de boa condu· 

a CTPS reflete a carreira do 
prof issional. Cabe· lha 
Idadosament9, porqUE 

externos ess~ Cartel 
da personalidade e di 

os registros Internos, ha·· 
8e constituem n.8S me· 

e da efetlyaçQo dos 
e prevldenolárlos. 

Almir Pa .. lanotto Pinto 

I. 

NlINI$TÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREOO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE T..R!lBALHq E PR~~~.~~IAL 
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--Polegâ"r Olrêlto: 
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16 • '16 c~~ns'tt31êOO' ~ t21 
Empreg.dor. .... Ccm{:l!:mhl.\'i .. ç!.~.~,ó~ d~ ......... 
................... s~;mta CotClrlna • seGAs 
CÓCIMR R~C: 'A~i;;~i; 'L~~:' 25i;-: 'i"' éic), ~,. ;.>.n'Clar ·" 

.......... CÊN1~O' c' CE1" 6a01G • .. 410 ......... \ ... 
Rua .. ...... t;; ..... H0RIANÓp.ml&.; .. ~~. N'-.J M II ......... .. 

un c plo .......... .. ........ /.1' .... E~ ... .. 

Esp; dOO 'labe Cim~nlof,li~~ .. ~.~J.f:~··ü·~ .... · . 
C ,- ,," ... ~~ ... ~n J;,;i .. r:t:'!: • 

argo.)' .•. .. d" g." .. . I..~ '" .' '\,.~ .. . ... " .. >ih .. . ...... . 

.. .. .. .. " ... "" ........ eM 'no 

Data ndml,,~o A L d. , ,P; AA ~ Ô~ ................ · .......... , 
I '.;j'N .'~~':~~ .......... ..... d. W.{JQ1· 

R'I~tro n1 Gt'lA J.~ ... .. .. .. .. Fls/Flcha .. ool l.:s 
Rmlull''aÇ!O .,pejUICnda;';:~ IR'" J I ' V.·!....,.-:1I·· .. .... • .. -;:.:, n 9.-:-~4 '" .. ,'a" , .P;·í't:,\ ••• {].JH:>"Il.\V" .Y 

• ~ ...... .. ...... $!.) ... It; .. ~Il.~,~<:MJ. 1 f&l .. "f\. ~""I" • "" 
, ,.", " '". 

Data saída . ... .. de ... .. .. . .... . ... ... .. ... .............. ..... de 19 ..... . 

··· ···· ·· ·· · · ·'k~:d~ ·~;;,·p~g~d~~··~~·~· ·;~g~·~ü~t:···· · · ....... . 

I? .... " .... ,,,. ,,,.,, .. .. .......... 2? ............ .. .. .. ... .. .... . i . ... . 

Com. Dispensa CO N? ............................................. . 
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.. -.~~ :. 
. ;c,\ÍNtt.~1~e,Em,~~A,!'tO: '; 

, , ; ',' " ,"-': :. ~~, , 
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Emprêgail~~ .;:; .. ::':',:. ,':::. ; ,~ ::L: .>.::, ~~'I.-''. :: ....... " .. " , ó .. ... " 

! ~. • \h J',!:,,;-:. : '. . :" " 

i~:.~,~:·,';~~E';':·;~~::·:~::;~:.;.;L~;;·:·;'/};i:·:·:H:':':':'~:':':'~;:':':':.:':.:':': 
Muntclpto H.H .. ' .... H' .. HHHHH' ESI, , .. ' .... .. .. HHH .. HHHH 
Esp, do estabelecimento., .. ..... ... ,. , .. •.... , ..... , .•.•.•. ' ..•..•...• 

Cargo""" _.,. " _" ."" _"".""" " ."",."",."""., _""". ' .. ", 

H"'HH' HH HH' H' H' H' H H C,D'o, n1 "" H"H'H '''H'H HHH' "" 
Data .dm~lno ""H d. ,"" HH" H"'''''H''''H''H'' d. 19 .. H " 
Rea15tro n~ ... .•..• . " .• ,.,.".".,FI.JFlchR " ••. ,.". ,." .. , •• , •••• 

RennineraçAo e'ipeclClcnda " ••• ". "" •• , •• " .. ,. " •• ,. " ••• , , •• • " .. 

••••• , •• "., . , •• " •• "."., 1.", •• ".,." •• , •• "., ••• ,",.", ••• ,. ", .", •• • 

, ..... , .. " , ....... , .. , .. .. .. ..... " ...... ,., .............................. . 

. ........... , ... ,.", .... , ... , .. , ............. . , .. .... , .. ,., ... ,., .. , ...... , 
Ass, do empregador ou a roBO cltest. 

1~ , ..• , .• " . ..•....... .............. 2? ........... ... ... .. ..... .. ....... . 

Data salda ...... de .. ........ .. .. .. .. ... ..... .. ..... u • • •••• de 19 .. •. .. 

......... ........................................ .. .. .. .... .. . , ............ . 
Ass, do' empregador ali a rogo cltesl. 

I? ."" ............ . .. . ............. 2~ ...... .. ......................... . 

Com. Dispensa CD N? ....... ........ ... , ......... •.. • , .. ... .. ... .. . 
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PORTARIA DE - N° 039/2016. 

Ato de Exoneração de Posição de Confiança - Função Gratificada 

Com base no art. 30° do Regimento Interno da SCGÁS e face à deliberação 
conforme ata da 46a RDE/2016, a Diretoria Executiva exonera a Empregada 
abaixo relacionada, no exercício da respectiva Posição de Confiança, com 
efeitos a partir de 28 de junho de 2016: 

Nome da Empregada Posição de Confiança 

Valdete Aparecida Andrett Coordenador de Controladoria - COCON 

Florianóp 's, 28 de junho de 2016. 
\ 

Rabel~ 
Diretor Técnico-Comercial 

~ô~ 
Marco Francesco Patriarchi 

Diretor de Administração e Finanças 
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(~, 
sue t1l1.ttX1 

Florianópolis, 01 de junho de 2010. 

PORTARIA DP - N° 001/2010 
Ato de Nomeação de Empregado para o Exercício de Função de Confiança 

o Diretor-Presidente da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS, em cumprimento das normas regimentais e estatutárias, e face á indicacão do 
Diretor de Administração e Finanças da SCGÁS, conforme deliberado na ata da 41 a 

Reunião da Diretoria Executiva, nomeia a empregada concursada, abaixo re lacionada, 
para o exercicio da respectiva função gratificada, existente e vacante no âmbito da 
SCGÁS. 

i Nome do Empregado 
I Valdete Aparecida Andrelt 

Publique-se. 

-<? lJ1 
5- c;4 t1/-t::./ 
I~ANRANZ~ " 
Diretor PreSidentl! 

Denominação da Função 
I Coordenadora de Controladoria 

RUA.:1JTONlO L~ N' ::'SS -CENTRO- FLOR!ANOPOUSlSC - 6RASIL - CEP UClo-t lO - FONE!FAX: 55(.:t) 322S·1211f - OIRETORJA o .. PRESfOENC!A _ prtSi~~c!~c~~.:c.t:\.Or 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E DO DESPORTO 

I' J i 

UNIVERSIDADE . FEDERAL DE SANTA CATARINA 
. 1 -\ I . 

, 
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O Reitor da Universidade Feder<;ll de Santa CatÇlrini7 'ino uso de suas atribuições e tendo em vista a 

conclusão do curso de Ci~l'),ia6 C<?l')t~~êi~ ~' en\17~dé a~ril de 1999: confere o título de 8a,bar~1 ~'" 
4J .' -;-:..'. 

Ci~l'),ia5 COl')táb~i6 a I" ~: .' .... .-' \ ' . . ' ' 
t. ) ".) ri! 'I \ . ~ 

}:~!;, ~:~;\ . , ," C~=CO-"" . . ~~\\. '" 
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va!i~!Pr)fllJI(~Ílfi~IJ,J'(4I' 
.'=\ ,~{Ia·', t \'" . ' .-- ~', \, 

de nacionalidade brasileira, cédm~Mt!l :~;I1M~~~ Te~~;;~o ~~;'al nL1ik~:~i;,;~!fs~, ' f!ª~~ida a, 23 de setembro de 
1968, natural do Estado de Sallt~ Catarina, Ltu.p,u.~orQa-lhe o prese.rtéDiPI?·lfJ~P ~\{lJ.(1l ) !r};.tlue possa gozar de todos 
os direitos e prerrogativas legais.':)).\I\ +.:....." :. . :', .... ,... '''''~''''7 

(,,,,' . S'~!.L~·:;':: ,', .' ..... :;: .. \, ::,:,'::\:::!;':,\ ~l\, l"'"' 

\, .1~1~I?n,çp'QIIS;1! t:!e.<!br,IL c;!~:l9~~ . """. 

'\i~\~ ~ \_1 

-_._~ 
( 

-._~~ 
Prof. Sj\viôLehmk '~yer 

Pre'Sldente do Colegiado do Curso 
, 

, :: ,,'< :;,::;.~:'3;:it~<' <p,;:';. x . , . , 

~~Hi'!!]H!:lilq;:i;o, I' , nli' \ d .-_I", .il'Jfj)1frnlJlíf:;I~;T . /1-:>r .,.--
t i ~ ,' I I , . dJiJ t~" Jm~i l!,(ijM7!; I~i;i\]j \. 

Valde!e 'Ap,arêcida Í'Í.i1dfE1tt l. ProfJlRodolfo J~ lluinl'Pinto da 
TiJu!J'do ,,' ' . Jiiõr . 

9Z1 044~~ 
,.') 

11 

t 
l .~ 
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o Diretor da Escola de Pós-Graduação em Economia e o Diretor da Escola Brasileira de 
Administração Pública e de Empresas da Fundação Getulio Vargas conferem a 

VALDETE APARECIDA ANDRET1' 

Certificado, do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

MBA - AUDITORIA E CONTROLADORIA 

Nível Especialização, com 360 horas-aula, realizado em Florianópolis - SC, no período de 
27 de abril de 2001 a 28 de setembro de 2002. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2005. 

I . 

~ 
Diretor da EPGE/FGV 

y:?" %Z!2,_O cf 
Bianor Scelza Cavalcanti 
Diretor da EBAPE/FGV 
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aos 

~\~ 
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Este curso cumpre as disposições da Resoluç:lo CNElCES 0112001 e tem validade nacional. Credenciamento MEC: p'or1aria N- 2.878, de 24.08.05, publicada no DOU de 26108/2005· Seç:lo I· p.21 
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A Universidade Federal de Santa Catarina 
certifica que 

Valdete Aparecida Andrett 

concluiu com aproveitamento 
o curso de Pós-Graduação, 

em nível de Especialização, em 

Contabilidade e Finanças Estratégicas 

Florianópolis, 06 de fevereiro de 2007 

J1 1 "~ ~k 
Prof. m1ip.&Férreira Prof. Niváldo João dos Santos 

\J\~},J coordenado~es do Curso 

l//Il;:?/{ 
PrdfN ãldir Sol di 

Pró-ReitÓf de Pós-Graduação 
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Curso de Especialização em: Contabilidade e Finanças Estratégicas 
Aprovado pela Resolução: 0701 CPG/2002 e 081/ CPG/2003 
Período do Curso: Outubro/ 2003 a Março/ 2006 
Número Total de Horas/Aula: 360 hla 
Local: Instalações da UFSC 

Aluno: Valdete Aparecida Andrett 
Cédula de Identidade: 2.301.792-9 
Data de Nascimento: 23/09/1968 
Natural de: Chapecó/SC 
Nacionalidade: 8rasileira 

UF: SC 

Disciplina I Professor (TItulacão) 

Análise de Custos I Prol. Erves Ducati (M .Sc.) 

N° de 
Conceito Créditos 

02 A 

Análise de Demonstrações Financeiras I Prol'. Elisete Dahmer Pfitscher (M. Sc.) 02 A 

Contabi lidade Avançada: Reestruturação Societária I Prol. José Alonso Borba (Dr.) 02 A 

Elaboração e Avaliação de Projetos I Prol. Noberto Hochheim (Dr.) 02 B 

Contabilidade e Finanças Estratégicas I Prol. Flávio da Cruz (M.Sc.) 02 A 

Análise de Competitividade e ConcolTência I Prof. Mauricio Fernandes Pereira (Dr.) 02 B 

Avaliação Econômica-Financeira de Empresa I Prol. Nivaldo João dos Santos (M.Sc.) 02 A 

Análise de Multi-Critério de Decisões I Prol. Altair Borgert (Dr.) 02 B 

Planejamento pelo Balanced Scorecard I Prol. Douglas José Alexandria Rocha (M.Sc.) 02 B 

Planejamento Tributário I Prol. Luiz Felipe Ferreira (M.Sc.) 02 B 

AudIToria de Sistemas de Gestão I Prol. Luiz Alberton (Dr.) 02 A 

Teoria Avançada da Contabilidade I Prol. Joisse Antonio Lorandi (M. Sc.) 02 B 

Trabalho de Conclusão de Curso - TCC: ·Plano de Negócios para uma Empresa de Transporte 
Aprovado 

Empresarial". 

1 Crédito," 15 horasl Aula 

Visto: DAPGfPRPG: Ro 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

A = EXCELENTE 
8=80M 
C= REGULAR 

Curso Oferecido de 
Acordo com a ReSOlução 
N° 01/CNE-CESf2001 

-

Universidade Federal de Santa Catarina 
Pro-Reitoria de Ensino de Graduação 

Departamento de Administração Escolar 
Divisão de Programa, Registro e 
Controle Acadêmico - DPRCA 

Serviço de Exped. e Registro de Di 
CERTIF CAQO registrado sob nO. ,;,t-='---
às fls. ... .f do livro no; .. #;'!;''f:;;""T"~;;-; 

air Cardoso da Cunha 
,( Diret do Depto. Adm. Escolar - DAE 

Delegação do Reitor Porto nO 1328JGR/95 
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Credenciada pela Portaria n° 384 de 09/08/2013, D. O,U. de 12/081201)3 
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?J Conferimos aVALDETE APARECIDA ANDRETT, de acordo cortJ o Regimento da Faculdade Sociesc, o 
..... ) )' ! I 

l' 

, 

presente Certificado de Conclusão do Curso(de Pós-Graduação LATO SENSU em Nível de Espécialização em ~ 
} , \ ~ 

i J '-
L) , ,\ ~ 

\.. 

- .I, '-

Eng~nha!ia da Quál,idade 
1 ~ -

,.-' 

\, ) ) )\ } \, 
) (I _ 

na área)de Engenharia, realizado no p~íodo de 06 de julho de 2012 a 07 d~ dézembro de 2013, ;ertazendo um total de 378 horas . . 
_, I , • , 

) 

./ 

1\ 

l( 

.. ~~. 
VALDETE APARECIDA ANDRETT 

Titulada 

r 

I... 

/ 

" 

..... 

Florianópolis, 14 de Outubro de 2014. 
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Prol', Me, AlessandrW~orioLardizaba 
Direldri 
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" '~~" <.; ;' ·:·:;~:; ,,'..-:5C 
\ r i ./ 

, 

.,< " ':' ':;·' 'i:~V \ .1-

'~ '#:1' de Especialização em: ENGENHARIA DA QUALIDADE - ( \ 
Aprovado pela Resolução: n° 0627/2011 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensad da Faculdade SDCIESC. ) \ ,/ 
Período do Curso: 06 de julho de 2012 a 07 de dezembro de 20.1 3 " --..~ '\ r- I I ' 
TotaItie Horas: 378 horas -, \ I 1 ~ \ I 
Local de Realização: Faculdade Sociesc - Florianópolis/Se (._ r " '. I <. -..... ,,-

Aluno: Valdete Apárecida Andrett I ,), \ ' r ' / I \ 1 
Filiação: Ari Andrett e Anair de l,.urdes Andrett " ~ \ \ 
DatadoNas~imento: 23/09/1968 ( , ~ - I J:lahrralidade: Challecó/SC ' _ Ir,facioualidade: j3rasileira , ( \ 'r 

- ( Qisciplina ' ) ( , '-- ~ " Professor - Titulação Carga Horária (horas) I Freqüência Média Final 

" " Análise dos Sistemas de Medição " I Adriane Machadq Mestre ) 24 100% " 9;-4 

, Auditorias da Qualidade\,' Foi'mação de Auditor Líder ) Simone Laureano 'Angélica , \ Mestre c 42 100% 9:5 

contrate Estatístico da Qualidade / Antônio fosé dbs Santos) ~ " , \ Mestre '1 36 88.2%0 tO.O ,' \ 

E~geriharia da Confiabilidade r::-- Emerson Douglas Pacheco Mestre 24 ( 100% \ 10.0 ' . ( 

Estalística e PrpOabilidad.'Aplicada à Engenharia da Qualid~de I),uiz Cl'sar Reis Salvador ' '., Mestre \ ' 36 100% 9.6 ' 
\.. - ' I " -- ' 

Gestão de Custos da Qualidade ~ Jaqdon AII:>erto Borba ' '\ Mestre 24 \ '-- 7~ , 7,6 
. L Y.. " 

Gerenciamento de 'Prqjetos ~ . . " , ~ Jorge Zacarias Fe~alte de Oliveira -: Especialista " 24 I ~100% , ~ , 9.7 ) 

Gestão dÓ Meio Ambiente , , " Daniela Janaina Pereira Miranda Mestr~ 12 100% ' 8.7 -
. , / , , .) ( ' I r 100m / 

. Gestão Estratégica para Qualidade \ , Celso Waldemar CasteUa \ \ Especialista 24 'm / I , 9.4 

' 'Metodologia da PeJquisa " Nádla Fátima de Oliveira ' ~estre ~ l'2 \ 100% ' , , 8.0 
, . \.. \ \ ( . \ I 100'l! . --

Metodologias e Ferramentas para' Qualid.àde , Simone Laureano Angélica ) Mestre 24 o 8.6 
, , ,- - - - } ( . , 

proje,to e Análise de Experimentos 1\ Antônio José dos Santos!, Mestre \ r 24 100% \ _,' 7.0 ,} 

Pessoas no's Processos de M~dançjl .J ' Maria Eweli.se Marcelino Rmaldi \ Especialista " 12 ~ 100% 9.0 

Planejamento para a Qualidade. Edgar Coelllo ) : l\{estr~ ;... 24 ,100'11: ~ 10.0 ~. 
. .., 

Sistemas de Gestão da Qu~lidade \) , ( Simo~e Laure~no Angélica -' \ l\{estre I 24 \ / I 00% I' 8.2 ' 

Trlbálho de Con-c1usão de Curso ... \. I ;Antonio José dos"SaXtos _ ~estr~ ( 12 ~ lOO%J '- ) 8.0 
, 

Trabalho de Conclusão de Curso: A importância da comunicação para implantação e manutenção do processo de gêstão de riscos corporativos na empresa SCGAS.. 
. - - I I " {\. -

Ftori.G'ópolis, 14 de Outubro de 2014 "'" ( .J 'r-, ___ 

., ~ 

......... Curso de Especialização nominad~ no anverso obedeceu às'C1isposições da Resolução n° 
0112007 de 08 de junho de 2007 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional 
'" '- efe Educação~ -

\ 
-, " l 

--." -\l Faculdade Sociesc ( 
Cr~denciado pela Portiria nO 384 de 09/0812013, D.D.U. de 12/08/2013 

\ 

'\ 
êJneiro 

I Sêcretátia Acadêmica 
\. 

CERTIFICADO Registra90 fob n01208, , 
Folha 1208 do Livro n° Q02 ! 

" /' , 
r ',/ J I F I \ - I 

\ r ' -' '1 ' , 
'r , 

~~ I ,., 
(' 

" 
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.6 
Il) P 

'1<>1\IUlO A cas. 
~~~~~ ~ E da nossa 
8IOCQ~'U5llVEl$ IndClstrla 

CERTIFICADO 

o Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis , confere o presente certificado ao(s) autor(es) 
VALDETE APARECIDA ANDRETT, Karla María Serpa Zavaleta pela apresentação do trabalho 
IBP1658_18 - Gerenciamento de Riscos na SCGÁS:Ferramenta Estratégica para Governança Corporativa, 
na Rio Oil & Gas Expo and Conference 2018, realizada na cidade do Rio de Janeiro, no período de 24 a 
27 de setembro de 2018. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2018. 

ret&rio Geral 
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'. 
Sicurezza í- A CVWAC:: 

(J \ ! lO iú fll\[O\ F ESP ~i~~~~~;~R1A 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
MASTER BUSINESS ADMINISTRATION 

MBA EM GESTÃO DE RISCOS CORPORATIVOS 

A Brasiliano INTERISK com razão social Sicurezza Gestão de Riscos 

Corporativos Editora e Distribuidora, inscrita no CNPJ: 01.989.166/0001-

45 em convênio com a FESP - Faculdade de Engenharia de São Paulo declara 

para os devidos fins que a aluna Valdete Aparecida Andrett RG 2301792, 

nascida em 23/09/1968 natural de Chapecó - SC - Brasil, está concluindo 

participação no Curso Master Business Administration - MBA EM GEsTÃo DE 

RISCOS CORPORATIVOS - 16a Turma, ministrado no período de 04/08/2017 à 

10/11/2018, com carga horária total de 384 horas/aula distribuída nos 

seguintes módulos: 

- Módulo: Gestão Estratégica de Riscos 

- Módulo: Metodologia da Pesquisa Científica 

- Módulo: Governança Corporativa e ConfoJ:m:idade 

- Módulo: Fraudes e Investigações 

- Módulo: Gestão da Continuidade de Negócios 

- Módulo: Inteligência Empresarial 

É o que temos a informar a pedido da interessada. 

Brasiliano INTERISK 

São Paulo, 22 de Novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Cirelli 
Diretora lVlsao de Treinamento 

Brasiliano INTERISK 

Rua Barão de Jaceguai, 1764 - Cãmpo Belo - São Pãulo [ SP - CEP: 04606-004 

Telefone: 11, 5531 6171- E-mail: info@brasiliano.com.br 
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FACU LDAoe 

FESP °é ENGENHARIA 
5AOPAULO Ci\b&a 

• I ~ S J t I A • O , • S S I C I , I • S 

PÓS GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE RISCOS 

CORPORATIVOS - LATO SENSU 

16a TURMA - CURITIBA 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO - GESTÃO EM RISCOS CORPORATIVOS, NíVEL DE 

ESPECIALIZAÇÃO, CONFORME RESOlUÇÃO CNE/CES N" 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007 

Dinamicidade, volatilidade, destruição criativa, inovação e geração de valor, são 

conceitos e palavras que ouvimos constantemente nas nossas organizações diante 

de um mundo interconectado e em constante mudança. Perguntamos como que as 

funções de gestão de riscos, auditoria interna, controles internos, compliance, 

segurança da informação, segurança corporativa , segurança do meio ambiente , 

segurança e saúde operacional podem ser reconhecidos nas organizações? Podem 

de fato agregar valor? 

Hoje as empresas e seus executivos valoram o papel consultivo e assertivo de seus 

profissionais, gerando entendimento do contexto holístico para tomar decisão, na área 

em que atua. A Brasil iano & Associados, entendendo esta necessidade, e, 

acompanhando a evolução do mercado empresarial , desenhou um Curso de MBA em 

Gestão de Riscos Corporativos, com uma experiência inovadora, proporcionando: 

Matérias com estudos de casos práticos , com soluções efetivas e ao mesmo tempo 

condizentes com o dia dia enfrentado pelos participantes; 

Ministrado por professores com experiência tanto acadêmica , cumprindo as 

exigências do MEC, como também com vivência executiva , transferindo a prática da 

gestão, com grande troca de experiência e criação de um grande network. 
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FACULDADE 

FESP O. ENGENHARIA 
SAOPAULO V\b&a 

II ~ S IIIJ I G' ISS oe 1"0 I 

o CURSO É COMPOSTO DE 07 MÓDULOS COM A CARGA HORÁRIA DE 384 

HORAS AULA: 

,--------INOVAÇÃO EM GESTÃO DE RISCOS ---______ ---, 

~mA EM GEST Áo 
DE RISCOS 

CORPORATIVOS 

Fraudes e 
Investigações 

Gestão 
Estratégica de 

Riscos 

Governança em 
Tecnologia da 

Informação 

Metodologia da 
Pesquisa 
Científica 

Gestão da 
Continuidade de 

Negócios 

INOVAÇÃO EM GESTÃO DE RISCOS 

01 Gestão Estratégica: 112 horas 

1.1 Planejamento Estratégico 

1.2 Cenários Prospectivos 

Governança, 
Corporativa e 
Conformidade 

Inteligência 
Empresarial 

1.3 Gestão de Riscos Corporativos e Controles Internos - Plano Diretor 

1.4 Auditoria Baseada em Riscos 

02 Metodologia da Pesquisa: 32 horas 

2.1 Metodologia da Pesquisa Científica 

2.2 Preparação de Artigos e TCC 

03 Governança Corporativa Conformidade: 56 horas 

3.1 Principais Regulações e Melhores Práticas 

3.2 Governança Corporativa 

3.3 Gestão de Compliance 

3.4 Ética 

04 Fraudes e Investigações: 88 horas 

4.1 Gestão de Riscos de Fraude e Corrupção 

4.2 Fraudes e Investigações - Auditoria Investigativa 

4.3 Técnicas de Entrevistas 

4.4 Fraude E-commerce 

4.5 Investigação Forense 

2 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 333 de 413

399

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



FACULDADE 

FESP C<, ENGENHARIA 
SAOPAULO Ci\b&a 

la I SI LIAU' : SUCI ADO I 

05 Governança em Tecnologia da Informação e Segurança da Informação 

Cibernética: 48 horas 

5.1 Governança em Tecnologia da Informação 

5.2 Segurança da Informação 

5.3 Cyber Segurança 

06 Gestão de Continuidade de Negócios - GCN: 24 horas 

07 Inteligência Empresarial: 24 horas 

COORDENAÇÃO DO CURSO 

Prof. Dr. Antonio Celso Ribeiro Brasiliano,CRMA,CES,DSE,MBS 

Doutor em Science et Ingénierie de L'lnformation et de L'lntelligence Stratégique 
(Ciência e Engenharia da Informação e Inteligência Estratégica) pela UNIVERSITÉ 
EAST PARIS - MARNE LA VALLÉE - Paris - França ; Master Oegree - Diplome 
O'Etudes Approfondies (OEA) en Information Scientifique et Technique Veille 
Technologique (Inteligência Competitiva) pela UNIVERSITE TOULON - Toulon -
França; Especializado em: Inteligência Competitiva pela Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ; Gestión da Seguridad Empresarial Internacional - Universidad 
Pontifícia Comi lias de Madrid - Espanha; Curso de Gestión da Seguridad Empresarial 
- Universidad Pontifícia Comi lias de Madrid - Espanha; Planejamento Empresarial, 
pela Fundação Getúlio Vargas - SP; Elaboração de Currículos pelo Centro de Estudos 
de Pessoal do Exército - CEP, Bacharel em Ciências Militares, graduado pela 
Academia Militar das Agulhas Negras; Bacharel em Administração de Empresas -
Universidad Mackenzie; Certificado em Gestão de Riscos - Certification in Risk 
Management Assurance - CRMA, pelo liA Global - Institute of Internai 
Auditors,Certificado como Especialista em Segurança Empresarial - CES pela ABSO. 
Autor dos livros: Gestão de Risco de Fraudes , Fraud Risk Assessment - FRA, 
"Gestão de Continuidade de Negócios - GCN"; Guia Prático para a Gestão de 
Continuidade de Negócios, Cenários Prospectivos em Gestão de Riscos Corporativos: 
um estudo de caso brasileiro; " Gestão e Análise de Riscos Corporativos: Método 
Brasiliano Avançado" - Alinhado com a ISO 31000; "Análise de Risco Corporativo -
Método Brasiliano"; "Manual de Análise de Risco Para a Segurança Empresarial"; 
"Manual de Planejamento: Gestão de Riscos Corporativos"; "A (I N)Segurança nas 
Redes Empresarias: A Inteligência Competitiva e a Fuga Involuntária das 
Informações"; "Planejamento da Segurança Empresarial: Metodologia e Implantação"; 

3 
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FACULDADE 

FESP D~ENGENHARIA SAOPAUL O Ci\b&a 
Co-Autor dos Livros: "Manual de Planejamento Tático e Técnico em Segurança 
Empresarial"; "Segurança de Executivos" - Noções Anti-Seqüestro e Seqüestro: Como 
se Defender; Professor Convidado do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT _ 
USP - Mestrado Profissional para Ministrar aulas de Gestão e Análise de Riscos, da 
Fundação Dom Cabral e da Faculdade Trevisan para Cursos de Gestão de Riscos, 
Atual Coordenador e Professor do M BA - Gestão de Riscos Corporativos e Cursos de 
Extensão nos temas de Riscos, Compliance, Gestão de Continuidade de Negócios, 
Auditoria Baseada em Riscos, Controles Internos, Segurança Corporativa , todos em 
convênio com a Faculdade de Engenharia de São Paulo - FESP; Membro do Institute 
of Internai Auditors liA; do Instituto dos Auditores Internos do Brasil - liA Brasil ; 
Membro da ACFE - Association of Certified Fraud Examiners, Coordenou a 1" 
Pesquisa de Vitimização Empresarial 2003 - Contrato pela PENUD/ONU/SENASP; 
Profissional com mais de 25 anos de experiência em Gestão de Riscos, Palestrante 
nacional e Internacional - Argentina, Paraguai , África e Japão ( convidado pelo 
Organização PanAmericana de Saúde-OPAS, como expert em Planos de 
Contingência, na Conferência Mundial de Redução de Desastres,Yokohama) em 
inúmeros eventos da área de riscos, compliance, auditoria, controles internos e 
segurança corporativa. Experiência internacional em consultoria de gestão de riscos 
em Portugal, Cabo Verde, Angola, Moçambique, Uruguai, Argentina, Paraguai, 
Colõmbia, México. Membro da Comissão de Estudo Especial de Gestão de Riscos da 
ABNT/CEE-63 - ISO 31000/31010/31004 - Gestão de Riscos e ISO 22301/22313 
Gestão de Continuidade de Negócio - Segurança da Sociedade. É Presidente da 
BRASILIANO & ASSOCIADOS. 

CORPO DOCENTE 

Professores com experiência em sala de aula (didática). 

Professores com experiência de mercado corporativo e profissional. 

Professores em consonância com o padrão Brasiliano & Associados e FESP de 

Qualidade do Ensino. 

PÚBLICO-ALVO 

Profissionais graduados com atuação em atividades ligadas à Governança 

Corporativa, Gestão de Riscos, Controles Internos, Prevenção à Fraude, Compliance, 

Auditoria , Segurança Corporativa, Segurança e Saúde Operacional , Segurança do 

Meio Ambiente e Segurança Pública. 
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FACULDAD E 

FESP 0" ENGENHAr.>IA 
SAOPAULO ú\b&a 

•• ~ 11 t I ~ I G ~ I SI te II ~. i 

Demais profissionais graduados que queiram atuar em áreas relacionadas ao 

conteúdo deste M BA ou que desejem aprofundar seus conhecimentos sobre Gestão 

de Riscos Corporativos, Controles Internos, Prevenção á Fraude e Compliance. 

ORIENTAÇÃO METODOLÓGICA BRASILIANO & ASSOCIADOS 

Nossa metodologia está centrada no aluno como principal agente do processo. As 

atividades estão centradas na figura do aluno, em suas aptidões , capacidades, 

possibilidades e condição para aprender. 

O professor atua como Facilitador da Aprendizagem. Com isto, nossa metodologia 

passa a ser mais do que a transmissão do conhecimento e passa a exigir o 

fornecimento de métodos e de ferramentas para a aprendizagem. Utilizamos a 

Metodologia da Aprendizagem Baseada em Problemas. 

APRENDIZAGEM BASEADA EM PROBLEMAS 

A aprendizagem baseada em problemas é uma estratégia em que os alunos 

trabalham com o objetivo de solucionar um proble.ma. 

A aprendizagem baseada em problema tem a finalidade de fazer com que o estudante 

aprenda determinados conteúdos, e estimula a uma atitude ativa e que apresenta 

uma lógica semelhante à da pesquisa cientifica, já que, a partir de um problema 

constroem-se hipóteses, buscam-se dados, que são analisados e discutidos até 

chegar a uma conclusão. 

VANTAGENS DA APRENDIZAGEM BASEADA EM PROBLEMAS 

Temos três grandes vantagens na aplicação desta metodologia: 

• Melhor Compreensão do Problema, com discussão, assessoramento do 

professor e pesquisa cooperativa; 

• Melhor Retenção do Conhecimento, enfatizando muito mais a compreensão do 

que a memorização; 

• Melhor Transferência do Conhecimento, aplicando os conteúdos e as 

respectivas habilidades. 
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FACULDADE 

FESP O' ENGENHAR'A 
SAOPAULO 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

Ci\b&a 

• À vista de uma análise de currículo, por comissão indicada pela coordenação 

do curso; 

• Entrevista pessoal com o coordenador do curso. 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

O desempenho dos alunos será avaliado pelo professor segundo critério estabelecido 

pela Coordenação de Pós-Graduação. O aluno que conseguir média igualou superior 

a 7,0 (sete) e frequência mínima de 75% da carga horária prevista no curso e 50% da 

carga horária prevista por disciplina será considerado aprovado. 

O aluno lerá 10 livros, a ser indicado pela coordenação do curso, fará um resumo, e 

este constará na avaliação para a média final de aprovação do aluno. 

O aluno deverá escrever dois artigos científicos, aprovados pela coordenação, para 

publicação na Revista Gestão de Riscos da Brasiliano & Associados. 

A Coordenação de Pós-Graduação acompanhará as avaliações dos professores bem 

como as menções e os avanços obtidos visando a manutenção da qualidade do curso 

e a valorização do trabalho do docente responsável. 

Ao final do curso o aluno fará seu Trabalho de Conclusão de Curso, individual , 

escolhendo um professor orientador, na forma de um estudo de caso, de tal forma 

que aplique de maneira prática os ensinamentos colhidos durante o curso. O aluno 

apresentará o trabalho diante de uma banca examinadora. 

CERTIFICAÇÃO 

A Brasiliano & Associados possui convênio com a Faculdades FESP, sendo esta uma 

instituição de ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação e responsável 

pela chancela do certificado e pelas condições para a sua emissão. 

O Certificado I Diploma - será de Especialista em Gestão de Riscos Corporativos. 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 337 de 413

403

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



!=AC ULDAOE 

FESP D.ENGENHA'''A 
SAOPAULO 

LOCAL DAS AULAS 

------

IBQP - Instituti Brasileiro da Qualidade e Produtividade 

Rua Doutor Corrêa Coelho, 741 - Jardim Botânico 

Curitiba - PR 

PERíODO 

Início: 04 de Agosto de 2017 

Aulas: Sexta - 19hOO às 23hOO 

Sábados - 08h30 às 17h30 

Observa cão: Em média de dois encontros mensais. 

INFORMAÇÕES: 
Adriana Silva - Assistente Treinamento 

E-mail: asilva@brasiliano.com.br 
11 . 55316171 
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PROCESSO ELEITORAL SCGÁS 
DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS 

 
A Comissão Eleitoral da SCGÁS, atendendo 
ao cronograma das Eleições contido no Anexo 
V do EDITAL DE ELEIÇÃO E 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA– SCGÁS, torna público 
o encerramento das inscrições para concorrer à 
indicação para os cargos de Diretor Executivo 
e de Conselheiro de Administração e Suplente, 
tendo restado inscritos os seguintes 
empregados, em ordem alfabética: 
 
Inscritos ao Cargo de Diretor Executivo 
Andre Zim Zapelini 
Irineu Theiss 
Leandro Ribeiro Maciel 
Samuel Bortoluzzi Schmitz 
Inscritos ao Cargo de Conselheiro de 
Administração 
Sérgio Brasil Nunes Caldas 
Valdete Aparecida Andrett 
 
Florianópolis, 07 de dezembro de 2018. 
 
Ana Carolina Skiba 
Coordenadora da Comissão Eleitoral 
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À J nt~ rsindieal da SCGÁS 

NC: Afonso CoutinhO de A4:\<'<Io 

Rtf.: ()fiein li' 'i'SCC,ASlI InO 18 

C""'I'"nhi:o d~ G ols d~ S:onIM Catarina. Socll-d~dc de r:conomia Mista. in~rita no CNI' J sob o 

,," &6,864 .543/0001-72 oom sede na Rua /InJ"n;" LU1~ 255. centro. Floria nópolis. CEI' SR.OIO-
4 10. p<Jf sua Di~toria E.,<c,utiva. n,ed iante O presente lermo C na melhor fonna de dire ito. 
apresentar: 

COi''TRA!,"OTl n CAçÃO n;T!{A.1 u m C' A L 

Em =posta I nutificaçlo cxltlljudiciaJ realillda peb INTERSINDICAL DA seGÁS. ~iluada 
","","!li ,idade. n:pn:.'ienJaOOo OS segu im"" S;ndie~lOS _ SENGE-SC. SAESC. <;t"-'TF..c-SC. 

SINCÓPOLlS. SINDAI.!-.X C SINTAAI'E'I RO. representada. pelo Coordenador da 
rt-.'TEKSINDICAL. pela.. no 71)cS a seguir cxpo,;ta.~. 

(la norifi(-.ldn 

1. fi CO:"'TItANOTtFlCAOA encaminhou notirlCação:l Dirctoria bccu\i\lI da SCGÁS. ao 

Con",lho de Adm,n '~traç!o d~ SCGAs c ao Diretor !'residemc da CF.LF..sc. mfonnando 

que no dia 17 de de7cmbro de 201 g re<lJi'l'lrn <I \·otaçlo no pro<:<:SSo eleitoral abeno para 

cSC<:llha de representantes do. empregados d~ SCGAS para OS cargos de [) iretor C 

Conselheiro de AdminiWacão e e ncaminhando" rcsp!.'Ctivo regulamentO eleiloral. 

2. fi CO''TRA \lOTIF 'CADA I"",bêm solicitou; 

(i) que a seGÁS não se omita de emilir as dcclaraçõc§ referent cs au lUjui§ito 
dcscnto no Art. 1°. m do mencionado regulamento <:le,t"",1 (-nüo Icn/r(l", sido 
penali:odt1!< di,rcipJ",{Jnnenl~ nos úlri"rru 5 (nrru~); 

(ii) ccsslio da sala de rcllniÕC!; do ICm:o pw1I reati7~io das elci\oo; c. 

(iii) of,cialiuaç!o da liberação !los mcmbro~ \la ,omissão clcilornllX,ra atua r no dia das 
ele içÔC~. 

3. A CONTRA"OTIFtCAOA qUe-slionou ainda ° po,;icionamcnlo da SCGÁS sobre a 

proposl3 de PPR ... ,,~,ada à SCGAS em 1411 111M. 

4. A CONTRAN01'!FlCANTE reitera o:51CnnOS \la CONTRA NOTIFICAÇÃO e ncaminhada 

à 1l\'TERSIND1CAL no dia 14.11.18. e ~'SCI:Im.-': que a SCGAS é unia Sociedade de 

I:.conomia Mista. submo:tida ao d".po>Io na lei que 
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Es131ul0 Social de la dccorTCnte. l>cm COmO demais nonnas aplicáveis. eSpL'Cialmentc a Lei 

n" 6.404n6. 

5. Com relação aos considcrando, apresentadas (>Cla CONTRANOTIFICAOA. a SCGÁS tcm 

ainda a esclarttcr: 
a) Niio no uve 3 .Iegada om i ~s.iio Ou inérei~ d. Oir~tocia Exec"li ,'~ d:l SCGAS. 

1» A cri.'ç:\Q de v~ga dç representante do, empregado, !lO Conselho de Administração 

para atendimento à Lei n" 13 .30Jn0l6 está inserida e m ProflO<1a de alteração do 

EstalOlto Soci,,, da SCGAS j,í ,,,bmctid .. aos Acionistas. 

c) No Estaluto Soc ia l vigente dn SCGÁS inexiste prcvi>ào de ""S"S dc n;prescnt"ntes 

do< empregados na Dirctori~ Exocutiva" no Conselho de Administr"çilo. 
d) A SCGAS prolOcolou consulta específIca na Procuradoria Geral do Estado a 

respe ilo da Lei n" 1.1 78/ 1994, 

c} A SCGÁS. SCm a dn ida apr(",~~iou naS esferas de go, crnança ru.kquadas. dH 

alie ração de seu E'taluto Social com a criação das vagas pam representante dos 

e mpregados na estnll\'ra da Companhia não reconhl'Ce o processo eleitural abo.no 

pela IN 'I ERSINOICAL. 

I) Mesmo n~o ,",,'Conhecendo o mencio,, ~do processo eleitora\. a SCGÁS podcrá 

fomcccr declarnçõcs contcndo informaçilcs a respeito de seus empregados. 

mediante rt'q uerimento do respectivo e mpregado intcrcss.ado. 

g) Por nllo reconhecer O processo eleitoml .,hello pda INTFRSINDICAL, a SCGAS 

niiu ceder'; "'paçu para ",al izaçãu das d"i~i\eJ;. 

h) Tarnllém pelo fato d" não re<:onhecer o processo ckitornl aherto pela 

INTEKS!NV!CAL. a SCGAS não liberará empregados pam atuar nas clciçõcs , 

6 . Sobre" proposta de PPR enviada ii seGAs em 14/11/1 8. informamos que l meSma 

cncontr~-se em análise c. a[IÕs a dev ida ava liação. a SCGÁS comun icará suas concluo;ij.:" à 

lNTERSINDICAI . 

7. DIANTE DI-' 1'01)() O EXI>()STO a CONTRANOTIFICANTE. na melhor forma do 

d"cilo. CONTRANOTlF1CA a INTERSINDICAL. para que, flOr não h,'cr a alegada 

omi<<ào ou in~reia da Diretoria Executiva se abste nha de promover proce>so c\~itoral para 

os cargos de reprç",ntanle dos cmpn;gado, "a Direturia E.~c<:"ti,·a e no Conselho de 

Adminislraç~() da SCGAS. pela alual inexistência de prcvi>àu dcs>a, "3gas no Estatuto 

Social desta Compa nhia. 

HorianÓflOlis. 07 M dezem bro de 201 R. 

Rafael Antoniu 
Diretor de Adm i"; t 

",me ul~ 

rl>!or I' e,idente 

Diretor T é""~' 
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SINCÓPOLlS SINDALEX 

Florianópolis, 10de dezembrode 201 8. 

Ofício na INSCGAS/12/2018 

Resposta à contra notificação judicial contida no Ofício sIno, datado do dia 07 de 
dezembro de 2018. 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SAESC 
- CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 82.517.89710001/90, SINDICATOS DOS 
TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 
80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLIS - CNPJ/MF N° 83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 
21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito 
privado, representativas, respectivamente, das categorias profissionais dos 
Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da 
SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais 
da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da subsidiária SCGÁS. 

TEOR DA CONTRA NOTIFICAÇÃO: 

JllII·"",,,,,,,INDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa ao 
1/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes consíderacões: 

1 1 DEZ. Z018 
1) Os argumentos contidos na contra notificação datada de 10 de 

.. _~:õTõ3õG~~1!brO de 2018 já são por demais conhecidos da INTERSINDICAL. 

2) A Diretoria Executiva da SCGÁS, em que pese não reconheca 
~~~~~~ - que só está acontecendo por conta de sua omissão e 

. d Gás de Santa 'ô acerca da validade das normas constitucionais e legais, não pode e 
Coowan\\\a e \'xI _ não deve intervir no processo eleitoral para a escolha dos representantes dos 

ff:I Página1 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 342 de 413

408

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



+ 

($) 
SINCÓPOLlS SINO,OJ.EX 

empregados que terão seus nomes encaminhados ao Conselho de Administração e 
Assembleia Geral de Acionistas, sob pena de caracterizar grave ameaça à gestão 
democrática, contemplada pelo Supremo Tribunal Federal como preceito alusivo aos 
direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), sendo assim instrumento de participação do 
cidadão, do empregado -nos espaços públicos de que faz parte, além de ser 
desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 11, da CRFB que elege a cidadania como 
fundamento do Estado brasileiro, 

3) Impedir que os empregados da empresa possam participar do 
processo eleitoral, não os dispensando para voto e nem para laborar nas umas e na 
apuração (Comissão Eleitoral), com o devido respeito, é ato de gestão que desestabiliza a 
harmonia das relações que a SCGÃS vem mantendo em relação aos sindicatos que 
compõem a Intersindical, além de ser prática que que poderá vir a ser capitulada como de 
improbidade administrativa(Lei 8.429/82 Art. 11, Constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições). 

4) A Diretoria da SCGÃS, por ora, não necessita reconhecer o processo 
eleitoral, mas sim, respeitar que o mesmo aconteça até o seu encerramento e 
recebimento dos nomes para as providências legais. Obstaculizar o curso do processo 
eleitoral será o mesmo que desrespeitar a vontade da maioria dos seus empregados, 
tirada regularmente na Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 26 de novembro 
de 2018. 

5) Inibir e tentar impedir a participação dos empregados da SCGÃS no 
processo eleitoral de escolha dos seus pares, além de desrespeito para com a 
Intersindical é, sobretudo, uma prática inominável de desrespeito disparada contra todos 
os empregados da SCGÃS, situação essa que talvez a Diretoria Executiva da empresa 
nem mesmo tenha se questionado sobre o alcance que tal medida poderia e certamente 
poderá impactar nas relações existentes entre as partes. 

6) No que tange a liberdade sindical, revela-se um descalabro completo a 
construção de obstáculos visando violar o Ordenamento Jurídico posto, que norteia a 
atividade sindical no que pertine ao seu objetivo maior, que é a representatividade. Essa 
representatividade ocorre a partir de premissas legais e possui na liberdade de ação 
sindical o seu requisito essencial. 

7) Anti-sindicais são as condutas: estatais - tendentes a inibir ou impedir 
que os sindicatos desenvolvam suas atividades; dos empregadores - ' que constituam 
empeCilhos aos trabalhadores para o exercício de seus direitos sindicais 

8) Tais atitudes, de desrespeito a Lei, a própria Constituição Federal, 
ARTIGO 8° , a toda a doutrina jurídica e a maciça jurisprudência, pode revelar uma 
violação ao dever de respeito a legalidade por parte dos gestores públicos, ARTIGO 37 da 
Constituição Federal, coisa que poderá redundar na prática de improbidade 
administrativa. 
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($) 
SINCÓPOLlS -- ---- - --' --- SI~OALEX 

Diante do que foi exposto e diante da gravidade do cenano que se 
apresenta, só resta à INTERSINDICAL proceder ao pedido de reconsideracão da 
decisãoda Diretoria Executivaque negou a cessão de espaço para a realização e a 
liberação dos empregados para atuar nas eleições, para queprofira outra decisão -
preservando a sua prerrogativa de não reconhecer o processo eleitoral mas contra o 
mesmo não se opondo - já que se encontra objeto de discussão nas demais esferas de 
govemança corporativa (Conselho e Assembleia Geral), para a finalidade de autorizar a 
participacão dos empregados integrantes da comissão eleitoral. liberando-os das 
tarefas ordináriase liberando os demais empregados apenas para a atividade de 
votacão. 

A Intersindical solicita, de igual modo, que seja encaminhada 
comunicação a todos os empregados da empresa informando sobre a decisão da 
reconsideração. 

A Intersindical informa que a Comissão Eleitoral já recebeu autorização da 
Caixa de Assistência dos Advogados - CAASC, para que a eleição seja realizada no 
dia 19 de dezembro de 2018, no prédio da sede da Companhia, no G2, na sala da 
CAASC, restando assim mantido o cronograma, com a observação de que, nos termos da 
Lei 1.178/94, a mesma será considerada legítima mediante a participação de 20% dos 
empregados. 

Por fim, a Intersindical solicita que a Diretoria Executiva da SCGÁS se 
abstenha de, sob qualquer forma ou modalidade de ação, intervir no processo eleitoral de 
escola dos representantes dos empregados no Conselho de Administração e Diretoria, 
mediante a criação de dificuldades das mais variadas, ainda que com o mesmo não 
concorde, em homenagem ao necessário respeito e harmonia que deve permear a 
relação entre os sindicados, a Diretoria Executiva da Companhia e os seus empregados. 

Fixamos o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para a manifestação formal 
da empresa, findo o qual serão protocoladas as respectivas representações e pedidOS de 
providências juntos aos órgãos de controle externo da administração pública. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~tje€-1\IZ.EVEDO 
RSINDICAL da SCGÁS 
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COMUNICADO 
 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS e A 
Comissão Eleitoral comunicam os empregados da Companhia que, nos termos da 
Assembleia Geral Extraordinária do dia 26 de novembro de 2018, serão realizadas 
as eleições para os cargos de Diretor, Conselheiro de Administração e Suplente no 
dia de hoje, 19 de dezembro de 2018, das 9 às 17horas, nos seguintes locais: 

 
- Sede da SCGÁS 
Rua Antônio Luz, 255, G2, sala da CAASC. 
 
- Bases Operacionais e Almoxarifado 
02 (duas) urnas itinerantes, sendo uma para a rota das regiões 

Grande Florianópolis e Sul Catarinense e a outra para a rota da regiões do Norte 
Catarinense, Vale do Itajaí e Posto Avançado de Rio do Sul. (O tempo de 
permanência das urnas nas unidades será definido de acordo com o horário de 
saída e chegada. 

 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da INTERSINDICAL da SCGÁS 
 
 
 
 
ANA CAROLINA SKIBA 
Coordenadora do Processo Eleitoral 
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Processo Eleitoral SCGÁS 
Escolha dos representantes dos empregados para os cargos de 

Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração 
Análise dos documentos das inscrições 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
dezoito horas, reuniram-se na sala de reuniões (de espera) da recepção 
da SCGÁS, sito na rua Antônio Luz nO 255, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88010-410, os empregados integrantes da Comissão Eleitoral, Ana 
Carolina Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta e Fátima 
Knol/, para apurar sobre a existência de impugnação à candidatura dos 
candidatos previamente inscritos. Pela Comissão foi certificado que não 
houve qualquer impugnação à candidatura de nenhum dos candidatos 
previamente inscritos, sendo eles os seguintes: Para o cargo de Diretor 
Executivo: 1) Andre Zim Zapelini, 2) Irineu Theiss, 3) Leandro Ribeiro 
Maciel e 4) Samuel Bortoluzzi Schmitz; para o cargo de Conselheiro de 
Administração e Suplente: 1) Sérgio Brasil Nunes Caldas e 2) Valdete 
Aparecida Andrett. Considerando a inexistência de qualquer impugnação e 
considerando que no dia 14 de dezembro de 2018 não haverá expediente 
na sede da SCGÁS, somado ao fato de a Diretoria Executiva estar opondo 
embaraços à realização do processo eleitoral, por ela não reconhecido, a 
Comissão Eleitoral decide passar à análise da documentação apresentada 
por cada um dos candidatos e, para o caso de estarem aptos, passar a 
homologação das mesmas sem a realização da sessão pública de 
julgamento. Análise da documentação: Inscritos para o cargo de Diretor 
Executivo: 1) Andre Zim Zapelini - 23fls. - Juntou Certidões, Anexos 11, 111 
e IV, Cadastro de Administradores, Certidões Criminais e Eleitorais 
Negativas, Certidão fornecida pela GERHS e Certidão de Graduação e 
Pós Graduação. O candidato atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 
13.303/2016 e não se encontra impedido. As declarações contidas no 
Cadastro de Administradores são da responsabilidade do candidato e 
estão alicerçadas por documentação que comprova a experiência 
profissional necessária para o exercicio do cargo de Diretor Executivo. A 
Comissão Eleitoral decide assim pela homologação da referida inscrição, 
com a ressalva de que as declarações são da inteira reponsabilidade do 
candidato. 2) Irineu Theiss - 24fls. - Juntou Certidões, Anexos 11, 111 e IV, 
Cadastro de Administradores, Certidões Criminais e Eleitorais Negativas, 
Certidão fornecida pela GERHS e Certidão de Graduação, Pós Graduação 
e Mestrado. O candidato atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 
13.303/2016 e não se encontra impedido. As declarações contidas no 
Cadastro de Administradores são da responsabilidade do candidato e 
estão alicerçadas por documentação que comprova a experiência 
profissional necessária para o exercício do cargo de Diretor Executivo. A 
Comissão Eleitoral decide assim pela homologação da referida inscrição, 
com a ressalva de que as declarações são da inteira reponsabilidade do 
candidato., 3) Leandro Ribeiro Maciel - 100fls. - Juntou Certidões, Anexos 
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11, 111 e IV, Cadastro de Administradores, Certidões Criminais e Eleitorais 
Negativas, Certidão fornecida pela GERHS e Certidão de Graduação e 
Pós Graduação, mais curso de certificação de administradores (Fundação 
ENA) O candidato atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 13.303/2016 e 
não se encontra impedido. As declarações contidas no Cadastro de 
Administradores são da responsabilidade do candidato e estão alicerçadas 
por documentação que comprova a experiência profissional necessária 
para o exercício do cargo de Diretor Executivo. A Comissão Eleitoral 
decide assim pela homologação da referida inscrição, com a ressalva de 
que as declarações são da inteira reponsabilidade do candidato, 4) 
Samuel Bortoluzzi Schmitz - 16fls. - Juntou Certidões, Anexos 11, III e IV, 
Cadastro de Administradores, Certidões Criminais e Eleitorais Negativas, 
Certidão fornecida pela GERHS e Certidão de Graduação e Pós 
Graduação. O candidato atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 
13.303/2016 e não se encontra impedido. As declarações contidas no 
Cadastro de Administradores são da responsabilidade do candidato e 
estão alicerçadas por documentação que comprova a experiência 
profissional necessária para o exercício do cargo de Diretor Executivo. O 
candidato apresentou cadastro de administradores preenchido em 
duplicidade. A Comissão Eleitoral decide assim pela homologação da 
referida inscrição, com a ressalva de que as declarações são da inteira 
reponsabilidade do candidato; para o cargo de Conselheiro de 
Administração e Suplente: 1) Sérgio Brasil Nunes Caldas - 38fls. - Juntou 
Certidões, Anexos I, 111 e IV, Cadastro de Administradores, Certidões 
Criminais e Eleitorais Negativas, Certidão fornecida pela GERHS, 
Publicações de nomeações em Diário Oficial e Certidão de Graduação, 
Pós Graduação e Curso de Implementação de Gestão de Riscos 
(Fundação ENA). O candidato atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 
13.303/2016 e não se encontra impedido. As declarações contidas no 
Cadastro de Administradores são da responsabilidade do candidato e 
estão alicerçadas por documentação que comprova a experiência 
profissional necessária para o exercício do cargo de Conselheiro de 
Administração. A Comissão Eleitoral decide assim pela homologação da 
referida inscrição, com a ressalva de que as declarações são da inteira 
reponsabilidade do candidato. e 2) Valdete Aparecida Andrett - 44fls. -
Juntou Certidões, Anexos I, 111 e IV, Cadastro de Administradores, 
Certidões Criminais e Eleitorais Negativas, Certidão fornecida pela 
GERHS, Cópia da CTPS, Certificados de Graduação, Pós Graduação e 
Curso de Gerenciamento de Riscos na SCGÁS: Ferramenta Estratégica 
para Governança Corporativa. Implementação de Gestão de Riscos 
(Fundação ENA). A candidata atende aos requisitos do artigo 17 da Lei 
13.303/2016 e não se encontra impedido. As declarações contidas no 
Cadastro de Administradores são da responsabilidade da candidata e 
estão alicerçadas por documentação que comprova a expenencia 
profissional necessária para o exercício do cargo de Conselheiro de 
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Administração. A Comissão Eleitoral decide assim pela homologação da 
referida inscrição, com a ressalva de que as declarações são da inteira 
reponsabilidade do candidato. Assim, analisados os documentos que 
integram as inscrições, a Comissão Eleitoral declara que os candidatos 
Andre Zim Zapelini, Irineu Theiss, Leandro Ribeiro Maciel, Samuel 
Bortoluzzi Schmitz, Sérgio Brasil Nunes Caldas e Valdete Aparecida 
AndreU estão aptos e elegíveis aos cargos para os quais procederam 
suas inscrições. Em decorrência da análise da documentação de todos os 
candidatos, a Comissão Eleitoral decide dispensar a realização da Sessão 
Pública, originalmente aprazada para às 17h do dia 14/12/2018, por não 
haver prejuízo para qualquer dos candidatos inscritos, pelo fato de não 
haver expediente na sede da SCGÁS no referido dia porque a Diretoria 
Executiva vem causando embaraços ao Processo Eleitoral. Nada mais 
havendo a ser relatado, foi a presente ata consensualmente encerrada e a 
seguir lavrada, seguindo assinada pelos abaixo nominados. Nada mais. 

~ 
Karla Maria Serpa Zavaleta 

Membro 

~~a~ 
Membro 
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Processo Eleitoral SCGÁS 
Escolha dos representantes dos empregados para os cargos de 

Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração 
Ata da Sessão Pública de Apuração de Votos 

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
dezoito horas, reuniram-se em sessão pública de apuração de votos na 
sala da Caixa dos Advogados do Estado de Santa Catarina - CAASC, sito 
na rua Antônio Luz nQ 255, G2, Edifício Hoepke, Centro, Florianópolis/SC, 
CEP 88010-410, os empregados integrantes da Comissão Eleitoral, Ana 
Carolina Skiba (Coordenadora), Karla Maria Serpa Zavaleta e Fátima Knoll, 
para apurar promoverem a apuração do resultado da votação para o cargo 
de Diretor Executivo, Conselheiro de Administração e Suplente. PRIMEIRO 
ATO: Informes sobre o número de cédulas de votação impressas e números 
de eleitores aptos a votarem e sobre a publicidade da sessão, que será 
gravada em áudio e vídeo. Pela comissão eleitoral foi dito que as cédulas 
impressas devidamente rubricadas pelos membros da comissão eleitoral. 
Pelos membros da comissão foi dito que 17 horas do dia anterior foram 
vistoriadas e lacradas 3 (três) urnas, na presença de todos os candidatos, 
que verificaram o número de cédulas impressa e o interior das urnas, que 
estavam vazias. Momento posterior foi realizado o seu lacre pela Comissão 
Eleitoral, juntamente com os demais presentes e realizada a verificação de 
que o envelope contendo as cédulas eleitorais estava lacrado. SEGUNDO 
ATO: encerramento da votação: A votação foi encerrada às 17h, 
seguindo-se a apuração dos votos. TERCEIRO ATO: Apuração da 
votação. Antes de dar início à apuração a comissão eleitoral verificou que 
as duas urnas volantes assim partiram da SCGÁS: Urna volante 1, para 
a rota das regiões Grande Florianópolis e Sul Catarinense. Votaram 8 (oito) 
empregados. Urna volante 2, para a rota das regiões do Norte Catarinense, 
Vale do Itajaí e Posto Avançado de Rio do Sul. Votaram 8 (oito) 
empregados. Após as conferências, as urnas foram abertas e a seguir 
misturadas as cédulas, que passaram a ser lidas, uma a uma, pela 
coordenadora da Comissão Eleitoral. QUARTO ATO: Resultado da 
votação. Foram primeiramente apurados os votos para o cargo de 
Conselheiro de Administração e, a seguir, os votos para o cargo de Diretor 
Executivo. Para efeitos de lavratura da presente ata, a ordem de inserção 
seguirá os resultados para Diretor e Conselheiro de Administração. Da 
votação realizada para a indicação do candidato ao cargo de Diretor 
Executivo: 1) Andre Zim Zapelini (20) vinte votos, 2) Irineu Theiss 15 
(quinze) votos, 3) Leandro Ribeiro Maciel (46) quarenta e seis votos, e 4) 
Samuel Bortoluzzi Schmitz (25) vinte e cinco votos. Foram 2 (dois) votos 
nulos, e um total de 108 (cento e oito votantes). Para o cargo de Conselheiro /,,.j 
de Administração e Suplente: 1) Sérgio Brasil Nunes Caldas (38) trinta e "1P 
oito votos, e 2) Valdete Aparecida Andrett (69) sessenta e nove votos. FOi ) II 
(1) um voto nulo e um total de 108 (cento e oito votantes). QUINTO ATO: "f 
Proclamação dos candidatos eleitos: A seguir, pela Comissão Eleitoral, , 
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atendendo ao resultado das urnas, foi proclamado vencedor para o cargo 
de Diretor Executivo o empregado Leandro Ribeiro Maciel, eleito com (46) 
quarenta e seis votos e foram proclamados eleitos para o cargo de 
Conselheiro de Administração, na vaga de titular, a empregada Valdete 
Aparecida Andrett, eleita com (69) sessenta e nove votos, e em segundo 
lugar, para a suplência da vaga de Conselheiro, fica proclamado eleito o 
empregado Sérgio Brasil Nunes Caldas, com (38) trinta e oito votos. 
AGRADECIMENTO DOS CANDIDATOS ELEITOS: Proclamado o 
resultado, foi passada a palavra ao candidatos eleitos, que agradeceram a 
Comissão Eleitoral, em especial o empenho dos colegas Fátima Knoll e 
Roberto Mulezini Gonçalves, que percorreram as bases operacionais de 
carro durante este dia para nelas buscar pelo voto dos nossos colegas, bem 
como assim a todos os empregados da Companhia, que legitimaram em 
definitivo este procedimento eleitoral Os candidatos Valdete e Leandro 
elogiaram a celeridade e o profissionalismo com que a Comissão Eleitoral 
conduziu o processo eleitoral. SÉTIMO ATO: Encerramento. As três listas 
de votação (uma urna da sede e duas urnas volantes) são neste ato 
anexadas a presente ata, dela passando a fazer parte de forma 
indissociável, sendo que, não havendo mais nada a ser tratado, às 
18h07min foi encerrada a sessão pública de apuração de votos, lavrando
se a seguir a presente ata, com a assinatura da Comissão Eleitoral e dos 
presentes que a desejarem assinar. 

= Ana kiD 
~~~r 

Karla Maria Serpa Zavaleta 
Membro 

1/ 
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Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - Diretor, Conselheiro e Suplente 
Lista de empregados concursados aptos a votar 

NOME LOTAÇÃO 

12> 

1 ACELINO TOCZECK CQRIN-Coordenadorla de Relações Institucionais (AN) __ 

2 ADELCI TAFFAREL RH-Re""o'Humooo'IANI 

31ADEZI0 MACHADO IcosuP-COO'd'",do"'desu,,'m,",o'IANI \ () ---,;!j,?:- .lJv..-l. 
41ADRIANA DA SILVA RAMOS IGEURV-G",oo"deMm,dou"oooeve,ou'''IANI I ~ ).JIfj2 ~ ~V 
5 ALAN NA JAR DI M WI LCEK KRAS BORG ES COPGF -Coo,d,",do<" 0,"'010"" G"ode Flo"oo6,oll' IAPI 

6 ALEX FAZZI N I COSTA GEURV-G,,'o", de Mm,do U,,'"O e Ve'ou'"IANI 

'-\ '\ V" (7()<, 71 ALEXAN DR E AZEVE DO IGEDP' -G,,'oo" de 0''''''0 e Moouteo,'o IAPI ) 

81ALlNE ROHDEN SCHLlCKMANN ANGULSKI ICOS'N-Coo'de",do"'des'"em" d,'ofo,m,,'o IANI I i! ~"",-j~'. P41-~L.,.- À 

9 ALlSON LU IZ MARTI NS SCHVEITZE R COS' N -Coo,de",do'" d, S',tem" d, 'ofo,m,,'o IAPI 

10 ALOISIO PEREIRA DA SILVA 'DoA, ,_,," ".0._'. ~"'~. _~V'~. V~ , . v,~tos de Engenharia (AN) 

lllAMANDA MARTINS VIEIRA ICOCCN-coo,de",do<"decoo"'ilid,deIANI . 
./ ;: 

12 ANA CAROLINA SKIBA ASJUR - Assessoria Jurídica (AN) ) = ::;> 

13 ANDERSON LUIZ CARVALHO BRAESCHER COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarlnense (AP) \ \ 
141ANDRE CERQUEIRA FIDALGO ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) ;Q..J,a;v jJ .\f)( 
151ANDRE DIAS FERRAZ (PROl - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) (Lh. 1 ~v rU.... 
161ANDRE LUIS DE LIMA TAVARES GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

)C;Z A~ _____ ./ 
171ANDRE ZIM ZAPELlNI GE URV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 7x - $~ 7 

77--

" ~ ~ ..... IA __ • .0.; 181ANNA CRISTINA LIMEIRA MARTINS FERREIRA GECQM - Gereocia Comercial (AN) 

191ANTONI0 ROGERIO MACHADO JUNIOR COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) :A ~f:U( 'K IZ{ 

7 
20lANTONI0 SERGIO WAGNITZ GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) i21t-" ~?', w ,~ A 

COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) /3> ",-2l" l ~ /J 211 BARBARA LlNDIG 
/ 1 
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11 

r22 BRACIAL FERNANDO COELHO LACERDA (PROl - (card. de Projetos de Engenharia (AN) ~~ 
23 BRUNO BURIGO BRANDL GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (A?) 

I /I 
24 CARLA SCHWINDEN DA SILVA COCON - Coordenadoria de Controladorla (AN) roJ LC2 ibL.. 
25 CARLOS ALBERTO BORTOLAN CARAM . I ~ L. CMUR8 - (card. de Construção e Montagem Mercado Urbano (A?) '< 

26 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itajaí (AP) 

27 CARLOS EDUARDO MANCHINI COPNC - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 

28 CARLOS EDUARDO SANTIAGO MARTINI CQVEN/NC - Coordenadoria de Vendas {AN} 

29 CARLOS EDUARDO SCHMIDTVIEIRA SEGER - Secretaria Geral (AP) --1/ 11 

30 CARLOS HENRIQUE MACHADO OAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) ~~.t:.~ 

31 CARLOS JAIME ZAVALETA GANOZA ASSMS - Assessoria de Segurança Melo Ambiente e Saúde (AP) vi d ><t:t::.. .00 -1;;. Jt,.- .'. 
I 32 CARLOS MAURICIO PIMENTEL GEREN - Gerencla Engenharia (AP) 

33 CLAUDIA MOTA BECK A5JUR - Assessoria Juridica (AN) C lílllcL:11 ti OrO .. p'Q(/( 

34 CLAUDIO GARGIONI SCHUCH COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

35 CLEBSON MENDONCA GUARESI cOPsc - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (A?) 

36 CONRAD SAMPAIO RAYMUNDO CEDOC - Centro de Documentacao (AN) Y L:.J .>;,.t-J 
37 DANIEL PAVEI SAVI COPVl - Coordenadoria Operacional Vale do !laia! (A?) , 
38 DECIO PRATES DE ALBUQUERQUE COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) ":lI. ~ ~1/~n /1./ 

39 DEIVITY ROSA DE ANDRADE COVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 1'01 / / 

40 DIEGO NETIO MADEIRA CO?GF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (A?) 
<---

41 EDILSON DE BONA MEDEIROS CO?SC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) 

42 EDSON DE MOURA COMON - Coord. de Construção e Montagem (AP) 

43 EDUARDO SAVI CORTS - Coord. Regulatória,Tarifárla e de Suprim.de Gás (AN) 11. 
44 EVALDO JOSE MENEGHEL COTEC - Coordenadoria de Suporte Técnico (AP) 

:y 5cA d 
45 FATIMA KNOLL ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) ~ /j( 
46 FERNANDO DE ANDRADE COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) • --.., -

47 FERNANDO FERREIRA MARGARIDA GEOPE - Geréncla de Operaçilo e Manutenção (AP) 
~ 

't ~_ . "-
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r 481FERNANDO PALLADINI VIEIRA DE CASTRO 

491FLAVIA CRISTINA BRANDAO KFURI BORBA 

50 1 FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO 

511GIAMES STIEFELMANN 

521GIOVANI DELLA ROCCA 

531GUSTAVO CALDAS DOS SANTOS 

541GUSTAVO NUNES BECKER 

551HERALDO GAMPERT FLORES 

5611NAYE PESSOA BRAGA NESI 

5711RINEU THEISS 

5811SABELA LIMA DE MENEZES 

59 11VAN CARLOS CARDOSO 

60 IVAN CARLOS CARNEIRO DA ROCHA 

61 JAIME HILARIO SCHRAMM 

62IJANAINA DIAS DE OLIVEIRA 

63IJOAO PAULO CARDOSO LACOMBE 

64IJOAO PAULO SCHMALZ JUNIOR 

65IJORGE ANDRE WETZEL 

66IJORGE GUSTAVO WANDERLEY DE AZEVEDO 

67IJOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

68IJOSE CARLOS MANCHINI 

69IJUAREZ SOARES LlPPI 

70IJUCIMAR CORONETII 

7lIJULlANA AZEVEDO PFAU 

72IKAREN I<UNZLER GRAFF 

731 KARLA MARIA SERPA ZAVALETA 

CPtAC - (oord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AN) 

GERHS - Gerência RH e Suprimentos (AN) 

ADMIN - Administrativo (AN) 

CCSUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

COCCN - Coordenadoria de Conta bilidade (AN) 

GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

(PROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) 

RH - Recursos Hum~nos (AN) 

COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) 

GEOPE - Gerência de Operaçilo e Manutenç1lo (AP) 

ASCOM - AssessorIa de ComunIcação (AP) 

GEURV - GerêncIa de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

GEOPE - GerêncIa de Operação e Manutenção (AP) 

CPLAC - Coord. de Planejamento e Controle de EngenharIa (AN) 

COVEN/VI - CoordenadorIa de Vendas (AN) 

AUDIN - AudItorIa Interna (AP) 

DTC - Diretoria Técnico Comercial (AP) 

COMON - Coord. de Construção e Montagem (AP) 

ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) 

COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

ASJUR - Assessoria Jurldica (AN) 

COSUP - CoordenadorIa de Suprimentos (AN) 

ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) 
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HJ 
74 KELLY KRISHNA CARPES GONZAGA VASQUES GEREN - Gerencla Engenharia (AN) 

75 LEANDRO CARDOSO MATHEUS FONTES DA SI LVfl COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) J~ f.#. ~..J,fL-
76 LEANDRO CO ELHO PEREIRA ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) 

77 LEANDRO HEI M ZIMMERMANN CQPVI- Coordenadoria Operacional Vale do Ita/ar (AP) 
"'- .. 

78 LEANDRO RIBE IRO MACIEL ASJUR - Assessoria Jurídica (AN) ~ tl~n_ .~ -//r./{{/t...// 
79 LEONARDO CONDESSA DE CASTRO GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (ANJ ICl--O, 
80 LEONARDO MOSIMANN ESTRELLA ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) 

81 LUCAS ROSA LEITE COCON - Coordenadoria de Controladoria (AN) [1; . 

82 LUCAS ZIMERMANN DA SI LVA COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 
\ 

83 LUCIANA CRISTINA DA SILVA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (ANI 
~ 

84 LUCIANA FI RM INO (PLAC - (cord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) "'" LAJff J!;J 
85 LUCIANO FRANCALACCI DA SILVA COVEN/sc - Coordenadoria de Vendas (AN) 1 
86 LUCIANO PORTO ASJUR - Assessoria Jurld ica (AP) 

~'" 
87 LUCIANO SOUSA DA COSTA CQPGF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (AP) ~L ' :2-1.1~/ 
88 LUCIANO STUDART NOGUEIRA COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) - - Z \ ") 
89 LU IZ ALBERTINO NUNES CPROJ Coord. de Projetos de Engenharia (AN) 4( <"':~ -
90 MARCELO CORGA CARDINOT COPVI- Coordenadoria Operacional Vale do Italar (AP) -91 MARCELO NORONHA NEPOM UCENO G ~ COF IN - Coordenadoria de Finanças (AN) 7 

92 MARCOS ANDRE TOTIENE GPLAN - Gerência Planejamento (AN) ~ V'-~ ~.'V\fÂ. 
93 MARCOS ANTONIO PETRI CMURB - Coord. de Co nstruçllo e Montagem Mercado Urbano (AP) ~ Il 

~..q(1 
, 

do-......~V-o. ~ 94 MARIA DA GLORIA MARQUES LEMOS COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (ANl ' ';- . I) . 
95 MARLI DE LOURDES FIORINI RH - Recursos Humanos (ANl 

'" ~ -l- (LY 
V l 

96 MARLI TERES INHA TROJAN COPNE - Coordenadoria de Plano de Negôclos (AN) -A / 1 1\oJ..uJ. , 1/ 
97 MAURI MARCIO SCHMIDT CMURB - Coord. de Construçllo e Montagem Mercado Urbano (AP) / lh.i.LlJJ.L - )Q~ V 

98 MAURICIO FABIANO DE PAULA CPROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) fiIJ I i/Jtf-.; ~ 

99 NAILA ANGELA DUBIEL CEDOC - Centro de Documentacao (AN) 
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10010RION DA SILVA FARIAS 

10110SNY BELARMINO DA SILVA FILHO 

1021PRYSCILLA OLIVEIRA MULLER 

1031RAFAEL BARRETO NICOLAZZI 

1041RAFAEL DEOLlNDO FELTRIN 

1051RAUL SCHMIDT FILHO 

1061REINALDO FELlPONI MARCOLLA 

1071RICARDO KONISHI 

1081RICARDO SANTA CATARINA 

1091ROBERTA FIAMONCINI DA SILVA 

110 lROBERTO MULEZINI GONCALVES 

111 RODRIGO CAVALHEIRO 

112 RODRIGO JOSE SCHAPPO 

113IRODRIGO SALLES SILVA 

114IROGERIO GROSS 

115 RONALDO MACEDO LOPES 

116 RUDNEY LARS STROMDAHL 

117ISALETE MICHELON 

118ISAMUEL BORTOLUZZI SCHMITZ 

119ISANDRO GONCALVES MARTINS -

120lSANDRO JOSE OCHIUTO 

121ISAUL CLAUDINO JUNIOR 

122ISERGIO BRASIL NUNES CALDAS 

1231SERGIO MURILO PENEDO 

1241SERGIO RICARDO MACEDO LOPES 

1251SERGIO RITA 

ICPROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) 

IASLlC - Assessoria de licitações (AN) 

ICORTS - (cord. Regu latória,Tarifária e de Suprim.de Gás (AN) 

ICOVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 

ICOPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 

ICOVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 

ICORTS - (cord. Regulatória,Tarlfária e de Suprim.de Gás (AN) 

IGETEC - Gerencia de Tecnologia de Gás (A?) 

I DAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) 

Icosup -Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

IADMIN - Administrativo (AN) 

IGEF'S - Gerência de Finanças e Sistema da Informação (AN) 

ICOMON - (cord. de Construção e Montagem (AP) 

ICPLAC - Coord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

ICOTEC - Coordenadoria de Suporte Técnico (AP) 

ICOAUT - Coordenadoria de Automotivo e GNC (AN) 

COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

RH - Recursos Humanos (AN) 

ICORIN - Coordenadoria de Relações Institucionais (AN) 

IRH - Recursos Humanos (AN) 

IAlMOX - Almoxarifado (AN) 

IAUDIN - Audi toria interna (AP) 

ICOFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

I~OSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

ICOMON - Coord. de Construção e Montagem (AP) 

ICOPSC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) 
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1-
~ 

,t-- ----...... ~ 
126 SILVIO OSNI KOERICH GECCO - Gerência de Contabilidade e Controlador!a (AN) (. ,/ /~<-U<A~ 
127 STEFANE BONELLI PORTO cOPsc - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) 

~ 

= 
128 TIRZA TORRES PEREIRA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) '1"" -k" 
129 VALDETE APARECIDA ANDRETI CQCON - Coordenadoria de Controladoria (AN) 11M .~ Jlj 

130 VICTOR HUGO BOG IANO COS1N - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) >-z:\D ~"-') 
131 WAGNER DE SOUZA PHILlPPI 

v 
AlMOX - Almoxarifado (AN) 

132 WEILLER ZANETIE GEOPE - Gerência de Qperaçllo e Manutenção (AP) y L.JI.U.Jr ~ ;/j, 
~ -

133 WILLlAN ANDERSON LEHMKUHL ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) /"'-., 4ttI 
134 WILSON ROBERTO ZACCH I ALMQX - Almoxarifado (AN) ~.~\ J 

ti ;Z ~t3 ic3fl1: ~ ç 

c:;::;?' c--: ~-=~ ~ ---=::> 

~J Goi~i~ 

~~ '" 

PtA 
Página 6 de 6 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 356 de 413

422

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



o?J! 
. .(J ( I1IJY 

, fu~~ ~ .ui "-~<;)~ S1~.9M 
Processo Eleitoral SCGAS 2018 - Diretor, Conselheiro e Suplente 
Lista de empregados concursados aptos a votar 

NOME LOTAÇÃO 

1 ACELlNO TOCZECK CORIN - Coordenadoria de Relações Institucionais (AN) 

2 ADELCI TAFFAREL RH - Recursos Humanos (AN) 

3 ADEZIO MACHADO cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

4 ADRIANA DA SILVA RAMOS GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

5 ALANNA JARDIM WILCEK KRAS BORGES c6PGF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (AP) 

6 ALEX FAZZINI COSTA GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

7 ALEXANDRE AZEVEDO GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (A?) 

8 ALINE ROHDEN SCHLlCKMANN ANGULSKI COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

9 ALlSON LUIZ MARTINS SCHVEITZER COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (A?) 

10 ALOISIO PEREIRA DA SILVA (PROJ - (card. de Projetos de Engenharia (AN) 

11 AMANDA MARTINS VIEIRA COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

12 ANA CAROLINA SKIBA ASJUR - Assessoria Jurídica (AN) 

13 ANDERSON LUIZ CARVALHO BRAESCHER COPNe - Coordenadoria Operaciona l Norte Catarinense (A?) 

14 ANDRE CERQUEIRA FIDALGO A$$MS - Assessoria de Segurança M eio Ambiente e Saúde (AP) 

15 ANDRE DIAS FERRAZ (PROJ - (oard. de Projetos de Engenharia (AN) 

16 ANDRE LUIS DE LIMA TAVARES GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicu lar (AN) 

17 ANDRE ZIM ZAPELlNI GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

18 ANNA CRISTINA LIMEIRA MARTINS FERREIRA GECOM - Gerencia Comercial (AN) 

19 ANTONIO ROGERIO MACHADO JUNIOR COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

20 ANTONIO SERGIO WAGNITZ GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

21 BARBARA LlNDIG COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

~ Ud'jt.;A [ __ V ) 

ASSINATURA 

\ <IDffJ 
v 
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221BRACIAL FERNANDO COELHO LACERDA (PROl - (oord. de Projetos de Engenharia (AN) 

231BRUNO BURIGO BRANDL GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

241CARLA SCHWINDEN DA SILVA COCON - Coordenadoria de Controladoria (AN) 

251CARLOS ALBERTO BORTOLAN CARAM CMUR8 - (oord. de Construção e Montagem Mercado Urbano (AP) 

261CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do ItaJal (AP) 

271CARLOS EDUARDO MANCHINI COPNC - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 

281CARLOS EDUARDO SANTIAGO MARTINI CQVEN/NC - Coordenadoria de Vendas (AN) 

291CARLOS EDUARDO SCHMIDT VIEIRA SEGER - Secretaria Geral (AP) 

30lCARLOS HENRIQUE MACHADO DAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) 

311CARLOS JAIME ZAVALETA GANOZA ASSMS - Assessoria de Segurança Melo Ambiente e Saúde (AP) 

321CARLOS MAURICIO PIMENTEL GEREN - Gerencia Engenharia (AP) 

331CLAUDIA MOTA BECK A5JUR - Assessoria Jurídica (AN) (\ 

341CLAUDIO GARGIONI SCHUCH COPNE . Coordenadoria de Plano de Negócios IAN) \J n" 
351CLEBSON MENDONCA GUARESI ÇOPSC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense IAP) .A.)é...., V ,'. 
361CONRAD SAMPAIO RAYMUNDO CEDOC - Centro de Oocumentacao IAN) ,\ 
37 1DANIEL PAVEI SAVI COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do ttaJal IAP) 

381DECIO PRATES DE ALBUQUERQUE COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

391 DEIVITY ROSA DE ANDRADE IcovEN-co"d'",do"'d,veod'*NI L~ 
7 40 DI EGO N ETIO MAD EI RA COPGF - C",d,",d"" Opme'o",' G",d, ",,',"6poll' IAPI 

41 EDI LSON DE BONA M EDEI ROS WP5C -C",d,",d,," Opme'o",'5,' C""'oo',, IAPI 

421EDSON DE MOURA ICOMON-CO"d.d,Coo"",'"MOO"g,mIAPI t/ 

431EDUARDO SAVI CORTS - Coord. Regulatória,Tarifária e de Suprlm.de Gás (AN) 

44 1EVALDO JOSE MENEGHEL COTEC - Coordenadoria de Suporte Técnico (AP) 

451FATIMA KNOLL ASCOM - Assessoria de Comunicação IAP) 

461FERNANDO DE ANDRADE COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação IAP) 

471FERNANDO FERREIRA MARGARIDA GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção IAP) 
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48 FERNANDO PALLADINI VIEIRA DE CASTRO CPLAC - (card. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

49 FLAVIA CRISTINA BRANDAO KFURI BORBA GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AN) 

50 FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO GERHS - Gerência RH e Suprimentos (AN) 

51 GIAMES STIEFELMANN ADMIN - Administrativo (AN) 

52 GIOVANI DELLA ROCCA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

53 GUSTAVO CALDAS DOS SANTOS GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

54 GUSTAVO NUNES BECKER GfOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

55 HERALDO GAMPERT FLORES COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

56 INAYE PESSOA BRAGA NESI GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

57 IRINEU THEISS CPROJ - (card. de Projetos de Engenharia (AN) 

58 ISABELA LIMA DE MENEZES RH - Recursos Humanos (AN) 

59 IVAN CARLOS CARDOSO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) 

60 IVAN CARLOS CARNEIRO DA ROCHA GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

61 JAIME HILARIO SCHRAMM ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) 

62 JANAINA DIAS DE OLIVEIRA GEURV - Gerência de M ercado Urbano e Veicular (AN) 

63 JOAO PAULO CARDOSO LACOMBE GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

64 JOAO PAULO SCHMALZ JUNIOR CPLAC - Coord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

65 JORGE ANDRE WETZEL COVENfVl - Coordenadoria de Vendas (AN) 

66 JORGE GUSTAVO WANDERLEY DE AZEVEDO AUOIN . Auditoria Interna (AP) 

67 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA OTC - Diretoria Técnico Comercial (AP) 

68 JOSE CARLOS MANCHINI COMON - Coord. de Construção e Montagem (A?) 

69 JUAREZ SOARES LlPPI ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saude (AP) 

70 JUCIMAR CORONETII COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

71 JULlANA AZEVEDO PFAU ASlUR - Assessoria lurídica (AN) 

72 KAREN KUNZLER GRAFF COSUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

73 KARLA MARIA SERPA ZAVALETA ASSMS - Assessoria de Segu rança Meio Ambiente e Saude (AP) 
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74 KELLY KRISHNA CARPES GONZAGA VASQUES GEREN - Gerencia Engenharia (AN) 

75 LEANDRO CARDOSO MATHEUS FONTES DA SI LV)' COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

76 LEANDRO COELHO PEREIRA ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e $aude (AP) 

77 LEANDRO HEIM ZIMMERMANN COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itaja! (A?) 

78 LEANDRO RIBEIRO MACIEL ASJUR - Assessoria Jurídica (AN) 

79 LEONARDO CONDESSA DE CASTRO GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

80 LEONARDO MOSIMANN ESTRELLA ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) 

81 LUCAS ROSA LEITE COCQN - Coordenadoria de Controladorla (AN) 

82 LUCAS ZIMERMANN DA SILVA COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarlnense (AP) 

83 LUCIANA CRISTINA DA SILVA COSU? - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

84 LUCIANA FIRMINO CPLAC - Coord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

85 LUCIANO FRANCALACCI DA SILVA COVEN/SC - Coordenadoria de Vendas (AN) 

86 LUCIANO PORTO ASJUR - Assessoria Jurídica (AP) 

87 LUCIANO SOUSA DA COSTA 1 
COPGF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (AP) 

88 LUCIANO STUDART NOGUEIRA COFIN ~ Coordenadoria de Finanças (AN) 

89 LUIZ ALBERTINO NUNES CPROl - Coord. de Projetos de Engenharia (ANJ 

90 MARCELO CORGA CARDINOT COPVI- Coordenadoria Operacional Vale do !laJal (AP) 

91 MARCELO NORONHA NEPOMUCENO COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

92 MARCOS ANDRE TOTIENE GPLAN - Gerência Planejamento (AN) 

93 MARCOS ANTONIO PETRI CMURB - Coord. de Construç,!!o e Montagem Mercado Urbano (AP) 

94 MARIA DA GLORIA MARQUES LEMOS COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

95 MARLI DE LOURDES FIORINI RH - Recursos Humanos (AN) 

96 MARLI TERESINHA TROJAN COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

97 MAURI MARCIO SCHMIDT CMURB - Coord. de Construç,!!o e Montagem Mercado Urbano (AP) 

98 MAURICIO FABIANO DE PAULA CPROl - Coord. de Projetos de Engenharia (ANj 

99 NAILA ANGELA DUBIEL CEDOC - Centro de Documentacao (ANJ 
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100 ORION DA SILVA FARIAS (PROl - (oord. de Projetos de Engenharia (AN) 

101 OSNY BELARMINO DA SILVA FILHO ASLlC - Assessoria de Licitações (AN) 

102 PRYSCILLA OLIVEIRA MULLER CORTS - (oord. Regulatória,Tarifária e de 5uprim.de Gás (AN) 

103 RAFAEL BARRETO NICOLAZZI CQVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 

104 RAFAEL DEOLlNDO FELTRIN COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 

105 RAUL SCHMIDT FILHO COVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 

106 REINALDO FELlPONI MARCOLLA CORTS - (oord. Regu latória,Tarifária e de Suprim.de Gás (AN) 

107 RICARDO KONISHI GETEC - Gerência de Tecnologia de Gás (AP) 

108 RICARDO SANTA CATARINA DAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) 

109 ROBERTA FIAMONCINI DA SILVA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

110 ROBERTO MULEZINI GONCALVES ADMIN - Administrativo (AN) 

111 RODRIGO CAVALHEIRO GEFI$ - Gerência de Finanças e Sistema da Informação (AN) 

112 RODRIGO JOSE SCHAPPO COMON - (cord. de Construção e Montagem (AP) 

113 RODRIGO SALLES SILVA (PLAC - Ccord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

114 ROGERIO GROSS COTEe - Coordenadoria de Suporte Tecnlco (AP) 

115 RONALDO MACEDO LOPES COAUT - Coordenadoria de Automotivo e GNC (AN) 

116 RUDNEY LARS STROMDAHL COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

117 SALETE MICHELON RH - Recursos Humanos (AN) 

118 SAMUEL BORTOLUZZI SCHMITZ CORIN - Coordenadoria de Relações Institucionais (AN) 

119 SANDRO GONCALVES MARTINS RH - Recursos Humanos (AN) 

120 SANDRO JOSE OCHIUTO ~ ílMOX - Almoxarifado (AN) 

121 SAUL CLAUDINO JUNIOR" AUDIN - Auditoria Interna (AP) 

122 SERGIO BRASIL NUNES CALDAS COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

123 SERGIO MURILO PENEDO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

124 SERGIO RICARDO MACEDO LOPES COMON - Coord. de Construção e Montagem (AP) 

125 SERGIO RITA lt0PSC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) '5 J!/'-.:;-:' / .k.A-'/tcx. , 
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126 SILVIO OSN I KO ERICH GECCO - Gerência de Contabilidade e Controladorla (AN) 

127 STEFANE BONELLI PORTO OPsc - Coordenadoria Operacional Sul Catarlnense (AP) 

128 TIRZA TORRES PER EI RA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

129 VALDETE APARECIDA ANDRETI COCON - Coordenadoria de Controlador1a (AN) 

130 VICTOR HUGO BOG IANO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

131 WAGNER DE SOUZA PH ILlPPI ~lMOX - Almoxarifado (AN) 

132 WEILLER ZANETIE GEOPE - Gerência de Operaçlio e Manutenção (AP) 

133 WILLlAN ANDERSON LEHMKUHL ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) 

134 WILSON ROBERTO ZACCHI I l~MOX -Almoxarifado (AN) 
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~~~ 'IIWv~ ~ v~ dw .r-'í~ 
Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - Diretor, Conselheiro e Suplente 
Lista de empregados concu rsados aptos a votar 

NOME LOTAÇÃO 

1 ACELlNO TOCZECK CORIN - Coordenadoria de Relações Institucionais (AN) 

2 ADELCI TAFFAREL RH - Recursos Humanos (AN) 

3 ADEZIO MACHADO cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

4 ADRIANA DA SILVA RAMOS GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

5 ALANNA JARDIM WILCEK KRAS BORGES COPGF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (AP) 

6 ALEX FAZZINI COSTA GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

7 ALEXANDRE AZEVEDO GEQPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

8 ALINE ROHDEN SCHLlCKMANN ANGULSKI CO$IN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

9 ALlSON LUIZ MARTINS SCHVEITZER COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) 

10 ALOISIO PEREIRA DA SILVA (PROl - (card. de Projetos de Engenharia (AN) 

11 AMANDA MARTINS VIEIRA COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

12 ANA CAROLINA SKIBA ASJUR - Assessoria Jurídica (AN) 

13 ANDERSON LUIZ CARVALHO BRAESCHER COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) 

14 ANDRE CERQUEIRA FIDALGO ASSMS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (AP) 

15 ANDRE DIAS FERRAZ CPROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN ) 

16 ANDRE LUIS DE LIMA TAVARES GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicu lar (AN) 

17 ANDRE ZIM ZAPELlN I GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicu lar (AN) 

18 ANNA CRISTINA LIMEIRA MARTINS FERREIRA GECOM - Gerencia Comerciai (AN) 

19 ANTONIO ROGERIO MACHADO JUNIOR COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

20 ANTONIO SERGIO WAGNITZ GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

21 BARBARA LlNDIG COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

~ UG'i ~L') 
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22 BRACIAL FERNANDO COELHO LACERDA (PROJ - (oord. de Projetos de Engenharia (AN) 

23 BRUNO BURIGO BRANDL GEOPE - Gerência de Operação e Manutençiio (AP) 

24 CARLA SCHWINDEN DA SILVA COCQN - Coordenadoria de Controladoria (AN) 

25 CARLOS ALBERTO BORTOLAN CARAM (MURB - (cord. de Construção e Montagem Mercado Urbano (AP) 

26 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itaja( (AP) L.4 · /z'~L 
27 CARLOS EDUARDO MANCHINI COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarinense (AP) ~ 
28 CARLOS EDUARDO SANTIAGO MARTINI COVEN/NC - Coordenadoria de Vendas (AN) - '-.:/ ' 

29 CARLOS EDUARDO SCHMIDT VIEIRA SEGER - Secretaria Geral (AP) 

30 CARLOS HENRIQUE MACHADO DAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) 

31 CARLOS JAIME ZAVALETA GANOZA AS$M$ - Assessoria de Segu rança Meio Ambiente e Saúde (A?) 

32 CARLOS MAURICIO PIMENTEL GEREN - Gerencia Engenharia (AP) 

33 CLAUDIA MOTA BECK ASJUR - Assessoria Jurldica (AN) 

34 CLAUDIO GARGIONI SCHUCH COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

35 CLEBSON MENDONCA GUARESI cOPsc - Coordenadoria Operacional Sul Catarlnense (AP) 

36 CONRAD SAMPAIO RAYMUNDO CEOOC - Centro de Oocumentacao {ANJ 

37 DANIEL PAVEI SAVI f OPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itajaí (APj ~v <: 

38 DECIO PRATES DE ALBUQUERQUE COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

39 DEIVITY ROSA DE ANDRADE COVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 

40 DIEGO NETIO MADEIRA COPGF - Coordenadoria Operacional Grande Florianópolis (AP) 

41 EDILSON DE BONA MEDEIROS cOPsc - Coordenadoria Operaciona l Sul Catarlnense (AP) 

42 EDSON DE MOURA COMON - Coord. de Construção e Montagem (APj 

43 EDUARDO SAVI CORTS - Coord. Regulatórla,Tarifárla e de Suprlm.de Gás (AN) 

44 EVALDO JOSE MENEGHEL COTEC - Coordenadoria de Suporte Técnico (AP) 

45 FATIMA KNOLL ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) r\Ci--<-< ~ 
46 FERNANDO DE ANDRADE COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) 

47 FERNANDO FERREIRA MARGARIDA GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 
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48 FERNANDO PALLADINI VIEIRA DE CASTRO CPLAC - Coord. de Planejamento I! Controle de Engenharia (AN) 

49 FLAVIA CRISTINA BRANDAO KFURI BORBA GEOPE - Gerência de Operação I! Manutenção (AN) 

50 FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO GERH5 - Gerência RH e Suprimentos (AN) 

51 GIAME5 STIEFELMANN ADMIN - Administrativo (AN) 

52 GIOVANI DELLA ROCCA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

53 GUSTAVO CALDAS DOS SANTOS GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

54 GUSTAVO NUNES BECKER GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

55 HERALDO GAMPERT FLORES COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

56 INAYE PESSOA BRAGA NESI GEU RV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

57 IRINEU THEIS5 CPROJ - (Dord . de Projetos de Engenharia (AN) 

58 ISABELA LIMA DE MENEZES RH - Recursos Humanos (AN) 

59 IVAN CARLOS CARDOSO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AP) 

60 IVAN CARLOS CARNEIRO DA ROCHA GEOPE - Gerência de Operaç:1lo e Manutenção (AP) 

61 JAIME HILARIO SCHRAMM ASCOM - Assessoria de Comunicação (AP) 

62 JANAINA DIAS DE OLIVEIRA GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (ANJ 

63 JOAO PAULO CARDOSO LACOMBE GEOPE - Gerência de Operaçilo e Manutençilo (AP) 

64 JOAO PAULO SCHMALZ JUNIOR CPLAC - Coord. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

65 JORGE ANDRE WETZEL CQVEN/VI - Coordenadoria de Vendas (AN) / f:IY/ 
66 JORGE GUSTAVO WANDERLEY DE AZEVEDO AUDlN - Auditoria Interna (AP) 

67 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA DTC - Diretoria Técnico Comerciai (AP) 

68 JOSE CARLOS MANCHINI COMON - Coord. de Construção e Montagem (M) 

69 JUAREZ SOARES LlPPI ASSMS - Assessoria de Segurança Melo A!'"blente e Saúde (AP) 

70 JUCIMAR CORONETII COCCN - Coordenadoria de ContablUdade (AN) 

71 JULlANA AZEVEDO PFAU ASJUR - Assessoria Jurldlca (AN) 

72 KAREN KUNZLER GRAFF COSUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

73 KARLA MARIA SERPA ZAVALETA ASSMS - Assessoria de Segurança Melo Ambiente e Saúde (AP) 
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74 KELLY KRISHNA CARPES GONZAGA VASQUES GEREN - Gerencia Engenharia (AN) 

75 LEANDRO CARDOSO MATHEUS FONTES DA SILW COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

76 LEANDRO COELHO PEREIRA AS5MS - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saúde (A?) 

77 LEANDRO HEIM ZIMMERMANN COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itajaf (AP) 

78 LEANDRO RIBEIRO MACIEL ASJUR - Assessoria Juridica (AN) 

79 LEONARDO CONDESSA DE CASTRO GEURV - Gerência de Mercado Urbano e Veicular (AN) 

80 LEONARDO MOSIMANN ESTRELLA ASCOM - Assessoria de Comunlcaçllo (AP) 

81 LUCAS ROSA LEITE COCON - Coordenadoria de Controladoria (AN) 

82 LUCAS ZIMERMANN DA SILVA COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarlnense (AP) 
'~ 'k k rh//V' 

83 LUCIANA CRISTINA DA SILVA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 
U 

84 LUCIANA FIRMINO CPLAC - (cord. de Planejamento I! Controle de Engenharia (AN) 

85 LUCIANO FRANCALACCI DA SILVA COVEN{SC - Coordenadoria de Vendas (AN) 

86 LUCIANO PORTO ASJUR - Assessoria Juridica (A?) 

87 LUCIANO SOUSA DA COSTA CQPGF - Coordenadoria Operadonal Grande Florianópolis (AP) 

88 LUCIANO STUDART NOGUEIRA COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

89 LUIZ ALBERTINO NUNES CPROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) 

90 MARCELO CORGA CARDINOT COPVI - Coordenadoria Operacional Vale do Itala! (AP) 

91 MARCELO NORONHA NEPOMUCENO COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

92 MARCOS ANDRE TOTIENE GPtAN - Gerência Planejamento (AN) 

93 MARCOS ANTONIO PETRI CMURB - Coord. de Constroção e Montagem Mercado Urbano (AP) 

94 MARIA DA GLORIA MARQUES LEMOS COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

95 MARLI DE LOURDES FIORINI RH - Recursos Humanos (AN) 

96 MARLI TERESINHA TROJAN COPNE - Coordenadoria de Plano de Negócios (AN) 

97 MAURI MARCIO SCHMIDT CMURB - Coord. de Construção e Montagem Mercado Urbano (AP) 

98 MAURICIO FABIANO DE PAULA CPROJ - Coord. de Projetos de Engenharia (AN) 

99 NAILA ANGELA DUBIEL CEDOC - Centro de Documentacao (AN) 
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100 ORION DA SILVA FARIAS (PROl - (oard. de Projetos de Engenharia (AN) 

101 OSNY BELARMINO DA SILVA FILHO ASlIC - Assessoria de Ucltações (AN) 

102 PRYSCILLA OLIVEIRA MULLER CORTS - (oard. Regulatória,Tarifária e de Suprim.de Gás (AN) 

103 RAFAEL BARRETO NICOLAZZI COVEN - Coordenadoria de Vendas (AN) 
<L 

104 RAFAEL DEOLlNDO FELTRIN ,COPNe - Coordenadoria Operacional Norte Catarlnense (AP) ~~ ......-::: ..... ~ 
105 RAUL SCHMIDT FILHO - ",-

CQVE N - Coordenadoria de Vendas (AN) 

106 REINALDO FELlPONI MARCOLLA CORTS - (oard. Regulatória,Tarifâria e de Suprlm.de Gás (AN) 

107 RICARDO KONISHI GETEC - Gerência de Tecnologia de Gás (AP) 

108 RICARDO SANTA CATARINA OAF - Diretoria de Administração e Finanças (AP) 

109 ROBERTA FIAMONCINI DA SILVA cosup - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

110 ROBERTO MULEZINI GONCALVES ADMIN - Administrativo (AN) 

111 RODRIGO CAVALHEIRO GEFI$ - Gerência de Finanças e Sistema da Informação (AN) 

112 RODRIGO JOSE SCHAPPO CQMON - (oard. de Construção e Montagem (AP) 

113 RODRIGO SALLES SILVA CPLAC - (oard. de Planejamento e Controle de Engenharia (AN) 

114 ROGERIO GROSS COTEC - Coordenadoria de Suporte Técnico (A P) 

115 RONALDO MACEDO LOPES COAUT - Coordenadoria de Automotivo e GNC (AN) 

116 RUDNEY LARS STROMDAHL COCCN - Coordenadoria de Contabilidade (AN) 

117 SALETE MICHELON RH - Recursos Humanos (AN) 

118 SAMUEL BORTOLUZZI SCHMITZ CORI N - Coordenadoria de Relações Institucionais (AN) 

119 SANDRO GONCALVES MARTINS RH - Recursos Humanos (AN) 

120 SANDRO JOSE OCHIUTO AlMOX - Almoxarifado (AN) 

121 SAUL CLAUDINO JUNIOR AUDlN - Auditoria Interna (AP) 

122 SERGIO BRASIL NUNES CALDAS COFIN - Coordenadoria de Finanças (AN) 

123 SERGIO MURILO PENEDO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informaçlla (AN) 

124 SERGIO RICARDO MACEDO LOPES COMON - (cord. de Construçllo e Montagem (AP) 

125 SERGIO RITA CQPSC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) 
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126 SILVIO OSNI KOERICH GECCO - Gerência de Contabilidade e Controlador!a (AN) 

127 STEFANE BONELLI PORTO CQPSC - Coordenadoria Operacional Sul Catarinense (AP) 

128 TIRZA TORRES PEREIRA cosUP - Coordenadoria de Suprimentos (AN) 

129 VALDETE APARECIDA ANDRETI COCON - Coordenadoria de Controladoria (AN) 

130 VICTOR HUGO BOGIANO COSIN - Coordenadoria de Sistemas da Informação (AN) 

131 WAGNER DE SOUZA PHILlPPI ALMOX - Almoxarifado (AN) 

132 WEILLER ZANETIE GEOPE - Gerência de Operação e Manutenção (AP) 

133 WILLlAN ANDERSON LEHMKUHL ASSM5 - Assessoria de Segurança Meio Ambiente e Saude (AP) 

134 WILSON ROBERTO ZACCHI AlMOX - Almoxarifado (AN) 

cf tM9t;;nk5 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo PGE 00004324/2018

Dados da Autuação

Autuado em: 07/12/2018 às 17:15
Setor origem: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral

Setor de competência: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

Classe: SOLICITACAO
Assunto: SOLICITACAO

Detalhamento: SCGÁS-DE-107-18 ADIN 1229- Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual n.
1.178/1994.
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SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual nO 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz nO 255, Ediflcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24110/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundanlento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

N o que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato' de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

jlCCtb,d& 
Clt:\J. -;L\:;plB 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
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por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual 1.178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em Contranotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei n° 6.404/76 
e solicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de representante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGÁS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/08/2018 (anexo 5), a 
INTERSINDICAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
(anexo 6 - Edital de Abertura e anexo 7 - Edital de Rerratificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de con'espondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
ADIN 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.1781l994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai 

Atenciosamente. 

i~~r\(J 
Rafael Antonio ~ettmi Gomes 

Diretor de Adminisf~ação e Finanças 

ANEXOS: \J 
1. Oficio lNSCGAS/06/2018. 
2. Oficio SCGÁS-097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07/2018. 
4. CONTRANOTlFICAÇÃO. 
5. Oficio lNSCGAS/08/2018. 
6. Edital INTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Rerratificação. 

sidente 

ongo 
Diretor Téc111CO Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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I 

Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

~3 
SINCÓPOLlS 

) 

~ ',~ :1:,:6:: 
Diretor Presidente 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAS, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.89710001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;;.937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTíVEIS, GAS NATURAL, GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁSe, com 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS -SINTRAP~ c 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, c/c a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso li, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGÁS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SCGÁS S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 

Atenciosamente, 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO 

"-,> 

'o"~ 

'i", < ~. 

Coordenad r da INTERSINDICAL da SCGÁS ~cc 
;::;: 

Intersindical da SCGAS 
SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLIS - SINTRAPETRO 
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SCGÁS - DE-097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

Ilustríssimo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGÁS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGÁS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Antoni ettini Gomes 
Diretor de Admi i tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA .. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS.' 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° . 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA. 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N" 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; . 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS· 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurídicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

1 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS • SINTRAPE~:~ 
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(X) 
SAESC 

SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CElESC respeita a legislação estadual e já garante no seu ãmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14. 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da lei Estadual n° 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994. dispõe no seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intcrsindical da SCGAS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO ~., 
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SINCÓPOLlS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e á 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
70, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 

r nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17. § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal. sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178. de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO AFONSO COUTHÍÍHO DE 
Coordenador et/INTERSI DICAL da SCGAS 

/ , 

3 

Intersindical da SCGÁS 
SENGE·SC SAESC· SINTEC-SC SINCOPOLlS • SINTRAPETRQ:-,. j 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa. 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( .. ) 
/I -a participação de um representante dos empregados. por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas, 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indícado á Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto, 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados, 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de gue trata este artigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 

Intersindical da SCGÁS Cf. 
SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS - SINTRAPETRO /fí 
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(X) 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(..) 
Parágrafo úníco.O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229. atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida AO!. defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 
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SINCÓPOLlS 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALiDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO 00 ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLiNADORA 1~ 178/94~ ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLiCA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([..~ 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLiCAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETfNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTICA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART 
7°, XI. DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12. inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelO Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 

6 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita no CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTlFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial realizada pela INTERSINDICAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE-SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLIS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regulamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
24°, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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Da Realidade Fática 

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é uma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei n° 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN nO 1229), ainda em julgamento no STF. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autônomas, cada uma com sua estrutura 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei n° 13 .303/20 16, os Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.303/2016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 
aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social pelos Acionistas. 

. , 
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o§Çº6ê 
5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 

processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de govemança 
pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de govemança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 
Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 
prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 
previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo 

Diretor de Admin tração e Finanças 
ongo 

Diretor Téc . o Comercial 
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Oficio nO INSCGAS/08/2018 

, 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÃS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÃS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Oompanhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÃSe 
2) Conselho ae Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 

1 
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SINCÓPOLIS 

SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES: 

1) A Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

''AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([. .. ]J REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 

2 
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SINCÓPOLlS 
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ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÉNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÉNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70

, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÉNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÉNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá. necessariamente, ser seu empregado. especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n b 

13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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SINCÓPOLIS 

aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes á gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação á representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatufo Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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~x~ 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ')1\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará inicio à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 

5 

Intersindical da SCGÁS 
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SI NCÓPOLlS 
SAESC 

Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

Coordenador 
AZEVEDO 

INDICAL da SCGÁS 

6 

In!ersindicai da SCGÁS 
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SINCÓPOLIS ~. '_'" • 'o," ~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustíveis, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGÁS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, ás 09h em primeira chamada e ás 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito á rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas á representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos jurídicos necessários á viabilização do cumprimento das 
normas e á propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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EDITAL DE CONVOCJ\ÇAO PAAAAUD1= PUBliCA DE EIV 

NOTIcIAS 00 DIA 
FLORIANOPOUS. QUARTA-FEIRA 21 DE NOVEMBr~O DE 2018 ----

1"6T1lUTO DE PLANEJAMENTO URBANO DE FLORIANOPOUS CONVOCA PARA AUDr~CIA 
PÚBlICAf9/Q_ ao pn:><:9S&I AdmlOl.wu.o E 0112I1VilG16 -ANÁtlSE DE ESTUDO OEIMPActo 
010 IIIZlNKA.NÇA _ EIV do 9~O ora ""nominado SOB fORTIHI\VAN. convoc"""", a 
popuI3çáo "" V!Irg(lm G<a">"Jo, V:Irgorn de fora. Yargem do Bom JeW5. vargem ~ canto 00 
Lamim o CMaSVJ&l<a3. para a AUDltNClA POBUCA DE av qu,,""'" _ no di:> 21.11.2018. M 

19:00tt em ~ra~, e as 19:1511 "'" S&gUn<Ia ~ com q..alquo! ~um. lOCAL: 
~çW OOOflJoOlOl1tllOSFb<:aI.deSonta ~ tAf"fEse). SIlO na ~.SC 401. ri' 111..003. CEP: 
6SG52-«X1. Canasvlelra.. flo!tInopous. se. O Es1uao <19 ImpactO <Se Vllinnança oooonIIa .... diSponrve! ''" _~QU no _ do JPUf Pllra OlJlS",""",. ffOMfIOpOIis. 23 de C>.W!)I(> de 2016. 

PUBLICAÇÃO LEGAL 
-) 

PEDRA BRANCA INCORPORAçOES SA 
CNPJlMFn·75.401.372.0001·:l"Il_NtRE~~1 

Co~ç.!IO pari As .... mblOlII 0 ..... 1 ExIraortIIn'J1a 
Ficam 09 S9n1>otes GooonIsIn$ da Pe<lrll Branca 1n_""raç6" S.A., COI"J"iide_ paro patt;ol;>arem : 

""dla30 (tmi<I) do rMo de """""'*'> <lO ano do 2016 «Ioio ""'''_'0). "" 14'.00 ......... d9Auemblo .. '. 
Ge",' Eldraor<1ll">átla OS &<:100_' da """ri Bran ... '",,011'0ra .. 6 .. S.A~ a .... t"!>BlIzada na .- da ! 
empn!snemP.:!lhoça. SC,naRuadaJa;'Hamms.311. .... al10A. ~U~ri.>.""""'e .. """.CEP ! 
61;1137-084. ""'" tm. ...... m<l<o "''1''""" 0tII...., dOdia:a)I"Io<!IoIo9oI'io<loaumoflloclo""f'Í!alro<n ...... bÇão • 

~.~.jgo~·"":~~~':'I?_~.óa:t~).~_u~_"?~(l~.~:P~~.2.1,'! •. ~~~~,~~~ . .Y:a.~~~.!l~~.':."'!"_~ ,i 

MINISTERIO DA 
DEFESA 

AVISO DE UCITAÇAo 
Preg~o Eletrônico nO 1912018 

OI:!ek>:RegislrodapreçosfJlV<l<.:mn.laçãoooOO!VÍÇOSooIl1MUleoçãoOJll'9tiwdew/cv1os 
feves e pesados, oortonne condl;ôes, qua'"Itidada e eJdgêndas estabeleddas no oo:tai ti 
seus anexos.. O B9IaI esh'I dispon/ve( no ~ h!!p;/Mowtt9?!!l!!llSt!'!l99Ybr 
ou no endereço Rua WiIy 8a!1h. rf' 67. Progmsoo, SIlo Miguel do Oeste-SC. nos lias de 
exp9d_ das 08h30min as l1h3Omin e das 14h às 15h3O!rW1; e 009 sa><las>fei"as das 
09h30rni0 às l1toomin.Abertura das F'rt)poslas: 03I12J2018 às ootrorin. 

LEONARDOARW DANTAS _ COI'Onel 

Ordenado< de Despesa, do 14' Reglmênto de Cavalaria MecaniZado 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
CONSELHO DELIBERATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇA.O 
ASSEMBLElA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Figueirense Futebol Clube. no uSO de 
suas alfibuiçôes legaís, dete<minadas no artigo 47 § 1° do Esl8tul0 Social do Clube. 
CONVOCAos associadOS Beoemélilos. P9Irimonials e Contribllintesllabilitados a votar 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINAR1A, designada para o dia 11 de- DEZEMBRO ele 
2018, (terça·feira). com a primeira convocação marcada para as 09 horas e a sagollda 
e ultima oonvocaçêo marcada para as 09h3()min com qualquer núm"", de associados, 
com lém1ino previsto para as 17 horas. sendo observado o quórum estabelecldo no 
artigo 48 Patégralo ÚnICO óo mesmo estaMo. 

AAssembleia Geral Qroinãr!(l !lerá realizada na sede do Rguel(ense Futebol Clube. na 
Rua HUmaltli, '94, no Espaço Memorial do Esrádio ORLANDO SCARPELLf. Estreito, 
Flotianópor.s. para delil.>efar&m sobre a seguinte ort!em do dia: 

1. EleJçllo dos memb'"os efetivos do Conselho DeliberatiYo do Flgueirense Futebol Clube. 

FloriarlOpoflS. 19 de novembro de 2018. 
Nicol811 Jorge Haviatas 

Presidente do Conselho OeIberativo do FIQuei"ense Futebol Clube. 

EDITAL DE ELEIÇAO E CONVOCAçAO PARA ASSEM8LEIA EXTRAORDINÂRJA _ SCGAs 
Os Pte!lidentes 00 Siodblto dos Eogenhecros no Estado de Sant3 cmarina _ SENGE/SC. 
dos TécnlOOS lnduslriars no Eslado de $;ln'" Calarina _ SlNTEClSC. dos Adninislradores no 
Esb<:\o de Santa Catarlt>a - SAESC, dos Conl3bilislas da Grarmo Acmn6pois _ SINCOPOUS, 
SInd~o dos Trabaltladores mil Dislnooldoras de Combusll'ms. Gás Natural. Gás liquefeito 
de Petróleo e 1"10 Comércio """""ta de Gá~ Uqoefeito de Petróleo da Grande Fk>ian6poIi$ _ 
SINlRAPETRO e 60 Síndicoln dos M""IJ'ldOS do Estadn d" Sanb Catarina _ SINDALEX. 
no u$O daS atrll)\llç6e~ lego'" I<>mam pCbllcn 'I"". nos termos das notirlcações extrajllCldals 
OfIcio INSCGÁSI071201a de 0511112018 e 0IId0 INSCGÁSI03'2018 de 2011112018, estA aberto 
"p'""""",, eleil"",1 para a escolha doo empteglldoo "a scGAs ~ sedIo Indicados para a 

-eleição """ eargns de ConsGlhoJro dG Admlnls!raçllo (1), un<k> um titular G outrn suplonhl 
de DI"'l<>r Executiv<> (IJ. com tnscriçOo-s no período de 22 a 3011112018. das 9 às 111>. na 
.oodo SENGE/SC, cuJO reg<Jamenm. form\IlôlrIosedemais JntormaçOes esta~dlsponlvels no 

sit" htip11www.sindalex.org.b<iscgI>s,e conV<>tllm Iodoo 0$ profissionais das suas çalegcoillS. 
""""",;,,dos e MO 2$$OOados. empreg3dns da scGAs. para partitiparern da AosemblelO GemI 
Exlt'3Ordlnárta • AGE, a seI ~Jizada no dia 26111/2018. às 09h em prtmeJrn Chamada e às 
09b3OmJn em segul\da cMmada. com qualquer oomero de presentes. na Sede 00 SENGE-SC. 
sito ~ rua J(dio Moura 0·30, ,. Al1dar. bairro Centro, F1oti~n6po(jsJSC. para deliberarem snbre 
a sego!ote Qldem do d;:,: 01 _ ApresenU>çllo .. Dehberaç!ln do proo::esso elef!nraI para Indl:.aoção 
60 representanle dos empregOOos no Conselho de MmI~ (ConselMi"o e Suplenle) e 
na OIreloM Exeaniva da empres:. fOlre10<). ":>!lo vagas asseguradas ;\ 'epresan1:oçt>o dos 
e"'l"""!!OOos peta Con"lilu~ EstadUAl (atl. 14, 11) e lel1.17S194. mllis a lei 13.30312018. 02 _ 
Q.kxy3 de poderes <1<$ presidertes eloo diretores dos sindica~ para fnstIuro, procedimenlos 
Ju,!(I1oos ~r!os ti vlablizaçao do cumprimento das normas e á propositura de I!'VentIJals 
;)oÇiIcs judiciais. medlaflle a ocrn;1ituI~o dos MCeS$árlos Ao:!vogOOos. e 03 _ Outros assuntos. 
FIorlooópol!s. 2t de novembro de 2016. José Ca!Ios Rauen _ Pres. 00 SENGE: José Carlos 
Coutinho- Pte!l. do SINTEC; Mario Ce=" da Sifva _ Ples. do SAESC; AIaédo_m _ Pr .. sld. 
do SINCOPOLIS; ReMto Mazatelli _ Preso 00 SINTRAPETRO; Car10s An!õrYo CaMl!ho Metzlet 
- Preso do SINOAtEX; A!on;o Cou1inI\o deAzwedo_ Coordena6o'da Inters:ndic<>l. 

AlIOJO 
0 __ 

catxa9!la!'lCOO -.. 
ÇI .. otes 
tnp:>stoa" COnlrib R<lcup&t.lVOiS 
TlluIos9~r 

CtI!Ootos FIsca"a COmpMSar 
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0ep0s1103 para flee.""" 
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DedufÕU _ Vend .. 

~ .. ~~ --ReeelM uquld. 
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~Mm;nl<!tlIIi>'a. 
ResultadO Openo""""1 
0u11OS Relull2d<a Op .... eron.l. 

Ouns R\l00i .. Opw.oc;om;'; 
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SINCÓPOUS 

Oficio nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

w 

INTERSINDlCAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO ~ 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - ::
SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ~ 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, '» 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - ; 
CNPJIMF N" 80.673.12210001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJIMF N° 83.937.862/0001, éS 
SINDfCATO DOS ADVOGADOS 00 ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX - CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS (g 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, GÁS NATURAL,;';! 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOUS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.70010001.64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurldicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
oroflssíonais dos Administradores, Engentleiros. Técnicos. Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÂS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAl dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) DiretOria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina _. 
SeGAS e 
2) Conseiho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÃS 

lntersinclícal da SCGÂS 
S~NGE.SC - SAESC • SlNTEC-SC - SINCOPOUS .. SINTRAPETRO • SINOALEX 

~ 
./ 1. 
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SINCOPOLlS 

3) Diretor Presidente da CELESC. aClOllIsta controladora da 
subsidiaria SCGAs. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDiCAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notificar seu resultado. 
informar sobre alteração do calendãrio eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de JI.dministração e. comunicar sobre os membros da Comissào 
Eleitoral. 

A AGE áe 26 de novembro de 2018 ratificou o processo eleitora: conforme j 

publicado no Diário oficial de 21 de novembro de 2018. Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitoral. Onde foi prorrogado c periodo de 
.nscnçao dos candidatos e mantida a data das eleições. 

O períOdO da inscnçáo de candidatos para os cargos de Diretor executivo e 
Consellleiro de AdministraçàomuClou oe 22/í 1/18 a 30/11118. para 22111118 a 
07/í2/18. 

A mesma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos para instaurar os procedimentos iurídicos necessários 1'1 realizaçào e 
efetivação do respectivo processo eleitoraL 

A Com.ssão Eleitoral foi assim intilcada pela INTERSINDICAL: 

Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 Karla Maria Serpa Zavaleta (titular) 
:I F;)tima Knoll (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martlns (suplente) 
5. Giames Stielfemann (suplente) 

CONSIDERANDO: 

a) As notificações contIdas nos expedientes contidos nosOficios nO 
INSCGAS/07/2018 en" INSCGASi08/2018recebidas pela Diretora 
Executiva da SCGÁS, Conselho de Administraçào e Diretor 
Presidente da CELESC. 

b) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispoe no seu 
artigo 4°. que ':A Gonservaçao de eleições será feita pela diretoria de 
caeJa uma das empf-esils sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo
lhes ainda a ediçdO de normas a respeito do procedimento de 
votação e sue fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

lntcrsindicul da SCGÁS 
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SíNCOPOLlS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à enüdade representativa de seus funcionários ou, na sua 
inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associl'ldo-empregados. n 

c) li ."'ta de Nomeação da Comissão EleitoraL 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018. de acordo com os termos constantes do artigo 4°. par8grafo único, da LeI 
Estadual nO ',178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAl realizará a 
votação referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SCGÁS Que representarão os seus pares junto ao Conselho de Administração e 
DiretOria da e~1preS2 (eleiçãO para 0$ indicados aos cargos de Conselheiro de 
Admmistração e de D,retor\, e para ISSO, soliCita' 

• Oue a seGAs nao se omita de sua obrígaçao de emitir as declaraç6es 
rererentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral; 

• CeSSa0 da sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
forma Igualitária ao oue acontece para as eleiç6es da CIPA; 
Oficia!iZB"âo da liberaç2,o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
no dia das eleições 

/, iNTERSINDICAL aproveita para questionar o posicionamento da SCGAS 
sobre a proposta de PPR enviada à SeGÁs em 14111/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtenGÍosa:r!ente 
;' ,,/J 

( /1V/ '1// 
>( V/? .~~~ 

AFONSO COUTÍ~HO ~~~ZEVEDO 
Coordenador,da INTERt)NDICAl da SCGÁS 

, cf 

/ 
f 

3 

Inwrsindical da SCGÀS 
SENGE-SC ,- SAESC . SIN,EC-SC - SINCOPOLlS SINTRAPETRO - SINDALEX 
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SIl\C()I'OL!S 
SI\I1.\I.E\ 

Regulamento para eleição do empregado a ser ind icado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018, de 20/'11/2018, este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGÁS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (1), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Constituição da República (art. 
7". Inciso XI), lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da SCGÁS (art. 17, § 6" - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), 

DA COMISSÃO 
Art. 2. ~\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros, designados pelO 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer a indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos, no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) allos consecutivos de exercício na 
SCGAS, completados até o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviço - lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercicio das suas funções na SCGÁS; 
m. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, as alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulatívamente, os requisitos dos incisos \I e 11\, todos do artigo 17, da Lei 
13,303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedações do artigo 17, § 2°, da Lei 13,303/16; 
VI, Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (lei da F icha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404176 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147), 
§ i", E vedado aos empregados inscrever-se para concorrer a vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opção 
para apenas uma delas, sob pena, assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições, 
§ 2°, O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilízar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Art. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados a eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1), sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dará em quatro 
etapas: 
l. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Página 1 
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111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indicação dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral não 
poderão participar do processo eleitoral, devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Art. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participação minima de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exercíCIo de suas funções na SCGAs. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O prazo para inscrição dos candidatos inicia-se às 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correção de datas. que constam corretas no cronograma da eleição) 
(Redacao com alteração aprovada pela AGE do dia 26/11/2018). 

ArL 8. A inscrição dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação 
11. Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 111. onde o candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei; 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindícais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulario CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igual Oll superior 
a RS 90 mílhôes (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGAS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 30. 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condiçôes. 
Parágrafo unico - No momento da apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servira de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
contínuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 

Página :: 
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§ 10. As Impugnações serão autuadas juntamente com as defesas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia útil seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 2°. Somente será permitido o voto do coordenador da Comissão Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 3°. Julgadas as impugnações, será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscricões. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maÜs funcionais de todos os empregados da SCGÀS. 
§ 4°. A divulgação poderá se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Art. 10, As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

Art, 11, No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Art. 13. A campanha deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ 10
• Todas as informações relativas ao processo eleitoral serão 

disponibilizadas para consulta no site do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em bttp:l/www.sindalex.org.brlscgas 

§ 2°. Deverá ser oportunizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018. das 09h ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissão eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e. com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato especifico. 
Parágrafo único. A urna volante será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato especifico. 

Púgim-: 3 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-á por votação secreta, devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente, o nome do candidato de sua preferência, estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única, rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados, por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. ass'mar a nsta de presença; 
111. dirigir-se a cabine de votação portando a cédula única oficial: 
IV. depositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as urnas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGÁS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Art. 21. A Comissão eleitoral conferirá o Mlmero de cédulas impressas e 
rubricadas com o número de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou ern branco. conforme segue: 
§ 10. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou urna volante: 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação: 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado. por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Art. 23. Apurado o resultado, a Comissão eleitoral lavrará a ata de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos á apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos. e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo úníco. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercício na SCGÀS e, em 
persistindo o empate, em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administração, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 

}>,igina ,1 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor, o candidato mais votado para a 
mdicacão 
§ 1° Á Comissão Eleitoral encaminhara os nomes dos indicados à )ntersindical que, 
por sua vez, promoverá o encaminhamento dos nomes a SCGAS, Conselho de 
Admimstração e Assembleia Geral, para as providências de eleição estatuária e 
posse, 
§ 2°, O resultado final será publicado oficialmente no si/e 
http://www,sindalex,org,br/scgas e http://www,senge-sc,org,br/, 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Art. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administração, de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo, exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13,303/2016 e Estatuto da SCGAS, 

Art, 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria, após a posse, tera o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato, a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração, 

Art. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos à SCGAS, sera 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÀS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes sera aquela 
destinada a representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e especifica Diretoria, 

Art. 28, Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor, em 
atenção a legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13,303/2016, 

Art. 29, O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercício de um mandato 
estatuário, sendo garantido o mínimo de 1 (um) ano, 
§ 1°. Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,~ 
mandado com prazo inferior ao previsto no caput, será a presente eleição 
considerada válida e legítima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral, no horário das 09 ás 17h. 

Art. 31, Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e, não tendo ocorrido fato superveniente que mereça an'alise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades, restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa, se esta 
assim o quiser, os demaís documentos relativos ao processo eleitoral. 

Art. 32. Este regulamento se aplica somente á eleição do Conselheiro de 
Administração, seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
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aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o caso de 
vacância do cargo. 

Art. 33. Os casos omissos deste Regulamento serâo resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis, 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÁS 
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ANEXO i 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO . e-mail • venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer á indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO li, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO IIL onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art, 3D

, 111. do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatu ra) 

Pát!ina 7 
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ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , ' ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputaçãO ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17), 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede Juntada e deferimento, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 

Páeina X 
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ANEXO lIi 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
, matricula na SCGÁS na , e-mail , na condição de candidato 

-a-o-c-a-rgo de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exercicio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou JUdicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e á fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento ás exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração í Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 

!\húna ') 
tUlcr~imlic31 da S('G:\S 

SE~(;E-S(' SAES(' - SI~TEC-S(, - SI'W6I'OLlS- SI:>;TRAI'ETRO - SI'IUALEX 

Processo Eleitoral SCGÁS 2018 - CE (art. 14, II) e Lei Estadual nº 1.178/94

 
Página 403 de 413

469

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 0883A



ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade, estado civil, 
CPF/MF nO , matrícula na SCGÁS nO , e-mail .na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
DiretO'r da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natUreza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva). acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

púgina 10 
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 

Prazo Evento '-~-~'---I 

. 21/11/2018 .Qi\llJl.9§Ção do Regulamento Geral do Processo Eleitoral 1 
'22/11/2018 a 07/12/2018 : Período de inscrições, I 

07/12/2018 

'11/12/2018 

______ '-: -=iA.iJ":I';\Ç;_!.~~..'.u?~:,!.~~:}la na :\C;F d(l dia 2ó.;1 ii2(}j~1. I 

i ~~~\~,:g~I;~,~!~~I,I:~:~L~,~~l~l~ '~~;~~(~~~1 i~~c!r:t~~)l~.'c. I 
Data para apresentação de impugnação ás inscriç~ 
\ J );11;) :1!lcradi! d('corl'c!H~ da AGE do dia 2ü.-l j '20 j X'L ~'-'~~. ! 

·--j·NotifiCação do(s) impugnado(s) para responde~·il(s)··~
• impugnaçao(ões). 
: (D~!(a alterada decorrente da :\GF~ dt} di;:! ~6: [ I '20 í f>), 

"--~---i 

12112/2018 a '13/12/2018 : Prazo para apresentação de defesa quanto a 

1311212018 

I impugnação proposta - 17h 
i í]):tl;j itlh..'r:!lb dCt..'ilITL~mÇ d~! AGI". do ditt2('i j l.'::Ol:)). --I Autuaç~odas inscriçoes, impugnações e defesas para· 
I encaminhamento a Comissão Eleitoral. 

c----- .. _. __ ~_ I. !);1[;1 ;dkl~~:~.~i,_~}_::_~:(lrrClliC da !\(JL (lu Jia :?ü; i I 2U j;:; i. 

~-14íi 2/2018-=1711 Sessão Pública de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 
(Dali! :d!l:!';\d~l d,:-.:orn:ntc da ·\(lr ti" dia :261 ; 1-20 i g}. ----j- --_._'"... ._. __ ._. __ .. _._-

i Dlvulgaçao da lista com o nome dos candidatos que 141'12/2018 
· tIveram a sua inSCrIção homologada. 

(Dal:) :d!cr:!d:! i.k'uJ!'f~!H'" da :\(JI: d(l di~! ::(), i 1 2ÜlXi. 
~~-- ._ ... __ .. _-~-.. . .... 

17/12/201i3..il.18/12/20'L.8_ .. _..,J"eriodo de_C:9.rn.Banha eleitoraL __ ._-.--.-1 
19/12/2018 Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral i 

19/12/2018 

20/12/2018 

20/12/2018 

21/12/2018 

, na SCGAS e poderá haver urnas volante para as I 
i unidades externas. i 

-'-"Sessão públicá'"de apuração dos votos, com local a ser ! 

definido pela Comissão Eleitoral. i 

rÕisponiEjTizaç~o·do resultado nosite do SENG-t:·---· 
(I)a1:l altl'wdiltIL'Cd!TélH':" da /\(11-. do Jj,) 2(J/!! <~nlgi. l' 

1~;~~'I~!'~~~"i~ii~~:~\1;;C~j&li~~çd~~d~~i~iiur~~~~dá- . I 

• eleição. -
1 i/J;!!;l :!I!tT~tda (h.~l'()nUH(, da /·\CE d(l Ji,j ~6n I·~() 1 Si, 

---+I-'oEncámiiihamen!OdO· nome do empregado, com··----
documentos, a Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 

I Conselho de Administração. 
I f[bl~! ~J11t':r:ld:l dl.-"«(HTÇill(" d~l /\tiL t!{l dia :2()/j i. IS 

Pagi!w 11 
Inlcr~inditlil da SC(;:\S 
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$ 

srNCÓPOLlS 
SAESC 

RESOLce,\o N." 01 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

(};- Pn.;sident~:-, dos Sindicmos àos Engenheiros no Estado de Santa Catarina· SENGE

se. tk)s Técnico:.; Industriais no Estado de Santa Catarina ~ SINTEC-SC. do~ 

;\dmi11istradon.;~ no Estado de Sama Catarina SAESC. dos Contabilistas da Grande 

l,'iorianópoii~ ~ SiNCÓPOLIS. Sindicato dos Trahalhadores úm Distribuidoras dI::.' 

i :qw:rcltrl de P\~uó!e(., da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO t: do Sindicato do=-, 

/\(.h Ogt;DCJ:; ele Estado de Santa C'3.tarina SI~UALEX. representado::; neste alI.} pt:!p 

:.;uordenador da intersindical: 

CONSIDERAN\)O: 

.\ ncc(:~sid3Je de viabil1zar (1 processo e1eíloral para indicação dos l'cprescntantt.!,S 

:..ill"- ,..:mr'rê~;i1d() . .:; no C()llse!ho de ;\dministraç50 e na Diretoria Exec\1tí\'a da SeGAS: 

lndicc!r p<Jrêl t; ;.:~)mp~)~lção da Corniss[w Elcitürnl 0$ s~guimc$ profissionais:. 

\'\\ C\ROLi'\'\ SKlB;\ (Coordenadora) 

,,:\RL,:\ \L\R1A SERPA;tA V:\LE'j!\ ititular) 

F\TI\L\ KNOLL (tiTUlnr) 

SANDRO CONÇ\LVES i\IARTINS (Suplente! 

GL\M!':S <:TIEfELM/\'il\: (Suplente) 
(~ 

_/_íL __ 
! 

Afonso outinho f Azevedo 

(\)(11' êl1ador da II crsindical , 

RESOLVE: 
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~§ÇQ6§ 
SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituicão Estadual e Lei Estadual n° 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do.Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companbia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Oficio SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

AU~\:l\d.& 
Ot:\J, ~\:;nJB 
~E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br - www.scga~ . 7/J / ~ 

---~ ~ U 1/2 U 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGÁSj, por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei nº 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

Compulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo Pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA Nº 1.178/94. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 

EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7º, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 

(CFRB/88, arl. 7º, XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1º, 

inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa.A. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. 5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferidol 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

1 STF. ADI 1229 MC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLlC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OOOOl 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf -, ,,!,o"C) ciL 
ANDRÉ EMILIANO USA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

De acordo. 

<,~~§-~~,~ 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos e Gás de Sa ta C tarina -

SCGÁS. 

Florianópolis, 10 de deze 

I )j 
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~ 
SINCÓPOLlS SI'iOALEX 

Florianópolis, 27 de dezembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/13/2018 

À 
Diretoria Executiva e 
Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS 
Rua Antônio Luz, 255 - 4° andar - Edifício Hoepcke 
88010-410- Florianópolis/SC 

Com cópia para o 
Diretor Presidente da Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC 
(representante legal da acionista controladora) 

Assunto: Encaminhamento de cópia integral do Processo Eleitoral contendo o resultado final das 
Eleições SCGÁS 2018, que resultou na indicação dos empregados Leandro Ribeiro Maciel, Valdete 
Aparecida Andrett e Sérgio Brasil Nunes Caldas para ocuparem as vagas asseguradas pela 
Constituição Estadual (art. 14, li), Lei 1. 178/1994 e Lei 13.303/2016, na Diretoria e Conselho de 
Administração da SCGÁS. 

Prezados Senhores: 

Nos termos da notificação contida no Ofício INSCGÁS 08/2018, de 
20 de novembro de 2018 e nas disposições do "Regulamento para eleição do 
empregado a ser indicado para os cargos de Conselheiro de Administração, 
Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGÁS", encaminhamos a vossas 
senhorias a cópia integral do Processo Eleitoral SCGÁS 2018 com o resultado das 
eleições. 

Acrescentamos que o edital de convocação das eleições e da 
Assembleia Geral Extraord inárias - AGE dos empregados foi publicado no Jomal 
Notícias do Dia , edição do dia 21 de novembro de 2018, página 15, tendo a AGE 
ocorrida posteriormente, no dia 26/11/2018. Na referida AGE, os empregados ~ 
decidiram pela prorrogação do prazo de inscrição para as eleições, rejeitaram a ~ 

Página 1 
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~ 
SINCÓPOLlS SH\DALE\ 

realização de votação em dois turnos e autorizaram a propositura de eventuais 
ações judiciais para o cumprimento das disposições constitucionais e legais que 
tratam do seu direito de representação no Conselho de Administração e Diretoria da 
empresa, resultando assim no Edital de Rerratificação, publicado no Jornal Notícias 
do Dia, edição do dia 27 de novembro de 2018, página 5. 

RESULTADOS DAS ELEIÇÕES -19/12/2018 
Resultado da votação para a indicação dos empregados ao cargo de 
Diretor Executivo: 
1") Leandro Ribeiro Maciel- 46 (quarenta e seis) votos. 
2") Samuel Bortoluzzi Schmitz - 25 (vin te e cinco) votos. 
3") Andre Zim Zapelini - 20 (vinte) votos. 
4") lrineu Theiss - 15 (quinze) votos. 
Foram 2 (dois) votos nulos, e um total de 108 (cento e oito) votantes. 

o empregado vencedor para a indicação ao cargo de Diretor Executivo, na 
representação dos empregados, foi o senhor Leandro Ribeiro Maciel, com 
43.4% (quarenta e três vírgula quatro porcento) dos votos válidos. 

Resultado da votação para a indicação dos empregados ao cargo de 
Conselheiro de Administração e Suplente: 

1") Valdete Aparecida Andrett - 69 (sessenta e nove) votos. 
2") Sérgio Brasil Nunes Caldas - 38 (trinta e oito) votos. 
Foi (I) um voto nulo e um total de 108 (cento e oito) votantes. 

A empregada vencedora para a indicação ao cargo de Conselheiro(a) de 
Administração, na representação dos empregados, foi a senhora Valdete 
Andrett, com 64.5% (sessenta e quatro vírgula cinco porcento) dos votos 
válidos. Em segundo lugar, para a suplência da referida vaga, foi eleito o 
empregado Sérgio Brasil Nunes Caldas, com 35,5% (trinta e cinco vírgula 
cinco porcento) dos votos válidos. 

Cumpre esclarecer que, nos termos das notificações que integram, o 
processo eleitoral, este somente foi iniciado pela Intersindical em face da omissão da 
SCGÁS de reconhecer o direito dos empregados e de iniciar ao processo, 
adequando-se assim à legislação estadual. Veja-se que desde o início de vigência 
da Lei 1.178/1994 - 21 de dezembro de 1994 - até o presente já se passaram 24 
(vinte e quatro) anos sem que a SCGÁS jamais tivesse se mobilizado minimamente 
para fazer valer o direito de representação dos seus empregados, literal e 
expressamente reconhecido na Constituição do Estado de Santa Catarina. 

Para considerar o pleito legítimo, a Lei 1.178/1994 exige a 
participação de no mínimo de 20% (vinte por cento) do total dos empregados. O total 
da SCGÁS é de 135 (cento e trinta e cinco) empregados, sendo 134 (cento e trinta e 
quatro) deles concursados e 1 (um) em comissão. Portanto, o pleito encontra-se / 

• ? legitimado pela participação comprovada de 80% (oitenta porcentol dos empregados ~ 
da Companhia, número esse 4 (quatro) vezes maior do que a exigência legal. 
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legitimado pela participação comprovada de 80% (oitenta porcento) dos empregados 
da Companhia , número esse 4 (quatro) vezes maior do que a exigência legal. 

Assim, considerando o resultado do processo eleitora e tudo o que 
foi exposto, a Intersindical serve-se igualmente do presente ofício para requerer da 
SCGÁS a adoção das seguintes providências: 

1. o recebimento da cópia integral do processo, contendo todos os 
documentos produzidos pela Comissão Eleitoral , até a apuração dos 
votos e lavratura da ata de encerramento, que contém a 
proclamação dos eleitos. 

2. que a SCGÁS respeite a vontade dos seus empregados, tirada em 
processo eleitoral regular e que contou com voto secreto e direto, 
legitimado pela participação de 80% (oitenta porcento) dos 
empregados da estatal. 

3. o reconhecimento e o acatamento do resultado das eleições, que 
atribuiu de vencedores os empregados Leandro Ribeiro Maciel 
(46/106) , com 43,4% (quarenta e três vírgula quatro porcento) dos 
votos válidos, indicado por seus pares para o cargo de Diretor 
Executivo, Valdete Aparecída Andrett (69/107), com 64,5% 
(sessenta e quatro vírgula cinco porcento) dos votos válidos, 
indicada por seus pares para o cargo de Conselheira de 
Administracão (titular) e o empregado Sérgio Brasil Nunes Caldas 
(38/107), com 35,5% (trinta e cinco vírgula cinco porcento) dos votos 
válidos, indicado por seus pares para o cargo de Conselheiro de 
Administracão (Suplente) , este de acordo com a regra estabelecida 
no artigo 24, I, do Regulamento Geral. 

4. que a SCGÁS proceda ao encaminhamento dos nomes dos 
empregados indicados para que as estruturas de governança 
próprias possam promover a sua eleição e lhes dar a devida posse. 

5. Que a SCGÁS, nos termos da manifestação emitida pelo Procurador 
Geral do Estado, Dr. Juliano Dossena - Processo PGE 4324/2018, a 
SCGÁS "adote as providências porventura necessárias para o 
integral atendimento tanto do art. 14, li, da Constituição Estadual 
quanto da Lei nO 1.178, de 1994". 

6. que a empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
retorno do dia 03 de janeiro de 2018, quando retornará às suas 
atividades normais, promova a adoção das seguintes providências 
de governança legais para a espécie: 

6.1. decida sobre qual das diretorias existentes na estrutura da 
SCGÁS deverá ser atribuída à representação dos empregados, 
para que ocupe o cargo de Diretor Executivo, ou decida se 
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procederá á criação de nova Diretoria para que seja ocupada 
pelo empregado indicado por seus pares, considerando que lei 
de criação da SCGÁS - Lei Estadual 8.999/1993 - estipulou 
um limite de 4 (quatro) Diretores, enquanto a empresa 
atualmente possui apenas 3 (três). 

6.2. proceda a todos os atos de governança necessários ao 
cumprimento da Constituição do Estado e Lei 1.178/1994, em 
especial para assegurar a eleição e posse dos empregados 
indicados para os cargos de Diretor e de Conselheiro de 
Administração (titular e suplente), procedimentos estes 
respectivamente afeitos á alçada do Conselho de 
Administração e Assembleia Geral. 

6.3. mantenha o assunto "Eleições SCGÁS 2018 
Conselheiro e Diretor" na pauta dos seus órgãos estatutários 
de governança até que sejam eleitos e empossados pelo 
Conselho de Administração e Assembleia Geral os 
empregados Leandro Ribeiro Maciel (Diretor Executivo), 
Valdete Aparecida Andrett (Conselheira de Administração -
Titular) e Sérgio Brasil Nunes Caldas (Conselheiro de 
Administração - Suplente). 

6.4. Que a SCGÁS mantenha a Intersind ical informada de todas as 
decisões proferidas por seus órgãos de governança, cujo tema 
estiver relacionado com o processo eleitoral. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente. 

o DE AZEVEDO 
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Florianópolis, 27 de dezembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/14/2018 

Ao Senhor 
Prot. Or. Marcelo Haendchen Dutra 
Grupo de Transição do Govemo do Estado 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rodovia SC 401 , KM 5, nO 4.600 - Saco Grande II 
88032-000 - Florianópolis/SC 

Assunto: Encaminhamento de cópia integral do Processo Eleitoral contendo o resultado final das 
Eleições SCGÁS 2018, que resultou na indicação dos empregados Leandro Ribeiro Maciel, Valdete 
Aparecida Andrett e Sérgio Brasil Nunes Caldas para ocuparem as vagas asseguradas pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11), Lei 1.178/1994 e Lei 13.30312016, na Diretoria e Conselho de 
Administração da SCGÁS. 

Prezados Senhores: 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria , servimo-nos do 
presente para encaminhar ao conhecimento do Governo do Estado que os 
empregados da SCGÁS, por meio de processo eleitoral e regular próprio, realizaram 
a escolha dos seus representantes à participação no Conselho de Administração e 
Diretoria da empresa, conforme lhes asseguram a Constituição do Estado de Santa 
Catarina (Art. 14, 11) e a Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, 
procedimentos estes respaldados pela manifestação da Procuradoria Geral do 
Estado, emitida no Processo PGE 4324/2018 (fls. 606-609 do processo eleitoral) . 

A cópia integral e digitalizada do processo eleitoral pode segue 
anexa em midia OVO, cujo arquivo pode ser obtido no site 
http://www.sindalex.org .br/downloads/eleitoralconsolidado.pdf, não sendo entregue 
por meio de papel devido ao elevado número de páginas e também para a 
preservação do meio ambiente. 

RESULTADOS DAS ELElÇÕES -19/12!2018 
Resultado da votação para a indicação dos empregados ao cargo de Diretor Executivo: 
lj Lealldro Ribeiro Macie/ - 46 (quarellta e seis) volos. 
2' Samuel Borloluzzi Schmitz - 25 (vinte e cinco) volos. 
3") Andre Zim Zapelini - 20 (vinte) valos. 
4") Irineu Theiss - 15 (quinze) valos. 
Foram 2 (do is) valos nulos, e um 10lal de 108 (cenlo e oilo) votantes. 
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o empregado vencedor para a indicação ao cargo de Diretor Executivo, na representação 
dos empregados, foi o senhor Lealldro Ribeiro Maciel, com 43.4% (quarenta e três vírgula 
quatro porcento) dos volos vá/idos. 

Resultado da votação para a indicação dos empregados ao cargo de Conselheiro de 
Administração e Suplente: 

l' Valt/ete Aparecida AI/{Irell - 69 (sessellta e lIove) votos. 
2' Sérgio Brasil Nunes Caldas - 38 (trinta e oito) votos. 
Foi (I) um voto nulo e um total de 108 (cento e oito) votantes. 

A empregada vencedora para a indicação ao cargo de Conse/heiro(a) de Administração, 
na representação dos empregados, foi a senhora Val,/ele A llllrelf, com 64.5% (sessenta e 
quatro vírgula cinco porcento) dos votos válidos. Em segundo lugar, para a suplência da 
referida vaga, fo i eleito o empregado Sérgio Brasil Nunes Caldas, com 35,5% (trinta e 
cinco vírgula cinco porcenlo) dos votos válidos. 

Enfatizamos que os atuais administradores da SCGÁS já 
expressaram não reconhecer o processo eleitoral de escolha dos empregados 
devido ao fato de não reconhecerem o direito de representação destes nos referidos 
colegiados, tal como assegurado na Constituição Estadual e Lei Estadual nO 
1.178/1994, razão porque a Intersindical vem solicitar de vossas senhorias que seja 
feito uma análise dos fatos e dispositivos legais envolvendo a matéria, 
oportunizando assim que que o Governo do Estado, acionista controlador da 
CELESC, que por sua vez controla a SCGÁS, possa emitir um comando para que 
as estruturas de governança destas empresas cumprarn integralmente a 
Constituição do Estado e assegurem efetivamente a participação dos representantes 
dos empregados no Conselho de Administração e Diretoria da SCGÁS. 

Certos de que o novo governo estará vigorosamente atento para o 
cumprimento da Constituição do Estado e da Lei, os empregados da SCGÁS 
esperam poder contar com o apoio de vossas senhorias para se fazerem representar 
nos referidos colegiados da empresa, o que não é mais do que o exercício de um 
direito. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente. 

I NlII'I.,f..J.j ~ AZEVEDO 
DICAL da SCGAS 

c~ ;~ -"ê CAAJ. ... ~adaSCGAS-AdVO~83 
coord~omissã-õEleitoral SCGAs 2018 
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SCGÁS - DE-001-19 

Florianópolis, 10 de Janeiro de 2019. 

Ilustríssimo Senhor 
AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da INTERSINOICAL da SCGAS 
NESTA 

Ref.: Resposta ao Oficío INSCGASI13/2018. 

Prezado Senhor, 

Acusamos o recebimento do oficio INSCGAS 01312018, por meio do qual a 
INTERSINDICAl dá conhecimento de processo eleitoral concluído para escolha de 
representantes dos empregados. indicando os nomes dos empregados eleitos para 
eventual nomeaçao em cargos junto li Diretoria Executiva e ao Conselho de 
Administraçao da Companhia. 

Inicialmente, a SCGAS re torça o seu compromisso permanente quanto ao cumprimento 
integral das disposiçóes legais. 

Sobre este assunto. desde logo. reiteramos manifestações anteriores de não 
reconhecimento do processo eleitoral denagrado pela Intersindical. e agora, 
consequentemente, do seu resuftado. por todos os motivos já antecipadamente 
expostos, especialmente no que tange ao fato de os Administradores da SCGAS nunca 
terem se omitido no que diz respeito a suas obrigaçOes sobre a matéria. 

Ademais, especificamente no que se refere á eventual nomeaçao de representantes 
dos empregados em cargos junto à Diretoria Executiva e ao Conselho de 
Administraçao da Companhia. a SCGÃS. nesse momento, encontra-se adstrita ao 
Estatuto Social aprovado por seus Acionistas. na forma do que dispOe a lei Federal nO 
6.404f76. O Estatuto Social vigente nao pre\le representante dos empregados na 
Diretoria Executiva e nem tampouco no Conselho de Administraçao e toda e quatquer 
alteraçâo no Estatuto Social da seGAs de\le seguir as de\lidas tramitações de 
Govemança, observando requisitos e exigências para aprovaçao por seus 6rg~os 
societarios. 

R ... ArII<'no Luz.. 255 _ c-o IÕmpresaRai Hoes>d<e _ CEP 88O\~\G
TeI {.sI 3229-1200· Fu: (.s) 3229- \230· ~mm.br. ___ 
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Esclarecemos, no Ira" "tO. que (i) sobre a Lei Estadual n° 1.17811994, considerando a 
existência da ADIN 1229, proposta pelo Estado de Santa Catarina questionando a 
mencionada norma, e ainda em tram i!açilo no STF, esta Companhia realizou consulta 
formal d Procuradoria Geral do Estado de Sanla Catarina e, tendo em vista a resposta 
obtida , esta tomando as providências cabíveis, conforme sequência de atos 
indispensáveis, constantes de cronograma que será apresentado e submetido a 
apreciaçtio do Conselho de Administração. e que (ii) sobre a Lei Federal n° 
13.303/2016, que dispõe sobre a previsão de representante dos empregados junto ao 
Conselho de Admin istração nas empresas estatais, informamos que as proVidênCias 
para alteração do Estatuto Social já se encontram em curso. restando submetidas aos 
ACIOnistas desde 26 de junho de 2018 

Assim, somente após cOricluidas as providênCias de ajustes nos documentos 
SOCietáriOS correspondentes para previsão e definição da representatividade dos 
empregados junto á DiretOria Executiva e ao Conselho de Adm inistraçao , a SCGAS 
realizará o devido processo eleitoral, conforme regulamento a ser previamente 
<lprovado em seus órgãos socletarros competerites 

Informamos, por f im, que tão logo o citado cronograma de ações esteja aprovado pelo 
Conselho de Administração encaminharemos cópia para conhecimento da 
Intersindical 

Sem mais para o momento 

Atenciosamente 

r " . / 

I . 

(x. Jl 
Cósme Pplése 

Diretor PreSidente 

Rafael Antonio Bettini Gomes 
Diretor de Adm inistraçao e Finanças 

"'0: Longo 
Diretor Técnico Comercml 

Huo AntoolO _"0, 255 ;ontroi'.o'r CO"",,,I ho~pc,o C ~ Eo , . ';lC FI"',~,l'J;xJ i "· Se' 
re, ,:48:,3229, 12CC F", 14313229 1230· SCCl", ,SOO3S oon' tr - ,,',,".,' "C, com 
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&/atuto SoCial co"splitimh e atualiiJJdtj pt!la AsiClfibtiia GemI Exfraordfiiwia de 29diabrt! de 2004
, .....• . .•.•. .. ... . . .. ., . ... . . ..... ..
ÇQMPANHIA DE GÁS DE SANTA'C:AtAldNA·.· .~.

DENOMINAçÁo,.seo,s;,FORO 60URACAo

ART> 10 ~ A Cor'l\panhiá 4e Gás de' Santa catarina ronS1íbJldII IleStfi data pqT iniciativa do

Sslado de Sama catarina com base na lei -8999 de. 19 de fevereiro de 1993, é Lima

sooedáde d~ eccirlomMimista S?b o t«liiTié 'de Cápil!JIstrtóritádo qLie !lê regerá ~ds

dispOslthló$ legais apllcâve!s a sva:eSpéclee por este (;.i>fll~o.

Art 20• ASod«fade tem sede e foro na CidaÇede A9lian6pc:iliS.capital dOEs!<l.or. de Santa

Catarina, na R.uaMt~nio lúZ, 2!:i5~ ~ arMar· Cénlrol, podendo, sempre qL'-e..o interesse

SOCialó exigir é á critério de seus Ó1g:iosde 8_dministraçãO,abrir filiais, agênqas, escritórios

e depósitos.

OBJETO SOCIAL

Art 4" - A COMPANHiA DE GÂSOE>SANTA GATARINAterá por objeto executaros seMços
PObliC:OSlotais de ~s, cai;aRzaqo'"com_éXclUSivldd! de distóbulçãOM Estado de:Santa

Cátarihà.

§ ÚNICO ~ Entende-se.~ púbtico local de gás. cana_!!zadoo atér'l9imenlo 80s

segmentos ',industrial; I, r:esidênCial, transporte, Institucional, Bulomotivo.

petroquimlc9. ·n térmelétrtco, sem prejuízos de .ou,tro(ij exi~ent:es ou

q"

496

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



8KM2914
, Estatuto Social cQfIlQ/idado.e a/UafrzadQpela Asscmbliia Gera' ExtraordsMria de 29 de abril de 2(JQ4.- -" .. ... .. .·. . ... . .,

• '-0 ., ... • •· ... ,. ..
Art. 5" ~Parafinsde cumprimento dó seu objeto sotiar. ~ae~e'cérnPaM!e:

I • prom~r pesquisatecnológica e a realizaçâo de estudOs de Viabilidade e de: projetos

para a impiafitsçao dOS$e:rviços I~Js de gás canalizado;

11• produzir, adquirir, armazenar, d;stribtJll' e oomerdatizar gás, $eU$ SlJbptOduiós eJou
derivados; fe,speHadcis os. çntériCls. econômicos de Viabilidade dos invéstin1entos~ E! êVOIuçao
tecnol6gica, integração na ml:itriz ~rqéüea é as -direbi2:es da ponties de ~ergia fOrmulada

pelo Govemo do Estado;

m - promover;8 oorostn.lçaQ e_operaÇa._odá imra-estruturs: necessária aOs serviços de gas,

diretamente,ou atravéSde terceiros, SIeejulsiçao, i~tl.açâo, montageme felirieàção de
equipamentos é Cõmponen~ rieCl!l~ríos áo supnh'\ento do merr.ado de gás e.à ttlimizaçâo

do uso do .energétiCO e de seus $t!vadós, bem.como Os setviços .de ligação e $ss:siêncls

téctllca;

IV • Exercer oWés etivi~~~litaS.oo afins' à viabiliiaÇâO e OP?f!:ldon.s;!it.$ç,ãó dos

serviços púbUéos ~ gás~

V'_ Partlcipar no,capital dé emPr~sas privadas:.!

DO CAPITAL SOCIAL E DOS ACIoNistAS

Art êf> . O Capital Social da Companhia de ·Gás de S;;inta Catarina subscrito é de R$

32.028.910,42 (trinta e dois milhOes vinte e óito mil novecentos e dez reais e quarenta ti dois
,

~tavóS): diVididos em 2.275.117 (dois milhões dUZéntos e setenta fi Cinco TTiiIeenlo s
dezessete) lotes de açóe$~(lrdíl1áMs e 4.5.50.234 (quatro ti'dlhões qUinhentos e cinquef'ltà mil

e duzentos e trinia e ~atro) lotEi!>~ açôes preferenciais. com valor nominal de R$ 9264

por cada lote de 10.000 (dez mil) 'ações, tOdas de classe única e inconvel'Sí

,
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BKií2915
ES!bfUIO &x:íaJ ..;omtJlkiadQ e r"tualizOdO pela A~emblélaGemlE:amordirlária de 29 de abril de iQ04
",pécieemoutra.oi ' ~ : : o', :'. ,"-,', '.. _" ... . ....,. ..

• • • "o • ., .'.... .' . ... . .
§ 1~ - O Conselho de AdTTlínistraçiÍo 'fica aUl.ot1zado a aumentar Ci Capjtal Social até o limite

de 15:00Ó.OOO(guinze mtl~sr delates de 10J;\QO(dez mil) aç~ ,çom'ffl,lor l'1omlnal de RS

4,69264 por ~dalOle ~e 10,000 açOçs, indép~rider'déll'íértlêde refQlTrlii estatutánª" podeMo. . .
emitir lotes de Aç6es Oitl'inérias eJou Preferet'lPiàis, der;llrO dos Umltf!s estabelecidos no

artigO' ,15, parágrafo segundo, da lei 9404116, qe'liberando, antes de; ~da aumeril:o~ acerca

das condições decolocaç,!i:o, subscijç!el'e IhtCi;jtaUzaçao das ações a serem emitidÇis.

§ 2· - O ConselhO cl.ecAd:tnlnlstração comunicará aos acionistas, mediante carta registráda e

com AR, a sua déli~N!çAO em proceder á emissão e colocação, das ações do capital
autorizado, da/ldo-[heso prazo de 30. (!rihtã)di3fi para eXl'ltCerem seu t:iirelto de Pteferênéia:

a partir da â$ de recebimento do aViso, ap6s o que, sere a;dmiliéla e SUb$-::r.çâo por

quaisquer outros aciOnistas ou tEirceiros,

Art to Cada AçãO Or4i~ria carne",! ~o Mu titulil,r o direito a. 1 (um) \joto nas (\Ss$;l\bléias

Gerais,

Ar!. 60 - As aç8es preferenciais mio ter:io.direlto á voto e·gozal1!o qas seguintes, Ilantagens:

§ 1 ~ PTioridêide (lo rec@irrtento dO djvidendO miliimo obrigat6rio, CJJl')1lI.lativo,e$tabeletidà
,

no artigo 37 deste Estatuto SOCial;

§ 2 - Prioridade fiO reembOl!!Q ® capitã!, sem prêmio em caso de dlssôilJÇêo da

SOCIEDADE;
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BKM291B
EE/atuto.Socia/.ctmsolidadb e a(UQfWMo.peJaAsselnbtéia Gem' F.xt1TJ(JTdiMria de 29 de abril di! 2fJ04• •• • o.· ''o •
conta (10 CI!J'lita! SOcial da CólTljlarttilll. : : : : • :.. '. :..... ... ...... . ., ..... ',' .... . .
Art 9" - Os acionistas -Ierao d!reit:o de ptefel'êi'Jcia a subsc:rtçâo ,de ações n-ova~, na

proporlAo de cada oopécie de açao que poSj;ulrem no CêlPIt81da SOC1E;OADE, podendo a

integralização das açõeS, ser feila em dinheiro-ou bens, sendo Que, neste Úitimo caso, será.

procedid$' a competente avaliaç!O, nos 1etmos do artigo a, ..da lei 6404ne,

§ ÚNiCO' O direilo,l:fe preterência a subSCriÇãode no'o'asações' ob~de~ré a forma de

comunicaçâCl e.prazo e$Ülbe\eados no artigo 6, §:ZO deste Estatuto.

DA ADMINISTAAçÃO

Art 10 - A,AdministraçAo da ComPa~hia;'sera exercida. pon1m Conselho de AdiTlltdstraçao.
com função déUberallva;:8 umaDiretbri_aExéeutiva, nsforrTIa da Lei e ciesté EstaiUfu,

§ 1 - A Diretoria preSÚlrli contas de seUs atos àO COnselho ~ AçlministraÇãa.

,
§ 2 _ A,s t:O!)d\ÇOeSe requiSitos_para o ~xerclcio do cargo.lunt;JmE;!ntil: com as qUá!fficaÇOes

dos eandida:los. Serão apmSéi'ltatlas a Assembléia Ger~ide Acionistas ou é _teuniso do
Conselho qos ti\iêr de 0$ eleger,

Art 11 ~ qs /l'Iémbros da Db-eloria Executlva n1!!Qpoderiici 'aCl,lfTIUlar8}emtiileraçAo ({esta

condição com a de ~mbro do. ConselhO' de, AdOlinistraç.§o:gendO-ltfes, pOrém. fáCUltado
optar pela maIs favoraile!_

Art 12" Ao servidoreievado á condiçAode Diretor assegurar-se-.á á façuldade de, mediante

reque~mento. optar ptlla remuneração ciorespectivo eargo; enquanto durar seu mandato_

OOS ÓRGAú SOCIETÁRIOS

Art. 13 - A Sócied<l.de Será fBgida, .ad,tninlsttadâ e fiscalizada pelas. seguiní

I
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BKH2S17
EslatulO Social consoJidtrdo e Qt1lf1laadopela AssemhMia Geroi $rtraQwiinóriá de 29 de abril de 2004

,- , ,'" ... .. ., .. .. .. .. ..• • •• ••• • •• • ••• • •I • Assenil'liêia Geral '.' • i' '.' !.•'.' '.'

n - Cansefho de AdmirlisliáçAo

UI- DirelOria Executiva

IV• Conselho fisc,al

DAASSEMB~IA GERAL

Art. 14 • A Assembléia Geral é o órgao máldlTió da sOcied;;KIe, sendO convocada e instalada

em confon'nidada t:Qm a lei e a e{!le Estálutó~ tendo poderes p~ra decidittodos OSnegócios

relativos ao objmo dê Companhls:e para tOmBr as resoluÇões que luigar convenientes ~'sua
defesa.e dtaSanvolvimeriiô

§ 1 • A Assembiéiá Geral será presii:ftda,pelo ?refi/dente ou peJOVi~+'rui:lEinte do

Conselho de Administtaçab e, ~a falta déste$, por qu!!!ma Assembléia ir.ditar. Sêndo

secretariada por um cibs acloriistas presentes, de livre EisÇolha do seu Presi~nle_

§ 2: - A Assert;bléià Geral será CQ!1VQCIida p~o COru;elnode AdminiwaçAQ, ~do ainda
,ser convocadâ pélo conselho Fiscal ou por adoriist~, nos casos preVistos em let

Art. 15. AAssernbjét<lGetal ieráas seglJim~ cotnpeiêilCiasprivalNas;

I~reforrn<;ir o estatuto sOcial;
n ~ eleger O))demitu(r,. a «:!tlalquer'tempo; os membros do Conselho de Adril1nlslraç.!lo e do
Conselho Fiscel d,aCompanhia;
!li • tornar, anualmertte; as contas, dos ad(TlifiiStro!ldoreS'E!d!i!Uberar sabre as deroonslraçlles

financeiras por eles apresentad9s;

IV· SUlilpen.der'oexetcldódos direitos da acionista que deiXar de Clii'TIj)rirobriga o Imposm
peia lei OUpelo presenfe estatuto;

a formaçãov - -del~rar sob

da capltal sodál;
avaliáçãode bens éom,que cada acionista êoncorr r
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BKH2S18
, ESliItutoSlXI4] co~ fi u/llllliZaJope/aAuembliia. GemlExtttlimlináriade 29 dtil/M/ tk 2004
VI - deliberar sobre li transrormaçag, fusão, ineo!poraçap,!p;l'!tlll~o411npbráfia e Ci$aQd;a..". _'. ..-.Córílpanhia, sua dissoluÇão e liqlJid;açaa.,eleger e·®~jjiM.~qtai;làt\tt!s·~ jutga(4hes as
confus, observadas 8$ tjisposiç:ões:ero difeito-pertinentes;

VII - elegefo.Presidi!!nte: ~J'Vii:e-PiWldétlte do Coll$elho dê,AdministraÇão:

vm " fixar eis limites da remuneraç.!'lo dOi; admiJ\js.traqofes da Compannia, bem como dos
I1\ernbrOSàó C011sel\lól'I$Ca1 e dos-servidores da Cotnpattl'lla;
IX. áutortzat ílemi~o da debêntures, (IM convers'lveis em açôes; •
X -.deilberar sobre a desilruiçAo.dós lucros;
XI ~su_lOriw a criação e i'esg-ate tte bônus dê SlJbSCrIção® obrigaç6es sS$emelhadas;

XlI - decidir Sàbre- aqul5iÇÕéS;velidas, liCenCiamentos ou desistêliCia de direitos sobre
patentes, marca!> regislractas eCOnj'l,eéimento$ i$é:I'Iicos;
xiii • estabe!ecernovaS.espééÍes.e çiáSses de~: a,
XIV· fiXlir à (emuneraÇllo dOs sdíTJjrilstradores da 'Coi'J1P,iInhia,.bemt:OilW ao;; r7lfitilbros do

Conselho Fisca!;

§ 1 .- Para a aj:)l'l:lvaÇlio dlis matérias previStas::nos ineiSÇIS n, m, IV, VII. e XII e ;nv d.á'ste
artigo, seráJleeess~rto:() voto afim1âtivo de ~onislàS que representem, no mlhirr.6, Í/3 do '

capital. sodal. com di!l!no à voto.

§ '2 _ Pará a aprovação das malériBS pre'liSlas nos.incisos \11; IX, X e Xl c;le:steartigo sam
necessârlo o voto afirmatlilO ..da adOfijstas que representem. no mtnimo; aQ%·do capital

sooal COmqiteitO a voto. Piítil a ap~li'açao da matéria prevista no ind_so v deste artigo, será
necessário ti voto .mftnativo da tatii;lidade dos âc:!ólilstas 1'!1I0proprietáriõs dos bens objeto
® avallaça~t

§3- para·aprovaçto das matériaS preViStas n~..Jnclsos I e XUl désle artigo.será neCéssário
o VotÕ alil'fm!iivo de ·acionistas que t't!Presente:m:a totalidade do capital $ocial'CO!J"I direito a

""...
§ 4 ", Especiflcati:lêhte para a eieiçao ou destltuiÇão c:lO$ iePre;senlantas do Conselho da

Aditúnistraçéo, eletivos é SUp!erlteli, a Sef&itI indicado.s pelo acionista rnajoi'iíflrio
Confotrriidli(je 80 dispOSto no art 1e, § sn deste Estilh.Jto, sera nec;;essãrio o voto
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BKH2919
Esf(ltu/O SrJCi,,14mfQlirj(zdg e aflmJ. pekl Msembléía Geral EXtraordinária de 19 de abril de 20fJ4
àa maioria à6,capi~r soçlsl com direItOa voto. • " • 0.0 .. •

'. .. .... . ..
• 0'0 •• ••• • •. . '" ..• • • • • •• ••••• • • •••• •

§ 5 - Para ,aprovação 'cI.asmatériãs previstas 'fIO ihciliO VIU deste artigo será rw::essario o
voto afirmativO ,de acionl$ta$ que repfesentém a maí(lna do çapital social C9m direiIÇ a voto.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ART. 16 - O Conselho' de AdlilíhlStrllçao será composto par ti membros efet,l~ e.5
•

supl(i!ntQs, alejtos peta,A$sem!>léia Garal, para um mandato de 2 .(dois) anoS., permitida a

reeleiçAo 110lodo ou êrn,parte.

§ 1 - O Conselho de Adrninisti'àÇãó tel.iiiir-Sé'-á otdlnariamenté sempre que for necessário
•

, Por conVQCaÇão de" qual(!uer de,<seus membros ou a pedido dif Piretor PreSidente ,da

Companhi!ll.

§ 2 _ Competira ao ijC\Ofllsta ~tlniâtiç:l á intliCàçãO do Pres,l~ente ,do Gonselt.o de

Admlnisiração e BQ$oemail! aeionisias li indita~c do Vieé"PreSidentedaquele órqât,

§ 3 - Nas $l,J1:Ii;, falias, O\J ImpedlmEintQs,o P(~idente dO ConselhO de Adtnlnist(açát' será

Stib$tituído pel!) VÚ::e.,i!lre,siC!ent~.'

c .......'
§ <4 _ Nos ca!;OS de va~aâo/tátgó dê' Conselheiro, por;morte, rerruncjaou impedimento

detlnltlVCldo titular, assumiráo re$~1fO suplen,te,devendo a ~rimeira Assembléia Geral
delibçrar sobte a perit'iaflênCla daquele oua éSéQlha de novo tituiar. obedeCido.o disposto

neste E;lStaMo.

§5.Assegurar-sa-á a.participação, no COOs!;llho'dé Administtaçllo, da d.eis representantes

efetivos e dóis Ííuplent~ indiÇádospelo acionista majorit~ó e um.represeritante efetivo e

um suplente indicado p<!f Ç?da a~o fuMadO( tn1noritário,

'. .. . '
Art 17 - As deliberações do COliselt'lo de AdmirflslraçaO ser!o sempre tomad s por um

/JI""'..minimo de 4 (quatro) votos ãflrrilâfivos éntre·9S Ccnselheiros; excetuando-se
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6KM2920
- EftatulO Sodp! cQIISOlidadoe QtualiZcidiJpela Ássembl~ia Geral Erouordillárla de 19de abri/de 10M
VI, X, Xl, XII e,XIif do. artigo 18, quê serati:l lamad9S:~fwri}:fnl1ii~'ode cinco votos.. .. .. .. ,

áfirrria.lJvos entre os, conselheiros, e o inciso 11do art' .1'8:qtu!8ê'é4êIiMre'do tmfortna da

parâgrafo único deste artigo; f6\tl"ando.se ata em livro próprio

§ ÚNICO ~ 0, Diretor F'r'ês;[denle dâ COmpanhia, de indicaÇão do adpnlsla majOritário, será
aielto ou destitulClOpor voto únlcó do Présidéf'lte do COnselho e os demais membros da

Diretoria: Ex:ecutiva serêo eleitos por um mfnimo de 5 (cinco) votos afirmativo!! eritre os
conselh!'ilros.

Art, 18 - Compete8() Conselho ele Administração:

1- fixar a onentaç!Q ~ta!dos negóciosdaCompanhia;
li - eleger e destituir os'bire!o~s da' compsohiil, fixar..jhn as 'atribuições, observado o que,

s respeito, dispuser este EstaMo;
111- fiscalizar,,ª gestãQ elps Diretores, 'examl~r eq(jalq(!ef' tempo, os ,livros e p~éís da

Companhia, soiicitar inf9rlnaçOes sobre contrati)S celebrados oU,em vias de cehJ~raçao; e

quaiSqUer olitros atos; relildonadoS com a Companhia:
IV ~convocara A~léia Ger.:d nos C8soslegais e quando julgar conveniente;
V· delibereI' sobre ti Rélatóriode Administração, o BalanÇQ,Gerçll da companhia c as c::ml!is

da Diretoria;
VI- delíberar'$Üt!re i:I limite B secautorizado à Diretoria E)t.eautivà mferido -nos' incisos 111,Vi

e IX do artigo 26, desté;E$liMo;~

VII - del[bérii(; sobre pegidi;i dé licença 40$ Diretores:
Viii • deliberar sobre l,i:rtussêóde aÇões e de bônus de Slib!icôçao dentro do limite do capital

autori~do:
IX. eScOlhere destituipi$ auditores ind!!pet1del'itês:
X - apJ'O\lar o ragimento intemo da 'companhia, o regulamento de pessoal e o pl

• A RJiunJA.. ooCAO ieaI~ em 20 d. Q<>ye1nbro do 2{l(l1,.po-ov<><l <> sef!Uinte)ioJjre de'.ulorn..ç!o- ,I} il ~.E~'
juizo do coi'np;lnb.iA , bçm <:CJm(I ."" de ren(lncia ou (t1lIi:laçl!<>; judícilil ou extrajudicial, para por ~ llllgioS ~
po!i.<I&d •• , 016 O ~fuit.de Rt,SOO.OOó,OO; Z)decidir ",*",eoli~~""""'_mlO. oe<d<>, transfoo:&u:ioOU ,'vam~ de
b=, """'''''.. até' <>,1)",;", do R$ 200_000,00; 3) d<1;b..,- ... Jclie ~;""'. "",,-1111(0;<""'" onlidod.::',péblioa. "" Pl'i~
rltlcio:rIaisou~, • ""tin! fiMnci8mclllo."" ~w-. que """""",_ <fitei. "" ÕI>~e potro"f~o
dos objeti'lOS- S<>oiai .. Olé <> limito do Ri f,OOO,OOO,oo;4} re&lmn ~tnot<>< di> ...... pra • ""ode. d. V' tdt\ ,; limil< de

lOO,ooo.n3f<!is. ~,/
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BKH2921
&Ia/Ult>Social C(J1I&)/i;todo e atudi:ntJrJ pem Assembléia GemlExmrorrlinárit:i, de 19de abril ihJ 2004
carrej~, cargos e salariós; • " • o., •• •

• • • • •• • ••, • •.•• 0'0· • •
XI , aprovar OSnovos projetos, os PianOs de fó)xpansêa [JJ rePuçG.a.: o ;!~!lIlQqe invésl1menios

- • • • 0.0 • •

e orçamento enuahia Companhia:
XII· auioriza'r_8 abertura de'filiais. agências. e:dépósitos;
XIII • resOlver os casos omiS$OSneste E~tâtuto, poden(lo remeté-Ios, 1'1 seu Critério, ã

, Assembléia Geral.

AR!. 19 - AS reuniões do Conselho de AdniinisttaÇão serão COnvocadas atravéS de avisos

por eSClitO,,tmviados,a cada um dos Conseiheiros, com sntecedêncía rn!nima de 07 (seté)
dias ela data-da tei,illiao. O refeliQo_aVlsO eontetl! breve deSttiçao das matérias da ordem do
dia e será eóJ1$ideradl)dispensa.QQ'~ o Conselheirol)resentê nao rElclamat alá o inicio da
reunião.

PARÁGRAFO ÚNiCO - Independemen'!()nté das formélidaqes descrita~ Jté:):!c3rtigo,
será OOnsiderágii(fegljlar l;I; reuoiâo .li qUecomparecer~ lodos os ConseJhê!r~!:_.

ART. 20 - Compete ao Presiaente açC(lnsefho:

I - presidir as re\ii1iOes do Col1SEllhode Administração, orientando os debates; v?tamlo
quandO for I) 0850, ~JTII!l'Ido 0$ valos, prociamà)1do os resultados e decigindo aS.questôes

de ordem; •

11-convocar as Assembléias Gera,'ls;

111- zelar péio 'cumprimento das resoluções dOCoi'lselhode AdmlniSlraÇêo:
IV, supervísionàr as atividades da Sociedade.

DA 1;:I1RErORIA EXECUTIVA

ART. 21 - A Diretoria Executiva eompor-se--á de 3 (Irês) membros, sendO 1 ·(Um) Diretor
Presidente,. 1 (um) Diretor TécnfcQ_CorTiérclale 1 (um) Diretor de Administraçã
todos 1)S'eleitos' CO('Iselho.~ Adminlstra.;:ao para um mandato de 2 ( s) aI') ,çom
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BKM2922
EsItmlI!JSocia/ consolidado e afl«lli:DdopelaA8Sl!11ÚJléiu Geral fulnlOr4inlnia.de 29de abril de 2004

, PARÁGRAFO ÚNICO - Fica pennitide, a critéríc: ~O;.<?~S;&'ho• .ae ,A.dministraçao, a. - .. ... . .
acumulação de cargos e funçOes ~!Tllreos membrilS:I::I.tICiretDnaEtBCUliva.• • • ••• • •

ART. 22 - A DiretOlia Executiva reunir-se-ã: ,sempre que necessérto, por conllOCaçao do

Diretor-Presidente ou de dnis outros membros da Diretoria ExeeutN8, podendo as reunitles

rea)izarem-se fora da sede sodal, quando conveniente aos interesses da C9mpantlia,

lavrando-se atas das reuniOes no livro pr6prio.

PARÁGRAFO. ÚNICO - A Diretoria Executiva devera instalar-se com a presença de

todos os seus membros, devendo as deliberações sarem tomadas pelo volo afmnatlvo

de toDos os membros. da Diretoria Execu~va.

ART. 23 - Os membros da Diretofia Executiva não poderão afastar-se da exercício de suas

lunçOes por mais de 30 dias consecutivos, sob pena de perda da mandato, salvo:lo caso de

hcença autorizada pelo Conselho de AdminiSllilçAo.

ART. 24 " NO caso de jmpedimento temporário do cargo de Diretor, os seus enca:gcs serao

assumidos par outro Direror, mediante indicaçflo cio Presidente do Co~seln:l de

Administraçêo. No caso de vago o cargo de Diretor; o Presidente do Cc.'nr.elho de

Administração convocará imediatamente, reunião do Conselho para eleger o substituto,

para completar o prazo de gestão, cabendo a indicação 00 acionista a quem o subslituldo

representava.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a vacãr'l.cia do cargo de diretor Presidente, o

Consalho de Administração indicarã o subs!itulo, dentre os demais Djret~,

enquanto o novo titular nãolomar posse.

ART. 25 • Toaos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidades para a COITlpa:"lhia

deverão ser assinados pelo Diretor Presidente, (lU

Diretor.

substituto, acbmpanhado da mais um

ART. 26 • Compete â Diretoria Exeoutiva:
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BKK2923
. ESlatuto Sacia! C<i1'l~olidPJoe a/:JJalizDdopela ASlumblCin Gemi E:ctrnaniirlÓriude}9 de abri/de )004

• •• • 0.0 ., •• • • • •• • ••·.., ... . .
,I - de acordo' com á orientação geral fixada pelo Constlfhó.~e:e..'tlriutli!l!!!.ç:âa estabelecer as
diretrizes, normas gerais e planos de atividades dos neg6Cios sociais;

I1- propor anualmente à e:predação do Conselho de Administraçao os planos estra.tégi~ e

operacionais e o Prog~ma Orçamento,Anual e suas revislJes para o exerclcio segui,nte;

lII- aU10rtzar o ingresso em juízo da Companhia, bem como.atos de renúnCia ou transação,
judicial ou extrajudjdal~ para por' fim a UUgios OUpendências, até o limite autorizado pelo

Conselho de Admillistraçaa.7

IV - apresentar a Assembléia Geral Ordinária, ouvido o Conseiho de Administração, as

demonstrações financeiras previstas na lei e o parecer do Conselho Fiscal;

V - promover e superintender estudos, projetos, fabricaçao, montagens, e construçoes,

relacioru)dos com a Cq_mpanhia,sua integração a sistemas de distribuiçáo de g~s. ou a sua

eXpansão ou melhoria;

VI • deliberar sobre convênios e contratos com entidades publielilS ou privadas, naGrn",i~ ou

estrangeiras, e sobre financiamentos ou empréstimos que concorram direta ou jndire~'l1l;nté
para a realizaçao dos objetivos sociais, - até o limite, autorizado pelo con,;'!lh'} de

Administração, ressalvadas as disposições estatutánas;6
VII • elahorar o Regimento Interno da Companhia, com especifícaçoos das atribu;ç6I:l1; dos

órgãos executivos da empresa e o Regulamento do Pessoel, propondo ao Coril'oelN! de

Adminii;traçao sua respectiva pollllcs',

VIII _ propor ao ConselhO de AdmlnistraçAo os valores das faixas salariais dos cargos de seu

Quadro Pessoal;
IX - deddir sobre a alienação, arrendamento, cessão, transferência ou gravames de bens
imóveis, móI/eis ou de direitos constantes no a~iVOpermanente da SOCIEDADE e sobre

aquisição de benS imól/eis até limite autorizado pelo Conselt)o de Adrmnistração;
X --sdmiUr ou demitir empregados, obedacidas' as normas do regulamento de Pessoal e da

demeis atinentes li espéciés;
XI • cons~luir mandatériO deVendo a respectivo instrumento ser assirnlóo
Presidente acoinp.anhado de ourro Diretar,
XU _ designar, nos casos de oorigaçOes, a serem assumidas. em outros E

pelo
/

Diretor

\

'Vide_1i'6
• Vide doi> ... 6'

,
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BJ<M2924
. Es/Qtu~(}SodalcGruolidt;r(JO e,atudlimdo pek AssembMia Gem! EXiraoidinária:de 29 de.abril de 2004
!»demor. um .de seus membros 0ll; um mandatário, p~~Wl!:s,ntaí·a !iÇlClEDADE nos

• '.' . • o:"'. '. .., • •
limites e teimas da aw da reunii!lo que delibert:u,isobra.O:é~o.: .::.. . . ..' . .
ART. 27 - COmpele ao Diretor - Pl'E!slden!a~ ,
f • illpreSentar a Compatihia em juizo ou fora dele, diretamente QUpor mandatárlQScom

poderes espec!flcos; ,
11·preSidir e conVocar as reuniões da Olretoria, dirtginélo os l'éspectivos trabalhos;
til ~providenCiar e, ouvido o Coii~hO de Admirnsttaçao, submeter à 'ASSembléia Geral ,de
,Acionistas, o Relat6rio Anual da Mministtação, juntamente com os _Ciamais d9C(.lmentos
exígidos por.Lei;

IV . fazer CUl1'prí(as diretrizes, prano~ de ati'lidádés e normas ge.rais, aprovadll'S pelo
Conselho deAcInlinlstraçAo OIJ pela pjrettlliá Executiva.

ART, 28 - Córrtpete ainda aos demais Direlotes:

I - ao Direl,or'.daárea tia adr'illnl~o e finanÇaso planejamento, a coorQensçãll ~

SUpêIVis_lI;odas atMdá~S .admin(slt8tivas e e<:onbmico-financeiras da Companhia, ';J:ém de
ouiras atrlbqiÇõés qt;ie lhe: f~m detemlÍ(la:das pela Diteioria;
11- ao Dir'e)or da área'Técnlca-eornettlal o P!anejattlênto; superviSãO e adrtlinistraÇào de
todas as -ajjvldi!.des de engérí!laiia. "constnr,..âq, manutançãó, operaçãO de sistemas e
cornerçializaçáo de g?s,'b~ coJ)'lOde',rela-donámento gei'al com ()metJ::ado, além d!'l0utras

atribuições qUlol'he forem dl;rtetmi~di!:S pela 'Diretoilâ.

00 CONSEJ,..HO FlScAL

ART_29 ~ O Conselho FlsC<I,lsere composto de. 3 (três) m$mbrb~ ef:tlvOs e respeétivos
~ptentes, acionistas ou nAo, comeurso superior, pu qUe tenham exercido;-por prazo mlnlmo
de 4,(quatro) anos, cargo de AdministradOr de;'Einprésa ou de Conselho Fiscal, eleitos pela
Assembléià Geral, podendo ser ree-I(litOS_
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BKM2925
,

&/<l/lllo Sódal cflmolidtldo e atualizado pela Assembléia GemI Ext1'Q(}rr/ináriu de 19de Q})rll de 2004. " . ... .. .. . . . ., . '.- . . .. ... . , '

ART. 31 - No caso oe renúnCia, falecimento ou lmpatli.onêAio: -E'ok '(l '~~ro do Conselho
Fiscal substitulclo pelo suplente respectivo.

ART. 32 - A remuneraçao do Conselho Fiscal será fixada pela Assel1)bléia Geral,

observadas as presCfiçl'ies legais.,

EXERCíCIO SOCIAL

ART. 33 • O exerclcio sOCialse inicia em 1~ de janeiro e termina a 31 de dezembro do

mesmo ano.

DAS DEMONSTRAÇCES FINANCEIRAS

ART. 34 - No fim de cada exercido social, proceder-se-á à elaboraÇão do Balanço

Patrimonial, à demonStraçao dos lucros ou prejulzos acurrutados, do resul~do do 2xerúcio

e das origens e aplicaÇÕeS dos recursos.

DOS LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS

,ART. 35 - Apurado o resultado" será promovida a sua dlstrjbuiçlio de acordo com

deliberações da Assembléia Geral, obedecidos os crttérios de legislação em vigor

ART, 38 - Do lucro I1quido apurado no final de cada exerclcio, será aplIcado o percentual de

,5% (r:inco por cento), antes de qualquer outra deslinaçao, na canstituiçêo do fundo de

reserva legal, que não excederá de 20% (vinle por cento) do capital sociaL

ART. 37 - E assegurado aos acionistas a percepçao do 'dividendo mínimo ohrigatóric de

25% (vinte e cinco por cento), do lucro líquido ajustado em lermos da lei ~ cada exerclcío.

508

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



Bl<M2926
EstaMo SoCi(.l' C(Jn.wliiJodiJt QfljQJizadape/a ANumbMia(Jera/Ex/raorrJinJria de 19de a1Jriltk 2004

, . " . ... ,- .• • • • •• • ••·. .,. ... . ,
• " • '0' • •

§ :2 - Os dívidetldos óistribu!dos seraó pagO'-"Ori.tt:Mitãl1o$'.ila'ofÔrnu:t. pri:il'o e

condlçOes estipUlados pela ABSêrrlb!éia Geral sempre, porém; dentro dO' exen::ldo
social.

§ 3 _ Os divldeiídos normais amlals setâo êOrrtgidos diariamente a partir cio

encélTâmefilo do exercido e eis inteoi'iOOi~fios a partir da data di'! suà déclataçllo até
Q dj<l <lo efetivo pagamentO ao ac;ionista.

§4, O Çonselho de Administn!.ça,o poderá déclarardjyjdendOS irllarrnediérios, à canta

d,é JUCfQSacumulados ou de reservªs d!,! lucres ex.!!>:teilte,sno último balanço anual ou
" ,

semestral.

§ 5, - Fica facultado à Sociê,dade ci !eVântamentó de balanços semestrais tu em

períodos ,menoras, e heVênÇQ lucro em fl;i!s balanços e no balanço anual, ?!lclerá
haver .dislribuiç!o de dividimdos;. ob~rvadaS as disposi<*ts di'! Lei. POLi:lcI!!;I~i.lçAo

prévi~da AUefiil:lléia Geral.

§ 6 _ Nenhu_m Q:ividendo será distribui® (luando Q liJCtO IIq\Jldo for absoMdo por

preMios de exertrcios anteriOres OU quando a Companhia não apreS!i!n:tar lucro

operaCi0n&Í nó- exere[cio, ~rao ooil;)éi'is8cios os dividendos Séme$l:rais e •

inteJl1'lediáriós que tenham $fdo dt'ic!arados;no ex.ercfclo.

ART. 38 _ Os dlvide_OdOs,não recltlm<tdos pte$cteverãp em 3 (três) anos, em proveito da

Sociedade, corrtádos ~ data em que -tenham sido !XIstos é d!sPOSição dos acionistas.

DA UQUIDAÇÃO, DiSSOLUÇÃO ~JOO1NÇÂO (:iA SOCiE:::DADe

'ART. 39 " A liquidaQa:o, dissciiução e éldinção

confarrnidadê com a lei ,Vigehte e estel::st~flJto, """"~

as providências que, ,pal"à tanto, se fizerem "",.";éO",
p.rocessar-s6-é em

,".', Geral dispor sobre
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&tatulo Social can.rolidadOe aflltl]izat/opelaA4mübIêm Geral Extraordüuma de 29 de abril de 2Q04
DAS DISPOSlCOES GERAIS ' • • .'" '. •

• • o • •• '. ••
• •• o .~. • •
• , •• o ~ •• • ••• •• • •••• ,. .. -·0 • •

ART_ 40. O regime juridiCo dos empregados da Col'1ipánhla_ é o- da Consolidaçtlo das Leis
do TrabalhO.

ART. 41 ~.A Companhia goze de tQtal àutonomia administrativa, téCllica, eçontlrnl.ca e
financeira, na totma de~ E$-iaWtQe·da legislàção pertinente, dire1arMnte à
Sociedade o .QéréTíClamentQ,atraVés de COhtas banCárias os recursos que
lhe forem destinados, independenterMhle tia fôtité

•
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. Ata da Reunião 149a do Conselho de Administraçã~.qa,.çpf1)fJ6nJli6 çfe-G~ásde
Santa Catarina - CNPJ 86.864. 54J/0001:-72 :. '. ~

Página 1 de 1 •• ••• •• • •

Ao primeiro dia do mês de julho de 2015, às 14hOOmin, reuniram-se na sede da
Companhia de Gás de Santa Catarina, CNPJ n° 86.864.543/0001-72, NIRE
4230002254-3, sita a Rua Antônio Luz, 255, 3° andar, Centro, Florianópolis/SC,
devidamente convocados na forma de seu Estatuto Social, os senhores membros do
Conselho de Administração da Companhia, Srs. Antônio Marcos Gavazzoni, Giselle
Floriano Coelho, Anderson Gil Ramos Bastos, Luiz Celso Oliveira Andrade e Luiz
Fernando Francalacci. Aberta à reunião, assumiu a Presidência o Presidente do
Conselho Sr. ANTONIO MARCOS GAVAZZONI, que convidou a mim, Carlos
Eduardo Schmidt Vieira para secretariar à presente, com a seguinte ordem do dia: 1 -
Eleição de membros da Diretoria Executiva da Companhia. Dando início à
apreciação da ordem do dia: no item 1 - O Conselho de Administração, na forma do
Estatuto Social, por votação unânime, elegeu para o mandato até o dia 10 de janeiro
de 2017, conforme indicações apresentadas pelas acionistas, para o cargo de Diretor de
Administração e Finanças o Senhor Marco Francesco Patriarchi, italiano, casado,
economista, portador da RNE nO V472334-D, inscrito no CPF/MF sob o n°
232.465.858-57, domiciliado na Rua Antônio Luz, 255 - 4° andar, centro, Florianópolis,
SC, CEP - 88.085-410 e para o cargo de Diretor Técnico Comercial o Senhor Rafael
Rodrigo Longo, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade n°
1.481.025-5 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n° 891.190.029-04, domiciliado na Rua
Maria Figueiredo, 278, Apto 22, Bairro Paraiso, São Paulo, SP, CEP - 04.002-001. E,
na forma do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, o
Presidente do Conselho elege para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com
mandato até o dia 01 de janeiro de 2017 o Senhor Cósme Polêse, brasileiro,
divorciado, economista, portador da Carteira de Identidade nO3.622.650-5 SSP/SC e
inscrito no CPF/MF sob o n° 148.645.339-20, domiciliado a Rua Agostinho Malinverni,
n° 50, apto 61, Centro, Lages, Santa Catarina, CEP - 88.502-260. O Conselho de
Administração, ato contínuo e nesta data, reconduziu os membros da diretoria que
permanecem nos seus cargos e elegeu o novo membro, dando posse aos eleitos e estes
declararam para todos os fins e efeitos do artigo 147, S 1° da Lei n° 6.404/76, que não
estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso ao cargo
ora assumido. ENCERRAMENTO. Aberta a palavra, não havendo quem queira se
manifestar, foi a presente uniã s nsa pelo tempo necessário a sua lavratura e, após
lida, foi achada confo, 1e ~ _ a à ssinatura dos presentes. Florianópolis, 01 de
julho de 2015. ü/~ Carlos Eduardo Schmidt Vieira (Secretário).

/
ALACCI

I't
-un: RAMOs--B-ASTOS

cc---C.
CELSO OLIVEIRA ANDRADE
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:àJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTACATARINA
_CERTIFICO O REGISTRO EM:18/08/2015 SOB N°: 20151503400

.. Protocolo: 15/150340-0, DE 12/08./2015 ~rt
Empresa:42 3 0002254 3
COMPANHIA DE GAS DE SANTA -----
CATARINA - ANDRE LUIZ D REZENDE

SECRETÁRIO GERAL

512

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



- ---_._~

A
---p.~DERSI~.rG'ILRA:MOS-aASiOSCELSO OLIVEIRA ~E

Ata da Reunião 169a do Conselho de Administração da Ç.qmPélnhia ef.€t .Gá~.de.
Santa Catarina - CNPJ 86.864.543/0001':71 : : • :. •• :.

Página 1de- 1 • •• ••• ••• :.. ••• • ••

Aos três dias do mês de abril de 2017, às (4hOOmin, reuniram-se na sede da Companhia de
Gás de Santa Catarina, CNPJ nO 86.864.543/0001-72, NIRE 4230002254-3, sita a Rua
Antônio Luz, 255, 3° andar, Centro, Florianópolis/SC, devidamente convocados na forma
de seu Estatuto Social, os senhores membros do Conselho de Administração da Companhia,
Antônio Marcos Gavazzoni, Giselle Floriano Coelho, Anderson Gil Ramos Bastos, Luiz
Celso Oliveira Andrade e Cláudio Ávila da Silva. Aberta à reunião, assumiu a Presidência o
Presidente do Conselho Sr. ANTONIO MARCOS GAVAZZONI, que convidou a mim,
Carlos Eduardo Schmidt Vieira para secretariar à presente, com a seguinte ordem do dia: 1
- Eleição do Diretor de Administração e Finanças da Companhia; 2 - Eleição do
Diretor Técnico Comercial da Companhia. Dando início à apreciação da ordem do dia:
no item 1 - Na forma do Estatuto Social, por votação unânime, o Conselho de
Administração, conforme indicação apresentada pela acionista Mitsui Gás e Energia do
Brasil Ltda., elegeu para o cargo de Diretor de Administração e Finanças, em substituição
ao Senhor Marco Francesco Patriarchi, o Senhor Rafael Antônio Betini Gomes, brasileiro,
casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade nO3.096.907 - SSP/SC,
inscrito no CPF/MF sob o nO003.348.429-56, domiciliado na Rua Antônio Luz, 255 - 4°
andar, centro, Florianópolis, SC, CEP - 88.010-410, para o mandato de 03 de abril de
2017 até o dia 10 de janeiro de 2019; e no item 2 - Na forma do Estatuto Social, por
votação unânime, o Conselho de Administração, conforme indicação apresentada pela
acionista Petrobrás Gás S/A - Gaspetro, reconduziu para o cargo de Diretor Técnico
Comercial o Senhor Rafael Rodrigo Longo, brasileiro, casado, administrador, portador da
Carteira de Identidade nO1.481.025 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n° 891.190.029-04,
domiciliado na Rua Antônio Luz, 255 - 4° andar, centro, Florianópolis, SC, CEP - 88.010-
410, para o mandato até o dia 01 de janeiro de 2019. O Conselho de Administração, ato
contínuo e nesta data, deu posse aos diretores, e estes declararam para todos os fins e efeitos
que cumprem com todos os requisitos e que não há impedimentos para suas investiduras e
remunerações dos cargos, conforme o disposto na Lei nO6.404/76, na Lei n° 13.303/2016 e
na Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal - STF. ENCERRAMENTO.
Aberta a palavra, todos os Conselheiros registraram seus agradecimentos ao trabalho e
dedicação do Diretor Marco Francesco Patriarchi ora substituído no cargo de Diretor de
Administração e Finanças. Mantida aberta a alavra, não havendo mais quem queira se
manifestar, foi a es.e~t re ni-o suspensa elo tempo necessário a sua lavratura e, após
lida, foi achada onti , metida à a natura dos presentes. Florianópolis, 03 de abril
de 2017. ~ L- Ca o Eduardo Schmidt Vieira (Secretário).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO O REGISTRO EM:03/05/2017 SOB N°: 20170400972
Protocolo: 17/040097-2, DE 07/04/20~

Empresa:42 3 0002254 3 ~
COMPANHIA DE GAS DE SANTA 55
CATARINA HENRYGOY PETRY NETO

SECRETÁRIO GERAL

513

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



514

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



515

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: F60F9



!'i
I "~

. t~

;
;- ,

COMPANHIA DE GÁS DE
SANTA CATARINA - SC GÁS

ACORDO DE ACIONISTAS

Pelo presente instrumento, que entre si celebram:

1) O ESTADO DE SANTA CATARlNA, pessoa jurídica de direito público interno,
representado neste ato pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado de Tecnologia , Energia e
Meio Ambiente Ruberval Pilotto , doravante denominado simplesmente ESC; e os
sócios, PETROBRÁS DISTRIBUIDORA SA - BR, Rua General Canabarro, 500, 160

andar, Rio de Janeiro, RJ, CGC n° 34.274.233/0001-02, aqui representada por seu
Presidente Orlando Galvão Filho, brasileiro, casado, economista, CPF nO031.520.657-
87, RG n° 03474751-9/IFP, residente e domiciliado a Rua Garzon, 100, apto.702, Rio
de Janeiro, RJ e seu Vice-Presidente Mario Paiva Ramos, brasileiro, casado, engenheiro,
CPF n° 001.954.997-00, RG n° 00.905.363-8/IFP, residente e domiciliado a Rua Barão
da Torre, 457, apto. 501, Rio de Janeiro, RI; GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES
LTDA, com sede a Rua Humberto de Campos, 256, Salvador, Bahia, CGC/MF
34.304.121/0001-49, aqui representada pelo S~nhor Luiz Roland M?nteiro e
INFRAESTRUTURA DE GAS PARA A REGIAO SUL SA - INFRAGAS, Rod.
SC 404, km 4,6, nO 1505, Itacorubi, Florianópolis, Santa Catarina, CGC/MF
82.871.252/0001-50, aqui representada por seu Diretor Superintendente, EngOOurides
Sebastião Steil, brasileiro, separado, engenheiro, CPF nO 008395409-06, RG nO l/R
84192/SSC, residente e domicia1iadoa Rua Haroldo Soares Glavan, 1240, Cacupé,
Florianópolis, Santa Catarina, doravante designados em conjunto como PARTES e/ou
isoladamente como PARTE, com interveniência da Companhia de Gás de Santa
Catarina - SC GÁS, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente Roberto
Makiolke Wolowski , brasileiro , casado , engenheiro e administrador , carteira de
identidade nO 115859 - SSP/SC , CPFIMF nO 112.990.109-20, residente à Rua José
Batista Rosa , 143 , Florianópolis - SC , tem entre si justo e contratado o presente
Acordo de Acionistas que passa a regular as suas relações no que concerne à presente
associação, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

OS OBJETIVOS

cLÁUSULA Ia - O presente Instrumento visa regular as relações entre as PARTES
no que concerne à associação entre elas na COMPANmA DE
GÁS DE SANTA CATARINA - SC GÁS, Soci de de
Economia Mista, cuja criação foi autorizada p~ Lei Est dual n°
8.999de 19de eiro 1993. ~
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§ ÚNICO - O objetivo da SOCIEDADE está adequadamente
definido no seu Estatuto Social e na Lei que
autorizou a sua criação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 20_ O Capital Social subscrito é de R$ 97.275,03 (Noventa e sete núl ,
duzentos e setenta e cinco reais , três centavos), dividido em
89.168.800 ( Oitenta e nove núlhões , cento e sessenta e oito núl ,
oitocentas) ações ordinárias, e 178.337.600 (cento e setenta e oito
núlhões , trezentos e trinta e sete núl , seiscentas) ações
preferenciais, com valor nonúnal de R$ 0,00036363625 ( trinta e
seis , trezentos e sessenta e três núl , seiscentos e vinte e cinco
décimos de núlésimosde real) cada uma , todas de classe única e
inconversíveisde uma espécie em outra, distribuindo-se entre os
acionistas da seguinteforma:

AÇÕES ORDINÁRIAS

ACIONISTAS QUANTIDADE % NA ESPÉCIE % NO CAPITAL

ESC 45.476.088

PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA 20.508.690

BR

GASPART 20.508.690

51,0

23,0

23,0

17

7,67

7,67

INFRAGÁS 2.675.332 3,0 1

AÇÕES PREFER~NCIAIS

ACIONISTAS QUANTIDADE % NA ESPÉCIE % NO CAPITAL

ESC ZERO ZERO ZERO

PETROBRÁS 89.168.800 50 33,33DISTRIBUIDORA
BR

GASPART 89.168.800 50 33,33

INFRAGÁS ZERO ZERO ZERO
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cLÁUSULA 58_ Nenhuma das PARTES poderá vender, ceder, transferir ou de
qualquer forma alienar ações da SOCIEDADE ou direito de
preferencia à subscrição das mesmas ações, sem oferec r

Companhia de Gás de Santa Catarina

§ 10
- A cada ação ordinária corresponde um voto nas Assembléias
Gerais da SOCIEDADE.

§20
- As ações preferenciais não terão direito a voto e gozarão das
vantagens previstas no Estatuto Social.

CLÁUSULA 38
- O Conselho de Administração da SOCIEDADE poderá,

independentemente de reforma estatutária, deliberar sobre a emissão
de ações até o limite do capital autorizado, observada a legislação
em vigor e as deteminações estatutárias.

cLÁUSULA 48
- Cada uma das partes compromete-se, por este Acordo, a subscrever

e integralizar, por ocasião de todas as chamadas de aumento de
capital a serem feitas pela Assembléia Geral e pelo Conselho de
Administração, o número necessário de ações, entre ordinárias e
preferenciais, para que em conjunto detenham, quando atingido o
limite da autorização previsto no Estatuto Social, a mesma
proporcionalidade de participação· estabelecida na Cláusula 28,

devendo, ainda, as subscrições e integralizações serem feitas
sempre pelas partes nas mesmas épocas.

§ 10
- Em todo aumento de capital, o ESC se compromete em

subscrever, necessariamente, a quantidade de ações que
lhe assegure, no minimo, o controle de 51.0% do capital
votante.

§ 20
_ A PARTE que não integralizar as suas participações

subscritas nos prazos definidos pelo Conselho de
Adminjstração da SOCIEDADE se obriga a fazê-Io
atualizando tais valores pelo mesmo índice de correção das
demonstrações financeiras da Companhia, bem como a
ressarcir a SOCIEDADE pelo valor correspondente ao
custo real dos compromissos financeiros incorridos
incidentes no período compreendido entre a data prevista
para a integralização da parcela e a data em que a mesma
tiver sido efetivamente integralizada, o que não poderá
ultrapassar 30 (trinta) dias da data fixada para a
integralização, sob pena de o valor devido ser acrescido de
multa penal moratória equivalente a 20%.

DA TRANSFERÊNCIA E ONERAÇAo DE AÇÓES
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ações que posssuirem, observadas as disposições legais aplicáveis e
os princípios constitucionais.

§ 1° - Não se incluem na proibição de que trata esta cláusula as
alienações, cessões ou transferências entre as PARTES e
respectivas controladas, controladoras e outras controladas
destas, as quais dependerão, apenas, de simples
comunicação escrita aos signatários e de ratificação deste
Acordo e seus Aditivos pela nova detentora das ações,
este último como condição de validade para a transferência.

§ 2° - Não se incluem também nas disposições relativas à
alienação de ações, as transferências por qualquer das
PARTES de ações a pessoas fisicas, na medida em que tal
transferência seja necessária, em cumprimento às disposições
da legislação societária. Todas as ações desta forma
transferidas serão computadas como ações possuídas pela
PARTE que as transferiu, sendo esta mesma PARTE
responsável perante as demais pelo cumprimento dos termos
do presente acordo por parte de seus cessionários.

§3° - Se uma das partes não desejar exercer seu direito de
preferência à subscrição das ações oferecidas, ficará seu
direito de preferência automaticamente transferido para as
outras partes, que poderão, assim, subscrever a totalidade das
ações oferecidas.

cLÁUSULA 6° - Para os fins previstos na cláusula anterior, a PARTE que desejar
alienar suas ações está obrigada a comunicar suas intenções às
demais e à Diretoria da SOCIEDADE mediante carta expedida
através do Registro de Títulos e Documentos, na qual serão
especificadas, obrigatoriamente, o número de ações que pretenda
alienar, a proporção que caberá a cada uma das PARTES, preço
e condições de pagamento e quaisquer outros termos relevantes da
oferta, além da identificação do pretendente, sendo assegurado o
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
comunicação, para o exercício da preferência à aquisição.

§ ÚNlCO- A PARTE que desejar alienar os seus direitos de
subscrição poderá fazê-Io em obediência ao disposto
nesta cláusula, assegurado o prazo de 30 (trinta) dias
para o exercício da preferência.

cLÁUSULA 73_ Nos prazos previstos na Cláusula 63
, a PARTE que receber a

comunicação deverá manifestar por escrito à ofertante e à Diretoria
da SOCIEDADE a sua intenção de adquirir ou não as ações que lhe
forem ofertadas. Neste mesmo documento a PARTE deverá, ainda,
rnanife_, se for ° caso, seu propósito de ~r as ~Õrou~ /
direitosr usa os p demais. 5 ~ y

Acordo de Acionistas - 4
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CLÁUSULA 13 - A transferência a terceiros de ações representativas do controle de

Companhia de Gás de Santa Catarina

§ 10_ A ausência de manifestação escrita da PARTE interessada
nos prazos pactuados, importará em renúncia à preferência
à aquisição.

§ 20
_ A Diretoria comunicará às demais PARTES, por escrito, a

renúncia ocorrida.

CLÁUSULA 88_ Caso alguma das PARTES não se interesse em exercer preferência à
aquisição das ações elou direitos oferecidos, essa preferência
acrescerá às demais PARTES que tenham validamente
manifestado o seu propósito de aquisição das ações elou direitos
renunciados pelas demais.

cLÁUSULA 98
- Obedecidas as disposições legais e estatutárias, as ações elou direitos

de subscrição definitivamente recusados pelas demais PARTES
poderão ser alienadas pela ofertante a terceiros, no prazo de 30
(trinta) dias da data em que ficar constatada a renúncia ou recusa, ou
em se tratando de direito de subscrição, dentro do prazo fixado para
o exercício do direito de preferência, assegurado que a alienação não
poderá dar-se por preço ou condições mais favoráveis que as
constantes da oferta às PARTES.

CLÁUSULA 108_ Só será considerada efetivada qualquer alienação de direitos de
subscrição e ações a terceiros se o adquirente expressamente e por
escrito aderir a todos os termos e condições deste Acordo, se
subrogando nos direitos e obrigações do alienante.

§ ÚNICO - As PARTES obrigam-se a, na hipótese de resolver
alienar ações, fazer constar de todos e quaisquer
documentos relativos a esta venda que sejam
obrigatórios para este tipo de transação, a existência
do presente Acordo e, especialmente, a circunstância
de haver direito de preferência das demais PARTES
à aquisição das ações, na forma pactuada,
observadas as disposições legais aplicáveis e os
princípios constitucionais.

CLÁUSULA 11 - Quaisquer transferências de ações ou direitos com inobservância às
cláusulas e condições aqui ajustadas não será registrada no livro da
SOCIEDADE, que se obriga a zelar pelo estrito cumprimento
dessas estipulações.

CLÁUSULA 12 - Aplicar-se-á o disposto na Cláusula 58 em caso de cisão, ou
qualquer outra forma de reorganização societária em que o ativo
permanente de uma das PARTES ou de sociedade que venha a ser
criada no processo passe a se compor, basicamente, das ações da
SOCIEDADE, sem existência de outros ativos relevantes.
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Sociedade detidas pela PARTE, cujo controle estiver sendo
transferido, serem oferecidas às demais partes, observados os
procedimentos previstos para a transferência de ações, as
disposições legais aplicáveis e os princípios constitucionais.

CLÁUSULA 14 - A transferência de ações representativas do capital de uma PARTE a
terceiros concorrentes da SOCIEDADE ou cujos objetivos sejam
conflitantes com os da SOCIEDADE mas que não represente a
transferência do controle, somente poderá ser efetivada após as
ações da SOCIEDADE detidas pela PARTE serem oferecidas às
demais PARTES, observados os procedimentos previstos neste
Acordo de Acionistas para a transferência de ações, sendo
obrigatório, neste caso, a informação da PARTE às demais
PARTES, no prazo estabelecido na Cláusula 68, de que a
transferência de ações foi oferecida a terceiros que se enquadram na
definição do presen~eitem, devendo qualificá-los.

CLÁUSULA 15 - Qualquer dos acionistas que pretenda de qualquer forma onerar suas
ações ou direitos de subscrição, somente poderá fazê-Io se fizer
constar do ato de constituição do ônus obrigação do credor, em
caso de inadimplênciada PARTE, independentemente de qualquer
procedimento judicial pertinente, oferecer às demais PARTES a
preferência para adquirir as ações oneradas pelo seu valor
patrimonial, com base no balanço especial levantado pela
SOCIEDADE.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

CLÁUSULA 16 - A Assembléia Geral é o órgão maxImo da sociedade, sendo
convocada e instalada em conformidade à lei e ao Estatuto, tendo
poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da
Companhia e para tomar as resoluções que julgar convenientes à
sua defesa e desenvolvimento, possuindo as competências
privativas enunciadas na Lei de Sociedades por Ações e as
previstas no Estatuto Social .

§ 1 - Para a aprovação das matérias previstas nos incisos 11, 111,
IV, VII , XII e XIV do art. 15 do Estatuto Social, será
necessário o voto afirmativo de acionistas que representem,
no mínimo,2/3 do capital social com direito a voto.

§ 2 - Para a aprovação das matérias previstas nos incisos VI, IX, X
e XI do art. 15 do Estatuto Social será necessário o voto
afirmativode acionistas que representem, no mínimo, 80% do
capital social com direito a voto. Para a aprovação da matéria
prevista no inciso V do art. 15 do Estatuto Social, se '
necessário o voto afirmativo da totalidade dos acio tas n
pro "et ·os<o ensob1ValiaçãO.
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§ 30 - Para aprovação das matérias previstas nos incisos I e XIII do
art. 15 do Estatuto Social será necessário o voto afirmativo de
acionistas que representem a totalidade do capital social com
direito a voto.

§ 40_ Especificamente para a eleição ou destituição dos
representantes do Conselho de Administração, efetivos e
suplentes, a serem indicados pelo acionista majoritário em
conformidade ao disposto no art. 16, §5° do Estatuto Social,
será necessário o voto afirmativo da maioria do capital social
com direito a voto.

§ 50-Para aprovação das matérias previstas no inciso VIII do
art.15 do Estatuto Social será necessário o voto afirmativo de
acionistas que representem a maioria do capital social com
direito a voto.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

cLÁUSULA 17 - O Conselho de Administração será composto de 05 membros, todos
acionistas, eleitos para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição
no todo ou em parte, sendo que as suas deliberações serão sempre
tomadas de acordo com o Estatuto Social, possuindo as atribuições
legais e estatutárias.

§ 10 - Competirá ao acionista ESC a indicação do Presidente do
Conselho de Administração e de mais um membro do
referido órgão e seus respectivos suplentes.

§ 20 - Competirá a cada um dos demais acionistas a indicação de
um membro a ocupar vaga no Conselho de Administração e
seus respectivos suplentes, indicando dentre estes o Vice-
Presidente do Órgão.

DA DIRETORIA EXECUTIVA

CLÁUSULA 18 - Os membros da Diretoria serão escolhido por critério técnico e
profissional cabendo ao acionista majoritário, através do Conselho
de Administração, a indicação do Diretor Presidente e aos sócios
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA - BR e GASP ART a indicação
dos demais Diretores conforme estabelecido no Estatuto.

Acordo de Acionistas - 7
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CLÁUSULA 19 - Caberá a cada um dos sócios ESC, BR e GASPART indicar um
membro efetivo e um membro suplente para o Conselho Fiscal.

DA SOLIDARIEDADE

CLÁUSULA 20 - As PARTES estabelecem que são solidariamente responsáveis por
todas as obrigações que decorram e resultem de atos, decisões,
deliberações e providências oriundas da Administração da
Empresa, através da Assembléia Geral, Conselho de Administração
e Diretoria, nos termos da Artigo 242 da Lei nO6404/76, salvo
aquelas em que ficar constatada a culpa exclusiva de qualquer uma
das PARTES.

DO CONTRA TO DE CONCESSAO

CLÁUSULA 21 - O ESC, na qualidade de poder concedente, obriga-se a celebrar com
a SC GÁS Contrato de Concessão para transferência dos serviços
públicos de sua competência, nos termos do artigo 14 da Lei 8999
de 19.02.93, e na forma prevista na Lei n° 9493 de 28/01/94.

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

cLÁUSULA 22- Fica facultado às PARTES realizar, ou mandar realizar, por pessoas
fisicas ou jurídicas de sua indicação, sem ônus ou despesas para a
Companhia, os trabalhos de auditoria contábil-financeira que julgar
convenientes à salvaguarda de seus direitos e interesses.

DA EFICÁCIA

CLÁUSULA 23- Este Acqr ~~qu~ 'ruI

obriga as PARTES e seus sucessores

J
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DO INADIMPLEMENTO E DA EXECUÇÃO
ESPECÍFICA

CLÁUSULA 24 - As obrigações assumidas no presente Acordo poderão ser
exigidas especificamente por qualquer das PARTES, nos termos
do Artigo 118 da Lei n° 6404/76, sem prejuízo do pagamento
de perdas e danos devidos.

CLÁUSULA 25- Se qualquer das PARTES deixar de cumprir ou atrasar-se no
cumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento, em
decorrência de caso fortuito ou de força maior, como definidos
no parágrafo único do artigo 1058 do Código Civil Brasileiro,
não lhe serão aplicadas as sanções previstas neste Instrumento,
desde que a obrigação seja cumprida imediatamente após a
cessação da causa que impossibilitou o seu cumprimento.

§ ÚNICO - Nenhuma penalidade será imposta antes que
aPARTE infratora seja notificada, mediante carta
enviada através do Registro de Títulos e
Documentos para, no prazo de 3O (trinta) dias,
cumprir a obrigação ou repor a situação em seu
estado anterior.

cLÁUSULA 26 - A omissão de qualquer da PARTES na adoção de medidas que
exigir o cumprimento deste instrumento ou contra qualquer
inadimplemento de outra PARTE, não constituirá renúncia ao
direito de adotá-Ias a qualquer tempo, tão pouco significará
autorização tácita para que a PARTE inadimplente continue a
descumprir as obrigações estabelecidas neste Acordo.

A.cordo de A.cionistas - 9

ÇÕES DA SOCIEDADE
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CLÁUSULA 27- A SOCIEDADE, através de seus representantes legais,
assume as seguintes obrigações:

8. Deverá observar e fazer cumprir as disposições que lhe disserem respeito neste
Instrumento, que permanecerá arquivado em sua sede, averbado no Livro de
Registro de Ações;

b. Ficará obrigada a comunicar imediatamente às PARTES quaisquer fatos ou
omissões que possam importar em violação do presente Acordo bem como
adotar providências que a legislação vigente imponha para a sua validade e
eficácia;

c. Só será responsável pelo cumprimento de qualquer cláusula que modifique
os direitos e obrigações contidos neste Instrumento, quando recebido o
instrumento de alteração para os seus arquivos, observado o disposto na
Cláusula 30, adiante;

d. A SOCIEDADE estará obrigada, a fim de facilitar a execução deste
Instrumento, a permitir às PARTES ampla fiscalização dos atos com ele
relacionados e a recusar o implemento de outros pactos de qualquer
natureza que contrariem o presente instrumento.

DOS INVESTIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO E
EXPANSÃO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA 28 - Cada uma das PARTES, através do presente Acordo, assume
o compromisso de investir, obedecendo a proporcionalidade
de participação de cada PARTE no capital da SC GÁS, os
recursos em espécie necessários à implantação e expansão do
sistema de distribuição de gás, respeitados os critérios de
rentabilidade a serem definidos no Contrato de Concessão
de que trata a Cláusula 21 do presente Instrumento.

Acordo de Acionistas -10
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CLÁUSULA 29- O Estado de Santa Catarina compromete-se, por este
Acordo, a permitir a mais ampla e completa autonomia na
gestão da movimentação dos recursos financeiros, excluindo a
SOCIEDADE de eventuais obrigatoriedades de depósitos
financeiros em conta única do Tesouro do Estado e outros
procedimentos que venham a contribuir para o cerceamento da
administração da SOCIEDADE na gestão dos seus recursos
financeiros, observada a legislaçãopertinente.

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA 30 - Nas operações da SOCIEDADE, as garantias a serem prestadas
pelas PARTES, quando exigidas, serão por estas assumidas
proporcionalmente às respectivas participações no capital
social subscrito.

DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PROPANO

cLÁ USULA 31 - A fim de assegurar a antecipação do suprimento de gás ao
Estado de Santa Catarina e a operacionalização imediata da SC
GÁS, as partes comprometem-se a, no prazo de até 90 dias
contados da data da assinatura do presente instrumento,
formalizar todas as tratativas necessárias a firmar contrato de
fornecimento de propano nos volumes, preços máximos e
condições propostos pelo Relatório Final da Comissão de
Estudos de Viabilidade Técnico-Econômica do Gás Propano
em Santa Catarina, criada pela Portaria STM nO031 e 033/93,
que constitui-se em parte integrante do presente Acordo.

DOS DOCUMENTOS PRÉVIOS E ALTERAÇÓES

cordo de Acionistas - 11

cLÁUSULA 32- O presente instrumento extingue os efeitos jurídicos de qualquer
outro documento, declaração ou entendimento anterior,
referenteos~u os7oS0

~
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CLÁUSULA 33- O presente Instrumento só poderá ser alterado mediante
unânime e expresso consentimento das PARTES, em
documento revestido de idênticas formalidades.

DAS COMUNICAÇÕES

CLÁUSULA 34 - Todas e quaisquer comunicações, avisos, notificações e/ou
informações entre as PARTES, deverão ser enviadas mediante
protocolo ou através do Registro de Títulos e Documentos
para os seguintesendereços:

a) ESC: Rua Tenente Silveira,94 - 120andar, Florianóplis, SC

b) PETROBRÁS DISTRIBUIDORA BR: Rua General Canabarro, 500, 160

andar, Rio de Janeiro, RI

c) GASPART: Rua Humberto de Campos, 256, Salvador, BA

d) INFRAGÁS: •.Rod. SC 404, km 4,6, nO1505, Itacorubi, Florianópolis, SC

e) SC GÁS: Av. Rio Branco, 387/154,4° Andar, Centro, Florianópolis, SC

§ 10_ Qualquer alteração dos endereços acima deverá
ser imediatamente comunicado às PARTES por
escrito.

§ 20
- Cópia de toda e qualquer correspondência trocada

entre as PARTES sobre os assuntos de que trata o
presente Instrumento deverá ser enviada às demais
PARTES.

A

DA VIGENCIA

CLÁUSULA 35 - O presente Acordo é vigente a partir desta data e permanecerá
em vigor durante todo o prazo de duração da SOCIEDADE.

~ , \
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cLÁUSULA 36 - As PARTES elegem o foro da Comarca da Florianópolis,
para dirimir quaisquer controvérsias que vierem a surgir com
base no presente Acordo, prevalecendo sobre outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente
Instrumento em quatro vias de igual teor e para um só fim de direito, na
presença das testemunha abaixo:

Florianópolis,09 de Novembro de 1994 .

. X-.tt.~~
E. TADO DE SANTA CAT ARINA

~
BUIDORA - B

TESTEMUNHAS:

Acordo de Acionistas - 13
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA UNIDADE DA FAZENDA PÚBLICA DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINAESTADO DE SANTA CATARINAESTADO DE SANTA CATARINAESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com representação jurídica pela Procuradoria Geral do Estado, sediada na Av. Osmar 

Cunha, 220, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015100, CNPJ n. 82.951.310/000156, por 

intermédio de seu Procurador do Estado, e CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA –––– 

CELESCCELESCCELESCCELESC S.A.  S.A.  S.A.  S.A. ––––    pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CPNJ n. 83.878.892/0001

55, com endereço em Av. Itamarati, 160, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88.034900, por 

seu advogado geral, comparecem perante Vossa Excelência para deflagrar 

AÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    CONDENATÓRIA CONDENATÓRIA CONDENATÓRIA CONDENATÓRIA DEDEDEDE OBRIGAÇÃO DE FAZER E  OBRIGAÇÃO DE FAZER E  OBRIGAÇÃO DE FAZER E  OBRIGAÇÃO DE FAZER E DEDEDEDE    

RESSARCIMENTO RESSARCIMENTO RESSARCIMENTO RESSARCIMENTO ((((COM PEDIDO LIMINARCOM PEDIDO LIMINARCOM PEDIDO LIMINARCOM PEDIDO LIMINAR)))),    

Em face de COMPANHIA DE COMPANHIA DE COMPANHIA DE COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA GÁS DE SANTA CATARINA GÁS DE SANTA CATARINA GÁS DE SANTA CATARINA     SC GÁSSC GÁSSC GÁSSC GÁS    , pessoa 

jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ n. 86.864.543/000172, com endereço na 

Rua Antônio Luz, 255, 3º andar, Centro, Florianópolis/SC;;;;  

PETROBRAS GÁS S.A. PETROBRAS GÁS S.A. PETROBRAS GÁS S.A. PETROBRAS GÁS S.A. ––––    GASPETROGASPETROGASPETROGASPETRO    , pessoa jurídica de direito privado 

inscrita sob o CNPJ nº 42.520.171/000191, com endereço em Av. República do Chile, 500, 

Andar 28, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031170;;;;  

MITSUI GÁS MITSUI GÁS MITSUI GÁS MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA, E ENERGIA DO BRASIL LTDA, E ENERGIA DO BRASIL LTDA, E ENERGIA DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita sob o CNPJ nº 34.304.121/000149, com endereço em OTR Praia de 
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Botafogo, 300, Sala 1201, 12º Andar, Bairro do Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250

040; e  

INFRAESTRUTURA DE GÁS PARA A REGIÃO SUL S.A. INFRAESTRUTURA DE GÁS PARA A REGIÃO SUL S.A. INFRAESTRUTURA DE GÁS PARA A REGIÃO SUL S.A. INFRAESTRUTURA DE GÁS PARA A REGIÃO SUL S.A. ––––    INFRAGÁSINFRAGÁSINFRAGÁSINFRAGÁS    , pessoa 

jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ nº 82.871.252/000150, com endereço em 

Rodovia SC 404, km 4,5, número 1505, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88.030000; 

com fulcro na Lei Estadual n. 8.999/93 e nos arts. 63 da Constituição 

Estadual; 884, 166 e 169 do Código Civil; 238, 100, 168, §1º, e 141, § 7º, da Lei n. 6.404/76; 

8º, §1º, III da LCE 384/07; e 5º, III, do DecretoLei n. 200/67, pelos fatos e fundamentos 

descritos a seguir: 

IIIIIIII........        SSSSSSSSÍÍÍÍÍÍÍÍNNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSSEEEEEEEE        DDDDDDDDAAAAAAAA        AAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

IIIIIIII        ........AAAAAAAA........        MMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNUUUUUUUUTTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        FFFFFFFFAAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        

MM. Juiz, a narrativa contida nestes autos, corroborada com sólido 

substrato material, apresenta a criação e evolução da Companhia de Gás de Santa Catarina – 

SC GÁS, provavelmente a mais lucrativa Empresa Estatal do Estado. 

Ao mesmo tempo, trata de chocante e lesiva sucessão de fatos que buscou, 

na preservação de interesses flagrantemente particulares, diminuir os lucros destinados ao 

Poder Público e seu controle sobre a companhia, em detrimento da população catarinense, 

que vê a Administração Pública desprovida de meios para assegurar a consecução do 

interesse público através da empresa/concessionária que criou para realizar e expandir o 

fornecimento de gás pelo Estado. 

Não se trata de atos formalmente válidos, mas lesivos ao interesse público, 
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de anulabilidades ou mesmo de nulidades absolutas. Estamos diante de uma sucessão de 

inexistências, que causou espécie ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, ao Ministério 

Público, à Procuradoria Geral do Estado e, mais recentemente, à população catarinense, 

diante de notícias veiculadas na mídia. 

São sucessões de atos sem rastro mínimo de existência no mundo jurídico, 

cujas consequências no plano dos fatos devem ser chamadas à ordem com máxima 

urgência, para evitar que o prejuízo ao erário se torne ainda maior. 

Em 19 de fevereiro de 1993, a Augusta Assembléia Legislativa aprovou a 

Lei n. 8.999/93, autorizando a constituição da sociedade de economia mista SC GÁS – como 

é típico de empresas desta natureza, criadas pelo registro de seu Estatuto, não pela lei – e 

prevendolhe a concessão dos serviços de gás canalizado. 

O serviço de fornecimento de gás canalizado, por força da Constituição 

Federal (art. 25, §2º), pertence aos Estados da Federação e mostrase uma energia barata, 

promissora e fundamental ao desenvolvimento. 

Por isso, tal qual ocorreu praticamente em todos os Estados da Federação, a 

empresa estatal federal Petrobrás Gás – acompanhada de empresa parceira – apresentouse 

como sócia natural do Estado de Santa Catarina. 

Surpreendeuse, contudo, com a prévia criação de uma lei que lhe impedia 

de manter a margem de lucros acordada nos demais Estados da Federação, decorrentes de 

metade das ações preferenciais que equivaliam a 2/3 do total das ações da sociedade. Na 

proposta levada aos demais Estados, ela detinha 41% do total de ações das companhias, 

idêntico percentual de sua parceira privada. 
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Na lei catarinense, contudo, a proporção era inversa, com 2/3 de ações 

ordinárias e 1/3 de ações preferenciais. O Estado de Santa Catarina detinha 34% das ações 

totais e suas sócias principais teriam 33% destas, percentual inferior ao que desejavam. 

Para “retificar” a instransponível determinação legal, três artimanhas 

foram adotadas para darlhes o controle e a maioria de lucros da sociedade: a elaboração de 

um Estatuto inexistente e abusivo, a simulação de uma Reunião do Conselho de 

Administração (que nunca ocorreu) e a “celebração” de um acordo de acionistas com pessoa 

diversa do Chefe do Poder Executivo e sem autorização legal (na verdade, contra legem). 

Tudo começa com a Assembléia Geral de Constituição, em 25.02.1994, na 

qual foi aprovado ousado Estatuto Social, que permitia ao Conselho de Administração que permitia ao Conselho de Administração que permitia ao Conselho de Administração que permitia ao Conselho de Administração 

aumentar em mais de 50 VEZES (CINQUENTA VEZES!!) o capital social de uma empresa aumentar em mais de 50 VEZES (CINQUENTA VEZES!!) o capital social de uma empresa aumentar em mais de 50 VEZES (CINQUENTA VEZES!!) o capital social de uma empresa aumentar em mais de 50 VEZES (CINQUENTA VEZES!!) o capital social de uma empresa 

estatal, independentemente de alteração do Estatutoestatal, independentemente de alteração do Estatutoestatal, independentemente de alteração do Estatutoestatal, independentemente de alteração do Estatuto, além de retirar do Estado grande parte , além de retirar do Estado grande parte , além de retirar do Estado grande parte , além de retirar do Estado grande parte 

de seu controle societário por óbicede seu controle societário por óbicede seu controle societário por óbicede seu controle societário por óbices inadmissíveis.s inadmissíveis.s inadmissíveis.s inadmissíveis. 

Com o Estatuto votado, os poderes do sócio controlador ficaram assim 

limitados: 2/5 dos votos no Conselho de Administração, 1/3 dos votos na Diretoria Executiva 

e 51% dos votos na Assembléia Geral, na qual precisaria de, no mínimo, 2/3 dos votos para 

todas as matérias. A Assembléia Geral ocorrida em 25.04.2010 ilustra bem a situação: 

mesmo com voto contrário da Celesc, foi feita distribuição de lucros no valor máximo 

permitido por lei! 

Tamanhas eram as irregularidades, que o documento haviahaviahaviahavia sido reprovado  sido reprovado  sido reprovado  sido reprovado 

pela Procuradoria Geral do Estadopela Procuradoria Geral do Estadopela Procuradoria Geral do Estadopela Procuradoria Geral do Estado no parecer 137/93, provável motivo pelo qual o Estatuto o Estatuto o Estatuto o Estatuto 

não foi aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, exigência prévia da Lei n. não foi aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, exigência prévia da Lei n. não foi aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, exigência prévia da Lei n. não foi aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, exigência prévia da Lei n. 
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8.999/93 para permitir o registro na Junta Comercial8.999/93 para permitir o registro na Junta Comercial8.999/93 para permitir o registro na Junta Comercial8.999/93 para permitir o registro na Junta Comercial. Inexplicavelmente, o documento foi 

arquivado pela Jucesc, sem a aprovação (digamos, a ASSINATURA) do sócio majoritário e em 

descumprimento à lei que permitiu sua constituição. 

O ardil prossegue! 

Em 29.07.1994, é noticiada supostasupostasupostasuposta reunião do Conselho de Administração 

(que se acredita nunca ter ocorrido, ser uma fraude, uma ficção) na qual as ações do Estado ações do Estado ações do Estado ações do Estado 

de Santa Catarina tde Santa Catarina tde Santa Catarina tde Santa Catarina têêêêm sua proporção na sociedade diminuída de, aproximadamente, 34% m sua proporção na sociedade diminuída de, aproximadamente, 34% m sua proporção na sociedade diminuída de, aproximadamente, 34% m sua proporção na sociedade diminuída de, aproximadamente, 34% 

(trinta e quatro por cento) para 17% das ações totais(trinta e quatro por cento) para 17% das ações totais(trinta e quatro por cento) para 17% das ações totais(trinta e quatro por cento) para 17% das ações totais e, por consequência, METAD e, por consequência, METAD e, por consequência, METAD e, por consequência, METADE DA E DA E DA E DA 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS QUAIS TERIA DIREITOPARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS QUAIS TERIA DIREITOPARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS QUAIS TERIA DIREITOPARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS QUAIS TERIA DIREITO.... Isso se deu com a emissão de 

ações preferenciais para que estas se tornassem 2/3 do total das ações, formato original que 

a Petrobrás e sua parceira aplicaram aos demais Estados. A proporção, digase de passagem, 

era o máximo legal, hoje limitado a apenas metade do total das ações. 

Inúmeros absurdos são vistos no “documento”, que, na verdade, é uma 

mera “certidão” assinada pelo seu Secretário ad hoc, sem indicação de quaisquer de seus 

participantes, sem a presença de seu Presidente (indicado pelo Estado), com dois suplentes 

votantes, finalidade oculta no instrumento de convocação (que se refere a mero aumento de 

capital) e embasada em um projeto de acordo de acionistas. Ademais, pelo aumento do 

capital em meros R$ 100.000,00 (cem mil reais) o Poder Público já teve um prejuízo 

estimado em quase R$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE REAIS). 

Como se não bastassem esses aspectos, a “certidão de ata” afirma que essa é 

fiel registro dos transcritos nos livros da sociedade, livroslivroslivroslivros esses que nunca foram localizados,  esses que nunca foram localizados,  esses que nunca foram localizados,  esses que nunca foram localizados, 

apesar de buscas do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas, de Auditorias, do apesar de buscas do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas, de Auditorias, do apesar de buscas do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas, de Auditorias, do apesar de buscas do Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas, de Auditorias, do 
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Ministério Público e da própria Presidência da SC GÁS!!Ministério Público e da própria Presidência da SC GÁS!!Ministério Público e da própria Presidência da SC GÁS!!Ministério Público e da própria Presidência da SC GÁS!! Livros cuja EXISTÊNCIA é negada Livros cuja EXISTÊNCIA é negada Livros cuja EXISTÊNCIA é negada Livros cuja EXISTÊNCIA é negada 

pela própria Companhia!pela própria Companhia!pela própria Companhia!pela própria Companhia! Presumese tratar de uma “reunião fantasma”. 

O derradeiro ato lesivo ao interesse público do Estado de Santa Catarina foi 

a suposta “celebração” de acordo de acionistas no qual o Poder Público vêse despido, 

definitivamente, do controle da sociedade, por diversas cláusulas írritas de unanimidade e 

maioria qualificada e por entregar para as sócias os cargos de Diretor TécnicoComercial e 

Diretor de Administração e Finanças, funções mais importantes nesta companhia, que 

limitam a autoridade do Diretor Presidente, com vênia para analogia, a uma verdadeira 

Rainha da Inglaterra!!! 

Além disso, o Estado passa a ter, pelo acordo, apenas um dos três 

integrantes da Diretoria Executiva, situação que não condiz com a posição de sócio 

controlador. O “documento” compromete o controle e os interesses da sociedade catarinense 

em um ato absurdo e sem prazo de expiração. 

Tal acordo não é celebrado, aprovado ou autorizado pelo Chefe do Poder 

Executivo, única autoridade competente para o ato, menos ainda possui autorização legal 

específica para emprestar legitimidade formal ao ato – pois materialmente será sempre nulo 

de pleno direito. 

Limitamse os autores, nesta ação, a discutir esses três atos juridicamente 

inexistentes – mas que, surpreendentemente vem sendo observados – relegando demais 

aspectos extremamente importantes para outras oportunidades, como: irregularidades no 

contrato de concessão, eivas na fixação da tarifa cobrada e o excessivo valor pago pela 

população catarinense, um dos mais altos em todo País.  
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Recordase que, em 30.01.2009, através do Decreto 2.069, já foi anulada a 

famigerada Conta Margem a Compensar, criada de forma tão absurda quanto os atos 

anteriores e que representava, naquela data, um prejuízo superior a R$ 600.000.000,00 

(seiscentos milhões de reais). 

Mantêmse na esfera administrativa, neste momento, os questionamentos 

levantados pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina quanto à transferência das ações 

originais do Estado para a Celesc, o que motiva a presença de ambos no pólo ativo da ação. 

Instruem essa petição fotocópia integral dos autos RLA 11/00379107, do 

Tribunal de Contas, dos documentos arquivados na Junta Comercial, dos pareceres 

elaborados pela Procuradoria Geral do Estado, do acordo de acionistas, do parecer elaborado 

na SC Gás e da respectiva auditoria e outros documentos importantes para o litígio. 

É a síntese do essencial. 

IIIIIIII........BBBBBBBB........        MMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNUUUUUUUUTTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        FFFFFFFFUUUUUUUUNNNNNNNNDDDDDDDDAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        JJJJJJJJUUUUUUUURRRRRRRRÍÍÍÍÍÍÍÍDDDDDDDDIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOOSSSSSSSS        

Diante de todos os fatos trazidos acima, e abundantemente comprovados 

nos anexos, cabe sistematizar os fundamentos jurídicos que embasarão os pedidos ao final 

desta peça: 

I. A inobservância de exigência legal de que o Estatuto seja aprovado por ato do 

Chefe do Poder Executivo (art. 4º da Lei n. 8.999/93) anteriormente ao registroanteriormente ao registroanteriormente ao registroanteriormente ao registro, 

demonstra que a aprovação do acionista majoritário nunca ocorreu, a lei 

autorizativa não foi cumprida e o Estatuto, o Registro e a própria Sociedade 

nunca existiram no mundo jurídico; 
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II. A Ata do Conselho de Administração que reduz pela metade a participação 

do Estado na sociedade é um ato inexistente, por certificar algo que não 

ocorreu, não consta dos livros da sociedade, como afirmado, não indica seus 

participantes e não foi por eles firmada ou aprovada, além de deixar eivas 

sobre a regularidade de sua convocação, a legitimidade do órgão e a 

impossibilidade de alterar a proporção societária sem autorização específica 

(legal e, no mínimo, estatutária); 

III. O famigerado acordo de acionistas nunca existiu, por não ter sido celebrado 

pelo Chefe do Poder Executivo e não possuir autorização legal específica para o 

seu objeto; 

IV. O Estado de Santa Catarina (e sua sucessora Celesc) perderam, irritamente, 

o controle formal e material da sociedade de economia mista diante de 

cláusulas estatutárias e do acordo de acionistas;  

V. Não é permitida a atuação em área de serviço público e com forma de 

monopólio de uma sociedade concessionária que não seja efetivamente 

controlada pelo Estado (diretamente ou por Administração Indireta), 

especialmente sem a realização de licitação; 

VI. Toda e qualquer alteração no capital social – ressalvada modificação 

legislativa – deveria manter a proporção societária original, sob pena de 

reduzir a participação e controle do Estado/Celesc, em flagrante detrimento ao 

interesse público; 

VII. Na espécie, sequer o Estatuto autorizou o aumento do capital social pelo 
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Conselho de Administração, com alteração da proporção original, como exige o 

art. 168, §1º, da Lei n. 6.404/76; 

VIII. Em decorrência da qualidade de sócio controlador, obrigatória em uma 

sociedade de economia mista, o Estado/Celesc deve ter a maioria no Conselho 

de Administração e indicar os Diretores das atividades chaves, por serem os 

gestores de fato da companhia. 

IX. Não há que se falar em prescrição ou decadência, pois os atos discutidos nos 

autos são inexistentes, ou seja, despidos dos requisitos mínimos para existirem 

no mundo jurídico, equivalentes a uma sentença não assinada pelo Juiz; 

X. Mesmo que o Juízo considere que os atos, em vez de inexistentes, são nulos 

de pleno direito, na forma dos arts. 166169 do CC, a decadência é um ato 

típico das ações (des)constitutivas (anulabilidades) e a prescrição é aplicável às 

ações condenatórias, e, nesta parte, aplicase o art. 37, §5º, para o erário e a 

prescrição trinaria para a Celesc; 

XI. Os atos, embora inexistentes no mundo jurídico, causaram flagrante ofensa 

ao interesse público, pois a situação atual da SC GÁS faz com que o 

fornecimento de gás seja planejado somente pelo critério do maior lucro, e não 

com fundamento no benefício para população catarinense; 

XII. Também é gerada uma evidente ofensa ao erário, diante da participação 

menor do Estado/Celesc na distribuição dos vultosos lucros da sociedade. 

Embora sejam inúmeros e gravíssimos todos os fundamentos trazidos pelos 
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autores, certo é que o acolhimento isolado de qualquer deles torna evidente a procedência 

dos pedidos formulados e indispensável a regularização da surreal situação na qual chegou 

a empresa estatal, em uma sequência de inexistências no plano jurídico. 

IIIIIIIIIIIIIIII........        DDDDDDDDAAAAAAAA        LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGIIIIIIIITTTTTTTTIIIIIIIIMMMMMMMMIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        AAAAAAAAUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOORRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSS        

MM. Juiz, o cúmulo no pólo ativo do litígio fazse essencial neste momento 

por cinco razões. O Estado de Santa Catarina era o proprietário original da maioria das 

ações ordinárias da SC Gás e alienou suas ações para Celesc em 05.07.2007, conforme 

demonstram os documentos anexos. 

Ocorre que a transação efetuada entre o Estado e a Celesc teve sua reversão 

determinada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em decisão ainda sujeita a 

recurso, e tratativas administrativas foram iniciadas para o caso de se tornar realmente 

necessário o cumprimento. Assim, a retomada do controle societário e de uma participação 

maior dos dividendos beneficiará ambos, e em especial aquele que mantiver o controle das 

ações, conforme as consequências da referida decisão. Ambas as partes tem legitimidade e a 

formação original do litígio evitará, se for o caso, mudanças drásticas futuras. 

Ademais, devese recordar a legitimidade do Estado de Santa Catarina em 

decorrência da lei n. 9.469/97: 

Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como 

autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de 

economia mista e empresas públicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas 

causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de 

natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração 

de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, 
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podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame 

da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de 

deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Evidentemente que, mesmo se (ou enquanto) não for revertida a transação 

que transferiu as ações, o Estado poderá atuar como parte nesta ação. 

Tratase, ainda, do acionista controlador da Celesc e, portanto, interessado 

nos benefícios financeiros do litígio. 

Quanto ao quarto fundamento, a Lei Complementar 226/02 permitiria a 

esta Procuradoria Geral do Estado a avocação do feito para realizar diretamente a 

representação judicial nestes autos.  

Por fim, dependendo do resultado deste julgamento, poderia cogitarse de 

um pedido indenizatório pelas duas partes autoras: o Estado poderia cogitar uma 

indenização pelo valor maior que as ações negociadas teriam no caso de procedência, 

enquanto a Celesc poderia entender que elas perderam valor na hipótese de improcedência. 

Cogitase, inclusive, a possibilidade de a parte das ações recuperadas ser 

considerada da titularidade do próprio Estado. 

Outrossim, não há conflito de interesse algum entre os autores no que 

tange aos pedidos formulados. 

A recuperação do controle da SC GÁS pela Celesc beneficiará o Estado, que 

detém o controle efetivo desta, diferentemente do que ocorre, de forma ilegal e absurda, na 

concessionária de gás neste momento. 

Eventual ganho financeiro beneficiará também o Estado quando dirigido à 
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Celesc, pois também é sócio desta, e trará ainda maiores benefícios se a reversão daquelas 

ações ocorrer. 

Em face de todos esses argumentos, é flagrante a legitimidade ativa do 

Estado de Santa Catarina e da Celesc. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........         SSSSSSSSUUUUUUUUCCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS        

De imediato, devemos separar o que é o ato inexistente do ato nulo de 

pleno direito. Temse a certeza, de que ambos não são passíveis e decadência ou prescrição, 

por serem absolutamente contrários ao direito cogente e dispensarem a desconstituição. 

Enquanto o ato nulo depende somente de uma declaração, o ato inexistente simplesmente 

pode ser ignorado, pois não é um ato jurídico (em geral) ou o ato que pretende ser. 

Dois exemplos clássicos de atos inexistentes são a sentença não assinada 

pelo Juiz e o contrato desprovido de qualquer assinatura. Este será evidentemente, uma mera 

minuta, quando muito. Tais atos, como é próprio dos atos inexistentes, falham em ter sequer 

a aparência jurídica de um ato de seu gênero. Recorda o emérito doutrinador Clóvis 

Beviláqua: 

[Os atos inexistentes] Eram os que não tinham sequer a aparência de 

um ato jurídico de seu gênero, por exemplo, um testamento feito a 

viva voz, ainda sendo por ocasião de moléstia grave, ou feito por 

carta ao herdeiro, comocomocomocomo o ato em que deve intervir o juiz ou outra  o ato em que deve intervir o juiz ou outra  o ato em que deve intervir o juiz ou outra  o ato em que deve intervir o juiz ou outra 
autoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionou ou, em vez dela, oficiou um 

particular (Teoria Geral do Direito Civil. Campinas: RED, 2001. P. 

347, grifouse) 

Ora, os três atos enfrentados, inicialmente na sua forma, requerem 

autoridades próprias para prática, e estas não são neles encontradas: 
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ATOATOATOATO    AUTORIDADEAUTORIDADEAUTORIDADEAUTORIDADE    O QUE OCORREUO QUE OCORREUO QUE OCORREUO QUE OCORREU    

Estatuto Social Chefe do Poder Executivo 

(aprovação por Decreto – 

Art. 4º da Lei n. 8.999/93) 

O Estatuto foi votado em 

Assembléia, sem nunca ser 

submetido ou aprovado pelo 

Governador do Estado. 

Suposta deliberação do 

Conselho de 

Administração de 

19.07.1994, que teria 

alterado a proporção do 

capital social. 

Conselheiros regularmente 

eleitos 

Não há sequer a identificação 

dos conselheiros na ata; não se 

sabe da regularidade de 

convocação para duas 

suplências; há séria suspeita de 

que a reunião nunca ocorreu; 

não foi localizado o registro 

“certificado” nos livros da 

sociedade. Pasmem, o ato é 

apenas certificado por um 

Secretário, escolhido no próprio 

ato, sem qualquer substrato para 

tanto. 

Acordo de Acionistas Chefe do Poder Executivo 

(Art. 12 da Lei n. 8.999/93 

c/c art. 63 da Constituição do 

Estado) 

O acordo foi firmado por um 

Secretário de Estado sem 

autorização legal ou específica 

do Governador para o ato e não 
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foi aprovado por este. 

Acrescentese aos fatos que a inexistência do Estatuto Social causa a 

inexistência dos demais atos, eis que estes foram feitos com fundamento no primeiro. 

Portanto, em atos que exigem a participação de uma autoridade específica, 

a falta dela faz com que o ato não exista, sendo que seus efeitos poderão ser visualizados 

apenas no plano dos fatos – se isso ocorrer , mas que nunca serão tolerados no mundo do 

direito. Uma vez identificados, deverão ser imediatamente desconsiderados ou revertidos. 

Não se trata de responsabilidade contratual ou civil! Estamos diante de 

uma inexistência de ato jurídico, cabendo ignorálo e superar os prejuízos pelo instituto do 

enriquecimento sem causa. 

Passase, portanto, a análise específica da inexistência de cada ato. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........AAAAAAAA........        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAATTTTTTTTUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOO        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAALLLLLLLL........        NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAAPPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOVVVVVVVVAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        PPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRR        DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCRRRRRRRREEEEEEEETTTTTTTTOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOO        

GGGGGGGGOOOOOOOOVVVVVVVVEEEEEEEERRRRRRRRNNNNNNNNAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOORRRRRRRR........        AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        44444444ºººººººº        DDDDDDDDAAAAAAAA        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII        NNNNNNNN........        88888888........999999999999999999999999////////9999999933333333........        EEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIIGGGGGGGGÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRRÉÉÉÉÉÉÉÉVVVVVVVVIIIIIIIIAAAAAAAA        AAAAAAAAOOOOOOOO        RRRRRRRREEEEEEEEGGGGGGGGIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOO........        

CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE........        RRRRRRRREEEEEEEEQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIISSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        EEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        

 A sociedade de economia mista tem sua criação autorizada por lei. Assim, 

cabe ao Poder Legislativo, mediante iniciativa do Poder Executivo, permitir a sua criação e 

definir os critérios essenciais para que isso seja feito, estabelecer seu propósito, suas normas 

de observância cogente e outros parâmetros que repute indispensáveis. 

Respeitadas e seguidas essas regras, é feita a Assembléia Geral de 

Constituição, aprovado o Decreto pelo Chefe do Poder Executivo e feito o registro na Junta 

Comercial. Apenas após todo esse trâmite, podese dar a sociedade de economia mista por 
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constituída. 

É o disposto no art. 37, XIX, da Constituição Federal: 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 

economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 

último caso, definir as áreas de sua atuação; 

Nesta toada, a Lei n. 8.999/93, autorizativa da SC GÁS previu em seu art. 1º 

e 4º: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, direta ou 

indiretamente, uma sociedade anônima de economia mista de capital 

autorizado sob a denominação de COMPANHIA DE GÁS DE SANTA 

CATARINA – SC GÁS, com sede e foro na capital do Estado e que 

funcionará por tempo indeterminado. 

Art. 4º  Os estatutos de Constituição da sociedade serão aprovados Os estatutos de Constituição da sociedade serão aprovados Os estatutos de Constituição da sociedade serão aprovados Os estatutos de Constituição da sociedade serão aprovados 
por Dpor Dpor Dpor Decreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados no ecreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados no ecreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados no ecreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados no 
Registro do comércio.Registro do comércio.Registro do comércio.Registro do comércio. 

A Lei Complementar Estadual n. 384/07 é taxativa: 

Art. 8º [...]. 

§ 1º As entidades da Administração Indireta adquirem personalidade 

jurídica: 

[...] 

III  as empresas públicas e as sociedades de economia mista, com o 

arquivamento e registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina  JUCESC. 

Ora, a norma é inequívoca: o Estatuto precisa, necessariamente, ser 

aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo para ser autorizado o seu registro. 

Ou seja, a manifestação de vontade do Estado de Santa Catarina, então 
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sócio controlador da companhia, é feita pelo Decreto do Chefe do Poder ExecutivoDecreto do Chefe do Poder ExecutivoDecreto do Chefe do Poder ExecutivoDecreto do Chefe do Poder Executivo. Nem a 

participação de qualquer outra autoridade do Estado, nem mesmo que fosse a do Sr. 

Governador, na Assembléia de Constituição, poderia suprir essa exigência. 

Sem a aprovação do Estatuto por DECRETO do CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO, o Estatuto não existe, e, por consequência, não existe o registro, os atos sociais 

posteriores e sequer a própria sociedade. 

Contudo, o Decreto de aprovação do Estatuto NUNCA FOI FEITOContudo, o Decreto de aprovação do Estatuto NUNCA FOI FEITOContudo, o Decreto de aprovação do Estatuto NUNCA FOI FEITOContudo, o Decreto de aprovação do Estatuto NUNCA FOI FEITO. Estáse 

diante de uma gravíssima inexistência jurídica, que, data venia, é bastante coerente com a 

série de atos lesivos ao patrimônio e interesse públicos que foram praticados na sequência. 

O Estatuto não deixou de ser aprovado por mera coincidência. Em 

06.12.1993, antes mesmo da realização da Assembléia, a minuta do Estatuto foi submetida 

ao exame e rejeitada por esta Procuradoria Geral do Estado, conforme demonstra o Parecer 

137/93: 

[...] Diante do exposto e destacando que o exame aqui efetivado o foi 

apenas em relação às questões antes abordadas, podese concluir na 

forma que segue: 

a. O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao 

EstEstEstEstado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser ado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser ado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser ado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser 

firmadosfirmadosfirmadosfirmados; 

b. o art. 6º do Estatuto Social, por se encontrar em oposição às Lei n. 

8.999/93 e à Constituição, deve ser suprimido; 

c. o art. 7º do Estatuto deve ser adequado ao que estabelece o art. 5º 

da Lei n. 8.999/93; 

d. na reformulação do Estatuto Social e Acordo de Acionistas, deverá 

ser garantido ao Estado poderes para isoladamente deliberar sobre, 

no mínimo, as seguintes matérias: 
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 objetivos, políticas e diretrizes da Companhia; 

 a destituição dos membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria, ainda que somente aqueles indicados pelo Estado; 

 a fixação dos limites de remuneração dos administradores, dos 

membros do Conselho Fiscal e dos servidores da Companhia; 

 a convocação da Assembléia Geral; [...] 

Não surpreende que o Estatuto não tenha sido aprovado, ou sequer 

submetido, ao Sr. Governador do Estado, pois ele era extremamente lesivo ao interesse 

público. 

É nítido, portanto, que a Companhia de Gás de Santa Catarina não existe 

no mundo jurídico, mas existe de fato. É importante para sociedade e para continuidade do 

serviço público de fornecimento de gás canalizado. 

Esse aspecto, com cautela para evitar prejuízo maior ao erário, deve ser 

respeitado. Reconhecer que não existe a sociedade neste momento geraria repercussão 

indesejada para a população catarinense. É necessário adotar a mesma sistemática das 

declarações de inconstitucionalidade de modular a situação dos autos. 

Temse que a manutenção da existência da SC GÁS por seis meses, na 

composição societária inicialmente prevista em lei, é tempo hábil para a realização de nova 

Assembléia Geral, votação de Estatuto sem os vícios do original (item V.C), aprovação pelo 

Chefe do Poder Executivo e registro na Junta Comercial. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........BBBBBBBB........        AAAAAAAATTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSEEEEEEEELLLLLLLLHHHHHHHHOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAADDDDDDDDMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO........        RRRRRRRREEEEEEEEUUUUUUUUNNNNNNNNIIIIIIIIÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEE........        RRRRRRRREEEEEEEEGGGGGGGGIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        

AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOO        QQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEE        """"""""CCCCCCCCEEEEEEEERRRRRRRRTTTTTTTTIIIIIIIIFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA""""""""        AAAAAAAALLLLLLLLGGGGGGGGOOOOOOOO        QQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEE        NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        SSSSSSSSEEEEEEEE        EEEEEEEENNNNNNNNCCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAA        NNNNNNNNOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOOCCCCCCCCUUUUUUUUMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAA        

SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE........        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAASSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIINNNNNNNNAAAAAAAATTTTTTTTUUUUUUUURRRRRRRRAAAAAAAA        EEEEEEEE        IIIIIIIIDDDDDDDDEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTIIIIIIIIFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCIIIIIIIIPPPPPPPPAAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS........        

IIIIIIIINNNNNNNNOOOOOOOOBBBBBBBBSSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRRVVVVVVVVÂÂÂÂÂÂÂÂNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        RRRRRRRREEEEEEEEQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIISSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAAIIIIIIIISSSSSSSS        EEEEEEEE        DDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRRÓÓÓÓÓÓÓÓPPPPPPPPRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRRÁÁÁÁÁÁÁÁTTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        EEEEEEEEMMMMMMMM        
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AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        AAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOORRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSS........        

Na sucessão de atos que praticamente defenestrou o interesse público da 

sociedade, o mais espantoso, provavelmente, é o “aumento” da proporção das ações 

preferenciais, reduzindo as pertencentes ao sócio majoritário para metade do número total. 

Antes da suposta alteração, o Estado, detentor de pouco mais de 50% das 

ações ordinárias, possuía o equivalente a 34% do total de ações da sociedade, pois as ações 

ordinárias correspondiam a 2/3 do total e as preferenciais a 1/3 do total. 

Com a famigerada mudança, as ações ordinárias passaram a corresponder 

a 1/3 do total e as preferenciais foram elevadas a 2/3, máximo legal à época (hoje o limite é 

a metade). Como consequência, a participação do Estado no capital social – e nos lucros – 

passou para 17% do total. 

Não se quer nem imaginar o que teria ocorrido se a lei permitisse, por 

exemplo, que as ações preferenciais atingissem 9/10 da sociedade. O Estado seria 

praticamente excluído da SC GÁS, presumese. 

A surpresa é ainda maior ao se examinar a “ata” apresentada à Junta 

Comercial, datada de 29.07.1994. Tratase de um “documento” que não identifica os 

participantes (embora indique a ausência do Presidente, indicado pelo Estado), é assinada 

pelo Secretário escolhido para a reunião e este simplesmente “certifica” que a “ata” 

corresponde ao “contido nos livros da sociedade”. 

Extraise do documento, com grifos acrescidos: 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 1994, às 10:00hs, na 

sede provisória da Companhia, à Rua Tenente Silveira n. 94, Centro, 
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FlorianópolisSC, reuniramse os membros do Conselho de 

Administração para deliberar sobre a pauta dos instrumentos 

convocatórios de 18 e 21 de julho de 1994, que recebeu o ciente de 

todos os Conselheiros, com o seguinte teor: 1) Aprovação do 

orçamento de custeio da Companhia para o ano de 1994. 2) 

Aumento do valor do capital social dentro do limite do capital 

autorizado. Foram abertos os trabalhos pelo Sr. VicePresidente do 

Conselho, que assumiu a presidência convidando o Diretorconvidando o Diretorconvidando o Diretorconvidando o Diretor
PresidentPresidentPresidentPresidente da Companhia para secretariáe da Companhia para secretariáe da Companhia para secretariáe da Companhia para secretariálolololo. Solicitou o Sr. 

Presidente dos trabalhos que fosse verificada a existência do quórum 

estatutariamente exigido para a instalação do órgão, tendo sido 

constatada a presença da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração àquela reunião, com três titulares e dois suplentescom três titulares e dois suplentescom três titulares e dois suplentescom três titulares e dois suplentes. [...] 
Reportou, ainda, que o aumento sob discussão deveria ser efetuado Reportou, ainda, que o aumento sob discussão deveria ser efetuado Reportou, ainda, que o aumento sob discussão deveria ser efetuado Reportou, ainda, que o aumento sob discussão deveria ser efetuado 

através da emissão de Ações Ordinárias e Preferenciais, em através da emissão de Ações Ordinárias e Preferenciais, em através da emissão de Ações Ordinárias e Preferenciais, em através da emissão de Ações Ordinárias e Preferenciais, em 

quantidade suficiente para que se estabelecesse uma composição de quantidade suficiente para que se estabelecesse uma composição de quantidade suficiente para que se estabelecesse uma composição de quantidade suficiente para que se estabelecesse uma composição de 

ccccapital social em que UM TERÇOapital social em que UM TERÇOapital social em que UM TERÇOapital social em que UM TERÇO de se de se de se de seu valor fosse expresso em u valor fosse expresso em u valor fosse expresso em u valor fosse expresso em 

Ações Ordinárias e DOIS TERÇOS em Ações Preferenciais, sobretudo Ações Ordinárias e DOIS TERÇOS em Ações Preferenciais, sobretudo Ações Ordinárias e DOIS TERÇOS em Ações Preferenciais, sobretudo Ações Ordinárias e DOIS TERÇOS em Ações Preferenciais, sobretudo 

pelo fato de que esta divisão proporcional entre as duas espécies de pelo fato de que esta divisão proporcional entre as duas espécies de pelo fato de que esta divisão proporcional entre as duas espécies de pelo fato de que esta divisão proporcional entre as duas espécies de 

ações buscaria adequar a composição atual do capitaações buscaria adequar a composição atual do capitaações buscaria adequar a composição atual do capitaações buscaria adequar a composição atual do capitallll aquela  aquela  aquela  aquela 

pppproposta no PROJETO DE ACORDO DE ACIONISTAS A SER roposta no PROJETO DE ACORDO DE ACIONISTAS A SER roposta no PROJETO DE ACORDO DE ACIONISTAS A SER roposta no PROJETO DE ACORDO DE ACIONISTAS A SER 

ASSINADO PELOS SÓCIOSASSINADO PELOS SÓCIOSASSINADO PELOS SÓCIOSASSINADO PELOS SÓCIOS. Lembrou que tal divisão estava dentro do 

limite estabelecido na Lei 6.404/76, no seu artigo 15, parágrafo 

segundo. [...] Colocada a proposta à deliberação dos Conselheiros, foi 

aprovado por unanimidade entre os Conselheiros presentes UM UM UM UM 
AUMENTO DE CAPITAL NAUMENTO DE CAPITAL NAUMENTO DE CAPITAL NAUMENTO DE CAPITAL NO VALOR DE R$ 94.365O VALOR DE R$ 94.365O VALOR DE R$ 94.365O VALOR DE R$ 94.365,94 (NOVENTA E ,94 (NOVENTA E ,94 (NOVENTA E ,94 (NOVENTA E 
QUATRO MIL, TREZENTOQUATRO MIL, TREZENTOQUATRO MIL, TREZENTOQUATRO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCOS E SESSENTA E CINCOS E SESSENTA E CINCOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA  REAIS E NOVENTA  REAIS E NOVENTA  REAIS E NOVENTA 
E QUATRO CENTAVOS)E QUATRO CENTAVOS)E QUATRO CENTAVOS)E QUATRO CENTAVOS), através da emissão de 83.836.000 (oitenta e 

três milhões e oitocentos e trinta e seis mil) Ações Ordinárias e 

175.670.400 (cento e setenta e sete milhões, seiscentos e setenta mil e 

quatrocentas) Ações Preferenciais [...] estabelece o novo valor para o 

capital social da Companhia de Gás de Santa Catarina em R$ 

97.275,03 (noventa e sete mil duzentos e setenta e cinco reais e três 

centavos). [...] 

Certifico que a presente Ata é cópia fiel dos transcritos nos 

livros da sociedade. 

Destaquese, inicialmente, três absurdos na suposta reunião: 
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 a convocação era para AUMENTAR O CAPITAL SOCIAL, sem nenhuma 

referência para o real item em deliberação, que era ALTERAR A PROPORÇÃO DA 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS DA COMPANHIA; 

 o fundamento seria um PROJETO de acordo de acionistas a SER 

ASSINADO pelos sócios, ou seja, um “documento” futuro e inexistente, sem nenhum valor 

jurídico; 

 o Estado de Santa Catarina teria perdido metade de sua participação na 

Companhia e nos lucros por um AUMENTO DE CAPITAL DE MENOS DE R$ 100.000,00 

(CEM MIL REIS), verba que certamente possuía para integralização! 

O maO maO maO mais grave está por vir: A TAL ATA is grave está por vir: A TAL ATA is grave está por vir: A TAL ATA is grave está por vir: A TAL ATA ““““CONTIDACONTIDACONTIDACONTIDA”””” NOS LIVROS DA  NOS LIVROS DA  NOS LIVROS DA  NOS LIVROS DA 

SOCIEDADE NÃO EXISTESOCIEDADE NÃO EXISTESOCIEDADE NÃO EXISTESOCIEDADE NÃO EXISTE, já tendo sido buscada pelos acionistas majoritários (Estado e 

Celesc), pelo Tribunal de Contas, pelas auditorias realizadas e comprovadas nos autos, pela 

Presidência da própria SC GÁS e pelas investigações do Ministério Público. 

Diante deste espantoso fato, somente duas conclusões são possíveis: o o o o 

secretário da “reunião” teria certificado algo inexistente (e, neste caso, a sua própria secretário da “reunião” teria certificado algo inexistente (e, neste caso, a sua própria secretário da “reunião” teria certificado algo inexistente (e, neste caso, a sua própria secretário da “reunião” teria certificado algo inexistente (e, neste caso, a sua própria 

designação como secretário é fictícia) ou os designação como secretário é fictícia) ou os designação como secretário é fictícia) ou os designação como secretário é fictícia) ou os beneficiados, em flagrante mábeneficiados, em flagrante mábeneficiados, em flagrante mábeneficiados, em flagrante máfé, recusaramfé, recusaramfé, recusaramfé, recusaramse se se se 

a apresentar o documentoa apresentar o documentoa apresentar o documentoa apresentar o documento. 

Impressiona ainda mais verificar que a ata anterior e a ata posterior do 

mesmo Conselho contém a indicação e assinatura dos participantes. Nenhuma outra ata 

arquivada na junta furtase a indicar quem participou da reunião. 

Mais uma informação deve ser registrada. O art. 100 da Lei n. 6.404/76 
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esclarece os livros obrigatórios: 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para 

qualquer comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas 

formalidades legais: 

I  o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, anotação 

ou averbação:   

a) do nome do acionista e do número das suas ações; 

b) das entradas ou prestações de capital realizado; 

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe;   

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição 

pela companhia; 

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações; 

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em 

garantia ou de qualquer ônus que grave as ações ou obste sua 

negociação. 

II  o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lançamento 

dos termos de transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e 

pelo cessionário ou seus legítimos representantes; 

III  o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" e o de 

"Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas", se tiverem sido 

emitidas, observandose, em ambos, no que couber, o disposto nos 

números I e II deste artigo; 

IV  o livro de Atas das Assembléias Gerais;   

V  o livro de Presença dos Acionistas;   

VI  os livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, se 
houver, e de Atas das Reuniões de Diretoria;   

VII  o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 

Ou seja, o livro não exibido aos sócios e auditores, e cuja existência é 

negada, é obrigatório. Ele também é essencial para esclarecer o que teria ocorrido na fatídica 

reunião, que, presumese, nunca aconteceu! 
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Diante de tantas evidências, corroboradas pela robusta prova documental, 

não se quer mais dos réus a juntada deste documento – se o fizer agora será de máfé! A sua 

postura até o momento gera uma presunção absoluta de que o documento não existe e, caso 

exista, não poderá ser beneficiado pela sua torpeza. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........CCCCCCCC........        AAAAAAAATTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSEEEEEEEELLLLLLLLHHHHHHHHOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAADDDDDDDDMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO                RRRRRRRREEEEEEEEUUUUUUUUNNNNNNNNIIIIIIIIÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        IIIIIIIILLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAALLLLLLLL                NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

IIIIIIIIDDDDDDDDEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTIIIIIIIIFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCIIIIIIIIPPPPPPPPAAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS                FFFFFFFFAAAAAAAALLLLLLLLTTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEE        EEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        OOOOOOOOUUUUUUUUTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOO        TTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAARRRRRRRR                

PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCIIIIIIIIPPPPPPPPAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        SSSSSSSSUUUUUUUUPPPPPPPPLLLLLLLLEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS                OOOOOOOOPPPPPPPPEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        SSSSSSSSUUUUUUUUSSSSSSSSPPPPPPPPEEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAA                CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNVVVVVVVVOOOOOOOOCCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEE////////NNNNNNNNUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAA                MMMMMMMMAAAAAAAATTTTTTTTÉÉÉÉÉÉÉÉRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAA        NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        AAAAAAAANNNNNNNNAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIISSSSSSSSAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAA        NNNNNNNNAAAAAAAA        SSSSSSSSEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        AAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOORRRRRRRR,,,,,,,,        CCCCCCCCOOOOOOOOMMMMMMMM        

RRRRRRRREEEEEEEEPPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTAAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO........        

Em virtude da não localização da verdadeira ata da suposta reunião do 

Conselho de Administração do dia 29.07.1994, que se presume nunca ter ocorrido, é 

igualmente impossível apurar outras questões essenciais. 

Sabese que o Estado possuía dois membros dos cinco integrantes do 

Conselho de Administração, sendo um deles o Presidente. Duas faltas são registradas, 

inclusive deste. Dois suplentes (também não identificados) substituíram esses membros. 

Qual garantia os autores possuem de que a deliberação “unânime” não foi 

tomada por cinco membros indicados pelos sócios não majoritários? Ou que a convocação 

de todos os membros foi regular? 

Consta da ata anterior do Conselho de Administração que a matéria já se 

encontrava sujeita à deliberação, mas não se quis apreciar. Reunião essa que contava com a 

presença do Presidente do órgão! 

Ora, a gravidade da matéria decidida, acrescida de tantos vícios 

intransponíveis, só pode levar à conclusão de que a reunião nunca ocorreu. A ata refletiu a 
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vontade dos sócios beneficiados – vontade essa anterior à constituição da sociedade e 

implementada em outros Estados da Federação – e foi colocada no papel de forma simulada 

na tentativa de obter um lucro maior. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........DDDDDDDD........        AAAAAAAACCCCCCCCOOOOOOOORRRRRRRRDDDDDDDDOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAACCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOONNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAASSSSSSSS                SSSSSSSSÓÓÓÓÓÓÓÓ        CCCCCCCCHHHHHHHHEEEEEEEEFFFFFFFFEEEEEEEE        DDDDDDDDOOOOOOOO        PPPPPPPPOOOOOOOODDDDDDDDEEEEEEEERRRRRRRR        EEEEEEEEXXXXXXXXEEEEEEEECCCCCCCCUUUUUUUUTTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVOOOOOOOO        ––––––––        AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        6666666633333333        DDDDDDDDAAAAAAAA        

CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDUUUUUUUUAAAAAAAALLLLLLLL        ––––––––        AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        1111111122222222        DDDDDDDDAAAAAAAA        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII        88888888........999999999999999999999999////////9999999933333333                IIIIIIIINNNNNNNNCCCCCCCCOOOOOOOOMMMMMMMMPPPPPPPPEEEEEEEETTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA                

IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOO........        

O acordo de acionistas, como se verá com maiores detalhes no item VI.B, é 

um documento importante e de graves consequências. Por tal motivo, é inadmissível que seja 

celebrado por pessoa não autorizada. 

Nem se argumenta, ainda, os outros vícios do acordo, como a falta de 

autorização legal específica para acerto tão prejudicial ao Estado. 

Restringese, inicialmente, à competência exclusiva do Sr. Governador do 

Estado, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, para celebrar o acordo de acionista. 

Colhese do art. 63 da Constituição do Estado: 

Art. 63  O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, 

auxiliado pelos Secretários de Estado. 

Com efeito, para celebração de acordo tão importante e prejudicial, seria 

de se questionar até a possibilidade de delegação do Chefe do Poder Executivo. Mas, na 

espécie, esta sequer ocorreu. 

E a lei, em critérios genéricos, inaceitáveis para a matéria, previu apenas 

que caberia ao Poder Executivo a celebração, o que leva a única interpretação aceitável de 

que a autorização restringirseia ao seu Chefe. 
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Colhese do art. 12 da Lei n. 8.999/93: 

Art. 12 – No sentido de assegurar efetiva participação do capital 

privado na gestão da Companhia, fica autorizado o Poder Executivo a 

celebrar acordos de acionistas com os demais sócios, a fim de a fim de a fim de a fim de 
garantir a eficiente condução dos negócios e a adequada garantir a eficiente condução dos negócios e a adequada garantir a eficiente condução dos negócios e a adequada garantir a eficiente condução dos negócios e a adequada 
rentabilidade aos investimentos realizadosrentabilidade aos investimentos realizadosrentabilidade aos investimentos realizadosrentabilidade aos investimentos realizados. 

Diante desses fatos, não resta dúvida de que um acordo de acionistas não 

assinado pelo Chefe do Poder Executivo é absolutamente inexistente no plano jurídico. 

IIIIIIIIVVVVVVVV........        AAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCAAAAAAAADDDDDDDDÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        OOOOOOOOUUUUUUUU        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAA        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAASSSSSSSS        EEEEEEEE        NNNNNNNNUUUUUUUULLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEESSSSSSSS        

AAAAAAAABBBBBBBBSSSSSSSSOOOOOOOOLLLLLLLLUUUUUUUUTTTTTTTTAAAAAAAASSSSSSSS        

IIIIIIIIVVVVVVVV........AAAAAAAA........        AAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCAAAAAAAADDDDDDDDÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        OOOOOOOOUUUUUUUU        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        IIIIIIII                AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS                NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

RRRRRRRREEEEEEEEVVVVVVVVEEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        RRRRRRRREEEEEEEEQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIISSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        MMMMMMMMÍÍÍÍÍÍÍÍNNNNNNNNIIIIIIIIMMMMMMMMOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEE        EEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA........        EEEEEEEEQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAALLLLLLLLEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS        ÀÀÀÀÀÀÀÀ        SSSSSSSSEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNÇÇÇÇÇÇÇÇAAAAAAAA        

NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        AAAAAAAASSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIINNNNNNNNAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLOOOOOOOO        JJJJJJJJUUUUUUUUIIIIIIIIZZZZZZZZ........        IIIIIIIINNNNNNNNAAAAAAAAPPPPPPPPLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAABBBBBBBBIIIIIIIILLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEE        

DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCAAAAAAAADDDDDDDDÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA........        

Nem se cogita a possibilidade de os atos discutidos nestes autos estarem 

superados pelo tempo. E isso é dito não pela espantosa gravidade e lesividade dos atos 

noticiados. 

O motivo maior é se tratarem, exclusivamente, de atos inexistentes. Ainda 

que tenham ocorrido no plano dos fatos, de forma débil, frágil e incorreta, nunca 

aconteceram no plano jurídico, por serem tão incorretos que sequer atingem a forma 

mínima para serem os atos pelos quais pretendem passar. 

A reunião do Conselho de Administração que inverteu a proporção das 

ações, ademais, sequer parece ter ocorrido no plano dos fatos, tamanha a falta de prova, 

lógica e informação do ato noticiado! Como pode o Secretário Geral do Órgão informar a 
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uma auditoria não existirem livros obrigatórios da Lei n. 6.404/76 e o Secretário do 

Conselho de Administração à época “certificar” a reunião com base no livro de atas?? 

Somente duas respostas são possíveis: a reunião não existiu ou os envolvidos agem de máfé. 

A inexistência jurídica, Excelência, impede que o ato sequer nasça no 

mundo jurídico, independentemente de como se comportou no plano dos fatos. Para o 

direito ele nunca existiu e nem poderia existir, por faltarem a ele os requisitos mínimos para 

tanto. 

Logo, sem prejuízo da prescrição de pretensões pecuniárias dos danos por 

eles causados, quando aplicável, o ato em si nunca é afetado pela prescrição ou pela 

decadência. 

Recordase a já transcrita lição de Clóvis Beviláqua: 

[Os atos inexistentes] Eram os que não tinham sequer a aparência de 

um ato jurídico de seu gênero, por exemplo, um testamento feito a 

viva voz, ainda sendo por ocasião de moléstia grave, ou feito por 

carta ao herdeiro, como o ato em que deve intervir o juiz ou outra como o ato em que deve intervir o juiz ou outra como o ato em que deve intervir o juiz ou outra como o ato em que deve intervir o juiz ou outra 
autoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionouautoridade pública, e esta não funcionou ou, em vez dela, oficiou um 

particular (Teoria Geral do Direito Civil. Campinas: RED, 2001. P. 

347, grifouse) 

Tal qual a sentença não assinada pelo Juiz, o ato não assinado pela 

autoridade pública exigida por lei nunca será o ato jurídico que pretende ser. Não importa o 

decurso de cinco, dez, cinquenta ou cem anos. Uma escritura pública não expedida por um 

cartorário nunca será uma escritura pública. Um Estatuto de sociedade de economia mista 

ao qual se exige a aprovação por Decreto do Governador nunca será esse Estatuto sem o 

Decreto. E assim por diante com relação a todos os demais atos. 

553

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



 

Página 26 de 64  Av. Prefeito Osmar Cunha, 220 –    Centro  Florianópolis  SC  Fone (048) 3216 5516   CEP 88.015100 
 

 

Por conseguinte, não se cogita a decadência ou prescrição de atos 

inexistentes. 

IIIIIIIIVVVVVVVV........BBBBBBBB........        AAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCAAAAAAAADDDDDDDDÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        OOOOOOOOUUUUUUUU        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        IIIIIIIIIIIIIIII                AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS,,,,,,,,        NNNNNNNNOOOOOOOO        MMMMMMMMÍÍÍÍÍÍÍÍNNNNNNNNIIIIIIIIMMMMMMMMOOOOOOOO,,,,,,,,        NNNNNNNNUUUUUUUULLLLLLLLOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEE        

PPPPPPPPLLLLLLLLEEEEEEEENNNNNNNNOOOOOOOO        DDDDDDDDIIIIIIIIRRRRRRRREEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOO                AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTTSSSSSSSS........        111111116666666666666666111111116666666699999999        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCCCCCCCCC                AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDIIIIIIIIRRRRRRRREEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOO        PPPPPPPPRRRRRRRRIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO,,,,,,,,        CCCCCCCCOOOOOOOOMMMMMMMM        

TTTTTTTTEEEEEEEEMMMMMMMMPPPPPPPPEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOO        DDDDDDDDIIIIIIIIRRRRRRRREEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOO        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO                IIIIIIIINNNNNNNNAAAAAAAAPPPPPPPPLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAABBBBBBBBIIIIIIIILLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS,,,,,,,,        

TTTTTTTTÍÍÍÍÍÍÍÍPPPPPPPPIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS        AAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUTTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAASSSSSSSS        EEEEEEEE        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNDDDDDDDDEEEEEEEENNNNNNNNAAAAAAAATTTTTTTTÓÓÓÓÓÓÓÓRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAASSSSSSSS........        

Ainda que Vossa Excelência não repute inexistentes os atos discutidos 

nestes autos, é indubitável que estes seriam, no mínimo, nulos de pleno direito. 

Por se tratarem de atos referentes a uma sociedade anônima, somente com 

temperamentos do direito público, aplicamse a eles disposições do Código Civil, sempre que 

compatíveis: 

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 

I  celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 

II  for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 

III  o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; 

IV  não revestir a forma prescrita em lei; 

V  for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial 
para a sua validade; 

VI  tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 

VII  a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibirlhe a prática, 
sem cominar sanção. 

[...] 

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, 

nem convalesce pelo decurso do tempo. 

Ora, é notório no direito civilista e processual que os institutos da 
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decadência e da prescrição têm aplicações vinculadas a pretensão que é aduzida. 

A decadência corresponde a uma pretensão constitutiva ou desconstitutiva, 

na qual a parte deseja criar, modificar ou extinguir direito. Tais direitos potestativos 

possuem esse prazo para serem exercidos, sob pena de não existirem mais. Isso ocorre com 

os atos anuláveis, que são válidos até que sejam extintos ou modificados. Não é aplicável aos 

atos nulos de pleno direito que, quando muito, são DECLDECLDECLDECLARADOSARADOSARADOSARADOS nulos. 

A prescrição é relacionada a uma pretensão condenatória de pagamento, 

através da qual se busca uma determinação de quitação ao credor. Ela é contada de cada 

valor devido, computadas as causas interruptivas. 

As pretensões declaratórias, por outro lado, não são extintas com o decurso 

do tempo. É sempre possível requer a declaração de nulidade de um ato, de reconhecimento 

de paternidade, de existência de uma união estável, de falsidade de certidão de nascimento, 

dentre tantos outros exemplos imagináveis. 

Seria pueril afirmar que uma pessoa teria apenas 10 anos para requerer 

que alguém fosse reconhecido como seu pai. Não se fala da gravidade da matéria – que não 

é maior que a dos autos. Tratase, sim, de uma pretensão declaratória, que permanece 

incólume com o decurso do tempo. 

Assim, caso Vossa Excelência entenda que – por não considerálos 

inexistentes – há necessidade de declarar nulos o Estatuto, a alteração da proporção 

societária e o acordo de acionistas, certo é que a pretensão é viável independentemente do 

tempo transcorrido, respeitada, quando cabível, a prescrição das pretensões condenatórias 

de trato sucessivo que decorrem destes atos. 
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Neste sentido, Vilson Rodrigues Alves leciona sobre a imprescritibilidade da 

ação declaratória do ato inexistente e do ato nulo: 

Revelado o discrime conceptual entre as cinco classes de ação de 

direito material, observouse que nas ações declarativas deduzse 

pretensão a que se torne clara a existência ou a inexistência de 

relação jurídica. 

Ou a relação é, e a declaração sentencial apenas declara essa 

existência, ou a relação jurídica não é, e a declaração sentencial 

apenas declara essa inexistência. 

Tanto ali, ação declarativa positiva, como quanto aqui, ação 

declarativa negativa, não se constitui, não se condena, não se manda 

nem se executa. Tãosomente se declara situação jurídica 

preexistente ou situação jurídica inexistente, sem qualquer outro 

plus que não o pertinente acertamento. 

[...] 

Todas as pretensões de direito material declarativas são 

imprescritíveis e, por conseguinte, exercitáveis independentemente 

de qualquer prazo. Todavia, há pretensões de direito material que, 

embora não sejam imprescritíveis, também se exercem sem qualquer 

limite temporal, como se pode dar com as pretensões de direito 

material constitutivo. 

[...] 

A ação de nulidade é, em que pese a entendimentos adversos 

expendidos sob o Código Civil de 1916, imprecluível, e essa 

imprecluibilidade ligase à sua irrenunciabilidade, o que implica a 

nulidade de eventual renúncia ao direito de alegar a nulidade. 

Por isso mesmo, o negócio jurídico nulo não é suscetível de negócio 

jurídico confirmativo, nem, estatui o Código Civil, art. 169, 

“convalesce pelo decurso do tempo”, diversamente do que ocorre com 

o negócio jurídico anulável, passível de confirmação expressa ou não 

expressa pelos figurantes, obviamente com a ressalva do direito de 

terceiro, como prevê no art. 172 (Da Prescrição e da Decadência no 
Novo Código Civil. 2. Ed. Campinas: Bookseller, 2003. p. 161; 163; 

172). 
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A jurisprudência não destoa: 

ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. INCLUSÃO EM LISTA 

PARA REMESSA AO ÓRGÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO NOME DO 

ADMINISTRADOR PÚBLICO QUE TEVE SUAS CONTAS REJEITADAS 

PELO TRIBUNAL DE CONTAS. NATUREZA DECLARATÓRIA. 

AUSÊNCIA DE PRAZO PRESCRICIONAL OU DECADENCIAL. 

[...] 

2. A prescrição é fato jurídico que extingue a pretensão. A pretensão, 

por sua vez, decorre da violação de um direito subjetivo (art. 189 do 

Código Civil). 

3. A inclusão pelo Tribunal de Contas do nome recorrente em lista de 

maus gestores não altera o mundo jurídico, não impõe nenhuma 

prestação nem sujeição ao recorrente, vale dispor, não envolve 

direito subjetivo ou potestativo. E, se não há imposição de prestação, 

tampouco sujeição a um direito, não há a prescrição nem a 

decadência. Em verdEm verdEm verdEm verdade, há o mero ato de declarar uma certeza ade, há o mero ato de declarar uma certeza ade, há o mero ato de declarar uma certeza ade, há o mero ato de declarar uma certeza 
jurídica jurídica jurídica jurídica  a constatação da irregularidade das contas do recorrente  a constatação da irregularidade das contas do recorrente  a constatação da irregularidade das contas do recorrente  a constatação da irregularidade das contas do recorrente 
por meio de processo administrativo que teve curso na Corte de por meio de processo administrativo que teve curso na Corte de por meio de processo administrativo que teve curso na Corte de por meio de processo administrativo que teve curso na Corte de 
Contas Contas Contas Contas  e, exatamente em razão dessa natureza declaratória, tal ato  e, exatamente em razão dessa natureza declaratória, tal ato  e, exatamente em razão dessa natureza declaratória, tal ato  e, exatamente em razão dessa natureza declaratória, tal ato 
não se sujeitnão se sujeitnão se sujeitnão se sujeita a prazo decadencial ou prescricionala a prazo decadencial ou prescricionala a prazo decadencial ou prescricionala a prazo decadencial ou prescricional. 

[...] (RMS 29.972/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011) 

E mais: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO  IOF  OURO  ATIVO 

FINANCEIRO  DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO  MANDADO DE 

SEGURANÇA  EFEITO DECLARATÓRIO  QUESTÃO DE DIREITO  

SÚMULA 213/STJ  DECADÊNCIA  INEXISTÊNCIA. 

[...] 

3. Entendimento sedimentado nas Turmas de Direito Público do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, tratandose de 

mandado de segurança que busca tãosomente a declaração de um 

direito, a teor da Súmula 213/STJ, não há incidência da prescrição ou 

decadência. 
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. 

(REsp 613.020/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 307). 

Não há dúvida: o ato inexistente dispensa pronunciamento judicial 

enquanto o ato absolutamente nulo pode ser assim declarado a qualquer tempo. As 

pretensões condenatórias decorrentes de uma declaração de nulidade, por outro lado, 

podem ser atingidas pelo instituto da prescrição, desde que não enquadradas no art. 37, §5º, 

da Magna Carta, o que se passa a abordar nos itens seguinte. 

IIIIIIIIVVVVVVVV........CCCCCCCC........        AAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        RRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSAAAAAAAARRRRRRRRCCCCCCCCIIIIIIIIMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO........        IIIIIIIILLLLLLLLÍÍÍÍÍÍÍÍCCCCCCCCIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAA        ÀÀÀÀÀÀÀÀ        AAAAAAAADDDDDDDDMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA........        AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        

3333333377777777,,,,,,,,        §§§§§§§§55555555ºººººººº,,,,,,,,        DDDDDDDDAAAAAAAA        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        FFFFFFFFEEEEEEEEDDDDDDDDEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAALLLLLLLL........        IIIIIIIIMMMMMMMMPPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIITTTTTTTTIIIIIIIIBBBBBBBBIIIIIIIILLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE........        SSSSSSSSUUUUUUUUPPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEEMMMMMMMMAAAAAAAACCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        

IIIIIIIINNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSEEEEEEEE        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO........        MMMMMMMMEEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAA        AAAAAAAAPPPPPPPPLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCÁÁÁÁÁÁÁÁVVVVVVVVEEEEEEEELLLLLLLL        AAAAAAAA        SSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRRVVVVVVVVIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOORRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSS        OOOOOOOOUUUUUUUU        NNNNNNNNÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEE        PPPPPPPPEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSOOOOOOOOAAAAAAAASSSSSSSS        FFFFFFFFÍÍÍÍÍÍÍÍSSSSSSSSIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAASSSSSSSS        EEEEEEEE        

JJJJJJJJUUUUUUUURRRRRRRRÍÍÍÍÍÍÍÍDDDDDDDDIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAASSSSSSSS        

Os graves fatos relacionados nestas ações, em verdade, enquadramse 

perfeitamente no art. 37, § 5º, da magna Carta, por serem ilícitos criminais, administrativos 

e de improbidade. Os prejuízos causados ao erário, ainda que não possam gerar mais, para 

alguns dos casos, a responsabilidade nessas esferas, reflete a responsabilidade civil 

imprescritível: 

§ 5º  A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 

prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

O dispositivo é assim interpretado pela jurisprudência do Excelso Pretório: 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATO. SERVIÇOS DE MÃODEOBRA SEM 

LICITAÇÃO. RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, 

DA CF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
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1. As ações que visam ao ressarcimento do erário são imprescritíveis 

(artigo 37, parágrafo 5º, in fine, da CF). Precedentes.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 712435 AgR, 

Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 

13/03/2012). 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

§ 5º DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 

26.210, da relatoria do ministro Ricardo Lewandowski, decidiu pela 

imprescritibilidade de ações de ressarcimento de danos ao erário. 2. 

Agravo regimental desprovido. (RE 578428 AgR, Relator(a):  Min. 

AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/09/2011, DJe216 

DIVULG 11112011 PUBLIC 14112011 EMENT VOL0262502 

PP00177). 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. 

PRESCRIÇÃO.  

Incidência, no caso, do disposto no artigo 37, § 5º, da Constituição do 

Brasil, no que respeita à alegada prescrição. Precedente. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (RE 608831 AgR, Relator(a):  

Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe116 

DIVULG 24062010 PUBLIC 25062010 EMENT VOL0240706 

PP01245) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

BOLSISTA DO CNPq. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE 

RETORNAR AO PAÍS APÓS TÉRMINO DA CONCESSÃO DE BOLSA 

PARA ESTUDO NO EXTERIOR. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.  

I  O beneficiário de bolsa de estudos no exterior patrocinada pelo 

Poder Público, não pode alegar desconhecimento de obrigação 

constante no contrato por ele subscrito e nas normas do órgão 
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provedor. II  Precedente: MS 24.519, Rel. Min. Eros Grau. III  

Incidência, na espécie, do disposto no art. 37, § 5º, da Constituição 

Federal, no tocante à alegada prescrição. IV  Segurança denegada. 

(MS 26210, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, julgado em 04/09/2008). 

Ora, eis os ilícitos praticados pelos demandados: 

 levaram a registro na Junta Comercial um documento inverídico, 

por se tratar de Estatuto não aprovado pelo Chefe do Poder 

Executivo, contrário à lei e extremamente lesivo ao interesse público; 

 simularam reunião inexistente para reduzir a participação do 

Estado nos autos lucros da sociedade; 

 concorreram para que fosse elaborada uma certidão falsa, por não 

existirem os livros da sociedade e, menos ainda, os transcritos da 

suposta reunião; 

 “firmaram” acordo de acionistas com autoridade imprópria (ato 

restrito ao Chefe do Poder Executivo), retirando os poderes de 

comando do Poder Público, para obterem ganho pessoal; 

 causaram lesão absurda ao Poder Público com distribuição de 

lucros com base em proporção indevida e ilegal; 

 recebimento de valores maiores do que teriam direito pelas 

proporção legal e sem os atos inexistentes; e 

 aprovaram distribuições de lucro em contrariedade ao interesse dos 

sócios controladores e ao interesse público, pois tais valores destinar

seiam ao maior investimento nos serviços de gás canalizado; e 

 na qualidade de sócios da empresa estatal, apoderamse do seu 

controle para gerila em detrimento do erário e do interesse público. 

Além dos flagrantes enquadramentos em ilícitos administrativos e de 

improbidade, seria possível cogitar a inserção das condutas nos ilícitos penais previstos nos 

arts. 297, 298, 301, 312, 313, 314, 327, 337, do Código Penal e 91 e 92 da Lei n. 8.666/93, 

não fossem os prazos prescricionais próprios. O intuito, registrese, não é realizar a 

acusação criminal, prescrita, mas demonstrar a evidente ilicitude dos atos praticados. 
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A título de argumentação, a própria Constituição Federal abrange 

servidores públicos ou não como destinatários da norma e os julgados do Supremo Tribunal 

Federal aplicam o dispositivo para pessoas físicas e jurídicas, sem distinção. 

Diante disso, são imprescritíveis todos os valores devidos pelos réus em 

face do Estado de Santa Catarina, notórios quanto ao período anterior à alienação de 2007 

para Celesc e, dependendo das consequências que puderem vir da decisão do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina, também os valores posteriores. 

IIIIIIIIVVVVVVVV........DDDDDDDD........        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNDDDDDDDDEEEEEEEENNNNNNNNAAAAAAAATTTTTTTTÓÓÓÓÓÓÓÓRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEECCCCCCCCUUUUUUUUNNNNNNNNIIIIIIIIÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOO        EEEEEEEEMMMMMMMM        FFFFFFFFAAAAAAAAVVVVVVVVOOOOOOOORRRRRRRR        DDDDDDDDAAAAAAAA        CCCCCCCCEEEEEEEELLLLLLLLEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCC........        

AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        222222220000000066666666,,,,,,,,        §§§§§§§§33333333ºººººººº,,,,,,,,        IIIIIIIIVVVVVVVV,,,,,,,,        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCÓÓÓÓÓÓÓÓDDDDDDDDIIIIIIIIGGGGGGGGOOOOOOOO        CCCCCCCCIIIIIIIIVVVVVVVVIIIIIIIILLLLLLLL........        RRRRRRRREEEEEEEELLLLLLLLAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        TTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOO        SSSSSSSSUUUUUUUUCCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIVVVVVVVVOOOOOOOO........        LLLLLLLLIIIIIIIIMMMMMMMMIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇAAAAAAAAOOOOOOOO        AAAAAAAAOOOOOOOOSSSSSSSS        

ÚÚÚÚÚÚÚÚLLLLLLLLTTTTTTTTIIIIIIIIMMMMMMMMOOOOOOOOSSSSSSSS        TTTTTTTTRRRRRRRRÊÊÊÊÊÊÊÊSSSSSSSS        AAAAAAAANNNNNNNNOOOOOOOOSSSSSSSS        

Conforme foi dito no item IV.C, o ato inexistente ou nulo não se convalida 

com o tempo, mas as pretensões condenatórias de trato sucessivo devem ser discutidas 

dentro do lapso prescricional previsto, no tocante aos valores destinados à Celesc. O fundo 

de direito não é atingido quando é caracterizado por uma inexistência ou nulidade. 

Na espécie, por não se tratar de uma relação contratual, tratase, na 

verdade, de um enriquecimento sem causa experimentado pelas sócias GASPETRO e MITSUI 

GÁS, ao obterem dividendos em proporções superiores às quais teriam direto, em virtude de 

aplicação de parâmetros inexistentes ou nulos de pleno direito. 

O art. 884 do Código Civil fundamenta a indenização pelo enriquecimento 

sem causa: 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de 

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 

atualização dos valores monetários. 
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A prescrição para pretensões condenatórias desta natureza, portanto, é 

estabelecida pelo art. 206, §3º, IV: 

Art. 206. Prescreve: 

[...] 

§ 3º Em três anos: 

[...] 

IV  a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

Destarte, o pedido condenatório ao pagamento de quantias a serem pagas 

para a Celesc é restrito aos três anos anteriores ao ajuizamento desta ação. 

VVVVVVVV........        CCCCCCCCAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAACCCCCCCCTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRÍÍÍÍÍÍÍÍSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAASSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        EEEEEEEECCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNOOOOOOOOMMMMMMMMIIIIIIIIAAAAAAAA        MMMMMMMMIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAA                DDDDDDDDEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAACCCCCCCCTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

((((((((DDDDDDDDOOOOOOOOUUUUUUUUTTTTTTTTRRRRRRRRIIIIIIIINNNNNNNNAAAAAAAA))))))))        

Mostrase notório no direito pátrio que a sociedade de economia mista é 

uma empresa estatal da qual o Poder Público detém o controle societário, cuja participação 

na economia decorre de imperativos de segurança nacional e relevante interesse coletivo. 

Ou seja, se por um lado é obrigatório o controle público efetivo da 

companhia, por outro ela só existe por ser fundamental ao interesse público. 

Neste sentido, leciona HELY LOPES MEIRELLES: 

Não se infira, porém, que toda participação estatal converte o 

empreendimento particular em sociedade de economia mista. 

Absolutamente, não. Pode o Estado subscrever parte do capital de 

uma sociedade sem lhe atribuir o caráter de empresa governamental. 

O que define a sociedade de economia mista é a O que define a sociedade de economia mista é a O que define a sociedade de economia mista é a O que define a sociedade de economia mista é a partpartpartparticipação ativaicipação ativaicipação ativaicipação ativa do  do  do  do 

Poder Público na vida e realização da empresa. Não importa seja o Poder Público na vida e realização da empresa. Não importa seja o Poder Público na vida e realização da empresa. Não importa seja o Poder Público na vida e realização da empresa. Não importa seja o 

Estado sócio majoritário ou minoritário; o que importa é que se lhe Estado sócio majoritário ou minoritário; o que importa é que se lhe Estado sócio majoritário ou minoritário; o que importa é que se lhe Estado sócio majoritário ou minoritário; o que importa é que se lhe 

reserve, por lei ou convenção, o reserve, por lei ou convenção, o reserve, por lei ou convenção, o reserve, por lei ou convenção, o poder de atuar poder de atuar poder de atuar poder de atuar nos negócios sociaisnos negócios sociaisnos negócios sociaisnos negócios sociais 
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(Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 

420). 

Dispõe a Lei Federal n. 6.404/76: 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia 

mista tem os deveres e responsabilidades do acionista controlador 

(artigos 116 e 117), mas poderá orientar as atividades da companhia 

de modo a atender ao interesse público que justificou a sua criação. 

O DecretoLei 200/67 não destoa: 

Art. 5º Para os fins desta lei, considerase: 

[...] 

III  Sociedade de Economia Mista  a entidade dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a 

exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade 

anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à 

União ou a entidade da Administração Indireta. 

O que caracteriza uma sociedade de economia mista, portanto, é o controle 

societário pelo Poder Público. Diante disso, é absolutamente inadmissível qualquer 

modificação na sociedade que vise retirar esse controle da Administração Estadual, sem 

alteração legal prévia. 

VVVVVVVV........AAAAAAAA........        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOOLLLLLLLLEEEEEEEE        FFFFFFFFOOOOOOOORRRRRRRRMMMMMMMMAAAAAAAALLLLLLLL        EEEEEEEE        MMMMMMMMAAAAAAAATTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAALLLLLLLL        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLOOOOOOOO        PPPPPPPPOOOOOOOODDDDDDDDEEEEEEEERRRRRRRR        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO        

O controle de uma sociedade de economia mista pode ser dividido em duas 

partes: 

    controle formalcontrole formalcontrole formalcontrole formal: caracterizado pela titularidade de mais da metade das 

ações com direito a voto (ações ordinárias); 

 controle materialcontrole materialcontrole materialcontrole material: domínio efetivo sobre as decisões da companhia, com 
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maioria de votos nos órgãos de deliberação, escolha dos ocupantes dos dirigentes da 

empresa e possibilidade de exercer esse poder de decisão sem impróprias vedações 

estatutárias ou em acordo de acionistas. 

Para caracterizar uma sociedade de economia mista, não basta o controle 

formal da empresa. É fundamental que este seja material e efetivo, sem impróprios óbices ao 

seu exercício. 

Neste sentidoNeste sentidoNeste sentidoNeste sentido, sobre a Companhia de Fornecimento de Gás de Pernambuco, sobre a Companhia de Fornecimento de Gás de Pernambuco, sobre a Companhia de Fornecimento de Gás de Pernambuco, sobre a Companhia de Fornecimento de Gás de Pernambuco, , , , 

em idêntica situaçãoem idêntica situaçãoem idêntica situaçãoem idêntica situação: 

DIREITO ADMINISTRATIVO, COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR DEFERIDA EM AÇÃO CAUTELAR. 

EFEITO ATIVO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE CLÁUSULAS DO 

ESTATUTO SOCIAL E ACORDO DE ACIONISTAS DE SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA. PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI JURIS 

RECONHECIDOS. CONTROLE SOCIETÁRIO. DIMENSÃO FORMAL E 

MATERIAL. SUPRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. 

PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

a) Nas companhias, o controle societário, exercido pelo acionista 

majoritário, desenvolvese em duas dimensões: uma, formal, atinente 

à garantia de maioria de votos do controlador nos diversos órgãos 

societários; e outra, material, que exige a efetividade do exercício do 

poder de controle;  

b) É de se manter a suspensão de cláusulas do estatuto social e do 

acordo de acionistas que, sujeitando parte considerável das 

deliberações das instâncias administrativas sociais ao beneplácito de 

um ou de todos os sócios minoritários, pois, assim, cerceiase, na 

prática, o controle societário na sua vertente material;  

c) Tratandose de sociedade de economia mista prestadora de serviço 

público, é inaplicável o artigo 173, §1º, II, da Constituição Federal, na 

medida em que, nesta espécie de empresa estatal, a prevalência do 
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interesse público é realçada;  

d) Agravo Regimental ao qual, unanimemente, negase provimento. 

(TJPE – AgRg 890240/03. Des. Luiz Carlos Figueiredo, julg. 

02.04.2008) 

E mais: 

ADMINISTRATIVO  AÇÕES DE ECONOMIA MISTA  ALIENAÇÃO  

NULIDADE DE ACORDO DE ACIONISTAS. 

O acordo celebrado entre as partes, com violação à Lei Estadual n.º 

11.069/95 e à Constituição do Estado de Minas Gerais, deve ser 

anulado por configurar perda do controle acionário. (TJMG. Ap. Cív. 

1.0000.00.1997816/000, Rel. Des.(a) Garcia Leão, 1ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 07/08/2001, publicação da súmula em 

07/09/2001). 

Por conseguinte, muito embora o Poder Público permaneça com mais da 

metade das ações ordinárias, não se pode ignorar a perda do controle material da 

companhia caso fossem considerados existentes o Estatuto e o Acordo de Acionistas. 

Esta é tão evidente que, na Ata da Assembléia Geral de 27 de abril de 2010, 

na qual foi aprovada divisão de dividendos, a CELESC insurgiuse contra a distribuição 

acima do mínimo legal, acompanhada da Infragás, mas RESTOU APROVADA A PROPOSTA 

“vez que não foi atendido o quorum mínimo para retenção de qualquer valor conforme 

prevê a Legislação Societária, o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas” (fl, 1121 dos autos 

RLA 11/00379107 do Tribunal de Contas). 

VVVVVVVV........BBBBBBBB........        CCCCCCCCOOOOOOOOMMMMMMMMPPPPPPPPOOOOOOOOSSSSSSSSIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSEEEEEEEELLLLLLLLHHHHHHHHOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAADDDDDDDDMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO........        IIIIIIIINNNNNNNNDDDDDDDDIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDIIIIIIIIRRRRRRRREEEEEEEETTTTTTTTOOOOOOOORRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSS........        

PPPPPPPPEEEEEEEERRRRRRRRDDDDDDDDAAAAAAAA        EEEEEEEEFFFFFFFFEEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOOLLLLLLLLEEEEEEEE        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO////////CCCCCCCCEEEEEEEELLLLLLLLEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCC........        IIIIIIIIMMMMMMMMPPPPPPPPOOOOOOOOSSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIBBBBBBBBIIIIIIIILLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE........        NNNNNNNNUUUUUUUULLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        

AAAAAAAABBBBBBBBSSSSSSSSOOOOOOOOLLLLLLLLUUUUUUUUTTTTTTTTAAAAAAAA        

Atualmente, é possível dizer que o Poder Público não consegue exercer o 

controle em três partes essenciais da companhia: a Assembléia Geral (que será tratada no 
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item seguinte), no Conselho de Administração e na Diretoria. 

O Conselho de Administração é formado por cinco membros, sendo apenas 

dois, inexplicavelmente, os indicados pelo sócio majoritário. A situação agravase por se 

exigir, para aprovação das matérias, quatro ou cinco votos. O sócio controlador não pode, 

portanto, aprovar nenhuma matéria apenas com o seu voto, quando deseja exercêlo em 

prol do interesse público. 

Extraise do Estatuto: 

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por 5 membros 

efetivos e 5 suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, para um 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição no todo ou em parte. 

[...] 

§ 5º Assegurarseá a participação, no Conselho de Administração, 

de dois representantes efetivos e dois suplentes indicados pelo 
acionista majoritário e um representante efetivo e um suplente 

indicado por cada sócio fundador minoritário. 

Art. 17. As deliberações do Conselho de Administração serão sempre 

tomadas por um mínimo de 4 (quatro) votos afirmados entre os 

Conselheiros, excetuandose os incisos I, VI, X, XI, XII e XIII do art. 

18, que serão tomadas por um mínimo de 5 (cinco) votos afirmativos 
entre os Conselheiros, e o inciso II do art. 18, que será deliberado na 

forma do § Único desta Artigo, lavrandose em livro próprio. 

O Conselho de Administração, data venia, deve ter a maioria de seus 

membros escolhido pelo acionista majoritário, ainda que seja adotado o sistema de voto 

múltiplo, protetor das minorias, e que o Estatuto disponha de outra forma, segundo a Lei n. 

6.404/76: 

Art. 141 [...] § 7o Sempre que, cumulativamente, a eleição do 

conselho de administração se der pelo sistema do voto múltiplo e os 
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titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a 

prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou 

grupo de acionistas vinculados por acordo de votos que detenham 

mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações com direito de voto 

o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos 

demais acionistas, mais um, independentemente do número de 

conselheiros que, segundo o estatuto, componha o órgão. 

No tocante à Diretoria, o Acordo de Acionistas assim dispõe: 

Cláusula 18. Os membros da Diretoria serão escolhidos por critério 

técnico e profissional cabendo ao acionista majoritário, através do 
Conselho de Administração, a indicação do Diretor Presidente e aos 
sócios PETROBRÁS DISTRIBUIDORA – BR e GASPART a indicação dos 
demais Diretores conforme estabelecido no Estatuto. 

Ou seja, as sócias do Poder Público indicam os Diretores Técnico

Comercial e de Administração e Finanças, que, além de possuírem funções essenciais para a 

Companhia – sem as quais não se tem nenhum controle sobre a SC GÁS – representam 2/3 

dos votos da Diretoria Executiva. 

Ao Estado/Celesc coube indicar o Diretor Presidente, que, nas condições 

atuais, equivale a uma Rainha da Inglaterra na companhia, com posição de destaque, mas 

nenhum poder de direção da sociedade empresária. 

Esses dados são assustadores, pois o sócio controlador detém: 2/5 dos votos 

no Conselho de Administração, 1/3 dos votos na Diretoria Executiva e pouco mais de 50% 

dos votos na Assembléia Geral, na qual precisaria de, no mínimo, 2/3 dos votos para decidir 

a maioria das matérias. 

Não se está, hoje, diante de uma sociedade de economia mista! 

Restam somente duas alternativas: a determinação de elaboração de 
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Estatuto sem esses vícios, em razão da inexistência do Estatuto original e do Acordo de 

Acionistas; ou, subsidiariamente, a declaração de nulidade de todas as cláusulas que retiram 

do Poder Público o controle societário material da companhia. 

VVVVVVVV........CCCCCCCC........        RRRRRRRREEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIRRRRRRRRAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOOLLLLLLLLEEEEEEEE        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO////////CCCCCCCCEEEEEEEELLLLLLLLEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCC                IIIIIIIILLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE                

CCCCCCCCLLLLLLLLÁÁÁÁÁÁÁÁUUUUUUUUSSSSSSSSUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAASSSSSSSS        AAAAAAAABBBBBBBBUUUUUUUUSSSSSSSSIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAASSSSSSSS                

Conforme descrito no item anterior, a maioria absoluta das ações com 

direito a voto que o acionista majoritário detém foi desprovida de qualquer valor em razão 

de cláusulas estatutárias e do acordo de acionistas. 

Extraise destes: 

Art. 6º. O Capital Social da Companhia de Gás de Santa Catarina 

subscrito é de CR$ 8.000.000 (oito milhões de cruzeiros reais), 

dividido em 5.332.800 (cinco milhões, trezentos e trinta e dois mil e 

oitocentas) ações ordinárias, e 2.667.200 (Dois milhões, seiscentos e 

sessenta e sete mil e duzentas) ações preferenciais, todas de classe 

única e inconversível de uma espécie para outra, com valor nominal 

de CR$ 1,00 (Um cruzeiro real) cada uma.  

§ 1º. O Conselho de Administração fica autorizado a aumentar o 

Capital social até o limite de R$ 400.000.000 (Quatrocentas milhões 

de ações), independentemente de reforma estatutária, podendo emitir 

Ações Ordinárias e/ou Preferenciais, dentro dos limites estabelecidos 

no artigo 15, parágrafo segundo, da Lei n. 6.404/76, deliberando, 

antes de cada aumento, acerca das condições de colocação, 

subscrição e integralização das ações a serem emitidas. 

[...] 

Art.10º. A administração da companhia será exercida por um 

conselho de administração, com função deliberativa, e uma Diretoria 

Executiva, na forma da Lei deste Estado. 

§1º A diretoria prestará contas de seus atos ao conselho de 

administração. 
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§2º As condições e requisitos para o exercício do cargo, juntamente 

com as qualificações dos candidatos, serão apresentadas á Assembléia 

Geral de Acionistas ou á reunião do conselho que tiver de os eleger. 

Art.15 A Assembléia Geral Terá as seguintes competências 

privativas: 

I  Reformar o estatuto social; 

II  Eleger ou destitui, a qualquer tempo, os membros do conselho de 

administração e do conselho Fiscal da companhia; 

III  Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar 

sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas;  

IV  Suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de 

cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo presente Estatuto; 

V  Deliberar sobre a avaliação de bens com que cada acionista 

concorrer para a formação do capital social; 

VI  Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação, paralização 

temporária e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger 

e destituir liquidantes e julgarlhes as contas, observadas as 

disposições em direito pertinentes; 

VII  Eleger o presidente e o VicePresidente do conselho de 

administração; 

VIII  Fixar os limites da remuneração dos administradores da 

companhia, bem como dos membros do Conselho Fiscal e dos 

servidores da companhia; 

IX  Autorizar emissão de debêntures, não conversíveis em ações; 

X  Deliberar sobre a destinação dos lucros; 

XI  Autorizar a criação e resgate de bônus de subscrição ou 

obrigações assemelhadas; 

XII  Decidir sobre aquisições, vendas, licenciamentos ou desistência 

de direitos sobre patentes, marcas registradas e conhecimentos 

técnicos; 

XIII  Estabelecer novas espécies e classes de ações. 

XIV  Fixar a remuneração dos administradores da companhia, bem 
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como dos membros do conselho Fiscal. 

§1º Para a aprovação das matérias previstas nos incisos II,III.IV.VII, e 
XII e XIV deste artigo, será necessário o voto afirmativo de acionistas 
que representem, no mínimo, 2/3 do capital social com direito a voto. 

§2º Para aprovação das matérias previstas nos inícios VI,IX,X e XI 
deste artigo será necessário o voto afirmativo de acionistas que  
representem, no mínimo, 80% do capital social com direito a voto 
para a aprovação da matéria prevista no inciso V deste artigo, será 
necessário dos bens objetos da avaliação.  

§3º Para aprovação das matérias previstas nos incisos I e XIII deste 
artigo será necessário o voto afirmativo de acionistas que 
representem a totalidade do capital social com direito a voto. 

§4º Especificamente para a eleição ou destituição dos representantes 

do Conselho de Administração, efetivos e suplementes, a serem 

indicados pelo acionista majoritário em conformidade ao disposto no 

art.16, §5° deste Estatuto,será necessário voto afirmativo da maioria 

do capital social com direito a voto. 

§5º Para aprovação das matérias previstas no inciso VIII deste artigo 

será necessário o voto afirmativo de acionistas que representem a 

maioria do capital social com direitos a voto. 

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por 5 membros 

efetivos e 5 suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, para um 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição no todo ou em parte. 

[...] 

§ 5º Assegurarseá a participação, no Conselho de Administração, 

de dois representantes efetivos e dois suplentes indicados pelo 
acionista majoritário e um representante efetivo e um suplente 

indicado por cada sócio fundador minoritário. 

Art. 17. As deliberações do Conselho de Administração serão sempre 

tomadas por um mínimo de 4 (quatro) votos afirmados entre os 

Conselheiros, excetuandose os incisos I, VI, X, XI, XII e XIII do art. 

18, que serão tomadas por um mínimo de 5 (cinco) votos afirmativos 
entre os Conselheiros, e o inciso II do art. 18, que será deliberado na 

forma do § Único desta Artigo, lavrandose em livro próprio. 
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§ Único O Diretor Presidente da Companhia,de indicação do 

acionista majoritário , será eleito ou destituído por voto único do 

Presidente do Conselho e os demais membros da Diretoria Executiva 

serão eleitos por um mínimo de 5 (cinco) voto afirmativo entre os 

conselheiros. 

Art. 18. Compete ao Conselho de Administração: 

I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

II. Eleger e destituir os diretores da Companhia, fixarlhes as 

atribuições, observado o que, a respeito, dispuser este Estatuto; 

III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os 

livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 

celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outro atos, 

relacionados com a companhia; 

IV. Convocar a Assembléia Geral nos casos legais e quando julgar 

conveniente; 

V. Deliberar sobre o relatório da Administração, o balanço geral da 

Companhia e as contas da Diretoria; 

VI. Deliberar sobre o limite a ser autorizado a Diretoria Executiva 

referido nos incisos III,VI e IX, do art.26, deste Estatuto; 

VII. Deliberar sobre pedido de licença dos Diretores; 

VIII. Deliberar sobre emissão de ações e bônus de subscrição dentro 

do limite do capital autorizado;  

IX. Escolher e destituir os auditores independentes; 

X. Aprovar o Regimento interno da Companhia, o Regulamento de 

Pessoal e Plano de Carreira, cargos e salários; 

XI. Aprovar os novos projetos, os planos de expansão ou redução, o 

plano de investimentos e orçamento anual da companhia; 

XII. Autorizar a abertura de filiais, agências e depósitos; 

XIII. Resolver os casos omissos neste Estatuto, podendo remetêlos, a 

seu critério, á Assembléia Geral. 

[...] 
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Art. 21. A Diretoria Executiva comporseá de 3 (três) membros, 

sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretos TécnicoComercial e 

1 (um) Diretor de Administração e Finanças, todos eleitos pelo 

conselho de Administração para um mandato de 2 (dois) anos, com 

direito á reeleição. 

[...] 

Art. 22. A Diretoria Executiva reunirseá, sempre que necessário, 

por convocação do DiretorPresidente ou de dois outros membros da 

Diretoria Executiva, Podendo as reuniões realizarse fora da sede 

social, quando conveniente aos interesses da companhia, lavrandose 

atas das reuniões no livro próprio. 

§ Único Fica permitida, a critério do conselho de Administração, a 

acumulação de cargos e funções entre os membros da Diretoria 

Executiva. 

[...] 

Art. 26. Compete á Diretoria Executiva: 

I. De acordo com a orientação geral fixada pelo conselho de 

administração estabelecer as diretrizes, normas gerais e planos de 

atividades dos negócios sociais; 

II. Propor anualmente á apreciação do conselho de administração os 

planos estratégicos e operacionais e o programa orçamento anual e 

suas revisões para o exercício seguinte; 

III. Autorizar o ingresso em juízo da companhia, bem como atos de 

renúncia ou transação,judicial ou extrajudicial, para por fim a 

litígios ou pendências, até o limite autorizado pelo conselho de 

administração. 

IV. Apresentar à assembléia geral ordinária,Ouvido o conselho, de 

administração, as demonstrações financeiras previstas na Lei e o 

parecer do conselho fiscal; 

V. Promover e superintender estudos, projetos, fabricação, montagem 

e construções, relacionados com a Companhia, sua integração a 

sistemas de distribuição de gás ou a sua expansão ou melhoria; 

VI. Deliberar sobre convênio e contratos com entidades públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, e sobre financiamentos ou 
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empréstimos que concorram direta ou indiretamente para a 

realização dos objetos sociais, até o limite autorizado pelo conselho 

de administração, ressalvadas as disposições estatutárias; 

VII. Elaborar o regimento interno da companhia com especificações 

das atribuições dos órgãos executivos da empresa e o regulamento do 

pessoal, propondo ao conselho de administração sua respectiva 

políticas; 

VIII. Propor ao conselho de administração os valores das faixas 

salariais dos cargos de seu quadro de pessoal; 

IX. Decidir sobre a alienação, arrendamento, cessão, transferência ou 

gravames de bens imóveis, móveis ou de direitos constantes no ativo 

permanente da sociedade e sobre aquisição de bens imóveis até o 

limite autorizado pelo conselho de administração; 

X. Admitir ou demitir empregados obedecidas as normas do 

regulamento de pessoal e as demais atinentes á espécie; 

XI. constituir mandatário devendo o respectivo instrumento ser 

assinado pelo Diretor Presidente acompanhado de outro Diretor; 

XII. designar, nos casos de obrigações a serem assumidas em outros 

Estados ou no exterior, um de seus membros ou um mandatário, para 

representar a SOCIEDADE nos limites e termos da ata da reunião que 

deliberou sobre o assunto. 

Art.27 Compete ao DiretorPresidente: 

I. Representar a companhia em juízo ou fora dele, diretamente ou por 

mandatários com poderes específicos: 

II. Presidir e convocar as reuniões da diretoria, dirigindo os 

respectivos trabalhos; 

III. Providenciar e, ouvido o conselho de administração, submeter á 

assembléia geral de acionistas, o relatório anual administração, 

juntamente com os demais documentos exigidos por Lei; 

IV. Fazer cumprir as diretrizes, planos de atividades e normas gerais, 

aprovadas pelo conselho de administração ou pela diretoria 

executiva.  

Art.28 Complete ainda aos demais Diretores: 
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I. Ao Diretor da área de administração e finanças, o planejamento a 

coordenação e supervisão das atividades administrativas e 

econômicofinanceiras da companhia, além de outras atribuições 

que lhe forem determinadas pela diretoria; 

II. Ao Diretor da área técnica e comercial o planejamento, supervisão 

e administração de todas as atividades de engenharia, construção, 

manutenção, operação dos sistemas e comercialização de gás, bem 

como de relacionamento geral com o mercado, além de outras 

atribuições que lhe forem determinadas pela diretoria. 

O poder do “acionista controlador” termina de ser pulverizadas pelo 

acordo de acionistas: 

Cláusula 18. Os membros da Diretoria serão escolhidos por critério 

técnico e profissional cabendo ao acionista majoritário, através do 
Conselho de Administração, a indicação do Diretor Presidente e aos 
sócios PETROBRÁS DISTRIBUIDORA – BR e GASPART a indicação dos 
demais Diretores conforme estabelecido no Estatuto. 

Essencial, portanto, a mesma solução do item anterior: a produção de um 

novo Estatuto, com a observância das normas legais e exclusão das cláusulas írritas ou, 

subsidiariamente, a declaração de nulidade das cláusulas referidas e de todas aquelas que 

retirem o controle societário material do acionista majoritário. 

VVVVVVVV........DDDDDDDD........        VVVVVVVVIIIIIIIINNNNNNNNCCCCCCCCUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        ÀÀÀÀÀÀÀÀ        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII        DDDDDDDDEEEEEEEE        CCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO                NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        MMMMMMMMAAAAAAAANNNNNNNNUUUUUUUUTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        

PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOPPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRRÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO                OOOOOOOOBBBBBBBBSSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRRVVVVVVVVÂÂÂÂÂÂÂÂNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        OOOOOOOOBBBBBBBBRRRRRRRRIIIIIIIIGGGGGGGGAAAAAAAATTTTTTTTÓÓÓÓÓÓÓÓRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        RRRRRRRREEEEEEEEQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIISSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAAIIIIIIIISSSSSSSS        

A Lei n. 8.999/93 estabeleceu a proporção correta do capital social da 

Companhia de Gás de Santa Catarina: 

Art. 5º  O capital social da SC GÁS será inicialmente de Cr$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), dividido em Cr$ 

5.332.800.000,00 (cinco bilhões, trezentos e trinta e dois milhões e 

oitocentos mil cruzeiros) ações ordinárias nominativas e Cr$ 

2.667.200.000,00 (dois bilhões, seiscentos e sessenta e sete milhões, 
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duzentos mil cruzeiros) ações preferenciais nominativas, todas no 

valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma. 

Art. 6º  O Estado de Santa Catarina, diretamente ou através de 

entidades de sua administração indireta, subscreverá parcelas do 

capital social que assegure o percentual mínimo de 51% (cinqüenta e 

um por cento) das ações com direito a voto, correspondendo a Cr$ 

2.719.728.000 (dois bilhões, setecentos e dezenove milhões, 

setecentos e vinte e oito mil cruzeiros) ações ordinárias nominativas, 

indispensáveis à manutenção do controle acionário da Companhia, 

podendo integralizálo mediante a utilização de bens, direitos, 

dinheiro ou créditos de quaisquer espécies. 

Todavia, caso fossem consideradas existentes ou válidas as alterações 

trazidas nestes autos, essa previsão teria durado apenas entre 25.02.1994 e 29.07.1994, ou 

seja, por 5 (cinco) meses. 

É notório que a sociedade de economia mista deve regerse e observar a 

sua lei de autorização, que, em momento algum, autorizou a modificação desta proporção. 

Com efeito, ao estabelecer que o número de ações era inicial, não foi dada 

uma carta branca para a sociedade fazer modificações teratológicas em detrimento do 

interesse público. 

É correto afirmar que sequer o Chefe do Poder Executivo, sem uma 

modificação legislativa, poderia alterar tal proporção, em evidente desfavor do Estado de 

Santa Catarina e, atualmente, da Celesc. 

Não se nega a possibilidade de emissão de novas ações pela sociedade de 

economia mista, para atingir chamadas de capital que lhe sejam essenciais. Inadmissível é a 

deturpação desta possibilidade para relegar ao Estado uma posição muito inferior aquela 

que lhe foi dada pela lei. 
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Desta feita, caso Vossa Excelência entenda que o capital social total deva 

ter seu número de ações mantido, é essencial que este seja redistribuído para observar a 

proporção legal original. 

VVVVVVVV........EEEEEEEE........        AAAAAAAATTTTTTTTUUUUUUUUAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEEMMMMMMMM        ÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRREEEEEEEEAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        SSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRRVVVVVVVVIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇOOOOOOOO        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO        EEEEEEEE        FFFFFFFFOOOOOOOORRRRRRRRMMMMMMMMAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        MMMMMMMMOOOOOOOONNNNNNNNOOOOOOOOPPPPPPPPÓÓÓÓÓÓÓÓLLLLLLLLIIIIIIIIOOOOOOOO                CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNCCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

SSSSSSSSEEEEEEEEMMMMMMMM        LLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO                NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        SSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRR        UUUUUUUUMMMMMMMMAAAAAAAA        EEEEEEEEMMMMMMMMPPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSAAAAAAAA        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTRRRRRRRROOOOOOOOLLLLLLLLAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAA,,,,,,,,        EEEEEEEEFFFFFFFFEEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEE,,,,,,,,        

PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLOOOOOOOO        PPPPPPPPOOOOOOOODDDDDDDDEEEEEEEERRRRRRRR        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO........        

Apenas para reforçar todos os argumentos já apresentados nesta inicial, e 

retirar qualquer dúvida sobre sua gravidade, devese recordar que, pelos parâmetros 

utilizados neste momento pela SC GÁS, do ponto de vista material, ela não seria uma 

sociedade de economia mista, mas, sim, uma sociedade concessionária de serviço público da 

qual o Estado/Celesc é sócio, sem nenhum poder de acionista controlador.  

Uma sociedade concessionária que obteve o MONOPÓLIO DO SERVIÇO MONOPÓLIO DO SERVIÇO MONOPÓLIO DO SERVIÇO MONOPÓLIO DO SERVIÇO 

DE GÁS CANALIZADO SEM LICITAÇÃODE GÁS CANALIZADO SEM LICITAÇÃODE GÁS CANALIZADO SEM LICITAÇÃODE GÁS CANALIZADO SEM LICITAÇÃO. Um serviço altamente lucrativo e importante para 

população, mas sem concorrer com outros interessados. 

Sabese que, para a concessão de um serviço para uma Estatal do Poder 

Concedente, é possível a outorga sem a realização de licitação. Todavia, se fossem seguidas 

as normas inexistentes da companhia, é inarredável concluir pela ofensa à Lei n. 8.666/93, 

pois não se estaria diante de uma sociedade de economia mista. 

VVVVVVVVIIIIIIII........         NNNNNNNNUUUUUUUULLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEESSSSSSSS        AAAAAAAADDDDDDDDIIIIIIIICCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOONNNNNNNNAAAAAAAAIIIIIIIISSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        VVVVVVVVÍÍÍÍÍÍÍÍCCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOOSSSSSSSS        PPPPPPPPRRRRRRRRAAAAAAAATTTTTTTTIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        

VVVVVVVVIIIIIIII........AAAAAAAA........        AAAAAAAALLLLLLLLTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEETTTTTTTTÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAA........        VVVVVVVVEEEEEEEEDDDDDDDDAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        QQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEEBBBBBBBBRRRRRRRRAAAAAAAA        DDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOPPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRRÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        SSSSSSSSOOOOOOOOCCCCCCCCIIIIIIIIEEEEEEEETTTTTTTTÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAA........        

NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII........        FFFFFFFFAAAAAAAALLLLLLLLTTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAAUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOORRRRRRRRIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSPPPPPPPPEEEEEEEECCCCCCCCÍÍÍÍÍÍÍÍFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA        AAAAAAAAOOOOOOOO        CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNSSSSSSSSEEEEEEEELLLLLLLLHHHHHHHHOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        

AAAAAAAADDDDDDDDMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        
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Conforme esclarecido acima, a lei autorizadora de uma sociedade de 

economia mista deve reger seus atos e funcionamento. Na espécie, ela também fixou a 

proporção entre as ações ordinárias e preferenciais e, desta forma, definiu a participação do 

Poder Público no capital social da sociedade. 

Não seria possível, portanto, sem nova lei que a modificasse, alterar essa 

proporção, apenas os valores totais, em respeito à proporção, no caso de necessidade de 

acréscimo de capital. 

Tal fato se torna ainda mais grave ao averiguarse que a medida não foi 

feita sequer pela Assembléia Geral, ou com autorização específica desta. 

A famigerada deliberação foi feita por questionável reunião (que sequer 

parece ter ocorrido) do Conselho de Administração, que se dizia autorizado para tanto no 

inexistente Estatuto: 

Art. 6º. O Capital Social da Companhia de Gás de Santa Catarina 

subscrito é de CR$ 8.000.000 (oito milhões de cruzeiros reais), 

dividido em 5.332.800 (cinco milhões, trezentos e trinta e dois mil e 

oitocentas) ações ordinárias, e 2.667.200 (Dois milhões, seiscentos e 

sessenta e sete mil e duzentas) ações preferenciais, todas de classe 

única e inconversível de uma espécie para outra, com valor nominal 

de CR$ 1,00 (Um cruzeiro real) cada uma.  

§ 1º. O Conselho de Administração fica autorizado a aumentar o 

Capital social até o limite de R$ 400.000.000 (Quatrocentas milhões 

de ações), independentemente de reforma estatutária, podendo emitir 

Ações Ordinárias e/ou Preferenciais, dentro dos limites estabelecidos 

no artigo 15, parágrafo segundo, da Lei n. 6.404/76, deliberando, 

antes de cada aumento, acerca das condições de colocação, 

subscrição e integralização das ações a serem emitidas. 

Dispõe a Lei n. 6.404/76 sobre o capital autorizado: 

577

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



 

Página 50 de 64  Av. Prefeito Osmar Cunha, 220 –    Centro  Florianópolis  SC  Fone (048) 3216 5516   CEP 88.015100 
 

 

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital 

social independentemente de reforma estatutária. 

§ 1º A autorização deverá especificar: 

a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e 

as espécies e classes das ações que poderão ser emitidas; 

b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá 

ser a assembléiageral ou o conselho de administração; 

c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões; 

d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de 

preferência para subscrição, ou de inexistência desse direito (artigo 

172). 

Ainda que se deixe de lado, por um instante, o fato de estarmos lidando 

com uma empresa estatal e que mudanças como essas trazem ofensa ao patrimônio e ao 

interesse público, o fato é que o Conselho de Administração, órgão do qual o acionista 

majoritário detinha apenas 2/5 dos votos, sequer estava autorizado para a modificação. 

O Estatuto inexistente dispõe, de fato, que o Conselho de Administração 

pode aumentar o número das ações ordinárias e preferenciais, ciente de que modificações 

emergenciais de capital poderiam ocorrer, mas não recebeu autorização específica para não recebeu autorização específica para não recebeu autorização específica para não recebeu autorização específica para 

alterar a proporção das ações de cada sócioalterar a proporção das ações de cada sócioalterar a proporção das ações de cada sócioalterar a proporção das ações de cada sócio. 

A própria lei indica que no capital autorizado deverá constar no Estatuto a 

forma como este será aumentado! Na falta de autorização específica para modificar a 

proporção – que seria altamente questionado em uma sociedade normal e ilegal em uma 

estatal – a única conclusão viável é de que O CONSELHO DE ADMINISO CONSELHO DE ADMINISO CONSELHO DE ADMINISO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DEVE TRAÇÃO DEVE TRAÇÃO DEVE TRAÇÃO DEVE 

SUBORDINARSUBORDINARSUBORDINARSUBORDINARSE AO ESTATUTO, sem alterarSE AO ESTATUTO, sem alterarSE AO ESTATUTO, sem alterarSE AO ESTATUTO, sem alterarlhe a proporçãolhe a proporçãolhe a proporçãolhe a proporção. 

Ademais, nos termos do art. 6º, §2º, do Estatuto, deve ser provado que 
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foram ofertadas as ações, ordinárias e preferenciais, ao Estado de Santa Catarina, endereçada 

para autoridade legítima. 

VVVVVVVVIIIIIIII........BBBBBBBB........        AAAAAAAACCCCCCCCOOOOOOOORRRRRRRRDDDDDDDDOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAACCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOONNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAASSSSSSSS........        NNNNNNNNAAAAAAAATTTTTTTTUUUUUUUURRRRRRRREEEEEEEEZZZZZZZZAAAAAAAA........        DDDDDDDDEEEEEEEESSSSSSSSVVVVVVVVIIIIIIIIRRRRRRRRTTTTTTTTUUUUUUUUAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEEVVVVVVVVIIIIIIIISSSSSSSSÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAALLLLLLLL        

GGGGGGGGEEEEEEEENNNNNNNNÉÉÉÉÉÉÉÉRRRRRRRRIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA        

Igualmente lesivo aos interesses do Poder Público foi a “celebração” de um 

acordo de acionista que terminou por retirarlhe o controle formal e material da 

companhia. 

Antes de examinar seus requisitos de existência e validade, devese 

recordar no que tal acordo condiz: 

Os acordos de voto e de controle, de natureza plurilateral, têm por 

objeto organizar ou combinar de antemão o sufrágio dos acionistas 

contratantes. Essa unificação do voto em sentido comum 

predeterminado pode ter como finalidade controlar a companhia. 

Será, neste caso, acordo de mando. Esse controle convencionado pela 

aglutinação de votos das ações dos convenentes poderá abranger 

percentual minoritário de ações que sejam porém suficientes para o 

exercício do controle (arts. 112 e 116); ou poderão somar votos 

majoritários, o que dará maior estabilidade ao controle; ou até 

mesmo abranger a totalidade das ações votantes (CARVALHOSA, 

Modesto. Comentários à Lei de Sociedades Anônimas. 2. vol. 4. Ed. 

São Paulo: Saraiva, 2009. p. 561). 

O acordo de acionistas em discussão tratou de verdadeiras aberrações 

jurídicas, como exigência de maiorias qualificadas em detrimento da autoridade do acionista 

controlador legal, perda do controle da Diretoria Executiva e até mesmo uma “obrigação” de 

o Estado fornecer uma concessão para a companhia. Ora, o Estadoacionista não guardava 

nenhuma relação ou autoridade de Estadoconcedente naquele ato. Teria que ser 

considerado como sócio que era. 
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O que se vê, na verdade, foi um Secretário de Estado “assumindo” 

compromissos que sequer o Sr. Governador poderia assumir sem autorização legal 

específica. Um Secretário de Estado colocandose como Chefe de Estado sem sequer 

delegação específica para isso. Obviamente os sócios tinham pleno conhecimento de que 

aquele “acordo de acionistas” não era um documento de verdade. 

Chamase atenção, ademais, para a Lei n. 8.999/93: 

Art. 12 – No sentido de assegurar efetiva participação do capital 

privado na gestão da Companhia, fica autorizado o Poder Executivo a 

celebrar acordos de acionistas com os demais sócios, a fim de 

garantir a eficiente condução dos negócios e a adequada 

rentabilidade aos investimentos realizados. 

A lei autorizadora da SC GÁS previu, genérica e impropriamente, a 

possibilidade de celebração de acordo de acionistas. Ainda que possa questionar a legalidade 

deste “cheque em branco” distribuído ao Chefe do Poder Executivo, não se pode negar que o 

objetivo deste acordo é apontado pela lei: “garantir a eficiente condução dos negócios e a 

adequada rentabilidade aos investimentos realizados”. 

Sabese que o acordo não teve relação direta com a rentabilidade. 

E certamente assegurar a eficiente condução dos negócios não significa 

eliminar o controle material societário do Estado e entregar a Diretoria Executiva para os 

sócios da companhia. Defender essa tese seria afirmar que o Estado não detém competência 

para gerir uma empresa estatal!!! 

Além de a história do Estado e do País trazerem prova do contrário, caso o 

Estado realmente acreditasse que não poderia conduzir com eficiência os negócios, NÃO NÃO NÃO NÃO 
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DEVERIA CRIAR UMA EMPRESA ESTATALDEVERIA CRIAR UMA EMPRESA ESTATALDEVERIA CRIAR UMA EMPRESA ESTATALDEVERIA CRIAR UMA EMPRESA ESTATAL, que possui a condução direta dos negócios pelo , que possui a condução direta dos negócios pelo , que possui a condução direta dos negócios pelo , que possui a condução direta dos negócios pelo 

Estado como condição Estado como condição Estado como condição Estado como condição sine qua nonsine qua nonsine qua nonsine qua non....    

Deveria, então, lançar mão de uma licitação para que empresas puramente 

privadas pudessem concorrer para prestar o serviço na forma e nas condições definidas pelo 

Estado. 

Fato é que o “acordo de acionistas” desvirtuou a írrita autorização genérica, 

pois assumir que a perda do controle da sociedade é meio de assegurar gestão eficaz é uma 

aberração jurídica. 

VVVVVVVVIIIIIIII........CCCCCCCC........        AAAAAAAACCCCCCCCOOOOOOOORRRRRRRRDDDDDDDDOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAACCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOONNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAASSSSSSSS........        EEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIIGGGGGGGGÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII        EEEEEEEESSSSSSSSPPPPPPPPEEEEEEEECCCCCCCCÍÍÍÍÍÍÍÍFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAA........        CCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        GGGGGGGGRRRRRRRRAAAAAAAAVVVVVVVVEEEEEEEESSSSSSSS        

OOOOOOOOBBBBBBBBRRRRRRRRIIIIIIIIGGGGGGGGAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        AAAAAAAAOOOOOOOO        EEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO////////CCCCCCCCEEEEEEEELLLLLLLLEEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCC........        PPPPPPPPRRRRRRRRIIIIIIIINNNNNNNNCCCCCCCCÍÍÍÍÍÍÍÍPPPPPPPPIIIIIIIIOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        

Enquanto aos particulares é dado fazer tudo aquilo que a lei não os proíbe, 

à Administração Pública somente é permitido realizar aquilo que a lei permitelhe. Essa é a 

definição consolidada do princípio da legalidade. 

Mostrase evidente que a Administração Pública somente poderia contrair 

as graves obrigações do acordo de acionistas – por seu Governador, obviamente – se 

autorizado por lei específica. 

(Chegase a afirmar que boa parte daquelas obrigações sequer poderiam 

ser autorizadas por lei, ao desvirtuarem o conceito de sociedade de economia mista). 

Em verdade, ao írrito e inexistente acordo de acionistas não há autorização 

específica ou aprovação posterior, tornando ainda mais chocante a sucessão de atos em 

detrimento do interesse público. 
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VVVVVVVVIIIIIIIIIIIIIIII........         AAAAAAAAUUUUUUUUDDDDDDDDIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOORRRRRRRRIIIIIIIIAAAAAAAASSSSSSSS        RRRRRRRREEEEEEEEAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS........        CCCCCCCCEEEEEEEERRRRRRRRTTTTTTTTIIIIIIIIDDDDDDDDÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSCCCCCCCC        GGGGGGGGÁÁÁÁÁÁÁÁSSSSSSSS........        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTÊÊÊÊÊÊÊÊNNNNNNNNCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAA        DDDDDDDDEEEEEEEE        LLLLLLLLIIIIIIIIVVVVVVVVRRRRRRRROOOOOOOOSSSSSSSS        

OOOOOOOOBBBBBBBBRRRRRRRRIIIIIIIIGGGGGGGGAAAAAAAATTTTTTTTÓÓÓÓÓÓÓÓRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOOSSSSSSSS........        AAAAAAAARRRRRRRRTTTTTTTT........        111111110000000000000000        DDDDDDDDAAAAAAAA        LLLLLLLLEEEEEEEEIIIIIIII        NNNNNNNN........        66666666........444444440000000044444444........        DDDDDDDDEEEEEEEECCCCCCCCLLLLLLLLAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        FFFFFFFFAAAAAAAALLLLLLLLSSSSSSSSAAAAAAAA        AAAAAAAARRRRRRRRQQQQQQQQUUUUUUUUIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAA        NNNNNNNNAAAAAAAA        JJJJJJJJUUUUUUUUNNNNNNNNTTTTTTTTAAAAAAAA        

CCCCCCCCOOOOOOOOMMMMMMMMEEEEEEEERRRRRRRRCCCCCCCCIIIIIIIIAAAAAAAALLLLLLLL........        RRRRRRRREEEEEEEEUUUUUUUUNNNNNNNNIIIIIIIIÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        QQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEE        NNNNNNNNUUUUUUUUNNNNNNNNCCCCCCCCAAAAAAAA        OOOOOOOOCCCCCCCCOOOOOOOORRRRRRRRRRRRRRRREEEEEEEEUUUUUUUU        

Na auditoria realizada pela empresa Martinelli Auditores, é informado de 

forma explícita que o próprio secretário da companhia reconhece a inexistência de livros 

obrigatórios como os livros das atas de Assembléias Gerais e das reuniões do Conselho de 

Administração: 

1. LIVROS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEI N. 1. LIVROS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEI N. 1. LIVROS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEI N. 1. LIVROS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEI N. 

6.404/76 NÃO APRESENTADOS PELA COMPANHIA6.404/76 NÃO APRESENTADOS PELA COMPANHIA6.404/76 NÃO APRESENTADOS PELA COMPANHIA6.404/76 NÃO APRESENTADOS PELA COMPANHIA    

Solicitamos os seguintes livros societários obrigatórios pela Lei n. 

6.404/76: 

I – Atas das Assembléias Gerais; 

II – Presença dos Acionistas; 

III – Atas das Reuniões da Diretoria; 

IV – Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

V – Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 

Fomos informados pelo Secretário Geral que não são escriturados 

esses livros. 

Adicionalmente, com o objetivo de suprimir possíveis dúvidas quanto 

à escrituração, transcrevemos abaixo os incisos da referida lei: [...] 

Recomendamos providenciar a escrituração dos referidos livros. 

Não obstante todos os esforços feitos pelos autores e pelo Tribunal de 

Contas e a colaboração da Presidência da SC GÁS, tornouse evidente que estes livros não 

existem. 

Ademais, eAdemais, eAdemais, eAdemais, encontrancontrancontrancontrase certificadose certificadose certificadose certificado pela  pela  pela  pela SC GÁS,SC GÁS,SC GÁS,SC GÁS, por solicitação da  por solicitação da  por solicitação da  por solicitação da 

Procuradoria Geral do Estado, aProcuradoria Geral do Estado, aProcuradoria Geral do Estado, aProcuradoria Geral do Estado, a inexistência dos livros referidos, o que já prova, de plano, a  inexistência dos livros referidos, o que já prova, de plano, a  inexistência dos livros referidos, o que já prova, de plano, a  inexistência dos livros referidos, o que já prova, de plano, a 
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falsidade da declaração arquivada na Junta Comercial! Como pode algfalsidade da declaração arquivada na Junta Comercial! Como pode algfalsidade da declaração arquivada na Junta Comercial! Como pode algfalsidade da declaração arquivada na Junta Comercial! Como pode algoooo “ser cópia fiel dos  “ser cópia fiel dos  “ser cópia fiel dos  “ser cópia fiel dos 

transcritos nos livros da sociedade” se tais livros sequer existem!!!!! A falsidade é evidente.transcritos nos livros da sociedade” se tais livros sequer existem!!!!! A falsidade é evidente.transcritos nos livros da sociedade” se tais livros sequer existem!!!!! A falsidade é evidente.transcritos nos livros da sociedade” se tais livros sequer existem!!!!! A falsidade é evidente.    

Diante disso, a “atacertidão” arquivada na Junta Comercial – que nunca 

deveria ter sido admitida! – certifica um fato que nunca ocorreu, com gravíssimas 

consequências. Tratase, data vênia, de uma declaração falsa e a reunião que teria alterado a 

proporção do controle societário, portanto, nunca existiu. A proporção válida é a original da 

sociedade. 

Embora seja essa a única hipótese com a qual o Estado e a Celesc 

trabalham, não se pode desconsiderar a possibilidade de esta ata estar sendo ocultada até 

esse momento e ela “milagrosamente” aparecer durante o processo judicial! 

Neste caso, ficará evidente a máfé dos réus, em fazer uso de um 

documento cuja existência é negada há muito tempo. Por conseguinte, tendo em conta que 

ninguém pode beneficiarse de sua própria torpeza, caso seja trazido esse documento aos 

autos, sem justificativa extremamente plausível, ele não deve ser admitido como prova nos 

autos. 

VVVVVVVVIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII........        OOOOOOOOFFFFFFFFEEEEEEEENNNNNNNNSSSSSSSSAAAAAAAA        AAAAAAAAOOOOOOOO        IIIIIIIINNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSEEEEEEEE        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO........        SSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        AAAAAAAATTTTTTTTUUUUUUUUAAAAAAAALLLLLLLL        IIIIIIIIMMMMMMMMPPPPPPPPEEEEEEEEDDDDDDDDEEEEEEEE        QQQQQQQQUUUUUUUUEEEEEEEE        FFFFFFFFOOOOOOOORRRRRRRRNNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCIIIIIIIIMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO        

DDDDDDDDEEEEEEEE        GGGGGGGGÁÁÁÁÁÁÁÁSSSSSSSS        SSSSSSSSEEEEEEEEJJJJJJJJAAAAAAAA        FFFFFFFFEEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOO        EEEEEEEEMMMMMMMM        BBBBBBBBEEEEEEEENNNNNNNNEEEEEEEEFFFFFFFFÍÍÍÍÍÍÍÍCCCCCCCCIIIIIIIIOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        PPPPPPPPOOOOOOOOPPPPPPPPUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        CCCCCCCCAAAAAAAATTTTTTTTAAAAAAAARRRRRRRRIIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEENNNNNNNNSSSSSSSSEEEEEEEE........        CCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIITTTTTTTTÉÉÉÉÉÉÉÉRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOO        EEEEEEEEXXXXXXXXCCCCCCCCLLLLLLLLUUUUUUUUSSSSSSSSIIIIIIIIVVVVVVVVOOOOOOOO        

DDDDDDDDOOOOOOOO        MMMMMMMMAAAAAAAAIIIIIIIIOOOOOOOORRRRRRRR        LLLLLLLLUUUUUUUUCCCCCCCCRRRRRRRROOOOOOOO........        

Diante da noticiada perda do poder de gestão sobre a Companhia de Gás 

de Santa Catarina, caracterizada pela inexistência de controle social material, é flagrante o 

prejuízo ao interesse público. 

Ora, cabe a Diretoria Executiva definir as diretrizes e projetos da 
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Companhia, com os votos dos Diretores TécnicoComercial e de Administração e Finanças 

sempre se sobrepondo ao do Diretor Presidente, caberão aos sócios do Estado/Celesc, cuja 

história recente demonstra que são pautados pela exclusiva perspectiva do maior lucro, a 

palavra final sobre tal matéria. 

No Conselho de Administração, o Estado não conseguirá insurgirse contra 

tais deliberações, por ter apenas dois votos dos quatro necessários. 

Assim, caso a Administração Pública Estadual deseje capilarizar as linhas 

de fornecimento de gás por todo Estado, com baixo lucro imediato em razão de alto custo, 

será facilmente vencido pelos seus sócios e a população ficará sem esse recurso importante 

para o seu desenvolvimento. 

Os atos impugnados nestes autos, além de serem inexistentes (ou nulos de 

pleno direito) e ofenderem normas cogentes, prejudicam muito o interesse público. 

IIIIIIIIXXXXXXXX........        OOOOOOOOFFFFFFFFEEEEEEEENNNNNNNNSSSSSSSSAAAAAAAA        AAAAAAAAOOOOOOOO        EEEEEEEERRRRRRRRÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOO........        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEEJJJJJJJJUUUUUUUUÍÍÍÍÍÍÍÍZZZZZZZZOOOOOOOOSSSSSSSS        CCCCCCCCAAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLAAAAAAAASSSSSSSS        AAAAAAAALLLLLLLLTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        RRRRRRRREEEEEEEEAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAADDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS........        

NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        RRRRRRRREEEEEEEEVVVVVVVVEEEEEEEERRRRRRRRSSSSSSSSÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        EEEEEEEE        RRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSAAAAAAAARRRRRRRRCCCCCCCCIIIIIIIIMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO........        

Desde 29.07.1994, a Companhia de Gás de Santa Catarina distribui os 

dividendos da Sociedade com base em suposta alteração da distribuição do capital social, 

cuja existência nunca foi demonstrada e é cercada de nulidades. 

Em razão disso, pela observância equívoca de uma norma inexistente, o 

Estado de Santa Catarina e a Celesc receberam dividendos em valor correspondente à 

metade do que teriam direito. Suas sócias Gaspetro e Mitsui Gás receberam a diferença que 

lhes caberia. 
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Logo, é indispensável que, o quanto antes, cesse esta incorreta distribuição, 

para se dirigir aos autores os valores que efetivamente cabelhes na distribuição de 

dividendos. 

Ao mesmo tempo, deve serlhes assegurado o ressarcimento pelos valores 

pagos indevidamente, algo que pode ser resolvido, com facilidade, pelo depósito judicial de 

todos os dividendos que seriam distribuídos para Gaspetro e Mitsui, com exceção daqueles 

que a composição original da sociedade já assegura para o Estado/Celesc. 

Para apurar o prejuízo já vencido, tomase como base as Assembléias 

Gerais Ordinárias realizadas nos meses de abril de 2008 (duas vezes), 2009, 2010, 2011 e 

2012 e os valores auditados pelo Tribunal de Contas para as distribuições anteriores (que 

indica o ano de aprovação, não o exercício, que é o anterior). 

Assim, o aproximado valor devido, cabendo sua retificação, inclusive a 

maior, com a apresentação dos documentos, é: 

ExercícioExercícioExercícioExercício    
Valor correspondente aos 17% Valor correspondente aos 17% Valor correspondente aos 17% Valor correspondente aos 17% 

tomados do Estado/Celesctomados do Estado/Celesctomados do Estado/Celesctomados do Estado/Celesc    

Corrigido e acrescido com juros Corrigido e acrescido com juros Corrigido e acrescido com juros Corrigido e acrescido com juros 

de % a.a. pede % a.a. pede % a.a. pede % a.a. pelo site da lo site da lo site da lo site da 

CorregedoriaCorregedoriaCorregedoriaCorregedoria    

2002 

(Auditoria TCE) 

1.428.867,00 3.176.085,50 

2003 

(Auditoria TCE) 

1.610.277,00 3.279.490,25 

2004 

(Auditoria TCE) 

2.221.335,00 4.173.666,25 

2005 

(Auditoria TCE) 

1.525.989,00 2.606.389,25 
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2006 

(Auditoria TCE) 

3.389.338,00 5.348.714,50 

Adicionais 2006 

(AGO 27.03.08) 

2.106.271,57 3.118.090,25 

2007 

(AGO 27.03.08) 

10.682.906,80 15.814.803,00 

2008 

(AGO 30.04.09) 

5.436.563,57 7.337.186,00 

2009 

(AGO 27.04.10) 

10.794.914,31 13.662.799,00 

2010 

(AGO 29.04.11) 

13.189.383,28 15.349.540,00 

2011  

(AGO 24.05.12) 

1.775.736,95 1.865.005,00 

TOTALTOTALTOTALTOTAL    54.161.582,4854.161.582,4854.161.582,4854.161.582,48    75.731.769,0075.731.769,0075.731.769,0075.731.769,00    

 

Acrescentase correção monetária e juros desde a realização de cada 

pagamento, pela Taxa SELIC, por ser flagrante a máfé destes dois réus (Súmula n. 54 do STJ 

e art. 878 do Código Civil), ao se utilizarem de documentos inexistentes para obtenção de 

valores superiores aos que teriam direito, para chegar ao total de R$ 75.731.769,00 (setenta 

e cinco milhões, setecentos e trinta e um mil, setecentos e sessenta e nove reais). 

XXXXXXXX........        AAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEECCCCCCCCIIIIIIIIPPPPPPPPAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        EEEEEEEEFFFFFFFFEEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAA        TTTTTTTTUUUUUUUUTTTTTTTTEEEEEEEELLLLLLLLAAAAAAAA........        GGGGGGGGRRRRRRRRAAAAAAAAVVVVVVVVEEEEEEEESSSSSSSS        OOOOOOOOFFFFFFFFEEEEEEEENNNNNNNNSSSSSSSSAAAAAAAASSSSSSSS        AAAAAAAAOOOOOOOO        IIIIIIIINNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEERRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSEEEEEEEE        PPPPPPPPÚÚÚÚÚÚÚÚBBBBBBBBLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCOOOOOOOO        EEEEEEEE        

AAAAAAAAOOOOOOOO        EEEEEEEERRRRRRRRÁÁÁÁÁÁÁÁRRRRRRRRIIIIIIIIOOOOOOOO........        AAAAAAAAPPPPPPPPLLLLLLLLIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLOOOOOOOOSSSSSSSS        RRRRRRRRÉÉÉÉÉÉÉÉUUUUUUUUSSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIINNNNNNNNEEEEEEEEXXXXXXXXIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTEEEEEEEESSSSSSSS........        NNNNNNNNEEEEEEEECCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        DDDDDDDDEEEEEEEE        

RRRRRRRREEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIFFFFFFFFIIIIIIIICCCCCCCCAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        IIIIIIIIMMMMMMMMEEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIIAAAAAAAATTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDAAAAAAAA        SSSSSSSSIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        

Excelência, os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da 
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tutela estão claramente configurados e seu deferimento é medida urgente. 

A documentação que acompanha essa inicial é volumosa e inquestionável, 

compondose de processo junto ao Tribunal de Contas, todos os documentos societários 

arquivados na Junta Comercial, pareceres, auditorias, processos administrativos, certidões e 

os livros comerciais fornecidos (os indicados como existentes!!!). 

A verossimilhança das alegações é patente: 

I. o Estatuto, o Registro e a própria Sociedade nunca existiram no mundo 

jurídico, diante da falta de aprovação por Decreto do primeiro; 

II. A Ata do Conselho de Administração que reduz pela metade a participação 

do Estado na sociedade reportase a um ato inexistente; 

III. O famigerado acordo de acionistas nunca existiu por não ser celebrado pelo 

Chefe do Poder Executivo e não possuir autorização legal específica; 

IV. O Estado de Santa Catarina e sua sucessora Celesc perderam, ilegalmente, o 

controle formal e material da sociedade de economia mista; 

V. A perda da proporção original do capital social é ilegal sem aprovação 

legislativa; 

VI. A mudança na proporção do capital social não tem autorização sequer no 

Estatuto; 

VII. O sócio majoritário não controla os três órgãos fundamentais: Assembléia 

Geral, Conselho de Administração e Diretoria Executiva; 
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Igualmente inquestionável é o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação: 

I. A situação atual da SC GÁS impede que fornecimento de gás seja planejado 

com fundamento no benefício para população catarinense, mas somente pelo 

critério do maior lucro, diante da perda do controle societário, em flagrante 

ofensa ao interesse público; 

II. Há grave ofensa ao erário, que não pode ser tolerada, diante da participação 

menor do Estado/Celesc na distribuição dos vultosos lucros; 

III. Temse uma sociedade descaracterizada e não controlada pelo Poder 

Público atuando em área de serviço público e com forma de monopólio; 

Assim, independentemente do longo período transcorrido na situação 

descrita nos autos, é certo que tal posição não pode ser tolerada – e nem deveria ter sido 

admitida por tantos anos. Os graves fundamentos trazidos e a urgência em retomar o 

controle da companhia mitigam o fato de já se ter passado tanto tempo. 

Diante disso, é fundamental a concessão de tutela de urgência para 

determinar que: (I) a SC Gás cumpra a distribuição de lucros conforme a proporção original 

(Lei n. 8.999/93); (II) a SC Gás desconsidere as cláusulas que retiram do acionista 

controlador o efetivo controle societário e a íntegra do acordo de acionistas; (III) seja feita 

nova Assembléia Geral para elaboração de Estatuto (sem os vícios apontados) para 

aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de seis meses, durante o qual será 

tolerada a falta de existência jurídica da companhia; (IV) ocorra o depósito em Juízo de toda 

e qualquer distribuição de lucros que seriam dirigidas aos sócios GASPETRO e MITSUI na 
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proporção original da companhia (Lei n. 8.999/93) para garantir sua indenização pelos 

evidentes prejuízos causados ou, subsidiariamente, que seja proibida a distribuição de 

lucros. 

Somente com essas medidas, será possível que a população catarinense 

aguarde o final do litígio sem submeterse aos riscos apontados nestes autos. 

XXXXXXXXIIIIIIII........         VVVVVVVVAAAAAAAALLLLLLLLOOOOOOOORRRRRRRR        DDDDDDDDAAAAAAAA        CCCCCCCCAAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSAAAAAAAA........        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEEJJJJJJJJUUUUUUUUÍÍÍÍÍÍÍÍZZZZZZZZOOOOOOOO        CCCCCCCCAAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLAAAAAAAA        DDDDDDDDIIIIIIIISSSSSSSSTTTTTTTTRRRRRRRRIIIIIIIIBBBBBBBBUUUUUUUUIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        ÍÍÍÍÍÍÍÍRRRRRRRRRRRRRRRRIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAA        DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        LLLLLLLLUUUUUUUUCCCCCCCCRRRRRRRROOOOOOOOSSSSSSSS........        

UUUUUUUUMMMMMMMM        AAAAAAAANNNNNNNNOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEELLLLLLLLAAAAAAAASSSSSSSS        PPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        VVVVVVVVIIIIIIIINNNNNNNNCCCCCCCCEEEEEEEENNNNNNNNDDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS........        

O valor da causa é calculado com base na quantia perdida em dividendos 

distribuídos, e acrescida de um valor equivalente ao último ano registrado, que equivale ao 

valor vincendo, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil. 

Diante destes fatores, com base nas informações contidas no item IX, 

atingese uma verba de R$ R$ R$ R$ 77.507.505,9577.507.505,9577.507.505,9577.507.505,95    (setenta e sete milhões, quinhentos e sete mil, 

quinhentos e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

DDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        PPPPPPPPEEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        

Diante do exposto, REQUEREM REQUEREM REQUEREM REQUEREM os autores que:  que:  que:  que:     

I I I I  em medida liminar, seja determinado:  em medida liminar, seja determinado:  em medida liminar, seja determinado:  em medida liminar, seja determinado:     

(a) (a) (a) (a) a observância pela Companhia de Gás de Santa Catarina da distribuição 

de lucros definida na proporção original da companhia, prevista na Lei n. 8.999/93, por 

serem inexistentes as alterações posteriores; 

(b)(b)(b)(b) a desconsideração integral pela Companhia de Gás de Santa Catarina 
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do acordo de acionista e das cláusulas estatutárias 6ª, 10ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 21ª, 22ª, 26ª, 

27ª e 28ª, que retiram do Poder Público o efetivo controle societário da Estatal, em razão de 

sua inexistência e ilegalidade; 

(c)(c)(c)(c) o excepcional funcionamento da companhia, observados os dois itens 

anteriores, pelo prazo de seis meses, apesar de sua flagrante inexistência, determinandose a 

realização de nova Assembléia Geral durante este período para elaboração de Estatuto (sem 

os vícios apontados) a ser submetido à aprovação pelo Chefe do Poder Executivo; 

(d)(d)(d)(d) o depósito em Juízo de toda e qualquer distribuição de lucros que seria 

dirigida aos sócios do Estado/Celesc, para garantir o ressarcimento pelos evidentes prejuízos 

sofridos, ou, subsidiariamente, proíbase a distribuição de lucros até o final do litígio; 

II II II II –––– seja julgado procedente o pedido formulado para seja julgado procedente o pedido formulado para seja julgado procedente o pedido formulado para seja julgado procedente o pedido formulado para::::        

(a) (a) (a) (a) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na observância do 

controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS  

pelo detentor das ações de controle público (Estado/Celesc), na proporção estabelecida pela 

Lei n. 8.999/93; 

(b)(b)(b)(b) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na distribuição de 

todos os lucros vincendos na proporção original da Companhia de Gás de Santa Catarina – 

SC GÁS – fixada na Lei n. 8.999/93, em face da inexistência dos atos que tiveram por objeto 

diluir as ações ordinárias; 

(c)(c)(c)(c) condenar a ré Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS – a 

convocar nova Assembléia Geral para aprovar Estatuto, sem os vícios apontados nesta actio, 
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para submetêlo a aprovação por Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

(d)(d)(d)(d) diante da necessidade da continuidade do serviço público, atribuir, de 

forma excepcional, existência para Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS – pelo 

prazo de seis meses, destinados exclusivamente para suprir a sua falta de Estatuto, nos 

termos do item anterior;  

(e)(e)(e)(e) condenar as rés Petrobrás Gás S.A. – GASPETRO – e Mitsui Gás do Brasil 

Ltda. – MITSUI – ao ressarcimento dos autores pelos valores recebidos em excesso na 

distribuição dos lucros em desconformidade com a proporção original da Companhia de 

Gás de Santa Catarina – SC GÁS –, acrescidos de consectários legais/contratuais/estatutários, 

por enriquecimento sem causa, observada a prescrição, quando cabível; 

(f)(f)(f)(f) subsidiariamente, caso Vossa Excelência considere que os atos são nulos 

de pleno direito, e não inexistentes, declarar a nulidade do Estatuto Social, das alterações da 

proporção societária (especialmente a ocorrida em 29.07.1994) e do acordo de acionistas. 

III III III III ––––    sejam    citados os réus nos endereços declinados nesta petição para 

apresentação de resposta no prazo legal, sob pena de declaração dos efeitos da revelia; 

IV IV IV IV     o julgamento antecipado da lide ou, não sendo esse o entendimento de 

Vossa Excelência, a intimação para que apresente as provas a serem realizadas, assim 

compreendidas as orais, técnicas e documentais, estas anexas a esta petição; e 

V V V V ––––    o recebimento de todos os documentos trazidos, inclusive a juntada da 

íntegra de instrumentos arquivados na Junta Comercial como autos anexos. 

Atribuise a causa o valor de valor de valor de valor de R$ 77.507.505,95 R$ 77.507.505,95 R$ 77.507.505,95 R$ 77.507.505,95 (setenta e sete milhões, 
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quinhentos e sete mil, quinhentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).    

Nestes termos, pede deferimento. 

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2013 

 

 

    

    

JOÃO DOS PASSOS MARTINS NETOJOÃO DOS PASSOS MARTINS NETOJOÃO DOS PASSOS MARTINS NETOJOÃO DOS PASSOS MARTINS NETO    

Procurador Geral do Estado 

OAB/SC 5.959 

 

 

 

BRUNO DE MACEDO DIASBRUNO DE MACEDO DIASBRUNO DE MACEDO DIASBRUNO DE MACEDO DIAS    

Procurador do Estado 

OAB/SC 27.741 

 

 

ALEX HELENO SALEX HELENO SALEX HELENO SALEX HELENO SANTOREANTOREANTOREANTORE    

Advogado da Celesc 

OAB/SC 18.265 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca da Capital
1ª Vara da Fazenda Pública

1

Endereço: Rua Gustavo Richard, 434, Fórum, Centro - CEP 88010-290, Fone: 48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.fazenda1@tjsc.jus.br

Autos n° 0011447-19.2013.8.24.0023 

Ação: Procedimento Ordinário/PROC 

Autor: Estado de Santa Catarina e outro 

Réu: Companhia de Gás de Santa Catarina - SC Gás e outros

Vistos, etc.

O Estado de Santa Catarina e a Centrais Elétricas 

de Santa Catarina – CELESC propuseram ação condenatória de obrigação de fazer 

e de ressarcimento, com pedido de antecipação de tutela, contra a Companhia de 

Gás de Santa Catarina – SC Gás, Petrobras Gás S/A – Gaspetro, Mitsui Gás e 

Energia do Brasil Ltda. e Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A – Infragrás.

Afirmaram, em suma, que o ato constitutivo da 

empresa SC Gás  sociedade de economia mista  adveio de atos simulados, 

realizados ao arrepio das leis de regência, patrocinados pelos sócios minoritários 

com o desiderato de afastar o poder de comando do Estado de Santa Catarina e, 

consequentemente, evidenciar o domínio do interesse privado, com ampliação 

desproporcional na distribuição dos respectivos dividendos. 

Deduzem que os vícios que colimam o ato são tidos 

pelo ordenamento pátrio como inexistente, incapazes de serem convalidados pelo 

decurso do tempo, em razão da gravidade dos ilícitos encetados para desvirtuar a 

natureza jurídica da sociedade de economia mista, criada para gerir o gás natural no 

Estado de Santa Catarina. 

Por tais desideratos, requereram, em sede de 
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antecipação dos efeitos da tutela, a distribuição dos lucros na proporção original da 

companhia; a desconsideração integral do acordo de acionista e de algumas 

cláusulas estatutárias que retiram do Estado de Santa Catarina o controle societário; 

a realização de uma nova Assembleia Geral para elaboração de um novo estatuto; 

e, o depósito judicial dos lucros que seriam dirigidos aos respectivos sócios. 

É a suma da peça pórtica. Decido. 

Inicialmente cabe registrar que a antecipação de 

tutela tem como fito garantir o direito fundamental à efetividade do processo e o 

direito à ordem jurídica justa. É caracterizado por um juízo provisório, decorrente de 

cognição sumária, cuja sorte fica jungida à decisão definitiva da lide. O acertamento, 

além de precário, é caracterizado pela virtualidade de servir para neutralizar uma 

situação de perigo. 

Pode-se afirmar que a tutela antecipada é uma 

proteção jurídica diferenciada, caracterizada pela urgência e pelo direito evidente, 

que, com base em cognição sumária ou exauriente e, presentes os requisitos legais, 

satisfaz antecipadamente, no mundo fático, a pretensão vertida pelo postulante, 

concedendo-lhe uma utilidade ou atribuição que somente poderia alcançar depois 

da sentença com trânsito em julgado. 

Conforme formulação instrumental, para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela importa que estejam presentes: a 

prova inequívoca que convença o julgador da verossimilhança das alegações e que 

haja “fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação; ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu”.

DA PLAUSABILIDADE JURÍDICA

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, em 
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seu art. 25, § 2.°, aos Estados-membros da Federação autonomia para explorar 

diretamente ou mediante concessão os serviços locais de gás canalizado, na forma 

da lei. Garantindo, dessa forma, competência constitucional para legislar e regular 

os serviços locais de distribuição de gás canalizado aos Estados Federados. 

Com redação idêntica ao preceito federal, a 

Constituição do Estado de Santa Catarina imputou, em seu art. 8.°, inc. VI, ao 

Estado a exploração, direta ou mediante concessão, dos serviços de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 

Diante das competências estabelecidas pela 

Constituição Federal e Estadual, o Estado de Santa Catarina, através da Lei 

Estadual n.° 8.999/93, autorizou o Poder Executivo a constituir uma empresa 

anônima de economia mista de capital, denominada Companhia de Gás de Santa 

Catarina (SC Gás). 

Na ocasião de sua constituição, o capital social 

subscrito foi de CR$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), dividido em 

5.332.800.000,00 (cinco bilhões, trezentos e trinta e dois milhões e oitocentos mil 

cruzeiros) ações ordinárias e 2.667.200.000,00 (dois bilhões, seiscentos e sessenta 

e sete milhões e duzentos mil cruzeiros) ações preferenciais nominativas, todas no 

valor nominal de CR$ 1,00 (um cruzeiro real) cada uma, conforme estipulação 

prevista no art. 5.° da Lei Estadual n.° 8.999/93.

Na formulação do Estatuto Social, aprovado pela 

Assembleia Geral  sob o comando do Secretário de Estado de Tecnologia, Energia 

e Meio-Ambiente, Sr. Amilcar Gazaniga , o capital social foi reajustado, em razão 

da alteração da moeda, passando a ser subscrito em CR$ 8.000.000 (oito milhões 

de cruzeiros reais), dividido em 5.332.800 (cinco milhões, trezentos e trinta e dois 

mil e oitocentos) de ações ordinárias, e 2.667.200 (dois milhões, seiscentos e 
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sessenta e sete mil e duzentos) de ações preferenciais, todas de classe única e 

inconversível de uma espécie em outra, com valor nominal de CR$ 1,00 (um 

cruzeiro real) cada uma.

No mesmo ato, foi autorizado ao Conselho de 

Administração aumentar o capital social até o limite de 400.000.000 (quatrocentos 

milhões de ações), independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão 

de Ações Ordinárias e/ou Preferenciais, dentro dos limites estabelecidos no artigo 

15, parágrafo segundo, da Lei 6404/76 (art. 6.°, § 1).

Ficando consignado, ainda, quórum diferenciado 

para aprovação das matérias submetidas à Diretoria Executiva, à Assembleia Geral 

e ao Conselho de Administração. 

Todavia, tal estatuto social foi arquivado na Junta 

Comercial sem ter sido aprovado por Decreto pelo Chefe do Poder Executivo, 

infringindo, assim, as disposições normativas constantes no art. 4.° da Lei Estadual 

n.° 8.999/93.

Na sequência, em 29 de junho 1994, foi 

especificada, pela Assembleia Geral Extraordinária, a composição societária da 

empresa SC Gás, a qual ficou delineada na seguinte proporção:

Acionista Ações 

ordinárias / 

percentual 

Ações 

preferenciais / 

percentual 

Percentuais

    Total

Estado de Santa 

Catarina

  42.756.360 /     

51%

           ---        34%

PETROBRÁS  

BR

 19.282.154 / 

23%

   87.835.200 / 

50%

       32%
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GASPART  19.282.154 / 

23%

   87.835.200 / 

50%

       32%

Infragás    2.515.332 / 3%                  ---         2%   

 

Contudo, um mês após o estabelecimento 

fracionário do capital social, houve suposta reunião do Conselho de Administração 

em que se aprovou o aumento do capital social, sob a justificativa de aplacar as 

despesas aprovadas no orçamento, que frente a entrada em vigor da nova moeda  

o real  haveria a necessidade de controlar o déficit societário.

Sob tais argumentos, e buscando adequar a 

composição atual do capital àquela proposta no Projeto de Acordo de Acionista a 

ser assinado pelos sócios, houve um aumento de capital no valor de R$ 94.365,94 

(noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro 

centavos), através da emissão de 83.836.000 (oitenta e três milhões e oitocentas e 

trinta e seis mil) ações ordinárias e 175.670.400 (cento e setenta e cinco milhões, 

seiscentos e setenta mil e quatrocentos) ações preferenciais, todas nominativas, de 

classe única e inconversíveis de uma espécie em outra, com valor nominal de 

0,00036363625, o que, somado ao anterior, formava um capital social de R$ 

97.275,03 (noventa e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e três centavos).

Com as alterações ocorridas no capital societário, 

houve a redução pela metade da proporção societária pertencente ao Estado de 

Santa Catarina, cujo percentual de ações pertencentes a cada acionista ficou assim 

distribuído:

Acionistas Ações 

ordinárias %

Ações 

preferenciais %

Total %
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Estado de 

Santa Catarina

         51%           --         17%

Gaspetro          23%          50%          41%

Gaspart/Mitsui          23%          50%          41%

Infragás            3%           --            1%

Posteriormente, para afastar qualquer poder de 

comando pertencente ao Estado de Santa Catarina, houve a celebração de um 

acordo de acionista, em que o Poder Público ficou despido, por completo, do 

controle da sociedade, ante a inclusão de inúmeras cláusulas que exigiam quórum 

unanime e maioria qualificada, além de imputar para os sócios privados os cargos 

de Diretor Técnico-Comercial e Diretor de Administração e Finanças, cujos quais 

desempenham as funções mais importantes da “SC Gás”.

Diante do quadro modificativo, a natureza jurídica da 

empresa estatal acabou se esvaindo, gerando consequências nefastas quanto à 

distribuição de receitas e ao império lucrativo na exploração de serviço público. 

Além, é claro, de usurpar por completo o poder controlador do ente Estatal. 

1. Da criação do Estatuto Social 

Como bem sabido, as sociedades de economia 

mista são pessoas jurídicas de direito privado, integrantes da Administração Indireta 

do Estado, criadas por autorização legal, sob a forma de sociedades anônimas, cujo 

controle acionário pertença ao Poder Público, tendo por objeto, como regra, a 

exploração de atividades gerais de caráter econômico e, em algumas ocasiões, a 

prestação de serviços públicos. 

A exigência constitucional relativa ao princípio da 
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autorização legislativa (CF, art. 37, inc. XIX) tem como baluarte a integração 

participativa do Poder Legislativo no processo de nascimento da pessoa jurídica, 

evitando-se, assim, a disposição arbitrária do Poder Executivo.  

Autorizada legislativamente a instituição da 

sociedade de economia mista, a sua criação dá-se de forma correlata ao regime de 

direito privado, competindo ao Estado providenciar a prática do ato que contenha o 

estatuto, ou dos próprios atos constitutivos da entidade, para que sejam inscritos no 

registro próprio, dando, assim, início à existência legal.  

Percebe-se, dessa forma, que as sociedades de 

economia mista exibem dois aspectos inerentes a sua condução jurídica: de um 

lado, são pessoas jurídicas de direito privado e, de outro, são pessoas sob o 

controle do Estado. 

Tais aspectos demonstram categoricamente que 

nem estão elas sujeitas inteiramente ao regime de direito privado, nem inteiramente 

ao direito público. Tem-se, na verdade, um regime nitidamente híbrido, já que 

sofrem influxos de normas de direito privado em alguns setores de sua atuação e de 

normas de direito público em outros. 

Assim, para uma abordagem normativa acerca dos 

atos desempenhados pela empresa estatal, necessário se torna a verificação dos 

aspectos de sua atuação. De forma que quando se tratar do aspecto relativo ao 

exercício em si da atividade econômica, predominam as normas de direito privado, o 

que se ajusta à condição de entidade como instrumentos do Estado-empresário; 

diametralmente oposto, incidem as normas de direito público nos aspectos ligados 

ao controle administrativo resultante de sua vinculação à pessoa federativa. 

Porém, em se tratando de ato constitutivo verifica-se 

que, embora sejam as sociedades de economia mista sujeitas a Lei 6404/76, 

mantém-se intacto a sua prevalência hierárquica, de forma que as leis 
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administrativas sobrepõem-se à lei societária, competindo aos seus administradores 

seguir em estreita observância aos ditames postulatórios fixados na lei de regência 

(lei que autorizou sua criação). 

Desta feita, pode-se concluir que além de observar o 

regime de estrita legalidade, quanto à sua criação, não pode a assembleia geral da 

sociedade de economia mista, após constituída, alterar o seu objetivo social 

constante da lei que a criou. 

Paulo B. de Araújo Lima, com a sapiência que lhe é 

peculiar, teve a felicidade de especificar que: “(...) a lei especial, ao autorizar a 

criação de uma sociedade (...) não está evidentemente autorizando o sócio fundador 

 a Administração Pública  a negociar com outros sócios a prevalência daquelas 

regras nos estatutos sociais. Ao contrário, está impondo legalmente tais regras. (...) 

Não são objeto, portanto, do contrato que constitui a sociedade, mas sim comandos 

legais.” E sob o viés do próprio Estado controlador, leciona o mencionado autor: 

“Assim, não pode o sócio fundador estabelecer no estatuto coisa diversas do que 

lhe comanda a lei. Se assim for, a sociedade, ainda que eventualmente constituída 

dentro da regra do direito comum, poderá ter a sua constituição anulada. Em 

segundo, o sócio majoritário não pode usar o seu status de maioria para mudar o 

estatuto, com ofensa à lei especial. Este ato seria igualmente nulo”.

Percebe-se, nesse quadrante, que os atos 

constitutivos devem ser elaborados seguindo o mesmo baluarte axiológico firmado 

na lei que autorizou a criação societária; do contrario, qualquer deslize  mesmo que 

superficial  importa em nulidade do ato desgarrado. 

Nesse baluarte e volvendo a atenção ao caso em 

comento, percebe-se, em uma analise perfunctória, que os atos constitutivos da 

sociedade de economia mista SC Gás foram operados ao arrepio da lei de regência 

(Lei Estadual n.° 8.999/93).
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Vejamos.

a) da estrutura administrativa na gestão dos atos 

da empresa

O Estatuto Social na forma em que foi entabulado 

criou empecilhos para a regência imperativa do ente Estatal, eis que, embora o 

Estado de Santa Catarina figurasse (como figura ainda hoje) como acionista 

majoritário, posto deter a maioria das ações com direito a voto, efetivamente não 

exerce o controle de mando sobre a entidade estatal.

Isso porque, pelo método de administração 

especificado no Estatuto Social seria necessário (como ainda assim o é):

a) o voto afirmativo de acionistas que representam, 

no mínimo, 2/3 do capital social com direito a voto para:

a.1) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os 

membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia;

a.2) tomar, anualmente, as contas dos 

administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles 

apresentadas;

a.3) suspender o exercício dos direitos do acionista 

que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo presente estatuto;

a.4) eleger o presidente e o vice-presidente do 

Conselho de Administração;

a.5) decidir sobre aquisições, vendas, 

licenciamentos ou desistência de direitos sobre patentes, marcas registradas e 

conhecimentos técnicos;
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a.6) fixar a remuneração dos administradores da 

Companhia, bem como dos membros do Conselho Fiscal.

b) o voto afirmativo de acionistas que representam, 

no mínimo, 80% do capital social com direito a voto para:

b.1) deliberar sobre transformação, fusão, 

incorporação, paralização temporária e cisão da Companhia, sua dissolução e 

liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas, observadas as 

disposições em direito pertinentes;

b.2) autorizar a emissão de debêntures, não 

conversíveis em ações;

b.3) deliberar sobre a destinação dos lucros;

b.4) autorizar a criação e resgate de bônus de 

subscrição ou obrigações assemelhadas.

c) o voto afirmativo da totalidade dos acionistas para 

deliberar sobre a avaliação de bens com que cada acionista concorrer para a 

formação do capital. 

d) o voto afirmativo de acionistas que representam a 

totalidade do capital social com direito a voto para:

d.1) reformar o estatuto social;

d.2) estabelecer novas espécies e classes de ações. 

Diante do qualificado quórum de votação 

especificado no estatuto de criação e acima discorrido, é fácil perceber que o 

Estado, mesmo detendo a maioria do capital, depende sempre da adesão de outros 

acionistas. Minguando, por completo, qualquer poder de mando cabível na direção 
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da sociedade de economia mista. 

Ora, é justamente o poder de mando estatal o 

elemento caracterizador de uma sociedade de economia mista, não o havendo estar-

se-á diante de uma “sociedade de mera participação do Estado” que, além de não 

integrar a Administração Pública, não é considerada uma sociedade de economia 

mista.

Afinal, não é o capital misto que configura a 

sociedade de economia mista, pois o termo 'economia' tem conteúdo mais amplo 

que 'capital'. Na verdade, seu traço marcante é a participação necessária do Estado 

na direção, o que lhe confere o poder de atuar, de decidir, em nível de execução, 

sobre a atividade que lhe foi por lei cometida através de delegação. 

Tanto é assim, que a lei 6404/76, em seu artigo 116, 

define acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou grupo de pessoas 

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: a) é titular de direitos 

de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas 

deliberações da assembleia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores 

da companhia; e, b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e 

orientar o funcionamento dos órgãos da companhia. 

O mesmo artigo estabelece ainda que o acionista 

controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto 

e cumprir sua função social, tendo deveres e responsabilidades para com os demais 

acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que 

atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

Pelo conteúdo normativo, nítido é que o controle 

societário nas sociedades por ações advém de dois critérios: um formal, aritmético, 

concernente à titularidade de ações que garantam ao controlador a maioria absoluta 

nas deliberações da assembleia geral e a maioria dos administradores; e outro, 
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material, atinente ao plano da eficácia, em que se visa garantir que o controle do 

acionista majoritário não seja mera insígnia, mas que exerça efetivamente seu 

poder. 

Logo, concatenando o quórum qualificado estipulado 

no estatuto social com o critério material anotado pela lei das sociedades anônimas, 

é fácil perceber o esvaziamento do poder gerencial do Estado de Santa Catarina 

sobre a empresa SC Gás. Evidenciando não só fulgente afronta à lei 6404/76, como 

também, e principalmente, vergasta preterição do interesse público com o qual o 

controlador está comprometido, ante a natureza estatal da empresa. 

b) da ausência de aprovação por decreto pelo 

Governador do Estado de Santa Catarina

Como é de conhecimento público, o princípio 

constitucional da legalidade é princípio essencial, específico e informador do Estado 

de Direito, que o qualifica e lhe dá identidade (Celso Antônio Bandeira de Mello).

A Constituição Federal consagrou o princípio da 

legalidade nos seguintes termos: "ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (inc. II do artigo 5º).

No mesmo ordenamento, está explicito o princípio 

no artigo 37, caput, que estabeleceu a vinculação de todo o agir administrativo 

público à legalidade.

A regra, pois, aos particulares, é a liberdade de agir. 

As limitações, positivas ou negativas, deverão estar expressas em leis. Por outro 

lado, a aplicação do princípio aos agentes públicos é inversa, pois a liberdade de 

agir encontra sua fonte legítima e exclusiva nas leis. Não havendo leis outorgando 

campo de movimentação, não há liberdade de agir. Os agentes públicos, na 

ausência das previsões legais para seus atos, ficam irremediavelmente paralisados, 
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inertes, impossibilitados de atuação.

A devida conformação do agir administrativo ao 

princípio constitucional da legalidade ganhou corpo e se consolidou, dentre outras, 

na já clássica lição de Meirelles:

"A legalidade, como princípio de administração, (CF, 

art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade 

funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem-comum, e deles 

não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

Portanto, pode-se afirmar que a eficácia de toda 

atividade administrativa está condicionada ao atendimento restrito ao conteúdo 

normativo.

Na Administração Pública, não há liberdade nem 

vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei 

não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei 

para o particular, significa "pode fazer assim"; para o administrador público significa 

"deve fazer assim". (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro. 15 

ed., São Paulo:Revista dos Tribunais, 1990, p. 78) 

Assim, o princípio da legalidade apresenta-se como 

um freio aos abusos e autoritarismos e personalismos, restringindo a atuação 

pública aos ditames legais e resguardando diretos pessoais e coletivos.

Nesse quadrante, revela imperativo que a 

constituição, desenvolvimento e extinção da sociedade de economia mista reflita 

necessariamente os comandos normativos estabelecidos na lei que autorizou a sua 

criação. Eis que é a lei autorizativa que resguarda as orientações para o seu perfeito 

desenvolvimento. 
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De forma que havendo descaminho no seguimento 

das orientações travadas pela lei autorizativa, inegavelmente haverá ilegalidade 

constitutiva da sociedade autorizada. Por isso, os atos constitutivos devem seguir 

passo a passo os comandos normativos firmados na lei de regência, já que refletem 

verdadeira atividade administrativa, cuja qual, está orientada expressamente sobre 

os baluartes do princípio da legalidade.

Todavia, ao que tudo indica, não foi isso que 

ocorreu no caso em comento.

Pois, embora tenha a Lei Estadual n.° 8.999/93 

previsto expressamente que o estatuto da constituição da sociedade deveria ser 

aprovado por Decreto do Chefe do Poder do Executivo, para somente depois ser 

arquivado no registro do comércio (art. 4.°), verifica-se que o ato criativo deu-se de 

forma diversa, e ao que tudo indica de forma propositada. 

A exigência de aprovação por decreto, em que pese 

constituir uma formalidade procedimental, não pode ser elevada a categoria de mera 

“praxe” instrumental. Isso porque, a sua exigência constitui ato direto de fiscalização 

e aprovação, em que o chefe do Poder Executivo avalia a regularidade dos atos 

constitutivos, justamente para adequar o interesse estatal e social na exploração do 

serviço público, mitigando, por via reflexa, os imperativos lucrativos dos entes 

privados.

Ou seja, é através da edição do decreto do chefe do 

executivo que a constituição da sociedade ganha o aval estatal para ter instituído a 

sua criação na Junta Comercial. Não fosse assim, fácil seria a instituição no ato 

constitutivo de interesses privados, na busca impulsiva ao lucro ilimitado em 

detrimento do interesse público.

No caso em comento, é evidente que houve burla ao 

comando normativo estadual, eis que o ato constitutivo da empresa SC Gás não foi 
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submetido à aprovação por Decreto do Chefe do Poder Executivo, sendo 

encaminhado diretamente ao registro na Junta Comercial.

E pelos dados existentes nos autos, constata-se que 

o procedimento contrário à lei de regência não se deu de forma despropositada, eis 

que havia flagrante interesse em omitir o ato constitutivo do Chefe do Poder 

Executivo. 

Pois, o modelo estatutário aprovado pela 

Assembleia Geral em momentos pretéritos já havia sido reprovado pela assessoria 

jurídica do Estado de Santa Catarina, cuja qual, além de promover parecer negativo, 

emergiu orientações para instrumentar o comando criativo. 

Ressalte-se que as ilegalidades levantadas pela 

assessoria jurídica, as quais motivaram a rejeição do prospecto constitutivo, foram 

referendadas no estatuto social levada a registro na Junta Comercial, sem que 

houvesse qualquer alteração. 

Tal fato, por si só, reflete o interesse da Assembleia 

Geral em ocultar do ente estatal os comandos embutidos no Estatuto Social, e, por 

conseguinte, deixar de dar cumprimento às premissas legais estabelecidas na Lei 

Estadual n.° 8.999/93.

2. Da alteração do Capital Social e do acordo de 

acionista

O Estatuto Social da empresa SC Gás, criado as 

avessas das disposições normativas, autorizou o Conselho de Administração a 

aumentar o Capital Social até o limite de 400.000.000 (quatrocentos milhões) de 

ações, independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de Ações 

Ordinárias e/ou Preferenciais.

Dias após o registro da sociedade na Junta 
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Comercial, houve, supostamente, reunião do conselho administrativo da Companhia 

de Gás de Santa Catarina, ampliando o capital societário através da emissão de 

ações preferenciais e ordinárias, com fundamento em um “acordo de acionistas” 

formulado dias antes, eis o conteúdo da ata:

“(...) Aprovado o orçamento, o Sr. Vice-Presidente 

do Conselho solicitou que então se deliberasse sobre o item segundo da pauta, o 

aumento do capital para fazer frente às despesas aprovadas no orçamento, que 

seria realizado na forma do art. 168 da Lei n.° 6404/76 e do artigo 6.° do Estatuto 

Social. Explicou o Senhor Vice-presidente do Conselho, que o capital social da 

Companhia de Gás, até 30/06/94, era de oito milhões de cruzeiros reais, dividido em 

oito milhões de ações com valor nominal de um cruzeiro real cada uma. Com a 

entrada em vigor da nova moeda, o Real, e a respectiva conversão, o capital parcial 

passou a dois mil novecentos e nove reais e nove centavos, dividido em oito milhões 

de ações no valor nominal de 0,00036363625 (CR$ 1,00/CR$ 2.750,00) cada uma. 

Aportou, ainda, que o aumento sob discussão deveria ser efetuado através da 

emissão de Ações Ordinárias e Preferenciais, em quantidade suficiente para que se 

estabelecesse uma composição capital social em que um terço de seu valor fosse 

expresso em ações ordinárias e dois terços em ações preferenciais, sobretudo pelo 

fato de que esta divisão proporcional entre as duas espécies de ações buscaria 

adequar a composição atual do capital àquela proposta no Projeto de Acordo de 

Acionista a ser assinado pelos sócios. Lembrou que tal divisão estava dentro do 

limite estabelecido na Lei 6404/76, no seu artigo 15, parágrafo segundo. Propôs, 

ainda, que o montante do aumento fosse correspondente às necessidades 

apontadas pela Companhia pelo aumento de 1994, no valor de noventa e quatro mil, 

trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos (R$ 94.365,94), o 

que, de acordo com o novo valor nominal expresso em reais(R$ 0,00036363625), 

significaria a emissão total de duzentos e cinquenta e nove milhões, quinhentos e 

seis mil e quatrocentas (259.506.400) Ações, entre preferenciais e ordinárias. 

Colocada a proposta à deliberação dos Conselheiros, foi aprovado por unanimidade 
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entre os conselheiros presente um aumento de capital no valor de R$ 94.365,94 

(noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro 

centavos), através da emissão de 83.836.000 (oitenta e três milhões, oitocentas e 

trinta e seis mil) ações ordinárias e 175.670.400 (cento e setenta e cinco mil, 

seiscentos e setenta mil e quatrocentas) ações preferenciais, todas nominativas, de 

classe única e inconversíveis de uma espécie em outra, com valor nominal de R$ 

0,0036363625, o que, somado ao capital atual, estabelece o novo valor para o 

capital social da companhia de Gás de Santa Catarina em R$ 97.275,03 (noventa e 

sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e três centavos). Foi aprovada também a 

forma de integralização das ações a serem escritas em virtude desse aumento, que 

deverá ser processada em cinco parcelas mensais (...)”

Com a alteração do capital, mediante o aumento 

proporcional das ações preferenciais, o Estado de Santa Catarina que era detentor 

de 51% das ações ordinárias, possuindo o equivalente a 34% do total das ações da 

sociedade (correspondente a 2/3 das ações ordinárias e 1/3 das ações 

preferenciais), passou a deter 17% do total acionário, na proporção de 1/3 do total 

das ações ordinárias e 2/3 das ações preferenciais. 

Ou seja, o aumento societário de míseros R$ 

94.000,00 (noventa e quatro mil reais) proporcionou uma redução pela metade da 

quota participativa do Estado de Santa Catarina na empresa SC Gás.

De forma que podemos concluir que se o estatuto 

social tivesse sido criado nos moldes firmados pela Lei de Regência (Lei Estadual 

8999/93), o aumento do capital social não poderia ter sido determinado sem a 

participação autorizativa do Estado de Santa Catarina.

Não obstante o vício inicial de formação, as provas 

dispostas nos autos criam fortes suspeitas de que a reunião do conselho de 

administração tenha sido, na verdade, um ato simulado que jamais tenha ocorrido 
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de fato.

Isso porque, o ato reflete um resumo de uma 

reunião ocorrida para ampliar o capital societário, da qual os acionistas não foram 

previamente convocados, eis que o item de pauta tinha como desiderato deliberar 

acerca da alteração da proporção da participação dos sócios na companhia, não 

refletindo qualquer silogismo com a ampliação efetivada. 

Não fosse só, verifica-se, ainda, que a ata é omissa 

quanto à participação dos entes societários, pois não há qualquer identificação das 

pessoas presentes no ato. Havendo, inclusive, a ausência do presidente do 

Conselho, cujo qual, estava sendo representado pelo Vice. 

Para evidenciar ainda mais o suposto ato simulado, 

foi certificado que a ata constituía “cópia fiel dos transcritos nos livros da sociedade”, 

porém, nos livros societários da SC Gás inexistem quaisquer conteúdo deliberativo 

acerca da ampliação do capital social. 

Com isso, conclui-se que a alteração do capital 

social, cujo qual resultou na significativa redução das ações pertencentes ao Estado 

de Santa Catarina, foi efetivada as margens da lei, isso, para não dizer, quem sabe, 

que foi com o nítido intento de fraudar a lei.       

Afinal, é difícil de acreditar que uma sociedade 

anônima possa ampliar seu capital social, com reflexo direto no poder acionário de 

seus sócios, através de mera ata inominada, despida de qualquer identificação 

representativa e sem referência em seus livros registrais.

Ademais, revela-se necessário firmar que a 

alteração do capital foi baseado em uma acordo de acionista inexistente a época, já 

que só veio a aparecer formalmente em 09.11.94 (três meses após a reunião do 

conselho). 
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Assim, ainda que se considere realmente deliberado 

pelos conselheiros da SC Gás a efetivação do acordo de acionistas, há que se 

destacar que o Conselho de Administração não detinha competência para tanto, 

uma vez que a Lei 6404/76 apenas autoriza à Assembleia Geral tal competência. 

Quanto ao acordo de acionista melhor sorte não lhe 

há! Explico!

Primeiramente, é bom salientar que o acordo de 

acionista é um negócio jurídico parasocietário, o que significa dizer que se trata 

essencialmente de um contrato com fincas no direito das obrigações, previsto na Lei 

Federal 6404/76, que permite aos acionistas a regulação do exercício de voto e da 

negocialidade das ações. 

Poucas são as obras doutrinárias acerca do tema, 

principalmente no que toca a sua aplicação às sociedades de economia mista. Para 

ser franco, nada há especificamente! De forma que a ausência de tal tratativa é no 

mínimo sintomática, ou quando nada, consideram inadmissível que, dentro desse 

quadro, tal ocorra. 

Porém, embora carente a divagação sobre o tema, é 

incontestável que o acordo que disponha sobre o exercício do direito de voto nas 

sociedades de economia mista estaria contrariando a natureza estatal da sociedade. 

Isso porque, o controle societário não decorre 

necessariamente da posição dominante no capital votante de uma sociedade e, por 

outro lado, esta posição dominante não leva, necessariamente, à titularidade do 

controle societário. 

À luz do direito privado, a noção de controle 

transcende a mera participação acionária e se fixa na efetiva direção da atividade 

social, por meio da indicação da maioria dos administradores da sociedade e da 
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preponderância nas deliberações dos sócios, que constituem os critérios orgânicos 

estabelecidos pela Lei no 6.404/76 (Lei das S.A.) e reproduzidos pelo atual Código 

Civil.

É através da participação majoritária do capital 

votante da sociedade de economia mista que o Estado instrumentaliza sua 

supremacia na gestão da empresa, gestão empreendida não por razões 

empresariais, mas para dar atendimento aos interesses coerentes com as causas 

que justificaram a sua criação e organização. 

Logo, a exigência de que o Estado detenha 51% do 

capital votante nela se dá a fim de que ele efetivamente detenha a direção da 

companhia, ante a sua incumbência de dever-poder de assegurar que a 

administração e operações se desenvolvam de acordo com a causa final da outorga 

da autorização legal para a sua criação e organização. 

Porém, não basta deter a maioria do capital votante 

quando essa maioria não é capaz de direcionar o poder controlador sob a empresa. 

Caso em que, como dito anteriormente, haveria um controle formal sem um controle 

material, caráter que se mostra inadmissível em se tratando de sociedade de 

economia mista.  

Segundo o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, 

as empresas públicas e sociedades de economia mista são instrumentos de ação do 

Estado, auxiliares do Poder Público, sendo entidades voltadas, por definição, à 

busca de interesses transcendentes aos meramente privados. Por tal razão, a lei 

estabelece que a supremacia acionária votante terá de ser governamental. O que se 

quer é precisamente garantir que o seu controle absoluto, que a condução de seus 

destinos, seja estritamente da alçada do Estado, sem que possa repartir decisões, 

sejam quais forem, sobre qualquer assunto social com particulares. 

Sendo assim, não poderia um mero “acordo de 
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acionista” transmudar por completo o fim societário da sociedade de economia mista 

criado para abrigar o serviço de gás canalizado no Estado de Santa Catarina. 

Primeiro, porque inexistia autorização legal para a 

supressão da participação societária do Estado de Santa Catarina na empresa SC 

Gás. 

Pois, em que pese a lei estadual 8999/93 ter 

autorizado o Poder Executivo a celebrar acordo de acionistas com os demais sócios, 

(art. 12), não lhe deu poderes para desvirtuar o comando societário. 

Até porque a autorização de estabelecimento de 

“acordo de acionista” tinha um fim especifico, qual seja “garantir a eficiente 

condução dos negócios e a adequada rentabilidade aos investimentos realizados”. 

O que denota que somente com tal intuito seria possível a celebração de um acordo 

entre os acionistas, fora isso seria tal ato inadmissível. 

Segundo, porque o Estado de Santa Catarina, na 

entabulação do acordo de acionista, não se fazia representado, eis que as tratativas 

foram formalizadas pelo Secretário de Estado de Tecnologia, Energia e Meio 

Ambiente.

Oras, não é preciso deter conhecimento 

administrativo para saber que um secretário de estado não é agente legalmente 

capaz para atuar como delegado autorizado do poder concedente do Estado, ainda 

mais quando a lei de regência especifica claramente que o contrato de gestão 

deveria ser celebrado pelo Poder Executivo, o que subentende “Chefe do 

Executivo”.

Até porque, mesmo sabendo que o ato praticado é 

tido como indelegável, pelo que se tem notícias nos autos, não houve qualquer ato 

de delegação por parte do Governador do Estado ao respectivo agente, vazando 
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por completo a participação estatal no acordo firmado.     

Portanto, em uma análise perfunctória digna dos 

juízos preambulares, é firme e verossímil que os atos praticados são tidos como 

inexistentes, já que, além de violarem as premissas legais, foram entabulados sem a 

expressiva vontade do ente estatal. 

3. Da inexistência dos atos praticados

Para existência, validade e eficácia dos negócios 

jurídicos, sejam eles públicos e/ou privados, é imperioso que os elementos 

essenciais, naturais e acidentais estejam devidamente constituídos. 

Seguindo a teoria da “escada ponteana”, criada pelo 

grande jurista Pontes de Miranda, o negócio jurídico é divido em três planos: plano 

da existência, plano da validade e plano da eficácia.

No primeiro - plano da existência - estão os 

pressupostos para um negócio jurídico, ou seja, os seus elementos mínimos, 

aqueles essenciais para o seu nascimento; constituem, portanto, o suporte fático do 

negócio. São eles: agentes, vontade, objeto e forma. De forma que ausente 

qualquer um desses elementos, o negócio jurídico é tido como inexistente. 

No segundo plano, o da validade, os elementos 

mínimos exigidos para a existência passam a ganhar um sentido adjetivo, a saber: 

agente capaz; vontade livre e sem vícios; objeto lícito, possível, determinado ou 

determinável e forma prescrita ou não defesa em lei. 

Por fim, no último degrau da escada ponteana tem-

se o plano da eficácia, em que se configuram os elementos relacionados com a 

suspensão e resolução de direitos e deveres. Trata-se, na verdade, dos efeitos 

gerados pelo negócio em relação às partes e em relação a terceiros, suas 
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consequências jurídicas e práticas.

Sobre os três planos, ensina Pontes de Miranda que 

“existir, valer e ser eficaz são conceitos tão inconfundíveis que o fato jurídico pode 

ser, valer e não ser eficaz, ou ser, não valer e ser eficaz. As próprias normas 

jurídicas podem ser, valer e não ter eficácia (H. Kelsen, Hauptprobleme, 14). O que 

se não pode dar é valer e ser eficaz, ou valer, ou ser eficaz, sem ser; porque não há 

validade, ou eficácia do que não é” (sem negrito no original).

Assim, pode-se afirmar que, em regra, para que se 

verifiquem os elementos de validade, é preciso que o negócio seja existente. E, 

consequentemente, para que o negócio seja eficaz, deve ser existente e válido. 

Portanto, negócio inexistente é aquele que não gera 

efeitos no âmbito jurídico, pois não preencheu seus requisitos mínimos, constantes 

do seu plano de existência. Em outras palavras, são inexistentes os negócios 

jurídicos que não apresentam os elementos que formam o suporte fático: partes, 

vontade, objeto e forma.

De sorte que consagrando as premissas acima 

enaltecidas, é fácil perceber que os atos constitutivos da empresa SC Gás, assim 

como os atos consagrados no acordo de acionistas e no Conselho de Administração 

que deram origem ao aumento do capital social e, consequentemente, na 

diminuição do poder acionário estatal, são, a princípio, considerados inexistentes, já 

que os elementos mínimos necessários a sua formação não se encontravam 

presentes. 

Afinal, a forma imposta pela lei de criação (Lei 

8999/93) não foi observada na constituição da empresa, ante a não submissão ao 

Decreto do Poder Executivo do Estatuto Social. 

A vontade do agente interessado e principal 
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acionista  Estado de Santa Catarina  foi flagrantemente menosprezada, 

impedindo, por consequência, que qualquer efeito existencial pertinente a ampliação 

do capital social e do acordo de acionista venham a adentrar na esfera jurídica. 

Sendo inexistentes os atos praticados, não há que 

se falar em prescrição e decadência, eis que o ato inexistente, como bem se sabe, é 

um nada para o direito. E, sendo um nada, não há possibilidade de convalidação, 

que por consequência, não há de sofrer as intempéries temporais.  

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

Os fatos como referendados acima encontram-se 

manifestamente demonstrados pelas vastas provas documentais carreadas aos 

autos, cujas quais são pertinentes aos fundamentos jurídicos levantados, 

consubstanciando, desta feita, a verossimilhança das alegações.

O fundado receio de dano irreparável, por sua sorte, 

se mostra configurado pelo desprestigio do interesse público na percepção de um 

serviço eminentemente público (gás natural) em detrimento do interesse privado, 

guiado pela busca incansável pelo lucro econômico.

Além disso, há de ser levado em consideração, 

ainda, a alta perda de rentabilidade aos cofres estatais advindos dos benefícios 

angariados com a comercialização do gás canalizado, cujos quais estão sendo 

distribuídos diretamente aos cofres privados por meio de medidas supostamente 

simuladas. 

DO ATIVISMO JUDICIAL COMO CONTORNO AO 

PERICULUN IN MORA EM REVERSO

Como demonstrado alhures, inegável é a ocorrência 

de atos vilipendiadores ao interesse público estatal na criação da empresa SC Gás, 
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cujos quais, além de expropriar por completo o poder de mando do ente controlador 

(Estado de Santa Catarina), modificou amplamente a distribuição dos lucros entre os 

sócios quotistas: instituindo um aumento desproporcional aos sócios, até então, 

minoritários, e um elevado decréscimo ao sócio majoritário. 

Nessa seara emblemática, não se mostra salutar 

determinar, como requerido pelos autores, o depósito judicial e integral dos lucros 

percebidos pelos acionistas no desenrolar do presente processo. Isso porque, há 

um patamar lucrativo inquestionável, cujo qual, para evitar prejuízo a todos os 

quotistas, merece ser assegurado. 

Explico!

O ato inexistente, causador de toda a celeuma 

jurídica aqui estampada, diz respeito a constituição da sociedade SC Gás após a 

expedição da Lei Estadual n.° 8999/93. Fato que, por si só, nos leva a concluir que 

as questões legais, afetas aos primórdios estabelecidos na lei de regência criadora, 

são validas e operantes, não havendo motivos para rechaça-las. 

Nesse compasso, percebe-se que há um lucro 

mínimo a ser garantido, cujo qual está a deriva da enxurrada de ilegalidades 

avençadas após o advento da lei estadual, merecendo pronta disposição 

independentemente de qualquer discussão afeta as ilegalidades sobressalientes.

Sendo assim, dever-se-á ser mantido, até mesmo 

como forma de evitar o periculun in mora in reverso, os lucros advindos pelos sócios 

minoritários na forma escalonada na Lei Estadual n.° 8999/93, pois frente a tal 

patamar não há questionamentos que possam retratar eventual ilegalidade. 

Em contrapartida, ao sócio majoritário  Estado de 

Santa Catarina  deverá ser disponibilizado a quota parte que lhe cabia após as 

alterações societárias, ou seja, o quantum recebido atualmente.
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Em consequência, deverá permanecer depositado 

em juízo os valores lucrativos concernentes as diferenças percebidas em 

decorrência das alterações societárias existentes e aquelas previstas na Lei 

Estadual 8999/93.

Por tais motivos, DEFIRO EM PARTE a antecipação 

dos efeitos da tutela para:

a) suspender as cláusulas que retiraram do Estado 

de Santa Catarina o controle societário da empresa SC Gás, em especial, as 

cláusulas que exigem quórum de votação qualificado;

b) suspender, em seu inteiro teor, o contrato de 

acionista da SC Gás; 

c) suspender a ata do Conselho Administrativo que 

autorizou a alteração do capital social; e, 

d) promover o depósito, em juízo, das distribuições 

de lucros advindas da empresa SC Gás, na forma disposta na fundamentação.

Citem-se e Intimem-se.

Florianópolis (SC), 22 de março de 2013.

LUIZ ANTÔNIO ZANINI FORNEROLLI 
      Juiz de Direito da 1.° Vara da 
                    Fazenda Pública
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Vistos etc.

O Estado de Santa Catarina e a Centrais Elétricas 
de Santa Catarina – CELESC – ajuizaram a presente ação de rito comum em 
relação a Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS –, a Petrobrás Gás S.A 
– GASPETRO –, a Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. e a Infraestrutura de 
Gás para a Região Sul S.A – INFRAGÁS.

Alegam, em resumo, que em 19 de fevereiro de 
1993 a Assembleia Legislativa aprovou  Lei 8.999, autorizando a constituição 
da sociedade de economia mista SCGás, que seria responsável pelos serviços de 
gás canalizado. A Petrobras, então, acompanhada de empresa parceira, 
apresentou-se como sócia natural do Estado, o que ocorreu também nos demais 
estados da Federação. Aqui, todavia, foi surpreendida com lei que lhe impedia 
manter a margem de lucro já acordada nos demais estados (41% do total das 
ações das companhias, percentual idêntico de sua parceira privada), ficando o 
Estado de Santa Catarina com 34% das ações totais e as principais sócias com 
33%. E para superar tal descompasso (devolver-lhe o controle e a maioria dos 
lucros), foram adotadas três estratégias: (a) foi elaborado um estatuto abusivo, 
(b) foi simulada uma reunião do Conselho de Administração, e (c) foi celebrado 
um acordo de acionistas com pessoa diversa do Chefe do Poder Executivo e sem 
autorização legal.  

Afirmam que o Estatuto Social aprovado 
"permitia ao Conselho de Administração aumentar em mais de 50 VEZES 
(cinquenta vezes!!) o capital social de uma empresa estatal, independentemente 
de alteração do Estatuto, além de retirar do Estado grande parte de seu 
controle societário por óbices inadmissíveis", e mesmo tendo sido reprovado 
pela Procuradoria-Geral do Estado (Parecer 137/93) e, portanto, sem aprovação 
por Decreto do Chefe do Executivo, exigência da Lei 8.999/93, o documento foi 
arquivado pela Jucesc.
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Acreditam que a reunião do Conselho de 
Administração, noticiada em 29 de julho de 1994, nunca ocorreu. Ali o Estado 
tem sua proporção das ações diminuída para 17% das ações totais e metade da 
participação nos lucros aos quais teria direito. Destacam, em resumo, que na 
"certidão da ata" não há indicação de quaisquer de seus participantes, assinada 
por seu Secretário ad hoc, sem a presença de seu Presidente, com dois suplentes 
votantes, com finalidade no aumento de capital. Tal certidão afirma ser fiel a 
registro dos transcritos nos livros da sociedade, livros estes que nunca foram 
encontrados cuja existência foi negada pela própria Companhia.

Sustentam, por fim, que o acordo de acionistas 
celebrado afasta definitivamente o controle do Poder Público da SCGás, uma 
vez que o Estado passa a ter apenas um dos três integrantes da Diretoria 
Executiva. Ressaltam que o acordo não é celebrado, aprovado ou autorizado 
pelo Chefe do Poder Executivo, autoridade competente que emprestaria 
legitimidade formal ao ato.

Daí o pedido liminar para que a Companhia 
distribuísse os lucros conforme a proporção original da empresa, além da 
desconsideração do acordo de acionistas e de diversas cláusulas estatutárias, 
bem como do depósito em juízo de toda e qualquer distribuição de lucros e, no 
mérito:

"(a) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na observância do controle acionário 
material e formal da Companhia de Gás de Santa Catarina – SC Gás – pelo detentor das ações 
de controle público (Estado/Celesc), na proporção estabelecida pela Lei n. 8.999/93;

"(b) condenar os réus na obrigação de fazer consistente na distribuição de todos os lucros 
vincendos na proporção original da Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS – fixada 
na Lei n. 8.999/93, em face da inexistência dos atos que tiveram por objeto deluir as ações 
ordinárias;

"(c) condenar a ré Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS – a convocar nova 
Assembleia Geral para aprovar Estatuto, sem os vícios apontados nesta actio, para submetê-lo 
a aprovação por Decreto do Chefe do Poder Executivo;

"(d) diante da necessidade da continuidade do serviço público, atribuir, de forma excepcional, 
existência para Companhia de Gás de Santa Catarina – SC GÁS – pelo prazo de seis meses, 
destinados exclusivamente para suprir a sua falta de Estatuto, nos termos do item anterior;
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"(e) condenar as rés Petrobrás Gás S.A. – GASPETRO – e Mitsui Gás do Brasil Ltda. – 
MITSUI – ao ressarcimento dos autores pelos valores recebidos em excesso na distribuição 
dos lucros em desconformidade com a proporção original da Companhia de Gás de Santa 
Catarina – SCGÁS –, acrescidos de consectários legais/contratuais/estatutários, por 
enriquecimento sem causa, observada a prescrição, quando cabível;"

A liminar foi deferida em parte para suspender as 
cláusulas que retiravam do Estado de Santa Catarina o controle societário da 
empresa SCGás, em especial as que exigem quórum de votação qualificado,e 
para suspender integralmente o contato de acionistas da SCGás, bem como a ata 
do Conselho Administrativo que autorizou a alteração do capital social. Foi, 
ainda determinado que houvesse o depósito em juízo das distribuições de lucros.

Em contestação, a ré Mitsui alegou, 
preliminarmente, a ilegitimidade ativa do Estado de Santa Catarina, visto que 
desde de 2007 não possui mais nenhuma ação da SCGás, tendo-as transferido 
em sua totalidade para CELESC. No mérito, invocou a prescrição e defendeu, 
em resumo, que os autores não possuem o aventado direito, visto que "todos os 
atos societários realizados no âmbito da SCGás foram públicos, realizados com 
a presença do Estado e em total respeito às leis e regulamentos aplicáveis". 
Disse que na época dos fatos não era sequer acionista, o que ocorreu apenas em 
2006 com a titularização das ações que até então eram da Gaspart. Afirma que 
não há nos autos prova de desfavorecimento ao interesse público ou má 
prestação do serviço de fornecimento de gás. A SCGás, inclusive, atinge as 
metas impostas pelo Poder Público no contrato de concessão e isso só é possível 
em decorrência dos investimentos das acionistas privadas, que viabilizaram o 
negócio. Disse, ainda, que os acionistas privados só passaram a ter a mais 
elevada participação no total das ações da SCGás porque a maior parte do 
capital investido na Companhia foi realizado por eles, cerca de 80%, e nos 10 
primeiros anos investiram aproximadamente R$ 12 milhões, sem obter lucro 
algum. Quanto à participação do Estado nos atos societários, defendeu que ela 
ocorreu pela presença do Secretário de Tecnologia, Energia e Meio Ambiente 
por delegação do Governador do Estado (Decreto 3.426/93), e que o contrato 
contrato de concessão para a exploração industrial, comercial e residencial dos 
serviços de distribuição de gás canalizado no Estado de Santa Catarina foi 
assinado pelo próprio Governador, o que atestaria o reconhecimento por parte 
do Governador da existência da SCGás, bem como de sua regular constituição. 
Quanto à reunião do conselho de administração, sustenta que o registro na Junta 

621

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



ESTADO DE SANTA CATARINA
                                                         PODER JUDICIÁRIO

Comercial de uma certidão da ata é aprovada, inclusiva, pela Instrução 
Normativa 100/20026 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, e 
defende sua existência, bem como ter constado a assinatura da totalidade dos 
membros do Conselho. E mais, sustentou que a regularidade e a validade de 
todos os atos societários praticados no âmbito da SCGás foram atestadas na 
representação apresentada pelo Ministério Público no TCE/SC (REP 
10/00161037), com decisão transitada em julgado, e que a decisão mais recente 
do Tribunal de Contas, na prestação de contas do Governador do Estado 
(Decisão 6188/2012), que afirma existir irregularidade, está suspensa 
aguardando análise de recurso.  (fls. 2.273-2.995).

Em sua contestação, a Petrobras alega, 
preliminarmente, a ilegitimidade ativa dos autores e a inépcia da inicial, quanto 
ao pedido de preservação do controle do Estado e da CELESC nos termos da 
Lei 8.999/93, pois jamais houve alteração nas participações societárias. No 
mérito, também apontou a prescrição e defendeu a legalidade da constituição da 
sociedade, e que a lei estadual que exige aprovação dos estatutos da sociedade 
por meio de decreto do Governador do Estado, estabeleceu um requisito 
irrelevante, de natureza administrativa e de caráter meramente formal, e sua 
inobservância traria efeitos apenas internos, o que não afetaria a criação da 
sociedade, pois sua regularidade se pauta pela legislação federal. Também 
apontou a existência do Decreto 3.426-93, que delegou ao Secretário de Estado 
da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente poderes para representar o Estado. 
Quanto à existência da reunião do Conselho de Administração, sustentou sua 
realização e que suas decisões foram unânimes, o que foi inclusive referido no 
AI 2013.023458-4. Disse, ainda, que o aumento desproporcional das ações 
preferenciais foi realizado em favor do Estado, uma vez que não demonstrou 
interesse em aportar valores mais elevados no capital da SCGás, e que, apesar 
de o Estado responder por apenas 17% dos recursos que ingressariam na 
sociedade, inadimpliu por vários anos sua obrigação, sendo necessária a redução 
de capital para que ficasse adimplente em seu dever de integralização. Destacou, 
por fim, que a atitude das autoras viola os princípios da boa-fé e da proibição de 
comportamento contraditório. (fls. 2.998-3.437).

O TJSC reformou a decisão que concedera a 
liminar (fls. 3.454-3.471).
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A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A. – 
INFRAGÁS, ao apresentar resposta, defendeu, preliminarmente, a ilegitimidade 
passiva e falta de interesse de agir, uma vez que também teve sua condição 
societária alterada em termos semelhantes à modificação suportada pelo Estado. 
No mérito, invocou a decadência e disse que os atos aqui suscitados já foram há 
muito convalidados pelo tempo e pela autoridade que a própria Administração 
destinou, e que a intenção das autoras põe em conflito a segurança jurídica dos 
atos praticados e os limites do poder de atuação do Estado, no que diz respeito à 
retificação de tais atos. Eventual declaração de invalidade deveria 
necessariamente apresentar mais utilidade do que o prejuízo que a convalidação 
já operou. Defendeu a restauração de validade dos atos, com a correção dos 
vícios apontados, desde que sujeitos à regra da proporcionalidade e não acarrete 
prejuízo a terceiros (fls. 3.479-3.530).

A SCGás na contestação destacou a preliminar de 
ilegitimidade ativa dos autores e a inépcia da petição inicial por ausência de 
relação lógica entre a causa de pedir e o pedido. No mérito, destacou a 
prescrição e impugnou todas as alegações feitas pelos autores. Sustentou que 
"não há como o agente público privilegiar uma formalidade administrativa, 
mesmo que se fundamente no princípio da legalidade, e ignorar todas as 
consequências adversas, com isso o princípio da eficiência, o que se ocorrido 
como pretendido poder-se-ia questionar inclusive se não fere o princípio da 
moralidade pública", além de afirmar que os autores não comprovaram nenhum 
dos fatos alegados. Suscitou que mesmo que não tenha havido o Decreto 
governamental aprovando o Estatuto, a outorga já fora dada em diversas outras 
manifestações governamentais, inclusive pela presença do Secretario de Estado 
à Assembleia-Geral, bem como sua aprovação ao Estatuto. Também defendeu 
que foi o próprio Governador quem assinou o contrato de concessão de gás 
canalizado com a SCGás, ratificando os atos societários. Quanto ao parecer do 
Procurador do Estado que foi contrário ao Estatuto e ao acordo de acionistas, 
disse se tratar de parecer orientativo, lavrado monocraticamente por Procurador 
de Estado, que não vincula a Administração Pública, e nele apenas se 
apresentou condições, que se sanadas, tornaria adequado o estatuto social. 
Defendeu, ainda, o instituto da convalidação, com base no art. 55 da Lei Federal 
9.784/99, e afirmou que não cabe ao Estado, agora, "alegar irregularidade na 
constituição da SCGás, motivada pelo inadimplemento de obrigação que 
expressa e sabidamente lhe cabia". Alegou, por fim, a regularidade da certidão 
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da ata da reunião do conselho, que foi levada a registro da Junta Comercial, na 
qual compareceram todos os membros, e sustentou a legitimidade do Conselho 
de Administração no aumento de capital desde que dentro do limite do capital 
social autorizado (art. 166 da lei das sociedades anônimas) (fls. 3.793-3.874).

Após réplica, o Ministério Público disse que não 
tinha interesse na causa.

É o relatório.

Decido.

1. Julgo antecipadamente a lide porque, é visto 
adiante, os documentos anexados são prova bastante para entender os fatos. 

Advirto, ainda, que existem muitas preliminares. 
Tratarei delas, entretanto, após o enfrentamento do mérito. Como basicamente 
se discutem as condições da ação  e é bem possível defender que elas estejam, 
na realidade, no direito material  estimo que seja mais produtivo ter uma visão 
geral das questões litigiosas.

2. A Lei Estadual 8.999/93 autorizou o 
surgimento de uma sociedade de economia mista cujo objeto seria a exploração 
dos serviços de gás canalizado.

Nesses casos, a lei não faz aparecer a pessoa 
jurídica: permite a sua criação. A constituição se dá de maneira equivalente 
àquela prevista para as sociedades por ações em geral (e as sociedades de 
economia devem manter essa natureza). 

Tal qual previsto na Lei 6.404/76 (que manda 
aplicar suas regras às sociedades de economia mista), houve um encontro de 
vontade dos fundadores. Isso foi documentado, aprovando-se estatutos e 
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levando-se a registro na Junta Comercial. Naquela oportunidade, em fevereiro 
de 1994, foi inclusive revelada a integralização, desde logo, de parte do capital 
social. Para tanto, o Estado se fez representar por um Secretário, que estava 
ungido por decreto do governador. Fora designado como representante do 
Estado em Comissão de Constituição da SCGás.

O estatuto passou a reger a companhia e aí surge a 
primeira polêmica. 

A Lei Estadual 8.999/93 previa que “Os estatutos 
de Constituição da sociedade serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo e, após, arquivados no Registro do comércio” (art. 4º).

Isso incontroversamente não ocorreu.

O Estado defende, a partir dessa constatação, que 
na falta do tal decreto, a “lei autorizativa não foi cumprida e o Estatuto, o 
Registro e a própria Sociedade nunca existiram no mundo jurídico” (fls. 8).

O argumento, entretanto, não me convence.

Os fatos jurídicos (em sentido amplo, abrangendo 
todas os fenômenos, naturais ou humanos, que tenham relevância para o 
Direito) podem ser analisados sob três ângulos: existência, validade e eficácia. 
É uma visão longamente abordada por Pontes de Miranda no seu Tratado de 
Direito Privado, especialmente nos primeiros seis volumes. Marcos Bernades de 
Mello (Teoria do Fato Jurídico) também faz abordagem bem aprofundada sobre 
o tema.

O que se sabe pelos livros é que a concepção 
relativa à inexistência surgiu no século XIX para resolver um impasse 
dogmático. As nulidades matrimoniais sempre foram entendidas como 
pertencendo a uma categoria excepcional. Não admitem, portanto, analogia ou 
mesmo uma interpretação ampliativa. Na época não se cogitava de casamento 
de pessoas do mesmo sexo. Só que a lei não previa para o caso a “sanção” de 
nulidade. Desse modo, esse enlace deveria ser tido como válido. Para superar o 
paradoxo se entabulou uma outra solução. O problema não estava na nulidade, 
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mas na inexistência (um plano precedente). Casamento de pessoas do mesmo 
sexo era um “não casamento”. Não ingressava, portanto, no plano seguinte, da 
validade.

A teoria foi se sofisticando, alertando os 
doutrinadores que para se cogitar de nulidade haveria de se indagar, antes de 
mais nada, se o ato era existente. Daí vêm os exemplos, bem pitorescos: 
sentença proferida por quem não seja juiz, negócio jurídico em que ausente 
completamente a vontade, compra e venda sem preço etc.  

Os atos inexistentes, então, não devem ser 
avaliados como válidos ou nulos. Isso não faz sentido. Invalidade é categoria 
que pressupõe um defeito congênito em um ato jurídico (em sentido amplo, que 
inclui os atos jurídicos e os negócios jurídicos). O que não existe, pois não se 
formou, não pode ser tido como formado defeituosamente.

Essas situações, entretanto, são processualmente 
muito raras. Eu  que já tenho vinte e três anos de magistratura  só me lembro 
de ter tido a necessidade de fazer esse debate efetivo em um caso: sentença que 
eu realmente proferira, mas esquecera de assinar. Foi juntada aos autos e houve 
até apelação. Então, sem que nem sequer houvesse surgido dúvida quanto à 
validade o ato, o ratifiquei. Disse que preponderava a aparência que o ato 
processual trouxera, tanto mais que não existia dúvida quanto à autoria. Faltara 
o ato de natureza tabelioa, a assinatura.

Faço essa peroração desinteressante para alertar 
que no cotidiano jurídico as coisas assumem valor pela simples possibilidade de 
serem tidas como eficazes (e é esse o terceiro plano de avaliação dos fatos 
jurídicos). O que um ato jurídico precisa é ter objeto, manifestação de vontade e 
forma. A enumeração, é claro, varia doutrinariamente, mas acredito que 
corresponda a uma súmula do que constam dos compêndios em geral. Só que se 
atente: não se está falando de uma forma rente à lei. Por exemplo, um contrato 
particular de compra e venda de imóvel é nulo. Existe. Uma vontade defeituosa, 
desde que exteriorizada, preenche também o requisito de existência, mesmo que 
esse possa depois ser desconstituída.

Os requisitos de existência do negócio jurídico 
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relativo à constituição da companhia estiveram presentes.

Se vício houve, diria respeito ao descumprimento 
pertinente a uma formalidade adicional tida como requisito de validade. De fato, 
o Código Civil de 1916 (que vigorava à época) já estabelecia que haveria 
nulidade quando fosse “preterida alguma solenidade que a lei considera 
essencial para a sua validade” (art. 145, inc. IV).

Esse postulado não se refere à ausência de algum 
requisito de existência. Houve vontade, houve forma e houve objeto. Insistindo, 
repita-se que forma houve, visto que o ato se materializou e pôde gerar 
consequências. O que foi dispensado era um postulado a mais, um aspecto que 
aperfeiçoaria o surgimento do ato. 

3. Derrogada a tese da inexistência, também não 
posso ver invalidade no ato em si, relativamente a alguma sorte de defeito na 
manifestação de vontade (no que toca ao Estado).

No particular, deve-se ver que a Administração 
esteve bem representada. Lá estava um Secretário de Estado. Não agia pelas 
meras forças do seu cargo, mas em razão de uma atribuição direta do 
Governador do Estado.

Acredito que seria a mais drástica das 
interpretações retirar desse contexto uma compreensão de que o Estado não 
aquiesceu com tudo quanto foi ajustado. Um Secretário não é um estafeta, 
amanuense que se limita a executar determinações materiais. Ali, na realidade, 
ele presentava o Estado, para lembrar novamente Pontes de Miranda. O Estado 
falou por ele e seria desalentador, tanto mais de depois de tantos anos, supor que 
todos os atos estavam viciados quanto à origem (ao menos em relação aos 
aspectos que dizem respeito à forma ou à vontade). 

Quando menos, a aparência e a boa-fé que daí 
decorrem imporiam respeito à situação consolidada. 

Se os atos administrativos que ampliam direitos 

627

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



ESTADO DE SANTA CATARINA
                                                         PODER JUDICIÁRIO

foram “obra do próprio Poder Público, se estavam, pois, investidos da 
presunção de veracidade e legitimidade que acompanha os atos 
administrativos, é natural que o administrado de boa-fé (até por não poder se 
substituir à Administração na qualidade de guardião da lisura jurídica dos atos 
por aquela praticados) tenha agido na conformidade deles, desfrutando do que 
resultava de tais atos”. Por isso adita que “não há razão prestante para 
desconstituir o que se produziu sob o beneplácito do próprio Poder Público e 
que o administrado tinha o direito de supor que o habilitava regularmente” 
(Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo. 19ª ed., 
Malheiros, 2005, p. 447-448).

Não fosse isso bastante, creio que valha por um 
desejo, quando menos, de convalidação as condutas posteriores do Governador, 
que não se opuseram em nada ao que fora deliberado e até mesmo deu a outorga 
do serviço público à empresa, como sublinhado nas defesas.

Note-se que essa postura, de aquiescer quanto a 
tudo, foi referendada por vários anos seguintes.

Por essas razões, inclusive, é até dispensável 
incursionar pelas delicadas arguições de prescrição.

4. Outro ponto essencial trazido pelos autores se 
refere à invalidade da assembleia havida em julho de 1994, quando se deu 
cumprimento a uma previsão estatutária: aumento do capital social da empresa 
por meio de deliberação do conselho de administração. Isso ficou sob 
responsabilidade dos acionistas particulares, que adquiriram ações preferenciais. 
Desse modo, a participação fazendária no capital total diminuiu, ainda que o 
número de ações ordinárias tenha sido mantido  e sob o controle oficial (mais 
exatamente de 51% de tal classe de ações).

Os autores dizem que, na realidade, a reunião do 
conselho de administração que aprovou a majoração do capital é repleta de 
dúvidas, sendo mesmo qualificada como uma “suposta reunião”, tanto que o 
que a corporifica é uma certidão expedida por secretário do conselho, sem 
referendo por outras assinaturas  especialmente dos representantes oficiais. 
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Aditam, inclusive, que buscas e mais buscas pelos livro social que confirmaria a 
existência dela não teve resultado.

Com as contestações, entretanto, vieram esses 
documentos que eram tidos por inexistentes. Os demandantes, é verdade, 
apregoam que isso ratifica o mistério em torno dos papéis, que maliciosamente 
foram ocultados até agora. O argumento, porém, é inconvincente. O importante 
é revelar que os documentos existiam, não havendo dúvida quanto a serem 
contemporâneos àqueles já longevos fatos. 

É verdade que os demandantes trazem outros 
vícios relacionados à deliberação administrativa, como ata do conselho de 
administração, reunião inexistente, registro de ato que "certifica" algo que não 
se encontra nos documentos da sociedade, inocorrência de assinatura e 
identificação dos participantes, inobservância dos requisitos legais e da própria 
prática da sociedade em atos anteriores.

Muito menos se sustenta, a meu ver, dizer que o 
acordo de acionistas que veio depois dependeria da intervenção do Governador 
do Estado. A propósito, os autores apontam que ele é a pessoa gabaritada a falar 
em nome do Poder Executivo. Logo, a participação apenas de Secretário não 
seria suficiente.

Aplico, todavia, os fundamentos postos antes. O 
Secretário não é servidor qualquer  bem pelo contrário. Além disso, foram anos 
e anos de aquiescência tácita com o ocorrido. Agora renegar essa situação 
agrediria ardentemente a boa-fé. O Estado assumiria, na realidade, um direito de 
arrependimento, podendo, conforme a conveniência, referendar uma 
manifestação de vontade de um Secretário ou denunciá-la.

O academicismo desses argumentos gera muito 
artificialismo, a meu ver, não podendo ser referendado. 

5. Ainda assim, entretanto, vou dar pela 
procedência do pedido.
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Indigentemente, esclareço umas ideias.

A inserção do Estado na atividade econômica tem 
sido, não raramente, desastrosa. Podem-se enumerar razões teóricas as mais 
elevadas que justificariam atuação. O desempenho empresarial pode estar 
associado à prestação de serviços públicos; há casos em que a iniciativa privada 
não tem interesse suficiente; o Estado, atuando sem o viés cego pelo lucro, pode 
atender melhor aos interesses sociais  e assim prosseguem os argumentos 
doutrinários. Mas existe aquele aspecto pragmático lastimável. Em última 
análise, haverá a condução dos negócios (e “negócios” é uma palavra bem 
aplicável) por políticos. Eles têm ardor por eleições e reeleições, para que se 
fiquem somente nos anseios menos egoístas. A perspectiva de uma má 
condução é eloquente. As folhas, nos últimos meses, nos alertam para uma 
administração das coisas do Estado da forma mais aberrante cogitável. “O 
escárnio venceu o cinismo”, disse uma Mininstra do Supremo Tribunal Federal, 
órgão que não é exatamente composto por juvenis incendiários. 

Só que a iniciativa privada, glorificada pelos 
sacrifícios ingentes de que é capaz, estimulada antes de tudo pelo desejo 
incontido de progresso econômico, não é tampouco digna de confiança. Essa 
visão idealista de empreendedorismo movido pelo altruísmo é de canastrice 
vulgar (para ser repetitivo). Eu não acredito nesses discursos emotivos de 
interesses alheios à cupidez.

Quid juris?

A solução, a meu ver, não é seguir meus instintos. 
A tentação seria julgar, se fosse possível, a causa contra os dois polos! Eu 
antecipo que vejo um comportamento inusitado da parte dos agentes públicos 
envolvidos no enredo descrito na inicial, que negligenciaram de maneira 
acintosa seu verdadeiro papel. Não me estimula, em princípio, ante tamanha 
leniência na condução da coisa pública, dar agora pelo êxito do pedido. 

O contraponto, entretanto, é ainda mais 
desalentador. Os demais acionistas se adonaram de uma sociedade de economia 
mista. Eles deixaram de ser parceiros do Estado. Isso seria válido: traziam 
capital e conhecimentos. Uniriam esforços para uma empreitada comum, ainda 
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que os interesses fossem parcialmente distintos. O Estado buscando 
primordialmente um bom serviço público e secundariamente resultado 
financeiro satisfatório. Os particulares querendo o lucro, surgindo um bom 
serviço como um meio para aquele resultado. 

Só que se cria estatuto draconiano, amplia-se a 
participação acionária, forma-se acordo de acionistas e... a empresa estatal vira 
uma sociedade anônima comum. Melhor, transforma-se em uma empresa na 
qual o Estado circunstancialmente é também acionista, mas sem poder de 
controle.

A solução para o imbróglio, nesse campo que não 
permite maniqueísmos (todos são, na sua medida, vilões), é a Constituição e as 
leis inferiores que a aplicam.

Ressalto o seguinte:

Sociedades de economia mista não são empresas 
em que o Estado participe acionariamente. São empresas em que ele participa na 
qualidade de detentor exclusivo do capital (as empresas públicas) ou majoritário 
(sociedades de economia mista). Isso lhe garantirá sempre o controle do objeto 
social.

Os serviços públicos podem ser exercidos 
diretamente pelo Estado ou mediante delegação. No segundo caso haverá 
licitação obrigatoriamente, exceto se a missão for atribuída a entidade da 
Administração Indireta. 

Esses dois aspectos  que são, no que extraio da 
Constituição  essenciais foram desprezados no casos da SCGás. 

6. Para (tentar) dar credibilidade dogmática ao 
pensamento, relembro que o Estado tem uma estrutura complexa. Existem as 
pessoas políticas (União, Estados-membros, municípios e Distrito Federal). Eles 
atuam mediante seus órgãos, mas também se servem de outras pessoas jurídicas 
de direito público, que criam com igual natureza administrativa. São as 
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autarquias e as fundações públicas (que são, na realidade, o mesmo). Elas 
podem também assumir o perfil de agências reguladoras ou associações 
públicas. 

Além desse desempenho de suas atribuições por 
intermédio de seus órgãos (Administração direta ou centralizada, mesmo que 
desconcentrada por meio da pluralidade interna de centros de competência) e da 
criação de autarquias e de fundações públicas (modalidades de 
descentralização), admitiu-se o estabelecimento de empresas públicas e 
sociedades de economia mista (conforme haja titularidade pública total ou 
parcial do respectivo capital), entidades dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado e voltadas ao desempenho de atividades de caráter empresarial. 
(A elas, entre outras projeções estatais, podem-se lembrar também as fundações 
públicas de direito privado, ainda que não haja um consenso sobre essa figura.)

 
As empresas estatais podem ser utilizadas para a 

prestação de serviços públicos ou para a exploração econômica. Por isso a 
doutrina frisa que se deve fazer distinção entre elas, conforme seu objeto. Na 
hipótese das empresas exploradoras de simples atividade econômica, veda a 
Constituição (art. 173), às inteiras, que o Poder Público quebre o ideal de livre 
concorrência, deferindo vantagens às suas entidades com propósitos comerciais 
ou industriais e as colocando em posição de desigualdade em face dos agentes 
exclusivamente privados. Contudo, quando se tratar de empresas voltadas à 
realização de serviços públicos (aqui invocável o art. 175 da CF), não se pode 
negar a elas uma parcela da autoridade que excepciona o regime de direito 
privado. Em alguma medida se aplicam os princípios relativos ao direito público 
(responsabilidade objetiva, continuidade do serviço, cobrança de tarifas etc.).

As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista se inserem, cumpre insistir, na Administração indireta. Não são 
entes alheios à estrutura estatal. Bem por isso, são permeáveis a infindáveis 
princípios comuns ao direito administrativo: “a forma é privada, mas o 
substrato é público” (Caio Tácito, Agências reguladoras, Revista de Direito 
Administrativo, n. 221, p. 1). Mesmo as empresas estatais que desempenhem 
atividade econômica, neste passo se equiparando aos particulares, não se livram, 
em sua finalística, da origem pública. Seus atos podem ser questionados por 
ação popular e, quando incluídos no uso de autoridade estatal, estão submetidos 
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ao contraste por mandado de segurança. A peculiaridade é que, mesmo não 
ocorrendo completo distanciamento do regime público, sua natureza é de direito 
privado. Há uma situação sui generis. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não ficam completamente desatreladas do regime original (e.g., 
estão sujeitas a licitação, devem contratar servidores após concurso público, 
sofrem controle dos Tribunais de Contas), mas atuam, em suas relações com 
terceiros, em identidade com os demais entes particulares ordinários. Sua seiva, 
nos vínculos jurídicos externos, é de direito privado, sujeitando-se às mesmas 
obrigações e deveres. O Estado, por decorrência, ao criar sociedades de 
economia mista e empresas públicas, permite a sua equiparação aos demais 
agentes econômicos.

O regime híbrido das empresas estatais é bem 
resumido por Toshio Mukay:

É o direito privado que, prevalentemente, rege a existência 
de tais empresas. As normas administrativas que forem editadas para regrar alguns aspectos 
que concernem às suas relações não podem contrariar as de direito privado, se disso 
resultarem privilégios dela em relação às empresas do setor privado. Trata-se de regime 
dicotômico o que regula as relações jurídicas da empresa. Enquanto as normas legais 
administrativas somente podem incidir sobre as relações organizativas da empresa, todos os 
demais aspectos (relações de pessoal, regime de bens, relações com terceiros fornecedores ou 
empreiteiros, relações com usuários, os atos, os contratos e a responsabilidade civil) são, 
necessária e obrigatoriamente, regidos pelo direito privado. (Direito administrativo 
sistematizado, Saraiva, 1999, p. 31)

Pela multiplicidade de formas que a 
Administração assume, percebe-se que não poderão essas distintas facetas estar 
submetidas a igual regime. Incogitável, por exemplo, que a Administração 
direta esteja exposta ao mesmo regramento a que estão submetidas as 
sociedades de economia mista. Assim fosse, despiciendo arquitetar essa 
proliferação de manifestações jurídicas.

Só que as projeções estatais sempre ficam 
vinculadas a um colorido comum, a uma essência congênita. Mesmo que se trate 
de atividade desempenhada por particular, ainda assim algum tom de sua 
atuação denunciará sua vinculação pública. Os graus de porosidade à natureza 
pública é que variarão. Jamais se poderá imaginar que alguma entidade estatal 
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seja refratária à sua origem, mas não se pode também negar que pode, em certas 
situações, receber influxos do regime de direito privado.

Serão as pessoas jurídicas que congreguem o 
conceito de Fazenda Pública que ficarão sujeitas enfaticamente àquele especial 
sistema que caracteriza o direito público. As demais, ainda que sofram (e 
destacadamente) suas sequelas, não estarão expostas tão duramente ao angusto 
regime publicista. Preferindo o Estado a fruição de vantagens decorrentes do 
direito privado, deverá também estar proporcionalmente submetido aos seus 
ônus.

Tomem-se como paradigma as empresas estatais 
(sociedades de economia mista e empresas públicas). Se o Poder Público 
pretende agir sob estrito regime de direito público, deve atuar diretamente ou 
por meio de autarquias (ou fundações públicas, que a tanto se equiparam). 
Optando pela criação de riquezas em sistema empresarial, haverá de se submeter 
aos ônus impostos aos demais entes jurídicos. De tal modo, não se pode 
considerar válida a existência de prerrogativas que importem quebra de 
igualdade em relação aos entes particulares, ou seja, “o governo, ao constituir 
uma sociedade de economia mista ou uma empresa pública para explorar um 
serviço público, escolhe uma forma privada de atuação, que tem na exploração 
da atividade econômica a condição de sua realização” (Diogo Figueiredo 
Moreira Neto). 

O autor ainda completa lembrando que “as 
sociedades de economia mista e empresas públicas destinam-se, pois, 
necessariamente, ao exercício da atividade econômica. E não poderia ser 
diferente, pois, revestindo a forma de sociedade comercial, daí decorre, como 
um corolário, o caráter mercantil das atividades desenvolvidas, e bem assim a 
finalidade lucrativa, que é inerente à mercância. As atividades típicas de 
administração pública deverão ser exercidas pela administração centralizada 
ou por autarquias, e, em certas circunstâncias, por fundações públicas, jamais 
por sociedades comerciais” (Sociedades de economia mista e reforma 
constitucional, Revista de Direito Administrativo, n. 217, p. 99)

 Por isso que, ao menos como princípio, estão 
essas entidades submetidas  em suas relações perante terceiros  a uma situação 
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jurídica equivalente à dos particulares. 

Coisa diversa são suas relações perante a 
Administração ou mesmo internamente, quando há especial sujeição, como já 
exposto, aos princípios de direito público. Mais exatamente, trata-se de se fazê-
las sensíveis ao regime de direito administrativo. Vale dizer, ficam expostos a 
oito princípios:  autoridade pública, submissão do Estado à ordem jurídica, 
função, igualdade dos particulares perante o Estado, devido processo, 
publicidade, responsabilidade objetiva e igualdade das pessoas políticas) (Carlos 
Ari Sundfeld, Malheiros, 1002, Fundamentos de direito público, p. 145 e ss.).

As empresas estatais (sociedades de economia 
mista e empresas públicas) podem ser de dois tipos  exploradoras de atividades 
econômicas ou prestadoras de serviço público. Quanto às primeiras, repetindo-
se o antes exposto, se submetem a regime de equiparação com os particulares, 
mas no que se refere estritamente às suas relações externas (vale ressalvar). 

As empresas estatais que explorem serviços 
públicos têm posição assemelhada, mas o caráter estatal é enfatizado. Com 
efeito, a prestação de tais utilidades atrai, por si só, interesse relevante. A 
titularidade do serviço público continua vinculada ao Poder Público. Por razões 
como essas, Edmir Netto de Araújo, referindo-se às sociedades de economia 
mista, pondera que tal modalidade “não deve dispor de qualquer privilégio 
estatal, no caso das exploradores de atividades econômicas. Entretanto, em 
certas hipóteses, principalmente no caso das prestadoras de serviços públicos, 
a lei (inclusive a criadora) pode reconhecer-lhes prerrogativas administrativas, 
fiscais e processuais” (Curso de direito administrativo, Saraiva, 2006, p. 219).

Isso tudo ainda recrudesce quando as empresas 
governamentais sejam  prestadoras de serviço público, ainda mais nítidamente 
quando houver regime de monopólio, como antes sublinhado, visto que não 
existe o risco de malferimento à livre concorrência. É o que decidiu o STF 
quando admitiu que a Empresa de Correios e Telégrafos (AgRg no RE 393.032-
MG, rel.ª Min.ª Carmen Lúcia) se beneficie de regras processuais próprias das 
pessoas jurídicas de direito público, inclusive para ser executada pelo regime de 
precatório.
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É por ter esse perfil público, ainda mais quando 
prestadoras de serviço público, que as sociedades de economia mista não podem 
ser tratadas como simples sociedades por ações. A Lei 6.404/76 lhes é aplicável 
no que couber. O regime, relembre-se enfadonhamente, é híbrido. Há feição 
privada, que admite a cogestão privada e a procura por lucro. Mas existe a 
origem estatal, pública. 

Como conclusão lógica, seria teratológico que 
uma empresa fosse criada como sociedade de economia mista (quer dizer, 
autorizada por lei, com composição de capital majoritária estatal), mas depois 
fosse possível que acabasse convertida em uma empresa privada qualquer. 

Aliás, se apenas por lei se pode criar sociedade de 
economia mista, também só por lei por ser autorizada a sua extinção (José dos 
Santos Carvalho Filho, Manual de direito administrativo, Lumen Juris, 2010, p. 
540). Daí se tem a relevância dessas entidades, que merecem uma dupla atenção 
quanto à sua existência (seja para serem criadas, seja para desaparecerem). O 
Executivo detém o poder da iniciativa legislativa, cabendo a deliberação 
derradeira ao Parlamento.

Apenas para reforçar, o art. 37, inc. XX, da CF, se 
refere à possibilidade de, autorizada por lei, serem criadas “entidades 
subsidiárias” de autarquia, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
públicas. No caso, a entidade controlada terá a mesma natureza da matriz. Quer 
dizer, subsidiária de sociedade de economia mista, por exemplo, não poderá ser 
considerada uma mera empresa privada (Marçal Justen Filho, Curso de direito 
administrativo, Saraiva, 2005, p. 270). Se um filhote de uma sociedade de 
economia mista deve ter a sua mesma configuração jurídica, o que dizer da 
entidade geratriz?

Além disso, recorde-se que o poder público acaba 
detendo capital de outras entidades, que não têm realmente perfil oficial. Cuida-
se de um direito de propriedade que o Estado assume, tal qual outros 
particulares. Ele integra entidades privadas, mas à revelia de uma constituição 
direcionada para uma configuração estatal. São denominadas sociedades de 
participação do Estado, que não integram o arcabouço administrativo (José dos 
Santos Carvalho Filho, op. cit., p. 550).
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Quero, deste longo item, reforçar que a sociedade 
de economia mista é entidade da Administração Indireta. Pressupõe a maior 
parte do capital como tendo titularidade do ente criador. Isso se justifica para lhe 
manter a atribuição de comando. Ainda que se cuide de entidade com 
personalidade jurídica de direito privado, a sua essência é estatal. Como 
decorrência, não se pode transfigurar uma sociedade de economia mista em uma 
mera empresa que tenha a participação acionária do Estado, do mesmo modo 
que não se pode modificar a natureza  a menos que haja lei. Por simetria, se 
uma empresa estatal depende de lei, também só por lei ela pode extinta; tanto 
quanto, deve ser acrescentado, não se pode admitir modificação da sua natureza 
sem a mesma vênia legislativa.

Outro ponto que merece alerta é que as 
sociedades de economia mista, no geral, têm a maior parte do capital nas mãos 
da entidade que lhes permiti a criação (União, Estados-membros, Distrito 
Federal ou municípios). Mas é possível, na linha do que está no Decreto-lei 
200/67, que esse domínio seja destinado a outra entidade de cunho 
administrativo, como por exemplo outra sociedade de economia mista. (A 
observação é importante porque, hoje, o Estado na SCGás não detém ações; sua 
participação foi substituída pela Celesc.)?

7. “Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos”, está no art. 175 da CF.

Há serviços públicos que o Estado deve prestar 
sem permissão de igual atribuição aos particulares, tanto quanto aqueles que 
pode haver atuação estatal e de particulares (ou até só de um, ou até só de 
outro). O essencial, pelo que está na Constituição, é que havendo a delegação a 
terceiro, preceda licitação.

Há, porém, uma incontroversa exceção.

A lei pode delegar diretamente a uma entidade 
estatal a execução de um serviço público  o que evidentemente dispensa a 
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licitação. Por isso mesmo é frequente que a doutrina trate esses casos como 
correspondendo a uma outorga legal. Isso decorre da compreensão que a lei, ao 
autorizar a criação de (por exemplo) uma empresa estatal, deverá associá-la 
imediatamente a um objeto. Cuidando-se de um serviço público, chega-se a 
defender que lhe seja deferida até a titularidade do serviço. Não fosse assim, 
realmente, haveria a necessidade de uma concorrência.

Talvez exista um exagero de nomenclatura 
podendo-se ver somente uma delegação legal do serviço. Pouco importa. O fato 
é que em tais circunstâncias as empresas estatais recebem a atribuição para o 
serviço público. Estão dispensadas de licitação. Atuarão em nome próprio, mas 
como uma extensão do Estado.

Não haveria nenhum sentido em se admitir que, 
assim configurados os fatos, no curso da vida da empresa estatal houvesse uma 
modificação do seu perfil jurídico. A fraude seria evidente. Pense-se em 
sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos. Tempos depois, 
ela se converte em uma simples empresa de participação estatal. Essa entidade, 
entretanto, para continuar a executar o serviço público deverá se submeter a 
licitação.

De se recordar, neste passo, o art. 27, caput, da 
Lei 8.987/95, que estabelece que “A transferência de concessão ou do controle 
societário da concessionária sem prévia anuência do poder concedente 
implicará a caducidade da concessão”.

Faço essa analogia para frisar que se deseja fixar 
o caráter pessoal de uma concessão de serviço público. Se certa empresa venceu 
a licitação, deverá se manter à frente da sua execução. A norma, é certo, permite 
temperamentos, mas o condicionando a uma concordância administrativa, que 
não pode ser tácita.

Ainda que seja uma longa transcrição, vejam-se 
as palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o assunto:

31. Tendo sido visto que a concessão depende de licitação 
– até mesmo por imposição constitucional – e como o que etá em causa, ademais, é um 
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serviço público, não se compreenderia que o concessionário pudesse repassá-la a outrem, com 
ou sem a concordância da Administração.

Com efeito, quem venceu o certame foi o concessionário, 
e não um terceiro – sujeito, este, pois, que, de direito, não se credenciou, ao cabo de disputa 
aberta com quaisquer interessados, ao exercício da atividade em pauta. Logo, admitir a 
transferência da concessão seria uma burla ao princípio licitatório, enfaticamente consagrado 
na Lei Magna em tema de concessão, e feriria o princípio da isonomia, igualmente encarecido 
a Constituição.

Sem embargo, a Lei 8.987, no art. 27, 
inconstitucionalmente a acolheu, desde que precedida de anuência da Administração, se o 
pretendente "atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço e comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor" (§ 1º, I e II, do artigo citado). De acordo com este preceptivo, 
apenas se faltar tal aquiescência preliminar é que se caracterizaria hipótese de prematura 
extinção da concessão por comportamento faltoso do concessionário, ou seja, o que denomina 
caducidade. 

32. Ali[as, no § 2º deste mesmo preceptivo foi conferida 
igual possibilidade a uma hipótese diversa, a de transferência do controle acionário da 
empresa, podendo dispensar ou alterar parte das exigências: as relativas à capacidade técnica 
e idoneidade financeira, conforme dicção do § 3º. A postergação destes requisitos, sobres 
escandalosa, é evidentemente inconstitucional, por implicar espantosa violência explícita à 
necessidade de obedecê-los, como resulta do art. 37, XXI, da Lei Magna. Sem embargo, 
quanto à possibilidade de transferência do controle acionário, retornamos à posição que dantes 
adotávamos, isto é, o do reconhecimento de tal possibilidade.

Na edição anterior deste Curso (26ª ed., 2009) 
sustentamos sua inadmissibilidade, impressionados com a circunstância de que algumas vezes 
dita transferência estava sendo utilizada como uma desnaturação do certame licitatório. Isto é, 
uma vez ganha a licitação e com isto valorizada a empresa de propósitos específicos 
constituída para assumir a concessão, vendia-se seu controle acionário absorvendo ganhos 
produzidos por tal expediente, instrumentalizando dessarte um instituto de direito público 
concebido para finalidade evidentemente diversa. Estribávamo-nos em que, como é 
controlador que tem poderes para imprimir à empresa os rumos, a higidez, a seriedade de 
conduta e eficiência – ou seja, sua própria feição – a mudança do controle acionário afetaria a 
própria identidade dela. Logo, não seria possível, sem ofensa ao princípio da licitação, 
reconhecer a qualidade de concessionário a quem, em virtude da aludida mudança, não pode 
ser considerado o mesmo que participou do certame responsável pela escolha de quem deveria 
prestar o serviço.

Já não mais sustentamos tal entendimento.
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33. Com efeito, tal intelecção é exagerada, pois nas 
empresas o que se exige são dados atributos objetivamente aferíveis, não sendo tão importante 
a pessoa dos controladores, mas de quem de fato lhes imprime a direção. Por isto, levada a 
extremo a posição referida, nem mesmo a diretoria das grandes empresas poderia ser mudada 
(o que evidentemente sria um absurdo), pois é ela que imprime o rumo das empresas, 
maiormente nas sociedades anônimas em que, como é notório, há grande impessoalidade. 
Assim, se é certo que devem ser coibidos os desvios, toda vez que se possa concluir que a 
transferência do controle é a conclusão de uma manobra adrede preconcebida na qual a 
licitação foi utilizada como mero instrumento de valorização da empresa para negociá-la 
ulteriormente, não se deve, contudo, generalizar tal vedação, a fim de não colher mais do que 
o necessário para evitar práticas abusivas e prevenir-se de desembocar em incongruências.

Nisto reformamos o ponto de vista que vínhamos 
expendendo até a 20ª edição deste Curso.

34. A lei prevê ainda, a possibilidade de subconcessão, nos 
termos do contrato de concessão, sempre que autorizada pelo concedente (art. 26). Deverá ser 
precedida de concorrência, sub-rogando-se o subconcessionário nos direitos e deveres do 
concessionário (subconcedente) dentro dos limites da concessão (§§ 1º e 2º). Isto é tudo que a 
lei estabelece sobre o assunto.

Desde logo, convém observar que a referência à 
possibilidade de realizá-la "nos termos do contrato" é insatisfatória. Isto porque, se tal 
possibilidade não houver sido prevista no edital, qualquer previsão contratual a respeito será 
inválida, por desbordar daquele documento básico (salvo, é óbvio, se a cláusula permissiva 
houver constado da minuta do contrato integrante do edital).

Uma vez que a subconcessão deve ser precedida de 
concorrência, deve-se concluir que a escolha do subconcessionário não é ato pertinente ao 
concessionário, pois concorrência é procedimento de Direito Público, só efetuável por 
entidades governamentais. Assim, tudo que o concessionário poderá fazer, na matéria, é 
postular do concedente seu inequívoco direito à exoneração de responsabilidade em relação à 
parte do serviço suscetível de ser subconcedida, na conformidade da autorização do 
concedente.

Não se confunde com a sub-concessão a mera contratação 
de terceiros, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 25 da Lei 8.987 para o "desenvolvimento de 
atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados", sempre obedientes "às normas regulamentares da 
modalidade do serviço concedido". É certo que nisto não se poderá absorver parte importante 
ou significativa da prestação do serviço, sob pena de tal "terceirização" desvirtuar o caráter 
intuitu personae da concessão e fraudar o sentido da licitação que a tenha precedido. (op. cit., 
p. 722-724)
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Quero resumir por este item, enfim, que a outorga 
(ou delegação) de serviço público para uma empresa estatal não pode, adiante, 
desaguar no exercício daquela utilidade por outra entidade (ainda que 
formalmente a mesma, mas agora sob nova natureza). 

Isso frauda evidentemente o espoco 
constitucional, que atrela o exercício de um serviço público à licitação ou à 
delegação legal (ou outorga!) para pessoa de cunho administrativo. É tão 
ofensivo à Constituição que o Estado meramente delegue o tal serviço a um 
particular quanto propiciar que, nascida licitamente a outorga, venha ela depois 
a se corromper, passando a exploração a um caráter privado.

8. É tão  reprovável a conduta que, viola 
diretamente a lei, quanto aquela que, “respeitando-a, usa de maquinação, para 
que ela não incida; transgride a lei, com a própria lei” (Pontes de Miranda, 
Tratado de Direito Privado, t. IV, Bookseller, 2000, p. 253).

Há normas cogentes. No direito administrativo, 
aliás, esse é o postulado ordinário. A norma incide sobre os fatos e 
obrigatoriamente se deve respeitar o seu sentido. A criatividade, porém, permite 
que se usem de estratégias para aparentar uma coisa, quando, na essência, se 
tem outra. Cria-se uma ilusão de sorte a se dar ares de legitimidade àquilo que 
escamoteia um objetivo indevido. É uma venda por interposta pessoa, que visa 
contornar a ilicitude da alienação direta a quem estava proibido; é uma multa 
travestida de desconto no caso de pagamento até certo instante; uma subvenção 
social que oculta uma mera transferência de recursos para fins egoístas. A 
casuística é infinita.

No caso concreto, por mais esforço que as defesas 
dediquem a colocar os propósitos quase altruístas das rés, que se lançaram em 
uma empreitada salvadora, ante as carência financeiras de conhecimento e de 
recurso do Estado, o que sobressai é uma asserção bem objetiva da petição 
inicial, que resume o imbróglio:

Com o Estatuto votado, os poderes sócio controlador 
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ficaram assim limitados: 2/3 dos votos no Conselho de Administração, 1/3 dos votos na 
Diretoria Executiva e 51% dos votos na Assembleia-Geral, na qual precisaria de, no mínimo, 
2/3 dos votos para todas as matérias. (fls. 5)

Isso vai de encontro a tudo quando foi defendido 
nos itens imediatamente anteriores. Converteu-se, em termos concretos, uma 
sociedade de economia mista em uma empresa de participação estatal. Mais 
ainda, delegou-se à gestão predominantemente privada a delegação de um 
serviço público, à revelia de licitação. Conseguiu-se um objetivo fraudulento: 
externamente, a SC Gás se mantém como uma empresa estatal; em termos reais, 
está sob o efetivo jugo privado.

Não importa se os particulares injetaram capital 
que, dizem, foi imprescindível para dar suporte às exitosas atividades 
econômicas subsequentes. Nada tenho contra o fato, em princípio, mas isso não 
poderia derivar para praticamente adquirir a empresa. Deferiu-se ao Estado  
para manter o simulacro  a maioria das ações ordinárias, que realmente seriam 
decisivas, em quadro de normalidade, para governar a entidade, haja vista que 
esses títulos é que seriam contados em assembleia-geral. Só que existe um 
aspecto essencial: os 51% de ações do Estado servem para muito pouco. O 
Estatuto exige 66,66% dos votos (ou das ações) para alterações efetivas. Armou-
se, sendo insistente, um sistema de democracia de vitrine. Um faz-de-conta. Deu-
se com uma mão para se tirar com outra. 

Aliás, a situação é de tal modo inusitada que o 
Estado demanda uma “sociedade de economia mista”, que se manifesta 
peremptoriamente contra a pretensão. É um caso único em que criador e criatura 
se digladiam, mas com a particularidade de que o criador deveria ter, 
legalmente, poder de controle sobre a criatura. No caso da SC Gás, e de sua 
atual excentricidade administrativa e societária, nada segue uma linearidade de 
pensamento. 

Há, na  caso, duas opções.

Enveredar pelo dogmatismo asséptico e dizer que 
está tudo prescrito (rectius, submetido à decadência) ou buscar solução que, 
rente especialmente à Constituição, se direcione a uma solução justa.
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Aqui, pelas razões postas, vejo que o Estado tem 
o bom direito. Deve ser amparado.

O Supremo Tribunal Federal tem compreensão 
firme quanto à necessidade de compreender o sistema jurídico a partir da 
Constituição, marcando que situações marcantemente inconstitucionais não 
admitam cura:

MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE 
NOTARIAL E DE REGISTRO. INGRESSO. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. 
ARTIGO 236, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA AUTO-
APLICÁVEL. DECADÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 54 DA LEI 9.784/1999. 
INAPLICABILIDADE A SITUAÇÕES INCONSTITUCIONAIS. PREVALÊNCIA DOS 
PRINCÍPIOS REPUBLICANOS DA IGUALDADE, DA MORALIDADE E DA 
IMPESSOALIDADE. SUBSTITUTO EFETIVADO COMO TITULAR DE SERVENTIA 
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBLIDADE. 
ORDEM DENEGADA. 

1. O art. 236, § 3º, da Constituição Federal é norma auto-
aplicável. 

2. Nos termos da Constituição Federal, sempre se fez 
necessária a submissão a concurso público para o devido provimento d e serventias 
extrajudiciais eventualmente vagas ou para fins de remoção. 

3. Rejeição da tese de que somente com a edição da Lei 
8.935/1994 teria essa norma constitucional se tornado auto-aplicável. 

4. Existência de jurisprudência antiga e pacífica do 
Supremo Tribunal Federal no sentido da indispensabilidade de concurso público nesses casos 
(Ações Diretas de Inconstitucionalidade 126/RO, rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ 
05.6.1992; 363/DF, 552/RJ e 690/GO, rel. Min. Sydney Sanches, Plenário, DJ 03.5.1996 e 
25.8.1995; 417/ES, rel. Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ 05.5.1998; 3.978/SC, rel. Min. 
Eros Grau, Plenário, DJe 29.10.2009). 

5. Situações flagrantemente inconstitucionais como o 
provimento de serventia extrajudicial sem a devida submissão a concurso público não 
podem e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 
9.784/1999, sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal. 

6. Existência de jurisprudência consolidada da Suprema 
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Corte no sentido de que não há direito adquirido à efetivação de substituto no cargo vago de 
titular de serventia, com base no art. 208 da Constituição pretérita, na redação atribuída pela 
Emenda Constitucional 22/1983, quando a vacância da serventia se der já na vigência da 
Constituição de 1988 (Recursos Extraordinários 182.641/SP, rel. Min. Octavio Gallotti, 
Primeira Turma, DJ 15.3.1996; 191.794/RS, rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 
06.3.1998; 252.313-AgR/SP, rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ 02.6.2006; 302.739-
AgR/RS, rel. Min. Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 26.4.2002; 335.286/SC, rel. Min. 
Carlos Britto, DJ 15.6.2004; 378.347/MG, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 29.4.2005; 383.408-
AgR/MG, rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 19.12.2003; 413.082-AgR/SP, rel. Min. 
Eros Grau, Segunda Turma, DJ 05.5.2006; e 566.314/GO, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 
19.12.2007; Agravo de Instrumento 654.228-AgR/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, DJe 18.4.2008). 

7. Reafirmada a inexistência de direito adquirido de 
substituto que preenchera os requisitos do art. 208 da Carta pretérita à investidura na 
titularidade de Cartório, quando a vaga tenha surgido após a promulgação da Constituição de 
1988, pois esta, no seu art. 236, § 3º, exige expressamente a realização de concurso público de 
provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. 

8. Os princípios republicanos da igualdade, da moralidade 
e da impessoalidade devem nortear a ascensão às funções públicas. 

9. Segurança denegada.(MS 28.279, rel.ª Min.ª Ellen 
Gracie)

Esse entendimento tem sido reafirmado, podendo-
se citar, entre outros, os seguintes acórdãos, sempre unânimes, do Plenário: AgR 
na Rcl 8.222-MG, rel. Min. Luiz Fux; AgR em MS 27.909-DF, rel. Min. Teori 
Zavascki; AgR em MS 29.270-PA, rel. Min. Dias Toffoli; MS 28.279-DF, rel.ª 
Min.ª Ellen Grace e AgR em MS 29.731-DF, rel. Min. Teori Zavascki.

Em resumo, portanto, se a mate´ria está  inserida na 
ordem constitucional, é insusceti´vel de decade^ncia administrativa (para fazer 
paráfrase do exposto pelo Min. Dias Toffoli no AgRg no MS 30.014-DF).

No Superior Tribunal de Justiça existe a mesma 
sensibilidade:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO SEM CONCURSO PÚBLICO 
APÓS 1988.  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
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NORTE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE RECONHECE A PRESCRIÇÃO, COM APOIO 
NO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. INAPLICABILIDADE. FLAGRANTE 
INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A Suprema Corte tem entendimento no sentido de que 
não é aplicável a decadência administrativa de que trata o artigo 54 da Lei nº 9.784/1999 em 
situações flagrantemente inconstitucionais, como é o caso da admissão de servidores sem 
concurso público.

Precedentes.

2. É inconstitucional toda modalidade de provimento que 
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu 
provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. Súmula 
685/STF.

3. Hipótese em que o "ato de transferência" de servidores 
estaduais não foi publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, mas tão 
somente no "Boletim Oficial da Assembléia Legislativa"; tal situação, somada ao fato de que 
referido ato não foi levado ao conhecimento da Corte de Contas Estadual, revela a existência 
de má-fé caracterizada por um sigilo não só ilegal mas também inconstitucional. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 
1.394.036-RN, rel. Min. Mauro Campbell Marques)

Não fosse isso bastante, como reforço lembro 
o § 5º do art. 37 da Constituição Federal, que nega a prescritibilidade quanto às 
pretensões indenizatórias fazendárias. A regra, lida de maneira ampliativa, 
chega a chocar. Depois de, digamos, cem anos, sucessores poderiam ser 
surpreendidos por ação que discutisse indenização por acidente automobilístico. 
Por isso, a tendência é considerar que a regra não mereça uma compreensão por 
demais ampliativa, mas é adequado que ela valha para os casos que 
correspondam a atos de improbidade. Em grau de repercussão geral já consta 
voto do Min. Teori Zavascki nesse sentido:

Em suma, não há dúvidas de que o fragmento final do § 5º 
do art. 37 da Constituição veicula, sob a forma da imprescritibilidade, uma ordem de bloqueio 
destinada a conter eventuais iniciativas legislativas displicentes com o patrimônio público. 
Esse sentido deve ser preservado. Todavia, não é adequado embutir na norma de 
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imprescritibilidade um alcance ilimitado, ou limitado apenas pelo (a) conteúdo material da 
pretensão a ser exercida – o ressarcimento – ou (b) pela causa remota que deu origem ao 
desfalque no erário – um ato ilícito em sentido amplo. O que se mostra mais consentâneo com 
o sistema de direito, inclusive o constitucional, que consagra a prescritibilidade como 
princípio, é atribuir um sentido estrito aos ilícitos de que trata o § 5º do art. 37 da Constituição
Federal, afirmando como tese de repercussão geral a de que a imprescritibilidade a que se 
refere o mencionado dispositivo diz respeito apenas a ações de ressarcimento de danos 
decorrentes de ilícitos tipificados como de improbidade administrativa e como ilícitos penais. 
(RE 669.069-MG)

Se é assim, em casos graves, se compreende que, 
ao menos a porção reparatória não se submeta à prescrição, é factível defender 
que o sistema jurídico de direito administrativo seja governado, no ponto, por 
valores bem diversos daqueles reinantes no direito societário. Lá se entendem as 
razões para tratar com rigidez do assunto, pregando prazos extintivos angustos. 
Seria temerário que o cotidiano empresarial ficasse submetido a contramarchas. 
Garante-se o acesso à jurisdição, mas se reclama dos acionistas que sejam 
lépidos. É da índole do (até há pouco chamado) direito comercial, muito mais 
dinâmico.

O direito administrativo não deve homenagear a 
lentidão, mas está inspirado em outros vetores. É o regime de direito público 
mencionado antes. Há, para Celso Antônio, o destaque da indisponibilidade e da 
supremacia do interesse público  expressão que não emprego como figura de 
retórica. (Geralmente o interesse público é evocado para encerrar qualquer 
debate, como se a sua menção, por intuitiva autoridade, impedisse divagação 
sobejante. A sua aplicação como superjustificativa-para-tudo não tem sentido 
(Carolina Tupinambá, A Fazenda Pública e o processo do trabalho, Forense, 
2007, p. 195). O interesse público não é o interesse do Estado ou da maioria. Ele 
deve ser identificado no Direito, conjunto superior de valores, que hão de ser 
extraídos criticamente da Constituição e fragmentados na demais produção 
jurídica, mas sempre em perspectiva aberta e contemporânea.)

Quero ressaltar que seria desprezar aqueles 
valores que inspiram o direito público compactuar com a conversão de uma 
sociedade de economia mista em entidade particular, mácula que, inaugurada 
em certo momento, merecesse ser apagada pela passagem do tempo. Seria, no 
caso, fazer preponderar raciocínio de direito privado. 
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Sei, e mesmo já disse aqui, que as empresas 
estatais têm perfil híbrido, para repetir o clichê. Mas isso não significa 
esmorecer a parcela pública, disciplinada pelo direito administrativo. Para 
constituir ou extinguir uma sociedade de economia mista, quem se destaca é o 
direito público. A Constituição é que propicia o surgimento dessas entidades. 
Ela é quem deve, nessas situações extremas, ser lembrada. Note-se: não se está 
falando do mero cotidiano da empresa, de debates bem infraconstitucionais. 
Aqui se está tratando da natureza em si de entidade que só surgiu por deferência 
constitucional e, tão grave quanto, da exploração de serviço público sem 
licitação.

Identifico, na situação, uma ofensa permanente e 
reiterada a pontos de índole superior. É um dano que se repete todo dia. Como a 
SCGás foi transmudada, e permanece desse modo, tal qual uma empresa 
particular, apenas com a conveniente participação (na prática) minoritária do 
Estado, o prejuízo se acumula. Se fosse entendido que os atos societários, sob o 
enfoque do direito comercial, estão purgados pelo tempo, no direito 
administrativo  que neste ponto tem ascendência  renega essa perspectiva.

Além disso, sirvo-me do art. 54 da Lei 9.784/99. 
É certo que ele, para muitos, não teria serventia para relações jurídicas 
precedentes. Seja como for, o que nele consta representa, na realidade, uma 
síntese da melhor solução doutrinária. Na falta de regra expressa, incidiria o 
princípio.

Quero dizer que, mesmo ali estabelecido um 
prazo de cinco anos de decadência para a anulação de atos administrativos, faz-
se ressalva à má-fé.

 No caso ela existe.

Negá-la dependeria de crer que as rés, gigantes 
econômicas, se apropriaram de uma sociedade de economia mista pela 
benemerência que lhes é inata, desconhecendo as consequências que daí 
adviriam. Queriam derrogar o perfil público da companhia e o conseguiram. 
Cuida-se de uma postura maliciosa, que foi dirigida a uma fraude. É tudo 
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sinônimo de má-fé.

9.  Deixei propositadamente para enfrentar as 
questões processuais depois de incursionar pelo mérito. 

Vejo, então, a legitimidade de todos os 
envolvidos no processo.

O Estado tem interesse eloquente em debater a 
natureza de uma sociedade de economia mista que integra a sua Administração 
Indireta. Na realidade, negar a pertinência subjetiva, identificando que a 
Administração Indireta, é alheia à companhia valeria, na realidade, por reforçar 
a procedência. Seria o reconhecimento de que a entidade não é hoje, de fato, 
uma sociedade de economia mista, mas uma empresa qualquer, submetida a 
seus desígnios próprios, malgrado mantenha a delegação perene para a 
exploração de um serviço público em caráter de monopólio.

É certo que existe uma polêmica envolvendo a 
cessão das ações que o Estado tinha para a Celesc, que hoje, então, é quem 
integra a sociedade de economia mista (?) em detrimento da Administração 
Direta. Houve decisão do Tribunal de Contas impondo a reversão do quadro, 
mas ela pende ainda de decisão derradeira para, confirmada, ter eficácia. De tal 
modo, hoje, o Estado não é acionista da empresa. Só que, vou ser mais uma vez 
insistente, a entidade se mantém (ou deveria se manter)  foi muito enfatizado 
antes  como um membro do organograma do Estado de Santa Catarina. Há (ou 
deveria haver) ascendência de entidade maior perante a inferior. Negar-lhe a 
legitimidade para a causa, a meu ver, dependeria, antes de tudo, por reconhecer 
que a SCGás é uma pessoa jurídica equivalente a tantas outras. Isso, em 
verdade, reforçaria a necessidade de o Estado estar em juízo.

À Celesc, de outro norte, como atual acionista, 
deve ser dado o direito de discutir os atos que digam respeito à natureza da 
entidade que integra, tanto mais que hoje ele, na SC Gás, é a representação do 
poder público  circunstância que é indispensável para que se tenha uma 
empresa governamental. 
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Pelas razões postas, aliás, só se pode ver a 
legitimidade dos dois autores quanto a todos os aspectos que envolvam a 
companhia; quer dizer, sejam posteriores ou anteriores à cessão de ações.

Muito menos vale o argumento de que o Estado 
estaria alijado da possibilidade de debater a invalidade de atos societários 
porque teria deles participado. A premissa está certa (o Estado interveio 
preteritamente), mas a consequência não é consistente. Já julguei muitos 
processos com base na proibição do comportamento contraditório (o meno 
auditur), mas isso não vale quando se esteja diante de direitos indisponíveis e, 
mais ainda, de caráter constitucional. Foram trazidos precedentes do STF e do 
STJ que ratificavam a anulação pelo Estado do provimento de função pública, 
malgrado ele mesmo, o Estado, ter antes ditado o tal posicionamento. Dito de 
outro modo, superiores os valores em discussão, o Estado pode decidir de uma 
forma e, depois, retroceder desde que a nova deliberação não esteja albergada 
por uma mera revisão de critério discricionário precedente. 

Sob distinto enfoque, mantenho a Infragás no 
polo passivo. É certo que sua intervenção nos atos societários é bem menos 
saliente e mesmo um importante pedido indenizatório não lhe atinge. Só que a 
pretensão mandamental atinge a companhia e também imporá conduta a seus 
acionistas, que haverão de corrigir os termos estatutários. Isso, mesmo que em 
porção acionária bem inferior, alcançará a ré. Ela, portanto, precisa estar 
submetida à coisa julgada, o que reclama a preservação da condição de parte. 
Aliás, tanto é importante que a força da sentença de procedência lhe atinja que a 
Infragás se esforça pelo reconhecimento do insucesso da causa.

Finalmente, quanto aos aspectos formais, derrogo 
também a arguição de inépcia do pedido de respeito ao controle acionário por 
parte do Estado. O pleito faz sentido porque, mesmo sempre mantida a maioria 
das ações preferenciais, na prática, isso de nada valia. Por isso que é realmente 
decisivo que se firme a tal premissa, de sorte a se promoverem as revisões 
societárias imprescindíveis para que isso também vingue em termos reais.

10. Encampo, portanto, as pretensões do autor 
(item II, alíneas “a” a “e”, apenas (como se verá adiante) com adaptações de 
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redação (para se conformar com uma diferenciação, na qual insisto, entre 
sentenças com eficácia condenatória e mandamental.

Quanto à porção condenatória faço duas 
ressalvas. 

A meu ver aqui se deve reconhecer a prescrição 
(prescrição mesmo, não decadência). O tema é apenas patrimonial e deve se 
submeter realmente à extinção da exigibilidade. O prazo, a propósito, deve ser o 
quinquenal (em relação ao Estado de Santa Catarina). À Fazenda Pública vale o 
lustro (Decreto 20.910/32), de maneira que, em sentido inverso (para ela cobrar 
o particular), deve vingar o mesmo lapso temporal.

Celso Antônio Bandeira de Mello aclara:

No passado (até a 11ª edição deste Curso) sustentávamos 
que, não havendo especificação legal dos prazos de prescrição para as situações tais ou 
quais, deveriam ser decididos por analogia aos estabelecidos na lei civil, na conformidade do 
princípio geral que dela decorre: prazos longos para atos nulos e mais curtos para os 
anuláveis.

Reconsideramos tal posição. Remeditando sobre a matéria, 
parece-nos que o correto não é a analogia com o Direito Civil, posto que, sendo as razões que 
o informam tão profundamente distintas das que inspiram as relações de Direito Público, nem 
mesmo em tema de prescrição caberia buscar inspiração em tal fonte. Antes dever-se-á, pois, 
indagar do tratamento atribuído ao tema prescricional ou decadencial em regras genéricas de 
Direito Público.

Nestas, encontram-se duas orientações com tal caráter:

a) a relativa à prescrição em casos inversos, isto é, 
prescrição de ações do administrado contra o Poder Público. Como dantes se viu, o diploma 
normativo pertinente (Decreto 20.910, de 6.1.32, texto com força de lei, repita-se, pois editado 
em período no qual o Poder Legislativo estava absorvido pelo Chefe do Executivo) fixa tal 
prazo em cinco anos. Acresça-se que é este também o prazo de que o administrado dispõe 
para propor ações populares, consoante o art. 21 da Lei da Ação Popular Constitucional (Lei 
4.717, de 29.6.65). Em nenhuma se faz discrímen, para fins de prescrição, entre atos nulos e 
anuláveis; O mesmo prazo, embora introduzido por normas espúrias (as citadas medidas 
provisórias expedidas fora dos pressupostos constitucionais), também é o previsto para 
propositura de ações contra danos causados por pessoa de Direito Público ou de Direito 
Privado prestadora de serviços públicos, assim como para as ações de indenização por 

650

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



ESTADO DE SANTA CATARINA
                                                         PODER JUDICIÁRIO

apossamento administrativo ou desapropriação indireta ou por danos oriundos de restrições 
estabelecidas por atos do Poder Público;

b) a concernente ao prazo de prescrição para o Poder 
Público cobrar débitos tributários ou decadencial para constituir o crédito tributário. Está 
fixado em cinco anos, conforme há pouco foi mencionado. Também já foi referido que, a teor 
da Lei 9.873, de 23.11.99 (resultante da conversão da Medida Provisória 1.859-17, de 
22.10.99), foi fixado em cinco anos o prazo para prescrição da ação punitiva da 
Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando 
apurar infração à legislação em vigor, a menos que esteja em pauta conduta criminosa, 
hipótese em que vigorará o previsto para ela. É, outrossim, de cinco anos o prazo para a 
Administração, por si própria, anular seus atos inválidos dos quais hajam decorrido efeitos 
favoráveis ao administrado, salvo comprovada má-fé, consoante a Lei 9.784, de 29.1.99, 
disciplinadora do processo administrativo. Também aí não se distingue entre atos nulos e 
anuláveis.

Vê-se, pois, que este prazo de cinco anos é uma constante 
nas disposições gerais estatuídas em regras de Direito Público, quer quando reportadas ao 
prazo para o administrado agir, quer quando reportadas ao prazo para a Administração 
fulminar seus próprios atos. Ademais, salvo disposição legal explícita, não haveria razão 
prestante para distinguir entre Administração e administrados no que concerne ao prazo ao 
cabo do qual faleceria o direito de reciprocamente de proporem ações.” (Celso Antônio 
Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 2010, Malheiros, 27ª revista e atualizada 
até a Emenda Constitucional 64, p. 1.062-1.064)

Já quanto à Celesc, o prazo deve ser, entendo, o 
trienal do art. 206, § 3º, inc. IV, do Código Civil, que se refere à “pretensão de 
restituição de lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data 
em que foi deliberada a distribuição”.

Faço a cisão na contagem porque vejo, quanto ao 
tema apenas patrimonial, um idêntico fracionamento dos direitos: o Estado pode 
reclamar os ganhos que mereceria até o momento em que cedeu suas ações, mas 
dali em diante eles tocam à Celesc.

A propósito, como essa cessão se deu em 2007 e a 
demanda é de 2013, quanto ao Estado houve a prescrição quanto (sendo 
pleonástico) aos aspectos financeiros.
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Assim, julgo procedente o pedido para acatar a 
integralidade das pretensões do Estado, que referendo (apenas com a eventual 
substituição da palavra condenação por determinação, de sorte que fique 
reforçada, quando for o caso, a natureza mandamental): (a) determinar que os 
réus observem o controle acionário material e formal da Companhia de Gás de 
Santa Catarina  SCGás  pelo detentor das ações de controle público, na 
proporção estabelecida pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam 
todos os lucros vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal 
qual fixada na mencionada Lei; (c) determinar que se convoque nova 
assembleia-geral para aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial, 
devendo ser depois  como condição de eficácia  submetido a Decreto do 
Governador do Estado; (d) dar o prazo de seis meses para que a Companhia 
permaneça regrada pelo atual Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, 
Gaspetro e Mitsui a restituírem em prol da Celesc os indevidos lucros 
percebidos (respeitada a prescrição trienal), haja vista a indevida nova fixação 
do capital social primitivo, os quais serão atualizados pelo INPC até a citação. A 
contar dali, vencerão apenas juros de mora pela Selic.

Condeno as rés Mitsui e Petrobras Gás ao 
pagamento de honorários advocatícios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. 
Justifico o valor, que é acima do usual, em face da complexidade e vulto da 
causa. Elas ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária. 

Condeno a SC Gás e a Infragás ao pagamento 
também de honorários advocatícios, que fixo mais modicamente, em R$ 
20.000,00, visto que bem menor sua intervenção nos fatos litigiosos. A SCGás, 
em boa medida, é praticamente uma vítima.

As custas serão suportadas pelos réus na 
proporção de 40% para as rés Mitsui e Petrobras e 10% para a SCGás e 
Infragás.

Derrotado o Estado quanto ao pedido 
condenatório, submeto a decisão, só quanto a este ponto, ao reexame necessário.
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Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se.

Florianópolis, 14 de dezembro de 2015.

Hélio do Valle Pereira
      Juiz de Direito

Autos 0011447-19.2013.8.24.0023
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Vistos etc.

1. Os primeiros embargos de declaração vêm de 
Mitsui Gás e Energia.

Eles defendem, de início, que o Estado de Santa 
Catarina seja realmente parte ilegítima, recordando o art. 6º do Código de 
Processo Civil.

A decisão cuidou do assunto nestes termos:

O Estado tem interesse eloquente em debater a 
natureza de uma sociedade de economia mista que integra a sua Administração 
Indireta. Na realidade, negar a pertinência subjetiva, identificando que a 
Administração Indireta, é alheia à companhia valeria, na realidade, por reforçar 
a procedência. Seria o reconhecimento de que a entidade não é hoje, de fato, 
uma sociedade de economia mista, mas uma empresa qualquer, submetida a 
seus desígnios próprios, malgrado mantenha a delegação perene para a 
exploração de um serviço público em caráter de monopólio.

É certo que existe uma polêmica envolvendo a 
cessão das ações que o Estado tinha para a Celesc, que hoje, então, é quem 
integra a sociedade de economia mista (?) em detrimento da Administração 
Direta. Houve decisão do Tribunal de Contas impondo a reversão do quadro, 
mas ela pende ainda de decisão derradeira para, confirmada, ter eficácia. De tal 
modo, hoje, o Estado não é acionista da empresa. Só que, vou ser mais uma vez 
insistente, a entidade se mantém (ou deveria se manter)  foi muito enfatizado 
antes  como um membro do organograma do Estado de Santa Catarina. Há (ou 
deveria haver) ascendência de entidade maior perante a inferior. Negar-lhe a 
legitimidade para a causa, a meu ver, dependeria, antes de tudo, por reconhecer 
que a SCGás é uma pessoa jurídica equivalente a tantas outras. Isso, em 
verdade, reforçaria a necessidade de o Estado estar em juízo (fls. 3.924).
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Não tenho a mínima dúvida de que a ré entendeu 
o raciocínio judicial. Compreendeu, inclusive, que o Estado  em tal 
pensamento  agia em nome próprio e em benefício de prerrogativa sua. Nada, 
portanto, que valesse por substituição processual. O juízo não precisava 
mencionar o art. 6º do CPC. Fundamentar não é se submeter a um pensamento 
pitagórico, um mundo governado por números. 

Quer dizer, a parte quer meramente rever 
“critérios de julgamento”. Para isso deveria se servir de apelação.

Rejeito os embargos quanto a esse fundamento.

2. Depois vê-se nova tentativa de refutar a 
conclusão do juízo, mais exatamente quando se diz que, em contradição, foi 
afirmado, mas não aplicado, o prazo quinquenal deferido à Administração para 
questionar a validade de seus atos. Defende que a exceção do art. 54 da Lei 
9.784/99 foi mal aplicada (não houve má-fé) e o art. 2º, que prestigia a 
segurança, deveria ter sido enfrentado.

Não tenho, por certo, a aspiração de ser infalível. 
Posso ter, como de fato tenho, todas as deficiências intelectuais imagináveis. É 
minha única convicção que tenho como plena e simultaneamente acertada. Mas, 
ao julgar um processo e dar as razões para tanto, não posso meramente 
retroceder, acatando um novo sopesamento de fato ou de direito.

O tema pertinente à prescrição (ou mesmo da 
decadência) foi longamente abordado na sentença.

Não vou repetir o que constou lá, no item 8 (fls. 
3.917 - 3.924). Ali se enfrentou o assunto. Foi afirmado que, mesmo sendo 
relevante a segurança, o caso envolvia tamanha gravidade que os direitos 
afetados eram mais salientes. Por isso que seria um despropósito imaginar que 
as generalidades do art. 2º da Lei 9.784/99 fossem colocadas acima das teses 
constitucionais que a sentença (mal ou bem, pouco importa aqui neste grau de 
jurisdição) adotou.
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Ademais, foi dito que havia má-fé, expondo-se o 
porquê se pensava assim. A autora tem todas as possibilidades defender 
avidamente sua probidade. Mas, agora, deverá fazê-lo perante o Tribunal de 
Justiça.

Rejeito, dito de outro modo, o item 3 dos 
declaratórios.

3.  O terceiro tópico do recurso (fls. 3.934) leva 
em consideração um outro “error in judicando” cometido pela sentença. 

Disse  e, repito, a ré não precisa concordar 
comigo (e geralmente isso nem sequer é recomendável)  que apesar de um 
Secretário de Estado ter, em princípio, legitimidade para falar em nome do 
Estado, na situação discutida no processo ele não estava gabaritado a tanto. Nos 
termos como colocados, a sentença seria praticamente um delírio, dizendo uma 
coisa e, na sequência, a renegando. Não foi isso o acontecido. Houve uma 
sequência no desenvolvimento da tese. A autora entendeu muito bem o dito  
confio na sua inteligência na mesma medida em que desconfio da minha). 

Ociosos os embargos, também neste ponto, 
motivo pelo qual também quanto ao presente tópico não merecem sucesso.

4. No quinto item dos embargos a ré sustenta que 
ao ser imposto que se retrocedesse estaturiamente ao controle da empresa pelo 
Estado de Santa Catarina houve obscuridade e, mais ainda, inexequibilidade. 
De forma assemelhada, no item 6 do recurso é dito que existe obscuridade ao se 
impor a dominância fazendária pela Fazenda Pública se é isso que já consta do 
regulamento da empresa.

Eis outros assuntos que estão claros na decisão, 
tanto mais que, na essência, repetiu os termos da liminar.

O problema sugerido pela autora está, na 
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realidade, no próprio recurso, que parte de uma sustentação inapropriada no 
sentido de que o juízo, em sua forma de pensar desviada da lógica (que já pode 
ser entendida ante tantas impropriedades como uma rotina), não teria constatado 
que a Administração já possui o controle acionário da empresa.

Só que, está muito claro no mesmo julgado, que 
isso era uma fraude. Em termos reais, não havia mais o controle. Houve um 
malicioso simulacro. Fundamentou-se que aquilo que era defendido por uma 
mão fora retirado por outra. O Estado tem realmente mais de cinquenta por 
cento das ações, mas pelos estratagemas dos seus associados não pode decidir 
efetivamente de maneira oposta aos demais acionistas.

Não vou transcrever o que está na sentença e 
permitir que esta sentença traga ainda mais enfado.

Das duas uma: ou a ré não entendeu o julgado (o 
que certamente não ocorreu), ou usa dos embargos para ganhar tempo na 
elaboração da apelação.

Afasto, então, mais um fundamento.

6. Finalmente, deseja-se que o juízo se pronuncie 
quanto aos muitos milhões que as acionistas particulares integralizaram.

Eis o único ponto em que os embargos fogem das 
críticas que antes pus. Havia a necessidade, realmente, de abordar esse tópico, 
trazido oportunamente, ainda que fosse para rejeitá-lo.

Mais exatamente, a parte lembra os art. 182 do 
Código Civil (que vale pelo art. 158 do Código Civil de 1916) e 884 do mesmo 
diploma (sem correspondentes no atual). (Ainda que não houvesse, no regime 
pretérito, uma disposição idêntica, a vedação do enriquecimento sem causa já 
era pacífica, podendo ser inferida do sistema jurídico.)

Reconheço, de fato, a possibilidade  em tese  de 
se aplicarem as regras lembradas pela parte. Vejo que o juízo, ao anular negócio 
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jurídico, possa impor que o autor restitua o que se choque a desconstituição do 
ato. Cuida-se, quando  menos, de um efeito anexo da sentença, que bem por 
isso independe de pedido  tanto mais que, também compreendo, pouco importa 
se o vício é absoluto ou relativo, valendo sempre a eficácia “ex nunc”. Essa 
forma de pensar, inclusive, impede uma tirania: o autor teria os benefícios 
próprios do provimento postulado, mas poderia ser ainda mais beneficiado ao 
não precisar abdicar daquilo que, tendo lhe favorecido pelo só negócio jurídico, 
permaneceria consigo.

Também me parece aceitável que a compensação 
seja trazida como mero argumento defensivo  uma exceção de direito material: 
tese de defesa que reclamaa iniciativa da parte, mas que independe de 
reconvenção. É argumento que “encobre a eficácia do direito” (Pontes de 
Miranda, Tratado de Direito Privado, t. VI, Bookseller, 2000, p. 45). 
Compensação, nessa linha, é exceção substancial (Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, Código de Processo Civil Anotado, Saraiva, 1992, p. 189; Washington 
de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, Saraiva, 1988 v. IV, p. 303; Judith 
Martins-Costa, Comentários ao Novo Código Civil, v. V, t. I, Forense, 2003, p. 
568 e ss.).

Só que, ainda assim, estimo que não poderia a 
sentença impor a simples restituição de tais valores.  Se na (para ser até 
eufemístico) remotíssima possibilidade de a sentença transitar em julgado como 
está, as autoras, cumprido o julgado, considerarem que a revisão da correlação 
de forças tornar ilegítimo o que tiveram antes desembolsado, poderão pleitear 
provimento condenatório em desfavor dos autores. Isso reclamará uma 
avaliação que resultará do rearranjo societário que se seguirá. Só então será 
possível mensurar se houve desembolsos que se tornaram vazios de significado. 
Antes disso, o comando sentencial seria condicional  e indevido (art. 460 do 
CPC).

Quer dizer, tenho que houve a omissão, mas  ao 
supri-la  mantenho o mesmo resultado de antes. Só que advirto (desnecessária 
e inutilmente) que se a é discordar dessas ideias, deverá apelar.

7. Agora vou aos embargos da Petrobras Gás.
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Ela traz uma plêiade de omissões. São tantas que 
é mais cômodo repetir o que diz a recorrente:

II- A r. sentença embargada, que julgou procedentes os 
pedidos expostos na inicial, deixou de apreciar o art. 5º, caput, da CF/88, o art. 422 do 
Código Civil, o artigo 12 da Lei nº 8.999/93, e o art. 173, § 1º, II, da CF/88, todos 
mencionados na contestação e que possuem extrema relevância para a solução do litígio.

A violação do Princípio da Segurança Jurídica previsto 
no art. 5º, caput, da CF/88 e do princípio da boa-fé objetiva, consubstanciado no art. 422 
do Código Civil, ficou plenamente demonstrada, uma vez que se pretende desconsiderar 
tudo o que foi realizado nos últimos 20 anos pela sociedade, usurpando-se, inclusive, a 
participação dos acionistas que investiram na sociedade nos momentos de criação e expansão. 

De fato, editar uma lei autorizando a constituição de 
uma sociedade de economia mista, com determinado capital inicial, bem como com a 
previsão, nessa mesma lei, da possibilidade de celebração de acordo de acionistas com 
sócios estratégicos (art. 12 da Lei n.º 8.999/93), para, então, depois de 20 anos desses atos, 
dizer, como procedeu a r. Sentença embargada, que todos os aumentos de capital, e até 
mesmo o acordo de acionistas celebrado pelas partes, seriam nulos e írritos, corresponderia a 
prestigiar a violação dos núcleos centrais de princípios da boa-fé e da segurança jurídica, 
os quais sequer foram mencionados na sentença.     

Também deve ser registrada a omissão quanto à violação 
ao art. 173, § 1º, II da CF/88, que determina a aplicação da legislação  privada às sociedades 
de economia mista. A CRFB/88 foi expressa ao definir a sujeição integral da sociedade de 
economia mista às regras próprias das empresas privadas, conforme se verifica na redação do 
redação do art. 173, § 1º da CF/88, vigente à época da constituição da SC-Gás, que não deixa 
qualquer dúvida sobre o assunto: 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida 
quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei.

§ 1º - A empresa pública, a sociedade de economia mista e 
outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio 
das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

A redação atual desse mesmo dispositivo é, inclusive, 
mais explícita ao prescrever (art. 173, § 1º, II da Constituição Federal) "a sujeição [das 
sociedades de economia mista] ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto doas direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias" (Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998).

Dessa forma, a afirmação contida na sentença, de que "a 
Lei 6.404/1976 lhes é aplicável no que couber", pressupõe uma ressalva que não foi 
estabelecida na norma constitucional que rege a matéria, e que, portanto merece ser analisada 
de forma explícita por este M.M. Juízo.

Ademais, é preciso mencionar, em relação ao Acordo de 
Acionistas, que a Lei Estadual 8.999/93, que autorizou a constituição da COMPANHIA 
DE GÁS DE SANTA CATARINA – SC Gás, já previa, em seu art. 12, a possibilidade de 
celebração de acordo de acionistas "a fim de garantir a eficiente condução dos negócios e a 
adequada rentabilidade aos investimentos realizados".

Desta forma, o acordo de acionistas, além de estar em 
vigor há quase vinte anos, e de suas regras terem servido de suporte para a participação dos 
demais acionistas na operação, foi firmado em conformidade com o artigo 118 da Lei n.º 
6.404/76, e com respaldo em autorização legislativa específica (Lei Estadual 8.999/93, art. 
12),  que previa a possibilidade de celebração de acordo de acionistas, disposições legais estas 
que também não foram mencionadas na r. decisão recorrida, e que, a toda evidência, 
mereciam ser apreciadas. 

A parte dispositiva da sentença incorre em outras 
omissões, uma vez que afronta, sem mencioná-los, vários outros artigos tanto da Lei nº 
6.404/76 (arts. 109, § 1º, 122 e 202) e do Código Civil (arts. 884 e 1.232), como da 
Constituição Federal (art. 22, I), os quais, por isso mesmo, deveriam ter sido analisados, 
inclusive para não gerar as obscuridades a que alude o item IV destes embargos (fls. 3.947 – 
3.948).

Tudo que está ali, porém, foi tratado pela 
sentença.

Só que, diferentemente do que alvitra o CPC de 
2015 (moldado ao gosto das grandes corporações de advocacia), o juízo não é 
estafeta das partes. Não fica premido à prolixidade. Julgar é ato de inteligência 
(ainda que expressão, seguida da minha assinatura, soe como uma 
indesculpável contradição). Expõem-se os fundamentos que, ao ver do julgador, 
revelam a solução jurídica. Haverá coisa que obviamente ficará superada por 
incompatibilidade lógica. Por exemplo, se foi dito que um ato que ofenda a 
Constituição não prescreve,  enfatizando-se a possibilidade de a qualquer 
momento ser combatido, todos entenderão que a evocação oposta, que se 
apegue à segurança jurídica, estará prejudicada. Ou uma coisa, ou outra. Não 
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precisa a sentença, tornando-se uma sequência de respostas a quesitos, dizer que 
o fundamento “A” é acatado, o argumento “B” (incompatível com a premissa) 
seja incorreto. 

O que a parte quer pelo excerto antes posto é, em 
via processual inadequada, ver reformada a sentença.

Deverá apelar  e com imensas (eu gosto dos 
eufemismos) perspectivas de sucesso.

8. Depois se apregoa contradição, a exemplo do 
que fez a outra embargante (item 5, supra):  se o Estado detém ainda a maior 
parte das ações, o controle acionário é seu e nada deve ser revisto, afirma-se.

Eu reconheço que é uma missão inglória ter que 
ler as dezenas páginas da sentença. Mas estou convicto (e não sou dado a 
muitas convicções, já disse) que a decisão, não importa se correta ou 
incorretamente, disse que a preservação do capital, após as acomodações ilícitas 
feitas no estatuto, foi só aparente, visto que o Estado meramente não consegue, 
com suas ações, hoje aprovar nada. É uma maioria que fica submetida à 
minoria.

O Tribunal de Justiça, agora, é o único que 
poderá alterar a conclusão.

9. Há, prosseguindo-se, o rol de obscuridades.

Ali se diz que a decisão “desconsiderou todos os 
aumentos de capital”, bem como o fato de a “Lei 8.999/93 não estabelecer 
qualquer proporção”. Por extensão, ante essas incompletudes e outras mais, se 
propiciou o enriquecimento sem causa. Sustenta-se, ainda, que o art. 202 da Lei 
das Sociedades Anônimas geram direitos a dividendos. Aponta, também, que é 
indevido submeter esse tipo de empresa à legislação estadual. Ademais, 
desconsiderou que os frutos pertencem ao titular da coisa, de maneira inclusive 
a obstar, repete-se, o enriquecimento sem cusas.
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Volto ao antes dito. O que se deseja, sob 
auspícios de aclaramento, é que o juízo reveja sua convicção, reconhecendo-a 
errada. Isso é missão para os desembargadores do Tribunal de Justiça. Os 
embargos não são, ou não devem ser, uma pré-apelação. Quer dizer, mandou-
se retornar ao estado anterior; isso pode ser considerado errado, mas não serei 
eu quem poderá dizê-lo.

Também aqui rejeito os embargos.

9. Assim, conheço e dou provimento em parte aos 
embargos da ré Mitsui apenas para, suprindo omissão, rejeitar os fundamentos 
tratados no item 6, supra. Conheço, mas nego provimento aos embargos de 
Petrobras Gás.

Intimem-se.

Florianópolis, 4 de março de 2016.

Hélio do Valle Pereira
      Juiz de Direito

Autos 0001015-33.2016.8.24.0023
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Apelação / Reexame Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da Capital
Relator: Desembargador Ronei Danielli

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS. 
ESTATUTO SOCIAL APROVADO COM CLÁUSULAS 
RESTRITIVAS AO PODER DE CONTROLE DO ACIONISTA 
MAJORITÁRIO (ESTADO DE SANTA CATARINA). 
ACORDO DE ACIONISTAS E DELIBERAÇÕES DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO QUE AUTORIZARAM O 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL MEDIANTE A EMISSÃO 
DE AÇÕES PREFERENCIAIS, NO ANO DE 1994.  
AUSÊNCIA DE DECRETO GOVERNAMENTAL. LEGÍTIMA 
REPRESENTAÇÃO POR SECRETÁRIO DE ESTADO. 
SITUAÇÃO CONSOLIDADA E PROTEÇÃO À BOA-FÉ. 
SUPOSTAS ILEGALIDADES. MODIFICAÇÃO DO QUADRO 
SOCIETÁRIO, QUE TERIAM DESNATURADO A 
NATUREZA PÚBLICA DA COMPANHIA.  
INSUBSISTÊNCIA. POSIÇÃO DE ACIONISTA 
CONTROLADOR QUE NÃO PRESSUPÕE O PODER 
ILIMITADO DE COMANDO. PROTEÇÃO LEGAL À 
PARTICIPAÇÃO DOS MINORITÁRIOS (ART. 116 DA LEI 
FEDERAL N. 6.404/76 E ART. 12 DA LEI ESTADUAL 
8.999/93). PROPORÇÃO DAS AÇÕES ORDINÁRIAS, COM 
DIREITO À VOTO, MANTIDA (51% AO ENTE PÚBLICO).  
DELIBERAÇÕES ASSEMBLEARES E NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO QUE, EMBORA NÃO POSSAM SER 
TOMADAS ISOLADAMENTE PELO PODER PÚBLICO, 
DEPENDEM NECESSARIAMENTE DE SEUS VOTOS. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADES NOS ATOS SOCIETÁRIOS 
IMPUGNADOS.  SENTENÇA REFORMADA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Reexame 
Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da comarca da Capital 1ª Vara da 
Fazenda Pública em que é Apte/Apdo Estado de Santa Catarina e Apdo/Aptes 
Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGÁS e outros.
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Gabinete Desembargador Ronei Danielli

A Terceira Câmara de Direito Público decidiu, por votação unânime 
dar provimento aos recursos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, prejudicados a 
remessa e os apelos do Estado de Santa Catarina e da Infragás; invertidos os 
ônus sucumbenciais.

O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Exmo. Sr. 
Des. Ricardo Roesler, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Des. Jaime 
Ramos.

Florianópolis, 24 de abril de 2018.

Desembargador Ronei Danielli
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

14
47

-1
9.

20
13

.8
.2

4.
00

23
 e

 c
ód

ig
o 

P
00

00
00

08
M

P
G

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

on
ei

 D
an

ie
lli

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
04

/2
01

8 
às

 1
1:

26
 .

fls. 6
664

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: B01EF



                                                         

3

Gabinete Desembargador Ronei Danielli

RELATÓRIO

Estado de Santa Catarina e Centrais Elétricas de Santa Catarina – 

CELESC S.A. propuseram, em 08.03.2013, ação de obrigação de fazer e 

ressarcimento, com pedido liminar, em face de Companhia de Gás de Santa 

Catarina – SCGÁS, Petrobrás Gás S.A. – GASPETRO, Mitsui Gás e Energia do 

Brasil Ltda. e Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. – INFRAGÁS, 

objetivando, em resumo: a) declarar a inexistência ou a nulidade do Estatuto 

Social da SCGÁS, das alterações da proporção societária da companhia 

(especialmente a de 29.07.1994) e acordo de acionistas (datado de 09.11.1994); 

b) condenar os réu a observar o controle acionário formal e material da SCGÁS 

pelo detentor das ações de controle público (Estado/Celesc), na proporção 

original fixada na Lei n. 8.999/93, e a distribuir todos os lucros vincendos 

conforme tal razão; c) condenar a ré SCGÁS a convocar assembleia geral para 

aprovação de novo Estatuto Social, com manutenção temporária da vigência do 

atual Estatuto pelo prazo de seis meses; d) condenar as rés Gaspetro e Mitsui ao 

ressarcimento dos valores recebidos em excesso na distribuição de lucros em 

desconformidade com a proporção original das ações da SCGÁS, acrescidos dos 

consectários legais.

Aduzem que o ato constitutivo da sociedade de economia mista 

Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS (em 25.02.1994), a aprovação 

da emissão de ações preferenciais com modificação da proporção societária da 

companhia (em 29.07.1994) e a celebração de acordo de acionistas (em 

09.11.1994) correspondem a atos simulados e fraudulentos, praticados em má-fé 

pelas acionistas privadas, em dissonância a legislação que autorizou a 

constituição e traçou os moldes da companhia. Em função disso, aventam sua 

inexistência ou nulidade, porque contrários à Lei Estadual n. 8.999/93.

Sustentam que tais atos societários importaram a perda do controle 

formal e material da empresa por parte do Estado (e posteriormente Celesc), a 

quem competiria ser o acionista controlador da sociedade de economia mista. 
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Alegam, nessa linha, que qualquer modificação do capital social deveria manter a 

proporção societária original, sendo indevida a redução na participação e no 

controle por parte do ente público.

Argumentam que a ação não estaria alcançada pela prescrição ou 

decadência, diante da inexistência dos atos questionados e dos prejuízos ao 

erário provocados pela menor participação do Estado na distribuição dos lucros 

da companhia desde julho de 1994.

Propugnam pela condenação dos réus ao ressarcimento à Fazenda 

Pública da diferença nas parcelas vencidas e vincendas de distribuição dos 

lucros, considerando a proporção acionária original, o que atingiria a quantia de 

R$ 77.507.505,95 (setenta e sete milhões, quinhentos e sete mol, quinhentos e 

cinco reais e noventa e cinco centavos), na data de propositura da ação.

O juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para: "a) suspender as 

cláusulas que retiram do Estado de Santa Catarina o controle societário da 

empresa SCGás, em especial, as cláusulas que exigem quórum de votação 

qualificado; b) suspender, em seu inteiro teor, o contrato de acionista da SCGás; 

c) suspender a ata do Coselho Administrativo que autorizou a alteração do 

capital social; e d) promover o depósito, em juízo, das distribuições de lucros 

advindas da empresa SCGás, na forma disposta na fundamentação" (fls. 

1.635/1.660).

A Mitsui interpôs agravo de instrumento contra a decisão do juízo 

originário que deferiu a antecipação de tutela. A relatora originária, Exma. Sra. 

Des. Cláudia Lambert de Faria concedeu o efeito suspensivo para sobrestar os 

efeitos da liminar. (fls. 2.048/2.060) e indeferiu os pedidos de reconsideração 

apresentados pelo Poder Público (fls. 3739/3757).

Ao apreciar o agravo n. 2013.023449-8, em 28.08.2013, relator o 

Exmo. Sr. Des. Luiz Cézar Medeiros, esta Colenda Câmara decidiu, por votação 
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unânime, dar provimento ao recurso (fls. 3759/3774).

O Estado opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 

3778/3789).

A Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGás apresentou 

contestação, aventando, em síntese: a) a ilegitimidade ativa do Estado e da 

Celesc ; b) a inépcia da inicial; c) a prescrição em relação a todas as pretensões 

autorais; d) a existência válida e regular da SCGás; d) a concordância expressa 

da Administração com todos os atos societários ora impugados, bem como a 

convalidação com a sucessão de atos posteriores ao longo de mais de vinte 

anos; e) vedação ao benefício da própria torpeza, uma vez que eventual vício na 

constituição da companhia teria sido provocado pelo próprio ente público.

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A – Infragás contestou 

a ação aventando a ausência de interesse de agir e a ilegitimidade passiva.

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. ofereceu contestação, 

aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do Estado e a prescrição da 

pretensão autoral. No mérito, argumentou, em síntese, que: a) não haveria 

qualquer ilegalidade nos atos societários questionados, que teriam observado 

todos os requisitos legais aplicáveis; b) a Mitsui teria ingressado nos quadros da 

SC Gás mediante regular aquisição dos ativos da acionista Gaspart, doze anos 

após os atos societários impugnados, de modo que não poderia ser condenada 

com base em má-fé de tais operações; c) a SCGás estaria cumprindo de forma 

excelente o interesse público envolvido, com prestação de serviços de qualidade 

e expansão de atendimento e infraestrutura.

A Petrobrás Gás S/A – Gaspetro também contestou o feito, 

aventando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa de ambos os autores, a inépcia 

da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou, em síntese, que: a) a 

pretensão estatal violaria boa-fé objetiva e configuraria enriquecimento sem 

causa; b) o aumento do capital social teria operado em favor dos interesses da 
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Administração Pública, consistente em dotar a SCGás de infraestrutura para 

prestação do serviço de abastecimento de gás canalizado no território estadual 

sem a necessidade de vultosos aportes de dinheiro público; c) o Governo do 

Estado teria participado de todas as assembleias, acordos, contratos e 

instrumentos societários questionados, sem apresentar impugnação alguma à 

época; d) ainda que houvesse alguma invalidade formal, teria convalidado pelo 

decurso do tempo e atos societários posteriores; e) o regime jurídico da 

sociedade de economia mista seria eminentemente privado, e não 

subsidiariamente; f) o Legislativo Estadual não teria competência para estipular 

normas societárias mais restritivas que a Lei das Sociedades Anônimas, pois a 

competência para legislar sobre direito comercial é exclusiva da União; g) 

eventuais exigências de validade na lei estadual, como a necessidade de decreto 

específico do governador para aprovação do Estatuto e constituição da 

companhia, operaria apenas em âmbito interno no ente público, traduzindo 

norma administrativa; h) o controle majoritário do Estado sobre a sociedade de 

economia mista não diria respeito à totalidade do capital social, mas às ações 

ordinárias (com direito a voto), o que se mantém na SCGás; i) o poder de 

controle da companhia não residiria no arbítrio de ser capaz de deliberar 

isoladamente, mas sim de manter a maioria dos votos nos órgãos societários, o 

que sempre teria sido mantido com o ente público; j) os investidores privados 

agiram de boa-fé ao investir na empresa, sendo que todos os atos societários 

impugnados estariam previstos na lei estadual autorizativa a constituição da SC 

Gás, contando com aprovação expressa de secretários de Estado.

Apresentadas réplicas, o Magistrado Hélio do Valle Pereira julgou 

procedente o pedido, com o seguinte teor dispositivo:

Assim, julgo procedente o pedido para acatar a integralidade das 
pretensões do Estado, que referendo (apenas com a eventual substituição da 
palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for 
o caso, a natureza mandamental): (a) determinar que os réus observem o 
controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santa Catarina 
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SCGás pelo detentor das ações de controle público, na proporção estabelecida 
pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os lucros 
vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal qual fixada na 
mencionada Lei; (c) determinar que se convoque nova assembleia-geral para 
aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial,devendo ser depois 
como condição de eficácia submetido a Decreto do Governador do Estado; (d) 
dar o prazo de seis meses para que a Companhia permaneça regrada pelo 
atual Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, Gaspetro e Mitsui a 
restituírem em prol da Celesc os indevidos lucros percebidos (respeitada a 
prescrição trienal), haja vista a indevida nova fixação do capital social primitivo, 
os quais serão atualizados pelo INPC até a citação. A contar dali, vencerão 
apenas juros de mora pela Selic.

Condeno as rés Mitsui e Petrobras Gás ao pagamento de honorários 
advocatícios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é 
acima do usual, em face da complexidade e vulto da causa. Elas ainda pagarão 
mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária.

Condeno a SC Gás e a Infragás ao pagamento também de honorários 
advocatícios, que fixo mais modicamente, em R$20.000,00, visto que bem 
menor sua intervenção nos fatos litigiosos. A SCGás, em boa medida, é 
praticamente uma vítima.

As custas serão suportadas pelos réus na proporção de 40% para as rés 
Mitsui e Petrobras e 10% para a SCGás e Infragás. 

Derrotado o Estado quanto ao pedido condenatório, submeto a decisão, 
só quanto a este ponto, ao reexame necessário. (fls. 3895/3929).

Mitsui e Gaspetro opuseram embargos de declaração, que foram 

desprovidos.

O Estado de Santa Catarina interpôs recurso de apelação, 

aventando a imprescritibilidade do ressarcimento ao erário por conta dos 

prejuízos advindos dos atos ilícitos reconhecidos na sentença. Ademais, defende 

ser desnecessário o pronunciamento judicial sobre a relação existente entre o 

Estado e a Celesc, sobretudo no que tange à destinação do bem litigioso, 

cabendo a solução na via administrativa. Subsidiariamente, alega que a 

titularidade das diferença de participação societária em favor do controle público 

caberia ao Estado, e não à Celesc.

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A – Infragás apelou, 

repisando as teses da contestação. Além disso, argumentou que, se mantida a 

sentença, sua situação societária restaria similar à do Estado/Celesc, pois seu 

percentual de participação no capital social foi reduzido conforme os 
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instrumentos debatidos neste feito, reforçando a importância do pronunciamento 

judicial contemplar expressamente tal condição.

A Petrobrás Gás S/A – Gaspetro interpôs recurso de apelação, 

repisando os argumentos deduzidos na peça defensiva. Ademais, alega que: a) a 

previsão estatutária de quórum qualificado para algumas matérias teria por 

objetivo harmonizar os interesses da companhia com os acionistas minoritários, 

caso contrário acabariam sem nenhuma representação efetiva, desnaturando a 

própria essência de sociedade por ações; b) a sentença teria desconsiderado por 

completo os recursos aportados pelos acionistas privados na SCGás, em 

contraprestação às ações preferenciais, o que somente seria cabível mediante 

desapropriação; c) a determinação de restituição dos lucros já distribuídos seria 

totalmente contrária à Lei das Sociedade Anônimas e implicaria severo prejuízo 

aos acionistas minoritários, em prol do enriquecimento sem causa do 

Estado/Celesc; d) de forma totalmente contraditória, o Estado de Santa Catarina 

teria defendido perante o STF (ADIn 1846) a validade de acordos de acionistas e 

gestão compartilhada em sociedades de economia mista.

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. também apelou, renovando 

as teses defensivas arguídas em contestação. Ainda, sustenta que: a) a maior 

distribuição de lucros aos acionistas privados não representaria usurpação de 

receitas do Estado, mas, ao contrário, correspondem ao legítimo retorno dos 

investimento realizados, uma vez terem integralizado mais de 80% do capital 

social da SCGás; b) o retorno à composição acionária original, se mantida a 

sentença, resultaria na restituição dos valores investidos pelos acionistas 

minoritários, correspondendo a cerca de 126 (cento e vinte e seis) milhões de 

reais, acrescidos de juros e correção monetária.

A Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGás também interpôs 

recurso de apelação, repisando as alegações deduzidas em contestação.

Apresentadas contrarrazões, os autos ascenderam a esta Egrégia 
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Corte de Justiça.

Lavrou parecer pela Douta Procuradoria-Geral de Justiça o Exmo. 

Sr. Dr. Paulo Cezar Ramos de Oliveira, manifestando-se pela anulação da 

sentença, com o retorno dos autos ao juízo de origem para tramitação conjunta 

com a ação civil pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023.

Este é o relatório.

VOTO

Afasto, inicialmente, as preliminares. Identifica-se a  legitimidade 

ativa e passiva, pois a pretensão deduzida em juízo objetiva recompor suposto 

prejuízo sofrido pelas autoras, supostamente causados por atos praticados pelas 

rés. Além disso, os efeitos da sentença atingirão diretamente todas as partes 

envolvidas.

Ademais, nos termos do art. 488 do CPC, sempre que possível, o 

juiz resolverá o mérito, se a decisão puder ser favorável à parte que deduz o 

óbice processual.

Logo, em atenção ao princípio da primazia do julgamento de mérito, 

a análise focará primordialmente nos aspectos centrais da demanda.

1) Conexão com a ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa.

Manifestou-se a Procuradoria Geral de Justiça, no seu parecer, pela 

anulação da sentença, propiciando a reunião de processos e o julgamento 

conjunto com a ação pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023, em trâmite na primeira instância, por força da 

conexão.

A pretensão, todavia, não merece acolhimento.

O § 1º, do art. 55 do CPC, ressalva a hipótese de reunião do feitos, 

por conexão, quando um dos processos já tiverem sido sentenciados, como no 
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caso dos autos. Na mesma direção, o teor da Súmula n. 235 do STJ: "A conexão 

não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado."

A ação civil pública, por ato de improbidade, foi ajuizada poucas 

semanas da prolação da sentença de mérito neste processo, perante o mesmo 

órgão jurisdicional, indicando percepção de ausência de identidade de pedido ou 

de causa de pedir.

Ademais o pedido e a causa de pedir das ações, embora com uma 

intersecção pontual, são distintas. 

Neste feito, os autores buscam primordialmente a declaração de 

inexistência ou invalidade do Estatuto Social, Acordo de Acionistas e emissão de 

ações preferenciais, com a consequente desconstituição de atos e ressarcimento 

da Fazenda Pública.

Já na citada na ação civil pública, o Parquet almeja a declaração de 

nulidade da transferência de ações do Estado à Celesc, do Acordo de Acionistas 

apenas no ponto que permitiu a emissão de ações preferenciais, a alienação das 

ações estatais à Celesc, a nulidade de uma série de pagamentos a diretores e 

distribuição de lucros, bem como a condenação de agentes públicos 

responsáveis pelas operações por ato de improbidade administrativa.

Portanto, o objetivo central dos feitos é diverso, com a ação civil 

pública focada essencialmente sobre repasses financeiros indevidos vinculados à 

transferência das ações do Estado à Celesc, ao passo que esta demanda mira a 

própria constituição da companhia, reputando inexistentes os atos praticados 

desde sua criação. 

Logo, no intuito de efetivar o princípio da razoável duração do 

processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), incabível a desconstituição da sentença e 

retorno do feito à origem, como aventado no parecer ministerial. 

2) Prescrição.

As apelantes Gaspetro, Mitsui e SCGás sustentam que a pretensão 
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autoral atinente à desconstituição dos atos societários questionados estaria 

alcançada pela prescrição.

O sentenciante afastou-a por entender que as cláusulas do Estatuto 

Social limitadoras do poder estatal, o Acordo de Acionistas e o aumento do 

capital social ofenderiam à Constituição Federal de forma grave, flagrante e com 

má-fé, não incidindo o prazo prescricional.

Nesta linha de raciocínio, a prescrição dependeria do mérito dos 

atos impugnados.

Constatada a legalidade das práticas empresariais objeto da ação, 

não subsistiria flagrante ofensa às previsões constitucionais apta a legitimar a 

imprescritibilidade da ação. 

Os atos societários objeto da ação datam de 25.02.1994 

(aprovação do Estatuto Social – fls. 111/117), 29.07.1994 (reunião do Conselho 

de Administração que aprovou o aumento do capital social – fls. 119/120) e 

09.11.1994 (acordo de acionistas – fls 122/134). 

Por seu turno, a ação foi proposta em 08.03.2013 (fl. 01), portanto 

cerca de 19 (dezenove) anos depois.

O prazo prescricional geral incidente sobre as pretensões da 

Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, consoante as regras do art. 1º do Decreto 

n. 20.910/32 e do art. 54 da Lei n. 9.784/99, com sólido consenso jurisprudencial.

Sob prisma societário, o prazo prescricional aplicável à 

desconstituição do aumento de capital social e do acordo de acionistas é de 3 

(três) anos, nos termos do art. 287, II, alínea 'g', da Lei das Sociedades 

Anônimas ("a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja 

o seu fundamento"), e para questionar a constituição da empresa é de 1 (um) 

ano, de acordo com o art. 285 do mesmo diploma ("A ação para anular a 

constituição da companhia, por vício ou defeito, prescreve em 1 (um) ano, 

contado da publicação dos atos constitutivos"). 
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No âmbito civil, na anulação de negócio jurídico o prazo 

prescricional estabelecido pelo art. 178, § 9º, V, do Código Civil de 1916, à época 

vigente, é de 4 (quatro) anos ("A ação de anular ou rescindir os contratos, para a 

qual se não tenha estabelecido menor prazo; contado este: a) no caso de 

coação, do dia em que ela cessar; b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do 

dia em que se realizar o ato ou o contrato; c) quanto aos atos dos incapazes, do 

dia em que cessar a incapacidade"); regra contemplada similarmente no art. 178 

do Código Civil de 2002.

Todavia, argumenta-se que o ato é nulo frente a falta de 

capacidade do agente administrativo, para celebração do ato, pois privativo do 

Governador do Estado.

A respeito da imprescritibilidade do ato jurídico nulo, esclarece 

Arnaldo Rizzardo:

Se o ato ou negócio apresenta todos os elementos próprios, mas sendo 
perpetrado infringindo disposição de lei, ou revelando-se contrário à ordem 
pública, aos bons costumes, ou não observando a forma prescrita em lei, 
apresenta-se então a nulidade. [...] Não se confirma o negócio nulo, e nem é 
prescritível a nulidade, sempre sendo possível a sua alegação, 
independentemente do passar do tempo. (Prescrição e decadência, 2.ed., Rio 
de Janeiro: Forense, 2017, fls. 401/402, sem grifo no original)

Nesse aspecto, "o ato jurídico absolutamente nulo é imprescritível, 

podendo sua nulidade ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir 

qualquer efeito jurídico" (STJ, AgRg no REsp 1481240/ES, rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 21.08.2015).

Afasta-se, portanto, a prejudicial de mérito.

3. Constituição da SCGás.

Os autores aduzem que a aprovação do Estatuto Social da SCGÁS, 

a emissão de ações preferenciais por deliberação do Conselho de Administração 

e a acordo de acionistas são atos inexistentes, por vício insanável de forma.

Em especial, aduzem que o Estatuto Social da SCGás somente 

poderia ser aprovado por Decreto do Governador, nos termos da lei estadual 
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autorizativa (Lei 8.999/93, Art. 4º: "Os estatutos de Constituição da sociedade 

serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados 

no Registro do comércio."), nunca editado. Assim, faltaria formalidade essencial 

à produção de efeitos jurídicos.

O Magistrado singular afastou as teses autorais. Transcreve-se o 

seguinte trecho da sentença: 

Os requisitos de existência do negócio jurídico relativo à constituição da 
companhia estiveram presentes. [...]

Esse postulado não se refere à ausência de algum requisito de existência. 
Houve vontade, houve forma e houve objeto. Insistindo, repita-se que forma 
houve, visto que o ato se materializou e pôde gerar consequências. O que foi 
dispensado era um postulado a mais, um aspecto que aperfeiçoaria o 
surgimento do ato [decreto do governador]. [...]

Derrogada a tese da inexistência, também não posso ver invalidade 
no ato em si, relativamente a alguma sorte de defeito na manifestação de 
vontade (no que toca ao Estado).

No particular, deve-se ver que a Administração esteve bem 
representada. Lá estava um Secretário de Estado. Não agia pelas meras 
forças do seu cargo, mas em razão de uma atribuição direta do 
Governador do Estado.

Acredito que seria a mais drástica das interpretações retirar desse 
contexto uma compreensão de que o Estado não aquiesceu com tudo 
quanto foi ajustado. Um Secretário não é um estafeta, amanuense que se 
limita a executar determinações materiais. Ali, na realidade, ele presentava 
o Estado, para lembrar novamente Pontes de Miranda. O Estado falou por 
ele e seria desalentador, tanto mais de depois de tantos anos, supor que 
todos os atos estavam viciados quanto à origem (ao menos em relação 
aos aspectos que dizem respeito à forma ou à vontade).

Quando menos, a aparência e a boa-fé que daí decorrem imporiam 
respeito à situação consolidada. [...]

Não fosse isso bastante, creio que valha por um desejo, quando menos, 
de convalidação as condutas posteriores do Governador,que não se opuseram 
em nada ao que fora deliberado e até mesmo deu a outorgado serviço público à 
empresa, como sublinhado nas defesas.

Note-se que essa postura, de aquiescer quanto a tudo, foi referendada 
por vários anos seguintes. (fls. 3900/3905, sem grifo no original).

Quanto a este ponto – inexistência ou invalidade formal dos atos 

societários impugnados – a sentença não merece reparo. 

A edição de Decreto do Governador para aprovação do Estatuto 

Social da companhia traduz mera formalidade adicional, dirigida ao ente público 
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responsável pela constituição da sociedade de economia mista.

A Assembleia Geral de constituição da Companhia de Gás de Santa 

Catarina – SCGÁS, com aprovação do Estatuto Social e eleição dos primeiros 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria, ocorrida em 25.02.1994, 

foi presidida pelo Sr. Amílcar Ganaziga, então Secretário de Tecnologia, Energia 

e Meio Ambiente do Governo Estadual.

Demonstrando a higidez da representação do Governo do Estado, 

na pessoa do Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente, 

destaca-se o teor do Decreto n. 3.426, de 9 de março de 1993, que "Institui a 

Comissão de Constituição da Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGás": 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Constituição da SC-Gás, com 
finalidade de levar a termo as atividades de organização, estruturação e 
legalização da Companhia de Gás de Santa Catarina – SC-Gás, de capital 
autorizado, e proceder tratativas com pessoas físicas e jurídicas, visando definir 
formas de participação e composição inicial do capital social da Companhia.

 [...]
Art. 5º Fica designado o Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente, representante do Estado de Santa Catarina, com a atribuição 
de estabelecer as bases de negociação, visando à instalação de rede de gás e 
o fornecimento desse energético no território catarinense.

Além disso, no contrato  de concessão firmado com a SCGás, em 

08.03.1994, consta a assinatura do Governador do Estado e do Secretário da 

Tecnologia, Energia e Meio Ambiente (fls. 2657/2671), confirmando o 

reconhecimento estatal à válida constituição da companhia.

Quanto ao aumento do capital social, com emissão de ações 

preferenciais, consta da ata de reunião do Conselho de Administração da 

SCGás, de 29.07.1994, a aprovação unânime pelos conselheiros presentes, 

todos firmatários do documento, dois deles indicados pelo Estado (José 

Fernando Xavier Faraco e Miguel Ângelo Sedrez, este inclusive tendo 

representado o Estado em outros atos como Secretário de Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente em exercício – fls. 2716 e 2726). 

Ademais, no Anexo II da ata, consta o quadro de ações emitidas, 
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incluindo a subscrição de 42.756.360 ações ordinárias ao Estado de Santa 

Catarina, correspondentes à integralização de R$ 15.547,77 em cinco parcelas 

(fls. 2708/2710).

Logo, não apenas o autor tinha pleno conhecimento da deliberação 

do Conselho de Administração em emitir ações visando aumentar o capital social 

da companhia (que, como mencionado, contou com o voto favorável dos 

conselheiros indicados pelo Estado), como ainda realizou aportes na sociedade, 

em integralização das novas ações ordinárias subscritas.

Somado a isso, consta dos autos extenso rol de atas das 

Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de Administração, demonstrativos 

de distribuição de lucros, modificações posteriores do Estatuto Social, leis 

estaduais abordando responsabilidades e autorizações relativas à SCGás, e 

outros atos societários e comerciais que contam com a participação direta do 

Estado de Santa Catarina ou da Celesc, mediante representação por Secretário 

de Estado, pelo próprio Governador ou por agente especialmente designado. 

A situação, portanto, está consolidada há mais de vinte anos, sem 

que conste dos atos subsequentes qualquer questionamento acerca das 

invalidades formais ora suscitadas, o que transparece a boa-fé na atuação 

empresarial da SCGás e seus acionistas.

Por outro lado, o Estado não produziu provas concretas de fraude 

nos documentos ou simulação nas reuniões questionadas, limitando-se a apontar 

vícios supostamente insanáveis e essenciais à validade dos atos.

Desse modo, constata-se a plena existência, validade dos atos 

constitutivos da SC Gás, seu Estatuto, acordo de acionistas e reunião do 

Conselho de Administração que aprovou o incremento do capital social mediante 

emissão de ações. 

4) O controle acionário da SCGás.

Ausente nulidades nos atos societários questionados, que são 
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plenamente existentes e produzem efeitos jurídicos, importa analisar a higidez do 

Estatuto, do Acordo de Acionistas e do aumento do capital social.

Os autores defendem que tais instrumentos estariam eivados de 

manifesta ilegalidade – notadamente as previsões que inserem quóruns 

qualificados na Assembleia Geral (66,6% dos votos) e no Conselho de 

Administração (4 de 5 votos), aumentam o capital social sem prévia lei específica 

e conferem ao Estado/Celesc a prerrogativa de indicar apenas dois dentre cinco 

conselheiros, e apenas um entre três diretores – razão por que nulos de pleno 

direito.

Em outras palavras, ainda que os acionistas tenham aprovado tais 

disposições, traduziriam cláusulas contrárias à Constituição e à lei de regência, 

porque haveriam retirado do Estado/Celesc o efetivo controle formal e material 

da companhia, desnaturando a essência da sociedade de economia mista.

Os réus, por outro lado, defendem a legalidade dos atos societários, 

que teriam respeitado a legislação aplicável, mantido o controle acionário do ente 

público e permitido a capitalização da empresa, essencial para o cumprimento 

eficiente do serviço público de fornecimento de gás canalizado.

A tese autoral foi acolhida pelo Magistrado singular, o qual 

entendeu que os atos societários impugnados provocaram a perda do controle 

societário por parte do ente público, desnaturando a essência pública da 

companhia, implicando em burla à licitação pública (ante a delegação dos 

serviços públicos de fornecimento de gás canalizado).

Este o ponto central da controvérsia.

A definição legal  de sociedade de economia mista foi traçada pelo 

Decreto-lei n. 200/67, com redação dada pelo Decreto-lei n. 900/69:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: [...]
III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade 
econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da Administração 
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Indireta. (sem grifo no original).

No tocante ao regime jurídico das sociedades de economia mista, 

esclarece o ilustre professor Modesto Carvalhosa:

Têm os publicistas enfatizado sempre que a finalidade pública das 
sociedades de economia mista derroga parcialmente o regime de direito 
privado. Essa posição é evidentemente equivocada, fruto da escolástica 
acadêmica. Uma coisa é a finalidade pública, outra é o regime jurídico a 
que se submete a sociedade de economia mista para consecução dessa 
finalidade pública primária ou coletiva. O regime funcional será sempre o 
do direito privado, submetendo-se ela, desse modo, ao contrato privado e 
às relações extracontratuais privadas. Não obstante a clareza dessa 
submissão funcional ao contrato privado, tem a doutrina publicista 
reiteradamente detectado o 'fenômeno derrogatório' do direito privado pelo 
direito público no que respeita à sociedade de economia mista. [...] 

Ocorre que não há derrogação alguma, visto que a própria lei societária, 
no seu art. 238, 'faculta' ao Estado controlador orientar as atividades da 
companhia de modo a atender ao interesse público que justificou sua criação. 
Não há, portanto, nenhuma 'derrogação' do direito privado, uma vez que o 
próprio direito privado (lei societária) declara o fim público das sociedades de 
economia mista. (Comentários à Lei de Sociedades Anônimas, 4º volume, tomo 
I, 5.ed., São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 397-398, sem grifo no original).

A Lei Estadual n. 8.999/1993, que "autoriza a constituição da 

Sociedade por Ações Companhia de Gás de Santa Catarina e dá outras 

providências", dispõe que:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, direta ou 
indiretamente, uma sociedade anônima de economia mista de capital 
autorizado sob a denominação de COMPANHIA DE GÁS DE SANTA 
CATARINA – SC GÁS, com sede e foro na capital do Estado e que funcionará 
por tempo indeterminado. 

[...]
Art. 5º O capital social da SC GÁS será inicialmente de Cr$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), dividido em Cr$ 5.332.800.000,00 
(cinco bilhões, trezentos e trinta e dois milhões e oitocentos mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas e Cr$ 2.667.200.000,00 (dois bilhões, seiscentos e 
sessenta e sete milhões, duzentos mil cruzeiros) ações preferenciais 
nominativas, todas no valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma.

Art. 6º O Estado de Santa Catarina, diretamente ou através de entidades 
de sua administração indireta, subscreverá parcelas do capital social que 
assegure o percentual mínimo de 51% (cinqüenta e um por cento) das 
ações com direito a voto, correspondendo a Cr$ 2.719.728.000 (dois bilhões, 
setecentos e dezenove milhões, setecentos e vinte e oito mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas, indispensáveis à manutenção do controle acionário 
da Companhia, podendo integralizá-lo mediante a utilização de bens, direitos, 
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dinheiro ou créditos de quaisquer espécies. (sem grifo no original).
[...]
Art. 12. No sentido de assegurar efetiva participação do capital 

privado na gestão da Companhia, fica autorizado o Poder Executivo a 
celebrar acordos de acionistas com os demais sócios, a fim de garantir a 
eficiente condução dos negócios e a adequada rentabilidade aos investimentos 
realizados.

Note-se que a lei estadual traçou parâmetros específicos 

pertinentes ao deslinde do presente caso: a) possibilidade de aumento do capital 

social (art. 5º); b) controle acionário da companhia significa a manutenção de 

51% das ações com direito a voto (art. 6º); c) participação efetiva dos acionistas 

privados na gestão da companhia, mediante celebração de acordo de acionistas 

(art. 12).

A respeito da participação dos acionistas minoritários na gestão da 

sociedade de economia mista, destaca Vitor Rhein Schirato, Professor Doutor de 

Direito Administrativo da USP:

Sendo assim, é fundamental que aos acionistas minorita´rios seja 
concedido direito de participac¸a~o nos órga~os deciso´rios das sociedades de 
economia mista, com a finalidade de que estes possam se manifestar a respeito 
das deciso~es sociais mais complexas. 

Há  tempos que o controle de sociedades na~o é absoluto, o que hoje, 
inclusive, é letra expressa de lei (para´grafo u´nico do art. 116 da Lei n. 
6.404/76). 

[...] prevê a legislac¸a~o societa´ria uma se ŕie de deveres do acionista 
controlador em face dos minorita´rios, restringindo a autonomia da 
vontade do primeiro em favor da proteça~o de direitos dos segundos, o que 
na~o pode ser ignorado no caso das empresas estatais.

Afirmar que o exercí cio do poder de controle pelo Estado nas empresas 
estatais é ilimitado implica asseverar que, sob o pretexto da proteça~o e da tutela 
do interesse pu´blico genericamente considerado, pode o Estado lesar 
interesses pu´blicos dotados de inega´vel legitimidade, que sa~o os interesses 
coletivos daqueles que participam como investidores das empresas estatais [...]

Nesse cena´rio, podemos afirmar que a celebrac¸a~o de acordos de 
acionistas pelas empresas estatais na~o é ipso facto vedada pelo 
Ordenamento Juri´dico, tampouco – e muito menos – algo que desnature a 
sociedade de economia mista. Na medida em que tenha o Estado o poder de 
controle da sociedade (exclusivo ou compartilhado) e que o exercí cio do poder 
de controle seja realizado visando ao alcance das finalidades pu´blicas que 
justificaram a constituic¸a~o da empresa estatal em questa~o [...], nada há  de 
ilegal ou, muito menos, inconstitucional na celebrac¸a~o de acordos de 
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acionistas pelas empresas estatais. (As empresas estatais no direito 
administrativo econo^mico atual, Sa~o Paulo: Saraiva, 2016, pp. 149-152, sem 
grifo no original).

Nesse contexto, vislumbra-se que não há vedação legal à 

celebração de acordo de acionistas entre acionista majoritário (Poder Público) e 

os acionistas minoritários (particulares), à previsão de quóruns qualificados para 

decisões da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração e à elevação do 

capital social mediante emissão de ações preferenciais, diminuindo a 

participação societária total do ente público (e consequente distribuição de 

lucros), desde que mantido o seu controle acionário (maioria das ações 

ordinárias).

No caso dos autos, ao estabelecer quóruns qualificados à 

Assembleia Geral (66,6% dos votos) e ao Conselho de Administração (4 dos 5 

votos), o Estatuto Social concretizou a previsão genérica do art. 12 da Lei 

Estadual n. 8.999/93, conferindo efetiva participação dos acionistas minoritários 

na gestão da companhia. 

Caso contrário, por deter a maioria das ações com direito a voto 

(51%), o Estado poderia sempre deliberar isoladamente a respeito dos rumos da 

empresa, o que esvaziaria por completo a disposição legal.

A propósito, destaque-se o teor do parecer jurídico lavrado pelo 

Procuradoria do Estado, à época, endereçado aos agentes públicos 

responsáveis pela negociação e criação da companhia, opinando pela alteração 

da redação do projeto de Estatuto Social da SCGás e alertando que o Estado 

perderia a possibilidade de deliberar isoladamente sobre diversas matérias:

Paralelamente, não se pode deixar de destacar que, nos termos em que 
se encontra o Estatuto Social, o Estado, embora acionista majoritário, posto 
detentor da maioria das ações com direito a voto, efetivamente não exercerá o 
controle da entidade criada, na exata medida em que:

[...] dependerá [as deliberações centrais da Companhia] do voto afirmativo 
de 2/3 do capital social com direito a voto, ou seja, o Estado, mesmo detendo 
a maioria do capital, dependerá sempre da adesão de outros acionistas, 
valendo destacar que, nestas circunstâncias, embora tenha o direito de indicar o 
Presidente do Conselho Administrativo, o nome eventualmente escolhido 
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dependerá sempre da concordância dos outros acionistas. [...]
Diante do exposto e destacando que o exame aqui efetivado foi apenas 

em relação às questões antes abordadas, podemos concluir na forma  que 
segue:

 a. O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao 
Estado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser 
firmados;

[...]
d. Na reformulação do Estatuto Social e Acordo de Acionistas, deverá ser 

garantido ao Estado poderes para isoladamente deliberar sobre, no 
mínimo, as seguintes matérias:

- objetivos, políticas e diretrizes da Companhia;
- a destituição dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

ainda que somente aqueles indicados pelo Estado;
- a fixação dos limites de remuneração dos administradores e membros 

do Conselho Fiscal e dos servidores da Companhia;
- a convocação de Assembleia Geral. (fls. 240/258, sem grifo no original).

Tais recomendações não foram atendidas pelo Governo do Estado, 

que referendou o projeto de Estatuto Social na ata de constituição da SCGás.

Nessa linha, não há, portanto, surpresa ou contrariedade do Estado 

com a restrição de seus poderes enquanto acionista controlador. O que se 

estabeleceu efetivamente foi uma gestão compartilhada entre os acionistas 

majoritários e minoritários, em prol do objetivo social precípuo da companhia.

Estas circunstâncias não desnaturam a essência pública da 

sociedade de economia mista. O seu aspecto próprio é justamente o controle 

pela Administração da maioria das ações com direito a voto, exatamente como 

no caso concreto. 

A extensão do poder de controle – se incondicional pelo poder 

público ou compartilhado com os acionistas privados – não é o traço distintivo, a 

essência da figura jurídica da sociedade de economia mista. Em ambos os 

casos, o seu caráter público estará mantido, desde que voltado a atender ao 

interesse público que justificou sua criação (art. 238 da Lei das Sociedades 

Anônimas).

Na mesma direção, pontuam os professores Henrique Motta Pinto e 

Mário Engler Pinto Júnior:
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Daí  resulta que a caracterizac¸a~o da sociedade de economia mista 
pressupo~e o concurso de dois elementos essenciais, sendo um formal e outro 
substancial. Primeiro, a existe^ncia de autorizaç a~o legislativa para constituic¸a~o 
da companhia e, segundo, a titularidade do controle aciona´rio por pessoa 
jurí dica de Direito Pu´blico. [...]

Por outro lado, na~o há  necessidade de que o controle aciona´rio da 
empresa estatal seja exercido de forma exclusiva e incondicional pelo 
setor pu´blico. O ordenamento jurí dico brasileiro admite o exercí cio do controle 
compartilhado, no qual algumas deciso~es societa´rias relevantes sa~o tomadas 
obrigatoriamente com o concurso da vontade dos acionistas privados, desde 
que isso na~o cerceie a aptida~o de a companhia de economia mista cumprir seu 
mandato estatal.

A suficie^ncia do requisito formal da participac¸a~o majorita´ria do 
capital votante, para determinar se uma sociedade pode ser considerada 
empresa estatal integrante da Administrac¸a~o Pu´blica, é confirmada pelo 
disposto no art. 165, § 5º, II, da Constituic¸a~o Federal. O dispositivo 
constitucional prescreve a necessidade de aprovaç a~o legislativa do orc¸amento 
de investimento das “empresas em que a Unia~o, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito de voto”. (Empresas estatais. 
São Paulo: Saraiva, 2013, pp. 38-39- sem grifo no original)

Sendo assim, "na~o é possí vel, juridicamente, afirmar que é um 

pressuposto da existe^ncia de uma empresa estatal que o Estado seja o 

controlador exclusivo, visto que há  casos em que o interesse pu´blico a ser 

realizado por meio da atuaça~o da empresa estatal podera´ ser mais bem 

alcanc¸ado por meio do compartilhamento do controle da empresa com parceiro 

estrate´gico, que possa suprir a empresa estatal de elementos necessa´rios ao 

desempenho de suas atividades, como knowhow, capacidade de captaça~o de 

recursos, tecnologia etc.; deve existir margem de liberdade para definiç a~o da 

melhor forma de atuaça~o." (Vitor Rhein Schirato, As empresas estatais no direito 

administrativo econo^mico atual. Sa~o Paulo: Saraiva, 2016, p. 156).

Destarte, tendo em vista que o ente público (Estado/Celesc) 

manteve, a todo tempo, o controle acionário da empresa, com a titularidade de 

51% das ações ordinárias (com direito a voto), ao lado da prerrogativa de 

indicação do diretor presidente e de dois dentre os cinco membros do Conselho 

de Administração (com quórum mínimo para deliberação de quatro votos), 

constata-se que não ocorreu a perda do poder de controle, formal ou material, 
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pelos autores, tampouco desnaturação do caráter público da sociedade de 

economia mista. O ente estatal permanece como acionista majoritário da SCGás.

Por outro lado, inegável o reconhecimento público e institucional por 

parte dos autores à regularidade da SCGás. Esta circunstância, sem dúvidas, 

confere aos agentes econômicos, especialmente os acionistas minoritários réus, 

a percepção de legitimidade dos atos praticados junto à companhia.

Em verdade, no presente caso, o comportamento contrário ao 

princípio da boa-fé objetiva é justamente o do Estado, que durante quase vinte 

anos adotou postura de autêntico reconhecimento a higidez da constituição e 

atuação da SCGás, diuturnamente reforçada nas relações com a companhia, 

integralização de capital social, indicações de diretores e conselheiros, 

percepção de lucros, bem como a própria transferência das ações à Celesc.

Desse modo, a abrupta mudança de atitude, mediante 

posicionamento diametralmente oposto àquele praticado durante anos, reflete 

inconteste venire contra factum proprium, espécie de violação aos preceitos da 

boa-fé objetiva que rompe a confiança legítima imbuída na outra parte e merece 

tutela jurisdicional, como acentua o Professor Anderson Schreiber:

A tutela da confiança atribui ao venire um conteúdo substancial, no 
sentido de que deixa de se tratar de uma proibição à incoerência por si só, para 
se tornar um princípio de proibição à ruptura da confiança, por meio da 
incoerência. A incompatibilidade ou contradição de comportamentos em si 
deixa de ser vista como o objeto da repressão para passar a ser tão somente o 
instrumento pelo qual se atenta contra aquilo que verdadeiramente se 
protege: a legítima confiança depositada por outrem, em consonância 
com a boa-fé, na manutenção do comportamento inicial. (A proibição do 
comportamento contraditório: tutela da confiança e venire contra factum 
proprium. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 64, sem grifo no original).

Quanto à proteção da confiança legítima na atuação estatal em 

sociedades de economia mista, precisa a observação de Fábio Ulhoa Coelho e 

Mário Engler Pinto Júnior:

Além do respeito aos vínculos societários construídos com base na 
confiança legítima, a boa-fé objetiva na atuação do Estado como acionista 
controlador requer a transparência de conduta. A divulgação antecipada das 
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políticas públicas a que o Estado pretende executar com auxílio da companhia 
controlada permite a mensuração dos custos implícitos. É a partir do prévio 
conhecimento das intenções do Estado nesse particular que os investidores 
poderão calcular o impacto das medidas no resultado financeiro da companhia. 
(Tratado de direito comercial, volume 4: relações societárias e mercado de 
capitais. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 448, sem grifo no original).

Desta feita, "a concessão do pleito importa grave violação ao 

princípio da boa-fé, e ao subprincípio do venire contra factum proprium, o qual 

veda o comportamento sinuoso, contraditório, inclusive nas relações entre a 

Administração Pública e o particular." (STJ, RMS 43.683/DF, rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 07.05.2015).

Assim, não há como afastar a boa-fé dos réus ao buscar 

participação ativa na gestão da empresa e aprovar a emissão de ações para 

incrementar o capital social, viabilizando maiores investimentos na companhia.

Registre-se que os réus trouxeram aos autos pareceres jurídicos 

datados do início da década de noventa, indicando a legalidade dos atos 

societários praticados, o que reforça a compreensão de que atuaram de boa-fé 

na condução dos negócios (fls. 2880/2937). Em especial, a consulta ao 

respeitado Prof. Adilson Abreu Dallari, datada de 12.08.1992, que conclui, após 

minucioso e técnico estudo, que "o estabelecimento de limites aos poderes do 

acionista controlador de sociedade de economia mista estadual criada para atuar 

como concessionária dos serviços públicos de distribuição de gás não viola a 

legislação mercantil, nem contraria a Constituição Federal." (fl. 2936).

A intenção de fraudar a lei para obter vantagem indevida não pode 

ser presumida, mas demanda prova específica e contundente. No caso concreto, 

os autores imputam aos réus a prática de operações societárias fraudelentas, 

objetivando retirar do ente público o controle da SCGás e obter maiores 

percentuais de lucro. Não há nos autos, entretanto, nenhum elemento de prova 

neste sentido, senão o escorço argumentativo de que a ilegalidade dos atos 

societários é manifesta.

Entretanto, nos termos delineados, conclui-se pela validade do 
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estatuto, do acordo de acionistas e do aumento do capital social, afastando a 

aplicabilidade da tese estatal, porque alicerçada na pretensa ilegalidade. 

No entanto, a eventual responsabilidade pessoal dos agentes 

públicos e privados envolvidos nas operações, na hipótese de atuação contrária 

aos ditames da Administração e prejuízo aos interesses públicos, extrapola o 

objeto desta lide, cabendo ser apurada em via própria, notadamente em ação 

civil pública por ato de improbidade administrativa, já em tramite.

Não se pode perder de vista, ressalte-se, que a análise ora 

delineada não diz respeito à apuração da prática de ato ímprobo, tampouco a 

análise e compatibilização dos atos impugnados aos interesses do Estado, em 

viés finalístico, como que em uma revisão da atuação governamental; o que seria 

absolutamente impertinente. 

O objeto litigioso trazido à apreciação jurisdicional, neste caso, 

corresponde à legalidade de constituição da SCGás e de três atos societários 

específicos, sendo os demais pedidos autorais (alteração estatutária, 

redistribuição de lucros e ressarcimento) decorrentes do reconhecimento do 

primeiro.

Sendo assim, a sentença há de ser reformada, provendo-se os 

apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, para julgar totalmente improcedente a 

ação.

5) Demais teses recursais 

Diante do provimento dos apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás e a 

consequente improcedência da ação, os demais pleitos recursais perdem seu 

objeto.

Nesse aspecto, deixa-se de conhecer do recurso do Estado, 

relativamente à titularidade das ações e à prescrição quanto ao ressarcimento ao 

erário.

Idêntico raciocínio aplica-se ao recurso da Infraestrutura de Gás 
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para a Região Sul S/A – Infragás, pois a pretensão recursal estava imbricada 

com o acolhimento do pedido inicial.  

6) Verbas sucumbenciais.

Diante do provimento dos apelos com a improcedência do pedido 

autoral, imprescindível a inversão do ônus sucumbencial. 

A respeito, prescreve o art. 20, §§ 3º e 4º do diploma processual 

então vigente:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os honorários advocatícios. [...]

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e 
o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas 

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 
parágrafo anterior. (sem grifo no original).

Neste contexto, considerando a alta complexidade e especialidade 

da causa, o potencial econômico do feito (do que consta no autos, próximo aos 

de cento e vinte e seis milhões de reais) e a acurada atuação dos procuradores, 

bem como os parâmetros adotados pela sentença, fixa-se honorários 

advocatícios no importe total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), repartidos 

entre os advogados dos demandados.

Feitas essas considerações, os recursos da Gaspetro, Mitsui e 

SCGás são providos, prejudicados a remessa e o apelo do Estado de Santa 

Catarina e da Infragás.

Este é o voto.
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http://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0N000MNC60000&processo.foro=23 1/2

PARTES DO PROCESSO

Autor  Estado de Santa Catarina 
Advogado:  João dos Passos Martins Neto  
Advogado:  Bruno de Macedo Dias 

Réu  Companhia de Gás de Santa Catarina - SC Gás 
Advogado:  Sandro Lopes Guimarães  
Advogado:  Artur Refatti Perfeito  
Advogado:  Karolina Costa 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

31/10/2016 Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

21/10/2016 Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

21/10/2016 Decorrido o prazo 

21/10/2016 Juntada de Petição 
Juntada a petição diversa - Tipo: Razões/Contra-razões em Procedimento Ordinário - Número: 80033 - Protocolo: WFNS16200616248

31/08/2016 Recebidos os autos 

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

13/03/2013 Outros 
 

15/04/2013 Outros 
 

18/04/2013 Apresentação de documentos 
 

19/04/2013 Outros 
 

19/04/2013 Outros 
 

22/04/2013 Informações 
 Dr. Luiz Fernando Costa de Verney

23/04/2013 Apresentação de documentos 
 

24/04/2013 Informações 
 

26/04/2013 Outros 
 

26/04/2013 Apresentação de documentos 
 

b Peticionar

0011447-19.2013.8.24.0023 Em grau de recurso
Classe
Procedimento Comum

Assunto
Espécies de Contratos

Foro
Capital

Vara
1ª Vara da Fazenda Pública - Unidade 100% Digital

Juiz
Luis Francisco Delpizzo Miranda

 Mais
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Data Tipo

17/05/2013 Contestação 
 

17/05/2013 Ofício 
 

17/05/2013 Ofício 
 

21/05/2013 Contestação 
 

26/06/2013 Outros 
 

16/09/2013 Contestação 
 

04/11/2013 Outros 
 

06/11/2013 Contestação 
 

11/06/2014 Manifestação sobre a contestação 
 

23/06/2014 Manifestação sobre a contestação 
 

18/01/2016 Procuração/Substabelecimento 
 

29/01/2016 Recurso de apelação 
 

15/04/2016 Outros 
 

25/04/2016 Recurso de apelação 
 

04/05/2016 Recurso de apelação 
 

05/05/2016 Recurso de apelação 
 

12/05/2016 Recurso de apelação 
 

23/05/2016 Contrarrazões 
 

30/05/2016 Contrarrazões 
 

10/06/2016 Contrarrazões 
 

10/06/2016 Contrarrazões 
 

10/06/2016 Contrarrazões 
 

17/06/2016 Contrarrazões 
 

07/09/2016 Razões/Contra-razões 
 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Recebido em Classe

15/01/2016 Embargos de Declaração  (0000949-53.2016.8.24.0023)

18/01/2016 Embargos de Declaração  (0001015-33.2016.8.24.0023)

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Número Classe Apensamento Motivo

0001015-
33.2016.8.24.0023

Embargos de Declaração 28/01/2016

0000949-
53.2016.8.24.0023

Embargos de Declaração 28/01/2016

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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https://esaj.tjsc.jus.br/cposgtj/search.do?conversationId=&paginaConsulta=1&cbPesquisa=NUMPROC&numeroDigitoAnoUnificado=0011447-19.2013&foroNumeroUnificado=0023&dePesquisaNuUnificado=0011447-… 1/2

APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

0011447-19.2013.8.24.0023 Capital 1ª Vara da Fazenda Pública Hélio do Valle Pereira -

PARTES DO PROCESSO

Apte/Apdo:  Estado de Santa Catarina 
Procurador: Bruno de Macedo Dias 

Apelado:  Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC 
Advogado: Alex Heleno Santore  
Advogado: João Jutahy Castelo Campos 

Apdo/Apte:  Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGÁS 
Advogado: Jose Augusto Medeiros  
Advogado: Gabriel Lopes Moreira 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

12/12/2018 Realizada Juntada de Petição 
Juntado protocolo nº 2018.00050414-5, referente ao processo 0011447-19.2013.8.24.0023/90007 - Contrarrazões

29/10/2018 Apensado 
Protocolo nº 2018.00044821-5 Recurso Especial

29/10/2018 Apensado 
Protocolo nº 2018.00044274-0 Recurso Especial

29/10/2018 Apensado 
Protocolo nº 2018.00044275-9 Recurso Extraordinário

29/10/2018 Recebido na Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores/DRI 

29/10/2018 Remessa à Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores/DRI 

  
 Mais

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Recebido em Classe

16/05/2018 Embargos de Declaração - 50000

16/10/2018 Recurso Especial - 50002

16/10/2018 Recurso Extraordinário - 50001

19/10/2018 Recurso Especial - 50003

PETIÇÕES DIVERSAS

b

0011447-19.2013.8.24.0023 Julgado/Assinado
Classe
Apelação / Remessa
Necessária

Assunto
Espécies de Contratos

Seção
Tribunal de Justiça

Orgão Julgador
Terceira Câmara de Direito
Público

Área
Cível

 Mais
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Data TipoData Tipo

27/09/2017 Petição
 Janaína/Monique - processo de 21 volumes (petição nos autos a ser despachada quando do julgamento)

17/04/2018 Procuração/Substabelecimento
 

23/04/2018 Petição
 

06/12/2018 Contrarrazões
 

COMPOSIÇÃO DO JULGAMENTO

Participação Magistrado

Relator Desembargador Ronei Danielli 

2º Vogal Desembargador Ricardo Roesler 

3º Vogal Desembargador Jaime Ramos 

JULGAMENTOS

Data Situação do julgamento Decisão

24/04/2018 Julgado por votação unânime dar provimento aos recursos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, prejudicados a
remessa e os apelos do Estado de Santa Catarina e da Infragás; invertidos os ônus
sucumbenciais. Custas legais.
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APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

0011447-19.2013.8.24.0023 Capital 1ª Vara da Fazenda Pública Hélio do Valle Pereira -

PARTES DO PROCESSO

Embargante:  Estado de Santa Catarina 
Procurador: Bruno de Macedo Dias  
Procurador: Weber Luiz de Oliveira 

Embargado:  Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGÁS 
Advogado: Jose Augusto Medeiros  
Advogado: Gabriel Lopes Moreira 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

12/11/2018 Realizada Juntada de Petição 
Juntado protocolo nº 2018.00047336-1, referente ao processo 0011447-19.2013.8.24.0023/90006 - Procuração/Substabelecimento

22/10/2018 Expedido Certidão de Intimação Pessoal do MP 
RELAÇÃO 13805 - MP

17/10/2018 Expedido Ofício ao MP 
Relação 13805 - MP

17/10/2018 Recebido na Divisão de Editais/DRI 
Autos vindos da Divisão de Protocolo Judicial

17/10/2018 Remessa à Divisão de Editais/DRI 

16/10/2018 Recebido na Seção de Protocolo Judicial e Informações/DCDP 

  
 Mais

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

08/11/2018 Procuração/Substabelecimento
 

COMPOSIÇÃO DO JULGAMENTO

Participação Magistrado

b

Recurso
Embargos de Declaração (0011447-19.2013.8.24.0023) 

Julgado/Assinado
Assunto
Espécies de Contratos

Seção
Tribunal de Justiça

Orgão Julgador
Terceira Câmara de Direito
Público

Área
Cível

Processo Principal
0011447-
19.2013.8.24.0023

 Mais
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Relator Desembargador Ronei Danielli 

2º Vogal Desembargador Júlio César Knoll 

3º Vogal Desembargador Jaime Ramos 

JULGAMENTOS

Data Situação do julgamento Decisão

04/09/2018 Julgado por votação unânime, negar provimento ao recurso. Custas legais.
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APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

0011447-19.2013.8.24.0023 Capital 1ª Vara da Fazenda Pública Hélio do Valle Pereira -

PARTES DO PROCESSO

Recorrente:  Estado de Santa Catarina 
Procurador: Bruno de Macedo Dias  
Procurador: Weber Luiz de Oliveira 

Recorrido:  Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGÁS 
Advogado: Jose Augusto Medeiros  
Advogado: Gabriel Lopes Moreira 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

14/01/2019 Publicado 
Disponibilizado em 11/01/2019 Tipo de publicação: Ato Ordinatório Número do Diário Eletrônico: 2977

11/01/2019 Expedida Certidão 
Certidão de Publicação - SCD

11/01/2019 Encaminhado para Publicação no DJE 
ed. 759

10/01/2019 Aguardando Publicação do Expediente no DJE 

09/01/2019 Expedido Ato Ordinatório 
Nos termos da Ordem de Serviço n. 002/2016 - GDSIH, publicada no DJe n. 2439, em 21/09/2016, ficam intimadas as advogadas
Flavia Cristina M. de C. Andrade (OAB/SP 106895) e Mônica Mendonça Costa (OAB/SP 195829), para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
providenciem a juntada de instrumento de mandato ou substabelecimento comprovando que detêm poderes para representar a parte
recorrida Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.

09/01/2019 Expedido Ato Ordinatório 
Nos termos da Ordem de Serviço n. 002/2016 - GDSIH, publicada no DJe n. 2439, em 21/09/2016, fica intimada Guimarães, Souto
Alonso e Cenci Sociedade de Advogados (OAB/ 186/96), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a juntada de instrumento de
mandato ou substabelecimento comprovando que detém poderes para representar a parte recorrida Companhia de Gás de Santa
Catarina - SC GÁS.

  
 Mais

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

08/11/2018 Procuração/Substabelecimento

b

Recurso
Recurso Especial (0011447-19.2013.8.24.0023) 
Assunto
Espécies de Contratos

Seção
Tribunal de Justiça

Orgão Julgador
Segunda Vice-Presidência

Área
Cível

Processo Principal
0011447-
19.2013.8.24.0023

 Mais
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Data Tipo

06/12/2018 Contrarrazões
 

07/12/2018 Contrarrazões
 

JULGAMENTOS

Não há julgamentos para este processo.
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APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

0011447-19.2013.8.24.0023 Capital 1ª Vara da Fazenda Pública Hélio do Valle Pereira -

PARTES DO PROCESSO

Recorrente:  Estado de Santa Catarina 
Procurador: Bruno de Macedo Dias  
Procurador: Weber Luiz de Oliveira 

Recorrido:  Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGÁS 
Advogado: Jose Augusto Medeiros  
Advogado: Gabriel Lopes Moreira 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

10/01/2019 Aguardando Publicação do Expediente no DJE 

12/12/2018 Realizada Juntada de Petição 
Juntado protocolo nº 2018.00050707-6, referente ao processo 0011447-19.2013.8.24.0023/90012 - Contrarrazões

27/11/2018 Publicado 
Disponibilizado em 26/11/2018 Tipo de publicação: Despacho Número do Diário Eletrônico: 2955

26/11/2018 Expedida Certidão 
Certidão de Publicação - SCD

23/11/2018 Encaminhado para Publicação no DJE 
Editais n. 51984/85/88/90

21/11/2018 Aguardando Publicação do Expediente no DJE 
DM SCD442 18

  
 Mais

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

08/11/2018 Procuração/Substabelecimento
 

10/12/2018 Contrarrazões
 

JULGAMENTOS

b

Recurso
Recurso Extraordinário (0011447-19.2013.8.24.0023) 
Assunto
Espécies de Contratos

Seção
Tribunal de Justiça

Orgão Julgador
Segunda Vice-Presidência

Área
Cível

Processo Principal
0011447-
19.2013.8.24.0023

 Mais
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Não há julgamentos para este processo.
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APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

0011447-19.2013.8.24.0023 Capital 1ª Vara da Fazenda Pública Hélio do Valle Pereira -

PARTES DO PROCESSO

Recorrente:  Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC 
Advogado: Alex Heleno Santore  
Advogado: João Jutahy Castelo Campos 

Recorrido:  Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda 
Advogado: Fabio Rosas  
Advogado: Andre Lipp Pinto Basto Lupi  
Advogado: Amauri dos Santos Maia  
Advogada: Luciana Faria Nogueira 

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

10/01/2019 Aguardando Publicação do Expediente no DJE 

12/12/2018 Realizada Juntada de Petição 
Juntado protocolo nº 2018.00050515-1, referente ao processo 0011447-19.2013.8.24.0023/90010 - Contrarrazões

12/12/2018 Realizada Juntada de Petição 
Juntado protocolo nº 2018.00050412-7, referente ao processo 0011447-19.2013.8.24.0023/90009 - Contrarrazões

07/12/2018 Recebido na Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores/DRI 

07/12/2018 Remessa à Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores/DRI 

06/12/2018 Retorno da Carga/Vista 

  
 Mais

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

08/11/2018 Procuração/Substabelecimento
 

06/12/2018 Contrarrazões
 

07/12/2018 Contrarrazões
 

b

Recurso
Recurso Especial (0011447-19.2013.8.24.0023) 
Assunto
Espécies de Contratos

Seção
Tribunal de Justiça

Orgão Julgador
Segunda Vice-Presidência

Área
Cível

Processo Principal
0011447-
19.2013.8.24.0023

 Mais
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JULGAMENTOS

Não há julgamentos para este processo.
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Redação conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2018. 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA 

ESTATUTO SOCIAL 

DENOMiNAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. 1° - A Companhia de Gás de Santa Catarina constituída por iniciativa do Estado de 
Santa Catarina com base na lei 8999, de 19 de fevereiro de 1993, é uma sociedade de 
economia mista sob o regime de capital autorizado que se regerá pelos dispositivos legais 
aplicáveis a sua espécie e por este Estatuto. 

Art. 2° - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Florianópolis, capital do Estado de 
Santa Catarina, na Rua Antônio Luz, 255, 4° andar - Centro, podendo, sempre que o 
interesse social o exigir e a critério de seus órgãos de administração, abrir filiais , agências, 
escritórios e depósitos. 

Art. 3° - A Sociedade iniciou suas atividades no dia 25 de fevereiro de 1994 e funcionará 
por tempo indeterminado. 

OBJETO SOCIAL 

Art. 4° - A COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA terá por objeto executar os 
serviços públicos locais de gás canalizado, com exclusividade de distribuição no Estado 
de Santa Catarina . 

Parágrafo único - Entende-se como serviço público local de gás canalizado o 
atendimento aos segmentos industrial, comercial , residencial , transporte. institucional, 
automotivo, petroquímico, fertilizantes, siderúrgicos e termelétrico, sem prejuízos de outros 
existentes ou que venham a existir. 

Art. 5° - Para fins de cumprimento do seu objeto social , poderá a Companhia: 
I - promover pesquisa tecnológica e a realização de estudos de viabilidade e de projetos 
para a implantação dos serviços locais de gás canalizado; 
11 - produzir, adquirir, armazenar, distribuir e comercializar gás, seus subprodutos elou 
derivados, respeitados os critérios econômicos de viabilidade dos investimentos, a 
evolução tecnológica, integração na matriz energética e as diretrizes da política de energia 
formulada pelo Governo do Estado; 
111 - promover a construção e operação da infra-estrutura necessária aos serviços de gás, 
diretamente ou através de terceiros, a aquisição, importação, montagem e fabricação de 
equipamentos e componentes necessários ao suprimento do mercado de gás e à 
otimização do uso do energético e de seus derivados, bem como os serviços de ligação e 
assistência técnica; 
IV - Exercer outras atividades corre latas ou afins à viabilização e operacionalização dos 
serviços públicos de gás; 
V - Participar no capital de empresas privadas. 
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Redação conforme deliberação de representantes dos Acionistas , 
em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2018. 

DO CAPITAL SOCIAL E DOS ACIONISTAS 

Art. 6° - O Capital Social da Companhia de Gás de Santa Catarina subscrito é de R$ 
167.968.129,57 (cento e sessenta e sete milhões, novecentos e sessenta e oito mil, cento 
e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos), divididos em 3.583.167 (três milhões , 
quinhentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e sete) lotes de ações ordinárias e 
7.166.330 (sete milhões, cento e sessenta e seis mi l, trezentos e trinta) lotes de ações 
preferenciais, com valor nominal de R$ 15,62567342174240 por cada lote de 10.000 (dez 
mil) ações, todas de classe única e inconversível de uma espécie em outra. 

§ 10 - O Conselho de Administração fica autorizado a aumenta r o Capita l Social até o 
limite de 15.000.000 (quinze milhões) de lotes de 10.000 (dez mil) ações com valor 
nominal de R$ 4,69264 por cada lote de 10.000 ações, independentemente de reforma 
estatutária, podendo emitir lotes de Ações Ordinárias e/ou Preferenciais , dentro dos limites 
estabelecidos no artigo 15, parágrafo segundo, da Lei 6404/76, deliberando, antes de 
cada aumento, acerca das condições de colocação, subscrição e integralização das ações 
a serem emitidas. 

§ 20 
- O Conselho de Administração comunicará aos acionistas, mediante carta registrada 

e com AR, a sua deliberação em proceder à emissão e colocação das ações do capital 
autorizado, dando-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para exercerem seu direito de 
preferência , a partir da data de recebimento do aviso, após o que, será admitida a 
subscrição por quaisquer outros acionistas ou terceiros. 

Art. 70 
- Cada Ação Ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

Assembleias Gerais. 

Art. 80 
- As ações preferenciais não terão direito a voto e gozarão das seguintes 

vantagens: 

§ 10 - Prioridade no recebimento do dividendo mínimo obrigatório, cumulativo, 
estabelecido no artigo 44 deste Estatuto Social; 

§ 20 
- Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio em caso de dissolução da 

SOCIEDADE; 

§ 30 
- Participação, em igualdade de condições, com as ações ordinárias nos dividendos 

distribuídos em virtude de lucros remanescentes; 

§ 40 
- Em caso de liquidação da SOCIEDADE os dividendos cumulativos poderão ser 

pagos a conta do capital social da Companhia. 

Art. 90 
- Os acionistas terão direito de preferência à subscrição de ações novas , na 

proporção de cada espécie de ação que possuírem no capital da SOCIEDADE, podendo a 
integralização das ações ser feita em dinheiro ou bens, sendo que, neste último caso, será 
procedida a competente avaliação, nos termos do artigo 8, da lei 6404/76. 
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Redaçêo conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assembleia Geral Extraordinâria realizada em 12 de dezembro de 201 8. 

Parag rafo único - O direito de prererencia à subscrição de novas ações obedecerá a 
forma de comunicação e prazo estabelecidos no artigo 6, § 2° deste Estatuto. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A Administração da Companhia será exercida por um Conselho de 
Administração, com função deliberativa, e uma Diretoria Executiva, na forma da Lei e 
deste Estatuto. 

§ 1 ° - A Diretoria prestará contas de seus atos ao Conselho de Administração. 

§ 2° - As condições, requisitos e vedações para o exercício do cargo, juntamente com as 
qualificações dos candidatos, deverão observar as exigências legais e a Política de 
Indicações da Companhia, e serão apresentadas à Assembleia Geral de Acionistas ou à 
reunião do Conselho que tiver de os eleger, que contarão com o auxilio do Comitê de 
Elegibilidade para análise do preenchimento dos requisi tos e a ausência de vedações para 
as respectivas eleições. 

Art. 11 - Os membros da Diretoria Executiva não poderão ocupar o cargo de membro do 
Conselho de Administração, mesmo que temporariamente. 

Art. 12 - Ao servidor elevado à condição de Diretor assegurar-se-á a faculdade de, 
mediante requerimento, optar pela remuneração do respectivo cargo, enquanto durar seu 
mandato. 

DOS ÓRGÃO SOCIETÁRIOS 

Art. 13 - A Sociedade será reg ida , administrada e fisca lizada pelos seguintes órgãos: 
I - Assembleia Geral 
II - Conselho de Administração 
111 - Diretoria Executiva 
IV - Conselho Fisca! 
V - Comitê de Auditoria Estatutário 
VI - Comitê de Elegibilidade 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 14 - A Assembleia Geral é o órgão maxlmo da sociedade, sendo convocada e 
instalada em conformidade com a lei e a este Estatuto, tendo poderes para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e para tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

§ 1° - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente ou pelo Vice-Pres idente do 
Conselho de Administração e, na falta destes, por quem a Assembleia indicar, sendo 
secretrariada por um dos acionistas presentes, de livre escolha do seu Presidente. 

~ 
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Redação conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 12 de dezembro de 2018. 

§ 2° - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, podendo 
ainda ser convocada pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, nos casos previstos em lei. 

Art. 15 - A Assembleia Geral terá as seguintes competências privativas: 
I - reformar o estatuto social; 
11 - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal da Companhia; 
III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
IV - suspender o exercicio dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação 
imposta pela lei ou pelo presente estatuto; 
V - deliberar sobre a avaliação de bens com que cada acionista concorrer para a fo rmação 
do capital social; 
VI - deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, paralisação temporária e cisão 
da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas, observadas as disposições em direito pertinentes; 
VII - eleger o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração; 
VIII - fixar os limites da remuneração dos administradores da Companhia, bem como dos 
membros do Conselho Fiscal e dos servidores da Companhia; 
IX - autorizar a emissão de debêntures , não conversíveis em ações; 
X - del iberar sobre a destinação dos lucros; 
XI - autorizar a criação e resgate de bônus de subscrição ou obrigações assemelhadas ; 
XII - decidir sobre aquisições , vendas, licenciamentos ou desistência de direitos sobre 
patentes, marcas registradas e conhecimentos técnicos; 
XIII - estabelecer novas espécies e classes de ações; 
XIV - fixar a remuneração dos administradores da Companhia, dos membros do Conselho 
Fiscal e dos membros do Comitê de Aud itoria Estatutário ; e 
XV - aprovar a Política de Indicações e a Política de Distribuição de Dividendos da 
Companhia. 

§ 1° - Para a aprovação das matérias previstas nos incisos 11, 111, IV, VII, XII , XIV e XV 
deste artigo, será necessário o voto afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, 
2/3 do capital social com direito a voto. 

§ 2° - Para a aprovação das matérias previstas nos incisos VI, IX, X e XI deste artigo será 
necessário o voto afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, 80% do capita l 
social com direito a voio. 

§ 3° - Para a aprovação da matéria prevista no inciso V deste artigo, será necessá rio o 
voto afirmativo da totalidade dos acionistas não proprietários dos bens objeto da 
avaliação. 

§ 4° - Para aprovação das matérias previstas nos incisos I e XIII deste artigo será 
necessário o voto afirmativo de acionistas que representem a totalidade do capital social 
com direito a voto. 

§ 5° - Especificamente para a eleição ou destituição dos representantes do Conselho de 
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Redação conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assembleia Geral Extraordinária rea lizada em 12 de dezembro de 2018. 

AdrTlinistração, efetivos e suplentes, a serem indicados pelo acionista majoritário em 
comormldade ao disposto no art. 16, § 5° deste Estatuto, será necessário o voto afirmativo 
da maioria do capital social com direito a voto. 

§ 6° - Para aprovação das matérias previstas no inciso VII I deste artigo será necessário o 
voto afirmativo de acionistas que representem a maioria do capital socia l com direito a 
voto. 

DO CONSE HO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 16 - O Conselho de Administração será composto por 5 membros eietlVOS e 5 
suplentes , eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato não superior a 2 (dois) anos, 
permitidas a reeleição no todo ou em parte. 

§ 1° - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente sempre que for necessário 
por convocação de qualquer de seus membros ou a pedido do Diretor Presidente da 
Companhia. 

§ 2° - Competirá ao acionista majoritário a indicação do Presidente do Conselho de 
Admin istração e aos demais acionistas a indicação do Vice-Presidente daquele órgão. 

§ 3° - Nas suas fa ltas ou impedimentos, o Presidente do Conselho de Administração será 
substituido pel o Vice-Presidente. 

§ 4° - Nos casos de vacãncia do cargo de Conselheiro, por morte, renúncia, impedimento 
definitivo do titular ou outros casos previstos em lei, assumirá o respectivo suplente, 
devendo ser convocada, no prazo de 60 (sessenta) dias Assembleia Geral para deliberar 
sobre a permanência daquele ou a eleição de novo titular para completar o mandato do 
substituído, obedecido o disposto neste Estatuto. 

§ 5° - Assegurar-se-á a participação, no Conselho de Administração, de dois 
representantes efetivos e dois suplentes indicados pelo acionista majoritário e um 
representante efetivo e um suplente indicado por cada sócio fundador minoritário. 

Art. 17 - As deliberações do Conselho de Administração serão sempre tomadas por um 
minimo de 4 (quatro) votos afirmativos entre os Conselheiros, excetuando-se os incisos I, 
V I, X, XI, XII e XIII do artigo 18, que serão tomados por um mínimo de cinco votos 
afirmativos entre os conselheiros e o inciso 11 do art. 18, que será deliberado na forma do 
parágrafo único deste artigo, lavrando-se ata em livro próprio. 

Parágrafo único - O Diretor Presidente da Companhia, de indicação do acionista 
majoritário, será eleito ou destituído por voto único do Presidente do Conselho e os 
demais membros da Diretoria Executiva serão eleitos por um mínimo de 5 (cinco) votos 
afirmativos entre os conselheiros. 

Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições 
legislação aplicável: 
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I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
11 - eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixar-lhes as atribuições e as metas e 
resultados especificos a serem alcançados, observado o que, a respeito, dispuser este 
Estatuto e a legislação aplicável; 
111 - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e 
quaisquer outros atos , relacionados com a Companhia; 
IV - convocar a Assembleia Geral nos casos legais e quando julgar conveniente; 
V - deliberar sobre o Relatório de Administração, o Balanço Geral da Companhia e as 
contas da Diretoria; 
VI - deliberar sobre o limite a ser autorizado à Diretoria Executiva referido nos incisos 111, 

VI e IX do artigo 26, deste Estatuto; 
VII - deliberar sobre pedido de licença dos Diretores; 
VIII - deliberar sobre emissão de ações e de bõnus de subscrição dentro do limite do 
capital autorizado; 
IX - escolher e destituir os auditores independentes, que deverão ler registro na Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM; 
X - aprovar o regimento interno da Companhia, o regulamento de pessoal, o plano de 
carreira , cargos e salários , os Regimentos Internos do Comitê de Auditoria Estatutário, do 
Comitê de Elegibilidade, e da Área de Auditoria Interna; 
XI - aprovar os novos projetos, os planos de expansão ou redução, o plano de 
investimentos e orçamento anual da Companhia; 
XII - autorizar a abertura de filiais, agências e depósitos; 
XIII - aprovar o plano de negócios para o exercicio anual subsequente e a estratégia de 
longo prazo atualizada com a análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os cinco 
anos seguintes, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva até a última 
reunião ordinária anual do Conselho de Administração; 
XIV - promover, anualmente, a análise de atendimento das metas e resultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informar à 
Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, com exceção das informações 
de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao 
interesse da Companhia; 
XV - aprovar o regulamento interno de licitações e contratos; 
XVI - aprovar a carta anual de políticas pÚblicas e governança corporativa, com explicação 
dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas ; 
XVII - nomear e destituir o titular da AuditOria Interna; 
XVIII - analisar relatórios apresentados pela Área de Gerenciamento de Riscos e 
Conformidade sobre suspeita de envolvimento dos membros da Diretoria Executiva em 
irregularidades ou quando estes se furtarem à obrigação de adotar medidas necessárias 
em relação à situação a eles relatada; 
XIX - aprovar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 
interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está 
exposta a Companhia, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações 
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 
XX - aprovar as demais pol íticas gerais da Companhia: 
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XXI - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 
corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 
código de conduta dos agentes; 
XXII - avaliar anualmente o resultado do desempenho, individual e coletivo, dos Diretores 
e dos mernbros dos comitês estatutários, com assessoramento do Comitê Estatutário de 
Elegibilidade, observados os seguintes quesitos mínimos: 
a) exposição dos atos de gestão praticados quanto á licitude e á eficácia da ação 

adm inistrativa; 
b) contribuição para o resultado do exercício; e 
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à 

estratégia de longo prazo; 
XXIII - realizar a auto avaliação anual de seu desempenho, individual e coletivo; 
XXIV - resolver os casos omissos neste Estatuto, podendo remetê-los, a seu critério, à 
Assembleia Geral. 

Art. 19 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas através de avisos 
por escrito, enviados a cada um dos Conselheiros, com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias da data da reunião. O referido aviso conterá breve descrição das matérias da ordem 
do dia e será considerado dispensado se o Conselheiro presente não reclamar até o início 
da reunião. 

§ 1° - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de qualquer reunião 
do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou 
qualquer outro meio de comunicação, no qual todos os membros possam escutar uns aos 
outros e o Conselheiro que participe da reunião dessa maneira será considerado como 
presente à reunião. Neste caso, os membros do Conselho de Administração deverão 
expressar seus votos por meio de carta, fax ou correio eletrônico que identifique de forma 
inequívoca o remetente. 

§ 2° - Independentemente das formalidades descritas neste artigo, será considerada 
regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 

Art. 20 - Compete ao Presidente do Conselho: 
I - presidir as reuniões do Conselho de Administração, orientando os debates, votando 
quando Tor o caso, tomando os votos , proclamando os resultados e decidindo as questões 
de ordem; 
II - convocar as Assembleias Gerais; 
111 - zelar pelo cumprimento das resoluções do Conselho de Administração; 
IV - supervisionar as atividades da Companhia. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21 - A Diretoria Executiva será composta de 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor Técnico-Comercial e 1 (um) Diretor de Administração e 
Finanças, todos os eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 
2 (dois) anos, permitidas até 3 (três) reeleições consecutivas. 
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Parágrafo único - Fica permitida, a critério do Conselho de Administração, a acumulação 
de cargos e funções entre os membros da Diretoria Executiva. 

Art. 22 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, sempre que necessário, por convocação do 
Diretor-Presidente ou de dois outros membros da Diretoria Executiva, podendo as 
reuniões realizarem-se fora da sede social , quando conveniente aos interesses da 
Companhia, lavrando-se atas das reuniões no livro próprio. 

§ 1° - A Diretoria Executiva deverá instalar-se-á com a presença de todos os seus 
membros, devendo as deliberações serem tomadas pelo voto afirmativo de todos os 
membros da Diretoria Executiva. 

§ 2° - Os membros da Diretoria Executiva poderão participar de qualquer reunlao da 
Diretoria Executiva por meio de conferência telefônica, video conferência ou qualquer 
outro meio de comunicação no qual OS membros possam escutar uns aos outros e o 
Diretor que participe da reunião dessa maneira será considerado como presente à 
reunião. Neste caso, os membros da Diretoria Executiva deverão expressar seus votos por 
meio de carta, fax ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Art. 23 - Os membros da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício de suas 
funções por mais de 30 dias consecutivos, sob pena de perda do mandato, salvo no caso 
de licença autorizada pelo Conselho de Administração. 

Art. 24 - No caso de impedimento temporário do cargo de Diretor, os seus encargos serão 
assumidos por outro Diretor, mediante indicação do Presidente do Conselho de 
Administração. No caso de vago o cargo de Diretor, o Presidente do Conselho de 
Administração convocará, imediatamente, reunião do Conselho para eleger o substituto, 
para completar o prazo de gestão, cabendo a indicação ao acionista a quem o substituído 
representava. 

Parágrafo único - Ocorrendo a vacãncia do cargo de Diretor-Presidente, o Conselho de 
Administração indicará o substituto, dentre os demais Diretores, enquanto o novo titular 
não tomar posse. 

Art. 25 - Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidades para a 
Companhia deverão ser assinados pelo Diretor Presidente, ou seu substituto, 
acompanhado de mais um Diretor. 

Art. 26 - Compete à Diretoria Executiva, além das atribuições previstas na legislação 
aplicável: 
I - de acordo com a orientação geral fixada pelo Conselho de Administração estabelecer 
as diretrizes, normas gerais e planos de atividades dos negócios sociais; 
11 - propor anualmente à apreciação do Conselho de Administração o Programa 
Orçamento Anual e suas revisões, o plano de negócios para o exercício anual seguinte, 
incluindo o plano de investimentos, e a estratégia de longo prazo atualizada com a análise 
de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos, submetendo-os à 
aprovação até a última reunião ordinária do Conselho de Administração; J~ 
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III - autorizar o ingresso em juízo da Companhia, bem como atos de renúncia ou 
i ransação. judicial ou extrajudicial, para por fim a litigios ou pendências, aié o limiie 
auiorizado pelo Conselho de Administração. 
IV - apresentar à Assembleia Geral Ordinária, ouvido o Conselho de Administração, as 
demonstrações financeiras previstas na Lei e o parecer do Conselho Fiscal; 
V - promover e superiniender estudos, projetos, fabricação, montagens e construções , 
relacionados com a Companhia, sua iniegração a sistemas de disiribuição de gás ou a sua 
expansão ou melhoria; 
Vi - deliberar sobre convênios e contratos com entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras , e sobre financiamentos ou empréstimos que concorram direia ou 
indiretamente para a rea lização dos objetivos sociais, até o limite autorizado pelo 
Conselho de Administração, ressalvadas as disposições estatutárias; 
VII - elaborar o Reg imento Inierno da Companhia, com especificações das atribuições dos 
órgãos executivos da empresa, o Regulamento do Pessoal, propondo ao Conselho de 
Adm inistração sua respectiva política, os Regimentos internos do Comitê de Auditoria 
Esiatutário e do Comitê de Elegibilidade, e o Regimento Interno da Área de Audiioria 
Interna, a serem aprovados pelo Conselho de Administração; 
VIII - propor ao Conselho de Administração os valores das faixas salariais dos cargos de 
seu Quadro Pessoal; 
IX - decidir sobre a alienação, arrendamento, cessão, transferência ou gravames de bens 
imóveis , móveis ou de direitos constantes no aiivo permanente da SOCIEDADE e sobre 
aquisição de bens imóveis até limite autorizado pelo Conselho de Administração; 
X - admii ir ou demii ir empregados, obedecidas as normas do regulamento de Pessoal e da 
demais atinentes à espécies; 
XI - constituir mandatário devendo o respectivo instrumento ser assinado pelo Diretor 
Presidente acompanhado de outro Diretor; 
X II - designar, nos casos de obrigações a serem assumidas em outros Estados ou no 
exterior, um de seus membros ou um mandatário, para representar a SOCIEDADE nos 
limites e iermos da ata da reun ião que deliberou sobre o assunto; 
XIII - eiaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração: 
a) carta anuai de políticas públicas e governança corporativa; e 
b) metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo. 

Art. 27 - Compete ao Diretor-Presidente: 
I - representar a Companhia em juízo ou fora dele, diretamente ou por mandatários com 
poderes específicos; 
II - presidir e convocar as reuniões da Diretoria , dirigindo os respectivos trabalhos; 
111 - providenciar e, ouvido o Conselho de Adminisiração, submeter à Assembleia Geral de 
Acion isias, o Relatório Anual da Administração, juntamente com os demais documentos 
exig idos por Lei: 
IV - fazer cumprir as diretrizes, planos de atividades e normas gerais, aprovadas pelo 
Conselho de Adminisiração ou pela Diretoria Executiva; 

Art. 28 - Compete ainda aos outros Diretores: 
I - ao Diretor da área de administração e finanças o planejamento, a coordenação e 
supervisão das atividades administrativas e econômico-financeiras da Companhia; 
li - ao Diretor da área técnico-comercial o planejamento, supervisão e administração de , 
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todas as atividades de engenharia, construção, manutenção, operação de sistemas e 
comercialização de gás, bem como de relacionamento geral com o mercado. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de dois 
anos, permitidas 2 (duas) reeleições consecutivas . 

§ 1° - Os requisitos, condições e vedações para o exercicio da função, juntamente com as 
qualificações dos candidatos, deverão observar as exigências legais e 2 Política de 
Indicações da Companhia, e serão apresentadas á Assembleia Geral de Acionistas que 
tiver de os eleger, que contará com o auxilio do Comitê de Elegibilidade para análise do 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições. 

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal poderão participar de qualquer reunião do 
Conselho Fiscal por meio de conferência telefõnica, vídeo conferência ou qualquer outro 
meio de comunicação, no qual todos os membros possam escutar uns aos outros e o 
Conselheiro que participe da reunião dessa maneira será considerado como presente à 
reunião. Neste caso, os membros do Conselho Fiscal deverão expressar seus votos por 
meio de carta, fax ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Art. 30 - O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Art. 31 - No caso de renúncia, falecimento ou impedimento, será o membro do Conselho 
Fiscal substituído, pelo respectivo suplente. 

Art. 32 - A remuneração do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral, 
observadas as prescrições legais. 

DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 

Art. 33 - O Comitê de Auditoria Estatutário será composto por 3 (três) membros , em sua 
maioria independentes, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração para um 
mandato de 2 (do is) anos, permitidas até 3 (três) reeleições consecutivas, observadas as 
condições e requisitos da legislação aplicável e da Política de Indicações da Companhia. 

§ 1 ° - Caberá ao acionista majoritário a Indicação de um membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário e aos acionistas minoritários que detenham participação de mais de 20% no 
Capital Social da Companhia a indicação dos demais. 

§ 2° - O Comitê de Auditoria Estatutário será vinculado diretamente ao Conselho de 
Administração, com funcionamento permanente, e dará suporte ao Conselho de 
Administração no que se refere ao exercicio de suas funções de auditoria e de fiscalização 
sobre a qualidade das demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle 
interno e de auditorias interna e independente . 

\ 
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§ 3° - O Comitê de Auditoria Estatutário reunir-se-á sempre que for necessário, no mínimo 
bimestralmente , de modo que as informações contábeis da sociedade sejam sempre 
apreciadas antes de sua divulgação e terá as atribuições e poderes fixados na lei e no seu 
Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho de Administração. 

§ 4° - Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão participar de qualquer 
reunião do Comitê de Auditoria Estatutário por rneio de conferência telefõnica, vídeo 
conferência ou qua lquer outro meio de comunicação, no qual todos os membros possam 
escutar uns aos outros e o membro que participe da reunião dessa maneira será 
considerado como presente à reunião. Neste caso, os membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário deverão expressar seus votos por meio de carta, fax ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. 

DO COMIT~ DE ELEGIBILIDADE 

Art. 34· - O Comitê de Elegibilidade, composto por 3 (tres) membros, será designado pela 
Diretoria Executiva e auxiliará os órgãos competentes na verificação da conformidade do 
processo de indicação e de avaliação dos administradores, conselheiros fiscais e 
mernbros do Comitê de Auditoria Estatutário, sem remuneração adicional Comitê de 
Elegibilidade exercerá as atribuições estabelecidas pela legislação aplicável, bem como 
pelo seu Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho de Administração, que incluirá 
a descrição detalhada de seu procedimento e demais disposições. 

DA AUDITORIA INTERNA 

Art. 35 - A Área de Auditoria Interna é vinculada diretamente ao Conselho de 
Administração e possui suas atribuições, procedimentos e demais disposições descritos 
no Regimento Interno da Companhia e no Regimento Interno da Auditoria Interna. 

DA ÁREA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONFORMIDADE 

Art. 36 - A Área de Gerenciamento de Riscos e Conformidade, vinculada ao Diretor
Presidente e liderada pelo Diretor de Administração e Finanças, possui as seguintes 
atribuições: 
I - propor políticas de conformidade e gerenciamento de riscos para a Companhia, as 
quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, 
e comunicá-Ias a todo o corpo funcional da Companhia; 
II - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços 
da Companhia às leis. normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamentos 
aplicáveis; 
III - verificar a aplicação adequada do principio da segregação de funções, de forma que 
seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 
IV - verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, bem como promover 
treinamentos periódicos aos empregados e administradores da Companhia sobre o tema; 
V - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que 
está sujeita a Companhia; 
VI - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação 
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identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 
VII - propor planos de contingência para os principais processos de trabalho da 
Companhia; 
VIII - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria 
Executiva; 
IX - disseminar a importãncia da Integridade e do Gestão de Riscos, bem como a 
responsabilidade de cada área da Companhia nestes aspectos; e 
X - executar outras atividades correlatas definidas pelo Diretor de Administração e 
Finanças. 

Parágrafo unlco - A Área de Gerenciamento de Riscos e Conformidade poderá se 
reportar diretamente ao Conselho de Administração, em situações em que se suspeite do 
envolvimento dos membros da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando estes se 
furtarem à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a eles 
relatada. 

DA RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

Art. 37 - Os administradores respondem perante a Companhia e terceiros pelos atos que 
praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente Estatuto. 

Ar!. 38 - A Companhia assegurará aos membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva , quando legalmente possível, a defesa em 
processos judiciais e administrativos propostos por terceiros contra as pessoas desses 
Administradores e Conselheiros Fiscais, durante ou após os respectivos mandatos, por 
atos de gestão praticados no exercício de suas funções , podendo manter contrato de 
seguro para resguardá-los das responsabilidades por atos decorrentes do exercício do 
cargo ou função , cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos. 

§ 1 ° - A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos empregados que 
legalmente atuarem por delegação dos Administradores da Companhia. 

§ 2° - Se o membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, o Diretor ou o 
empregado for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a 
Companhia de todos os custos, despesas e prejuizos a ela causados , quando não 
cobertos por seguro. 

EXERCíCIO SOCIAL 

Art 39 - O exercício social se inicia em 1° de janeiro e termina a 31 de dezembro do 
mesmo ano. 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Ari. 40 - No fim de cada exercício socia l, proceder-se-á à elaboração do Balanço 
Patrimonial, à demonsiração dos lucros ou prejuízos acumulados, do resu ltado do 
exercício e das origens e aplicações dos recursos. 
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Redaçãc: conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assemblsla Gera! Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2018. 

DOS LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Art. 41 - Apurado o resultado, será promovida a sua distribuição de acordo com 
deliberações da Assembleia Geral, obedecidos os critérios de legislação em vigor e de 
política de distribuição de dividendos aprovada pelas instâncias competentes da 
Companhia. 

Art. 42 - Do lucro líquido apurado no final de cada exercício , será aplicado o percentual de 
5% (cinco por cento), antes de qualquer outra destinação, na constituição do fundo de 
reserva lega l, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. 

Art. 43 - A critério dos Acionistas poderá ser constituída reserva estatutária destinada à 
retençâo de parcela do lucro não realizado financeiramente decorrente de ação judicial em 
curso. para que o saldo dessa reserva, quando realizado financeiramente, seja utilizado 
em consonância com o Objeto Social descrito nos artigos 4° e 5° deste Estatuto, após 
decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único - A parcela anual do lucro liquido que poderá, a critério dos acionistas , 
ser destinada para reserva estatutária de que trata este artigo, será lim itada ao valor total 
não realizado financeiramente, deduzido de seu impado tributário , observado, ainda, o 
limite máximo de 50% (cinquenta por cento do valor do capital social. 

Art. 44 - É assegurado aos acionistas a percepção do dividendo mínimo obrigatório de 
25% (vinte e cinco por cento), do lucro líquido ajustado em termos da lei em cada 
exercício. 

§ 1° - Os dividendos distribuídos serão pagos ou creditados na forma, prazo e condições 
estipulados pela Assembleia Geral sempre, porém, dentro do exercício social. 

§ 2° - Os dividendos normais anuais serão corrigidos diariamente a partir do encerramento 
do exercício e os intermediários a partir da data de sua declaração até o dia do efetivo 
pagamento ao acionista. 

§ 3° - O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. 

§ 4° - Fica facultado à Sociedade o levantamento de balanços semestrais ou em períodos 
menores. e havendo lucro em tais balanços e no balanço anual, poderá haver distribuição 
de dividendos, observadas as disposições de Lei , por deliberação prévia da Assembleia 
Geral. 

§ 5° - Nenhum dividendo será distribuido quando o lucro líquido for absorvido por prejuizos 
de exetrcícios anteriores ou quando a Companhia não apresentar lucro operacional no 
exercício. Serão compensados os dividendos semestrais e mtermediários que tenham sido \ 
declarados no exercício. ~ -\Y 
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Redação conforme deliberação de representantes dos Acionistas, 
em Assembleia Geral Extraordinâria realizada em 12 de dezembro de 2018. 

Art. 45 - Os dividendos não reclamados prescreverão em 3 (três) anos, em proveito da 
Sociedade, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. 

DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 46 - A liquidação, dissolução e extinção da Sociedade, processar-se-á em 
conformidade com a Lei vigente e este Estatuto, cabendo à Assembleia Geral dispor sobre 
as providências que, para tanto , se fizerem necessárias. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 47 - O regime juridico dos empregados da Companhia é o da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 48 - A Companhia goza de total autonomia administrativa, técnica, econômica e 
fi nanceira, na forma deste Estatuto e da legislação pertinente, cabendo diretamente à 
Sociedade o gerenciamento, através de contas bancárias próprias , todos os recursos que 
lhe forem destinados, independentemente da fonte provedora. 

Florianópoli 12 de dezembro de 2018 . 

....----\...( . 

. . J 
CENylCAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 

M)lS/Z:U. I GÀSHNE.~~I~ DO ,BJ~~SIL L TOA 

r /L/I, ~ ,/5 / /,d'/:?;// 11 IA', . /: 
~*o~l~M~){fG1:~ETRo ,/:---

~
' ./'[". ! - ~ 

''l, tü..:7::- L Cc.... '---' 

INFRAESTRUTU DE GÁS li'ARA A REGIÃO SUL S/A - INFRAGAS 
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Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de Gás de Santa Catarina 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12 de dezembro de 2018. 

Data, hora e loca l: 12 de dezembro de 2018, às 10hOOmin, na sede da 
Companhia de Gás de Santa Catarina, CNPJ 86.864.543/0001 -72, NIRE-
4230002254-3, localizada na Rua Antônio Luz n° 255, 3° andar, Centro, 
Florianópolis/SC. 2 - Convocação: Os acionistas saíram convocados 
para esta assembleia na AGE realizada no dia 10 de outubro de 2018. 3 
- Presença: Acionistas representantes da totalidade do capital social da 
Companhia quais sejam: (A) CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA - CELESC S/A, neste ato representado pelo Sr. Marcos 
Antonio Pacheco, conforme instrumento de procuracão depositado na 
Companhia; (B) PETROBRAS GÁS S/A - GASPETRO, neste ato 
representada pela Sra. Marta Maria Leite de Castro Vianna, conforme 
instrumento de procuração depositado na Companhia; (C) MITSUI GÁS 
E ENERGIA DO BRASIL L TOA - MGEB, neste ato representada pela 
Sr. Vitor Calazans Baroni, conforme instrumento de procuração 
depositado na Companhia; e (O) INFRAGÁS - INFRAESTRUTURA DE 
GÁS PARA A REGIÃO SUL S.A, neste ato representada pelo seu 
Diretor Superintendente, Sr. Luiz Fernando Francalacci. 4 - Mesa: Sr. 
Marcos Antonio Pacheco (Presidente) e Sr. Luiz Fernando Francalacci 
(Secretário), ambos designados conforme disposição estatutária. Ordem 
do Dia : 1 - Conhecer e aprovar as adequações do Estatuto Socia l, 
para atendimento à Lei Federa l nO 13.303/2016. Deliberações: A 
matéria constante da Ordem do Dia foi posta em discussão e votação, 
tendo todos os Acionistas presentes, respeitado o disposto no § 1 ° do 
Artigo 133 da Lei n° 6.404/76, tomando a seguinte decisão por 
unanimidade, quando não expressamente mencionado em contrário. 
Dando início à Assembleia: no item 1 - Reaberta a discussão sobre as 
sugestões de adequações do Estatuto Social , para atendimento à Lei nO 
13.303/2016, suspensa na Assembleia Geral Extraordinária, de 10 de 
outubro de 2018, e sem informações adicionais, a matéria é colocada em 
votação e os Acionistas manifestam-se por aprovar a alteração e 
consolidação do Estatuto Socia l, conforme ajustes ora deliberados na 
forma do anexo I. Os Acionistas ressalvam que permanecem em 
discussão os artigos 16 e 17 do Estatuto Social, tendo em vista os 
seguintes posicionamentos: (i) a CELESC entende que a estrutura da 
SCGÁS não comporta como quantitativo para o Conselho de 
Administração número superior ao mínimo de 7 membros previsto na Lei 
nO 13.303/2016 e que 7 (sete) membros atende e preserva o direito dos 
Acionistas; (ii) a INFRAGÁS entende que o único número de membros do 
Conselho de Administração que preserva ' a governança atual da 
Companhia permitido pela Lei nO 13.303/2016 é de 11 (onze); (iii) a 
MITSUI a fim de superar as discussões concorda com ambas as 
propostas que atendem à legislação, ressaltando que em ambas deve 
ser mantida a atual estrutura de governança da Companhia; (iv) a 
GASPETRO acompanha manifestação da Acionista MITSUI. Os 
Acionistas, para continuação das discussões acerca dos artigos 16 e 17 
do Estatuto Social, convocam Assembleia Geral Extraordinária a se . \ k 
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Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de Gás de Santa Catarina 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12 de dezembro de 2018. 

realizar no dia 26 de fevereiro de 2019 às 10 horas, para a qual já saem 
previamente convocados. Data e local: Florianópol is , 12 de dezembro de 
2018.1) CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC SA, 
2) PETROBRAS GÁS S/A - GASPETRO; 3) MITSUI GÁS E ENERGIA 
DO BRAS L L TOA ; 4) INFRAGÁS - INFRAESTRUTURA DE GÁS 
PARA A GIÃO SUL SA 

TRICAS DE SANTA CATARINA - CELESC S/A 

,MtTcrr.;~w;,(JIáJld!i&r~u~ rt' ",ri, L"" d' C"IT' VI,oe, 

MIITS G'S E ENERGIA DO BRASIL L TOA 
Vitor la~ans Baroni 

Jjl~4-~) 
INFRAGÁS - INFRAEIrRUTURA DE GÁS PARA A REGIÃO SUL SA. 
Luiz Fernando Francalacci 
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N .. I .. MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS 
SANTA CAlAR I NA 

NOTIFICAÇÃO 

RECOMEDATÓRIA N.Q 

Destinatário: 

Assunto: 

Número Unificado 

NUGPDRR/ 006/2019 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

- JUCESC 

Regis t ro do Estatuto Social da Companhia de 

Gás de Santa Catarina - SCGAS 

MPC-SC 1.3 /2019 .1 

Jwtta Comercl4l 1111 ctliOO Clt Sanli CaSlrina 
~ECEBIDO 

Em IC1 Qot.:1 

Stéfani Terezinha Golart 
JlJCESC 

Senhor Presidente, ~ 

o Ministério PúbliCO de Con as. pelo Procurado r 

signatário, no uso de suas atribuições de guarda da le i e fi sca l de sua execução, 

CONSIDERANDO ° disposto no artigo 127 c /c 130 da 

Constituição Federal. o qual precon iza . verblS, que o MinistériO Público é 

Instituição permanente. essenCial à função JLJrlSd lCIOna l do Estado. I c m blndo

lhe a defesa da ordem Juríd!ca, do reg ime oernocrá ICO e dos Interesses sociais 

e Individuais indisponíveis, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo 

único. IV, da Lei Federal n .º 8 625/1993 e a doutrina jUrisprudenCial do STF, que 

faculta ao Ministério PúbliCO exped ir recomendação aos ó rgãos da 

administração pública federal, estadua l e munic ipal. requ ISitando ao des tina tá riO 

resposta por escrito, 

CONSIDERANDO que o art igo 3º . VI. do Reglmen o 

Interno do MinistériO Público de Contas do Estado de Santa Catar na prevê que 

: J'J 
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M .... MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS 
SANTA CAY"QINA 

compete ao MPC/SC. no exercíCIO de sua função Institucional, "expedir 

recomendações, visando à melhoria da gestão contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, bem como o respeito aos interesses, 

direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover, fixando prazo razoável para a 

adoção das medidas cabiveis"; 

CONSIDERAN DO a Representação protocolizada neste 

Órgão de Controle Externo pelo Sr Leandro Ribeiro Maciel, Advogado, e pe la 

Sra . Valdete ApareCida Andrett. Anal ista de Controladorla - ambos empregados 

públiCOS da SCGÁS e eleitos pelos seus pares para a ndlcação à vaga, 

respectivamente, no âmbito da ulretorla Executiva e do Conselho de 

Administração da Companhia : 

CONSIDERANDO a notiCia da rea li zação de Assembleia 

Geral Extraordinária, no dia 18 de dezembro de 2018, que culminou na 

aprovação de adequações no Estatuto SOCial da Companhia de Gás de Santa 

Catarina com a finalidade de cumpnr a Lei Federal nQ 13.303/2016; 

CONSIDERANDO a ressalva registrada na ata da 

Assembleia supraCitada quanto à falta de consenso entre os aCionistas sobre a 

modificação do quantitativo de membros do Conselho de Administração da 

SCGÁS, resultando na manutenção do número de 05 (cinco) me mbros, 

conforme a redação do art. 16 do Estatuto SOCial; 

CONSIDERANDO que a preVisão estatutária em vigor não 

observa o art. 13, I, da Lei Federal n Q 13 303/20161 no que diz respeito ao 

número minimo de membros do Conselho de Admin istração da Companhia ; 

. L. I::. 1 Nº 1.5 305. Df 30 DL. JUNHO Dl 2016 Dispõe sobre o estatuto Juridlco da empreSJ publica 
da sociedade de economia mista e de suas subSidiarias. no jmblto da União. dos f stados. do 
Distrito Federal e dos Munlciplos 

Art 13 A lei que autOrl7ar a Criação da empresa pública e da SOCiedade de economia mista 
deverá dispor sobre as diretrIZes e restrições a serem conSide radas na elaboração do estatuto 
da companhia. em espeCial sobre 

1- constituição e funCionamento do Conselho de Admlnlstrllçllo. OOscrvJd üS U r'UrTll!rü rJl irllrTlU 
de 7 (sete) e o número máXimo de 11 (ome) membros. 
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IV I .... MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS 
SANTA CATARINA 

CONSIDERANDO que a atual compOSição do Conselho 

de Administração e da Diretoria Execut iva da Companh ia também não cumpre 

o art 14, li, da Cons tituição Estadual .:' tam pouco a Lei Es tadual nº 1178/943 _ 

por não preverem vagas a serem preench idas, mediante processo elet ivo, pelos 

representantes dos empregados, 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Estado, em 

consulta formulada pela SCGÂS, emitiu o Parecer nº PGE 4324/2018<:, 

manifestando-se no sentido de que a Companhia "adote as providências 

porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, li, da 

ConstitUição Estadual quanto da Lei nº 1.178/1994"; 

CONSIDERANDO que o Governo Estadua l Questionou no 

bOJO da Ação JudiCial nº 0011447-19 2013 8 24 0023 - atualmente em fase 

recursal - entre outros pontos, as dispOSições do Estatuto SOCial da SCGÂS 

concernentes ao Conselho de Administração e à DiretOria Executiva, 

postulando ao Poder Judiciário, InclUSive, a desconsideração Integral de tais 

cláusulas e a determinação de nova Assemblela Geral para elaboração de novo 

Estatuto, 

RECOMENDA a V. S.ª . que se abstenha de registrar o 

Estatuto Social da Companh ia de Gás de Santa Catarina (SCGÂS), tendo em vista 

a existência de cláusulas estatutárias que nào atendem à leg lslaçào m vigo r e 

pendem de Julgamento de mérito em ação em trâm ite 

Art 14 São Instrumentos de gestão democ rdt lca das açõ es da administ ração publica. nos 
campos administrativo. SOCial e econÕmlC O. nos te rmo s da lei 

( ) 

11 a partiCipação de um representante dos empregados, por eles Indicado. no c onselho de 
administração e na diretOria das empresas publicas, SOCiedades de economia mista e suas 
subSidiárias 

( Art 10 /\s empresas publicas. SOCiedades da economia mista do f-stado de San ta Catarina (' 
suas subSidiárias. terão nas suas diretorias e conselhos de admln lstrJçã o 00 rT' nlmo n' 
representante? dos cmprcgJuos . por eles IndlCddos. o bt da ( I ' ( j Jrl'(' rrOír'SSO ('! r'l lvo nas 
respectivas unidades adminiSt rat ivas 
< AN [XO 
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fV .. l .. MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS 
SANTA C ATA~ I NA 

A adoção destas medidas. devidamente comprovadas, no 

prazo de 2 (doIs) dias, mediante comunicação ao Gabinete deste Procurador 

(endereço no rodapé). eVitará possível representação Junto aos órgãos de 

controle competentes, nota . de Contas do Estado 

Florianópolis. 

Sr . Gerson Antonio Basso 
Avenida RIo Branco. 387 - Casa do Empreendedor Eggon João da Silva 
Centro CEP 88 015 -201 
Telefone (48) 3665-5900 
[mail presldente(dluCeSc se. qov br 
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IV·I- MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS 
SANTA CATARINA 

ANEXO ÚNICO 
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 

NUGPDRR 006/2019 

5/5 
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~~ 

-
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURrOICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGÁS), por meio do qual solicita "o posiCionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeItos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nP 

1.178/1994, em razão das seus desdobramentos para a SCGÁS" . 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, li, da Constituição Estadual , quanto do 

inteiro teor da lei nQ 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

/ 
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'*' 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURrDICA 

Com pulsando a movimentação processual da AOI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo Pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, li, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA lEI ESTADUAL DISCIPLINADORA N9 1.178/94. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPET~NCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORR~NCIA DE PRECEITO QUE CONFlITE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 
EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 72, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO 
DE VIG~NCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUS~NClA DE PERICULUM IN MORA. 

MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 

(CFRB/88, art. 72, XI), é Instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 111 , 

inciso li, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasilei ro . 2. O Estado. 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, edItar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - peja AssembJeia Geral ou pelo 

Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu , o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou vioJado pela lei estadual, 

porquanto não há norma federal que Impeça o acionista majoritário de dispor 

estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe d:!o causa . 4 . Conta ta -se, outrossim, no caso sub exa mine, que 

O tempo decorrido desde a promulgação da ConstitUiÇão Estadual (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum In mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. 5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido.1 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

1 STF. AOI 1229 MC, Relator Mln. CARLOS VELLOSO, Relator(a} p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 

julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBlIC 19-12-2013 EMENT VOL-02718-01 PP-00001 
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fi ESTADO DE SANTA CATARINA 
~*' PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

. CONSULTORIA JURrDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da Lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. !--,.I,()~ u1 
ANDRÉ EMILIANO UBA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurfdlca 
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À 
Diretoria Executiva da SCGÁS 
Conselho de Administração da SCGÁS e 
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC (acionista controladora da 
SCGÁS) 

Com cópia para os empregados da SCGÃS e 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Senhores Diretores, Conselheiros de Administração e 
Colegas empregados da SCGÀS, 

.:f'. 

.:.:. 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL, brasileiro , casado , empregado 
público concursado da SCGÁS sob a função de ADVOGADO, eleito pelos 
empregados da SCGÁS para a indicação à vaga de Diretor Executivo, inscrito na 
OAB/SC sob o n.o 17.849, portador dos documentos de identidade RG nO 3.950.589 
- SSP/SC e CPF/MF nO 620.282.190-68, residente e domiciliado na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rodovia Amaro Antônio Vieira nO 2463, Bloco C, apto. 203, CEP 
88034-102 e VALDETE APARECIDA ANDRETT, brasileira , separada judicialmente, 
empregada pública concursada da SCGÁS sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADORIA, eleita pelos empregados da SCGÁS para a indicação à vaga de 
Conselheira de Administração, inscrito na CRC/SC sob o nO 022883/0-0, portador 
dos documentos de identidade RG nO 2.301.792 SSP SC - SSP/SC e CPF/MF nO 
691 .371 .539-00, residente e domiciliada na cidade de São José/SC, na Rua 
Camboriú nO 100, CEP 88110-570, ambos com endereço profissional na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rua Antônio Luz nO 255, CEP 88010-410, junto à Companhia 
de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, vem perante vossas senhorias , na qualidade 
de representantes eleitos dos empregados da SCGÁS, dizer e requerer o que 
segue: 

Abaixo, segue manifestação da representação dos empregados 
sobre 3 assuntos de interesse destes e da empresa, a saber: 

o , I-~R . 2019 

Pf:OTC""-: OLO 
S"i;:t;s 

--==""'-'-'_.""-'-~~~, 

- am aio RaymundO 
conrad SG' d~ Santa c,tarina' SCGAS 
Compaílhla de aS 

1) Assunto 01 : Implantação da Diretoria que será concedida à 
representação dos empregados, por força da Constituição do Estado 
(art. 14, 11 ), Lei Estadual nO 1.178/94, Lei ° 13.303/2016, Parecer 
PGE 4324/2018 (Processo PGE 4324/2018) e Parecer PGE 76/2019 
(Processo SCC 606/2019). 
2) Assunto 02: Anúncio informal apresentado por cada um dos 
atuais diretores da empresa aos empregados lotados nas estruturas 
das suas respetivas diretorias. 
3) Assunto 03: Matéria jornalística veiculada no Jornal "A Noticia", 
no dia 29 de março de 2019 

,/í, -L!, 
~J"Fkl ' v . 
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Assunto 01 
Cumpre-nos informar que no mês de janeiro do corrente ano a 

CELESC encaminhou ao senhor Governador do Estado um pedido de revisão do 
Parecer PGE 4324/2018, que havia concluído pela vigência do artigo 14, 11, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, da Lei 1.178/1994 e que determinou a 
restituição do processo á SCGÀS, para as "providências porventura necessárias 
para o integral atendimento tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual quanto da 
Lei nO 1.178, de 1994. " 

A consulta que pediu a revisão do Parecer PGE 4324/2018, 
formulada pelo Presidente da CELESC, Cleicio Paleta Martins, acabou apenas 
ratificando mais uma vez a omissão dos agentes para atender as disposições legais 
em comento, ao assim se referir: 

"Diante da nossa manifesta divergência acerca do posicionamento 
da Douta Procuradoria Geral, consubstanciada em parecer da 
Diretoria de Assuntos Regulatórios e Jurídicos que encontra-se 
anexo, atende-se na forma o disposto nos artigos r a 12 do Decreto 
Estadual nO 724, de 18 de outubro de 2007, c/c o artigo 119, inciso I, 
alínea "a" da Lei Complementar nO 381, de 07 de maio de 2007, aos 
requisitos da consulta." 

o processo foi encaminhado á Procuradoria Geral do Estado que, 
por meio do Parecer PGE 76/2019, acabou mantendo integralmente os termos do 
Parecer PGE 4324/2018, acrescendo ainda, ás folhas 165, o seguinte : 

"É dizer, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista estabelecidas em território catarinense devem contar, em suas 
diretorias e conselhos, com representantes da classe dos 
empregados. Nessa compreensão, não há relevância em saber a 
quem pertence o controle acionário, tampouco conhecer quem são 
os integrantes do correspondente quadro social. 

Por fim, não nos parece satisfatória a adicional argumentação 
trazida pela parte interessada, qual seja, a de que a alteração 
estatutária da SCGÃS depende da aprovação de todos os seus 
acionistas, de modo que "nem a CELESC (ou muito 

menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder de aprovar 
solitariamente em Assembleia Geral de Acionistas". 

Com a devida vênia, importa observar que a alteração do 
Estatuto, se necessária, procede de mandamento legal, e não de 
inadvertidas exigências por parte de terceiros." 

A íntegra do Processo SCC 606/2019 se encontra na pasta interna 
reservada á representação do empregados, Temporário , subpastas _Empregados e 
Eleições 2018, bastando clicar no link abaixo para acessar diretamente o arquivo . 

V :\Temporario\ Empregados\Eleições 2018\ProcessoSCC606-2019.pdf 

/ ~,;-:C:::;::::;)U" .:-:_===:..... -VIM:~ 
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Acrescentamos que a CELESC fez juntar ás suas alegações a cópia 
dos documentos produzidos pela Intersindical e pela Comissão Eleitoral no 
Processo Eleitoral SCGÁS 2018, não tendo a Procuradoria Geral do Estado escrito 
uma só linha em desabono dos procedimentos adotados até o presente, seja pela 
Intersindical, seja pelos empregados eleitos. 

Com tal posição da Procuradoria Geral do Estado e o efeito 
vinculante dos seus pareceres (Decreto Estadual nO 724/20071), restou vedado a 
qualquer outro órgão - incluído a própria CELESC e a SCGÁS - emitir, no mesmo 
caso, manifestação divergente do que foi proferido pela Procuradoria Geral do 
Estado. 

Desse modo, tendo a Diretoria Executiva já anunciado 
informalmente que a estruturação da empresa contemplará vaga de Diretor 
Executivo e a de Conselheiro de Administração, asseguradas á representação 
dos empregados, temos que nada mais há que impeça o Conselho de 
Administração e a Assembleia Geral de Acionistas de procederem ao 
conhecimento dos nomes dos eleitos e a concessão da sua posse, com a celeridade 
assegurada no art. 5°, inciso LXXVIII, da Constituição da República. 

Assunto 02 
Já quanto ao anúncIo da reestruturação administrativa da 

Companhia e sobre a matéria veiculada no dia 29 de março de 2019, no Jornal "A 
Notícia" , a representação dos empregados manifesta-se no seguinte sentido: 

Nos dias 14, 15 e 19 de março do corrente ano os diretores da 
SCGÁS reuniram cada qual a estrutura que lhes é subordinada para a finalidade de 
anunciar o que passou a chamar de reestruturação administrativa da SCGÁS. 

A fala dos nossos diretores consistiu, resumidamente, no seguinte: 

a) A Diretoria Executiva anunciou informalmente a extinção de 
todas as coordenadorias existentes no âmbíto da empresa. 

b) A Diretoria Executiva anunciou informalmente a criação de 
novas gerências. 

c) A Diretoria Executiva anunciou informalmente a dispensa de 
todos os atuais ocupantes de cargos de chefia existentes na empresa 
(assessores e coordenadores), com a sua consequente substituição por outros 
empregados, podendo haver "rodízio" de gerentes e assessores. 

d) A Diretoria Executiva anunciou informalmente a extinção das 
chefias nas bases operacionais, decorrente da extinção de todos os cargos de 
coordenador, sem a designação de qualquer empregado para se responsabilizar 
pela administração da correspondente, atualmente em número de 4 (quatro): Bases 
A, B, C e D. 

I Decreto Estadualll D 724/2007 _ "Arr. 13. Atendida a consulta, fica vedada a qualquer outro órgão emitir. no lIIesmo caso, manifestação 

divergente do proferido pela Procuradoria Geral do Estado . .. ~ • . ~~ 
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e) A Diretoria Executiva anunciou informalmente que será lançado 
um Plano de Demissão Voluntária para os empregados , o qual - ao que consta 
até o presente - não foi submetido aos sindicatos e nem aos representantes dos 
empregados 

f) A Diretoria Técnica Comercial orientou os empregados nela 
lotados para que "conversarem com suas famílias, preparando-as para as alterações 
que irão ocorrer", porém sem dizer quais eram as alterações, além daquelas 
anunciadas, e de que forma que essas impactariam nas suas vidas profissionais e 
pessoais. 

Bom, nos dias que se sucederam após o anúncIo informal 
apresentado pelos referidos diretores, a representação dos empregados foi acionada 
por inúmeros colegas com a finalidade de que pudessem esclarecer sobre essa 
nova estrutura e principalmente para que - á frente dos empregados - pudéssemos 
alertar a Diretoria sobre as inúmeras implicações que o eventual insucesso na 
implantação dessa nova estrutura poderia trazer para a empresa, mormente no ano 
em que entramos na curva ascendente de investimentos e que dependemos do 
empenho, da dedicação e do esforço de todos os nossos colaboradores, agora mais 
do que em qualquer outro momento. 

Conversamos com vários empregados e as seguintes críticas que 
nos foram apresentadas se entram abaixo elencadas, as quais apresentamos á 
Diretoria Executiva: 

a) Até o presente não há notícia de que o Conselho de 
Administração tenha aprovado qualquer nova estruturação para a SCGÁS. Portanto, 
não há nada de oficial sobre o tema. 

b) A Gerência de Recursos Humanos da empresa, contatada pela 
representação dos empregados sobre o assunto, informou que em nenhum 
momento qualquer grupo de trabalho e nem mesmo a consultoria contratada 
cogitou, em qualquer tempo, de suprimir a figura dos coordenadores das bases 
operacionais. Segundo a referida gerência , tal iniciativa coube exclusivamente á 
esfera de decisão dos diretores da empresa, ainda não submetida ao Conselho de 
Administração e Assembleia Geral, como acima apontado. 

c) Não são conhecidos dos empregados e nem desta 
representação qualquer dos termos do Plano de Demissão Voluntária que os 
diretores anunciaram que será lançado no âmbito da SCGÁS; também não há 
notícia de que o mesmo tenha sido submetido á aprovação do Conselho de 
Administração ou Assembleia Geral de Acionistas. Portanto, não há nada de oficial 
sobre o tema. 

d) Não há notícia oficial sobre qual das Diretorias existentes será 
pela SCGÁS destinada ao exerci cio da representação dos empregados ou que 
Diretoria será criada para estes, compreendendo que estrutura de organização. Os 
diretores se limitaram a dizer que a proposta de estrutura está pronta para ser 
levada á decisão do Conselho de Administração e Assembleia Geral, o que remete 
ao entendimento de que se estaria apenas aguardando que o Presidente do 
Conselho de Administração da SCGÁS inclua tal assunto na pauta ; sobre isso, a 

C ------- JI1 / -=+-- t ( 
I~)' " _ ~./~J \ 
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representação acredita que a SCGÁS irá fazê-lo em breve porque não é dado a 
terceiros decidir se cumprem ou não esta ou aquela legislação, sendo portanto 
absolutamente necessário que se dê cumprimento incontinenti aos dispositivos da 
Constituição do Estado (art. 14, 11) , Lei Estadual nO 1.178/94, Lei o 13.303/2016, 
Parecer PGE 4324/2018 (Processo PGE 4324/2018) e Parecer PGE 76/2019 
(Processo SCC 606/2019) , que asseguram a participação de representantes dos 
empregados nas diretorias e nos conselhos de administração de estatais do Estado 
de Santa Catarina. 

e) O Plano de Demissão Voluntária deve estar previsto em 
convenção coletiva (celebrada entre o sindicato da categoria profissional e o 
sindicato patronal) ou acordo coletivo de trabalho (firmado entre uma ou mais 
empresas e o sindicato dos trabalhadores), nos termos do art. 477-8, da CLT, 
trazido pela Reforma Trabalhista de 2017. 

f) A SCGÁS não poderá pressionar os empregados a aderirem a 
eventual Plano de Demissão Voluntária , condicionando-os a decidir alternativamente 
entre a adesão ao PDV e a transferência para locais distantes da base ocupada ou 
até mesmo de ser demitidos por justa causa (matéria em anexo, constante do Iink 
acima) . 

g) Até que houvesse pronunciamento oficial das instâncias de 
governança competentes, os empregados consultados entenderam que "os diretores 
nunca deveriam ter reunido os empregados lotados nas suas estruturas para dar 
esse tipo de notícia. sinalizando gue a implantacão da nova estrutura já se daria no 
mês de maio do corrente ano. portando a menos de 90 dias da informacão a estes 
apresentada. seja porgue ainda não aprovada. seja porque isso representaria -
como de fato representou - em enorme fator desmotivacional para todos os atuais 
gestores da empresa, ocupantes dos atuais cargos existentes na estrutura". Tal 
posicionamento vem endossado pela representação dos empregados, com ênfase 
no fato de os diretores - num ano que temos mais de R$ 50 milhões de reais para 
investir - levarem tamanha desmotivação aos empregados dessa empresa de forma 
absolutamente desnecessária , criando uma enorme distanciação entre a Diretoria e 
os colaboradores quando o momento deveria ser de unir forças, construir 
pontes e atingir objetivos macros. Como exemplo , veja-se que aquele que é 
coordenador e agora já sabe que não será mais passará a laborar com enorme 
desmotivação, ocupado em pensar de como ficará a sua vida doravante, pensando 
nas despesas que passará a ter que suportar com uma remuneração inferior, e por 
ai vai; o mesmo já ocorre com os gerente e assessore, e isto é notório e fácil de 
constatar, bastando apenas reunir os empregados em um auditório e franquear-lhes 
a palavra. 

Portanto , é forçoso concluir que as noticias apresentadas - como 
estratégia de gestão adotada pelos diretores - foram enormemente prejudiciais para 
a Companhia e os seus efeitos são vistos todos os dias nos corredores andares da 
nossa Companhia, sendo verdadeiramente o assunto do momento. 

A representação dos empregados enfatiza que respeita eventual 
entendimento diverso da Diretoria. Contudo, como representação que é, enfatiza 
que as considerações apresentadas se deram com base em conversações tratadas 
com um número considerável de empregados e com a quase totalidade dos 

/~ --' ~#J 
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ocupantes dos cargos de gestão da companhia , que expressaram a reação que aqui 
trazemos para os diretores da empresa, conselheiros e empregados. 

Assim , se a Diretoria Executiva pretender esclarecer sobre o que 
parece ser um grande mal entendido, já que conseguiu de forma inédita piora r o 
clima organizacional da empresa como em nenhum outro tempo, a 
representação dos empregados sugere que diretores determinem que a realização 
de reunião dos seus empregados em auditório para a finalidade de que lhes possa 
ser of icialmente apresentadas as informações, com organogramas, atribuições, 
etc. , tudo em homenagem ao princípio da transparência e em respeito dos nossos 
empregados, que são, sem sombra de dúvidas, o maior patrimônio dessa empresa. 

Assunto 03 
Quanto à matéria abaixo transcrita , veiculada no dia 29 de março de 

2019, no Jornal "A Notícia", temos as seguintes considerações a fazer: 

NXUGA E o 
A SCGás anuncia que vai reduzir em 40% o número de cargos 

de chefias. O projeto de reestruturacão incluí a extincão e criacào 
: " :l .) 

de áreas; renovação do quadro ele funcionários mediante concurso 
público; execução do plano de demissào voluntária; criar normas 
de gestào para avaliação, a cada dois anos, dos ocupantes de cargos 
de liderança; e um comitê novo de estratégia e inovação. 

Até o presente não há notíc ia oficia l de que a SCGÁS tenha 
aprovado qualquer estruturação administrativa , conforme acima já explanado. 
Em decorrência , entendemos que nem os diretores, de forma individual, ou a 
Diretoria Executiva , como colegiado , possuem qualquer poder para encaminhar a 
imprensa qualquer informação que até o presente não tenha sido submetida ao 
Conselho de Administração e Assembleia Geral , como é o caso do Projeto de 
Estruturação da Companhia. 

A notícia veiculada fala em "execução do plano de demissão 
voluntária" quando, como é cediço, tal plano ainda não foi sequer aprovado pela 
menor instância de governança da empresa, que é a Diretoria Executiva , muito 
menos no Conselho de Administração e Assembleia Geral. Se não tem aprovação 
em nenhuma instância de governança e os empregados não sabem de nada, então 
- por óbvio - não se tem nada para noticiar sobre Plano de Demissão Voluntária na 
SCGÁS. 

- A redução do número de chefias existentes atualmente na empresa 
não representará , necessariamente, qualquer diminuição nas despesas desta com 
pessoal. Antes o contrário: poderão ocorrer pedidos de averbação das funções de 
chefia por quem laborou mais de 10 anos em função gratificada, completados 
anteriormente à Reforma Trabalhista de 2017, o que poderá representar em 
aumento de gastos com pessoal , ante o aumento do número de gerências 
informalmente anunciado. Como os diretores passar;;.m todas ess~s i f,ormações de I . ->c:::;). . +i;-li -~ _ _ w ~r J ~ 
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forma verbal aos empregados, fica dificil para a representação elaborar qualquer 
análise técnica mais aprofundada sobre o tema. 

A utilização de termos como "renovação" na matéria ou 
"oxigenação" , este último comumente empregado nos discursos internos no âmbito 
da Companhia - no entender da representação dos empregados - deveria ser 
evitado porque remete à ideia de que os empregados da empresa estariam velhos 
e/ou que a estariam asfixiando a Companhia, o que não é verdade. A SCGÁS 
possui no seu seio empregados da mais alta qualificação, alguns inclusive 
premiados nacional e internacionalmente com trabalhos nas mais diversas áreas. 

Também quanto à notícia , ao tempo que os empregados 
reconhecem o direito da empresa em promover uma restruturação - poder este aliás 
inerente ao empregador - estes também solicitam que qualquer alteração a ser 
anunciada se dê de forma oficial e conjunta entre os Diretores e para todos os 
empregados da Companhia , principalmente para se desarraigar da ideia da falta de 
identidade da empresa, cujas diretorias passam a subliminar mensagem de 
representarem 3 (três) empresas distintas dentro da SCGÁS, quando na verdade a 
SCGÁS é uma empresa só. -

PEDIDOS 
A vista das considerações apresentadas, os empregados da 

SCGÁS, por meio da sua legais e legítimos representantes , requerem: 

a) Que a Diretoria Executiva informe sobre a submissão do 
Processo SCC 606/2019 e Parecer PGE 76/2019 ao Conselho de Administração e à 
presidência da acionista controladora CELESC. 

b) Que a Diretoria Executiva e Conselho de Administração da 
SCGÁS informem e comprovem o cumprimento o das disposições contidas na 
Constituição do Estado (art. 14, 11) , Lei Estadual nO 1.178/94, Lei o 13.303/2016, 
Parecer PGE 4324/2018 (Processo PGE 4324/2018) e Parecer PGE 76/2019 
(Processo SCC 606/2019), que asseguram a participação de representantes dos 
empregados nas diretorias e nos conselhos de administração de estatais do Estado 
de Santa Catarina . 

c) Que a Diretoria Executiva e Conselho de Administração 
informem e comprovem oficia lmente aos empregados acerca da aprovação, nas 
suas instâncias de governança, sobre a proposta de nova estruturação para a 
SCGÁS que será ou que já tenha sido encaminhada ao Conselho de Administração 
e Assembleia Geral , inclusive informando sobre que Diretoria será destinada à 
representação dos empregados. 

d) Que a Diretoria Executiva e Conselho de Administração 
informem oficialmente os empregados acerca dos termos do Plano de Demissão 
Voluntária que será posto em execucão (vide notícia veiculada). 

e) Que a Diretoria Executiva e Conselho de Administração não se 
permitam utilizar os termos "renovacão dos empregados" e "oxigena cão da 
companhia" para se referir à nova estruturação administrativa que pretendem ver 
implantada na Companhia, porque ~respe~sos par~ f-~l nossos 
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empregados, principalmente com aqueles de maior idade, que até hoje deram e 
continuam dando o melhor de si para o crescimento contínuo nossa empresa. 

f) Que a Diretoria Executiva e o Conselho de Administração 
informem sobre a pauta desses assuntos nas respectivas instância de governança, 
informando os nomes dos seus membros que possam porventura estar causando 
e·mbaraços ao cumprimento da Constituição do Estado e da Lei 1.178/1994, a fim de 
oportunizar a análise eventual futura quanto apuração das condutas relativas á 
omissão, que poderão ou não restar enquadradas na Lei 8.429/92 e art. 319 do 
CPB. 

Cópia deste requerimento será encaminhado á Secretaria de Estado 
da Casa Civil, para fins de oportunizar o acompanhamento dos procedimentos 
relativos á criação das vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração no 
âmbito da SCGÃS, já que os procedimentos que resultaram na eleição dos 
representantes dos empregados se deram com a máxima legalidade e legitimidade, 
a vista da comprovada omissão da SCGÃS e CELESC, de acordo com o que prevê 
p artigo 4°, parágrafo único, da Lei nO 1.178/1994. 

Por ora, são esses os pedidos. 

Florianópolis, 01 de abril de 2019 

-

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 
Empregado público concursado da SCGÁS 
sob a função de ADVOGADO, eleita pelos 
empregados da SCGÁS para a indicacão à 
vaga de Diretor Executivo 
Advogado - OAB/SC 17.849 

~. 

VALDETE APARECIDA ANDRETT 
Empregada pública concursada da 
SCGÁS sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADORIA, eleita pelos 
empregados da SCGÁS para a indicacão à 
vaga de Conselheira de Administracão 
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Observações 
 
 
- O documento original segue protocolado na sede da SCGÁS. 
 
- Os documentos que instruem o requerimento – atendendo as diretrizes 
do Governo do Estado de Santa Catarina, que remetem à eliminação do 
papel, mediante o processamento digital dos documentos – integra o 
arquivo PDF remetido aos e-mails presidencia@scgas.com.br e 
carlos.vieira@scgas.com.br , contendo 230 páginas, com pedido para 
que sejam encaminhados às seguintes autoridades: 
 
 
1) Diretores da SCGÁS,  
 
2) Conselheiros de Administração da SCGÁS e 
 
3) Diretor Presidente da CELESC. 
 
 
A cópia destinada à Secretaria de Estado da Casa Civil será 
encaminhada diretamente àquele órgão. 
 
 
 

732

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo SCC 00000606/2019

Dados da Autuação

Autuado em: 21/01/2019 às 16:34
Setor origem: CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.

Setor de competência: SCC/GABS - Gabinete do Secretário
Interessado principal: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

Classe: INFORMACAO
Assunto: INFORMACAO

Detalhamento: PROCESSO PGE 4324/2018 - REFERENTE A CONSULTA DA SCGÁS SOBRE
A APLICABILIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 1178/1994 - ELEIÇÃO DE DIRETOR
/ EMPREGADO E PEDIDO DE REVISÃO POR PARTE DA CELESC.

1

733

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



2

qq:~ Celesc 
11) Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

Florianópolis, 

Exmo. SI. 
Carlos Moisés da Silva 
Governador do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC 

Senhor Governador, 

Servimo-nos da presente para levar ao conhecimento de V.Exa. 
questões afetas à Companhia de Gás de Santa Cataria que, pela sua complexidade e 
relevância, estão a requerer revisão do posicionamento da Procuradoria Geral do Estado, 
bem como, pela via transversa acionária e após o parecer final daquela Procuradoria, 
indicação de voto por parte do acionista controlador da CELESC S/A, no caso o próprio 
Estado de Santa Catarina nas definições da melhor estrutura da alta administração da 
SCGás, especificamente no que diz respeito a alteração estatutária que contemple um 
diretor empregado eleito pelos seus pares. 

Priorizando a objetividade e pontuando o tema na questão abordada no 
Processo PGE 4324/2018, que trata de saber do "posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos 
artigos da Lei Estadual n. 1.1178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a 
SCGás.", cujos regramentos, em tese, no dizer daquela Procuradoria Geral "autorizam 
(c disciplinam) a participação de representantes dos empregados, por eles indicado, 
no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias.". 

Assim, em síntese, a douta Procuradoria Geral do Estado, sem atentar 
para outros aspectos jurídicos também aplicáveis à espécie, os quais, data máxima vênia, 
nos parecerem extremamente relevantes, respondeu a consulta da SCGÁS no sentido de 
que aquela companhia "adote as providências porventura necessárias para o integral 
atendimento do art. 14, 11, da Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178/94.", 
respaldando, in casu, a pretensão sindical de, após alteração estatutária, eleger um diretor 
diretamente pelo voto dos empregados na SCGás, independente da observância do outros 
aspectos legais atinentes ao caso. 
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/~Celesc 
~ ti ~jJl Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

Diante da nossa manifesta divergência acerca do posicionamento da 
Douta Procuradoria Geral, consubstanciada em parecer da Diretoria de Assuntos 
Regulatórios e Jurídicos que encontra-se anexo, atende-se na forma o disposto nos artigos 
7° a 12 do Decreto Estadual nO 724, de 18 de outubro de 2007, c/c o artigo 119, inciso !, 
alínea "a" da Lei Complementar nO 381, de 07 de maio de 2007, aos requisitos da consulta. 

Isto posto requer, à Vossa Excelência, que conhecendo da matéria e de 
sua relevância submeta o tema, em caráter de revisão, à Procuradoria Geral do Estado de 
Sana Catarina, de modo que reste uniformizado um único entendimento a respeito do 
alcance da Lei Promulgada n. 1.178, de 21 de dezembro de 1994 no âmbito da 
administração pública indireta do Estado de Santa Catarina. 

Atenciosamente, 

~
) 

,i "eM-
Cleicio oleto Martins 

Diretor Presidente 
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Centwis Elétricas de Sallta CatW!llil S.A. 

Senhores Diretores, 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2019. 

Ref.: Processo PGE 4324/2018. Consulta da SCGÁS a 
respeito da aplicabilidade da Lei Estadual nO 1.178/1994. 
Eleição de Diretol' Empl·egado. Pedido de Revisão por parte 
da CELESC S/A, acionista daquela companhia. 

Solicita-nos a Diretoria Executiva desta Companhia a enlIssao de orientação 
jurídica quanto à aplicação de específicas disposições legais afetas a empresas cujo 
controle acionário seja detido pela CELESC, tanto na condição de subsidiária integral ou 
não, pontuando-se o objeto da consulta exclusivamente na repercussão da Lei Promulgada 
Estadual na 1.178/1994 no âmbito da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. 

A citada Lei disciplina o artigo 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, assim dispondo em seu artigo la; 

Art. }", As empresas públicas, sociedades de economia mista 
do Estado de Santa Catarina e snas subsidiárias, tel'ão nas 
suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida 
mediante processo eletivo nas respectivas unidades 
administrativas (grifo nosso). 

Toda a consulta parte da análise dos autos do Processo PGE 4324/2018, onde a 
própria SCGÁS, em consulta à Procuradoria Geral do Estado apresentou questionamento 
sobre a validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, frente as 
disposições da Lei Estadual na 1.178/1994. 

A orientação exarada pela Douta Procuradoria Geral do Estado, quero crer à luz 
das informações que lhe foram disponibilizadas pela então consulente SCGÁS (ou por 
um lapso omitidas), foi no sentido que a Constituição do Estado e a Lei Promulgada na. i 

1 /~Ó· 
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Ccntwis Flófricas de Santa Cntarina S.A 

1.178/94 "autorizam (e disciplinam) a participação de representantes dos 
emp.'egados, por eles indicado, no conselho de administração e lia diretoria das 
empresas públicas, sociedades de ecollomia mista e suas subsidiá.'ias", resultando no 
dizer da PGE/SC que aquela companhia deveria adotar "as providências porventura 
necessárias para o integral atendimento do art, 14, 11, da Constituição Estadual 
quanto da Lei n° 1.178/94,", respaldando, no caso, a pretensão sindical de, a partir de 
um novo Estatuto, eleger um diretor diretamente pelo voto dos empregados da SCGÁS, 
independente de outros aspectos legais atinentes à espécie, 

Para não alongar o presente parecer em maiores considerações à respeito da 
eleição de empregado para o conselho de administração da SCGÁS ou de qualquer 
outra entidade integrante da administração pública indireta do Estado, desde já afasto o 
exame da matéria, posto que, a partir da edição da Lei Federal na 13,303/2016 (Lei das 
Estatais) e da legislação estadual dela subsequente, tal exigência se tornou compulsória, 
independente até mesmo de quaisquer outros normativos legais disciplinando idêntica 
matéria, como parece ser o caso da Lei Promulgada na 1.178/94. 

Apenas para sepulta.' em definitivo essa questão da eleição direta de 
eml)l'egado para o conselho de administração, basta verificar que através de aprovação 
em Assembleia Geral de Acionistas e por indicação do controlador, a própria SCGÁS em 
sua consulta à PGE (assim como em esclarecimentos aos sindicatos), tratou de registrar 
que "a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados ao Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei n, 13,303/2016, já foi submetida aos Acionistas, E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação,". 

Resta, portanto, a análise objetiva e única se, no âmbito daquela concessionária de 
gás, podem os empregados elegerem diretamente entre seus pa.'es um dh'etor, frente 
ao disciplinado na Lei na 1.178/94. 

A primeira observação que se faz necessária diz respeito a distinção entre o atual 
quadro das sociedades de economia mista que integram a administração indireta do 
Estado, de outras que, embora o capital seja pela via indireta público (através de 
participação acionária não do Estado e sim de empresas onde esse seja o majoritário). 
Embora aplicáveis a todas o regime jurídico misto de regras de direito privado e público, 
absolutamente diverso a forma e modo do exercício do efetivo poder de mando, de gestão 
e controle por parte do Estado de Santa Catarina. Tal comando não decorre de simples 
interpretação e, sim, da própria legislação de regência. 

Verifico que a partir da Lei Complementar estadual n. 284/2005, em seu art. 159, 
inciso lI, o Chefe do Poder Executivo ficou autorizado a aliena.' o contl'ole acionário da (L{ 
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Cc~)lesc 
Centri.'lís Elétricas dn Santa Catorítln S.A 

SG GÁS, representado pelas ações que o Estado possui, diretamente ou por intermédio 
de suas sociedades de economia mista. 

Em consequência, como é fato público e notório, em 05 de junho de 2007, através 
do Instrumento Particular de Cessão e Sub-rogação de Direitos e Obrigações de Acordo 
de Acionistas da Companhia de Gás de Santa Catarina, o Estado de SC, pelo valor de R$ 
93.000.000,00, transferiu à CELESC as 1.827.415 açõcs ordinárias dc cmissão 
daqucla companhia, passando essa à condição de sócia majoritária da SCGás. 

A atual configuração da SCGás é constituída pela participação acionária de apenas 
e tão somente quatro entidades: CELESC, GASPETRO, MITSUI GÁS e INFRAGÁS, 
não sendo o Estado de Santa Catarina mais acionista ou muito menos o controlador 
daquela sociedade, como resta evidente. 

Tanto é verdade que já a partir da Lei Complementar nO 391, de 07 de maio de 
2007, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional da Administração 
Pública Estadual, a SCGás não figurou mais como entidade integrante da Administração 
Indireta, não estando nem mesmo arrolada como sociedade de economia mista, sendo-lhe 
apenas citada como controlada da CELESC S/A para efeitos de supervisão e controle 
(vide artigos 86, 105 e 105-A e 119, Item I, alínea "a"). 

Cumpre destacar que, pela objetividade, também não se adentra do presente 
parecer na discussão da definição clássica da atual situação jurídica da SCGás, se 
integrante ou não da administração indireta do Estado como sociedade de economia mista. 
Não é o nosso papel e muito menos interessa ao resultado que adiante se aponta, ainda 
que possa tangencia-Io. 

O fator de destaque, como visto antes, é que a o Estado de Santa Catarina, seja de 
fato ou de direito, não é mais acionista da SCGás. Como empresa de capital fechado, a 
SCGás sujeita-se ao seu Estatuto e legislação que lhe é aplicável e, no caso, com a devida 
vênia dos que pensam ao contrário, sendo-Ihc inaplicável as disposições da Lei n" 
1.178/94. 

Não se pode inferir outra leitura do Artigo 1° da citada lei em comento: A 
cxpressão "do Estado de Santa Catarina", não permite interpretação elástica ou 
ampliativa de modo a impor o cumprimcnto da obrigação por terceiro, no caso pela 
CELESC S/A. 
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Cmltr.!is Elétricas de Santa Cat8rina S.I\. 

A SCGÁS é empresa controlada pela CELESC S/A e não mais pelo Estado de 
Santa Catarina e, no plano da legislação societária e afins que lhe dizem respeito, só o 
acionista tem voz e voto. 

Assegurar a dita eleição no âmbito de controladas e subsidiárias de empresas como 
à CELESC S/A, por força da Lei n. 1.178/84, implicaria dizer que, só para dar um 
exemplo, teríamos que alterar o Estatuto da CELESC Geração e, independente do 
diminuto número de empregados, criar mais um cargo de diretor para os empregados. 

Já com relação a eleição de diretor no âmbito da CELESC S/A e em sua subsidiária 
integral a CELESC Distribuição, apenas para esclarecer a diferenciação para com a 
SCGÁS e demais empresas públicas do Estado, o normativo que sustenta 
compulsoriamente essa obrigação é de outra ordem, posto que previsto na Lei Estadual 
n° 13.570, de 23 de novembro de 2005 e em Acordo de Acionista, onde, entre outras, 
tratou-se exclusivamente da reorganização administrativa, técnica e societária desta 
Companhia. 

Cumpre-nos, ainda, destacar que, embora vigente a Lei Promulgada nO 1.178, de 
21 de dezembro de 1994, não se tem notícia de que, nesses últimos 25 anos, tenha 
gerado efeito em qualquer empresa do Estado, seja pela matéria estar subjudice, haja 
vista o ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina perante o STF no distante ano de 1995, seja por razões próprias de gestão. 

Sem prejuízo do até aqui dito, cumpre-me também apontar mais alguns aspectos 
que, de toda sorte, tornam inócua qualquer decisão compulsória no sentido alterar o 
estatuto da SCGás e criar a dita vaga de diretor: qualquer alteração estatutária depende 
da aprovação conjunta de todos os sócios da SGGÁS, tudo na forma de seu Estatuto 
e Acordo de Acionistas. 

Sem perder de vista outras ponderações atinentes a imprescindível e difícil tarefa 
de alteração estatutária comtemplando a criação de mais uma diretoria (e, smj, de todo 
desnecessária), já que existe permanente discussão a respeito da efetiva perda de controle 
em razão do atual estatuto e de acordo de acionista no âmbito da SCGÁS, matéria essa 
que se encontra sob o exame do Judiciário Estadual em decorrência da propositura de 
ação civil pública por parte do MPSC, além de outra da própria PGE em conjunto com a 
CELESC objetivando alcançar o retorno de ações e recuperação do controle (conforme 
decisão do TCE), resumo e concluo o presente parecer no seguinte sentido: 

a) Não sendo o Estado de Santa Catarina acionista direto SCGÁS, inaplicável as 
disposições da Lei Promulgada nO 1.178/94 no âmbito daquela Companhia, 
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Cnlesc 
Contrais Elétricas cln Santa Catarll1a S.t\. 

sendo manifestamente ilegal e imprópria impor compulsoriamente aos 
gestores da sociedade a criação de diretoria para atender reivindicação sindical 
ou, ainda, dos próprios empregados; 

b) Inviável e inócuo imputar aos atuais acionistas da SCGÁS as prescrições da 
Lei Promulgada Estadual n. 1.178/1994, mediante alteração estatutária da qual 
nem a CELESC S/A (ou muito menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder 
de aprovar solitariamente em Assembleia Geral de acionistas 

Eram estas, senhores Diretores, as minhas breves considerações sobre o tema, as 
quais submeto ao exame de V.Sas. para endereçamento, se for o caso, ao Conselho de 
Administração ou, pela necessidade, ao indispensável exame da Procuradoria Geral do 
Estado. 

i 
/' J 

cu.~.qu) J 
Milto de eil'OrGal'cia 
Assis ente} a Dirktol'ia de Assuntos Rcgulatól'ios e Jurídicos 

( 
/ 

5 
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Q§,ç,Q6,§ 
SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dl'. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 Al't.14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da admÍlústração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNP J sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, EdifIcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, confOlme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Oficio INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal ele a Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Ar!. 14, inciso 11, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Admilústração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta âo Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 0511 112018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS c 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

;1cceb\6& 
(i(\). (l,\~L8 

Rua Antônio Luz. 255 - Centro Empresarial Hoepcke - eEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br -WWW,SCg~~ tJ / 0 
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-"'--" ---------------------------

( , 
in". o\\L- ' .. 

\ .• ;:j;;Ü~#À seGAs 
~ (O!.'.PA~Hf~ Of G~5 1H SAlm. o.l~IlHI.I, 

por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual L178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em COlltl'allotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei nO 6.404/76 
e soÍicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de rel,'resentante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGAS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/0812018 (anexo 5), a 
INTERSINDI CAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
'(anexo 6 - Edital de Abel1ura e anexo 7 - Edital de Rel1utificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de correspondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
AD1N 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos ru1igos da Lei 
Estadual nO 1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para.a SCGÁS. . 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai esclare entos quc se fizerem necessários. 

Atenciosamente. '. I J 
• c~me~ 

iretor PI sidente 

b0\(J 
Rafael Antonio ~ettllli Gomes 

Diretor de Administ,ação e Finanças 

ANEXOS: ~ 
1. Oficio INSCOAS/061l018. 
2. Oficio sCOÁS·097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07ll018. 
4. CONTIlANOTlFICAÇAO. 
5. Oficio INSCGAS/08/2018. 
6. Edital JNTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Renatificação. 

.~ 

Rafael RO'i ougo 
Diretor Técn co Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - segas@scgas.eom.br-www.scgas.com.br 
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Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

.rr(,1 
~$j 
SINCÕPOLlS 

" ') 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAs, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF NO 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;).937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTivEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, 'pes;:;oas jurldicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGASe, com 

Interslndlcal da SCGÁS 

SENGE·SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS -SINTRAP~ , 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, ele a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso 11, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGAS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SeGÁs S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever-' 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 
~:1 
e·i 
p 

Atenciosamente, n~ 
O.f 
~:;~ 

;;i; 
~:'; 

; 
~ '~; ,. 
::~; 
~-:,. 

~1: 
~i~ 

, :&i! 
--_ .. ----_ .... _ ...... -- ~::~ 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO ~ 
>~': 

Coordenad r da INTERSINDICAL da seGAs fi 
F': 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLIS - SINTRAPETRO 

752

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



21

SCGAs - DE.097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

lIustriss'lmo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGAS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGAS, em 
atendimento a Lei n° 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGAS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Anton; etfini Gomes 
Diretor de Admí í tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke' CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.sCgas.com.br 
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'. " 

(i) 
senge·sc 

SINCÓPOLIS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018, 

Oficio nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA ,. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240,966/0001-56, SINDICATO DOS, 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N°:' 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA:: 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS,. 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF W ' 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS:, 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; ,. 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' ' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas. respectivamente. das categorias' 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGAS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGAS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGASe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGAs 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGAS, 

1 

Interslndical da SCGÁS 
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-------------------"- "-----. 

SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGAS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGAS 
decorrem da Constituição da República (art. 70

, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 60 

- Diretor e art. 24, § 2" - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CELESC respeita a legislação estadual e já garante no seu âmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14, 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei Estadual na 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da Lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuizos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestãQ 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGAS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 
1994, dispõe no seu aliigo 40

, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intersindical da se GÁs 
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SINCÓPOllS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que lrala esle artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicalo que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e à 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da RepÚblica (art. 
7°, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. '17, § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal, sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO 
DICAL da SCGAS 

3 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art, 7°, São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem fi melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art, 14, São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

(. .. ) 
1/ -a participação de um representante dos empregados, por eles indicaclo, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

LEI ESTADUAL N° 1,178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1° As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas direlorias e conselhos de 
administração, 110 minimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida medianle processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. 

Art, 2° São elegiveis para os calgos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exerc/cio na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pú/Jlica estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha (lo representante dos empregados a ser 
indicado á Assem/Jleia-Geral de Acíonistas será secreto e direto. 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
conlar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleíto será legitimo se obtiver a palticipação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados. 

Art, 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes (Ie realização da Assem/Jleia Geral Sacie/ária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de que trata este adigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua. inércia, ao sindicatQ..S1!le congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 
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SINCÓPOLlS 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Billencolllt Neto, Presidente 

Sobre a referida lei n° 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
AJt 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

permitida a reeleiçao; 
( .. ) 
Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

@p.resenlantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleiçao direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicai!L.Que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi pUblicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. '189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 
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-......- ----- ---

SINCÓPOLiS 

"AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇAO 
AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (f. .. 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIARIAS. NORMA 
ESTATUTARIA. COMPET~NCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTlCA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 
7°, XI, DA CRFB/88. LONGO PERfoDO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, ari. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos ele que faz 
palte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 1/, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma esiatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escol/lido pela Assembleia Geral ou pela CanseI/lO de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamenie no sentido de que um dos 
membros da Direioria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculUln in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/0712018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita nO CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial reati7.ada pela INTERSINDlCAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE.SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLlS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDlCAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regnlamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
240, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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Da Realidade Fática 

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é lIma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação qne autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei nO 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com mna Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN n° (229), ainda em julgamento no STP. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autÔnomas, cada uma com sua estmlUra 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei nO 13.303/2016, oS Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.30312016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 

"rowç'o d. pro,'"' d. 01_ do "","o Soci.1 pó" AdO~ ~ 

é(!; 
~ 
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 
processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de governança 

pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de governança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 

Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 

prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 

previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo e tini Gomes 

Diretor de Admin tração c Finanças 
rig ongo 

Diretor Téc . o Comercial 
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SAESC . 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS " CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTivEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas juridicas de direito privado, representat'lvas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÁS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1 )biretoriaExecutiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
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~x~ 
SINCÓPOLIS 

SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Oficio INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLICAÇÕES: 

1) A Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, aO prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponlvel para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

'~çÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGAT6RIA DE 1 ([ ... J) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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SINCÓPOLlS 

ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETtNCIA 00 ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRtNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO 00 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PER!ODO DE VIGtNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUStNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, confonne o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federei que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá, necessariamente, ser seu empregado, especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4, Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o per/culum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
ConstitUição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e Lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como Lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de Lei vigente. 

7) A seGAs informou que "Com a entrada em vigor da Lei nO 
13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteraçiio 
do Estatuto Soci(t/ para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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~l:) 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGAs." No entanto. a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual. como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
deco1'rentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGAS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de represen((tnte dos empregados 
110 Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleiç(/o de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
ESÜttuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes à gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação à representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação '''Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitol'fl{ para representante dos empregados nas esfel'fls 
de govemança pretendidas, mas que somente poderá promovê-tos, sob pel/(/ de 
realizar um alo il/ócuo, após a aprovação nas esferas de govemança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatuto Social com a criação d(/s 
respectivas vagas na estrutum da Companhia.". Observe·se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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SINCÓPOLlS 
SAESC 

aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11)A SCGAS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sitio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federai. Nas referidas consultas a seGAs, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, seGAs, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
seGAs, Conselho de Administração e DIretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGAS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ''l\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará início à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGAS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 

5 
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SINCÓPOLIS 

SAESC 

Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGAS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

AFONSO COU INH AZEVEDO 
Coordenador a INTER INDICAL da SCGAS 
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<+> l!iienge'l!iit: "'_ ......... "'"~, ........ ,~,-, 
SINCÓPOLlS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

SIi'iIlAU\X 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis - SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustfvels, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGAS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, às 09h em primeira chamada e às 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito à rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas à representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos juridicos necessários à viabilização do cumprimento das 
normas e à propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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(x. 
SAESC 

SlN(!óPOllS 

Ofício nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

<4 

INTERSIND1CAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO :f 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - :e 

" SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001·56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO i!I, 
~. 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N" 82.517.897/0001/90, ", 
SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - 1; 
CNPJ/MF W 80.673.12210001·68, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS· SINCOPÓLlS • CNPJ/MF N° 83.937.862/0001, g 
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX .- CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS 6l 

'. ~J 

TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTlVEIS, GAS NATURAL, <>-. 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N" 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Juridicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros. Técnicos, Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÁS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Direto"" Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SeGAS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina _. SCGÁS 

!lItc(SiJlc!ioOI da SCGÁS 
SENGE·SC - SAESC. SlNTfiC·SC - SU<COPOLlS·· SlNTRAPETRO • SINDAlEX 

\;/1 
, Xy 

.' ; 
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(X) 
SINC6pOLIS 

SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acíoni5ta controladora ela 
subsidiaria SCGÁS, 

Teor da Notificação; 

A INTERSINDICAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notiíicar seu resultado, 
infornmr' sobre alteração do calendário eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de ,A,dministração e, comunicar sobre os membros da Con1issao 
Ek~itoral. 

1\ AGE de 26 de novembro de 20'18 ratificou o proçesso eleitora: conforme 
publicado no Diário oficial ele 21 de novembro de 201S, Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitora\. Onde foi prorrogado c periodo de 
mscriçao dos candidatos e manlirla a data das eleições, 

O período da inscnçáo ele Gillldídatos para os cargos de Diretor Executivo e 
Conse\l1eiro de Adminislraçàomuclou de 2211111 S a 30/11/18, para 22/i 1118 a 
O7lí2/18, 

A mosma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos pilra instaurar os procedimentos jurídicos necessários a realizaçào e 
efetivaç,ão do respectivo processo eieitoral, 

A Comissão Eleitoral foi assim inlilcada pela INTERSINDICAL: 

, Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 K8[13 Maria Serpa Zavaleta (Iitular) 
:\, Fãtima Kl1ol1 (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martins (suplente) 
5, Giames Slielfernann (suplente) 

CONSIDERANDO; 

a) As notificações contidas nos expedientes contidos nosOfieios n" 
INSCGAS/0712018 en" INSCGASIOSI2018recebidas pelel Diretoria 
Execuliva da SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor 
Presidente da CELESC, 

b) A Lei Estadual nO 1,178, de 21 ele dezembro de 1994. dispóe no seu 
artigo 4°, que ':A Go/)servaç'ilo de eleições será feita pvl<J diretoria de 
côda UIlW das empresils sujeitas ás ,Iisposições dusta Lei, cabenclo
liles ainda a ediçi10 de normas a respeito do procedimento de 
votaçao e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleiil Geral SocietiÍTÍa, ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

!tl.tc(slndicul d" SCGj\S 
$ENGF.-SC - SAESC • SINTE';'SC.· SINCOPOUS·, SINTRAPETRO· STNOALçX/1 
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,--" 

SINCÓPOLIS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua 
ín6rcia, ao sindicato que congregar o maior número de 
ássociado·empregados. " 

c) A Ata de Nomeação da Comissão Eleitoral. 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018, de acordo com OS termos constantes do artigo 4°. parégrafo único, da LEH 
Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. a INTERSINOICAL realizará a 
votaçilo referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SeGAS que reoresentarão os seus pares Junto ao Conselho de Administração e 
Diretoriô da ettlpreS8 (eleição para os indicac!os aos cargos de Conselheiro de 
Administração € de Diretor\. e para ISSO. solicitn' 

, Oue a seGAs nao se omita de sua obrigaçilo de emitir as decl8raç6es 
referentes aos requisitos doscritos /la Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral, 

• Cessa0 ds sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
fonna Igualitaria ao que acontece para ~s eleiç6es da CIPA: 
QficialiZl'ç8o da Iiberaç2.o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
nO dia das eleiç6es 

,,\ INTER SINDICAL aproveita para questionar () posicionamento da SCGÁS 
sobre a proposta de PPR enviada á seGAs em 14/11/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtencioSHT.ente 
" í \/! \ /1 / /> 

' .' 
/ / '~' ! 

AFONSO COUT1'~JHO Q!1:AZEVEDO 
c.oordenad~rda INTERf/NDICAL da SeGÁS 

, ' , ' 
,/ 

3 

luwrsindic;ll da SCGÃS 
SENGE-SC·- SAESC • SINTEC-SC - SINCOPOLlS - SINTRAPE1RO - SINDALEX' 
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'1\\l.\I.I:\ 

Regulamento para eleição do empregado a ser indicado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente <le Conselheiro e da Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018. de 20/'11/2018. este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGAS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (i), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11). Constituição da República (art. 
7"' IIlciso XI), Lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da seGAs (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2" - Conselheiro de Administração). 

DA COMISSÃO 
Art. 2.1\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros. designados pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer à indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos. no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) anos consecutivos de exercício na 
SCGÀS. con1pletados atê o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviç~ - Lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercício das suas funções na SCGAS: 
111. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, às alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulativamente. os requisitos dos incisos 1\ e 111, todos do artigo 17. da Lei 
13.303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedaçóes do artigo 17, § 2°. da Lei 13,303/16; 
VI. Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (Lei da Ficha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147). 
§ 1°. E vedado aos empregados inscrever-se para Concorrer à vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opçãO 
para apenas uma delas. sob pena. assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições. 
§ 2°. O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilizar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Ar\. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados à eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1). sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dara em quatro 
etapas: 
I. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Pú~illa 1 
hllcrsintlical lia S('(; ·\S 
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111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indlcaçao dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral nao 
poderão participar do processo eleiloral. devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Ar!. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participacão minil11a de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exércicio de suas funções na SCGÁS. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O praZo para inscrição dos candidatos inicia-se ás 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correçao de datas. que constam corretas 110 cronograma da eleiçao) 
(Redação com alteraçao aprovada pela AGE do dia 26111/2018) . 

Ar!. 8. A inscriçãO dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação: 
11, Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO tiL onde o Candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei: 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilízar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindicais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receila operacional bruta igualou superior 
a RS 90 milhões (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGÁS, referentes aos 
requisilos descritos no Art. 30, 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condições. 
Parágrafo único - No momento ela apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servirá de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
continuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 

Púginil .: 
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§ 10. As impugnações serao autuadas ,iuntamente com as def~sas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia uhl seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 20. Somente sera permitido o voto do coordenador da Comissao Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 30. Julgadas as impugnações. será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscrições. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maUs funcionais de todos os empregados da SCGAS. 
§ 4". A divulgação podera se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Arl. 10. As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

ArL 11. No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Ar\. 13. A campanha deverá ser realizada no periodo compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ l D • Toclas as informações relativas ao processo eleitoral serão 
disponibilizadas para consulta no sile do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em Llltp://www.sindalex.org.br/scgas 

§ 2". Deverá ser opol1unizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018, das 0911 ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissao eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e, com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato específico. 
Parágrafo único. A urna volanle será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato específico. 

Pitgim~ 3 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-a por votação secreta. devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente. o nome do candidato de sua preferência. estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única. rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados. por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. assinar a lista de presença; 
111. dirigir-se á cabine de votação portando a cédula ünica oficial; 
IV. clepositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as limas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
'17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGAS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Ar!. 21. A Comissão eleitoral conferirá o número de cédulas impressas e 
rubricadas com o nümero de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou em branco. conforme segue: 
§ 1°. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou lIrna volante; 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação; 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado, por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Ar!. 23. Apurado o resultado. a Comissão eleitoral lavrará a ala de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos à apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos, e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo único. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercicio na SCGAS e, em 
persistindO o empate. em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administraçao, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 

Pitginfl" 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor. o candidato mais votado para a 
II1dicação. 
§ 1". A Comissão Eleitoral encaminhará os nomes dos indicados à Intersindical que. 
por sua vez. promovera o encaminhamento dos nomes á SCGAs. Conselho de 
Administração e Assembleia Geral, para as providências de eleição eslaluaria e 
posse. 
§ 2". O resultado final será publicada oficialmente 
i1ttp:llwww.sindalex.org.brlscgas e i1ttp://www.senqe-sc.orq.br/. 

no site 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Ar!. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administraçao. de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo. exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13.303/2016 e Estatuto da SCGÂS. 

Art. 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria. após a posse, terá o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato. a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração. 

Ar!. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos á SCGÂS. será 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÁS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes será aquela 
destinada á representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e específica Diretoria. 

Art. 28. Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor. em 
atenção à legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13.303/2016. 

Ar\. 29. O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercicio de um mandato 
estatuário. sendo garantido o minimo de 1 (um) ano. 
§ 1". Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,j 

mandado com prazo inferior ao previsto no caput. será a presente eleição 
considerada válida e legitima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral. no horário das 09 às 17h. 

Art. 31. Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e. não tendo ocorrido fato superveniente que mereça análise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades. restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa. se esta 
assim o quiser. os demais documentos relativos ao processo eleitoral. 

Ar!. 32. Este regulamento se aplica somente à eleição do Conselheiro de 
Administração. seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 

Págiml5 
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/ 

aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o 
vacância do cargo, 

Ar\. 33, Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis. 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
Jose Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio AmOfino - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÂS 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu. nome do empregado. nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
. matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administraçiio e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato·-· 
das atividades desempenhadas pelo empregado. desde a data de 
sua admissão até a data de sua habililação: 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher OS requisitos para ocupação do cargo. 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei: 
• Termo de Compromisso. conforme ANEXO 111. onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ali 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES. atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 

• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Ar!. 3°. 111. do regulamento, ou .~/ 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Pllginu 7 
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ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
. matricula na SCGÁS nO , e-mail , venho perante esta 

-C-o-m"'-is-sào Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , , ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuidas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta. um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação: 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11. onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei: 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17). 
o Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

J>ágim~ l{ 
IIl!cr_~illtlical da SCC; .. \S 
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ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF na 
___ , matricula na SCGÁS na __ , e-mail , na condição de candidato 
ao cargo de Conselheiro de AdministraçãO (Suplente) I Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exerci cio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou Judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou 
entidades da administrsção pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionària em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo. mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omrssao ali 
falsidade, bem como desatendimento âs exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para oClIpar o cargo de Conselheiro de 
Administração I Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Pl.l"'Í1\119 
tlllcr~llldlc:lllla SCG:\S 

SE1\I;t,:-se S.-\ES(' - S',,("!"Ec-se - sr"(eÓI'OLlS _ SINTlt·\t'EI'ItO - SI"rJ..\LEX 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade. estado civil, 
CPF/MF n° , matrícula na SCGÁS nO , e-maU , na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
Diretor da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me ctesincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natureza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

PúgilHI 10 
Inlcuindiclll di! S(,GA~ 

SI';:\(:E-SC S.\ESC - ."ÕI~TE<'·SC -- SIX('OI'OI,JS- SI:-':TlC\PETf{O· SINI),\LEX 

-------------------------------~._------
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 
-,.---_.~---~-------~--, -------"._-----

Prazo Evento 
!, 21/11/2018 ---i Divulf@Ção do Regulamento Geral do Processo EleltoraT 
'22/11/2018 a 07f12/2018 --rPeriôdo de inscrições, 

_____ -+1~i:\ hcrai,.'a.~~~~t.:~I~la na :\(jF do dia 26,:1 ! i~~J.:?l: 
! Divulgação da lista com o nome dos inscritos, 

'----_.-:-;;--
10tl2/2018 

'11/12/2018 

12/12/2018 a 13/12/2018 

~ {Oal:\ .dtt'mda dL'c()rn.'D~~ da AGE UÇl dia ~6d 1.'~O_l~r~_~ 
, Data pam apresentação de impugnação às inscrições. 

. ____ ~ .. tt~!.!~,! :dlcrad:t dc\.:orrclHc da ACí.E do dia 26d J ;'~().~~~l~ .... __ .. ~_i 
! NotificaçM do(s) impugnado(s) para responder à(s) , 
; impugnaçao(6es), " ' 
: (D:lta alterada d('c(}rr~ntt:' da t,rir dn dií! ~().'I I.'.:tll g J • .. _--.------: 

13/1212018 

: Prazo para apresentação de defesa quanto li 
! impugnação proposta - 17h 

_________ ~J.l!:~...!.~.I_~I~:~:1a dl:"(IITl~nk d:\ A(il',_~o dia 26, 11. ~{J I X i. ______ -il 

Autuação das inscriçoes. impugnações e defesas para ! 

'14!12/201ll= 1711 

'141'12/2018 

encaminhamento á Comissão Eleitoral. 
\ !)iI{;\ alf<,'I..-ltla dec(lrrt.:l1lt .. ' da AGE ([(I dia 2hi I 1.2013 i. 

, SessãoPÚbllca de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 

_____ jn~l!iI ~1!.!.~~ltl:J t!~~_~~~(:Jlk da ·\<lF (\(\ dia 26ILL~(~~~L __ ,,_ 
Divulgação da lista com o nome dos candidatos que 

: tiveram a sua insCrição homologada. 
I 
I 

___ --;: t[)"la ~tlh:I.!t!:l dt'Ç{IIT<:l\h.' da :\til: do di=l "ú/l L2iJlgi. I 

'17/12/2018-;;18/12/2018 ,,_il'edóÓO-g,?_c§l.:r!Qani,a-eleitoral. -_o _. _____ =, 
I 1911212018 , Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral 1 

; na SCGÀS e poderá haver urnas volante para as 
__ _. ________________ .. ,_ J~n~da(les ext~nas. _____ 1 

19/12/2018 Sessão pública de apuração dos votos, com local a ser I 

, 201'12/2018 

20/1212018 

í 
:2-ji12/2018 

. ~~~:~~~~e,;l~~ ~:~~.jt~~l~:{~I~i:~r~li'(.) di,! ~Ú,iI !i;':O I ~~ __ , _ j' 
Disponibilização do resultado no site do SENGE. 
lJ )IHa al{níl{!il dCl:{)rr~lltt d;'l AGI- (.!l) di!! 26/11 ':!O ISj. 

,,---,------ !-Oivu19acão irltema-;;r)ublicação do resultãdo dâ- "" 
! eleiçâo.' ; 

--~~ --lk~~~~;;~~!~\~~~~à;!~;:~~\~j~:,~j~-~~~~~,~J~,:~~~!_: 
documentos, à Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 
Conselho ele Administração. i 

_____ .~ . ___ ~_Li~.:.I!a ;Jlh-:~·~I.l.~,! __ \-'~'.;\myl!I\· da ,-\t ij-, ~_J(l_.~!~ ~t);U~;_~).!,~}:. _______ 1 

Pngiml I1 
Intcr!\indkallla Sni,\S 
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«::t~ 
SIN('ÓPOL1~ 

SAESC 

RESOLUÇÃO N." OI DE 26 DE NOVEíVIBRO DE 2018 

(), I'residellle, d", Sindieatos dos Engt,nheiros !lO ESludo de Santa Catarinil - SENG E

sc. t!llS T',.'cnicos Industriais no E::;tndo de Silnw Cawrina -, SINTEC-SC. do~ 

;\dmitljstr,-tdon.:~ no Estudo de Soma Catmina -- SAESC. dos Contabilistas da Gran(k 

I;\orian"l'(lli, - SI;-';CÓPOL!S. Sindicalo do, Trabalhadores em Dislribuidoras ele-

<. \lnÜllbil\ \ . .'is. (ió:;. ~j~llnral. Gás Liquel\.:ilo de Petróleo \.' no Cüll1~rcio Varejista tk~ (iú" 

i!LJuckil\' ,je l'elrc\Je\' da Grande Florianópolis - SINTRAPF.TRO c do Sim!ieato do, 

..-\d\oguJ()S do Estado de Santa ('dtarina SIi\DALEX. rcprc:::c:ntndos ne:;le ~llt~ p~ln 

coordenador da íntersindical: 

CONSIOF.RANDO: 

,. .\ ncc.:s.sid<Jd\.:.' de víahilizHr (l processo e1cíloral para indicação dos I'CpresClllantt;':-; 

dth clllprc:pldn." n~) ('()llselho de /\dmini$lnl<;tlO G na Dirctoria EXCC\ltíYíl da SC'GJ-\S: 

1udie,lr par.(i ti t'r.)ll)pnslção da Comissão Eleitoral/)$ s~gl1intcs profissionais:. 

:\:\:\ CAROLl"r\ SK!B;\ (Coordenadora) 

k:\Ric!\ MARIA SERI'A 1/\ V .. \I.I"II\ ililltlarl 

1'-\"1"1\1;\ KNOl.l.l1illl!iIr) 

SA,,;DRO (;ONÇ'.\l. VES ~vlI\RTINS (SUj1klllCI 

(jli\ivlr·:S STIEfELMi\Ni\: (Suplellle) 

, C 
tI-~,-~-

Afonso outinho (t- Azevedo 

(\101'- êllmlor da 11 tcrsilldicul , 

RESOLVE: 
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~§çQ6§ 
SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis,3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
DI'. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadllalllo 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta dO.Estado de Santa Catarin;a, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, confonne segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/1012018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
lNTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso n, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Esta(uto Social da SCGÁS, a 
pmticipação de representante dos empregados, na Diretoria da SCOÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCOÁS emitiu o Ofício SGGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social pal'a inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGAS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. ' 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado 'o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCOÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/1112018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidcntc da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

)1 CCÜ:>I <1& 
or\),~\:;J::)Jé 

'1ls,E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230· scgas@scgas.com.br-\'/WW.scga;;..C<J . ti ~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURrDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGAS) . 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGAS), por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem corno dos artigos da Lei Estadual n2 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei n2 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURfDICA 

Com pulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAl E AO INTEIRO TEOR DA lEI ESTADUAl DISCIPLINADORA N. 1.178/94. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 
EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 
EXERCfClO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7., XI, DA CRFB/88. LONGO PERfoDO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 
(CFRB/88, art. 7., XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1., 
inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, espeCialmente quando Se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa:4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estaduai (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum In mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. S. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido.' 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

'STF. ADI 1229 MC, Relator Mln. CARLOS VELLOSO, Relator(a) pl Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVUlG 18-12-2013 PUBlIC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OODOl 
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G;M .. ;f .. ~.i". ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da Lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf""Ao~ uL 
ANDRÉ EMILIANO UBA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGAs. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGAS). 

De acordo. 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos Companhia e Gás de Sa ta C tarina -

SCGAs. 
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09/01/2019 Lei Promulgada 1178 1994 de Santa Catarina se 

Leis 
Estaduais 

IMIIOM I eisEstadllaL",cmuJli:--

Leis Estaduais 
Santa Catarina 

LEI PROMULGADA N° 1178 J de 21 de dezembro de 1994 

Procedência - Manoel Vitor Cavalcanti 

Natureza - PL 306/93 

*Veto Total MG 5821194 
DO. 15.085 de 22/12/94 

DA. 4.003 de 26/12/94 
ADIN STF nO 1229-1 

Liminar: Adiado julgamento (19.12.95) 

Fonte ALESClDiv. Documentação 

DISCIPLINA O ART. 14, INCISO 11, DA CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

o DEPUTADO PEDRO BITTENCOURT NETO, PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DE SANTA CATARINA, em conformidade com o § 7°, do art. 54 da Constituição do Estado, 

promulga a seguinte Lei: 

I Art. l' I As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado de Santa Catarina e 

suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 

representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante processo eletivo nas 

respectivas unidades administrativas. 

I Art. 2' I São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os conselhos de administração, 

os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos consecutivos de exercício na empresa 

ou 10 (dez) anos alternados na administração pública estadual. 

I Art. 3' lo voto para a escolha do representante dos empregados a ser indicado à Assembléia

Geral de Acionistas será secreto e direto. 

hllp: l1Ie ise sla d ua i s. com, brlscllei· promulga da· n -117 8-199 4-S8 n 18-ca la rin a -disci plina -0-8 rt -14 -inci so-i i -d a-constitu i c8o-d o-eslado-d e-S8 nta-catari na ?q= 11 78 
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09/01/2019 lei Promulgada 1178 1994 de Santa Catarina se 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que contar mais tempo de 
exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte por cento) do total 

dos empregados. 

I Art. 4' I A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas sujeitas 

às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do procedimento 

de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembléia 

Geral Societária. 

Parágrafo Único - No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 

artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato 

que congregar o maior número de associado-empregados 

I Art. 5' I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I Art. 6' I Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 

DEPUTADO PEDRO BITTENCOURT NETO 

Presidente 

hltp:llleisestaduais.com.brlsc/lei-promulgada-n-1178-1994-santa-catarina-disciplina-o-art-14-inciso-ii-da-constiluicao-do-estado-de-santa-catarina?q= 1178 
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17/01/2019 

W de Processo: RLA 11/00379107 

Tipo: RlA - Auditoria Ordinária 

W de Protocolo: 13110 

Ano Protocolo: 2011 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Unidade 

Gestora: 
Companhia de Gás de Santa Calarina - seGAs 

Assunto: 
Auditoria Ordinária para esclarecer aspectos relevantes destacados no Relatório n. 117/2011 e Projeto de Parecer Prévio (!.I 17 e 

11.4)· peG 2010 

Nome Relator: 

Lotação Atual: 

Situação: 

Finalidade: 

Grupo: 

Cleber Muniz Gavi 

Divisão de Controle de Prazos Processuais 

Com decisão definitiva 

Devolução 

11 

CPF/CNPJ Tipo Pessoa Nome Condição Procurador(es) 

23.114.901/0001-00 Jurídica Agência de Regulação de Serviços Pubticos de Santa Catarina - Aresc 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Santa Catarina - AGESC 

Allamir José Paes 

Responsável 

O 

521.814.489·49 

8336783000190 

86864543000172 

586935991 

643181920 

O 

457.506.299·53 

Data da Sessão 

25/04/2016 

25/01/2016 

16/12/2015 

19/12/2012 

DOTe-e 

Data 

06/05/2016 

14/02/2013 

N° do Processo 

Jurídica 

FIsica 

Jurídica Celesc Distribuiçao S. A. 

Jurídica 

Física 

Companhia de Gás de Santa Catarina - seGAs 

Espólio de Luiz Henrique da Silveira 

Ffsica 

Ffsica 

Física 

N° 

Espólio de Vilson Pedro Kfeinubing 

Governo do Estado de Santa Catarina 

João Batista Fernandes 

Situação 

Com decisão definitiva 

Retirado de Pauta art. 215, I e li, §1°, do RI 

Adiado - Art. 215 inciso I, fi, 111 do RI 

Com decisão preliminar 

1937 Ver Decisão do Processo: 1100379107 

1166 Ver Decisão do Processo: 1100379107 

Data Envio 

Decisão 

REC·/00303312 27/10/2016 

Situação 

apensador 

W do Protocolo Ano Data Juntada 

28834 2018 04/09/2018 

18294 2016 27/10/2016 

17512 2016 27/02/2018 

13942 2016 03/08/2016 

12800 2016 18/07/2016 

11604 2016 05/09/2016 

7103 2016 25/04/2016 

6472 2016 11/05/2016 

22365 2015 17/12/2015 

23433 2014 12/12/2014 

17728 2014 02/10/2014 

12736 2013 21/06/2013 

5634 2013 02/04/2013 

http://servicos.tce.sc.gov.br/processolindex.php 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Procurador 

Relator 

Cleber Muniz Gavi 

Luiz Eduardo Cherem 

Luiz Eduardo Cherem 

Salomão Ribas Junior 

Vldeo(s) 

1/6 
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17/01/2019 

13622 2012 

13305 2012 

4677 2012 

1573 2012 

581 2012 

306 2012 

141 2012 

136 2012 

24619 2011 

16576 2011 

:'1 Cf\i; I){) i)!~{JC! ():;o 

25/04/2016 

11/08/2015 

09102/2015 

17/1212012 

1011212012 

0511212012 

25/0412012 

0511212011 

0511212011 

(f~h;\-il L\tJ\O 

Data Destino 

15/10/2018 SEGIDIPP 

1511012018 SEG/ADV 

2510712018 SEGIDIPP 

19/07/2018 SEGIDICM 

21106/2018 SEGIDIOSE 

0610312018 GAC/JNA 

27/0212018 SEGIDIOSE 

27/0212018 DCE 

31/01/2018 SEGIDIOSE 

31/0112018 GAC/JNA 

3110112018 SEG/DIPO 

1610112018 GAC/JNA 

1510112018 SEGIADV 

08/12/2017 GACIJNA 

08112/2017 SEGIDEXP 

22111/2017 GAC/JNA 

21/1112017 SEG/DIPO 

31/1012017 PROCURADORIA 

22/05/2017 DRR 

19/0512017 COEICMG 

1810512017 DCE 

17/0512017 GAC/JCG 

16/1212016 DCE 

1611212016 SEG 

22111/2016 DCE 

2211112016 SEG/ADV 

04/11/2016 DCE 

04111/2016 SEGIADV 

2711012016 DCE 

27/1012016 COEICMG 

27/10/2016 SEG/DIPO 

26/10/2016 COEICMG 

26110/2016 SEG/DIPO 

2511012016 COE/CMG 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

17/07/2012 

24/09/2012 

2910212012 

09/0212012 

29/02/2012 

11/01/2012 

11/0112012 

1110112012 

2211212011 

0610912011 

Relatório e Voto 

Parecer da Procuradoria 

Relatório Técnico 

Relatório e Voto 

Parecer da Procuradoria 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Finalidade/Despacho 

Devolução 

Fornecer cópias 

Controle de prazo 

Comunicar decisão 

Pautar 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Paular 

Devolução para solicitar pauta 

Oesapensar 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Para informar 

Concluso ao Relator 

Substituir Etiqueta 

Concluso à Procuradoria 

Analisar processo 

Para despacho 

A pedido 

Para despacho 

Devolução 

Analisar processo 

Devolução 

Vistas 

Devolução 

Fornecer cópias 

Para informar 

Devolução 

Apensar 

Devolução 

Desapensar 

A pedido 

htlp:/Iservicos.tce.sc.gov.br/processollndex.php 216 
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17/01/2019 

18/10/2016 

18/10/2016 

02/09/2016 

01/09/2016 

31/08/2016 

30/08/2016 

21/07/2016 

19/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

08/06/2016 

08/06/2016 

23/05/2016 

23/05/2016 

09/05/2016 

09/05/2016 

05/05/2016 

29/04/2016 

26/04/2016 

25/04/2016 

20/04/2016 

15/04/2016 

14/04/2016 

06/04/2016 

01/02/2016 

26/01/2016 

25/01/2016 

17/12/2015 

16/12/2015 

16/12/2015 

15/12/2015 

15/12/2015 

09/12/2015 

09/12/2015 

17/08/2015 

14/08/2015 

13108/2015 

12/08/2015 

11/08/2015 

19/03/2015 

10/12/2014 

10/12/2014 

04/11/2014 

31/10/2014 

22/09/2014 

22109/2014 

15/09/2014 

10/09/2014 

05/09/2014 

05109/2014 

03/09/2014 

DRR 

PRES/GAP 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

COE/CMG 

DRR 

SEG/DIPO 

SEG/DIPP 

SEG/ADV 

SEG/DIPP 

SEG/ADV 

SEG/DIPP 

SEG/DICM 

SEG/DIOSE 

SESSÃO 

COE/CMG 

SEG/DIOSE 

PRES/GAP 

SEG/DIOSE 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

SESSÃO 

SEG/DIOSE 

GAC/LEC 

SESSÃO 

SEG/DIPO 

PRES/GAP 

COE/GSS 

SEG/DIOSE 

COE/GSS 

SEG/ADV 

COE/GSS 

SEG/ADV 

COE/GSS 

PROCURADORIA 

DCE 

COE/GSS 

DCE 

SEG/ADV 

DCE 

SEG/ADV 

DCE 

SEG/DIPP 

SEG/DICM 

SEG/ADV 

SEG/DICM 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina· Consulta de Processos 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Devolução 

Apensar 

Devolução 

Desapensar 

A pedido 

Analisar processo 

Apensar Ao recurso de protocolo nO 10566/2016, 10598/2016 

Devolução Atendimento de visla na sala para Dr. Carlos Eduardo Vieira 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para OR. Eduardo Corrêa. 

Vislas 

Controle de prazo 

Comunicar decisão 

Devolução 

Com decisão definitiva (Cleber Muniz Gavi) 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Pautar 

Concluso ao Relalor 

Redistribuir à Relator Por força da lei complementar 666 

Retirado de Pauta art. 215, I e li, §1", do RI (Luiz Eduardo Cherem) 

Devolução 

Concluso ao Relator Redistribuição - Res. TC-110/2015 

Adiado - Art. 215 inciso I, lI, 111 do RI (Luiz Eduardo Cherem) 

Redistribuir à Relator 

Apreciar proposta de redistribuição de processo 

A pedido 

Pautar 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. Amauri dos Santos Maia 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. Samuel G. 

A pedido 

Concluso ao Relator 

Concluso à Procuradoria 

Devolução 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para Ore. Amauri Santos Maia. 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de vista na sala para DR. Leandro Antunes Azevedo. (Os volumes 1 a v estão na 
Divisão 4) 

A pedido Os volumes I a V estão na Divisão 4 

Verificar cumprimento de decisão Inf. nO 0621/2014 

Controle de prazo 

Devolução 

A pedido 

Comunicar e publicar decisão singular 

hllp:/lservicos.tce.sc.gov.br/processo/index.php 3/6 
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17/01/2019 

28/08/2014 

26/08/2014 

21/08/2014 

21/07/2014 

17/07/2014 

16/07/2014 

15/07/2014 

08/07/2014 

07/07/2014 

02/07/2014 

17/06/2014 

13/06/2014 

13/06/2014 

10/06/2014 

06/06/2014 

06/06/2014 

30/05/2014 

20/05/2014 

19/05/2014 

08/05/2014 

01/04/2014 

27/03/2014 

27/03/2014 

26/03/2014 

25/03/2014 

18/03/2014 

18/03/2014 

18/03/2014 

13/03/2014 

13/03/2014 

07/03/2014 

07/03/2014 

20/02/2014 

18/02/2014 

17/02/2014 

17/02/2014 

25/11/2013 

22/11/2013 

21/11/2013 

11/11/2013 

01/11/2013 

31110/2013 

30/10/2013 

30/10/2013 

30/10/2013 

30/09/2013 

27/06/2013 

27/06/2013 

20/06/2013 

17/06/2013 

23/05/2013 

23/05/2013 

15/05/2013 

09/05/2013 

08/05/2013 

06/05/2013 

GAC/HJN 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Analisar processo 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

SEG/ADV A pedido 

DRR Devolução 

SEG/ADV A pedido 

DRR Analisar processo 

SEG/D!PO Apensar Ao recurso de protocolo nO 11994/2014 

SEG/DIPP A pedido 

COE/GSS Para conhecimento e despacho Inf 355/14 

SEG/DIPP Devolução Atendimento de cópia para Dr. Amuri dos Sanlos Maia. 

SEG/ADV Fornecer cópias 

SEG/DIPP A pedido 

DCE Arquivar Conforme despacho de fls. 23v dos autos REC-14/00152728 

SEG/OIPO Desentranhar 

SEG/DICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN Devolução 

SEG/ADV VIstas 

GAC/HJN Analisar processo 

eGG Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COG Analisar processo 

SEG/DIPO Apensar 

SEG/DIPP A pedido 

eCG Analisar processo 

SEG/OIPO Apensar 

SEG/DIPP A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/DICM A pedido 

COE/GSS Analisar processo 

SEG/DICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN A pedido 

SEGIDICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN Devolução 

SEGfADV Fornecer cópias 

GAC/HJN Concluso ao Relator 

PROCURADORIA Concluso à Procuradoria 

COG Devolução 

SEG/ADV Vistas 

COG Instrução complementar 

GAC/HJN Devolução 

COG Instrução complementar 

GAC/HJN Para conhecimento e despacho 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV Fornecer cópias 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV Fornecer cópias 

COE/GSS A pedido 

GAC/HJN Concluso ao Relator 
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17/01/2019 

03/05/2013 PROCURADORIA 

03/05/2013 SEG/DIPO 

16/04/2013 PROCURADORIA 

15/04/2013 SEG/ADV 

15/04/2013 PRES/GAP 

08/04/2013 PROCURADORIA 

08/04/2013 SEG/ADV 

05/04/2013 PROCURADORIA 

20/03/2013 COG 

20/03/2013 SEG/ADV 

20/03/2013 COG 

19/03/2013 SEG/DIPO 

18/03/2013 SEG/DIPP 

18/03/2013 SEG/DIPO 

15/03/2013 SEG/DIPP 

15/03/2013 SEG/ADV 

04/03/2013 SEG/DIPP 

01/03/2013 SEG/ADV 

26/02/2013 SEG/DIPP 

21/02/2013 PRES/GAP 

20/02/2013 SEG/ADV 

07/02/2013 SEG/DIPP 

06/02/2013 SEG/DICM 

22/01/2013 SEG/DIOSE 

14/01/2013 GAC/SRJ 

14/01/2013 SEG/DIOSE 

10/01/2013 SEG/ADV 

19/12/2012 SESSÃO 

10/12/2012 SEG/DIOSE 

10/12/2012 GAC/SRJ 

05/12/2012 PROCURADORIA 

27/09/2012 DCE 

15/08/2012 GAC/SRJ 

14/08/2012 SEG/ADV 

09/08/2012 GAC/SRJ 

17/07/2012 DCE 

12/07/2012 PRES/GAP 

03/07/2012 DCE 

27/06/2012 PRES/GAP 

17/05/2012 DCE 

17/05/2012 SEG/ADV 

23/02/2012 DCE 

10/02/2012 GAC/SRJ 

10/02/2012 8EG/ADV 

10/02/2012 GAC/SRJ 

09/02/2012 DCE 

31/01/2012 SEG/ADV 

14/12/2011 DCE 

14/12/2011 SEG/DIPO 

08/12/2011 DCE 

05/12/2011 GAC/SRJ 

22/11/2011 DCE 

21/11/2011 SEG/DIPO 

21/11/2011 DCE 

18/11/2011 SEG/ADV 

06/09/2011 DCE 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Fornecer cópias 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Concluso à Procuradoria 

Devolução 

Fornecer cópias 

Analisar processo 

Apensar 

A pedido 

Apensar Apensar ao recurso de protocolo nO 5816/2013 

Devolução Atendimento de cópia para Ora. Barbara Araujo Osório Res. Te 62/2011 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de vista com cópia para Dr. Carlos E. S. Vieira 

Vistas 

Devolução 

A pedido 

Fornecer cópias 

Conlrole de prazo 

Comunicar decisão 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Vistas 

Com decisão preliminar (Salomão Ribas Junior) 

Pautar 

Concluso ao Relator 

Concluso à Procuradoria 

Para conhecimento e despacho 

Devolução Atendimento de cópia programada para Dr. José Augusto Medeiros. 

Fornecer cópias 

A pedido ale Ricardo 

Devolução 

A pedido AlC ASSESSORA 1100379107 ROSÀNGELA 

Devolução 

A pedido ale assessora Rosangela 

Devolução Atendimento de vista na sala para Sr.Carlos Eduardo Vieira 

Vistas 

Prorrogar prazo 

Devolução AtendImento de visla na sala para Dr. Alexandre F. C. Mendonça 

Vistas 

Autorizar prorrogação de prazo 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. José Augusto Medeiros. 

A pedido 

Devolução 

Constituir novos volumes constituir 3 volume. o processo aguarda na DCE 

Diligência 

Para despacho 

Devolução 

Constituir noVos volumes Constituir Volume 11 - O processo encontra-se no Expediente da DCE 

Devolução Vista na sala para Dr. Sérgio Brrasil Nunes Caldas. 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de cópias para Dr: Carlos Eduardo Schmidt Vieira 
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17/01/2019 

05/09/2011 

02109/2011 

31/08/2011 

28/06/2011 

SEG/ADV 

DCE 

SEG 

DCE 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Fornecer cópias 

Devolução 

Para apreciação em sessão administrativa a pedido, conforme contato com Paulo Bastos (DCE) 

Instruir 
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0011447-19.2013.8.24.0023 Em !l,a" d" ['"',,'SO 

Procl.'dio1ento Comum Espécies de 
Contratos 

Capital l' Vara da fazenda Públka 
- Unidade 100% Diq',tal 

luis Francisco Delpil.lo 
Miranda 

P/\RTES DO PROCESSO 

~.IOVH.l[NTAÇOES 

31/10/2016 

21/1012016 

21;10/2016 

21/10;2016 

31/08/2016 

30/08/2016 

29/08/2016 

29;08;2016 

26/08/2016 

25/03/2016 

24/08/2016 

18j08/2016 

28/07/2016 

27/07/2016 

25/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

Estado de Santa Catarina 
Ad~'ogado: João dos Passos Martins Neto 
Advogado: Bruno de Macedo Dias 

Companhia de Gás de Santa Catarina - se Gás 
Advogado: Sandro Lopes Guimarães 
Advogado: Artur Refatti Perfeito 
Advogado: Karolina Costa 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Juntada de Petição 
Juntada a petição di.'erso - Tipo: Razões/Contra-razões em Procedimento Ordinório - Número: 80033 - Protocolo: 
WFN516200616248 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3223-5199 CR 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
[one 3251.6700 CR 

Recebidos os autos 

Certificada a publicação da relação de intimaçào de advogado 
Relação :0555/2016 Doto da Publicação: 22/08/2016 Número do Diória: 2418 Pógina: 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR [one 36647503 

Encaminhado edital/relaçào para pubjicaçào 
Relação: 0555/2016 Teor do ato: Recebo os recursos no duplo e[eito.Em contrarrazões (exceto quanto àquelas partes que jó a 
apresentaram tal peça}.Em seguida, remetam-se os autos ao TJS( oU cumpra-se a Orientação CGJ n° 51 de 2014, se [or o casa. 
Adl'agados(s): Bruno de Macedo Dias (OAB 27741jSC), Marta Mario Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ), Fabio Rosa (OAB 
131524/SP), Karalina Costa (OAB 33972/SC), Amauri dos Santos Maia (OAB 34478/SC), Gustavo TOl'ores Borba (OAB 09S.369/RJ), 
Joao dos Passos Martins Neta (OAB 59S9/SC),João Jutahy Costela Campos (OAB 21922/SC), Jose Augusto Medeifos (OAB 29298jSC), 
Artur Re{atti Perfeito (OAB 30211/SC), A/ex Heleno Sontore (OAB 18265/SC), André Lipp Pinto Bosto Lupi (OAB 12599jSC), Sandro 
Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC) 

Recebidos os autos 

f\ Deci~o interlocutória 

Recebo os recursús no duplo efeita.Em contrarrazões (excetú quanto àquelas portes que já a apresentaram tal peço).Em seguido, 
remetam-se os autús 00 TJSC ou cumpra·se o Orientação CGJ n° 51 de 2014, se {ar o coso. 

Conclusos para decisào interlocutória 

o Cerfldão emitida 
Abertura de Volume 

n Certidão emitida 
Encerramento de Volume 

Certidão 

Certifico que {oram interposfos recursos de Apelação pelos seguintes portes: Estado de Santo Catarina (fls. 3.965), INFRAGÁS 
([15.3.975), GASPETRO ({ls. 4.013), Mi/sui Gás (fls. 4.054) e Companhia de Gós de Santa Catarina ({ls. 4.119)_ Certi[ico, ainda, que a 
GASPETRO ({ls. 9.161/9,166), a Companhia de Gós de Santa Ca/On'na (15.9.167/9.175) e o Mitsul Gós ({ls. 9.116/9.301) já 
apresentaram contrarraz6es d apelação interposto pelo Estado de Santo Catarina e, que o (f[ESC apresentou con/rorrozões ds 
apelações interpostos pela INFRAGÁ5 (fls.9.308/9.318), GASPETRO (fls. 9319/9333) e Mitsui Gós ({ls. 9331/9342). 
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p \AJ; ( c'I',ul!..1 (lE-' Pr,:,c8ss(j.', 11.1 (_);étU 
22/Ô7/iU16 - J Junlaaa petlçao ue conlrarrazoes 

~ 
ivn/ada o petiçôo divena ~ Tipo: Controrrozões em Procedimento Ordindrio - Número: 80032 - Protocolo: VlFN516100542951 

22/07/2016 Juntada petição de contrarrazões 
Juntado a petição di"erso - Tipo: Controrrozões em Procedimento Ordinório - Número: 80031 - Protocolo: WFN$16100S18015 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em 9"'(> rJ~ r"',,'lo 
22/07/2016 Juntada peji5ão de conlrarrazões 

pr~edimento Comum Juntari&8~FJMg diversa ~diB(l~Fon'(OrrOZôes "~i,f(Rmllm.~Rm ~WtirWio -~~l~1fr.?ri·c~R~3Belp1if6ocolo: WFNS16100517981 

22/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

30;05/2016 

30/05;2016 

25;05/2016 

25/05/2016 

23/05/2016 

19/05/2016 

19/05/2016 

18/0512016 

17/05/2016 

12/0512016 

12;05/2016 

12/05;2016 

11/05/2016 

11/05;2016 

10;05/2016 

09;05;2016 

09/05;2016 

06;05/2016 

06/0512016 

06/05;2016 

04;05/2016 

27/04/2016 

27/04;2016 

27;04/2016 

Contratos • Unidade 100% Diqital 
Juntada petição de contrarrazões Miranda 

Juntado a petição diverso - Tipo: Conlrorrozões em Procedimento Ordinário - Número: 80029 - Protocolo: WFNS16100517957 

Juntada petição de contrarrazões 
/untada a petição diverso - Tipo: Controrrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80028 - Protocolo: WFNS16100477220 

Juntada petição de contrarrazàes 
Juntado a petição diverso - Tipo: Contrarrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80027 - Protocolo: DFNS16000115980 

Recebidos os autos 

CR 30399999 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 30399999 

Recebidos os autos 
CR - 3039-9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039-9999 

Juntada de petição 

NO Protocolo: WFNS.16.10042046-5 Tipo da Petiçiío: Recurso de apelação Dota: 12/05/201618:55 

Recebidos os autos 

Remetidm os autos do Protocolo Expresso 

Recebido pelo Protocolo Expresso 

CR 3231-5756 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 3231·5756 

Recebidos os autos 

CR - 3039.9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR . 3039,9999 

Recebidos os autos 
CR - 32235199 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 32235199 

Recebidos os autos 
CR - 3231-5000 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3231-5000 

Recebidos os autos 
32253675 CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32253675 CR 

Juntada de Petiçào 

Juntada o petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80025 - Protocolo: DFNS16000100124 

Juntada de Petição 

juntada o petição diverso - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80024 - Protocolo: DFNS160DOO97297 

Certificada a publicação da relaçào de intimaçào de advogado 
Relação :0317/2016 Dato da PublicaÇão: 06/05/2016 Número do DirJrio: 2343 Página: 

Encaminhado edital/relação para pub!icaçào 

Relação: 0317/2016 Teor do ato: Ficam intimados os apelados poro apresentarem contrarrazões aos recursos de apelações, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, § 1', do CPCj2015. Advogad05(s).· Sandro Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC), André Upp Pinto 
Bosta Lupi (OAB 12599/SC), A/ex Heleno Santore (OAB 18265/SC), Artur Refotti Perfeito (OAB 30211/SC), João Jutahy Castelo 
Campos (OAB 21922/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095.369/RJ), Amauri dos Santos Maia (OAB 34478/SC), Karolina Costa (OAB 
33972/SC), Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Morta Mario Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ) 

Recebidos os aulas 
CR - 32253675 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3225.3675 

Ato ordinatório praticado 

Firam intimados 05 apelados para apresentarem contrarrazões aos recursos de apeloçães, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme ar!. 
1.010, § 1", do CPCj2015. 

https:llesaj . tj SC.j USo bl'l cpopgl show .do ?processo. codigo=O NOOOMN C60000& processo .... 17/0112019 

810

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



79

811

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



80

Portal de Serviços e-SAJ Página 3 de 8 

znõ.?AA~ ( onSllli -lJS~J8J(J~ ~~rla~ I') (_li élU 

(-
Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinãrio . Número: 80021 ~ Protocolo: WFNS16200058067 

27/04/2016 Juntada de Petição 
N° Protocolo: WFN5.16.10035165-0 Tipo da Petiçôo: Recurso de apelação Data: 25/04/201611:47 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em 9'au de rt-<:u",) 
27/04/2016 Juntada d?documento '-, ,_ . 

p(~edimento Comum JuntadisiiillfJN19 diverso -c:!JBR~putro5 em Proff'~~.fflrPF9{.ffiHg(#Z61J?'Jime'q:uq.n~{êl(g[9[FpI'llX/FN516200260990 
25;04/2016 

25/0412016 

29/01/2016 

28/0112016 

28/01/2016 

28/01/2016 

19/01/2016 

18/01/2016 

13/01/2016 

11/01/2016 

16/12/2015 

14/12/2015 

14112/2015 

14/12/2015 

14/1212015 

19/05/2015 

19/05/2015 

Contratos . Unidade 10010 Diqita! 
Recebidos os autos 
30399999CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999CR 

Conclusos para sentença 

Juntada de documento 

Miranda 

Juntada a petição diversa - Tipo: Procuração/Substabelecimento em Procedimento Ordinário - Número,' 80020 - Protocolo: 
DFNS16oo0009436 

Processo apensado 
Apenso o processo 0000949-53.2016,8.24.0023 - C/oHe: Embargos de Declaroção - Assunto principal: Espécies de Contratos 

Processo apensado 
Apenso o processo 0001015-33.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Aswnto principal: 

Recurso interposto 
0001015-33,2016.8.24.0023 - Embargos de Declaração 

Recurso interposto 
0000949-53.2016.824,0023 - Embargos de Declaração 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3251-6700 

Certificada a publicaç~o da relação de intimação de ad\logado 
Relação :1069/2015 Dota da Publicação: 16/12/2015 Número do Diário: 2259 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 1069/2015 Teor do ato: Assim,julgo procedente o pedido para acatara integralidade dos pretensões da Estado, que 
referendo (apenas com o eventualsubstituiçào da palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for o 
caso, o natureza mandamental): (a) determinar que os réu5 observem o controle acionário material e {armai do Companhia de Gás de 
Santa Catarina SCGás pelo detentor dos ações de controle público, na proporção estabelecida pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os 
réus distribuam todos 05 lucros vincendos na proporçãO do copitol original da Companhia, tal qual fIXada na mencionada Lei; (c) 
determinar que se convoque novo assembleio-gerol paro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficiat devendo ser 
depois como condição de eficácia submetido o Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prazo de seis meses para que o Companhia 
permaneço regrada pelo atual EHatuto e (e) condenar as rés Petrabras Gós, Gaspetro e MitsvE o restitu[rem em prol da Celesc os 
indevidos lucros percebidos (respeitado a prescrição trienal), haja vista a indevida nova fIXação do capital social primitivo, os quais 
serão atualizados pelo INPC até o citação, A contar dal~ vencerão apenas juros de mora pelo Selic. Condeno os rés Mit5Ui e Petrobros 
Gás 00 pagamento de honorários advocatícios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é acima do usual, em (oce 
do complexidade e vulto do causa. Elas ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária. Condeno a SC Gás e o 
In(ragás 00 pagamento também de honorários advocatícios, que fixo mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua 
intervenção nos (atos litigiosos. A SCGás, em boa medida, é praticamente uma vítima. As custos serão suportados pelos réus na 
proporção de 40"/0 pora os rés Mitsui e Pelrobr05 e 10% para o SCGás e ln{ragós. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, 
submeto a decisão, só quanto o este ponto, 00 reexame necessário. PubUque-se. Registre-se. Intimem-se, Advogados(s): Joao dos 
Passos Martins Neto (OAB S959/SC), Alex Helena Santore (OAB 18265/SC), Artur Re{atti Perfeito (OAB 30211/SC), Jose Augusto 
Medeiros (OAB 29298/SC), João Jutahy Costela Campos (OAB 21922jSC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Guslavo Tavares 
Borba (OAB 095.369/RJ), Fabio Rosa (OAB 131524/SP) 

Certificado a publicação e registro da sentença 

Recebidos os autos 

l '1 Julgado procedente o pedido 
Assim, julgo procedente o pedido paro acatar o integralidade dos pretemôes do Estado, que referendo (apenas com o eventual 
substituição do palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçado, quando (ar o caso, a natureza mandamental): (a) 
determinar que os réus observem o controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santo Catarina SCGás pelo 
detentor das ações de controle publica, no proporção estabelecida pelo Lei 8,999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os 
lucros vincendos na proporção do capital original do companhia, tal qual fIXada no mencionado Le~' (c) determinar que se convoque 
novo oHembleia-gerol poro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficiat devendo ser depois como condição de eficócio 
submetido o Decreta do Governadordo Estado; (d) dor o prazo de seis mese5 para que o Companhia permaneça regrada pelo atual 
Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, Gospetro e Mitsui o restitu{rem em prol da Celesc os indevidos lucros percebidos 
(respeitada a prescrição trienal), haja vista o indevido nova fIXação do capital sorial primitivo, 05 quais serão atualizados pelo INPC 
até o dtação. A contar dal~ vencerão apenas juros de moro pelo Selic. Condeno os rés Mitsui e Petrobras Gás 00 pagamento de 
honorórios advocatícios de R$ 200,000,00 em prol dos aulores. Justifico O valor, que é acima do usual, ei1l {oce do complexidade e 
vulto da causo. Elos ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniário. Condeno o SC Gás e a fn{ragós ao 
pagamento também de honorários advocatEcios, que fIXO mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua intervenção 
nos (atas/itigiosos, A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vítima. As custos serão s!lportadas pelos réus na proporção de 40% 
paro as rés Mitsui e Petrobros e 10% porO a SCGás e Infragás. Derrotado a Estado quanta 00 pedido condenatório, submeto a decisão, 
só quanto o este ponto, ao reexame necessário. Publique·se. Registre-se. Intimem-se. 

Ajuste correicional conclusos para sentença 

Conclusos para saneadorJjulgamento antecipado 
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Certifico que 05 autos retornaram 00 Cartório nesta data paro regularização da cargo, haja vis/o que estavam conclusos ao 
Magistrodo anterior e que o novo Mogi5trado msumiu a Unidade em 20/4/2015. 

19/05/2015 Recebidos os autos 
0011447~19.2013.8.24,OO23 Em 9,au <1<, (nUM 

10/0712014 Concll!WS p.ilra saneador/jl!lgaOlenlo ante(ipa~o'J 

Procedimento Comum 
10/07/2014 

10/07/2014 

30/06/2014 

26/06/2014 

26/06/2014 

16/06/2014 

16/06;2014 

11/06/2014 

06/06/2014 

05/06/2014 

03/06/2014 

03/06/2014 

02/06/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

15/04/2014 

03/12/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

13/11/2013 

13/1lj2Q13 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11;2013 

OB/ll/2Q13 

Espécies de Cap'l!a1 
Junta~b'j<õp de manifeSlaç:iO ministerial 
103/mp/2004 

Recebidos os autos 

l' Vara da fa~enda Publica 
- Unidade 100% Diqital 

Autos entregues em carga ao Ministério Publico para manifestação 

170 Promotoria de Justiça do Comarca do Capita! 
Vencimento: 07/07/2014 

Juntada de Petição 

luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

N° Protocolo: WFNS.14.10091678-7 Tipo do Petição: Manifes/açào sobre a contes/ação Data: 23/06/201414:29 

Juntada de Petição 
Juntada a petição diversa - Tipo: Manifestação sobre a contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80018 - Protocolo: 
WFNS14200S0177S 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CARGA RÁPIDA - FONE: 3365-6515 
Vencimento: 16/06/2014 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Autos entregues em carga ao Advogado 

3231S000CR 

Juntada de documento 
PROCURAÇÃO JOÃO J.CASTELO CAMPOS OAB SC 21922 

Certificada a publicação da relação de intimação de advogado 
Relaçiio :0456/2014 Dota da PublicaÇiio: 02/06/2014 Número do Diário: 1882 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0456/2014 Teor do ato: Ficam intimados os autores, 00 prazo de 10(dez) dias, poro se monifestararem acerco dos 
contes/ações e da certidão de (L3875. Advogados(s): Jooo dos Pas50S Martins Neto (OAB 5959/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 
27741/SC), A/ex Helena Sontore (OAB 18265/SC) 

Ato ordinatório praticado 
Ficom intimados os ou/ores, no prazo de 10(dez) dias, para se manifes/ararem acerca dos cantestações e do certidão de {L3875. 

Juntada petição de manifestação ministerial 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação 

Secretario dos Promotorios de Jus/iça do Capita/17" Pramotoria de Justiça da Comarca da Capital 
Vellc(mento: 22/04/2014 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diversa - Tipo: Contestaçào em Procedimento Ordinário ~ Número: 80017 - Pro/acolo: DFN513000965758 

Recebidos os autos 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 32253675 

Certidão emitida 

Certifica que, nesta dota,juntei aos autos o Af na 2013.023449~8 que retornou do TJSC, descartando 05 peças já existentes nos autos, 
nos termos do artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 

Certidão emitlda 
Certifica que nesta dato desapensei os ou/os do Af na 2013.023458-4, descartaMo as peças já existentes nos autos, nos termos da 
artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 
Agravo Ins/mmento na 2013.023458-4 que retornou do TJ 

Juntada de documento 

Juntada a petição diverSa ~ Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80016 - Protocolo: WFNS13800826305 

Juntada petlção de contestação 

Jllntoda a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80015 ~ Protocolo: WFNS13550965370 

https:llcsaj . tj SC.j USo br/cpopgl show.do ?processo .codigo=O N 000 MN C60000&processo .... 17/01/2019 
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O (~-,?h\l2 13' Cün~,\dt(lJ(je E'nJ(e~;,os ]16·" (l! (iL! 
8/ untava u€ cana preca na 

carta precatório 0132127402013 Comor(Q do Rio de Janeiro 

01/11/2013 Recebidos 05 autos 

00111~9.2013.8.24.00~3JO~fI',syil.lQ;5,-, r':"'liIIC, 

í3MUY;?I;lJnl0 Comum AUIOSt*~~%em (arga~Ifá:j\logado la Vara da Fazenda Pública 
. Unidade 100% D;qital 

Luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

31/10/2013 

25/10/2013 

24/10;2013 

24/10/2013 

02/09/2013 

27/08/2013 

16;0712013 

08/07;2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

01/07/2013 

25/06/2013 

11/06/2013 

10/06/2013 

27/05/2013 

27/05/2013 

22/05/2013 

22/05/2013 

20/05/2013 

20/05/2013 

16/05/2013 

15;05/2013 

15/05/2013 

14/05/2013 c-u 

13/05/2013 

(( Contratos 

Certificada a publicaçao da relação de intimaçãO de advogado 
Relação :0792/2013 Data da Publicação: 30/10/20B Número da Otário: 1747 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0792/2013 Teor do ato: Ficam intimados os autoreS Estado de Santa Catarina e CELESC, para se manifestarem sobre o teor 
do certidão de {ls2231 , no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 5959/5C), Alex Helena Santore 
(OAB 18265;5C), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC) 

Ato Ordinatório-Intimação da certidão 
Ficam intimados os autores Estado de Santo Catarina e CELESC, para se mani[estarem sobre o tear do certidão de [/s2231 , no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
decisão no agravo de instrumento n. 2013.023449-8 

Conclusos para despacho 

Juntada de e·mail 
Decisão Agmvo. 

Juntada de e·mail 
cópia decisão n. 2013.023458-4 

Juntada de documento 
Juntada a petição diverso· Tipo: Outros em Procedimento Ordinário· Número: 80014 - Protocolo: DFNSB000466560 

Juntada petição de contestação 
Juntada a petição diversa· Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80013- Pro/acolo: DFNS13oo0323305 

Juntada de oficio 

Juntada a petição diversa· Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário· Número: 80012 - Prolocolo: DFNS13000312942 

Juntada de ofício 
Juntada a petição diversa· Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário· Número: 80011 - Protocolo: DFNS130003129S0 

Certificada a publicação da relação de intimação de advogado 

Relação :0410/2013 Data da Publicação: 27/06/2013 Número do Diário: 1659 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 

Re{oçào: 0410/2013 Teor do oto: Ciente da interposição dos agrovos de instrumentos de [ts. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também 
da decisão proferida pelo e. TJSC em (Is. 2234·2249. Intimem·se as partes. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 
5959/SC), Alex Helena Santore (OAB 18265/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj, Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Morta Maria 
Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ), Gustavo Tavares Borba (OAB 95369/RJ) 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32516700- Cargo Rdpida 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Cf 32061934 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diverso· Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário· Número: 80010 - Pr%c%: DFNS13000308513 

Juntada de documento 

Juntada o petição diversa - Tipo: Apresentação de dowmentos em Procedimento Ordinário· Número: 80009- Protocolo: 
DFNS130oo222103 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Cargo Rdpida - Fone: 3206-1764 

Recebidos os autos 

Mero expediente 

Ciente do interposição dos agravos de instrumentos de [ls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também da decisão pro[erida pelo c. TJSC 
em [ls. 2234-2249. Intimem·se os partes. 

Conclusos para despacha 

ht t pS :// csa j . tj SC.j USo brl cpopg/show. elo ?processo. coeligo=ON 000 MN C60000& processo .... 17/01/2019 
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S::: 
Cópia da decisão re!. Agravo n. 2013.023458-4 

13/05/2013 Juntada de mandado 
mondado ciloçàa/intimaçõo- se Gás - 455701-2 - cumprido 

0011447-19.2013.8.24.0023 [01 !JF~" d .. rC-i:u"o 
)3/05/2013 Juntada d,?mandado _ o,' 

pr;;edimento Comum mandid~lJW8Wlfltimoçõeãjll{{P9Ó5 -455702rO;Jl9?1f'nY?fir!f/públka 

13/05/2013 
Contratos - Unidade 100% Diqital 

Juntada de documento 

Luis Francisco Delpizzo 
Miranda 

Juntada o petição diverso - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Prolow{o: 

13/05/2013 

13;05/2013 

10105{2013 

lOj05/2013 

10/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

26/04/2013 

23/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

DFN513000207158· Petrobrós-Gaspetro - noticiando interposição Agravo 

Juntada de documento 
Juntada o petição diversa - Tipo: Apresentaçãode documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80003 - Protocolo: 
DFNS13000186739 

Juntada de documento 
Juntado a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80008 - Protocolo: WFNS13550229488 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999 CR 
Venctmento: 10j05/2013 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
Juntada o petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80007 - Protocolo: OFNS13000221115 

Juntada de e-mail 

)\Int,:.da di' h'liç,'!o 
ili(l\"l-!l)i'IlIIl(c1fl ('/CI'll,ir) 

ij Certid<io emitida 
Genérico 

Conclusos para deôsão interlocutória 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-50865000 

Juntada de documento 

Página 6 de 8 

Juntada a petição di.'ersa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinória - Número: 80002 - Protocolo: DFNS13000192329 - PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 

19/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

12/04/2013 

10/04/2013 

09/04/2013 

05/04/2013 

04/04/2013 

03/04/2013 

03/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

Juntada de documento 
Juntada o petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80001 - Protocolo: OFNS13000190919 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga "o Advogado 
cargo ropida F: 011 986627670 
Vencimento: 18/04/2013 

Juntad" de documento 
Procuração e documentos - Nitsui Gós e Energia do Brasil Ltdo 

D Certific"do pelo Oficial de Justiç" 
Citação Negativa - PF·PJ 

Junt"da de documento 
Juntado a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80000 - Protocolo: DFNS13000026325 

rJ Certific"do pelo Oficial de ]ustiç" 
Certidão Genérica 

Certific"da" publicação da relaç<iO de intimação de "dvogado 
Re{oçào :0211/2013 Doto da Publicação: 05/04/2013 Número do Diário: 1602 Página: 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-30257333 

Enc"minhado edital/relação para publicação 

Relação: 0211/2013 Teor do ato: Fica intimado o advogado do autor, poro comprovar o distribuição dos cartas precotórios de f/s. 
1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC) 

D Expedida cart" precatória 
Citação - Rito Ordinário 

o Expedida cart" prec"tória 
Citação - Rito Ordinório 

i I Expedido mandado 

Mondado nO; 023.2013/455702-0 Situação: Cumprido - Ato negativo em 07/05/2013 Locol: Cartório do Fazendo Público 

https://esaj.~sc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 17/01/2019 
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Mondado nO: 023.2013;455701-2 Situação: Cumprido - Ato positiva em 07/05/2013 Lom/: Cartório da Fazenda Pública 

02/04/2013 Ato Ordinatório-Comprovar distribuição precatória 
Fica intimado o advogado do oulor, para comprovar a distábuiçào dos cartas precotórias de fls. 1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. 

0011447-19.2013.8.24.0023 frn 91ôu <I" ffo(U,IO 

Ol/~/2013 Remeti_90. qs. autos ao Juiz r:~,~a assinatura 

P"o/«d/illl€,IlIO Comum .E~pédes de Capital 
~ UJ LU.:! Receb~~tdl;UIOS 

P Vara da Fazenda Pública 
- Unidade 100% Digital 

luis Francisco Delpizzo 
Miranda 

25;0312013 r) Concedida a Antecipaçào de tutela 

18/03/2013 

15/03/2013 

08/03/2013 

08/03/2013 

PE nçOES D!VERSAS 

13/03/2013 

15/04/2013 

18/04/2013 

19/04/2013 

19;04/2013 

22/04/2013 

23;04/2013 

24/04/2013 

26/04/2013 

26{04/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

21/05/2013 

26/06/2013 

16/09/2013 

04/11/2013 

06/11/2013 

11/06/2014 

23/06/2014 

18/0l/2016 

29/01/2016 

15/04/2016 

25/0412016 

04/05/2016 

05/05/2016 

12/05/2016 

Por fois motivos, DEFIRO EM PARTE a antecipação dos efeitos da tufela para: a) stlspender as cláusulas que retiraram do Estado de 
Santa Catarüla o controle societário da empresa SC Gás, em especiat as clóusulas que exigem quórum de votação qualificado: b) 
suspender, em seu inteiro tear, o controlo de acionista do SC Gós; c) suspender o ata do Conselho Administrativa que autorizou o 
alteração do copitalsociot' e, d) promover o depósito, em juizo, dos distribuiçães de lucros advindas da empresa SC Gós, na forma 
disposto na fundamentação. Citem-se e fntimem-se. 

Conclusos para decisão interlocutória 

Processo autuado 

Recebimento 

Processo distribuído por direcionamento 
Resolução N.21/201O-Tl_ 

Outros 

Outros 

Apresentação de documentos 

Outros 

Outros 

Informações 
Dcluiz Fernando Costa de Verney 

Apresentação de documentos 

Informações 

Outros 

Apresentaçào de documentos 

Contestaçào 

Ofício 

Ofício 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Manifestaçào 50bre a contestação 

Manifeslaç(lO sobre a contestação 

Procura çã o/Substabelecimento 

Recurso de apelação 

Outros 

Recurso de apelaçào 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 

https://esaj·tisc.jus.brlcpopg/show.do?processo.codigo=ONOOOMNC60000&processo .... 17/01/2019 
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(~-SAJ i C:on'iUl1d de Pr(:(e~::)os 
23/0512016 Contrarrazões 

JWOSi2016 (onlrarrazões 

10/06/2016 Contrarrazões 
0011447-19.2013.8.24,0023 fm glau d~ fi"(u,IO 

10/06/2016 ContrarrJzoes 
Procedimento Comum Espécies de Capital 
10/06/2016 ContraffiMi@tos 

17;06/2016 Contrarrazões 

07;09/2016 Razões/Contra -razões 

I" Vara da Fazenda PÔb1i{d 
- Unidade 100% Diqital 

]r JC!DENTES, AÇOES INCIDENTAIS. RECURSOS E EXECUÇOfS DE SENTENÇAS 

15/01;2016 

18/01/2016 

APH0$OS,lr-lTRAI'JH/\DOS E Ur'JlfICADOS 

t:l2J..I21.:,.'. 
~;_~ :0 1~;~; L4_crJ2.:~ Embargos de DeClaração 28/01/2016 

(~!,:;[O,(l 

5_~ 2e1L,~_~QQL_{ 
Embargos de Dedaraçào 28/01/2016 

AUDIENCI/\S 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

luis Francisco Delprzzo 

Miranda 

https://esaj·tisc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 
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0011447-19.2013.8.24.0023 Em '<'dt1 de ,"',,'so 

Procedimento Comum Espécies de 
Contratos 

Capital I" Vara da Fazenda Públka 
- Un"rdade 100% O'lqital 

Luis Francisco Delpiuo 
Miranda 

PARTFS 00 PROCESSO 

1\10VH.1ENTAÇOES 

31/10/2016 

21/10/2016 

21/10/2016 

21/10/2016 

31/08/2016 

30;08/2016 

29/08/2016 

29/0812016 

26/08/2016 

25/08/2016 

24/08/2016 

18;08/2016 

28/07/2016 

27/07/2016 

25/07/2016 

22;07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

Estado de Santa Catarina 
Advogado: João dos Passos Martins Neto 
Advogado: Bruno de Macedo Dias 

Companhia de Gás de Santa Catarina - se Gás 
Advogado: Sandro topes Guimarães 
Advogado: Artur Refatti Perfeito 
Advogado: Karolina Costa 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Juntada de Petiç~o 
Juntada o petiçâa diversa - Tipo: Razões/Contra-razões em Procedimento Ordinória - Númelo: 80033 - Profocolo: 
WFNS16200616248 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3223-5199 CR 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
fone 3251.6700 CR 

Recebidos os aulas 

Certificada a publ'tcaç~o da relação de intimação de advogado 
Relação :0555/2016 Doto do Publicaçõo: 22/08/2016 Número do Diório: 2418 Página: 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR fone 36647503 

Encam-rnhado editJl/relaç~o para publicaç~o 
Relação: 0555/2016 Teor do ato: Recebo os reWfSOS no duplo efeito.Em contrarrazoes (exceto quanto àquelas portes que já o 
apresentaram to! peça}.Em seguido, remetam-se os autos ao TJSC ou wmpro-se a Orientação CGJ n° 51 de 2014, se for o caso_ 
Advogados(s): Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj, Morto Maria Leite de castro Vianna (OAB 68915/R)), Fobia Rosa (OAB 
131524/SP), Karolina Costa (OAB 33972/SC), Amauri dos Santos Moia (OAB 34478/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095369/R)), 
Joao dos Possas Martins Neto (OAB 5959/SC), Joõo JutahyC05telo Campos (OAB 21922/SC), Jose Augusto Medeiros (OAB 29298!SC), 
Artur Refatti Perfeito (OAB 30211jSC), Alex Helena Santare (OAB 18265;SC), André Upp Pinto Basto Lupi (OAB 12599!SCj, Sandro 
Lopes Guimoroes (OAB 9174jSC) 

Recebidos os aulos 

n Decisão interlocutória 
Recebo os recursos no duplo efeito.Em contrarrazões (exceto quonto àquelas partes que já a apresentaram to! peça).Em seguido, 
remetam-se os autos ao TJSC ou cumpra-se o Orientação CGJ nQ 51 de 2014, se foro coso. 

Conclusos para decisão interlocutória 

U Certidão emitida 
Abertura de Volume 

\) Certid~o emitida 
Encerramento de Volume 

Certidão 
Certifico que foram interpostos recursos de Apelação pelOS seguintes portes: Estado de Santo Catarina (fls. 3.965), INFRAGAS 
(ffs.3.975), GASPETRO ({Is. 4.013), Mitsui Gós (fls. 4.0S4) e Companhia de Gós de Santa Cotarmo (fls. 4.119). Certifico, ainda, que o 
GASPETRO (fls. 9.161/9.166), o Companhia de Gós de Santa Ca/arino (15.9.167/9.175) e a Mitsui Gós (fls. 9.176/9307) já 
apresentaram controrrazões à apelação interposta pelo Estado de Santo Catarina e, que o CEtESC apresentou contrarrazães às 
apelações interpostas pela INFRAGAs (fls.9.308/9.318), GASPETRO (fls. 9319/9333) e Mitsui Gós ({Is_ 9331/9.342). 
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2võ~1 (. O:-i'ilIIT,'l JS~\a~J'~~t~~ini~ co~;·;a\,i1~bLJs 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contrarrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80032· Protocolo: WFNS16100542951 

22/07/2016 Juntada petiç:io de conlrarrazões 
Juntada a petição di,'erso - Tipo: ConlrorfOzões em Procedimento Ordinário - Número: 80031 - Protocolo: WFN$16100518015 

0011447-19.2013.8.24.0023 tnl 'JFdU d" f~CW'V) 
22/P7/2016 Junta~~, p§!\içãO de contra~ril}ÕeS J 

Procedimento Comum }unt°cts~i!tiJN1R diverso -d/8R?,F0ntrarrolôes fPVfffs~tfUlEHm 961M~rio . ~Jl~rrÜY;c~q~38eitiffJo(Q{O: WFNS16100517981 
Contratos . Unidade 100% Diqital 

22/07/2016 Juntada petição de conlrarrazões Miranda 

22/07/2016 

22/07/2016 

30/05/2016 

30/05/2016 

25/05/2016 

25/05;2016 

23/05/2016 

19/05/2016 

19/05/2016 

18/05/2016 

17/05/2016 

12/05/2016 

12/05/2016 

12/05;2016 

11105/2016 

11/05/2016 

10/05/2016 

09/05/2016 

09;05/2016 

06/05/2016 

06/05/2016 

06/05;2016 

04/05/2016 

27/04/2016 

27/04/2016 

27/04/2016 

Juntado a petiçào diversa - Tipo: Controrrazões em Procedimento Ordinório - Número: 80029 - Protocolo: WFNS16100517957 

Juntada petição de contrurazões 
Juntado a petição diversa - Tipo: Contrarrazães em Procedimento Ordinório - Número: 80028 - Protocolo: WFNS16100477220 

Juntada petição de contrarrazões 
Juntada a petição diversa - Tipo: Controrrozães em Procedimento Ordinário - Número: 80027 - Protocolo: DFNS16000115980 

Recebidos os autos 
CR 30399999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 30399999 

Recebidos os autos 
CR - 3039-9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039-9999 

Juntada de Petição 
NO Protocolo: WFNS.16.10042046-5 Tipo do Petição: Rewrso de opeloçào Data: 12/05/201618;55 

Recebidos os autos 

Remetidos os autos do Protocolo Expresso 

Recebido pelo Protocolo Expresso 
CR 3231-5756 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 3231-5756 

Recebidos os autos 
CR - 3039.9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039.9999 

Recebidos os autos 
CR - 32235199 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 32235199 

Recebidos 05 autos 
CR - 3231-5000 

Autos entregues em cuga ao Advogado 
CR - 3231-5000 

Recebidos os autos 
32253675 CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32253675 CR 

Juntada de Petição 

Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelaçâo em Procedimento Ordinário - Número: 80025 - Protocolo: DFNS16000100124 

Juntada de Petição 
Juntada o petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinária - Número: 80024 - Protocolo; DFNS16000097297 

Certificada a publicaç,'lo da re)aç,'lO de intimação de advogado 
Relação :0317/2016 Data da Publicaçõo; 06/05/2016 Número do Diário: 2343 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0317/2016 Teor do a/o: Ficam intimados os apelados para apresentorem contrarrozi'ies aos recursos de apelações, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conforme art. 1010, § 1", do CPC/2015. Advogados(s): Sandro Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC), André Upp Pinto 
Bosta Lupi (OAB 12599/SC), A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC), Artur Re[otti Perfeito (OAB 30211/SC), João Ju/ohy Castelo 
Campos (OAB 21922/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095.369/RJ), Amauri dos Santos Moia (OAB 34478/SC), Korolino Costa (OAB 
33972/SC), Fobia Rosa (OAB 131524/SP), Marta Maria Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ) 

Recebidos os aulos 
CR - 3225.3675 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3225.3675 

Ato ordinatório praticildo 

Ficam intimados os apelados paro apresentarem conlwrrozões aos recursos de apelações, no prazo de 15 (quinze; dias, conforme art. 
1.010, § 1°, do CPC/2015. 
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Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80021 - Protocolo: V/FNS16200058067 

27/04/2016 Juntada de Petição 
N° Protocolo: WFNS.l6.10035165·0 fipo do Petição: Recurso de apelação Dolo: 25/04/201611:47 

0011447-19.2013.8.24.0023 [o19,au de (""UI'6 

'?-7!p4/2016 Junta~a\ d.?~ocumento : .,'. _ ) 
Pro(edimento Comum J!lntQdfsf!f!2fJM~ diversa '&BR~PUI(OS em P(Offo/M9~%'{,~WJgr~61fiJimerq:u~fWin(J'[gtg~fi,!rtiK'FN516200260990 

25/04/2016 

25/04/2016 

29/01/2016 

28/01/2016 

28;0112016 

28/01/2016 

19/01/2016 

18/01/2016 

13/01/2016 

11/0112016 

16/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

19/05/2015 

19/05/2015 

Contratos _ Unidade 100% Diqital 
Recebidos os autos 
30399999CR 

Aulas entregues em carga ao Advogado 
30399999CR 

Conclusos para sentença 

Juntada de documento 

Miranda 

Juntada a petição diversa - Tipo: ProcuraçãolSubstabelecimento em Procedimento Ordinário - Número: 80020 - Protocolo: 
DFNS16000009436 

Processo apensado 
Apenso o processo 0000949-53.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: Espécies de Controtos 

Processo apensado 
Apenso o processo 0001015-33.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: 

Recurso interposto 
0001015-33.2016.8.24.0023 - Embargos de Declaroção 

Recurso interposto 
0000949-53.2016.8.24.0023 - Embargos de Declaração 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3251-6700 

Certilicada a publicação da wlação de intimação de advogado 
Relação :106912015 Dota da publicação: 16112/2015 Número do Diário: 22S9 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicaçdo 
Relação: 1069/2015 Teor do ato: Assim,julgo procedente o pedido poro acatar o integralidade dos pretensões do Estado, que 
referendo (apenas com o eventual substituição do palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçado, quando for o 
caso, o natureza mandomental): (o) determinor que os (f~US observem o controle acionário material e formal do Companhia de Gás de 
Santo Catarina SCGás pelo detentor das açoes de controle público, no proporção estabelecida pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os 
réus di5fribuam todos os lucros vincendos no proporção do capital original do Companhia, tal qual {fXada no mencionado Lei; (e) 

determinar que se convoque nova assembleia-geral poro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial, devendo ser 
depois como condição de eficácia submetido o Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prazo de seis meses pora que a Companhia 
pennaneça regroda pela atual Estatuto e (e) condenar as rés Pelrobros Gás, Gaspetro e Mitsui o restitu{rem em prol do Celesc os 
indevidos lucros percebidos (respeitada o preuriçào trienal), haja visto o indevido nova {fXação do capital social primitivo. os quais 
serôo atualizadas pelo INPC até o citaçôo. A contar dali, vencerão apenos juros de moro pela Selir. Condeno os rés Mitsui e Petrobras 
Gás ao pagamento de honorórios advocoticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores, Justifico o valor, que é acima do usuat em face 
do complexidade e vulto do causa. Elas ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniário. Condeno a SC Gás e o 
Infrogás 00 pagamento também de honorórios advocolkios, que (fXO mais modiwmente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor suo 
intervenção nos fotos litigiosos. A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vaimo. As custas serão suportadoS pelos réus no 
proporção de 40% poro os rés Mitsui e Petrobros e 10% para o SCGás e Infragás. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, 
submeto a decisão, só quanto a este ponto, 00 reexame necessán"o. Publique-se. Registre-se./ntimem-se. Advogados(s): Joao dos 
Possas Martins Neto (OAB 59S9/SC), Alex Helena Sontore (OAB 1826S;5C), Artur Refolti Perfeito (OAB 30211/SC), Jose Augusto 
Medeiros (OAB 29298;5C), João Jutahy Costela Campos (OAB 21922/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Gustavo Tavares 
Borba (OAB 095369/RJ), Fabio Rosa (OAB 131524/SP) 

Certificado a publicaçdo e registro da sentença 

Recebidos os autos 

D Julgado procedente o pedido 
Assim,julgo procedente o pedida poro acatar o integralidade das pretensôes do Estado, que referendo (apenas com o eventual 
SUbstituição do pala'lfo condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for O coso, a natureza mandamento/): (a) 
determinar que os réus observem o controle acionário material e formal do Companhia de Gós de Santo Catarina SCGás pelo 
detentor dos ações de controle público, no proporção estabelecido pelo Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os 
lucros vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal qual {fXada na mencionado Lei; (c) determinar que se convoque 
novo assembleia·geral paro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial, devendo ser depois como condição de eficácia 
submetido a Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prozo de seis meses poro que a Companhia permaneço regrada pelo atual 
Estatuto e (e) condenor os rés Petrobros Gás, Gaspetro e Mitsui o restitulrem em prol do Celesc os indevidos {ucros percebidos 
(respeitado o prescrição trienal), haja vista a indevido novo {lXação do capital social pn"milivo, os quais serão atualizados pelo INPC 
até o citação. A contar dali, vencerão apenas juros de mora pelo Se/ir. Condeno os rés Mitsui e Petrobras Gás 00 pagamento de 
honorários advocaticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é acima do usual, em face da complexidade e 
vulto do couso. Elos ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porçoo pecuniário. Condeno a SC Gós e o Infragás 00 
pagamento também de honorários advoca/lcios, que fixo mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua intervençào 
nos fatos litigiosos. A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vitima, As custas serão suportadas pelos réus no proporção de 40% 
para as rés Mitsui e Petrobras e 10% para o SCGós e Infragó5. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, submeto a deciSào, 
só quanto o este ponto, ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se./ntimem-se. 

Ajuste correicional conclusos para sentença 

Conclusos para saneador/julgamento antecipado 
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Certifico que os ou/os retomaram ao Cartório nesta data paro regularização da carga, haja vista que estavam (ondusos 00 
Magistrado anterior e que o novo Mogistrado o5wmiu a Unidade em 20/4;2015. 

19/05/2015 Receb"ldos os autos 
0011447-19.2013.8.24.0023 Em ylJU de r<ê{u<\() 
10;0712014 Conc!u-\o~ p.flra saneador/jl!lgamento ante(ipa~O J 

Procedimento Comum Espécies de CapHa\ 1" Vara da Fazenda Públ:Cd luis Francisco Delpiuo 

Miranda 
10/07/2014 Junta~(ão de manifestaç:io ministerial - Unidade 100% Diqital 

l03/mp;2004 

10/07/2014 

30106/2014 

26/06/2014 

26/06/2014 

16/0612014 

16/06/2014 

11/06/2014 

05/06/2014 

05/06/2014 

03/06/2014 

03/06/2014 

02/06/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29;05/2014 

15/04/2014 

03/12/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

13/11/2013 

13/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação 
170 Promotorio de Justiça do Comarca da Capital 
Vencimento: 07/07/2014 

Juntada de Petição 
Na Protocolo: WFNS.14.10091678-7 Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação Data: 23/06/2014 14:29 

Juntada de Petição 
J(/ntado a petição diversa - Tipo: Monifestação sobre a contestação em Procedimento Ordinór!o - Número: 80018 - Protocolo: 
WFNS14200501775 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CARGA RÁPIDA - FONE: 3365-6515 
Vencimento: 16/06/2014 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

32315000 CR 

Juntada de documento 
PROCURAÇÃO JOÃO J.CASTELO CAMPOS OAB SC 21922 

Certificada a publicação da relaç<!o de intimação de advogado 
Relação :0456/2014 Dota da Publicação: 02/06/2014 Número do Diório: 1882 Pógina: 

Encaminhado edita1Jrelação para publicação 

Relação: 0456/2014 Teor do ato: Ficam intimados os autores, no prazo de 10(dez) dias, poro se monifestararem acerco das 
contestaçães e da certidão de fL3875. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 5959jSC), Bruno de Macedo Dias {OAB 
27741/SCJ, A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC) 

Ato ordinatório praticado 

Ficam intimados os autores, no prazo de lO(dez) dias, paro se manifestararem acerca das contestaçães e da certidão de fL3875. 

Juntada petição de manifestação ministerial 

Recebidos 05 autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestaçao 

Seaetaria das Promotorias de Justiça da Capital 170 Promotoria de Justiça da Comarca da Capital 
Vencimento: 22/04/2014 

Juntada petição de contestação 

Juntoda a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinório - Número: 80017 - Protocolo: DFNS13000965758 

Recebidos os autos 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 32253675 

Certidao emitIda 

Certifico que, nesta dota, juntei 005 autos o AI na 2013.023449-8 que retornou do TJSC, descortando os peças jó existentes nos autos, 
nos termos do artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 

Certidão emitIda 

Certifico que nesta data desapensei os autos do AI na 2013.023458-4, descortando as peças jó existentes nos autos, nos termos do 
artigo 115-A do CNCGl. 

Juntada de documento 
Agrovo Instrumento na 2013.023458-4 que retornou do TJ 

Juntada de documento 

Juntada a petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80016 - Protocolo: WFNS13800826305 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinó';o - Número: 80015 - Protocolo: WFNS13550965370 
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Recebidos os autos 

'\, '" :'. 
~MMIJ;?fMn)o Comum AUlosfflMro~~em cargaê/PR-á!vogado P Vara da Fazenda Publica 

- Unidade 100% Oiqital 
Luis Francisco Delpillo 

Miranda 

31/10/2013 

25/10/2013 

24/10/2013 

24/10/2013 

02/09/2013 

27/08/2013 

16/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

01/07/2013 

25/06/2013 

11/06/2013 

10/06/2013 

27/05/2013 

27/05/2013 

22/05/2013 

22/05/2013 

20/0S/2013 

20/05/2013 

16/05/2013 

15;05/2013 

15/05/2013 

14/05/2013 ,-" 
u 

13/05/2013 

Cf Contratos 

Certificada a publicação da relação de inlimaç.'lo de advogado 
Relação :0792/2013 Data da Publicação; 30/10/2013 Número do DirJrio: 1747 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0792/2013 Teor do ato: Ficom intimados 05 autores f>tado de Santa Catarina e CELESC, para se manifestarem sobre o teor 
da certidão de fls.2231 , no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 59S9/SC), A/ex Helena Santore 
(OAB 1826S;5C), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj 

Ato Ordinatório·/ntimaç.'lO da certidão 
Ficom intimadas os autores Estado de Santa Catarina e CELE5C, para se manifestarem sobre o teor da certidão de fls.2231 , no prazo 
de S (cinco) dias. 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
decisão no agravo de instrumento n. 2013.023449·8 

Conclusos para despacho 

Juntada de e-mai! 
Decisão Agravo. 

Juntada de e·mail 
cópia decisão n. 2013.023458-4 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário· Número: 80014 - Protow{o: DFNS13000466560 

Juntada petiç.'lo de contestação 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80013 - Protow{o: DFN51300032330S 

Juntada de ofício 
Juntada a petição diverso - Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário - Número: 80012 - protowlo: DFNS13oo0312942 

Juntada de oficio 
Juntada o petição diversa - Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário - Número: 80011 - Protocolo: DFNS13000312950 

Certificada a publicação da relaç.'lO de intimaç.'lo de advogado 
RelaçãO :041012013 Data da Publicação: 27/06/2013 Número do Diário: 1659 Página: 

Encaminhado edital/relaç.'lO para publicaçãO 
Relação: 0410/2013 Teor do oto: Ciente da interposição dos agravos de instrumentos de fls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também 
do decisão proferida pelo e. Ti5C em {Is. 2234-2249. Intimem-se 05 portes. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 
S959/SC), A/ex Heleno Santore (OAB 18265/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Marta Maria 
Leite de castro Vianna (OAB 6891S/RJ), Gustavo Tavares Borba (OAB 95369/RJ) 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32516700 - Carga Rápida 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
(( 32061934 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Juntada petição de (ontestaç.'lo 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80010 - Protocolo: DFNS13oo0308S13 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80009 - Protocolo: 
DFNS13000222103 

Recebidos os aulos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Carga Rápido - Fone: 3206-1764 

Recebidos os autos 

Mero e~pediente 
Ciente do interposiçãO dos agravos de instrumentos de fls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também da decisão proferida pelo e. TiSC 
em fls. 2234-2249. Intimem-se as partes. 

Conclusos para despacho 

https:l/esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ONOOOMNC60000&processo .... 17/01/2019 
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13/05/2013 Juntada de mandado 
mandado citaçào!intimaçôQ- se Gás - 455701-2 - cumprido 

OO11447~19.2013.8.24.0023 Em !J'au rJ~ rWmO 

13/0Sj2013 Juntada de mandado 

pr~Edjmento Comum mond~új;~SglintimOçàe~'&'ITlfP9Ó5 ~ 455702;i:;~ilgrafw~f{[/gpúbli(a 
13/05/2013 

Contratos 
Juntada de documento 

. Unidade 100% Oiqital 
Luis Fr~ncisco Delpiuo 

Miranda 

Juntada a petiçôo diversa - Tipo: Apresentação de documento5 em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Protocolo: 

13/05/2013 

13/05/2013 

10/05/2013 

10/05/2013 

10/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

06;05/2013 

26/04/2013 

23/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

DFNS13ooo207158 ~ Petrobrás-Gospefro . noticiando interposição Agrovo 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80003 - Protocolo: 
DFNS13000186739 

Juntada de documento 
Juntada Q petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80008 - Protocolo: WFNS13550229488 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999 CR 

Vencimento: 10/05/2013 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
Juntado o petiçõo diverso· Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80007 - Protocolo: DFNS13000221115 

Juntada de e-mail 

Jnlll"d,l de PE!:Ç,~<) 

IIJ('~/;!I'('llrll(lo l'AioJldfl 

~) Certidão emitida 
Genérico 

Conclusos para decisão interlocutória 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-50865000 

Juntada de documento 

Página 6 de 8 

Jun/oda a petição di~wsa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80002 - Protocolo: DFNS13000192329 - PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 

19/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

12/04/2013 

10/04/2013 

09/04/2013 

05/04/2013 

04/04/2013 

03/04/2013 

03/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa· Tipo: Ovtros em Procedimento Ordinório . Número: 80001 . Protocolo: DFNS13000190919 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
carga rapida F: 011 986627670 
Vencimento: 18/04/2013 

Juntada de documento 
Procuração e documentos - Mitsui Gós e Energia do Brasil Ltda 

D Certificado pelo Oficial de Justiça 
Citaçõo Negativa - PF-PJ 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa· Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80000 - Protocolo: DFNS13000026325 

D Certificado pelo Oficial de Justiça 
Certidào Genérica 

Certificada a publicaçtlo da relação de intimação de advogado 
Relaçiio :0211/2013 Dota da Pvblicação: 05/04/2013 N!Ímero do Diário: 1602 pógina: 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
ropida-30257333 

Encaminhado editaVrelaçào para publicaçàO 
Relação: 0211/2013 Teor do %: Fico intimado o advogado do ou/ar, poro comprovara distribuição dos cartas precatórias de f/5. 
1663/1664, na prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Alex Heleno Santore (OAB 18265/SC) 

D Expedida carta precatória 
Citação - Rito Ordinório 

D Expedida carta precatória 
Citação - Rito Ordinária 

D Expedido mandado 
Mandado nO: 0232013/455702-0 Situaçiio: Cumprido· Ato negativo em 07/05/2013 Local: Cartório do Fazenda Pública 

https://esaj . tj se.jus. br/ epopgl show .do ?proeesso .eodigo=ON 000 MN C60000&proeesso .... 17/01/2019 
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.,\\" ," c' ll,~' 
i' ~ \ 

--OCT>CTT-r;==CCT.CO'===-'"·"C"",,oc" --------------------------- (~t[ 2\~ 
\\ ,~l • ~_,,_~,~ '" -, ,L)) 

- Ato positivo em 07/05/2013 Local: Cartório da Fazenda Pública 

02/04/2013 Ato Ordinatório-Comprovar distribulç<io precatória 
Fica intimado o advogado do outor, para comprovor a distribuição dos cartas precatórias de (Is, 1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em !Jta" d~ h'-('1"O 

01~Çl4/2013 Remeti_99 Q~. autos ao Juiz ~.;t~a assinatura 

~5;6)~%l~to Comum Receb~~i~1os Capital P Vara da Fazenda Públka 
- Unidade 100;'; Diqital 

Luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

25/03/2013 \'j Concedida a Antecipação de tutela 

18/03/2013 

15/03/2013 

08/03{2013 

08/03/2013 

PETlÇOES DMHSAS 

13/03/2013 

15/04/2013 

18/0412013 

19/04/2013 

19/04/2013 

22/04/2013 

23/04/2013 

24/04/2013 

26/04/2013 

26/04/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

21/05/2013 

26/06/2013 

16;09/2013 

04;11;2013 

06J11;2013 

11;06/2014 

23;06;2014 

18;01/2016 

29;01J2016 

15;04/2016 

25;04;2016 

04;05/2016 

05;05/2016 

12;05J2016 

Por tais motivos, DEFIRO EM PARTE o ontecipaçào dos efeitos da tl!tela para: a) suspender os cláusulas que retiraram do Estado de 
Santa Catarina o controle societário da empresa SC Gás, em especiat as cláusulos que exigem quórum de votaçào qualificado; b) 

suspender, em seI! inteiro teor, o contrato de acionista do SC Gás; c) suspender o ato do Conselho Administrativo que autorizou a 
alteraçào do capital sociot' e, d) promover o depósito, em juizo, dos distribuições de lucros advindos do empresa SC Gás, no forma 
disposto na fundamentação. Citem-se e Intimem-se. 

Conclusos para decisão interlocutória 

Processo autuado 

Recebimento 

Processo distribuído por direcionamento 
Resolução N.21j2010-TJ. 

Outros 

Outros 

Apresentaç<'io de documentos 

Outros 

Outros 

Informações 
Df. LU'll Fernando Costa de Verney 

Apresentação de documentos 

Informações 

Outros 

Apresentação de documentos 

Contestação 

Ofício 

Ofício 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Manifestaç<'iO sobre a contestação 

Manifestação sobre a contestação 

Procuração;Substabelecimento 

Recurso de apelação 

Outros 

Recurso de apelação 

Recurso de apelaç<'iO 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 

'I\,,,SCC "~/ 

https://esaj.tjsc.jus.brlcpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 17/01/2019 
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e-SA) ~ CO!ic,1I1L-l ci~ Proc(':->soc, - 1') (11,:',1I 
23/05/2010 Contrarrazões 

WOS/2016 Contrarrazàe~ 

10/06/2016 Conlrarrazões 
0011447-19.2013.8.24.0023 fm 910u d" rHO'1O 

10/06;2016 Contrarrazões 
Procedimento Comum Espécies de Capital 
10/06/2016 ContrarMW@tos 

17/06/2016 (onlrarrazões 

07/09/2016 Razões/Co ntra -razões 

laVara da Fazenda Pública 
- Unidade 100% Diqital 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS 

15/01/2016 

18/01;2016 

AP~NSOS, ENTRANHADOS E UNIrICADOS 

~!':;pl'JjC._ 

J __ ~~_I).l.1.;_f; l4.tX'21 
Embargos de Declaraçdo 28/01/2016 

\".',:l"l'.1:tL 
S:; llH.I,'~ .?,1.C('-"_~ 

Embargos de Oedaraç(jQ 28/01/2016 

AUDIÊNCIAS 

No'lo M Audiências futuras vinculadas a este processo. 

luis Francisco Delpino 

Miranda 

Página 8 de 8 
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Apelação / Reexame Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da Capital 
Relator: Desembargador Ronei Danielli 

fls. 5 

COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA - SCGAs. 
ESTATUTO SOCIAL APROVADO COM CLAuSULAS 
RESTRITIVAS AO PODER DE CONTROLE DO ACIONISTA 
MAJORITARIO (ESTADO DE SANTA CATARINA). 
ACORDO DE ACIONISTAS E DELIBERAÇÕES DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAo QUE AUTORIZARAM O 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL MEDIANTE A EMISsAo 
DE AÇÕES PREFERENCIAIS, NO ANO DE 1994. 
AUSÊNCIA DE DECRETO GOVERNAMENTAL. LEGITIMA 
REPRESENTAÇAO . POR SECRETARIO DE ESTADO. 
SITUAÇAo CONSOLIDADA E PROTEÇAo A BOA-FÉ. 
SUPOSTAS ILEGALIDADES. MODIFICAÇAo DO QUADRO 
SOCIETARIO, QUE TERIAM DESNATURADO A 
NATUREZA PÚBLICA DA COMPANHIA. 
INSUBSISTÊNCIA. POSlçAo DE ACIONISTA 
CONTROLADOR QUE NAo PRESSUPÕE O PODER 
ILIMITADO DE COMANDO. PROTEÇAo LEGAL A 
PARTICIPAÇAo DOS MINORITARIOS (ART. 116 DA LEI 
FEDERAL N. 6.404/76 E ART. 12 DA LEI ESTADUAL 
8.999/93). PROPORÇAo DAS AÇÕES ORDINARIAS, COM 
DIREITO A VOTO, MANTIDA (51% AO ENTE PÚBLICO). 
DELIBERAÇÕES ASSEMBLEARES E NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇAo QUE, EMBORA NAo POSSAM SER 
TOMADAS ISOLADAMENTE PELO PODER PÚBLICO, 
DEPENDEM NECESSARIAMENTE DE SEUS VOTOS. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADES NOS ATOS SOCIETARIOS 
IMPUGNADOS. SENTENÇA REFORMADA. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Reexame 
Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da comarca da Capital 1" Vara da 
Fazenda Pública em que é Apte/Apdo Estado de Santa Catarina e Apdo/Aptes 
Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGAS e outros. 
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fls. 6 

A Terceira Câmara de Direito Público decidiu, por votaçâo unânime 
dar provimento aos recursos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, prejudicados a 
remessa e os apelos do Estado de Santa Catarina e da Infragás; invertidos os 
ônus sucumbenciais. 

O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Exmo. Sr. 
Des. Ricardo Roesler, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Des. Jaime 
Ramos. 

Florianópolis, 24 de abril de 2018. 

Desembargador Ronei Danielli 
Relator 

2 

Gabinete Desembargador Ronei Daniel/i 
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fls. 7 

RELATÓRIO 

Estado de Santa Catarina e Centrais Elétricas de Santa Catarina -

CELESC SA propuseram, em 08.03.2013, ação de obrigação de fazer e 

ressarcimento, com pedido liminar, em face de Companhia de Gás de Santa 

Catarina - seGAs, Petrobrás Gás SA - GASPETRO, Mitsui Gás e Energia do 

Brasil LIda. e Infraestrutura de Gás para a Região Sul SA - INFRAGAS, 

objetivando, em resumo: a) declarar a inexistência ou a nulidade do Estatuto 

Social da SCGAS, das ~Iterações d;;-"p~~porçã;-so~i;iári~-'d~-êompànhia 
(e~peCi;;-I~~~t;~~'d~29:~; .1994)~~~~~d~4;~~~1~~istas (datado deÓ9.Tf.I9(4); 
~'--,,_,,_._~.,_,._' ' ' ___ "' __ w_, __ . ___ '"_''"'''' _____ ''' ""_,_,,,_~,,,,_.,,,, ' , , _,_ ___ """ _, 

b) condenar os réu a observar o controle acionário formal e material da SCGAS 

pelo detentor das ações de controle público (Estado/Celesc), na proporção 

original fixada na Lei n. 8.999/93, e a distribuir todos os lucros vincendos 

conforme tal razão; c) condenar a ré SCGAS a convocar assembleia geral para 

aprovação de novo Estatuto Social, com manutenção temporária da vigência do 

atual Estatuto pelo prazo de seis meses; d) condenar as rés Gaspetro e Mitsui ao 

ressarcimento dos valores recebidos em excesso na distribuição de lucros em 

desconformidade com a proporção original das ações da SCGAS, acrescidos dos 

consectários legais. 

Aduzem que o ato constitutivo da sociedade de economia mista 

Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGAs (em 25.02.1994), a aprovação 

da emissão de ações preferenciais com modificação da proporção societária da 

companhia (em 29.07.1994) e a celebração de acordo de acionistas (em 

09.11.1994) correspondem a atos simulados e fraudulentos, praticados em má-fé 

pelas acionistas privadas, em dissonância a legislação que autorizou a 

constituição e traçou os moldes da companhia. Em função disso, aventam sua 

inexistência ou nulidade, porque contrários à Lei Estadual n. 8.999/93. 

Sustentam que tais atos societários importaram a perda do controle 

formal e material da empresa por parte do Estado (e posteriormente Celesc), a 

quem competiria ser o acionista controlador da sociedade de economia mista. 
3 

Gabinete Desembargador Ronei Danielfi 
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Alegam, nessa linha, que qualquer modificação do capital social deveria manter a 

proporção societária original, sendo indevida a redução na participação e no 

controle por parte do ente público. 

Argumentam que a ação não estaria alcançada pela prescrição ou 

decadência, diante da inexistência dos atos questionados e dos prejufzos ao 

erário provocados pela menor participação do Estado na distribuição dos lucros 

da companhia desde julho de 1994. 

Propugnam pela condenação dos réus ao ressarcimento à Fazenda 

Pública da diferença nas parcelas vencidas e vincendas de distribuição dos 

lucros, considerando a proporção acionária original, o que atingiria a quantia de 

R$ 77.507.505,95 (setenta e sete milhões, quinhentos e sete moi, quinhentos e 

cinco reais e noventa e cinco centavos), na data de propositura da ação. 

O jufzo da 1a Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para: "a) suspender as 

cláusulas que retiram do Estado de Santa Catarina o controle societário da 

empresa SCGás, em especial, as cláusulas que exigem quórum de votação 

qualificado; b) suspender, em seu inteiro teor, o contrato de acionista da SCGás; 

c) suspender a ata do Coselho Administrativo que autorizou a alteração do 

capital social; e d) promover o depósito, em ju(zo, das distribuições de lucros 

advindas da empresa SCGás, na forma disposta na fundamentação" (fls. 

1.635/1.660). 

A Mitsui interpôs agravo de instrumento contra a decisão do juízo 

originário que deferiu a antecipação de tutela. A relatora originária, Exma. Sra. 

Oes. Cláudia Lambert de Faria concedeu o efeito suspensivo para sobrestar os 

efeitos da liminar. (fls. 2.048/2.060) e indeferiu os pedidos de reconsideração 

apresentados pelo Poder Público (fls. 3739/3757). 

Ao apreciar o agravo n. 2013.023449-8, em 28.08.2013, relator o 

Exmo. Sr. Oes. Luiz Cézar Medeiros, esta Colenda Câmara decidiu, por votação 

4 

Gabinete Desembargador Ronei Danielli 
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unânime, dar provimento ao recurso (fls. 3759/3774). 

O Estado opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 

3778/3789). 

A Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás apresentou 

contestação, aventando, em síntese: a) a ilegitimidade ativa do Estado e da 

Celesc ; b) a inépcia da inicial; c) a prescrição em relação a todas as pretensões 

autorais; d) a existência válida e regular da SCGás; d) a concordância expressa 

da Administração com todos os atos societários ora impu gados, bem como a 

convalidação com a sucessão de atos posteriores ao longo de mais de vinte 

anos; e) vedação ao benefício da própria torpeza, uma vez que eventual vício na 

constituição da companhia teria sido provocado pelo próprio ente público. 

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - Infragás contestou 

a ação aventando a ausência de interesse de agir e a ilegitimidade passiva. 

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. ofereceu contestação, 

aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do Estado e a prescrição da 

pretensão autoral. No mérito, argumentou, em síntese, que: a) não haveria 

qualquer ilegalidade nos atos societários questionados, que teriam observado 

todos os requisitos legais aplicáveis; b) a Mitsui teria ingressado nos quadros da 

SC Gás mediante regular aquisição dos ativos da acionista Gaspart, doze anos 

após os atos societários impugnados, de modo que não poderia ser condenada 

com base em má-fé de tais operações; c) a SCGás estaria cumprindo de forma 

excelente o interesse público envolvido, com prestação de serviços de qualidade 

e expansão de atendimento e infraestrutura. 

A Petrobrás Gás S/A - Gaspetro também contestou o feito, 

aventando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa de ambos os autores, a inépcia 

da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou, em slntese, que: a) a 

pretensão estatal violaria boa-fé objetiva e configuraria enriquecimento sem 

causa; b) o aumento do capital social teria operado em favor dos interesses da 
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fls. 10 

Administração Pública, consistente em dotar a SCGás de infraestrutura para 

prestação do serviço de abastecimento de gás canalizado no território estadual 

sem a necessidade de vultosos aportes de dinheiro público; c) o Governo do 

Estado teria participado de todas as assembleias, acordos, contratos e 

instrumentos societários questionados, sem apresentar impugnação alguma à 

época; d) ainda que houvesse alguma invalidade formal, teria convalidado pelo 

decurso do tempo e atos societários posteriores; e) o regime jurldico da 

sociedade de economia mista seria eminentemente privado, e não 

subsidiariamente; f) o Legislativo Estadual não teria competência para estipular 

normas societárias mais restritivas que a Lei das Sociedades Anônimas, pois a 

competência para legislar sobre direito comercial é exclusiva da União; g) 

eventuais exigências de validade na lei estadual, como a necessidade de decreto 

específico do governador para aprovação do Estatuto e constituição da 

companhia, operaria apenas em âmbito interno no ente público, traduzindo 

norma administrativa; h) o controle majoritário do Estado sobre a sociedade de 

economia mista não diria respeito à totalidade do capital social, mas às ações 

ordinárias (com direito a voto), o que se mantém na SCGás; i) o poder de 

controle da companhia não residiria no arbítrio de ser capaz de deliberar 

isoladamente, mas sim de manter a maioria dos votos nos órgãos societários, o 

que sempre teria sido mantido com o ente público; j) os investidores privados 

agiram de boa-fé ao investir na empresa, sendo que todos os atos societários 

impugnados estariam previstos na lei estadual autorizativa a constituição da SC 

Gás, contando com aprovação expressa de secretários de Estado. 

Apresentadas réplicas, o Magistrado Hélio do Valle Pereira julgou 

procedente o pedido, com o seguinte teor dispositivo: 
Assim, julgo procedente o pedido para acatar a integralidade das 

pretensões do Estado, que referendo (apenas com a eventual substituição da 
palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for 
o caso, a natureza mandamental): (a) determinar que os réus observem o 
controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santa Catarina 
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SCGás pelo detentor das ações de controle público, na proporção estabelecida 
pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os lucros 
vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal qual fixada na 
mencionada Lei; (c) determinar que se convoque nova assembleia-geral para 
aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial,devendo ser depois 
como condição de eficácia submetido a Decreto do Governador do Estado; (d) 
dar o prazo de seis meses para que a Companhia permaneça regrada pelo 
atual Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, Gaspetro e Mitsui a 
restitulrem em prol da Celesc os indevidos lucros percebidos (respeitada a 
prescrição trienal), haja vista a indevida nova fixação do capital social primitivo, 
os quais serão atualizados pelo INPC até a citação. A contar dali, vencerão 
apenas juros de mora pela Selic. 

Condeno as rés Mitsui e Petrobras Gás ao pagamento de honorários 
advocaticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é 
acima do usual, em face da complexidade e vulto da causa. Elas ainda pagarão 
mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária. 

Condeno a SC Gás e a Infragás ao pagamento também de honorários 
advocaticios, que fixo mais modicamente, em R$20.000,00, visto que bem 
menor sua intervenção nos fatos litigiosos. A SCGás, em boa medida, é 
praticamente uma vitima. 

As custas serão suportadas pelos réus na proporção de 40% para as rés 
Mitsui e Petrobras e 10% para a SCGás e Infragás. 

Derrotado o Estado quanto ao pedido condenatório, submeto a decisão, 
só quanto a este ponto, ao reexame necessário. (fls. 3895/3929). 

Mitsui e Gaspetro opuseram embargos de declaração, que foram 

desprovidos. 

o Estado de Santa Catarina interpôs recurso de apelação, 

aventando a imprescritibilidade do ressarcimento ao erário por conta dos 

prejulzos advindos dos atos ilícitos reconhecidos na sentença. Ademais, defende 

ser desnecessário o pronunciamento judicial sobre a relação existente entre o 

Estado e a Celesc, sobretudo no que tange à destinação do bem litigioso, 

cabendo a solução na via administrativa. Subsidiariamente, alega que a 

titularidade das diferença de participação societária em favor do controle público 

caberia ao Estado, e não à Celesc. 

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - Infragás apelou, 

repisando as teses da contestação. Além disso, argumentou que, se mantida a 

sentença, sua situação societária restaria similar à do Estado/Celesc, pois seu 

percentual de participação no capital social foi reduzido conforme os 
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instrumentos debatidos neste feito, reforçando a importância do pronunciamento 

judicial contemplar expressamente tal condição. 

A Petrobrás Gás S/A - Gaspetro interpôs recurso de apelação, 

repisando os argumentos deduzidos na peça defensiva. Ademais, alega que: a) a 

previsão estatutária de quórum qualificado para algumas matérias teria por 

objetivo harmonizar os interesses da companhia com os acionistas minoritários, 

caso contrário acabariam sem nenhuma representação efetiva, desnaturando a 

própria essência de sociedade por ações; b) a sentença teria desconsiderado por 

completo os recursos apartados pelos acionistas privados na SCGás, em 

contraprestação às ações preferenciais, o que somente seria cabível mediante 

desapropriação; c) a determinação de restituição dos lucros já distribuídos seria 

totalmente contrária à Lei das Sociedade Anônimas e implicaria severo prejuízo 

aos acionistas minoritários, em prol do enriquecimento sem causa do 

Estado/Celesc; d) de forma totalmente contraditória, o Estado de Santa Catarina 

teria defendido perante o STF (ADln 1846) a validade de acordos de acionistas e 

gestão compartilhada em sociedades de economia mista. 

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. também apelou, renovando 

as teses defensivas arguídas em contestação. Ainda, sustenta que: a) a maior 

distribuição de lucros aos acionistas privados não representaria usurpação de 

receitas do Estado, mas, ao contrário, correspondem ao legítimo retorno dos 

investimento realizados, uma vez terem integralizado mais de 80% do capital 

social da SCGás; b) o retorno à composição acionária original, se mantida a 

sentença, resultaria na restituição dos valores investidos pelos acionistas 

minoritários, correspondendo a cerca de 126 (cento e vinte e seis) milhões de 

reais, acrescidos de juros e correção monetária. 

A Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás também interpôs 

recurso de apelação, repisando as alegações deduzidas em contestação. 

Apresentadas contrarrazões, os autos ascenderam a esta Egrégia 
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Corte de Justiça. 

Lavrou parecer pela Douta Procuradoria-Geral de Justiça o Exmo. 

Sr. Dr. Paulo Cezar Ramos de Oliveira, manifestando-se pela anulação da 

sentença, com o retorno dos autos ao juizo de origem para tramitação conjunta 

com a ação civil pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023. 

Este é o relatório. 

VOTO 

Afasto, inicialmente, as preliminares. Identifica-se a legitimidade 

ativa e passiva, pois a pretensão deduzida em juízo objetiva recompor suposto 

prejulzo sofrido pelas autoras, supostamente causados por atos praticados pelas 

rés. Além disso, os efeitos da sentença atingirão diretamente todas as partes 

envolvidas. 

Ademais, nos termos do ar!. 488 do CPC, sempre que posslvel, o 

juiz resolverá o mérito, se a decisão puder ser favorável à parte que deduz o 

óbice processual. 

Logo, em atenção ao princípio da primazia do julgamento de mérito, 

a análise focará primordialmente nos aspectos centrais da demanda. 

1) Conexão com a ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa. 

Manifestou-se a Procuradoria Geral de Justiça, no seu parecer, pela 

anulação da sentença, propiciando a reunião de processos e o julgamento 

conjunto com a ação pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023, em trâmite na primeira instância, por força da 

conexão. 

A pretensão, todavia, não merece acolhimento. 

O § 1°, do ar!. 55 do CPC, ressalva a hipótese de reunião do feitos, 

por conexão, quando um dos processos já tiverem sido sentenciados, como no 
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fls. 14 

caso dos autos. Na mesma direção, o teor da Súmula n. 235 do ST J: "A conexão 

não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." 

A ação civil pública, por ato de improbidade, foi ajuizada poucas 

semanas da prolação da sentença de mérito neste processo, perante o mesmo 

órgão jurisdicional, indicando percepção de ausência de identidade de pedido ou 

de causa de pedir. 

Ademais o pedido e a causa de pedir das ações, embora com uma 

intersecção pontual, são distintas. 

Neste feito, os autores buscam primordialmente a declaração de 

inexistência ou invalidade do Estatuto Social, Acordo de Acionistas e emissão de 

ações preferenciais, com a consequente desconstituição de atos e ressarcimento 

da Fazenda Pública. 

Já na citada na ação civil pública, o Parque! almeja a declaração de 

nulidade da transferência de ações do Estado à Gelesc, do Acordo de Acionistas 

apenas no ponto que permitiu a emissão de ações preferenciais, a alienação das 

ações estatais à Gelesc, a nulidade de uma série de pagamentos a diretores e 

distribuição de lucros, bem como a condenação de agentes públicos 

responsáveis pelas operações por ato de improbidade administrativa. 

Portanto, o objetivo central dos feitos é diverso, com a ação civil 

pública focada essencialmente sobre repasses financeiros indevidos vinculados à 

transferência das ações do Estado à Gelesc, ao passo que esta demanda mira a 

própria constituição da companhia, reputando inexistentes os atos praticados 

desde sua criação. 

Logo, no intuito de efetivar o principio da razoável duração do 

processo (art. 5°, LXXVIII, GF/88), incabível a desconstituição da sentença e 

retorno do feito à origem, como aventado no parecer ministerial. 

2) Prescrição. 

As apelantes Gaspetro, Mitsui e SGGás sustentam que a pretensão 
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( 

fls. 15 

autoral atinente à desconstituição dos atos societários questionados estaria 

alcançada pela prescrição. 

O sentenciante afastou-a por entender que as cláusulas do Estatuto 

Social limitadoras do poder estatal, o Acordo de Acionistas e o aumento do 

capital social ofenderiam à Constituição Federal de forma grave, flagrante e com 

má-fé, não incidindo o prazo prescricional. 

Nesta linha de raciocinio, a prescrição dependeria do mérito dos 

atos impugnados. 

Constatada a legalidade das práticas empresariais objeto da ação, 

não subsistiria flagrante ofensa às previsões constitucionais apta a legitimar a 

imprescritibilidade da ação. 

Os atos societários objeto da ação datam de 25.02.1994 

(aprovação do Estatuto Social - fls. 111/117),29.07.1994 (reunião do Conselho 

de Administração que aprovou o aumento do capital social - fls. 119/120) e 

09.11.1994 (acordo de acionistas - fls 122/134). 

Por seu turno, a ação foi proposta em 08.03.2013 (fI. 01), portanto 

cerca de 19 (dezenove) anos depois. 

O prazo prescricional geral incidente sobre as pretensões da 

Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, consoante as regras do ar!. 1° do Decreto 

n. 20.910/32 e do ar!. 54 da Lei n. 9.784/99, com sólido consenso jurisprudencial. 

Sob prisma societário, o prazo prescricional aplicável à 

desconstituição do aumento de capital social e do acordo de acionistas é de 3 

(três) anos, nos termos do art. 287, 11, alínea 'g', da Lei das Sociedades 

Anônimas ("a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja 

o seu fundamento"), e para questionar a constituição da empresa é de 1 (um) 

ano, de acordo com o ar!. 285 do mesmo diploma ("A ação para anular a 

constituição da companhia, por vIcio ou defeito, prescreve em 1 (um) ano, 

contado da publícação dos atos constitutivos"). 
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fls. 16 

No âmbito civil, na anulação de negócio jurídico o prazo 

prescricional estabelecido pelo art. 178, § 9°, V, do Código Civil de 1916, à época 

vigente, é de 4 (quatro) anos (''A ação de anular ou rescindir os contratos, para a 

qual se não tenha estabelecido menor prazo; contado este: a) no caso de 

coação, do dia em que ela cessar; b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do 

dia em que se realizar o ato ou o contrato; c) quanto aos atos dos incapazes, do 

dia em que cessar a incapacidade'?; regra contemplada similarmente no ar!. 178 

do Código Civil de 2002. 

Todavia, argumenta-se que o ato é nulo frente a falta de 

capacidade do agente administrativo, para celebração do ato, pois privativo do 

Governador do Estado. 

A respeito da imprescritibilidade do ato jurfdico nulo, esclarece 

Arnaldo Rizzardo: 
Se o ato ou negócio apresenta todos os elementos próprios, mas sendo 

perpetrado infringindo disposição de lei, ou revelando-se contrário à ordem 
pública, aos bons costumes, ou não observando a forma prescrita em lei, 
apresenta-se então a nulidade. [ ... ] Não se confirma o negócio nulo, e nem é 
prescritível a nulidade, sempre sendo possível a sua alegação, 
independentemente do passar do tempo. (Prescrição e decadência, 2.ed., Rio 
de Janeiro: Forense, 2017, fls. 401/402, sem grifo no original) 

Nesse aspecto, "o ato jurfdico absolutamente nulo é imprescritível, 

podendo sua nulidade ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir 

qualquer efeito jurídico" (STJ, AgRg no REsp 1481240/ES, reI. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 21.08.2015). 

Afasta-se, portanto, a prejudicial de mérito. 

3. Constituição da SCGás. 

Os autores aduzem que a aprovação do Estatuto Social da SCGAs, 

a emissão de ações preferenciais por deliberação do Conselho de Administração 

e a acordo de acionistas são atos inexistentes, por vício insanável de forma. 

Em especial, aduzem que o Estatuto Social da SCGás somente 

poderia ser aprovado por Decreto do Governador, nos termos da lei estadual 
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autorizativa (Lei 8.999/93, Ar!. 4°: "Os estatutos de Constituição da sociedade 

serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados 

no Registro do comércio.'J, nunca editado. Assim, faltaria formalidade essencial 

à produção de efeitos juridicos. 

O Magistrado singular afastou as teses autorais. Transcreve-se o 

seguinte trecho da sentença: 
Os requisitos de existência do negócio juridico relativo à constituição da 

companhia estiveram presentes. [ ... ] 
Esse postulado não se refere à ausência de algum requisito de existência. 

Houve vontade, houve forma e houve objeto. Insistindo, repita-se que forma 
houve, visto que o ato se materializou e pôde gerar consequências. O que foi 
dispensado era um postulado a mais, um aspecto que aperfeiçoaria o 
surgimento do ato [decreto do governador]. [ ... ] 

Derrogada a tese da inexistência, também não posso ver invalidade 
no ato em si, relativamente a alguma sorte de defeito na manifestação de 
vontade (no que toca ao Estado). 

No particular, deve-se ver que a Administração esteve bem 
representada. Lá estava um Secretário de Estado. Não agia pelas meras 
forças do seu cargo, mas em razão de uma atribuição direta do 
Governador do Estado. 

Acredito que seria a mais drástica das interpretações retirar desse 
contexto uma compreensão de que o Estado não aquiesceu com tudo 
quanto foi ajustado. Um Secretário não é um estafeta, amanuense que se 
limita a executar determinações materiais. Ali, na realidade, ele presentava 
o Estado, para lembrar novamente Pontes de Miranda. O Estado falou por 
ele e seria desalentador, tanto mais de depois de tantos anos, supor que 
todos os atos estavam viciados quanto à origem (ao menos em relação 
aos aspectos que dizem respeito à forma ou à vontade). 

Quando menos, a aparência e a boa-fé que dai decorrem imporiam 
respeito à situação consolidada. [ ... ] 

Não fosse isso bastante, creio que valha por um desejo, quando menos, 
de convalidação as condutas posteriores do Governador,que não se opuseram 
em nada ao que fora deliberado e até mesmo deu a outorgado serviço público à 
empresa, como sublinhado nas defesas. 

Note-se que essa postura, de aquiescer quanto a tudo, foi referendada 
por vários anos seguintes. (fls. 3900/3905, sem grifo no original). 

Quanto a este ponto - inexistência ou invalidade formal dos atos 

societários impugnados - a sentença não merece reparo. 

A edição de Decreto do Governador para aprovação do Estatuto 

Social da companhia traduz mera formalidade adicional, dirigida ao ente público 
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fls. 18 

responsável pela constituição da sociedade de economia mista. 

A Assembleia Geral de constituição da Companhia de Gás de Santa 

Catarina - SCGAS, com aprovação do Estatuto Social e eleição dos primeiros 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria, ocorrida em 25.02.1994, 

foi presidida pelo Sr. Amilcar Ganaziga, então Secretário de Tecnologia, Energia 

e Meio Ambiente do Governo Estadual. 

Demonstrando a higidez da representação do Governo do Estado, 

na pessoa do Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente, 

destaca-se o teor do Decreto n. 3.426, de 9 de março de 1993, que "Institui a 

Comissão de Constituição da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás": 
Art. 1°. Fica constitulda a Comissão de Constituição da SC-Gás, com 

finalidade de levar a termo as atividades de organização, estruturação e 
legalização da Companhia de Gás de Santa Catarina - SC-Gás, de capital 
autorizado, e proceder tratativas com pessoas flsicas e jurldicas, visando definir 
formas de participação e composição inicial do capital social da Companhia. 

[ ... ] 
Ar\. 5° Fica designado o Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente, representante do Estado de Santa Catarina, com a atribuição 
de estabelecer as bases de negociação, visando à instalação de rede de gás e 
o fornecimento desse energético no território catarinense. 

Além disso, no contrato de concessão firmado com a SCGás, em 

08.03.1994, consta a assinatura do Governador do Estado e do Secretário da 

Tecnologia, Energia e Meio Ambiente (fls. 2657/2671), confirmando o 

reconhecimento estatal à válida constituição da companhia. 

Quanto ao aumento do capital social, com emissão de ações 

preferenciais, consta da ata de reunião do Conselho de Administração da 

SCGás, de 29.07.1994, a aprovação unânime pelos conselheiros presentes, 

todos firmatários do documento, dois deles indicados pelo Estado (José 

Fernando Xavier Faraco e Miguel Ângelo Sedrez, este inclusive tendo 

representado o Estado em outros atos como Secretário de Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente em exercício - fls. 2716 e 2726). 

Ademais, no Anexo 11 da ata, consta o quadro de ações emitidas, 
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( 

fls. 19 

incluindo a subscrição de 42.756.360 ações ordinárias ao Estado de Santa 

Catarina, correspondentes à integralização de R$ 15.547,77 em cinco parcelas 

(fls. 2708/2710). 

Logo, não apenas o autor tinha pleno conhecimento da deliberação 

do Conselho de Administração em emitir ações visando aumentar o capital social 

da companhia (que, como mencionado, contou com o voto favorável dos 

conselheiros indicados pelo Estado), como ainda realizou aportes na sociedade, 

em integralização das novas ações ordinárias subscritas. 

Somado a isso, consta dos autos extenso rol de atas das 

Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de Administração, demonstrativos 

de distribuição de lucros, modificações posteriores do Estatuto Social, leis 

estaduais abordando responsabilidades e autorizações relativas à SCGás, e 

outros atos societários e comerciais que contam com a participação direta do 

Estado de Santa Catarina ou da Celesc, mediante representação por Secretário 

de Estado, pelo próprio Governador ou por agente especialmente designado. 

A situação, portanto, está consolidada há mais de vinte anos, sem 

que conste dos atos subsequentes qualquer questionamento acerca das 

invalidades formais ora suscitadas, o que transparece a boa-fé na atuação 

empresarial da SCGás e seus acionistas. 

Por outro lado, o Estado não produziu provas concretas de fraude 

nos documentos ou simulação nas reuniões questionadas, limitando-se a apontar 

vicios supostamente insanáveis e essenciais à validade dos atos. 

Desse modo, constata-se a plena existência, validade dos atos 

constitutivos da SC Gás, seu Estatuto, acordo de acionistas e reunião do 

Conselho de Administração que aprovou o incremento do capital social mediante 

emissão de ações. 

4) O controle acionário da SCGás. 

Ausente nulidades nos atos societários questionados, que são 
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plenamente existentes e produzem efeitos jurfdicos, importa analisar a higidez do 

Estatuto, do Acordo de Acionistas e do aumento do capital social. 

Os autores defendem que tais instrumentos estariam eivados de 

manifesta ilegalidade - notadamente as previsões que inserem quóruns 

qualificados na Assembleia Geral (66,6% dos votos) e no Conselho de 

Administração (4 de 5 votos). aumentam o capital social sem prévia lei especifica 

e conferem ao Estado/Celesc a prerrogativa de indicar apenas dois dentre cinco 

conselheiros, e apenas um entre três diretores - razão por que nulos de pleno 

direito. 

Em outras palavras, ainda que os acionistas tenham aprovado tais 

disposições, traduziriam cláusulas contrárias à Constituição e à lei de regência, 

porque haveriam retirado do Estado/Celesc o efetivo controle formal e material 

da companhia, desnaturando a essência da sociedade de economia mista. 

Os réus, por outro lado, defendem a legalidade dos atos societários, 

que teriam respeitado a legislação aplicável, mantido o controle acionário do ente 

público e permitido a capitalização da empresa, essencial para o cumprimento 

eficiente do serviço público de fornecimento de gás canalizado. 

A tese autoral foi acolhida pelo Magistrado singular, o qual 

entendeu que os atos societários impugnados provocaram a perda do controle 

societário por parte do ente público, desnaturando a essência pública da 

companhia, implicando em burla à licitação pública (ante a delegação dos 

serviços públicos de fornecimento de gás canalizado). 

Este o ponto central da controvérsia. 

A definição legal de sociedade de economia mista foi traçada pelo 

Decreto-lei n. 200/67, com redação dada pelo Decreto-lei n. 900/69: 
Ar!. 5° Para os fins desta lei, considera-se: [ ... ] 
111 - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 

juridica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade 
econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da Administração 
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Indireta. (sem grifo no original). 

No tocante ao regime juridico das sociedades de economia mista, 

esclarece o ilustre professor Modesto Carvalhosa: 

Têm os publicistas enfatizado sempre que a finalidade pública das 
sociedades de economia mista derroga parcialmente o regime de direito 
privado. Essa posição é evidentemente equivocada, fruto da escolástica 
acadêmica. Uma coisa é a finalidade pública, outra é o regime juridico a 
que se submete a sociedade de economia mista para consecução dessa 
finalidade pública primária ou coletiva. O regime funcional será sempre o 
do direito privado, submetendo-se ela, desse modo, ao contrato privado e 
às relações extracontratuais privadas. Não obstante a clareza dessa 
submissão funcional ao contrato privado, tem a doutrina publicista 
reiteradamente detectado o 'fenômeno derrogatório' do direito privado pelo 
direito públiCO no que respeita à sociedade de economia mista. [ ... ] 

Ocorre que não há derrogação alguma, visto que a própria lei societária, 
no seu ar!. 238, 'faculta' ao Estado controlador orientar as atividades da 
companhia de modo a atender ao interesse público que justificou sua criação. 
Não há, portanto, nenhuma 'derrogação' do direito privado, uma vez que o 
próprio direito privado (lei societária) declara o fim público das sociedades de 
economia mista. (Comentários à Lei de Sociedades Anônimas, 4° volume, tomo 
I, 5.ed., São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 397-398, sem grifo no original). 

A Lei Estadual n. 8.999/1993, que "autoriza a constituição da 

Sociedade por Ações Companhia de Gás de Santa Catarina e dá outras 

providências", dispõe que: 

Ar!. 1.11 Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, direta ou 
indiretamente, uma sociedade anônima de economia mista de capital 
autorizado sob a denominação de COMPANHIA DE GÁS DE SANTA 
CATARINA - SC GÁS, com sede e foro na capital do Estado e que funcionará 
por tempo indeterminado. 

[ ... ] 
Ar!. 5Q O capital social da SC GÁS será inicialmente de Cr$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), dividido em Cr$ 5.332.800.000,00 
(cinco bilhões, trezentos e trinta e dois milhões e oitocentos mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas e Cr$ 2.667.200.000,00 (dois bilhões, seiscentos e 
sessenta e sete milhões, duzentos mil cruzeiros) ações preferenciais 
nominativas, todas no valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma. 

Ar!. 6Q O Estado de Santa Catarina, diretamente ou através de entidades 
de sua administração indireta, subscreverá parcelas do capital social que 
assegure o percentual minimo de 51% (cinqüenta e um por cento) das 
ações com direito a voto, correspondendo a Cr$ 2.719.728.000 (dois bilhões, 
setecentos e dezenove milhões, setecentos e vinte e oito mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas, indispensáveis à manutenção do controle acionário 
da Companhia, podendo integralizá-lo mediante a utilização de bens, direitos, 
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dinheiro ou créditos de quaisquer espécies. (sem grifo no original). 
[ ... ] 
Art. 12. No sentido de assegurar efetiva participacão do capital 

privado na gestão da Companhia, fica autorizado o Poder Executivo a 
celebrar acordos de acionistas com os demais sócios, a fim de garantir a 
eficiente condução dos negócios e a adequada rentabilidade aos investimentos 
realizados. 

Note-se que a lei estadual traçou parâmetros específicos 

pertinentes ao deslinde do presente caso: a) possibilidade de aumento do capital 

social (ar!. 5°); b) controle acionário da companhia significa a manutenção de 

51 % das ações com direito a voto (ar!. 6°); c) participação efetiva dos acionistas 

privados na gestão da companhia, mediante celebração de acordo de acionistas 

(ar!. 12). 

A respeito da participação dos acionistas minoritários na gestão da 

sociedade de economia mista, destaca Vitor Rhein Schirato, Professor Doutor de 

Direito Administrativo da USP: 
Sendo assim, ê fundamental que aos acionistas minorita'rios seja 

concedido direito de participac,a-o nos o'rga-os deciso'rios das sociedades de 
economia mista, com a finalidade de que estes possam se manifestar a respeito 
das deciso-es sociais mais complexas, 

!-a' tempos que o controle de sociedades ra-o ê absoluto, o que hoje, 
inclusive, é letra expressa de lei (para'grafo u'nico do art 116 da Lei n. 
6.404/76). 

[ ... ] prevê a legislac,a-<l societa'ria uma se'rie de deveres do acionista 
controlador em face dos minorita'rios, restringindo a autonomia da 
vontade do primeiro em favor da protec,a-<l de direitos dos segundos, o que 
ra-o pode ser ignorado no caso das empresas estatais. 

Afirmar que o exerci'cio do poder de controle pelo Estado nas empresas 
estatais ê ilimitado implica asseverar que, sob o pretexto da protec,a-Q e da tutela 
do interesse pu'blico genericamente considerado, pode o Estado lesar 
interesses pu'blicos dotados de inega'vel legitimidade, que lXHl os interesses 
coletivos daqueles que participam como investidores das empresas estatais [ ... ] 

Nesse cena'lio, podemos afirmar que a celebrac,a-<l de acordos de 
acionistas pelas empresas estatais ra-o ê ipso facto vedada pelo 
Ordenamento Juri'dico, tampouco - e muito menos - algo que desnature a 
sociedade de economia mista. Na medida em que tenha o Estado o poder de 
controle da sociedade (exclusivo ou compartilhado) e que o exerci'cio do poder 
de controle seja realizado visando ao alcance das finalidades pu'blicas que 
justificaram a conslítuic,a-o da empresa estatal em questa-o [ ... J, nada ha' de 
ilegal ou, muito menos, inconstitucional na celebrac,a-<l de acordos de 
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acionistas pelas empresas estatais. (As empresas estatais no direito 
administrativo econoAmico atual, 8M Paulo: Saraiva, 2016, pp. 149-152, sem 
grito no original). 

Nesse contexto, vislumbra-se que não há vedação legal à 

celebração de acordo de acionistas entre acionista majoritário (Poder Público) e 

os acionistas minoritários (particulares), à previsão de quóruns qualificados para 

decisões da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração e à elevação do 

capital social mediante emissão de ações preferenciais, diminuindo a 

participação societária total do ente público (e consequente distribuição de 

lucros), desde que mantido o seu controle acionário (maioria das ações 

ordinárias). 

No caso dos autos, ao estabelecer quóruns qualificados à 

Assembleia Geral (66,6% dos votos) e ao Conselho de Administração (4 dos 5 

votos), o Estatuto Social concretizou a previsão genérica do art. 12 da Lei 

Estadual n. 8.999/93, conferindo efetiva participação dos acionistas minoritários 

na gestão da companhia. 

Caso contrário, por deter a maioria das ações com direito a voto 

(51%), o Estado poderia sempre deliberar isoladamente a respeito dos rumos da 

empresa, o que esvaziaria por completo a disposição legal. 

A propósito, destaque-se o teor do parecer jurfdico lavrado pelo 

Procuradoria do Estado, à época, endereçado aos agentes públicos 

responsáveis pela negociação e criação da companhia, opinando pela alteração 

da redação do projeto de Estatuto Social da SCGás e alertando que o Estado 

perderia a possibilidade de deliberar isoladamente sobre diversas matérias: 
Paralelamente, não se pode deixar de destacar que, nos termos em que 

se encontra o Estatuto Social, o Estado, embora acionista majoritário, posto 
detentor da maioria das ações com direito a voto, efetivamente não exercerá o 
controle da entidade criada, na exata medida em que: 

[ ... J dependerá [as deliberações centrais da CompanhiaJ do voto afirmativo 
de 2/3 do capital social com direito a voto, ou seja, o Estado, mesmo detendo 
a maioria do capital, dependerã sempre da adesão de outros acionistas, 
valendo destacar que, nestas circunstâncias, embora tenha o direito de indicar o 
Presidente do Conselho Administrativo, o nome eventualmente escolhido 
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dependerá sempre da concordância dos outros acionistas. [ ... ] 
Diante do exposto e destacando que o exame aqui efetivado foi apenas 

em relação às questões antes abordadas, podemos concluir na forma que 
segue: 

a. O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao 
Estado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser 
firmados; 

[" .] 
d. Na reformulação do Estatuto Social e Acordo de Acionistas, deverá ser 

garantido ao Estado poderes para isoladamente deliberar sobre, no 
mínimo, as seguintes matérias: 

- objetivos, políticas e diretrizes da Companhia; 
- a destituição dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

ainda que somente aqueles indicados pelo Estado; 
- a fixação dos limites de remuneração dos administradores e membros 

do Conselho Fiscal e dos servidores da Companhia; 
- a convocação de Assembleia Geral. (fls. 240/258, sem grifo no original). 

Tais recomendações não foram atendidas pelo Governo do Estado, 

que referendou o projeto de Estatuto Social na ata de constituição da SCGás. 

Nessa linha, não há, portanto, surpresa ou contrariedade do Estado 

com a restrição de seus poderes enquanto acionista controlador. O que se 

estabeleceu efetivamente foi uma gestão compartilhada entre os acionistas 

majoritários e minoritários, em prol do objetivo social precfpuo da companhia. 

Estas circunstâncias não desnaturam a essência pública da 

sociedade de economia mista. O seu aspecto próprio é justamente o controle 

pela Administração da maioria das ações com direito a voto, exatamente como 

no caso concreto. 

A extensão do poder de controle - se incondicional pelo poder 

público ou compartilhado com os acionistas privados - não é o traço distintivo, a 

essência da figura jurídica da sociedade de economia mista. Em ambos os 

casos, o seu caráter público estará mantido, desde que voltado a atender ao 

interesse público que justificou sua criação (art. 238 da Lei das Sociedades 

Anônimas). 

Na mesma direção, pontuam os professores Henrique Motta Pinto e 

Mário Engler Pinto Júnior: 
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Da' resulta que a caracterizac,a-o da sociedade de economia mista 
pressupo-e o concurso de dois elementos essenciais, sendo um formal e outro 
substancial. Primeiro, a existe"ncia de autofÍZac,a-o legislativa para constituic,a-o 
da companhia e, segundo, a titularidade do controle aciona'rio por pessoa 
juri'dica de Direito Pu'blico. [ .. ,] 

Por outro lado, m-o ha' necessidade de que o controle aciona'rio da 
empresa estatal seja exercido de forma exclusiva e incondicional pelo 
setor pu'blíco, O ordenamento juri'dico brasileiro admite o exerci'cio do controle 
compartilhado, no qual algumas deciso-es societa'rias relevantes S'Hl tomadas 
obrigatoriamente com o concurso da vontade dos acionistas privados, desde 
que isso mo cerceie a apOCla-o de a companhia de economia mista cumprir seu 
mandato estatal. 

A suficiehncla do requisito formal da participac.a-o majorita'ria do 
capital votante, para determinar se uma sociedade pode ser considerada 
empresa estatal integrante da Administrac.a-o Pu'blica, é confirmada pelo 
disposto no art. 165, § 5°, 11, da Constituic.a-o Federal. O dispositivo 
constitucional prescreve a necessidade de aprovac,a-o legislativa do orc,amento 
de investimento das "empresas em que a Unia-o, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito de voto". (Empresas estatais. 
São Paulo: Saraiva, 2013, pp. 38-39- sem grifo no original) 

Sendo assim, "na-o e' possiVel, juridicamente, afirmar que e' um 

pressuposto da existehncia de uma empresa estatal que o Estado seja o 

controlador exclusivo, visto que h{ casos em que o interesse pu'blico a ser 

realizado por meio da atuac,a-o da empresa estatal podera' ser mais bem 

alcanc,ado por meio do comparlilhamento do controle da empresa com parceiro 

estrate'gico, que possa suprir a empresa estatal de elementos necessa'rios ao 

desempenho de suas atividades, como knowhow, capacidade de captac,a-o de 

recursos, tecnologia etc.; deve existir margem de liberdade para definic,a-o da 

melhor forma de atuac,a-o." (Vitor Rhein Schirato, As empresas estatais no direito 

administrativo econoAmico atual. fa..o Paulo: Saraiva, 2016, p, 156). 

Destarte, tendo em vista que o ente público (Estado/Celesc) 

manteve, a todo tempo, o controle acionário da empresa, com a titularidade de 

51% das ações ordinárias (com direito a voto), ao lado da prerrogativa de 

indicação do diretor presidente e de dois dentre os cinco membros do Conselho 

de Administração (com quórum mínimo para deliberação de quatro votos), 

constata-se que não ocorreu a perda do poder de controle, formal ou material, 
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pelos autores, tampouco desnaturação do caráter público da sociedade de 

economia mista. O ente estatal permanece como acionista majoritário da SCGás. 

Por outro lado, inegável o reconhecimento público e institucional por 

parte dos autores à regularidade da SCGás. Esta circunstância, sem dúvidas, 

confere aos agentes econômicos, especialmente os acionistas minoritários réus, 

a percepção de legitimidade dos atos praticados junto à companhia. 

Em verdade, no presente caso, o comportamento contrário ao 

princfpio da boa-fé objetiva é justamente o do Estado, que durante quase vinte 

anos adotou postura de autêntico reconhecimento a higidez da constituição e 

atuação da SCGás, diuturnamente reforçada nas relações com a companhia, 

integralização de capital social, indicações de diretores e conselheiros, 

percepção de lucros, bem como a própria transferência das ações à Celesc. 

Desse modo, a abrupta mudança de atitude, mediante 

posicionamento diametralmente oposto àquele praticado durante anos, reflete 

inconteste venire contra factum proprium, espécie de violação aos preceitos da 

boa-fé objetiva que rompe a confiança legftima imbuida na outra parte e merece 

tutela jurisdicional, como acentua o Professor Anderson Schreiber: 
A tutela da confiança atribui ao venire um conteúdo substancial, no 

sentido de que deixa de se tratar de uma proibição à incoerência por si só, para 
se tornar um principio de proibição à ruptura da confiança, por meio da 
incoerência. A incompatibilidade ou contradição de comportamentos em si 
deixa de ser vista como o objeto da repressão para passar a ser tão somente o 
instrumento pelo qual se atenta contra aquilo que verdadeiramente se 
protege: a legítima confiança depositada por outrem, em consonância 
com a boa-fé, na manutenção do comportamento inicial. (A proibição do 
comportamento contraditório: tutela da confiança e venire contra factum 
proprium. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 64, sem grifo no original). 

Quanto à proteção da confiança legitima na atuação estatal em 

sociedades de economia mista, precisa a observação de Fábio Ulhoa Coelho e 

Mário Engler Pinto Júnior: 
Além do respeito aos vinculos societários construídos com base na 

confiança legitima, a boa-fé objetiva na atuação do Estado como acionista 
controlador requer a transparência de conduta. A divulgação antecipada das 
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polfticas públicas a que o Estado pretende executar com auxilio da companhia 
controlada permite a mensuração dos custos implfcitos. É a partir do prévio 
conhecimento das intenções do Estado nesse particular que os investidores 
poderão calcular o impacto das medidas no resultado financeiro da companhia. 
(Tratado de direito comercial, volume 4: relações societárias e mercado de 
capitais. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 448, sem grifo no original). 

Desta feita, "a concessão do pleito importa grave violação ao 

principio da boa-fé, e ao subprinclpio do venire contra factum proprium, o qual 

veda o comportamento sinuoso, contraditório, inclusive nas relações entre a 

Administração Pública e o particular." (STJ, RMS 43.683/DF, reI. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 07.05.2015). 

Assim, não há como afastar a boa-fé dos réus ao buscar 

participação ativa na gestão da empresa e aprovar a emissão de ações para 

incrementar o capital social, viabilizando maiores investimentos na companhia. 

Registre-se que os réus trouxeram aos autos pareceres jurídicos 

datados do início da década de noventa, indicando a legalidade dos atos 

societários praticados, o que reforça a compreensão de que atuaram de boa-fé 

na condução dos negócios (fls. 2880/2937). Em especial, a consulta ao 

respeitado Prof. Adilson Abreu Dallari, datada de 12.08.1992, que conclui, após 

minucioso e técnico estudo, que "o estabelecimento de limites aos poderes do 

acionista controlador de sociedade de economia mista estadual criada para atuar 

como concessionária dos serviços públicos de distribuição de gás não viola a 

legislação mercantil, nem contraria a Constituição Federal." (fI. 2936). 

A intenção de fraudar a lei para obter vantagem indevida não pode 

ser presumida, mas demanda prova específica e contundente. No caso concreto, 

os autores imputam aos réus a prática de operações societárias fraude lentas, 

objetivando retirar do ente público o controle da SCGás e obter maiores 

percentuais de lucro. Não há nos autos, entretanto, nenhum elemento de prova 

neste sentido, senão o escorço argumentativo de que a ilegalidade dos atos 

societários é manifesta. 

Entretanto, nos termos delineados, conclui-se pela validade do 
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estatuto, do acordo de acionistas e do aumento do capital social, afastando a 

aplicabilidade da tese estatal, porque alicerçada na pretensa ilegalidade. 

No entanto, a eventual responsabilidade pessoal dos agentes 

públicos e privados envolvidos nas operações, na hipótese de atuação contrária 

aos ditames da Administração e prejuizo aos interesses públicos, extrapola o 

objeto desta lide, cabendo ser apurada em via própria, notadamente em ação 

civil pública por ato de improbidade administrativa, já em tramite. 

Não se poele pereler ele vista, ressalte-se, que a análise ora 

elelineaela não diz respeito à apuração ela prática de ato ímprobo, tampouco a 

análise e compatibilização elos atos impugnados aos interesses do Estado, em 

viés finalfstico, como que em uma revisão ela atuação governamental; o que seria 

absolutamente impertinente. 

O objeto litigioso trazido à apreciação jurisdicional, neste caso, 

corresponde à legalielaele ele constituição ela SCGás e ele três atos societários 

especificos, senelo os elemais peelidos autorais (alteração estatutária, 

redistribuição de lucros e ressarcimento) elecorrentes elo reconhecimento elo 

primeiro. 

Senelo assim, a sentença há ele ser reformada, provendo-se os 

apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, para julgar totalmente improcedente a 

ação. 

5) Demais teses recursais 

Diante do provimento dos apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás e a 

consequente improcedência da ação, os demais pleitos recursais perdem seu 

objeto. 

Nesse aspecto, deixa-se de conhecer do recurso do Estado, 

relativamente à titularidade das ações e à prescrição quanto ao ressarcimento ao 

erário. 

Idêntico raciocínio aplica-se ao recurso da Infraestrutura de Gás 
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para a Região Sul S/A - Infragás, pois a pretensão recursal estava imbricada 

com o acolhimento do pedido inicial. 

6) Verbas sucumbenciais. 

Diante do provimento dos apelos com a improcedência do pedido 

autoral, imprescindfvel a inversão do ônus sucumbencial. 

A respeito, prescreve o ar!. 20, §§ 3° e 4° do diploma processual 

então vigente: 
Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatfcios. [ ... ] 
§ 3° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e 

o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4° Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas 

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ali não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação eqtlitativa do juiz, atendidas as normas das alfneas a, b e c do 
parágrafo anterior. (sem grifo no original). 

Neste contexto, considerando a alta complexidade e especialidade 

da causa, o potencial econômico do feito (do que consta no autos, próximo aos 

de cento e vinte e seis milhões de reais) e a acurada atuação dos procuradores, 

bem como os parâmetros adotados pela sentença, fixa-se honorários 

advocatícios no importe total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), repartidos 

entre os advogados dos demandados. 

Feitas essas considerações, os recursos da Gaspetro, Mitsui e 

SCGás são providos, prejudicados a remessa e o apelo do Estado de Santa 

Catarina e da fnfragás. 

Este é o voto. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Vistos etc. 

1. O Ministério Público ajuizou a presente ação de 
improbidade administrativa em relação a José Fernando Xavier Faraco, Miguel 
Ângelo Sedrez, Fátima Valpéria Araújo Barros Pereira, Luiz Antônio Roland 
Monteiro, Ademir Lemos, Roberto Makiolke Wolowski, Ruberval Francisco 
Pilotto, Orlando Galvão Filho, Ourides Sebastião Steil, Eduardo Pinho Moreira, 
Luiz Henrique da Silveira, Ivo Carminati, Miguel Ximenes de Melo Filho, Gerson 
Pedro Berti, Luiz Gomes, Otair Becker, Jaci Fernandes Toscano de Britto, 
Marcela Eira da Silva, Luiz Fernando Francalacci, James Joseph Monroe, Ricardo 
Martinez de Almeida, Marco Aurélio de Andrade Dutra, José Maria Apolinário 
Lima, Pedro Mendes, Rogério Soares Leite, Murilo Ghisoni Bortoluzzi, Vítor 
Calazans Baroni, Ricardo Alves Rabelo, Gustavo Mano Gonçalves, Alfredo Felipe 
da Luz Sobrinho, Infragás Infraestrutura de, Gás para a Região Sul S/A - Infragás, 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda, Petrobrás Gás S/A - Gaspetro e Celesc -
Centrais Elétricas de Santa Catarina. 

Inicia seu longo arrazoado afirmando (fls. 8-9): 

Em flagrante desrespeito aos princípios da supremacia do 
interesse público sobre o privado e da legalidade estrita, bem como dos demais princípios 
norteadores da Administração, e descompromissados com a preservação do patrimônio público, 
retira-se da análise da documentação que instrui a presente demanda que os Requeridos 
provocaram o desvirtuação da atividade pública de fornecimento de gás, ante a ausência do 
controle acionário exercido pelo Estado de Santa Catarina sobre a SCGás. 

Por sua vez, objetiva-se o ressarcimento do erano, ante 
indevida a contrapartida salarial dos diretores da SCGás às acionistas privadas, bem como em 
decorrência da criação da "conta margem à compensar", que imputaram ônus e despesas não 
autorizadas, em detrimento do interesse público, 

Outrossim, tem-se ainda que ilícita a transferência das ações 
de titularidade do Estado de Santa Catarina para a CELESC, fato este que, tal qual o anterior, 
implicou em gravíssimos prejuízos patrimoniais ao ente público, 

Consoante análise pormenorizada à seguir, evidenciam-se os 
atos de improbidade que demandam reprirnenda, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Discorre sobre a natureza da SCGás, especialmente 
quanto às implicações por ter surgido como sociedade de economia mista e dentro 
desta categoria estar inserida entre as prestadoras de serviço público. 

Aponta que houve "nulidade na alteração da 
composição do capital social" (fls. 18), lembrando que a Lei Estadual 8.999/93 
autorizou a criação da companhia, mas desde que o Estado mantivesse, como era 
de rigor, o controle acionário. Malgrado, os acionistas particulares desejavam se 
assenhorar da exploração do serviço de distribuição de gás, que deveria ser sempre 
e sempre estatal. "Ocorre que, quando da elaboração do Contrato Social, várias 
cláusulas trouxeram previsões de 2/3 ou mesmo 80% do capital social para a 
tomada de decisões. Inviabilizou-se, portanto, desde o nascimento, o poder de 
mando do Estado de Santa Catarina na gestão de bem público, impedindo o 
controle acionário por parte do Estado e prejudicando a tomada de decisões e o 
respeito à supremacia e indisponibilidade dos interesses públicos", acrescenta nas 
fls. 21. 

o fato, inclusive, foi reconhecido pelo Tribunal de 
Contas do Estado. Hoje, todavia, os "51% de ações ordinárias de titularidade do 
Estado são uma falácia" (fls. 23). Como resultado, o Estado não detém mais o 
real poder sobre a SCGás e consequentemente sobre a prestação do seu objeto. 

Adita, em tal linha, isto (fls. 24-25): 

Destarte, mesmo sem qualquer previsão legal, através de 
alteração societária proposta por intermédio de "acordo de acionistas a ser assinado pelos 
sócios", foi invertida a proporção das ações originalmente proposta na lei 8999/93, passando a 
ser 1/3 de ações ordinárias e 2/3 de ações preferenciais. Não bastasse essa ilegalidade evidente, 
como consequência, o Estado passou a ser titular de apenas 17% do total das ações, ou seja, 
perdeu o controle do total do capital social e de seus dividendos. 

É ainda ilegal e irregular a alteração acionária procedida na 
ata do dia 29.07.1994, fundada no Art. 6° , §lo do Estatuto de Constituição da SCGás, sob o 
infundado argumento de que respeitado o limite previsto no art. 15 da Lei 6.404/76, já que tal 
disposição é inaplicável à espécie. 

Isso porque a própria lei das Sociedades Anônimas faz alusão 
às sociedades de economia mista, indicando regime anômalo, como se vê nos artigos 235 a 240. 

Prossegue atacando o acordo de acionistas que 
levou à situação, confrontando-o com a legislação de regência. De forma muito 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

fls, 7907 

grave, sublinha, não houve sequer a aprovação dessas mudanças todas por decreto 
do Governador do Estado, como era exigido pela Lei 8.999/93. Como resultado 
econômico, o Estado deixou de auferir, entre 1994 e 2010, R$ 57.730.281,00 (fls. 
36 e 43 destes autos e fls. 1.639 do processo administrativo) - quantia até inferior 
aos R$ 84.897.233,00 identificados pelo TCE (fls. 37). O valor postulado, 
atualizado, é de R$ 78.425.336,00 (fls. 89). 

Depois de acrescentar outros argumentos mais, 
afirma que os atos questionados são absolutamente nulos, alheios bem por isso à 
eonvalidação pelo tempo, tanto mais quando se está diante de ação de 
improbidade. 

O Ministério Público ainda impugna a "venda de 
ações da Celesc"(fls. 43 e ss.), discorrendo que o Estado cedeu ações de sua 
titularidade para a Celesc. Em tais termos, a pmticipação acionária da 
Administração Direta foi trasladada para a segunda sociedade de economia mista, 
que passou a explorar, em conflito de interesses, duas formas concorrentes de 
energia, muito menos havendo autorização legal para tanto. 

A partir daí, requer identicamente a anulação de tais 
atos, bem como o ressarcimento dos prejuízos causados ao erário (fls. 48). 

Em prosseguimento, o autor relata que "sob a 
justificativa de 'suplementar a metodologia de cálculo da tarifa média máxima de 
concessão para garantir, nos primeiros anos de operação, os investimentos para 
expansão da infraestrutura de gás, e, também, a remuneração média futura dos 
investidores', foi instituída 'Conta Margem à Compensar', por meio da Portaria 
SDE 008/2002, subscrita pelo então Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Integração ao Mercosul, Luiz Gomes (parcialmente transcrita no Relatório de 
Auditoria DCE n° 491/2011, do Tribunal de Contas deste Estado" [ ... ] (fls. 49). 

Sustenta, entretanto, que o então Secretário Luiz 
Gomes não tinha competência para tanto, haja vista a falta de delegação por parte 
do poder concedente (o Estado). Muito menos a Lei Estadual 9.493/94 ou o seu 
Decreto 3.426/93 previam a atribuição. Ademais, uma Portaria - avaliado o 
aspecto apenas formal - muito menos poderia alterar os termos do contrato de 
concessão. 

Não casualmente, tempos depois o ato 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

fls, 7908 

administrativo foi anulado pelo Governador do Estado. Seja como for, por largo 
período houve um incremento indevido das tarifas, levando benefício somente aos 
acionistas particulares e gerando um saldo devedor em desfavor da SCGás de R$ 
719.632.918,00 (fls. 55). 

Quer, no tópico, que seja imposto esse 
ressarcimento, declarando-se, ainda, que não haja mais eventual débito. 

Traz também como causa de pedir questionamento 
quanto à remuneração dos diretores da companhia. A propósito, descreve que era 
frequente que diretores eleitos já tivessem vínculo de emprego com as acionistas 
privadas. Por extensão, nos termos de jurisprudência sumulada, tinham seus 
contratos de trabalho suspensos, fazendo jus, perante a SCGás, aos ganhos 
próprios do funcionalismo. Como, entretanto, na origem, seus salários e vantagens 
eram maiores, recebiam cumulativamente os benefícios próprios da função de 
diretor, mas sem prejuízo das diferenças pertinentes à remuneração na origem. 
Para esse fim, a SCGás reembolsava os ditos órgãos (tudo referendado por atas da 
sociedade). 

o Tribunal de Contas, porém, rejeitou o 
procedimento, advertindo formalmente a entidade, a qual, nada obstante, insistiu 
na atitude, ainda que tivesse, depois, consulta rejeitada. 

Os valores destinados à Gaspetro e à Mitsui, 
relacionadas a tanto, devem ser ressarcidos. 

O Ministério Público cuida ainda dos requisitos, em 
termos gerais, para a validade de um ato administrativo, entrosando essa visão 
com a definição das posturas ímprobas, 

Como síntese, afiança que houve responsabilidade 
dos réus na seguinte medida: (Permito-me a propósito formar um quadro que tem 
por base os dados que estão nas fls. 69 e ss.) 

a) Quanto às alterações societárias: 

aI) Ata da reunião do Conselho do dia 29 de julho 
de 1994: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

e Miguel Ângelo Sedrez; 
- pelo Estado de Santa Catarina: José Fernando Xavier Faraco 

pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland Monteiro; 

- pela Gaspetro (atual Petrobrás Gás S.A Gaspetro): Fátima 
Valéria Araújo Barros Pereira; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atnal 
Infragás): Ademir Lemos; 

- pela SCGás: Roberto Makiolke Wolowski. (fls. 69) 

a2) Ata da assembleia-geral extraordinária: 

- pelo Estado de Santa Catarina, Ruberval Pilotto, Secretário 
de Estado de Tecnologia, Energia e Meio-Ambiente; 

- pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui 

Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland 
Monteiro; 

- pela PETROBRÁS Distribuidora S.A (atual Petrobrás Gás 
S.A Gaspetro): Orlando Galvão Filho; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atual 
Infragás): Ourides Sebastião Steil. (fls. 70) 

a3) Acordo de acionistas: 

- pelo Estado de Santa Catarina, Ruberval Pilotto, Secretário 
de Estado de Tecnologia, Energia e Meio-Ambiente; 

- pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland Monteiro; 

- pela PETROBRÁS Distribuidora S.A (atual Petrobrás Gás 
S.A Gaspetro): Orlando Galvão Filho; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atual 
Infragás): Ourides Sebastião Steil; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

- pela SCGás: Roberlo Malkiolke Wolowski. (fls. 70) 

b) Venda de ações da Celesc 

fls. 7910 

a) Eduardo Pinho Moreira (que subscreveu o Instrumento 
Particular de Cessão e Subrogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás 
como representante da Celesc; bem como o Instrumento Particular de Promessa de Compra e 
Venda como Governador do Estado fls. 2.120-2.128 do procedimento digital); b) Luiz Henrique 
da Silveira que, então Governador do Estado, subscreveu o Instrumento Particular de Cessão e 
Sub-rogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás de fls. 2.120-2.128; c) 
Ivo Carminati (Secretário de Estado de Coordenação e Articulação, subscreveu o Instrumento 
Particular de Cessão e Subrogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás 
de fls. 2.120-2.128); d) Miguel Ximenes de Melo Filho (na qualidade de Presidente da Celesc, 
tendo subscrito o Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de fls. 2.120-2.128); e) 
Gerson Pedro Berti (então Diretor Econômico Financeiro da CELESC, firmou o Instrumento 
Particular de Promessa de Compra e Venda. (fls. 75). 

c) Conta margem a compensar 

Luiz Gomes, que assinou a portaria criticada. 

d) Remuneração de diretores envolvendo as 
empresas Gaspetro e Mitsui: 

- Do ano de 2004 (fls. 1.831-1.833): 

Otair Becker representando o Estado de Santa Catarina, 

Jacy Fernandes Toscano de Britto representando a Gaspart 
(sucedida pela Mitsui Gás e Energia do Brasil LIda.), 

Marcela Eira da Silva representando a Gaspetro, 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2005 (f1s.1.839-1.842): 

Otair Becker representando o Estado de Santa Catarina, 

James Joseph Monroe representando a Gaspart (sucedida pela 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.), 

Ricardo Martinez de Almeida representando a pela Petrobrás 
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S.A.Gaspetro, 

Santa Catarina, 

Gaspetro, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Luiz Fernando Francalacci representando Infragás. 

- Do ano de 2006 (fls. 1.846-1.848, numeração digital): 

fls. 7911 

Marco Aurélio de Andrade Dutra representando o Estado de 

José Maria Apoliano Lima representando a Petrobrás S.A 

James Joseph Monroe representando a Gaspart (sucedida pela 
Mitsui Gás e Energia do Brasil LIda.), 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2007 (fls. 1.849-1.852, numeração digital): 

Pedro Mendes representando o Estado de Santa Catarina, 

Ricardo Martinez de Almeida representando a Petrobrás S.A. 
Gaspetro, 

Rogério Soares Leite representando a Mitsui Gás e Energia do 
Brasil LIda., 

Luiz Fernando Francalacci e Murilo Ghisoni Bortoluzzi 
representando a Infragás. 

- Do ano de 2008 (fls. 1.855-1.857, numeração digital): 

Eduardo Pinho Moreira representando a Celesc, 

Marcela Eira da Silva representando a Petrobrás Gás S.A. 
Gaspetro, 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 
do Brasil LIda., 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2009 (t1s. 1.860-1.863, numeração digital): 
merecendo destaque de a manutenção do reembolso dos Diretores se deu mesmo após ciência da 
primeira decisão do TCE, fato a ser ponderado pelo juízo na aplicação das respectivas 
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penalidades: 

Gaspetro, 

do Brasil LIda., 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Ricardo Alves Rabelo, representando a CELESC, 

fls. 7912 

Gustavo Mano Gonçalves representando a Petrobrás S.A. 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2010 (fls. 1.864-1.867, numeração digital): 
novamente sendo oportuno ressaltar que neste ano, mesmo após a segunda decisão do TCE, os 
representantes decidiram pela manutenção do reembolso, a merecer dura reprimenda: 

Gaspetro, 

do Brasil LIda., 

77-79) 

AIfedo Felipe da Luz Sobrinho representando a Celesc, 
Gustavo Mano Gonçalves representando a Petrobrás S.A. 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. (fls. 

Em arremate, o Ministério Público quer a 
indisponibilização de mais de R$ 81.000.000,00 (conforme será detalhado à 
frente) em razão de prejuízos relativos à troca do controle acionário e à 
remuneração de diretores. A tanto deverá ser aditado o mesmo valor pertinente a 
multa civil. 

No mérito pretende (fls. 99-100): 

XI - A procedência da presente Ação Civil Pública a fim de: 

a) Declarar nulos o Acordo de Acionistas que reduziu a 
pm1icipação acionária do Estado de Santa Catarina na SCGás, que permitiu a venda de ações 
para a CELESC, reduziu a percepção dos dividendos auferidos, bem como quaisquer débitos 
porventura existentes relativos à conta Margem à Compensar e a restituição da remuneração dos 
Diretores, e declarar a nulidade dos pagamentos efetuados em decorrência das referidas 
operações; 

b) Condenar os Requeridos e sucessores de Luiz Gomes, Luiz 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

, "11 
j, ", ser 

, ' 

" . c, , , 
) 

fls. 7913 

Henrique da Silveira e de Miguel Ângelo Sedrez, solidariamente, a RESSARCIREM aos cofres 
públicos o valor de R$ 81.078.291,25 (oitenta e um milhões, setenta e oito mil, duzentos e 
noventa e um reais e vinte e cinco centavos), valor posicionado em 31.07.2015, referente ao 
repasse de recursos financeiros indevidos, devidamente atualizado e com juros de mora; 

c) Condenar os Requeridos e sucessores de Luiz Gomes, Luiz 
Henrique da Silveira e de Miguel Ângelo Sedrez , solidariamente, no PAGAMENTO da multa 
prevista na Lei de Improbidade Administrativa, no montante a ser fixado por Vossa Excelência, a 
depender do enquadramento nas condutas fixadas nos artigos 9°, 10 e 11 da Lei nO 8.429/92; 

d) Condenar os Requeridos: nas sanções do art. 12, incisos I, 
II e III da Lei n. 8.429/92, por infringirem o art. 3°, art. 9°, caput, I, X, XI e XII, art. 10, caput, I, 
11, III, VI, VII, IX, X, XI, XII e 11, caput e incisos I, da Lei n. 8.429/92, nas despesas 
processuais, honorários ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados e demais verbas de 
sucumbência, limitada a condenação dos sucessores de Luiz Gomes, Luiz Henrique da Silveira e 
de Miguel Ângelo Sedrez às restituições pecuniárias, ante o que disposto nos artigos 1.784, 
1.792, 1997, todos do Código Civil" 

Quanto aos sucessores de Luiz Gomes, Luiz 
Henrique da Silveira e Miguel Ângelo Sedrez ressalva que devem ser admoestados 
apenas seus sucessores e limitadamente às "restituições pecuniárias" e às forças da 
herança. 

A liminar foi deferida em parte para determinar a 
indisponibilidade em relação a Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. e Petrobras 
Gás S/A - Gaspetro no importe, respectivamente, de R$ 1.305.745,26 e R$ 
647.142,31. 

3. Sistematizando a causa até o presente momento, 
apresentaram defesa prévia: José Fernando Xavier Faraco; Miguel Ângelo 
Sedrez; Ademir Lemos; Ourides Sebastião Steil; Eduardo Pinho Moreira; Luiz 
Henrique da Silveira; Miguel Ximenes de Melo Filho; Luiz Fernando Francalacci; 
Marco Aurélio de Andrade Dutra; Pedro Mendes; Rogério Soares Leite; Vítor 
Calazans Baroini; Ricardo Alves Rabelo; Gustavo Mano Gonçalves; Mitsui Gás e 
Energia do Brasil; Ruberval Francisco Pilotto e Ivo Carminati. 

Foram notificados, mas ainda não apresental'am 
manifestação (fls. 7.149, 6.015, 7.14'1, 5.995 e 7838): Luiz Antônio Roland 
Monteiro; Luiz Gomes (notificado por meio dos herdeiros); Ricardo Martinez de 
Almeida; Alfedo Felipe Luz Sobrinho e a Ceies c e Luiz Alexandre Colin Gomes. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

I , ... fls. 7914 
.b 'J' 

"< " (;i 
sce I ''; 

V)i 

Consta certidão negativa de notificação (fls. 7802, 
7804, 7840, 7841, 7843, 7845, 7847 e 7903): Fernando Colin Gomes; Infragás -
Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A; Orlando Galvão Filho; James Joseph 
Monroe; Ricardo Martinez de Almeida; Jacy Fernandes Toscano de Britto; José 
Maria Apoliano Lima e Marcela Eira da Silva. 

Ainda sem devolução do AR da notificação 
expedida constam anotações quanto a estes réus: Fátima Valéria Araújo Barros 
Pereira; Roberto Makiolke Wolowski; Gerson Petro Berti; Murilo Ghisoni 
Bortoluzzi e Petrobras Gás S/A - Gaspetro. 

4. Em muitas das manifestações preliminares já 
coligidas são formuladas preliminares de suspensão do feito com base no 
reconhecimento de repercussão geral pelo STF quanto à definição da 
prescritibilidade das ações de ressarcimento lastreadas em improbidade 
administrativa. Na ocasião, a Corte determinou o sobrestamento de todos os feitos 
que versassem sobre a matéria (RE 852.475, ReI. Min. Teori Zavascki). 

Não pretendo me ater aos pormenores trazidos pelos 
incisos do ar!. 23 da Lei de Improbidade, que versam sobre o termo inicial da 
prescrição, mormente por não dispor dos elementos de cognição necessários para 
tanto, nem me comprometo em nenhum grau com a tese, mas é inegável a 
possibilidade de ser reconhecida a prescrição quanto às condutas perpetradas pelos 
réus. 

Questionam-se as condutas dos réus, sumariamente 
indicadas nas fls. 69 e ss., que teriam se dado nos anos de 1994 e 2010, sendo que 
a presente ação de improbidade somente foi ajuizada em 2010. 

Se aquela tese vingar, nessa linha, subsistirá, em 
princípio, tão-somente a pretensão de ressarcimento ao erário. Contudo, como já 
mencionado, não posso deliberar sobre tal aspecto, haja vista a imposição do STF. 

Aliás, não comungo do entendimento do parquet no 
sentido de que se deveria proceder à instrução da causa antes de que se desse 
cumprimento à suspensão determinada. Não obstante reconheça que, de fato, a 
consequência é de manifesto prejuízo ao deslinde do feito, não é dado a este juízo, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

sob pena de usurpação de competência, reduzir o alcance da decisão do Supremo. 
Se o eminente relator visasse a uma ressalva dessa natureza, não há razões para 
que não o fizesse de maneira expressa. 

Aproveito para reproduzir o inteiro teor da ordem, 
que, estimo, não dá margem a dúvidas: 

Trata-se de recurso extraordinário no qual reconhecida a 
repercussão geral do debate relativo à "prescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário 
fundadas em atos tipificados como ilícitos de improbidade administrativa" (RE 852.475-RG, de 
minha relataria, DJe de 27/5/2016, Tema 897). 

Determino a suspensão do processamento de todas as 
demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional (CPC/2015, art. 
1.035, § 5°). 

Oficiem-se os Presidentes de todos os Tribunais do pais, com 
cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a 
repercussão geral. 

A comunicação aos juizos de I ° grau e às turmas recursais de 
juizados deverá ser feita pelo Tribunal de 2a instância com os quais mantenham vinculação 
administrativa. Após, encaminhem-se os autos para a Procuradoria-Geral da República para fins 
de parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

5. Quanto à necessidade de ciência daquelas rés que 
tiveram parte de seu patrimônio indisponibilizado, como já disposto em decisão 
retro, devo consignar que ambas têm conhecimento da restrição cautelar aposta. 
Isso seja por parte da Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda., que já foi notificada e 
inclusive apresentou defesa, como também da Petrobras Gás S/A - Gaspetro, que 
em que pese à ausência de devolução do AR de notificação recentemente interpôs 
agravo de instrumento (fls. 7851-7853). 

6. Alerto, ainda, ciência quanto à interposição de 
agravo de instrumento em face da decisão liminar de indisponibildade de bens (fls. 
7851-7853). 

Mantenho, contudo, a decisão por seus próprios 
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fundamentos. 

ESTADO DE SANTA CA T ARI NA 
PODER JUDICIÁRIO 

7. Assim, determino a suspensão do feito até que 
haja pronunciamento do STF no RE 852.475, sem prejuízo de eventual 
cumprimento de determinação de liberação de bens proveniente do Tribunal de 
Justiça. 

Assim, determino a suspensão do feito até que haja 
pronunciamento do STF no RE 852.475. 

Deverá ser aposta complementação na observação 
de fila de que a suspensão se refere ao reconhecimento de repercussão geral no RE 
852.475, quanto à "prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário em 
face de agentes públicos por ato de improbidade administrativa". 

o cartório deverá certificar anualmente, a contar 
desta data, a existência de decisão definitiva sobre o tema 897 do índice de 
repercussão geral. 

Autos 0902736-29.2015.8.24.0023 

Em caso positivo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

Florianópolis, 18 de outubro de 2016. 

Hélio do Valle Pereira 
Juiz de Direito 
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Para: ( ) Vice-Governador 
Para: Secretário 

( ) Administração 
() GEIMP 
() CONER 

( ) Agricultura e da Pesca 
( ) Assistência Social 
() Casa Civil 
( ) Comunicação 
( ) Defensoria Pública 
( ) Defesa Civil 
( ) Desenvolvimento Econômico 
( ) Educação 
() Fazenda 

() CPF 
( ) Grupo Gestor 

Para: Secretário Executivo 
( ) Araranguá 
() Blumenau 
( ) Campos Novos 
( ) Chapecó 
( ) Concórdia 
( ) Criciúma 
( ) Curitibanos 
( ) Itajaf 
( ) Jaraguá do Sul 
( ) Joaçaba 

SCC 606/2019 

'Estaáo áe Santa Cata/llla 
ÇJa6iuete áa CfieJia áo 'E:(f!cuti'Vo 

Despacho 

( ) Infraestrutura 
( ) Justiça e Cidadania 
(X) Procuradoria Geral do Estado 
( ) Planejamento 
( ) Saúde 
( ) Segurança Pública 

( ) Corpo de Bombeiros 
( ) Policia Civil 
( ) Policia Militar 

( ) Turismo, Cultura e Esporte 

()------
()-------

( ) Joinville 
( ) Lages 
( ) Mafra 
() Maravilha 
( ) Rio do Sul 
( ) São Lourenço do Oeste 
( ) São Miguel do Oeste 
( ) Tubarão 
( ) Videira 
( ) Xanxerê 

Para: Secretário Executivo 
( ) Articulação Nacional 
( ) Casa Militar 
( ) Habitação e Regul. Fundiária 
( ) Programa SC Rural 

()------
()-------

Para: Dirigente 
() ARESC 
() BADESC 
() CASAN 
() CEASA 
() CELESC 
() CIASC 
() CIDASC 
() DEINFRA 
() DETER 
() DETRAN 
() EPAGRI 
() ENA 
() FAPESC 
() 

() FCC 
() FCEE 
() FESPORTE 
() IGP 
() IMA 
( ) IMETRO/SC 
() IPREV 
() JUCESC 
() SANTUR 
() SAPIENS 
() SCGAs 
( ) SCPar 
() SUDERF 
() UDESC . 

CELESC - REFERENTE À CONSULTA DA SCGÁS ACERCA DA APLICABILIDADE DA LEI 
ESTADUAL N° 1178/1994 

(X) PARA REANÁLlSE E MANIFESTAÇÃO DIRETAMENTE À CELESC 

/7 ;/ //'" 
/ 

/< / 
//llf/ 

/// !/Í/ 
Ma~heu I~f(mann Machado 
~écreta~. / Ádjunto da Casa Civil" 

/Portaria nO OO§ 2Ç119 
;/ Delegação dEr' í petêncla __ ,,_~_ 
C_,,_ 

Data: 23/1/2019 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: Mesmo Objeto

PGE/COJUR, em 25/02/2019.

_______________________________
Erick Pereira de Oliveira
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ESTADO DE SANTA CATARINA :",/,' '~3'd?:\,::: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .' 7>v . 

CONSULTORIA JURíDICA 
~~~~~~~~-----------'t""~:""\>/ 

Distribua-se ao(a) Procurador(a): 

( ) André Doumid Borges 

!p(tJair Augusto Scrocaro 

) Loreno Weissheimer 

) Rejane Maria Bertoli 

( ) Silvio Varela Júnior 

Para análise e manifestação, 

Após, retorne. 

Florianópolis @c1(/;W1l1 

Avenida Osmar Cunha. 220 - CEP 88,015 -100 - Florianópolis -SC _ Fone (048) 3664-7600 
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tJi\ ESTADO DE SANTA CATARINA . 
t;,t PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PARECER N° PAR 076/19-PGE 
São Miguel do Oeste, de 2019 

Processo: SCC 606/2019 

Interessado (a) : COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA e outros 

Ementa: Companhia de Gás de Santa Catarina. 
Artigos 14, 11, da Constituição Estadual, elo, 
Lei Promulgada n. 1.178/94. Participação de 
representantes dos empregados nos órgãos 
diretivos. Necessidade reconhecida no Parecer 
PGE 4324/2018. Pedido de revisão formulado pela 
CELESC. Alegação de que o Estado não é 
acionista majoritário da Companhia. Requisito 
prescindivel. Parecer questionado em 
consonância com orientação do Supremo Tribunal 
Federal e com interpretação literal das normas 
reguladoras. Revisão rejeitada. 

Excelentissima Senhora Procuradora-Chefe 

A Celesc pretende a revisão. de Parecer emitido pela 

PGE nos autos do processb PGE4324/2018 (fls. 28/29), que 

concluiu pela necessidade de alteração estatutária da SCGÁS, a 

fim de permitir a eleição de um diretor representante dos 

empregados daquela empresa. 

Sustenta que a eleição de representante da classe dos 

empregados é hipótese restrita às empresas públicas das quais 

o próprio Estado de Santa Catarina seja acionista, o que não 

ocorre com a SC/GÁS. (A participação do Estado foi alienada à 

CELESC em 05/06/2007). Logo, ao contrário da conclusão exarada 

no processo PGE 4324/2018, seria inaplicável a orientação 

estabelecida pelo artigo 1° da Lei Promulg.ada n. 1.178/1994. 

Página 1 www.pge.sc.gov.br 
R. Santos Dumont, 134, Centro - 89.900-000 - São Mi,guel do Oeste - Tel.: (49)3631-3295 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Esta é a conclusão consignada pela parte interessada: 

"Não sendo o Estado de Santa Catarina acionista direto da 

SCGÁS, inaplicável as disposições da Lei Promulgada n. 1.178/94 

no âmbito daquela Companhia, sendo. manifestamente ilegal e 

imprópria impor compulsoriamente aos gestores da sociedade a 

criação de diretoria para atender reivindicação sindical ou, 

ainda, dos próprios empregados". 

Dispõe o artigo 1° da Lei Promulgada n. 1.178/1994: 

Art. 1~ As empresas públicas, sociedades da economia mista 
do Estado de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas 
suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida 
mediante processo eletivo nas respectivas unidades 
administrativas. 

A controvérsia reside na exegese da locução "do Estado 

de Santa Catarina" constante do texto legal. No entendimento 

da parte interessada, ela denota ideia de domínio, de 

propriedade. Em outras palavras, sugere que o Estado, como 

acionista majoritário, seja "dono" da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista. Assim, ultrapassada essa condição, 

de titularidade, a norma incide e a empresa ou sociedade 

deverão acolher em seus quadros ao menos um representante da 

classe dos empregados. 

Pois bem, tendo em vista que essa questão, de fato, 

não foi aludida no Parecer cuja revisão é pretendida pela parte 

interessada, com o propósito de equacioná-la, nada mais 

apropriado do que examiná-la à luz de ponderação já realizada 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Recorde-se que a citada Lei 1.178, em sua 

integralidade, é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n. 1229, promovida pelo Governador do Estado de Santa Catarina. 
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Aos autos da ação, que tramitam na Suprema Corte, foi juntada, 

no dia 11/04/2013, decisão colegiada que consignou rejeição de 

medida cautelar pleiteada pelo Requerente. E é desse julgamento 

que podemos colher uma idônea direção atinente ao sentido do 

artigo 1° da Lei 1.178/94. 

A ementa do referido decisum encontra-se reproduzido 

no corpo do Parecer sob exame. Pede-se vênia para reapresentá-

la: 

AÇÃO DIRETA DE INCONS'/I~UCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 
14 f 11, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI 
ESTADUAL DISCIPLINADORA N° 1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 37, 11, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE 
INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, 
NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS 
PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. 
NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLITE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÁTICA. EXERCÍCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7°, XI, 
DA CRFB/88. LONGO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática constitucionalmente 
contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 
(CFRB/88, art. 7°, XI), é instrumento de participação do 
cidadão - do empregado - nos espaços públiCOS de que faz parte, 
além de ser desdobramento do disposto no artigo 1°, lI, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O 
Estado, enquanto acionista t-tajori tário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma 
esta tutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral 
ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso - entre os 
seus empregados. 3. In casu, o modelo societário definido pela 
legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista 
majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um 
dos membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, 
ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa. 4. Contata-se, outrossim, 
no caso sub examine, que o tempo decorrido desde a promulgação 
da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da lei ora 
impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 5. Pedido de medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade indeferido. 

03 

f 

___________________________ [_s_e_m __ d~e~s~t~a~q~u~e--n-o--O~r~i~g-i~n-ac_l~l~ __ ~ __ ----------------------~~ 
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Da leitura da ementa acima, constata-se que a 

interpretação conferida pela Suprema Corte à Lei Estadual n. 

1.178/94 encontra relevância somente quando orientada pelos 

propósitos inerentes à cidadania, fundamento da República 

Federativa do Brasil (art. 1, 11, CFj88) 

Bem assim, quando mencionado "O Estado, enquanto 

acionista majoritário", nitidamente se percebe que a maior 

instância do Poder Judiciário serviu-se de referência norteada 

pelo conceito amplo de Estado, o qual compreende as entidades 

integrantes da Administração Indireta, cujo objetivo 

pressupõe, justamente, atuação estataI descentralizada ' . 

Não custa, ainda, pontificar que, também do ponto de 

vista da interpretação literal, mostra-se mais plausível 

compreender que a locução "do Estado de Santa Catarina", 

inserida no artigo 1 o da Lei Promulgada. n. 1.178/1994, sinaliza 

ideia de localização geográfica. 

É dizer, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista estabelecidas em território catarinense devem 

contar, em suas diretorias e conselhos, com representantes da 

classe dos empregados. Nessa compreensão, não há relevãncia em 

saber a quem pertence o controle acionário, tampouco conhecer 

quem são os integrantes do correspondente quadro social. 

Por fim, não nos parece satisfatória a adicional 

argumentação trazida pela parte interessada, qual seja, a de 

que a alteração estatutária da SC/GÁS depende da aprovação de 

todos os seus acionistas, de modo qde' "nem a CELESC (ou muito 

, Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo - 15. Ed - São ç-t~.· 
Paulo, Atlas, 2012. P. 453. ~ 
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menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder de aprovar 

solitariamente em Assembleia Geral de Acionistas ff
• Com a devida 

vênia, importa observar que a alteração do Estatuto, se 

necessária, procede de mandamento legal, e não de inadvertidas 

exigências por parte de terceiros. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção do Parecer 

acostado às fls. 23/25 dos autos PGE 00004324/2018. 

Submete-se este parecer à apreciação da autoridade 

superior. 

JAIR 
proc:1ll;::aa/;>ló' 

o SCROCARO 
do Estado 
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CONSULTORIA JURfDICA 

SCC 606/2019 

Assunto: Informação. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina e outros. 

DESPACHO 

De acordo com o parecer do Procurador do Estado Jair Augusto Scrocaro, 

às fls. 81 a 85. 

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

LA DE ARAÚJO DUARTE VAHL 

ora-Chefe da Consultoria Jurídica 
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GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

SCC 606/2019 

Assunto: Informação. Companhia de Gás de Santa Catarina. Artigos 14, 11, da Constituição 
Estadual, e 1º, Lei Promulgada n. 1.178/94. Participação de representantes dos 
empregados nos órgãos diretivos. Necessidade reconhecida no Parecer PGE 4324/2018. 
Pedido de revisão formulado pela CELESC. Alegação de que o Estado não é acionista 
majoritário da Companhia. Requisito prescindível. Parecer questionado em consonância 
com orientação do Supremo Tribunal Federal e com interpretação literal das normas 
reguladoras. Revisão rejeitada. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil - Scc. 

De acordo com o Parecer n. l\Jlj; /19-PGE (fls. 81/85) da lavra do 

Procurador do Estado Dr. Jair Augusto Scrocaro, referendado à fi. 86 pela Dra. Queila de 

DESPACHO 

01. Acolho o Parecer n. 01-(, /19-PGE (fls. 81/85) referendado pelo Dr. 

Eduardo Zanatta Brandeburgo, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

02. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil- SCC. 

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2019. 

~1/V~$; 
CÉLIA IRACI DV~UNHA 

Procuradora-Geral do Estado 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE DESAPENSAÇÃO

TERMO DE DESAPENSAÇÃO

Nesta data, desapensamos o processo PGE 00004324/2018 do processo SCC 00000606/2019.

PGE/GAB, em 07/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: mesmo objeto

PGE/GAB, em 07/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE DESAPENSAÇÃO

TERMO DE DESAPENSAÇÃO

Nesta data, desapensamos o processo PGE 00004324/2018 do processo SCC 00000606/2019.

PGE/GAB, em 11/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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 TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO
 

Processo nº SCC 00000606/2019
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

O processo em epígrafe foi convertido em sua totalidade do suporte físico 
para eletrônico e inserido no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, mantendo o 
mesmo número do processo em suporte físico e interessado.

A conversão foi registrada no processo eletrônico e físico, sendo guardado na 
unidade PGE/GABINETE para eventuais consultas.

O processo originalmente, em suporte físico, era composto de: 

Quantidade de Volume: 01

Quantidade de Páginas: 88

Quantidade de Mídias: 01

Processo Juntados: 00

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico 
foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor 
público.

A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura eletrônica 
do presente Termo.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico.
 

______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo PGE 00004324/2018

Dados da Autuação

Autuado em: 07/12/2018 às 17:15
Setor origem: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral

Setor de competência: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

Classe: SOLICITACAO
Assunto: SOLICITACAO

Detalhamento: SCGÁS-DE-107-18 ADIN 1229- Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual n.
1.178/1994.
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Q§.ç,Q6,§ 
SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual nO 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz nO 255, Ediflcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24110/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundanlento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

N o que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato' de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

jlCCtb,d& 
Clt:\J. -;L\:;plB 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 

,. ''') "":",,,:. "" ''') _"00· ~"~"",,.,.ro~~ Ú '" (\! 
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por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual 1.178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em Contranotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei n° 6.404/76 
e solicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de representante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGÁS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/08/2018 (anexo 5), a 
INTERSINDICAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
(anexo 6 - Edital de Abertura e anexo 7 - Edital de Rerratificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de con'espondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
ADIN 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.1781l994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai 

Atenciosamente. 

i~~r\(J 
Rafael Antonio ~ettmi Gomes 

Diretor de Adminisf~ação e Finanças 

ANEXOS: \J 
1. Oficio lNSCGAS/06/2018. 
2. Oficio SCGÁS-097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07/2018. 
4. CONTRANOTlFICAÇÃO. 
5. Oficio lNSCGAS/08/2018. 
6. Edital INTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Rerratificação. 

sidente 

ongo 
Diretor Téc111CO Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

~3 
SINCÓPOLlS 

) 

~ ',~ :1:,:6:: 
Diretor Presidente 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAS, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.89710001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;;.937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTíVEIS, GAS NATURAL, GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁSe, com 

Intersindical da SCGÁS 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, c/c a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso li, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGÁS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SCGÁS S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 

Atenciosamente, 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO 

"-,> 

'o"~ 

'i", < ~. 

Coordenad r da INTERSINDICAL da SCGÁS ~cc 
;::;: 
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SCGÁS - DE-097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

Ilustríssimo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGÁS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGÁS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Antoni ettini Gomes 
Diretor de Admi i tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 

1/1 
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SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA .. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS.' 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° . 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA. 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N" 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; . 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS· 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurídicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

1 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS • SINTRAPE~:~ 
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(X) 
SAESC 

SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CElESC respeita a legislação estadual e já garante no seu ãmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14. 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da lei Estadual n° 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994. dispõe no seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intcrsindical da SCGAS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO ~., 
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SINCÓPOLlS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e á 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
70, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 

r nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17. § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal. sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178. de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO AFONSO COUTHÍÍHO DE 
Coordenador et/INTERSI DICAL da SCGAS 

/ , 

3 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa. 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( .. ) 
/I -a participação de um representante dos empregados. por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas, 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indícado á Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto, 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados, 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de gue trata este artigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 
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(X) 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(..) 
Parágrafo úníco.O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229. atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida AO!. defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 

5 
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SINCÓPOLlS 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALiDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO 00 ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLiNADORA 1~ 178/94~ ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLiCA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([..~ 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLiCAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETfNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTICA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART 
7°, XI. DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12. inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelO Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita no CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTlFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial realizada pela INTERSINDICAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE-SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLIS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regulamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
24°, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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Da Realidade Fática 

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é uma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei n° 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN nO 1229), ainda em julgamento no STF. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autônomas, cada uma com sua estrutura 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei n° 13 .303/20 16, os Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.303/2016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 
aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social pelos Acionistas. 

. , 
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 

processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de govemança 
pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de govemança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 
Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 
prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 
previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo 

Diretor de Admin tração e Finanças 
ongo 

Diretor Téc . o Comercial 
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Oficio nO INSCGAS/08/2018 

, 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÃS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÃS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Oompanhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÃSe 
2) Conselho ae Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 

1 
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3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES: 

1) A Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

''AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([. .. ]J REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 

2 
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ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÉNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÉNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70

, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÉNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÉNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá. necessariamente, ser seu empregado. especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n b 

13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes á gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação á representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatufo Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ')1\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará inicio à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 
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Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

Coordenador 
AZEVEDO 

INDICAL da SCGÁS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustíveis, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGÁS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, ás 09h em primeira chamada e ás 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito á rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas á representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos jurídicos necessários á viabilização do cumprimento das 
normas e á propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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DEFESA 

AVISO DE UCITAÇAo 
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OI:!ek>:RegislrodapreçosfJlV<l<.:mn.laçãoooOO!VÍÇOSooIl1MUleoçãoOJll'9tiwdew/cv1os 
feves e pesados, oortonne condl;ôes, qua'"Itidada e eJdgêndas estabeleddas no oo:tai ti 
seus anexos.. O B9IaI esh'I dispon/ve( no ~ h!!p;/Mowtt9?!!l!!llSt!'!l99Ybr 
ou no endereço Rua WiIy 8a!1h. rf' 67. Progmsoo, SIlo Miguel do Oeste-SC. nos lias de 
exp9d_ das 08h30min as l1h3Omin e das 14h às 15h3O!rW1; e 009 sa><las>fei"as das 
09h30rni0 às l1toomin.Abertura das F'rt)poslas: 03I12J2018 às ootrorin. 

LEONARDOARW DANTAS _ COI'Onel 

Ordenado< de Despesa, do 14' Reglmênto de Cavalaria MecaniZado 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
CONSELHO DELIBERATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇA.O 
ASSEMBLElA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Figueirense Futebol Clube. no uSO de 
suas alfibuiçôes legaís, dete<minadas no artigo 47 § 1° do Esl8tul0 Social do Clube. 
CONVOCAos associadOS Beoemélilos. P9Irimonials e Contribllintesllabilitados a votar 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINAR1A, designada para o dia 11 de- DEZEMBRO ele 
2018, (terça·feira). com a primeira convocação marcada para as 09 horas e a sagollda 
e ultima oonvocaçêo marcada para as 09h3()min com qualquer núm"", de associados, 
com lém1ino previsto para as 17 horas. sendo observado o quórum estabelecldo no 
artigo 48 Patégralo ÚnICO óo mesmo estaMo. 

AAssembleia Geral Qroinãr!(l !lerá realizada na sede do Rguel(ense Futebol Clube. na 
Rua HUmaltli, '94, no Espaço Memorial do Esrádio ORLANDO SCARPELLf. Estreito, 
Flotianópor.s. para delil.>efar&m sobre a seguinte ort!em do dia: 

1. EleJçllo dos memb'"os efetivos do Conselho DeliberatiYo do Flgueirense Futebol Clube. 

FloriarlOpoflS. 19 de novembro de 2018. 
Nicol811 Jorge Haviatas 

Presidente do Conselho OeIberativo do FIQuei"ense Futebol Clube. 

EDITAL DE ELEIÇAO E CONVOCAçAO PARA ASSEM8LEIA EXTRAORDINÂRJA _ SCGAs 
Os Pte!lidentes 00 Siodblto dos Eogenhecros no Estado de Sant3 cmarina _ SENGE/SC. 
dos TécnlOOS lnduslriars no Eslado de $;ln'" Calarina _ SlNTEClSC. dos Adninislradores no 
Esb<:\o de Santa Catarlt>a - SAESC, dos Conl3bilislas da Grarmo Acmn6pois _ SINCOPOUS, 
SInd~o dos Trabaltladores mil Dislnooldoras de Combusll'ms. Gás Natural. Gás liquefeito 
de Petróleo e 1"10 Comércio """""ta de Gá~ Uqoefeito de Petróleo da Grande Fk>ian6poIi$ _ 
SINlRAPETRO e 60 Síndicoln dos M""IJ'ldOS do Estadn d" Sanb Catarina _ SINDALEX. 
no u$O daS atrll)\llç6e~ lego'" I<>mam pCbllcn 'I"". nos termos das notirlcações extrajllCldals 
OfIcio INSCGÁSI071201a de 0511112018 e 0IId0 INSCGÁSI03'2018 de 2011112018, estA aberto 
"p'""""",, eleil"",1 para a escolha doo empteglldoo "a scGAs ~ sedIo Indicados para a 

-eleição """ eargns de ConsGlhoJro dG Admlnls!raçllo (1), un<k> um titular G outrn suplonhl 
de DI"'l<>r Executiv<> (IJ. com tnscriçOo-s no período de 22 a 3011112018. das 9 às 111>. na 
.oodo SENGE/SC, cuJO reg<Jamenm. form\IlôlrIosedemais JntormaçOes esta~dlsponlvels no 

sit" htip11www.sindalex.org.b<iscgI>s,e conV<>tllm Iodoo 0$ profissionais das suas çalegcoillS. 
""""",;,,dos e MO 2$$OOados. empreg3dns da scGAs. para partitiparern da AosemblelO GemI 
Exlt'3Ordlnárta • AGE, a seI ~Jizada no dia 26111/2018. às 09h em prtmeJrn Chamada e às 
09b3OmJn em segul\da cMmada. com qualquer oomero de presentes. na Sede 00 SENGE-SC. 
sito ~ rua J(dio Moura 0·30, ,. Al1dar. bairro Centro, F1oti~n6po(jsJSC. para deliberarem snbre 
a sego!ote Qldem do d;:,: 01 _ ApresenU>çllo .. Dehberaç!ln do proo::esso elef!nraI para Indl:.aoção 
60 representanle dos empregOOos no Conselho de MmI~ (ConselMi"o e Suplenle) e 
na OIreloM Exeaniva da empres:. fOlre10<). ":>!lo vagas asseguradas ;\ 'epresan1:oçt>o dos 
e"'l"""!!OOos peta Con"lilu~ EstadUAl (atl. 14, 11) e lel1.17S194. mllis a lei 13.30312018. 02 _ 
Q.kxy3 de poderes <1<$ presidertes eloo diretores dos sindica~ para fnstIuro, procedimenlos 
Ju,!(I1oos ~r!os ti vlablizaçao do cumprimento das normas e á propositura de I!'VentIJals 
;)oÇiIcs judiciais. medlaflle a ocrn;1ituI~o dos MCeS$árlos Ao:!vogOOos. e 03 _ Outros assuntos. 
FIorlooópol!s. 2t de novembro de 2016. José Ca!Ios Rauen _ Pres. 00 SENGE: José Carlos 
Coutinho- Pte!l. do SINTEC; Mario Ce=" da Sifva _ Ples. do SAESC; AIaédo_m _ Pr .. sld. 
do SINCOPOLIS; ReMto Mazatelli _ Preso 00 SINTRAPETRO; Car10s An!õrYo CaMl!ho Metzlet 
- Preso do SINOAtEX; A!on;o Cou1inI\o deAzwedo_ Coordena6o'da Inters:ndic<>l. 
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SINCÓPOUS 

Oficio nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

w 

INTERSINDlCAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO ~ 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - ::
SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ~ 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, '» 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - ; 
CNPJIMF N" 80.673.12210001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJIMF N° 83.937.862/0001, éS 
SINDfCATO DOS ADVOGADOS 00 ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX - CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS (g 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, GÁS NATURAL,;';! 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOUS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.70010001.64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurldicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
oroflssíonais dos Administradores, Engentleiros. Técnicos. Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÂS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAl dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) DiretOria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina _. 
SeGAS e 
2) Conseiho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÃS 

lntersinclícal da SCGÂS 
S~NGE.SC - SAESC • SlNTEC-SC - SINCOPOUS .. SINTRAPETRO • SINOALEX 

~ 
./ 1. 
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SINCOPOLlS 

3) Diretor Presidente da CELESC. aClOllIsta controladora da 
subsidiaria SCGAs. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDiCAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notificar seu resultado. 
informar sobre alteração do calendãrio eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de JI.dministração e. comunicar sobre os membros da Comissào 
Eleitoral. 

A AGE áe 26 de novembro de 2018 ratificou o processo eleitora: conforme j 

publicado no Diário oficial de 21 de novembro de 2018. Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitoral. Onde foi prorrogado c periodo de 
.nscnçao dos candidatos e mantida a data das eleições. 

O períOdO da inscnçáo de candidatos para os cargos de Diretor executivo e 
Consellleiro de AdministraçàomuClou oe 22/í 1/18 a 30/11118. para 22111118 a 
07/í2/18. 

A mesma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos para instaurar os procedimentos iurídicos necessários 1'1 realizaçào e 
efetivação do respectivo processo eleitoraL 

A Com.ssão Eleitoral foi assim intilcada pela INTERSINDICAL: 

Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 Karla Maria Serpa Zavaleta (titular) 
:I F;)tima Knoll (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martlns (suplente) 
5. Giames Stielfemann (suplente) 

CONSIDERANDO: 

a) As notificações contIdas nos expedientes contidos nosOficios nO 
INSCGAS/07/2018 en" INSCGASi08/2018recebidas pela Diretora 
Executiva da SCGÁS, Conselho de Administraçào e Diretor 
Presidente da CELESC. 

b) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispoe no seu 
artigo 4°. que ':A Gonservaçao de eleições será feita pela diretoria de 
caeJa uma das empf-esils sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo
lhes ainda a ediçdO de normas a respeito do procedimento de 
votação e sue fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

lntcrsindicul da SCGÁS 
SENGE-SC - SAESC . SINTEC·SC - S!NCOPOUS - SINTRAPETRO. SINDALçX~ 

~ 
r , 
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SíNCOPOLlS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à enüdade representativa de seus funcionários ou, na sua 
inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associl'ldo-empregados. n 

c) li ."'ta de Nomeação da Comissão EleitoraL 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018. de acordo com os termos constantes do artigo 4°. par8grafo único, da LeI 
Estadual nO ',178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAl realizará a 
votação referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SCGÁS Que representarão os seus pares junto ao Conselho de Administração e 
DiretOria da e~1preS2 (eleiçãO para 0$ indicados aos cargos de Conselheiro de 
Admmistração e de D,retor\, e para ISSO, soliCita' 

• Oue a seGAs nao se omita de sua obrígaçao de emitir as declaraç6es 
rererentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral; 

• CeSSa0 da sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
forma Igualitária ao oue acontece para as eleiç6es da CIPA; 
Oficia!iZB"âo da liberaç2,o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
no dia das eleições 

/, iNTERSINDICAL aproveita para questionar o posicionamento da SCGAS 
sobre a proposta de PPR enviada à SeGÁs em 14111/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtenGÍosa:r!ente 
;' ,,/J 

( /1V/ '1// 
>( V/? .~~~ 

AFONSO COUTÍ~HO ~~~ZEVEDO 
Coordenador,da INTERt)NDICAl da SCGÁS 

, cf 

/ 
f 

3 

Inwrsindical da SCGÀS 
SENGE-SC ,- SAESC . SIN,EC-SC - SINCOPOLlS SINTRAPETRO - SINDALEX 

/~/;,G (" "\ 

"~;j=,,, [) 
;
J3CIl;1 

I 
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SIl\C()I'OL!S 
SI\I1.\I.E\ 

Regulamento para eleição do empregado a ser ind icado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018, de 20/'11/2018, este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGÁS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (1), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Constituição da República (art. 
7". Inciso XI), lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da SCGÁS (art. 17, § 6" - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), 

DA COMISSÃO 
Art. 2. ~\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros, designados pelO 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer a indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos, no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) allos consecutivos de exercício na 
SCGAS, completados até o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviço - lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercicio das suas funções na SCGÁS; 
m. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, as alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulatívamente, os requisitos dos incisos \I e 11\, todos do artigo 17, da Lei 
13,303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedações do artigo 17, § 2°, da Lei 13,303/16; 
VI, Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (lei da F icha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404176 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147), 
§ i", E vedado aos empregados inscrever-se para concorrer a vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opção 
para apenas uma delas, sob pena, assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições, 
§ 2°, O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilízar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Art. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados a eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1), sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dará em quatro 
etapas: 
l. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Página 1 
lntcrsindical d~\ SeGA.s 

SE:'\GE-S(' - SAES(- - SI:\'I'E('-S(' Sl1\("(WOIJS - SIKTH:\f'ETl~O - SJi'itlALEX 
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111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indicação dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral não 
poderão participar do processo eleitoral, devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Art. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participação minima de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exercíCIo de suas funções na SCGAs. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O prazo para inscrição dos candidatos inicia-se às 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correção de datas. que constam corretas no cronograma da eleição) 
(Redacao com alteração aprovada pela AGE do dia 26/11/2018). 

ArL 8. A inscrição dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação 
11. Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 111. onde o candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei; 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindícais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulario CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igual Oll superior 
a RS 90 mílhôes (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGAS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 30. 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condiçôes. 
Parágrafo unico - No momento da apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servira de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
contínuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 
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§ 10. As Impugnações serão autuadas juntamente com as defesas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia útil seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 2°. Somente será permitido o voto do coordenador da Comissão Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 3°. Julgadas as impugnações, será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscricões. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maÜs funcionais de todos os empregados da SCGÀS. 
§ 4°. A divulgação poderá se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Art. 10, As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

Art, 11, No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Art. 13. A campanha deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ 10
• Todas as informações relativas ao processo eleitoral serão 

disponibilizadas para consulta no site do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em bttp:l/www.sindalex.org.brlscgas 

§ 2°. Deverá ser oportunizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018. das 09h ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissão eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e. com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato especifico. 
Parágrafo único. A urna volante será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato especifico. 

Púgim-: 3 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-á por votação secreta, devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente, o nome do candidato de sua preferência, estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única, rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados, por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. ass'mar a nsta de presença; 
111. dirigir-se a cabine de votação portando a cédula única oficial: 
IV. depositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as urnas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGÁS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Art. 21. A Comissão eleitoral conferirá o Mlmero de cédulas impressas e 
rubricadas com o número de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou ern branco. conforme segue: 
§ 10. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou urna volante: 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação: 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado. por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Art. 23. Apurado o resultado, a Comissão eleitoral lavrará a ata de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos á apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos. e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo úníco. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercício na SCGÀS e, em 
persistindo o empate, em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administração, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor, o candidato mais votado para a 
mdicacão 
§ 1° Á Comissão Eleitoral encaminhara os nomes dos indicados à )ntersindical que, 
por sua vez, promoverá o encaminhamento dos nomes a SCGAS, Conselho de 
Admimstração e Assembleia Geral, para as providências de eleição estatuária e 
posse, 
§ 2°, O resultado final será publicado oficialmente no si/e 
http://www,sindalex,org,br/scgas e http://www,senge-sc,org,br/, 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Art. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administração, de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo, exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13,303/2016 e Estatuto da SCGAS, 

Art, 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria, após a posse, tera o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato, a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração, 

Art. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos à SCGAS, sera 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÀS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes sera aquela 
destinada a representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e especifica Diretoria, 

Art. 28, Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor, em 
atenção a legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13,303/2016, 

Art. 29, O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercício de um mandato 
estatuário, sendo garantido o mínimo de 1 (um) ano, 
§ 1°. Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,~ 
mandado com prazo inferior ao previsto no caput, será a presente eleição 
considerada válida e legítima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral, no horário das 09 ás 17h. 

Art. 31, Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e, não tendo ocorrido fato superveniente que mereça an'alise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades, restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa, se esta 
assim o quiser, os demaís documentos relativos ao processo eleitoral. 

Art. 32. Este regulamento se aplica somente á eleição do Conselheiro de 
Administração, seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
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aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o caso de 
vacância do cargo. 

Art. 33. Os casos omissos deste Regulamento serâo resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis, 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÁS 
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ANEXO i 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO . e-mail • venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer á indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO li, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO IIL onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art, 3D

, 111. do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatu ra) 
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ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , ' ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputaçãO ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17), 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede Juntada e deferimento, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 

Páeina X 
Inttr,~indic:ll da S('(;AS 

938

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: FE809



35

ANEXO lIi 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
, matricula na SCGÁS na , e-mail , na condição de candidato 

-a-o-c-a-rgo de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exercicio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou JUdicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e á fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento ás exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração í Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade, estado civil, 
CPF/MF nO , matrícula na SCGÁS nO , e-mail .na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
DiretO'r da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natUreza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva). acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 

Prazo Evento '-~-~'---I 

. 21/11/2018 .Qi\llJl.9§Ção do Regulamento Geral do Processo Eleitoral 1 
'22/11/2018 a 07/12/2018 : Período de inscrições, I 

07/12/2018 

'11/12/2018 

______ '-: -=iA.iJ":I';\Ç;_!.~~..'.u?~:,!.~~:}la na :\C;F d(l dia 2ó.;1 ii2(}j~1. I 

i ~~~\~,:g~I;~,~!~~I,I:~:~L~,~~l~l~ '~~;~~(~~~1 i~~c!r:t~~)l~.'c. I 
Data para apresentação de impugnação ás inscriç~ 
\ J );11;) :1!lcradi! d('corl'c!H~ da AGE do dia 2ü.-l j '20 j X'L ~'-'~~. ! 

·--j·NotifiCação do(s) impugnado(s) para responde~·il(s)··~
• impugnaçao(ões). 
: (D~!(a alterada decorrente da :\GF~ dt} di;:! ~6: [ I '20 í f>), 

"--~---i 

12112/2018 a '13/12/2018 : Prazo para apresentação de defesa quanto a 

1311212018 

I impugnação proposta - 17h 
i í]):tl;j itlh..'r:!lb dCt..'ilITL~mÇ d~! AGI". do ditt2('i j l.'::Ol:)). --I Autuaç~odas inscriçoes, impugnações e defesas para· 
I encaminhamento a Comissão Eleitoral. 

c----- .. _. __ ~_ I. !);1[;1 ;dkl~~:~.~i,_~}_::_~:(lrrClliC da !\(JL (lu Jia :?ü; i I 2U j;:; i. 

~-14íi 2/2018-=1711 Sessão Pública de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 
(Dali! :d!l:!';\d~l d,:-.:orn:ntc da ·\(lr ti" dia :261 ; 1-20 i g}. ----j- --_._'"... ._. __ ._. __ .. _._-

i Dlvulgaçao da lista com o nome dos candidatos que 141'12/2018 
· tIveram a sua inSCrIção homologada. 

(Dal:) :d!cr:!d:! i.k'uJ!'f~!H'" da :\(JI: d(l di~! ::(), i 1 2ÜlXi. 
~~-- ._ ... __ .. _-~-.. . .... 

17/12/201i3..il.18/12/20'L.8_ .. _..,J"eriodo de_C:9.rn.Banha eleitoraL __ ._-.--.-1 
19/12/2018 Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral i 

19/12/2018 

20/12/2018 

20/12/2018 

21/12/2018 

, na SCGAS e poderá haver urnas volante para as I 
i unidades externas. i 

-'-"Sessão públicá'"de apuração dos votos, com local a ser ! 

definido pela Comissão Eleitoral. i 

rÕisponiEjTizaç~o·do resultado nosite do SENG-t:·---· 
(I)a1:l altl'wdiltIL'Cd!TélH':" da /\(11-. do Jj,) 2(J/!! <~nlgi. l' 

1~;~~'I~!'~~~"i~ii~~:~\1;;C~j&li~~çd~~d~~i~iiur~~~~dá- . I 

• eleição. -
1 i/J;!!;l :!I!tT~tda (h.~l'()nUH(, da /·\CE d(l Ji,j ~6n I·~() 1 Si, 

---+I-'oEncámiiihamen!OdO· nome do empregado, com··----
documentos, a Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 

I Conselho de Administração. 
I f[bl~! ~J11t':r:ld:l dl.-"«(HTÇill(" d~l /\tiL t!{l dia :2()/j i. IS 

Pagi!w 11 
Inlcr~inditlil da SC(;:\S 
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$ 

srNCÓPOLlS 
SAESC 

RESOLce,\o N." 01 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

(};- Pn.;sident~:-, dos Sindicmos àos Engenheiros no Estado de Santa Catarina· SENGE

se. tk)s Técnico:.; Industriais no Estado de Santa Catarina ~ SINTEC-SC. do~ 

;\dmi11istradon.;~ no Estado de Sama Catarina SAESC. dos Contabilistas da Grande 

l,'iorianópoii~ ~ SiNCÓPOLIS. Sindicato dos Trahalhadores úm Distribuidoras dI::.' 

i :qw:rcltrl de P\~uó!e(., da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO t: do Sindicato do=-, 

/\(.h Ogt;DCJ:; ele Estado de Santa C'3.tarina SI~UALEX. representado::; neste alI.} pt:!p 

:.;uordenador da intersindical: 

CONSIDERAN\)O: 

.\ ncc(:~sid3Je de viabil1zar (1 processo e1eíloral para indicação dos l'cprescntantt.!,S 

:..ill"- ,..:mr'rê~;i1d() . .:; no C()llse!ho de ;\dministraç50 e na Diretoria Exec\1tí\'a da SeGAS: 

lndicc!r p<Jrêl t; ;.:~)mp~)~lção da Corniss[w Elcitürnl 0$ s~guimc$ profissionais:. 

\'\\ C\ROLi'\'\ SKlB;\ (Coordenadora) 

,,:\RL,:\ \L\R1A SERPA;tA V:\LE'j!\ ititular) 

F\TI\L\ KNOLL (tiTUlnr) 

SANDRO CONÇ\LVES i\IARTINS (Suplente! 

GL\M!':S <:TIEfELM/\'il\: (Suplente) 
(~ 

_/_íL __ 
! 

Afonso outinho f Azevedo 

(\)(11' êl1ador da II crsindical , 

RESOLVE: 
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~§ÇQ6§ 
SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituicão Estadual e Lei Estadual n° 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do.Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companbia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Oficio SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

AU~\:l\d.& 
Ot:\J, ~\:;nJB 
~E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br - www.scga~ . 7/J / ~ 

---~ ~ U 1/2 U 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGÁSj, por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei nº 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

Compulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo Pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA Nº 1.178/94. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 

EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7º, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 

(CFRB/88, arl. 7º, XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1º, 

inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa.A. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. 5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferidol 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

1 STF. ADI 1229 MC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLlC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OOOOl 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf -, ,,!,o"C) ciL 
ANDRÉ EMILIANO USA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

De acordo. 

<,~~§-~~,~ 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos e Gás de Sa ta C tarina -

SCGÁS. 

Florianópolis, 10 de deze 

I )j 
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 TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO
 

Processo nº PGE 00004324/2018
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

O processo em epígrafe foi convertido em sua totalidade do suporte físico 
para eletrônico e inserido no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, mantendo o 
mesmo número do processo em suporte físico e interessado.

A conversão foi registrada no processo eletrônico e físico, sendo guardado na 
unidade PGE/GABINETE para eventuais consultas.

O processo originalmente, em suporte físico, era composto de: 

Quantidade de Volume: 01

Quantidade de Páginas:26V

Quantidade de Mídias:00

Processo Juntados:01 (SCC 606/2019)

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico 
foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor 
público.

A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura eletrônica 
do presente Termo.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico.
 

______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: MESMO OBJETO

PGE/GAB, em 11/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: MESMO OBJETO

PGE/GAB, em 11/03/2019.
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Florianópolis/SC, 15 de maio de 2019. 

 

Parecer COJUR/SCC nº 077/2019. 

Processo SCC 606/2019 

 

Solicitação – Revisão posicionamento da PGE quanto 

à viabilidade e eficácia dos efeitos de Lei e de artigo 

da Constituição Estadual.  

 

Trata-se de expediente encaminhado pela CELESC, solicitando a revisão de 

Parecer emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, nos autos do processo PGE 

4324/2018 “quanto à validade e eficácia dos efeitos do artigo 14 da Constituição 

Estadual, bem como dos artigos da Lei Estadual n. 1.178/1994, em razão dos seus 

desdobramentos para a SCGÁS”. 

O questionamento é baseado no fato de que o Governador do Estado, em 

exercício no ano de 1995, teria ajuizado Ação Direta de Inconstitucionalidade em 

face do artigo 14, II, da Constituição Estadual, e ao inteiro teor da Lei n. 1.178/1994 

(ADI 1229). 

Ao que se verifica, tais normas autorizam a participação obrigatória de 1 (um) 

representante dos empregados, por eles indicados, mediante processo eletivo, no 

Conselho de Administração e na Diretoria das empresas públicas, sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias. 

Contudo, a última movimentação processual da referida ADI indica que a 

medida cautelar pleiteada foi indeferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, 

razão pela qual as normas permanecem em vigência. 

Instada, a Procuradoria-Geral do Estado, ratificou, após breve explanação dos 

fatos, que as empresas públicas e as sociedades de economia mista estabelecidas 

em território catarinense devem contar, em suas diretorias e conselhos, com 

representantes da classe dos empregados.  

Finalizou aduzindo que “não nos parece satisfatória a adicional argumentação 

trazida pela parte interessada, qual seja, a de que a alteração estatutária da SC/Gás 

depende da aprovação de todos os seus acionistas, de modo que nem a CELESC 

(ou muito menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder de aprovar solitariamente 
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em Assembleia Geral de Acionistas”. Assim, a alteração do Estatuto procede de 

mandamento legal e não de exigências de terceiros. 

Em seguida, o feito retornou a esta Secretaria de Estado da Casa Civil para 

deliberações. 

Pois bem. Compulsando os autos, infere-se acertado o Parecer lançado pela 

Procuradoria-Geral do Estado, pois como se verifica, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicados, no Conselho de Administração e 

na Diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, está prevista em lei e, por ora, encontra-se em pleno vigor. 

Assim, conforme orientação da PGE, opina-se pelo cumprimento do disposto 

tanto no artigo 14, inciso II, da Constituição Estadual, bem como na Lei n. 1.178/94. 

 

 

TAMIRIS AMARAL GRAZZIOTIN 
ASSESSORA JURÍDICA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

 

GIGLIONE ZANELA MAIA 
CONSULTORA JURÍDICA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 
 
 

DE ACORDO. 

 
 

DOUGLAS BORBA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL 
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Florianópolis, 17 de maio de 2019. 
Ofício SCC/COJUR nº 217/2019. 

    
               

 
Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, por ordem do Excelentíssimo Governador 

do Estado e do Secretário de Estado da Casa Civil, encaminho cópia dos autos SCC 

606/2019, juntamente com Parecer SCC/COJUR n. 077/2019, que trata da 

solicitação feita por essa empresa de revisão/posicionamento da PGE quanto à 

viabilidade e eficácia dos efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual n. 

1.1178/1994. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
GIGLIONE ZANELA MAIA 

Consultora Jurídica 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 

 
Senhor 
CLEICIO POLETO MARTINS 
Presidente da Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC. 
Nesta 
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17/05/2019 E-mail de Secretaria de Estado da Casa Civil de SC - OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE do…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ae04b0d3f&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5508407585810879647&simpl=msg-a%3Ar-51220… 1/2

CONSULTORIA JURIDICA <cojur@casacivil.sc.gov.br>

OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE dos
efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual. 
2 mensagens

CONSULTORIA JURIDICA <cojur@casacivil.sc.gov.br> 17 de maio de 2019 15:28
Para: presidencia@celesc.com.br
Cco: verenals@celesc.com.br

Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para encaminhar a Vossa
Senhoria, reposta acerca do pedido de revisão do posicionamento da PGE, em relação a viabilidade e
eficácia dos efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual.
 
 
Att.
Giglione Zanela Maia 
CONSULTORIA JURÍDICA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SCC
(48) 3665-2076
 
2 anexos

Ofício n. 217.2019 -  CELESC - Revisão de Posocionamento da PGE quanto a aviabilidade e eficácia dos
efeitos de Lei e  de artigo da Constituição Estadual.pdf 
14K

SCC 606.2019 - PDF.pdf 
8518K

Verena Loch Santos <VerenaLS@celesc.com.br> 17 de maio de 2019 15:59
Para: cojur@casacivil.sc.gov.br

Ok. Recebido.  
 
Atenciosamente, 
 

  
[Texto das mensagens anteriores oculto]

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

"Esta mensagem eletrônica e toda a informação e anexo(s) nela contida são de caráter confidencial e 
de propriedade exclusiva da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. É expressamente vedada 
qualquer modificação, retransmissão, distribuição, cópia ou outro uso desta informação e anexo(s) 
por qualquer meio, por outros que não sejam os próprios destinatários, ou para outros fins que não 
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17/05/2019 E-mail de Secretaria de Estado da Casa Civil de SC - OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE do…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ae04b0d3f&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5508407585810879647&simpl=msg-a%3Ar-51220… 2/2

estejam dentro dos termos previamente autorizados e aceitos pela Celesc. Se você recebeu esta  
mensagem eletrônica e seu(s) anexo(s) por engano, por favor entre em contato com o remetente e 
apague a mensagem e seu(s) anexo(s)." 
 

 
 
 

 
2 anexos

Ofício n. 217.2019 -  CELESC - Revisão de Posocionamento da PGE quanto a aviabilidade e eficácia dos
efeitos de Lei e  de artigo da Constituição Estadual.pdf 
14K

SCC 606.2019 - PDF.pdf 
8518K
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SCC 00000606/2019

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SCC - Secretaria de Estado da Casa Civil
Setor: SCC/COJUR - Consultoria Jurídica

Usuário: 04216114997 - Giglione Edite Zanela Maia
Data/hora: 17/05/2019 às 16:08h

Dados do arquivamento

Despacho: Solicitação ao pedido da Celesc encaminhado  -  arquivar.
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01/04/2019 TST: ALL deve indenizar ex-funcionário por forçar adesão a PDV

https://www.valor.com.br/imprimir/noticia/3341638/legislacao/3341638/tst-all-deve-indenizar-ex-funcionario-por-forcar-adesao-pdv 1/1

Imprimir ()

18/11/2013 - 12:07

TST: ALL deve indenizar ex-funcionário por forçar
adesão a PDV

Por Valor

SÃO PAULO  -  A América Latina Logística (ALL) Malha Paulista S. A. foi condenada a reintegrar um ferroviário coagido
a aderir ao Plano de Demissão Voluntária (PDV). A condenação na segunda instância da Justiça trabalhista foi confirmada,
por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST). A empresa também deverá pagar indenização de
R$ 20 mil por danos morais.

A sentença, da Vara do Trabalho de São Roque (SP), reconheceu ter havido pressão por parte da empresa para que
houvesse adesão dos empregados ao PDV. A consequência legal da decisão foi a reintegração do trabalhador na função
exercida, com garantia de todas as vantagens da categoria dos ferroviários, além da indenização por danos morais.

De acordo com a defesa, o plano de desligamento foi enviado a todos os empregados, sob a alegação de que seria necessário
promover uma reestruturação em seus quadros devido às dificuldades financeiras observadas após a privatização. A
empresa afirmou ainda que a negociação contou com a participação do sindicato da categoria profissional.

No entanto, a sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 15ª Região (Campinas). De acordo
com o TRT, uma das testemunhas declarou que o autor da ação trabalhista teria ficado "encostado" e recebido ameaças
para aderir ao PDV, caso contrário poderia ser transferido para lugares distantes da base ocupada ou, até mesmo, ser
demitido por justa causa. 

"Como se percebe pelo depoimento da testemunha do autor, de fato, houve uma pressão por parte da empresa para que os
empregados aderissem ao PDV, o que torna o termo voluntária totalmente inadequado ao programa", diz a decisão.

A empresa apelou, afirmando a inexistência de prova de sua culpa e do alegado assédio a justificar sua condenação por
ofensa moral. Em relação ao valor da indenização, considerou-o exagerado e pediu sua redução.

O TST manteve a decisão da segunda instância com base nas provas acolhidas pelo TRT.
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Excelentíssimo Senhor 
Cel. Carlos Moisés da Silva 
MO Governador do Estado de Santa Catarina 

e 

Excelentíssimo Senhor 
Douglas Borba 
MO Secretário de Estado da Casa Civil 

Assunto: Reguerimento de audiência. apresentado pelos representantes eleitos dos 
empregados da Companhia de Gás de Santa Catarina (Art. 14. li. da Constituicão do 
Estado. Lei Estadual nO 1.178/1994 e Lei 13.303/2016). Processo com identidade de 
assunto vinculado ao Processo SCC 606/2019. 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL, brasileiro, casado, empregado 
público concursado da SCGÃS sob a função de ADVOGADO, eleito pelos 
empregados da SCGÂS para a indicação á vaga de Diretor Executivo, inscrito na 
OAB/SC sob o n.o 17.849, portador dos documentos de identidade RG n.o 3.950.589 
- SSP/SC e CPF/MF nO 620.282.1 90-68, residente e domiciliado na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rodovia Amaro Antônio Vieira nO 2463, Bloco C, apto. 203, CEP 
88034-102 e VALDETE APARECIDA ANDRETT, brasileira , separada judicialmente, 
empregada pública concursada da SCGÃS sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADORIA, eleita pelos empregados da SCGÂS para a indicacão á vaga de 
Conselheira de Administração, inscrito na CRC/SC sob o n.o 022883/0-0 , portador 
dos documentos de identidade RG n.o 2.301 .792 SSP SC - SSP/SC e CPF/MF nO 
691.371 .539-00, residente e domiciliada na cidade de São José/SC, na Rua 
Camboriú nO 100, CEP 88110-570, ambos com endereço profissional na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rua Antônio Luz nO 255, CEP 88010-410, junto à Companhia 
de Gás de Santa Catarina - SCGÃS, vem perante vossas excelências, na 
qualidade de representantes eleitos dos empregados da SCGÁS, dizer e 
requerer o que segue: 

No dia 01 de abril de 2019 os empregados da SCGÃS, por meio dos 
seus legítimos representantes, ora firmatários, encaminharam manifestação á 
Diretoria da SCGÃS, Conselheiros de Administração e Presidente da controladora 
CELESC, contendo considerações e um rol contendo 06 (seis) pedidos (documento 
anexo). 

No dia 02 de abril , copia desse expediente foi encaminhada ao 
Secretário de Estado da Casal Civil "para fins de oportunizar o acompanhamento 
dos procedimentos relativos á criação das vagas de Diretor e de Conselheiro de 
Administração no âmbito da SCGÂS, já que os procedimentos que resultaram na 
eleição dos representantes dos empregados se deram com a máxima legalidade e 
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legitimidade, a vista da comprovada omissão da SCGÁS e CELESC, de acordo com 
o que prevê o artigo 4°, parágrafo único, da Lei nO 1.178/1994". 

Como até o presente nem a SCGÁS e nem a CELESC emitiram 
qualquer resposta a respeito , em que pese a Lei de Acesso á Informação, no seu 
artigo 11 , prever que a entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato á informação disponivel e que, não sendo possivel conceder o acesso 
imediato, na forma disposta no caput, a entidade que receber o pedido deverá, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias, (I) comunicar a data, local e modo para se 
realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão; (11) indicar as razões de 
fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou (111) comunicar 
que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a 
entidade que a detém, ou , ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação. 

Atualmente , a SCGÁS apresenta inúmeros problemas que não 
se encontram demonstrados nos seus relatórios de gestão e nem nos de 
administração, mas que, ano após ano, vêm repercutindo negativamente na imagem 
da empresa perante a administração estadual , Procuradoria Geral do Estado, 
Tribunal de Contas, Poder Judiciário, e outros, estando esses estampados nos 
apontamentos realizados por esses órgãos, tudo sem que os empregados tenham a 
menor oportunidade de - na estrutura de governança da Companhia - apresentarem 
validamente a sua contribuição para o encaminhamento e solução desses. 

Sem adentrar no mérito de como esses problemas até hoje 
continuam sem solução, o certo é que tanto na Diretoria da Companhia como no 
Conselho de Administração têm havido enorme e incompreensiva resistência para o 
cumprimento das disposições da Constituição do Estado (art. 14, 11) , Lei 1.178/1994 
e Lei 13.303/2016, ao deixarem tais órgãos de contemplar os cargos de Diretor 
Executivo e de Conselheiro de Administração, ambos nas vagas destinadas á 
representacão dos empregados, por quem deveria estar focado no cumprimento da 
lei. Tanto isso é verdade que os Diretores da SCGÁS convocaram cada qual as 
estruturas que lhes eram subordinadas e anunciaram uma nova estruturação sem 
que sequer a houvessem aprovado na sua estrutura de governança, conforme já 
explicado no expediente datado do dia 01 de abril de 2019. 

Por mais incrível que isso possa parecer, estipulando a Lei 
13.303/2016, que o número mínimo de Conselheiros de Administração para uma 
estatal deva ser de 7 (sete) membros, até o presente a empresa possui apenas § 
(cinco) membros. Isso não é crível e as sucessivas reuniões que nada decidem não 
se encontram compatibilizadas com a dinâmica anunciada pelo novo governo. 

Pelas razões acima e por outras que no momento oportuno 
apresentadas é que a representação dos empregados da SCGÁS vêm a Vossas 
Excelências para solicitar a realização de audiência com o Governador do Estado 
ou, alternativamente com o Secretário de Estado da Casa Civil, com a finalidade de 
oportunizar-nos demonstrar sobre a potencialidade lesiva que a falta de solução 
desses problemas poderá trazer para a imagem do Governo do Estado, CELESC e 
SCGÁS, além de também oportunizar que apontemos os melhores caminhos e as 
melhores práticas possíveis para a solução efetiva desses problemas. 
Igualmente, na oportunidade demonstraremos sobre a legalidade do processo 
eleitoral realizado, sua legitimidade e os prejuizos decorrentes da demora da eleição 
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dos firmatários no Conselho de Administração (Leandro Ribeiro Maciel como Diretor 
Executivo) e Assembleia Geral Ordinária (Valdete Aparecida Andrett como 
Conselheira de Administração). 

Para o caso de deferimento da audiência, a representação dos 
empregados sugere que seria positiva a participação do Presidente da SCGÃS, do 
Presidente do Conselho de Administração da SCGÃS e do Presidente da CELESC, 
a fim de lhes oportunizar contraditar eventual manifestação que venha a ser 
abordada, manifestando a sua eventual discordância ou até mesmo as endossando 
perante o Governo do Estado. 

Por fim, a representação esclarece que os pedidos aqui deduzidos 
não estão compreendidos nas vedações dos artigos 89 e 90 da Lei nO 13.303/2016, 
porquanto os provimentos buscados deverão respeitar os principios de governança 
estatuidos no referido diploma legal, devendo trilhar o caminho da orientação de 
voto para as instâncias de governança da CELESC, do qual o Governo do Estado é 
acionista majoritário, reprisado a seguir como orientação de voto para a governança 
da SCGÃS, da qual a CELESC é a controladora. 

Cópia deste requerimento será encaminhado ao Diretor Presidente 
da SCGÃS, para sua eventual manifestação. 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 17 de abril de 2019 

LEANDRO RI BEIRO MACIEL 
Empregado público concursado da SCGÁS 
sob a função de ADVOGADO, eleito pelos 
empregados da SCGÁ S para a indicacão á 
vaga de Diretor Executivo 
Advogado - OAB/SC 17.849 

..... 

VALDETE APARECIDA ANDRETT 
Empregada pública concursada da 
SCGÁS sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADORIA, eleita pelos 
empregados da SCGÁS para a indicacão á 
vaga de Conselheira de Administração 
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À 
Diretoria Executiva da SCGÁS (Presidente) 
Conselho de Administração da SCGÁS (Presidente) e 
Centrais Elétricas de Santa Catarina- CELESC (Presidente) ....----~~~ 

RECEBEMOS EM 

Com cópia para os empregados da SCGÁS e 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Prezados Senhores 

O 9 MfiiO 2019 

PROTOCOLO 
SCGÁS 

Conrad Sampaio Raymund.o 
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGAS 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL, brasileiro, casado, empregado 
público concursado da SCGÁS sob a função de ADVOGADO, eleito pelos 
empregados da SCGÁS para a indicação ao cargo de Diretor Executivo, inscrito na 
OAB/SC sob o n.0 17.849, portador dos documentos de identidade RG n.0 3.950.589 
- SSP/SC e CPF/MF n° 620.282.190-68, residente e domiciliado na cidade de 
Florianópolis/SC, na Rodovia Amaro Antônio Vieira n° 2463, Bloco C, apto. 203, CEP 
88034-102 e VALDETE APARECIDA ANDRETT, brasileira, separada judicialmente, 
empregada pública concursada da SCGÁS sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADOR/A, eleita pelos empregados da SCGÁS para ·a indicação ao cargo 
de Conselheira de Administração, inscrita na CRC/SC sob o n. 0 022883/0-0, 
portadora dos documentos de identidade RG n.0 2.301.792 SSP SC - SSP/SC e 
CPF/MF n° 691.371.539-00, residente e domiciliada na cidade de São José/SC, na 
Rua Camboriú n° 100, CEP 88110-570, ambos com endereço profissional na cidade 
de Florianópolis/SC, na Rua Antônio Luz n° 255, CEP 88010-41 O, junto à 
Companhia de Gás de Santa Catarina- SCGÁS, vem perante vossas senhorias, na 
qualidade de eleitos pelos empregados desta Companhia para a representação 
destes perante a Diretoria Executiva e Conselho de Administração da empresa, 
com fulcro na Lei 12.257/2011 (Lei de Acesso à Informação), vimos perante os 
senhores para solicitar o fornecimento de cópias dos documentos abaixo indicados, 
de forma imediata, como previsto no artigo 11 do citado diploma legal. 

1) Cópia de todas as atas de reumao da Diretoria Executiva, 
Conselho de Administração e Assembleia de Acionistas (AGO's e AGE's), realizadas 
no período de julho de 2016 até a presente data, para análise e encaminhamentos 
de pedidos de providências (Lei 13.303/2016 - Art. 91 . A empresa pública e a 
sociedade de economia mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei 
deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações 
necessárias à adequação ao disposto nesta Lei). 

/ ~ 
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2) Cópia de todos documentos internos da Companhia, da 
alçada da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleia Geral de 
acionistas, que contenham referência ou cujo assunto seja o cumprimento da 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Lei 1.178/1994 e Lei 
13.303/2016, seja para a criação da diretoria destinada à representação dos 
empregados , seja para o provimento da vaga de conselheiro de administração 
representante dos empregados, ambas decorrentes de preceituação constitucional e 
legal. 

3) Cópia do contrato e resultado dos estudos técnicos para 
revisão da estrutura administrativa, realizados por empresa contratada para esta 
tarefa , inclusive com informações acerca dos valores despendidos pela SCGÁS com 
tais estudos até o presente. 

4) Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a nova 
estruturação da empresa, anunciada informalmente por diretores (que não 
contemplou a 4a diretoria para a representação dos empregados), trará aos cofres 
da Companhia, com a indicação de aumento ou diminuição da despesa com o 
pagamento das novas funções de confiança, sobre a previsão de incorporação de 
vantagem pecuniária relativa às FG's para aqueles que na data de vigência da 
reforma trabalhista estivesse percebendo tal gratificação há 1 O (dez) ou mais anos, 
bem como sobre a análise dos riscos decorrentes do eventual ajuizamento de 
reclamações trabalhistas e de eventuais condenações da Companhia. 

5) Cópia dos estudos relativos ao Plano de Demissão Voluntária , 
antes da sua submissão ao Conselho de Administração, seus impactos financeiros, 
tempo de recuperação do investimento, política de substituição dos empregados 
aderentes, etc. 

6) Cópia das decisões - de diretoria, Conselho de Administração 
ou Assembleia de Acionistas- que eventualmente tenham aprovado a criação de 
cargos em comissão no âmbito da SCGÁS, com a indicação nominativa dos entes 
que as encaminharam e aprovaram, bem como das justificativas para a tomada de 
decisão. 

7) Que seja concedida a disponibilidade de acesso às cópias 
atas de reuniões da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleias 
Acionista para TODOS os empregados concursados da SCGÁS, presando-se assim 
pela transparência e acessibilidade às informações sobre as decisões de 
governança corporativa tomadas na Companhia. 

JUSTIFICATIVAS para a solicitação dos documentos: 

Itens 1 e 2- Conhecimento e análise de todos os proced imentos 
adotados até o presente, em relação à criação da quarta Diretoria da SCGÁS, 
provimento dos cargos de Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração, para 
os quais os firmatários foram legal e legitimamente eleitos, bem como analisar a 
eventual responsabilidade de cada ente na respectiva estrutura de governança, já 
que a SCGÁS vem descumprindo deliberadamente o número mínimo de 
conselheiros de administração - está praticando o número de 5 (cinco), enquanto a 
lei determina o mínimo de 7 conselheiros, negando assim o assento cuja destinação 
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pertence à representante eleita, Valdete Aparecida Andrett - e também vem 
descumprindo a referida legislação ao negar assento na Diretoria Executiva ao 
representante legal e legitimamente eleito, Leandro Ribeiro Maciel, mesmo diante 
da interpretação já firmada pela Procuradoria Geral do Estado no sentido de que a 
SCGÁS dever atender ao disposto na Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 
14, 11) , Lei 1.178/1994 e Lei 13.303/2016 (Pareceres PGE 4324/2018 e PGE 
76/2019). A documentação também servirá para a adoção do encaminhamento de 
representação e pedido de providências que deverá ser protocolado perante a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, em face do Diretor Presidente da 
CELESC (controladora), já que tem restado evidente a omissão da referida 
autoridade em primar pelo cumprimento da legislação em vigor, mormente a que 
prevê a fixação do número mínimo de conselheiros para controlada SCGÁS, bem 
como no que tange à criação da 4a Diretoria, ambas contrárias à lei e desalinhadas 
para com as melhores práticas de governança praticadas pelo mercado, situação 
essa presumidamente desconhecida dos investidores da empresa que preside. 

Item 3 - Conhecimento, análise e adoção de encaminhamentos 
acerca da nova estruturação informalmente apresentada pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS (que não contemplou a 4a Diretoria para a representação dos empregados), 
para compará-los com a metodologia que vier a ser adotada pela Diretoria Executiva 
e Conselho de Administração no que se refere às propostas de deliberação 
porventura encaminhadas ao Conselho de Administração e Assembleia Geral de 
Acionistas da Companhia. 

Item 4 - Conhecimento, análise e adoção de encaminhamentos 
para o caso da nova estruturação promover o aumento de despesas fora dos casos 
em que a estruturação decorrer de imposição legal, como é o caso da criação das 
novas vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração decorrentes do 
cumprimento das regras contidas na Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 
14, 11), Lei 1.178/1994 e Lei 13.303/2016. 

Item 5 - Conhecimento e análise dos Plano de Demissão 
Voluntária , para aferição das formalidades, como a participação dos sindicatos como 
forma de prevenir ações judiciais que venham a questionar a quitação dos contratos 
de trabalho dos aderentes, etc. 

Item 6 - Conhecimento e adoção de encaminhamentos relativos 
ao ingresso nos quadros da Companhia de empregados que não se submeteram a 
regular concurso público, na qualidade de "empregados em comissão", diante do 
fato de não existir previsão legal ou estatutária para que a empresa possua na sua 
estrutura a figura dessa espécie de empregado e nem o seu quantitativo. 

Item 7- Aplicação dos princípios de transparência para a 
empresa, excetuados os casos em que se justifique a imposição de sigilo, porque 
ligados às atividades comercial da empresa, recomendadas em face da estratégia 
do negócio. 

RESPONSABILIDADES pelo fornecimento dos documentos 
solicitados: 

Para os efeitos do artigo 1°, parágrafo único, inciso 11 , da 
12.527, de 18 de novembro de 2011 , os solicitantes ?onsj9erarão 

Lei n° 
como '---J.S:.. '' ----- /IW~-
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responsáveis, para os efeitos de responsabilização pela eventual não entrega dos 
mesmos, as seguintes autoridades: 

Presidente da Companhia 
Presidente do Conselho de Administração 
Presidente da Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC 

(acionista controladora da SCGÁS), responsável pela outorga da procuração de 
representação da CELESC para Assembleia Gerais de acionistas da SCGÁS. 

Segue com cópia para os empregados da SCGÁS, ante a representação 
em nome destes exercida, e para a Secretaria de Estado da Casal Civil, órgão que, por 
ofício, é quem transmite as orientações de voto passadas por Sua Excelência, o Governador 
do Estado, para o representante por este nomeado para votar nas assembleias gerais de 
acionistas das empresas públicas e sociedades de economia mista da qual o Governo do 
Estado possua participação acionária, como é o caso da CELESC. 

Por fim, cabe esclarecer que diante das violações das disposições 
contidas na Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Lei 1.178/1994 
e Lei 13.303/2016 pelos administradores da SCGÁS e Presidente da CELESC, 
as decisões proferidas pelo Conselho de Administração após o dia 30 de junho de 
2018 (Art. 91 , Lei 13.303/2016) estão passíveis de invalidação, pela falta de 
nomeação e posse de um Conselheiro de Administração representante dos 
empregados, cujo nome foi legitimamente aprovado pela categoria , por meio do voto 
direto e secreto, no dia 19 de dezembro de 2018. Também as decisões da Diretoria 
Executiva estão passíveis de invalidação a partir do mesmo dia referida data, já que 
de acordo com a legislação citada, Pareceres PGE 4324/2018 (Processo PGE 
4324/2018) e PGE 76/2019 (Processo SCC 606/2019) e notificações encaminhadas 
pela lntersindical, a Diretoria Executiva da SCGÁS já deveria estar com o número de 
4 (quatro) diretores, mediante a nomeação e posse do diretor representante e 
escolhido dos empregados. 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 09 de maio de 2019. 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL 
Empregado público concursado da SCGÁS 
sob a função de ADVOGADO, eleito pelos 
empregados da SCGÁS para a indicação ao 
cargo de Diretor Executivo 
Advogado - O A BIS C 17. 849 

VALDETE APARECIDA ANDRETT 
Empregada pública concursada da SCGÁS 
sob a função de ANALISTA DE 
CONTROLADOR/A, eleita pelos empregados 
da SCGÁS para a indicação ao cargo de 
Conselheira de Administração 
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CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
NIRE Nº 42300011274 - CNPJ/MF Nº 83.878.892/0001-55 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Data, hora e local: Aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e dezenove na sede social da 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc, na Avenida Itamarati, 160, Itacorubi, em 
Florianópolis (SC), com início às 9 horas. Presenças: João Eduardo Noal Berbigier, Michelle 
Silva Wangham, Luiz Alberton, Leandro Nunes da Silva, Cleicio Poleto Martins, Amir Antônio 
Martins de Oliveira Junior, Vanessa Evangelista Ramos Rothermel, Luiz Otavio Assis Henriques, 
Michel Nunes Itkes e Fabricio Santos Debortoli. Ausência justificada do conselheiro José Luiz 
Alquéres. Ordem do dia: 1. Relato do Presidente do CA: O presidente informa que os 
Conselheiros de Administração foram eleitos na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
30.04.2019, na qual foram aprovadas as Demonstrações Financeiras de 2018 e a Proposta de 
remuneração dos Administradores. Deu conhecimento aos Conselheiros que recebeu a renúncia 
do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Marcelo Haendchen Dutra, deixando de 
exercer o cargo a partir de 10.05.2019. Atendendo o disposto no §2º art.30º do Estatuto da Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A., os conselheiros elegeram por unanimidade a Sra. Claudine 
Furtado Anchite, que responderá cumulativamente pela Diretoria de Gestão Corporativa e 
Diretoria Financeira e de Relações com Investidores, com posse em 14.05.2019. 
INFORMAÇÕES: 2.Relato do Presidente da Celesc Holding referente às atividades da 
Empresa (Relator: Cleicio Poleto Martins): O presidente da Celesc relatou a respeito do atual 
estágio do “Projeto Eletrodependentes”; registrou que a Celesc vem atuando intensamente no 
sentido de redução de perdas e da inadimplência; relatou visita feita à Copel, compartilhando 
experiências que contribuirão para fortalecer a Celesc. 3. Relato dos Comitês: (Relato dos 
coordenadores) – Comitê de Auditoria Estatutário: O coordenador relatou que houve 
apresentação dos Resultados do 1º trimestre de 2019 da Celesc S.A. e suas subsidiárias integrais 
Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A. e os Auditores Independentes afirmaram que os 
trabalhos de revisão dos resultados do primeiro trimestre estão finalizados e as demonstrações 
estão aderentes, não havendo ajustes contábeis a serem efetuados e o Relatório da Auditoria a ser 
apresentado não conterá ressalvas. Consideram as informações contábeis aptas a serem 
apresentadas e deliberadas junto ao Conselho de Administração. Relatou que foi analisado o 
Regimento Interno da Auditoria e o Plano Anual de Auditoria que após as correções solicitadas 
retornará para aprovação do Comitê. Houve apresentação de relatório com fluxo dos processos e 
relatório das sindicâncias. Foi apresentada a Atualização Simplificada dos Riscos Corporativos 
mais críticos. Comitê de Elegibilidade:  Informou o recebimento da NE/CA 41/2019 e 
Deliberação 043/2019 com indicação para composição do Conselho de Administração da SCGÁS, 
Marcos Antônio Pacheco e Ricardo Miranda de Miranda como conselheiros titulares e 
Ricardo Luiz Galvão e Izaías Ulysséa Júnior como conselheiros suplentes e que analisados os 
documentos referentes ao cumprimento de requisitos e pela ausência de vedações, recomendam 
ao Conselho de Administração a aprovação dos indicados. Relatou que foram analisados os 
documentos referentes a eleição pela AGO de 30.04.2019 dos conselheiros José Luiz Alquéres, 
Michel Nunes Itkes, Luiz Otávio Assis Henriques e Leandro Nunes da Silva para o conselho 
de Administração e André Luiz Nunes de Mello Almeida (Titular) e João Antônio de Souza 
Araújo Ribeiro da Costa (Suplente) do Conselho Fiscal. Informou que os nomes foram 
aprovados e os eleitos cumprem os requisitos e não possuem vedações. O coordenador Leandro 
Nunes da Silva se absteve da análise referente a sua indicação. Comitê Financeiro: O comitê 
analisou o relatório de acompanhamento do PMSO, fluxo de caixa, captações. Apreciou os 
resultados do 1º Tri/19 recomendando, sob a sua ótica, a aprovação pelo Conselho de 
Administração. Sobre a ampliação da PCH Celso Ramos – Plano de Negócios, o coordenador 
informou que houve uma grande evolução, mas solicitou o detalhamento da estratégia de venda 

968

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 407B9



 

 

 Celesc RCA14 05 2019 

de energia e a inclusão de proposta de financiamento, retornando na próxima reunião para a 
aprovação. Comitê de Recursos Humanos: O Comitê de RH tratou de dois itens que estão 
pautados para deliberação, Orçamento PDI 2018 e Concurso Público. Quanto ao orçamento do 
PDI 2018, foi apresentada a quantidade de saídas, que vem sendo superior ao projetado, bem como 
a execução do orçamento. Considerando ainda haver mais de 180 empregados inscritos para sair 
entre maio e junho, solicita-se que seja aprovada a utilização de até R$ 52,6 milhões do orçamento 
do PDI de 2019 para complementar os desligamentos do PDI 2018. Foi apresentada também 
proposta de realização de concurso público para eletricistas e técnicos em eletrotécnica, categorias 
com maior número de empregados e que estão com cadastro reduzido do último concurso público. 
O Comitê recomenda a aprovação pelo conselho de administração. Os conselheiros recomendam 
aumentar a capacidade de treinamento. Por fim foi apresentado também os indicadores de 
segurança referentes ao mês de abril. Comitê Jurídico e Regulatório: Foi analisada e aprovada a 
proposta de execução do Projeto Cooperado de P&D nos termos constantes da NE/CA nº 048/2019 
e Deliberação nº 112/2019 para apreciação do Conselho de Administração, sugerindo que a Celesc 
Geração esteja incluída neste projeto. Comitê de Assuntos Estratégicos e de Sustentabilidade: 
O coordenador relatou que foi analisada a proposta Contratação de Empresa para execução do 
Projeto de Eficiência Energética “Bônus Eficiente VI” e se manifestou favorável a proposta; 
Autorização para abertura e execução de processo licitatório para contratação de empresa(s) para 
a Prestação de Serviço de Construção, Ampliação e Reforma de Alimentadores definidos no 
Programa de Obras da Distribuição – PODI 2019, Transformação de Redes Monofásicas em 
Trifásicas e Substituição de Cabos Nus por Protegidos nas áreas rurais das unidades de Mafra e 
Rio do Sul. O Comitê se manifestou favorável ao pleito; Apresentação CGH Maruim; Orientação 
de Voto do acionista Celesc Geração e Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. para AGOE das 
empresas participadas. O Comitê se manifestou favorável e reforçou a orientação feita na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 21 de fevereiro de 2019, de indicação de voto para 
que a composição do Conselho de Administração da SCGÁS seja de sete membros, atendendo as 
disposições legais. Recomendou o atendimento do art. 19 da Lei 13.303/2016 que seja dado posse 
ao representante dos empregados eleito para o Conselho de Administração. Report SCGÁS. 
Comitê de Ética: O Comitê analisou as demandas do CAE referente ao Código de Ética e Canal 
de Denúncias e definiu que será elaborada resposta conjunta com as áreas envolvidas. Analisou a 
apresentação da área de Comunicação referente às alterações no canal de denúncia, e apresentará 
sugestões e alterações necessárias à ASCE. Fez a análise e encaminhamentos das denúncias novas 
e em andamento. DELIBERAÇÃO: 1. Resultados do 1º trimestre/2019 da Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S.A., Celesc Distribuição e Celesc Geração (Relator: Claudine Anchite): 
Aprovada nos termos constantes da NE/CA nº 046/2019 e Deliberação nº 042/2019.  2. 
Orientação de Voto para AGOE das empresas participadas (Relator: Claudine Anchite): 
Aprovada nos termos constantes da NE/CA nº 041/2019 e Deliberação nº 043/2019.  3. 
Orçamento Plano de Desligamento Incentivado – PDI 2018 (Relatora: Claudine Anchite): 
Aprovada nos termos constantes da NE/CA nº 044/2019 e Deliberação nº 104/2019.  4. Aprovação 
realização Concurso Público (Relatora: Claudine Anchite): Aprovada nos termos constantes 
da NE/CA nº 045/2019 e Deliberação nº 106/2019. 5. Contratação de Empresa para execução 
do Projeto de Eficiência Energética “Bônus Eficiente VI” (Relator: Sandro Levandoski): 
Aprovada nos termos constantes da NE/CA nº 047/2019 e Deliberação nº 111/2019. 6. 
Autorização para abertura e execução de processo licitatório para contratação de empresa(s) 
para a Prestação de Serviço de Construção, Ampliação e Reforma de Alimentadores 
definidos no Programa de Obras da Distribuição – PODI 2019, Transformação de Redes 
Monofásicas em Trifásicas e Substituição de Cabos Nus por Protegidos nas áreas rurais das 
unidades de Mafra e Rio do Sul. (Relator: Sandro Levandoski): Aprovada nos termos 
constantes da NE/CA nº 043/2019 e Deliberação nº 107/2019. 7. Autorização para execução do 
Projeto Cooperado de Pesquisa e Desenvolvimento intitulado: Desafio de estabelecer 
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incentivos regulatórios corretos na era das tecnologias exponenciais (Relator: Sandro 
Levandoski): Aprovada, com abstenção dos conselheiros Luiz Otávio Assis Henriques e Michel 
Nunes Itkes que alegaram conflito de interesse, nos termos constantes da NE/CA nº 048/2019 e 
Deliberação nº 112/2019.  8. Ampliação PCH Celso Ramos – Plano de Negócios (Relator: 
Pablo Cupani Carena): Seguindo a orientação do Comitê Financeiro, foi recomendado 
aprofundamento dos estudos para comercialização e financiamento, retornando para apreciação na 
próxima reunião do Conselho. APRESENTAÇÃO/CONHECIMENTO: 09. PMSO, Fluxo de 
Caixa, Captações.10. Apresentação sobre Segurança no Trabalho 11. Atualização 
Simplificada dos Riscos 12. CGH Maruim. Ata processada por meio eletrônico, cuja publicação 
é autorizada sob a forma de sumário. Florianópolis, 14 de maio de 2019. João Eduardo Noal 
Berbigier, Presidente; Andrea Durieux, Secretária.  
 
 
João Eduardo Noal Berbigier 
Presidente 
 
 
 

Andrea Durieux 
Secretária 

Michelle Silva Wangham 
 
 
 

Cleicio Poleto Martins 

Fabricio Santos Debortoli 
 
 
 
 

Amir Antônio Martins de Oliveira 
Junior 
 

Leandro Nunes da Silva 
 
 
 
 

Luiz Alberton 
 

Luiz Otavio Assis Henriques 
 
 
 
 

Michel Nunes Itkes 
 

Vanessa Evangelista Ramos Rothermel  
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qq:~ Celesc 
11) Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

Florianópolis, 

Exmo. SI. 
Carlos Moisés da Silva 
Governador do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC 

Senhor Governador, 

Servimo-nos da presente para levar ao conhecimento de V.Exa. 
questões afetas à Companhia de Gás de Santa Cataria que, pela sua complexidade e 
relevância, estão a requerer revisão do posicionamento da Procuradoria Geral do Estado, 
bem como, pela via transversa acionária e após o parecer final daquela Procuradoria, 
indicação de voto por parte do acionista controlador da CELESC S/A, no caso o próprio 
Estado de Santa Catarina nas definições da melhor estrutura da alta administração da 
SCGás, especificamente no que diz respeito a alteração estatutária que contemple um 
diretor empregado eleito pelos seus pares. 

Priorizando a objetividade e pontuando o tema na questão abordada no 
Processo PGE 4324/2018, que trata de saber do "posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos 
artigos da Lei Estadual n. 1.1178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a 
SCGás.", cujos regramentos, em tese, no dizer daquela Procuradoria Geral "autorizam 
(c disciplinam) a participação de representantes dos empregados, por eles indicado, 
no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias.". 

Assim, em síntese, a douta Procuradoria Geral do Estado, sem atentar 
para outros aspectos jurídicos também aplicáveis à espécie, os quais, data máxima vênia, 
nos parecerem extremamente relevantes, respondeu a consulta da SCGÁS no sentido de 
que aquela companhia "adote as providências porventura necessárias para o integral 
atendimento do art. 14, 11, da Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178/94.", 
respaldando, in casu, a pretensão sindical de, após alteração estatutária, eleger um diretor 
diretamente pelo voto dos empregados na SCGás, independente da observância do outros 
aspectos legais atinentes ao caso. 
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/~Celesc 
~ ti ~jJl Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

Diante da nossa manifesta divergência acerca do posicionamento da 
Douta Procuradoria Geral, consubstanciada em parecer da Diretoria de Assuntos 
Regulatórios e Jurídicos que encontra-se anexo, atende-se na forma o disposto nos artigos 
7° a 12 do Decreto Estadual nO 724, de 18 de outubro de 2007, c/c o artigo 119, inciso !, 
alínea "a" da Lei Complementar nO 381, de 07 de maio de 2007, aos requisitos da consulta. 

Isto posto requer, à Vossa Excelência, que conhecendo da matéria e de 
sua relevância submeta o tema, em caráter de revisão, à Procuradoria Geral do Estado de 
Sana Catarina, de modo que reste uniformizado um único entendimento a respeito do 
alcance da Lei Promulgada n. 1.178, de 21 de dezembro de 1994 no âmbito da 
administração pública indireta do Estado de Santa Catarina. 

Atenciosamente, 

~
) 

,i "eM-
Cleicio oleto Martins 

Diretor Presidente 
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Centwis Elétricas de Sallta CatW!llil S.A. 

Senhores Diretores, 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2019. 

Ref.: Processo PGE 4324/2018. Consulta da SCGÁS a 
respeito da aplicabilidade da Lei Estadual nO 1.178/1994. 
Eleição de Diretol' Empl·egado. Pedido de Revisão por parte 
da CELESC S/A, acionista daquela companhia. 

Solicita-nos a Diretoria Executiva desta Companhia a enlIssao de orientação 
jurídica quanto à aplicação de específicas disposições legais afetas a empresas cujo 
controle acionário seja detido pela CELESC, tanto na condição de subsidiária integral ou 
não, pontuando-se o objeto da consulta exclusivamente na repercussão da Lei Promulgada 
Estadual na 1.178/1994 no âmbito da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. 

A citada Lei disciplina o artigo 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, assim dispondo em seu artigo la; 

Art. }", As empresas públicas, sociedades de economia mista 
do Estado de Santa Catarina e snas subsidiárias, tel'ão nas 
suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida 
mediante processo eletivo nas respectivas unidades 
administrativas (grifo nosso). 

Toda a consulta parte da análise dos autos do Processo PGE 4324/2018, onde a 
própria SCGÁS, em consulta à Procuradoria Geral do Estado apresentou questionamento 
sobre a validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, frente as 
disposições da Lei Estadual na 1.178/1994. 

A orientação exarada pela Douta Procuradoria Geral do Estado, quero crer à luz 
das informações que lhe foram disponibilizadas pela então consulente SCGÁS (ou por 
um lapso omitidas), foi no sentido que a Constituição do Estado e a Lei Promulgada na. i 

1 /~Ó· 
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Ccntwis Flófricas de Santa Cntarina S.A 

1.178/94 "autorizam (e disciplinam) a participação de representantes dos 
emp.'egados, por eles indicado, no conselho de administração e lia diretoria das 
empresas públicas, sociedades de ecollomia mista e suas subsidiá.'ias", resultando no 
dizer da PGE/SC que aquela companhia deveria adotar "as providências porventura 
necessárias para o integral atendimento do art, 14, 11, da Constituição Estadual 
quanto da Lei n° 1.178/94,", respaldando, no caso, a pretensão sindical de, a partir de 
um novo Estatuto, eleger um diretor diretamente pelo voto dos empregados da SCGÁS, 
independente de outros aspectos legais atinentes à espécie, 

Para não alongar o presente parecer em maiores considerações à respeito da 
eleição de empregado para o conselho de administração da SCGÁS ou de qualquer 
outra entidade integrante da administração pública indireta do Estado, desde já afasto o 
exame da matéria, posto que, a partir da edição da Lei Federal na 13,303/2016 (Lei das 
Estatais) e da legislação estadual dela subsequente, tal exigência se tornou compulsória, 
independente até mesmo de quaisquer outros normativos legais disciplinando idêntica 
matéria, como parece ser o caso da Lei Promulgada na 1.178/94. 

Apenas para sepulta.' em definitivo essa questão da eleição direta de 
eml)l'egado para o conselho de administração, basta verificar que através de aprovação 
em Assembleia Geral de Acionistas e por indicação do controlador, a própria SCGÁS em 
sua consulta à PGE (assim como em esclarecimentos aos sindicatos), tratou de registrar 
que "a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados ao Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei n, 13,303/2016, já foi submetida aos Acionistas, E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação,". 

Resta, portanto, a análise objetiva e única se, no âmbito daquela concessionária de 
gás, podem os empregados elegerem diretamente entre seus pa.'es um dh'etor, frente 
ao disciplinado na Lei na 1.178/94. 

A primeira observação que se faz necessária diz respeito a distinção entre o atual 
quadro das sociedades de economia mista que integram a administração indireta do 
Estado, de outras que, embora o capital seja pela via indireta público (através de 
participação acionária não do Estado e sim de empresas onde esse seja o majoritário). 
Embora aplicáveis a todas o regime jurídico misto de regras de direito privado e público, 
absolutamente diverso a forma e modo do exercício do efetivo poder de mando, de gestão 
e controle por parte do Estado de Santa Catarina. Tal comando não decorre de simples 
interpretação e, sim, da própria legislação de regência. 

Verifico que a partir da Lei Complementar estadual n. 284/2005, em seu art. 159, 
inciso lI, o Chefe do Poder Executivo ficou autorizado a aliena.' o contl'ole acionário da (L{ 
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Cc~)lesc 
Centri.'lís Elétricas dn Santa Catorítln S.A 

SG GÁS, representado pelas ações que o Estado possui, diretamente ou por intermédio 
de suas sociedades de economia mista. 

Em consequência, como é fato público e notório, em 05 de junho de 2007, através 
do Instrumento Particular de Cessão e Sub-rogação de Direitos e Obrigações de Acordo 
de Acionistas da Companhia de Gás de Santa Catarina, o Estado de SC, pelo valor de R$ 
93.000.000,00, transferiu à CELESC as 1.827.415 açõcs ordinárias dc cmissão 
daqucla companhia, passando essa à condição de sócia majoritária da SCGás. 

A atual configuração da SCGás é constituída pela participação acionária de apenas 
e tão somente quatro entidades: CELESC, GASPETRO, MITSUI GÁS e INFRAGÁS, 
não sendo o Estado de Santa Catarina mais acionista ou muito menos o controlador 
daquela sociedade, como resta evidente. 

Tanto é verdade que já a partir da Lei Complementar nO 391, de 07 de maio de 
2007, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional da Administração 
Pública Estadual, a SCGás não figurou mais como entidade integrante da Administração 
Indireta, não estando nem mesmo arrolada como sociedade de economia mista, sendo-lhe 
apenas citada como controlada da CELESC S/A para efeitos de supervisão e controle 
(vide artigos 86, 105 e 105-A e 119, Item I, alínea "a"). 

Cumpre destacar que, pela objetividade, também não se adentra do presente 
parecer na discussão da definição clássica da atual situação jurídica da SCGás, se 
integrante ou não da administração indireta do Estado como sociedade de economia mista. 
Não é o nosso papel e muito menos interessa ao resultado que adiante se aponta, ainda 
que possa tangencia-Io. 

O fator de destaque, como visto antes, é que a o Estado de Santa Catarina, seja de 
fato ou de direito, não é mais acionista da SCGás. Como empresa de capital fechado, a 
SCGás sujeita-se ao seu Estatuto e legislação que lhe é aplicável e, no caso, com a devida 
vênia dos que pensam ao contrário, sendo-Ihc inaplicável as disposições da Lei n" 
1.178/94. 

Não se pode inferir outra leitura do Artigo 1° da citada lei em comento: A 
cxpressão "do Estado de Santa Catarina", não permite interpretação elástica ou 
ampliativa de modo a impor o cumprimcnto da obrigação por terceiro, no caso pela 
CELESC S/A. 
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Cmltr.!is Elétricas de Santa Cat8rina S.I\. 

A SCGÁS é empresa controlada pela CELESC S/A e não mais pelo Estado de 
Santa Catarina e, no plano da legislação societária e afins que lhe dizem respeito, só o 
acionista tem voz e voto. 

Assegurar a dita eleição no âmbito de controladas e subsidiárias de empresas como 
à CELESC S/A, por força da Lei n. 1.178/84, implicaria dizer que, só para dar um 
exemplo, teríamos que alterar o Estatuto da CELESC Geração e, independente do 
diminuto número de empregados, criar mais um cargo de diretor para os empregados. 

Já com relação a eleição de diretor no âmbito da CELESC S/A e em sua subsidiária 
integral a CELESC Distribuição, apenas para esclarecer a diferenciação para com a 
SCGÁS e demais empresas públicas do Estado, o normativo que sustenta 
compulsoriamente essa obrigação é de outra ordem, posto que previsto na Lei Estadual 
n° 13.570, de 23 de novembro de 2005 e em Acordo de Acionista, onde, entre outras, 
tratou-se exclusivamente da reorganização administrativa, técnica e societária desta 
Companhia. 

Cumpre-nos, ainda, destacar que, embora vigente a Lei Promulgada nO 1.178, de 
21 de dezembro de 1994, não se tem notícia de que, nesses últimos 25 anos, tenha 
gerado efeito em qualquer empresa do Estado, seja pela matéria estar subjudice, haja 
vista o ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina perante o STF no distante ano de 1995, seja por razões próprias de gestão. 

Sem prejuízo do até aqui dito, cumpre-me também apontar mais alguns aspectos 
que, de toda sorte, tornam inócua qualquer decisão compulsória no sentido alterar o 
estatuto da SCGás e criar a dita vaga de diretor: qualquer alteração estatutária depende 
da aprovação conjunta de todos os sócios da SGGÁS, tudo na forma de seu Estatuto 
e Acordo de Acionistas. 

Sem perder de vista outras ponderações atinentes a imprescindível e difícil tarefa 
de alteração estatutária comtemplando a criação de mais uma diretoria (e, smj, de todo 
desnecessária), já que existe permanente discussão a respeito da efetiva perda de controle 
em razão do atual estatuto e de acordo de acionista no âmbito da SCGÁS, matéria essa 
que se encontra sob o exame do Judiciário Estadual em decorrência da propositura de 
ação civil pública por parte do MPSC, além de outra da própria PGE em conjunto com a 
CELESC objetivando alcançar o retorno de ações e recuperação do controle (conforme 
decisão do TCE), resumo e concluo o presente parecer no seguinte sentido: 

a) Não sendo o Estado de Santa Catarina acionista direto SCGÁS, inaplicável as 
disposições da Lei Promulgada nO 1.178/94 no âmbito daquela Companhia, 
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Cnlesc 
Contrais Elétricas cln Santa Catarll1a S.t\. 

sendo manifestamente ilegal e imprópria impor compulsoriamente aos 
gestores da sociedade a criação de diretoria para atender reivindicação sindical 
ou, ainda, dos próprios empregados; 

b) Inviável e inócuo imputar aos atuais acionistas da SCGÁS as prescrições da 
Lei Promulgada Estadual n. 1.178/1994, mediante alteração estatutária da qual 
nem a CELESC S/A (ou muito menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder 
de aprovar solitariamente em Assembleia Geral de acionistas 

Eram estas, senhores Diretores, as minhas breves considerações sobre o tema, as 
quais submeto ao exame de V.Sas. para endereçamento, se for o caso, ao Conselho de 
Administração ou, pela necessidade, ao indispensável exame da Procuradoria Geral do 
Estado. 

i 
/' J 

cu.~.qu) J 
Milto de eil'OrGal'cia 
Assis ente} a Dirktol'ia de Assuntos Rcgulatól'ios e Jurídicos 

( 
/ 
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SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dl'. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 Al't.14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da admÍlústração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNP J sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, EdifIcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, confOlme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Oficio INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal ele a Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Ar!. 14, inciso 11, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Admilústração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta âo Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 0511 112018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS c 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

;1cceb\6& 
(i(\). (l,\~L8 

Rua Antônio Luz. 255 - Centro Empresarial Hoepcke - eEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br -WWW,SCg~~ tJ / 0 
.~~ ,~rU1/2u 

987

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



18

-"'--" ---------------------------

( , 
in". o\\L- ' .. 

\ .• ;:j;;Ü~#À seGAs 
~ (O!.'.PA~Hf~ Of G~5 1H SAlm. o.l~IlHI.I, 

por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual L178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em COlltl'allotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei nO 6.404/76 
e soÍicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de rel,'resentante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGAS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/0812018 (anexo 5), a 
INTERSINDI CAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
'(anexo 6 - Edital de Abel1ura e anexo 7 - Edital de Rel1utificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de correspondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
AD1N 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos ru1igos da Lei 
Estadual nO 1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para.a SCGÁS. . 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai esclare entos quc se fizerem necessários. 

Atenciosamente. '. I J 
• c~me~ 

iretor PI sidente 

b0\(J 
Rafael Antonio ~ettllli Gomes 

Diretor de Administ,ação e Finanças 

ANEXOS: ~ 
1. Oficio INSCOAS/061l018. 
2. Oficio sCOÁS·097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07ll018. 
4. CONTIlANOTlFICAÇAO. 
5. Oficio INSCGAS/08/2018. 
6. Edital JNTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Renatificação. 

.~ 

Rafael RO'i ougo 
Diretor Técn co Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - segas@scgas.eom.br-www.scgas.com.br 
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Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

.rr(,1 
~$j 
SINCÕPOLlS 

" ') 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAs, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF NO 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;).937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTivEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, 'pes;:;oas jurldicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGASe, com 

Interslndlcal da SCGÁS 

SENGE·SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS -SINTRAP~ , 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, ele a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso 11, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGAS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SeGÁs S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever-' 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 
~:1 
e·i 
p 

Atenciosamente, n~ 
O.f 
~:;~ 

;;i; 
~:'; 

; 
~ '~; ,. 
::~; 
~-:,. 

~1: 
~i~ 

, :&i! 
--_ .. ----_ .... _ ...... -- ~::~ 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO ~ 
>~': 

Coordenad r da INTERSINDICAL da seGAs fi 
F': 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLIS - SINTRAPETRO 
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SCGAs - DE.097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

lIustriss'lmo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGAS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGAS, em 
atendimento a Lei n° 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGAS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Anton; etfini Gomes 
Diretor de Admí í tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke' CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.sCgas.com.br 
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(i) 
senge·sc 

SINCÓPOLIS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018, 

Oficio nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA ,. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240,966/0001-56, SINDICATO DOS, 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N°:' 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA:: 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS,. 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF W ' 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS:, 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; ,. 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' ' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas. respectivamente. das categorias' 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGAS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGAS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGASe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGAs 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGAS, 

1 
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SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGAS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGAS 
decorrem da Constituição da República (art. 70

, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 60 

- Diretor e art. 24, § 2" - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CELESC respeita a legislação estadual e já garante no seu âmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14, 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da Lei Estadual na 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da Lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuizos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestãQ 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGAS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 
1994, dispõe no seu aliigo 40

, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intersindical da se GÁs 
SENGE·SC SAESC . SINTEC·SC - SINCÓPOLlS • SINTRAPETRO ((77],]," 

rlt--

993

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



24

SINCÓPOllS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que lrala esle artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicalo que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e à 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da RepÚblica (art. 
7°, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. '17, § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal, sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO 
DICAL da SCGAS 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art, 7°, São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem fi melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art, 14, São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

(. .. ) 
1/ -a participação de um representante dos empregados, por eles indicaclo, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

LEI ESTADUAL N° 1,178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1° As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas direlorias e conselhos de 
administração, 110 minimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida medianle processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. 

Art, 2° São elegiveis para os calgos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exerc/cio na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pú/Jlica estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha (lo representante dos empregados a ser 
indicado á Assem/Jleia-Geral de Acíonistas será secreto e direto. 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
conlar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleíto será legitimo se obtiver a palticipação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados. 

Art, 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes (Ie realização da Assem/Jleia Geral Sacie/ária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de que trata este adigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua. inércia, ao sindicatQ..S1!le congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SINCÓPOLlS 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Billencolllt Neto, Presidente 

Sobre a referida lei n° 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
AJt 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

permitida a reeleiçao; 
( .. ) 
Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

@p.resenlantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleiçao direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicai!L.Que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi pUblicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. '189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 

5 

Intersindlcal da SCGÁS 
SENGE·SC - SAESC • SINTEC.$C - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO 

996

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



27

-......- ----- ---

SINCÓPOLiS 

"AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇAO 
AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 1.178/94. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (f. .. 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIARIAS. NORMA 
ESTATUTARIA. COMPET~NCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTlCA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 
7°, XI, DA CRFB/88. LONGO PERfoDO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, ari. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos ele que faz 
palte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12, inciso 1/, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma esiatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escol/lido pela Assembleia Geral ou pela CanseI/lO de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamenie no sentido de que um dos 
membros da Direioria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculUln in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/0712018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita nO CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial reati7.ada pela INTERSINDlCAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE.SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLlS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDlCAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regnlamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
240, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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Da Realidade Fática 

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é lIma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação qne autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei nO 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com mna Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN n° (229), ainda em julgamento no STP. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autÔnomas, cada uma com sua estmlUra 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei nO 13.303/2016, oS Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.30312016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 

"rowç'o d. pro,'"' d. 01_ do "","o Soci.1 pó" AdO~ ~ 
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 
processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de governança 

pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de governança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 

Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 

prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 

previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo e tini Gomes 

Diretor de Admin tração c Finanças 
rig ongo 

Diretor Téc . o Comercial 
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Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS " CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTivEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas juridicas de direito privado, representat'lvas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÁS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1 )biretoriaExecutiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
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3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Oficio INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLICAÇÕES: 

1) A Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, aO prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponlvel para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

'~çÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, li, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGAT6RIA DE 1 ([ ... J) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETtNCIA 00 ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRtNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO 00 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PER!ODO DE VIGtNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUStNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, confonne o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federei que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá, necessariamente, ser seu empregado, especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4, Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o per/culum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
ConstitUição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e Lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como Lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de Lei vigente. 

7) A seGAs informou que "Com a entrada em vigor da Lei nO 
13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteraçiio 
do Estatuto Soci(t/ para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGAs." No entanto. a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual. como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
deco1'rentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGAS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de represen((tnte dos empregados 
110 Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleiç(/o de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
ESÜttuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes à gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação à representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação '''Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitol'fl{ para representante dos empregados nas esfel'fls 
de govemança pretendidas, mas que somente poderá promovê-tos, sob pel/(/ de 
realizar um alo il/ócuo, após a aprovação nas esferas de govemança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatuto Social com a criação d(/s 
respectivas vagas na estrutum da Companhia.". Observe·se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11)A SCGAS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sitio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federai. Nas referidas consultas a seGAs, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, seGAs, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
seGAs, Conselho de Administração e DIretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGAS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ''l\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará início à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGAS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 

5 

Intersindical da SCGÁS 
SENGE.sC SAESC - SINTEC.sC SINCOPOI.IS - SINTRAPETÀ-' 

....... '" ....... _---

1005

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



36

~~~ 
SINCÓPOLIS 

SAESC 

Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGAS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

AFONSO COU INH AZEVEDO 
Coordenador a INTER INDICAL da SCGAS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

SIi'iIlAU\X 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis - SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustfvels, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGAS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, às 09h em primeira chamada e às 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito à rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas à representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos juridicos necessários à viabilização do cumprimento das 
normas e à propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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(x. 
SAESC 

SlN(!óPOllS 

Ofício nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

<4 

INTERSIND1CAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO :f 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - :e 

" SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001·56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO i!I, 
~. 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N" 82.517.897/0001/90, ", 
SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - 1; 
CNPJ/MF W 80.673.12210001·68, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS· SINCOPÓLlS • CNPJ/MF N° 83.937.862/0001, g 
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX .- CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS 6l 

'. ~J 

TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTlVEIS, GAS NATURAL, <>-. 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N" 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Juridicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros. Técnicos, Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÁS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Direto"" Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SeGAS e 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina _. SCGÁS 

!lItc(SiJlc!ioOI da SCGÁS 
SENGE·SC - SAESC. SlNTfiC·SC - SU<COPOLlS·· SlNTRAPETRO • SINDAlEX 

\;/1 
, Xy 

.' ; 
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(X) 
SINC6pOLIS 

SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acíoni5ta controladora ela 
subsidiaria SCGÁS, 

Teor da Notificação; 

A INTERSINDICAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notiíicar seu resultado, 
infornmr' sobre alteração do calendário eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de ,A,dministração e, comunicar sobre os membros da Con1issao 
Ek~itoral. 

1\ AGE de 26 de novembro de 20'18 ratificou o proçesso eleitora: conforme 
publicado no Diário oficial ele 21 de novembro de 201S, Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitora\. Onde foi prorrogado c periodo de 
mscriçao dos candidatos e manlirla a data das eleições, 

O período da inscnçáo ele Gillldídatos para os cargos de Diretor Executivo e 
Conse\l1eiro de Adminislraçàomuclou de 2211111 S a 30/11/18, para 22/i 1118 a 
O7lí2/18, 

A mosma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos pilra instaurar os procedimentos jurídicos necessários a realizaçào e 
efetivaç,ão do respectivo processo eieitoral, 

A Comissão Eleitoral foi assim inlilcada pela INTERSINDICAL: 

, Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 K8[13 Maria Serpa Zavaleta (Iitular) 
:\, Fãtima Kl1ol1 (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martins (suplente) 
5, Giames Slielfernann (suplente) 

CONSIDERANDO; 

a) As notificações contidas nos expedientes contidos nosOfieios n" 
INSCGAS/0712018 en" INSCGASIOSI2018recebidas pelel Diretoria 
Execuliva da SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor 
Presidente da CELESC, 

b) A Lei Estadual nO 1,178, de 21 ele dezembro de 1994. dispóe no seu 
artigo 4°, que ':A Go/)servaç'ilo de eleições será feita pvl<J diretoria de 
côda UIlW das empresils sujeitas ás ,Iisposições dusta Lei, cabenclo
liles ainda a ediçi10 de normas a respeito do procedimento de 
votaçao e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleiil Geral SocietiÍTÍa, ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

!tl.tc(slndicul d" SCGj\S 
$ENGF.-SC - SAESC • SINTE';'SC.· SINCOPOUS·, SINTRAPETRO· STNOALçX/1 

.~ 
r; 

.' 
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,--" 

SINCÓPOLIS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua 
ín6rcia, ao sindicato que congregar o maior número de 
ássociado·empregados. " 

c) A Ata de Nomeação da Comissão Eleitoral. 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018, de acordo com OS termos constantes do artigo 4°. parégrafo único, da LEH 
Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994. a INTERSINOICAL realizará a 
votaçilo referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SeGAS que reoresentarão os seus pares Junto ao Conselho de Administração e 
Diretoriô da ettlpreS8 (eleição para os indicac!os aos cargos de Conselheiro de 
Administração € de Diretor\. e para ISSO. solicitn' 

, Oue a seGAs nao se omita de sua obrigaçilo de emitir as decl8raç6es 
referentes aos requisitos doscritos /la Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral, 

• Cessa0 ds sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
fonna Igualitaria ao que acontece para ~s eleiç6es da CIPA: 
QficialiZl'ç8o da Iiberaç2.o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
nO dia das eleiç6es 

,,\ INTER SINDICAL aproveita para questionar () posicionamento da SCGÁS 
sobre a proposta de PPR enviada á seGAs em 14/11/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtencioSHT.ente 
" í \/! \ /1 / /> 

' .' 
/ / '~' ! 

AFONSO COUT1'~JHO Q!1:AZEVEDO 
c.oordenad~rda INTERf/NDICAL da SeGÁS 

, ' , ' 
,/ 

3 

luwrsindic;ll da SCGÃS 
SENGE-SC·- SAESC • SINTEC-SC - SINCOPOLlS - SINTRAPE1RO - SINDALEX' 
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'1\\l.\I.I:\ 

Regulamento para eleição do empregado a ser indicado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente <le Conselheiro e da Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018. de 20/'11/2018. este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGAS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (i), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11). Constituição da República (art. 
7"' IIlciso XI), Lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da seGAs (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2" - Conselheiro de Administração). 

DA COMISSÃO 
Art. 2.1\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros. designados pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer à indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos. no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) anos consecutivos de exercício na 
SCGÀS. con1pletados atê o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviç~ - Lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercício das suas funções na SCGAS: 
111. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, às alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulativamente. os requisitos dos incisos 1\ e 111, todos do artigo 17. da Lei 
13.303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedaçóes do artigo 17, § 2°. da Lei 13,303/16; 
VI. Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (Lei da Ficha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147). 
§ 1°. E vedado aos empregados inscrever-se para Concorrer à vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opçãO 
para apenas uma delas. sob pena. assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições. 
§ 2°. O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilizar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Ar\. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados à eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1). sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dara em quatro 
etapas: 
I. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Pú~illa 1 
hllcrsintlical lia S('(; ·\S 

SE!\'GI->S{' ~ SAE~C· - slt\:n~('-S(' SlK("ÓI'OI.lS - StKTHAI'ETHO - SlNIl,.\LEX 
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. ~ .. 

111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indlcaçao dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral nao 
poderão participar do processo eleiloral. devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Ar!. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participacão minil11a de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exércicio de suas funções na SCGÁS. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O praZo para inscrição dos candidatos inicia-se ás 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correçao de datas. que constam corretas 110 cronograma da eleiçao) 
(Redação com alteraçao aprovada pela AGE do dia 26111/2018) . 

Ar!. 8. A inscriçãO dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação: 
11, Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO tiL onde o Candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei: 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilízar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindicais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receila operacional bruta igualou superior 
a RS 90 milhões (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGÁS, referentes aos 
requisilos descritos no Art. 30, 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condições. 
Parágrafo único - No momento ela apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servirá de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
continuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 

Púginil .: 
InlCtiÍlHlicl1I da sc<;As 
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I 

§ 10. As impugnações serao autuadas ,iuntamente com as def~sas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia uhl seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 20. Somente sera permitido o voto do coordenador da Comissao Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 30. Julgadas as impugnações. será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscrições. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maUs funcionais de todos os empregados da SCGAS. 
§ 4". A divulgação podera se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Arl. 10. As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

ArL 11. No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Ar\. 13. A campanha deverá ser realizada no periodo compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ l D • Toclas as informações relativas ao processo eleitoral serão 
disponibilizadas para consulta no sile do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em Llltp://www.sindalex.org.br/scgas 

§ 2". Deverá ser opol1unizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018, das 0911 ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissao eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e, com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato específico. 
Parágrafo único. A urna volanle será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato específico. 

Pitgim~ 3 
Illlt:J'.~illuical da SC(:,\~ 

Sr-:;';GE-SC· ~ Sol ES(' - SlyrE('-SC ~ SI\C()I'OI.lS ~ SI:-iTIt.\I'ETIW - SI'Ill.\LE\ 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-a por votação secreta. devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente. o nome do candidato de sua preferência. estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única. rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados. por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. assinar a lista de presença; 
111. dirigir-se á cabine de votação portando a cédula ünica oficial; 
IV. clepositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as limas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
'17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGAS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Ar!. 21. A Comissão eleitoral conferirá o número de cédulas impressas e 
rubricadas com o nümero de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou em branco. conforme segue: 
§ 1°. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou lIrna volante; 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação; 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado, por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Ar!. 23. Apurado o resultado. a Comissão eleitoral lavrará a ala de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos à apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos, e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo único. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercicio na SCGAS e, em 
persistindO o empate. em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administraçao, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor. o candidato mais votado para a 
II1dicação. 
§ 1". A Comissão Eleitoral encaminhará os nomes dos indicados à Intersindical que. 
por sua vez. promovera o encaminhamento dos nomes á SCGAs. Conselho de 
Administração e Assembleia Geral, para as providências de eleição eslaluaria e 
posse. 
§ 2". O resultado final será publicada oficialmente 
i1ttp:llwww.sindalex.org.brlscgas e i1ttp://www.senqe-sc.orq.br/. 

no site 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Ar!. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administraçao. de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo. exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13.303/2016 e Estatuto da SCGÂS. 

Art. 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria. após a posse, terá o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato. a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração. 

Ar!. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos á SCGÂS. será 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÁS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes será aquela 
destinada á representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e específica Diretoria. 

Art. 28. Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor. em 
atenção à legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13.303/2016. 

Ar\. 29. O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercicio de um mandato 
estatuário. sendo garantido o minimo de 1 (um) ano. 
§ 1". Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,j 

mandado com prazo inferior ao previsto no caput. será a presente eleição 
considerada válida e legitima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral. no horário das 09 às 17h. 

Art. 31. Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e. não tendo ocorrido fato superveniente que mereça análise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades. restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa. se esta 
assim o quiser. os demais documentos relativos ao processo eleitoral. 

Ar!. 32. Este regulamento se aplica somente à eleição do Conselheiro de 
Administração. seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
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/ 

aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o 
vacância do cargo, 

Ar\. 33, Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis. 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
Jose Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio AmOfino - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÂS 

Pil"illilÚ 
Intcn;indit'1I1 .In :;:f<.;,\s 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu. nome do empregado. nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
. matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administraçiio e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato·-· 
das atividades desempenhadas pelo empregado. desde a data de 
sua admissão até a data de sua habililação: 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher OS requisitos para ocupação do cargo. 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei: 
• Termo de Compromisso. conforme ANEXO 111. onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ali 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES. atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 

• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Ar!. 3°. 111. do regulamento, ou .~/ 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Pllginu 7 
11)1\~rsiodkal da SC:(;..\s 

SE.'\(;r-s(· - s. \ES<: - S:I~TEC-SC - SI:\(·ÓPOI.IS SI1\TR\l'ETnO - SI~I)AJ ,EX 

1018

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



49

ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
. matricula na SCGÁS nO , e-mail , venho perante esta 

-C-o-m"'-is-sào Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , , ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuidas ao cargo. 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta. um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação: 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11. onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei: 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17). 
o Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente. 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

J>ágim~ l{ 
IIl!cr_~illtlical da SCC; .. \S 

1019

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



50

ANEXO 111 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF na 
___ , matricula na SCGÁS na __ , e-mail , na condição de candidato 
ao cargo de Conselheiro de AdministraçãO (Suplente) I Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exerci cio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou Judicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos ou 
entidades da administrsção pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionària em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo. mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omrssao ali 
falsidade, bem como desatendimento âs exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para oClIpar o cargo de Conselheiro de 
Administração I Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 

Pl.l"'Í1\119 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade. estado civil, 
CPF/MF n° , matrícula na SCGÁS nO , e-maU , na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
Diretor da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me ctesincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natureza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva), acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 
-,.---_.~---~-------~--, -------"._-----

Prazo Evento 
!, 21/11/2018 ---i Divulf@Ção do Regulamento Geral do Processo EleltoraT 
'22/11/2018 a 07f12/2018 --rPeriôdo de inscrições, 

_____ -+1~i:\ hcrai,.'a.~~~~t.:~I~la na :\(jF do dia 26,:1 ! i~~J.:?l: 
! Divulgação da lista com o nome dos inscritos, 

'----_.-:-;;--
10tl2/2018 

'11/12/2018 

12/12/2018 a 13/12/2018 

~ {Oal:\ .dtt'mda dL'c()rn.'D~~ da AGE UÇl dia ~6d 1.'~O_l~r~_~ 
, Data pam apresentação de impugnação às inscrições. 

. ____ ~ .. tt~!.!~,! :dlcrad:t dc\.:orrclHc da ACí.E do dia 26d J ;'~().~~~l~ .... __ .. ~_i 
! NotificaçM do(s) impugnado(s) para responder à(s) , 
; impugnaçao(6es), " ' 
: (D:lta alterada d('c(}rr~ntt:' da t,rir dn dií! ~().'I I.'.:tll g J • .. _--.------: 

13/1212018 

: Prazo para apresentação de defesa quanto li 
! impugnação proposta - 17h 

_________ ~J.l!:~...!.~.I_~I~:~:1a dl:"(IITl~nk d:\ A(il',_~o dia 26, 11. ~{J I X i. ______ -il 

Autuação das inscriçoes. impugnações e defesas para ! 

'14!12/201ll= 1711 

'141'12/2018 

encaminhamento á Comissão Eleitoral. 
\ !)iI{;\ alf<,'I..-ltla dec(lrrt.:l1lt .. ' da AGE ([(I dia 2hi I 1.2013 i. 

, SessãoPÚbllca de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 

_____ jn~l!iI ~1!.!.~~ltl:J t!~~_~~~(:Jlk da ·\<lF (\(\ dia 26ILL~(~~~L __ ,,_ 
Divulgação da lista com o nome dos candidatos que 

: tiveram a sua insCrição homologada. 
I 
I 

___ --;: t[)"la ~tlh:I.!t!:l dt'Ç{IIT<:l\h.' da :\til: do di=l "ú/l L2iJlgi. I 

'17/12/2018-;;18/12/2018 ,,_il'edóÓO-g,?_c§l.:r!Qani,a-eleitoral. -_o _. _____ =, 
I 1911212018 , Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral 1 

; na SCGÀS e poderá haver urnas volante para as 
__ _. ________________ .. ,_ J~n~da(les ext~nas. _____ 1 

19/12/2018 Sessão pública de apuração dos votos, com local a ser I 

, 201'12/2018 

20/1212018 

í 
:2-ji12/2018 

. ~~~:~~~~e,;l~~ ~:~~.jt~~l~:{~I~i:~r~li'(.) di,! ~Ú,iI !i;':O I ~~ __ , _ j' 
Disponibilização do resultado no site do SENGE. 
lJ )IHa al{níl{!il dCl:{)rr~lltt d;'l AGI- (.!l) di!! 26/11 ':!O ISj. 

,,---,------ !-Oivu19acão irltema-;;r)ublicação do resultãdo dâ- "" 
! eleiçâo.' ; 

--~~ --lk~~~~;;~~!~\~~~~à;!~;:~~\~j~:,~j~-~~~~~,~J~,:~~~!_: 
documentos, à Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 
Conselho ele Administração. i 

_____ .~ . ___ ~_Li~.:.I!a ;Jlh-:~·~I.l.~,! __ \-'~'.;\myl!I\· da ,-\t ij-, ~_J(l_.~!~ ~t);U~;_~).!,~}:. _______ 1 

Pngiml I1 
Intcr!\indkallla Sni,\S 
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«::t~ 
SIN('ÓPOL1~ 

SAESC 

RESOLUÇÃO N." OI DE 26 DE NOVEíVIBRO DE 2018 

(), I'residellle, d", Sindieatos dos Engt,nheiros !lO ESludo de Santa Catarinil - SENG E

sc. t!llS T',.'cnicos Industriais no E::;tndo de Silnw Cawrina -, SINTEC-SC. do~ 

;\dmitljstr,-tdon.:~ no Estudo de Soma Catmina -- SAESC. dos Contabilistas da Gran(k 

I;\orian"l'(lli, - SI;-';CÓPOL!S. Sindicalo do, Trabalhadores em Dislribuidoras ele-

<. \lnÜllbil\ \ . .'is. (ió:;. ~j~llnral. Gás Liquel\.:ilo de Petróleo \.' no Cüll1~rcio Varejista tk~ (iú" 

i!LJuckil\' ,je l'elrc\Je\' da Grande Florianópolis - SINTRAPF.TRO c do Sim!ieato do, 

..-\d\oguJ()S do Estado de Santa ('dtarina SIi\DALEX. rcprc:::c:ntndos ne:;le ~llt~ p~ln 

coordenador da íntersindical: 

CONSIOF.RANDO: 

,. .\ ncc.:s.sid<Jd\.:.' de víahilizHr (l processo e1cíloral para indicação dos I'CpresClllantt;':-; 

dth clllprc:pldn." n~) ('()llselho de /\dmini$lnl<;tlO G na Dirctoria EXCC\ltíYíl da SC'GJ-\S: 

1udie,lr par.(i ti t'r.)ll)pnslção da Comissão Eleitoral/)$ s~gl1intcs profissionais:. 

:\:\:\ CAROLl"r\ SK!B;\ (Coordenadora) 

k:\Ric!\ MARIA SERI'A 1/\ V .. \I.I"II\ ililltlarl 

1'-\"1"1\1;\ KNOl.l.l1illl!iIr) 

SA,,;DRO (;ONÇ'.\l. VES ~vlI\RTINS (SUj1klllCI 

(jli\ivlr·:S STIEfELMi\Ni\: (Suplellle) 

, C 
tI-~,-~-

Afonso outinho (t- Azevedo 

(\101'- êllmlor da 11 tcrsilldicul , 

RESOLVE: 
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/'/\'~l~"""-'\o 

- -:f~\)" 
NOTloAS co DIA 

\,:"c"~aúde perderá R$ 7miesteaDO 
[msiindu :lÔO juslificodo ern consulws ogenct(l(las prejudica todo o rede púb:ico de F:orionópolis 

.:Il(;: "] .,,,,, .... i.'21!:-l'i!(, ::S~l~dur:l:'l ;;:<')1:;1:,:,;. t(.ju C 

'~ .. :,-. :J:mt,·:_ .::, -;J:':n~. !J;: ! 10:,'111:'~;::,~;~. I: !LI" i~.;\!i \' 
;t' ::\i-L' ,;i.'lj,::f';t'.ililt'!l;'J :J~;, !-,(j~\~li(?~-f·ll. tl:DiUI!tH t' 
.:y.j:!!' '. i:~:j--:'{'-I:"I ;~:':::') !;,I í:lll'j,· V;P':'(j" 1":"1 r/.)!, 
:. J,!l;~l','!;, :;::0:\:::;,,,'. ç (Jl'õfú ({'.ll ~l ot;:;,;.::,'I~m1.! - r. 
:',';-I,,-,:"!b jIE'.!"~(C(!C i!h', pG:,'n;(·-.;·· ~.~: 'r'i"lh· 

· -- ,,;,.:::1):, 'l~é1;;:,~:t~!:, .. ,)m ~'$r(;:!'llr<N: .it.·; ,;1),":" 
," .. ;1·;io, ~:; '.C ;-:;';11:<;\1'::) i';.:!:" [.fI,!. ll:it'Jj):;~'.(~:·i; :l~-

· l'l:i~''- ;'~tt' :::I(j; ':i,ff';~~.:Uh,k (J .\ 'r", '!',:; r'je',:l:;: j 
'.'i' !~I,:.;i\l;; '4"'" !:;;ú ::);I;f,::!.'~('llt;l' ,::.I:~,I:l{;' . 
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~§çQ6§ 
SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis,3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
DI'. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadllalllo 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta dO.Estado de Santa Catarin;a, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, confonne segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/1012018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
lNTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso n, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Esta(uto Social da SCGÁS, a 
pmticipação de representante dos empregados, na Diretoria da SCOÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCOÁS emitiu o Ofício SGGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social pal'a inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGAS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. ' 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado 'o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCOÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/1112018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidcntc da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

)1 CCÜ:>I <1& 
or\),~\:;J::)Jé 

'1ls,E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - se 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230· scgas@scgas.com.br-\'/WW.scga;;..C<J . ti ~ 

--~ ~ 1/2 

~-
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURrDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGAS) . 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGAS), por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem corno dos artigos da Lei Estadual n2 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei n2 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURfDICA 

Com pulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAl E AO INTEIRO TEOR DA lEI ESTADUAl DISCIPLINADORA N. 1.178/94. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 
EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 
EXERCfClO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7., XI, DA CRFB/88. LONGO PERfoDO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 
(CFRB/88, art. 7., XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1., 
inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, espeCialmente quando Se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa:4. Contata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estaduai (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum In mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. S. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido.' 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

'STF. ADI 1229 MC, Relator Mln. CARLOS VELLOSO, Relator(a) pl Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVUlG 18-12-2013 PUBlIC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OODOl 
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G;M .. ;f .. ~.i". ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da Lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf""Ao~ uL 
ANDRÉ EMILIANO UBA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGAs. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGAS). 

De acordo. 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos Companhia e Gás de Sa ta C tarina -

SCGAs. 

Página 1 de 1 www.pge.sc.gov.br 
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09/01/2019 Lei Promulgada 1178 1994 de Santa Catarina se 

Leis 
Estaduais 

IMIIOM I eisEstadllaL",cmuJli:--

Leis Estaduais 
Santa Catarina 

LEI PROMULGADA N° 1178 J de 21 de dezembro de 1994 

Procedência - Manoel Vitor Cavalcanti 

Natureza - PL 306/93 

*Veto Total MG 5821194 
DO. 15.085 de 22/12/94 

DA. 4.003 de 26/12/94 
ADIN STF nO 1229-1 

Liminar: Adiado julgamento (19.12.95) 

Fonte ALESClDiv. Documentação 

DISCIPLINA O ART. 14, INCISO 11, DA CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

o DEPUTADO PEDRO BITTENCOURT NETO, PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DE SANTA CATARINA, em conformidade com o § 7°, do art. 54 da Constituição do Estado, 

promulga a seguinte Lei: 

I Art. l' I As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado de Santa Catarina e 

suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 

representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante processo eletivo nas 

respectivas unidades administrativas. 

I Art. 2' I São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os conselhos de administração, 

os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos consecutivos de exercício na empresa 

ou 10 (dez) anos alternados na administração pública estadual. 

I Art. 3' lo voto para a escolha do representante dos empregados a ser indicado à Assembléia

Geral de Acionistas será secreto e direto. 

hllp: l1Ie ise sla d ua i s. com, brlscllei· promulga da· n -117 8-199 4-S8 n 18-ca la rin a -disci plina -0-8 rt -14 -inci so-i i -d a-constitu i c8o-d o-eslado-d e-S8 nta-catari na ?q= 11 78 
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09/01/2019 lei Promulgada 1178 1994 de Santa Catarina se 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que contar mais tempo de 
exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte por cento) do total 

dos empregados. 

I Art. 4' I A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas sujeitas 

às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do procedimento 

de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembléia 

Geral Societária. 

Parágrafo Único - No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 

artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato 

que congregar o maior número de associado-empregados 

I Art. 5' I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I Art. 6' I Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 

DEPUTADO PEDRO BITTENCOURT NETO 

Presidente 

hltp:llleisestaduais.com.brlsc/lei-promulgada-n-1178-1994-santa-catarina-disciplina-o-art-14-inciso-ii-da-constiluicao-do-estado-de-santa-catarina?q= 1178 
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17/01/2019 

W de Processo: RLA 11/00379107 

Tipo: RlA - Auditoria Ordinária 

W de Protocolo: 13110 

Ano Protocolo: 2011 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Unidade 

Gestora: 
Companhia de Gás de Santa Calarina - seGAs 

Assunto: 
Auditoria Ordinária para esclarecer aspectos relevantes destacados no Relatório n. 117/2011 e Projeto de Parecer Prévio (!.I 17 e 

11.4)· peG 2010 

Nome Relator: 

Lotação Atual: 

Situação: 

Finalidade: 

Grupo: 

Cleber Muniz Gavi 

Divisão de Controle de Prazos Processuais 

Com decisão definitiva 

Devolução 

11 

CPF/CNPJ Tipo Pessoa Nome Condição Procurador(es) 

23.114.901/0001-00 Jurídica Agência de Regulação de Serviços Pubticos de Santa Catarina - Aresc 

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Santa Catarina - AGESC 

Allamir José Paes 

Responsável 

O 

521.814.489·49 

8336783000190 

86864543000172 

586935991 

643181920 

O 

457.506.299·53 

Data da Sessão 

25/04/2016 

25/01/2016 

16/12/2015 

19/12/2012 

DOTe-e 

Data 

06/05/2016 

14/02/2013 

N° do Processo 

Jurídica 

FIsica 

Jurídica Celesc Distribuiçao S. A. 

Jurídica 

Física 

Companhia de Gás de Santa Catarina - seGAs 

Espólio de Luiz Henrique da Silveira 

Ffsica 

Ffsica 

Física 

N° 

Espólio de Vilson Pedro Kfeinubing 

Governo do Estado de Santa Catarina 

João Batista Fernandes 

Situação 

Com decisão definitiva 

Retirado de Pauta art. 215, I e li, §1°, do RI 

Adiado - Art. 215 inciso I, fi, 111 do RI 

Com decisão preliminar 

1937 Ver Decisão do Processo: 1100379107 

1166 Ver Decisão do Processo: 1100379107 

Data Envio 

Decisão 

REC·/00303312 27/10/2016 

Situação 

apensador 

W do Protocolo Ano Data Juntada 

28834 2018 04/09/2018 

18294 2016 27/10/2016 

17512 2016 27/02/2018 

13942 2016 03/08/2016 

12800 2016 18/07/2016 

11604 2016 05/09/2016 

7103 2016 25/04/2016 

6472 2016 11/05/2016 

22365 2015 17/12/2015 

23433 2014 12/12/2014 

17728 2014 02/10/2014 

12736 2013 21/06/2013 

5634 2013 02/04/2013 

http://servicos.tce.sc.gov.br/processolindex.php 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

Procurador 

Relator 

Cleber Muniz Gavi 

Luiz Eduardo Cherem 

Luiz Eduardo Cherem 

Salomão Ribas Junior 

Vldeo(s) 

1/6 
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17/01/2019 

13622 2012 

13305 2012 

4677 2012 

1573 2012 

581 2012 

306 2012 

141 2012 

136 2012 

24619 2011 

16576 2011 

:'1 Cf\i; I){) i)!~{JC! ():;o 

25/04/2016 

11/08/2015 

09102/2015 

17/1212012 

1011212012 

0511212012 

25/0412012 

0511212011 

0511212011 

(f~h;\-il L\tJ\O 

Data Destino 

15/10/2018 SEGIDIPP 

1511012018 SEG/ADV 

2510712018 SEGIDIPP 

19/07/2018 SEGIDICM 

21106/2018 SEGIDIOSE 

0610312018 GAC/JNA 

27/0212018 SEGIDIOSE 

27/0212018 DCE 

31/01/2018 SEGIDIOSE 

31/0112018 GAC/JNA 

3110112018 SEG/DIPO 

1610112018 GAC/JNA 

1510112018 SEGIADV 

08/12/2017 GACIJNA 

08112/2017 SEGIDEXP 

22111/2017 GAC/JNA 

21/1112017 SEG/DIPO 

31/1012017 PROCURADORIA 

22/05/2017 DRR 

19/0512017 COEICMG 

1810512017 DCE 

17/0512017 GAC/JCG 

16/1212016 DCE 

1611212016 SEG 

22111/2016 DCE 

2211112016 SEG/ADV 

04/11/2016 DCE 

04111/2016 SEGIADV 

2711012016 DCE 

27/1012016 COEICMG 

27/10/2016 SEG/DIPO 

26/10/2016 COEICMG 

26110/2016 SEG/DIPO 

2511012016 COE/CMG 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

17/07/2012 

24/09/2012 

2910212012 

09/0212012 

29/02/2012 

11/01/2012 

11/0112012 

1110112012 

2211212011 

0610912011 

Relatório e Voto 

Parecer da Procuradoria 

Relatório Técnico 

Relatório e Voto 

Parecer da Procuradoria 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Relatório Técnico 

Finalidade/Despacho 

Devolução 

Fornecer cópias 

Controle de prazo 

Comunicar decisão 

Pautar 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Paular 

Devolução para solicitar pauta 

Oesapensar 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Para informar 

Concluso ao Relator 

Substituir Etiqueta 

Concluso à Procuradoria 

Analisar processo 

Para despacho 

A pedido 

Para despacho 

Devolução 

Analisar processo 

Devolução 

Vistas 

Devolução 

Fornecer cópias 

Para informar 

Devolução 

Apensar 

Devolução 

Desapensar 

A pedido 

htlp:/Iservicos.tce.sc.gov.br/processollndex.php 216 
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17/01/2019 

18/10/2016 

18/10/2016 

02/09/2016 

01/09/2016 

31/08/2016 

30/08/2016 

21/07/2016 

19/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

18/07/2016 

08/06/2016 

08/06/2016 

23/05/2016 

23/05/2016 

09/05/2016 

09/05/2016 

05/05/2016 

29/04/2016 

26/04/2016 

25/04/2016 

20/04/2016 

15/04/2016 

14/04/2016 

06/04/2016 

01/02/2016 

26/01/2016 

25/01/2016 

17/12/2015 

16/12/2015 

16/12/2015 

15/12/2015 

15/12/2015 

09/12/2015 

09/12/2015 

17/08/2015 

14/08/2015 

13108/2015 

12/08/2015 

11/08/2015 

19/03/2015 

10/12/2014 

10/12/2014 

04/11/2014 

31/10/2014 

22/09/2014 

22109/2014 

15/09/2014 

10/09/2014 

05/09/2014 

05109/2014 

03/09/2014 

DRR 

PRES/GAP 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

COE/CMG 

DRR 

SEG/DIPO 

SEG/DIPP 

SEG/ADV 

SEG/DIPP 

SEG/ADV 

SEG/DIPP 

SEG/DICM 

SEG/DIOSE 

SESSÃO 

COE/CMG 

SEG/DIOSE 

PRES/GAP 

SEG/DIOSE 

COE/CMG 

SEG/DIPO 

SESSÃO 

SEG/DIOSE 

GAC/LEC 

SESSÃO 

SEG/DIPO 

PRES/GAP 

COE/GSS 

SEG/DIOSE 

COE/GSS 

SEG/ADV 

COE/GSS 

SEG/ADV 

COE/GSS 

PROCURADORIA 

DCE 

COE/GSS 

DCE 

SEG/ADV 

DCE 

SEG/ADV 

DCE 

SEG/DIPP 

SEG/DICM 

SEG/ADV 

SEG/DICM 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina· Consulta de Processos 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Fornecer cópias 

Devolução 

Devolução 

Apensar 

Devolução 

Desapensar 

A pedido 

Analisar processo 

Apensar Ao recurso de protocolo nO 10566/2016, 10598/2016 

Devolução Atendimento de visla na sala para Dr. Carlos Eduardo Vieira 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para OR. Eduardo Corrêa. 

Vislas 

Controle de prazo 

Comunicar decisão 

Devolução 

Com decisão definitiva (Cleber Muniz Gavi) 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Pautar 

Concluso ao Relalor 

Redistribuir à Relator Por força da lei complementar 666 

Retirado de Pauta art. 215, I e li, §1", do RI (Luiz Eduardo Cherem) 

Devolução 

Concluso ao Relator Redistribuição - Res. TC-110/2015 

Adiado - Art. 215 inciso I, lI, 111 do RI (Luiz Eduardo Cherem) 

Redistribuir à Relator 

Apreciar proposta de redistribuição de processo 

A pedido 

Pautar 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. Amauri dos Santos Maia 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. Samuel G. 

A pedido 

Concluso ao Relator 

Concluso à Procuradoria 

Devolução 

A pedido 

Devolução Atendimento de cópia para Ore. Amauri Santos Maia. 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de vista na sala para DR. Leandro Antunes Azevedo. (Os volumes 1 a v estão na 
Divisão 4) 

A pedido Os volumes I a V estão na Divisão 4 

Verificar cumprimento de decisão Inf. nO 0621/2014 

Controle de prazo 

Devolução 

A pedido 

Comunicar e publicar decisão singular 

hllp:/lservicos.tce.sc.gov.br/processo/index.php 3/6 
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17/01/2019 

28/08/2014 

26/08/2014 

21/08/2014 

21/07/2014 

17/07/2014 

16/07/2014 

15/07/2014 

08/07/2014 

07/07/2014 

02/07/2014 

17/06/2014 

13/06/2014 

13/06/2014 

10/06/2014 

06/06/2014 

06/06/2014 

30/05/2014 

20/05/2014 

19/05/2014 

08/05/2014 

01/04/2014 

27/03/2014 

27/03/2014 

26/03/2014 

25/03/2014 

18/03/2014 

18/03/2014 

18/03/2014 

13/03/2014 

13/03/2014 

07/03/2014 

07/03/2014 

20/02/2014 

18/02/2014 

17/02/2014 

17/02/2014 

25/11/2013 

22/11/2013 

21/11/2013 

11/11/2013 

01/11/2013 

31110/2013 

30/10/2013 

30/10/2013 

30/10/2013 

30/09/2013 

27/06/2013 

27/06/2013 

20/06/2013 

17/06/2013 

23/05/2013 

23/05/2013 

15/05/2013 

09/05/2013 

08/05/2013 

06/05/2013 

GAC/HJN 

DRR 

SEG/ADV 

DRR 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Analisar processo 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

SEG/ADV A pedido 

DRR Devolução 

SEG/ADV A pedido 

DRR Analisar processo 

SEG/D!PO Apensar Ao recurso de protocolo nO 11994/2014 

SEG/DIPP A pedido 

COE/GSS Para conhecimento e despacho Inf 355/14 

SEG/DIPP Devolução Atendimento de cópia para Dr. Amuri dos Sanlos Maia. 

SEG/ADV Fornecer cópias 

SEG/DIPP A pedido 

DCE Arquivar Conforme despacho de fls. 23v dos autos REC-14/00152728 

SEG/OIPO Desentranhar 

SEG/DICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN Devolução 

SEG/ADV VIstas 

GAC/HJN Analisar processo 

eGG Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COG Analisar processo 

SEG/DIPO Apensar 

SEG/DIPP A pedido 

eCG Analisar processo 

SEG/OIPO Apensar 

SEG/DIPP A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/DICM A pedido 

COE/GSS Analisar processo 

SEG/DICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN A pedido 

SEGIDICM Comunicar e publicar decisão singular 

GAC/HJN Devolução 

SEGfADV Fornecer cópias 

GAC/HJN Concluso ao Relator 

PROCURADORIA Concluso à Procuradoria 

COG Devolução 

SEG/ADV Vistas 

COG Instrução complementar 

GAC/HJN Devolução 

COG Instrução complementar 

GAC/HJN Para conhecimento e despacho 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV Fornecer cópias 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV A pedido 

COE/GSS Devolução 

SEG/ADV Fornecer cópias 

COE/GSS A pedido 

GAC/HJN Concluso ao Relator 

http://servicos. tce .se. gov. br/processo/lnd ex .php 4/6 
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17/01/2019 

03/05/2013 PROCURADORIA 

03/05/2013 SEG/DIPO 

16/04/2013 PROCURADORIA 

15/04/2013 SEG/ADV 

15/04/2013 PRES/GAP 

08/04/2013 PROCURADORIA 

08/04/2013 SEG/ADV 

05/04/2013 PROCURADORIA 

20/03/2013 COG 

20/03/2013 SEG/ADV 

20/03/2013 COG 

19/03/2013 SEG/DIPO 

18/03/2013 SEG/DIPP 

18/03/2013 SEG/DIPO 

15/03/2013 SEG/DIPP 

15/03/2013 SEG/ADV 

04/03/2013 SEG/DIPP 

01/03/2013 SEG/ADV 

26/02/2013 SEG/DIPP 

21/02/2013 PRES/GAP 

20/02/2013 SEG/ADV 

07/02/2013 SEG/DIPP 

06/02/2013 SEG/DICM 

22/01/2013 SEG/DIOSE 

14/01/2013 GAC/SRJ 

14/01/2013 SEG/DIOSE 

10/01/2013 SEG/ADV 

19/12/2012 SESSÃO 

10/12/2012 SEG/DIOSE 

10/12/2012 GAC/SRJ 

05/12/2012 PROCURADORIA 

27/09/2012 DCE 

15/08/2012 GAC/SRJ 

14/08/2012 SEG/ADV 

09/08/2012 GAC/SRJ 

17/07/2012 DCE 

12/07/2012 PRES/GAP 

03/07/2012 DCE 

27/06/2012 PRES/GAP 

17/05/2012 DCE 

17/05/2012 SEG/ADV 

23/02/2012 DCE 

10/02/2012 GAC/SRJ 

10/02/2012 8EG/ADV 

10/02/2012 GAC/SRJ 

09/02/2012 DCE 

31/01/2012 SEG/ADV 

14/12/2011 DCE 

14/12/2011 SEG/DIPO 

08/12/2011 DCE 

05/12/2011 GAC/SRJ 

22/11/2011 DCE 

21/11/2011 SEG/DIPO 

21/11/2011 DCE 

18/11/2011 SEG/ADV 

06/09/2011 DCE 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Fornecer cópias 

A pedido 

Devolução 

A pedido 

Concluso à Procuradoria 

Devolução 

Fornecer cópias 

Analisar processo 

Apensar 

A pedido 

Apensar Apensar ao recurso de protocolo nO 5816/2013 

Devolução Atendimento de cópia para Ora. Barbara Araujo Osório Res. Te 62/2011 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de vista com cópia para Dr. Carlos E. S. Vieira 

Vistas 

Devolução 

A pedido 

Fornecer cópias 

Conlrole de prazo 

Comunicar decisão 

Devolução 

A pedido 

Devolução 

Vistas 

Com decisão preliminar (Salomão Ribas Junior) 

Pautar 

Concluso ao Relator 

Concluso à Procuradoria 

Para conhecimento e despacho 

Devolução Atendimento de cópia programada para Dr. José Augusto Medeiros. 

Fornecer cópias 

A pedido ale Ricardo 

Devolução 

A pedido AlC ASSESSORA 1100379107 ROSÀNGELA 

Devolução 

A pedido ale assessora Rosangela 

Devolução Atendimento de vista na sala para Sr.Carlos Eduardo Vieira 

Vistas 

Prorrogar prazo 

Devolução AtendImento de visla na sala para Dr. Alexandre F. C. Mendonça 

Vistas 

Autorizar prorrogação de prazo 

Devolução Atendimento de cópia para Dr. José Augusto Medeiros. 

A pedido 

Devolução 

Constituir novos volumes constituir 3 volume. o processo aguarda na DCE 

Diligência 

Para despacho 

Devolução 

Constituir noVos volumes Constituir Volume 11 - O processo encontra-se no Expediente da DCE 

Devolução Vista na sala para Dr. Sérgio Brrasil Nunes Caldas. 

Fornecer cópias 

Devolução Atendimento de cópias para Dr: Carlos Eduardo Schmidt Vieira 
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17/01/2019 

05/09/2011 

02109/2011 

31/08/2011 

28/06/2011 

SEG/ADV 

DCE 

SEG 

DCE 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - Consulta de Processos 

Fornecer cópias 

Devolução 

Para apreciação em sessão administrativa a pedido, conforme contato com Paulo Bastos (DCE) 

Instruir 

http://servicos,tce.sc.gov.br/processolindex.php 6/6 
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Portal de Serviços e-SAJ Página 1 de 8 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em !l,a" d" ['"',,'SO 

Procl.'dio1ento Comum Espécies de 
Contratos 

Capital l' Vara da fazenda Públka 
- Unidade 100% Diq',tal 

luis Francisco Delpil.lo 
Miranda 

P/\RTES DO PROCESSO 

~.IOVH.l[NTAÇOES 

31/10/2016 

21/1012016 

21;10/2016 

21/10;2016 

31/08/2016 

30/08/2016 

29/08/2016 

29;08;2016 

26/08/2016 

25/03/2016 

24/08/2016 

18j08/2016 

28/07/2016 

27/07/2016 

25/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

Estado de Santa Catarina 
Ad~'ogado: João dos Passos Martins Neto 
Advogado: Bruno de Macedo Dias 

Companhia de Gás de Santa Catarina - se Gás 
Advogado: Sandro Lopes Guimarães 
Advogado: Artur Refatti Perfeito 
Advogado: Karolina Costa 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Juntada de Petição 
Juntada a petição di.'erso - Tipo: Razões/Contra-razões em Procedimento Ordinório - Número: 80033 - Protocolo: 
WFN516200616248 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3223-5199 CR 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
[one 3251.6700 CR 

Recebidos os autos 

Certificada a publicação da relação de intimaçào de advogado 
Relação :0555/2016 Doto da Publicação: 22/08/2016 Número do Diória: 2418 Pógina: 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR [one 36647503 

Encaminhado edital/relaçào para pubjicaçào 
Relação: 0555/2016 Teor do ato: Recebo os recursos no duplo e[eito.Em contrarrazões (exceto quanto àquelas partes que jó a 
apresentaram tal peça}.Em seguida, remetam-se os autos ao TJS( oU cumpra-se a Orientação CGJ n° 51 de 2014, se [or o casa. 
Adl'agados(s): Bruno de Macedo Dias (OAB 27741jSC), Marta Mario Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ), Fabio Rosa (OAB 
131524/SP), Karalina Costa (OAB 33972/SC), Amauri dos Santos Maia (OAB 34478/SC), Gustavo TOl'ores Borba (OAB 09S.369/RJ), 
Joao dos Passos Martins Neta (OAB 59S9/SC),João Jutahy Costela Campos (OAB 21922/SC), Jose Augusto Medeifos (OAB 29298jSC), 
Artur Re{atti Perfeito (OAB 30211/SC), A/ex Heleno Sontore (OAB 18265/SC), André Lipp Pinto Bosto Lupi (OAB 12599jSC), Sandro 
Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC) 

Recebidos os autos 

f\ Deci~o interlocutória 

Recebo os recursús no duplo efeita.Em contrarrazões (excetú quanto àquelas portes que já a apresentaram tal peço).Em seguido, 
remetam-se os autús 00 TJSC ou cumpra·se o Orientação CGJ n° 51 de 2014, se {ar o coso. 

Conclusos para decisào interlocutória 

o Cerfldão emitida 
Abertura de Volume 

n Certidão emitida 
Encerramento de Volume 

Certidão 

Certifico que {oram interposfos recursos de Apelação pelos seguintes portes: Estado de Santo Catarina (fls. 3.965), INFRAGÁS 
([15.3.975), GASPETRO ({ls. 4.013), Mi/sui Gás (fls. 4.054) e Companhia de Gós de Santa Catarina ({ls. 4.119)_ Certi[ico, ainda, que a 
GASPETRO ({ls. 9.161/9,166), a Companhia de Gós de Santa Ca/On'na (15.9.167/9.175) e o Mitsul Gós ({ls. 9.116/9.301) já 
apresentaram contrarraz6es d apelação interposto pelo Estado de Santo Catarina e, que o (f[ESC apresentou con/rorrozões ds 
apelações interpostos pela INFRAGÁ5 (fls.9.308/9.318), GASPETRO (fls. 9319/9333) e Mitsui Gós ({ls. 9331/9342). 

https://csaj . tj SC.j USo br/ cpopg/ show.do ?processo .codigo=ON 000 MN C60000& processo .... 17/0112019 
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p \AJ; ( c'I',ul!..1 (lE-' Pr,:,c8ss(j.', 11.1 (_);étU 
22/Ô7/iU16 - J Junlaaa petlçao ue conlrarrazoes 

~ 
ivn/ada o petiçôo divena ~ Tipo: Controrrozões em Procedimento Ordindrio - Número: 80032 - Protocolo: VlFN516100542951 

22/07/2016 Juntada petição de contrarrazões 
Juntado a petição di"erso - Tipo: Controrrozões em Procedimento Ordinório - Número: 80031 - Protocolo: WFN$16100S18015 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em 9"'(> rJ~ r"',,'lo 
22/07/2016 Juntada peji5ão de conlrarrazões 

pr~edimento Comum Juntari&8~FJMg diversa ~diB(l~Fon'(OrrOZôes "~i,f(Rmllm.~Rm ~WtirWio -~~l~1fr.?ri·c~R~3Belp1if6ocolo: WFNS16100517981 

22/07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

30;05/2016 

30/05;2016 

25;05/2016 

25/05/2016 

23/05/2016 

19/05/2016 

19/05/2016 

18/0512016 

17/05/2016 

12/0512016 

12;05/2016 

12/05;2016 

11/05/2016 

11/05;2016 

10;05/2016 

09;05;2016 

09/05;2016 

06;05/2016 

06/0512016 

06/05;2016 

04;05/2016 

27/04/2016 

27/04;2016 

27;04/2016 

Contratos • Unidade 100% Diqital 
Juntada petição de contrarrazões Miranda 

Juntado a petição diverso - Tipo: Conlrorrozões em Procedimento Ordinário - Número: 80029 - Protocolo: WFNS16100517957 

Juntada petição de contrarrazões 
/untada a petição diverso - Tipo: Controrrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80028 - Protocolo: WFNS16100477220 

Juntada petição de contrarrazàes 
Juntado a petição diverso - Tipo: Contrarrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80027 - Protocolo: DFNS16000115980 

Recebidos os autos 

CR 30399999 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 30399999 

Recebidos os autos 
CR - 3039-9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039-9999 

Juntada de petição 

NO Protocolo: WFNS.16.10042046-5 Tipo da Petiçiío: Recurso de apelação Dota: 12/05/201618:55 

Recebidos os autos 

Remetidm os autos do Protocolo Expresso 

Recebido pelo Protocolo Expresso 

CR 3231-5756 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 3231·5756 

Recebidos os autos 

CR - 3039.9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR . 3039,9999 

Recebidos os autos 
CR - 32235199 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 32235199 

Recebidos os autos 
CR - 3231-5000 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3231-5000 

Recebidos os autos 
32253675 CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32253675 CR 

Juntada de Petiçào 

Juntada o petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80025 - Protocolo: DFNS16000100124 

Juntada de Petição 

juntada o petição diverso - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80024 - Protocolo: DFNS160DOO97297 

Certificada a publicação da relaçào de intimaçào de advogado 
Relação :0317/2016 Dato da PublicaÇão: 06/05/2016 Número do DirJrio: 2343 Página: 

Encaminhado edital/relação para pub!icaçào 

Relação: 0317/2016 Teor do ato: Ficam intimados os apelados poro apresentarem contrarrazões aos recursos de apelações, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, § 1', do CPCj2015. Advogad05(s).· Sandro Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC), André Upp Pinto 
Bosta Lupi (OAB 12599/SC), A/ex Heleno Santore (OAB 18265/SC), Artur Refotti Perfeito (OAB 30211/SC), João Jutahy Castelo 
Campos (OAB 21922/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095.369/RJ), Amauri dos Santos Maia (OAB 34478/SC), Karolina Costa (OAB 
33972/SC), Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Morta Mario Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ) 

Recebidos os aulas 
CR - 32253675 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3225.3675 

Ato ordinatório praticado 

Firam intimados 05 apelados para apresentarem contrarrazões aos recursos de apeloçães, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme ar!. 
1.010, § 1", do CPCj2015. 

https:llesaj . tj SC.j USo bl'l cpopgl show .do ?processo. codigo=O NOOOMN C60000& processo .... 17/0112019 
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znõ.?AA~ ( onSllli -lJS~J8J(J~ ~~rla~ I') (_li élU 

(-
Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinãrio . Número: 80021 ~ Protocolo: WFNS16200058067 

27/04/2016 Juntada de Petição 
N° Protocolo: WFN5.16.10035165-0 Tipo da Petiçôo: Recurso de apelação Data: 25/04/201611:47 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em 9'au de rt-<:u",) 
27/04/2016 Juntada d?documento '-, ,_ . 

p(~edimento Comum JuntadisiiillfJN19 diverso -c:!JBR~putro5 em Proff'~~.fflrPF9{.ffiHg(#Z61J?'Jime'q:uq.n~{êl(g[9[FpI'llX/FN516200260990 
25;04/2016 

25/0412016 

29/01/2016 

28/0112016 

28/01/2016 

28/01/2016 

19/01/2016 

18/01/2016 

13/01/2016 

11/01/2016 

16/12/2015 

14/12/2015 

14112/2015 

14/12/2015 

14/1212015 

19/05/2015 

19/05/2015 

Contratos . Unidade 10010 Diqita! 
Recebidos os autos 
30399999CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999CR 

Conclusos para sentença 

Juntada de documento 

Miranda 

Juntada a petição diversa - Tipo: Procuração/Substabelecimento em Procedimento Ordinário - Número,' 80020 - Protocolo: 
DFNS16oo0009436 

Processo apensado 
Apenso o processo 0000949-53.2016,8.24.0023 - C/oHe: Embargos de Declaroção - Assunto principal: Espécies de Contratos 

Processo apensado 
Apenso o processo 0001015-33.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Aswnto principal: 

Recurso interposto 
0001015-33,2016.8.24.0023 - Embargos de Declaração 

Recurso interposto 
0000949-53.2016.824,0023 - Embargos de Declaração 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3251-6700 

Certificada a publicaç~o da relação de intimação de ad\logado 
Relação :1069/2015 Dota da Publicação: 16/12/2015 Número do Diário: 2259 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 1069/2015 Teor do ato: Assim,julgo procedente o pedido para acatara integralidade dos pretensões da Estado, que 
referendo (apenas com o eventualsubstituiçào da palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for o 
caso, o natureza mandamental): (a) determinar que os réu5 observem o controle acionário material e {armai do Companhia de Gás de 
Santa Catarina SCGás pelo detentor dos ações de controle público, na proporção estabelecida pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os 
réus distribuam todos 05 lucros vincendos na proporçãO do copitol original da Companhia, tal qual fIXada na mencionada Lei; (c) 
determinar que se convoque novo assembleio-gerol paro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficiat devendo ser 
depois como condição de eficácia submetido o Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prazo de seis meses para que o Companhia 
permaneço regrada pelo atual EHatuto e (e) condenar as rés Petrabras Gós, Gaspetro e MitsvE o restitu[rem em prol da Celesc os 
indevidos lucros percebidos (respeitado a prescrição trienal), haja vista a indevida nova fIXação do capital social primitivo, os quais 
serão atualizados pelo INPC até o citação, A contar dal~ vencerão apenas juros de mora pelo Selic. Condeno os rés Mit5Ui e Petrobros 
Gás 00 pagamento de honorários advocatícios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é acima do usual, em (oce 
do complexidade e vulto do causa. Elas ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária. Condeno a SC Gás e o 
In(ragás 00 pagamento também de honorários advocatícios, que fixo mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua 
intervenção nos (atos litigiosos. A SCGás, em boa medida, é praticamente uma vítima. As custos serão suportados pelos réus na 
proporção de 40"/0 pora os rés Mitsui e Pelrobr05 e 10% para o SCGás e ln{ragós. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, 
submeto a decisão, só quanto o este ponto, 00 reexame necessário. PubUque-se. Registre-se. Intimem-se, Advogados(s): Joao dos 
Passos Martins Neto (OAB S959/SC), Alex Helena Santore (OAB 18265/SC), Artur Re{atti Perfeito (OAB 30211/SC), Jose Augusto 
Medeiros (OAB 29298/SC), João Jutahy Costela Campos (OAB 21922jSC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Guslavo Tavares 
Borba (OAB 095.369/RJ), Fabio Rosa (OAB 131524/SP) 

Certificado a publicação e registro da sentença 

Recebidos os autos 

l '1 Julgado procedente o pedido 
Assim, julgo procedente o pedido paro acatar o integralidade dos pretemôes do Estado, que referendo (apenas com o eventual 
substituição do palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçado, quando (ar o caso, a natureza mandamental): (a) 
determinar que os réus observem o controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santo Catarina SCGás pelo 
detentor das ações de controle publica, no proporção estabelecida pelo Lei 8,999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os 
lucros vincendos na proporção do capital original do companhia, tal qual fIXada no mencionado Le~' (c) determinar que se convoque 
novo oHembleia-gerol poro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficiat devendo ser depois como condição de eficócio 
submetido o Decreta do Governadordo Estado; (d) dor o prazo de seis mese5 para que o Companhia permaneça regrada pelo atual 
Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, Gospetro e Mitsui o restitu{rem em prol da Celesc os indevidos lucros percebidos 
(respeitada a prescrição trienal), haja vista o indevido nova fIXação do capital sorial primitivo, 05 quais serão atualizados pelo INPC 
até o dtação. A contar dal~ vencerão apenas juros de moro pelo Selic. Condeno os rés Mitsui e Petrobras Gás 00 pagamento de 
honorórios advocatícios de R$ 200,000,00 em prol dos aulores. Justifico O valor, que é acima do usual, ei1l {oce do complexidade e 
vulto da causo. Elos ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniário. Condeno o SC Gás e a fn{ragós ao 
pagamento também de honorários advocatEcios, que fIXO mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua intervenção 
nos (atas/itigiosos, A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vítima. As custos serão s!lportadas pelos réus na proporção de 40% 
paro as rés Mitsui e Petrobros e 10% porO a SCGás e Infragás. Derrotado a Estado quanta 00 pedido condenatório, submeto a decisão, 
só quanto o este ponto, ao reexame necessário. Publique·se. Registre-se. Intimem-se. 

Ajuste correicional conclusos para sentença 

Conclusos para saneadorJjulgamento antecipado 

https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 17/01/2019 
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Certifico que 05 autos retornaram 00 Cartório nesta data paro regularização da cargo, haja vis/o que estavam conclusos ao 
Magistrodo anterior e que o novo Mogi5trado msumiu a Unidade em 20/4/2015. 

19/05/2015 Recebidos os autos 
0011447~19.2013.8.24,OO23 Em 9,au <1<, (nUM 

10/0712014 Concll!WS p.ilra saneador/jl!lgaOlenlo ante(ipa~o'J 

Procedimento Comum 
10/07/2014 

10/07/2014 

30/06/2014 

26/06/2014 

26/06/2014 

16/06/2014 

16/06;2014 

11/06/2014 

06/06/2014 

05/06/2014 

03/06/2014 

03/06/2014 

02/06/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

15/04/2014 

03/12/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

13/11/2013 

13/1lj2Q13 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11;2013 

OB/ll/2Q13 

Espécies de Cap'l!a1 
Junta~b'j<õp de manifeSlaç:iO ministerial 
103/mp/2004 

Recebidos os autos 

l' Vara da fa~enda Publica 
- Unidade 100% Diqital 

Autos entregues em carga ao Ministério Publico para manifestação 

170 Promotoria de Justiça do Comarca do Capita! 
Vencimento: 07/07/2014 

Juntada de Petição 

luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

N° Protocolo: WFNS.14.10091678-7 Tipo do Petição: Manifes/açào sobre a contes/ação Data: 23/06/201414:29 

Juntada de Petição 
Juntada a petição diversa - Tipo: Manifestação sobre a contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80018 - Protocolo: 
WFNS14200S0177S 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CARGA RÁPIDA - FONE: 3365-6515 
Vencimento: 16/06/2014 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Autos entregues em carga ao Advogado 

3231S000CR 

Juntada de documento 
PROCURAÇÃO JOÃO J.CASTELO CAMPOS OAB SC 21922 

Certificada a publicação da relação de intimação de advogado 
Relaçiio :0456/2014 Dota da PublicaÇiio: 02/06/2014 Número do Diário: 1882 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0456/2014 Teor do ato: Ficam intimados os autores, 00 prazo de 10(dez) dias, poro se monifestararem acerco dos 
contes/ações e da certidão de (L3875. Advogados(s): Jooo dos Pas50S Martins Neto (OAB 5959/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 
27741/SC), A/ex Helena Sontore (OAB 18265/SC) 

Ato ordinatório praticado 
Ficom intimados os ou/ores, no prazo de 10(dez) dias, para se manifes/ararem acerca dos cantestações e do certidão de {L3875. 

Juntada petição de manifestação ministerial 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação 

Secretario dos Promotorios de Jus/iça do Capita/17" Pramotoria de Justiça da Comarca da Capital 
Vellc(mento: 22/04/2014 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diversa - Tipo: Contestaçào em Procedimento Ordinário ~ Número: 80017 - Pro/acolo: DFN513000965758 

Recebidos os autos 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

CR 32253675 

Certidão emitida 

Certifica que, nesta dota,juntei aos autos o Af na 2013.023449~8 que retornou do TJSC, descartando 05 peças já existentes nos autos, 
nos termos do artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 

Certidão emitlda 
Certifica que nesta dato desapensei os ou/os do Af na 2013.023458-4, descartaMo as peças já existentes nos autos, nos termos da 
artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 
Agravo Ins/mmento na 2013.023458-4 que retornou do TJ 

Juntada de documento 

Juntada a petição diverSa ~ Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80016 - Protocolo: WFNS13800826305 

Juntada petlção de contestação 

Jllntoda a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80015 ~ Protocolo: WFNS13550965370 

https:llcsaj . tj SC.j USo br/cpopgl show.do ?processo .codigo=O N 000 MN C60000&processo .... 17/01/2019 
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O (~-,?h\l2 13' Cün~,\dt(lJ(je E'nJ(e~;,os ]16·" (l! (iL! 
8/ untava u€ cana preca na 

carta precatório 0132127402013 Comor(Q do Rio de Janeiro 

01/11/2013 Recebidos 05 autos 

00111~9.2013.8.24.00~3JO~fI',syil.lQ;5,-, r':"'liIIC, 

í3MUY;?I;lJnl0 Comum AUIOSt*~~%em (arga~Ifá:j\logado la Vara da Fazenda Pública 
. Unidade 100% D;qital 

Luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

31/10/2013 

25/10/2013 

24/10;2013 

24/10/2013 

02/09/2013 

27/08/2013 

16;0712013 

08/07;2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

01/07/2013 

25/06/2013 

11/06/2013 

10/06/2013 

27/05/2013 

27/05/2013 

22/05/2013 

22/05/2013 

20/05/2013 

20/05/2013 

16/05/2013 

15;05/2013 

15/05/2013 

14/05/2013 c-u 

13/05/2013 

(( Contratos 

Certificada a publicaçao da relação de intimaçãO de advogado 
Relação :0792/2013 Data da Publicação: 30/10/20B Número da Otário: 1747 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0792/2013 Teor do ato: Ficam intimados os autoreS Estado de Santa Catarina e CELESC, para se manifestarem sobre o teor 
do certidão de {ls2231 , no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 5959/5C), Alex Helena Santore 
(OAB 18265;5C), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC) 

Ato Ordinatório-Intimação da certidão 
Ficam intimados os autores Estado de Santo Catarina e CELESC, para se mani[estarem sobre o tear do certidão de [/s2231 , no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
decisão no agravo de instrumento n. 2013.023449-8 

Conclusos para despacho 

Juntada de e·mail 
Decisão Agmvo. 

Juntada de e·mail 
cópia decisão n. 2013.023458-4 

Juntada de documento 
Juntada a petição diverso· Tipo: Outros em Procedimento Ordinário· Número: 80014 - Protocolo: DFNSB000466560 

Juntada petição de contestação 
Juntada a petição diversa· Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80013- Pro/acolo: DFNS13oo0323305 

Juntada de oficio 

Juntada a petição diversa· Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário· Número: 80012 - Prolocolo: DFNS13000312942 

Juntada de ofício 
Juntada a petição diversa· Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário· Número: 80011 - Protocolo: DFNS130003129S0 

Certificada a publicação da relação de intimação de advogado 

Relação :0410/2013 Data da Publicação: 27/06/2013 Número do Diário: 1659 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 

Re{oçào: 0410/2013 Teor do oto: Ciente da interposição dos agrovos de instrumentos de [ts. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também 
da decisão proferida pelo e. TJSC em (Is. 2234·2249. Intimem·se as partes. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 
5959/SC), Alex Helena Santore (OAB 18265/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj, Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Morta Maria 
Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ), Gustavo Tavares Borba (OAB 95369/RJ) 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32516700- Cargo Rdpida 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Cf 32061934 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diverso· Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário· Número: 80010 - Pr%c%: DFNS13000308513 

Juntada de documento 

Juntada o petição diversa - Tipo: Apresentação de dowmentos em Procedimento Ordinário· Número: 80009- Protocolo: 
DFNS130oo222103 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Cargo Rdpida - Fone: 3206-1764 

Recebidos os autos 

Mero expediente 

Ciente do interposição dos agravos de instrumentos de [ls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também da decisão pro[erida pelo c. TJSC 
em [ls. 2234-2249. Intimem·se os partes. 

Conclusos para despacha 
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~~&1~ (.o!'')ult'-)J~~)'a~J~~~~~~ Ir.' ()12.LI 

S::: 
Cópia da decisão re!. Agravo n. 2013.023458-4 

13/05/2013 Juntada de mandado 
mondado ciloçàa/intimaçõo- se Gás - 455701-2 - cumprido 

0011447-19.2013.8.24.0023 [01 !JF~" d .. rC-i:u"o 
)3/05/2013 Juntada d,?mandado _ o,' 

pr;;edimento Comum mandid~lJW8Wlfltimoçõeãjll{{P9Ó5 -455702rO;Jl9?1f'nY?fir!f/públka 

13/05/2013 
Contratos - Unidade 100% Diqital 

Juntada de documento 

Luis Francisco Delpizzo 
Miranda 

Juntada o petição diverso - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Prolow{o: 

13/05/2013 

13;05/2013 

10105{2013 

lOj05/2013 

10/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

26/04/2013 

23/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

DFN513000207158· Petrobrós-Gaspetro - noticiando interposição Agravo 

Juntada de documento 
Juntada o petição diversa - Tipo: Apresentaçãode documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80003 - Protocolo: 
DFNS13000186739 

Juntada de documento 
Juntado a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80008 - Protocolo: WFNS13550229488 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999 CR 
Venctmento: 10j05/2013 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
Juntada o petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80007 - Protocolo: OFNS13000221115 

Juntada de e-mail 

)\Int,:.da di' h'liç,'!o 
ili(l\"l-!l)i'IlIIl(c1fl ('/CI'll,ir) 

ij Certid<io emitida 
Genérico 

Conclusos para deôsão interlocutória 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-50865000 

Juntada de documento 

Página 6 de 8 

Juntada a petição di.'ersa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinória - Número: 80002 - Protocolo: DFNS13000192329 - PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 

19/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

12/04/2013 

10/04/2013 

09/04/2013 

05/04/2013 

04/04/2013 

03/04/2013 

03/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

Juntada de documento 
Juntada o petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80001 - Protocolo: OFNS13000190919 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga "o Advogado 
cargo ropida F: 011 986627670 
Vencimento: 18/04/2013 

Juntad" de documento 
Procuração e documentos - Nitsui Gós e Energia do Brasil Ltdo 

D Certific"do pelo Oficial de Justiç" 
Citação Negativa - PF·PJ 

Junt"da de documento 
Juntado a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80000 - Protocolo: DFNS13000026325 

rJ Certific"do pelo Oficial de ]ustiç" 
Certidão Genérica 

Certific"da" publicação da relaç<iO de intimação de "dvogado 
Re{oçào :0211/2013 Doto da Publicação: 05/04/2013 Número do Diário: 1602 Página: 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-30257333 

Enc"minhado edital/relação para publicação 

Relação: 0211/2013 Teor do ato: Fica intimado o advogado do autor, poro comprovar o distribuição dos cartas precotórios de f/s. 
1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC) 

D Expedida cart" precatória 
Citação - Rito Ordinário 

o Expedida cart" prec"tória 
Citação - Rito Ordinório 

i I Expedido mandado 

Mondado nO; 023.2013/455702-0 Situação: Cumprido - Ato negativo em 07/05/2013 Locol: Cartório do Fazendo Público 
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ovJ&'d (()!,l"'II)(\~~kdiJ'~iin~~d~~o .\ f.li (lU 

Mondado nO: 023.2013;455701-2 Situação: Cumprido - Ato positiva em 07/05/2013 Lom/: Cartório da Fazenda Pública 

02/04/2013 Ato Ordinatório-Comprovar distribuição precatória 
Fica intimado o advogado do oulor, para comprovar a distábuiçào dos cartas precotórias de fls. 1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. 

0011447-19.2013.8.24.0023 frn 91ôu <I" ffo(U,IO 

Ol/~/2013 Remeti_90. qs. autos ao Juiz r:~,~a assinatura 

P"o/«d/illl€,IlIO Comum .E~pédes de Capital 
~ UJ LU.:! Receb~~tdl;UIOS 

P Vara da Fazenda Pública 
- Unidade 100% Digital 

luis Francisco Delpizzo 
Miranda 

25;0312013 r) Concedida a Antecipaçào de tutela 

18/03/2013 

15/03/2013 

08/03/2013 

08/03/2013 

PE nçOES D!VERSAS 

13/03/2013 

15/04/2013 

18/04/2013 

19/04/2013 

19;04/2013 

22/04/2013 

23;04/2013 

24/04/2013 

26/04/2013 

26{04/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

21/05/2013 

26/06/2013 

16/09/2013 

04/11/2013 

06/11/2013 

11/06/2014 

23/06/2014 

18/0l/2016 

29/01/2016 

15/04/2016 

25/0412016 

04/05/2016 

05/05/2016 

12/05/2016 

Por fois motivos, DEFIRO EM PARTE a antecipação dos efeitos da tufela para: a) stlspender as cláusulas que retiraram do Estado de 
Santa Catarüla o controle societário da empresa SC Gás, em especiat as clóusulas que exigem quórum de votação qualificado: b) 
suspender, em seu inteiro tear, o controlo de acionista do SC Gós; c) suspender o ata do Conselho Administrativa que autorizou o 
alteração do copitalsociot' e, d) promover o depósito, em juizo, dos distribuiçães de lucros advindas da empresa SC Gós, na forma 
disposto na fundamentação. Citem-se e fntimem-se. 

Conclusos para decisão interlocutória 

Processo autuado 

Recebimento 

Processo distribuído por direcionamento 
Resolução N.21/201O-Tl_ 

Outros 

Outros 

Apresentação de documentos 

Outros 

Outros 

Informações 
Dcluiz Fernando Costa de Verney 

Apresentação de documentos 

Informações 

Outros 

Apresentaçào de documentos 

Contestaçào 

Ofício 

Ofício 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Manifestaçào 50bre a contestação 

Manifeslaç(lO sobre a contestação 

Procura çã o/Substabelecimento 

Recurso de apelação 

Outros 

Recurso de apelaçào 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 
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(~-SAJ i C:on'iUl1d de Pr(:(e~::)os 
23/0512016 Contrarrazões 

JWOSi2016 (onlrarrazões 

10/06/2016 Contrarrazões 
0011447-19.2013.8.24,0023 fm glau d~ fi"(u,IO 

10/06/2016 ContrarrJzoes 
Procedimento Comum Espécies de Capital 
10/06/2016 ContraffiMi@tos 

17;06/2016 Contrarrazões 

07;09/2016 Razões/Contra -razões 

I" Vara da Fazenda PÔb1i{d 
- Unidade 100% Diqital 

]r JC!DENTES, AÇOES INCIDENTAIS. RECURSOS E EXECUÇOfS DE SENTENÇAS 

15/01;2016 

18/01/2016 

APH0$OS,lr-lTRAI'JH/\DOS E Ur'JlfICADOS 

t:l2J..I21.:,.'. 
~;_~ :0 1~;~; L4_crJ2.:~ Embargos de DeClaração 28/01/2016 

(~!,:;[O,(l 

5_~ 2e1L,~_~QQL_{ 
Embargos de Dedaraçào 28/01/2016 

AUDIENCI/\S 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

luis Francisco Delprzzo 

Miranda 

https://esaj·tisc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 
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0011447-19.2013.8.24.0023 Em '<'dt1 de ,"',,'so 

Procedimento Comum Espécies de 
Contratos 

Capital I" Vara da Fazenda Públka 
- Un"rdade 100% O'lqital 

Luis Francisco Delpiuo 
Miranda 

PARTFS 00 PROCESSO 

1\10VH.1ENTAÇOES 

31/10/2016 

21/10/2016 

21/10/2016 

21/10/2016 

31/08/2016 

30;08/2016 

29/08/2016 

29/0812016 

26/08/2016 

25/08/2016 

24/08/2016 

18;08/2016 

28/07/2016 

27/07/2016 

25/07/2016 

22;07/2016 

22/07/2016 

22/07/2016 

Estado de Santa Catarina 
Advogado: João dos Passos Martins Neto 
Advogado: Bruno de Macedo Dias 

Companhia de Gás de Santa Catarina - se Gás 
Advogado: Sandro topes Guimarães 
Advogado: Artur Refatti Perfeito 
Advogado: Karolina Costa 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Remetido os autos ao Tribunal de Justiça 

Juntada de Petiç~o 
Juntada o petiçâa diversa - Tipo: Razões/Contra-razões em Procedimento Ordinória - Númelo: 80033 - Profocolo: 
WFNS16200616248 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3223-5199 CR 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
fone 3251.6700 CR 

Recebidos os aulas 

Certificada a publ'tcaç~o da relação de intimação de advogado 
Relação :0555/2016 Doto do Publicaçõo: 22/08/2016 Número do Diório: 2418 Página: 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR fone 36647503 

Encam-rnhado editJl/relaç~o para publicaç~o 
Relação: 0555/2016 Teor do ato: Recebo os reWfSOS no duplo efeito.Em contrarrazoes (exceto quanto àquelas portes que já o 
apresentaram to! peça}.Em seguido, remetam-se os autos ao TJSC ou wmpro-se a Orientação CGJ n° 51 de 2014, se for o caso_ 
Advogados(s): Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj, Morto Maria Leite de castro Vianna (OAB 68915/R)), Fobia Rosa (OAB 
131524/SP), Karolina Costa (OAB 33972/SC), Amauri dos Santos Moia (OAB 34478/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095369/R)), 
Joao dos Possas Martins Neto (OAB 5959/SC), Joõo JutahyC05telo Campos (OAB 21922/SC), Jose Augusto Medeiros (OAB 29298!SC), 
Artur Refatti Perfeito (OAB 30211jSC), Alex Helena Santare (OAB 18265;SC), André Upp Pinto Basto Lupi (OAB 12599!SCj, Sandro 
Lopes Guimoroes (OAB 9174jSC) 

Recebidos os aulos 

n Decisão interlocutória 
Recebo os recursos no duplo efeito.Em contrarrazões (exceto quonto àquelas partes que já a apresentaram to! peça).Em seguido, 
remetam-se os autos ao TJSC ou cumpra-se o Orientação CGJ nQ 51 de 2014, se foro coso. 

Conclusos para decisão interlocutória 

U Certidão emitida 
Abertura de Volume 

\) Certid~o emitida 
Encerramento de Volume 

Certidão 
Certifico que foram interpostos recursos de Apelação pelOS seguintes portes: Estado de Santo Catarina (fls. 3.965), INFRAGAS 
(ffs.3.975), GASPETRO ({Is. 4.013), Mitsui Gós (fls. 4.0S4) e Companhia de Gós de Santa Cotarmo (fls. 4.119). Certifico, ainda, que o 
GASPETRO (fls. 9.161/9.166), o Companhia de Gós de Santa Ca/arino (15.9.167/9.175) e a Mitsui Gós (fls. 9.176/9307) já 
apresentaram controrrazões à apelação interposta pelo Estado de Santo Catarina e, que o CEtESC apresentou contrarrazães às 
apelações interpostas pela INFRAGAs (fls.9.308/9.318), GASPETRO (fls. 9319/9333) e Mitsui Gós ({Is_ 9331/9.342). 
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2võ~1 (. O:-i'ilIIT,'l JS~\a~J'~~t~~ini~ co~;·;a\,i1~bLJs 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contrarrazões em Procedimento Ordinário - Número: 80032· Protocolo: WFNS16100542951 

22/07/2016 Juntada petiç:io de conlrarrazões 
Juntada a petição di,'erso - Tipo: ConlrorfOzões em Procedimento Ordinário - Número: 80031 - Protocolo: WFN$16100518015 

0011447-19.2013.8.24.0023 tnl 'JFdU d" f~CW'V) 
22/P7/2016 Junta~~, p§!\içãO de contra~ril}ÕeS J 

Procedimento Comum }unt°cts~i!tiJN1R diverso -d/8R?,F0ntrarrolôes fPVfffs~tfUlEHm 961M~rio . ~Jl~rrÜY;c~q~38eitiffJo(Q{O: WFNS16100517981 
Contratos . Unidade 100% Diqital 

22/07/2016 Juntada petição de conlrarrazões Miranda 

22/07/2016 

22/07/2016 

30/05/2016 

30/05/2016 

25/05/2016 

25/05;2016 

23/05/2016 

19/05/2016 

19/05/2016 

18/05/2016 

17/05/2016 

12/05/2016 

12/05/2016 

12/05;2016 

11105/2016 

11/05/2016 

10/05/2016 

09/05/2016 

09;05/2016 

06/05/2016 

06/05/2016 

06/05;2016 

04/05/2016 

27/04/2016 

27/04/2016 

27/04/2016 

Juntado a petiçào diversa - Tipo: Controrrazões em Procedimento Ordinório - Número: 80029 - Protocolo: WFNS16100517957 

Juntada petição de contrurazões 
Juntado a petição diversa - Tipo: Contrarrazães em Procedimento Ordinório - Número: 80028 - Protocolo: WFNS16100477220 

Juntada petição de contrarrazões 
Juntada a petição diversa - Tipo: Controrrozães em Procedimento Ordinário - Número: 80027 - Protocolo: DFNS16000115980 

Recebidos os autos 
CR 30399999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 30399999 

Recebidos os autos 
CR - 3039-9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039-9999 

Juntada de Petição 
NO Protocolo: WFNS.16.10042046-5 Tipo do Petição: Rewrso de opeloçào Data: 12/05/201618;55 

Recebidos os autos 

Remetidos os autos do Protocolo Expresso 

Recebido pelo Protocolo Expresso 
CR 3231-5756 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 3231-5756 

Recebidos os autos 
CR - 3039.9999 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3039.9999 

Recebidos os autos 
CR - 32235199 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 32235199 

Recebidos 05 autos 
CR - 3231-5000 

Autos entregues em cuga ao Advogado 
CR - 3231-5000 

Recebidos os autos 
32253675 CR 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32253675 CR 

Juntada de Petição 

Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelaçâo em Procedimento Ordinário - Número: 80025 - Protocolo: DFNS16000100124 

Juntada de Petição 
Juntada o petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinária - Número: 80024 - Protocolo; DFNS16000097297 

Certificada a publicaç,'lo da re)aç,'lO de intimação de advogado 
Relação :0317/2016 Data da Publicaçõo; 06/05/2016 Número do Diário: 2343 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0317/2016 Teor do a/o: Ficam intimados os apelados para apresentorem contrarrozi'ies aos recursos de apelações, no prazo 
de 15 (quinze) dias, conforme art. 1010, § 1", do CPC/2015. Advogados(s): Sandro Lopes Guimaraes (OAB 9174/SC), André Upp Pinto 
Bosta Lupi (OAB 12599/SC), A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC), Artur Re[otti Perfeito (OAB 30211/SC), João Ju/ohy Castelo 
Campos (OAB 21922/SC), Gustavo Tavares Borba (OAB 095.369/RJ), Amauri dos Santos Moia (OAB 34478/SC), Korolino Costa (OAB 
33972/SC), Fobia Rosa (OAB 131524/SP), Marta Maria Leite de castro Vianna (OAB 68915/RJ) 

Recebidos os aulos 
CR - 3225.3675 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR - 3225.3675 

Ato ordinatório praticildo 

Ficam intimados os apelados paro apresentarem conlwrrozões aos recursos de apelações, no prazo de 15 (quinze; dias, conforme art. 
1.010, § 1°, do CPC/2015. 

https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ONOOOMNC60000&processo .... 17/01/2019 

1064

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



95

1065

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



96

Portal de Serviços e-SA.1 Página 3 de 8 

Juntada a petição diversa - Tipo: Recurso de apelação em Procedimento Ordinário - Número: 80021 - Protocolo: V/FNS16200058067 

27/04/2016 Juntada de Petição 
N° Protocolo: WFNS.l6.10035165·0 fipo do Petição: Recurso de apelação Dolo: 25/04/201611:47 

0011447-19.2013.8.24.0023 [o19,au de (""UI'6 

'?-7!p4/2016 Junta~a\ d.?~ocumento : .,'. _ ) 
Pro(edimento Comum J!lntQdfsf!f!2fJM~ diversa '&BR~PUI(OS em P(Offo/M9~%'{,~WJgr~61fiJimerq:u~fWin(J'[gtg~fi,!rtiK'FN516200260990 

25/04/2016 

25/04/2016 

29/01/2016 

28/01/2016 

28;0112016 

28/01/2016 

19/01/2016 

18/01/2016 

13/01/2016 

11/0112016 

16/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

14/12/2015 

19/05/2015 

19/05/2015 

Contratos _ Unidade 100% Diqital 
Recebidos os autos 
30399999CR 

Aulas entregues em carga ao Advogado 
30399999CR 

Conclusos para sentença 

Juntada de documento 

Miranda 

Juntada a petição diversa - Tipo: ProcuraçãolSubstabelecimento em Procedimento Ordinário - Número: 80020 - Protocolo: 
DFNS16000009436 

Processo apensado 
Apenso o processo 0000949-53.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: Espécies de Controtos 

Processo apensado 
Apenso o processo 0001015-33.2016.8.24.0023 - Classe: Embargos de Declaração - Assunto principal: 

Recurso interposto 
0001015-33.2016.8.24.0023 - Embargos de Declaroção 

Recurso interposto 
0000949-53.2016.8.24.0023 - Embargos de Declaração 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
3251-6700 

Certilicada a publicação da wlação de intimação de advogado 
Relação :106912015 Dota da publicação: 16112/2015 Número do Diário: 22S9 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicaçdo 
Relação: 1069/2015 Teor do ato: Assim,julgo procedente o pedido poro acatar o integralidade dos pretensões do Estado, que 
referendo (apenas com o eventual substituição do palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçado, quando for o 
caso, o natureza mandomental): (o) determinor que os (f~US observem o controle acionário material e formal do Companhia de Gás de 
Santo Catarina SCGás pelo detentor das açoes de controle público, no proporção estabelecida pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os 
réus di5fribuam todos os lucros vincendos no proporção do capital original do Companhia, tal qual {fXada no mencionado Lei; (e) 

determinar que se convoque nova assembleia-geral poro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial, devendo ser 
depois como condição de eficácia submetido o Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prazo de seis meses pora que a Companhia 
pennaneça regroda pela atual Estatuto e (e) condenar as rés Pelrobros Gás, Gaspetro e Mitsui o restitu{rem em prol do Celesc os 
indevidos lucros percebidos (respeitada o preuriçào trienal), haja visto o indevido nova {fXação do capital social primitivo. os quais 
serôo atualizadas pelo INPC até o citaçôo. A contar dali, vencerão apenos juros de moro pela Selir. Condeno os rés Mitsui e Petrobras 
Gás ao pagamento de honorórios advocoticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores, Justifico o valor, que é acima do usuat em face 
do complexidade e vulto do causa. Elas ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniário. Condeno a SC Gás e o 
Infrogás 00 pagamento também de honorórios advocolkios, que (fXO mais modiwmente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor suo 
intervenção nos fotos litigiosos. A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vaimo. As custas serão suportadoS pelos réus no 
proporção de 40% poro os rés Mitsui e Petrobros e 10% para o SCGás e Infragás. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, 
submeto a decisão, só quanto a este ponto, 00 reexame necessán"o. Publique-se. Registre-se./ntimem-se. Advogados(s): Joao dos 
Possas Martins Neto (OAB 59S9/SC), Alex Helena Sontore (OAB 1826S;5C), Artur Refolti Perfeito (OAB 30211/SC), Jose Augusto 
Medeiros (OAB 29298;5C), João Jutahy Costela Campos (OAB 21922/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Gustavo Tavares 
Borba (OAB 095369/RJ), Fabio Rosa (OAB 131524/SP) 

Certificado a publicaçdo e registro da sentença 

Recebidos os autos 

D Julgado procedente o pedido 
Assim,julgo procedente o pedida poro acatar o integralidade das pretensôes do Estado, que referendo (apenas com o eventual 
SUbstituição do pala'lfo condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for O coso, a natureza mandamento/): (a) 
determinar que os réus observem o controle acionário material e formal do Companhia de Gós de Santo Catarina SCGás pelo 
detentor dos ações de controle público, no proporção estabelecido pelo Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os 
lucros vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal qual {fXada na mencionado Lei; (c) determinar que se convoque 
novo assembleia·geral paro aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial, devendo ser depois como condição de eficácia 
submetido a Decreto do Governador do Estado; (d) dor o prozo de seis meses poro que a Companhia permaneço regrada pelo atual 
Estatuto e (e) condenor os rés Petrobros Gás, Gaspetro e Mitsui o restitulrem em prol do Celesc os indevidos {ucros percebidos 
(respeitado o prescrição trienal), haja vista a indevido novo {lXação do capital social pn"milivo, os quais serão atualizados pelo INPC 
até o citação. A contar dali, vencerão apenas juros de mora pelo Se/ir. Condeno os rés Mitsui e Petrobras Gás 00 pagamento de 
honorários advocaticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é acima do usual, em face da complexidade e 
vulto do couso. Elos ainda pagarão mais 10% sobre o valor relativo à porçoo pecuniário. Condeno a SC Gós e o Infragás 00 
pagamento também de honorários advoca/lcios, que fixo mais modicamente, em R$ 20.000,00, visto que bem menor sua intervençào 
nos fatos litigiosos. A SCGás, em boa medido, é praticamente uma vitima, As custas serão suportadas pelos réus no proporção de 40% 
para as rés Mitsui e Petrobras e 10% para o SCGós e Infragó5. Derrotado o Estado quanto 00 pedido condenatório, submeto a deciSào, 
só quanto o este ponto, ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se./ntimem-se. 

Ajuste correicional conclusos para sentença 

Conclusos para saneador/julgamento antecipado 
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Certifico que os ou/os retomaram ao Cartório nesta data paro regularização da carga, haja vista que estavam (ondusos 00 
Magistrado anterior e que o novo Mogistrado o5wmiu a Unidade em 20/4;2015. 

19/05/2015 Receb"ldos os autos 
0011447-19.2013.8.24.0023 Em ylJU de r<ê{u<\() 
10;0712014 Conc!u-\o~ p.flra saneador/jl!lgamento ante(ipa~O J 

Procedimento Comum Espécies de CapHa\ 1" Vara da Fazenda Públ:Cd luis Francisco Delpiuo 

Miranda 
10/07/2014 Junta~(ão de manifestaç:io ministerial - Unidade 100% Diqital 

l03/mp;2004 

10/07/2014 

30106/2014 

26/06/2014 

26/06/2014 

16/0612014 

16/06/2014 

11/06/2014 

05/06/2014 

05/06/2014 

03/06/2014 

03/06/2014 

02/06/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29/05/2014 

29;05/2014 

15/04/2014 

03/12/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

19/11/2013 

13/11/2013 

13/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

08/11/2013 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação 
170 Promotorio de Justiça do Comarca da Capital 
Vencimento: 07/07/2014 

Juntada de Petição 
Na Protocolo: WFNS.14.10091678-7 Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação Data: 23/06/2014 14:29 

Juntada de Petição 
J(/ntado a petição diversa - Tipo: Monifestação sobre a contestação em Procedimento Ordinór!o - Número: 80018 - Protocolo: 
WFNS14200501775 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CARGA RÁPIDA - FONE: 3365-6515 
Vencimento: 16/06/2014 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

32315000 CR 

Juntada de documento 
PROCURAÇÃO JOÃO J.CASTELO CAMPOS OAB SC 21922 

Certificada a publicação da relaç<!o de intimação de advogado 
Relação :0456/2014 Dota da Publicação: 02/06/2014 Número do Diório: 1882 Pógina: 

Encaminhado edita1Jrelação para publicação 

Relação: 0456/2014 Teor do ato: Ficam intimados os autores, no prazo de 10(dez) dias, poro se monifestararem acerco das 
contestaçães e da certidão de fL3875. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 5959jSC), Bruno de Macedo Dias {OAB 
27741/SCJ, A/ex Helena Santore (OAB 18265/SC) 

Ato ordinatório praticado 

Ficam intimados os autores, no prazo de lO(dez) dias, paro se manifestararem acerca das contestaçães e da certidão de fL3875. 

Juntada petição de manifestação ministerial 

Recebidos 05 autos 

Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestaçao 

Seaetaria das Promotorias de Justiça da Capital 170 Promotoria de Justiça da Comarca da Capital 
Vencimento: 22/04/2014 

Juntada petição de contestação 

Juntoda a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinório - Número: 80017 - Protocolo: DFNS13000965758 

Recebidos os autos 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
CR 32253675 

Certidao emitIda 

Certifico que, nesta dota, juntei 005 autos o AI na 2013.023449-8 que retornou do TJSC, descortando os peças jó existentes nos autos, 
nos termos do artigo 175-A do CNCGJ. 

Juntada de documento 

Certidão emitIda 

Certifico que nesta data desapensei os autos do AI na 2013.023458-4, descortando as peças jó existentes nos autos, nos termos do 
artigo 115-A do CNCGl. 

Juntada de documento 
Agrovo Instrumento na 2013.023458-4 que retornou do TJ 

Juntada de documento 

Juntada a petição diverso - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80016 - Protocolo: WFNS13800826305 

Juntada petição de contestação 

Juntado a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinó';o - Número: 80015 - Protocolo: WFNS13550965370 

https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ONOOOMNC60000&processo .... 17/01/2019 
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Recebidos os autos 

'\, '" :'. 
~MMIJ;?fMn)o Comum AUlosfflMro~~em cargaê/PR-á!vogado P Vara da Fazenda Publica 

- Unidade 100% Oiqital 
Luis Francisco Delpillo 

Miranda 

31/10/2013 

25/10/2013 

24/10/2013 

24/10/2013 

02/09/2013 

27/08/2013 

16/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

08/07/2013 

01/07/2013 

25/06/2013 

11/06/2013 

10/06/2013 

27/05/2013 

27/05/2013 

22/05/2013 

22/05/2013 

20/0S/2013 

20/05/2013 

16/05/2013 

15;05/2013 

15/05/2013 

14/05/2013 ,-" 
u 

13/05/2013 

Cf Contratos 

Certificada a publicação da relação de inlimaç.'lo de advogado 
Relação :0792/2013 Data da Publicação; 30/10/2013 Número do DirJrio: 1747 Página: 

Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0792/2013 Teor do ato: Ficom intimados 05 autores f>tado de Santa Catarina e CELESC, para se manifestarem sobre o teor 
da certidão de fls.2231 , no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 59S9/SC), A/ex Helena Santore 
(OAB 1826S;5C), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SCj 

Ato Ordinatório·/ntimaç.'lO da certidão 
Ficom intimadas os autores Estado de Santa Catarina e CELE5C, para se manifestarem sobre o teor da certidão de fls.2231 , no prazo 
de S (cinco) dias. 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
decisão no agravo de instrumento n. 2013.023449·8 

Conclusos para despacho 

Juntada de e-mai! 
Decisão Agravo. 

Juntada de e·mail 
cópia decisão n. 2013.023458-4 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário· Número: 80014 - Protow{o: DFNS13000466560 

Juntada petiç.'lo de contestação 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80013 - Protow{o: DFN51300032330S 

Juntada de ofício 
Juntada a petição diverso - Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário - Número: 80012 - protowlo: DFNS13oo0312942 

Juntada de oficio 
Juntada o petição diversa - Tipo: Oficio em Procedimento Ordinário - Número: 80011 - Protocolo: DFNS13000312950 

Certificada a publicação da relaç.'lO de intimaç.'lo de advogado 
RelaçãO :041012013 Data da Publicação: 27/06/2013 Número do Diário: 1659 Página: 

Encaminhado edital/relaç.'lO para publicaçãO 
Relação: 0410/2013 Teor do oto: Ciente da interposição dos agravos de instrumentos de fls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também 
do decisão proferida pelo e. Ti5C em {Is. 2234-2249. Intimem-se 05 portes. Advogados(s): Joao dos Passos Martins Neto (OAB 
S959/SC), A/ex Heleno Santore (OAB 18265/SC), Bruno de Macedo Dias (OAB 27741/SC), Fabio Rosa (OAB 131524/SP), Marta Maria 
Leite de castro Vianna (OAB 6891S/RJ), Gustavo Tavares Borba (OAB 95369/RJ) 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
32516700 - Carga Rápida 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
(( 32061934 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 

Juntada petição de (ontestaç.'lo 
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80010 - Protocolo: DFNS13oo0308S13 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80009 - Protocolo: 
DFNS13000222103 

Recebidos os aulos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
Carga Rápido - Fone: 3206-1764 

Recebidos os autos 

Mero e~pediente 
Ciente do interposiçãO dos agravos de instrumentos de fls. 2090-2140 e 2141-2229. Ciente também da decisão proferida pelo e. TiSC 
em fls. 2234-2249. Intimem-se as partes. 

Conclusos para despacho 

https:l/esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=ONOOOMNC60000&processo .... 17/01/2019 
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13/05/2013 Juntada de mandado 
mandado citaçào!intimaçôQ- se Gás - 455701-2 - cumprido 

OO11447~19.2013.8.24.0023 Em !J'au rJ~ rWmO 

13/0Sj2013 Juntada de mandado 

pr~Edjmento Comum mond~új;~SglintimOçàe~'&'ITlfP9Ó5 ~ 455702;i:;~ilgrafw~f{[/gpúbli(a 
13/05/2013 

Contratos 
Juntada de documento 

. Unidade 100% Oiqital 
Luis Fr~ncisco Delpiuo 

Miranda 

Juntada a petiçôo diversa - Tipo: Apresentação de documento5 em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Protocolo: 

13/05/2013 

13/05/2013 

10/05/2013 

10/05/2013 

10/05/2013 

06/05/2013 

06/05/2013 

06;05/2013 

26/04/2013 

23/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

19/04/2013 

DFNS13ooo207158 ~ Petrobrás-Gospefro . noticiando interposição Agrovo 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de documentos em Procedimento Ordinário - Número: 80003 - Protocolo: 
DFNS13000186739 

Juntada de documento 
Juntada Q petição diversa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinário - Número: 80008 - Protocolo: WFNS13550229488 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
30399999 CR 

Vencimento: 10/05/2013 

Recebidos os autos 

Juntada de documento 
Juntado o petiçõo diverso· Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80007 - Protocolo: DFNS13000221115 

Juntada de e-mail 

Jnlll"d,l de PE!:Ç,~<) 

IIJ('~/;!I'('llrll(lo l'AioJldfl 

~) Certidão emitida 
Genérico 

Conclusos para decisão interlocutória 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
rapida-50865000 

Juntada de documento 

Página 6 de 8 

Jun/oda a petição di~wsa - Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80002 - Protocolo: DFNS13000192329 - PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 

19/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

18/04/2013 

12/04/2013 

10/04/2013 

09/04/2013 

05/04/2013 

04/04/2013 

03/04/2013 

03/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

02/04/2013 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa· Tipo: Ovtros em Procedimento Ordinório . Número: 80001 . Protocolo: DFNS13000190919 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
carga rapida F: 011 986627670 
Vencimento: 18/04/2013 

Juntada de documento 
Procuração e documentos - Mitsui Gós e Energia do Brasil Ltda 

D Certificado pelo Oficial de Justiça 
Citaçõo Negativa - PF-PJ 

Juntada de documento 
Juntada a petição diversa· Tipo: Outros em Procedimento Ordinório - Número: 80000 - Protocolo: DFNS13000026325 

D Certificado pelo Oficial de Justiça 
Certidào Genérica 

Certificada a publicaçtlo da relação de intimação de advogado 
Relaçiio :0211/2013 Dota da Pvblicação: 05/04/2013 N!Ímero do Diário: 1602 pógina: 

Recebidos os autos 

Autos entregues em carga ao Advogado 
ropida-30257333 

Encaminhado editaVrelaçào para publicaçàO 
Relação: 0211/2013 Teor do %: Fico intimado o advogado do ou/ar, poro comprovara distribuição dos cartas precatórias de f/5. 
1663/1664, na prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Alex Heleno Santore (OAB 18265/SC) 

D Expedida carta precatória 
Citação - Rito Ordinório 

D Expedida carta precatória 
Citação - Rito Ordinária 

D Expedido mandado 
Mandado nO: 0232013/455702-0 Situaçiio: Cumprido· Ato negativo em 07/05/2013 Local: Cartório do Fazenda Pública 

https://esaj . tj se.jus. br/ epopgl show .do ?proeesso .eodigo=ON 000 MN C60000&proeesso .... 17/01/2019 
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.,\\" ," c' ll,~' 
i' ~ \ 

--OCT>CTT-r;==CCT.CO'===-'"·"C"",,oc" --------------------------- (~t[ 2\~ 
\\ ,~l • ~_,,_~,~ '" -, ,L)) 

- Ato positivo em 07/05/2013 Local: Cartório da Fazenda Pública 

02/04/2013 Ato Ordinatório-Comprovar distribulç<io precatória 
Fica intimado o advogado do outor, para comprovor a distribuição dos cartas precatórias de (Is, 1663/1664, no prazo de 5 (cinco) dias. 

0011447-19.2013.8.24.0023 Em !Jta" d~ h'-('1"O 

01~Çl4/2013 Remeti_99 Q~. autos ao Juiz ~.;t~a assinatura 

~5;6)~%l~to Comum Receb~~i~1os Capital P Vara da Fazenda Públka 
- Unidade 100;'; Diqital 

Luis Francisco Delpizzo 

Miranda 

25/03/2013 \'j Concedida a Antecipação de tutela 

18/03/2013 

15/03/2013 

08/03{2013 

08/03/2013 

PETlÇOES DMHSAS 

13/03/2013 

15/04/2013 

18/0412013 

19/04/2013 

19/04/2013 

22/04/2013 

23/04/2013 

24/04/2013 

26/04/2013 

26/04/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

17/05/2013 

21/05/2013 

26/06/2013 

16;09/2013 

04;11;2013 

06J11;2013 

11;06/2014 

23;06;2014 

18;01/2016 

29;01J2016 

15;04/2016 

25;04;2016 

04;05/2016 

05;05/2016 

12;05J2016 

Por tais motivos, DEFIRO EM PARTE o ontecipaçào dos efeitos da tl!tela para: a) suspender os cláusulas que retiraram do Estado de 
Santa Catarina o controle societário da empresa SC Gás, em especiat as cláusulos que exigem quórum de votaçào qualificado; b) 

suspender, em seI! inteiro teor, o contrato de acionista do SC Gás; c) suspender o ato do Conselho Administrativo que autorizou a 
alteraçào do capital sociot' e, d) promover o depósito, em juizo, dos distribuições de lucros advindos do empresa SC Gás, no forma 
disposto na fundamentação. Citem-se e Intimem-se. 

Conclusos para decisão interlocutória 

Processo autuado 

Recebimento 

Processo distribuído por direcionamento 
Resolução N.21j2010-TJ. 

Outros 

Outros 

Apresentaç<'io de documentos 

Outros 

Outros 

Informações 
Df. LU'll Fernando Costa de Verney 

Apresentação de documentos 

Informações 

Outros 

Apresentação de documentos 

Contestação 

Ofício 

Ofício 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Outros 

Contestação 

Manifestaç<'iO sobre a contestação 

Manifestação sobre a contestação 

Procuração;Substabelecimento 

Recurso de apelação 

Outros 

Recurso de apelação 

Recurso de apelaç<'iO 

Recurso de apelação 

Recurso de apelação 

'I\,,,SCC "~/ 

https://esaj.tjsc.jus.brlcpopg/show.do?processo.codigo=ON000MNC60000&processo .... 17/01/2019 
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e-SA) ~ CO!ic,1I1L-l ci~ Proc(':->soc, - 1') (11,:',1I 
23/05/2010 Contrarrazões 

WOS/2016 Contrarrazàe~ 

10/06/2016 Conlrarrazões 
0011447-19.2013.8.24.0023 fm 910u d" rHO'1O 

10/06;2016 Contrarrazões 
Procedimento Comum Espécies de Capital 
10/06/2016 ContrarMW@tos 

17/06/2016 (onlrarrazões 

07/09/2016 Razões/Co ntra -razões 

laVara da Fazenda Pública 
- Unidade 100% Diqital 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS 
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Apelação / Reexame Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da Capital 
Relator: Desembargador Ronei Danielli 

fls. 5 

COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA - SCGAs. 
ESTATUTO SOCIAL APROVADO COM CLAuSULAS 
RESTRITIVAS AO PODER DE CONTROLE DO ACIONISTA 
MAJORITARIO (ESTADO DE SANTA CATARINA). 
ACORDO DE ACIONISTAS E DELIBERAÇÕES DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAo QUE AUTORIZARAM O 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL MEDIANTE A EMISsAo 
DE AÇÕES PREFERENCIAIS, NO ANO DE 1994. 
AUSÊNCIA DE DECRETO GOVERNAMENTAL. LEGITIMA 
REPRESENTAÇAO . POR SECRETARIO DE ESTADO. 
SITUAÇAo CONSOLIDADA E PROTEÇAo A BOA-FÉ. 
SUPOSTAS ILEGALIDADES. MODIFICAÇAo DO QUADRO 
SOCIETARIO, QUE TERIAM DESNATURADO A 
NATUREZA PÚBLICA DA COMPANHIA. 
INSUBSISTÊNCIA. POSlçAo DE ACIONISTA 
CONTROLADOR QUE NAo PRESSUPÕE O PODER 
ILIMITADO DE COMANDO. PROTEÇAo LEGAL A 
PARTICIPAÇAo DOS MINORITARIOS (ART. 116 DA LEI 
FEDERAL N. 6.404/76 E ART. 12 DA LEI ESTADUAL 
8.999/93). PROPORÇAo DAS AÇÕES ORDINARIAS, COM 
DIREITO A VOTO, MANTIDA (51% AO ENTE PÚBLICO). 
DELIBERAÇÕES ASSEMBLEARES E NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇAo QUE, EMBORA NAo POSSAM SER 
TOMADAS ISOLADAMENTE PELO PODER PÚBLICO, 
DEPENDEM NECESSARIAMENTE DE SEUS VOTOS. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADES NOS ATOS SOCIETARIOS 
IMPUGNADOS. SENTENÇA REFORMADA. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Reexame 
Necessário n. 0011447-19.2013.8.24.0023, da comarca da Capital 1" Vara da 
Fazenda Pública em que é Apte/Apdo Estado de Santa Catarina e Apdo/Aptes 
Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - INFRAGAS e outros. 
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fls. 6 

A Terceira Câmara de Direito Público decidiu, por votaçâo unânime 
dar provimento aos recursos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, prejudicados a 
remessa e os apelos do Estado de Santa Catarina e da Infragás; invertidos os 
ônus sucumbenciais. 

O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Exmo. Sr. 
Des. Ricardo Roesler, com voto, e dele participou o Exmo. Sr. Des. Jaime 
Ramos. 

Florianópolis, 24 de abril de 2018. 

Desembargador Ronei Danielli 
Relator 

2 
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l 

fls. 7 

RELATÓRIO 

Estado de Santa Catarina e Centrais Elétricas de Santa Catarina -

CELESC SA propuseram, em 08.03.2013, ação de obrigação de fazer e 

ressarcimento, com pedido liminar, em face de Companhia de Gás de Santa 

Catarina - seGAs, Petrobrás Gás SA - GASPETRO, Mitsui Gás e Energia do 

Brasil LIda. e Infraestrutura de Gás para a Região Sul SA - INFRAGAS, 

objetivando, em resumo: a) declarar a inexistência ou a nulidade do Estatuto 

Social da SCGAS, das ~Iterações d;;-"p~~porçã;-so~i;iári~-'d~-êompànhia 
(e~peCi;;-I~~~t;~~'d~29:~; .1994)~~~~~d~4;~~~1~~istas (datado deÓ9.Tf.I9(4); 
~'--,,_,,_._~.,_,._' ' ' ___ "' __ w_, __ . ___ '"_''"'''' _____ ''' ""_,_,,,_~,,,,_.,,,, ' , , _,_ ___ """ _, 

b) condenar os réu a observar o controle acionário formal e material da SCGAS 

pelo detentor das ações de controle público (Estado/Celesc), na proporção 

original fixada na Lei n. 8.999/93, e a distribuir todos os lucros vincendos 

conforme tal razão; c) condenar a ré SCGAS a convocar assembleia geral para 

aprovação de novo Estatuto Social, com manutenção temporária da vigência do 

atual Estatuto pelo prazo de seis meses; d) condenar as rés Gaspetro e Mitsui ao 

ressarcimento dos valores recebidos em excesso na distribuição de lucros em 

desconformidade com a proporção original das ações da SCGAS, acrescidos dos 

consectários legais. 

Aduzem que o ato constitutivo da sociedade de economia mista 

Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGAs (em 25.02.1994), a aprovação 

da emissão de ações preferenciais com modificação da proporção societária da 

companhia (em 29.07.1994) e a celebração de acordo de acionistas (em 

09.11.1994) correspondem a atos simulados e fraudulentos, praticados em má-fé 

pelas acionistas privadas, em dissonância a legislação que autorizou a 

constituição e traçou os moldes da companhia. Em função disso, aventam sua 

inexistência ou nulidade, porque contrários à Lei Estadual n. 8.999/93. 

Sustentam que tais atos societários importaram a perda do controle 

formal e material da empresa por parte do Estado (e posteriormente Celesc), a 

quem competiria ser o acionista controlador da sociedade de economia mista. 
3 

Gabinete Desembargador Ronei Danielfi 
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Alegam, nessa linha, que qualquer modificação do capital social deveria manter a 

proporção societária original, sendo indevida a redução na participação e no 

controle por parte do ente público. 

Argumentam que a ação não estaria alcançada pela prescrição ou 

decadência, diante da inexistência dos atos questionados e dos prejufzos ao 

erário provocados pela menor participação do Estado na distribuição dos lucros 

da companhia desde julho de 1994. 

Propugnam pela condenação dos réus ao ressarcimento à Fazenda 

Pública da diferença nas parcelas vencidas e vincendas de distribuição dos 

lucros, considerando a proporção acionária original, o que atingiria a quantia de 

R$ 77.507.505,95 (setenta e sete milhões, quinhentos e sete moi, quinhentos e 

cinco reais e noventa e cinco centavos), na data de propositura da ação. 

O jufzo da 1a Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para: "a) suspender as 

cláusulas que retiram do Estado de Santa Catarina o controle societário da 

empresa SCGás, em especial, as cláusulas que exigem quórum de votação 

qualificado; b) suspender, em seu inteiro teor, o contrato de acionista da SCGás; 

c) suspender a ata do Coselho Administrativo que autorizou a alteração do 

capital social; e d) promover o depósito, em ju(zo, das distribuições de lucros 

advindas da empresa SCGás, na forma disposta na fundamentação" (fls. 

1.635/1.660). 

A Mitsui interpôs agravo de instrumento contra a decisão do juízo 

originário que deferiu a antecipação de tutela. A relatora originária, Exma. Sra. 

Oes. Cláudia Lambert de Faria concedeu o efeito suspensivo para sobrestar os 

efeitos da liminar. (fls. 2.048/2.060) e indeferiu os pedidos de reconsideração 

apresentados pelo Poder Público (fls. 3739/3757). 

Ao apreciar o agravo n. 2013.023449-8, em 28.08.2013, relator o 

Exmo. Sr. Oes. Luiz Cézar Medeiros, esta Colenda Câmara decidiu, por votação 

4 
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unânime, dar provimento ao recurso (fls. 3759/3774). 

O Estado opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 

3778/3789). 

A Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás apresentou 

contestação, aventando, em síntese: a) a ilegitimidade ativa do Estado e da 

Celesc ; b) a inépcia da inicial; c) a prescrição em relação a todas as pretensões 

autorais; d) a existência válida e regular da SCGás; d) a concordância expressa 

da Administração com todos os atos societários ora impu gados, bem como a 

convalidação com a sucessão de atos posteriores ao longo de mais de vinte 

anos; e) vedação ao benefício da própria torpeza, uma vez que eventual vício na 

constituição da companhia teria sido provocado pelo próprio ente público. 

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - Infragás contestou 

a ação aventando a ausência de interesse de agir e a ilegitimidade passiva. 

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. ofereceu contestação, 

aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do Estado e a prescrição da 

pretensão autoral. No mérito, argumentou, em síntese, que: a) não haveria 

qualquer ilegalidade nos atos societários questionados, que teriam observado 

todos os requisitos legais aplicáveis; b) a Mitsui teria ingressado nos quadros da 

SC Gás mediante regular aquisição dos ativos da acionista Gaspart, doze anos 

após os atos societários impugnados, de modo que não poderia ser condenada 

com base em má-fé de tais operações; c) a SCGás estaria cumprindo de forma 

excelente o interesse público envolvido, com prestação de serviços de qualidade 

e expansão de atendimento e infraestrutura. 

A Petrobrás Gás S/A - Gaspetro também contestou o feito, 

aventando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa de ambos os autores, a inépcia 

da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou, em slntese, que: a) a 

pretensão estatal violaria boa-fé objetiva e configuraria enriquecimento sem 

causa; b) o aumento do capital social teria operado em favor dos interesses da 

5 
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fls. 10 

Administração Pública, consistente em dotar a SCGás de infraestrutura para 

prestação do serviço de abastecimento de gás canalizado no território estadual 

sem a necessidade de vultosos aportes de dinheiro público; c) o Governo do 

Estado teria participado de todas as assembleias, acordos, contratos e 

instrumentos societários questionados, sem apresentar impugnação alguma à 

época; d) ainda que houvesse alguma invalidade formal, teria convalidado pelo 

decurso do tempo e atos societários posteriores; e) o regime jurldico da 

sociedade de economia mista seria eminentemente privado, e não 

subsidiariamente; f) o Legislativo Estadual não teria competência para estipular 

normas societárias mais restritivas que a Lei das Sociedades Anônimas, pois a 

competência para legislar sobre direito comercial é exclusiva da União; g) 

eventuais exigências de validade na lei estadual, como a necessidade de decreto 

específico do governador para aprovação do Estatuto e constituição da 

companhia, operaria apenas em âmbito interno no ente público, traduzindo 

norma administrativa; h) o controle majoritário do Estado sobre a sociedade de 

economia mista não diria respeito à totalidade do capital social, mas às ações 

ordinárias (com direito a voto), o que se mantém na SCGás; i) o poder de 

controle da companhia não residiria no arbítrio de ser capaz de deliberar 

isoladamente, mas sim de manter a maioria dos votos nos órgãos societários, o 

que sempre teria sido mantido com o ente público; j) os investidores privados 

agiram de boa-fé ao investir na empresa, sendo que todos os atos societários 

impugnados estariam previstos na lei estadual autorizativa a constituição da SC 

Gás, contando com aprovação expressa de secretários de Estado. 

Apresentadas réplicas, o Magistrado Hélio do Valle Pereira julgou 

procedente o pedido, com o seguinte teor dispositivo: 
Assim, julgo procedente o pedido para acatar a integralidade das 

pretensões do Estado, que referendo (apenas com a eventual substituição da 
palavra condenação por determinação, de sorte que fique reforçada, quando for 
o caso, a natureza mandamental): (a) determinar que os réus observem o 
controle acionário material e formal da Companhia de Gás de Santa Catarina 

6 
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SCGás pelo detentor das ações de controle público, na proporção estabelecida 
pela Lei 8.999/93; (b) determinar que os réus distribuam todos os lucros 
vincendos na proporção do capital original da Companhia, tal qual fixada na 
mencionada Lei; (c) determinar que se convoque nova assembleia-geral para 
aprovar Estatuto que respeite o poder de comando oficial,devendo ser depois 
como condição de eficácia submetido a Decreto do Governador do Estado; (d) 
dar o prazo de seis meses para que a Companhia permaneça regrada pelo 
atual Estatuto e (e) condenar as rés Petrobras Gás, Gaspetro e Mitsui a 
restitulrem em prol da Celesc os indevidos lucros percebidos (respeitada a 
prescrição trienal), haja vista a indevida nova fixação do capital social primitivo, 
os quais serão atualizados pelo INPC até a citação. A contar dali, vencerão 
apenas juros de mora pela Selic. 

Condeno as rés Mitsui e Petrobras Gás ao pagamento de honorários 
advocaticios de R$ 200.000,00 em prol dos autores. Justifico o valor, que é 
acima do usual, em face da complexidade e vulto da causa. Elas ainda pagarão 
mais 10% sobre o valor relativo à porção pecuniária. 

Condeno a SC Gás e a Infragás ao pagamento também de honorários 
advocaticios, que fixo mais modicamente, em R$20.000,00, visto que bem 
menor sua intervenção nos fatos litigiosos. A SCGás, em boa medida, é 
praticamente uma vitima. 

As custas serão suportadas pelos réus na proporção de 40% para as rés 
Mitsui e Petrobras e 10% para a SCGás e Infragás. 

Derrotado o Estado quanto ao pedido condenatório, submeto a decisão, 
só quanto a este ponto, ao reexame necessário. (fls. 3895/3929). 

Mitsui e Gaspetro opuseram embargos de declaração, que foram 

desprovidos. 

o Estado de Santa Catarina interpôs recurso de apelação, 

aventando a imprescritibilidade do ressarcimento ao erário por conta dos 

prejulzos advindos dos atos ilícitos reconhecidos na sentença. Ademais, defende 

ser desnecessário o pronunciamento judicial sobre a relação existente entre o 

Estado e a Celesc, sobretudo no que tange à destinação do bem litigioso, 

cabendo a solução na via administrativa. Subsidiariamente, alega que a 

titularidade das diferença de participação societária em favor do controle público 

caberia ao Estado, e não à Celesc. 

A Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A - Infragás apelou, 

repisando as teses da contestação. Além disso, argumentou que, se mantida a 

sentença, sua situação societária restaria similar à do Estado/Celesc, pois seu 

percentual de participação no capital social foi reduzido conforme os 
7 
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instrumentos debatidos neste feito, reforçando a importância do pronunciamento 

judicial contemplar expressamente tal condição. 

A Petrobrás Gás S/A - Gaspetro interpôs recurso de apelação, 

repisando os argumentos deduzidos na peça defensiva. Ademais, alega que: a) a 

previsão estatutária de quórum qualificado para algumas matérias teria por 

objetivo harmonizar os interesses da companhia com os acionistas minoritários, 

caso contrário acabariam sem nenhuma representação efetiva, desnaturando a 

própria essência de sociedade por ações; b) a sentença teria desconsiderado por 

completo os recursos apartados pelos acionistas privados na SCGás, em 

contraprestação às ações preferenciais, o que somente seria cabível mediante 

desapropriação; c) a determinação de restituição dos lucros já distribuídos seria 

totalmente contrária à Lei das Sociedade Anônimas e implicaria severo prejuízo 

aos acionistas minoritários, em prol do enriquecimento sem causa do 

Estado/Celesc; d) de forma totalmente contraditória, o Estado de Santa Catarina 

teria defendido perante o STF (ADln 1846) a validade de acordos de acionistas e 

gestão compartilhada em sociedades de economia mista. 

A Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. também apelou, renovando 

as teses defensivas arguídas em contestação. Ainda, sustenta que: a) a maior 

distribuição de lucros aos acionistas privados não representaria usurpação de 

receitas do Estado, mas, ao contrário, correspondem ao legítimo retorno dos 

investimento realizados, uma vez terem integralizado mais de 80% do capital 

social da SCGás; b) o retorno à composição acionária original, se mantida a 

sentença, resultaria na restituição dos valores investidos pelos acionistas 

minoritários, correspondendo a cerca de 126 (cento e vinte e seis) milhões de 

reais, acrescidos de juros e correção monetária. 

A Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás também interpôs 

recurso de apelação, repisando as alegações deduzidas em contestação. 

Apresentadas contrarrazões, os autos ascenderam a esta Egrégia 
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Corte de Justiça. 

Lavrou parecer pela Douta Procuradoria-Geral de Justiça o Exmo. 

Sr. Dr. Paulo Cezar Ramos de Oliveira, manifestando-se pela anulação da 

sentença, com o retorno dos autos ao juizo de origem para tramitação conjunta 

com a ação civil pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023. 

Este é o relatório. 

VOTO 

Afasto, inicialmente, as preliminares. Identifica-se a legitimidade 

ativa e passiva, pois a pretensão deduzida em juízo objetiva recompor suposto 

prejulzo sofrido pelas autoras, supostamente causados por atos praticados pelas 

rés. Além disso, os efeitos da sentença atingirão diretamente todas as partes 

envolvidas. 

Ademais, nos termos do ar!. 488 do CPC, sempre que posslvel, o 

juiz resolverá o mérito, se a decisão puder ser favorável à parte que deduz o 

óbice processual. 

Logo, em atenção ao princípio da primazia do julgamento de mérito, 

a análise focará primordialmente nos aspectos centrais da demanda. 

1) Conexão com a ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa. 

Manifestou-se a Procuradoria Geral de Justiça, no seu parecer, pela 

anulação da sentença, propiciando a reunião de processos e o julgamento 

conjunto com a ação pública por ato de improbidade administrativa n. 

0902736-29.2015.8.24.0023, em trâmite na primeira instância, por força da 

conexão. 

A pretensão, todavia, não merece acolhimento. 

O § 1°, do ar!. 55 do CPC, ressalva a hipótese de reunião do feitos, 

por conexão, quando um dos processos já tiverem sido sentenciados, como no 

9 

Gabinete Desembargador Ronei Danielli 

1086

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



117

fls. 14 

caso dos autos. Na mesma direção, o teor da Súmula n. 235 do ST J: "A conexão 

não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." 

A ação civil pública, por ato de improbidade, foi ajuizada poucas 

semanas da prolação da sentença de mérito neste processo, perante o mesmo 

órgão jurisdicional, indicando percepção de ausência de identidade de pedido ou 

de causa de pedir. 

Ademais o pedido e a causa de pedir das ações, embora com uma 

intersecção pontual, são distintas. 

Neste feito, os autores buscam primordialmente a declaração de 

inexistência ou invalidade do Estatuto Social, Acordo de Acionistas e emissão de 

ações preferenciais, com a consequente desconstituição de atos e ressarcimento 

da Fazenda Pública. 

Já na citada na ação civil pública, o Parque! almeja a declaração de 

nulidade da transferência de ações do Estado à Gelesc, do Acordo de Acionistas 

apenas no ponto que permitiu a emissão de ações preferenciais, a alienação das 

ações estatais à Gelesc, a nulidade de uma série de pagamentos a diretores e 

distribuição de lucros, bem como a condenação de agentes públicos 

responsáveis pelas operações por ato de improbidade administrativa. 

Portanto, o objetivo central dos feitos é diverso, com a ação civil 

pública focada essencialmente sobre repasses financeiros indevidos vinculados à 

transferência das ações do Estado à Gelesc, ao passo que esta demanda mira a 

própria constituição da companhia, reputando inexistentes os atos praticados 

desde sua criação. 

Logo, no intuito de efetivar o principio da razoável duração do 

processo (art. 5°, LXXVIII, GF/88), incabível a desconstituição da sentença e 

retorno do feito à origem, como aventado no parecer ministerial. 

2) Prescrição. 

As apelantes Gaspetro, Mitsui e SGGás sustentam que a pretensão 
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autoral atinente à desconstituição dos atos societários questionados estaria 

alcançada pela prescrição. 

O sentenciante afastou-a por entender que as cláusulas do Estatuto 

Social limitadoras do poder estatal, o Acordo de Acionistas e o aumento do 

capital social ofenderiam à Constituição Federal de forma grave, flagrante e com 

má-fé, não incidindo o prazo prescricional. 

Nesta linha de raciocinio, a prescrição dependeria do mérito dos 

atos impugnados. 

Constatada a legalidade das práticas empresariais objeto da ação, 

não subsistiria flagrante ofensa às previsões constitucionais apta a legitimar a 

imprescritibilidade da ação. 

Os atos societários objeto da ação datam de 25.02.1994 

(aprovação do Estatuto Social - fls. 111/117),29.07.1994 (reunião do Conselho 

de Administração que aprovou o aumento do capital social - fls. 119/120) e 

09.11.1994 (acordo de acionistas - fls 122/134). 

Por seu turno, a ação foi proposta em 08.03.2013 (fI. 01), portanto 

cerca de 19 (dezenove) anos depois. 

O prazo prescricional geral incidente sobre as pretensões da 

Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos, consoante as regras do ar!. 1° do Decreto 

n. 20.910/32 e do ar!. 54 da Lei n. 9.784/99, com sólido consenso jurisprudencial. 

Sob prisma societário, o prazo prescricional aplicável à 

desconstituição do aumento de capital social e do acordo de acionistas é de 3 

(três) anos, nos termos do art. 287, 11, alínea 'g', da Lei das Sociedades 

Anônimas ("a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja 

o seu fundamento"), e para questionar a constituição da empresa é de 1 (um) 

ano, de acordo com o ar!. 285 do mesmo diploma ("A ação para anular a 

constituição da companhia, por vIcio ou defeito, prescreve em 1 (um) ano, 

contado da publícação dos atos constitutivos"). 
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No âmbito civil, na anulação de negócio jurídico o prazo 

prescricional estabelecido pelo art. 178, § 9°, V, do Código Civil de 1916, à época 

vigente, é de 4 (quatro) anos (''A ação de anular ou rescindir os contratos, para a 

qual se não tenha estabelecido menor prazo; contado este: a) no caso de 

coação, do dia em que ela cessar; b) no de erro, dolo, simulação ou fraude, do 

dia em que se realizar o ato ou o contrato; c) quanto aos atos dos incapazes, do 

dia em que cessar a incapacidade'?; regra contemplada similarmente no ar!. 178 

do Código Civil de 2002. 

Todavia, argumenta-se que o ato é nulo frente a falta de 

capacidade do agente administrativo, para celebração do ato, pois privativo do 

Governador do Estado. 

A respeito da imprescritibilidade do ato jurfdico nulo, esclarece 

Arnaldo Rizzardo: 
Se o ato ou negócio apresenta todos os elementos próprios, mas sendo 

perpetrado infringindo disposição de lei, ou revelando-se contrário à ordem 
pública, aos bons costumes, ou não observando a forma prescrita em lei, 
apresenta-se então a nulidade. [ ... ] Não se confirma o negócio nulo, e nem é 
prescritível a nulidade, sempre sendo possível a sua alegação, 
independentemente do passar do tempo. (Prescrição e decadência, 2.ed., Rio 
de Janeiro: Forense, 2017, fls. 401/402, sem grifo no original) 

Nesse aspecto, "o ato jurfdico absolutamente nulo é imprescritível, 

podendo sua nulidade ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir 

qualquer efeito jurídico" (STJ, AgRg no REsp 1481240/ES, reI. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 21.08.2015). 

Afasta-se, portanto, a prejudicial de mérito. 

3. Constituição da SCGás. 

Os autores aduzem que a aprovação do Estatuto Social da SCGAs, 

a emissão de ações preferenciais por deliberação do Conselho de Administração 

e a acordo de acionistas são atos inexistentes, por vício insanável de forma. 

Em especial, aduzem que o Estatuto Social da SCGás somente 

poderia ser aprovado por Decreto do Governador, nos termos da lei estadual 
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autorizativa (Lei 8.999/93, Ar!. 4°: "Os estatutos de Constituição da sociedade 

serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder Executivo e, após, arquivados 

no Registro do comércio.'J, nunca editado. Assim, faltaria formalidade essencial 

à produção de efeitos juridicos. 

O Magistrado singular afastou as teses autorais. Transcreve-se o 

seguinte trecho da sentença: 
Os requisitos de existência do negócio juridico relativo à constituição da 

companhia estiveram presentes. [ ... ] 
Esse postulado não se refere à ausência de algum requisito de existência. 

Houve vontade, houve forma e houve objeto. Insistindo, repita-se que forma 
houve, visto que o ato se materializou e pôde gerar consequências. O que foi 
dispensado era um postulado a mais, um aspecto que aperfeiçoaria o 
surgimento do ato [decreto do governador]. [ ... ] 

Derrogada a tese da inexistência, também não posso ver invalidade 
no ato em si, relativamente a alguma sorte de defeito na manifestação de 
vontade (no que toca ao Estado). 

No particular, deve-se ver que a Administração esteve bem 
representada. Lá estava um Secretário de Estado. Não agia pelas meras 
forças do seu cargo, mas em razão de uma atribuição direta do 
Governador do Estado. 

Acredito que seria a mais drástica das interpretações retirar desse 
contexto uma compreensão de que o Estado não aquiesceu com tudo 
quanto foi ajustado. Um Secretário não é um estafeta, amanuense que se 
limita a executar determinações materiais. Ali, na realidade, ele presentava 
o Estado, para lembrar novamente Pontes de Miranda. O Estado falou por 
ele e seria desalentador, tanto mais de depois de tantos anos, supor que 
todos os atos estavam viciados quanto à origem (ao menos em relação 
aos aspectos que dizem respeito à forma ou à vontade). 

Quando menos, a aparência e a boa-fé que dai decorrem imporiam 
respeito à situação consolidada. [ ... ] 

Não fosse isso bastante, creio que valha por um desejo, quando menos, 
de convalidação as condutas posteriores do Governador,que não se opuseram 
em nada ao que fora deliberado e até mesmo deu a outorgado serviço público à 
empresa, como sublinhado nas defesas. 

Note-se que essa postura, de aquiescer quanto a tudo, foi referendada 
por vários anos seguintes. (fls. 3900/3905, sem grifo no original). 

Quanto a este ponto - inexistência ou invalidade formal dos atos 

societários impugnados - a sentença não merece reparo. 

A edição de Decreto do Governador para aprovação do Estatuto 

Social da companhia traduz mera formalidade adicional, dirigida ao ente público 
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responsável pela constituição da sociedade de economia mista. 

A Assembleia Geral de constituição da Companhia de Gás de Santa 

Catarina - SCGAS, com aprovação do Estatuto Social e eleição dos primeiros 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria, ocorrida em 25.02.1994, 

foi presidida pelo Sr. Amilcar Ganaziga, então Secretário de Tecnologia, Energia 

e Meio Ambiente do Governo Estadual. 

Demonstrando a higidez da representação do Governo do Estado, 

na pessoa do Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e Meio Ambiente, 

destaca-se o teor do Decreto n. 3.426, de 9 de março de 1993, que "Institui a 

Comissão de Constituição da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGás": 
Art. 1°. Fica constitulda a Comissão de Constituição da SC-Gás, com 

finalidade de levar a termo as atividades de organização, estruturação e 
legalização da Companhia de Gás de Santa Catarina - SC-Gás, de capital 
autorizado, e proceder tratativas com pessoas flsicas e jurldicas, visando definir 
formas de participação e composição inicial do capital social da Companhia. 

[ ... ] 
Ar\. 5° Fica designado o Secretário de Estado da Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente, representante do Estado de Santa Catarina, com a atribuição 
de estabelecer as bases de negociação, visando à instalação de rede de gás e 
o fornecimento desse energético no território catarinense. 

Além disso, no contrato de concessão firmado com a SCGás, em 

08.03.1994, consta a assinatura do Governador do Estado e do Secretário da 

Tecnologia, Energia e Meio Ambiente (fls. 2657/2671), confirmando o 

reconhecimento estatal à válida constituição da companhia. 

Quanto ao aumento do capital social, com emissão de ações 

preferenciais, consta da ata de reunião do Conselho de Administração da 

SCGás, de 29.07.1994, a aprovação unânime pelos conselheiros presentes, 

todos firmatários do documento, dois deles indicados pelo Estado (José 

Fernando Xavier Faraco e Miguel Ângelo Sedrez, este inclusive tendo 

representado o Estado em outros atos como Secretário de Tecnologia, Energia e 

Meio Ambiente em exercício - fls. 2716 e 2726). 

Ademais, no Anexo 11 da ata, consta o quadro de ações emitidas, 
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incluindo a subscrição de 42.756.360 ações ordinárias ao Estado de Santa 

Catarina, correspondentes à integralização de R$ 15.547,77 em cinco parcelas 

(fls. 2708/2710). 

Logo, não apenas o autor tinha pleno conhecimento da deliberação 

do Conselho de Administração em emitir ações visando aumentar o capital social 

da companhia (que, como mencionado, contou com o voto favorável dos 

conselheiros indicados pelo Estado), como ainda realizou aportes na sociedade, 

em integralização das novas ações ordinárias subscritas. 

Somado a isso, consta dos autos extenso rol de atas das 

Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de Administração, demonstrativos 

de distribuição de lucros, modificações posteriores do Estatuto Social, leis 

estaduais abordando responsabilidades e autorizações relativas à SCGás, e 

outros atos societários e comerciais que contam com a participação direta do 

Estado de Santa Catarina ou da Celesc, mediante representação por Secretário 

de Estado, pelo próprio Governador ou por agente especialmente designado. 

A situação, portanto, está consolidada há mais de vinte anos, sem 

que conste dos atos subsequentes qualquer questionamento acerca das 

invalidades formais ora suscitadas, o que transparece a boa-fé na atuação 

empresarial da SCGás e seus acionistas. 

Por outro lado, o Estado não produziu provas concretas de fraude 

nos documentos ou simulação nas reuniões questionadas, limitando-se a apontar 

vicios supostamente insanáveis e essenciais à validade dos atos. 

Desse modo, constata-se a plena existência, validade dos atos 

constitutivos da SC Gás, seu Estatuto, acordo de acionistas e reunião do 

Conselho de Administração que aprovou o incremento do capital social mediante 

emissão de ações. 

4) O controle acionário da SCGás. 

Ausente nulidades nos atos societários questionados, que são 
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plenamente existentes e produzem efeitos jurfdicos, importa analisar a higidez do 

Estatuto, do Acordo de Acionistas e do aumento do capital social. 

Os autores defendem que tais instrumentos estariam eivados de 

manifesta ilegalidade - notadamente as previsões que inserem quóruns 

qualificados na Assembleia Geral (66,6% dos votos) e no Conselho de 

Administração (4 de 5 votos). aumentam o capital social sem prévia lei especifica 

e conferem ao Estado/Celesc a prerrogativa de indicar apenas dois dentre cinco 

conselheiros, e apenas um entre três diretores - razão por que nulos de pleno 

direito. 

Em outras palavras, ainda que os acionistas tenham aprovado tais 

disposições, traduziriam cláusulas contrárias à Constituição e à lei de regência, 

porque haveriam retirado do Estado/Celesc o efetivo controle formal e material 

da companhia, desnaturando a essência da sociedade de economia mista. 

Os réus, por outro lado, defendem a legalidade dos atos societários, 

que teriam respeitado a legislação aplicável, mantido o controle acionário do ente 

público e permitido a capitalização da empresa, essencial para o cumprimento 

eficiente do serviço público de fornecimento de gás canalizado. 

A tese autoral foi acolhida pelo Magistrado singular, o qual 

entendeu que os atos societários impugnados provocaram a perda do controle 

societário por parte do ente público, desnaturando a essência pública da 

companhia, implicando em burla à licitação pública (ante a delegação dos 

serviços públicos de fornecimento de gás canalizado). 

Este o ponto central da controvérsia. 

A definição legal de sociedade de economia mista foi traçada pelo 

Decreto-lei n. 200/67, com redação dada pelo Decreto-lei n. 900/69: 
Ar!. 5° Para os fins desta lei, considera-se: [ ... ] 
111 - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 

juridica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade 
econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da Administração 
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Indireta. (sem grifo no original). 

No tocante ao regime juridico das sociedades de economia mista, 

esclarece o ilustre professor Modesto Carvalhosa: 

Têm os publicistas enfatizado sempre que a finalidade pública das 
sociedades de economia mista derroga parcialmente o regime de direito 
privado. Essa posição é evidentemente equivocada, fruto da escolástica 
acadêmica. Uma coisa é a finalidade pública, outra é o regime juridico a 
que se submete a sociedade de economia mista para consecução dessa 
finalidade pública primária ou coletiva. O regime funcional será sempre o 
do direito privado, submetendo-se ela, desse modo, ao contrato privado e 
às relações extracontratuais privadas. Não obstante a clareza dessa 
submissão funcional ao contrato privado, tem a doutrina publicista 
reiteradamente detectado o 'fenômeno derrogatório' do direito privado pelo 
direito públiCO no que respeita à sociedade de economia mista. [ ... ] 

Ocorre que não há derrogação alguma, visto que a própria lei societária, 
no seu ar!. 238, 'faculta' ao Estado controlador orientar as atividades da 
companhia de modo a atender ao interesse público que justificou sua criação. 
Não há, portanto, nenhuma 'derrogação' do direito privado, uma vez que o 
próprio direito privado (lei societária) declara o fim público das sociedades de 
economia mista. (Comentários à Lei de Sociedades Anônimas, 4° volume, tomo 
I, 5.ed., São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 397-398, sem grifo no original). 

A Lei Estadual n. 8.999/1993, que "autoriza a constituição da 

Sociedade por Ações Companhia de Gás de Santa Catarina e dá outras 

providências", dispõe que: 

Ar!. 1.11 Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, direta ou 
indiretamente, uma sociedade anônima de economia mista de capital 
autorizado sob a denominação de COMPANHIA DE GÁS DE SANTA 
CATARINA - SC GÁS, com sede e foro na capital do Estado e que funcionará 
por tempo indeterminado. 

[ ... ] 
Ar!. 5Q O capital social da SC GÁS será inicialmente de Cr$ 

8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), dividido em Cr$ 5.332.800.000,00 
(cinco bilhões, trezentos e trinta e dois milhões e oitocentos mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas e Cr$ 2.667.200.000,00 (dois bilhões, seiscentos e 
sessenta e sete milhões, duzentos mil cruzeiros) ações preferenciais 
nominativas, todas no valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma. 

Ar!. 6Q O Estado de Santa Catarina, diretamente ou através de entidades 
de sua administração indireta, subscreverá parcelas do capital social que 
assegure o percentual minimo de 51% (cinqüenta e um por cento) das 
ações com direito a voto, correspondendo a Cr$ 2.719.728.000 (dois bilhões, 
setecentos e dezenove milhões, setecentos e vinte e oito mil cruzeiros) ações 
ordinárias nominativas, indispensáveis à manutenção do controle acionário 
da Companhia, podendo integralizá-lo mediante a utilização de bens, direitos, 
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dinheiro ou créditos de quaisquer espécies. (sem grifo no original). 
[ ... ] 
Art. 12. No sentido de assegurar efetiva participacão do capital 

privado na gestão da Companhia, fica autorizado o Poder Executivo a 
celebrar acordos de acionistas com os demais sócios, a fim de garantir a 
eficiente condução dos negócios e a adequada rentabilidade aos investimentos 
realizados. 

Note-se que a lei estadual traçou parâmetros específicos 

pertinentes ao deslinde do presente caso: a) possibilidade de aumento do capital 

social (ar!. 5°); b) controle acionário da companhia significa a manutenção de 

51 % das ações com direito a voto (ar!. 6°); c) participação efetiva dos acionistas 

privados na gestão da companhia, mediante celebração de acordo de acionistas 

(ar!. 12). 

A respeito da participação dos acionistas minoritários na gestão da 

sociedade de economia mista, destaca Vitor Rhein Schirato, Professor Doutor de 

Direito Administrativo da USP: 
Sendo assim, ê fundamental que aos acionistas minorita'rios seja 

concedido direito de participac,a-o nos o'rga-os deciso'rios das sociedades de 
economia mista, com a finalidade de que estes possam se manifestar a respeito 
das deciso-es sociais mais complexas, 

!-a' tempos que o controle de sociedades ra-o ê absoluto, o que hoje, 
inclusive, é letra expressa de lei (para'grafo u'nico do art 116 da Lei n. 
6.404/76). 

[ ... ] prevê a legislac,a-<l societa'ria uma se'rie de deveres do acionista 
controlador em face dos minorita'rios, restringindo a autonomia da 
vontade do primeiro em favor da protec,a-<l de direitos dos segundos, o que 
ra-o pode ser ignorado no caso das empresas estatais. 

Afirmar que o exerci'cio do poder de controle pelo Estado nas empresas 
estatais ê ilimitado implica asseverar que, sob o pretexto da protec,a-Q e da tutela 
do interesse pu'blico genericamente considerado, pode o Estado lesar 
interesses pu'blicos dotados de inega'vel legitimidade, que lXHl os interesses 
coletivos daqueles que participam como investidores das empresas estatais [ ... ] 

Nesse cena'lio, podemos afirmar que a celebrac,a-<l de acordos de 
acionistas pelas empresas estatais ra-o ê ipso facto vedada pelo 
Ordenamento Juri'dico, tampouco - e muito menos - algo que desnature a 
sociedade de economia mista. Na medida em que tenha o Estado o poder de 
controle da sociedade (exclusivo ou compartilhado) e que o exerci'cio do poder 
de controle seja realizado visando ao alcance das finalidades pu'blicas que 
justificaram a conslítuic,a-o da empresa estatal em questa-o [ ... J, nada ha' de 
ilegal ou, muito menos, inconstitucional na celebrac,a-<l de acordos de 
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acionistas pelas empresas estatais. (As empresas estatais no direito 
administrativo econoAmico atual, 8M Paulo: Saraiva, 2016, pp. 149-152, sem 
grito no original). 

Nesse contexto, vislumbra-se que não há vedação legal à 

celebração de acordo de acionistas entre acionista majoritário (Poder Público) e 

os acionistas minoritários (particulares), à previsão de quóruns qualificados para 

decisões da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração e à elevação do 

capital social mediante emissão de ações preferenciais, diminuindo a 

participação societária total do ente público (e consequente distribuição de 

lucros), desde que mantido o seu controle acionário (maioria das ações 

ordinárias). 

No caso dos autos, ao estabelecer quóruns qualificados à 

Assembleia Geral (66,6% dos votos) e ao Conselho de Administração (4 dos 5 

votos), o Estatuto Social concretizou a previsão genérica do art. 12 da Lei 

Estadual n. 8.999/93, conferindo efetiva participação dos acionistas minoritários 

na gestão da companhia. 

Caso contrário, por deter a maioria das ações com direito a voto 

(51%), o Estado poderia sempre deliberar isoladamente a respeito dos rumos da 

empresa, o que esvaziaria por completo a disposição legal. 

A propósito, destaque-se o teor do parecer jurfdico lavrado pelo 

Procuradoria do Estado, à época, endereçado aos agentes públicos 

responsáveis pela negociação e criação da companhia, opinando pela alteração 

da redação do projeto de Estatuto Social da SCGás e alertando que o Estado 

perderia a possibilidade de deliberar isoladamente sobre diversas matérias: 
Paralelamente, não se pode deixar de destacar que, nos termos em que 

se encontra o Estatuto Social, o Estado, embora acionista majoritário, posto 
detentor da maioria das ações com direito a voto, efetivamente não exercerá o 
controle da entidade criada, na exata medida em que: 

[ ... J dependerá [as deliberações centrais da CompanhiaJ do voto afirmativo 
de 2/3 do capital social com direito a voto, ou seja, o Estado, mesmo detendo 
a maioria do capital, dependerã sempre da adesão de outros acionistas, 
valendo destacar que, nestas circunstâncias, embora tenha o direito de indicar o 
Presidente do Conselho Administrativo, o nome eventualmente escolhido 
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dependerá sempre da concordância dos outros acionistas. [ ... ] 
Diante do exposto e destacando que o exame aqui efetivado foi apenas 

em relação às questões antes abordadas, podemos concluir na forma que 
segue: 

a. O Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, por não garantirem ao 
Estado, de forma permanente, o controle da entidade, não devem ser 
firmados; 

[" .] 
d. Na reformulação do Estatuto Social e Acordo de Acionistas, deverá ser 

garantido ao Estado poderes para isoladamente deliberar sobre, no 
mínimo, as seguintes matérias: 

- objetivos, políticas e diretrizes da Companhia; 
- a destituição dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

ainda que somente aqueles indicados pelo Estado; 
- a fixação dos limites de remuneração dos administradores e membros 

do Conselho Fiscal e dos servidores da Companhia; 
- a convocação de Assembleia Geral. (fls. 240/258, sem grifo no original). 

Tais recomendações não foram atendidas pelo Governo do Estado, 

que referendou o projeto de Estatuto Social na ata de constituição da SCGás. 

Nessa linha, não há, portanto, surpresa ou contrariedade do Estado 

com a restrição de seus poderes enquanto acionista controlador. O que se 

estabeleceu efetivamente foi uma gestão compartilhada entre os acionistas 

majoritários e minoritários, em prol do objetivo social precfpuo da companhia. 

Estas circunstâncias não desnaturam a essência pública da 

sociedade de economia mista. O seu aspecto próprio é justamente o controle 

pela Administração da maioria das ações com direito a voto, exatamente como 

no caso concreto. 

A extensão do poder de controle - se incondicional pelo poder 

público ou compartilhado com os acionistas privados - não é o traço distintivo, a 

essência da figura jurídica da sociedade de economia mista. Em ambos os 

casos, o seu caráter público estará mantido, desde que voltado a atender ao 

interesse público que justificou sua criação (art. 238 da Lei das Sociedades 

Anônimas). 

Na mesma direção, pontuam os professores Henrique Motta Pinto e 

Mário Engler Pinto Júnior: 

20 

Gabinete Desembargador Ronei Danielli 

1097

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



128

Da' resulta que a caracterizac,a-o da sociedade de economia mista 
pressupo-e o concurso de dois elementos essenciais, sendo um formal e outro 
substancial. Primeiro, a existe"ncia de autofÍZac,a-o legislativa para constituic,a-o 
da companhia e, segundo, a titularidade do controle aciona'rio por pessoa 
juri'dica de Direito Pu'blico. [ .. ,] 

Por outro lado, m-o ha' necessidade de que o controle aciona'rio da 
empresa estatal seja exercido de forma exclusiva e incondicional pelo 
setor pu'blíco, O ordenamento juri'dico brasileiro admite o exerci'cio do controle 
compartilhado, no qual algumas deciso-es societa'rias relevantes S'Hl tomadas 
obrigatoriamente com o concurso da vontade dos acionistas privados, desde 
que isso mo cerceie a apOCla-o de a companhia de economia mista cumprir seu 
mandato estatal. 

A suficiehncla do requisito formal da participac.a-o majorita'ria do 
capital votante, para determinar se uma sociedade pode ser considerada 
empresa estatal integrante da Administrac.a-o Pu'blica, é confirmada pelo 
disposto no art. 165, § 5°, 11, da Constituic.a-o Federal. O dispositivo 
constitucional prescreve a necessidade de aprovac,a-o legislativa do orc,amento 
de investimento das "empresas em que a Unia-o, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito de voto". (Empresas estatais. 
São Paulo: Saraiva, 2013, pp. 38-39- sem grifo no original) 

Sendo assim, "na-o e' possiVel, juridicamente, afirmar que e' um 

pressuposto da existehncia de uma empresa estatal que o Estado seja o 

controlador exclusivo, visto que h{ casos em que o interesse pu'blico a ser 

realizado por meio da atuac,a-o da empresa estatal podera' ser mais bem 

alcanc,ado por meio do comparlilhamento do controle da empresa com parceiro 

estrate'gico, que possa suprir a empresa estatal de elementos necessa'rios ao 

desempenho de suas atividades, como knowhow, capacidade de captac,a-o de 

recursos, tecnologia etc.; deve existir margem de liberdade para definic,a-o da 

melhor forma de atuac,a-o." (Vitor Rhein Schirato, As empresas estatais no direito 

administrativo econoAmico atual. fa..o Paulo: Saraiva, 2016, p, 156). 

Destarte, tendo em vista que o ente público (Estado/Celesc) 

manteve, a todo tempo, o controle acionário da empresa, com a titularidade de 

51% das ações ordinárias (com direito a voto), ao lado da prerrogativa de 

indicação do diretor presidente e de dois dentre os cinco membros do Conselho 

de Administração (com quórum mínimo para deliberação de quatro votos), 

constata-se que não ocorreu a perda do poder de controle, formal ou material, 
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pelos autores, tampouco desnaturação do caráter público da sociedade de 

economia mista. O ente estatal permanece como acionista majoritário da SCGás. 

Por outro lado, inegável o reconhecimento público e institucional por 

parte dos autores à regularidade da SCGás. Esta circunstância, sem dúvidas, 

confere aos agentes econômicos, especialmente os acionistas minoritários réus, 

a percepção de legitimidade dos atos praticados junto à companhia. 

Em verdade, no presente caso, o comportamento contrário ao 

princfpio da boa-fé objetiva é justamente o do Estado, que durante quase vinte 

anos adotou postura de autêntico reconhecimento a higidez da constituição e 

atuação da SCGás, diuturnamente reforçada nas relações com a companhia, 

integralização de capital social, indicações de diretores e conselheiros, 

percepção de lucros, bem como a própria transferência das ações à Celesc. 

Desse modo, a abrupta mudança de atitude, mediante 

posicionamento diametralmente oposto àquele praticado durante anos, reflete 

inconteste venire contra factum proprium, espécie de violação aos preceitos da 

boa-fé objetiva que rompe a confiança legftima imbuida na outra parte e merece 

tutela jurisdicional, como acentua o Professor Anderson Schreiber: 
A tutela da confiança atribui ao venire um conteúdo substancial, no 

sentido de que deixa de se tratar de uma proibição à incoerência por si só, para 
se tornar um principio de proibição à ruptura da confiança, por meio da 
incoerência. A incompatibilidade ou contradição de comportamentos em si 
deixa de ser vista como o objeto da repressão para passar a ser tão somente o 
instrumento pelo qual se atenta contra aquilo que verdadeiramente se 
protege: a legítima confiança depositada por outrem, em consonância 
com a boa-fé, na manutenção do comportamento inicial. (A proibição do 
comportamento contraditório: tutela da confiança e venire contra factum 
proprium. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 64, sem grifo no original). 

Quanto à proteção da confiança legitima na atuação estatal em 

sociedades de economia mista, precisa a observação de Fábio Ulhoa Coelho e 

Mário Engler Pinto Júnior: 
Além do respeito aos vinculos societários construídos com base na 

confiança legitima, a boa-fé objetiva na atuação do Estado como acionista 
controlador requer a transparência de conduta. A divulgação antecipada das 
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polfticas públicas a que o Estado pretende executar com auxilio da companhia 
controlada permite a mensuração dos custos implfcitos. É a partir do prévio 
conhecimento das intenções do Estado nesse particular que os investidores 
poderão calcular o impacto das medidas no resultado financeiro da companhia. 
(Tratado de direito comercial, volume 4: relações societárias e mercado de 
capitais. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 448, sem grifo no original). 

Desta feita, "a concessão do pleito importa grave violação ao 

principio da boa-fé, e ao subprinclpio do venire contra factum proprium, o qual 

veda o comportamento sinuoso, contraditório, inclusive nas relações entre a 

Administração Pública e o particular." (STJ, RMS 43.683/DF, reI. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 07.05.2015). 

Assim, não há como afastar a boa-fé dos réus ao buscar 

participação ativa na gestão da empresa e aprovar a emissão de ações para 

incrementar o capital social, viabilizando maiores investimentos na companhia. 

Registre-se que os réus trouxeram aos autos pareceres jurídicos 

datados do início da década de noventa, indicando a legalidade dos atos 

societários praticados, o que reforça a compreensão de que atuaram de boa-fé 

na condução dos negócios (fls. 2880/2937). Em especial, a consulta ao 

respeitado Prof. Adilson Abreu Dallari, datada de 12.08.1992, que conclui, após 

minucioso e técnico estudo, que "o estabelecimento de limites aos poderes do 

acionista controlador de sociedade de economia mista estadual criada para atuar 

como concessionária dos serviços públicos de distribuição de gás não viola a 

legislação mercantil, nem contraria a Constituição Federal." (fI. 2936). 

A intenção de fraudar a lei para obter vantagem indevida não pode 

ser presumida, mas demanda prova específica e contundente. No caso concreto, 

os autores imputam aos réus a prática de operações societárias fraude lentas, 

objetivando retirar do ente público o controle da SCGás e obter maiores 

percentuais de lucro. Não há nos autos, entretanto, nenhum elemento de prova 

neste sentido, senão o escorço argumentativo de que a ilegalidade dos atos 

societários é manifesta. 

Entretanto, nos termos delineados, conclui-se pela validade do 
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estatuto, do acordo de acionistas e do aumento do capital social, afastando a 

aplicabilidade da tese estatal, porque alicerçada na pretensa ilegalidade. 

No entanto, a eventual responsabilidade pessoal dos agentes 

públicos e privados envolvidos nas operações, na hipótese de atuação contrária 

aos ditames da Administração e prejuizo aos interesses públicos, extrapola o 

objeto desta lide, cabendo ser apurada em via própria, notadamente em ação 

civil pública por ato de improbidade administrativa, já em tramite. 

Não se poele pereler ele vista, ressalte-se, que a análise ora 

elelineaela não diz respeito à apuração ela prática de ato ímprobo, tampouco a 

análise e compatibilização elos atos impugnados aos interesses do Estado, em 

viés finalfstico, como que em uma revisão ela atuação governamental; o que seria 

absolutamente impertinente. 

O objeto litigioso trazido à apreciação jurisdicional, neste caso, 

corresponde à legalielaele ele constituição ela SCGás e ele três atos societários 

especificos, senelo os elemais peelidos autorais (alteração estatutária, 

redistribuição de lucros e ressarcimento) elecorrentes elo reconhecimento elo 

primeiro. 

Senelo assim, a sentença há ele ser reformada, provendo-se os 

apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás, para julgar totalmente improcedente a 

ação. 

5) Demais teses recursais 

Diante do provimento dos apelos de Gaspetro, Mitsui e SCGás e a 

consequente improcedência da ação, os demais pleitos recursais perdem seu 

objeto. 

Nesse aspecto, deixa-se de conhecer do recurso do Estado, 

relativamente à titularidade das ações e à prescrição quanto ao ressarcimento ao 

erário. 

Idêntico raciocínio aplica-se ao recurso da Infraestrutura de Gás 
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para a Região Sul S/A - Infragás, pois a pretensão recursal estava imbricada 

com o acolhimento do pedido inicial. 

6) Verbas sucumbenciais. 

Diante do provimento dos apelos com a improcedência do pedido 

autoral, imprescindfvel a inversão do ônus sucumbencial. 

A respeito, prescreve o ar!. 20, §§ 3° e 4° do diploma processual 

então vigente: 
Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatfcios. [ ... ] 
§ 3° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e 

o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4° Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas 

em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ali não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação eqtlitativa do juiz, atendidas as normas das alfneas a, b e c do 
parágrafo anterior. (sem grifo no original). 

Neste contexto, considerando a alta complexidade e especialidade 

da causa, o potencial econômico do feito (do que consta no autos, próximo aos 

de cento e vinte e seis milhões de reais) e a acurada atuação dos procuradores, 

bem como os parâmetros adotados pela sentença, fixa-se honorários 

advocatícios no importe total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), repartidos 

entre os advogados dos demandados. 

Feitas essas considerações, os recursos da Gaspetro, Mitsui e 

SCGás são providos, prejudicados a remessa e o apelo do Estado de Santa 

Catarina e da fnfragás. 

Este é o voto. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Vistos etc. 

1. O Ministério Público ajuizou a presente ação de 
improbidade administrativa em relação a José Fernando Xavier Faraco, Miguel 
Ângelo Sedrez, Fátima Valpéria Araújo Barros Pereira, Luiz Antônio Roland 
Monteiro, Ademir Lemos, Roberto Makiolke Wolowski, Ruberval Francisco 
Pilotto, Orlando Galvão Filho, Ourides Sebastião Steil, Eduardo Pinho Moreira, 
Luiz Henrique da Silveira, Ivo Carminati, Miguel Ximenes de Melo Filho, Gerson 
Pedro Berti, Luiz Gomes, Otair Becker, Jaci Fernandes Toscano de Britto, 
Marcela Eira da Silva, Luiz Fernando Francalacci, James Joseph Monroe, Ricardo 
Martinez de Almeida, Marco Aurélio de Andrade Dutra, José Maria Apolinário 
Lima, Pedro Mendes, Rogério Soares Leite, Murilo Ghisoni Bortoluzzi, Vítor 
Calazans Baroni, Ricardo Alves Rabelo, Gustavo Mano Gonçalves, Alfredo Felipe 
da Luz Sobrinho, Infragás Infraestrutura de, Gás para a Região Sul S/A - Infragás, 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda, Petrobrás Gás S/A - Gaspetro e Celesc -
Centrais Elétricas de Santa Catarina. 

Inicia seu longo arrazoado afirmando (fls. 8-9): 

Em flagrante desrespeito aos princípios da supremacia do 
interesse público sobre o privado e da legalidade estrita, bem como dos demais princípios 
norteadores da Administração, e descompromissados com a preservação do patrimônio público, 
retira-se da análise da documentação que instrui a presente demanda que os Requeridos 
provocaram o desvirtuação da atividade pública de fornecimento de gás, ante a ausência do 
controle acionário exercido pelo Estado de Santa Catarina sobre a SCGás. 

Por sua vez, objetiva-se o ressarcimento do erano, ante 
indevida a contrapartida salarial dos diretores da SCGás às acionistas privadas, bem como em 
decorrência da criação da "conta margem à compensar", que imputaram ônus e despesas não 
autorizadas, em detrimento do interesse público, 

Outrossim, tem-se ainda que ilícita a transferência das ações 
de titularidade do Estado de Santa Catarina para a CELESC, fato este que, tal qual o anterior, 
implicou em gravíssimos prejuízos patrimoniais ao ente público, 

Consoante análise pormenorizada à seguir, evidenciam-se os 
atos de improbidade que demandam reprirnenda, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Discorre sobre a natureza da SCGás, especialmente 
quanto às implicações por ter surgido como sociedade de economia mista e dentro 
desta categoria estar inserida entre as prestadoras de serviço público. 

Aponta que houve "nulidade na alteração da 
composição do capital social" (fls. 18), lembrando que a Lei Estadual 8.999/93 
autorizou a criação da companhia, mas desde que o Estado mantivesse, como era 
de rigor, o controle acionário. Malgrado, os acionistas particulares desejavam se 
assenhorar da exploração do serviço de distribuição de gás, que deveria ser sempre 
e sempre estatal. "Ocorre que, quando da elaboração do Contrato Social, várias 
cláusulas trouxeram previsões de 2/3 ou mesmo 80% do capital social para a 
tomada de decisões. Inviabilizou-se, portanto, desde o nascimento, o poder de 
mando do Estado de Santa Catarina na gestão de bem público, impedindo o 
controle acionário por parte do Estado e prejudicando a tomada de decisões e o 
respeito à supremacia e indisponibilidade dos interesses públicos", acrescenta nas 
fls. 21. 

o fato, inclusive, foi reconhecido pelo Tribunal de 
Contas do Estado. Hoje, todavia, os "51% de ações ordinárias de titularidade do 
Estado são uma falácia" (fls. 23). Como resultado, o Estado não detém mais o 
real poder sobre a SCGás e consequentemente sobre a prestação do seu objeto. 

Adita, em tal linha, isto (fls. 24-25): 

Destarte, mesmo sem qualquer previsão legal, através de 
alteração societária proposta por intermédio de "acordo de acionistas a ser assinado pelos 
sócios", foi invertida a proporção das ações originalmente proposta na lei 8999/93, passando a 
ser 1/3 de ações ordinárias e 2/3 de ações preferenciais. Não bastasse essa ilegalidade evidente, 
como consequência, o Estado passou a ser titular de apenas 17% do total das ações, ou seja, 
perdeu o controle do total do capital social e de seus dividendos. 

É ainda ilegal e irregular a alteração acionária procedida na 
ata do dia 29.07.1994, fundada no Art. 6° , §lo do Estatuto de Constituição da SCGás, sob o 
infundado argumento de que respeitado o limite previsto no art. 15 da Lei 6.404/76, já que tal 
disposição é inaplicável à espécie. 

Isso porque a própria lei das Sociedades Anônimas faz alusão 
às sociedades de economia mista, indicando regime anômalo, como se vê nos artigos 235 a 240. 

Prossegue atacando o acordo de acionistas que 
levou à situação, confrontando-o com a legislação de regência. De forma muito 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

fls, 7907 

grave, sublinha, não houve sequer a aprovação dessas mudanças todas por decreto 
do Governador do Estado, como era exigido pela Lei 8.999/93. Como resultado 
econômico, o Estado deixou de auferir, entre 1994 e 2010, R$ 57.730.281,00 (fls. 
36 e 43 destes autos e fls. 1.639 do processo administrativo) - quantia até inferior 
aos R$ 84.897.233,00 identificados pelo TCE (fls. 37). O valor postulado, 
atualizado, é de R$ 78.425.336,00 (fls. 89). 

Depois de acrescentar outros argumentos mais, 
afirma que os atos questionados são absolutamente nulos, alheios bem por isso à 
eonvalidação pelo tempo, tanto mais quando se está diante de ação de 
improbidade. 

O Ministério Público ainda impugna a "venda de 
ações da Celesc"(fls. 43 e ss.), discorrendo que o Estado cedeu ações de sua 
titularidade para a Celesc. Em tais termos, a pmticipação acionária da 
Administração Direta foi trasladada para a segunda sociedade de economia mista, 
que passou a explorar, em conflito de interesses, duas formas concorrentes de 
energia, muito menos havendo autorização legal para tanto. 

A partir daí, requer identicamente a anulação de tais 
atos, bem como o ressarcimento dos prejuízos causados ao erário (fls. 48). 

Em prosseguimento, o autor relata que "sob a 
justificativa de 'suplementar a metodologia de cálculo da tarifa média máxima de 
concessão para garantir, nos primeiros anos de operação, os investimentos para 
expansão da infraestrutura de gás, e, também, a remuneração média futura dos 
investidores', foi instituída 'Conta Margem à Compensar', por meio da Portaria 
SDE 008/2002, subscrita pelo então Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Integração ao Mercosul, Luiz Gomes (parcialmente transcrita no Relatório de 
Auditoria DCE n° 491/2011, do Tribunal de Contas deste Estado" [ ... ] (fls. 49). 

Sustenta, entretanto, que o então Secretário Luiz 
Gomes não tinha competência para tanto, haja vista a falta de delegação por parte 
do poder concedente (o Estado). Muito menos a Lei Estadual 9.493/94 ou o seu 
Decreto 3.426/93 previam a atribuição. Ademais, uma Portaria - avaliado o 
aspecto apenas formal - muito menos poderia alterar os termos do contrato de 
concessão. 

Não casualmente, tempos depois o ato 
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fls, 7908 

administrativo foi anulado pelo Governador do Estado. Seja como for, por largo 
período houve um incremento indevido das tarifas, levando benefício somente aos 
acionistas particulares e gerando um saldo devedor em desfavor da SCGás de R$ 
719.632.918,00 (fls. 55). 

Quer, no tópico, que seja imposto esse 
ressarcimento, declarando-se, ainda, que não haja mais eventual débito. 

Traz também como causa de pedir questionamento 
quanto à remuneração dos diretores da companhia. A propósito, descreve que era 
frequente que diretores eleitos já tivessem vínculo de emprego com as acionistas 
privadas. Por extensão, nos termos de jurisprudência sumulada, tinham seus 
contratos de trabalho suspensos, fazendo jus, perante a SCGás, aos ganhos 
próprios do funcionalismo. Como, entretanto, na origem, seus salários e vantagens 
eram maiores, recebiam cumulativamente os benefícios próprios da função de 
diretor, mas sem prejuízo das diferenças pertinentes à remuneração na origem. 
Para esse fim, a SCGás reembolsava os ditos órgãos (tudo referendado por atas da 
sociedade). 

o Tribunal de Contas, porém, rejeitou o 
procedimento, advertindo formalmente a entidade, a qual, nada obstante, insistiu 
na atitude, ainda que tivesse, depois, consulta rejeitada. 

Os valores destinados à Gaspetro e à Mitsui, 
relacionadas a tanto, devem ser ressarcidos. 

O Ministério Público cuida ainda dos requisitos, em 
termos gerais, para a validade de um ato administrativo, entrosando essa visão 
com a definição das posturas ímprobas, 

Como síntese, afiança que houve responsabilidade 
dos réus na seguinte medida: (Permito-me a propósito formar um quadro que tem 
por base os dados que estão nas fls. 69 e ss.) 

a) Quanto às alterações societárias: 

aI) Ata da reunião do Conselho do dia 29 de julho 
de 1994: 
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lo!, ' 
fls. 7909 
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e Miguel Ângelo Sedrez; 
- pelo Estado de Santa Catarina: José Fernando Xavier Faraco 

pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland Monteiro; 

- pela Gaspetro (atual Petrobrás Gás S.A Gaspetro): Fátima 
Valéria Araújo Barros Pereira; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atnal 
Infragás): Ademir Lemos; 

- pela SCGás: Roberto Makiolke Wolowski. (fls. 69) 

a2) Ata da assembleia-geral extraordinária: 

- pelo Estado de Santa Catarina, Ruberval Pilotto, Secretário 
de Estado de Tecnologia, Energia e Meio-Ambiente; 

- pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui 

Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland 
Monteiro; 

- pela PETROBRÁS Distribuidora S.A (atual Petrobrás Gás 
S.A Gaspetro): Orlando Galvão Filho; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atual 
Infragás): Ourides Sebastião Steil. (fls. 70) 

a3) Acordo de acionistas: 

- pelo Estado de Santa Catarina, Ruberval Pilotto, Secretário 
de Estado de Tecnologia, Energia e Meio-Ambiente; 

- pela GASPART GÁS PARTICIPAÇÕES LTDA. (atual 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.): Luiz Antônio Roland Monteiro; 

- pela PETROBRÁS Distribuidora S.A (atual Petrobrás Gás 
S.A Gaspetro): Orlando Galvão Filho; 

- pela Infraestrutura de Gás para a Região Sul S.A. (atual 
Infragás): Ourides Sebastião Steil; 
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- pela SCGás: Roberlo Malkiolke Wolowski. (fls. 70) 

b) Venda de ações da Celesc 

fls. 7910 

a) Eduardo Pinho Moreira (que subscreveu o Instrumento 
Particular de Cessão e Subrogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás 
como representante da Celesc; bem como o Instrumento Particular de Promessa de Compra e 
Venda como Governador do Estado fls. 2.120-2.128 do procedimento digital); b) Luiz Henrique 
da Silveira que, então Governador do Estado, subscreveu o Instrumento Particular de Cessão e 
Sub-rogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás de fls. 2.120-2.128; c) 
Ivo Carminati (Secretário de Estado de Coordenação e Articulação, subscreveu o Instrumento 
Particular de Cessão e Subrogação de Direitos e Obrigações de Acordo de Acionistas da SCGás 
de fls. 2.120-2.128); d) Miguel Ximenes de Melo Filho (na qualidade de Presidente da Celesc, 
tendo subscrito o Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de fls. 2.120-2.128); e) 
Gerson Pedro Berti (então Diretor Econômico Financeiro da CELESC, firmou o Instrumento 
Particular de Promessa de Compra e Venda. (fls. 75). 

c) Conta margem a compensar 

Luiz Gomes, que assinou a portaria criticada. 

d) Remuneração de diretores envolvendo as 
empresas Gaspetro e Mitsui: 

- Do ano de 2004 (fls. 1.831-1.833): 

Otair Becker representando o Estado de Santa Catarina, 

Jacy Fernandes Toscano de Britto representando a Gaspart 
(sucedida pela Mitsui Gás e Energia do Brasil LIda.), 

Marcela Eira da Silva representando a Gaspetro, 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2005 (f1s.1.839-1.842): 

Otair Becker representando o Estado de Santa Catarina, 

James Joseph Monroe representando a Gaspart (sucedida pela 
Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda.), 

Ricardo Martinez de Almeida representando a pela Petrobrás 
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S.A.Gaspetro, 

Santa Catarina, 

Gaspetro, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Luiz Fernando Francalacci representando Infragás. 

- Do ano de 2006 (fls. 1.846-1.848, numeração digital): 

fls. 7911 

Marco Aurélio de Andrade Dutra representando o Estado de 

José Maria Apoliano Lima representando a Petrobrás S.A 

James Joseph Monroe representando a Gaspart (sucedida pela 
Mitsui Gás e Energia do Brasil LIda.), 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2007 (fls. 1.849-1.852, numeração digital): 

Pedro Mendes representando o Estado de Santa Catarina, 

Ricardo Martinez de Almeida representando a Petrobrás S.A. 
Gaspetro, 

Rogério Soares Leite representando a Mitsui Gás e Energia do 
Brasil LIda., 

Luiz Fernando Francalacci e Murilo Ghisoni Bortoluzzi 
representando a Infragás. 

- Do ano de 2008 (fls. 1.855-1.857, numeração digital): 

Eduardo Pinho Moreira representando a Celesc, 

Marcela Eira da Silva representando a Petrobrás Gás S.A. 
Gaspetro, 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 
do Brasil LIda., 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2009 (t1s. 1.860-1.863, numeração digital): 
merecendo destaque de a manutenção do reembolso dos Diretores se deu mesmo após ciência da 
primeira decisão do TCE, fato a ser ponderado pelo juízo na aplicação das respectivas 
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penalidades: 

Gaspetro, 

do Brasil LIda., 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Ricardo Alves Rabelo, representando a CELESC, 

fls. 7912 

Gustavo Mano Gonçalves representando a Petrobrás S.A. 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. 

- Do ano de 2010 (fls. 1.864-1.867, numeração digital): 
novamente sendo oportuno ressaltar que neste ano, mesmo após a segunda decisão do TCE, os 
representantes decidiram pela manutenção do reembolso, a merecer dura reprimenda: 

Gaspetro, 

do Brasil LIda., 

77-79) 

AIfedo Felipe da Luz Sobrinho representando a Celesc, 
Gustavo Mano Gonçalves representando a Petrobrás S.A. 

Vítor Calazans Baroni representando da Mitsui Gás e Energia 

Luiz Fernando Francalacci representando a Infragás. (fls. 

Em arremate, o Ministério Público quer a 
indisponibilização de mais de R$ 81.000.000,00 (conforme será detalhado à 
frente) em razão de prejuízos relativos à troca do controle acionário e à 
remuneração de diretores. A tanto deverá ser aditado o mesmo valor pertinente a 
multa civil. 

No mérito pretende (fls. 99-100): 

XI - A procedência da presente Ação Civil Pública a fim de: 

a) Declarar nulos o Acordo de Acionistas que reduziu a 
pm1icipação acionária do Estado de Santa Catarina na SCGás, que permitiu a venda de ações 
para a CELESC, reduziu a percepção dos dividendos auferidos, bem como quaisquer débitos 
porventura existentes relativos à conta Margem à Compensar e a restituição da remuneração dos 
Diretores, e declarar a nulidade dos pagamentos efetuados em decorrência das referidas 
operações; 

b) Condenar os Requeridos e sucessores de Luiz Gomes, Luiz 

E 
<1) 

~ 
'" :g 
c 
o 
"O 
~ 
<1) 

ª ~ 
LU 
o:: 
w 
o.. 

~ 
o 
o 
o 
:::; 
W 
I 

8. 
~ 
E 
~ 
O> 
'õ 
o 
"O 

'" c 
"ti 
'" <ii 
c 
'6> 
"g 
o 
"O 

'" 'õ. 
'0 u 
.<1) 

~ 
~ 
1l 
o 

"O 

* 

1118

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



149

1119

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



150

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

, "11 
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fls. 7913 

Henrique da Silveira e de Miguel Ângelo Sedrez, solidariamente, a RESSARCIREM aos cofres 
públicos o valor de R$ 81.078.291,25 (oitenta e um milhões, setenta e oito mil, duzentos e 
noventa e um reais e vinte e cinco centavos), valor posicionado em 31.07.2015, referente ao 
repasse de recursos financeiros indevidos, devidamente atualizado e com juros de mora; 

c) Condenar os Requeridos e sucessores de Luiz Gomes, Luiz 
Henrique da Silveira e de Miguel Ângelo Sedrez , solidariamente, no PAGAMENTO da multa 
prevista na Lei de Improbidade Administrativa, no montante a ser fixado por Vossa Excelência, a 
depender do enquadramento nas condutas fixadas nos artigos 9°, 10 e 11 da Lei nO 8.429/92; 

d) Condenar os Requeridos: nas sanções do art. 12, incisos I, 
II e III da Lei n. 8.429/92, por infringirem o art. 3°, art. 9°, caput, I, X, XI e XII, art. 10, caput, I, 
11, III, VI, VII, IX, X, XI, XII e 11, caput e incisos I, da Lei n. 8.429/92, nas despesas 
processuais, honorários ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados e demais verbas de 
sucumbência, limitada a condenação dos sucessores de Luiz Gomes, Luiz Henrique da Silveira e 
de Miguel Ângelo Sedrez às restituições pecuniárias, ante o que disposto nos artigos 1.784, 
1.792, 1997, todos do Código Civil" 

Quanto aos sucessores de Luiz Gomes, Luiz 
Henrique da Silveira e Miguel Ângelo Sedrez ressalva que devem ser admoestados 
apenas seus sucessores e limitadamente às "restituições pecuniárias" e às forças da 
herança. 

A liminar foi deferida em parte para determinar a 
indisponibilidade em relação a Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda. e Petrobras 
Gás S/A - Gaspetro no importe, respectivamente, de R$ 1.305.745,26 e R$ 
647.142,31. 

3. Sistematizando a causa até o presente momento, 
apresentaram defesa prévia: José Fernando Xavier Faraco; Miguel Ângelo 
Sedrez; Ademir Lemos; Ourides Sebastião Steil; Eduardo Pinho Moreira; Luiz 
Henrique da Silveira; Miguel Ximenes de Melo Filho; Luiz Fernando Francalacci; 
Marco Aurélio de Andrade Dutra; Pedro Mendes; Rogério Soares Leite; Vítor 
Calazans Baroini; Ricardo Alves Rabelo; Gustavo Mano Gonçalves; Mitsui Gás e 
Energia do Brasil; Ruberval Francisco Pilotto e Ivo Carminati. 

Foram notificados, mas ainda não apresental'am 
manifestação (fls. 7.149, 6.015, 7.14'1, 5.995 e 7838): Luiz Antônio Roland 
Monteiro; Luiz Gomes (notificado por meio dos herdeiros); Ricardo Martinez de 
Almeida; Alfedo Felipe Luz Sobrinho e a Ceies c e Luiz Alexandre Colin Gomes. 
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I , ... fls. 7914 
.b 'J' 

"< " (;i 
sce I ''; 

V)i 

Consta certidão negativa de notificação (fls. 7802, 
7804, 7840, 7841, 7843, 7845, 7847 e 7903): Fernando Colin Gomes; Infragás -
Infraestrutura de Gás para a Região Sul S/A; Orlando Galvão Filho; James Joseph 
Monroe; Ricardo Martinez de Almeida; Jacy Fernandes Toscano de Britto; José 
Maria Apoliano Lima e Marcela Eira da Silva. 

Ainda sem devolução do AR da notificação 
expedida constam anotações quanto a estes réus: Fátima Valéria Araújo Barros 
Pereira; Roberto Makiolke Wolowski; Gerson Petro Berti; Murilo Ghisoni 
Bortoluzzi e Petrobras Gás S/A - Gaspetro. 

4. Em muitas das manifestações preliminares já 
coligidas são formuladas preliminares de suspensão do feito com base no 
reconhecimento de repercussão geral pelo STF quanto à definição da 
prescritibilidade das ações de ressarcimento lastreadas em improbidade 
administrativa. Na ocasião, a Corte determinou o sobrestamento de todos os feitos 
que versassem sobre a matéria (RE 852.475, ReI. Min. Teori Zavascki). 

Não pretendo me ater aos pormenores trazidos pelos 
incisos do ar!. 23 da Lei de Improbidade, que versam sobre o termo inicial da 
prescrição, mormente por não dispor dos elementos de cognição necessários para 
tanto, nem me comprometo em nenhum grau com a tese, mas é inegável a 
possibilidade de ser reconhecida a prescrição quanto às condutas perpetradas pelos 
réus. 

Questionam-se as condutas dos réus, sumariamente 
indicadas nas fls. 69 e ss., que teriam se dado nos anos de 1994 e 2010, sendo que 
a presente ação de improbidade somente foi ajuizada em 2010. 

Se aquela tese vingar, nessa linha, subsistirá, em 
princípio, tão-somente a pretensão de ressarcimento ao erário. Contudo, como já 
mencionado, não posso deliberar sobre tal aspecto, haja vista a imposição do STF. 

Aliás, não comungo do entendimento do parquet no 
sentido de que se deveria proceder à instrução da causa antes de que se desse 
cumprimento à suspensão determinada. Não obstante reconheça que, de fato, a 
consequência é de manifesto prejuízo ao deslinde do feito, não é dado a este juízo, 
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sob pena de usurpação de competência, reduzir o alcance da decisão do Supremo. 
Se o eminente relator visasse a uma ressalva dessa natureza, não há razões para 
que não o fizesse de maneira expressa. 

Aproveito para reproduzir o inteiro teor da ordem, 
que, estimo, não dá margem a dúvidas: 

Trata-se de recurso extraordinário no qual reconhecida a 
repercussão geral do debate relativo à "prescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário 
fundadas em atos tipificados como ilícitos de improbidade administrativa" (RE 852.475-RG, de 
minha relataria, DJe de 27/5/2016, Tema 897). 

Determino a suspensão do processamento de todas as 
demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no território nacional (CPC/2015, art. 
1.035, § 5°). 

Oficiem-se os Presidentes de todos os Tribunais do pais, com 
cópia deste despacho e do acórdão do Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a 
repercussão geral. 

A comunicação aos juizos de I ° grau e às turmas recursais de 
juizados deverá ser feita pelo Tribunal de 2a instância com os quais mantenham vinculação 
administrativa. Após, encaminhem-se os autos para a Procuradoria-Geral da República para fins 
de parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

5. Quanto à necessidade de ciência daquelas rés que 
tiveram parte de seu patrimônio indisponibilizado, como já disposto em decisão 
retro, devo consignar que ambas têm conhecimento da restrição cautelar aposta. 
Isso seja por parte da Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda., que já foi notificada e 
inclusive apresentou defesa, como também da Petrobras Gás S/A - Gaspetro, que 
em que pese à ausência de devolução do AR de notificação recentemente interpôs 
agravo de instrumento (fls. 7851-7853). 

6. Alerto, ainda, ciência quanto à interposição de 
agravo de instrumento em face da decisão liminar de indisponibildade de bens (fls. 
7851-7853). 

Mantenho, contudo, a decisão por seus próprios 
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fundamentos. 

ESTADO DE SANTA CA T ARI NA 
PODER JUDICIÁRIO 

7. Assim, determino a suspensão do feito até que 
haja pronunciamento do STF no RE 852.475, sem prejuízo de eventual 
cumprimento de determinação de liberação de bens proveniente do Tribunal de 
Justiça. 

Assim, determino a suspensão do feito até que haja 
pronunciamento do STF no RE 852.475. 

Deverá ser aposta complementação na observação 
de fila de que a suspensão se refere ao reconhecimento de repercussão geral no RE 
852.475, quanto à "prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário em 
face de agentes públicos por ato de improbidade administrativa". 

o cartório deverá certificar anualmente, a contar 
desta data, a existência de decisão definitiva sobre o tema 897 do índice de 
repercussão geral. 

Autos 0902736-29.2015.8.24.0023 

Em caso positivo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

Florianópolis, 18 de outubro de 2016. 

Hélio do Valle Pereira 
Juiz de Direito 
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Para: ( ) Vice-Governador 
Para: Secretário 

( ) Administração 
() GEIMP 
() CONER 

( ) Agricultura e da Pesca 
( ) Assistência Social 
() Casa Civil 
( ) Comunicação 
( ) Defensoria Pública 
( ) Defesa Civil 
( ) Desenvolvimento Econômico 
( ) Educação 
() Fazenda 

() CPF 
( ) Grupo Gestor 

Para: Secretário Executivo 
( ) Araranguá 
() Blumenau 
( ) Campos Novos 
( ) Chapecó 
( ) Concórdia 
( ) Criciúma 
( ) Curitibanos 
( ) Itajaf 
( ) Jaraguá do Sul 
( ) Joaçaba 

SCC 606/2019 

'Estaáo áe Santa Cata/llla 
ÇJa6iuete áa CfieJia áo 'E:(f!cuti'Vo 

Despacho 

( ) Infraestrutura 
( ) Justiça e Cidadania 
(X) Procuradoria Geral do Estado 
( ) Planejamento 
( ) Saúde 
( ) Segurança Pública 

( ) Corpo de Bombeiros 
( ) Policia Civil 
( ) Policia Militar 

( ) Turismo, Cultura e Esporte 

()------
()-------

( ) Joinville 
( ) Lages 
( ) Mafra 
() Maravilha 
( ) Rio do Sul 
( ) São Lourenço do Oeste 
( ) São Miguel do Oeste 
( ) Tubarão 
( ) Videira 
( ) Xanxerê 

Para: Secretário Executivo 
( ) Articulação Nacional 
( ) Casa Militar 
( ) Habitação e Regul. Fundiária 
( ) Programa SC Rural 

()------
()-------

Para: Dirigente 
() ARESC 
() BADESC 
() CASAN 
() CEASA 
() CELESC 
() CIASC 
() CIDASC 
() DEINFRA 
() DETER 
() DETRAN 
() EPAGRI 
() ENA 
() FAPESC 
() 

() FCC 
() FCEE 
() FESPORTE 
() IGP 
() IMA 
( ) IMETRO/SC 
() IPREV 
() JUCESC 
() SANTUR 
() SAPIENS 
() SCGAs 
( ) SCPar 
() SUDERF 
() UDESC . 

CELESC - REFERENTE À CONSULTA DA SCGÁS ACERCA DA APLICABILIDADE DA LEI 
ESTADUAL N° 1178/1994 

(X) PARA REANÁLlSE E MANIFESTAÇÃO DIRETAMENTE À CELESC 

/7 ;/ //'" 
/ 

/< / 
//llf/ 

/// !/Í/ 
Ma~heu I~f(mann Machado 
~écreta~. / Ádjunto da Casa Civil" 

/Portaria nO OO§ 2Ç119 
;/ Delegação dEr' í petêncla __ ,,_~_ 
C_,,_ 

Data: 23/1/2019 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: Mesmo Objeto

PGE/COJUR, em 25/02/2019.

_______________________________
Erick Pereira de Oliveira
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ESTADO DE SANTA CATARINA :",/,' '~3'd?:\,::: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .' 7>v . 

CONSULTORIA JURíDICA 
~~~~~~~~-----------'t""~:""\>/ 

Distribua-se ao(a) Procurador(a): 

( ) André Doumid Borges 

!p(tJair Augusto Scrocaro 

) Loreno Weissheimer 

) Rejane Maria Bertoli 

( ) Silvio Varela Júnior 

Para análise e manifestação, 

Após, retorne. 

Florianópolis @c1(/;W1l1 

Avenida Osmar Cunha. 220 - CEP 88,015 -100 - Florianópolis -SC _ Fone (048) 3664-7600 
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tJi\ ESTADO DE SANTA CATARINA . 
t;,t PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PARECER N° PAR 076/19-PGE 
São Miguel do Oeste, de 2019 

Processo: SCC 606/2019 

Interessado (a) : COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA e outros 

Ementa: Companhia de Gás de Santa Catarina. 
Artigos 14, 11, da Constituição Estadual, elo, 
Lei Promulgada n. 1.178/94. Participação de 
representantes dos empregados nos órgãos 
diretivos. Necessidade reconhecida no Parecer 
PGE 4324/2018. Pedido de revisão formulado pela 
CELESC. Alegação de que o Estado não é 
acionista majoritário da Companhia. Requisito 
prescindivel. Parecer questionado em 
consonância com orientação do Supremo Tribunal 
Federal e com interpretação literal das normas 
reguladoras. Revisão rejeitada. 

Excelentissima Senhora Procuradora-Chefe 

A Celesc pretende a revisão. de Parecer emitido pela 

PGE nos autos do processb PGE4324/2018 (fls. 28/29), que 

concluiu pela necessidade de alteração estatutária da SCGÁS, a 

fim de permitir a eleição de um diretor representante dos 

empregados daquela empresa. 

Sustenta que a eleição de representante da classe dos 

empregados é hipótese restrita às empresas públicas das quais 

o próprio Estado de Santa Catarina seja acionista, o que não 

ocorre com a SC/GÁS. (A participação do Estado foi alienada à 

CELESC em 05/06/2007). Logo, ao contrário da conclusão exarada 

no processo PGE 4324/2018, seria inaplicável a orientação 

estabelecida pelo artigo 1° da Lei Promulg.ada n. 1.178/1994. 

Página 1 www.pge.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Esta é a conclusão consignada pela parte interessada: 

"Não sendo o Estado de Santa Catarina acionista direto da 

SCGÁS, inaplicável as disposições da Lei Promulgada n. 1.178/94 

no âmbito daquela Companhia, sendo. manifestamente ilegal e 

imprópria impor compulsoriamente aos gestores da sociedade a 

criação de diretoria para atender reivindicação sindical ou, 

ainda, dos próprios empregados". 

Dispõe o artigo 1° da Lei Promulgada n. 1.178/1994: 

Art. 1~ As empresas públicas, sociedades da economia mista 
do Estado de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas 
suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida 
mediante processo eletivo nas respectivas unidades 
administrativas. 

A controvérsia reside na exegese da locução "do Estado 

de Santa Catarina" constante do texto legal. No entendimento 

da parte interessada, ela denota ideia de domínio, de 

propriedade. Em outras palavras, sugere que o Estado, como 

acionista majoritário, seja "dono" da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista. Assim, ultrapassada essa condição, 

de titularidade, a norma incide e a empresa ou sociedade 

deverão acolher em seus quadros ao menos um representante da 

classe dos empregados. 

Pois bem, tendo em vista que essa questão, de fato, 

não foi aludida no Parecer cuja revisão é pretendida pela parte 

interessada, com o propósito de equacioná-la, nada mais 

apropriado do que examiná-la à luz de ponderação já realizada 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Recorde-se que a citada Lei 1.178, em sua 

integralidade, é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n. 1229, promovida pelo Governador do Estado de Santa Catarina. 

Página 2 www.pge.sc.gov.br 
R. Santos Dumont, 134, Centro - 89.900-000 - São Miguel do Oeste - Tel.: (49)3631-3295 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Aos autos da ação, que tramitam na Suprema Corte, foi juntada, 

no dia 11/04/2013, decisão colegiada que consignou rejeição de 

medida cautelar pleiteada pelo Requerente. E é desse julgamento 

que podemos colher uma idônea direção atinente ao sentido do 

artigo 1° da Lei 1.178/94. 

A ementa do referido decisum encontra-se reproduzido 

no corpo do Parecer sob exame. Pede-se vênia para reapresentá-

la: 

AÇÃO DIRETA DE INCONS'/I~UCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 
14 f 11, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI 
ESTADUAL DISCIPLINADORA N° 1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 37, 11, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE 
INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, 
NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS 
PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. 
NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLITE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÁTICA. EXERCÍCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7°, XI, 
DA CRFB/88. LONGO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática constitucionalmente 
contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 
(CFRB/88, art. 7°, XI), é instrumento de participação do 
cidadão - do empregado - nos espaços públiCOS de que faz parte, 
além de ser desdobramento do disposto no artigo 1°, lI, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O 
Estado, enquanto acionista t-tajori tário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma 
esta tutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral 
ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso - entre os 
seus empregados. 3. In casu, o modelo societário definido pela 
legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista 
majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um 
dos membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, 
ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa. 4. Contata-se, outrossim, 
no caso sub examine, que o tempo decorrido desde a promulgação 
da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da lei ora 
impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 5. Pedido de medida 
cautelar em ação direta de inconstitucionalidade indeferido. 

03 

f 

___________________________ [_s_e_m __ d~e~s~t~a~q~u~e--n-o--O~r~i~g-i~n-ac_l~l~ __ ~ __ ----------------------~~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Da leitura da ementa acima, constata-se que a 

interpretação conferida pela Suprema Corte à Lei Estadual n. 

1.178/94 encontra relevância somente quando orientada pelos 

propósitos inerentes à cidadania, fundamento da República 

Federativa do Brasil (art. 1, 11, CFj88) 

Bem assim, quando mencionado "O Estado, enquanto 

acionista majoritário", nitidamente se percebe que a maior 

instância do Poder Judiciário serviu-se de referência norteada 

pelo conceito amplo de Estado, o qual compreende as entidades 

integrantes da Administração Indireta, cujo objetivo 

pressupõe, justamente, atuação estataI descentralizada ' . 

Não custa, ainda, pontificar que, também do ponto de 

vista da interpretação literal, mostra-se mais plausível 

compreender que a locução "do Estado de Santa Catarina", 

inserida no artigo 1 o da Lei Promulgada. n. 1.178/1994, sinaliza 

ideia de localização geográfica. 

É dizer, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista estabelecidas em território catarinense devem 

contar, em suas diretorias e conselhos, com representantes da 

classe dos empregados. Nessa compreensão, não há relevãncia em 

saber a quem pertence o controle acionário, tampouco conhecer 

quem são os integrantes do correspondente quadro social. 

Por fim, não nos parece satisfatória a adicional 

argumentação trazida pela parte interessada, qual seja, a de 

que a alteração estatutária da SC/GÁS depende da aprovação de 

todos os seus acionistas, de modo qde' "nem a CELESC (ou muito 

, Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo - 15. Ed - São ç-t~.· 
Paulo, Atlas, 2012. P. 453. ~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder de aprovar 

solitariamente em Assembleia Geral de Acionistas ff
• Com a devida 

vênia, importa observar que a alteração do Estatuto, se 

necessária, procede de mandamento legal, e não de inadvertidas 

exigências por parte de terceiros. 

Ante o exposto, opina-se pela manutenção do Parecer 

acostado às fls. 23/25 dos autos PGE 00004324/2018. 

Submete-se este parecer à apreciação da autoridade 

superior. 

JAIR 
proc:1ll;::aa/;>ló' 

o SCROCARO 
do Estado 

Página 5 www.pge.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURfDICA 

SCC 606/2019 

Assunto: Informação. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina e outros. 

DESPACHO 

De acordo com o parecer do Procurador do Estado Jair Augusto Scrocaro, 

às fls. 81 a 85. 

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2019. 

LA DE ARAÚJO DUARTE VAHL 

ora-Chefe da Consultoria Jurídica 

Página 1 de 1 www.pge.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

SCC 606/2019 

Assunto: Informação. Companhia de Gás de Santa Catarina. Artigos 14, 11, da Constituição 
Estadual, e 1º, Lei Promulgada n. 1.178/94. Participação de representantes dos 
empregados nos órgãos diretivos. Necessidade reconhecida no Parecer PGE 4324/2018. 
Pedido de revisão formulado pela CELESC. Alegação de que o Estado não é acionista 
majoritário da Companhia. Requisito prescindível. Parecer questionado em consonância 
com orientação do Supremo Tribunal Federal e com interpretação literal das normas 
reguladoras. Revisão rejeitada. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil - Scc. 

De acordo com o Parecer n. l\Jlj; /19-PGE (fls. 81/85) da lavra do 

Procurador do Estado Dr. Jair Augusto Scrocaro, referendado à fi. 86 pela Dra. Queila de 

DESPACHO 

01. Acolho o Parecer n. 01-(, /19-PGE (fls. 81/85) referendado pelo Dr. 

Eduardo Zanatta Brandeburgo, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

02. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil- SCC. 

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2019. 

~1/V~$; 
CÉLIA IRACI DV~UNHA 

Procuradora-Geral do Estado 

Página ide 1 www.pge.sc.gov.br 
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Centrais Elétricas de Santa CatarinàSA 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE DESAPENSAÇÃO

TERMO DE DESAPENSAÇÃO

Nesta data, desapensamos o processo PGE 00004324/2018 do processo SCC 00000606/2019.

PGE/GAB, em 07/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: mesmo objeto

PGE/GAB, em 07/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE DESAPENSAÇÃO

TERMO DE DESAPENSAÇÃO

Nesta data, desapensamos o processo PGE 00004324/2018 do processo SCC 00000606/2019.

PGE/GAB, em 11/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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 TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO
 

Processo nº SCC 00000606/2019
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

O processo em epígrafe foi convertido em sua totalidade do suporte físico 
para eletrônico e inserido no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, mantendo o 
mesmo número do processo em suporte físico e interessado.

A conversão foi registrada no processo eletrônico e físico, sendo guardado na 
unidade PGE/GABINETE para eventuais consultas.

O processo originalmente, em suporte físico, era composto de: 

Quantidade de Volume: 01

Quantidade de Páginas: 88

Quantidade de Mídias: 01

Processo Juntados: 00

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico 
foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor 
público.

A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura eletrônica 
do presente Termo.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico.
 

______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo PGE 00004324/2018

Dados da Autuação

Autuado em: 07/12/2018 às 17:15
Setor origem: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral

Setor de competência: PGE/GAB - Gabinete do Procurador Geral
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

Classe: SOLICITACAO
Assunto: SOLICITACAO

Detalhamento: SCGÁS-DE-107-18 ADIN 1229- Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual n.
1.178/1994.
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SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual nO 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz nO 255, Ediflcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24110/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundanlento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

N o que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato' de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

jlCCtb,d& 
Clt:\J. -;L\:;plB 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 

,. ''') "":",,,:. "" ''') _"00· ~"~"",,.,.ro~~ Ú '" (\! 
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por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual 1.178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em Contranotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei n° 6.404/76 
e solicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de representante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGÁS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/08/2018 (anexo 5), a 
INTERSINDICAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
(anexo 6 - Edital de Abertura e anexo 7 - Edital de Rerratificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de con'espondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
ADIN 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.1781l994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai 

Atenciosamente. 

i~~r\(J 
Rafael Antonio ~ettmi Gomes 

Diretor de Adminisf~ação e Finanças 

ANEXOS: \J 
1. Oficio lNSCGAS/06/2018. 
2. Oficio SCGÁS-097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07/2018. 
4. CONTRANOTlFICAÇÃO. 
5. Oficio lNSCGAS/08/2018. 
6. Edital INTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Rerratificação. 

sidente 

ongo 
Diretor Téc111CO Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

~3 
SINCÓPOLlS 

) 

~ ',~ :1:,:6:: 
Diretor Presidente 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAS, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.89710001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;;.937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTíVEIS, GAS NATURAL, GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁSe, com 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS -SINTRAP~ c 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, c/c a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso li, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGÁS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SCGÁS S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 

Atenciosamente, 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO 

"-,> 

'o"~ 

'i", < ~. 

Coordenad r da INTERSINDICAL da SCGÁS ~cc 
;::;: 

Intersindical da SCGAS 
SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLIS - SINTRAPETRO 

1147

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



6

SCGÁS - DE-097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

Ilustríssimo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGÁS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGÁS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Antoni ettini Gomes 
Diretor de Admi i tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA .. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS.' 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° . 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA. 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N" 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; . 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS· 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurídicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

1 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS • SINTRAPE~:~ 
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(X) 
SAESC 

SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CElESC respeita a legislação estadual e já garante no seu ãmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14. 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da lei Estadual n° 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994. dispõe no seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 

2 

Intcrsindical da SCGAS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO ~., 
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SINCÓPOLlS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e á 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
70, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 

r nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17. § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal. sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178. de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO AFONSO COUTHÍÍHO DE 
Coordenador et/INTERSI DICAL da SCGAS 

/ , 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa. 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( .. ) 
/I -a participação de um representante dos empregados. por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas, 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indícado á Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto, 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados, 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de gue trata este artigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 
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(X) 
SINCÓPOLlS 

SAESC 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(..) 
Parágrafo úníco.O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229. atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida AO!. defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 

5 
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SINCÓPOLlS 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALiDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO 00 ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLiNADORA 1~ 178/94~ ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLiCA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([..~ 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLiCAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETfNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTICA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART 
7°, XI. DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12. inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelO Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita no CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTlFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial realizada pela INTERSINDICAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE-SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLIS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regulamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
24°, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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Da Realidade Fática 

3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é uma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei n° 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN nO 1229), ainda em julgamento no STF. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autônomas, cada uma com sua estrutura 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei n° 13 .303/20 16, os Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.303/2016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 
aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social pelos Acionistas. 

. , 
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 

processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de govemança 
pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de govemança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 
Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 
prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 
previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo 

Diretor de Admin tração e Finanças 
ongo 

Diretor Téc . o Comercial 
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Oficio nO INSCGAS/08/2018 

, 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÃS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÃS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Oompanhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÃSe 
2) Conselho ae Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 

1 
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SINCÓPOLIS 

SAESC 

3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES: 

1) A Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

''AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([. .. ]J REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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SINCÓPOLlS 

SAESC 

ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÉNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÉNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70

, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÉNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÉNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá. necessariamente, ser seu empregado. especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n b 

13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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SINCÓPOLIS 

aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes á gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação á representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatufo Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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SAESC 

aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ')1\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará inicio à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 
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Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

Coordenador 
AZEVEDO 

INDICAL da SCGÁS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustíveis, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGÁS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, ás 09h em primeira chamada e ás 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito á rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas á representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos jurídicos necessários á viabilização do cumprimento das 
normas e á propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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EDITAL DE CONVOCJ\ÇAO PAAAAUD1= PUBliCA DE EIV 

NOTIcIAS 00 DIA 
FLORIANOPOUS. QUARTA-FEIRA 21 DE NOVEMBr~O DE 2018 ----

1"6T1lUTO DE PLANEJAMENTO URBANO DE FLORIANOPOUS CONVOCA PARA AUDr~CIA 
PÚBlICAf9/Q_ ao pn:><:9S&I AdmlOl.wu.o E 0112I1VilG16 -ANÁtlSE DE ESTUDO OEIMPActo 
010 IIIZlNKA.NÇA _ EIV do 9~O ora ""nominado SOB fORTIHI\VAN. convoc"""", a 
popuI3çáo "" V!Irg(lm G<a">"Jo, V:Irgorn de fora. Yargem do Bom JeW5. vargem ~ canto 00 
Lamim o CMaSVJ&l<a3. para a AUDltNClA POBUCA DE av qu,,""'" _ no di:> 21.11.2018. M 

19:00tt em ~ra~, e as 19:1511 "'" S&gUn<Ia ~ com q..alquo! ~um. lOCAL: 
~çW OOOflJoOlOl1tllOSFb<:aI.deSonta ~ tAf"fEse). SIlO na ~.SC 401. ri' 111..003. CEP: 
6SG52-«X1. Canasvlelra.. flo!tInopous. se. O Es1uao <19 ImpactO <Se Vllinnança oooonIIa .... diSponrve! ''" _~QU no _ do JPUf Pllra OlJlS",""",. ffOMfIOpOIis. 23 de C>.W!)I(> de 2016. 

PUBLICAÇÃO LEGAL 
-) 

PEDRA BRANCA INCORPORAçOES SA 
CNPJlMFn·75.401.372.0001·:l"Il_NtRE~~1 

Co~ç.!IO pari As .... mblOlII 0 ..... 1 ExIraortIIn'J1a 
Ficam 09 S9n1>otes GooonIsIn$ da Pe<lrll Branca 1n_""raç6" S.A., COI"J"iide_ paro patt;ol;>arem : 

""dla30 (tmi<I) do rMo de """""'*'> <lO ano do 2016 «Ioio ""'''_'0). "" 14'.00 ......... d9Auemblo .. '. 
Ge",' Eldraor<1ll">átla OS &<:100_' da """ri Bran ... '",,011'0ra .. 6 .. S.A~ a .... t"!>BlIzada na .- da ! 
empn!snemP.:!lhoça. SC,naRuadaJa;'Hamms.311. .... al10A. ~U~ri.>.""""'e .. """.CEP ! 
61;1137-084. ""'" tm. ...... m<l<o "''1''""" 0tII...., dOdia:a)I"Io<!IoIo9oI'io<loaumoflloclo""f'Í!alro<n ...... bÇão • 

~.~.jgo~·"":~~~':'I?_~.óa:t~).~_u~_"?~(l~.~:P~~.2.1,'! •. ~~~~,~~~ . .Y:a.~~~.!l~~.':."'!"_~ ,i 

MINISTERIO DA 
DEFESA 

AVISO DE UCITAÇAo 
Preg~o Eletrônico nO 1912018 

OI:!ek>:RegislrodapreçosfJlV<l<.:mn.laçãoooOO!VÍÇOSooIl1MUleoçãoOJll'9tiwdew/cv1os 
feves e pesados, oortonne condl;ôes, qua'"Itidada e eJdgêndas estabeleddas no oo:tai ti 
seus anexos.. O B9IaI esh'I dispon/ve( no ~ h!!p;/Mowtt9?!!l!!llSt!'!l99Ybr 
ou no endereço Rua WiIy 8a!1h. rf' 67. Progmsoo, SIlo Miguel do Oeste-SC. nos lias de 
exp9d_ das 08h30min as l1h3Omin e das 14h às 15h3O!rW1; e 009 sa><las>fei"as das 
09h30rni0 às l1toomin.Abertura das F'rt)poslas: 03I12J2018 às ootrorin. 

LEONARDOARW DANTAS _ COI'Onel 

Ordenado< de Despesa, do 14' Reglmênto de Cavalaria MecaniZado 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
CONSELHO DELIBERATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇA.O 
ASSEMBLElA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Figueirense Futebol Clube. no uSO de 
suas alfibuiçôes legaís, dete<minadas no artigo 47 § 1° do Esl8tul0 Social do Clube. 
CONVOCAos associadOS Beoemélilos. P9Irimonials e Contribllintesllabilitados a votar 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINAR1A, designada para o dia 11 de- DEZEMBRO ele 
2018, (terça·feira). com a primeira convocação marcada para as 09 horas e a sagollda 
e ultima oonvocaçêo marcada para as 09h3()min com qualquer núm"", de associados, 
com lém1ino previsto para as 17 horas. sendo observado o quórum estabelecldo no 
artigo 48 Patégralo ÚnICO óo mesmo estaMo. 

AAssembleia Geral Qroinãr!(l !lerá realizada na sede do Rguel(ense Futebol Clube. na 
Rua HUmaltli, '94, no Espaço Memorial do Esrádio ORLANDO SCARPELLf. Estreito, 
Flotianópor.s. para delil.>efar&m sobre a seguinte ort!em do dia: 

1. EleJçllo dos memb'"os efetivos do Conselho DeliberatiYo do Flgueirense Futebol Clube. 

FloriarlOpoflS. 19 de novembro de 2018. 
Nicol811 Jorge Haviatas 

Presidente do Conselho OeIberativo do FIQuei"ense Futebol Clube. 

EDITAL DE ELEIÇAO E CONVOCAçAO PARA ASSEM8LEIA EXTRAORDINÂRJA _ SCGAs 
Os Pte!lidentes 00 Siodblto dos Eogenhecros no Estado de Sant3 cmarina _ SENGE/SC. 
dos TécnlOOS lnduslriars no Eslado de $;ln'" Calarina _ SlNTEClSC. dos Adninislradores no 
Esb<:\o de Santa Catarlt>a - SAESC, dos Conl3bilislas da Grarmo Acmn6pois _ SINCOPOUS, 
SInd~o dos Trabaltladores mil Dislnooldoras de Combusll'ms. Gás Natural. Gás liquefeito 
de Petróleo e 1"10 Comércio """""ta de Gá~ Uqoefeito de Petróleo da Grande Fk>ian6poIi$ _ 
SINlRAPETRO e 60 Síndicoln dos M""IJ'ldOS do Estadn d" Sanb Catarina _ SINDALEX. 
no u$O daS atrll)\llç6e~ lego'" I<>mam pCbllcn 'I"". nos termos das notirlcações extrajllCldals 
OfIcio INSCGÁSI071201a de 0511112018 e 0IId0 INSCGÁSI03'2018 de 2011112018, estA aberto 
"p'""""",, eleil"",1 para a escolha doo empteglldoo "a scGAs ~ sedIo Indicados para a 

-eleição """ eargns de ConsGlhoJro dG Admlnls!raçllo (1), un<k> um titular G outrn suplonhl 
de DI"'l<>r Executiv<> (IJ. com tnscriçOo-s no período de 22 a 3011112018. das 9 às 111>. na 
.oodo SENGE/SC, cuJO reg<Jamenm. form\IlôlrIosedemais JntormaçOes esta~dlsponlvels no 

sit" htip11www.sindalex.org.b<iscgI>s,e conV<>tllm Iodoo 0$ profissionais das suas çalegcoillS. 
""""",;,,dos e MO 2$$OOados. empreg3dns da scGAs. para partitiparern da AosemblelO GemI 
Exlt'3Ordlnárta • AGE, a seI ~Jizada no dia 26111/2018. às 09h em prtmeJrn Chamada e às 
09b3OmJn em segul\da cMmada. com qualquer oomero de presentes. na Sede 00 SENGE-SC. 
sito ~ rua J(dio Moura 0·30, ,. Al1dar. bairro Centro, F1oti~n6po(jsJSC. para deliberarem snbre 
a sego!ote Qldem do d;:,: 01 _ ApresenU>çllo .. Dehberaç!ln do proo::esso elef!nraI para Indl:.aoção 
60 representanle dos empregOOos no Conselho de MmI~ (ConselMi"o e Suplenle) e 
na OIreloM Exeaniva da empres:. fOlre10<). ":>!lo vagas asseguradas ;\ 'epresan1:oçt>o dos 
e"'l"""!!OOos peta Con"lilu~ EstadUAl (atl. 14, 11) e lel1.17S194. mllis a lei 13.30312018. 02 _ 
Q.kxy3 de poderes <1<$ presidertes eloo diretores dos sindica~ para fnstIuro, procedimenlos 
Ju,!(I1oos ~r!os ti vlablizaçao do cumprimento das normas e á propositura de I!'VentIJals 
;)oÇiIcs judiciais. medlaflle a ocrn;1ituI~o dos MCeS$árlos Ao:!vogOOos. e 03 _ Outros assuntos. 
FIorlooópol!s. 2t de novembro de 2016. José Ca!Ios Rauen _ Pres. 00 SENGE: José Carlos 
Coutinho- Pte!l. do SINTEC; Mario Ce=" da Sifva _ Ples. do SAESC; AIaédo_m _ Pr .. sld. 
do SINCOPOLIS; ReMto Mazatelli _ Preso 00 SINTRAPETRO; Car10s An!õrYo CaMl!ho Metzlet 
- Preso do SINOAtEX; A!on;o Cou1inI\o deAzwedo_ Coordena6o'da Inters:ndic<>l. 
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Cotrtador CRC-SC 7114110·5 

Anunciar 4832124104 

Ligue: 
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SINCÓPOUS 

Oficio nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

w 

INTERSINDlCAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO ~ 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - ::
SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ~ 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, '» 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - ; 
CNPJIMF N" 80.673.12210001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJIMF N° 83.937.862/0001, éS 
SINDfCATO DOS ADVOGADOS 00 ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX - CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS (g 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, GÁS NATURAL,;';! 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOUS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.70010001.64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurldicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
oroflssíonais dos Administradores, Engentleiros. Técnicos. Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÂS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAl dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) DiretOria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina _. 
SeGAS e 
2) Conseiho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÃS 

lntersinclícal da SCGÂS 
S~NGE.SC - SAESC • SlNTEC-SC - SINCOPOUS .. SINTRAPETRO • SINOALEX 

~ 
./ 1. 
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SINCOPOLlS 

3) Diretor Presidente da CELESC. aClOllIsta controladora da 
subsidiaria SCGAs. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDiCAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notificar seu resultado. 
informar sobre alteração do calendãrio eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de JI.dministração e. comunicar sobre os membros da Comissào 
Eleitoral. 

A AGE áe 26 de novembro de 2018 ratificou o processo eleitora: conforme j 

publicado no Diário oficial de 21 de novembro de 2018. Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitoral. Onde foi prorrogado c periodo de 
.nscnçao dos candidatos e mantida a data das eleições. 

O períOdO da inscnçáo de candidatos para os cargos de Diretor executivo e 
Consellleiro de AdministraçàomuClou oe 22/í 1/18 a 30/11118. para 22111118 a 
07/í2/18. 

A mesma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos para instaurar os procedimentos iurídicos necessários 1'1 realizaçào e 
efetivação do respectivo processo eleitoraL 

A Com.ssão Eleitoral foi assim intilcada pela INTERSINDICAL: 

Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 Karla Maria Serpa Zavaleta (titular) 
:I F;)tima Knoll (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martlns (suplente) 
5. Giames Stielfemann (suplente) 

CONSIDERANDO: 

a) As notificações contIdas nos expedientes contidos nosOficios nO 
INSCGAS/07/2018 en" INSCGASi08/2018recebidas pela Diretora 
Executiva da SCGÁS, Conselho de Administraçào e Diretor 
Presidente da CELESC. 

b) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispoe no seu 
artigo 4°. que ':A Gonservaçao de eleições será feita pela diretoria de 
caeJa uma das empf-esils sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo
lhes ainda a ediçdO de normas a respeito do procedimento de 
votação e sue fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

lntcrsindicul da SCGÁS 
SENGE-SC - SAESC . SINTEC·SC - S!NCOPOUS - SINTRAPETRO. SINDALçX~ 

~ 
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SíNCOPOLlS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à enüdade representativa de seus funcionários ou, na sua 
inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associl'ldo-empregados. n 

c) li ."'ta de Nomeação da Comissão EleitoraL 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018. de acordo com os termos constantes do artigo 4°. par8grafo único, da LeI 
Estadual nO ',178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAl realizará a 
votação referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SCGÁS Que representarão os seus pares junto ao Conselho de Administração e 
DiretOria da e~1preS2 (eleiçãO para 0$ indicados aos cargos de Conselheiro de 
Admmistração e de D,retor\, e para ISSO, soliCita' 

• Oue a seGAs nao se omita de sua obrígaçao de emitir as declaraç6es 
rererentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral; 

• CeSSa0 da sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
forma Igualitária ao oue acontece para as eleiç6es da CIPA; 
Oficia!iZB"âo da liberaç2,o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
no dia das eleições 

/, iNTERSINDICAL aproveita para questionar o posicionamento da SCGAS 
sobre a proposta de PPR enviada à SeGÁs em 14111/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtenGÍosa:r!ente 
;' ,,/J 

( /1V/ '1// 
>( V/? .~~~ 

AFONSO COUTÍ~HO ~~~ZEVEDO 
Coordenador,da INTERt)NDICAl da SCGÁS 

, cf 

/ 
f 

3 

Inwrsindical da SCGÀS 
SENGE-SC ,- SAESC . SIN,EC-SC - SINCOPOLlS SINTRAPETRO - SINDALEX 

/~/;,G (" "\ 

"~;j=,,, [) 
;
J3CIl;1 

I 

1168

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



27

SIl\C()I'OL!S 
SI\I1.\I.E\ 

Regulamento para eleição do empregado a ser ind icado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018, de 20/'11/2018, este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGÁS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (1), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Constituição da República (art. 
7". Inciso XI), lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da SCGÁS (art. 17, § 6" - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), 

DA COMISSÃO 
Art. 2. ~\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros, designados pelO 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer a indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos, no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) allos consecutivos de exercício na 
SCGAS, completados até o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviço - lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercicio das suas funções na SCGÁS; 
m. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, as alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulatívamente, os requisitos dos incisos \I e 11\, todos do artigo 17, da Lei 
13,303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedações do artigo 17, § 2°, da Lei 13,303/16; 
VI, Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (lei da F icha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404176 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147), 
§ i", E vedado aos empregados inscrever-se para concorrer a vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opção 
para apenas uma delas, sob pena, assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições, 
§ 2°, O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilízar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Art. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados a eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1), sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dará em quatro 
etapas: 
l. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Página 1 
lntcrsindical d~\ SeGA.s 
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111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indicação dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral não 
poderão participar do processo eleitoral, devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Art. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participação minima de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exercíCIo de suas funções na SCGAs. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O prazo para inscrição dos candidatos inicia-se às 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correção de datas. que constam corretas no cronograma da eleição) 
(Redacao com alteração aprovada pela AGE do dia 26/11/2018). 

ArL 8. A inscrição dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação 
11. Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 111. onde o candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei; 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindícais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulario CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igual Oll superior 
a RS 90 mílhôes (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGAS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 30. 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condiçôes. 
Parágrafo unico - No momento da apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servira de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
contínuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 

Página :: 
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§ 10. As Impugnações serão autuadas juntamente com as defesas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia útil seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 2°. Somente será permitido o voto do coordenador da Comissão Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 3°. Julgadas as impugnações, será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscricões. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maÜs funcionais de todos os empregados da SCGÀS. 
§ 4°. A divulgação poderá se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Art. 10, As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

Art, 11, No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Art. 13. A campanha deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ 10
• Todas as informações relativas ao processo eleitoral serão 

disponibilizadas para consulta no site do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em bttp:l/www.sindalex.org.brlscgas 

§ 2°. Deverá ser oportunizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018. das 09h ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissão eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e. com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato especifico. 
Parágrafo único. A urna volante será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato especifico. 

Púgim-: 3 
lnlcl· .... inúical da SCG.\S 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-á por votação secreta, devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente, o nome do candidato de sua preferência, estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única, rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados, por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. ass'mar a nsta de presença; 
111. dirigir-se a cabine de votação portando a cédula única oficial: 
IV. depositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as urnas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGÁS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Art. 21. A Comissão eleitoral conferirá o Mlmero de cédulas impressas e 
rubricadas com o número de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou ern branco. conforme segue: 
§ 10. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou urna volante: 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação: 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado. por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Art. 23. Apurado o resultado, a Comissão eleitoral lavrará a ata de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos á apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos. e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo úníco. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercício na SCGÀS e, em 
persistindo o empate, em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administração, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 

}>,igina ,1 
Intcrsjudícal IIn SCG,\S 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor, o candidato mais votado para a 
mdicacão 
§ 1° Á Comissão Eleitoral encaminhara os nomes dos indicados à )ntersindical que, 
por sua vez, promoverá o encaminhamento dos nomes a SCGAS, Conselho de 
Admimstração e Assembleia Geral, para as providências de eleição estatuária e 
posse, 
§ 2°, O resultado final será publicado oficialmente no si/e 
http://www,sindalex,org,br/scgas e http://www,senge-sc,org,br/, 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Art. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administração, de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo, exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13,303/2016 e Estatuto da SCGAS, 

Art, 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria, após a posse, tera o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato, a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração, 

Art. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos à SCGAS, sera 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÀS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes sera aquela 
destinada a representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e especifica Diretoria, 

Art. 28, Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor, em 
atenção a legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13,303/2016, 

Art. 29, O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercício de um mandato 
estatuário, sendo garantido o mínimo de 1 (um) ano, 
§ 1°. Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,~ 
mandado com prazo inferior ao previsto no caput, será a presente eleição 
considerada válida e legítima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral, no horário das 09 ás 17h. 

Art. 31, Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e, não tendo ocorrido fato superveniente que mereça an'alise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades, restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa, se esta 
assim o quiser, os demaís documentos relativos ao processo eleitoral. 

Art. 32. Este regulamento se aplica somente á eleição do Conselheiro de 
Administração, seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
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aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o caso de 
vacância do cargo. 

Art. 33. Os casos omissos deste Regulamento serâo resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis, 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÁS 

Pá!.dníl 6 
lntersiruJical 11.1 ${:{;As 
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ANEXO i 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO . e-mail • venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer á indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO li, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO IIL onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art, 3D

, 111. do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatu ra) 

Pát!ina 7 
Io:tcisiodicni UlI SC:C:\S 

SE.'\Cf.>sc - S."U:SC - SI!\TEC-SC - SI:\"('ÓPOI.lS - SI:\TR\PETRO ~ SI.'Jl)AU':X 

1175

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



34

ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , ' ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputaçãO ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17), 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede Juntada e deferimento, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 

Páeina X 
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ANEXO lIi 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
, matricula na SCGÁS na , e-mail , na condição de candidato 

-a-o-c-a-rgo de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exercicio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou JUdicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e á fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento ás exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração í Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 

!\húna ') 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade, estado civil, 
CPF/MF nO , matrícula na SCGÁS nO , e-mail .na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
DiretO'r da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natUreza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva). acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 

Prazo Evento '-~-~'---I 

. 21/11/2018 .Qi\llJl.9§Ção do Regulamento Geral do Processo Eleitoral 1 
'22/11/2018 a 07/12/2018 : Período de inscrições, I 

07/12/2018 

'11/12/2018 

______ '-: -=iA.iJ":I';\Ç;_!.~~..'.u?~:,!.~~:}la na :\C;F d(l dia 2ó.;1 ii2(}j~1. I 

i ~~~\~,:g~I;~,~!~~I,I:~:~L~,~~l~l~ '~~;~~(~~~1 i~~c!r:t~~)l~.'c. I 
Data para apresentação de impugnação ás inscriç~ 
\ J );11;) :1!lcradi! d('corl'c!H~ da AGE do dia 2ü.-l j '20 j X'L ~'-'~~. ! 

·--j·NotifiCação do(s) impugnado(s) para responde~·il(s)··~
• impugnaçao(ões). 
: (D~!(a alterada decorrente da :\GF~ dt} di;:! ~6: [ I '20 í f>), 

"--~---i 

12112/2018 a '13/12/2018 : Prazo para apresentação de defesa quanto a 

1311212018 

I impugnação proposta - 17h 
i í]):tl;j itlh..'r:!lb dCt..'ilITL~mÇ d~! AGI". do ditt2('i j l.'::Ol:)). --I Autuaç~odas inscriçoes, impugnações e defesas para· 
I encaminhamento a Comissão Eleitoral. 

c----- .. _. __ ~_ I. !);1[;1 ;dkl~~:~.~i,_~}_::_~:(lrrClliC da !\(JL (lu Jia :?ü; i I 2U j;:; i. 

~-14íi 2/2018-=1711 Sessão Pública de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 
(Dali! :d!l:!';\d~l d,:-.:orn:ntc da ·\(lr ti" dia :261 ; 1-20 i g}. ----j- --_._'"... ._. __ ._. __ .. _._-

i Dlvulgaçao da lista com o nome dos candidatos que 141'12/2018 
· tIveram a sua inSCrIção homologada. 

(Dal:) :d!cr:!d:! i.k'uJ!'f~!H'" da :\(JI: d(l di~! ::(), i 1 2ÜlXi. 
~~-- ._ ... __ .. _-~-.. . .... 

17/12/201i3..il.18/12/20'L.8_ .. _..,J"eriodo de_C:9.rn.Banha eleitoraL __ ._-.--.-1 
19/12/2018 Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral i 

19/12/2018 

20/12/2018 

20/12/2018 

21/12/2018 

, na SCGAS e poderá haver urnas volante para as I 
i unidades externas. i 

-'-"Sessão públicá'"de apuração dos votos, com local a ser ! 

definido pela Comissão Eleitoral. i 

rÕisponiEjTizaç~o·do resultado nosite do SENG-t:·---· 
(I)a1:l altl'wdiltIL'Cd!TélH':" da /\(11-. do Jj,) 2(J/!! <~nlgi. l' 

1~;~~'I~!'~~~"i~ii~~:~\1;;C~j&li~~çd~~d~~i~iiur~~~~dá- . I 

• eleição. -
1 i/J;!!;l :!I!tT~tda (h.~l'()nUH(, da /·\CE d(l Ji,j ~6n I·~() 1 Si, 

---+I-'oEncámiiihamen!OdO· nome do empregado, com··----
documentos, a Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 

I Conselho de Administração. 
I f[bl~! ~J11t':r:ld:l dl.-"«(HTÇill(" d~l /\tiL t!{l dia :2()/j i. IS 
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$ 

srNCÓPOLlS 
SAESC 

RESOLce,\o N." 01 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

(};- Pn.;sident~:-, dos Sindicmos àos Engenheiros no Estado de Santa Catarina· SENGE

se. tk)s Técnico:.; Industriais no Estado de Santa Catarina ~ SINTEC-SC. do~ 

;\dmi11istradon.;~ no Estado de Sama Catarina SAESC. dos Contabilistas da Grande 

l,'iorianópoii~ ~ SiNCÓPOLIS. Sindicato dos Trahalhadores úm Distribuidoras dI::.' 

i :qw:rcltrl de P\~uó!e(., da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO t: do Sindicato do=-, 

/\(.h Ogt;DCJ:; ele Estado de Santa C'3.tarina SI~UALEX. representado::; neste alI.} pt:!p 

:.;uordenador da intersindical: 

CONSIDERAN\)O: 

.\ ncc(:~sid3Je de viabil1zar (1 processo e1eíloral para indicação dos l'cprescntantt.!,S 

:..ill"- ,..:mr'rê~;i1d() . .:; no C()llse!ho de ;\dministraç50 e na Diretoria Exec\1tí\'a da SeGAS: 

lndicc!r p<Jrêl t; ;.:~)mp~)~lção da Corniss[w Elcitürnl 0$ s~guimc$ profissionais:. 

\'\\ C\ROLi'\'\ SKlB;\ (Coordenadora) 

,,:\RL,:\ \L\R1A SERPA;tA V:\LE'j!\ ititular) 

F\TI\L\ KNOLL (tiTUlnr) 

SANDRO CONÇ\LVES i\IARTINS (Suplente! 

GL\M!':S <:TIEfELM/\'il\: (Suplente) 
(~ 

_/_íL __ 
! 

Afonso outinho f Azevedo 

(\)(11' êl1ador da II crsindical , 

RESOLVE: 
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~§ÇQ6§ 
SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituicão Estadual e Lei Estadual n° 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do.Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companbia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Oficio SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

AU~\:l\d.& 
Ot:\J, ~\:;nJB 
~E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br - www.scga~ . 7/J / ~ 

---~ ~ U 1/2 U 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGÁSj, por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei nº 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

Compulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo Pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA Nº 1.178/94. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 

EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7º, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 

(CFRB/88, arl. 7º, XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1º, 

inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa.A. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. 5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferidol 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

1 STF. ADI 1229 MC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLlC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OOOOl 

Página 2 de 3 www.pge.sc.gov.br 
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. 1.1. Cupertino, Centro - 8801$-100 - Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 

1185

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



44

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf -, ,,!,o"C) ciL 
ANDRÉ EMILIANO USA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 

Página 3 de 3 www.pge.sc.gov.br 
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100- Florianópolis-SC- Fone: (48) 3664-7600 

1186

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



45

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

De acordo. 

<,~~§-~~,~ 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos e Gás de Sa ta C tarina -

SCGÁS. 

Florianópolis, 10 de deze 

I )j 
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 TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO
 

Processo nº PGE 00004324/2018
Interessado: COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINA

O processo em epígrafe foi convertido em sua totalidade do suporte físico 
para eletrônico e inserido no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, mantendo o 
mesmo número do processo em suporte físico e interessado.

A conversão foi registrada no processo eletrônico e físico, sendo guardado na 
unidade PGE/GABINETE para eventuais consultas.

O processo originalmente, em suporte físico, era composto de: 

Quantidade de Volume: 01

Quantidade de Páginas:26V

Quantidade de Mídias:00

Processo Juntados:01 (SCC 606/2019)

Os arquivos PDF oriundos da digitalização da documentação em suporte físico 
foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor 
público.

A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura eletrônica 
do presente Termo.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico.
 

______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO/APENSAÇÃO

Nesta data, juntamos o processo PGE 00004324/2018 ao processo SCC 00000606/2019.

Motivo: MESMO OBJETO

PGE/GAB, em 11/03/2019.

_______________________________
Simone Barbosa Buss Zaia

173

1190

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: D1DCC



                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

                       CONSULTORIA JURÍDICA 

 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rodovia SC-401, nº 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC 

Fone: (0xx48) 3665-2076 - Fax (0xx48) 3665-2083 

1 

Florianópolis/SC, 15 de maio de 2019. 

 

Parecer COJUR/SCC nº 077/2019. 

Processo SCC 606/2019 

 

Solicitação – Revisão posicionamento da PGE quanto 

à viabilidade e eficácia dos efeitos de Lei e de artigo 

da Constituição Estadual.  

 

Trata-se de expediente encaminhado pela CELESC, solicitando a revisão de 

Parecer emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, nos autos do processo PGE 

4324/2018 “quanto à validade e eficácia dos efeitos do artigo 14 da Constituição 

Estadual, bem como dos artigos da Lei Estadual n. 1.178/1994, em razão dos seus 

desdobramentos para a SCGÁS”. 

O questionamento é baseado no fato de que o Governador do Estado, em 

exercício no ano de 1995, teria ajuizado Ação Direta de Inconstitucionalidade em 

face do artigo 14, II, da Constituição Estadual, e ao inteiro teor da Lei n. 1.178/1994 

(ADI 1229). 

Ao que se verifica, tais normas autorizam a participação obrigatória de 1 (um) 

representante dos empregados, por eles indicados, mediante processo eletivo, no 

Conselho de Administração e na Diretoria das empresas públicas, sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias. 

Contudo, a última movimentação processual da referida ADI indica que a 

medida cautelar pleiteada foi indeferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, 

razão pela qual as normas permanecem em vigência. 

Instada, a Procuradoria-Geral do Estado, ratificou, após breve explanação dos 

fatos, que as empresas públicas e as sociedades de economia mista estabelecidas 

em território catarinense devem contar, em suas diretorias e conselhos, com 

representantes da classe dos empregados.  

Finalizou aduzindo que “não nos parece satisfatória a adicional argumentação 

trazida pela parte interessada, qual seja, a de que a alteração estatutária da SC/Gás 

depende da aprovação de todos os seus acionistas, de modo que nem a CELESC 

(ou muito menos o Estado de Santa Catarina) tem o poder de aprovar solitariamente 
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em Assembleia Geral de Acionistas”. Assim, a alteração do Estatuto procede de 

mandamento legal e não de exigências de terceiros. 

Em seguida, o feito retornou a esta Secretaria de Estado da Casa Civil para 

deliberações. 

Pois bem. Compulsando os autos, infere-se acertado o Parecer lançado pela 

Procuradoria-Geral do Estado, pois como se verifica, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicados, no Conselho de Administração e 

na Diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, está prevista em lei e, por ora, encontra-se em pleno vigor. 

Assim, conforme orientação da PGE, opina-se pelo cumprimento do disposto 

tanto no artigo 14, inciso II, da Constituição Estadual, bem como na Lei n. 1.178/94. 

 

 

TAMIRIS AMARAL GRAZZIOTIN 
ASSESSORA JURÍDICA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 

 

GIGLIONE ZANELA MAIA 
CONSULTORA JURÍDICA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
 
 
 

DE ACORDO. 

 
 

DOUGLAS BORBA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL 
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Florianópolis, 17 de maio de 2019. 
Ofício SCC/COJUR nº 217/2019. 

    
               

 
Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, por ordem do Excelentíssimo Governador 

do Estado e do Secretário de Estado da Casa Civil, encaminho cópia dos autos SCC 

606/2019, juntamente com Parecer SCC/COJUR n. 077/2019, que trata da 

solicitação feita por essa empresa de revisão/posicionamento da PGE quanto à 

viabilidade e eficácia dos efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual n. 

1.1178/1994. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
GIGLIONE ZANELA MAIA 

Consultora Jurídica 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 

 
Senhor 
CLEICIO POLETO MARTINS 
Presidente da Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC. 
Nesta 
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17/05/2019 E-mail de Secretaria de Estado da Casa Civil de SC - OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE do…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ae04b0d3f&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5508407585810879647&simpl=msg-a%3Ar-51220… 1/2

CONSULTORIA JURIDICA <cojur@casacivil.sc.gov.br>

OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE dos
efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual. 
2 mensagens

CONSULTORIA JURIDICA <cojur@casacivil.sc.gov.br> 17 de maio de 2019 15:28
Para: presidencia@celesc.com.br
Cco: verenals@celesc.com.br

Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para encaminhar a Vossa
Senhoria, reposta acerca do pedido de revisão do posicionamento da PGE, em relação a viabilidade e
eficácia dos efeitos de Lei e artigo da Constituição Estadual.
 
 
Att.
Giglione Zanela Maia 
CONSULTORIA JURÍDICA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SCC
(48) 3665-2076
 
2 anexos

Ofício n. 217.2019 -  CELESC - Revisão de Posocionamento da PGE quanto a aviabilidade e eficácia dos
efeitos de Lei e  de artigo da Constituição Estadual.pdf 
14K

SCC 606.2019 - PDF.pdf 
8518K

Verena Loch Santos <VerenaLS@celesc.com.br> 17 de maio de 2019 15:59
Para: cojur@casacivil.sc.gov.br

Ok. Recebido.  
 
Atenciosamente, 
 

  
[Texto das mensagens anteriores oculto]

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

"Esta mensagem eletrônica e toda a informação e anexo(s) nela contida são de caráter confidencial e 
de propriedade exclusiva da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. É expressamente vedada 
qualquer modificação, retransmissão, distribuição, cópia ou outro uso desta informação e anexo(s) 
por qualquer meio, por outros que não sejam os próprios destinatários, ou para outros fins que não 
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17/05/2019 E-mail de Secretaria de Estado da Casa Civil de SC - OF. 217/19 - em reposta a solicitação de revisão/posicionamento da PGE do…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ae04b0d3f&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5508407585810879647&simpl=msg-a%3Ar-51220… 2/2

estejam dentro dos termos previamente autorizados e aceitos pela Celesc. Se você recebeu esta  
mensagem eletrônica e seu(s) anexo(s) por engano, por favor entre em contato com o remetente e 
apague a mensagem e seu(s) anexo(s)." 
 

 
 
 

 
2 anexos

Ofício n. 217.2019 -  CELESC - Revisão de Posocionamento da PGE quanto a aviabilidade e eficácia dos
efeitos de Lei e  de artigo da Constituição Estadual.pdf 
14K

SCC 606.2019 - PDF.pdf 
8518K
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico - SGP-e
TERMO DE ARQUIVAMENTO

Processo SCC 00000606/2019

Responsável pelo arquivamento

Órgão: SCC - Secretaria de Estado da Casa Civil
Setor: SCC/COJUR - Consultoria Jurídica

Usuário: 04216114997 - Giglione Edite Zanela Maia
Data/hora: 17/05/2019 às 16:08h

Dados do arquivamento

Despacho: Solicitação ao pedido da Celesc encaminhado  -  arquivar.
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seGÁs
SCGÁS - DE-039-19

Florianópolis, 20 de maio de 2019.

Ao Senhor Leandro Ribeiro Maciel e
Á Senhora Valdete Aparecida Andretl

Ref.: Vossa correspondência s/no recebida na SCGÁS em 09/05/2019.

Prezados Senhores,

Com nossas cordiais saudações e em resposta á correspondência acima referenciada,

a Diretoria Executiva da SCGÁS se manifesta nos seguintes termos quanto ás

informações solicitadas:

• As atas de reunião da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e das

Assembleias de Acionistas da SCGÁS tratam de diversos assuntos relacionados

á estratégia e gestão da Companhia, devendo ser tratadas com a necessária

reserva para evitar riscos á competitividade elou á governança da Companhia.

Dessa forma, conforme previsão legal, não poderão ser disponibilizadas a

V.Sas.

• Especificamente com relação ás providências para assegurar a representação

dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da

SCGÁS, reiteramos informações já prestadas a Intersindical dos empregados da

SCGÁS que deu conhecimento das mesmas a todos os empregados, quais

sejam, os documentos societários necessários á previsão e definição da

societários competentes.

~

""' ó,:; ~
Rua Antônio Luz. 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC (/
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229.1230. scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br

representatividade dos empregados nos referidos órgãos da Companhia estão

em processo de ajuste, após o que a SCGÁS realizará o devido processo

eleitoral, conforme regulamento a ser previamente aprovado em

1/2
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• Com relação à revisão da estrutura organizacional da SCGAS, informamos que

a mesma ainda encontra-se em processo de aprovação juntos aos órgãos de

governança da Companhia, e, portanto, ainda sujeita a revisões a alterações.

Uma vez definida a revisão de sua estrutura organizacional, a SCGAS

promoverà ampla divulgação das informações pertinentes .

• Por fim, com relação à contratação de empregados em comissão pela

Companhia, informamos que os respectivos critérios para admissão, exoneração

e remuneração estão estabelecidos no Regimento Interno, no Plano de Cargos e

Salàrios e nas Políticas de Recursos Humanos da SCGAS, documentos

disponíveis para livre acesso pelos empregados da Companhia.

Sendo o que se apresentava, firmamos o presente.

B ini Gomes
tração e Finanças

~(I\~ ,

.~~~ •.o c.v~~,

J. (:U«y. ,'.C :.7
--- LEANDFO RIBEIROMACIa

CIA DE GAS SANTA CA TARJ"IA • SCGAs
ADVOGADO.OAWSCI7~

Rafael R
Diretor Té

--
C1kDE%Mfs~,. ~3L
Valdete AParecida Andretr

Analista de Controladorla

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br
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Ofício nO INSCGAS/06/2019 

Ao Senhor 
Douglas Borba 

SINCÓPOLlS 

MD Secretário de Estado da Casa Civil 

SIi'iDALE\ 

Florianópolis, 03 de junho de 2019. 

Assunto: Governança da SCGÁS. Narrativa de notícias e fatos envolvendo o descumprimento das 
disposições da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) , Lei 1.1 78/1994 e Lei 
13.30312016, em face dos empregados da Companhia. Requerimento de audiência com o 
Governador do Estado e pedido para que Secretaria de Estado da Casa Civil requisite documentos à 
empresa, negados à representação dos empregados. Pedido de adoção de providências urgentes 
para corrigir a governança da Companhia. 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001 -56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82 .517.89710001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83 .937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - CNPJ/MF N° 82.702.0001 -15, SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 
21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de 
direito privado, representativas, respectivamente, das categorias profissionais dos 
Administradores, Engenheiros , Técnicos, Contabilistas, Advogados e demais 
empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS: 

1- RELATOS 

No dia 01 de abril de 2019, os representantes dos empregados da 
SCGÁS, eleitos por seus pares através do voto direto e secreto para os cargos de 
Diretor Executivo e de Conselheiro de Administracão, em eleição instaurada pela 
Intersindical que contou com a participação de 80% dos empregados da Companhia , 
protocolaram requerimento à Diretoria Executiva, Conselho de Administração da 
SCGÁS e Diretor Presidente da CELESC, no qual narraram diversas situações de 
fato e de direito vio ladoras da Constituição do Estado de Santa Catarina , da Lei 

Pàgina1 t 
Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC • SINTEC·SC - SINCÓPOLlS - SINTRAPETRO • SINDALEX 
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SINCÓPOLlS SIl'iDALE\ 

Promulgada Estadual nO 1.178/1994 e Lei nO 13.303/2016 , todas elencadas naquele 
documento. 

Em que pese o importante conteúdo do documento, nem a Diretoria 
da SCGÃS, nem o Conselho de Administracão e nem o Diretor Presidente da 
CELESC, ofertaram qualquer resposta ao requerimento apresentado. 

No dia 17 de abril de 2019, os empregados eleitos apresentaram 
pedido de audiência com o senhor Governador do Estado, endereçado a vossa 
excelência , informando sobre as ilegalidades que incidem sobre as atuais 
composições da Diretoria Executiva e Conselho de Administração da SCGÃS, que 
de forma omissa, desrespeitosa e contrária à Constituição do Estado e 
legislação em vigor, vem impedindo a participação democrática dos empregados 
na gestão da empresa, de forma expressamente contrária ao que decidiu o 
Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 4329, verbis: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA TARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([..]) REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFLlTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7°, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão -do empregado nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, 
em consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma 
estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso entre os seus 
empregados. 
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3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não 
restou violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que 
impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido 
de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se 
tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Conta ta-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido." 

No dia 09 de abril de 2019, a representação eleita dos empregados 
encaminhou à Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Diretor Presidente 
da acionista controladora CELESC, um requerimento de informações com base na 
Lei 12.257/2011, solicitando cópia dos seguintes documentos: 

1) Cópia de todas as atas de reunião da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e Assembleia de Acionistas (AGO 's e AGE's), realizadas no 
período de julho de 2016 até a presente data, para análise e 
encaminhamentos de pedidos de providências (Lei 13.303/2016 - Art. 91. A 
empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 
anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta 
Lei) 
2) Cópia de todos documentos internos da Companhia. da alçada da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleia Geral de 
acionistas, que contenham referência ou cujo assunto seja o cumprimento 
da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Lei 1.178/1994 e 
Lei 13.303/2016, seja para a criação da diretoria destinada à 
representação dos empregados, seja para o provimento da vaga de 
conselheiro de administração representante dos empregados, ambas 
decorrentes de preceituação constitucional e legal. 
3) Cópia do contrato e resultado dos estudos técnicos para revisão da 
estrutura administrativa. realizados por empresa contratada para esta 
tarefa, inclusive com informações acerca dos valores despendidos pela 
SCGÁS com tais estudos até o presente. 
4) Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a nova 
estruturação da empresa, anunciada informalmente por diretores (que não 
contemplou a 4" diretoria para a representação dos empregados), trará aos 
cofres da Companhia, com a indicação de aumento ou diminuição da 
despesa com o pagamento das novas funções de confiança, sobre a previsão 
de incorporação de vantagem pecuniária relativa às FG 's para aqueles que 
na data de vigência da reforma trabalhista estivesse percebendo tal 
gratificação há 10 (dez) ou mais anos, bem como sobre a análise dos riscos fi 
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decorrentes do eventual ajuizamento de reclamações trabalhistas e de 
eventuais condenações da Companhia. 
5) Cópia dos estudos relativos ao Plano de Demissão Voluntária, ames da 
sua submissão ao Conselho de Administração, seus impactos financeiros, 
tempo de recuperação do investimento, politica de substituição dos 
empregados aderentes, etc. 
6) Cópia das decisões - de diretoria, Conselho de Administração ou 
Assembleia de Acionistas - que eventualmente tenham aprovado a criação 
de cargos em comissão no âmbito da SCGÁs, com a indicação nominativa 
dos entes que as encaminharam e aprovaram, bem como das justificativas 
para a tomada de decisão. 
7) Oue seja concedida a disponibilidade de acesso às cópias atas de 
reuniões da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleias 
Acionista para TODOS os empregados concursados da SCGAS, presando
se assim pela transparência e. acessibilidade às informações sobre as 
decisões de governança corporativa tomadas na Companhia. 

No dia 14 de maio de 2019 o Conselho de Administração da 
CElESC, ao apreciar as orientações de voto para a sua controlada SCGÃS, assim 
se manifestou: 

Rio do Sul. O Com ilê se manifeSlOU favo rlÍvel ao ple ilo: Apresenl"ção CG H Maruim: Orit.' lllação 
de Voto cio a\.."ioni:-;ta ((' lese Ge raç;10 c Centrai " Elélrieas de San ta Catarina S.A. pi.lra AGOE da:-
elllpre sa~ pa rti cipacbs. O Co mitê se llJallifc!\IOll ravor;í"c l e rc ron~'o lJ a oricllt aç:io fei ta na RCllni ~io 
do Con~e lho de Aclll1il1i~l raç .. io rea lizada em ::! 1 de fevereiro de 20 I ':l . de ind iC:I~';io de voto para 
que a compo~iç;lo do ("o l1 :.-.c lho de AdJ1ljIli !'t lr:h~':io da seGAs !\cja de i'>l' IC lllL!mbro:.-.. atcndcIH.lo :1:0-

dispo..,içõe..;; legab. Rccol1l ~ndo[l o alendilllcllto do ar!. I ') da Lei 1.13n~/::!OI 6 que "eja dado po:-.:-.c 
ao rcpre"ie ll~all l e do!' cmpregado\ elci lo para o COIl:-.c1ho de Ad llli ni:-.lraçàn. Rtp~"'1 seGÁs. 

Deliberações: 

Aprovada nos lermos conslallles da NElCA n" 046/20 19 e Deli beração n" 042/20 19. 2. 
Orientação de Voto para AGOE das emlH'csas participadas (Relator: Claudinc Anchite): 
Aprovada nos lermos cons lanles da NElCA n" 041 /20 19 e Del ibemção nO Q·B/20 19. 3. 

No dia 20 de maio de 2019, a Diretoria Executiva, desrespeitando 
os preceitos da lei 12.257/201 1, negou acesso da representação dos 
empregados aos documentos solicitados, sob o argumento de que se tratavam 
de documentos reservados, capazes de por risco à competitividade e/ou governança 
da Companhia. 

A resposta ofertada não poderia ser mais absurda e .desrespeitosa, 
pri meiro porque as Atas do Conselho de Administração e das Assembleias 
Ord inárias devem necessariamente ser reg istradas na Junta Comercial do Estado, 
onde qualquer cidadão pode ter acesso mediante o pagamento de taxa; segundo, 
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porque as atas da Diretoria Executiva que contivessem conteúdo estratégico 
poderiam ter tais assuntos suprimidos e alcançados á representação dos 
empregados apenas nos seus respectivos extratos; terceiro, porgue a estrutura 
organizacional da empresa está sendo substancialmente alterada e tudo isso sem 
gue a representacão dos empregados possa minimamente tomar conhecimento e 
assim poder emitir manifestacão contrárias, alertando quanto aos riscos de tais 
procedimentos, nos casos que assim for recomendado . Ou seja , a Diretoria 
Executiva da SCGÀS, presidida pelo Eng . Willian Anderson Lehmkuhl, está 
desafiando a Constituição do Estado e a Lei ao negar transparência aos processos, 
ao negar gue representacão dos empregados tome conhecimento dos assuntos 
ligados á administracão da Companhia, ás atas e documentos gue possuem por lei 
conteúdo público, tudo com o objetivo aparente de impedir/retardar a posse da 
empregada Valdete Aparecida Andrett como Conselheira de Administracão e do 
empregado Leandro Ribeiro Maciel como Diretor Executivo . 

No dia 29 de maio de 2019, a Assembleia Geral de Acionistas da 
SCGÀS se reuniu na sede da empresa e, mesmo diante da orientação de voto 
passada ao representante da controladora CELESC, acima citada e transcrita , de 
forma vergonhosamente omissa, ilegal e novamente desafiadora dos preceitos 
constitucionais e legais , foi encerrada/suspensa sem que fosse fixado o minimo de 
7 (sete) conselheiros para a SCGÀS, de que trata a Lei 13.303/2016, e sem que 
fosse dado posse á representante eleita dos empregados, Sra. Valdete Aparecida 
Andrett. 

É importante ressaltar que Lei 1.178/94 foi promulgada pela ALESC 
depois de veto do então Governador do Estado, Wilson Kleinubing . Na época, não 
foi por acaso que o legislador, prevendo gue as empresas públicas e sociedades de 
economia mista não iriam concordar em abrir vagas nas suas Diretorias e Conselhos 
de Administracão, fez inserir o parágrafo ún ico ao artigo 4°, da referida lei, 
concedendo legitimidade para que o "No caso de omissão da diretoria da 
empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá à entidade representativa 
de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior 
número de associado-empregados. " , justamente para impedir que essas mesmas 
empresas burlassem a lei mediante a postergação indefinida de decisões para que 
fosse previsto nos seus estatutos os preceitos quanto á representatividade dos 
empregados. Também não é por acaso que a CELESC, controladora da SCGÀS, 
tem o Diretor representante dos empregados, que é o Diretor Comercial , e um 
Conselheiro de Administração, justamente porque naquela estatal vem sendo 
obrigada a cumprir com os referidos dispositivos constitucionais e legais. 

Existe uma eleição realizada dentro da lei , legitimada pela 
participação maciça dos empregados da SCGÀS, que contou com a votação de 80% 
(oitenta por centol do total de empregados da Companhia - Isso é fato! 

O processo eleitoral se encontra disponivel para consulta no 
seguinte sitio de internet: 

www.sindalex.org .br/scgas 
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11 - PEDIDOS 

Senhor Secretário, os relatos acima dão conta de que a SCGÁS vem 
insistindo em desrespeitar a Constituição do Estado (art. 14, 11), a Lei 1.178/1994 e a 
Lei 13.303/2016, tudo com a tácita aprovação do Diretor Presidente da CELESC, o 
que se apresenta como de indesculpável e injustificável omissão, estando a 
merecer inclusive a intervenção da Comissão de Valores Mobiliários sobre a 
governança da controladora CELESC. 

Por tudo isso, Senhor Secretário de Estado da Casa Civil, a 
representação dos empregados requer: 

a) 

b) 

a realização de uma audiência com o Governador do Estado, já 
que toda a transparência, anunciada para o Governo por Sua 
Excelência, está sendo ignorada e desrespeitada pelos Diretores 
Executivos , Conselheiros da SCGÁS e Diretor Presidente da 
controladora CELESC, mediante as sistemáticas violações á 
Constituição do Estado e ás Leis, estando os mesmos com suas 
condutas - no entender desta Intersindical - capituladas na Lei 
8.429/92 (artigo 11, incisos I, 11, IV, IX), na parte que dispões sobre 
os atos de improbidade administrativa que atentam contra os 
princípios da administração pública . 

Cons iderando a negativa de trans parência negada pela Diretoria 
da SCGÁS, solicitamos de vossa excelência que, na qualidade de 
Secretário de Estado, requisite os seguintes documentos da 
Diretoria da SCGÁS, com a finalidade de alcançá-los á Intersindical 
e á representação dos empregados: 

1. Cópia de todas as atas de reunião da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administracão e Assembleia de Acionistas (AGO 's e AGE 's), realizadas no 
período de julho de 2016 até a presente dala, para análise e 
encaminhamenros de pedidos de providências (Lei 13.303/2016 - Arr. 91. A 
empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 
anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta 
Lei). 

2. Cópia de todos documentos internos da Companhia, da alçada da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleia Geral de 
acionislas, que contenham referência ou cujo assunto seja o cumprimento 
da Constituição do ESlado de Santa Catarina (art. 14, 11), Lei 1.178/1994 e 
Lei 13.303/2016, seja para a criação da direfOria destinada à 
representação dos empregados, seja para o provimento da vaga de 
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conselheiro de administração representante dos empregados, ambas 
decorrentes de preceituação constitucional e legal. 

3. Cópia do contrato e resultado dos estudos técnicos para revisão da 
estrutura administrativa. realizados por empresa contratada para esta 
carefa, inclusive com informações acerca dos valores despendidos pela 
SCGAS com cais estudos até o presente. 

4. Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a nova 
estruturação da empresa, anunciada informalmente por diretores (que não 
contemplou a 4" diretoria para a representação dos empregados), trará aos 
cofres da Companhia, com a indicação de aumento ou diminuição da 
despesa com o pagamento das novas jUnções de confiança, sobre a previsão 
de incorporação de vantagem pecuniária relativa às FG 's para aqueles que 
na data de vigência da reforma trabalhista estivesse percebendo cal 
gratificação há 10 (dez) ou mais anos, bem como sobre a análise dos riscos 
decorrentes do eventual ajuizamento de reclamações trabalhistas e de 
eventuais condenações da Companhia. 

5. Cópia dos estudos relativos ao Plano de Demissão Voluntária, antes da 
sua submissão ao Conselho de Administração, seus impactos financeiros, 
rempo de recuperação do investimento, política de substituição dos 
empregados aderentes, etc. 

6. Cópia das decisões - de diretoria, Conselho de Administração ou 
Assembleia de Acionistas - que eventualmente tenham aprovado a criação 
de cargos em comissão no âmbito da SCGAS, com a indicação nominativa 
dos entes que as encaminharam e aprovaram, bem como das justificativas 
para a tomada de decisão. 

7. Oue seja concedida a disponibilidade de acesso às COpias mas de 
reuniões da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleias 
Acionista para TODOS os empregados concursados da SCGAS, presando
se assim pela transparência e acessibilidade às informações sobre as 
decisões de governança corporativa tomadas na Companhia. 

c) Que o Governo do Estado determine ao seu representante na 
Assembleia Geral de Acionistas da CELESC que seja dado posse 
imediatamente à empregada Valdete Aparecida Andrett no cargo 
de Conselheira de Adm inistração e que seja dado posse ao 
empregado Leandro Ribeiro Maciel na primeira diretoria para a 
qual ocorrer vacância de diretor, jà que a vaga da representação dos 
empregados decorre da Constituição do Estado e da Lei, a que não 
se deve curvar eventual acordo de acionistas . Alternativamente , para 
o caso da vaga de Diretor Executivo, que o Governo do Estado 
determine a criação de nova diretoria, se necessàrio , fixando o prazo 
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de 30 dias para a sua criação e posse do representante já eleito 
para o cargo de Diretor. 

d) A adoção de outras medidas que o Governo do Estado entender 
pertinentes para as correções de governança que se fazem 
necessanas para o cumprimento na SCGÁS, ante os 
descumprimentos relatados. 

São esses os pedidos, feitos pela Intersindical com o intuito de 
esgotarmos todos os meios administrativos e políticos para que a SCGÁS e 
CELESC cumpram as disposições contidas na Constituição do Estado (art. 14, 
11), Lei 1.178/1 994 e Lei 13.303/2016, para a nomeação e posse dos 
representantes dos empregados. 

Certo do vosso pronto atendimento do nosso requerimento, 
subscrevemo-nos. 

Anexos: 

Doc. 01) 
Doc. 02) 
Doc. 03) 

Doc. 04) 

Doc. 05) 

AFONS~~XINHO 
coorde/, da INTER 

AZEVEDO 
INDICAL da SCGÁS 

2019-04-01 - Manifestação dos Empregados com documentos 
2019-04-17 - Requerimento de audiência com o Governador 
2019-05-14 - Ata do CAD/CELESC (orientação de voto da CELESC para a 
Assembleia Geral de Acionistas da SCGAS) 
2019-05-20 - Cópia integral do processo SCC 606/2019, contendo os pareceres PGE 
4324/2018 e PGE 76/2019, Parecer da SCC/COJUR e Oficio enviado á CELESC. 
2019-05-23 - Oficio SCGAs DE-039-19, em que a Diretoria da SCGAS nega á 
representação dos empregados as cópias de Atas da AGO e CAD. 
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Ofício nO INSCGÁS/01/2019 

À 
Diretoria Executiva da SCGÁS 
Conselho de Administração da SCGÁS 
Centraís Elétricas de Santa Catarina -
SCGÁS) 

Florianópolis, 21 de fevereiro de 2019. 

controladora da 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001 -56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ N° 82.702.705\0001 -15, e o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
ju rídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e demais empregados da SCGÀS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÀS, vem perante a Diretoria Executiva 
para responder o Ofício SCGÀS-DE-001-19, de 10 de janeiro de 2019, manifestar
se nos seguintes termos: 

1) Os argumentos contidos na contra notificação datada de 10 de 
janeiro de 2019, como já dito em outras respostas, já são por demais conhecidos da 
INTERSINDICAL, já tendo sido abordados um a um. 

2) No entanto, a manifestação da Diretoria Executiva contida no 
expediente Ofício DE-001-19, de 10 e janeiro de 2019 acabou tratando de questões 
afeitas ao Conselho de Administração (provimento da vaga de Diretor Executivo) e à 
Assembleia Geral de Acionistas da Companhia (provimento da vaga de Conselheiro 
de Administração) , órgãos que - pela documentação recebida que nos foi M-:
encaminhada - ainda não teriam se manifestado formalmente sobre tais matérias 'l '() -
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permanecendo assim o vácuo relativo à omissão das referidas instâncias de 
govemança. 

3) O surpreendente é que a SCGÁS, ao tempo que alega não ter 
agido com omissão quanto à criação e/ou provimento das vagas de Diretor 
Executivo e de Conselheiro de Administração para a representação dos 
empregados, que constitucional e legalmente são a estes asseguradas (Constituição 
Estadual , art. 14, II e Lei 1.178/94) , realizou uma Assembleia Geral no dia 12 de 
dezembro de 2018 e "aprovou" um Estatuto Social que, segundo os representantes 
eleitos, apresentaria ilegalidades, situação inclusive que deu ensejo à representação 
junto ao Ministério Público de Contas de Santa Catarina , firmada pelos empregados 
eleitos Leandro Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett, resultando na 
recomendação de suspensão do seu registro do na Junta Comercial do Estado. 

4) Notemos que, mesmo com o prazo de 2 (dois) anos para se 
adaptar às novas regras impostas pela Lei 13.303/2016, cujo prazo expirou no dia 
30 de junho de 2018, a SCGÁS manteve o número de 5 (cinco) Conselheiros de 
Administração, quando a referida lei é clara em estipular o número mínimo de 7 
(sete) e o máximo de 11 (onze) Conselheiros. Embora tenha ocorrido expressa 
manifestação dos motivos na ata da Assembleia Geral do dia 12/12/2018, o certo é 
que tal número não pode legalmente subsistir e, em decorrência, não autoriza o 
registro do estatuto na Junta Comercial. 

5) A SCGÁS formulou Consulta à Procuradoria Geral do Estado -
PGE, apresentando cópias dos seguintes expedientes: Ofício SCGÁS-DE-1 07 -18 -
Consulta SCGÁS; INSCGÁS/06/2018; SCGÁS-DE-097-18 ; INSCGÁS/07/2018; 
SCGÁS - Correspondência s/ nO; INSCGÁS/08/2018; EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ELEiÇÃO - SCGÁS; Publicação Legal de abertura do processo eleitoral e 
convocação de Assembleia Geral Extraordinária; INSCGÁS/11/2018; Regulamento 
Geral do Processo Eleitoral; Publicação Legal da prorrogação do prazo de 
inscrições; e, Oficio SCGÁS-DE- 107-18. O teor da consulta apresentada restou 
assim indagado: DA CONSULTA. Considerando as trocas de correspondências 
entre a INTER SINDICAL e a SCGÁS, bem como a ADIN 1229, de autoria do Estado 
de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral do Estado, a SCGÁS 
vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à validade e 
eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.17811994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

6) Em resposta , a própria Procuradoria Geral do Estado, em 
parecer da lavra do Procurador Chefe da Consultoria Jurídica,André Emiliano Uba, 
assim respondeu: 

(..) 
As normas mencionadas. em escorço, autorizam (e disciplinam) a 
participação de representante dos empregados, por eles indicado, no%
conselho de administraçcio e na diretoria das empresas públicas, _ 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias. (sem grifas no original) 
(..) 
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Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 
adote as providências p orventura necessárias para o integral atendimento 
tanto do art. 14, lI, da Constituição Estadual quanto da Lei n° 1.178, de 
1994. 
(.) 
Despachos de acolhimento do parecer, pelo Procurador-Geral Adj unto 
p ara Assuntos Jurídicos e pelo Procurador Geral do Estado. 

7) Concluído o parecer, a Procuradoria Geral do Estado determinou 
a restituição do processo à SCGÁS "para que a companhia adote as providências 
porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 11, da 
Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178, de 1994". Considerando que aquele 
órgão acabara de fazer a análise de um processo eleitoral instaurado pela 
Intersindica l para que os empregados da SCGÁS escolhessem os nomes dos seus 
representantes para os colegiados Diretoria Executiva e Conselho de Adm inistração, 
sem apontar minimamente para a ocorrência de uma sequer ilegalidade - a qual se 
tivesse encontrado poderia apontar e até mesmo orientar para que ocorresse a sua 
declaração pela Diretoria Executiva da SCGÁS - situação essa que reveste o 
processo eleitoral da mais absoluta legalidade e legitimidade, estando no momento 
os empregados da Companhia apenas aguardando que a mesma lhes alcance o 
que é seu direito. 

8) Também como se pode ver pela legislação e parecer, a escolha 
dos empregados que serão indicados à Assembleia Geral de Acionistas é 
prerrogativa dos empregados da SCGÁS, exercida por meio do voto secreto e 
direto, e não da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e/ou Assembleia 
Geral , cabendo á Diretoria da SCGÁS a edicão de normas a respeito do 
procedimento de votacão e sua fiscaliza cão em tempo hábil, ou seja , antes de 
realização da Assembleia Geral Societária, prática essa que não o fez, cedendo 
espaço à iniciativa dos empregados, que assim o fizeram por meio da sua 
representação classista . 

9) A Lei 1.178/1994 foi clara ao estipular que as sociedades de 
economia mista do Estado de Santa Catarina (CELESC) e suas subsidiárias 
(SCGÁS) terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante processo eletivo 
nas respectivas unidades administrativas , verbis: 

A rt. 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 
de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e 
conselhos de administração, no mínimo um representante dos empregados, 
por eles indicados, obtida mediante p rocesso eletivo nas 
unidades administrativas. 
( ... ) 
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10) A CELESC é sociedade de economia mista do Estado de Santa 
Catarina , sujeita, portanto às disposições da Lei 1.178/1994, já tendo na sua 
estrutura a Diretoria Comercial, destinada à representação dos empregados. 

11) A SCGÁS, desde o ano de 2007, deixou de ser uma sociedade 
de economia mista pertencente ao Estado de Santa Catarina para ser uma 
subsidiária/controlada 1 da CELESC, que adquiriu do Estado as ações da 
Companhia, o que garante a esta a condição de sociedade de economia mista 
integrante da administracão pública indireta do Estado de Santa Catarina, na 
qualidade de subsidiária da sociedade de economia mista CELESC. Portanto, como 
já asseverado pela Procuradoria Geral do Estado, não restam dúvidas de que está 
sujeita aos ditames da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e da Lei 
1.178/94. 

12) As disposições na Constituição do Estado de Santa Catarina 
(art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 que asseguram a representação dos empregados nos 
Conselhos de Administração e Diretorias das empresas públicas e sociedade de 
economia mista do Estado de Santa Catarina e suas controladas , se sobrepõem 
às disposições da Lei 13.303 (art. 19, I), combinadas com o Decreto Federal 
8.945/2016 (art. 33, I) e Lei Federal 12.253/2010, que ao tratarem da representação 
dos empregados não exigem a oferta da vaga de conselheiro representante quando 
a empresa tiver número inferior a 200 (duzentos) empregados próprios, em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

13) É patente que o artigo 4° da Lei 1.178/1994 atribui que a "A 
conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas sujeitas 
às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária." 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela direroria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição 
de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em 
tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 
Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa 
de que trata este artigo caberá à entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior 
nÚmero de associado-empregados. 

14) Também é patente que o parágrafo único do referido artigo 4°, 
ao se referir à ocorrência da omissão por parte da empresa, fez constar 

Quando uma sociedade possuir O poder de controle sobre outra, esta última será considerada 
sua controlada ou subsidiária. Estes dois termos são sinônimos para todos os efeitos, com a diferença de que uma

lt sociedade pode ser controlada tanto por uma pessoa física quanto por uma pessoa jurídica, mas apenas neste _ 
último caso ela será considerada subsidiária (caso a controladora seja uma sociedade). Fome: 
https:/lblog.engenhariasocietaria.com.br/sociedade-controlada-subsidiaria! 
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expressamente que "No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de 
gue trata este artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou. na 
sua inércia. ao sindicato gue congregar o maior número de associado-empregados", 
prerrogativa esta exercida pelos empregados da SCGÁS que, em Assembleia Geral 
Extraordinária (ata e folhas de presença às fls. 60/64 do processo eleitoral 
consolidado ). 

15) Como a Diretoria Executiva, na sua resposta , não apresentou 
qualquer prova de que esteja adotando providências para que seja dado 
cumprimento às disposições da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 
11) e da Lei 1.178/94, inclusive informando sobre a existência de cronograma que 
alega que será apresentado ao Conselho de Administração da Companhia. 

16) Diante do que foi exposto e diante da gravidade do cenário que 
se apresenta, só resta à INTERSINDICAL requerer que a Companhia , por meio da 
sua instância de Governança competente, e a CELESC, na condição de acionista 
controladora da SCGÁS, informem sobre a sua disposição em cumprir as exigências 
da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 e, se 
disposta, que apresente e torne público o cronograma e implantação das referidas 
vagas de Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração, representantes 
dos empregados, a fim de que a INTERSINDICAL possa analisar sobre a 
conveniência e oportunidade de aguardar pela sua implantação ou proceder às 
instâncias administrativas e judiciais competentes. 

Atenciosamente. 

AFONSO COUT, HO D 
Coordenador a INTERS NDICAL da SCGÁS 
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Florianópolis, 21 de fevereiro de 2019. 

Ofício na INSCGÁS/01/2019 

À 
Diretoria Executiva da SCGÁS 
Conselho de Administração da SCGÁS 
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC 
SCGÁS) 

L-~-=---· -(acionista controladora da 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001 -56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001 -88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 , SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ N° 82.702.705\0001 -15, e o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001 -64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas , Advogados 
e demais empregados da SCGÀS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÀS, vem perante a Diretoria Executiva 
para responder o Ofício SCGÀS-DE-001 -19, de 10 de janeiro de 2019, manifestar
se nos seguintes termos: 

1) Os argumentos contidos na contra notificação datada de 10 de 
janeiro de 2019, como já dito em outras respostas , já são por demais conhecidos da 
INTERSINDICAL, já tendo sido abordados um a um. 

2) No entanto , a manifestação da Diretoria Executiva contida no 
expediente Ofício DE-00 1-19, de 10 e janeiro de 2019 acabou tratando de questões 
afeitas ao Conselho de Administração (provimento da vaga de Diretor Executivo) e à 
Assembleia Geral de Acionistas da Companhia (provimento da vaga de Conselheiro 

o. , " 

de Administração), órgãos que - pela documentação recebida que nos foi 1f 
encaminhada - ainda não teriam se manifestado formalmente sobre tais matérias , 
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permanecendo assim o vácuo relativo á omissão das referidas instâncias de 
governança. 

3) O surpreendente é que a SCGÁS, ao tempo que alega não ter 
agido com omissão quanto á criação elou provimento das vagas de Diretor 
Executivo e de Conselheiro de Administração para a representação dos 
empregados, que constitucional e legalmente são a estes asseguradas (Constituiçâo 
Estadual , art. 14, II e Lei 1.178/94), realizou uma Assembleia Geral no dia 12 de 
dezembro de 2018 e "aprovou" um Estatuto Social que, segundo os representantes 
eleitos , apresentaria ilegalidades, situação inclusive que deu ensejo à representação 
junto ao Ministério Público de Contas de Santa Catarina, firmada pelos empregados 
eleitos Leandro Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett, resultando na 
recomendação de suspensão do seu registro do na Junta Comercial do Estado. 

4) Notemos que, mesmo com o prazo de 2 (dois) anos para se 
adaptar às novas regras impostas pela Lei 13.303/2016, cujo prazo expirou no dia 
30 de junho de 2018, a SCGÁS manteve o número de 5 (cinco) Conselheiros de 
Administração, quando a referida lei é clara em estipular o número mínimo de 7 
(sete) e o máximo de 11 (onze) Conselheiros. Embora tenha ocorrido expressa 
manifestação dos motivos na ata da Assembleia Geral do dia 12/12/2018 , o certo é 
que tal número não pode legalmente subsistir e, em decorrência, não autoriza o 
registro do estatuto na Junta Comercial. 

5) A SCGÁS formulou Consulta à Procuradoria Geral do Estado -
PGE, apresentando cópias dos seguintes expedientes: Ofício SCGÁS-DE-1 07 -18 -
Consulta SCGÁS; INSCGÁS/06/2018; SCGÁS-DE-097-18; INSCGÁS/07/2018; 
SCGÁS - Correspondência sI nO; INSCGÁS/08/2018; EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ELEiÇÃO - SCGÁS; Publicação Legal de abertura do processo eleitoral e 
convocação de Assembleia Geral Extraordinária ; INSCGÁS/11/2018; Regulamento 
Geral do Processo Eleitoral ; Publicação Legal da prorrogação do prazo de 
inscrições; e, Ofício SCGÁS-DE- 107-18. O teor da consulta apresentada restou 
assim indagado: DA CONSULTA. Considerando as trocas de correspondências 
entre a INTERSINOICAL e a SCGÁS, bem como a AOIN 1229, de autoria do Estado 
de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral do Estado, a SCGÁS 
vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à validade e 
eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.17811994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

6) Em resposta , a própria Procuradoria Geral do Estado, em 
parecer da lavra do Procurador Chefe da Consultoria Jurídica,André Emiliano Uba, 
assim respondeu: 

(..) 
As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 
participaçc70 de representante dos empregados, por eles indicado, no 
conselho de administraçc70 e na diretoria das empresas PÚblicas,!t 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias. (sem grifas no original) 
(..) 
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Assim, deve o processo ser restituído à SCGAS, para que a companhia 
adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento 
tanto do art. 14, IL da Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178, de 
1994 
(.) 
Despachos de acolhimento do parecer, pelo Procurador-Geral Adjunto 
para Assuntos Jurídicos e pelo Procurador Geral do Estado. 

7) Concluído o parecer, a Procuradoría Geral do Estado determinou 
a restituição do processo à SCGÁS "para que a companhia adote as providências 
porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, li, da 
Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178, de 1994". Considerando que aquele 
órgão acabara de fazer a análise de um processo eleitoral instaurado pela 
Intersindical para que os empregados da SCGÁS escolhessem os nomes dos seus 
representantes para os colegiados Diretoria Executiva e Conselho de Administração , 
sem apontar minimamente para a ocorrência de uma sequer ilegalidade - a qual se 
tivesse encontrado poderia apontar e até mesmo orientar para que ocorresse a sua 
declaração pela Diretoria Executiva da SCGÁS - situação essa que reveste o 
processo eleitoral da mais absoluta legalidade e legitimidade, estando no momento 
os empregados da Companhia apenas aguardando que a mesma lhes alcance o 
que é seu direito. 

8) Também como se pode ver pela legislação e parecer, a escolha 
dos empregados que serão indicados à Assembleia Geral de Acionistas é 
prerrogativa dos empregados da SCGÁS, exercida por meio do voto secreto e 
direto, e não da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e lou Assembleia 
Geral, cabendo à Diretoria da SCGÁS a edicão de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária, prática essa que não o fez, cedendo 
espaço à iniciativa dos empregados, que assim o fizeram por meio da sua 
representação classista . 

9) A Lei 1.178/1994 foi clara ao estipular que as sociedades de 
economia mista do Estado de Santa Catarina (CELESC) e suas subsidiárias 
(SCGÁS) terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no minimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante processo eletivo 
nas respectivas unidades administrativas, verbis: 

Art. 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 
de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e 
conselhos de administração, no mínimo um representante dos empregados, 
por eles indicados, obtida mediante processo eletivo nas respectivas 
unidades administrativas. 
( ... ) 

3 
Intersindical dos Profissionais da SCGÁS 

SENGE·SC - SAESC • SINTEC·SC - SINCOPOLlS - SINTRAPETRO • SINDALEX 

1214

Esse documento foi assinado digitalmente por GILMARA TENFEN WARMLING
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: 2C7C3



~x~ 
SAESC 

SINCÓPOLlS SINDALEX 

10) A CELESC é sociedade de economia mista do Estado de Santa 
Catarina , sujeita, portanto às disposições da Lei 1.178/1994, jà tendo na sua 
estrutura a Diretoria Comercial , destinada à representação dos empregados. 

11) A SCGÁS, desde o ano de 2007, deixou de ser uma sociedade 
de economia mista pertencente ao Estado de Santa Catarina para ser uma 
subsidiária/controlada 1 da CELESC, que adquiriu do Estado as ações da 
Companhia , o que garante a esta a condição de sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do Estado de Santa Catarina. na 
qualidade de subsidiària da sociedade de economia mista CELESC. Portanto, como 
jà asseverado pela Procuradoria Geral do Estado, não restam dúvidas de que està 
sujeita aos ditames da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11 ) e da Lei 
1.178/94. 

12) As disposições na Constituição do Estado de Santa Catarina 
(art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 que asseguram a representação dos empregados nos 
Conselhos de Administração e Diretorias das empresas públicas e sociedade de 
economia mista do Estado de Santa Catarina e suas controladas , se sobrepõem 
às disposições da Lei 13.303 (art. 19, I) , combinadas com o Decreto Federal 
8.945/2016 (art. 33 , I) e Lei Federal 12.253/2010, que ao tratarem da representação 
dos empregados não exigem a oferta da vaga de conselheiro representante quando 
a empresa tiver número inferior a 200 (duzentos) empregados próprios, em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto . 

13) É patente que o artigo 4° da Lei 1.178/1994 atribui que a "A 
conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas sujeitas 
às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária." 

A rt. 4° A conservação de eleições será/eita pela direroria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição 
de normas a resp eito do procedimento de votação e sua fiscalização em 
tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 
Parágrafo lÍltico -No caso de omissão da direroria da empresa. a iniciativa 
de que trata este artigo caberá à entidade represelttativa de seus 
funcionários ou. na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior 
número de associado-empregados. 

14) Também é patente que o paràgrafo único do referido artigo 4°, 
ao se referir à ocorrência da omissão por parte da empresa , fez constar 

Quando uma sociedade possu ir o poder de controle sobre outra. esta última será considerada 
sua controlada Oll subsidiária. Estes dois term os são si nônim os para todos os efeitos, com a diferença de que Utn:n 
sociedade pode ser controlada tanto por uma pessoa fí sica quanto por uma pessoa jurídica, mas apenas neste 
úl timo caso ela será considerada subsid iária (caso a controladora seja uma sociedade). Fonte: ... 
https://blog.engenhariasocietaria.com.br/sociedade-contro lada-subsidiaria! 
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expressamente que "No caso de omissão da diretoria da empresa. a iniciativa de 
gue trata este artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou. na 
sua inércia. ao sindicato gue congregar o maior número de associado-empregados", 
prerrogativa esta exercida pelos empregados da SCGÁS que, em Assembleia Geral 
Extraordinária (ata e folhas de presença às fls. 60/64 do processo eleitoral 
consolidado). 

15) Como a Diretoria Executiva, na sua resposta, não apresentou 
qualquer prova de que esteja adotando providências para que seja dado 
cumprimento às disposições da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 
11) e da Lei 1.178/94, inclusive informando sobre a existência de cronograma que 
alega que será apresentado ao Conselho de Administração da Companhia . 

16) Diante do que foi exposto e diante da gravidade do cenário que 
se apresenta, só resta à INTERSINDICAL requerer que a Companhia, por meio da 
sua instância de Governança competente, e a CELESC, na condição de acionista 
controladora da SCGÁS, informem sobre a sua disposição em cumprir as exigências 
da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 e, se 
disposta, que apresente e torne público o cronograma e implantação das referidas 
vagas de Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração, representantes 
dos empregados, a fim de que a INTERSINDICAL possa analisar sobre a 
conveniência e oportunidade de aguardar pela sua implantação ou proceder às 
instâncias administrativas e judiciais competentes. 

Atenciosamente. 

AFONSO COUTI 
Coordenador da 

ZEVEDO 
DICAL da SCGÁS 
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Ofício nO INSCGÁS/01/2019 

À 
Diretoria Executiva da SCGÁS 
Conselho de Administração da SCGÁS 

SINDALEX 

Florianópolis, 21 de fevereiro de 2019. 

Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC (acionista controladora da 
SCGÁS) 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ N° 82.702.705\0001-15, e o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
jurídicas de direito privado, representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e demais empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, vem perante a Diretoria Executiva 
para responder o Ofício SCGÁS-DE-001-19, de 10 de janeiro de 2019, manifestar
se nos seguintes termos: 

1) Os argumentos contidos na contra notificação datada de 10 de 
janeiro de 2019, como já dito em outras respostas, já são por demais conhecidos da 
INTERSINDICAL, já tendo sido abordados um a um. 

2) No entanto , a manifestação da Diretoria Executiva contida no 
expediente Ofício DE-001-19, de 10 e janeiro de 2019 acabou tratando de questões 
afeitas ao Conselho de Administração (provimento da vaga de Diretor Executivo) e à 
Assembleia Geral de Acionistas da Companhia (provimento da vaga de Conselheiro 
de Administração), órgãos que - pela documentação recebida que nos foi 
eo"m'ohada - a'oda 0'0 teriam ,e mao'e,'ado foemalmeole robco la', matéc',,; ~ . 
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permanecendo assim o vácuo relativo á omissão das referidas instãncias de 
governança. 

3) O surpreendente é que a SCGÁS , ao tempo que alega não ter 
ag[do com omissão quanto á criação e/ou provimento das vagas de Diretor 
Executivo e de Conselheiro de Administração para a representação dos 
empregados, que constitucional e legalmente são a estes asseguradas (Constituição 
Estadual , art. 14, II e Lei 1.178/94), realizou uma Assembleia Geral no dia 12 de 
dezembro de 2018 e "aprovou" um Estatuto Social que, segundo os representantes 
eleitos , apresentaria ilegalidades, situação inclusive que deu ensejo á representação 
junto ao Ministério Público de Contas de Santa Catarina, firmada pelos empregados 
eleitos Leandro Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett, resultando na 
recomendação de suspensão do seu registro do na Junta Comercial do Estado. 

4) Notemos que, mesmo com o prazo de 2 (dois) anos para se 
adaptar ás novas regras impostas pela Lei 13.303/2016, cujo prazo expirou no dia 
30 de junho de 2018, a SCGÁS manteve o número de 5 (cinco) Conselheiros de 
Administracão, quando a referida lei é clara em estipular o número mínimo de 7 
(sete) e o máximo de 11 (onze) Conselheiros. Embora tenha ocorrido expressa 
manifestação dos motivos na ata da Assembleia Geral do dia 12/12/2018, o certo é 
que tal número não pode legalmente subsistir e, em decorrência, não autoriza o 
registro do estatuto na Junta Comercial. 

5) A SCGÁS formu lou Consulta á Procuradoria Geral do Estado -
PGE, apresentando cópias dos seguintes expedientes: Ofício SCGÁS-DE-107-18 -
Consu lta SCGÁS; INSCGÁS/06/2018; SCGÁS-DE-097-18; INSCGÁS/07/2018 ; 
SCGÁS - Correspondência s/ nO; INSCGÁS/08/2018; EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ELEiÇÃO - SCGÁS; Publicação Legal de abertura do processo eleitoral e 
convocação de Assembleia Geral Extraordinária; INSCGÁS/11/2018; Regulamento 
Geral do Processo Eleitoral ; Publicação Legal da prorrogação do prazo de 
inscrições; e, Ofício SCGÁS-DE- 107-18. O teor da consulta apresentada restou 
assim indagado: DA CONSULTA. Considerando as trocas de correspondências 
entre a INTERSINOICAL e a SCGÁS, bem como a AOIN 1229, de autoria do Estado 
de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral do Estado, a SCGÁS 
vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à validade e 
eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.17811994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

6) Em resposta, a própria Procuradoria Geral do Estado, em 
parecer da lavra do Procurador Chefe da Consultoria Jurídica,André Emiliano Uba, 
assim respondeu: 

(.) 
As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 
participação de representante dos empregados, por eles indicado, n~ 
conselho de adnúnistraçc70 e na diretoria das empresas públicas, ' < 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias. (sem grifas no original) 
(.) 
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Assim, deve o processo ser restituído à SCGAS, para que a companhia 
adore as providências porventura necessárias para o integral atendimento 
tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178, de 
1994. 
(.) 
Despachos de acolhimento do parecer, pelo Procurador-Geral Adjunto 
para Assuntos Jurídicos e pelo Procurador Geral do Estado. 

7) Conclu ído o parecer, a Procuradoria Geral do Estado determinou 
a restituição do processo á SCGÁS "para que a companhia adote as providências 
porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 11, da 
Constituição Estadual quanto da Lei nO 1.178, de 1994". Considerando que aquele 
órgão acabara de fazer a análise de um processo eleitoral instaurado pela 
Intersindical para que os empregados da SCGÁS escolhessem os nomes dos seus 
representantes para os colegiados Diretoria Executiva e Conselho de Administração, 
sem apontar minímamente para a ocorrência de uma sequer ilegalidade - a qual se 
tivesse encontrado poderia apontar e até mesmo orientar para que ocorresse a sua 
declaração pela Diretoria Executiva da SCGÁS - situação essa que reveste o 
processo eleitoral da mais absoluta legalidade e legitimidade, estando no momento 
os empregados da Companhia apenas aguardando que a mesma lhes alcance o 
que é seu direito. 

8) Também como se pode ver pela legislação e parecer, a escolha 
dos empregados que serão indicados á Assembleia Geral de Acionistas é 
prerrogativa dos empregados da SCGÁS, exercida por meio do voto secreto e 
direto, e não da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e lou Assembleia 
Geral , cabendo á Diretoria da SCGÁS a edicão de normas a respeito do 
procedimento de votacão e sua fisca lizacão em tempo hábil , ou seja , antes de 
realização da Assembleia Geral Societária , prática essa que não o fez, cedendo 
espaço á iniciativa dos empregados, que assim o fizeram por meio da sua 
representação classista. 

9) A Lei 1.178/1994 foi clara ao estipular que as sociedades de 
economia mista do Estado de Santa Catarina (CELESC) e suas subsidiárias 
(SCGÁS) terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no mínimo um 
representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante processo eletivo 
nas respectivas unidades administrativas, verbis: 

A rt. r As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 
de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e 
conselhos de administração, no mínimo um representante dos empregados, 
por eles indicados, obtida mediante processo eletivo nas respectiv~_ 
unidades administrativas. 
( ... ) 
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10) A CELESC é sociedade de economia mista do Estado de Santa 
Catarina , sujeita , portanto às disposições da Lei 1.178/1994, já tendo na sua 
estrutura a Diretoria Comercial, destinada à representação dos empregados. 

11) A SCGÁS, desde o ano de 2007, deixou de ser uma sociedade 
de economia mista pertencente ao Estado de Santa Catarina para ser uma 
subsidiária/controlada 1 da CELESC, que adquiriu do Estado as ações da 
Companhia, o que garante a esta a condição de sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do Estado de Santa Catarina, na 
qualidade de subsidiária da sociedade de economia mista CELESC. Portanto, como 
já asseverado pela Procuradoria Geral do Estado, não restam dúvidas de que está 
sujeita aos ditames da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e da Lei 
1.178/94. 

12) As disposições na Constituição do Estado de Santa Catarina 
(art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 que asseguram a representação dos empregados nos 
Conselhos de Administração e Diretorias das empresas públicas e sociedade de 
economia mista do Estado de Santa Catarina e suas controladas, se sobrepõem 
às disposições da Lei 13.303 (art. 19, I), combinadas com o Decreto Federal 
8.945/2016 (art. 33, I) e Lei Federal 12.253/2010, que ao tratarem da representação 
dos empregados não exigem a oferta da vaga de conselheiro representante quando 
a empresa tiver número inferior a 200 (duzentos) empregados próprios , em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto . 

13) É patente que o artigo 4° da Lei 1.178/1994 atribui que a "A 
conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas sujeitas 
às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária." 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição 
de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em 
tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 
Parágrafo único - No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa 
de que Irata este artigo caberá à entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior 
número de associado-empregados. 

14) Também é patente que o parágrafo único do referido artigo 4°, 
ao se referir à ocorrência da omissão por parte da empresa, fez constar 

1 Quando uma sociedade possuir o poder de controle sobre outra, esta última será conSiderad)t 
sua controlada ou subsidiária. Estes dois termos são sinônimos para todos os efeitos, com a diferença de que uma 
sociedade pode ser controlada tanto por uma pessoa física quanto por uma pessoa jurídica, mas apenas neste 
último caso ela será considerada subsid iária (caso a controladora sej a uma sociedade). Fonte· . 
https://blog.ellgenhariasocietaria.col11.br/sociedade-contro lada-subsid iaria! 
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expressamente que "No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de 
que trata este artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, na 
sua inércia, ao sindicato gue congregar o maior número de associado-empregados", 
prerrogativa esta exercida pelos empregados da SCGÁS que, em Assembleia Geral 
Extraordinária (ata e folhas de presença às fls. 60/64 do processo eleitoral 
consolidado). 

15) Como a Diretoria Executiva, na sua resposta, não apresentou 
qualquer prova de que esteja adotando providências para que seja dadO 
cumprimento às disposições da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 
11) e da Lei 1.178/94, inclusive informando sobre a existência de cronograma que 
alega que será apresentado ao Conselho de Administração da Companhia. 

16) Diante do que foi exposto e diante da gravidade do cenário que 
se apresenta, só resta à INTERSINDICAL requerer que a Companhia, por meio da 
sua instância de Govemança competente, e a CELESC, na condição de acionista 
controladora da SCGÁS, informem sobre a sua disposição em cumprir as exigências 
da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e da Lei 1.178/94 e, se 
disposta, que apresente e tome público o cronograma e implantação das referidas 
vagas de Diretor Executivo e de Conselheiro de Administração, representantes 
dos empregados, a fim de que a INTERSINDICAL possa analisar sobre a 
conveniência e oportunidade de aguardar pela sua implantação ou proceder às 
instâncias administrativas e judiciais competentes. 

Atenciosamente. 

ZEVEDO 
Coordenador d DICAL da SCGÁS 
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PROCESSO Nº: @DEN 19/00614135
UNIDADE GESTORA: Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS
RESPONSÁVEIS: Anderson Gil Ramos Bastos

Carlos Eduardo Hermann do Nascimento
Cláudio Ávila da Silva
Cleicio Poleto Martins
Fernando Yamakawa
Marcos Antônio Pacheco
Willian Anderson Lehmkuhl

DENUNCIANTE: Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo
INTERESSADOS: Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS

Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo
ASSUNTO: Irregularidades  concernentes  à  composição  do  Conselho  de

Administração e da Diretoria Executiva da Companhia.
RELATOR: Luiz Eduardo Cherem
UNIDADE TÉCNICA: DEC/CEEC I/DIV1
RELATÓRIO Nº: DEC - 7/2019

1 INTRODUÇÃO

   

Tratam  os  autos  de  Denúncia  encaminhada  por  meio  do  Ofício  nº

INSCGAS/09/2019 (fls. 03-28), conforme Protocolo nº 25122/2019 (fl. 02), formulada pelas

entidades sindicais representativas das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros,

Técnicos Industriais, Contabilistas, Advogados e demais empregados da SCGÁS, representados

pelo Coordenador da Intersindical dos profissionais da SCGÁS, Sr. Afonso Ricardo Coutinho de

Azevedo, em face  dos  administradores  da  Companhia  de  Gás  de  Santa  Catarina  –  SCGÁS

(Diretores  Executivos  e  Conselheiros  de  Administração)  e  em face  do Diretor-Presidente  da

Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. - CELESC, relatando irregularidades na composição da

Diretoria  e  do  Conselho  de  Administração  da  estatal,  que,  atualmente,  não  possuem

representantes  dos  empregados,  além  do  que  este  conselho  conta  com  apenas  05  (cinco)

membros, em afronta a Lei nº 13.303/2016, que estabelece o mínimo de 07 (sete) conselheiros.

2 DA DENÚNCIA

O  Coordenador da Intersindical dos profissionais da SCGÁS, Sr. Afonso  Ricardo

Coutinho  de  Azevedo,  representante  das  entidades  sindicais  representativas  das  categorias

profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos Industriais, Contabilistas, Advogados e

demais  empregados  da  SCGÁS,  noticiou  no  Oficio  nº  INSCGAS/09/2019  (fls.  03-28)

irregularidades na composição da Diretoria e do Conselho de Administração da SCGÁS.
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De  acordo  com  o  relatado  no  referido  ofício,  a  SCGÁS  é  uma  sociedade  de

economia mista que tem como sócios a CELESC, GASPETRO, MULTIGÁS e INFRAGÁS,

sendo administrada, atualmente, por 03 diretores (Diretor-Presidente, Diretor Técnico Comercial

e  Diretor  de  Administração  e  Finanças).  O Conselho de Administração  é  composto  por  05

membros, indicados pelos acionistas.

Conforme  a  denúncia,  a  Lei  nº  13.303/2016  estabeleceu  que  o  Conselho  de

Administração das empresas estatais deve ser composto por no mínimo 07 e no máximo 11

conselheiros. Que a SCGÁS, por possuir apenas 05 membros em seu Conselho Administração,

estaria afrontando o art. 13, I, da referida lei.

Foi  relatado também que a SCGÁS, na  qualidade de subsidiária  da sociedade de

economia mista CELESC, está sujeita aos ditames da Constituição do Estado de Santa Catarina

(art.  14,  II)  e  à  Lei  Estadual  nº  1.178/1994,  que contém previsão de ter  representantes  dos

empregados no Conselho de Administração e na Diretoria.

Consta  da  denúncia  que  diante  do  que  prevê  a  legislação,  a  Intersindical  dos

Profissionais  da  SCGÁS notificou  a  Diretoria,  o  Conselho  de  Administração  da  estatal  e  a

presidência  da  CELESC para,  no  prazo  de  10  dias,  regulamentar  e  proceder  a  abertura  de

processo eleitoral  para escolha de representantes dos empregados indicados para as  vagas de

Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo da SCGÁS, sob pena de não o fazendo a

Intersindical efetuar.

Em resposta à referida notificação, a SCGÁS aduziu que a Lei nº 1.178/1994 possui

ADIN ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal (STF); que o Estatuto Social da SCGÁS não

prevê  vagas  de  representantes  de  empregados  na  Diretoria  Executiva  e  no  Conselho  de

Administração;  que  a  SCGÁS  e  a  CELESC  são  empresas  autônomas  e  com  estruturas

administrativas próprias; que foi aprovada proposta de alteração do Estatuto Social da SCGÁS

apresentada pelos administradores para se adequar à Lei nº 13.303/2016, com a previsão de vaga

para representante de empregados no Conselho de Administração da Companhia; que somente

depois da efetiva criação da referida vaga é que poderia ocorrer a Assembleia Geral de Acionistas

para a eleição do representante dos empregados.

A CELESC, por sua vez, em resposta à notificação feita pela Intersindical, aduziu

que não possui gestão direta na SCGÁS e que sobre o conteúdo aguardaria manifestação da

Procuradoria  Geral  do  Estado -  PGE, órgão que foi  consultado para  se  manifestar  sobre  o

assunto.

A Intersindical, não satisfeita com as respostas apresentadas e diante da omissão das

notificadas, apresentou nova notificação, na qual informou que daria início ao processo eleitoral
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para escolha dos representantes dos empregados para compor o Conselho de Administração e

Diretoria da SCGÁS.

Conforme consta  da  denúncia  apresentada,  a  Intersindical  deu  início  ao  referido

processo  eleitoral  em  21  de  novembro  de  2018,  com  a  publicação  de  Edital  de  Eleição  e

Convocação para Assembleia Geral  Extraordinária,  que culminou, após a realização de todos

trâmites, com a eleição de Leandro Ribeiro Maciel para o cargo de Diretor Executivo e de Valdete

Aparecida  Andrett  para  o  cargo  de  Conselheiro  de  Administração  da  SCGÁS,  em  votação

ocorrida no dia 19 de dezembro de 2018.

Na sequência, a Intersindical encaminhou ofício para a  Diretoria e o Conselho de

Administração da  SCGÁS, para  a  presidência  da CELESC e para o Grupo de Transição do

Governo do Estado informando-os sobre o resultado das eleições e solicitando a nomeação dos

eleitos para seus respectivos cargos.

Em resposta, a SCGÁS informou que a nomeação dos eleitos não é possível em

razão do Estatuto  Social  não  prever  representantes  dos  empregados  na  Diretoria  e  nem no

Conselho  de  Administração,  devendo  a  alteração  seguir  todos  os  trâmites  de  governança  e

exigências para aprovação por seus órgãos societários.

A denúncia  narra,  também, que  os  eleitos  protocolaram representação perante  o

Ministério Público de Contas relatando que as adequações aprovadas no Estatuto Social  pela

Assembleia Geral de Acionistas da SCGÁS são inconstitucionais, ilegais e incompatíveis com a

governança da estatal. 

O  Ministério  Público  de  Contas,  ao  se  manifestar  sobre  a  representação,  emitiu

notificação recomendatória para a Junta Comercial se abster de registrar o Estatuto Social da

SCGÁS, o que foi acatado pelo referido órgão.

Foi relatado ainda, que a CELESC, por meio de seu Diretor-Presidente, encaminhou

ofício ao Governador do Estado com pedido de revisão do Parecer PGE 4324/2018, que havia

concluído pela vigência do art. 14, II, da Constituição Estadual e da Lei nº 1.178/1994. A PGE,

por  meio  do  Parecer  076/2019,  não  acatou  as  considerações  da  CELESC  e  manteve  o

posicionamento  apresentado  anteriormente,  de  que  as  empresas  públicas  e  sociedades  de

economia mista devem contar com representantes de empregados em suas diretorias e conselhos.

Novamente notificados pelos representantes dos empregados da SCGÁS (Leandro

Ribeiro Maciel  e  Valdete Aparecida Andrett),  a  Diretoria  e o Conselho de Administração da

SCGÁS,  e  a  presidência  da  CELESC não  apresentaram providências  quanto  aos  pedidos  e

providências formuladas.
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Em resposta  a  novo pedido,  por  meio  do qual  foram solicitados  informações  e

documentos, a Diretoria Executiva da SCGÁS negou acesso, ao argumento de que se tratavam de

documentos reservados, capazes de por risco à competitividade e/ou governança da Companhia.

Posteriormente, a denúncia relata que a Assembleia Geral de Acionistas da SCGÁS,

realizada  em  29  de  maio  de  2019,  foi  encerrada  sem  que  fosse  fixado  o  mínimo  de  07

conselheiros, conforme prevê a Lei nº 13.303/2016.

Ao  final  dos  fatos  relatados  na  presente  denúncia,  dentre  outros  pedidos,  foi

requerido que seja recomendado a SCGÁS que componha imediatamente sua Diretoria e seu

Conselho de Administração conforme determina a legislação vigente, sendo que este conselho

deve ser composto com o mínimo de 07 (sete) membros, mediante a nomeação e posse dos

empregados eleitos por seus pares na eleição realizada no dia 19 de dezembro de 2018.

Com  a  narrativa  dos  fatos,  o  denunciante  apresentou,  em  CD-R,  cópia  dos

documentos citados na denúncia, que, nesta oportunidade, faz-se a juntada ao presente processo

(Docs. 01 a 21 - fls. 34-1221). Além dos referidos documentos, anexa-se, também, a cópia do

documento de identificação com foto do denunciante (Doc. 22 - fl. 1222), a qual foi encaminhada

por e-mail, assim como comprovante de inscrição de CNPJ do sindicato do qual é sindicalizado

(Doc. 23, fl. 1223), a fim de atender à exigência contida no art. 96, §1º, II, do Regimento Interno

deste Tribunal de Contas. 

É, em síntese, um breve relato do processo até o momento.

3 ANÁLISE

3.1 Requisitos de admissibilidade 

A  presente  denúncia  foi  subscrita  pelo  Coordenador  da  Intersindical  dos

Profissionais da SCGÁS, Sr. Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo, representante das entidades

sindicais representativas das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos

Industriais,  Contabilistas,  Advogados  e  demais  empregados  da  SCGÁS,  que  é  formada  pelo

Sindicato  dos  Administradores  no  Estado  de  Santa  Catarina  –  SAESC,  Sindicato  dos

Engenheiros no Estado de Santa Catarina – SENGE, Sindicato dos Técnicos Industriais de Santa

Catarina  –  SINTEC,  Sindicato  dos  Contabilistas  da  Grande  Florianópolis  –  SINCÓPOLIS,

Sindicato  dos  Advogados  do  Estado  de  Santa  Catarina,  Sindicato  dos  Trabalhadores  em

Distribuidoras  de  Combustíveis  e  Gás  Natural,  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  e  no  Comércio

Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis – SINTRAPETRO.
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Assim,  conforme  disposto  no  art.  951 do  Regimento  Interno  deste  Tribunal  de

Contas (Resolução nº TC – 06/2001) e art. 652 da Lei Complementar nº 202/2000, o denunciante

tem legitimidade para a propositura da denúncia. 

Os fatos descritos como irregulares se referem à matéria de competência jurisdicional

deste  TCE/SC,  além  do  que  são  relacionados  a  administradores  ou  responsáveis  sujeitos  a

jurisdição desta Corte de Contas, em observância ao §1º3 do art. 65 da Lei Complementar nº

202/2000 e ao art.  964 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolução nº TC –

06/2001).

Os documentos anexados pelo denunciante preenchem os requisitos exigidos no art.

96, §1º, II5, do Regimento Interno deste Tribunal.

Portanto, considerando que estão presentes os requisitos de admissibilidade, quais

sejam, a matéria é de competência deste Tribunal de Contas, refere-se à responsável sujeito a sua

jurisdição, está redigida em linguagem clara e objetiva, encontra-se acompanhada dos indícios de

irregularidade, contém o nome legível e a assinatura do denunciante, a qual possui representação

para tal, acompanhada de documento com foto, entende-se que a denúncia é de ser conhecida e

apurada.

3.2 Mérito da denúncia

Conforme dispõe o art. 98, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas6,

uma vez verificado que a denúncia cumpre os requisitos de admissibilidade, passa-se à análise do

mérito e, a seguir, às sugestões de encaminhamento.

1 Art. 95. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.
2 Art. 65. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.
3 §1º  do  art.  65.  A  denúncia  sobre  matéria  de  competência  do  Tribunal  deverá  referir-se  a  administrador  ou
responsável sujeito à sua jurisdição, ser redigida em linguagem clara e objetiva, estar acompanhada de indício de
prova e conter o nome legível e assinatura do denunciante, sua qualificação e endereço.
4 Art. 96. A denúncia sobre matéria de competência do Tribunal deverá referir-se a administrador ou responsável
sujeito  à  sua  jurisdição, ser  redigida  em linguagem clara  e  objetiva,  estar  acompanhada de  indício  de  prova da
irregularidade e conter o nome legível do denunciante, sua qualificação, endereço e assinatura.
5 Art. 96.
§1º A denúncia deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
I – [...]
II  –  se  pessoa  jurídica,  os  atos  constitutivos,  o  comprovante  de  inscrição  no  CNPJ  e  documentos  hábeis  a
demonstrar os poderes de representação, acompanhados de documento oficial com foto de seu representante.
6 Art.  98.  Examinada a preliminar  de admissibilidade,  o processo será encaminhado ao Relator, para,  mediante
despacho singular, decidir sobre o acolhimento da denúncia e, nesse caso, determinar a adoção das providências que
se fizerem necessárias para a apuração dos fatos.
§ 1° Caso a unidade de controle considerar cumpridos os requisitos de admissibilidade, poderá examinar o mérito e
sugerir a adoção de providências que se fizerem necessárias para a apuração dos fatos, incluindo inspeção e auditoria.
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Os fatos narrados na denúncia dão conta de que a SCGÁS não tem observado a

legislação vigente no que se refere ao número de membros no Conselho de Administração e à

participação de representantes dos empregados no referido Conselho e na Diretoria da estatal.

Para embasar a denúncia, foram citadas às legislações que tratam sobre o tema, quais

sejam:

 - Constituição Estadual, que, em seu art. 14, II, assim dispõe:

Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da administração pública,
nos campos administrativo, social e econômico, nos termos da lei:
[...]
II - a participação de um representante dos empregados, por eles indicado, no conselho
de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e
suas subsidiárias.

- Lei Estadual nº 1.178/1994, que estabelece:

Art.  1º As  empresas  públicas,  sociedades  da  economia  mista  do  Estado  de  Santa
Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de administração, no
mínimo  um  representante  dos  empregados,  por  eles  indicados,  obtida  mediante
processo eletivo nas respectivas unidades administrativas.

Art.  2º São  elegíveis  para  os  cargos  de  direção  e  para  integrar  os  conselhos  de
administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos consecutivos de
exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração pública estadual.

Art.  3º O voto  para  a  escolha  do  representante  dos  empregados  a  ser  indicado  à
Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto.

§ 1º Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que contar mais tempo
de exercício na empresa;

§ 2º O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte por cento)
do total dos empregados.

Art. 4º A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma das empresas
sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de realização
da Assembleia Geral Societária.

Parágrafo único. No caso de omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata
este artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao
sindicato que congregar o maior número de associado-empregados

- Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais), sobre o tema dispõe:

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia
mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração
do estatuto da companhia, em especial sobre:

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número
mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros;
[..]
Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante
dos empregados e dos acionistas minoritários.
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Conforme  relatado  na  denúncia,  a  SCGÁS  conta  apenas  com  05  membros  no

Conselho de Administração, enquanto a Lei das Estatais exige  o mínimo de 07 conselheiros.

Além disso, não há a participação de representante dos empregados na Diretoria e no Conselho

de Administração da empresa, situação que vai de encontro ao que estabelece a legislação.

Os documentos juntados com a denúncia demonstram que até o momento a SCGÁS

não alterou seu Estatuto Social para atender a Lei nº 13.303/2016 e não adotou medidas para se

adequar à legislação, garantindo a participação de representantes de empregados na Diretoria e no

Conselho de Administração.

Em pesquisa no site da SCGÁS e da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina,

identificou-se que não foram adotadas as providências para alterar o Estatuto Social da empresa,

a  fim  de  possibilitar  a  participação  dos  empregados  na  Diretoria  e  no  Conselho  de

Administração, o qual ainda conta com somente 05 membros.

Imagem 1 – Extraída do sítio da SCGÁS, no Portal Transparência.

Constatou-se, ainda, que os acionistas da SCGÁS, desde meados do ano de 2018, tem

se  reunido  em  Assembleia  Geral  para  definição  do  número  de  membros  do  Conselho  de

Administração da estatal,  em atendimento ao que prevê a Lei  nº 13.303/2016,  porém, até o

momento não chegaram a um consenso.

Na Assembleia Geral de Acionistas, realizada em 11 julho de 2018, a discussão acerca

da formação e funcionamento do Conselho de Administração ficou pendente. Em 10 de outubro

e 12 de dezembro, em novas Assembleias, os acionistas não chegaram ao consenso quanto ao

número ideal de membros para compor o referido conselho (cópia das atas anexas, fls. 1224-

1231). 
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Ressalta-se que a falta de consenso entre os acionistas quanto ao número ideal de

membros integrantes do Conselho de Administração não pode ser motivo para não promover a

alteração estatutário, e observar o mínimo de 07 conselheiros previstos na Lei nº 13.303/2016.

Em outras palavras, a Estatal precisa alterar o Estatuto Social e prever o mínimo de membros

exigidos pela legislação, e após prosseguir a discussão quanto aumentar ou manter o número de

conselheiros.

Sobre  esta  situação,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado -  PGE,  após  consulta  pela

Diretoria da SCGÁS e da CELESC, manifestou-se, nos Pareceres nº 4324/2018 (fls. 789-791 –

Doc. 14) e 076/2019 (fls. 893-897 – Doc. 14), no sentido de que o art. 14, II, da Constituição

Estadual  e  a  Lei  Estadual  nº  1.178/1994  estão  válidos,  e  que  a  SCGÁS  deve  adotar  as

providências para cumprir os referidos normativos jurídicos, inclusive ressaltam que a alteração

estatutária,  neste  caso, não depende de aprovação de todos  os  acionistas,  pois  se  “procede  de

mandamento legal”.

A Consultoria Jurídica da Secretaria da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, no

Parecer  COJUR/SCC nº  077/2019  (fls.  954/955  –  Doc.  14),  seguindo  orientação  da  PGE,

opinou pelo cumprimento, pela SCGÁS, do disposto no art. 14, II, da Constituição Federal e da

Lei Estadual nº 1.178/1994, ao entender que se encontram em pleno vigor.

Além disso, mesmo havendo previsão constitucional e na legislação ordinária para

incluir na direção da estatal a participação dos empregados, por meio de representantes por eles

indicados, os acionistas da empresa e a própria SCGÁS, por meio de seus dirigentes (Diretoria e

Conselho  de  Administração),  tem  sido  omissos  em  adotar  as  medidas  necessárias  para  se

observar esta regra.

Diante disso, entende-se que se faz necessário que seja  determinado, inclusive de

forma cautelar,  nos  termos do art.  114-A7 do Regimento  Interno deste  Tribunal  de  Contas,

conforme melhor explicitado no item a seguir, para que sejam efetuadas as necessárias alterações

no Estatuto Social da SCGÁS, a fim de elevar para o mínimo de 07 membros o Conselho de

Administração, de forma a atender o art. 13, I, da Lei nº 13.303/2016, bem como para assegurar

a  participação  dos  empregados  na  Diretoria  Executiva  da  estatal  e  no  Conselho  de

Administração, em observância à previsão contida no art. 14, II, da Constituição Estadual, na Lei

Estadual nº 1.178/1994.

7 Art.  114-A.  Em caso de urgência, havendo fundada ameaça de grave lesão ao erário ou fundados indícios de
favorecimento  pessoal  ou  de  terceiros,  bem  como  para  assegurar  a  eficácia  da  decisão  de  mérito,  mediante
requerimento ou por iniciativa própria, o Relator, com ou sem a prévia manifestação do responsável, do interessado
ou do Ministério  Público junto ao Tribunal  de Contas, por meio de decisão singular,  determinará à  autoridade
competente a sustação do ato até decisão ulterior que revogue a medida ou até a deliberação pelo Tribunal Pleno.
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3.2.1 Da necessidade de medida cautelar

Conforme consta da denúncia apresentada e dos documentos que a acompanham, os

acionistas da empresa e a própria SCGÁS, por meio de seus dirigentes (Diretoria e Conselho de

Administração), não tem efetuado as providências necessárias para observar a legislação (Art. 14,

II, da Constituição Estadual, Lei Estadual nº 1.178/1994,  art. 13, I, da Lei nº 13.303/2016) e

possibilitar  a  participação  de  empregados  na  Diretoria  Executiva  e  no  Conselho  de

Administração da estatal, inclusive, com a alteração do Estatuto Social, a fim de  elevar para o

mínimo de 07 membros no referido conselho.

 É importante ressaltar, também, que a Lei nº 13.303/2016 entrou em vigor em 30 de

junho de 2016, e que de acordo com o art. 918, as empresas públicas e sociedades de economia

mista tinham o prazo de 24 meses para promover as alterações necessárias para se adequarem à

referida lei. Assim, tem-se que o prazo se esgotou há mais de 01 ano e a SCGÁS não realizou as

devidas alterações em seu Estatuto Social para atender o previsto na Lei das Estatais.

Ademais, os acionistas da SCGÁS, mesmo realizando Assembleias Gerais para tratar

do tema em questão, não foram resolutivos para atender os normativos legais.

A participação de empregados na direção de uma empresa estatal não foi inserida por

acaso na legislação, foi justamente para tornar mais transparente e democrática a gestão e para

assegurar a preservação de direitos de todos os envolvidos.

Portanto, face ao exposto, não se pode esperar a boa vontade dos acionistas e dos

gestores da estatal (Diretoria e Conselho de Administração) para resolver a situação, que além da

inobservância da legislação, não tem observado os Pareceres da Procuradoria Geral do Estado e

nem mesmo a Consultoria Jurídica da Secretaria da Casa Civil do Estado de Santa Catarina.

É importante ressaltar que no caso em tela não se trata de ato discricionário, mas sim

de se  ater  estritamente  ao  cumprimento  de  dispositivo legal,  que  estabelece  um quantitativo

mínimo  e  máximo  de  membros  no  Conselho  de  Administração  (mínimo  7  e  máximo  11

membros).  A  discricionariedade  reside  na  definição  do  número  de  conselheiros  dentro  do

quantitativo  mínimo e  máximo, porém quanto  à  adequação a  norma,  tem-se  que  é  conduta

peremptória, sem possibilidade de se abster.

8 Art.  91.  A empresa pública e a  sociedade de economia mista constituídas anteriormente à vigência  desta Lei
deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta
Lei.
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Entende-se que a atuação bem estruturada da Diretoria Executiva e do Conselho de

Administração é essencial para garantir a sustentabilidade dos negócios da Estatal e a efetivação

dos objetivos públicos pretendidos. Dessa forma, necessário o provimento cautelar para resolver

a situação relatada na denúncia, de forma que o tempo para a tramitação regular do presente feito

não cause prejuízos aos negócios, nem prejuízo aos  interesses dos empregados, que tem seus

direitos legais maculados, pela refração dos dirigentes em se adequar ao cumprimento da previsão

legal, ainda que em seu grau mínimo.

3.2.2 Das eleições realizadas para escolha dos representantes dos empregados

Em  que  pese  a  iniciativa  das  entidades  sindicais  representativas  das  categorias

profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos Industriais, Contabilistas, Advogados e

demais empregados da SCGÁS, em realizar a eleição para escolha dos nomes para compor a

Diretoria Executiva e o Conselho de Administração da estatal, é importante ressaltar que somente

após a devida alteração estatutária da Companhia é que poderão ser nomeados os empregados

eleitos.

Considerando  que  a  eleição  dos  representantes  dos  empregados  foi  organizada

apenas  pelas  entidades  sindicais,  sem a  participação  da  estatal,  e  antes  mesmo da  alteração

estatutária, entende-se necessário que o procedimento já realizado seja ratificado, dando-se posse

ao Diretor e ao Conselheiro eleito, ou se verificada a ocorrência de vícios no procedimento, que

sejam realizadas novas eleições. 

A ratificação das eleições já realizadas pelos sindicatos das categorias profissionais da

SCGÁS ou a realização de novas eleições pela Diretoria se mostra necessária, a fim, inclusive, de

atender ao disposto no parágrafo único do art. 140 da Lei nº 6.404/1976, que estabelece que a

eleição para escolha dos representantes dos empregados é organizada pela empresa, em conjunto

com as entidades sindicais que os representem.

3.2.3  Possível  descumprimento  da  Lei  nº  12.257/2011  (Lei  de  Acesso  à

Informação)

A  denúncia  apresentada  pelo  Coordenador  da  Intersindical,  Sr.  Afonso  Ricardo

Coutinho  de  Azevedo,  relata  que  a  Diretoria  Executiva  da  SCGÁS  desrespeitou  a  Lei  nº

12.257/2011, ao negar acesso a documentos solicitados pelos empregados Srs. Leandro Ribeiro
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Maciel  e  Valdete  Aparecida  Andrett9,  conforme  constam  no  documento  juntado  às  fls.

1197/1198 (Doc. 19).

Observa-se  do  documento  juntado  às  fls.  964/967  (DOC.  16),  que  foram

requisitados as seguintes informações e documentos:

1) Cópia  de  todas  as  atas  de  reunião  de  Diretoria  Executiva,  Conselho  de

Administração e Assembleia de Acionistas, realizadas desde julho de 2016 até da realização do

pedido para análise e encaminhamentos das providências relacionadas ao cumprimento do art. 91

a Lei nº 13.303/2016;

2) Cópia de todos os documentos internos da Companhia, da alçada da Diretoria

Executiva,  Conselho  de  Administração  e  Assembleia  Geral  de  acionistas,  referente  ao

cumprimento  do art.  14,  II,  da  Constituição  Estadual,  Lei  Estadual  nº  1.178/1994 e  Lei  nº

13.303/2016;

3) Cópia  do contrato  e  resultado  dos  estudos  técnicos  para  revisão  da  estrutura

administrativa, realizados por empresa contratada para tal, inclusive com informações acerca dos

valores despendidos pela SCGÁS com os estudos;

4) Cópia dos estudos financeiros acerca do impacto que a estruturação da empresa

trará aos cofres da Companhia;

5) Cópia  dos  estudos  relativos  ao  Plano  de  Demissão  Voluntária,  antes  de  sua

submissão ao Conselho de Administração, seus impactos financeiros, tempo de recuperação do

investimento, política de substituição dos empregados aderentes, etc;

6) Cópia  das  decisões  -  Diretoria,  Conselho de Administração ou Assembleia  de

Acionistas – que eventualmente tenham aprovado a criação de cargos em comissão no âmbito da

SCGÁS, com a indicação nominativa dos entes que as encaminharam e aprovaram, bem como

das justificativas para tomada de decisão;

7) Disponibilizar  acesso  às  cópias  das  atas  de  reuniões  da  Diretoria  Executiva,

Conselho de Administração e Assembleia de Acionistas para todos os empregados concursados

da  SCGÁS,  presando-se  assim  pela  transparência  e  acessibilidade  às  informações  sobre  as

decisões de governança corporativa tomadas na Companhia.

Em resposta aos referidos questionamentos, a Diretoria da Companhia informou 10,

em suma, que as atas solicitadas tratam de diversos assuntos relacionados à estratégia e gestão da

empresa, podendo a sua disponibilização causar risco à competitividade e/ou governança estatal;

que as informações a respeito das providências para assegurar a representação de empregados na

9 Na qualidade  de  eleitos  pelos empregados  desta  Companhia  para  a  representação destes  perante  a  Diretoria
Executiva e Conselho de Administração da empresa (fl. 964 dos autos)
10 Fls. 1197/1198 (Doc. 19).
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Diretoria Executiva e no Conselho de Administração já foram prestadas a Intersindical; que a

revisão da estrutura administrativa ainda se encontra em processo de aprovação, sujeita a revisões

alterações;  e  que a  contratação de empregados  em comissão segue os  critérios  de  admissão,

exoneração e remuneração são os estabelecidos nas normativas internas da estatal,  disponível

para livre acesso pelos empregados.

Efetuada  uma  breve  análise  dos  pedidos  formulados  pelos  empregados  Leandro

Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett, tem-se que algumas das informações solicitadas já

haviam sido disponibilizadas quando da resposta das notificações efetuadas pela Intersindical dos

trabalhadores.

O item 7, por exemplo, é bastante amplo, ao requerer cópia de todas as atas das

reuniões da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Assembleia de Acionistas, com

justificativa de dar transparência a todos os empregados da Estatal, configura-se como pedido

genérico e desproporcional, nos termos do art. 13 do Decreto Federal nº 7.724/201211.

Além disso, algumas das informações solicitadas pelos empregados da Estatal estão

disponíveis no site da SCGÁS, no Portal da Transparência, e podem ser consultados diretamente

pelos interessados.

Outros  assuntos,  conforme  informado  pelos  Diretores  da  estatal  na  resposta  ao

pedido de informações, por ainda não estarem concluídos, podem sofrer alterações, como é o

caso dos estudos de revisão da estrutura administrativa e os impactos financeiros, assim como em

relação ao PDVI.

Assim,  tem-se  que  de  forma  geral  o  pedido  de  informações  efetuado  pelos

empregados Leandro Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett foi excessivo e desproporcional

ao que estabelece a Lei de Acesso à Informação.

Ressalta-se, em relação a alguns dos assuntos dos quais foram solicitadas informação

a estatal, a importância de que haja a participação dos empregados no processo como um todo,

por isso a importância de a gestão da SCGÁS ter representantes desta categoria, para tornar as

decisões  mais  democráticas  e  transparentes.  Ou  seja,  em  última  análise,  é  justamente  a

observância  da legislação, em especial  a  já citada neste relatório (Art.  14,  II,  da Constituição

Estadual, Lei Estadual nº 1.178/1994 e Lei nº 13.303/2016), que se busca com a transparência

dos atos dos gestores a todos os empregados da estatal.

11 Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de
produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade.
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Com o cumprimento  pelos  acionistas  e  gestores  da  estatal  da  Determinação  em

consolidar  a  participação  de  representantes  dos  empregados  na  Diretoria  Executiva  e  no

Conselho de Administração da SCGÁS, tem-se por vencido o cerne da presente questão, pois

terão acesso aos documentos solicitados, e assim, resolve-se as situações adjacentes.

Diante do exposto, deixa-se de efetuar qualquer sugestão de multa e ou determinação

aos gestores da estatal a respeito do tema em comento, pois o assunto sobre a participação de

empregados  na  empresa  já  foi  analisado  nos  itens  anteriores,  com sugestão  para  que  sejam

adotadas as devidas providências para resolver a situação.

4 CONCLUSÃO

Considerando que integram a Diretoria da  Companhia de Gás de Santa Catarina –

SCGÁS,  os  Srs.  Willian  Anderson  Lehmkuhl,  atual  Diretor-Presidente,  no  cargo  desde

24/01/2019, inscrito no CPF nº 953.203.189-87; Rafael Antonio Bettini Gomes, atual Diretor

de Administração e Finanças, no cargo desde 04/04/2019, inscrito no CPG 003.348.429-56 e RG

nº  3.096.907;  e  Rafael  Rodrigo  Longo,  atual  Diretor  Técnico  Comercial,  no  cargo  desde

03/04/2017,  inscrito  no  CPF  nº  891.190.029-04,  todos  com  endereço  profissional  na  Rua

Antônio Luz, nº 255, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410.

Considerando que a competência para promover a alteração do Estatuto Social da

estatal e eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores da Companhia, é da Assembleia

Geral de Acionistas, nos termos do art. 122, I e II, da Lei nº 6.404/1976.

Considerando que a Assembleia Geral pode ser convocada, nos termos do art. 123

da Lei nº 6.404/1976, pelo Conselho de Administração.

Considerando que cabe ao acionista controlador da estatal, nos termos do art. 116,

alíneas “a” e “b”, da Lei nº 6.404/1976, a maioria dos votos nas deliberações da Assembleia

Geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da Companhia, podendo usar seu poder

para dirimir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da empresa.

Considerando que a preside a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC,

maior acionista da SCGÁS, com 51% das ações ordinárias, o Sr. Cleicio Poleto Martins, atual

Diretor-Presidente,  no  cargo  desde  21/12/2018,  inscrito  no  CPF  nº  023.954.549-40,  com
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endereço profissional  na Avenida Itamaraty, nº 160,  Bairro Itacorubi,  Florianópolis/SC, CEP

88034-900.

Considerando  que  compete  ao  Conselho  de  Administração  eleger  e  destituir  os

diretores da estatal, nos termos do art. 142, II, da Lei nº 6.404/1976.

Considerando que integram o Conselho de Administração da SCGÁS, Srs. Marcos

Antônio Pacheco, desde 30/04/2018, inscrito no CPF nº 003.366.009-33 e RG n° 3.415.842-1,

residente na Rua Valdemar Rufino da Silva, nº 1930, casa 1, São José/SC, CEP 085.040-420;

Fernando  Yamakawa, desde  27/09/2017,  inscrito  no  CPF  nº  053.613.059-01  e  RG  n°

7.556.565-8,  residente  na  Rua  José  João  Martendal,  nº  185,  apto  401,  Bairro  Trindade,

Florianópolis, CEP 085.040-420;  Anderson Gil Ramos Bastos, desde 30/04/2018, inscrito no

CPF nº 006.425.807-66 e RG n° 075.610-58-8, residente na Rua  Barão de Lucena, nº 76, apto

402, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.260-020;  Carlos Eduardo Hermann do Nascimento, desde

22/01/2019, inscrito no CPF nº 732.090.400-44 e RG nº 80492751445,  residente na Estrada

Benvindo de Novaes, nº 2800, Bloco 2, apto 701, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 22.790-382; e Cláudio Ávila da Silva, desde 30/04/2018, inscrito no CPF nº 155.646.739-

72  e  RG  n°  5/R  125.049,  residente  na  Rua  dos  Botos,  nº  78,  Jurerê  Internacional,

Florianópolis/SC, CEP 88.053-471.

Considerando os  fatos  e  documentos  apresentados  pelo  denunciante,  Sr.  Afonso

Ricardo Coutinho de Azevedo, Coordenador da Intersindical dos profissionais da SCGÁS, bem

como  a  análise  materializada  no  presente  relatório,  entende  esta  Diretoria  de  Empresas  e

Entidades  Congêneres  –  DEC  que  possa  o  Sr.  Conselheiro  Relator  conhecer  do  presente

relatório, sugerindo-se:

4.1 Conhecer da presente denúncia, por atender os requisitos exigidos no art. 95 e

seguintes do Regimento Interno deste Tribunal de Contas e  art.  65 da Lei Complementar nº

202/2000;

4.2  Determinar, após  prévia  manifestação,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,

CAUTELARMENTE, nos termos do art. 114-A do Regimento Interno deste TCE, c/c os arts.

71, inciso IX, da CF/88, art. 59, inciso IX, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso XII, do

Regimento Interno deste Tribunal,  ao Acionista Controlador da Companhia de Gás de Santa

Catarina - SCGÁS, a  Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, na pessoa do atual
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DIVISÃO 1

Diretor-Presidente, Sr. Cleicio Poleto Martins, à SCGÁS, na pessoa do atual Diretor-Presidente,

Sr. Willian Anderson Lehmkuhl, e aos membros do Conselho de Administração da estatal, Srs.

Marcos Antônio Pacheco, Fernando Yamakawa, Anderson Gil Ramos Bastos, Carlos Eduardo

Hermann do Nascimento e Cláudio Ávila Da Silva, para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

4.2.1 Promover as necessárias alterações no Estatuto Social  da SCGÁS, mediante

convocação e realização de Assembleia Geral, a fim de elevar para o mínimo de 07 membros a

composição  do  Conselho  de  Administração,  de  forma  a  atender  o  art.  13,  I,  da Lei  nº

13.303/2016, e para assegurar a participação dos empregados na Diretoria Executiva da estatal e

no Conselho de Administração, em observância a previsão contida no art. 14, II, da Constituição

Estadual e na Lei Estadual nº 1.178/1994 (itens 3.2 e 3.2.1 deste relatório);

4.2.2  Ratificar  a  eleição  realizada  pelas  entidades  sindicais  representativas  das

categorias  profissionais  dos Administradores, Engenheiros, Técnicos  Industriais,  Contabilistas,

Advogados e demais empregados da SCGÁS, que elegeu os empregados Leandro Ribeiro Maciel

e Valdete Aparecida Andrett para compor, respectivamente, a Diretoria Executiva e o Conselho

de Administração da estatal, ou se verificado eventuais vícios, que proceda a nova eleição, nos

termos do parágrafo único do art. 140 da Lei nº 6.404/1976 (item 3.2.2 deste relatório). 

4.3  Determinar  a  AUDIÊNCIA dos  Responsáveis  abaixo  nominados,  para

apresentarem defesa,  assim querendo, acerca  dos  fatos  narrados  neste  relatório,  passíveis  de

imputação de  MULTA, nos termos do artigo 29, §1º, da Lei Complementar nº 202/2000, em

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, com fulcro no artigo 5º, inciso

LIV e LV, da Constituição Federal de 1988, conforme segue:

4.3.1  Sr.  CLEICIO POLETO MARTINS, atual Diretor-Presidente da CELESC,

maior acionista da SCGÁS, com 51% das ações ordinárias, pelo seguinte fato:

4.3.1.1  Por  não  ter  adotado  as  ações  necessárias  para  promover  a  alteração  do

Estatuto  Social  da  SCGÁS,  a  fim  de  possibilitar  a  eleição  e  a  posse  de  representantes  dos

empregados no Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da Companhia, em afronta

ao art. 13, I, da Lei nº 13.303/2016, e em inobservância a previsão contida no art. 14, II, da

Constituição Estadual e na Lei Estadual nº 1.178/1994 (item 3.2 deste relatório). 
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DIVISÃO 1

4.3.2 Srs.  MARCOS  ANTÔNIO  PACHECO,  FERNANDO  YAMAKAWA,

ANDERSON  GIL  RAMOS  BASTOS,  CARLOS  EDUARDO  HERMANN  DO

NASCIMENTO e CLÁUDIO ÁVILA DA SILVA, membros do Conselho de Administração

da SCGÁS, todos já identificados e qualificados, pelo seguinte fato:

4.3.2.1  Por não terem exigido dos acionistas da SCGÁS que estes promovessem a

alteração do Estatuto Social da estatal, convocando Assembleia Geral para tal, conforme previsão

do art. 123 da Lei nº 6.404/1976, a fim de possibilitar a eleição e a posse de representantes dos

empregados no Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da Companhia, em afronta

ao art. 13, I, da Lei nº 13.303/2016, e em inobservância a previsão contida no art. 14, II, da

Constituição Estadual e na Lei Estadual nº 1.178/1994 (item 3.2 deste relatório). 

  

É o relatório.

DEC/CEEC/DIV 1, em 26 de julho de 2019.

GILMARA TENFEN WARMLING
Auditora Fiscal de Controle Externo
Chefe de Divisão I da CEEC I

De acordo
THAIS POERSCH DE QUADROS CARVALHO PINTO
Auditora Fiscal de Controle Externo
Coordenadora da CEEC 1

De acordo
PAULO JOÃO BASTOS
Diretor da DEC
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PROCESSO Nº: @DEN 19/00614135
UNIDADE GESTORA: Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS
RESPONSÁVEL: Willian Anderson Lehmkuhl
INTERESSADOS: Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo, Companhia de Gás de 
Santa Catarina - SCGÁS
ASSUNTO: Irregularidades concernentes à composição do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva da companhia.
RELATOR: Luiz Eduardo Cherem
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 1 - DEC/CEEC I/DIV1
DESPACHO: GAC/LEC - 824/2019

DESPACHO

Tratam os autos de Denúncia encaminhada por entidades sindicais representativas

das  categorias  profissionais  dos  Administradores,  Engenheiros,  Técnicos  Industriais,

Contabilistas, Advogados e demais empregados da SCGÁS, representados pelo Coordenador da

Intersindical dos profissionais da SCGÁS, Sr. Afonso Ricardo Coutinho de Azevedo, em face do

Diretor-Presidente  da  Centrais  Elétricas  de  Santa  Catarina  S.A.  –  CELESC,  relatando

irregularidades na composição da Diretoria e do Conselho de Administração da estatal, por não

possuir, atualmente, representantes dos empregados, além de que o conselho consta com apenas

cinco membros, quando o mínimo deve ser sete, de acordo com a Lei nº 13.303/16. 

Nesse sentido, o denunciante vislumbra violação ao art. 13, I da Lei nº 13.303/2016,

por número insuficiente de membros no Conselho de Administração:

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia 
mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração 
do estatuto da companhia, em especial sobre:
I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número
mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros;

Reputa-se violado, também, o art. 14, II da Constituição do Estado de Santa Catarina

e  o  art.  1º  da  Lei  Estadual  nº  1.178/1994,  que  preveem a  participação  de  empregados  no

conselho de administração e na diretoria das empresas estatais catarinenses:

Constituição do Estado de Santa Catarina
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da administração pública,
nos campos administrativo, social e econômico, nos termos da lei:
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II - a  participação de um representante dos empregados,  por eles indicado,  no
conselho de  administração  e  na  diretoria das  empresas  públicas,  sociedades  de
economia mista e suas subsidiárias.

Lei Estadual nº 1.178/94
Art.  1º  -  As empresas  públicas, sociedades da economia mista  do Estado de Santa
Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de administração,
no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, obtida mediante
processo eletivo nas respectivas unidades administrativas. (grifou-se)

O denunciante  relata  que notificou a Diretoria,  o Conselho de Administração da

estatal e a presidência da CELESC (acionista controlador) para, no prazo de 10 dias, regulamentar

e proceder a abertura de processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados,

sob pena da Intersindical suprir a falta fazendo eleição própria. 

Em  sua  resposta,  a  SCGÁS  rebate  que  não  possui  vaga  de  representante  de

empregados  na  Diretoria  Executiva  e  no  Conselho  de  Administração,  e  que  foi  aprovada

proposta de alteração do Estatuto Social para adequação à Lei nº 13.303/2016, com previsão de

vaga de representante dos empregados no Conselho de Administração; e que somente após a

criação da vaga seria possível ocorrer a Assembleia Geral para a eleição do representante dos

empregados. 

A CELESC, por sua vez, afirma que não possui ingerência direta na SCGÁS e que

aguardaria manifestação da Procuradoria Geral do Estado – PGE, instada a se manifestar sobre o

assunto. 

A Intersindical, não satisfeita, notificou novamente informando que daria início às

eleições  dos  representantes  dos  empregados  para  compor  o  Conselho  de  Administração  e

Diretoria da SCGÁS. 

Desta feita, deu-se início ao processo eleitoral em 21/11/2018, o que culminou com

a eleição de Leandro Ribeiro Maciel  para o cargo de Diretor Executivo e Valdete Aparecida

Andrett  para o cargo de Conselheiro de Administração da SCGAS, em votação ocorrida em

19/12/2018. 

A posse dos eleitos, contudo, foi obstada pela SCGÁS, ao argumento do Estatuto

Social  não  prever  representante  dos  empregados  na  Diretoria  e  nem  no  Conselho  de

Administração. 

A PGE respondeu a consulta da CELESC (Parecer nº 4324/2018 – fls. 789-791 e

Parecer nº 076/2019 – fls. 893-897), posicionando-se pela validade e eficácia do art. 14, II da

Constituição do Estado e da Lei nº 1.178/94. 

Processo: @DEN 19/00614135 – Despacho: GAC/LEC - 824/2019 2
4511735

1249

Esse documento foi assinado digitalmente por Gerson dos Santos Sicca
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1900614135 e o codigo: E5506

leandro.maciel
Realce



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. LUIZ EDUARDO CHEREM 

Foi realizado pedido de acesso a documentos e informações à SCGÁS, com relação a

providências  adotadas  para fazer tornar efetiva a  participação dos  empregados, e  a  Diretoria

Executiva  negou  acesso,  sob  a  justificativa  de  que  se  tratavam de  documentos  reservados  e

capazes de por risco à competitividade e/ou governança da Companhia. 

A denúncia ainda informa que em 29/05/2019 foi encerrada a Assembleia Geral de

Acionistas da SCGÁS sem que fosse fixado o mínimo de 07 conselheiros. 

O denunciante requer seja recomendado à estatal que regularize a composição de sua

Diretoria e o Conselho de Administração, para conter 7 membros, e que seja dado posse aos

empregados eleitos em 19/12/2018. 

A  Diretoria  de  Empresas  e  Entidades  Congêneres  –  DEC  manifesta-se  pelo

conhecimento da denúncia, por cumprir os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, avalia

que a SCGÁS está em mora em adaptar seu Estatuto Social às disposições normativas. 

Assevera  a  Área  Técnica  que  desde  meados  de  2018  os  acionistas  da  SCGÁS

reúnem-se  em Assembleia  Geral  para  a  definição  do número  de  membros  do  Conselho  de

Administração  da  estatal,  porém  não  chegaram  a  um  consenso.  Nesse  sentido,  aponta  as

Assembleias Gerais de Acionistas realizadas em 11/07/2018, 10/10/2018 e 12/12/2018. 

No entanto, na linha do Parecer da Procuradoria Geral do Estado, as alterações não

dependem de aprovação de todos os acionistas, pois decorrem de mandamento legal. 

A Consultoria Jurídica da Secretaria da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, no

Parecer COJUR/SCC nº 077/2019 (fls. 954-955) manifestou-se no mesmo sentido da orientação

da PGE, ao entender que os dispositivos encontram-se em vigor. 

A Área Técnica, então, entende que os acionistas da empresa e a própria SCGÁS, por

meio de seus dirigentes (Diretoria e Conselho de Administração), têm sido omissos em adotar as

medidas necessárias para observar as regras ora debatidas. 

Neste sentido, a DEC afirma ser necessária a determinação de medida cautelar, na

forma do art. 114-A do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que as necessárias

alterações sejam levadas a efeito no prazo de 60 (sessenta dias), tendo em vista que: (a) o prazo

para adaptação às alterações trazidas pela Lei nº 13.303/16 esgotou-se há mais de 01 ano; (b) os

acionistas, mesmo realizando Assembleias Gerais para tratar da questão, não foram resolutivos;

(c)  e  não se  pode  esperar  a  boa  vontade  dos  acionistas  e  dos  gestores  da  estatal  quanto  à

adequação a norma cuja observação é peremptória. 
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Quanto às eleições realizadas para representantes dos empregados e do conselho de

administração, a DEC orienta que, como não tiveram participação da estatal, seria necessário que

o  procedimento  fosse  ratificado  pela  estatal  ou,  se  verificada  ocorrência  de  vícios  no

procedimento, sejam realizadas novas eleições, inclusive para o fim de observar o parágrafo único

do art. 140 da Lei nº 6.404/761 (Lei das Sociedades Antônimas), que estabelece que a eleição para

escolha dos representantes dos empregados é organizada pela empresa. 

Por  fim,  quanto  ao  descumprimento  da  Lei  nº  12.257/11  (Lei  de  Acesso  à

Informação), a Área Técnica classifica o pedido como genérico e desproporcional, nos termos do

art. 13 do Decreto Federal nº 7.724/12, o que justifica a rejeição. Complementa informando que

com a garantia de participação dos empregados no processo, este pedido perderá o objeto, haja

vista a possibilidade de acesso direto. 

Após feita esta análise, a DEC sugere a este Relator:

4.1 Conhecer  da presente denúncia,  por atender os requisitos  exigidos no art.  95 e
seguintes  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Contas  e  art.  65  da  Lei
Complementar nº 202/2000;

4.2  Determinar, após  prévia  manifestação,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,
CAUTELARMENTE, nos termos do art. 114-A do Regimento Interno deste TCE,
c/c os arts. 71, inciso IX, da CF/88, art. 59, inciso IX, da Constituição Estadual e art.
1º,  inciso  XII,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal,  ao  Acionista  Controlador  da
Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, a Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC, na pessoa do atual Diretor-Presidente, Sr. Cleicio Poleto Martins, à
SCGÁS, na pessoa do atual Diretor-Presidente, Sr. Willian Anderson Lehmkuhl, e aos
membros  do  Conselho  de  Administração  da  estatal,  Srs.  Marcos  Antônio  Pacheco,
Fernando  Yamakawa,  Anderson  Gil  Ramos  Bastos,  Carlos  Eduardo  Hermann  do
Nascimento e Cláudio Ávila Da Silva, para, no prazo de 60 (sessenta) dias:

4.2.1 Promover  as  necessárias  alterações  no  Estatuto  Social  da  SCGÁS,  mediante
convocação e realização de Assembleia Geral, a fim de elevar para o mínimo de 07
membros a composição do Conselho de Administração, de forma a atender o art. 13, I,
da Lei nº 13.303/2016, e para assegurar a participação dos empregados na Diretoria
Executiva  da  estatal  e  no  Conselho  de  Administração,  em  observância  a  previsão
contida no art. 14, II, da Constituição Estadual e na Lei Estadual nº 1.178/1994 (itens
3.2 e 3.2.1 deste relatório);

4.2.2 Ratificar a eleição realizada pelas entidades sindicais representativas das categorias
profissionais  dos  Administradores,  Engenheiros,  Técnicos  Industriais,  Contabilistas,
Advogados  e  demais  empregados  da  SCGÁS,  que  elegeu  os  empregados  Leandro
Ribeiro Maciel e Valdete Aparecida Andrett para compor, respectivamente, a Diretoria
Executiva e o Conselho de Administração da estatal, ou se verificado eventuais vícios,
que  proceda  a nova eleição, nos  termos  do parágrafo  único do art.  140 da  Lei  nº
6.404/1976 (item 3.2.2 deste relatório). 

4.3  Determinar  a  AUDIÊNCIA dos  Responsáveis  abaixo  nominados,  para
apresentarem  defesa,  assim  querendo,  acerca  dos  fatos  narrados  neste  relatório,

1 Art.  140:  [...]  Parágrafo  único.  O  estatuto  poderá  prever  a  participação  no  conselho  de  representantes  dos
empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela empresa, em conjunto com as entidades
sindicais que os representem.
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passíveis  de  imputação  de  MULTA,  nos  termos  do  artigo  29,  §1º,  da  Lei
Complementar  nº  202/2000,  em  observância  aos  princípios  do  contraditório  e  da
ampla defesa, com fulcro no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal de
1988, conforme segue:

4.3.1  Sr.  CLEICIO POLETO MARTINS,  atual  Diretor-Presidente da  CELESC,
maior acionista da SCGÁS, com 51% das ações ordinárias, pelo seguinte fato:

4.3.1.1 Por não ter adotado as ações necessárias para promover a alteração do Estatuto
Social  da  SCGÁS, a  fim  de  possibilitar  a  eleição  e  a  posse  de  representantes  dos
empregados no Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da Companhia,
em afronta ao art. 13, I, da Lei nº 13.303/2016, e em inobservância a previsão contida
no art. 14, II, da Constituição Estadual e na Lei Estadual nº 1.178/1994 (item 3.2 deste
relatório). 

4.3.2 Srs.  MARCOS  ANTÔNIO  PACHECO,  FERNANDO  YAMAKAWA,
ANDERSON GIL RAMOS BASTOS,  CARLOS EDUARDO HERMANN DO
NASCIMENTO e  CLÁUDIO  ÁVILA  DA  SILVA, membros  do  Conselho  de
Administração da SCGÁS, todos já identificados e qualificados, pelo seguinte fato:

4.3.2.1  Por  não terem exigido dos  acionistas  da  SCGÁS que estes  promovessem a
alteração  do  Estatuto  Social  da  estatal,  convocando  Assembleia  Geral  para  tal,
conforme previsão do art. 123 da Lei nº 6.404/1976, a fim de possibilitar a eleição e a
posse de representantes dos empregados no Conselho de Administração e na Diretoria
Executiva  da  Companhia,  em  afronta  ao  art.  13,  I,  da Lei  nº  13.303/2016,  e  em
inobservância  a  previsão  contida  no art.  14,  II,  da  Constituição  Estadual  e  na  Lei
Estadual nº 1.178/1994 (item 3.2 deste relatório). 

Após atenta análise dos autos, com relação aos requisitos de admissibilidade, entendo

satisfeitos, conforme análise pela DEC, manifestação a qual acolho. 

Observo  que  a  DEC  sugere,  antes  de  análise  da  medida  cautelar,  que  seja

oportunizada prévia manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, ao Acionista Controlador da

Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS, a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. –

CELESC, na pessoa do atual Diretor-Presidente, Sr. Cleicio Poleto Martins, à SCGÁS, na pessoa

do atual Diretor-Presidente, Sr. Willian Anderson Lehmkuhl, e aos membros do Conselho de

Administração  da  estatal,  Srs.  Marcos  Antônio  Pacheco, Fernando  Yamakawa,  Anderson  Gil

Ramos Bastos, Carlos Eduardo Hermann do Nascimento e Cláudio Ávila. 

O Regimento Interno desta Corte (Resolução nº 06/2001) prevê a possibilidade de

manifestação prévia do responsável antes da análise do pedido cautelar:

Art. 114-A. Em caso de urgência, havendo fundada ameaça de grave lesão ao erário ou
fundados indícios de favorecimento pessoal ou de terceiros, bem como para assegurar a
eficácia  da  decisão  de  mérito,  mediante  requerimento,  ou  por  iniciativa  própria,  o
Relator,  com ou sem a prévia manifestação do fiscalizado, interessado, ou do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,  determinará, através de decisão
singular, à autoridade competente a sustação do ato até decisão ulterior que revogue a
medida ou até a deliberação pelo Tribunal Pleno.  (grifei)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. LUIZ EDUARDO CHEREM 

Entendo adequada a sugestão da Área Técnica, considerando eventuais justificativas

que os interessados possam trazer para a omissão verificada, porém discordo quanto ao prazo.

Com efeito, entendo melhor se adequar ao exercício da defesa com relação à análise da medida

cautelar, a concessão do prazo de 10 (dez) dias.

Além disso, entendo suficiente, neste momento processual, a manifestação apenas do

Diretor-Presidente  da  SCGÁS, Sr.  William Anderson  Lehmkuhl,  pois  é  quem responde  pela

SCGAS e tem obrigação de adequar as ações da empresa aos termos legais. Ressalto que haverá

nova oportunidade de manifestação, por ocasião da determinação de audiência. 

Ante  o  exposto,  conheço  da  presente  denúncia,  por  cumprir  os  requisitos  de

admissibilidade,  e  determino à  Secretaria  Geral  –  SEG que proceda à  prévia manifestação

sobre o pedido cautelar,  no prazo de 10 (dez) dias, à SCGÁS, na pessoa do atual Diretor-

Presidente, Sr. William Anderson Lehmkuhl, devendo constar do Ofício de notificação que não

há previsão regimental para prorrogação deste prazo. 

Após, conclusos para análise do pedido cautelar.

Gabinete, 08 de agosto de 2019. 

Conselheiro Substituto GERSON DOS SANTOS SICCA

Art. 86, caput, da Lei Complementar nº 202/00
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